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2ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004676-84.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: BW PAPERSYSTEMS DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSÉ RUBEN MARONE - SP131757
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

    

Despachado em inspeção.

O valor da causa constitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos artigos 292, caput e 319, inciso V, do
Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de
mérito, no caso de descumprimento da norma.

No caso vertente, consta como pedido na petição inicial, para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como para
declarar o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos.

A impetrante apresenta, contudo, o requerimento na petição inicial com atribuição ao valor da causa em R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos
reais), sendo este valor incompatível a satisfação do bem pretendido.

Em face do exposto, intime-se a impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a peça vestibular, adequando o valor da causa ao
benefício econômico total pretendido com a presente ação, sendo que, como consectário lógico dessa providência, deverá ser
apresentado o valor complementar das custas, comprovando-se nos autos o efetivo recolhimento, sob pena de indeferimento da
inicial, com fundamento no artigo 321 do CPC.

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal
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4ª VARA CÍVEL

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000732-74.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE ITAJAÍ - SC
 
DEPRECADO: JUIZ DISTRIBUIDOR CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

   

Designo a audiência para oitiva da testemunha, RODRIGO DE ALMEIDA LEITÃO, para o dia 13.06.2018, às 15:00 horas, a ser realizada
na sala de audiências deste Juízo, sito à Av. Paulista, 1682, Cerqueira César, 12ª andar, São Paulo - SP.
Expeça-se mandado de intimação a ser cumprido pelo sr. Oficial de Justiça com urgência.
Outrossim, comunique-se o Juízo Deprecante acerca da designação.
Após, devolvam-se estes autos ao Juízo Deprecante.
Cumpra-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000732-74.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE ITAJAÍ - SC
 
DEPRECADO: JUIZ DISTRIBUIDOR CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O
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Designo a audiência para oitiva da testemunha, RODRIGO DE ALMEIDA LEITÃO, para o dia 13.06.2018, às 15:00 horas, a ser realizada
na sala de audiências deste Juízo, sito à Av. Paulista, 1682, Cerqueira César, 12ª andar, São Paulo - SP.
Expeça-se mandado de intimação a ser cumprido pelo sr. Oficial de Justiça com urgência.
Outrossim, comunique-se o Juízo Deprecante acerca da designação.
Após, devolvam-se estes autos ao Juízo Deprecante.
Cumpra-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

19ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004471-55.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALEXANDER MACHADO DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADRIANO RAMIRES - SP165675, VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA - SP274234
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a concessão de
provimento judicial que suspenda a execução da penalidade de suspensão de 05 (cinco) dias aplicada ao impetrante, cujo
termo inicial de cumprimento foi fixado para o dia 26/02/2018, até que haja o julgamento do recurso administrativo, que
será interposto dentro do prazo legal, que vencerá no dia 05/03/2018, ou, subsidiariamente, até a análise do
requerimento/pedido de suspensão da execução da penalidade referida, por ocasião do recebimento do recurso por parte
da autoridade competente.

Alega, em síntese, que sofreu processo administrativo disciplinar, que tramitou sob o nº
08500.005850/2016-41, e foi condenado pela transgressão disciplinar prevista no artigo 43, incisos XX e XXIX, da Lei nº
4.878/65 à pena de suspensão do exercício das funções pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Sustenta ter sido fixado o início do cumprimento da pena para o dia 26/02/2016.
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Assevera a ilegalidade da decisão que impôs o cumprimento da pena, haja vista não ter
transcorrido o prazo para recurso, razão pela qual pleiteia a suspensão de seus efeitos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante a concessão de
provimento jurisdicional que suspenda a execução da penalidade de suspensão de 05 (cinco) dias que lhe foi aplicada,
cujo termo inicial de cumprimento foi fixado para o dia 26/02/2018, até que haja o julgamento do recurso administrativo,
que será interposto dentro do prazo legal, que vencerá no dia 05/03/2018, ou, subsidiariamente, até a análise do
requerimento/pedido de suspensão da execução da penalidade referida, por ocasião do recebimento do recurso por parte
da autoridade competente.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária,
entendo que não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida. 

O artigo 109 da Lei nº 8.112/90 dispõe acerca dos efeitos do recebimento do recurso, ficando
a critério da autoridade competente a concessão de eventual efeito suspensivo.

De outra parte, o parágrafo único do citado artigo 109 garante, em caso de provimento do
recurso, a retroação dos efeitos da decisão à data do ato impugnado.

Confira-se:

 

Art. 109.  O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade
competente.

Parágrafo único.  Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os
efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

 

Como se vê, ainda que seja executada a penalidade imposta no processo administrativo
disciplinar, a lei garante a concessão de efeitos retroativos em caso de provimento do recurso ou do pedido de
reconsideração.

Ademais, importa salientar que o impetrante não apontou qualquer vício no processo
administrativo disciplinar, ao contrário, os documentos acostados aos autos revelam que o procedimento teve
desenvolvimento regular, com observância ao direito de defesa.

Por conseguinte, não diviso a ocorrência de ilegalidades aptas a suspender a execução da
penalidade aplicada ao impetrante.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais,
INDEFIRO a liminar requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo legal, bem como
para ciência da presente decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando
interesse em ingressar nos autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito,
independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de
assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.
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Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Promova a Secretaria à retificação da autuação, para excluir a anotação de Segredo de
Justiça.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002491-10.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SDMO ENERGIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HUGO BARRETO SODRE LEAL - BA15519, ROBERTO BARRIEU - SP81665
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Sentença tipo “B”

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por intermédio do qual objetiva a exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS, por não constituir receita bruta ou faturamento.

Em apertada síntese, alega que os valores das citadas espécies tributárias não constituem receita bruta ou faturamento,
porquanto foram entradas que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo transitório, para posterior transferência ao ente dotado
da competência para institui-los. Ademais, desrespeitado conceito constitucional de receita. 

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

O pedido liminar foi deferido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Prestadas informações.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

Comungava do entendimento de que o ICMS e o ISS, discussão jurídica mais antiga, integravam a base de cálculo do PIS e
da COFINS, independente da técnica utilizada para arrecadação da citada espécie tributária.

Melhor analisando o assunto, concluo de modo diverso.
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Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido
pelo legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
n. 559.937/RS, posto distintas as situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de
apuração da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na legislação do PIS e da COFINS,
excluindo da base de cálculo as vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre
operações relativas à circulação de mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto
tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a
receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos
serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro,
de modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas
operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas
da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil
ou pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição
dos elementos da hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte,
com caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para instituir certa espécie tributária.

É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, que
ingressa pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem caráter permanente. Não se trata, na verdade, de recursos
do contribuinte, logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam
tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal,
vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e pelo legislador ordinário.

Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado arvorar-se do patrimônio do particular fora das
hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em
qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de receitas, não podem compor a base de cálculo da COFINS e
do PIS.

Em decisão recente no Recurso Extraordinário n. 574406, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal fixou a
tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”, nos mesmos moldes em que vinha
decidindo, mais uma razão para seguir esse mesmo entendimento.

Autorizo a compensação do que fora recolhido no quinquênio anterior à impetração, observadas todas as normas
administrativas, sem exceção, inclusive aquelas que obrigam o contribuinte a cumprir todas as obrigações acessórias, declarando o montante
do tributo com a exigibilidade suspensa.

Aplicável a prescrição quinquenal.

Não há tempo qualquer inconstitucionalidade na norma inscrita no art. 170-A do Código Tributário Nacional, ainda que o
crédito a compensar origine-se de tributo declarado inconstitucional, na medida em que o comando legal exige, e como deve de fato ser
exigida a certeza do crédito, esta decorrente do trânsito em julgado, ou seja, somente autoriza-se compensação de crédito certo.
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Ainda no tocante à extensão da compensação, deve ser observar o disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei n.
11.457/2007.

A compensação deve observar todas as regras legais e infralegais relativas a esse instituto, inclusive vigentes na data do
encontro de contas.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, em qualquer regime de
recolhimento, para fins de cálculo do PIS e da COFINS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente,
observadas as disposições legais e infralegais correlatas, inclusive a obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa,
guardar toda a documentação relativa ao mesmo crédito, enquanto não extingo, apresentar pedido de habilitação de crédito, após o trânsito
em julgado (qualquer procedimento relativo à compensação deverão ser executados após o trânsito em julgado), dentre outras.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008736-37.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AMPACET SOUTH AMERICA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417, CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO-DERAT
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Sentença tipo “B”

 

Cuida-se de mandado de segurança por intermédio do qual objetiva a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e
do PIS, por não constituir receita bruta ou faturamento.

Em apertada síntese, alega que os valores das citadas espécies tributárias não constituem receita bruta ou faturamento,
porquanto foram entradas que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo transitório, para posterior transferência ao ente dotado
da competência para institui-los. Ademais, desrespeitado conceito constitucional de receita. 

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

Prestadas informações.
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Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

Comungava do entendimento de que o ICMS e o ISS, discussão jurídica mais antiga, integravam a base de cálculo do PIS e
da COFINS, independente da técnica utilizada para arrecadação da citada espécie tributária.

Melhor analisando o assunto, concluo de modo diverso.

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido
pelo legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
n. 559.937/RS, posto distintas as situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de
apuração da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na legislação do PIS e da COFINS,
excluindo da base de cálculo as vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre
operações relativas à circulação de mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto
tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a
receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos
serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro,
de modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas
operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas
da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil
ou pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição
dos elementos da hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte,
com caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para instituir certa espécie tributária.

É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, que
ingressa pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem caráter permanente. Não se trata, na verdade, de recursos
do contribuinte, logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam
tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal,
vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e pelo legislador ordinário.

Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado arvorar-se do patrimônio do particular fora das
hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em
qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de receitas, não podem compor a base de cálculo da COFINS e
do PIS.

Em decisão recente no Recurso Extraordinário n. 574406, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal fixou a
tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”, nos mesmos moldes em que vinha
decidindo, mais uma razão para seguir esse mesmo entendimento.
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Autorizo a compensação do que fora recolhido no quinquênio anterior à impetração, observadas todas as normas
administrativas, sem exceção, inclusive aquelas que obrigam o contribuinte a cumprir todas as obrigações acessórias, declarando o montante
do tributo com a exigibilidade suspensa.

Aplicável a prescrição quinquenal.

Não há tempo qualquer inconstitucionalidade na norma inscrita no art. 170-A do Código Tributário Nacional, ainda que o
crédito a compensar origine-se de tributo declarado inconstitucional, na medida em que o comando legal exige, e como deve de fato ser
exigida a certeza do crédito, esta decorrente do trânsito em julgado, ou seja, somente autoriza-se compensação de crédito certo.

Ainda no tocante à extensão da compensação, deve ser observar o disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei n.
11.457/2007.

A compensação deve observar todas as regras legais e infralegais relativas a esse instituto, inclusive vigentes na data do
encontro de contas.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, em qualquer regime de
recolhimento, para fins de cálculo do PIS e da COFINS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente,
observadas as disposições legais e infralegais correlatas, inclusive a obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa,
guardar toda a documentação relativa ao mesmo crédito, enquanto não extingo, apresentar pedido de habilitação de crédito, após o trânsito
em julgado (qualquer procedimento relativo à compensação deverão ser executados após o trânsito em julgado), dentre outras.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007891-05.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAMBRIDGE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALIFRANCY PUSSI FARIAS ACCORSI - PR36455, RAQUEL MERCEDES MOTTA XAVIER - PR30487
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Sentença tipo “B”

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por intermédio do qual objetiva a exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS, por não constituir receita bruta ou faturamento.
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Em apertada síntese, alega que os valores das citadas espécies tributárias não constituem receita bruta ou faturamento,
porquanto foram entradas que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo transitório, para posterior transferência ao ente dotado
da competência para institui-los. Ademais, desrespeitado conceito constitucional de receita. 

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

O pedido liminar foi deferido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Prestadas informações.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

Comungava do entendimento de que o ICMS e o ISS, discussão jurídica mais antiga, integravam a base de cálculo do PIS e
da COFINS, independente da técnica utilizada para arrecadação da citada espécie tributária.

Melhor analisando o assunto, concluo de modo diverso.

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido
pelo legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
n. 559.937/RS, posto distintas as situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de
apuração da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na legislação do PIS e da COFINS,
excluindo da base de cálculo as vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre
operações relativas à circulação de mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto
tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a
receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos
serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro,
de modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas
operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas
da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil
ou pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição
dos elementos da hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte,
com caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para instituir certa espécie tributária.

É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, que
ingressa pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem caráter permanente. Não se trata, na verdade, de recursos
do contribuinte, logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam
tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal,
vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e pelo legislador ordinário.
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Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado arvorar-se do patrimônio do particular fora das
hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em
qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de receitas, não podem compor a base de cálculo da COFINS e
do PIS.

Em decisão recente no Recurso Extraordinário n. 574406, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal fixou a
tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”, nos mesmos moldes em que vinha
decidindo, mais uma razão para seguir esse mesmo entendimento.

Autorizo a compensação do que fora recolhido no quinquênio anterior à impetração, observadas todas as normas
administrativas, sem exceção, inclusive aquelas que obrigam o contribuinte a cumprir todas as obrigações acessórias, declarando o montante
do tributo com a exigibilidade suspensa.

Aplicável a prescrição quinquenal.

Não há tempo qualquer inconstitucionalidade na norma inscrita no art. 170-A do Código Tributário Nacional, ainda que o
crédito a compensar origine-se de tributo declarado inconstitucional, na medida em que o comando legal exige, e como deve de fato ser
exigida a certeza do crédito, esta decorrente do trânsito em julgado, ou seja, somente autoriza-se compensação de crédito certo.

Ainda no tocante à extensão da compensação, deve ser observar o disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei n.
11.457/2007.

A compensação deve observar todas as regras legais e infralegais relativas a esse instituto, inclusive vigentes na data do
encontro de contas.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, em qualquer regime de
recolhimento, para fins de cálculo do PIS e da COFINS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente,
observadas as disposições legais e infralegais correlatas, inclusive a obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa,
guardar toda a documentação relativa ao mesmo crédito, enquanto não extingo, apresentar pedido de habilitação de crédito, após o trânsito
em julgado (qualquer procedimento relativo à compensação deverão ser executados após o trânsito em julgado), dentre outras.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002547-43.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VALENTINO BRASIL - COMERCIO DE ARTIGOS DE LUXO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO - SP146743
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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       S E N T E N Ç A

 

Sentença tipo “B”

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por intermédio do qual objetiva a exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS, por não constituir receita bruta ou faturamento.

Em apertada síntese, alega que os valores das citadas espécies tributárias não constituem receita bruta ou faturamento,
porquanto foram entradas que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo transitório, para posterior transferência ao ente dotado
da competência para institui-los. Ademais, desrespeitado conceito constitucional de receita. 

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

O pedido liminar foi deferido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Prestadas informações.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

Comungava do entendimento de que o ICMS e o ISS, discussão jurídica mais antiga, integravam a base de cálculo do PIS e
da COFINS, independente da técnica utilizada para arrecadação da citada espécie tributária.

Melhor analisando o assunto, concluo de modo diverso.

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido
pelo legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
n. 559.937/RS, posto distintas as situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de
apuração da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na legislação do PIS e da COFINS,
excluindo da base de cálculo as vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre
operações relativas à circulação de mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto
tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a
receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos
serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro,
de modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas
operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas
da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil
ou pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição
dos elementos da hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte,
com caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para instituir certa espécie tributária.
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É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, que
ingressa pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem caráter permanente. Não se trata, na verdade, de recursos
do contribuinte, logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam
tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal,
vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e pelo legislador ordinário.

Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado arvorar-se do patrimônio do particular fora das
hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em
qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de receitas, não podem compor a base de cálculo da COFINS e
do PIS.

Em decisão recente no Recurso Extraordinário n. 574406, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal fixou a
tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”, nos mesmos moldes em que vinha
decidindo, mais uma razão para seguir esse mesmo entendimento.

Autorizo a compensação do que fora recolhido no quinquênio anterior à impetração, observadas todas as normas
administrativas, sem exceção, inclusive aquelas que obrigam o contribuinte a cumprir todas as obrigações acessórias, declarando o montante
do tributo com a exigibilidade suspensa.

Aplicável a prescrição quinquenal.

Não há tempo qualquer inconstitucionalidade na norma inscrita no art. 170-A do Código Tributário Nacional, ainda que o
crédito a compensar origine-se de tributo declarado inconstitucional, na medida em que o comando legal exige, e como deve de fato ser
exigida a certeza do crédito, esta decorrente do trânsito em julgado, ou seja, somente autoriza-se compensação de crédito certo.

Ainda no tocante à extensão da compensação, deve ser observar o disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei n.
11.457/2007.

A compensação deve observar todas as regras legais e infralegais relativas a esse instituto, inclusive vigentes na data do
encontro de contas.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ICMS, em qualquer regime de
recolhimento, para fins de cálculo do PIS e da COFINS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente,
observadas as disposições legais e infralegais correlatas, inclusive a obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa,
guardar toda a documentação relativa ao mesmo crédito, enquanto não extingo, apresentar pedido de habilitação de crédito, após o trânsito
em julgado (qualquer procedimento relativo à compensação deverão ser executados após o trânsito em julgado), dentre outras.

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003753-58.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSAR INDUSTRIA GRAFICA LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEINER SALMASO SALINAS - SP185499
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante a concessão de
provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à inclusão do ICMS na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, nos moldes do artigo 151, II, do CTN, afastando a prática de qualquer ato
tendente à cobrança do débito, com a sua inscrição na dívida ativa, o ajuizamento de execução fiscal ou qualquer ato constritivo de seu
patrimônio.

Foi determinado à impetrante a comprovação da efetivação do depósito judicial pretendido (ID 4612779).

A impetrante noticiou a realização do depósito dos valores questionados relativos ao período de apuração de
janeiro de 2018 no ID 4723446.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O depósito do valor integral do crédito suspende a exigibilidade (art. 151, II, do CTN). Nesse sentido,
entendo haver direito subjetivo do contribuinte ao depósito do valor a ser questionado judicialmente e a consequente suspensão da
exigibilidade do respectivo crédito, evitando assim os reflexos de eventual insucesso na demanda.

A autora comprovou a realização de depósito judicial no valor de R$ 3.232,61, relativo ao período de
apuração de janeiro de 2018.

Saliento, outrossim, que a apuração do valor devido e o respectivo depósito à disposição do Juízo não
afastam a possibilidade de posterior fiscalização pelo órgão competente da regularidade e exatidão do montante depositado.

Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais,
DEFIRO a liminar requerida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, abstendo-se a Impetrada da prática de
qualquer ato tendente à cobrança do débito, com a sua inscrição na dívida ativa, o ajuizamento de execução fiscal ou qualquer ato constritivo
do patrimônio da impetrante.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo legal, bem como para ciência e
cumprimento da presente decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em
ingressar nos autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior
determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.
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    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004226-44.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAUL FISCHER
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG92324
IMPETRADO: PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Reservo-me para apreciar o pedido liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando
interesse em ingressar nos autos, proceda à Secretaria a inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da
autoridade impetrada, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

Em seguida, voltem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028062-80.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: CONSTRUTORA OAS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, COESA ENGENHARIA LTDA., OAS ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: TACIO LACERDA GAMA - BA15667
Advogado do(a) IMPETRANTE: TACIO LACERDA GAMA - BA15667
Advogado do(a) IMPETRANTE: TACIO LACERDA GAMA - BA15667
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento jurisdicional que
lhe assegure o direito de não incluir o ISS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, com a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Sustenta que o ISS não se enquadra no conceito de faturamento ou receita bruta, por não se tratar de receita própria, mas
valor repassado ao Estado, nos moldes da decisão do E. STF em sede de repercussão geral no Recurso Extraordinário 574.706, que
entendeu pela exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, razão pela qual o mesmo entendimento se aplica à exclusão do
ISS na base de cálculo da CPRB, sendo inconstitucional a sua inclusão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os
requisitos para a concessão da liminar requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a jurisprudência dos Tribunais
Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e
faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o produto da venda
de mercadorias ou mesmo da prestação de serviços.

Já a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB tem como base de cálculo a Receita Bruta.

O ISS – Imposto sobre Serviços, por sua vez, não tem natureza de faturamento, tampouco de receita bruta, já que se
revela como ônus fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Municípios, não podendo ser incluído nas bases de cálculo da contribuição em
comento.

Saliento que foi finalizado pelo plenário do STF o julgamento do RE n.º 240.785/MG, de relatoria do Ministro Marco
Aurélio, no qual a Corte Suprema solidificou o entendimento de que descabe a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, cujo
acórdão foi pulicado em 16/12/2014, no DJE n.º 246, divulgado em 15/12/2014, in verbis:

 

Ementa TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural
das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da
Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (grifamos)

 

Cabe ressaltar ainda que o E. STF no julgamento do RE n.º 574.706/PR, submetido ao rito do art. 573-B do CPC/73,
concluiu que o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS.

O mesmo entendimento se aplica quanto à exclusão do Imposto sobre Serviços - ISS da base de cálculo da contribuição
em debate (CPRB). Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁTIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FATO SUPERVENIENTE.
JULGAMENTO DO RE Nº 574.706, SOB REPERCUSSÃO GERAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
A RECEITA BRUTA. LEI Nº 12.546/11. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ISS.
COMPENSAÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. I - Os presentes embargos de
declaração foram opostos na vigência do novo Código de Processo Civil de 2015, que dispõe, em seu artigo 1.022,
sobre as hipóteses de cabimento dos aclaratórios: a existência, na decisão judicial, de obscuridade, contradição,
omissão ou ainda erro material a serem sanados pelo Juízo. II - Recentemente, o E. Supremo Tribunal Federal
julgou o RE nº 574.706, assentando a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, concluindo que "o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e,
dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da
seguridade social". III - Dado o paralelismo das situações, entendo pela aplicação do referido precedente à
hipótese trazida a julgamento, tratando-se de fato superveniente que altera o cenário fático jurídico em que
assentada a decisão que negou provimento à apelação, solução que, inclusive, já vem sendo esboçada junto
àquela Corte, consoante se percebe da manifestação lançada pela Procuradoria Geral da República no RE nº
1.034.004. IV - Sobre os valores recolhidos a maior em decorrência do cálculo da CPRB sobre o ISS, faz jus o
contribuinte à compensação do indébito, observada a prescrição quinquenal e o trânsito em julgado, com
contribuições vincendas de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos da legislação vigente à data do
encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. V - Quanto à correção monetária do montante a
repetir, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.112.524/DF e do REsp nº1.111.175/SP,
conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos, assentou o entendimento de ser a taxa SELIC
aplicável exclusivamente a partir de 01º/01/1996, sem cumulação com qualquer outro índice de correção
monetária ou de juros. VI - Embargos de declaração da impetrante acolhidos, com efeitos infringentes, para dar
provimento à apelação da impetrante para afastar o ICMS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária
sobre a Receita Bruta - CPRB, reconhecendo o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos
termos da fundamentação expendida.

(AC 00080388720154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a liminar requerida
para garantir à impetrante a exclusão do ISS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo legal, bem como para ciência e cumprimento
desta decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior determinação deste
Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022481-84.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ARIANE BARROS LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JUDA BEN HUR VELOSO - SP215221
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

            Tendo em vista tratar-se de matéria eminentemente de direito, venham os autos conclusos para sentença.

            Int,

    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006660-40.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NIKIGAS COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: TOSHINOBU TASOKO - SP314181
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

            Tendo em vista tratar-se de matéria eminentemente de direito, venham os autos conclusos para sentença.

            Int.

    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002903-38.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO MONTENEGRO DOTTA - SP155456, DANILO LACERDA DE SOUZA FERREIRA - SP272633
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

            Manifeste-se a União (PRF3) sobre os pedidos formulados pela autora de desistência do feito, bem como de conversão em renda
dos valores depositados nos presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Após, em havendo a concordância da União, venham os autos conclusos para sentença.

            Int.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002919-89.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MASTER SECURITY SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373, NELSON MONTEIRO JUNIOR - SP137864
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

            Manifeste-se a União, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os pedidos formulados pela autora (ID:4038002).

            Após, voltem os autos conclusos.

            Int.

              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005558-80.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELINOR FERNANDO FUENTES REQUENA
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO DE JESUS PACHECO - SP44700
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
Advogado do(a) RÉU: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
Advogados do(a) RÉU: JOSE ALEJANDRO BULLON SILVA - DF13792, TURIBIO TEIXEIRA PIRES DE CAMPOS - DF15102, ALLAN COTRIM DO
NASCIMENTO - BA21333
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    D E S P A C H O

              ID 2326255: Diante do lapso de tempo transcorrido, apresente a parte autora cópia da petição inicial do Mandado de Segurança nº
0026019-42.2009.403.6100, bem como comprovação de desemprego e impossibilidade de recolhimento de custas, conforme determinado
na r. decisão (ID 2041449), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

            Após, conclusos para sentença.

            Int.

 

   SãO PAULO, 20 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005558-80.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELINOR FERNANDO FUENTES REQUENA
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO DE JESUS PACHECO - SP44700
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
Advogado do(a) RÉU: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
Advogados do(a) RÉU: JOSE ALEJANDRO BULLON SILVA - DF13792, TURIBIO TEIXEIRA PIRES DE CAMPOS - DF15102, ALLAN COTRIM DO
NASCIMENTO - BA21333

  

    D E S P A C H O

              ID 2326255: Diante do lapso de tempo transcorrido, apresente a parte autora cópia da petição inicial do Mandado de Segurança nº
0026019-42.2009.403.6100, bem como comprovação de desemprego e impossibilidade de recolhimento de custas, conforme determinado
na r. decisão (ID 2041449), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

            Após, conclusos para sentença.

            Int.

 

   SãO PAULO, 20 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005558-80.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELINOR FERNANDO FUENTES REQUENA
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO DE JESUS PACHECO - SP44700
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
Advogado do(a) RÉU: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
Advogados do(a) RÉU: JOSE ALEJANDRO BULLON SILVA - DF13792, TURIBIO TEIXEIRA PIRES DE CAMPOS - DF15102, ALLAN COTRIM DO
NASCIMENTO - BA21333

  

    D E S P A C H O
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              ID 2326255: Diante do lapso de tempo transcorrido, apresente a parte autora cópia da petição inicial do Mandado de Segurança nº
0026019-42.2009.403.6100, bem como comprovação de desemprego e impossibilidade de recolhimento de custas, conforme determinado
na r. decisão (ID 2041449), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

            Após, conclusos para sentença.

            Int.

 

   SãO PAULO, 20 de setembro de 2017.

 

 

21ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004261-04.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROBERTO JOSE MINOZZI NOGUEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMERSON LISARDO - SP345757
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ E AGR DO EST DE SAO PAULO [CREA SAO PAULO], CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA / SP, PRESIDENTE DO CREA-SP
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando provimento judicial que
determine ao impetrado que envie ao CAU, em caráter de urgência, os documentos relativos ao impetrante,
como prontuários, dados profissionais e libere o acesso de todas as ARTs emitidas e todos os processos em
tramitação em seu nome.

 

Narra a inicial que diante das decisões nº PL-808/2013 e nº PL-1094/2014 do plenário do CONFEA
(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ficou determinado que os arquitetos especialistas em engenharia
de segurança do trabalho em nível de pós-graduação devem ser registrados apenas no CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo).

No final de novembro de 2017 o impetrante informa que recebeu uma carta informando que sua
inscrição perante o CREA-SP foi cancelada, exigindo o que segue:

“... em decorrência desse cancelamento, caso V.Sa. seja responsável técnico por empresa, ou
tenha obras ou serviços em andamento, tais responsabilidade foram baixadas pelo Crea-SP, e
tanto as pessoas jurídicas quanto as obras ou serviços poderão ser diligenciadas para providência
a indicação de novo responsável técnico na área de Engenharia de Segurança do Trabalho...”

 

Além de o CREA-SP cancelar a inscrição do autor - sem enviar a relação dos arquitetos dentro do
prazo de 30 dias da instalação do CAU - também deixou de enviar os prontuários, dados  profissionais, registros e
acervo de todas as ARTs emitidas e todos os seus processos em tramitação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     21/842



E que o ato ilícito ainda indicou que o autor deveria providenciar a indicação de novo responsável
técnico, bloqueando o seu acesso as ART’s, dando a entender que não poderia exercer sua profissão.

Juntou documentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não vislumbro a presença dos requisitos para concessão da medida.

O impetrante junta aos autos documento que demonstra que em 28/05/2013 a Sessão Plenária
Ordinária – Decisão PL-0808/2013 – referência PT CF-0623/2013, aprovou as conclusões do GT Harmonização
Confea/CAU, de modo que os Arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho em nível de pós-graduação
devem estar, de fato, registrados apenas no CAU.

Em 31/10/2017 o CREA encaminhou ao impetrante ofício comunicando que cancelou em
31/10/2017 o seu registro como Engenheiro de Segurança do Trabalho.

O impetrante pretende obter liminar para que a autoridade impetrada envie ao CAU, em caráter
de urgência, os documentos relativos ao impetrante, como prontuários, dados profissionais e libere o acesso de
todas as ARTs emitidas e todos os processos em tramitação em seu nome.

Entretanto, não consta nos autos documento que demonstre a realização de pedido
administrativo nesse sentido e sua eventual recusa.

Ainda, diante dos documento juntados, não é possível verificar que essa seria a única exigência
legal a ser cumprida a permitir a liberação das ARTs a que se refere o impetrante.

Não verifico ainda o periculum in mora, uma vez que o impetrante não demonstrou qualquer
providência diante do ofício nº 3134/2017,  que recebeu em 31/10/2017 ou em data próxima a essa.

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal.

Após, ao MPF para que apresente seu parecer. Em seguida, tornem os autos conclusos para
sentença.

P.R.I.

 

    SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004288-84.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COLEGIO AGUIA DE OURO PRE-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO LEE - SP259659
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 3ª REGIÃO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento
judicial que determine à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante
contratação de nutricionista como responsável técnico e suspenda, até a decisão final, a multa
aplicada.

 
Narra a autora que recebeu a visita do réu em 27/07/2015, que informou a

obrigatoriedade de contratação de nutricionista, com a carga horária de 10 horas semanais.
Informa que sua atividade é educacional infantil, sem qualquer fim alimentício, mas

ainda assim possui nutricionista responsável pelo planejamento, coordenação, direção e avaliação
da área de alimentação dos aluno, a sra. Mariana Tavares, CRN3-15879, atendendo, Assim, às
exigências contidas no artigo 15 da Deliberação CME nº 07/2014 e artigo 5º da Portaria nº
7.450/2015, da Diretoria Municipal de Ensino.

Em 26/10/2017 recebeu o Processo de Infração nº 040/14, com a multa no valor de
R$ 5.660,01, diante da ausência de Nutricionista atuando como Responsável Técnico.

Em 24/11/2017 ingressou com recurso administrativo junto ao Conselho Federal,
sem análise até o momento.

Juntou documentos.
 
É O RELATÓRIO.
 
DECIDO.
 

Não verifico a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar.

Cinge-se a controvérsia à obrigatoriedade da parte impetrante em contratar nutricionista

como responsável técnico. 

 

Verifica-se que o objeto social da autora é o ramo de escola infantil – pré-escola.

 

Conforme o Termo de Vista nº 340, foi solicitada pelo Conselho a formalização de
nutricionista como responsável técnico, mediante o envio de formulários e documentos. Consta no
referido documento que o procedimento é isento de anuidade. O relatório indica que na escola há
o fornecimento de refeições (desde lanches até almoço e jantar). Foi informado que contam com a
atuação de uma nutricionista de nome Mariana.
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Consoante o documento juntado foi constatada a ausência de responsável técnico,
incorrendo a empresa em infração descrita no referido documento. O Processo de Infração nº
40/2017 apresenta a descrição dos fatos, bem como o valor e fundamento da multa.

 

Com efeito o art. 15 da Lei 6.583/78 dispõe:

 

“Art. 15. O livre exercício da profissão de nutricionista, em todo o território nacional,
somente é permitido ao portador de Carteira de Identidade Profissional expedida pelo Conselho
Regional competente.

 

Parágrafo único. É obrigatório o registro nos Conselhos Regionais das empresas cujas
finalidades estejam ligadas à nutrição, na forma estabelecida em regulamento”.

 

O Decreto nº 84.444/80 que regulamenta a Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978,
cria os Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, regula o seu funcionamento e da outras
providências estabelece no art. 18:

 

“.Art. 18. As empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutrição e alimentação
ficam obrigadas à inscrição no Conselho Regional de Nutricionistas em que tenham suas
respectivas sede.

 

Parágrafo único. Consideram-se empresas com finalidades voltadas à nutrição e
alimentação:

 

a) as que fabricam alimentos destinados ao consumo humano; 

 

b) as que exploram serviços de alimentação em órgãos públicos ou privados;

 

c) estabelecimentos hospitalares que mantenham serviços de Nutrição e Dietética;

 

d) escritórios de Informações de Nutrição e Dietética ao consumidor; 

 

e) consultorias de Planejamento de Serviços de Alimentação; 
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f) outras que venham a ser incluídas por ato do Ministro de Trabalho”.

 

A Resolução CFN nº 378/2005 que dispõe sobre o registro e cadastro de Pessoas
Jurídicas nos Conselhos Regionais de Nutricionistas e dá outras providências estabelece no art.
1º, itens 14 e 41:

 

“Art. 1º. Para fins desta Resolução, considera-se:

 

(...)

 

14. Cadastro - conjunto de atos e documentos do CRN pelos quais são registradas as
informações relevantes de pessoa jurídica que, não estando sujeita a registro profissional, exerce
atividades de alimentação e nutrição que exigem nutricionista como responsável técnico.

 

(...)

 

41. Registro - ato administrativo praticado pelo CRN, após atendidas as exigências
legais e deliberação favorável do órgão competente, para capacitar pessoa física ou jurídica ao
exercício de atividades profissionais”.

 

O artigo 3º da referida Resolução, por sua vez, estabelece:

 

“Art. 3º. Da pessoa jurídica, de direito público ou privado, que disponha de serviço
de alimentação e nutrição humanas, não sendo esta a sua atividade-fim, não será exigido o
registro, ficando sujeita, todavia, ao cadastramento, observado o seguinte:

 

a) o cadastramento será efetivado pelo CRN com jurisdição no local das atividades
da pessoa jurídica;

 

b) não haverá cobrança de anuidades;

 

c) será obrigatória a manutenção de nutricionista como responsável técnico pelas
atividades profissionais.
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§ 1º. O cadastramento da pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo será
efetivado pelo CRN com base em dados da fiscalização, devendo a pessoa jurídica atender ao
seguinte:

 

a) indicar nutricionista responsável técnico pelas diversas atividades profissionais
relativas à alimentação e nutrição;

 

b) apresentar comprovantes de vínculo, dos profissionais indicados como
responsáveis técnicos e para comporem o quadro técnico, se for o caso, com a pessoa jurídica, por
meio de documentação hábil;

 

c) apresentar termo de compromisso, em impresso próprio, em que o profissional
declara assumir a responsabilidade técnica pelas atividades profissionais de alimentação e
nutrição da pessoa jurídica, assinado por este e pelo representante legal da pessoa jurídica”.

 

O art. 3º da Lei n. 8.234/91 estabelece:

 

“Art. 3º São atividades privativas dos nutricionistas:

 

I - direção, coordenação e supervisão de cursos de graduação em nutrição;

 

II - planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de
alimentação e nutrição;

 

III - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos;

 

IV - ensino das matérias profissionais dos cursos de graduação em nutrição;

 

V - ensino das disciplinas de nutrição e alimentação nos cursos de graduação da área
de saúde e outras afins;

 

VI - auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética;
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VII - assistência e educação nutricional e coletividades ou indivíduos, sadios ou
enfermos, em instituições públicas e privadas e em consultório de nutrição e dietética;

 

VIII - assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios de
nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas
para enfermos”.

 

O registro no órgão de fiscalização profissional é obrigatório considerando-se a
atividade básica exercida pela empresa, a teor do disposto na Lei nº 6839/80.

 

Em conformidade com a exigência do artigo 15 da Lei nº 6.583/78, é obrigatório o
registro no Conselho Regional de Nutricionistas, das empresas cujas finalidades estejam ligadas à
nutrição. Contudo, a exigência de registro não restou configurada nos autos, eis que a ré está a
exigir o registro, mas tão somente o cadastro e a manutenção de responsável técnico nutricionista
em seu estabelecimento.

 

No caso a impetrante é estabelecimento que se dedica a educação infantil. Pela
documentação apresentada, constata-se que a escola fornece alimentação às crianças, ou seja,
envolve na prestação do seu serviço, atividade que consiste no oferecimento de  cardápio. Por tal
razão tenho por plausível a manutenção de profissional nutricionista no estabelecimento, seja na
elaboração de alimentos, seja na manipulação dos mesmos.

 

Repita-se, o réu não está a exigir o registro da impetrante em seus quadros. Ao
contrário, a exigência está pautada na efetivação de cadastro, apresentação de dados e
contratação de responsabilidade técnica de um nutricionista, sem a incidência de anuidade.

 

Neste diapasão, tenho por necessária a contratação de responsável técnico
nutricionista, em virtude do universo alcançado pelo serviço prestado pela autora, o que a toda
evidência, permite proporcionar melhor qualidade de vida às crianças, bem como adequar o tipo
de alimento à necessidade de cada um.

 
Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.
 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal.

Após, ao MPF e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.

P.R.I.
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    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015151-36.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO EDUARDO SILVA MENDES
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE ORLANDI GERMANO - SP320233
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, bem como a ré sobre as petições do autor (ID 3802982,4368991 e 4616054) e
documentos juntados, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir  justificando a necessidade e pertinência.

Intimem-se.    

 

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015151-36.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO EDUARDO SILVA MENDES
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE ORLANDI GERMANO - SP320233
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, bem como a ré sobre as petições do autor (ID 3802982,4368991 e 4616054) e
documentos juntados, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir  justificando a necessidade e pertinência.

Intimem-se.    

 

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     28/842



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026857-16.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDRE DURCO MIRANDA EXTINTORES - ME
Advogado do(a) AUTOR: CLEVERSON JOSE GUSSO - PR29075
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ E AGR DO EST DE SAO PAULO [CREA SAO PAULO]
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, proposta em face do CREA de São Paulo, objetivando

provimento jurisdicional que determine à Ré que se abstenha de efetuar fiscalizações contra a Autora ou seus clientes, em especial, que deixe de exigir o registro

em seus quadros. Ao final, requer: 1) a declaração de incompetência do CREA em fiscalizar suas atividades, 2) sejam reconhecidas como indevidas as cobranças

efetuadas pelo CREA, 3) sejam declaradas nulas as autuações impostas, 4) fixação de multa, no caso de incidência de novas fiscalizações e autuações, e 5)

realização de audiência de conciliação.

A Autora é pessoa jurídica prestadora de serviço autônomo, que exerce comércio varejista de extintores em geral, com manutenção e recarga de

extintores de incêndio, tendo sua atividade regulada pelo INMETRO, e não pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

Destaca que o Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo (IPEM/SP) realiza atividades vinculadas ao INMETRO, por meio de convênio firmado pela

autarquia federal com o Estado de São Paulo, e por isso, a autora está sujeita à fiscalização deste órgão também.

Alega que está sofrendo autuações indevidas pelo CREA, as quais estão sendo objeto de recursos administrativos.

Sustenta que a atividade básica praticada pela autora não demanda profissional de engenharia, arquitetura ou agronomia, eis que não fabrica nenhum

componente de extintor e, dessa forma, não deve estar sujeita às fiscalizações do CREA.

Foi proferida decisão de indeferimento do pedido de tutela provisória de urgência, por não restar comprovada no feito, a atividade comercial da empresa

(ID 4450900).

Posteriormente, a autora apresentou pedido de reconsideração da decisão supracitada e juntou documento (ID 4641392).

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil, a concessão de tutela de urgência está subordinada ao atendimento de dois requisitos, a saber:

(i) a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito em debate; e (ii) o perigo de dano ou risco do resultado útil do processo. No caso em tela,

verifico estarem presentes os requisitos para a concessão da medida.

A autora, em seu pedido de reconsideração, juntou o “requerimento do empresário” (ID 461420), documento que descreve o objeto da empresa, qual

seja, comércio varejista de extintores em geral, complementos, serviços de manutenção e recarga de extintores de incêndio.

O direito aqui guerreado está na análise da atividade exercida pela empresa: se ela se enquadra no art. 7º, da Lei 5.194/66, para então definir se deverá se

submeter à fiscalização do CREA.

Conforme verificado no “requerimento do empresário” juntado aos autos, as atividades ali elencadas não são atribuições de engenheiro, arquiteto e/ou

engenheiro-agrônomo, não estando, portanto, inseridas no dispositivo supracitado.

Desta forma, por não se tratar de atividades básicas exercidas por estes profissionais, é indevida a atuação do CREA no exercício regular da empresa.

No mesmo sentido, corrobora a jurisprudência:
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMERCIALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE
INCÊNDIOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA - CREA. DESNECESSIDADE.APELAÇAO E REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDOS. 1. A questão debatida nos presentes autos refere-se à legalidade de ato do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA/MS) quanto à exigência de contratação de Engenheiro como responsável técnico da empresa Extinfer
Comércio de Extintores LTDA ME. 2. Preliminarmente, cumpre destacar que o registro em órgão de fiscalização profissional tem por
pressuposto a atividade básica exercida pela empresa, a teor do disposto na Lei nº 6839/80. 3. A jurisprudência é firme no sentido de
que não cabe exigência de inscrição e registro em conselho profissional, nem contratação de profissional da área como responsável
técnico, se a atividade básica exercida não estiver enquadrada nas áreas profissionais específicas, objeto de fiscalização por parte da
entidade paraestatal. 4. Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a
empresa que comercializa extintores de incêndio, não está sujeita ao registro no CREA ou obrigada ao registro de profissional
habilitado junto ao referido Conselho. Precedentes do STJ e demais Cortes Regionais Federais. 5. Com efeito, a comercialização de
extintores de incêndio, realizando carga e descarga, não se enquadra nas atividades elencadas no art. 7º da Lei 5.194/66, que
necessitam de fiscalização por parte do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou o acompanhamento de profissional do ramo
da Engenharia. Isso se deve ao fato de que o objetivo precípuo da empresa é o comércio e a recarga de extintores de incêndio, não
havendo previsão legal que autorize a exigência de registro de um profissional habilitado junto ao CREA. 6. Apelação e reexame
necessário desprovidos. (grifos nossos) (AMS 00022084820124036003, AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 356418, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF 3, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 21/06/2017)

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA. RESPONSÁVEL
TÉCNICO NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA.
FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE EXTINTORES. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA. 1. Preliminares rejeitadas. 2. A jurisprudência é firme no sentido de que não cabe exigência de
inscrição e registro em conselho profissional, nem contratação de profissional da área como responsável técnico,
se a atividade básica exercida não esteja enquadrada nas áreas profissionais específicas, objeto de fiscalização
por parte da entidade paraestatal. 3. De acordo com o objeto social, a atividade básica desenvolvida pela empresa
autora é a comercialização, manutenção e inspeção de extintores de incêndio e seus derivados, materiais de
segurança e equipamentos de proteção para indústria. 4. A contratação de profissional engenheiro mecânico
torna-se dispensável, a uma porque a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos não se trata de
atividade privativa de engenheiro, e a duas porque a atividade-fim da empresa não guarda relação com o ramo da
engenharia. Precedentes. 5. Apelação não provida.(grifos nossos)
(AC 00038095820144036120, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2106567, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL
NERY JUNIOR, TRF 3, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 DATA:03/05/2017)

 
 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA. RESPONSÁVEL
TÉCNICO NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA.
FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTARES. NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A jurisprudência é firme no sentido de que não cabe exigência de
inscrição e registro em conselho profissional, nem contratação de profissional da área como responsável técnico,
se a atividade básica exercida não esteja enquadrada nas áreas profissionais específicas, objeto de fiscalização
por parte da entidade paraestatal. 2. De acordo com o objeto social, a atividade básica desenvolvida pela empresa
autora é a comercialização, manutenção e inspeção de extintores de incêndio e seus derivados, materiais de
segurança e equipamentos de proteção para indústria. 3. A contratação de profissional engenheiro elétrico torna-
se dispensável, a uma porque a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos elétricos/eletrônicos não se
trata de atividade privativa de engenheiro, e a duas porque a atividade-fim da empresa não guarda relação com o
ramo da engenharia elétrica. Precedentes. 4. Apelação e remessa oficial não providas.(grifos nossos) (AMS
00215966320144036100 AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 359795, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NERY
JUNIOR, TRF 3, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 DATA:25/11/2016)

 
 

Constatado o fumus boni iuris, o periculum in mora também está presente, visto que a empresa está sofrendo frequentes
fiscalizações e autuações na presença de seus clientes, o que gera descrédito no mercado de consumo e, consequente, afastamento dos
mesmos.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para determinar ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA) que se abstenha de efetuar fiscalizações contra a Autora e/ou seus clientes, em razão dos motivos acima
explanados, bem como que a dispense do registro em seus quadros, até decisão final no pleito.

Intimem-se.
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    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004348-57.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GUILHERME DE OLIVEIRA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CARULINA OLIVEIRA FERREIRA - MG158277
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ASSOCIACAO SANTA MARCELINA
 

     D E C I S Ã O
Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando provimento jurisdicional que garanta a

conclusão da inscrição do requerente no SisFIES e a vaga do curso de medicina para o primeiro semestre de 2018, bem como a condenação das rés ao
pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000 (vinte mil reais).

Caso não seja possível a inscrição e matrícula do autor ainda neste semestre, requer:  a) a garantia da conclusão da inscrição do requerente no
SisFIES e a vaga do curso de medicina para o segundo semestre de 2018; e b) a prorrogação, por mais um semestre, da vaga já reservada pelo requerente no
sistema do FIES.

Por mera eventualidade, se não for possível a garantia de tais pedidos, requer, por fim, a condenação das requeridas, de forma
solidária, ao pagamento de indenização por perdas e danos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Requer os benefícios da justiça
gratuita.

O autor informa que se inscreveu no financiamento estudantil (FIES) em 2017, e foi pré-selecionado dentro do número de vagas
para o curso de medicina, no dia 22/09/2017.

Em seguida, afirma que compareceu à Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA), equipe interna da
FACULDADE SANTA MARCELINA, que é responsável por analisar a documentação dos candidatos aprovados no processo seletivo do
FIES, e entregou a documentação pertinente.

Informa que seu cadastro foi validado e aprovado pelo referido órgão, porém, teve prorrogada sua inscrição no FIES, bem
como a matrícula, para o 1º semestre de 2018, em razão do ano letivo já ter começado à época da aprovação, nos termos da cláusula 5.1.1,
do edital n°. 85.

Narra a inicial que tentou realizar a inscrição no SISFIES em 29/01/2018, conforme prazo estabelecido no edital, e não
conseguiu acesso, uma vez que a instituição de ensino não aderiu ao FIES em 2018.

Salienta que o MEC alterou duas vezes a data de abertura do FIES: a data inicial era prevista para 29/01/2018, foi prorrogada
para o dia 19/02/2018 e, posteriormente, para 05/03/2018, fato este que prejudica os alunos que só poderão ter o financiamento garantido
após o início das aulas, que iniciaram em 01/02/2018.

O autor informa ainda que, estava regularmente matriculado, no segundo período do curso de medicina da Faculdades
Adamantinenses Integradas (FAI), porém, em razão do alto valor da mensalidade e pré-aprovação no FIES, decidiu trancar a matrícula, a
fim de garantir o financiamento almejado na faculdade Santa Marcelina. 

Relata que há caso “idêntico” tramitando perante a 12ª Vara Cível Federal (autos n. 5003085-87.2018.4.03.6100), onde houve
decisão de deferimento da tutela de urgência.

Juntou documentos.
 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Em análise ao processo supracitado, verificou-se no pedido de reconsideração formulado pela Faculdade, no caso FAM-
Faculdade das Américas, a impossibilidade de cumprir a decisão, qual seja, a “conclusão da inscrição do autor, através do SISFIES,
prorrogada para o primeiro semestre de 2018, bem como que garantam a realização da matrícula no curso de Medicina para o primeiro
semestre de 2018 na IES selecionada sem a cobrança de encargos.”

Afirmou que sem a inscrição do autor no Sisfies, não há como a faculdade/ré cumprir a liminar com a efetivação da matrícula,
pois sequer existe contrato firmado de financiamento do autor com o FIES.

Considerando a afirmação acima, sendo o contrato de financiamento documento necessário à efetivação do pedido, emende o
autor a inicial, no prazo de 10 dias.

Intime-se.

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002434-55.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NAILSON ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Relatório

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando provimento jurisdicional que
suspenda a decisão administrativa que indeferiu o pedido de remoção do autor e, consequentemente, determine à Administração do tribunal
regional do Trabalho da 2ª Região que conceda a remoção para acompanhamento de cônjuge para a cidade de Santa Rita-PB ou,
subsidiariamente, por motivo de saúde.

O autor informa ser ocupante do cargo de Técnico Judiciário, lotado na Justiça do Trabalho (TRT2) desde novembro de 2015,
residindo em Jundiaí/SP, local para onde trouxe consigo sua esposa, também servidora pública, e dois filhos.

Sua esposa, segundo informa, requereu seu afastamento não remunerado  do cargo de professora da rede pública estadual da
Paraíba, para aqui residir com sua família.

Tendo a licença de sua esposa atingido prematuramente seu termo final, terá que voltar para a Paraíba, razão pela qual o autor
pretende acompanha-la, mas teve seu pedido indeferido, sob a alegação de que a ruptura do contato familiar se deu pela opção do autor ao
assumir exercício na cidade de São Paulo.

 

Juntou documentos.

Requer os benefícios da justiça gratuita.
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O autor requer a concessão de licença para acompanhamento de cônjuge, para que possa exercer suas atividades em uma das Varas
Trabalhistas da Paraíba /PB.

Quanto ao pedido de medida antecipatória, não cabe de tutela de urgência deferida por juízo de primeiro grau em face de ato
de Presidente de Tribunal, por expressa vedação legal, Lei n. 8.437/92:

 

Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza
cautelar ou preventiva, toda vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de
vedação legal.

§ 1° Não será cabível, no juízo de primeiro grau, medida cautelar inominada ou a sua liminar, quando impugnado ato de
autoridade sujeita, na via de mandado de segurança, à competência originária de tribunal.

 

Art. 1º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único
e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº
8.437, de 30 de junho de 1992.

 

O ato impugnado, vinculado a decisões de Desembargadoras Presidente e Vice-Presidente Administrativa do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, gozam de prerrogativa de foro como autoridade coatora em mandado de segurança perante próprio
Tribunal, arts. 105, I, “b”, 108, I, “c”, da Constituição c/c art. 21, VI, da LOMAN.

Assim, não conheço do pedido de tutela de urgência.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Cite-se. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002959-37.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELA REGINA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO MAIERO - SP196837
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

Recebo o aditamento da inicial, com relação ao valor da causa. Anote-se.

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando
provimento que determine à ré que se abstenha de alienar a terceiros o imóvel adquirido pela autora através de
financiamento, determinando a suspensão de eventual leilão do bem e consolidação da propriedade, bem como todos
os seus efeitos.

O imóvel aqui tratado consiste no apartamento n.º 251, localizado no 25º andar da Torre G1 – Edifício
Emotion, integrante do “Condomínio Vitality”, com entrada pela Avenida Professor Luiz Ignácio Anhaia Mello, n.º
2.580, São Paulo/SP, objeto da matrícula n.º 193.338 do 6º Cartório de Registro de Imóveis da Capital.

Pretende depositar o valor de R$ 19.213,06, que entende devido a título de parcelas em atraso, e retomar o
pagamento das parcelas vincendas.

Entende irregular o procedimento extrajudicial, uma vez que não foi cumprido o prazo previsto no artigo 27, da
lei nº 9.514/97.

Narra estar inadimplente e ter perdido o prazo para purgação da mora.

Juntou documentos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

          É o caso de deferimento parcial do pedido de tutela.

Os procedimentos de consolidação da propriedade imóvel e de leilão extrajudicial de imóvel adquirido por meio
de financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário nada tem de ilegal ou inconstitucional, de
modo que não se pode proibir a ré de utilizar tal procedimento, se presentes os requisitos que o autorizam.

Tais procedimentos estão previstos nos artigos 39, II, da Lei nº 9.514/97 e 31 e 32 do Decreto-lei 70/66, que
dispõem o seguinte:

 “Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei: (...)

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966”.

 

“Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com
este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes documentos:
(Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) (...)

Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a
efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecada”.

 

Essas normas não são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal.
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Não há que se falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste
norma que impeça esse acesso pelo mutuário. Nada impede o mutuário inadimplente, notificado para purgar a mora,
nos moldes do artigo 26, e parágrafos da Lei nº 9.517/97 e artigo 31, § 1.º, do Decreto-lei 70/66, de ingressar em
juízo para discutir o valor do débito.

Também inexiste incompatibilidade do procedimento para consolidação da propriedade imóvel e do leilão
extrajudicial com os postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio constitucional do
contraditório exige a ciência prévia da imputação de fato. O mutuário inadimplente, além de já saber que se encontra
em mora, uma vez que se trata de obrigação líquida, é previamente notificado da existência da dívida para exercer o
direito de purgar a mora, conforme artigos 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/97 e 31, § 1.º, do Decreto-lei 70/66. Ou
paga o débito, para evitar a consolidação da propriedade imóvel ou o leilão, ou ajuíza a demanda judicial adequada e
impede a realização daqueles, se há fundamento juridicamente relevante que revele a ilegalidade da dívida.

Quanto à ampla defesa, também poderá ser exercida na instância extrajudicial e na instância judicial. No
procedimento extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de vista horizontal, é parcial. Pode somente versar sobre
a comprovação de pagamento ou a purgação da mora. Esta poderá ser feita a qualquer momento, no Cartório de
Registro de Imóveis ou até a assinatura do auto de arrematação, nos termos dos artigos 26 e parágrafos da Lei nº
9.514/97 e 34 do Decreto-lei 70/66. Em juízo, a qualquer momento o mutuário poderá exercer a ampla defesa de seu
direito e discutir de forma ilimitada e exauriente todos os aspectos do contrato.

O devido processo legal, do ponto de vista processual, é observado pela respeito aos procedimentos para a
consolidação da propriedade imóvel e de leilão extrajudicial previstos na Lei nº 9.514/97 e no Decreto-lei 70/66. A
consolidação da propriedade imóvel e a realização extrajudicial de leilão não caracteriza violação ao princípio do
devido processo legal no aspecto processual.

No aspecto do devido processo legal substantivo, também não ocorre violação a esse postulado constitucional.
No âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições
financeiras em condições favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro Imobiliário é muitíssimo
inferior ao de um mútuo bancário tradicional. O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses,
também é diferenciado em relação ao que é praticado ordinariamente nos contratos bancários.

Todas essas condições têm a finalidade de facilitar o acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em
contrapartida, é razoável que o sistema garanta à instituição financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a
custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse instrumento permite a manutenção e a expansão do Sistema
Financeiro Imobiliário, em benefício de toda a sociedade, que disporá de crédito mais barato e de acesso mais amplo
ao financiamento. A atração de investimentos também é privilegiada. Os investimentos poderão se destinar em meio
volume ao Sistema Financeiro Imobiliário. As instituições financeiras terão mais segurança para investir nesse sistema,
com redução dos custos para elas e para os mutuários.

No sentido da legalidade da consolidação da propriedade do imóvel:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. O contrato de mútuo e alienação fiduciária firmado entre as
partes tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se à Lei nº 9.514/97 e ao Decreto-lei nº 70/66
(artigo 39, II, da Lei nº 9.514/97), cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal
Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00) bem
como por esta C. Corte. O mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema
Financeiro de Habitação - SFH ou do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, assume o risco de, em se tornando
inadimplente, ter o imóvel objeto do financiamento levado a leilão, razão pela qual está perfeitamente ciente das
conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é
consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse
sentido. E meu entendimento se coaduna à explanação supramencionada, possibilitando à credora executar a obrigação
pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista no
Decreto-lei nº 70/66 ou a consolidação da propriedade, consoante a Lei nº 9.514/97. Agravo legal não provido.

(TRF3, T5, AI 200903000319753, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 384461, rel. Des. LUIZ STEFANINI, DJF3 CJ1
DATA:03/06/2011 PÁGINA: 1263), grifei

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo,
financiamento ou alienação imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter,
quantificando-se o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e
modo contratados e a exigibilidade do valor controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável
pelo juiz somente no caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº 10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º.
3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas partes e a
cobrança de valores abusivos nas prestações. 4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já
que, se procedente a ação, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do
saldo devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer indenização por perdas e
danos. 5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não se
ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato assume o
risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao conhecimento do Poder
Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou
abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(TRF3, T1, AI 200903000378678, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 389161, rel. Des. VESNA KOLMAR, DJF3 CJ1
DATA:14/04/2010 PÁGINA: 224), grifei.

 

O Supremo Tribunal Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes
ementas:

 

‘‘EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários
precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o
Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e
LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a
questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não
conhecido’’ (RE 287453 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA
ALVES  Julgamento: 18/09/2001 Órgão Julgador: Primeira Turma  Publicação: DJ DATA-26-10-01 PP-00063 EMENT VOL-
02049-04 PP-00740).

 

 ‘‘EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,
conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade
perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido’’ (Recurso Extraordinário n.º 223.075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ de 06.11.1998, p. 22,
ement., vol 1930-08, p. 1682).

 

Não cabe, portanto, a nulidade de tal forma de execução, presente seus pressupostos.

Não verifico, ainda, nulidade no procedimento de consolidação da propriedade pelo alegado desrespeito do
prazo para início do procedimento de alienação.

De fato, o descumprimento do prazo de trinta dias estabelecido no artigo 27 da lei nº 9.514/97 trata-se de mera
irregularidade, incapaz de invalidar o procedimento, como pretendido pelo autor. Irregularidade de fato existiria caso o
leilão tivesse ocorrido antes desse mesmo prazo.

Eventual demora no procedimento de alienação do bem prejudica unicamente o credor, que na verdade difere o
recebimento do valor que já deveria ter recebido caso o contrato estivesse sendo regularmente cumprido, com o
pagamento regular das prestações devidas.

Neste sentido: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. ART 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÊNCIA DA
AÇÃO: NÃO CONFIGURAÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO: CONTRATO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 26 E 27, AMBOS DA LEI Nº 9.514/97, QUE NÃO SE
SUSTENTA. PEDIDO IMPROCEDENTE. (...) 4 - Por sua vez, o prazo de trinta dias previsto no art. 27 da Lei n.º 9.514/97
não pode ser interpretado como data do primeiro leilão, mas como um marco para o início das medidas tendentes à
alienação, haja vista que a lei fala em "promover", que não é o mesmo que "efetuar". 5 - Ademais, somente se poderia
cogitar da infringência do dispositivo legal em alusão se o leilão para a venda do imóvel do autor tivesse ocorrido antes do
trintídio legal, sendo que a realização da venda após esse marco não consubstancia nenhuma ilicitude. 6 - Ação julgada
improcedente. (...)"

(TRF 3ª Região, Quarta Seção, AR 00155701620144030000, Relator Desembargador Federal Paulo Fontes, e-DJF3
04/12/2015)

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. NÃO
PROVIMENTO. 1. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial
fundada no Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não
recepção pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação
prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. 2. Desnecessária a instrução da notificação com o demonstrativo do
débito: 'Se a purgação da mora se dá perante o agente fiduciário, que já dispõe de toda a documentação necessária à
formação do título executivo e que poderá ser consultada pelo devedor nesse momento, não vejo motivo para exigir a
instrução da notificação do devedor com os demonstrativos do débito, sobretudo porque esse requisito não está previsto na
legislação específica aplicável à matéria' (EREsp 793033). 3. O descumprimento do prazo de trinta dias entre a consolidação
da propriedade e a realização do leilão é mera irregularidade (art. 27 da Lei 9.514/97), não implicando em nulidade do
procedimento. Na verdade a demora só prejudica o agente financeiro, que demorará mais para livrar-se do prejuízo. O
mutuário acaba sendo beneficiado, na medida em que dispõe de tempo maior para obter recursos para regularização do
débito e para permanecer ocupando o imóvel. 4. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 00000787620124036103, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3
03/07/2015)

 

Entretanto, verifico que a autora pretende depositar em juízo o valor de R$ 19.213,06 e se compromete a
depositar a diferença após a apresentação, pela CEF, da planilha contendo os valores até então devidos.
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Ainda que o periculum in mora tenha sido criado artificialmente pela parte autora, entendo que a disposição de
saldar o valor devido e reativar o contrato justifica a concessão parcial do pedido.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, unicamente para
determinar a suspensão dos efeitos e eventual leilão do imóvel descrito acima, até ulterior decisão.

Cite-se a ré para os termos da ação proposta, que deverá se manifestar, no prazo da contestação, sobre o valor que a
autora pretende depositar (R$ 19.213,06), bem como deverá apresentar a planilha de eventuais valores além deste, que sejam
devidos, para complementação.

Deverá a ré ainda se manifestar, no prazo da contestação, se há interesse na realização de audiência de conciliação.

P. I.

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004302-68.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REGIANE STIMPEL - ME
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

     D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Cuida-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de
urgência, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão do cadastro/registro no
Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como torne sem efeito as autuações já efetuadas,
bem como não realize novas autuações e exima de emitir de boletos bancários para pagamentos
de anuidades, multas, fechamento dos estabelecimentos, bem como suspensa a obrigatoriedade
de contratação de veterinário assistente técnico e registro no CRMV-SP.

Requer a autora também, que a ré seja compelida a apresentar em juízo o
relatório dos últimos cinco anos, de todos os pagamentos de anuidades, multa e valores
referentes à contratação de veterinário como assistente técnico e registro, ou qualquer outro valor
cobrado da autora em razão do disposto no Decreto Estadual 1.662/95.
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A autora pleiteia a restituição das anuidades, multa, valores dispendidos com a
contratação de veterinário, que foram cobrados indevidamente nos últimos cinco anos,
devidamente corrigidos.

Narra a autora ser pequena comerciante, com atuação comercial na área de Pet
Shop, aviculturas e venda de rações, sem qualquer envolvimento na fabricação de rações.

Sustenta que não exerce qualquer atividade relacionada à clínica ou medicina
veterinária.

Afirma que vem sofrendo autuações realizadas pelo réu, por meio de Termo de
Fiscalização e aplicação de multas e autos de infração, os quais, se não pagos, gerarão inclusão na
Dívida Ativa da União.

Aduz estar o réu lhe exigindo registro e manutenção de técnico médico veterinário
responsável, nos termos das Leis 5.517/68 e 6.839/80.

Juntou documentos.

É o relatório.

Decido.

Na hipótese posta nos autos antevejo a presença dos requisitos necessários à
concessão parcial.

Observo que o registro das pessoas jurídicas no Conselho profissional é feito em
função da atividade básica desenvolvida pela empresa, bem como a atividade pela qual a
empresa presta serviços a terceiros.

No caso do Conselho de Medicina Veterinária, o artigo 1º do Decreto nº 69.134/71,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 70.206/72, determinou a inscrição nos quadros
do CRMV àqueles que exercem a atividade direta de medicina veterinária.

Destarte, a Lei nº 5.517/98, ao dispor sobre as atribuições do Conselho Federal de
Medicina Veterinária, estabeleceu que são de sua competência, além da fiscalização do exercício
profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas à profissão de médico
veterinário em todo o território nacional, diretamente, ou através dos Conselhos Regionais de
Medicina Veterinária (art.8º).

Dispôs a referida lei, ainda, que é da competência privativa do médico-veterinário o exercício das
seguintes atividades e funções, a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas,
paraestatais e de economia mista e particulares: e) A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que
possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição,
em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem (art.5º), bem como o exercício de
atividades ou funções públicas e particulares relacionadas às fórmulas e preparação de rações para
animais e a sua fiscalização (art.6º).

Outrossim, o mesmo diploma legal determina que:

“Art. 27. As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia
mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária previstas
pelos artigos 5º e 6º da Lei 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a
registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem.

Parágrafo 1º. As entidades indicadas neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina
Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e anuidade”. (redação dada pela
Lei nº 5.634, de 2 de dezembro de 1970)
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Em decisões proferidas nas inúmeras varas deste Foro Cível, nas quais atuei,
firmei entendimento de que tais atividades sujeitavam ao registro nos Conselhos Regionais de
Medicina Veterinária as empresas que exerçam as atividades elencadas nos artigos 5º e 6º da Lei
nº 5.517/68.

Contudo, em recente decisão proferida nos autos do Resp 1338942/SP, submetido
ao regime de recursos repetitivos, previsto no art. 1036, do Código de Processo Civil, de relatoria
do E. Ministro Og Fernandes, restou deliberado que não estão sujeitas a registro perante o
Conselho de Medicina Veterinária, nem à contratação de profissionais nele inscritos como
responsáveis técnicos, as pessoas jurídicas que explorem atividades de comercialização de
animais vivos e venda de medicamentos veterinários, como no caso dos autos, motivo pelo qual
me curvo ao entendimento da Corte.

               Indefiro o pedido quanto à restituição das anuidades, multa, valores dispendidos
com a contratação de veterinário, que foram cobrados indevidamente nos últimos cinco anos,
considerando o caráter satisfativo da medida.

 

Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de tutela provisória de urgência, para que a
autora não seja compelida a manter registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária
do Estado de São Paulo – CRMV-SP, bem como a contratar médico veterinário, abstendo-se o
Conselho réu de praticar quaisquer atos de sanção contra a requerente, assegurando-lhe o direito
de continuidade de suas atividades comerciais. Ademais, suspenso a exigibilidade das autuações
já efetuadas, até julgamento final desta demanda.

Determino que a ré apresente em juízo o relatório dos últimos cinco anos, de todos
os pagamentos de anuidades, multa e valores referentes à contratação de veterinário como
assistente técnico e registro, ou qualquer outro valor cobrado da autora em razão do disposto no
Decreto Estadual 1.662/95.

 

Cite-se. Intime-se.

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003544-89.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE RATTO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: PAULINE NADIR RATTO - SP290819
RÉU: OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO
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     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando provimento jurisdicional que
suspenda o ato que suspendeu o autor, por 90 dias, do exercício da advocacia.

Alega, em síntese, que teve cerceada sua ampla defesa no procedimento administrativo que culminou em sua suspensão, já que não
teria obtido resposta quanto a um pedido de reconsideração e também da penalidade a ele imposta, a impedir o seu direito de defesa.

 Juntou documentos.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

É o caso de indeferimento do pedido de tutela provisória de urgência.

Não antevejo a necessária evidência de probabilidade do direito, diante dos documentos juntados aos autos.

O autor traz em suas alegações fatos negativos, que dependem de manifestação da parte contrária, não se justificando o diferimento
do contraditório.

Ainda que presente o perigo de dano, este requisito não é suficiente para a concessão da medida requerida.

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISORIA DE URGÊNCIA.

Cite-se.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

24ª VARA CÍVEL

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5004496-68.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: IDEILTON DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: KARINE MARIA HAYDN CREDIDIO - SP143241
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
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     D E C I S Ã O

 

A parte autora requer a concessão de tutela provisória para assegurar o fornecimento regular de “XTANDI”, medicamento
necessário ao tratamento de doença que possui.

Decido.

A tutela de urgência está condicionada à comprovação da probabilidade do direito invocado, e o perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo (artigo 300, “caput”, CPC/2015).

Não vislumbro a existência da probabilidade do direito alegado pela parte autora.

É cediço que o acesso à saúde é universal e igualitário, direito de todos e dever do Estado e compreende as ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação (artigo 196 da Constituição Federal).

O C. STF já se manifestou pela obrigatoriedade do Estado em cumprir o comando constitucional, acrescentando que os
protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, para o fornecimento de medicamentos no Sistema Único de Saúde, não devem ser
aceitos como verdade científica absoluta e incontestável, sujeitando-se a retificações ou atualizações (agravo regimental na Suspensão de
Segurança nº 3.355-AgR/RN).

Por outro lado, no mesmo julgamento, a Suprema Corte delineou também a atuação do Poder Judiciário, limitando as hipóteses
de concessão de provimento jurisdicional para o fornecimento de medicamento ou tratamento às hipóteses de demonstração de eficácia ou
utilidade através de estudo científico reconhecido e validado pela comunidade médica e científica, não bastando, para tanto, a simples
prescrição realizada pelo médico da parte.

Estabeleceu, ainda, o C. STF, que a prescrição do medicamento deve ser realizada por médico habilitado no Sistema Único de
Saúde, conforme julgado abaixo:

 

EMENTA: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. Pretensão de fornecimento de medicamento (Entecavir). Alegação de mera
comprovação de ser o requerente portador de hepatite viral crônica B e coinfecções. Insuficiência. Necessidade de prescrição por médico
do SUS. Tutela antecipada. Suspensão deferida. Agravo regimental não provido. Para obtenção de medicamento pelo Sistema Único de
Saúde, não basta ao paciente comprovar ser portador de doença que o justifique, exigindo-se prescrição formulada por médico do Sistema
(STA 334 AgR, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 24/06/2010, DJe-149 DIVULG 12-08-2010
PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-01 PP-00010).

 

Diante desse cenário, não obstante seja a saúde direito fundamental da pessoa humana, constante do rol de direitos sociais (artigo
6º da Constituição Federal), sendo intrinsecamente ligado aos direitos individuais à vida e à dignidade da pessoa humana, é incabível o
fornecimento de medicamentos ou tratamentos de forma arbitrária e indiscriminada, qualquer que seja o produto pedido e o problema de
saúde posto, visto que os recursos com tal destinação não são inesgotáveis, se prestam ao atendimento de necessidades concretas relativas à
integridade física e psíquica da pessoa, por meios eficazes e com o melhor custo benefício. Dessa forma, aplicações desnecessárias,
inadequadas ou desproporcionais podem levar ao prejuízo de toda a coletividade em favor de interesses individuais ilegítimos.

Assim, pleitos dessa natureza não podem ser analisados sem perquirir se o pretendido pela autora lhe é efetivamente necessário,
tem eficácia comprovada, está entre os medicamentos fornecidos pelo SUS ou é por um deles intercambiável.

O pleito do autor resvala, portanto, na necessidade de apuração pericial da efetiva necessidade/utilidade do medicamento
prescrito.

Os parcos recursos da saúde pública não podem ser utilizados em tratamentos que, mesmo não sendo experimentais, possuem
eficácia e/ou utilidade duvidosa, pois se destinados ao tratamento de doenças consideradas raras, reduzida será a amostragem populacional
disponível para o estudo da técnica (medicamento ou tratamento), e consequentemente mais beneficiará a indústria farmacêutica do que os
próprios doentes, porque além de incrementar o número de pacientes submetidos ao tratamento, contará com o financiamento indireto de
suas pesquisas com recursos públicos.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Citem-se os réus.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita
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Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

26ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004239-43.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OXAN ATACADISTA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: SHIRLEY SHIZUE SAKUMA - SP375394
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

OXAN ATACADISTA LTDA., q ualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado
pelo Delegado da Receita Federal em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que, em 13/03/2009, apresentou pedidos eletrônicos de restituição, ressarcimento ou reembolso e
declaração de compensação – PER/DCOMP nºs 33718.94585.130309.1.2.16-1873, 24285.59976.130309.1.216-7267 e
29281.98134.130309.1.2.16-0751.

 

Alega que tais pedidos ainda estão em análise, desde a data de sua transmissão.

 

Sustenta que o prazo para análise e conclusão do processo adminisitrativo já se esgotou, nos termos previstos no artigo 24
da Lei nº 11.457/07.

 

Pede a concessão da liminar para que a autoridade impetrada providencie os valores a serem restituídos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo
a analisá-los.

 

A impetrante pretende que seja providenciada a a restituição dos valores que foram objeto das PER/DCOMPS nºs
33718.94585.130309.1.2.16-1873, 24285.59976.130309.1.216-7267 e 29281.98134.130309.1.2.16-0751.

 

Da análise dos autos, não é possível saber se a impetrante tem direito ao deferimento do seu pedido de compensação,
apresentado administrativamente.
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No entanto, o pedido de compensação em discussão refere-se a crédito tributário. E, por se tratar de processo
administrativo tributário, aplicam-se as disposições previstas na Lei nº 11.457/07, inclusive aos processos iniciados antes da entrada em vigor
da referida lei.

 

Tal questão já foi analisada pelo Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia. Confira-se:

 

“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1 . A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda
Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis:

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

2 . A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da
moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3 . O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo
Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,
mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos
administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica
em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima
do thema judicandum, in verbis:

"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001)

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação
tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,
prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos
trabalhos."

5 . A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a
obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo dos pedidos, litteris:

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente
aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
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7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos
pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do
protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do
procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.”

(RESP nº 1138206, 1ª Seção do STJ, j. em 09/08/10, DJ de 01/09/10, Relator: LUIX FUX – grifei)

 

Compartilhando do entendimento acima esposado, entendo que, ao caso em questão, se aplicam as disposições da Lei nº
11.457/07.

 

Assim, deve ser observado o artigo 24 da Lei nº 11.457/07, que estabelece o prazo máximo de 360 dias para que seja
proferida decisão, nos seguintes termos:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

Ora, de acordo com os documentos juntados aos autos, os pedidos de restituição foram apresentados em 13/03/2009 (Id
4675627), ou seja, há mais de 360 dias, tendo se esgotado o prazo para a manifestação da autoridade impetrada.

 

Está, pois, presente em parte a plausibilidade do direito alegado.

 

O periculum in mora também está presente, eis que a demora na apreciação dos pedidos de ressarcimento priva a
impetrante de valores aos quais entende ter direito.

 

Diante do exposto, CONCEDO EM PARTE A LIMINAR para determinar que a autoridade impetrada analise e conclua
os processos administrativos nºs 33718.94585.130309.1.2.16-1873, 24285.59976.130309.1.216-7267 e 29281.98134.130309.1.2.16-
0751, no prazo de 15 dias.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador
judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES
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Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018104-70.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA, PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA, PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS
LTDA, PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO
COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO
COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO
COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO
COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO
COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

PROSEGUR BRASIL S/A E OUTROS, qualificados na inicial, impetraram o presente mandado de segurança contra ato do
Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

As impetrantes afirmam que estão sujeitas ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos
aos seus empregados e do RAT.

 

Alegam que os valores pagos a título dos quinze primeiros dias de afastamento por auxílio doença e auxílio acidente, além dos dias
em que os trabalhadores estão afastados por força de atestados médicos em geral, estão sendo incluídos na base de cálculo da referida
contribuição.

 

Sustentam que tais verbas não têm natureza contraprestativa ou remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela
qual não podem incidir as contribuições sociais mencionadas.
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Entendem ter direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

Pede, por fim, a concessão da segurança para que seja reconhecido o direito de excluir da base de cálculo das contribuições
previdenciárias e ao RAT, incidente sobre os valores relacionados a dias de afastamento por motivo de doença ou acidente pagos em favor
de empregados e trabalhadores que lhe prestam serviço, seja em decorrência de atestados médicos em geral ou nos primeiros 15 (quinze)
dias que antecedem a concessão do auxílio doença, bem como para compensar os valores indevidamente recolhidos, nos últimos cinco anos,
corrigidas monetariamente (SELIC), com as parcelas vincendas de outros tributos geridos e arrecadados pela Receita Federal do Brasil.

 

A liminar foi parcialmente concedida. Em face dessa decisão, as impetrantes opuseram embargos de declaração, que foram
rejeitados. Foi interposto agravo de instrumento pelas impetrantes.

 

A autoridade impetrada não prestou informações.

 

A União Federal se manifestou requerendo seu ingresso no feito.

 

O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito por não vislumbrar a existência de
interesse público que justificasse a sua manifestação.

 

É o relatório. Decido.

 

A ordem é de ser parcialmente concedida. Vejamos.

 

As impetrantes alegam que as contribuições previdenciárias e de terceiros não devem incidir sobre os valores pagos a título de
auxílio doença, por terem natureza indenizatória.

 

Tal questão já foi apreciada pelo C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, nos seguintes termos:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. 1.Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

(...)

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade
por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91
com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a
importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos
ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado.
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Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a
importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de
doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige
verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os
argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica
prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

(...)”

(RESP 1230957, 1ª Seção do STJ, j. em 26/02/2014, DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques - grifei)

 

Assim, a contribuição previdenciária não incide sobre o sobre o período que antecede a concessão do auxílio doença.

 

Também não incide sobre o período que antecede à concessão do auxílio acidente.

 

A questão já foi apreciada pelo C. STJ:

 

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 165, 458, 459 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS
RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO -
MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.
INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI
9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

(...)

3. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão
pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.

4. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição
previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da obrigação
tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de
cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes.

5. A verba recebida a título de terço constitucional de férias, quando as férias são gozadas, ostenta natureza
remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária.

6. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 do
TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

(...)

9. Recurso especial parcialmente provido, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença
e auxílio-acidente.”

(RESP nº 200802153302, 1ª T do STJ, j. em 02/06/2009, DJE de 17/06/2009, Relator: BENEDITO GONÇALVES - grifei)
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No entanto, com relação aos valores pagos a título de faltas justificadas por atestado médico, entendo que estes têm natureza
salarial, já que consistem em remuneração da espécie salário, sendo integralmente suportadas pelo empregador e decorrentes de obrigação
assumida por força de vínculo contratual.

 

Ressalto que o §9º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91, que prevê expressamente quais são os valores que não integram o salário-
de-contribuição, não incluiu as faltas abonadas/justificadas. Ora, se a intenção do legislador fosse a de excluir as quantias pagas nos
afastamento dos empregados por motivo de doença, mediante a apresentação de atestado médico do salário-de-contribuição, como o fez
com outras verbas, tê-lo ia feito de maneira expressa.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO SALÁRIO EDUCAÇÃO
INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,
HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO,
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO,

SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS, HORAS PRÊMIO, HORAS
PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de
doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem
natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte

II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno, adicional de periculosidade, adicional
de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo, descanso semanal remunerado, salário-maternidade, faltas
justificadas por atestados médicos, horas prêmio, horas produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento
da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes.

III - Recursos desprovidos e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

(AMS 00180365020134036100, 2ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 23/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 de 10/03/2016, Relator:
Peixoto Junior – grifei)

 

 

Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que assiste razão às impetrantes com relação aos valores pagos no período
que antecede a concessão do benefício de auxílio-doença e de auxílio-acidente. No entanto, não assiste razão com relação aos dias em que o
empregado está afastado com base em atestado médico (falta justificada).

 

Em consequência, entendo que a impetrante tem o direito, em razão do exposto, de compensar o que foi pago indevidamente, em
relação às verbas para as quais foi reconhecido o direito à não incidência da contribuição previdenciária, e conforme fundamentação acima
exposta, à luz do art. 165 do CTN. Vejamos:

 

A Lei nº 11.457/07, no parágrafo único do artigo 26, ao tratar do recolhimento das contribuições sociais previstas no artigo 11 da
Lei nº 8.212/91, foi expressa ao vedar a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96. Vedou, assim, a compensação das contribuições
previdenciárias com os tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

 

A propósito do assunto, confiram-se os seguintes julgados:

 

“TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 11.457/07. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRFB.
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A Lei n.º 11.457/07 concentrou na nova Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições antes divididas entre a
Secretaria da Receita Federal e o INSS. O art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07 expressamente afasta a aplicação
do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 às contribuições previdenciárias, sendo, por isso, incabível a compensação de outros tributos
com as contribuições previdenciárias vincendas.”

(AMS 200770050040622, 2ªT do TRF da 4ª Região, j. em 08/07/2008, DE de 08/10/2008, Relator: ELOY BERNST JUSTO)

 

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.
FÉRIAS. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
INCIDÊNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032 E 9.129/95.

(...)

6. Os valores recolhidos indevidamente, a título de contribuição previdenciária patronal, apenas poderão ser compensados
com débitos alusivos a tributos dessa mesma espécie, face à previsão constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº.
11.457/07, que veda a aplicação da autorização prevista no art. 74, da Lei nº. 9.430/96 às contribuições previstas no art.
11, parágrafo único, alíneas 'a', 'b' e 'c', da Lei nº. 8.212/91.

(...)”

(APELREEX nº 200881000120346, 3ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 10/12/2009, DJE de 18/01/2010, p. 220, Relator:
Geraldo Apoliano)

 

 

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 1.300/08, que disciplinou a restituição e compensação de tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tratou das contribuições previdenciárias, expressamente, nos artigos 56 a 59.

 

Estabeleceu que os créditos relativos às contribuições previdenciárias previstas no artigo 1º, parágrafo único, inciso I, alíneas “a” a
“d” podem ser utilizados para compensação, mas somente com contribuições previdenciárias vincendas (artigo 56 da IN nº 1.300/12).

 

Assim, a compensação dos créditos das contribuições previdenciárias poderá se dar somente com débitos das contribuições
previdenciárias vincendas.

 

Deve ser respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contados esses retroativamente a partir do ajuizamento da ação.

 

Em consequência, as impetrantes têm direito ao crédito pretendido a partir de outubro de 2012, uma vez que a presente ação foi
ajuizada em outubro de 2017.

 

Sobre estes valores incidem juros SELIC, conforme previsto no § 4º, do artigo 39 da Lei nº 9.250/96 e no § 4º do artigo 89 da
Lei nº 8.212/91.

 

Quanto à impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de
Justiça:

 

“TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS
FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº 9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA
DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
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1.’A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial’ (Súmula 13/STJ).

2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia autorização da autoridade
administrativa para a compensação de tributos de diferentes espécies. Precedentes.

3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição, são o IPC, no período
de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95.

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação
tributária, é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, § 4º,
da Lei nº 9.250/95.

5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer
outro índice de correção.

6. Recurso especial conhecido em parte e provido.”

(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro CASTRO MEIRA -
grifei).

 

 

Têm razão, em parte, portanto, as impetrantes.

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I do Novo
Código de Processo Civil, e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para reconhecer o direito das impetrantes de não recolher a
contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos aos seus empregados e ao RAT correspondente aos valores pagos no
período que antecede a concessão do benefício de auxílio-doença e de auxílio-acidente. Reconheço, ainda, o direito de compensar os
valores recolhidos indevidamente, a partir de 06 de outubro de 2012, a título de contribuição previdenciária, com contribuições
previdenciárias vincendas, nos termos já expostos.

 

Fica, pois, indeferido o pedido com relação à falta justificada por atestado médico.

 

A compensação, entretanto, só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, § 1º da referida Lei.

 

Oportunamente, comunique-se o Relator do Agravo de instrumento nº 5022934-46.2017.4.03.0000, em trâmite perante
a 1ª T. do E. TRF da 3ª Região, da presente decisão.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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       SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

                     Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027782-12.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REFRIGERACAO MARECHAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE - SP140525
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

 

REFRIGERAÇÃO MARECHAL LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade
impetrada, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS.

 

Alega que o valor referente ao ICMS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não
podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Pede a concessão da segurança para obter o direito de não ser obrigada a efetuar qualquer recolhimento a título de Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e de PIS, sobre os valores pagos a título de ICMS.

 

A impetrante aditou a inicial para recolher as custas iniciais devidas.

 

A liminar foi concedida.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações e afirma que a discussão já está pacificada e que o ICMS não pode ser
excluído da base de Cálculo do Pis e da Cofins. Alega que a decisão do STF não traz efeitos imediatos aos contribuintes que não integraram
o RE 240.785. Alega, ainda, caso acolhida a tese da impetrante, que a compensação não pode ser realizada antes do trânsito em julgado da
decisão judicial. Pede a denegação da segurança.
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A representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº
240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO)

 

Constou do voto do relator, Ministro Marco Aurélio, o que segue:

 

“Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este
decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que a
realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode
extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação
mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem
procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções
próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O
valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-
lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a
Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso dos
autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência
da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria LeiComplementar nº 70/91,
fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de
IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o
que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a
natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela
expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre ter presente a
advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: “se a lei pudesse chamar de
compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o
sistema tributário inscrito na Constituição” - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, “a Cofins só pode
incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas”. A
contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins. Há de se atentar para o
princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no emprego de institutos, de
expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela
jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional conta com regra que, para mim, surge
simplesmente pedagógica, com sentido didático, a revelar que:

 

A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado
utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis
Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias.
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Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de salários”, a inclusão do que
satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior entender que a expressão “faturamento”
envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a
seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante
quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o
vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado
sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota”, em “CONTRIBUIÇÕES
SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma constitucional,
alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito
constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço,
não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento,
implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança
da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.”

 

 

Ademais, o Colendo STF, em 15/03/2017, no julgamento do RE 574.706, em sede de repercussão geral, fixou a seguinte tese:

 

“O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

 

Tal acórdão ainda não foi publicado no Diário Oficial.

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins e do Pis.

 

Tem razão, portanto, a impetrante.

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil
e CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito de a impetrante recolher o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS nas suas bases
de cálculo, excluindo-se o ICMS da sua receita bruta promovida pela Lei nº 12.973/14.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, 23 fevereiro de 2018.

 

           SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

                     JUÍZA FEDERAL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004432-58.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ATALANTE EDITORES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS - SP104134
IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

ATALANTE EDITORES LTDA. ME impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Secretário da Receita Federal
do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que é optante do Simples Nacional, desde a sua constituição, e que foi informada da sua exclusão, em
08/02/2018, por possuir débitos com a Fazenda Pública.

 

Alega que não tinha certificação digital até 08/02/2018 e que não teve conhecimento do ato declaratório executivo de 12/09/2017
até tal data.

 

Alega, ainda, que parte dos débitos indicados como motivo de sua exclusão foi paga antes da sua intimação, em novembro e
dezembro de 2017, e parte foi paga um dia depois de tomar ciência do ato de exclusão, em 09/02/2018.

 

Sustenta que deve ser mantida no Simples Nacional, já que realizou o pagamento dos débitos no prazo de 30 dias após a ciência
da comunicação da exclusão, o que somente ocorreu em 08/02/2018.

 

Pede a concessão da liminar para que seja permitida sua permanência no Simples Nacional.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo
a analisar o primeiro deles.

 

A Lei Complementar nº 123/06 criou a possibilidade de a pessoa jurídica optar pelo sistema integrado de pagamento de impostos
e contribuições, denominado Simples Nacional.

 

De acordo com a definição contida no art. 1º da mencionada lei, este sistema foi criado como um “tratamento diferenciado e
favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios”.

 

Para que a opção fosse deferida, foram impostas condições a serem preenchidas. Ao mesmo tempo, foram previstas hipóteses de
vedação à opção.
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Entre tais vedações, está expressamente prevista, no inciso V do artigo 17 da Lei nº 123/06, a existência de débito com
exigibilidade não suspensa, nos seguintes termos:

 

“Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a
empresa de pequeno porte:

(...)

V – que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; (...)”

 

Ora, da análise dos autos, verifico que existem débitos em nome da impetrante, que não foram pagos à época devida.

 

E não assiste razão à impetrante ao afirmar que não foi cientificada do ato declaratório de exclusão e que não realizou o
pagamento dos débitos no prazo previsto por não ter certificação digital.

 

É que o sistema de comunicação eletrônica é tido como aceito pelos optantes do Simples Nacional, nos termos previstos na LC
nº 123/06. O prazo de consulta e de ciência das comunicações também está previsto na referida lei.

 

Com efeito, os §§ 1º-A e 1º-C do artigo 16 da LC nº 123/06 assim estabelecem:

 

“Art. 16. (...)

§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação eletrônica, destinado, dentre
outras finalidades, a:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de
opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;

II - encaminhar notificações e intimações; e

III - expedir avisos em geral.

§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1o-A será regulamentado pelo CGSN, observando-se o
seguinte:

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário
Oficial e o envio por via postal;

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para todos os efeitos legais;

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1o-A com utilização de certificação digital ou de código de acesso
possuirá os requisitos de validade;

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da
comunicação; e

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada como
realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da
data da disponibilização da comunicação no portal a que se refere o inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior
estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo. (...)”
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Assim, constou do ato declaratório executivo nº 2979973, de 01/09/2017, que a impetrante tinha o prazo de 30 dias para
pagamento dos débitos, após a ciência do ato. Previu, ainda, que, depois de 45 dias da data da disponibilização da mensagem, a intimação
será considerada automaticamente realizada.

 

Ora, somente o pagamento do débito referente à competência 02/17, no valor de R$ 9.388,91 foi pago dentro do prazo acima
previsto. Os demais débitos foram pagos após 22/11/2017, que corresponde aos 45 dias para ciência somados aos 30 dias para o
pagamento.

 

A impetrante deixou, portanto, de cumprir uma das condições impostas para sua manutenção no Simples Nacional.

 

Assim, entendo não estar presente a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004064-49.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MAUA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNA KARINA CASAROTTI BRASIL - SP374389, CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI - SP221823
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

A impetrante foi intimada a regularizar sua petição inicial, juntando documento que comprovasse os poderes do diretor que outorga a
procuração.

Na petição de ID 4756718, limitou-se a indicar os dispositivos do contrato social que dariam poderes ao Sr. Harry. No entanto, o referido
documento, em seu artigo 35, alínea “a”, afirma que compete ao Provedor representar a Irmandade, ativa e passivamente, em juízo ou fora
dele.          

Assim, concedo o prazo improrrogável de 15 dias para o cumprimento da determinação inicial, sob pena de extinção do feito.

Regularizados, tornem conclusos.

Int. 
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   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022537-20.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NELSON BISORDI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA
BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, no prazo de 15
dias.                                 

Após vista ao Ministério Público Federal. Não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para
tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do CPC.                   

Int.               

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001317-29.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ITALO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE VITOR LUDOVICO - SP314457
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se, o exequente, acerca da disponibilização para impressão do alvará de levantamento, devendo informar nos autos se o apresentou
na respectiva agência para compensação.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.   
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   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5023122-72.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CONTROL OF LIFE INSTITUTE - PALESTRAS E TREINAMENTOS - EIRELI - ME, MARIA APARECIDA DE CAMPOS
 

  

    D E S P A C H O

ID 4733621 - Defiro o prazo de 15 dias para que a autora junte aos autos documento de registro atualizado da empresa executada, a fim de
que a mesma seja corretamente qualificada.

Int.

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011738-15.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: BRUNO JESUS MINGUCI
Advogados do(a) EMBARGANTE: ROBSON PEDRON MATOS - SP177835, RICARDO VILA NOVA SILVA - SP221752
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 4728504 - Defiro, tão somente, o prazo de 15 dias para que a embargada cumpra o despacho anterior, comprovando o depósito dos
honorários periciais.

Int.

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001825-72.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SINAPSE COPIADORA LTDA - ME, MARCOS GUSHIKEM, CICERO FRANCELINO AQUINO
 

  

    D E S P A C H O

ID 4716322 - Defiro, tão somente, o prazo de 15 dias para que a exequente cumpra o despacho anterior,  juntando aos autos cópia legível
do documento ID 4272053, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5012424-07.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: RONALDO CONSTANTINO CANALI CAFARO
 

  

    D E S P A C H O

ID 4716077 - Defiro, tão somente, o prazo de 15 dias para que a autora requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos
termos dos arts. 523 e 524 do CPC, sob pena de arquivamento, com baixa na distribuição.

Int.

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019538-94.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JESUS GERMANO DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

ID 4682233 - Defiro a suspensão da execução, nos termos do art. 922 do CPC, até o término do prazo
concedido pela exequente para que a parte executada cumpra voluntariamente a obrigação.
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Findo o prazo, os autos permanecerão no arquivo sobrestado, aguardando provocação da parte exequente, para
que retomem seu curso, nos termos do parágrafo único do art. 922 do CPC.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000218-92.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SARA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

ID 4651821 - Intime-se a CEF para que cumpra o despacho anterior, comprovando a cotação de mercado do(s) veículo(s)
penhorado(s), nos termos do art. 871, IV do CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de levantamento da penhora. Comprovada a
cotação, reduza-se a penhora a termo e expeça-se mandado de constatação.

Indefiro o pedido de pesquisa, por este juízo, junto ao sistema ARISP. Com efeito, cabe, também, à parte exequente
diligenciar em busca de bens penhoráveis.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001975-87.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: SYSTHCOMP SOFTWARE LTDA - ME, JOSE LUIS CARVALHO COELHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO TREVIZANI HIRATA - SP243531
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO TREVIZANI HIRATA - SP243531
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro, por ora, o pedido de intimação nos termos do art. 523 do CPC. Com efeito, conforme determina o art.
524, o pedido de intimação deverá ser instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do débito.
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Assim, apresente a CEF, no prazo de 15 dias, a planilha de débito atualizada, cumprindo os requisitos do art. 524
do CPC, sob pena de arquivamento dos autos com baixa na distribuição.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012660-04.2017.4.03.6182 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRIUNFO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER DOS SANTOS COTA - SP117419
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

TRIUNFO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. EPP, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da
União Federal, pelas razões a seguir expostas:

 

A autora afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela ré, está obrigada
a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS.

 

Alega que o valor referente ao ICMS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não
podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Alega, ainda, que tem direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos, nos últimos cinco anos.

 

Pede, por fim, a concessão de tutela para que seja autorizado o recolhimento do PIS e da Cofins sem a inclusão do valor
ICMS nas referidas bases de cálculo.

 

A autora comprovou o recolhimento das custas processuais devidas.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Recebo a petição Id 4734261 como aditamento à inicial.
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Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do Novo Código de Processo
Civil: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo. Passo a analisá-los.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº
240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho
ao conceito de faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO) 

 

Ademais, o Colendo STF, em sede de repercussão geral, fixou a seguinte tese:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, §
2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica d as operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição a o PIS e da COFINS. “

(RE 574.706, Plenário do STF, j, em 15/03/2017, DJE de 02/10/2017, Relatora: Carmen Lucia - grifei) 

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins e do PIS.

 

Está, pois, presente a probabilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ICMS de sua
base de cálculo sujeitará a autora à autuação por parte da fiscalização, que as entende devidas.

 

Diante do exposto CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA para assegurar que a autora recolha o Pis e a Cofins sem a
inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade das referidas parcelas.
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Cite-se a ré, intimando-a da presente decisão.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001757-25.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: PATRICIA LILIANE BARREIRA
 

     D E C I S Ã O

Id 4715227. Tendo em vista a notícia da autora, de que ela e a ré se compuseram com relação aos contratos nºs
214042400000087070 e 
214042400000085611,julgo extinto o feito com relação aos mesmos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, "b" do
Código de Processo Civil.

Prossiga-se o feito com relação ao contrato nº 4042195000010446.

Publique-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003082-35.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA
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Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Id 4731988. Trata-se de novo pedido de tutela de urgência, apresentado por ABB LTDA. e filiais, a fim de que a ré
promova a imediata análise e desembaraço das DIs nºs 17/2218373-1; 17/2241254-4; 18/0082648-8; 18/0120288-7; 18/0132513-0;
18/0150265-1; 18/0168651-5; 18/0197180-5 e 18/0220544-8, bem como para que seja determinado o regular prosseguimento de todas
as importações futuras no prazo máximo de 1 dia para as DIs parametrizadas no canal verde e 8 dias para as DIs parametrizadas no canal
vermelho ou amarelo. Pede, ainda, que seja determinado que a ré cumpra a decisão que concedeu parcialmente a tutela, com relação à DI nº
17/2221151-4, ainda não desembaraçada.

 

A parte autora reitera as alegações trazidas em sua inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do Novo Código de Processo
Civil: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo. Passo a analisá-los.

 

Verifico, inicialmente, que pedido para que a ré proceda à análise e eventual liberação de todas as mercadorias a serem
importadas, pela parte autora, sempre nos prazos por ela indicados na inicial, já foi objeto de análise por este Juízo, na decisão Id 4540755.

 

Passo a analisar o pedido para análise das DIs indicadas na petição Id 4731988.

Da análise dos autos, verifico que a parte autora pretende que a ré analise as importações indicadas acima e as libere,
desde que não haja pendência a impedir o desembaraço aduaneiro.

 

Entendo que, a despeito de ser o direito de greve constitucionalmente protegido, não pode este ser exercido de forma a
prejudicar o direito da parte autora de exercer suas atividades negociais.

 

A parte autora, assim, tem direito de que as suas declarações de importação, que foram parametrizadas no canal vermelho
e que estão com análise pendente desde janeiro de 2018, tenham andamento, com a liberação das mesmas, se preenchidos os requisitos
legais para tanto.

 

A propósito do assunto, confiram-se os seguintes julgados:

 

"MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO.
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- O serviço público haverá de ser contínuo. O administrado, que depende de sua consecução para levar a efeito
sua atividade (no caso, concessão de certidão negativa de débito), não pode ser apenado por paralisação
originada na órbita dos próprios entes administrativos.

- Remessa oficial improvida." (grifei)

(REO n. 0523936-1, ano: 96, UF: CE, j. em 16/10/1997, 1ª TURMA do TRF da 5ª Região, DJ de 05/12/1997, pág.
106456, Relator: Abdias Patrício Oliveira)

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. GREVE DE SERVIDOR PÚBLICO.
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REJEITADA. SERVIÇO ESSENCIAL. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS.

1. O cumprimento da medida liminar deferida não afasta o interesse de agir existente inicialmente. Preliminar de
ausência de interesse de agir que se rejeita.

2. O direito de greve que será exercido "nos termos e nos limites definidos em lei específica", conforme garante o
artigo 37, VII, da Constituição Federal, até o momento não foi regulamentado.

3. Ainda que houvesse lei a autorizar o exercício do direito de greve, os serviços de desembaraço aduaneiro não
poderiam ser paralisados, por sua essencialidade. Aplicação do princípio da continuidade dos serviços
públicos.

4. Apelação e remessa oficial não providas.” (grifei)

(AMS n.º 2004.33.00.013825-7/BA, 8ª Turma do TRF da 1ª Região, J. em 1/3/2005, DJ de 29/4/2005, p. 96, Relator:
LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA

 

Compartilho do entendimento acima esposado.

 

Entendo, pois, estar presente a probabilidade do direito alegado pela parte autora.

 

Está, também, presente o perigo de dano, eis que, negada a medida, a parte autora ficará sem as mercadorias necessárias
para o exercício de suas atividades comerciais.

 

Diante do exposto, defiro a tutela de urgência para para que a autoridade impetrada analise, no prazo máximo de oito
dias, as DIs nºs 17/2218373-1; 17/2241254-4; 18/0082648-8; 18/0120288-7; 18/0132513-0; 18/0150265-1; 18/0168651-5;
18/0197180-5 e 18/0220544-8.

 

Com relação à DI nº 17/2221151-4, intime-se a ré para que esclareça o alegado descumprimento da decião Id 4540755,
no prazo de 48 horas.

 

Intime-se a ré acerca da presente decisão.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES
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Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016659-17.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRUNO GOMES CABRAL, MARIA DE NAZARE PESSOA CABRAL
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO SAWAYA KLEIN - SP370503
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO SAWAYA KLEIN - SP370503
RÉU: ANTONIO FELIX DOS SANTOS, DENISE DI STEFANO DOS SANTOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARCELLO EDUARDO FURMAN BORDON - SP158803
Advogado do(a) RÉU: MARCELLO EDUARDO FURMAN BORDON - SP158803

  

    D E S P A C H O

Id 4049402,  Id 4325529, Id 4503001, Defiro os assistentes técnicos indicados pelos réus e os quesitos formulados
pelas partes, exceto o número 29 da CEF, por não ser pertinente à análise técnica do perito.

Nomeio perito do juízo o Dr. Victor Wiziack Ajame,  e-mail: victor@jwaconstrucao.com.br, telefones: 3812-3699 e
99915-0044.

Intime-se o perito para que apresente, de forma justificada, estimativa do valor dos honorários, que serão rateados,
nos termos do art. 95 do CPC, entre os autores e os corréus Antônio e Denise (Id 3891136).

Após, dê-se ciência às partes do valor estimado, para manifestação em 5 dias, nos termos do art. 465, parágrafo 3º do
CPC. 

 
 

              

 

   SãO PAULO, 9 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008999-69.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DORO & CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDREZA SANCHES DORO - SP167395
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
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    D E S P A C H O

Id 4757365 - Intime-se  a OAB/SP para que pague, nos termos do art. 523 do CPC, por meio de depósito judicial, a
quantia de R$ 510,64 (cálculo de  02/2018), devida à  AUTORA, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo
pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e honorários advocatícios no percentual de 10% cada e
posteriormente ser expedido mandado de penhora e avaliação.                                           

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC,
dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, parágrafo 6º do CPC, aguarde-se por 15
dias o prazo para a impugnação.                                             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006619-73.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CETENCO ENGENHARIA S A
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIEL CARVALHO ZAMPIERI - SP350756, ABDON MEIRA NETO - SP302579, FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA -
SP369704
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL
DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

CETENCO ENGENHARIA S/A apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença proferida, pelas razões a seguir
expostas:

 

 Afirma, a embargante, que a sentença embargada incorreu em omissão, eis que não ficou determinada a forma como será analisada a
atividade da embargante para determinação do RAT.  

 

 

Pede, assim, que os embargos de declaração sejam acolhidos.

 

 

 É o breve relatório. Decido. 

 

Conheço os embargos por tempestivos.

 

Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a
ser sanada por meio de embargos declaratórios.
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Com efeito, não cabe a este Juízo determinar outra forma de aferição do grau de risco a que a impetrante está sujeita, em seu
estabelecimento administrativo, individualizado por seu CNPJ.

 

 Isso deverá ser apurado administrativamente, pela autoridade impetrada, na forma prevista na legislação pertinente.

 

 A discussão travada no presente mandado de segurança era a aferição do grau de risco de forma individual, o que foi deferido em sentença.

 

 Diante disso, rejeito os presentes embargos.

 

  P.R.I.C.

 

 São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001331-13.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AMELIA JUNKO WATANABE
Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

                                                              Vistos etc.

 

AMELIA JUNKO WATANABE, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra o DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL, objetivando não mais contribuir com o sistema previdenciário, bem como para expedir ofício ao seu empregador para que deixe
de efetuar as contribuições previdenciárias. Pede, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
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A impetrante foi intimada a regularizar a petição inicial (fls. 23/24), esclarecendo a inclusão do Delegado da Receita
Federal no polo passivo do feito. Na mesma oportunidade, foi indeferido o pedido de concessão dos benefícios da Justiça gratuita e a
impetrante foi intimada a recolher as custas processuais devidas. No entanto, ela quedou-se inerte.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora a impetrante tenha sido intimada a dar regular andamento à
presente demanda, deixou de esclarecer a inclusão do Delegado da Receita Federal no polo passivo do feito e de promover o recolhimento
das custas iniciais.

 

Diante do exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
incisos I e IV c/c o artigo 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.

 

Determino, ainda, o cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 290 do Novo Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

P.R.I.C.

 

                        São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

 

      SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES
                         Juíza Federal 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026813-94.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098, GUSTAVO PACIFICO - SP184101
IMPETRADO: COORDENADOR DE LICITAÇÕES DE SÃO PAULO EM EXERCÍCIO DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO (INFRAERO)
 

     D E C I S Ã O

Id. 4688343. Gran Petro Distribuidora de Combustíveis requereu o ingresso no feito, na qualidade de “amicus curiae”, com base
no artigo 138 do CPC.

No entanto, entendo não estar presente o requisito da repercussão social da controvérsia, uma vez que não se pretende que não
seja feita licitação,  mas simplesmente a determinação de que seja feito novo edital.
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Ademais, a decisão proferida no agravo de instrumento foi no sentido de suspender o pregão eletrônico apenas até o julgamento
das impugnações apresentadas, e não até o julgamento final deste mandado de segurança, como pleiteado na inicial, ou até o julgamento do
agravo de instrumento, como pleiteado naquele recurso .

 

Int. 

 

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004658-63.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NEW ARTES GRAFICAS E FOTOLITOS LTDA - ME, WILSON POLICARPO DE AZEVEDO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALVADIR FACHIN - SP75680
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALVADIR FACHIN - SP75680
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se os embargantes para que emendem a inicial:

– comprovando o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, através de declaração de
hipossuficiência assinada pela pessoa física ou por advogado com poderes específicos, nos termos do art. 105, caput, do CPC, e, em
relação à pessoa jurídica, por meio documentos públicos ou particulares que retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira
contextualizada. Exemplificativamente: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) balanços
aprovados pela Assembleia, ou subscritos pelos Diretores, etc. (ERESP - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL
- 38804, STJ, J. em 01/08/2003, DJ de 22/09/2003, PG:00252 RDDP VOL.:00008 PG:00126 ..DTPB, Rel. GILSON DIP), sob pena de
indeferimento dos benefícios.

- apresentando as cópias das peças processuais relevantes, nos termos do artigo 914, parágrafo 1º, do CPC, sob pena de indeferimento da
inicial;

- juntando cópia da petição inicial da ação ordinária n. 5005160-36.2017.403.6100.

Prazo: 15 dias.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018367-05.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WM CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - EPP, DEILSON NUNES MAGALHAES, ADRIANA CAMILO MAGALHAES
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 829 do CPC para pagar a dívida e não o fez, indique a parte exequente,
no prazo de 15 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob
pena de os autos serem remetidos ao arquivo por sobrestamento.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017654-30.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WAGNER DE SOUZA RIBEIRO BORRACHAS - ME, WAGNER DE SOUZA RIBEIRO
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 829 do CPC para pagar a dívida e não o fez, indique a parte exequente,
no prazo de 15 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob
pena de os autos serem remetidos ao arquivo por sobrestamento.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023930-77.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: LUIZ ANTONIO DE BASTOS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a exequente para que cumpra o despacho anterior, retificando o valor da causa, que deverá
corresponder ao benefício econômico pretendido, bem como complementando o pagamento das custas inicias,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022018-45.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ELZA MARLENE NARCISO MARQUES DIAS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte requerida, citada nos termos do art. 701 do CPC, não comprovou o pagamento da dívida nem opôs embargos
monitórios, no prazo legal, requeira a parte autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos dos arts. 523 e 524 do
CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento, com baixa na distribuição.

Após, intime-se a parte executada, na forma do art. 513, §2º, II – por carta com aviso de recebimento – observando-se o disposto no art.
274, parágrafo único, do CPC, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios em 10% do valor executado (art. 523, §1º do CPC).

Int.                    

 

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001133-73.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SIDERLEI FRANCISCO AUGUSTO
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO PESSOA CRUZ - SP292769

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     73/842



RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Id 4749300 - Dê-se ciência à autora dos documentos juntados pela UNIFESP, para manifestação em 15 dias.

Após, tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida nos autos, venham conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000073-65.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS EDUARDO COSTA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUZA MIONI - SP187675
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 4774792 - Dê-se ciência ao autor dos documentos juntados e da impugnação à justiça gratuita, para manifestação
em 15 dias.

No mesmo prazo, digam as partes se ainda têm mais provas a produzir.

Não havendo mais provas, venham os autos conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000251-27.2016.4.03.6183
AUTOR: KARINA GONCALVES DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI RODRIGUES - SP228193
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Por determinação da MM. Juíza Federal Coordenadora, Dra. Marisa Claudia Gonçalves Cucio, e nos termos da Portaria nº
04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da
audiência de conciliação para o dia 20/03/2018 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça
da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

1ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001432-50.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REPRESENTANTE: CRISTIANE GOMES DE SOUZA PAIVA
AUTOR: MARIA LUIZA DE SOUZA PAIVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALINE ROZANTE - SP217936, 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência.

Int.             

             

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001432-50.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REPRESENTANTE: CRISTIANE GOMES DE SOUZA PAIVA
AUTOR: MARIA LUIZA DE SOUZA PAIVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALINE ROZANTE - SP217936, 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência.
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Int.             

             

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004530-43.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROBERTO BRITO DE LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO BRITO DE LIMA - SP257739, MARCONI BRASIL TELES DE SOUZA - SP392380
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA OAB
 

     D E C I S Ã O

                        Comprove o impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, a observância do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias para o
ajuizamento da presente ação.

                        Após, voltem os autos conclusos.

                        Int.

    SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012343-58.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE JESUS FERNANDES BELARMINO
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS MANGINI RUSSO - SP269792
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência.

Int.              
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   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004613-59.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JULIA DE MATOS LOPES
REPRESENTANTE: ORLANDO FLORE LOPES
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANILO DE MATOS LOPES - SP325179, 
IMPETRADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
 

  

        D E S P A C H O

            Emende o impetrante sua petição inicial indicando quem é a autoridade coatora com suas qualificações e endereço para notificação.

 

 

  

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003236-53.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NISEW COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE ANDRADE - SP225479
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

                        Considerando-se o pedido formulado no item "b" da petição inicial, cumpra integralmente o impetrante a determinação de fl.
109, no prazo de 05 (cinco) dias.

                        Após, voltem os autos conclusos.

                        Int.

    SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     77/842



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006586-83.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RONALD PAVLOV
Advogado do(a) AUTOR: WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE - SP128600
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, quanto ao alegado pela União Federal(AGU), especificamente no tocante à insuficiência do depósito
apresentado.   

 Após, tornem os autos conclusos.

Int.           

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004308-75.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUAN SILVEIRA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO ALVES DA CUNHA MARTINS - SP187248
IMPETRADO: REITOR DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO-UNINOVE
 

     D E C I S Ã O

LUAN SILVEIRA SILVA, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato coator REITOR DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL

NOVE DE JULHO, objetivando provimento jurisdicional que garanta a efetivação de sua matrícula no 9º semestre do curso de Engenharia Civil, sem prejuízo de cursar, concomitantemente, as matérias relativas

às dependências.

 

 

 

Alega, em síntese, ter efetuado o pagamento relativo à rematrícula no 9º semestre do curso de Engenharia Civil. No entanto, por haver 09 (nove) disciplinas a serem cursadas, referente a

dependências, teve seu pedido indeferido.

 

 

 

Esclarece ter sido informado acerca da necessidade de cursar somente as dependências, por meio do programa de recuperação de alunos – PRA’s.
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Afirma que “não consegue e não conseguiu fazer as matrículas no sistema de recuperação em razão da limitação de vagas oferecidas pela universidade Impetrada”.

 

 

 

Argumenta seu direito de cursar o semestre de forma cumulativa com as demais dependências, uma vez que a norma infralegal que prevê referido impedimento não se revela razoável.  

 

 

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/19.

 

 

 

Em cumprimento à determinação de fl. 22, manifestou-se o impetrante às fls. 23/24.

 

 

 

 

 

É o breve relato. Passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.

 

 

 

Nos termos da Lei nº 12.016/2009, ausentes os requisitos necessários à concessão da medida ora pleiteada.

 

 

 

Pretende o impetrante a concessão de provimento que assegure a efetivação de sua matrícula no 9º semestre do curso de Engenharia Civil, sem prejuízo de cursar, concomitantemente, as

matérias relativas às dependências.

 

 

 

No entanto, a Resolução nº 38/2007 editada anteriormente à efetivação da matrícula do impetrante no curso de Engenharia Civil , ao dispor sobre as condições para a promoção de semestre

letivo, estabelece em seus artigos 1º e 2º:
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“Art. 1º. Fica definido que, para promoção ao penúltimo semestre letivo dos cursos de Bacharelado e Licenciatura, o aluno poderá estar reprovado em até 03 (três) disciplinas, a serem

cursadas em regime de dependência ou adaptação, desde que oriundas dos 02 (dois) semestres letivos imediatamente anteriores.

 

 

 

Art. 2º. Fica definido que, para promoção ao último semestre letivo dos cursos de Bacharelado e Licenciatura, o aluno poderá estar reprovado em 01 (uma) disciplina, a ser cursada em

regime de dependência ou adaptação, desde que oriunda do semestre letivo imediatamente anterior.” 

 

 

 

 

 

De acordo com o extrato obtido na “Central do Aluno” (fls. 12/16), o impetrante encontra-se reprovado em nove disciplinas, decorrentes de semestres anteriores. Desta forma, de acordo com

o disposto na Resolução nº 38/2007, não é possível a este juízo determinar a sua promoção ao semestre subsequente.

 

 

 

A comprovação de quitação das parcelas relativas ao curso não se confunde com a obrigatoriedade de cumprir os requisitos estabelecidos pela instituição de ensino, que goza de autonomia

didático-científica, nos termos do disposto no artigo 207 da Constituição Federal:

 

 

 

 

 

“Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino,

pesquisa e extensão.”

 

 

 

 

 

Por conseguinte, em razão da autonomia didático-científica que lhe é outorgada pela Constituição da República, pode organizar a estrutura dos cursos universitários e definir seus currículos,

desde que observadas as diretrizes gerais fornecidas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e a regulamentação pertinente.

 

 

 

Desta forma, compete à universidade formular seus estatutos e editar as demais normas deles decorrentes, em observância às normas gerais atinentes. 
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No presente caso, a observância da norma editada pela universidade não representa qualquer ilegalidade. Ao contrário, o acolhimento do pedido, que não encontra previsão legal, implica

violação ao princípio da isonomia, em detrimento de outros alunos que, eventualmente, estejam em situação semelhante.

 

 

 

Portanto, não existindo previsão legal para o deferimento do pedido formulado pelo aluno, ora impetrante, ausente a relevância na fundamentação, a ensejar a concessão da medida pleiteada.

 

 

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

 

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009. Intime-se, ainda, o órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7, II, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de

10 (dez) dias.

 

 

 

 

 

 

 

Int. Oficie-se.

 

    SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003902-54.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VALTER CAMPOS FERREIRA
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Advogados do(a) AUTOR: THAIS DOS SANTOS CUNHA - SP373898, PAULO CEZAR AZARIAS DE CARVALHO - SP305475
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora às fls. 80/88, defiro a gratuidade processual.

Cite-se a parte ré.               

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004685-46.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GILBERTO LUIS RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO FERNANDES CRUZ - SP364339
IMPETRADO: COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO
 

     D E C I S Ã O

Postergo a análise do pedido de liminar para depois das informações da autoridade, uma vez que
este juízo necessita de maiores elementos, que poderão, eventualmente, ser oferecidos pela própria
impetrada.

Prestadas, retornem os autos à conclusão para análise do pedido de liminar.
Int. Oficie-se.

 

    SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023135-71.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAFAELA SILVERIO BENTO
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA GOMES DO NASCIMENTO - SP243678, ERIKA APARECIDA SILVERIO - SP242775
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
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    D E S P A C H O

Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal constante à fl. 209, resta prejudicado o requerimento de designação de audiência de conciliação.

Fls. 211/212. Analisando os documentos comprobatórios apresentados pela autora às fls.  111/125, entendo não existir a miserabilidade amparada pela lei,
notadamente no que atine à declaração de imposto de renda oferecida às fls. 117/123, que corrobora com o entendimento de não ser a autora pobre na acepção
jurídica do termo. 

Assim, recolha as custas processuais, no prazo de 10(dez) dias, para regular andamento do feito.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de provas.

Int.  

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004384-02.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIA PEREIRA NEVES
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA - PR69161
RÉU: SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S.A., FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Forneça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, os comprovantes de rendimentos para análise do pedido de gratuidade
formulado.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Int.             

             

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026075-09.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TATIANA MANFREDINI DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: KATHERINE FLECK GUERREIRO - SP226447
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827
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    D E S P A C H O

A parte autora noticia a interposição de agravo de instrumento às fls. 162/171.

Mantenho a decisão agravada constante às fls. 80/82     por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se o transcurso do prazo para apresentação de réplica.

Int.   

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026075-09.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TATIANA MANFREDINI DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: KATHERINE FLECK GUERREIRO - SP226447
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827

  

    D E S P A C H O

A parte autora noticia a interposição de agravo de instrumento às fls. 162/171.

Mantenho a decisão agravada constante às fls. 80/82     por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se o transcurso do prazo para apresentação de réplica.

Int.   

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004605-82.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MUNICIPIO DE LORENA
Advogados do(a) AUTOR: EDERSON GEREMIAS PEREIRA - SP192884, GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES - SP203791
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA - SP280110

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto a redistribuição do feito a este Juízo no prazo de 05(cinco) dias, devendo se manifestarem quanto ao prosseguimento do feito.
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  Após, tornem os autos conclusos.             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004605-82.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MUNICIPIO DE LORENA
Advogados do(a) AUTOR: EDERSON GEREMIAS PEREIRA - SP192884, GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES - SP203791
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA - SP280110

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes quanto a redistribuição do feito a este Juízo no prazo de 05(cinco) dias, devendo se manifestarem quanto ao prosseguimento do feito.

  Após, tornem os autos conclusos.             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004692-38.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INTERTELCO TELECOMUNICACOES MULTIMIDIA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: OMAR AUGUSTO LEITE MELO - SP185683
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

A impetrante pleiteia provimento jurisdicional que determine a análise dos processos administrativos mencionados na inicial.

 

Alega ter sido descumprido o prazo previsto na Lei nº 11.457/2007.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 13/55.
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É o breve relato.

 

 

A Lei 11.457 de 16/03/2007, que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte, para que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos contribuintes, a teor do artigo 24 da referida Lei, que assim dispõe:

 

“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte.”

 

No presente caso, verifico que os pedidos foram protocolizados na vigência da Lei 11.457/2007. Desse modo, nesse aspecto merece ser acolhida a pretensão da impetrante, uma

vez que transcorreu o lapso temporal previsto na referida lei.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para determinar a análise dos requerimentos administrativos (fl. 11), no prazo máximo de

60 (sessenta) dias.

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que cumpra a presente decisão, bem como apresente informações. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da

pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7, II, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se

manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Int. Oficie-se.

 

    SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004290-54.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MAREMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. - ME
Advogado do(a) AUTOR: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES - SP98709
RÉU: CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, o despacho de fl. 2767, recolhendo-se as custas devidas à Justiça Federal, através de Guia GRU.

Quanto ao depósito apresentado à fl. 2771, este será devidamente analisado quando da decisão de tutela de urgência.
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Após cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

Int.               

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000669-83.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DAIANE MOURA DE CARVALHO BRZOSTEK
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA SANTOS DO COUTO - RS48527
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 392/393. A questão relativa ao desentranhamento da peça contestatória da União Federal será devidamente analisada no momento oportuno, qual seja, a
prolação da sentença.

Manifeste-se a União Federal quanto às provas que pretende produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência.

 Int.              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004344-20.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WA AGENCIA DE TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIA LEITE ALENCAR DE OLIVEIRA - SP266677
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

W.A. AGÊNCIA DE TRANSPORTES LTDA. - ME, devidamente qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de
segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO,  objetivando provimento que determine à
impetrante que proceda ao imediato encaminhamento do débito decorrente de parcelamento inadimplido à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.
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Alega, em síntese, que possui débito decorrente de exclusão do programa de parcelamento, ao qual havia aderido, perante a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

 

 

 

Afirma que, por não ter sido inscrito em dívida ativa, o débito não pôde ser incluído novamente no programa de
parcelamento, o que impede a obtenção da certidão negativa de débitos e, por conseguinte, a continuidade do exercício de suas atividades profissionais.

 

 

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16/.

 

 

 

Em cumprimento à determinação de fl. 85, manifestou-se a impetrante às fls. 86/87.

 

 

 

A análise do pedido de liminar foi postergada para depois da vinda das informações (fl. 88).

 

 

 

Prestadas as informações (fls. 109/112 e 113/128), a primeira autoridade impetrada alegou, preliminarmente, a sua ilegitimidade
passiva.

 

 

 

Em cumprimento às determinações de fls. 47 e 129, manifestou-se a impetrante, respectivamente, às fls. 49/53 e 130/158.

 

 

 

 

É o breve relato. Decido.
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Ausentes os requisitos para o deferimento do pedido de liminar.

 

 

 

O parcelamento é benefício concedido por lei para a quitação do débito e, por essa razão, deve ser cumprido em seus estritos
termos. Nesse sentido, o art. 155-A do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de concessão de parcelamento do crédito tributário, desde que
observadas as condições estabelecidas na lei que o instituir, com a consequente suspensão de sua exigibilidade.

 

 

 

No presente caso, pretende a impetrante a obtenção de provimento que determine à autoridade impetrada que proceda ao
imediato encaminhamento do débito oriundo do descumprimento de programa de parcelamento para que, supostamente, seja inscrito em dívida ativa e, por
conseguinte, parcelado.

 

 

 

Ao contrário do alegado na inicial, o impedimento de efetuar a inclusão do débito em questão não decorre da morosidade do
fisco, mas do descumprimento do acordo anteriormente firmado que, inclusive, implica confissão de dívida , bem como de formalidades previstas na legislação
de regência.

 

 

 

Registre-se que o controle judiciário dos atos, decisões e comportamentos da entidade pública cinge-se, apenas, ao aspecto
da legalidade. Ou seja, quando devidamente provocado, o Poder Judiciário só pode verificar a conformidade do ato, decisão ou comportamento da entidade com
a legislação pertinente, sendo-lhe defeso interferir na atividade tipicamente administrativa.

 

 

 

Além disso, não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, avançar em questões a respeito das quais não
se vislumbra a suposta ilegalidade, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes e às rígidas regras de outorga de competência impositiva
previstas na Constituição Federal. Assim, é de se preservar o que a doutrina constitucionalista nominou de princípio da conformidade funcional, que se traduz
no equilíbrio entre os Poderes.

 

 

 

Por conseguinte, não é possível o acolhimento do pedido para determinar que a autoridade fazendária atue em favor de um
único contribuinte, em detrimento dos demais, que também devem observância aos requisitos formais legalmente previstos para a adesão ao benefício.
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Assim, ausente a relevância na fundamentação da impetrante, resta prejudicada a análise do requisito do perigo na demora
da medida.

 

 

 

                                               Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

 

 

 

Notifique-se a autoridade apontada na inicial para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 7º, I, da Lei 12.016/2009. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7, II, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10
(dez) dias.  

 

 

 

                                               Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

 

 

 

                                               Intimem-se. Oficie-se.

 

    SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004648-19.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JEANE BRAZ DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NORMA LOPES TERREIRO - SP365536
RÉU: PRESIDENTE DA UNIESP - FACULDADE DE SÃO PAULO - CENTRO VELHO, BANCO DO BRASIL
 

  

    D E S P A C H O
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Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a propositura da presente demanda nesta justiça comum federal, uma vez que, da leitura da petição inicial, não
há qualquer correspondência com as hipóteses elencadas no art. 109 da Constituição Federal.

Após, tornem os autos conclusos.

 Int.              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002762-82.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EPA SUPERMERCADO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELLER AGUIAR SOUZA ARAUJO - SP391267
EXECUTADO: ELETRICA VARGRAN LTDA - EPP, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: SUYANE BIGARELLI DE JESUS - SP257753
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDIR BENEDITO RODRIGUES - SP174460

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10(dez) dias, quanto ao pagamento efetuado pela executada Caixa Econômica Federal às fls. 129/135.

Após, tornem os autos conclusos.

 Int.              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018465-87.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FREDE STRELE
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 15(quinze) dias requerido pela ré.

Int.              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018199-03.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIO LUIS MENESES OLIVEIRA - ME
Advogado do(a) AUTOR: LUIS EDUARDO MIKOWSKI - PR26413
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, quanto à contestação apresentada pela ré.

Int.

             

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019792-67.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANSERV FACTORING EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS DIAS DA SILVA - SP119848
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: PAULO RENZO DEL GRANDE - SP345576, LUCIANO DE SOUZA - SP211620

  

    D E S P A C H O

 Defiro o prazo de 30(trinta) dias requerido pela parte ré às fls. 101.

Int.               

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004422-14.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALDO JOSE ROSOLEM
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA BITTENCOURT VENERANDO - SP242534
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO, FUNDACAO GETULIO VARGAS
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        D E S P A C H O

 

            Manifeste-se o impetrante seu interesse quanto ao prosseguimento do feito.

 

 

  

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5003115-59.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA DIAS MURICY - SP352079, ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707, GRAZIELE PEREIRA - SP185242
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

  

        D E S P A C H O

 

            Manifeste-se o autor nos termos do art.303, §1º, do CPC.

 

 

  

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011769-35.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA BEATRIZ MARTINELLI MATHIAS DUARTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: MOISES POTENZA GUSMAO - SP225823
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2ª REGIAO/SP, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI DA 2ª REGIÃO
 

  

    D E S P A C H O

                                      Notifique-se a autoridade impetrada, para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

                                      Após, voltem os autos conclusos.

                                      Int. Oficie-se.

 

   SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002993-12.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALTINO REGIANI JUNIOR, ANESIO CARBONARO, SUELI DE FATIMA SANDRIN DA SILVA, GILBERTO JOAO SANDRIN, MARISA
HELENA MANTOVANI, QUEICO IAMADA, VERA LUCIA LUI REGIANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO DONIZETI RUIZ - SP95846
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

            
                          Intime-se o executado nos termos dos arts.523 e 525 do CPC.

 

 

  

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

8ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001207-30.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARINA AGUIAR FERRARESSO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA FERNANDES BORGES - SP341578
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ILMO. SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA CIDADE DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

A impetrante pretende a liberação do saldo vinculado da conta do FGTS de sua titularidade, apontando recusa injustificada da
CEF motivada pela não apresentação do original do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT.

Em suas informações a CEF não apresentou qualquer outra restrição ao saque do saldo do FGTS da impetrante, além da
ausência de apresentação do original do TRCT.

Decido.

Merece deferimento o pedido de medida liminar.

Os documentos que instruem o processo são suficientes para demonstrar a rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho da
impetrante.

Assim, caracterizada está hipótese legal para saque do saldo do FGTS.
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É certo que incumbe à CEF, mera depositária e operadora do FGTS, cumprir rigorosamente as formalidades impostas por lei,
mas por outro lado, não pode a burocracia sobrepor-se ao direito material, sob pena de privilegiar a forma em detrimento do direito material,
em evidente inversão abusiva de valores.

Ante o exposto, sem delongas, porque bastaria o bom senso para solucionar a presente “demanda”, comprovados os
requisitos materiais para o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS, DEFIRO o pedido de medida liminar para
autorizar o imediato levantamento (saque) do saldo da conta vinculada do FGTS sob titularidade da impetrante.

Notifique-se para cumprimento.

Após, ao MPF e conclusos para sentença.

Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001710-51.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TIGRE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO BERNARDO, MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS - SP72080
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Manifeste-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, em 10 (dez) dias, sobre as alegações do impetrante,
especificamente em relação aos valores apurados no PERT, e consequentemente a suficiência do depósito realizado.

Int.

SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012229-22.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO FELIPE REBELO GOTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR HUGO PEREIRA GONCALVES - SP185828
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 4705118: Certificado o trânsito em julgado da sentença proferida, arquive-se (baixa-findo).

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006907-21.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: RM FITNESS CENTER - ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, NOVA EXPRESS COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL CAPAZ GOULART - RJ149794
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL CAPAZ GOULART - RJ149794
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo M)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante, sob o fundamento de que a sentença proferida seria omissão por não ter consignado
expressamente na parte dispositiva se tratar de exclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. Passo a decidir.

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme
artigos 1022 e 1023 do Código de Processo Civil.

Procede a manifestação da embargante no tocante à omissão da expressa referência ao tributo (ISS).

Por esse motivo, ACOLHO os embargos de declaração e retifico o dispositivo da sentença proferida.

Onde se lê:

Ante o exposto, ACOLHO os pedidos que constam da exordial, e CONCEDO a segurança para determinar a EXCLUSÃO da base de cálculo do PIS e da COFINS,
autorizando o recolhimento das contribuições sem referidas inclusões.

Leia-se:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e CONCEDO a segurança para determinar a EXCLUSÃO do ISS das bases de
cálculo da COFINS e do PIS, autorizando o recolhimento das contribuições sem a inclusão do tributo, com efeitos a partir da publicação desta sentença.

 

No mais, fica mantida a sentença em todos os seus termos, tal como lançada.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015258-80.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MISASPEL COMERCIO DE PAPEIS LIMITADA, CARLOS TANIZAKA, TATSUKI NAGAOKA
 

  

    D E S P A C H O

    

     1 - Cadastrem-se no sistema os advogados dos executados.

     2 -  Id nº 4734055: intimem-se os executados para que, no prazo legal, distribuam os embargos à execução por dependência, nos termos do art. 914, §1º, do
CPC.
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     São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009327-96.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JESSICA DA SILVA SANTOS 41562475894
Advogados do(a) IMPETRANTE: HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE - SP171858, KARINA FRANCIELE FERNANDES - SP266146
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, CHEFE DO SETOR DE MULTAS DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) IMPETRADO: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878, JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança no qual postula a impetrante a concessão da segurança para cessar a exigência de profissional registrado no Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, sob o fundamento de que seu objeto social não justificaria tal contratação. Pugnou pelos benefícios
da justiça gratuita.

Alega a impetrante, prestadora de serviços de banho e tosa em animais de estimação, que foi submetida à fiscalização do CRVM-SP, o qual teria determinado a
regularização de sua atividade, sob pena de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) (ID 1749208).

O pedido de medida liminar foi deferido para determinar ao impetrado e seus agentes que se abstenham de exigir do impetrante a contratação e manutenção, em
seus quadros, de responsável técnico médico veterinário, dispensando, ainda, da inscrição no Conselho de Medicina Veterinária, e tornando insubsistentes
qualquer punição ou multa aplicada sob esse fundamento (ID 1756203).

Os benefícios da justiça gratuita foram indeferidos, tendo a impetrante recolhido as respectivas custas processuais (ID 1945911).

A autoridade impetrada prestou informações, requerendo seja denegada a segurança (ID 1863653)..

O Parquet opinou pela concessão da segurança (ID 2230610).

É o essencial. Decido.

Verifico que a questão posta já foi completamente enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar.

De fato, não ignora esse juízo os diversos entendimentos jurisprudenciais que tratam sobre a matéria versada no presente mandamus, todos plausíveis e com
fundamentos relevantes. Opta o juízo, no entanto, pelo entendimento que dispensa a contratação e manutenção de profissional médico veterinário pelos
estabelecimentos comerciais destinados à venda de produtos destinados a animais, medicamentos industrializados, cumulados ou não, com a venda esporádica
de animais vivos.

O artigo 5º da Lei nº 5.517/68 estabelece as inúmeras atividades privativas do médico veterinário, merecendo análise, no caso, a descrita na alínea e, como
destacou a própria autoridade impetrada, que confere privativamente ao veterinário “a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que
possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer
outro fim animais ou produtos de sua origem;”.

A contratação de responsável técnico veterinário, nos exatos termos da lei, sempre é necessária em relação a estabelecimentos industriais de produção de
derivados animais, e nos estabelecimentos comerciais ou de finalidades recreativas, somente quando possível e desde que em situação permanente de exposição
ou serviço, animais ou produtos de sua origem.

Em relação às indústrias o objetivo da lei é óbvio, e dispensa maiores ilações. Em relação aos estabelecimentos comerciais ou recreativos a finalidade é diversa,
ou seja, visa proporcionar acompanhamento e assistência ao animal, ou, ainda, controlar a qualidade dos produtos expostos à venda.

O responsável técnico somente é exigível em relação aos estabelecimentos comerciais e recreativos quando PERMANENTE a exposição ou uso do animal.

Ora, conforme consta da consulta pública ao Cadastro de Contribuintes de ICMS no Estado de São Paulo, o objeto social é higiene e embelezamento de animais
domésticos, atividades que caracterizam os conhecidos “pet shops” (ID 1749220 -).

É cediço que os “pet shops” se destinam principalmente à prestação de serviços (banho e tosa), e venda de artigos e alimentos destinados a animais domésticos
ou de pequeno porte.
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A venda de animais vivos é meramente incidental, e rotineiramente esporádica, não raro na forma de “consignação”, o que demonstra que os animais expostos à
venda pelos “pet shops” não o são em caráter permanente, mas sim eventual e provisório.

Por sua vez, a venda de medicamentos veterinários é atividade que dispensa a assistência de médico veterinário, por ausência de previsão legal, e por implicar
em estranho e desarrazoado bis in idem na atuação do médico veterinário, acumulando as funções de receitar o medicamento, e depois de acompanhar a sua
venda, sendo oportuno salientar que o profissional que, em tese, possui preparo técnico para prestar assistência na venda de medicamentos é o farmacêutico e
não o médico veterinário.

Assim, na ausência de adequado e correto enquadramento das atividades da impetrante no comando legal, não pode a autoridade impetrada ampliar o alcance
da lei, principalmente quando resulta na imposição de obrigações ao administrado.

Tenho, portanto, como abusivos e ilegais os atos normativos infralegais e administrativos que instituam e obriguem a impetrante a contratar e a manter
responsável técnico veterinário em seus quadros.

A inscrição no Conselho, da mesma forma, não pode ser imposta pela autoridade impetrada.

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - "PET SHOP" - DESNECESSIDADE DE REGISTRO
- VERBA HONORÁRIA MAJORADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, § 11, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A exploração do
comércio de artigos para animais, rações, animais vivos para criação doméstica e medicamentos veterinários não está sujeita ao
controle do Conselho Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. 2. Considerado o trabalho adicional realizado pelos
advogados, em decorrência da interposição de recurso, fixo os honorários advocatícios em 11% (onze por cento) do valor da causa,
nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil. 3. Apelação improvida.

(Ap 00013048820144036122, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo o feito com análise do mérito, JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial,
confirmo a medida liminar deferida, e CONCEDO A SEGURANÇA para declarar abusivo e ilegal os atos normativos infralegais e administrativos que impõem
à impetrante o dever de contratar e manter em seus quadros responsável técnico médico veterinário, dispensando, ainda, a impetrante de inscrição no
Conselho de Medicina Veterinária, e tornando insubsistentes qualquer punição ou multa aplicada sob esse fundamento.

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Ciência ao MPF.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010636-55.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADRIANA EZIQUIEL
Advogado do(a) IMPETRANTE: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479
IMPETRADO: COORDENADOR GERAL DO FGTS E DO SEGURO DESEMPREGO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, no qual pretende a impetrante que seja liberado o saldo vinculado de sua conta do FGTS, sob o
fundamento de que a alteração do regime jurídico de seu vínculo de emprego mantido com o município de São Paulo justificaria o levantamento integral do
depósito (ID1956134).
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O pedido de medida liminar foi deferido para determinar a imediata liberação do saldo total da conta vinculada do FGTS de titularidade da impetrante.
Concedidos os benefícios da justiça gratuita. (ID 1968195).

A Caixa Econômica Federal prestou informações que se consubstanciaram, em síntese, na ausência de ato coator pela autoridade impetrada, visto que a
conversão do regime de trabalho não equivaleria à descontinuidade da relação trabalhista, hipótese esta que autorizaria o saque de sua conta sem o transcurso
do triênio ininterrupto após a cessação dos depósitos – permanência fora do regime do FGTS (ID 1956134).

O Ministério Público Federal se manifestou favorável à concessão da segurança (ID 2149702).

Em cumprimento à liminar deferida, petição apresentada pela CEF comunicou a liberação do saldo da conta em favor da impetrante (ID 2112438).

É o essencial. Decido.

Verifico que a questão posta já foi completamente enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar.

De fato, a Lei nº 8.036/90 dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e em seu artigo 20, estabelece situações em que se admite a movimentação da
conta vinculada.

É cediço que as hipóteses descritas no artigo 20 em questão não são taxativas, admitindo-se flexibilidade hermenêutica para o enquadramento de situações que
não estão expressamente previstas em lei.

Vale lembrar que o FGTS foi instituído com o escopo principal de amparar o trabalhador que está sob o regime da CLT, formando uma reserva pecuniária
compulsória e vinculada, com utilização restrita.

Assim, considerando o objetivo principal do FGTS, revela-se ilegítimo e abusivo qualquer ato administrativo que implique em interpretação restritiva das
hipóteses de movimentação do FGTS.

No caso em análise, o regime jurídico da relação de trabalho que a impetrante mantém com o município de São Paulo foi alterado para o estatutário, o que
equivale à extinção do contrato de trabalho, e posterior investidura em cargo público.

Trata-se, portanto, de hipótese que se enquadra, por interpretação analógica, à situação descrita no inciso I, do artigo 20 da Lei nº 8.036/90 (despedida sem justa
causa), considerando que sob o regime estatutário não serão mais recolhidas as contribuições ao FGTS.

Incide, no caso, a súmula 178 do extinto TFR, conforme julgados do C. STJ:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. VERBETE
SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata
liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do
Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas vinculadas do
FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o estatutário).

3. “É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS,
sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº 178, do
TFR.” (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por ato unilateral do
empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei
8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: “Resolvido o contrato de trabalho com a
transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta
vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 18/04/2005, p. 235)

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS.

PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA.
POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 178/TFR.
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1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem, porquanto
indispensável o requisito do prequestionamento.

2.É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem
que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.

3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido o servidor do
regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 650.477/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 261)

 

Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, confirmo a liminar, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela
impetrante, e CONCEDO a segurança pleiteada, para determinar à autoridade coatora que libere imediatamente o saldo total da conta vinculada do FGTS sob
titularidade da impetrante.

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, na forma do artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002421-56.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SIMOES FROIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SIMOES FROIO - SP218619
IMPETRADO: REITORA DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO, FUNDACAO SAO PAULO
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado para o fim de que fosse concedida liminar que autorizasse à Impetrante a efetuar regularmente sua matrícula no
curso pretendido, sem que questões financeiras constituíssem óbices para sua concretização. No mérito, requereu a confirmação da liminar e a concessão
definitiva da segurança (ID 4365061).

Determinada a intimação da autoridade impetrada para que fossem prestadas as informações pertinentes (ID 4409538).

A impetrante requereu a desistência da ação, sob o fundamento de que estariam sendo realizadas tratativas de acordo entre as partes (ID 4645253).

Prestadas as informações requisitadas (ID 4645825).

É o essencial. Decido.

Como informado, já houve acordo entre a impetrante e a instituição de ensino para solução dos débitos pendentes e regularização de sua matrícula na etapa
seguinte do curso.

Dessa forma, em razão de a impetrante entender não subsistir interesse no deslinde do presente mandamus, por atendimento, na via administrativa, do pleito
inicial, homologo o pedido de desistência do feito.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, e DENEGO a segurança.  

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009320-07.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DAVID BRUNO CAVALCANTE FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAVID BRUNO CAVALCANTE FERREIRA - SP302414
IMPETRADO: DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

O impetrante pretende a concessão da segurança para a confecção imediata de passaporte de emergência, serviço paralisado em razão de falta de verba.  

O pedido de liminar foi indeferido (ID 1756008).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 1859979).

A autoridade impetrada comunicou a emissão do passaporte (ID 1943724).

O Ministério Público Federal não vislumbrou interesse público para manifestar-se no feito (ID 2078645).  

É o essencial. Decido.    

O impetrante carece de interesse processual superveniente.  

Conforme informado, já houve a expedição do passaporte do impetrante (ID 1943724).       

Não subsiste, portanto, interesse processual do impetrante no deslinde do mandamus, em razão do atendimento, na via administrativa, do pleito inicial.     

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, e DENEGO a segurança.

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.  

  

 

 

SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009475-10.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARP INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARINE ANGELA DE DAVID - SP252517, MARCIANO BAGATINI - SP355633
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT
 

 

    S E N T E N Ç A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     101/842



A impetrante postula a concessão da segurança para assegurar sua manutenção na sistemática da desoneração da folha até 31/12/2017, recolhendo a CPRB
mesmo após a produção de efeitos da MP nº 774/17.

Sucessivamente, em caso de não concessão da liminar e/ou sua cassação pelo TRF, pleiteia a concessão da segurança para declarar o direito e autorizar a
compensação da diferença recolhida da contribuição sobre a folha em relação àquela devida na desoneração, referentes às competências de julho a
dezembro/2017.

Relata que é empresa sujeita ao pagamento da contribuição sobre a receita bruta (CPRB) prevista na Lei nº 12.546/2011. Narra que a Lei nº 13.161/2015 permitiu
que as empresas sujeitas ao recolhimento obrigatório da CPRB pudessem optar entre este regime ou aquele anterior, no qual a contribuição é apurada com base
na folha de salários. Afirma que a lei determinou, também, que a opção valeria para a íntegra do ano e seria manifestada por meio do recolhimento realizado em
janeiro.

Aduz que a Medida Provisória nº 774/2017 revogou o regime opcional da CRPB e passou a exigir o recolhimento da contribuição sobre a folha de salários,
desconsiderando a irretratabilidade prevista em lei.

A liminar foi deferida para determinar que a autoridade impetrada mantenha a impetrante como contribuinte da CPRB, nos termos da Lei nº 12.546/2011, durante o
exercício de 2017, abstendo-se a autoridade impetrada de impor à impetrante qualquer tipo de restrição de direito em razão de tal manutenção (ID 1798938).  

O Delegado da DERAT prestou Informações (ID 1960324), alegando que o § 13, do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011, que tornava irretratável a opção do
contribuinte pelo regime de substituição, em momento algum vinculou o Estado a essa opção, pugnando pela denegação da segurança.

O Delegado da DEFIS prestou Informações (ID 2007173), sustentando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, sendo a competência apenas da DERAT.

A União requereu a reconsideração da decisão e informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 2061607).

O Ministério Público Federal se manifestou pela ausência de interesse público a justificar sua intervenção (ID 2241986).  

É o essencial. Decido.

A preliminar de ausência de atribuição da autoridade impetrada não merece acolhimento.

Firme é o entendimento jurisprudencial no sentido de não se exigir do impetrante o conhecimento minucioso da estrutura de organização e funcionamento do
órgão ao qual está vinculada a autoridade impetrada, bastando, para o preenchimento das condições e requisitos de regularidade do mandado de segurança,
indicar a provável autoridade responsável pela prática do ato inquinado como coator.

Assim, suficiente a indicação do Delegado da Receita Federal para figurar no polo passivo do mandamus, pois as subdivisões administrativas e funcionais,
oriundas de atos normativos infralegais da Receita Federal, não podem servir de obstáculo ao regular exercício do direito de ação pelo contribuinte.

Afastadas as preliminares ou questões processuais, passo ao exame do mérito.   

Não ignora este juízo que, em 09/08/2017, foi editada a Medida Provisória nº 794/2017, que revogou a Medida Provisória nº 774/2017.

Apesar disso, passo a analisar o eventual direito da impetrante durante todo o exercício financeiro, como determinado no regime da Lei nº 12.546/2011.

É fato que leis que criem ou aumentem tributos não podem ser aplicadas no mesmo exercício de sua criação, tampouco em prazo inferior a noventa dias contados
de sua publicação.

Todavia, no caso de contribuições sociais, essas podem viger no mesmo ano de sua criação, conforme se verifica no artigo 195, §6º, da Constituição Federal,
respeitando apenas a anterioridade nonagesimal.

Assim, não haveria óbice na aplicação, durante o ano de 2017, da alteração promovida pela Medida Provisória nº 774/2017.

Todavia, o parágrafo 13 do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011 dispõe o seguinte:

§ 13.  A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita
bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano
calendário.

Na medida em que o referido dispositivo determinou que a opção feita pelo contribuinte seria irretratável ao logo de todo o ano, tal também deve ocorrer quando
há uma escolha do Estado quanto a este aspecto. A opção criada pelo Estado vincula, assim, tanto o contribuinte, que não pode alterar no curso do exercício o
regime de tributação escolhido, quanto o Poder Público, que deve respeitar a opção dada pelo contribuinte até o final do exercício.

Se, não obstante a previsão da possibilidade de opção, não houvesse a prescrição do prazo de vigência e da impossibilidade de retratação, o contribuinte teria a
ciência de que a modificação ou revogação do regime por ato legislativo poderia ocorrer a qualquer tempo e a sua confiança jurídica seria protegida
simplesmente através da aplicação dos princípios da irretroatividade e da anterioridade mitigada. Esse, porém, não é o caso.

Destarte, no caso em questão, as modificações empreendidas pela MP nº 774/2017 somente podem atingir a impetrante a partir de 1º de janeiro de 2018, quando
cessa a eficácia da opção efetuada em janeiro de 2017 pela incidência da contribuição sobre a receita bruta.
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Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, confirmo a liminar, julgo PROCEDENTES os pedidos que
constam da exordial, e CONCEDO a segurança para determinar que a autoridade impetrada mantenha a impetrante como contribuinte da CPRB, nos termos
da Lei nº 12.546/2011, durante o exercício de 2017, abstendo-se a autoridade impetrada de impor à impetrante qualquer tipo de restrição de direito em razão
de tal manutenção.

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/09.

Comunique a Secretaria ao relator do Agravo de Instrumento nº 5013217-10.2017.403.0000 (1ª Turma) o teor da presente sentença.  

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009224-89.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARTUR AUGUSTO VILA REAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL CEZERO PAES - SP342243
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO
(DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP)
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

O impetrante postula a concessão da segurança para que não seja obrigado a recolher custas para a renovação da Carteira de Identidade para Estrangeiro.
Pugnou pela concessão as justiça gratuita.    

Alega o impetrante que a cédula de identidade de estrangeiro é um documento de essencial importância para o exercício da cidadania, autorizando a
Constituição Federal a sua expedição de forma gratuita na hipótese de a pessoa não ter condições de pagar, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa
humana.  

A liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que forneça os documentos necessários à regularização imigratória do impetrante, independente do
prévio recolhimento de taxas, custas ou emolumentos, bem como foi concedida a gratuidade da justiça (ID 1754119).  

A União requereu seu ingresso no feito e informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 1915492), ao qual foi concedido o efeito suspensivo (ID
2121518).      

A autoridade impetrada prestou Informações (ID 1943972), alegando que nenhum Delegado de Polícia Federal tem atribuição ou poder para conceder isenção
tributária, o que só pode ser feito por meio de lei, ou declarar eventual inconstitucionalidade da lei que criou o tributo.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da segurança, garantindo-se ao impetrante a isenção da taxa para emissão do documento de
identidade, mas permitindo-se a cobrança da taxa pelo recadastramento extemporâneo e os custos do documento.       

É o essencial. Decido.

Sem preliminares ou questões processuais passo ao exame do mérito.  

Promulgada a Lei nº 13.445/2017, garantida está ao estrangeiro hipossuficiente a gratuidade no acesso aos documentos migratórios, conforme previsão expressa
do art. 4º, XII:
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Art. 4o Ao migrante é garantida no território nacional, em condição de igualdade com os nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, bem como são assegurados:

...

XII - isenção das taxas de que trata esta Lei, mediante declaração de hipossuficiência econômica, na forma de regulamento;

A ausência de regulamentação não é obstáculo válido à imediata fruição do direito à gratuidade.  

Assim, existindo cobertura legal ao pleito do impetrante, óbice não existe ao deferimento do pedido.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, confirmo a liminar, julgo PROCEDENTES os pedidos que
constam da exordial, e CONCEDO a segurança para determinar à autoridade coatora a emissão de Carteira de Identidade para Estrangeiro,
independentemente do prévio recolhimento de taxas, custas ou emolumentos, exigindo-se, somente, a apresentação de requerimento de isenção por
hipossuficiência, com declaração de veracidade, sob as penas da lei, firmado pelo impetrante.

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Sentença sujeito ao reexame necessário.  

Comunique a Secretaria ao relator do Agravo de Instrumento nº 5011999-44.2017.403.0000 o teor da presente sentença.   

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009193-69.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VICTOR HUGO ROBLEDO RIOS
 
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO
(DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP)
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

O impetrante, assistido pela Defensoria Pública, postula a concessão da segurança para reconhecer-se a imunidade tributária e determinar o processamento do
pedido de transformação de registro temporário em permanente, sem que haja a incidência de quaisquer taxas. Pugna pela concessão da justiça gratuita.   

Alega o impetrante que não tem condições de arcar com os valores das taxas sem comprometer o seu sustento e o de sua família.

Defende que não há como condicionar a regularização da condição migratória do estrangeiro ao recolhimento de qualquer taxa quando verificada a
hipossuficiência do requerente, visto que a imposição caracterizaria restrição ao exercício de direito fundamental previsto na Constituição Federal.

A liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que forneça os documentos necessários à regularização imigratória do impetrante, independente do
prévio recolhimento de taxas, custas ou emolumentos, bem como foi concedida a gratuidade da justiça (ID 1755414).  

A União requereu seu ingresso no feito e informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 1811418).     

A autoridade impetrada prestou Informações (ID 1949468), alegando que nenhum Delegado de Polícia Federal tem atribuição ou poder para conceder isenção
tributária, o que só pode ser feito por meio de lei, ou declarar eventual inconstitucionalidade da lei que criou o tributo.

O Ministério Público opinou pela concessão da segurança (ID 2340787).

Foi homologada a desistência do recurso interposto (ID 4366739).       

É o essencial. Decido.

Sem preliminares ou questões processuais passo ao exame do mérito.  
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Promulgada a Lei nº 13.445/2017, garantida está ao estrangeiro hipossuficiente a gratuidade no acesso aos documentos migratórios, conforme previsão expressa
do art. 4º, XII:

Art. 4o Ao migrante é garantida no território nacional, em condição de igualdade com os nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, bem como são assegurados:

...

XII - isenção das taxas de que trata esta Lei, mediante declaração de hipossuficiência econômica, na forma de regulamento;

A ausência de regulamentação não é obstáculo válido à imediata fruição do direito à gratuidade.

Assim, existindo cobertura legal ao pleito do impetrante, óbice não existe ao deferimento do pedido.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, confirmo a liminar, julgo PROCEDENTES os pedidos que
constam da exordial, e CONCEDO a segurança para determinar à autoridade coatora que forneça os documentos necessários à regularização migratória do
impetrante, independentemente do prévio recolhimento de taxas, custas ou emolumentos, exigindo-se, somente, a apresentação de requerimento de isenção por
hipossuficiência, com declaração de veracidade, sob as penas da lei, firmado pelo impetrante.

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021914-53.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ECOPOLO GESTAO DE AGUAS, RESIDUOS E ENERGIA LTDA, ELMA SERVICOS ADMINISTRATIVOS E AMBIENTAIS LTDA, ELMA
SERVICOS GERAIS E REPRESENTACAO LTDA, ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA, GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA, GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA., GPS TEC SISTEMAS
ELETRONICOS DE SEGURANCA LTDA, GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA, MAGNUM SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA, METODO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE VIGILANCIA LTDA, PROEVI SERVICOS
LTDA, PROGUARDA ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, PROGUARDA SISTEMAS ELETRONICOS LTDA, PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA, SECON SERVICOS GERAIS LTDA, SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA, SEMPRE SERVICOS DE LIMPEZA, JARDINAGEM E
COMERCIO LTDA, SEMPRE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, SEMPRE TERCEIRIZACAO EM SERVICOS GERAIS LTDA, SERVTEC INSTALACOES E
MANUTENCAO LTDA., SERVTEC SISTEMAS DE UTILIDADES LTDA, SOM OPERACAO E MANUTENCAO LTDA, TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS
LTDA., VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, SERVTEC SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GUIMARAES - RS39483, VINICIUS VIEIRA MELO - RS63336, CRISTIANO LAITANO LIONELLO -
RS65680
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O
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Grupo econômico não se confunde com a relação jurídica existente entre a matriz e suas filiais, pois na primeira situação as
empresas são autônomas, legal e juridicamente independentes, especialmente sob o aspecto tributário.

Assim, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.

Em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cumpram as impetrantes o que foi determinado.

Int.

 

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5022754-63.2017.4.03.6100
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI - SP165381
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO BERALDO FABRICIO - DF10568

  

   D E C I S Ã O 

 

Ação civil pública promovida pelo Conselho Regional de Medicina em face de atos normativos editados pelo Conselho Federal
de Farmácia, atos, que no seu entender, afrontam a Lei 12.842/13 (ato médico), expondo a risco a saúde da coletividade.

Os conselhos Federal e Regional de farmácia foram regularmente citados.

O Ministério Público Federal ofertou parecer.

Decido.

A ação não reúne as condições necessárias para o regular prosseguimento.

O objeto principal da presente ação é “anular as Resoluções CFF nº 616/2015 e 645/2017”, e de forma periférica impedir
que o Conselho Federal de Farmácia edite novos atos normativos contrários à “Lei do Ato Médico”, e obrigar o Conselho Regional de
Farmácia a fiscalizar o cumprimento da referida lei.

O Ministério Público Federal, com muita propriedade, destacou a evidente inadequação da presente via processual, pois ação
civil pública não se presta ao controle direto de constitucionalidade de lei ou ato normativo, conforme pacífico entendimento do C. STF.

A simples leitura da exordial revela que o pleito principal é retirar do ordenamento jurídico as resoluções 616/2015 e 645/2017,
ambas do Conselho Federal de Farmácia, sendo que os demais pedidos foram formulados como mera perfumaria.

Assim, considerando que o pedido de controle de constitucionalidade/legalidade formulado na presente ação não possui caráter
incidental, mas sim direto, carece o autor de interesse processual, pois inadequado o instrumento processual eleito.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, SEM O EXAME DO MÉRITO, pois processualmente inadequada a
presente ação.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5004466-33.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DAS DORES MENDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: RUBENS ROBERTO DA SILVA - SP102767
REQUERIDO: MARIA DAS GRACAS SILVA, MARLI APARECIDA MACHADO
 

     D E C I S Ã O

 

Distribuído por equívoco para essa vara cível.

O processo é de natureza previdenciária, e com pedido expresso de distribuição por dependência ao processo nº 0001140-
81.2008.403.630, em trâmite perante a 3º Vara Previdenciária.

Assim, encaminhe-se à vara previdenciária indicada pela parte, com baixa na distribuição. 

 

Int.

 

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004234-21.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOC.COMUN.E BENEF. PE JOSE AUGUSTO MACHADO MOREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES - SP167329, DANIEL DOS SANTOS PORTO - SP234239
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

O impetrante pretende a concessão da segurança para compelir a autoridade impetrada a examinar e finalizar o seu requerimento
administrativo.

Decido.

A redação da lei 11.457/2007, em especial seu art. 24, é clara e não deixa dúvidas.

O prazo para análise e conclusão dos processos administrativos é de 360 dias.

Considerando que o Processo Administrativo de Restituição foi iniciado há mais de um ano, e até a data da impetração nenhuma
decisão foi proferida pela autoridade impetrada, caracterizada está a plausibilidade do pedido da impetrante a justificar a concessão da
medida postulada.
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A alegação de insuficiência de pessoal e recursos materiais não justifica o descumprimento de prazo previsto em lei, considerando
que a lei está em vigência há quase dez anos, tempo mais do que suficiente para a administração tributária se adaptar ao prazo legal.

O mesmo empenho do fisco em arrecadar é o mesmo que deve adotar para restituir o indébito tributário.

Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO a medida liminar solicitada, e DETERMINO à autoridade
impetrada que conclua a análise dos processos administrativos de repetição tributária, indicados na exordial, apresentados há
mais de 360 dias, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização funcional e aplicação de multa diária de R$ 500,00
(quinhentos reais).

O prazo ora fixado fluirá a partir da efetiva notificação do Delegado da Receita Federal.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão, bem como para que preste as informações no prazo
legal.

Ciência à União Federal – Fazenda Nacional para que manifeste eventual interesse no ingresso no feito.

Após, se em termos, vista dos autos ao Ministério Público Federal, e conclusos para prolação de sentença, observada a ordem
cronológica de conclusão.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001889-82.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VIANNA SUPERMERCADO EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O

Pretende a parte impetrante a exclusão do ICMS e/ou ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS.

Decido.                                                                  

Este Juízo adota o entendimento de que, independentemente do tributo ou das teses e argumentos apresentados, a concessão de
tutela que implique em suspensão da exigibilidade de tributo, resulta em violação ao princípio da isonomia tributária, e facilita a concorrência
desleal.

É cediço que teses jurídicas que sustentam a inexigibilidade de um ou outro tributo somente serão definitivamente solucionadas
pelas instâncias superiores, mormente pelo C. STF, demonstrando a experiência forense que o provimento jurisdicional definitivo somente
será proferida em anos, e até décadas.

Assim, revela-se temerário, na sede precária e provisória da medida liminar, determinar a suspensão da exigibilidade de qualquer
tributo, pois no entender desse Juízo deve prevalecer a presunção de constitucionalidade das leis e normas que instituem e regulamentam os
tributos, pelo menos até que o feito esteja apto para a prolação de sentença.

A atuação do Poder Judiciário deve atentar-se não somente ao aspecto jurídico da demanda, mas também aos efeitos e
consequências sociais e econômicas de suas decisões, sob pena de interferir indireta e indevidamente no equilíbrio, já frágil, do mercado.

Conceder medida liminar em matéria tributária, especialmente nas demandas que questionam a exigibilidade ou não de
determinado tributo, implica em beneficiar o impetrante, de forma precipitada, com tratamento tributário diferenciado, que passará a gozar de
condição econômica mais confortável, possibilidade de redução de custos, aumento de lucros, e provável oferecimento de produtos e
serviços com preços inferiores aos praticados pelo mercado, assumindo, de uma forma ou de outra, posição artificialmente privilegiada frente
às suas concorrentes.
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Ademais, o alegado perigo na demora também não se sustenta, pois se reconhecido o direito, ora postulado, os créditos
decorrentes poderão ser prontamente compensados em sede administrativa, sem maiores obstáculos, e no prazo máximo de 360 dias,
conforme prazo previsto em lei.

No presente caso, no entanto, o mérito da ação já foi solucionado pelo C. STF, que firmou entendimento pela não inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante os julgados RE 240.785, e RE 574.706, este último com repercussão geral e
efeitos vinculantes reconhecidos.

Concluiu a Suprema Corte que as verbas que não integrarem o patrimônio do contribuinte, não podem ser consideradas receita
ou faturamento.

Nem mesmo a Lei 12.973/2014, que alterou a redação do art. 12 do Decreto-Lei 1.5898/1977, torna legal a inclusão de
qualquer tributo ou valor não incorporado no patrimônio do contribuinte, na base de cálculo das contribuições.

Apesar da diferenciação entre receita bruta e receita líquida, persistiu o legislador em determinar a inclusão dos tributos na receita
bruta, o que, nos termos do decidido pelo C. STF é inconstitucional, por desvirtuar a natureza de receita e faturamento.

Presente, portanto, plausibilidade no pleito do impetrante, e a necessidade de deferimento da medida liminar pleiteada.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de medida liminar, e DETERMINO que as bases de cálculo das contribuições ao
PIS e COFINS, devidas pela parte impetrante, sejam apuradas sem a inclusão do ICMS.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal.

Ciência à União Federal – Fazenda Nacional para que manifeste eventual interesse no ingresso no feito.

Em seguida ao MPF e conclusos para prolação de sentença, observada a ordem cronológica.

Defiro o aditamento da exordial. Anote-se o novo valor atribuído à causa

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007823-55.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AGROPECUARIA RIO DA AREIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Após, sem em termos, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007665-97.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SUBURBAN INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: WALTER WILIAM RIPPER - SP149058, WAGNER WELLINGTON RIPPER - SP191933
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
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    D E S P A C H O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Após, sem em termos, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006953-10.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: M THOMAZ CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO HENRIQUE LEMOS - SP367440, CARLOS HENRIQUE LEMOS - SP183041
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Após, sem em termos, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004001-24.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TALENTECH - TECNOLOGIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL AYRES KALUME REIS - SP388743, FELIPE BEGUELDO DIZ - SP388818
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança no qual se pretende a emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa até o dia 19.02.2018, haja vista a manifesta
intenção da impetrante em participar de contratação junto ao Poder Público.

É o essencial. Decido.

Carece a parte autora de interesse processual superveniente.

Conforme noticiado, já houve a expedição da certidão objetivada (ID 4709339).

Não subsiste, portanto, interesse processual da impetrante no deslinde do mandamus, em razão do atendimento, na via administrativa, do pleito inicial.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, e DENEGO a segurança.

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.
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Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010857-38.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: L2E CONTROLES E PROJETOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

A impetrante postula a concessão da segurança para assegurar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o
direito de compensar/restituir os valores indevidamente recolhidos.

 

O pedido de liminar foi deferido, bem como determinada, de ofício, a inclusão do delegado da DEFIS no polo passivo da ação e que a
impetrante adequasse o valor atribuído à causa ao proveito econômico pretendido (ID 2008982) 

 

A impetrante apresentou petição na qual informou estar correto o valor atribuído à causa na inicial, conforme memória de cálculo apresentada
(ID 2130191).

 

A União manifestou interesse em ingressar no feito (ID 2200557).

 

Informações da autoridade impetrada – Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária – DERAT
(ID 2218794).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID 2294118).

 

Relatei. Decido.  

 

 

 

A preliminar de ausência de atribuição da autoridade impetrada não merece acolhimento.
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Firme é o entendimento jurisprudencial no sentido de não se exigir do impetrante o conhecimento minucioso da estrutura de organização e
funcionamento do órgão ao qual está vinculada a autoridade impetrada, bastando, para o preenchimento das condições e requisitos de
regularidade do mandado de segurança, indicar a provável autoridade responsável pela prática do ato inquinado como coator.

 

Assim, suficiente a indicação do Delegado da Receita Federal para figurar no polo passivo do mandamus, pois as subdivisões
administrativas e funcionais, oriundas de atos normativos infralegais da Receita Federal, não podem servir de obstáculo ao regular exercício
do direito de ação pelo contribuinte.

 

Afastada a preliminar, passo ao exame do mérito.   

 

 

 

O C. STF firmou entendimento pela não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante os julgados RE 240.785, e
o recente RE 574.706, este último com repercussão geral e efeitos vinculantes reconhecidos.

 

Concluiu a Suprema Corte que as verbas que não integrarem o patrimônio do contribuinte, não podem ser consideradas receita ou
faturamento.

 

Em relação à Lei 12.973/2014, que alterou a redação do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977, determinou o legislador:

 

 

 

 “Art. 12.  A receita bruta compreende:

 

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

 

II - o preço da prestação de serviços em geral;

 

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

 

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

 

§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de:

 

I - devoluções e vendas canceladas;

 

II - descontos concedidos incondicionalmente;
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III - tributos sobre ela incidentes; e

 

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, das operações vinculadas à receita bruta.

 

§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor
dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário.

 

§ 5o  Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso
VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4o.”
(NR)

 

 

 

Apesar da diferenciação entre receita bruta e receita líquida, persistiu o legislador em determinar a inclusão dos tributos na receita bruta, o
que, nos termos do decidido pelo C. STF é inconstitucional, por desvirtuar a natureza de receita e faturamento.

 

Assim, inconstitucionais todos os textos normativos que direta ou indiretamente determinem a inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS e do PIS.

 

Vale destacar que o C. STJ, reformando entendimento sumulado, passou a adotar o entendimento da Suprema Corte.

 

Desta forma, esgotadas todas as instâncias judiciais, o pleito da impetrante merece acolhimento.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, CONFIRMO a liminar, e CONCEDO a
segurança para determinar a EXCLUSÃO do ICMS das bases de cálculo da COFINS e do PIS, autorizando o recolhimento das
contribuições sem a inclusão do tributo.  

 

RECONHEÇO, ainda, o direito da impetrante à compensação/restituição dos valores das contribuições recolhidas em excesso,
observado o prazo quinquenal contado do ajuizamento da presente ação, valores que deverão ser corrigidos pelos mesmos
critérios e índices aplicáveis à correção dos créditos tributários da União Federal, atualmente a SELIC.   

 

A compensação tributária, no entanto, ficará condicionada ao trânsito em julgado.

 

Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Custas pela União Federal.

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.
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Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004331-21.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WALLACE MONTEIRO
ESPOLIO: HELENA MARIA BRAITO MONTEIRO
INVENTARIANTE: WALLACE MONTEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE AVELINO TORRAO - SP182458, 
Advogado do(a) ESPOLIO: JOSE AVELINO TORRAO - SP182458, 
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, DIRETOR SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
 

     D E C I S Ã O

Apreciarei o pedido após as informações.

Notifique-se.

Int.

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004065-34.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DEBORA CRISTINA DA SILVA TAKIMOTO 43061008802
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO FERNANDES COLLPY - SP393941, HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

O impetrante postula a concessão da segurança para afastar exigência da autoridade impetrada, consubstanciada na imposição de
contratação de profissional médico veterinário como responsável técnico do estabelecimento impetrante.

Decido.

Não ignora esse juízo os diversos entendimentos jurisprudenciais que tratam sobre a matéria versada no presente mandamus,
todos plausíveis e com fundamentos relevantes, opta o juízo, no entanto, pelo entendimento que dispensa a contratação e manutenção de
profissional médico veterinário pelos estabelecimentos comerciais destinados à venda de produtos destinados à animais, medicamentos
industrializados, cumulados ou não, com a venda esporádica de animais vivos.
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O art. 5º da Lei 5.517/68 estabelece as inúmeras atividades privativas do médico veterinário, merecendo análise, no caso, a
descrita na alínea e, como destacou a própria autoridade impetrada, que confere privativamente ao veterinário “a direção técnica sanitária
dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção
onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem; ”

A contratação de responsável técnico veterinário, nos exatos termos da lei, sempre é necessária em relação à estabelecimentos
industriais de produção de derivados animais, e nos estabelecimentos comerciais ou de finalidades recreativas, somente quando possível e
desde que em situação permanente de exposição ou serviço, animais ou produtos de sua origem.

Em relação às indústrias o objetivo da lei é óbvio, e dispensa maiores ilações, em relação aos estabelecimentos comerciais ou
recreativos a finalidade é diversa, ou seja, visa proporcionar acompanhamento e assistência ao animal, ou, ainda, controlar a qualidade dos
produtos expostos à venda.

O responsável técnico somente é exigível em relação aos estabelecimentos comerciais e recreativos, quando PERMANENTE a
exposição ou uso do animal.

Ora, conforme consta dos atos constitutivos do impetrante, o objeto social é o comércio varejista de animais vivos e de artigos e
alimentos para animais de estimação.

É cediço que os “pet shops” destinam-se principalmente à prestação de serviços (banho e tosa), e venda de artigos e alimentos
destinados à animais domésticos ou de pequeno porte.

A venda de animais vivos é meramente incidental, e rotineiramente esporádica, não raro na forma de “consignação”, o que
demonstra que os animais expostos à venda pelos “pet shops” não o são em caráter permanente, mas sim eventual e provisório.

Por sua vez, a venda de medicamentos veterinários é atividade que dispensa a assistência de médico veterinário, por ausência de
previsão legal, e por implicar em estranho e desarrazoado bis in idem na atuação do médico veterinário, acumulando as funções de receitar o
medicamento, e depois de acompanhar a sua venda, sendo oportuno salientar que o profissional que, em tese, possui preparo técnico para
prestar assistência na venda de medicamentos é o farmacêutico e não o médico veterinário. 

Assim, na ausência de adequado e correto enquadramento das atividades dos impetrantes no comando legal, não pode a
autoridade impetrada ampliar o alcance da lei, principalmente quando resulta na imposição de obrigações ao administrado.

Tenho, portanto, como abusivos e ilegais os atos normativos infralegais e administrativos que instituam e obriguem os impetrantes
a contratar e manter responsável técnico veterinário em seus quadros.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, DEFIRO o pedido de medida liminar para determinar ao
impetrado e seus agentes, que se abstenham de exigir do impetrante a contratação e manutenção, em seus quadros, de
responsável técnico médico veterinário, dispensando, ainda, da inscrição no Conselho de Medicina Veterinária, e tornando
insubsistentes qualquer punição ou multa aplicada sob esse fundamento.

Notifique-se a autoridade impetrada para que cumpra a presente decisão, e para que preste informações no prazo legal.

Em seguida, vista dos autos ao MPF e conclusos para sentença, observada a ordem cronológica de conclusão.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027811-62.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

A parte autora requer a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade de multas impostas por órgãos delegados do
INMETRO, oferecendo, para tanto, seguro garantia.
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Decido.

Nos termos da Lei 13.043/14, que alterou a redação dos artigos 9º, II e 16, II, ambos das Lei 6.830/80, o seguro garantia é
meio idôneo para assegurar o adimplemento dos créditos sujeitos ao rito das execuções fiscais, o que inclui as multas administrativas.

Assim, admitindo a lei o seguro garantia como instrumento idôneo para a garantia de crédito em execução fiscal, caracterizada
está hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos moldes do art. 151, II, do CTN, dispositivo legal que deve ser aplicado
por analogia em relação aos créditos não tributários.

O ajuizamento de ação anulatória, anterior ao ajuizamento do executivo fiscal e até mesmo da inscrição do crédito em dívida ativa,
desde que instruída com garantia idônea, suspende a exigibilidade do crédito, obstando a imposição de restrições extrajudiciais ao devedor,
como a negativa de emissão de certidão positiva com efeitos de negativa ou a inclusão do nome do devedor em cadastrados de
inadimplentes.

Neste sentido:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE
VÍCIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DE SEGURO GARANTIA.
POSSIBILIDADE. ARTS. 9º, II, E 16, II, DA LEI N. 6.830/80, COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 13.043/14. NORMA DE CUNHO
PROCESSUAL. APLICAÇÃO AOS FEITOS EM CURSO. CONEXÃO DO
EXECUTIVO FISCAL COM AÇÃO ANULATÓRIA EM TRÂMITE.
INVIABILIDADE. VERBETE SUMULAR N. 235/STJ. I - Consoante o decidido
pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim
sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II - O Tribunal de
origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos
suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento
jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou
obscuridade. III - A Lei n. 13.043/14, vigente desde 13.11.2014, conferiu nova
redação aos arts. 9º, II, e 16, II, da Lei de Execuções Fiscais, para incluir o seguro
garantia como meio idôneo para assegurar a satisfação do crédito no executivo fiscal e
viabilizar a oposição de embargos à execução. IV - A mencionada norma alteradora
ostenta natureza processual, alcançando os feitos em curso, inclusive aqueles cujo
indeferimento da oferta deu-se antes da sua vigência. Precedentes. V - O julgamento
de uma das ações obsta a reunião por conexão, a teor do disposto no enunciado
sumular n. 235/STJ. VI - Recurso Especial parcialmente provido. (RESP
201500973953, REGINA HELENA COSTA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:26/04/2016 ..DTPB:.)
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DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-
GARANTIA. ANTECIPAÇÃO DE PENHORA. CAUÇÃO JUDICIAL. AÇÃO
ANULATÓRIA. POSSIBILIDADE. DÍVIDA NÃO-INSCRITA.
IRRELEVÂNCIA. MANUTENÇÃO DO INTERESSE DAS PARTES. PODER
GERAL DE CAUTELA. PORTARIA PFN 164/2014. REQUISITOS.
PREENCHIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 9º, II, da LEF
possibilita o oferecimento de seguro-garantia como caução ao débito executado,
evidenciando a possibilidade de aceitação de tal garantia na hipótese de pretensão de
antecipar a penhora de futura execução fiscal, em demanda anulatória, ou caução
judicial pelo poder geral de cautela, para permitir a emissão de certidão de
regularidade fiscal. Precedente da Turma. 2. Irrelevante que o débito ainda não esteja
inscrito em dívida ativa, já que seu oferecimento tem por objetivo acautelar os
interesses das partes, seja da União (ao constituir garantia a futura ação executiva,
estabelecida nos mesmos moldes exigidos para a penhora fiscal), seja da autora (ao
impedir danos à sua atividade empresarial pela ausência de certidão de regularidade
fiscal ou inscrição no Cadin). 3. Segundo a própria PFN, o valor da apólice seria
suficiente para garantir o débito discutido na ação anulatória, e a irregularidade da
garantia residiria exclusivamente no não-atendimento a alguns requisitos da Portaria
PGFN 164/2014, sendo que, no entanto, no juízo próprio do agravo de instrumento,
não se verificam tais irregularidades, pois: (i) quanto à cláusula de eleição de foro, o
item 18 da apólice estabelece que "as questões judiciais entre seguradora e segurado
serão processadas no foro do domicílio deste"; (ii) quanto à cláusula de renúncia às
disposições que isentam a seguradora de indenizar em caso de mora no pagamento do
prêmio, há expressa previsão na "cláusula 5.2" da apólice de seguro de que "o seguro
continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas
convencionadas"; e (iii) quanto à prova do registro da apólice junto à SUSEP, a
agravada apresentou prova do registro, emitido pelo sitio eletrônico da SUSEP. 4.
Agravo de instrumento desprovido.
(AI 00130077820164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, demonstrado no processo que a garantia ofertada é formalmente idônea e suficiente para o
adimplemento das multas questionadas, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela para suspender a exigibilidade das multas
administrativas tratadas no presente processo, observadas as respectivas repercussões legais, como a não inclusão do nome da
parte autora em cadastro de inadimplentes e o regular fornecimento de certidão positiva com efeitos de negativa.

 

No mais, procede a questão processual suscitada pelo INMETRO, sendo imprescindível a inclusão no pólo passivo de todos os
órgãos responsáveis pelas autuações sofridas pelas autora.

Providencie a autora o aditamento da inicial para a inclusão e citação de todos os órgãos estaduais responsáveis pelas autuações,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Após, se em termos, citem-se.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

 

 
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) Nº 5001844-49.2017.4.03.6121 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COLLEEN YUN CHEN, THEO REY DOS SANTOS, JUSTIN MARCELO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VALDILEI AMADO BATISTA - SP53592
RÉU: LUCIO RIBEIRO DOS SANTOS
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    D E S P A C H O

              Dê-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

              São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5027536-16.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: OXICAMP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO DE ROCAMORA - SP159470, THIAGO SILVA JUNQUEIRA - SP187006
REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
 

     D E C I S Ã O

 

Visto em Embargos de Declaração,

 

ID 4606958: Trata-se de embargos de Declaração opostos pela autora em face da decisão que

indeferiu a tutela cautelar antecedente. Sustenta que a decisão merece “ser melhor aclarada eis que não levou em consideração

a situação de real dificuldade enfrentada pela empresa autora, ora Embargante, diante do não recebimento de valores que lhe

são devidos por outros entes públicos com os quais celebrou contrato”.

Nesse contexto, requer a reforma da decisão atacada a fim de que seja apreciada sua linha de

fundamentação, a qual, no seu entender, não foi enfrentada na decisão embargada.

É o relato do essencial. Passo a decidir.

Em princípio verifico que não procede a manifestação da embargante, pois ausentes os

pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos.  

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro,

obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1022 e 1023 do Código de Processo Civil.  
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Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na

interposição dos embargos.

Os argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo

reexamine a decisão ID 4450522, visando, única e exclusivamente, a sua “reconsideração“, e não a de sanar eventual erro,

obscuridade, contradição ou omissão na decisão, visto que, como a própria embargante alega, o presente recurso tem por

objetivo apenas “aclarar” a decisão atacada, sem que tenha demonstrado qualquer vício passível de correção.

Os fatos alegados pela embargante foram devidamente enfrentados pelo Juízo prolator da decisão

que indeferiu o seu pedido de tutela, de maneira que o manejo dos embargos revela apenas um inconformismo com a decisão

proferida e não a existência de vício.

Não acolher “a linha de fundamentação” apresentada pela embargante não resulta em vício na

decisão embargada. Dessa forma, o inconformismo da embargante com relação à apreciação dos fatos pelo Juízo deve ser

objeto de recurso próprio que não os embargos de declaração. 

Assim, trata-se de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais.

Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração ID

4606958.  

Verifico que apesar de devidamente intimado o réu não contestou o pedido no prazo legal, razão

pela qual decreto a sua revelia, nos termos do artigo 307 do CPC.

Intime-se. Após, conclusos para sentença.

 

    SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001170-03.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLARO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S ÃO

Pela última vez, sob pena de não aceitação da garantia ofertada, providencie a autora a adequação das apólices, conforme
indicado pela União Federal.

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da presente decisão.

Int.

SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009091-47.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: THOMAS BENES FELSBERG - SP19383, ANNA FLAVIA DE AZEVEDO IZELLI GRECO - SP203014
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por TRANE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR
LTDA contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, objetivando que seja determinado à
autoridade impetrada que proceda ao imediato julgamento do Pedido Administrativo de Restituição nº 18186.732976/2015-74.   

Narra que, até o momento da impetração, não houve decisão proferida no pedido de restituição de pagamentos feitos equivocadamente, protocolado em
14/12/2015.     

A liminar foi deferida (ID 1753825) para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise do Processo Administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de responsabilização funcional e aplicação de multa diária de R$ 500,00.  

A autoridade impetrada prestou as Informações, informando que não pode haver privilégio em relação aos demais contribuintes, bem como que o pedido de
restituição encontra-se sob análise (ID 188295).

A União manifestou interesse em integrar o feito (ID 1898128).  

O Ministério Público Federal tomou ciência de todo o processado (ID 2334590).      
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É o essencial. Decido.

Afasto a prevenção dos juízos relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição – SEDI no quadro indicativo de possibilidade de prevenção. Os
assuntos dos autos descritos pelo SEDI são diferentes do destes autos.    

Sem preliminares ou questões processuais, passo ao exame do mérito.   

É cediço que a administração pública está sujeita aos comandos constitucionais do artigo 37 da Constituição Federal (Art. 37 .A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência...), que alçou à diretrizes constitucionais a legalidade e eficiência da administração pública.

O comando constitucional não deixa dúvidas, o agente público deverá zelar pelo pronto cumprimento das leis, e executar as suas atribuições e atividades com
eficiência, o que inclui imprimir a adequada celeridade no atendimento aos pleitos da sociedade.  

Não se ignora que a realidade material, pessoal, organizacional e burocrática da máquina pública, em todos os níveis, nunca atendeu aos anseios da sociedade,
deficiência que, infelizmente, ainda persiste.

Essas mazelas, no entanto, não podem ser invocadas como argumento válido para submeter o administrado ao ritmo letárgico e moribundo do serviço público,
sob pena de caracterizar situação de total inversão de valores, com a sociedade refém do serviço público.

A gravidade da situação assume maior proporção, quando o coma administrativo ameaça contaminar a atuação de outro Poder da República, em verdadeira
afronta aos princípios da independência e controle recíproco dos Poderes do Estado.

A atuação jurisdicional não deve, como regra, interferir na gestão, serviços ou atividades típicas do executivo, por outro lado, se provocado, deve garantir que o
ordenamento jurídico seja cumprido, mesmo que para isso implique em intervenção na logística de trabalho e na organização da administração.

Na hipótese retratada nos autos, a Lei nº 11.457/2007, em especial seu artigo 24, foi e está sendo violado pela administração pública desde dezembro de 2016,
ocasião em que exaurido o prazo legal de 360 dias para análise e conclusão do pleito da impetrante.     

Flagrante, portanto, a ilegalidade e abusividade da omissão da autoridade impetrada.   

Não vislumbro, pois, justificativa ou razoabilidade para descumprir o preceito legal insculpido no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, e as diretrizes do artigo 37 da
Constituição Federal.

Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, confirmo a liminar, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela
impetrante para DETERMINAR à autoridade impetrada que adote todas as providências necessárias para analisar e concluir o processo administrativo nº
18186.732976/2015-74, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização funcional e aplicação de multa diária.   

O prazo ora fixado fluirá a partir da efetiva intimação da impetrada.       

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019702-59.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CPM BRAXIS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE VICENTE CERA JUNIOR - SP155962
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

A autora postula a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade de multa imposta pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por suposta infração contratual.
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Indeferida a antecipação da tutela, a autora insiste na suspensão da exigibilidade da multa, desta vez mediante o oferecimento de
carta fiança.

A União Federal manifestou-se pela suficiência da carta fiança.   

Decido.

A Lei 13.043/14, que alterou a redação dos artigos 9º, II e 16, II, ambos das Lei 6.830/80, incluiu a carta fiança e o seguro
garantia como meios idôneos para assegurar o adimplemento dos créditos sujeitos ao rito das execuções fiscais, o que inclui as multas
administrativas.

A utilização dessas garantias, tanto no âmbito das execuções fiscais, quanto no das ações anulatórias, não implica em suspensão
da exigibilidade do crédito, pois somente o depósito integral e em dinheiro produz tal efeito, conforme expressamente previsto no art. 151, II
do CTN.

Neste sentido a súmula 112 do C.STJ: “O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral
e em dinheiro.”

Entendimento ratificado no recente julgado:

TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO.
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO A
DINHEIRO PARA ESSE EFEITO. RECURSO REPETITIVO.

1. "A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito
exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade
do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte (...)" (REsp
1.156.668/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 10/12/2010, submetido ao
regime do art. 543-C do CPC/1973).

2. Ao contrário do que sustenta o recorrido, a leitura do acórdão impugnado
revela que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorreu da aceitação da carta
de fiança, e não do reconhecimento de requisitos que poderiam fundamentar a antecipação
de tutela.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1652754/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 19/04/2017)

 

A carta fiança, seguro garantia ou qualquer outra modalidade de caução, diversa do dinheiro, quando oferecidas no curso de
execução fiscal ou ação anulatória, assegura somente a obtenção de certidão tributária positiva com efeitos de negativa ou de regularidade
perante a administração, com fundamento no art. 206 do CTN.

 

Neste sentido:
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DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-
GARANTIA. ANTECIPAÇÃO DE PENHORA. CAUÇÃO JUDICIAL. AÇÃO
ANULATÓRIA. POSSIBILIDADE. DÍVIDA NÃO-INSCRITA. IRRELEVÂNCIA.
MANUTENÇÃO DO INTERESSE DAS PARTES. PODER GERAL DE CAUTELA.
PORTARIA PFN 164/2014. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. RECURSO
DESPROVIDO. 1. O artigo 9º, II, da LEF possibilita o oferecimento de seguro-garantia
como caução ao débito executado, evidenciando a possibilidade de aceitação de tal
garantia na hipótese de pretensão de antecipar a penhora de futura execução fiscal, em
demanda anulatória, ou caução judicial pelo poder geral de cautela, para permitir a emissão
de certidão de regularidade fiscal. Precedente da Turma. 2. Irrelevante que o débito ainda
não esteja inscrito em dívida ativa, já que seu oferecimento tem por objetivo acautelar os
interesses das partes, seja da União (ao constituir garantia a futura ação executiva,
estabelecida nos mesmos moldes exigidos para a penhora fiscal), seja da autora (ao impedir
danos à sua atividade empresarial pela ausência de certidão de regularidade fiscal ou
inscrição no Cadin). 3. Segundo a própria PFN, o valor da apólice seria suficiente para
garantir o débito discutido na ação anulatória, e a irregularidade da garantia residiria
exclusivamente no não-atendimento a alguns requisitos da Portaria PGFN 164/2014, sendo
que, no entanto, no juízo próprio do agravo de instrumento, não se verificam tais
irregularidades, pois: (i) quanto à cláusula de eleição de foro, o item 18 da apólice
estabelece que "as questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no
foro do domicílio deste"; (ii) quanto à cláusula de renúncia às disposições que isentam a
seguradora de indenizar em caso de mora no pagamento do prêmio, há expressa previsão
na "cláusula 5.2" da apólice de seguro de que "o seguro continuará em vigor mesmo quando
o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas"; e (iii) quanto à prova
do registro da apólice junto à SUSEP, a agravada apresentou prova do registro, emitido
pelo sitio eletrônico da SUSEP. 4. Agravo de instrumento desprovido.
(AI 00130077820164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2016
FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Por sua vez, o oferecimento de garantia diversa do depósito em dinheiro não obsta a utilização dos instrumentos extrajudiciais de
cobrança, como a negativação do nome do devedor, a inclusão em cadastro de inadimplentes e o protesto da certidão de dívida ativa, pois
nesta situação não resta suspensa a exigibilidade da dívida.

Ante o exposto, demonstrado no processo que a garantia ofertada é formalmente idônea e suficiente para o
adimplemento da multa questionada, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação da tutela para tão somente
assegurar à parte autora a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa ou de regularidade perante a administração.

Manifeste-se a autora sobre a contestação apresentada pela União Federal, em sua resposta deverá especificar eventuais provas
a produzir.

Após, intime-se a União Federal para a mesma finalidade.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003814-16.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BSB PRODUTORA DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO - SP298720
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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A apreensão das mercadorias decorre de suposta fraude a importação, assim, em face da gravidade das imputações realizadas pela
autoridade alfandegária, imprescindível a prévia oitiva da ré como condição para análise do pedido de antecipação da tutela.

Cite-se

Int.

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002849-38.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ANTENOR BEZERRA JUNIOR, CARLOS EDUARDO DE CASTILHO BEZERRA, MARIA IZABEL DE CASTILHO BEZERRA FONTOURA,
PAULO ROBERTO DE CASTILHO BEZERRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                  Considerando a decisão proferida nos autos da ação civil pública n.º 0007733-75.1993.403.6100 e o entendimento de que os

requerimentos de execução de direito individual homogêneo reconhecido em ação civil pública devem, ante a inaplicabilidade do artigo 516 do

Código de Processo C ivil (artigo 475-P do CPC/1973), ser livremente distribuídos, determino a remessa ao SEDI para redistribuição desta demanda

a uma das Varas C íveis da Justiça Federal em São Paulo.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

5ª VARA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004313-97.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: BRUNO GAGLIARDI DUCATTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE GAGLIARDI DUCATTI - SP341258
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ E AGR DO EST DE SAO PAULO [CREA SAO PAULO], PRESIDENTE DO CREA-SP
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ATO ORDINATÓRIO   

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC e considerando a virtualização dos atos
processuais para remessa à instância superior, fica intimada a parte contrária àquela que procedeu à
digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência
dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, em conformidade com o
disposto nos artigos 3º e 4º, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de
2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017539-09.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TB COMERCIO DE PERFUMES LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

           Providencie a autora o complemento do recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento à PFN para
análise acerca da inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº. 9.289/96.
            Intime-se.   

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023207-58.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRASMECK JUNTAS AUTOMOTIVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS - SP181384
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

   Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, §1º do CPC).

     Oportunamente, se não forem suscitadas as questões referidas no art. 1.009, §1º do CPC em contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, §3º do CPC).

     Publique-se.
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   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003385-49.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO DE OLIVEIRA TONHI
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA SERRANO SANTANA - SP332371, MARJORY DUARTE BINDA - SP331901
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

          

Determino o sobrestamento dos feito, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que determinou a
suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da TR como índice de correção monetária, até o final julgamento do Recurso
Especial n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).

Considerando que o fundamento da suspensão reside na garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos que
versem sobre o mesmo tema, bem como em evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário, tenho que neste
momento a apreciação do pedido de antecipação de tutela, a ensejar recursos perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, vai de
encontro aos referidos propósitos.

Assim, os autos serão analisados após cessada a ordem de suspensão.

Intime-se e cumpra-se.

  

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007090-89.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARDOSO & VERPA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) AUTOR: LUCIENE CRISTINE OLIVEIRA CARDOSO - SP320311, JULIANA LIZAS VERPA - SP264214
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

              

Deixo de designar audiência de conciliação, visto que não houve qualquer menção na contestação apresentada.

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       
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Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando
sua pertinência e relevância.                         

Publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007090-89.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARDOSO & VERPA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) AUTOR: LUCIENE CRISTINE OLIVEIRA CARDOSO - SP320311, JULIANA LIZAS VERPA - SP264214
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

              

Deixo de designar audiência de conciliação, visto que não houve qualquer menção na contestação apresentada.

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando
sua pertinência e relevância.                         

Publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001183-02.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PLINIO CURI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP, PLINIO CURI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: JULIA SELEME HEINZEN - SC50270, GUSTAVO BLASI RODRIGUES - SC21620, JOSE ANTONIO HOMERICH VALDUGA -
SC8303, MAURICIO PEREIRA CABRAL - SC38505
Advogados do(a) AUTOR: JULIA SELEME HEINZEN - SC50270, GUSTAVO BLASI RODRIGUES - SC21620, JOSE ANTONIO HOMERICH VALDUGA -
SC8303, MAURICIO PEREIRA CABRAL - SC38505
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e relevância.                         

Publique-se e intime-se a União Federal.

  

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001183-02.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PLINIO CURI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP, PLINIO CURI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: JULIA SELEME HEINZEN - SC50270, GUSTAVO BLASI RODRIGUES - SC21620, JOSE ANTONIO HOMERICH VALDUGA -
SC8303, MAURICIO PEREIRA CABRAL - SC38505
Advogados do(a) AUTOR: JULIA SELEME HEINZEN - SC50270, GUSTAVO BLASI RODRIGUES - SC21620, JOSE ANTONIO HOMERICH VALDUGA -
SC8303, MAURICIO PEREIRA CABRAL - SC38505
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

          

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e relevância.                         

Publique-se e intime-se a União Federal.

  

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017532-17.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO PORTAL DA VITAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
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    D E S P A C H O

     

Instada para que providenciasse, sob pena de indeferimento da inicial, cópias dos autos de infrações lavrados pela ré, a parte autora quedou-se inerte.

O artigo 319, inciso VI, do Código de Processo Civil, dispondo sobre o ônus da prova, dispõe que o autor deve instruir a petição inicial com as provas com que
pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. Considerando que a autora busca provimento jurisdicional para a anulação de multas impostas pelo réu, a
juntada dos respectivos autos de infração constituem documento necessário para instrução do feito.

Diante do exposto, providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, a juntada de cópias dos autos de infrações lavrados pela ré. Após, tornem os autos
conclusos.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se.

 

        

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012138-29.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEDA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA, SONIA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA DE SOUSA MILEO - SP215705
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA DE SOUSA MILEO - SP215705
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA, BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608

  

    D E S P A C H O

              

ID 4265315 – Manifestem-se as corrés, no prazo de quinze dias, sobre o alegado descumprimento da decisão concessiva da tutela
(ID 2255877).

Após, considerando a infrutífera tentativa de conciliação, intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do
artigo 351, do Código de Processo Civil.       

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e relevância.                         

Publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027603-78.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTOUN EDMOND LATI
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS BECHARA SANCHEZ - SP149849
RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL
 

  

    D E S P A C H O

         

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e relevância.                         

Publique-se e intime-se o BACEN.

   

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022570-10.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TOYLAND COMERCIAL, DISTRIBUIDORA, TECIDOS E APLICATIVOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO AUGUSTO CURY - SP186015
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    

 Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art.
1.010, §1º do CPC).

 Oportunamente, se não forem suscitadas as questões referidas no art. 1.009, §1º do CPC em contrarrazões, remetam-se os
autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, §3º do CPC).

 Publique-se.
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   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017753-97.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARDEN AKIO DE OLIVEIRA MIYAKODA
Advogado do(a) AUTOR: EDISON VICENTINI BARROSO FILHO - SP377218
RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO DO BRASIL SA, COBRA RAPIDO COBRANCAS LTDA. - EPP
Advogados do(a) RÉU: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962
Advogado do(a) RÉU: JAIRO VAROLI JUNIOR - SP160185

  

    D E S P A C H O

Diante do desinteresse manifestado pelos corréus, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 19/04/2018, às
14h.

 

 Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.        

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e relevância.                         

Publique-se e intime-se o BACEN.

       

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024149-90.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANGELICA BENITES LOPES
Advogado do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante do não comparecimento da autora na audiência de conciliação, intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos
termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     132/842



Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e relevância.                         

Publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024149-90.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANGELICA BENITES LOPES
Advogado do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante do não comparecimento da autora na audiência de conciliação, intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos
termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e relevância.                         

Publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006268-03.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO PERES CAPOBIANCO - SP323906, HELOISA BARROSO UELZE - SP117088
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Advogados do(a) RÉU: PATRICIA LANZONI DA SILVA - SP147843, RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO - SP164338

  

    D E S P A C H O

              

Ante o silêncio da ré quanto ao interesse em audiência de conciliação, deixo de designá-la.    
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Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e relevância.                        

Publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006268-03.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO PERES CAPOBIANCO - SP323906, HELOISA BARROSO UELZE - SP117088
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Advogados do(a) RÉU: PATRICIA LANZONI DA SILVA - SP147843, RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO - SP164338

  

    D E S P A C H O

              

Ante o silêncio da ré quanto ao interesse em audiência de conciliação, deixo de designá-la.    

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e relevância.                        

Publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297

  

    D E S P A C H O
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           Intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência e relevância.                        

Publique-se.

  

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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    D E S P A C H O

           Intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência e relevância.                        

Publique-se.

  

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

ID 2433822 - Defiro, pelo prazo requerido (15 dias).

Providencie a parte autora o cumprimento da decisão ID 2165465.
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Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se.  

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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ID 2433822 - Defiro, pelo prazo requerido (15 dias).

Providencie a parte autora o cumprimento da decisão ID 2165465.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se.  

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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SENTENÇA

(Tipo M)

 

 

Vistos em sentença. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por  TANKTEST TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA. em
face da sentença que, julgou improcedente a ação e extinto o processo com resolução do mérito , nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Afirma a embargante, em síntese, que o juízo entendeu pela validade da cobrança da "ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica", restando, no entanto, evidente a ilegalidade e inconstitucionalidade em
sua exigência.

Defende que a efetivação da "ART" junto ao respectivo Conselho Regional é obrigatória, e sua
inobservância implica na aplicação de multa, não havendo outro meio de o profissional socorrer-se para suprir tal
exigência.

Acrescenta ser indubitável a natureza tributária das anuidades e taxas cobradas pelos Conselhos
de fiscalização, sendo imprescindível a autorização em lei para a fixação ou majoração de sua alíquota.

Requer, assim, sejam acolhidos os presentes embargos de declaração, conferindo-lhes efeitos
infringentes, para que sejam corrigidos os erros apontados (id. nº 3909468).

É o breve relatório.

Decido.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda,
esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1.022, do Código de Processo Civil/2015.

No caso em tela, não merece acolhida a pretensão da autora, ora embargante.

A embargante pretende a modificação da sentença meio da qual foi julgado improcedente o pedido
de  declaração de nulidade e inexigibilidade da taxa “ART” – Anotação de Responsabilidade Técnica.

Constou, expressamente, da sentença combatida que a controvérsia trazida a debate nestes
autos restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento, por seu Plenário, do Recurso
Extraordinário nº 838284, com repercussão geral conhecida.

Assentou-se que Supremo Tribunal Federal, no ARE nº 748.445/SC, havia ratificado sua
jurisprudência no sentido de que a taxa cobrada pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia era inconstitucional, por afronta ao princípio da reserva legal em matéria tributária, previsto no artigo
150, inciso I, da Constituição.

No entanto, com a edição da Lei nº 6.994/82, a discussão foi renovada, passando-se a reconhecer
a constitucionalidade da norma (artigo 2º, parágrafo único), na medida em que esta permitiu ao CONFEA fixar as
taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica, observado o limite máximo de 5 MVR – Maior Valor de
Referência.

Entendeu-se, assim, que diferentemente da Lei nº 6.496/77, o legislador, na Lei nº 6.994/82,
fixou um limite máximo para fixação da taxa, critério suficiente ao atendimento do princípio da legalidade.

Deveras, resta notório o caráter infringente que a embargante pretende atribuir aos embargos
declaratórios a fim de modificar a decisão.

Em que pesem os fundamentos expostos pela embargante, a situação narrada não se subsume às
hipóteses previstas no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, pois revela o seu inconformismo em relação ao
conteúdo da decisão, o que deve ser manejado por recurso apropriado ao reexame da matéria.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     137/842



 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal
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SENTENÇA

(Tipo A)

                         

Trata-se de ação anulatória proposta por SIMONE REGINA DE SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à

concessão de tutela antecipada para determinar a suspensão do leilão do imóvel localizado na Rua Padre José Materni, 440, Vila Serralheiros, São Paulo,

agendado para 12 de novembro de2016, bem como da consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal constante da matrícula nº 116.788, do

18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo.

Requer, ainda, seja determinada a impossibilidade de inscrição do nome da autora perante os órgãos de proteção ao crédito e o

depósito judicial dos valores em atraso.

A autora relata que celebrou com a parte ré contrato para financiamento do imóvel situado na Rua Padre José Materni, 440, Vila

Serralheiros, São Paulo, matrícula nº 116.788, do 18º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo. Contudo, em razão da atual crise financeira e de doença, não

conseguiu manter o pagamento das parcelas mensalmente devidas.

Sustenta que não foi notificada acerca da data designada para realização do leilão extrajudicial do imóvel, impedindo a purgação do

débito, nos termos do artigo 34, do Decreto- Lei nº 70/66.

Alega que a propriedade do imóvel foi consolidada em favor da Caixa Econômica Federal em fevereiro de 2015, porém o leilão foi

designado apenas para o dia 12 de novembro de 2016, ultrapassando o prazo de cento e vinte dias estabelecido pela Corregedoria do Estado de São Paulo.

No mérito, requer a declaração da nulidade do procedimento de execução extrajudicial, possibilitando à autora a purgação do débito,

nos termos do artigo 39 da Lei nº 9.514/77 c/c o artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66.

Subsidiariamente, pleiteia a devolução da diferença obtida pela parte ré após o leilão do imóvel.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação dos efeitos da tutela para suspender os

efeitos da consolidação da propriedade do bem em favor da Caixa Econômica Federal e sustar a realização do leilão (id. nº 360743).
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Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação afirmando que, com o vencimento da dívida, decorrente do não

atendimento da notificação para purgar a mora, cabe aos autores a quitação de toda a dívida, acrescida das custas e despesas incorridas com a consolidação,

além de despesas processuais e sucumbência, que somavam na data de consolidação, a quantia de R$ 397.055,90 (trezentos e noventa e sete mil e cinquenta e

cinco reais e noventa centavos) – id. nº 406552.

Intimadas, as partes não requereram a produção de outras provas além das já constantes dos autos (id. nº 4022764 e 4060405).

Réplica apresentada por petição id. nº 4060405.

É o relatório. Decido.

No presente caso, a autora busca a suspensão do leilão extrajudicial do imóvel, agendado para o dia 12 de novembro de 2016, bem

como da consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal, constante na matrícula nº 116.788, do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo, alegando diversas irregularidades no procedimento de execução extrajudicial mediante consolidação da propriedade fiduciária.

Consta dos autos, ter sido firmado “Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia

no SFH – Sistema Financeiro da Habitação” nº 1.4444.0707268-6, em 22 de setembro de 2014, no qual o imóvel situado na Rua Padre José Materni, 440, Vila

Cardoso, São Paulo, SP, foi dado em garantia da satisfação da dívida por meio de alienação fiduciária, na forma regulada pela Lei nº 9.514/1997 (documento id. nº

354994).

Conforme se verifica da matrícula do referido bem, registrada sob nº 116.788 perante o 18º Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo (documento id. nº 354962), a Caixa Econômica Federal procedeu a consolidação da propriedade fiduciária, decorrente de inadimplemento da mutuária, na

forma da Lei nº 9.514/1997.

Por sua vez, observa-se pelo documento id. nº 355002, que a autora foi intimada pelo 18º Oficial de Registro de Imóveis de São

Paulo, a fim de que procedesse a purga das prestações em atraso, nos exatos termos preceituados pelo art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997.

Em se tratando de ato praticado por Oficial de Serventia Extrajudicial, a referida declaração goza de fé pública, nos termos do art.

374, IV, do Código de Processo Civil, cabendo à parte autora o ônus de provar o contrário, o que não ocorreu no caso dos autos.

Não bastasse, afigura-se assente o entendimento segundo o qual a execução extrajudicial prevista na Lei n° 9.514/97 é

constitucional e não viola os princípios do devido processo legal, ampla defesa e inafastabilidade da jurisdição, à medida que o mutuário possui meios

processuais de impugnar a execução extrajudicial, tanto é que ajuizou a presente ação para denunciar supostas ilegalidades presentes no procedimento adotado

pela ré.

A esse respeito, o acórdão abaixo transcrito:

“PROCESSO CIVIL - SFH - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - COMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. A

constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível com o devido processo legal, contraditório e

inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também

sujeitá-la ao controle jurisdicional. 2. O Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, o que afasta a alegação de

incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66. 3. Apelação da parte autora desprovida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 00134838420094036104,

relator Desembargador Federal MAURICIO KATO, Quinta Turma, DJF3 Judicial 1, data: 21/03/2017).

A parte autora afirma, também, que pretende purgar a mora, na forma do artigo 39 da Lei nº 9.514/97 c.c artigo 34, do Decreto-Lei nº 70/66.

Assim dispõe o artigo 34, do Decreto-Lei nº 70/66, aplicável às operações de crédito compreendidas no Sistema de Financiamento

Imobiliário, nos termos do artigo 39, inciso II, da Lei nº 9.514/97:

“Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de

acordo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no

contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;
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II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até

o momento da purgação” – grifei.

Ainda que o artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66 permita ao devedor purgar o débito a qualquer momento, até a assinatura do auto de

arrematação, após o vencimento antecipado da dívida, a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, incluindo os encargos legais e contratuais, não

apenas o pagamento das prestações vencidas.

Nesses termos:

“CONSTITUCIONAL E CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n.

9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

2. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que

ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF.

3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação fiduciária em

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia

hipotecária.

4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

5. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso

depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do

§ 4º do artigo 50 da referida Lei.

6. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que se trate de

contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas

adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência.

7. Apelação não provida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 0002888-26.2015.403.6133, relator

Desembargador Federal HELIO NOGUEIRA, Primeira Turma, data da decisão: 16.08.2016).

 

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). LEI Nº

9.514/97. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR

FIDUCIÁRIO. LEGALIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em ação de rito

ordinário objetivando provimento jurisdicional que suspenda o "leilão a ser realizado em 09 de março de 2016 e qualquer data

posterior, e seus efeitos, acaso já realizado, bem como da averbação 6 da matrícula 123.827 2º Ofício de registro de imóvel de

Guarulhos, oficiando-se oportunamente, determinando ainda em tutela precoce a impossibilidade de inscrição do nome da

autora no SPC e SERASA e demais órgãos de crédito aliado ao depósito judicial dos valores atrasados para purga da mora, na

forma do artigo 26 e ss. da Lei 9514/97".
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2. Embora a Lei nº 9.514/1997 fixe o prazo de quinze dias para a purgação da mora, admite-se que possa esta ser feita

serodiamente desde que a propriedade ainda esteja em poder da Instituição Financeira. Prevê ainda o artigo 34 do Decreto-Lei

nº 70/66 a possibilidade de o devedor purgar o débito calculado na forma do artigo 33 até a assinatura do auto de

arrematação, ante a previsão inserta em seu artigo 39.

3. O débito a ser purgado é aquele correspondente à totalidade da dívida vencida antecipadamente e acrescida dos encargos

previstos no artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66, haja vista que o inadimplemento por mais de sessenta dias provocou o

vencimento antecipado da dívida nos termos da cláusula vigésima quinta do contrato.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO

– 581190 nº 0008504-14.2016.4.03.0000, relator Desembargador Federal WILSON ZAUHY, Primeira Turma, julgado em 19/07/2016, e-

DJF3 Judicial 1 data: 27/07/2016).

No caso em apreço, em que pese a parte autora afirmar seu direito em purgar a mora, deixou de promover o pagamento integral do débito.

Mesmo após o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que determinada a sustação do leilão, permitindo-se o depósito judicial da

totalidade da dívida, a parte quedou-se inerte.

É de se ter presente, neste ponto, que a autora tinha pleno conhecimento de sua inadimplência com relação às prestações do

financiamento habitacional, porém não comprovou o depósito da quantia devida, cingindo-se a alegar ausência de intimação das datas de realização da praça e

infringência das normas da Corregedoria, o que, à toda evidência, não se deu. 

Quanto a este ponto, é de se ter presente que a consolidação da propriedade decorre do não pagamento da dívida no termo contratual, perfazendo-se pela

averbação na matrícula imobiliária, após o decurso do prazo legal deferido ao devedor ou fiduciário para a purgação da mora.

Nesse sentido, dispõe o § 7º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, dada pela Lei nº 10.931/2004 que decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, o oficial do

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do

fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

A Lei nº 9.514/1997 não estipula prazo para que o credor requeira a consolidação da propriedade após a certificação do decurso do prazo para a purgação da

mora, decorrendo daí o entendimento de que não há prazo exigível para a providência, ficando a cargo e conforme os interesses do credor.

É certo que a Corregedoria do Tribunal de Justiça paulista, estipulou o prazo de 120 (cento e vinte) dias para consolidação da propriedade, tratando-se, no

entanto, de norma geral dedicada às atividades extrajudiciais, cuja ideia, em verdade, é conferir vantagem ao credor, dada as reais possibilidades de alteração da

situação fática no período que medeia a consolidação da propriedade e a realização da hasta, não havendo, assim, espaço para considerá-lo peremptório.

Diante do exposto, revogo a antecipação de tutela e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

ficando a execução de tais valores condicionada a prova da inexistência da hipossuficiência, nos termos do artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo

em vista que ela é beneficiária da justiça gratuita.

Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal
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SENTENÇA

(Tipo A)

                         

Trata-se de ação anulatória proposta por SIMONE REGINA DE SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à

concessão de tutela antecipada para determinar a suspensão do leilão do imóvel localizado na Rua Padre José Materni, 440, Vila Serralheiros, São Paulo,

agendado para 12 de novembro de2016, bem como da consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal constante da matrícula nº 116.788, do

18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo.

Requer, ainda, seja determinada a impossibilidade de inscrição do nome da autora perante os órgãos de proteção ao crédito e o

depósito judicial dos valores em atraso.

A autora relata que celebrou com a parte ré contrato para financiamento do imóvel situado na Rua Padre José Materni, 440, Vila

Serralheiros, São Paulo, matrícula nº 116.788, do 18º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo. Contudo, em razão da atual crise financeira e de doença, não

conseguiu manter o pagamento das parcelas mensalmente devidas.

Sustenta que não foi notificada acerca da data designada para realização do leilão extrajudicial do imóvel, impedindo a purgação do

débito, nos termos do artigo 34, do Decreto- Lei nº 70/66.

Alega que a propriedade do imóvel foi consolidada em favor da Caixa Econômica Federal em fevereiro de 2015, porém o leilão foi

designado apenas para o dia 12 de novembro de 2016, ultrapassando o prazo de cento e vinte dias estabelecido pela Corregedoria do Estado de São Paulo.

No mérito, requer a declaração da nulidade do procedimento de execução extrajudicial, possibilitando à autora a purgação do débito,

nos termos do artigo 39 da Lei nº 9.514/77 c/c o artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66.

Subsidiariamente, pleiteia a devolução da diferença obtida pela parte ré após o leilão do imóvel.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação dos efeitos da tutela para suspender os

efeitos da consolidação da propriedade do bem em favor da Caixa Econômica Federal e sustar a realização do leilão (id. nº 360743).

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação afirmando que, com o vencimento da dívida, decorrente do não

atendimento da notificação para purgar a mora, cabe aos autores a quitação de toda a dívida, acrescida das custas e despesas incorridas com a consolidação,

além de despesas processuais e sucumbência, que somavam na data de consolidação, a quantia de R$ 397.055,90 (trezentos e noventa e sete mil e cinquenta e

cinco reais e noventa centavos) – id. nº 406552.
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Intimadas, as partes não requereram a produção de outras provas além das já constantes dos autos (id. nº 4022764 e 4060405).

Réplica apresentada por petição id. nº 4060405.

É o relatório. Decido.

No presente caso, a autora busca a suspensão do leilão extrajudicial do imóvel, agendado para o dia 12 de novembro de 2016, bem

como da consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal, constante na matrícula nº 116.788, do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo, alegando diversas irregularidades no procedimento de execução extrajudicial mediante consolidação da propriedade fiduciária.

Consta dos autos, ter sido firmado “Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia

no SFH – Sistema Financeiro da Habitação” nº 1.4444.0707268-6, em 22 de setembro de 2014, no qual o imóvel situado na Rua Padre José Materni, 440, Vila

Cardoso, São Paulo, SP, foi dado em garantia da satisfação da dívida por meio de alienação fiduciária, na forma regulada pela Lei nº 9.514/1997 (documento id. nº

354994).

Conforme se verifica da matrícula do referido bem, registrada sob nº 116.788 perante o 18º Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo (documento id. nº 354962), a Caixa Econômica Federal procedeu a consolidação da propriedade fiduciária, decorrente de inadimplemento da mutuária, na

forma da Lei nº 9.514/1997.

Por sua vez, observa-se pelo documento id. nº 355002, que a autora foi intimada pelo 18º Oficial de Registro de Imóveis de São

Paulo, a fim de que procedesse a purga das prestações em atraso, nos exatos termos preceituados pelo art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997.

Em se tratando de ato praticado por Oficial de Serventia Extrajudicial, a referida declaração goza de fé pública, nos termos do art.

374, IV, do Código de Processo Civil, cabendo à parte autora o ônus de provar o contrário, o que não ocorreu no caso dos autos.

Não bastasse, afigura-se assente o entendimento segundo o qual a execução extrajudicial prevista na Lei n° 9.514/97 é

constitucional e não viola os princípios do devido processo legal, ampla defesa e inafastabilidade da jurisdição, à medida que o mutuário possui meios

processuais de impugnar a execução extrajudicial, tanto é que ajuizou a presente ação para denunciar supostas ilegalidades presentes no procedimento adotado

pela ré.

A esse respeito, o acórdão abaixo transcrito:

“PROCESSO CIVIL - SFH - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - COMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. A

constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível com o devido processo legal, contraditório e

inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também

sujeitá-la ao controle jurisdicional. 2. O Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, o que afasta a alegação de

incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66. 3. Apelação da parte autora desprovida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 00134838420094036104,

relator Desembargador Federal MAURICIO KATO, Quinta Turma, DJF3 Judicial 1, data: 21/03/2017).

A parte autora afirma, também, que pretende purgar a mora, na forma do artigo 39 da Lei nº 9.514/97 c.c artigo 34, do Decreto-Lei nº 70/66.

Assim dispõe o artigo 34, do Decreto-Lei nº 70/66, aplicável às operações de crédito compreendidas no Sistema de Financiamento

Imobiliário, nos termos do artigo 39, inciso II, da Lei nº 9.514/97:

“Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de

acordo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no

contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até

o momento da purgação” – grifei.
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Ainda que o artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66 permita ao devedor purgar o débito a qualquer momento, até a assinatura do auto de

arrematação, após o vencimento antecipado da dívida, a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, incluindo os encargos legais e contratuais, não

apenas o pagamento das prestações vencidas.

Nesses termos:

“CONSTITUCIONAL E CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n.

9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

2. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que

ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF.

3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação fiduciária em

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia

hipotecária.

4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

5. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso

depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do

§ 4º do artigo 50 da referida Lei.

6. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que se trate de

contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas

adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência.

7. Apelação não provida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 0002888-26.2015.403.6133, relator

Desembargador Federal HELIO NOGUEIRA, Primeira Turma, data da decisão: 16.08.2016).

 

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). LEI Nº

9.514/97. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR

FIDUCIÁRIO. LEGALIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em ação de rito

ordinário objetivando provimento jurisdicional que suspenda o "leilão a ser realizado em 09 de março de 2016 e qualquer data

posterior, e seus efeitos, acaso já realizado, bem como da averbação 6 da matrícula 123.827 2º Ofício de registro de imóvel de

Guarulhos, oficiando-se oportunamente, determinando ainda em tutela precoce a impossibilidade de inscrição do nome da

autora no SPC e SERASA e demais órgãos de crédito aliado ao depósito judicial dos valores atrasados para purga da mora, na

forma do artigo 26 e ss. da Lei 9514/97".

2. Embora a Lei nº 9.514/1997 fixe o prazo de quinze dias para a purgação da mora, admite-se que possa esta ser feita

serodiamente desde que a propriedade ainda esteja em poder da Instituição Financeira. Prevê ainda o artigo 34 do Decreto-Lei

nº 70/66 a possibilidade de o devedor purgar o débito calculado na forma do artigo 33 até a assinatura do auto de

arrematação, ante a previsão inserta em seu artigo 39.
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3. O débito a ser purgado é aquele correspondente à totalidade da dívida vencida antecipadamente e acrescida dos encargos

previstos no artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66, haja vista que o inadimplemento por mais de sessenta dias provocou o

vencimento antecipado da dívida nos termos da cláusula vigésima quinta do contrato.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO

– 581190 nº 0008504-14.2016.4.03.0000, relator Desembargador Federal WILSON ZAUHY, Primeira Turma, julgado em 19/07/2016, e-

DJF3 Judicial 1 data: 27/07/2016).

No caso em apreço, em que pese a parte autora afirmar seu direito em purgar a mora, deixou de promover o pagamento integral do débito.

Mesmo após o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que determinada a sustação do leilão, permitindo-se o depósito judicial da

totalidade da dívida, a parte quedou-se inerte.

É de se ter presente, neste ponto, que a autora tinha pleno conhecimento de sua inadimplência com relação às prestações do

financiamento habitacional, porém não comprovou o depósito da quantia devida, cingindo-se a alegar ausência de intimação das datas de realização da praça e

infringência das normas da Corregedoria, o que, à toda evidência, não se deu. 

Quanto a este ponto, é de se ter presente que a consolidação da propriedade decorre do não pagamento da dívida no termo contratual, perfazendo-se pela

averbação na matrícula imobiliária, após o decurso do prazo legal deferido ao devedor ou fiduciário para a purgação da mora.

Nesse sentido, dispõe o § 7º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, dada pela Lei nº 10.931/2004 que decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, o oficial do

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do

fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

A Lei nº 9.514/1997 não estipula prazo para que o credor requeira a consolidação da propriedade após a certificação do decurso do prazo para a purgação da

mora, decorrendo daí o entendimento de que não há prazo exigível para a providência, ficando a cargo e conforme os interesses do credor.

É certo que a Corregedoria do Tribunal de Justiça paulista, estipulou o prazo de 120 (cento e vinte) dias para consolidação da propriedade, tratando-se, no

entanto, de norma geral dedicada às atividades extrajudiciais, cuja ideia, em verdade, é conferir vantagem ao credor, dada as reais possibilidades de alteração da

situação fática no período que medeia a consolidação da propriedade e a realização da hasta, não havendo, assim, espaço para considerá-lo peremptório.

Diante do exposto, revogo a antecipação de tutela e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

ficando a execução de tais valores condicionada a prova da inexistência da hipossuficiência, nos termos do artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo

em vista que ela é beneficiária da justiça gratuita.

Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004645-64.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: SERGIO CARDOSO LEITE MUSTAFA

Advogado do(a) IMPETRANTE: SERGIO CARDOSO LEITE MUSTAFA - SP318822

IMPETRADO: FUNDACAO CARLOS CHAGAS, DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por SERGIO CARDOSO LEITE MUSTAFÁ, em face

da FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, objetivando a concessão de medida liminar, para determinar que a autoridade

impetrada receba imediatamente o recurso interposto pelo impetrante, em face da questão discursiva do concurso

público para o cargo de analista judiciário, área judiciária, do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

O impetrante relata que prestou o concurso público para o cargo de analista judiciário, área

judiciária, do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, disciplinado pelo Edital nº 01/2017 e realizado pela Fundação

Carlos Chagas.

Informa que as provas objetiva e discursiva foram realizadas na mesma data e, apenas, os

sessenta candidatos com as maiores notas da prova de múltipla escolha tiveram suas redações corrigidas pela Banca

Examinadora.

Aduz que a lista de classificação preliminar, contendo as notas dos candidatos nas provas

realizadas, foi publicada em 20 de fevereiro de 2018 e, em 21 de fevereiro do mesmo ano, foi divulgada a

fundamentação das notas da prova discursiva.

Alega que a cláusula 2ª, do Capítulo XIV, do Edital do concurso, estabelece o prazo de dois dias

úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido, para interposição de recurso.

Afirma que o link para interposição de recursos foi disponibilizado pela Fundação Carlos Chagas em

21 de fevereiro de 2018, tendo sido contado o prazo para interposição de recursos a partir da publicação da

classificação, ocorrida em 20 de fevereiro, de modo que tentou protocolar seu recurso no dia 23 de fevereiro de 2018,

mas o link não estava mais disponível no site.

Sustenta que a autoridade impetrada suprimiu indevidamente um dia do prazo para interposição

de recursos, contrariando o edital do concurso, eis que pretende recorrer dos critérios de correção da prova, publicados

apenas em 21 de fevereiro.

Ao final, requer a concessão da segurança para determinar que a autoridade impetrada conheça o

recurso interposto.

A inicial veio acompanhada dos documentos.

É o breve relatório. Decido.

Defiro ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Observo que o presente mandado de segurança foi impetrado em face da FUNDAÇÃO CARLOS

CHAGAS.

O artigo 1º da Lei nº 12.016/2009 determina:
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“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for

e sejam quais forem as funções que exerça” – grifei.

Hugo de Brito Machado[1] leciona que:

“O mandado de segurança não é impetrado contra a pessoa jurídica, mas contra alguém que a representa na
prática do ato atacado no writ. Pessoa natural, qualificada como autoridade porque age em nome do Poder Público. Por isto

o impetrante deve identificar a autoridade impetrada” – grifei.

A autoridade coatora, portanto, é a pessoa natural que realiza ou ordena o ato que se busca

afastar. Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. LEI Nº

7.713/88. NEOPLASIA MALIGNA. CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE. AUTORIDADE

COATORA. LEGITIMIDADE PASSIVA. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

1. Em sede de mandado de segurança, autoridade coatora é aquela que pratica, ordena ou omite a prática do ato, bem como
possui poderes para corrigir a ilegalidade argüida, e não o responsável pela norma na qual se ampara.

(...)

6. Apelações e remessa oficial desprovidas”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS Apelação Cível

364848 - 0009109-36.2015.4.03.6000, relator Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA, Quarta Turma,

julgado em 01/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 data :21/02/2017) – grifei.

Tendo em vista que o mandado de segurança tem por objetivo proteger direito líquido e certo,

violado ou ameaçado por ato de autoridade, incumbe ao impetrante indicar corretamente a autoridade coatora.

Contudo, considerando que o impetrante requer a concessão de medida liminar, para determinar

que a autoridade impetrada receba seu recurso, bem como o fato de o concurso público encontrar-se em andamento,

passo a apreciar o pedido formulado.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no

artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09: a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final

concedida.

No caso dos autos, não observo a presença dos requisitos legais.

Os documentos juntados aos autos revelam que o impetrante prestou o Concurso Público para

provimento de cargos na Sede do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e nas Seções Judiciárias dos Estados de

Pernambuco, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Alagoas e Sergipe, disciplinado pelo edital id nº 4761812 e concorreu

a uma das vagas para o cargo de analista judiciário, área judiciária, da Seção Judiciária da Paraíba, restando classificado

em sexto lugar (id nº 4761733, página 22).

Nos termos do Capítulo XVII, item 01, do edital do concurso (id nº 4761812, página 19):

“1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e tácita aceitação das

condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais

pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do

certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento”.

Assim, as normas presentes no edital regem o concurso público e vinculam tanto os candidatos,

como a própria Administração Pública.

O capítulo XIV do edital, ao tratar dos recursos, determina:

“XIV. DOS RECURSOS
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1. Será admitido recurso quanto:

a) ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição;

b) ao indeferimento da opção de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e/ou

solicitações especiais;

c) à opção de concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros (preto ou pardo);

d) à aplicação das Provas Objetivas e Discursivas;

e) às questões das Provas Objetivas e gabaritos preliminares;

f) ao resultado das provas;

g) ao resultado da avaliação para enquadramento do candidato como pessoa com deficiência;

h) ao resultado da avaliação da comissão específica quanto ao enquadramento do candidato na

condição de pessoa negra.

2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do

evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento

a ser recorrido.

2.1 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.

2.2 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado.

3. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site da Fundação Carlos

Chagas www.concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes na página do Concurso

Público.

3.1 Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas

neste Edital e no site da Fundação Carlos Chagas (...)” – grifei.

Os itens acima transcritos estabelecem a possibilidade de interposição de recurso quanto ao resultado

das provas, divulgado por meio do Edital nº 05/2018 – Resultado Preliminar das Provas Objetivas e Discursivas (Redação

ou Estudo de Caso) e Convocação para a Prova Prática de Capacidade Física, disponibilizado no Diário Eletrônico

Administrativo do Tribunal Regional Federal da 5ª Região em 19 de fevereiro de 2018 (id nº 4761733, páginas 18/70) e

publicado em 20 de fevereiro de 2018.

Deste modo, o prazo de dois dias úteis para interposição de recurso teve início em 21 de fevereiro

de 2018 (primeiro dia útil subsequente à publicação do resultado das provas) e encerrou-se em 22 de fevereiro de 2018.

Embora o impetrante sustente que “o evento a ser recorrido é o critério de correção da prova, apresentado no dia
21/02/2018 e não a classificação, que foi apresentada no dia 20/02/2018” (id nº 4761006, página 05), o edital do concurso não prevê

a possibilidade de interposição de recurso em face do critério de correção da prova.

Assim, neste momento de cognição sumária, não observo a presença de qualquer ilegalidade na

conduta da autoridade impetrada, pois o prazo para interposição de recursos, quanto ao resultado das provas,

encerrou-se em 22 de fevereiro de 2018 e o próprio impetrante afirma que tentou interpor recurso em 23 de fevereiro

de 2018.

Destaco, ainda, que o item 05, do edital nº 05/2018, informava que “os recursos referentes aos resultados
das Provas, após a vista da Folha de Repostas da Prova Objetiva e das Provas Discursivas, deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis
subsequentes à publicação deste Edital, exclusivamente por meio do site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, de acordo com as
instruções constantes na página do Concurso Público” (id nº 4761733, página 18, grifei).
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Ademais, o próprio cronograma de atividades, presente no Anexo V do edital do concurso,

apresenta o seguinte prazo para interposição de recursos, quanto aos resultados das provas objetivas e discursivas:

21/02/2018 e 22/02/2018 (id nº 4761812, página 30).

 

Pelo todo exposto, indefiro a medida liminar.

Concedo ao impetrante o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para

indicar a autoridade coatora.

Cumprida a determinação acima:

a) notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal;

b) dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe

cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da

Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, efetue a Secretaria a sua inclusão no polo passivo,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização

legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

 

[1] Hugo de Brito Machado, Mandado de Segurança em Matéria Tributária, 9ª edição, São Paulo, Malheiros Editores, 2016, p. 105.

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

JUÍZA FEDERAL

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11079

PROCEDIMENTO COMUM

0022819-51.2014.403.6100 - EMANUEL MALAQUIAS DINIZ X MARCIA ANDREIA DOS SANTOS DINIZ(SP281982 -
CLAUDIO MARCIO CANCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO E SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO)

Fls. 544/546 - Ciência às partes da decisão proferida, e do retorno dos autos. Considerando que as partes não especificam provas (fls. 380
e 485/487), venham os autos conclusos para sentença.Publique-se.
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0022991-90.2014.403.6100 - DANIELA ROMERA BORGES(SP281982 - CLAUDIO MARCIO CANCINI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X SAHUN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA(SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO E SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE
SOUZA) X CONSTRUTORA KADESH LTDA

Fls. 776/778 - Ciência às partes da r. decisão, bem como do retorno dos autos.Indefiro o requerimento de fl. 736, considerando que já
houve desinteresse na conciliação manifestado pela ré à fl. 711.Considerando que as partes não especificaram provas, venham os autos
conclusos para sentença.Publique-se.

0002693-09.2016.403.6100 - AURELIO GREGIO BARBOSA(SP222517 - FABIO GREGIO BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X
BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA(SP147020 - FERNANDO LUZ PEREIRA E SP149225 - MOISES
BATISTA DE SOUZA)

Pela presente, nos termos do art. 203, 4º, do Código de Processo Civil, ficam intimadas as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância

0003453-55.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000855-31.2016.403.6100) SERTEC 20 DO
BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP346793 - ROBERTO REZETTI AMBROSIO) X UNIAO
FEDERAL

Juntem-se aos autos captura de tela referente a consulta da CDA n. 80.6.14.108336-01, que indica que o débito foi extinto.Intime-se a
autora para que esclareça se persiste o interesse no julgamento do feito.Dê-se vista à União (PFN). Se nada for requerido em 15 (quinze)
dias, venham conclusos para sentença.

0005340-74.2016.403.6100 - DANIELLE BARCELOS DE CASTRO(RJ152475 - KATIA REGINA DOS REIS SANTOS) X UNIAO
FEDERAL

Pela presente, nos termos do art. 203, 4º, do Código de Processo Civil, ficam intimadas as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.

0006790-52.2016.403.6100 - LICINIO EURICO TRIGO MOREIRA(SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X
UNIAO FEDERAL

1. A petição de fls. 138/139 não trouxe nenhum aspecto relevante que possa autorizar a retratação da decisão agravada, mesmo porque as
razões do agravo de instrumento interposto reproduzem os mesmos argumentos já analisados por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração de fls. 119/verso.Diante do exposto, mantenho a decisão de fls. 119/verso por seus próprios fundamentos. 2. Tendo em vista o
teor do comunicado de fls. 153/155, dando conta de que foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal, intimem-se as partes para
que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Publique-se e intime-se a ré mediante carga.

0007624-55.2016.403.6100 - OPERSAN RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A. X OPERSAN RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A. X
OPERSAN RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A. X OPERSAN RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A. X OPERSAN RESIDUOS
INDUSTRIAIS S.A. X OPERSAN RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A. X OPERSAN RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A. X OPERSAN
RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A.(SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR E SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA
NEVES) X UNIAO FEDERAL

Pela presente, nos termos do art. 203, 4º, do Código de Processo Civil, ficam intimadas as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.

0010173-38.2016.403.6100 - ROBSON CESAR PACHECO X RENATA LUCENA DE MORAES(SP140477 - SILVIA NELI DOS
ANJOS KYRIAKOU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1. Proceda-se ao necessário para alteração da classe processual para o rito comum.2. Intime-se novamente a CEF para que em quinze dias
cumpra a determinação de fl. 401 e comprovem o efetivo pagamento de IPTU e das prestações do condomínio e esclareça o motivo pelo
qual desconsiderou os valores existentes na segunda conta vinculada ao FGTS do coautor Robson, conforme extrato de fl. 365. Após,
venham conclusos.

0011897-77.2016.403.6100 - GOLDLOG BRASIL LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA - EPP(SP246598 - SILVIO
RODRIGUES DOS SANTOS E SP208756 - FABIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Remeta-se eletronicamente a presente decisão ao SEDI para retificação do polo passivo da ação, para que passe a constar UNIÃO
FEDERAL. Após, Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil. Ainda,
ficam intimadas as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Cumpra-se, e
após publique-se.
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0015375-93.2016.403.6100 - MACK COLOR GRAFICA LTDA(SP289476 - JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT) X
UNIAO FEDERAL

Diante dos equívocos noticiados às fls. 139/142 e 160/163, providencie a Secretaria o desentranhamento das petições de fls. 116/138
(protocolo n.º 2016.61000221256-1) e fls. 143/159 (protocolo n.º 2016.61000257092-1), petições estas que deverão permanecer na
contracapa dos autos, aguardando retirada pelo patrono no prazo de dez dias. Após, intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Cumpra-se, e após intimem-se as partes.

0017920-39.2016.403.6100 - QUATRO MARCOS LTDA(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP331957 - RICARDO
FLORENCIO GERALDINI) X UNIAO FEDERAL

1. Proceda-se ao necessário para alteração da classe processual para o rito comum.2. Intime-se a autora para que apresente réplica e se
manifeste conclusivamente sobre eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Prazo: 15 (quinze) dias.3. Dê-se vista à
União para que se manifeste sobre eventuais provas que pretende produzir, também no prazo de 15 (quinze) dias.4. Na ausência de
requerimento para produção de outras provas, venham conclusos para sentença.

0024849-88.2016.403.6100 - CAEDU COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA(SP241788B - DANIELA
DALFOVO E SP378119 - GUSTAVO MANSSUR SANTAROSA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do teor do comunicado de fls. 101/104, que indeferiu a antecipação de tutela no recurso de Agravo de Instrumento n.º
5002647-62.2017.403.0000 interposto pela parte autora. Mantida, portanto, a decisão de fls. 82/84. Remeta-se eletronicamente cópia da
presente decisão ao SEDI para retificação do polo passivo da ação, para que passe a constar UNIÃO FEDERAL.Após, pelo
prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo
Civil.Ainda, intimem-se as partes para especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Cumpra-se,
e após publique-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002849-31.2015.403.6100 - ROSSET & CIA/ LTDA(SP287982 - FERNANDO FRUGIUELE PASCOWITCH) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO) X ECOLOGITEK COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME

Pela presente, nos termos do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015, fica a parte autora intimada para
apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil. Ainda, ficam intimadas as partes para que especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.

MANDADO DE SEGURANCA

0010410-92.2004.403.6100 (2004.61.00.010410-9) - VENILTON SOARES X EDMAR RODRIGUES GUIMARAES X ANTONIO
ALVES MACHADO JUNIOR X YUMIKO GOTO X EDSON TALARICO LONGANO(SP112026 - ALMIR GOULART DA
SILVEIRA) X CHEFE DA DIVISAO DE ADM DO MINISTERIO DA SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. RODRIGO
BERNARDES DIAS) X CHEFE DE SERVICO DE PESSOAL ATIVO DO MINISTERIO DA SAUDE DO ESTADO DE SAO
PAULO(Proc. RODRIGO BERNARDES DIAS) X ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO
MINISTERIO DA SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. RODRIGO BERNARDES DIAS)

Dê-se vista à parte impetrante da petição e documentos juntados pela União (fls. 387/398.Se nada for requerido no prazo de 15 (quinze)
dias, remetam-se os autos ao arquivo (findo).

0022269-85.2016.403.6100 - CONFEDERACAO NACIONAL DAS COOPERATIVAS CENTRAIS UNICREDS- UNICRED DO
BRASIL(RS048371 - FRANCESCO COLOMBO FILHO) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO
PAULO - JUCESP(SP186166 - DANIELA VALIM DA SILVEIRA)

Intime-se novamente a impetrante para que sane a irregularidade apontada na decisão de fl. 311, sob pena de extinção do feito.Prazo: 15
(quinze) dias.

0025409-30.2016.403.6100 - IVONI SUCCI 27340799842 X VERA NICE FERREIRA 03476078884(SP149886 - HERACLITO
ALVES RIBEIRO JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP -
CRMV/SP(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Intime-se a impetrante para que apresente contrarrazões ao recurso de apelação do Conselho Regional de Medicina Veterinária.Prazo: 15
(quinze) dias.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e remetam-se os autos à instância superior.

CAUTELAR INOMINADA

0000855-31.2016.403.6100 - SERTEC 20 DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SC024519 -
DIEGO GUILHERME NIELS) X UNIAO FEDERAL
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Juntem-se aos autos captura de tela referente a consulta da CDA n. 80.6.14.108336-01, que indica que o débito foi extinto.Intime-se a
autora para que esclareça se persiste o interesse no julgamento do feito.Dê-se vista à União (PFN). Se nada for requerido em 15 (quinze)
dias, venham conclusos para sentença.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002448-47.2006.403.6100 (2006.61.00.002448-2) - REK CONSTRUTORA LTDA(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI E
SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP110258 - EDUARDO ISAIAS GUREVICH E SP002087SA - LACAZ MARTINS,
PEREIRA NETO, GUREVICH E SCHOUERI ADVOGADOS) X UNIAO FEDERAL X REK CONSTRUTORA LTDA X UNIAO
FEDERAL

Fls. 538/549: Trata-se de Impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela União Federal alegando excesso de execução, e
apresentando retificação dos cálculos às fls. 544/549.A autora concordou com os cálculos apresentados pela União Federal, conforme
petição de fls. 561/562.Diante do exposto, julgo procedente a impugnação apresentada, para fixar como valor correto aquele apontado pela
União Federal às fls. 545/548, sendo R$ 1.650,02 (mil, seiscentos e cinquenta reais e dois centavos) quanto a custas e R$ 16.888,22
(dezesseis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e dois centavos) quanto aos honorários advocatícios, atualizados até abril de 2017.Fixo
os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o proveito econômico auferido pela parte autora, considerando as disposições do
artigo 85, 3.º, do Código de Processo Civil, sendo R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais), que deverão ser descontados do valor
referente a custas. Os honorários advocatícios devidos à parte autora não sofrerão qualquer desconto, por tratar-se de verba alimentícia.Em
atenção à Resolução n.º 458, de 4 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, a parte autora indicou o escritório de advocacia
como beneficiário dos honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recurso da presente decisão, expeçam-se os ofícios requisitórios,
devendo o requisitório relativo a custas (em favor da parte autora), ser expedido à Ordem do Juízo, considerando a penhora informada às fls.
571/572, que passo a dispor:Fls. 571/572 - anote-se e intimem-se as partes da penhora efetuada no rosto dos autos. Após a liberação do
valor requisitado quanto ao principal, solicite-se por via eletrônica à Caixa Econômica Federal a transferência do valor depositado à ordem
do Juízo da 6.ª Vara de Execuções Fiscais, com vinculação ao processo onde foi determinada a penhora (0025946-52.2008.403.6182,
para a Caixa Econômica Federal (Ag. 2527), comunicando-o por via eletrônica. Quanto aos depósitos efetuados nos autos (fl. 283), resta
prejudicado o requerimento de levantamento. Determino a transferência dos valores depositados à 6.ª Vara de Execuções Fiscais, com
vinculação ao processo n.º 0025946-52.2008.403.6182, para a CEF (Ag. 2527). Cumprida as determinações, e sobrevindo o pagamento
do requisitório quanto aos honorários advocatícios, venham os autos conclusos.Intimem-se as partes da presente decisão. Não havendo
recurso, cumpra-se.

Expediente Nº 11080

PROCEDIMENTO COMUM

0505884-94.1982.403.6100 (00.0505884-8) - FAUSTO CARELLO E C S P A X DANNEMANN SIEMSEN
ADVOGADOS(SP287361 - ADRIANA VELA GONZALES E SP124289 - SANDRA BRANDAO DE ABREU E SP319132 -
GABRIELA JUNQUEIRA DOS SANTOS) X METALURGICA DINAFLOY S/A E OUTRO(SP043505A - JOAO BOSCO
ALBANEZ BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

Fl. 653, segundo parágrafo - Indefiro, visto que a faculdade promovida pelo artigo 47, parágrafo 2.º, da revogada Resolução n.º 168/2011,
do CJF, deve ser requerida antes da expedição do requisitório. Compulsando os autos, verifico que não foi formulado pelo patrono tal
pedido (fls. 623/627), informando inclusive sua não oposição à expedição (fls. 635/636, primeiro parágrafo).No mais, expeça-se alvará de
levantamento quanto ao depósito de fl. 649, e intime-se a parte autora para retirada no prazo de dez dias.Após, nada sendo requerido,
venham os autos conclusos para sentença de extinção.Cumpra-se, e após publique-se.

0011925-26.2008.403.6100 (2008.61.00.011925-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RAFAEL SERIA(SP071177 - JOAO FULANETO E SP285698 - JULIANA MACIEL
GRANJEIA DA SILVA)

Considerando que nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, o cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento, para a parte requerente providenciar a virtualização dos autos, em conformidade com disposto nos artigos 10 e 11 da referida
Resolução.Após o recebimento do processo virtualizado da Seção de Distribuição, certifique-se e arquivem-se estes autos, procedendo-se à
devida baixa no sistema de acompanhamento processual.Int.

0005904-97.2009.403.6100 (2009.61.00.005904-7) - ENGEMET METALURGICA E COM/ LTDA(SP110750 - MARCOS SEIITI
ABE E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E SP298152 - MAIRA CRISTINA SANTOS MADEIRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)
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Defiro o prazo requerido às fls. 482.Fica a parte cientificada de que, nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de
2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio
eletrônico, devendo a parte requerente providenciar a virtualização dos autos, em conformidade com disposto nos artigos 10 e 11 da referida
Resolução.

0003988-52.2014.403.6100 - UNIMED DE PINDAMONHANGABA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP023689 -
SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA E SP201860 -
ALEXANDRE DE MELO E SP298869 - FELIPE DE MORAES FRANCO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
- ANS

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 360/362, no prazo de 15 (quinze) dias.Efetuada ou não a complementação do depósito
judicial em questão, dê-se vista à parte ré. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, conforme determinado às fls. 333.

0005872-48.2016.403.6100 - ASTER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA(SP357502 - VICTOR SOLLA PEREIRA SILVA JORGE
E SP253950 - NADIA MARIA MONTE DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Pela presente, nos termos do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015, fica a parte autora intimada para
apresentação de réplica, nos termos do artigo 351 do Código de Processo Civil. Ainda, ficam intimadas as partes para que especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.

0012738-72.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
DEUSA IZOLI DE ANDRADE(SP150276 - KELY CRISTINE DE MEDEIROS PIRES)

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita requeridos pela parte ré. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e relevância.Publique-se e intime-se o INSS (PRF) mediante carga dos autos.

0014535-83.2016.403.6100 - JOSE CLAUDIO THADEO(SP152189 - CESAR AUGUSTO MOREIRA DE AZEVEDO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE
RIBEIRO)

Diante da frustada tentativa de acordo, e da contestação já ofertada pela ré (fls. 130/166), intime-se a parte autora para apresentação de
réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil. Ainda, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Publique-se.

0018102-25.2016.403.6100 - KRIYA CORRETORA E INTERMEDIADORA DE SEGUROS LTDA - EPP(SP061991 - CELMO
MARCIO DE ASSIS PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL

Pela presente, nos termos do art. 203, 4º, do Código de Processo Civil, ficam intimadas as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.

0021642-81.2016.403.6100 - CLAUDINETE CANDIDA DE SOUZA(SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA
LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO)

Diante da infrutífera tentativa de acordo, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua
pertinência e relevância.Publique-se.

0025205-83.2016.403.6100 - THALES EDUARDO SIQUEIRA PEREIRA X CARLA CRISTINA ROSENDO PEREIRA(SP287656 -
PAULA VANIQUE DA SILVA) X PLANO CEDRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Fl. 286 - Defiro. Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 270/285, protocolada em 06/04/2017 sob o número
2017.61000059993-1. A petição deverá ficar na contracapa dos autos para que a corré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL providencie
sua retirada mediante recibo. Tendo em vista o teor do comunicado de fls. 287/290, dando conta de que foi deferido o pedido de
antecipação da tutela recursal para que o feito tenha regular prosseguimento sem a necessidade da abstenção exigida na decisão agravada,
intime-se a parte autora do teor desta decisão e, a seguir, prossiga-se conforme os parágrafos seguintes: Intime-se a parte autora para
apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil. Ainda, intimem-se as partes para que especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Publique-se.

0006023-56.2016.403.6183 - PRO-DENS ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA(SP261419 - ONELY DE NAZARE
CARDOSO NOVAES E SP373267 - ALINI CARPEJANI FERNANDES GABRIEL E SP372060 - JULIO CESAR SANTOS
AMBROZIO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 122/123 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias. No mesmo prazo, intime-se a parte autora para apresentação de
réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil. Ainda, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Publique-se e intime-se a União Federal (PFN) mediante carga dos autos.
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0001114-89.2017.403.6100 - CONSTRUTORA ROY LTDA(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

A petição de fls. 160/185 não trouxe nenhum aspecto relevante que possa autorizar a retratação da decisão agravada. Diante do exposto, e
da ausência (por ora) de decisão concedendo efeito suspensivo, prossiga-se conforme segue: Intime-se a parte autora para apresentação de
réplica, nos termos do artigo do artigo 351 do Código de Processo Civil.Ainda, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Publique-se e intime-se a União Federal (PFN) mediante carga dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

0020528-44.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004892-38.2015.403.6100) YUME
CONFECCOES LTDA - ME X KAREN SAYURI AKIYAMA X MAKOTO UEHARA(SP197422 - LILIAN DE FREITAS E
SP257905 - JAQUELINE APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA
SARAIVA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Nos termos da decisão de fl. 125, fica a CEF intimada para apresentar impugnação aos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, devendo
também se manifestar sobre o pedido de designação de audiência de conciliação (fl. 124).

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010420-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUDATI CENTER
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME X ADRIANA LIMA RODRIGUES MARIN(SP022224 - OSWALDO AMIN NACLE) X
DIOGO PEREZ RODRIGUES MARIN

Fl. 186: Nada a decidir, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fl. 184.Remetam-se ao arquivo.Intime-se.

0000495-96.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CARLOS RENATO TOMINO

Nos termos da sentença de fl. 53, fica a Caixa Econômica Federal intimada para proceder ao recolhimento das custas remanescentes, no
prazo de 5 (cinco) dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0026978-82.1987.403.6100 (87.0026978-6) - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS, DE RESSEGUROS E DE
CAPITALIZACAO DO ESTADO DE SAO PAULO-SINDSEG-SP(SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E SP226799A -
RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X SINDICATO DAS
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS, DE RESSEGUROS E DE CAPITALIZACAO DO ESTADO DE SAO PAULO-SINDSEG-
SP X UNIAO FEDERAL

Defiro ao exequente o prazo postulado. Decorrido, e nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de
extinção.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021669-50.2005.403.6100 (2005.61.00.021669-0) - ALFREDO SPINARDI X JOICE CAROLINA DURIGAN X ODETE
AFONSINA ZAPPONI MAFFEI X LOURDES CASODORE DURIGAN X LAURO CORTINES LAXE X DANIEL ZANINI X
JULIO GONCALVES PINHEIRO X ERNESTA COLOMBO FERRARA(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE
AMORIM E SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(SP215305 - ANITA VILLANI) X UNIAO
FEDERAL X ALFREDO SPINARDI

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Intime-se a parte executada para:1. efetuar o
pagamento do montante da condenação, conforme requerido pela parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo ao
valor do débito de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, ficando advertida, ainda, de que caso
não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, ficará sujeita à penhora de bens (art. 523 do CPC);2. nos termos do art. 525 do
CPC, querendo, impugnar a execução nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, que se iniciará após transcorrido o prazo previsto no
art. 523 sem o pagamento voluntário (item 1 supra).Intime-se.

0006141-58.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020957-84.2010.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X LAERCIO CANDIDO LOPES(SP176221 - SILMARA APARECIDA
CHIAROT) X UNIAO FEDERAL X LAERCIO CANDIDO LOPES

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Intime-se a parte executada para:1. efetuar o
pagamento do montante da condenação, conforme requerido pela parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo ao
valor do débito de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, ficando advertida, ainda, de que caso
não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, ficará sujeita à penhora de bens (art. 523 do CPC);2. nos termos do art. 525 do
CPC, querendo, impugnar a execução nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, que se iniciará após transcorrido o prazo previsto no
art. 523 sem o pagamento voluntário (item 1 supra).Intime-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0016885-20.2011.403.6100 - ODILA PEIXOTO DE OLIVEIRA(SP255459 - RENATA GARCIA CHICON) X UNIAO FEDERAL X
ODILA PEIXOTO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte exequente da impugnação apresentada às fls. 672/683.Havendo discordância ou no silêncio, remetam-se os presentes autos
ao contador para elaboração dos cálculos.Int.

Expediente Nº 11093

USUCAPIAO

0016035-63.2011.403.6100 - MARISA CORDEIRO MARTINS GOMES X MARCO ANTONIO GONCALVES DE
OLIVEIRA(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP091945 - DENISE DO CARMO RAFAEL SIMOES DE OLIVEIRA E
SP196161 - ADRIANA RUIZ VICENTIN)

Fl. 321: Intime-se a CEF para se manifestar sobre pedido de desistência do autor, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos
conclusos.Intime-se.

MONITORIA

0016901-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X DANILO AUGUSTO DA SILVA X MARIA DE FATIMA AUGUSTO DA SILVA X JULIANA MARIA
LAFUENTE(SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA)

Fls. 172/181: Intime-se a DPU para apresentar contrarrazões à apelação proposta pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.FL. 182: Intime-
se a CEF para que apresente os cálculos atualizados, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista o interesse da ré em quitar a dívida.Após,
tornem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM

0002045-96.2001.403.6183 (2001.61.83.002045-1) - CHRISTIANO LUIZ HORTA DE LIMA(SP163734 - LEANDRA YUKI
KORIM ONODERA E SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES
REIS)

Considerando-se que, nos termos do art.15-B da Resolução Pres nº 142, de 20/07/2017, o prazo para que a União Federal promova a
virtualização dos autos será obrigatória somente após 90 dias da vigência da referida resolução, providencie a Secretaria a alteração da
classe processual para Cumprimento de Sentença.Intime-se a parte executada para:1. efetuar o pagamento do montante da condenação,
conforme requerido pela parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo ao valor do débito de multa de dez por cento
e, também, de honorários de advogado de dez por cento, ficando advertida, ainda, de que caso não efetuado tempestivamente o pagamento
voluntário, ficará sujeita à penhora de bens (art. 523 do CPC);.2. nos termos do art. 525 do CPC, querendo, impugnar a execução nos
próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, que se iniciará após transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário (item
1 supra).Intime-se.

0019756-52.2013.403.6100 - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S(RS022136 - EDISON
FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL

Diante da concordância manifestada pelo Perito, providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, o pagamento da primeira parcela dos
honorários periciais.Os depósitos deverão ser realizados mensalmente.Com a juntada da última parcela, intime-se o Sr. Perito para início dos
trabalhos e entrega do Laudo no prazo de trinta dias.Publique-se.

0025460-41.2016.403.6100 - VALDIR HAMED HUMAR X MARLENE CHUSTER HAMED HUMAR X INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES VAL-MAR LTDA EPP(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA E SP344134 - VANESSA
LILIAN SILVA E SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE NEPOMUCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 -
EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de
Processo Civil. Ainda, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e
relevância.Publique-se.

0000242-74.2017.403.6100 - DEXTER ENGENHARIA LTDA(SP221887 - ROGERIO MACHADO PEREZ) X UNIAO FEDERAL
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A petição de fls. 105/116 não trouxe nenhum aspecto relevante que possa autorizar a retratação da decisão agravada. Diante do exposto,
mantenho a decisão de fls. 81/86 por seus próprios fundamentos. Quanto ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para
apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil. Ainda, intimem-se as partes para que especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância.Publique-se e intime-se a União Federal (PFN) mediante carga dos
autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

0015843-62.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002457-43.2005.403.6100
(2005.61.00.002457-0)) PAULO CESAR GOMES DE LIMA(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA BULLARA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP168287 -
JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR)

1. Fl. 365: ante o lapso temporal decorrido sem manifestação e, considerando que a última petição, por parte da embargada, foi protocolada
por advogados que aparentemente não mais representam seus interesses, intime-se pela derradeira vez a Caixa Econômica Federal para que
cumpra o quanto determinado no despacho de fls. 360, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arcar com as consequências processuais de
sua omissão. 2. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem conclusos para sentença.3. Int.

0005000-04.2014.403.6100 - ANDERSON DE AVELAR JOLO ME X ANDERSON DE AVELAR JOLO X ADILSON DONIZETI
JOLO(SP270317 - ALEXANDRE DIONISIO DOS ANJOS GARCIA E SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE
CASTILHO D´OLIVEIRA AFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 -
FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE)

Tendo em vista que a sentença de fls. 165/166 já transitou em julgado, intimem-se as partes para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0056095-40.1995.403.6100 (95.0056095-0) - COML/ ITATIAIA DE VIATURAS LTDA X CASSIO RAUL SADDI X CHRISTIANE
SADDI MAHFUZ X CINTHYA RAUL SADDI(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59
- MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X COML/ ITATIAIA DE VIATURAS LTDA

Considerando-se que, nos termos do art.15-B da Resolução Pres nº 142, de 20/07/2017, o prazo para que a União Federal promova a
virtualização dos autos será obrigatória somente após 90 dias da vigência da referida resolução, providencie a Secretaria a alteração da
classe processual para Cumprimento de Sentença.Intime-se a parte executada para:1. efetuar o pagamento do montante da condenação,
conforme requerido pela parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo ao valor do débito de multa de dez por cento
e, também, de honorários de advogado de dez por cento, ficando advertida, ainda, de que caso não efetuado tempestivamente o pagamento
voluntário, ficará sujeita à penhora de bens (art. 523 do CPC);.2. nos termos do art. 525 do CPC, querendo, impugnar a execução nos
próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, que se iniciará após transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário (item
1 supra).Intime-se.

0002633-61.2001.403.6100 (2001.61.00.002633-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023401-
42.2000.403.6100 (2000.61.00.023401-2)) IND/ NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A(SP026750 - LEO
KRAKOWIAK E SP037251 - MARIA AURORA CARDOSO DA SILVA OMORI) X INSS/FAZENDA(Proc. 878 - LETICIA DEA
BANKS FERREIRA LOPES) X INSS/FAZENDA X IND/ NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Intime-se a parte executada para:1. efetuar o
pagamento do montante da condenação, conforme requerido pela parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo ao
valor do débito de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, ficando advertida, ainda, de que caso
não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, ficará sujeita à penhora de bens (art. 523 do CPC);2. nos termos do art. 525 do
CPC, querendo, impugnar a execução nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, que se iniciará após transcorrido o prazo previsto no
art. 523 sem o pagamento voluntário (item 1 supra).Intime-se.

0010710-78.2009.403.6100 (2009.61.00.010710-8) - BANCO ITAUCARD S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E
SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BANCO ITAUCARD S/A

Tendo em vista a concordância da União Federal com o valor apresentado por Banco Itaucard S/A em sua petição de fls. 324/328, expeça-
se ofício de conversão em renda da União Federal do montante depositado às fls. 326, observando-se os dados constantes à fl. 330 (código
de referência nº 2864).Após a confirmação da conversão, e nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para prolação de
sentença de extinção da execução.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008684-49.2005.403.6100 (2005.61.00.008684-7) - NELSON YUKIO ENDO(SP043050 - JOSE ROBERTO FLORENCE
FERREIRA E SP134357 - ABRAO MIGUEL NETO) X UNIAO FEDERAL X NELSON YUKIO ENDO X UNIAO FEDERAL
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Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos da Contadoria Judicial, bem como para
que se manifestem sobre a informação e/ou cálculos elaborados, no prazo de 10 (dez) dias.

Expediente Nº 11097

PROCEDIMENTO COMUM

0020181-31.2003.403.6100 (2003.61.00.020181-0) - ELIZETE TEIXEIRA DE SOUZA(SP188607 - ROSEMEIRE SOUZA
GENUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA)

Considerando que nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, o cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento, para a parte requerente providenciar a virtualização dos autos, em conformidade com disposto nos artigos 10 e 11 da referida
Resolução.Após o recebimento do processo virtualizado da Seção de Distribuição, certifique-se e arquivem-se estes autos, procedendo-se à
devida baixa no sistema de acompanhamento processual.Int.

0007628-78.2005.403.6100 (2005.61.00.007628-3) - CLAUDETE GONZAGA DE CASTRO X CLAUDIO BENEDITO X
GUNTHER HORST HORODYNSKI X JOAQUIM JOSE DE SOUZA X JOSE CALATAYUD QUERALT X JOSE JOAQUIM
AFFONSO FILHO X MARIA CRISTINA NOGUEIRA DA SILVA X PAULO LIMA DE SOUZA(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES
DE CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI E
SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

Considerando que nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, o cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento, para a parte requerente providenciar a virtualização dos autos, em conformidade com disposto nos artigos 10 e 11 da referida
Resolução.Após o recebimento do processo virtualizado da Seção de Distribuição, certifique-se e arquivem-se estes autos, procedendo-se à
devida baixa no sistema de acompanhamento processual.Int.

0003852-89.2013.403.6100 - EDILZE MARIA BIGATTO(SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X UNIAO FEDERAL

Considerando que nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, o cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento, para a parte requerente providenciar a virtualização dos autos, em conformidade com disposto nos artigos 10 e 11 da referida
Resolução.Após o recebimento do processo virtualizado da Seção de Distribuição, certifique-se e arquivem-se estes autos, procedendo-se à
devida baixa no sistema de acompanhamento processual.Int.

0025230-67.2014.403.6100 - JUCARA SANTANA DA SILVA(SP343100 - EVANDRO COLASSO FERREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FALEIROS LTDA(SP136642 - SAVERIO ORLANDI)

Instadas quanto a estimativa de honorários, a parte autora e a corré CEF concordam com o valor apontado. A corré CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FALEIROS LTDA não concorda com o valor apontado (fl. 219), porém não trouxe nenhum argumento que sustente
que o objeto da perícia é singelo como afirma em sua petição.Diante do exposto, fixo os honorários periciais em R$ 6.400,00 (seis mil e
quatrocentos reais).Intime-se a corré CONSTRUTORA E INCORPORADORA FALEIROS LTDA, para que providencie, no prazo de 10
(dez) dias, o depósito integral do montante relativo aos honorários periciais.Após, intime-se o perito para início dos trabalhos e entrega do
laudo no prazo de 30 (trinta dias).Publique-se.

0012397-46.2016.403.6100 - EDSONIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES E
SP121262 - VAINE CINEIA LUCIANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO E SP245553 - NAILA HAZIME TINTI)

Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, §1º
do CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, §3º do CPC).Int.

0014858-88.2016.403.6100 - MARGARIDA GONCALVES PEREIRA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES E SP121262 -
VAINE CINEIA LUCIANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO E SP334882B - MICHELLE DE SOUZA CUNHA)

Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, §1º
do CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, §3º do CPC).Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0743259-43.1985.403.6100 (00.0743259-3) - ALUMINIO PENEDO LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X ALUMINIO PENEDO LTDA X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à conclusão, para tornar sem efeito a informação de fl. 498. Diante da penhora anotada à fl. 474, e o extrato de pagamento de
fl. 497, solicite-se ao Banco do Brasil a transferência do valor depositado (fl. 497) à ordem do Juízo da 3.ª Vara de Guarulhos, com
vinculação ao processo n.º 0000628-43.2000.403.6119, comunicando-o por via eletrônica, para a Caixa Econômica Federal (Ag. 4042).
Considerando tratar-se da última parcela do precatório, diga a parte autora, no prazo de quinze dias, se os valores depositados satisfazem o
seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada do cálculos, com
as respectivas deduções, atentando que a penhora anotada de fl. 474 permanece ativa, e qualquer valor remanescente será transferido à 3.ª
Vara Federal de Guarulhos. Decorrido o prazo estabelecido e não cumprido o constante no parágrafo anterior, venham os autos conclusos
para prolação de sentença de extinção. Publique-se, intime-se a União Federal mediante carga dos autos, e cumpra-se, expedindo o ofício
de transferência.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0654747-21.1984.403.6100 (00.0654747-8) - ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE PIRACICABA(SP027990 -
CARLOS ALBERTO FERREIRA E SP314845 - LUIZ GUILHERME DA SILVA GOMES FERREIRA) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X ASSOCIACAO DOS
FORNECEDORES DE CANA DE PIRACICABA

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Intime-se a parte executada para:1. efetuar o
pagamento do montante da condenação, conforme requerido pela parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo ao
valor do débito de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, ficando advertida, ainda, de que caso
não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, ficará sujeita à penhora de bens (art. 523 do CPC);2. nos termos do art. 525 do
CPC, querendo, impugnar a execução nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, que se iniciará após transcorrido o prazo previsto no
art. 523 sem o pagamento voluntário (item 1 supra).Intime-se.

0008911-49.1999.403.6100 (1999.61.00.008911-1) - SONIA REGINA GARCIA PORTIERI X MARCIA EDNA PACHECO
SIQUEIRA BRITO X MARIO EDUARDO LEITE DE OLIVEIRA X CECY VAZONI NACCACHE X ANA MARIA DIAS DE
SOUZA CASTRO X JANETTE FERNANDES MONTEIRO X CLARICE SALVADOR ABRAMANT X JUSSARA ANDREUCCI
PIRES X IRENE ARIENTI DE PAULA X ELYDE FORTUNATO FAMA(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E
SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP208231 - GUILHERME BORGES HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X SONIA REGINA GARCIA PORTIERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARCIA EDNA PACHECO SIQUEIRA BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO EDUARDO LEITE DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CECY VAZONI NACCACHE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA MARIA DIAS
DE SOUZA CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLARICE SALVADOR ABRAMANT X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JUSSARA ANDREUCCI PIRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRENE ARIENTI DE PAULA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Fls. 962/965: Instada quanto ao trânsito em julgado da r. sentença de fls. 953/954, a CEF indicou como valor devido na presente execução
o valor de R$ 75.038,97, em 04 de novembro de 2015, e correspondente depósito à fl. 965.Os autores apresentaram às fls. 969/971
cálculos no montante de R$ 224.589,33, para a mesma data. 975/981 - A CEF apresentou Impugnação ao cumprimento de sentença
alegando excesso de execução, e apresentando depósito remanescente no valor de R$ 158.715,13.Os autos foram remetidos à Contadoria
Judicial, que apurou como correto o valor de R$ 75.155,96 (setenta e cinco mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos) às
fls. 1007/1009. As partes concordaram com os valores apresentados, conforme petições de fls. 1013/verso e 1014.Diante do exposto, e
considerando a proximidade dos cálculos apresentados pela CEF e os da Contadoria Judicial, julgo parcialmente procedente a impugnação
apresentada, para fixar como valor correto aquele apontado pela Contadoria Judicial, sendo R$ 75.155,96 (setenta e cinco mil, cento e
cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos), atualizados até novembro de 2015.Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10%
sobre o proveito econômico auferido pela parte autora, considerando as disposições do artigo 85, terceiro parágrafo, do Código de
Processo Civil, sendo R$ 7.515,59 (sete mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e nove centavos), que deverão ser descontados do valor
referente ao principal. Os honorários advocatícios devidos à parte autora não sofrerão qualquer desconto, por tratar-se de verba
alimentícia.Em atenção à Resolução n.º 110, de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de levantamento,
forneça a parte autora o nome do procurador, bem como o seu CPF e RG. Cumprida a determinação acima, expeça-se alvará de
levantamento de R$ 67.523,38 (sessenta e sete mil, quinhentos e vinte e três reais e trinta e oito centavos) da quantia depositada,
representada pela guia de depósito judicial de fl. 965 (já descontado os honorários advocatícios para a CEF no valor de R$ 7.515,59); e R$
123,17 (cento e vinte e três reais e dezessete centavos) da quantia representada pela guia de depósito de fl. 981. Após a retirada dos
alvarás, e não havendo manifestação da parte autora, desde já autorizo que a CEF aproprie-se dos valores remanescentes dos depósitos de
fls. 965 e 981. Após, intime-se o procurador da parte autora para que os retire, mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Quanto
ao prosseguimento da execução, considerando a r. sentença de fls. 938/949 e decisão de fls. 953/954, providencie a CEF, no prazo de
quinze dias, retificação dos cálculos apresentados (fls. 966/967), considerando a condenação de ELYDE FORTUNATO FAMA na razão
de 1/9 avos do valor pago ao perito e honorários advocatícios, considerando que a Contadoria Judicial apurou valor menor que o indicado
pela ré quanto aos honorários periciais.Cumprida a determinação, venham os autos conclusos.Intimem-se as partes e cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     158/842



0006229-14.2005.403.6100 (2005.61.00.006229-6) - CARLOS EDUARDO GUERRA DE FIGUEIREDO(SP134368 - DANIEL
ALBOLEA JUNIOR E SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT E SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL X CARLOS EDUARDO GUERRA DE FIGUEIREDO

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Intime-se a parte executada para:1. efetuar o
pagamento do montante da condenação, conforme requerido pela parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo ao
valor do débito de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, ficando advertida, ainda, de que caso
não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, ficará sujeita à penhora de bens (art. 523 do CPC);2. nos termos do art. 525 do
CPC, querendo, impugnar a execução nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, que se iniciará após transcorrido o prazo previsto no
art. 523 sem o pagamento voluntário (item 1 supra).Intime-se.

Expediente Nº 11127

PROCEDIMENTO COMUM

0011494-21.2010.403.6100 - RONILSON BORGES DOS SANTOS(SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS E SP264936 -
JOAO PAULO ALVES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de Ação de Procedimento Comum, com pedido de tutela antecipada, proposta por RONILSON BORGES DOS SANTOS, em
face da UNIÃO FEDERAL, por meio da qual pretende anulação do ato que determinou a desincorporação do autor das fileiras do Exército,
com o reconhecimento do direito à reintegração para tratamento ou reforma remunerada, bem como a condenação da ré ao pagamento dos
soldos atrasados, desde a data do desligamento, com juros e correção monetária, além da condenação em indenização por danos morais, no
importe de R$ 51.000,00.Aduz que foi admitido em 03/03/2003 nos quadros do Exército Brasileiro, como praça temporário.Relata que, em
25/03/2004, participou de uma marcha de 08 (oito) quilômetros nos arredores da sua guarnição militar, exercendo a função de balizador,
porém, portando equipamentos que pesavam aproximadamente 30 (trinta) quilos.Alega que, na época, pesava somente 65 (sessenta e cinco)
quilos e, ao término da marcha, apresentou fortes dores na coluna e perna direita, com necessidade de atendimento no serviço médico de sua
unidade.Sustenta que o soldado, na condição de balizador, não deve portar equipamentos durante a marcha, de modo a facilitar a sua
locomoção, a qual deve ser sempre mais rápida do que o restante da tropa.Informa que, com o tempo, devido às atividades físicas inerentes
ao serviço militar, foi diagnosticado com transtorno de discos lombares e outros discos intervertebrais, com radiculopatia L3-4, L4-5 e AS à
direita (CID 10 M51.1), doença que, agravada, o obrigou a ser submetido a 02 (duas) intervenções cirúrgicas.Afirma que os médicos
concluíram que possui déficit motor no pé direito, como sequela de cirurgia de artrose lombar.Aduz que, mesmo estando em licença médica,
fora convocado ao trabalho em diversas oportunidades.Alega, finalmente, que sendo considerado incapaz definitivamente para o serviço do
exército e estando em tratamento, foi desincorporado do serviço militar em 23/03/2010, sem direito à assistência médica.Sustenta que a
doença não só se desenvolveu, como foi agravada, em decorrência de suas atividades militares, o que caracteriza acidente em serviço,
gerador de sua incapacidade funcional.Pretende o reconhecimento do seu direito à reforma remunerada, ou à sua reintegração às fileiras do
Exército Brasileiro.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 11/96).À fl. 99, foram concedidos ao autor os benefícios da Justiça
Gratuita, bem como foi postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação.Devidamente citada (fls.
101/101-verso), a ré apresentou contestação, às fls. 102/185, arguindo preliminar de não-cabimento de tutela antecipada contra a Fazenda
Publica para liberação de dinheiro, além de ausência de verossimilhança da alegação e/ou de dano de difícil reparação. Argumentou que a
tutela pleiteada era satisfativa. No mérito, alegou que no histórico do autor não existe registro de acidente e, do que consta de suas fichas
médicas, há o diagnóstico de fratura de vértebra lombar, porém, não se pode afirmar que tenha origem em ato de serviço. Sustenta que a
doença desenvolvida pelo autor não apresenta relação causal direta com o serviço no Exército, pugnando pela improcedência do pedido.Pela
decisão de fls. 186/192 o pedido de tutela antecipada foi indeferido. Contra referida decisão o autor interpôs agravo, recurso ao qual foi
dado parcial provimento pelo TRF/3ª Região, determinando que lhe fosse prestada a assistência médico-hospitalar, nos termos do artigo 50
da Lei nº 6.880/80 (fls. 294/297).Réplica às fls. 195/202.Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, o autor
requereu realização de perícia médica e oitiva de testemunhas (fls. 203/204 e 218) e a ré afirmou que não tinha outras provas a produzir (fls.
215/216).À fl. 219, foi deferida a realização de prova pericial, nomeando perito e facultando às partes a apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos.Laudo pericial juntado às fls. 256/276, com manifestações das partes às fls. 282 e 291/292.As testemunhas
indicadas pelas partes foram ouvidas por Cartas Precatórias (fls. 407/409 e 454/457).A instrução processual foi encerrada pela decisão de
fl. 462, abrindo-se prazo para as alegações finais.O autor quedou-se inerte (fl. 475-verso) e a ré manifestou-se às fls. 468/471 e 476.É O
RELATÓRIO.DECIDO.As preliminares arguidas confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas Passo ao exame do mérito.A
questão deduzida neste processo cinge-se à apreciação da legalidade do desligamento do autor, ex-Soldado do Exército Brasileiro, ocorrido
em 23/03/2010.Imperioso destacar que o vínculo do militar em relação as Forças Armadas vem regulamentado em disposições legais
específicas, tratando-se de matéria cuja normatização é veiculada em lei em sentido estrito.Acerca do tema, a Constituição Federal, dispõe o
seguinte:Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e
regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa
da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem....X - a lei disporá sobre o ingresso
nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os
deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades,
inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra. Em consonância com tal dispositivo e devidamente
recepcionado pelo Texto Constitucional, que lhe é posterior, está o Estatuto dos Militares (Lei nº. 6.880/80) que assim dispõe:Art. 50. São
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direitos dos militares:...IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas:a) a estabilidade, quando
praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo serviço; (grifei).Conforme certidão de assentamentos de fls. 174/185 e documentos de
fls. 74/76, o autor fora incorporado às fileiras do Exército em 06/03/2003, tendo obtido engajamento e reengajamentos sucessivos, até ter
sido desincorporado em 23/03/2010.Desse modo, quando apresentou os primeiros sintomas das lesões que o acometem e que deram causa
às sucessivas licenças médicas para tratamento de sua saúde, bem como quando desincorporado das Forças Armadas, o autor não gozava
de estabilidade, tratando-se de militar temporário, que não tinha direito adquirido à permanência no serviço ativo.Presente, ainda, nos
assentamentos funcionais do autor, parecer médico elaborado em 03/11/2009, atestando incapacidade B2, ou seja, incapacidade que,
embora temporária para o serviço militar, seria recuperável somente no longo prazo, o que embasou o ato de sua desincorporação (fls. 133 e
135).Ocorre que, no laudo pericial de fls. 256/276, o perito judicial concluiu que o autor apresentou uma fratura da porção anterossuperior
da 4ª vértebra lombar (L4), associada a uma hérnia discal entre L4-L5, com inicio dos sintomas declarado em março/2004 e documentado
em setembro/2004, através de ressonância magnética.Relatou, ainda, o expert que, em setembro/2006, o autor foi submetido a tratamento
cirúrgico, com realização de artrodese (fixação cirúrgica de uma articulação) em 3 níveis, de L4 a S1, com bloqueio da região acometida
(L4-L5). Posteriormente, em julho/2009, a artrodese foi ampliada, incluindo também a L3.Informou que constatou, pelo exame físico, uma
imobilização moderada do segmento lombossacro da coluna vertebral, compatível com a artrodese realizada, além de sinais de radiculopatia
(lesão dos nervos que passam pela coluna e que causam sintomas como dor e formigamento), com redução de força de oponência e perda
da dorsiflexão do pé (pé caído).Acrescentou que a etiologia sugerida para as lesões apresentadas era traumática, porém, não tinha como
estabelecer o nexo causal com as atividades desempenhadas no trabalho, por ausência de documentação comprobatória.Concluiu pela
existência de incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições para as atividades habituais do Exército, que demandem esforço
ou sobrecarga para a coluna vertebral.Assim, tratando-se de incapacidade permanente para as atividades militares, não há que se falar em
possibilidade de reintegração do autor às fileiras do Exército na condição de adido, para fins de tratamento médico-hospitalar e recuperação
da incapacidade temporária.Passo a apreciar o pedido de reintegração sucedida de reforma.O Estatuto dos Militares, ao tratar da passagem
do militar à situação de inatividade, mediante reforma, assim estabelece:Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que: II - for
julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas; Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em
consequência de:I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;II - enfermidade contraída em campanha ou na
manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações; III - acidente em serviço; IV - doença,
moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço; V - tuberculose ativa,
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de
Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina
especializada; e VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço. Art. 109. O militar da ativa
julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V do artigo anterior será reformado com qualquer
tempo de serviço. Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos
incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao
que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. § 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do
artigo 108, quando, verificada a incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente
para qualquer trabalho. Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo 108
será reformado: I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e II - com
remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de serviço, seja considerado
inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.Dessume-se que, ficando o militar temporário incapacitado
para as atividades das forças armadas, em razão de moléstia ou acidente relacionados com a atividade militar, terá direito à reforma, qualquer
que seja o tempo de serviço prestado.Desvinculados, porém, o acidente ou enfermidade das atividades castrenses, o militar temporário só
terá direito à reforma se constatada a incapacidade, também, para as atividades da vida civil, hipótese inocorrente nos autos.Em que pese o
laudo pericial não ter atestado a relação de causalidade entre a moléstia que acomete o autor e as atividades que desenvolveu na caserna,
entendo que, pelo conjunto probatório produzido nos autos, é possível aferir tal nexo.Isso, porque ele foi considerado apto ao serviço militar
por ocasião de sua incorporação, tendo realizado exames médicos específicos e com preenchimento de diversas formalidades legais.Um ano
depois, em março de 2004, durante o exercício de marcha de 8 km, realizada na condição de balizador e portando pesados equipamentos,
passou mal, conforme atestam os testemunhos ouvidos, e apareceram os primeiros sintomas da moléstia que o acomete. Prova disso são a
receita médica de fl. 18, o atendimento médico realizado um mês depois, em 29/04/2004, onde consta expressamente: Paciente refere dor
em região lombar à D com irradiação para coxa e perna D há 1 mês. Fez uso de... tendo melhora. Há 6 horas, durante exercício, apresentou
nova crise de dor.... (fl. 20), bem como o laudo de exame de imagem de fl. 21, realizado em 01/09/2004, que relata: Sinais de fratura no
aspecto antero-superior de L4, com leve acunhamento e acentuação da angulação anterior do segmento lombar....Daí por diante, foram
inúmeras as inspeções de saúde realizadas, tendo sido reiteradamente considerado incapaz temporariamente para o serviço do Exército, ou
considerado apto com limitações, ou seja, com recomendações de ficar de fora de atividades que exigissem esforço físico, TFM, formatura,
marchas e escalas de serviço, devendo cumprir expediente meramente administrativo, mantendo tratamento com ortopedista e fisioterapeuta,
culminando com a realização de 02 (duas) cirurgias sem melhora do quadro (fls. 22/73 e 177/185).Ressalto que, para a concessão da
reforma ex officio, não é necessário que a incapacidade sobrevenha em consequência de acidente ou doença com relação de causa e efeito
com o serviço, sendo suficiente, para caracterizar o nexo de causalidade, que a doença tenha se manifestado durante o período de prestação
do serviço militar.Ademais, é firme o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a concessão de
reintegração/reforma do militar, ainda que integrado temporariamente às forças armadas, quando restar demonstrada a incapacidade para o
serviço militar, dispensa a demonstração do nexo de causalidade entre a lesão sofrida e a prestação do serviço militar. Nesse sentindo, os
seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. MILITAR. REFORMA. ART. 108, VI, DA LEI 6.880/80. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O SERVIÇO
MILITAR. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A ECLOSÃO DA DOENÇA INCAPACITANTE E O SERVIÇO MILITAR.
DESNECESSIDADE.1. O militar, temporário ou de carreira, que por motivo de doença ou acidente em serviço se tornou definitivamente
incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à reforma, no mesmo grau hierárquico que ocupava enquanto na ativa,
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independentemente de seu tempo de serviço, sendo despiciendo, em tal situação, que a incapacidade guarde relação de causa e efeito com a
atividade exercida. Precedentes: AgRg no REsp 980.270/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 15/2/13; AgRg no REsp
1.257.404/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3/9/12; AgRg no REsp 1.256.792/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
Segunda Turma, DJe 7/8/12; AgRg no REsp 1.245.319/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 10/5/12; AgRg no REsp
1.218.330/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 6/9/11. 2. Agravo regimental não provido.(STJ - AGARESP
201200136516, Primeira Turma, Relator Benedito Gonçalves, v.u., data da decisão: 12/03/2013, fonte: DJE 18/03/2013).
Grifei.ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO MILITAR. DIREITO À
REFORMA NO MESMO GRAU HIERÁRQUICO.1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que o militar temporário ou de
carreira que, por motivo de doença ou acidente em serviço, tornou-se definitivamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas,
tem direito à reforma, no mesmo grau hierárquico que ocupava enquanto na ativa, sendo desnecessária a existência do nexo causal entre a
moléstia e o serviço castrense.2. O Tribunal de origem concluiu que restou plenamente comprovada a incapacidade permanente do autor, ao
menos no que se refere às ocupações militares, às quais exigem plena higidez física (fl. 540, e-STJ). É inviável, portanto, analisar a tese
defendida no Recurso Especial, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos para afastar as premissas fáticas estabelecidas
pelo acórdão recorrido. Aplica-se, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Recurso Especial parcialmente conhecido e nessa parte não
provido.(STJ - RESP 201701989737, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, v.u., data da decisão: 05/10/2017, fonte: DJE
16/10/2017). Grifei.No caso dos autos, conforme laudo pericial, o autor foi considerado incapaz definitivamente para o serviço militar,
fazendo jus à reforma ex officio.O início da doença reporta a março de 2004, ou seja, momento em que estava em atividade, fato a impor
óbice ao seu desligamento. A documentação trazida aos autos também é farta e contundente, quanto à doença incapacitante do autor, que,
inclusive, foi submetido à duas intervenções cirúrgicas, sem melhora substancial do quadro.Por tais razões, RECONHEÇO a ilegalidade do
ato de licenciamento ex officio e DETERMINO a reintegração do autor aos quadros da corporação militar, seguida de reforma, com
remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico que ocupava na ativa, tendo em vista que não comprovada a
invalidez para qualquer trabalho, nos termos do artigo 108, inciso III, 109 e 110, caput e §1º, da Lei nº 6.880/80.Por último, passo a
apreciar o pedido de condenação em indenização por dano moral. O autor alega que o desligamento do Exército, no momento em que mais
precisava de apoio, o autoriza a postular indenização pelo dano moral.Aduz que, em decorrência de seu injusto desligamento das fileiras do
Exército, encontra-se em débito com diversas contas (telefone, crediário, cartão de crédito), o que é prejudicial para a sua reputação.
Informa que precisou recorrer a empréstimos com amigos e familiares.Entendo, porém, que tais alegações não têm o condão de, por si só,
gerar dano moral hábil a ensejar indenização.Em se tratando de dano moral, é necessária a demonstração da ocorrência de sofrimento
desproporcional e incomum, cuja compensação pecuniária possa amenizar, mas nunca satisfazer integralmente o prejuízo causado. Verifica-
se que o autor não sofreu redução na sua capacidade para a vida independente. Também não vieram aos autos evidências de que a decisão
administrativa tenha provocado sofrimento desproporcional e incomum aos seus direitos de personalidade.A atuação da Administração
Pública militar, embora dissonante da interpretação jurisprudencial dominante, teve fundamento na aplicação do texto legal, não se
vislumbrando, portanto, ilicitude, arbitrariedade ou má-fé do Ente Público. Assim, não comprovados os pressupostos ensejadores da
indenização por danos morais, não pode ser acolhido o pedido formulado pelo autor nesse sentido.Diante do todo o exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, pelo que condeno a União Federal a reintegrar o autor, RONILSON BORGES DOS SANTOS, ex-Soldado
da 1ª Companhia de Fuzileiros Leve, do 4º Batalhão de Infantaria Leve, Regimento Raposo Tavares, às fileiras do Exército brasileiro e, em
seguida, conceder-lhe reforma, com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico que ocupava na ativa.Os
soldos e demais vantagens remuneratórias em atraso são devidos desde a data da indevida desincorporação, 23/03/2010, nos termos do
documento de fl. 76.A correção monetária deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça
Federal. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do artigo 543-C do Código
de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, a incidência de juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de
verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória n.
2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da
Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência
da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j.
16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel.
Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).Em se tratando de prestação de natureza alimentar, cabível a tutela provisória de urgência, nos
termos dos artigos 300, 302, inciso I, 536 e 537 do Código de Processo Civil. Anoto ser aplicável, por analogia, a Súmula nº 729 do
Supremo Tribunal Federal, do seguinte teor: A decisão na Ação Direta de Constitucionalidade 4 não se aplica à antecipação de tutela em
causa de natureza previdenciária.Desse modo, intime-se por Ofício, à autoridade militar para cumprimento da ordem de reintegração e
reforma, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, no caso de descumprimento.Tendo em vista a
sucumbência recíproca, determino que as custas processuais sejam suportadas por ambas as partes, na proporção de 50% (cinquenta por
cento).Da mesma forma, considerando a natureza e a complexidade da causa, condeno a ré a arcar com honorários advocatícios em prol do
advogado do autor, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, e o autor a pagar honorários à ré, no importe de
R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), sem compensação, nos termos dos artigos 85, §2º e 86, ambos do Código de Processo Civil, ficando a
execução desses últimos valores condicionada a prova da inexistência da hipossuficiência, nos termos do artigo 98, § 3º, também do Código
de Processo Civil, tendo em vista que ele é beneficiário da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0005051-78.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
ROBERTO CHUNG TI KAM(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA)
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Trata-se de ação de rito ordinário, em que o INSS pretende o provimento jurisdicional que determine a restituição dos valores do benefício
indevidamente recebidos pelo réu, com atualização monetária, juros e multa de mora. Pede, também, a condenação do réu ao pagamento de
honorários advocatícios.Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita formulado pela parte ré (fls. 92 e 116).SaneadorA
parte autora afirma que não tem provas a produzir (fl. 141). O réu requer a produção de prova pericial médica, para aferir o grau e a
extensão da doença que o acomete, sequelas da doença para fins laborativos, bem como para demonstrar a necessidade de tratamento
médico contínuo. Ratifica ainda a produção de prova documental, já produzida nos autos e pede a oitiva do seu depoimento pessoal para
que possa se apresentar em Juízo e demonstrar suas condições sociais e de saúde. O depoimento pessoal do próprio réu não é apto a
demonstrar a sua condição social e de saúde. Para tanto, são aptas as provas pericial médica e documental.Sendo assim, com fundamento no
artigo 370, parágrafo único, do NCPC, indefiro o pedido de depoimento pessoal do réu, por considera-lo impertinente e desnecessário ao
deslinde da causa.Defiro a produção de prova pericial médica. Tendo em vista o deferimento do pedido de Justiça Gratuita, nomeio, para
aferir o grau e a extensão da doença que acomete o réu, sequelas da doença para fins laborativos, bem como necessidade de tratamento
médico contínuo, para exercer o encargo de Perito Judicial, o Sr. Jose Otavio de Felice Junior, médico, portador do CPF n.º 152.023.408-
26, (otaviodefelice@gmail.com) inscrito na situação ativo no cadastro único de profissionais atuantes como peritos da Justiça Federal de São
Paulo, no âmbito da Assistência Judiciária Gratuita - AJG.A Resolução CJF nº 305/2014 trata do pagamento de honorários para advogados
dativos e peritos, entre outros, nas ações em que foi deferido o benefício da gratuidade da justiça, de modo que tal resolução é aplicável ao
presente caso.Dessa forma, fixo os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos),
equivalente a ao valor máximo previsto na Tabela II do Anexo Único da referida Resolução.Nos termos do artigo 29 da Resolução, a
expedição de ofício de pagamento será realizada após o término do prazo para que as partes se manifestem quanto ao laudo ou, caso haja
solicitação de esclarecimentos, após a apresentação dos mesmos.Intimem-se as partes e após o perito (cientificando-o da nomeação e para
que informe se aceita o encargo).

0006946-40.2016.403.6100 - FRANCISCO RAMIREZ JUNIOR X ROBERTA BRASIL SOARES RAMIREZ(SP327668 -
DEMETRIUS LUIS GONZALEZ VOLPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Designo o dia 23 de maio de 2018, às 14 horas, para realização de audiência de conciliação, a qual será realizada na Central de Conciliação
- SP (Praça da República, 299 - Centro - CEP 01045-001 - São Paulo - SP). Cite-se a ré, com pelo menos vinte dias de antecedência da
data da audiência. Nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, poderão as rés manifestar seu desinteresse na
autocomposição através de petição apresentada com dez dias de antecedência, contados da data de audiência. O não comparecimento
injustificado das partes à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no artigo
334, parágrafo 8º, do Código de Processo Civil.Cite-se a ré e publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0673462-67.1991.403.6100 (91.0673462-6) - ANTONIO VASQUES DE JESUS X MANOEL QUINTINO DA SILVA X
TEREZINHA EUZEBIO VASQUES X SONIA VASQUES X MARCOS VASQUES(SP064017 - JOSE MACIEL DE FARIA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X ANTONIO VASQUES DE JESUS X UNIAO FEDERAL X
MANOEL QUINTINO DA SILVA X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 225/234 - Diante do disposto no art. 42, da Resolução n.º 458, de 4 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, oficie-se
com urgência ao Egrégio Tribunal Regional Federal solicitando que o valor depositado para o coautor ANTONIO VASQUES DE JESUS
(fl. 220 - conta n.º 1000123956770) seja convertido em depósito à ordem deste Juízo. 2. Comunicada a conversão, e considerando a
concordância da União Federal manifestada às fls. 236/250, declaro habilitados, nos termos do disposto no artigo 691, do Código de
Processo Civil, os herdeiros TEREZINHA EUZEBIO VASQUES (CPF N.º 186.713.408-05); SONIA VASQUES (CPF N.º
022.868.348-30); e finalmente MARCOS VASQUES (CPF N.º 075.248.308-07), para admiti-los nos autos como sucessores do falecido
coautor ANTONIO VASQUES DE JESUS. 3. Remeta-se eletronicamente a presente decisão ao SEDI para inclusão dos herdeiros. 4.
Expeçam-se alvarás de levantamento da quantia depositada para pagamento do precatório/requisitório expedido (assim que recebida a
resposta ao Ofício do primeiro parágrafo), rateado entre os três herdeiros e em nome do patrono que subscreve a petição de fl. 226 (José
Maciel de Faria), sendo 50% para a viúva TEREZINHA EUZEBIO VASQUES; 25% para SONIA VASQUES e finalmente 25% para
MARCOS VASQUES DE JESUS. 5. Expedidos os alvarás, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o patrono os retire, mediante
recibo. 6. Decorrido o prazo sem a retirada dos alvarás, ou com a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos (findo). Oficie-se.
Após, expeçam-se os alvarás.

0046640-56.1992.403.6100 (92.0046640-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002813-92.1992.403.6100
(92.0002813-6)) ITACON - ITATINGA CONTABILIDADE S/C LTDA - ME X SUPERMERCADO DA MAMA EIRELI X
AMACON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X VIACAO CALVIPE LTDA X BRINQUEDOS IFA LTDA - ME X
COML/ GOLDONI PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA X NELLO COMERCIAL LTDA X RESTAURANTE TERRACOS
LARANJAL LTDA - ME X IRMAOS BELLOTTO & CIA LTDA X POSTO BENETTON LTDA(SP089794 - JOSE ORIVALDO
PERES JUNIOR E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 296 - AFFONSO
APPARECIDO MORAES) X ITACON - ITATINGA CONTABILIDADE S/C LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X
SUPERMERCADO DA MAMA EIRELI X UNIAO FEDERAL X AMACON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X
UNIAO FEDERAL X VIACAO CALVIPE LTDA X UNIAO FEDERAL X BRINQUEDOS IFA LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X
COML/ GOLDONI PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X NELLO COMERCIAL LTDA X UNIAO
FEDERAL X RESTAURANTE TERRACOS LARANJAL LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X IRMAOS BELLOTTO & CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL X POSTO BENETTON LTDA X UNIAO FEDERAL
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Prejudicadas as determinações do segundo e terceiro parágrafos da decisão de fl. 1097, considerando a informação do Juízo Fiscal juntada
posteriomente (fls. 1098/1103). Fls. 1098/1103 - anote-se e intimem-se as partes da penhora efetuada no rosto dos autos contra a coautora
BRINQUEDOS IFA LTDA. Considerando o valor depositado (fl. 1096), solicite-se eletronicamente da 1.ª Vara do Foro de Laranjal
Paulista (laranjal@tjsp.jus.br), a indicação do Banco e número da Agência Bancária para a qual o numerário será transferido. Com a
resposta, solicite-se por via eletrônica à Caixa Econômica Federal a transferência do valor depositado à ordem do Juízo da 1.ª Vara do Foro
de Laranjal Paulista, com vinculação ao processo onde foi determinada a penhora(autos n.º 0001777-31.2012.8.26.0315), comunicando-o
por via eletrônica.Caso haja requerimento de precatório complementar, fica desde já determinado à Secretaria que adote o mesmo
procedimento visando a transferência dos valores, até a satisfação total do débito.Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias,
quanto a determinação da r. decisão de fl. 1097, primeiro parágrafo.Intimem-se as partes. Após, cumpra-se.

0041176-12.1996.403.6100 (96.0041176-0) - CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E
SP082955 - ROSE MARY JOAQUIM TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X
CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A X UNIAO FEDERAL(SP337089 - FABIANA SOARES ALTERIO E SP154065 -
MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS)

Fl. 1161 - Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de
precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a
expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 458/2017 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. Fls.
1210/1211 - anote-se e intimem-se as partes do arresto efetuado no rosto dos autos contra a patrona MARIA ANDREIA FERREIRA
DOS SANTOS SANTOS.Em que pese tratar-se de verba alimentícia, decorrente do pagamento de honorários advocatícios, após a
liberação do valor requisitado, solicite-se por via eletrônica à Caixa Econômica Federal (ou ofício ao Banco do Brasil) a transferência do
valor depositado (até o limite de R$ 37.309.23) à ordem do Juízo da 4.ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, com vinculação ao
processo onde foi determinada a penhora (0026852-27.2017.403.6182; CDA N.º 80116006074-44), para a Caixa Econômica Federal
(PAB Execuções Fiscais - Ag. 2527), comunicando-o por via eletrônica (exfiscal_vara04_sec@jfsp.jus.br).Intimem-se as partes da presente
decisão. Após, cumpra-se a decisão de fl. 1160, item 7, e remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010777-96.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015589-41.2003.403.6100
(2003.61.00.015589-7)) SEVERINO PEREIRA DA SILVA FILHO(SP106552 - MAURICIO FERREIRA DA SILVA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2369 - MANUELA TAVARES DE SOUZA FACO)

Fls. 84/85: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo executado, alegando a existência de omissão na decisão que deferiu o
levantamento pela parte exequente dos honorários advocatícios provisoriamente requisitados (fl. 68). Aduz, em síntese, que na decisão
embargada não houve manifestação quanto à aplicação da norma veiculada no artigo 100, caput, da Constituição Federal, pois o título
executivo judicial que fixou honorários advocatícios em favor de SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA FILHO não transitou em julgado
(pendente de apreciação dos Embargos de Declaração no Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região). É o breve relatório.
Decido. A sentença prolatada nos autos do processo n.º 2003.61.00.015589-7 foi objeto de recurso de apelação pela parte ré. O Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região negou provimento ao recurso. Na sequência, a União Federal interpôs Embargos de
Declaração, que também foram rejeitados. Em sede de Recurso Especial, foi determinado o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região para reexame dos Embargos de Declaração interpostos pela União Federal. Embora o recurso de Embargos de
Declaração não tenha efeito suspensivo, o regime constitucional dos precatórios (art. 100, da Constituição Federal) determina a observância
de trânsito em julgado para levantamento dos valores requisitados.O valor dos honorários advocatícios já foi provisoriamente requisitado à
Ordem do Juízo (fl. 68). Em obediência à Constituição Federal, cautelarmente, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos n.º
2003.61.00.015589-7 para levantamento do valor depositado à fl. 68, mediante expedição de alvará de levantamento, desde já autorizado
para ser efetivado após o trânsito em julgado.Diante do exposto, recebo os Embargos de Declaração interpostos pela União Federal, visto
que tempestivos, para no mérito dar-lhes parcial provimento, determinando o levantamento de valores condicionado ao trânsito em julgado
da Ação n.º 2003.61.00.015589-7.Indefiro o pedido de cancelamento e de estorno do valor requisitado, considerando que até a presente
data não há informação sobre alteração na sentença que fixou os honorários advocatícios.Intimem-se as partes. Após, aguarde-se o trânsito
em julgado.

6ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000847-95.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: S & S CARTOES GRAFICA E EDITORA LTDA - ME, SILVIO PADOVESI, PRISCILA PADOVESI GUEDES
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     D E C I S Ã O

Trata-se de e execução de título executivo extrajudicial para execução de obrigação de pagar quantia certa, cujo valor atribuído à causa foi de R$ $284,194.08.

De acordo com a regra estabelecida pelo artigo 46 do CPC/2015, as ações fundadas em direito pessoal serão propostas no domicílio do réu, de modo que, no
caso de pluralidade de réus, domiciliados em foros distintos, a escolha ficará a critério do autor.

Ocorre que, nos autos em questão, verifica-se que as partes possuem domicílio/instalação no Município de Guarulhos, como informado pela própria Autora em
sua exordial e comprovado pelos documentos que a instruem.

Além disso, em que pese eventual existência de cláusula contratual elegendo como competente este Foro, é certo que referida disposição contraria
entendimento já pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que “não prevalece o foro contratual de eleição, se configurada que tal
indicação, longe de constituir-se uma livre escolha, mas mera adesão a cláusula pré-estabelecida pela instituição mutuante, implica em dificultar a defesa da parte
mais fraca, em face dos ônus que terá para acompanhar o processo em local distante daquele em que reside e, também, onde foi celebrado o mútuo” (STJ, CC de
autos nº 199800854797, Segunda Seção, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ em 16/11/1999).

Por todo o exposto, inexistindo elementos que justifiquem o processamento da demanda perante esta subseção, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo em
favor de uma das varas federais cíveis da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao competente distribuidor.

Intimem-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5003849-73.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: DANIELA APARECIDA RODRIGUES DOS REIS
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSANGELA FERNANDES GRANDE - SP257519
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial formulado por DANIELA APARECIDA RODRIGUES DOS REIS  em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela de urgência para liberação dos valores em sua conta vinculada do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Sustenta a parte autora ser portadora da Síndrome de May-Thurner/Cockett (síndrome de compressão da veia ilíaca), dependendo do uso
contínuo e frequente de anticoagulantes que não são fornecidos pelo Sistema Único de Saúde. Além disso, em decorrência do diagnóstico,
sofre de anemia, dependendo da reposição de ferro por medicação contínua, situando os gastos semanais no patamar de R$ 2.806,00 (dois
mil, oitocentos e seis reais).
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Alega que sua renda mensal é composta exclusivamente do benefício de Auxílio Doença, concedido a partir de dezembro de 2017.

 

Pugna, portanto, pela liberação dos valores existentes em sua conta vinculada de FGTS, invocando os direitos e garantias constitucionais
referentes à saúde e à preservação da vida.

 

Requer a concessão dos benefícios da gratuidade da Justiça.

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, providenciando a Secretaria as anotações necessárias.

 

Para concessão de tutela de urgência, faz-se necessária a presença dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, o
que se verifica no caso.

 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela para levantamento dos valores depositados na conta vinculada de FGTS da parte autora, para
fins de custeamento de medicamentos contra o quadro clínico de Síndrome de May-Thurner/Cockett.

 

A Lei Federal nº 8.036/1990 prevê hipóteses de movimentação antecipada do fundo em casos de neoplasia maligna (art. 20, XI), infecção
pelo vírus HIV (art. 20, XIII) e em estágio terminal (art. 20, XIV).

 

Todas as hipóteses autorizadoras de liberação do saldo encontram fundamento último no princípio constitucional da Dignidade da Pessoa
Humana. Por essa razão, a jurisprudência dos Tribunais têm admitido a flexibilização das hipóteses de levantamento, com amparo no alcance
social da Lei.

 

Essa forma de exegese também encontra supedâneo na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que prevê, em seu artigo 4º, a
hipótese de decisão consoante a analogia, os costumes e os princípios gerais do Direito.

 

Colham-se, nesse sentido, os seguintes precedentes da lavra do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE SALDO.  DOENÇA GRAVE. DISPÊNDIOS DE ALTOS RECURSOS FINANCEIROS PARA A AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS E REALIZAÇÃO DE EXAMES.  LIBERAÇÃO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A movimentação da conta vinculada do FGTS é direito subjetivo da autora. Assim sendo, quando implementada alguma das hipóteses de liberação, o saldo
fica a sua disposição.
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2. Na hipótese dos autos, observa-se dos laudos médicos juntados às fls. 23/30, que a autor é portador do vírus da Hepatite C, com o dispêndio de altos
recursos financeiros para a aquisição de medicamentos. Verifica-se, ainda, que à época do ajuizamento do feito o autor estava desempregado não possuindo
meios de custear seu tratamento.

3. Como se vê, é indiscutível que a enfermidade que acomete o requerente coloca-o em um quadro de saúde bastante sério e delicado.

4. Assim, muito embora a enfermidade que acomete o requerente não esteja prevista expressamente do rol constante do artigo 20 Lei n. 8.036/1990, por si só
não impede o magistrado de, diante do conjunto probatório carreado aos autos, realizar uma interpretação extensiva.

5. As hipóteses legais autorizadoras da movimentação da conta vinculada ao FGTS têm por fundamento o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana.

6. No caso em tela, a pretensão de liberação do saldo mantido na conta fundiária da parte autora revela-se legítima, porquanto tem por fim resguardar direito
social saúde a todos garantidos pela Magna Carta.

7. A jurisprudência de nossas Corte de Justiça tem admitido a movimentação do saldo da conta vinculada do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) do
trabalhador em situações não expressamente abrangidas pelo rol previsto no art. 20 da Lei nº 8.036/90, buscando assim, amparo no alcance social da norma,
concluindo que o mencionado rol não pode ser taxativo e deve comportar, em casos excepcionais, como direito subjetivo do titular da conta, a liberação do
saldo em situações ali não elencadas.

8. Por fim, deve-se dizer que a analogia é uma forma conhecida de integração do direito, permitida pelo art. 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, incidindo para fazer abranger no comando legal determinada situação de fato não prevista de forma expressa pelo legislador, considerando, contudo,
sua vontade implícita ou o que faria diante da referida situação.

9. Apelação improvida.

(TRF-3, Apelação Cível nº 0010096-86.2008.4.03.6107-SP, 5º Turma, Rel. Des. Paulo Fontes, j. 22.08.2016, DJ 31.08.2016).

 

PROCESSUAL CIVIL - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO - FGTS - DOENÇA GRAVE - NECESSIDADE GRAVE E PREMENTE - LIBERAÇÃO - RECURSO DA
CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A dicção do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil estabelece que, na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum. Assim, com o intuito de conferir ao artigo 20, inciso XI, da Lei 8036/90 aplicação que esteja em consonância com a nobreza de
propósitos com que a norma deve ser interpretada, há que ser deferido o pleito da requerente, que demonstrou, por meio dos documentos trazidos aos autos, a
veracidade de suas afirmações, ou seja, que necessita do numerário, de forma urgente e premente, para custear o tratamento odontológico a que deve se
submeter, vez que acometida de maloclusão tipo classe II - I de Angle, com trespasse horizontal acentuado, perda dos dentes e crepitação na articulação
temporo-mandibular, além de perda óssea acentuada.

2. No caso, a despeito de não haver previsão expressa e específica em lei, dita movimentação se impõe, diante da gravidade da situação vivenciada pela
requerente.

3. Entendo que, não havendo norma que vede o levantamento do saldo do FGTS, na ocorrência de necessidade grave e premente deve a questão trazida ao
judiciário ser considerada como hipótese de saque, independentemente de haver autorização legal expressa.

4. Se há previsão legal de levantamento para aquisição da casa própria, com muito mais razão se deferirá o saque para garantia da saúde e da própria
subsistência do trabalhador e de seus familiares, até porque os valores depositados integram o seu patrimônio e o caráter social do FGTS o recomenda.

5. Recurso da CEF desprovido.

6. Sentença mantida.

(TRF-3, Apelação Cível nº 0001457-28.2003.4.03.6116, 5ª Turma, rel.ª Des.ª Ramza Tartuce, j. 04.06.2007, DJ  10.07.2007).

 

Comungando destes entendimentos, concluo que o deferimento do pedido em caráter de tutela de urgência dependerá, exclusivamente, da
comprovação dos requisitos processuais da verossimilhança das alegações e do perigo da demora.

 

Nos autos, o laudo de ID nº 4602489 informa que a parte autora possui histórico de trombose de repetição, tendo sido diagnosticada com o
quadro de síndrome vascular compressiva. Verifica-se, ainda, a ministração de diversos medicamentos de uso injetável, entre outros
prescritos no laudo datado de 19.09.2017.

 

Para a cognição da sede sumária, os argumentos e provas concebidos pela parte autora afiguram-se suficientes.
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É possível conceber, todavia, a necessidade de dilação probatória para a cognição exauriente, não se afastando a hipótese de prova pericial.

 

Por todo o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA para liberação da movimentação da conta vinculada de FGTS
de DANIELA APARECIDA RODRIGUES DOS REIS, portadora do CPF/MF nº 223.812.948-05, inscrita no PIS sob o nº
129.908.1493-2.

 

Intime-se a Ré para ciência e cumprimento da presente decisão.

 

Determino, ainda, a conversão da presente demanda ao rito de procedimento comum previsto pelos artigos 318 e seguintes do Código de
Processo Civil, devendo a Secretaria adotar as medidas necessárias para a retificação do sistema eletrônico de informações processuais.

 

Cite-se a Ré, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação nos termos do artigo 231, I e II, do CPC, haja vista
que a questão debatida trata de direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposiçao, nos termos do artigo 334, § 4°, II, do CPC.

 

I. C.

SÃO PAULO, 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

 

 

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004286-51.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: ELISANGELA DE MORAIS OLIVEIRA NOGUEIRA - SP315868, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382,
SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: ELIANE CUKIERMAN
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

(...) intime-se a requerente para a ciência de todo o processado, pelo prazo de 30 dias, após o qual os autos serão arquivados."       

 

   SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005701-69.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
RÉU: DOG CARE PET SHOP EIRELI - ME, ANTONIO FLAVIO AMBRA
Advogado do(a) RÉU: ROVANIA BRAIA SPOSITO - SP176087
Advogado do(a) RÉU: ROVANIA BRAIA SPOSITO - SP176087
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    D E S P A C H O

   Petição ID 4633221: Defiro. Considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos
termos do art. 3º, § 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.

 

   Aguarde-se o desfecho do incidente de conciliação.  

   Cumpra-se. Int.

       

 

 

   SÃO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000028-95.2017.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

EXECUTADO: MR PAISAGISMO E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, VANESSA VANINA CARREIRA MORALES,
ALEXANDRE RIPANI RUIZ MORALES

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista que os executados foram devidamente citados e considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de
conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, § 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.

Aguarde-se o desfecho do incidente de conciliação.

 

Cumpra-se. Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003910-31.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: FERNANDA AUGUSTO DE AZEVEDO, IGOR FERNANDES DE AZEVEDO APOLINARIO
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Advogado do(a) REQUERENTE: CATIA PATRICIA ARAUJO AGUSTINHO - SP396983
Advogado do(a) REQUERENTE: CATIA PATRICIA ARAUJO AGUSTINHO - SP396983
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de procedimento de tutela cautelar antecipada, proposto por FERNANDA AUGUSTO DE AZEVEDO e IGOR
FERNANDES DE AZEVEDO APOLINARIO em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando determinação para que a
ré se abstenha de realizar o leilão do imóvel.

 

Narram ter celebrado contrato de financiamento para a aquisição do imóvel, no valor de R$ 415.000,00.

 

Afirmam que o atraso no pagamento das prestações decorreu de dificuldades financeiras, de forma que, após a notificação para purgação da
mora, o requerente teria se dirigido à CEF para renegociação do débito.

 

Alegam que a gerente da CEF, nesta ocasião, teria informado que o leilão não ocorreria até que a Central de Negociação da Instituição
Financeira entrasse em contato com eles, o que nunca ocorreu.

 

Sustentam o cerceamento de defesa, tendo em vista a informação equivocada prestada pela gerente, bem como pelo fato de que a
requerente Fernanda não foi intimada pessoalmente para purgação da mora.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, defiro aos requerentes os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Para concessão de tutela cautelar antecedente, é necessário preenchimento dos requisitos previstos no artigo 305 do Código de Processo
Civil, o que não ocorre no caso.

 

Trata-se de contrato particular de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH, no qual o imóvel localizado à Rua
Carapicuiba, 49, Jardim Maria Rosa, Taboão da Serra/SP foi dado em garantia, por meio de alienação fiduciária (ID 4615095).

 

Registro que o contrato firmado vincula as partes, gerando obrigações. O princípio da força obrigatória dos contratos tem como fundamento
a própria segurança jurídica das relações obrigacionais, de sorte que não se verifique desequilíbrio injustificado em desfavor de qualquer das
partes.

 

Nos negócios jurídicos foram observados os pressupostos legais de validade: partes capazes, objeto lícito, forma não defesa em lei, com a
expressa convergência de vontades dos contratantes. Houve aperfeiçoamento contratual, não se mostrando razoável que após a obtenção do
financiamento, o mutuário venha questionar o que livremente aceitou e aderiu, sob alegações genéricas, ressaltando-se que ao contratar tinha
liberdade para aceitar ou não o negócio.
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A parte requerente sustenta o cerceamento de seu direito de defesa, uma vez que apenas o requerente Igor teria sido intimado para a
purgação da mora, nos termos do art. 26, §1º da Lei n.º 9.514/97.

 

Todavia, os documentos juntados à inicial não são suficientes à comprovação do quanto afirmado, tendo em vista que a cópia da matrícula
do imóvel está desatualizada (ID 4615115 e 4615124), constando as anotações realizadas apenas até agosto/2017, época que sequer tinha
sido registrada a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF.

 

Tampouco verifico qualquer irregularidade na conduta da CEF em relação à “tentativa” de renegociação da dívida, tendo em vista que a
credora não está obrigada à renegociação, bem como por não constar nos autos quaisquer documentos que indicassem a efetiva tentativa de
negociação e a eventual conduta ilegítima da credora.

 

Não há como se reconhecer, portanto, a plausibilidade do direito invocado pelos requerentes

 

Por todo o exposto, INDEFIRO A TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE.

 

Ressalvo à parte requerente a possibilidade de quitação integral da dívida vencida antecipadamente diretamente à credora-fiduciária, até a
assinatura do auto de arrematação.

 

Intimem-se os requerentes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, formulem o pedido principal, sob a pena de extinção do feito, nos termos
dos artigos 303, §1º, I e §2º do Código de Processo Civil.

 

Com a emenda à petição inicial, promova a Secretaria os procedimentos necessários à conversão do feito para o Procedimento Comum.

 

Após, cite-se e intime-se a parte contrária, por mandado, para que manifeste se tem interesse na realização da audiência de conciliação, no
prazo de 15 (quinze) dias.

 

Caso o réu manifeste ausência de interesse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o prazo para
apresentação de contestação, de 15 dias, a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do artigo 335, II, do CPC.

 

Havendo interesse na realização de audiência de conciliação, o prazo para apresentação de contestação terá início na data da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição, nos termos do artigo 335, I, do CPC.

 

Caso a parte requerente não promova o aditamento no prazo legal, tornem conclusos para sentença de extinção.

 

I. C.

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014552-97.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GABRIELA MARTINS CORDEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: TEREZINHA FERNANDES DE OLIVEIRA - SP231351
IMPETRADO: DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DESENVOLVIMENTO DO BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) IMPETRADO: HEITOR CARLOS PELLEGRINI JUNIOR - SP164025, FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES - SP256559
Advogados do(a) IMPETRADO: HEITOR CARLOS PELLEGRINI JUNIOR - SP164025, FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES - SP256559

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GABRIELA MARTINS CORDEIRO contra ato do DIRETOR DE GESTÃO DE
PESSOAS E DESENVOLVIMENTO DO BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a convocação e contratação ou reserva de vaga
para o cargo de Escriturária, nos termos do Edital de Abertura e Seleção Externa nº 2012/001, Edital nº 01-BB, de 12.01.2012.

 

Narra ter prestado o concurso público instaurado pelo edital supramencionado, sendo classificada na posição 144. Afirma que houve a
convocação de 140 candidatos, sendo que quatro deles desistiram de tomar posse.

 

Alega, ainda, que ocorreu a convocação de diversos outros candidatos em decorrência de pregões eletrônicos, embora o concurso prestado
ainda estivesse vigente.

 

Sustenta, em suma, ter direito à convocação e contratação.

 

O feito foi ajuizado originariamente perante a 4ª Vara Cível do Foro Regional II da Comarca de São Paulo/SP, que declinou da
competência, determinando a remessa a uma das Varas da Fazenda Pública do Estado de São Paulo (ID 2574822).

 

Foi proferida decisão que deferiu os benefícios da justiça gratuita e deferiu parcialmente a liminar, para determinar a reserva de vaga, como
medida de preservação do direito (ID 2574838 – fl. 01).

 

Notificada (ID 2574838 – fl. 09), a autoridade impetrada prestou informações ao ID 2574865, aduzindo, preliminarmente, a necessidade de
inclusão do Banco do Brasil no polo passivo, a litispendência com a reclamação trabalhista nº 0001037-51.2014.502.0047, a incompetência
absoluta da Justiça Estadual e a carência da ação.

 

No mérito, afirma que a seleção objetivou a formação de cadastro de reserva, que não confere ao candidato o direito à nomeação, e sim
mera expectativa. Aduz ainda a inaplicabilidade da Lei nº 8.112/90 e a observância aos preceitos constitucionais na realização do certame.
Afirma que os pregões mencionados pela autora tiveram por objetivo a contratação de mão de obra temporária terceirizada, e não de
empregados do banco.

 

Foi proferida sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, reconhecendo a litispendência alegada pelo impetrado (ID
2574929).
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A impetrante interpôs apelação (ID 2574943), do qual o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não conheceu, determinando a remessa
dos autos à Justiça Federal (ID 0242080 – fls. 03/06).

 

Após a redistribuição do feito (ID 2587508), foi dada vista dos autos ao Ministério Público Federal, que se manifestou pela suscitação de
conflito de competência.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme informado pela autoridade impetrada, a impetrante ajuizou o mandado de segurança nº 0001037-51.2014.502.0047 perante a
47ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, no qual inclusive já foi proferida sentença.

 

Os pedidos formulados naqueles autos foram: a convocação e contratação, ou reserva de vaga, para o cargo de escriturária do Banco do
Brasil e a condenação do impetrado ao pagamento de indenização por danos morais, pedidos idênticos aos formulados na inicial da presente
ação.

 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, verifica-se que aquele processo ainda não transitou em julgado,
estando pendente de julgamento de Recurso de Revista, pelo Tribunal Superior do Trabalho.

 

Desta forma, tratando-se de ação idêntica, com as mesmas partes, pedidos e causa de pedir, resta configurada a litispendência, sendo de
rigor a extinção do presente feito.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 485, V do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a configuração de litispendência com o processo nº 0001037-51.2014.502.0047.

 

Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

Após o transito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I. C.

 

 

SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004247-20.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: IREMAR FELICIANO GARCIA JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONALDO PERES DA SILVA - SP248929
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ E AGR DO EST DE SAO PAULO [CREA SAO PAULO], PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e
pela Sistemática Processual Civil atual (especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº 13.105/2015). Portanto, deverá a parte impetrante, no
prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil), e
a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil):  

1. Indicar corretamente a autoridade coatora que deve constar no polo passivo da demanda e; 

2. comprovar o preenchimento dos pressupostos para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos dos artigos
99, parágrafo 2º combinado com 320 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos.  

Int. Cumpra-se             

 

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001944-67.2017.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

EXECUTADO: STELLA MARIS DE CASTRO STRUTENSKEY DE MACEDO

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a executada foi devidamente citada e considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de conflitos pelas
partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, parágrafo 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.

Aguarde-se o desfecho do incidente conciliatório.

 

Cumpra-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017861-29.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FRANCISCO SHIGERU HATO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO CESAR CACERES - SP162393
IMPETRADO: DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUCAO MINERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Petição de ID 4706495: Defiro o sobrestamento do feito como requerido pela parte impetrante.

 Remeta-se o feito ao arquivo (sobrestado), devendo a parte impetrante comprovar  perante este Juízo o pagamento de cada parcela e noticiar quando terminar
de efetuar o pagamento de todas as parcelas pactuadas no termo de parcelamento de dívida ativa (Programa de Regularização de Débitos não Tributários - PRD -
MP 780/2017),   

Int. Cumpra-se.          

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004398-83.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE CICERO ANANIAS DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNA FRANCISCO BRITO - PR87100, MARIO WILSON CHOCIAI LITTIERI - PR85402
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DA 4 REGIÃO - CREF 4 - SP
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e
pela Sistemática Processual Civil atual (especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº 13.105/2015). Portanto, deverá a parte impetrante, no
prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil), e
a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil), comprovar o pagamento
das custas.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos.  

Int. Cumpra-se. 
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   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004416-07.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RC TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO CORREA MATHIAS DUARTE - SP207493
IMPETRADO: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática
Processual Civil atual (especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº 13.105/2015). Portanto, deverá a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito
(artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil), comprovar o pagamento das custas.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos.  

Int. Cumpra-se. 

             

 

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024331-76.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANHUMAS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES EM SÃO PAULO - DEMAC/SP
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Petição de ID 4729374: Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, em face das alegações da parte impetrada, devendo
indicar, se assim entender, qual autoridade deve constar no polo passivo da demanda.

Em havendo pedido de alteração pela ANHUMAS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA quanto ao polo passivo, providencie o Diretor
da Secretaria a retificação.

Posteriormente, expeça-se ofício de notificação para que a nova autoridade indicada como coatora preste as suas informações.
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Após a juntada das informações ou no silêncio, dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.   

             

 

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001546-57.2016.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904

EXECUTADO: JEIMES RUBEN DA COSTA SILVA

 

 

D E S P A C H O

 

Petição ID 4045756: Requer a exequente a realização de penhora por meio do Sistema Bacenjud. 

 

Considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, parágrafo 3º do
CPC, reputo prematura a realização de constrição de bens do executado.

Assim, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo para a instauração de incidente conciliatório.

Restando negativa a composição, tornem à conclusão para apreciação do pedido formulado pela exequente.

Int.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000635-11.2017.4.03.6100

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248,
MILENA PIRAGINE - SP178962

RÉU: RONNIE PETERSEN DE BARROS GUIDO RIZZI

 

 

D E S P A C H O
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Tendo em vista que executado foi regularmente citado e considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de conflitos pelas
partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.

Aguarde-se o desfecho do incidente conciliatório.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000944-66.2016.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

EXECUTADO: ISABEL CRISTINA MAXIMIANO CORREIA TRANSPORTES EIRELI - ME, ISABEL CRISTINA
MAXIMIANO CORREIA

Advogado do(a) EXECUTADO: ANDREIA PAIVA MONTEIRO - SP388612
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDREIA PAIVA MONTEIRO - SP388612

 

D E S P A C H O

 

Petição ID 4495952: Defiro. Considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos
do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.

Aguarde-se o desfecho do incidente conciliatório.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000891-85.2016.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

EXECUTADO: FARMA PORTO LTDA - EPP, EDUARDO NUNES SANTOS

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista que os executados foram regularmente citados e considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de
conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.
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Aguarde-se o desfecho do incidente conciliatório

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000642-03.2017.4.03.6100

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

RÉU: ADILSON RODRIGUES DA COSTA

 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que o executado foi regularmente citado e considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de conflitos
pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.

Aguarde-se a resolução do incidente conciliatório.

Cumpra-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

MONITÓRIA (40) Nº 5000595-29.2017.4.03.6100

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO
DE AZEVEDO - SP34248

RÉU: JARISON JACQUES GOMES DE SOUZA

 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que o executado foi regularmente citado e considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de conflitos
pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, parágrafo 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.

Aguarde-se a resolução do incidente conciliatório.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008434-08.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO SARAIVA REIS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO GONCALVES LA LAINA - SP137080
RÉU: UNIAO FEDERAL, CONFEDERACAO BRASILEIRA DE LEVANTAMENTO DE PESOS
Advogado do(a) RÉU: FABIO LIRA DA SILVA - RJ115211

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

 Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por FERNANDO SARAIVA REIS  em face da CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE LEVANTAMENTO DE PESOS , da UNIÃO FEDERAL e do MINISTÉRIO DO ESPORTE, objetivando
determinação de inclusão de seu o nome do autor na relação de atletas brasileiros inscritos para disputas do Campeonato Panamericano de
2017, assegurando sua participação na competição.

 

Narra ser atleta de levantamento de peso, que realiza seu treinamento nos Estados Unidos, estando impossibilitado de participar de todos os
torneios organizados pela Confederação Brasileira, contando inclusive com autorização desta para tanto.

 

Afirma que, embora seja um dos melhores atletas do mundo em sua categoria, a Confederação deixou de incluí-lo na relação de atletas
selecionados para participação no Campeonato Panamericano 2017, bem como para o programa “Bolsa Atleta”.

 

Sustenta a ilegalidade de tal omissão, decorrente de represálias pessoais por parte do Presidente da Confederação.

 

Foi proferida decisão que deferiu parcialmente a tutela provisória de urgência, para determinar que a Confederação procedesse à reserva da
vaga do Autor junto à lista de inscrição dos atletas brasileiros da modalidade de levantamento de peso que participarão do evento
denominado “Campeonato Pan-Americano Adulto 2017”, a fim de assegurar a sua eventual participação na competição referida (ID
1642501).

 

 A União apresentou contestação ao ID 1809920, aduzindo a ausência de plausibilidade do direito invocado. 

 

Após diversas tentativas de intimação da Confederação para o cumprimento da determinação, sem sucesso, o autor peticionou requerendo a
expedição de ofício ao MPF e fixação de multa diária (ID 1838821).

 

Assim, foi determinada a intimação pessoal da ré, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, justificasse o descumprimento da ordem
judicial proferida nos autos (ID 1853466).

 

Após a sua citação por carta precatória (ID 1796488), a CBLP contestou o feito ao ID 1883163, aduzindo, preliminarmente, a
incompetência da Justiça Federal e o descumprimento da norma constitucional de esgotamento da instância administrativa. Afirma a
obrigatoriedade da participação nas competições seletivas, para inclusão na lista de participação do Panamericano, o que não foi cumprido
pelo autor.

 

A União informou não ter novas provas a produzir (ID 1992232).
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O autor voltou a peticionar informando que a ré descumpriu a liminar, pois, embora tenha sido inserido na relação final de atletas, competirá
de modo extraoficial, não tendo direito a medalhas, prêmios, registro de eventual quebra de recorde ou computação de pontos para
participação em outras competições (ID 2009247). Apresentou réplica ao ID 2126286,

 

A Confederação, por sua vez, aduziu o cumprimento da decisão, uma vez que não houve determinação para exclusão de algum dos outros
atletas, para participação do autor (ID 2469867).

 

O Ministério Público Federal informou ter encaminhado cópias do procedimento à sua Divisão Criminal, para apuração de eventual
descumprimento de decisão judicial (ID 2729842).

 

 É o relatório. Passo a decidir.

 

As condições da ação devem existir quando da sua propositura e perdurar no momento da sentença.

 

Como é cediço, o interesse processual pode ser desdobrado em três elementos: necessidade, utilidade e adequação. Ou seja, é preciso
demonstrar a necessidade da tutela jurisdicional, a utilidade do provimento pretendido para solução da lide e a adequação da via eleita para a
sua satisfação.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5°, inciso XXXV, positivou o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, de modo que, em
regra, não há obrigatoriedade de exaurimento da via administrativa para que se possa provocar o Judiciário.

 

Entretanto, a própria Constituição Federal trouxe previsão da única exceção à regra supramencionada, em seu artigo 217, §1º, nos seguintes
termos: “O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça
desportiva, regulada em lei”.

 

Desta forma, por expressa previsão constitucional, em relação às disciplinas e competições desportivas, o interesse de agir surge só depois
do esgotamento das instâncias da justiça desportiva.

 

No caso em tela, o objeto da ação é justamente a participação em competição desportiva, na modalidade levantamento de peso.

 

Anote-se que: i) o autor foi intimado para comprovação de tal condição pelo primeiro despacho proferido nestes autos (ID 1602637); ii) a
CBLP suscitou a ausência de comprovação de esgotamento da via desportiva em preliminar de contestação.

 

Todavia, o autor deixou de se manifestar sobre a preliminar em sua réplica, tampouco cumpriu o determinado no despacho
supramencionado.

 

Pela análise dos demais documentos juntados aos autos, verifica-se que não foram juntadas provas de que o autor tenha esgotado as
instâncias da justiça desportiva antes do ajuizamento da presente ação, de forma que resta demonstrada a ausência de interesse processual,
sendo de rigor a extinção do feito, sem resolução de mérito.

 

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, revogando a tutela de urgência concedida ao ID 1642501, tendo em vista a ausência de interesse
processual do autor.

 

Condeno o autor ao recolhimento integral das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10%
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§3º, I e 4º, III do CPC.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

Após o trânsito em julgado, oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

Comunique-se o Ministério Público Federal a prolação da presente sentença terminativa e da revogação da tutela anteriormente concedida.

 

P. R. I. C.

 

 

SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024254-67.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CICERA RODRIGUES AMORIM, SANDRO FERREIRA ALENCAR
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON DA SILVA - SP247075
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON DA SILVA - SP247075
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por CICERA RODRIGUES AMORIM e SANDRO FERREIRA ALENCAR
em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em sede de tutela provisória, a expedição de ofício aos órgãos de proteção
ao crédito, para retirada de seus nomes, bem como determinação para que a ré se abstenha de realizar nova negativação do nome dos
autores.

Narram ter celebrado contrato de financiamento imobiliário, decidindo pela quitação antecipada do débito. Afirmam que mesmo com o
pagamento da dívida, continuaram a sofrer cobranças relativas às prestações do financiamento, até inscrição de seus nomes junto aos
cadastros de proteção ao crédito.
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Sustentam, em suma, fazerem jus à retirada de seus nomes dos cadastros, bem como ao pagamento de indenização por danos morais.

Intimados para regularização da inicial (ID 3511622), os autores peticionaram ao ID 3710645, juntando os documentos requeridos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, recebo a petição de ID 3710645 e documentos como aditamento à inicial.

Para concessão de tutela provisória de urgência, é necessário preenchimento dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo
Civil, o que ocorre no caso.

Trata-se de contrato particular de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH, para financiamento do imóvel
localizado à Rua Imbiras, 981, Vila Brasil, São Paulo/SP, no valor de R$ 88.100,00. Anote-se que o contrato foi registrado sob o nº
1.4444.0539284-5.

Para liquidação do débito relativo a tal contrato, a CEF emitiu o recibo de liquidação juntado ao ID 3481587 (fl. 16), que apontava o valor
de R$ 57.394,22, a ser pago até o dia 29.09.2017.

A parte autora juntou o comprovante de pagamento realizado pelo coautor Sandro, na data do vencimento, no valor supramencionado (fl. 17
do mesmo documento).

Em que pese tenha realizado o pagamento, a CEF solicitou a abertura de cadastro negativo em nome dos autores junto ao Serasa, SCPC,
alegando a existência de dívida relacionada ao contrato supra (fls. 19/22 do mesmo documento).

Assim, em sede de cognição sumária, resta demonstrada a probabilidade do direito da parte autora.

Tendo em vista que não constam dos autos documentos relativos ao protesto das dívidas, resta impossibilitada a expedição de ofício,
devendo a parte ré diligenciar no sentido de cancelar eventuais protestos realizados.

Por fim, anoto que o pedido relativo à multa será oportunamente analisado, caso seja noticiado o descumprimento da decisão judicial.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA , para determinar que a ré se abstenha
de: i) negativar o nome dos autores, em razão de dívidas relativas ao contrato nº 1.4444.0539284-5; ii) de levar o imóvel a leilão.

 

A ré deverá comprovar, ainda, a retirada da negativação do nome dos autores, no prazo de 05  (cinco) dias, sob pena de
imposição de multa diária, a partir do 6º dia de omissão injustificada.

Defiro aos autores os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.
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Uma vez que os autores informaram não ter interesse na realização de audiência de conciliação, cite-se e intime-se a parte contrária, por
mandado, para o cumprimento da decisão e apresentação de contestação.

I. C.

    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002680-85.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES CHERY
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação civil coletiva proposta por ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES CHERY em face de UNIÃO
FEDERAL, objetivando, em sede de tutela de urgência, que seja reconhecido o direito de seus associados recolherem as contribuições para
o PIS e para a COFINS excluindo da base de cálculo o valor dos tributos incidentes sobre a receita bruta, ou seja, excluindo-se da receita
bruta o valor do próprio PIS, da própria COFINS, do IRPJ, da CSLL, do ISS e do ICMS.

 

Sustenta a inconstitucionalidade e ilegalidade da alteração do conceito de receita bruta, promovida pela Lei nº 12.973/2014.

 

Intimado para regularização da inicial (ID 858659 e 1267546), a autora protocolou as petições de ID 1267097 e 1421112.

 

Foi proferida decisão que determinou a alteração da classe de Procedimento Comum para Ação Civil Coletiva, intimando a autora à juntada
da relação de seus associados e da ata de assembleia que a autorizou ao ajuizamento da presente demanda (ID 1472906).

 

A autora requereu dilação de prazo (ID 1737620), cumprindo a determinação ao ID 3597684.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para concessão de tutela provisória de urgência, faz-se necessária a presença dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo
Civil.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     183/842



Como se sabe, a matéria ora em discussão referente ao PIS/COFINS sem a inclusão do ICMS não é nova, é objeto do Recurso
Extraordinário 574706/PR, do Supremo Tribunal Federal, sob relatoria da Ministra Carmem Lúcia, que, em julgamento realizado no dia
15.03.2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:

 

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"

 

Para o STF, o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do RE,
os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode
integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de
financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de
caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 

Vale ressaltar que o acórdão do RE 574706/PR ainda não transitou em julgado.

 

Observo, todavia, que o tema já havia sido apreciado pelo Plenário do STF no RE 240785, sem repercussão geral, que teve o julgamento
concluído em 2014. No caso, foi dado provimento ao recurso do contribuinte.

 

A propósito, transcrevo trechos do voto que bem elucida a questão:

 

A tríplice incidência da contribuição para o financiamento da previdência social, a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, foi prevista tendo em conta a folha de salários, o faturamento e o lucro. As expressões utilizadas no inciso I do artigo 195 em comento
hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela doutrina e jurisprudencialmente. Por isso mesmo, esta Corte glosou a possibilidade de
incidência da contribuição, na redação da primitiva Carta, sobre o que pago àqueles que não mantinham vínculo empregatício com a empresa,
emprestando, assim, ao vocábulo “salários”, o sentido técnico-jurídico, ou seja, de remuneração feita com base no contrato de trabalho – Recurso
Extraordinário nº 128.519-2/DF. (...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o
faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que o realiza,
considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do
faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar.    

 

E, ainda:

 

O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação de
serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes
da COFINS faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem competência para
cobrá-lo.

 

Mais adiante, assim manifestou-se o Ministro Relator, in verbis:

 

Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus,
como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência
da Cofins, pois não se revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea ‘b’ do inciso I do artigo 195 da Constituição
Federal.
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E, por fim, assim conclui o voto condutor:

 

Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de salários”, a inclusão do que satisfeito a administradores,
autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão “faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob
pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a
integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e
não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins -
Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota”, em “CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei
ordinária redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria.
Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do
serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação
geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer
valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.

 

A retomada do julgamento do RE acima foi em 08 de outubro de 2014, quando os Ministros, por maioria, deram provimento ao recurso do
contribuinte, num caso concreto, sem repercussão geral, garantindo a redução do valor cobrado. Vejamos:

 

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O
que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho
ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC
16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001).

 

Com o julgamento do Recurso Extraordinário 574706/PR, mantém-se, portanto, o pensamento da Corte Excelsa sobre a questão, ou seja,
de que não há como conceber a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, visto que o imposto estadual configura desembolso,
despesa, e, em hipótese nenhuma, receita, entendimento que alcança também o PIS.

 

Assim, estabelecido que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (compreendido como sinônimo de receita bruta), e sendo o
ICMS despesa, por certo, não poderá servir como elemento para majorar ou compor a base de cálculo das referidas exações em todas as
hipóteses e não somente quando se tratar de substituição tributária.

 

Nesse sentido, reconheço o direito da impetrante para não admitir a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Nesse contexto, deve ser igualmente reconhecido que o ISS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, porquanto não alcançado
pelo conceito de receita ou faturamento. Confira-se a jurisprudência do TRF3ª Região:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS/ISS INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS Nºs 68 E
94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I,
da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é
constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois,
ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 2.
Entendimento analógico aplicado ao ISS, no sentido de sua inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. Importa anotar que não se desconhece que
recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de
cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento sufragado no referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às
partes envolvidas no feito, conforme a Turma julgadora já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas  - neste exato sentido, AI
2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC 2013.61.28.010528-5/SP, Relatora
Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI 2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI
FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. 4. Verba advocatícia fixada em R$ 15.000,00, considerando o valor atribuído à causa - R$ 666.195,89,
com posição em fevereiro/2014 -, e consoante o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil, e ainda seguindo iterativo entendimento da Turma
julgadora aplicado em casos análogos ao presente. 5. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido.
(APELREEX 00018874220144036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE ICMS E ISSQN DA BASE DE CÁLCULO DE PIS/COFINS. JURISPRUDÊNCIA STF. APELAÇÃO
PROVIDA. 1. A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS e ISSQN na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as
discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no
recente julgamento do RE 574.706/PR. 2. As alegações do contribuinte são bastante verossímeis e s coadunam com o posicionamento atual da Suprema
Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo. 3. Apelação provida. (AC 00101685920154036000, DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS. COFINS. EXCLUSÃO DE ICMS E ISSQN NA BASE DE CÁLCULO.
POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 1. O ICMS e ISSQN não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, porquanto não alcançado pelo conceito
de receita ou faturamento. Precedentes do STF e do STJ. 2. A exclusão do ICMS e do ISSQN da base de cálculo das contribuições em comento decorre da
ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquelas parcelas, uma vez que apenas representam o ingresso de valores no caixa da pessoa
jurídica, que é obrigada a repassá-las ao Estado-membro. 3. Agravo provido. (AI 00042520220154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Todavia, tal raciocínio não se estende para outras bases de cálculo que não aquelas especificadas no precedente do STF.

 

Os demais impostos que a autora pretende a exclusão da base de cálculo não são equivalentes ao ICMS e ISS, uma vez que estes incidem
sobre a circulação das mercadorias e serviços, na cadeia de produção, enquanto os demais dizem respeito à própria atividade da empresa.

 

Para esclarecimento, cumpre colacionar trecho do voto proferido pelo ex-Ministro Joaquim Barbosa, no julgamento do RE 582.525/SP,
relativo ao IRPJ e CSLL:

 

“Nos quadrantes do sistema constitucional tributário, auferir renda é pressuposto da tributação pela incidência do imposto sobre a renda, critério
material que deve ser confirmado pela base de cálculo homônima. Não se paga tributo calculado sobre o lucro para auferir renda, mas se aufere renda
para que o tributo possa incidir. A incidência do IRPJ ou da CSLL não antecede as operações empresariais que servirão de base aos fatos jurídicos
tributários, mas, pelo contrário, toma-as como pressuposto. Logo, as obrigações tributárias resultantes da incidência de tributos calculados com base
no lucro real ou grandezas semelhantes não são despesas essenciais à manutenção das atividades econômicas. São, na verdade, conseqüências dessas
atividades. Vale dizer, o tributo não é insumo da cadeia produtiva”.

 

Por fim, embora a Lei nº 12.973/2014 tenha alterado a redação do Decreto-Lei nº 1.598/1977, definindo os valores que compõem a receita
bruta, tal fato não representa  inovação conceitual, uma vez que  a redação primitiva do artigo 1º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 já
havia superado a definição de faturamento restrita aos valores auferidos pela prestação de serviços e venda de mercadorias, em sentido
comercial.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     186/842



Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade a Lei 12.973/2014, que em nada inovou no regramento da matéria, apenas oferecendo
detalhamento maior a conceito já largamente adotado pela jurisprudência e legislação pátria. 

 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para suspender a exigibilidade apenas
dos créditos tributários referentes à parcela correspondente ao ingresso de ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, até
oportuna prolação de sentença.

Ressalvo às autoridades fazendárias todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.

 

A questão debatida no feito trata de direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do CPC.

 

Cite-se, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação.

 

I. C.

    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004009-35.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MODI MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: THAIANE CRISTINA MOREIRA ANDRADE - SP385864
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

BAIXA EM DILIGÊNCIA

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por MODI MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA.  em face da UNIÃO
FEDERAL, objetivando a sua condenação à repetição de indébito, no valor de R$ R$ 957.276,11.

 

Narra ser empresa prestadora de serviços, estando sujeita ao recolhimento de contribuição previdenciária, a ser retida diretamente em sua
nota fiscal, no percentual de 11%.
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Afirma ter direito à restituição dos valores retidos, nos termos da IN RFB nº 1.300/2012, tendo em vista que a responsabilidade pelo
pagamento é das empresas tomadoras de serviço. Ressalta não ser possível a compensação, uma vez que não é mais sujeita ao recolhimento
das contribuições.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à autora (ID 1515697).

 

Citada, a União apresentou contestação ao ID 2163245, aduzindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, tendo em vista não ter
realizado o pedido de restituição administrativamente. No mérito, sustenta a aplicabilidade da prescrição quinquenal, bem como a
necessidade de observação dos ditames legais para a homologação de compensação.

 

Apresentou aditamento à contestação ao ID 2166201, requerendo a concessão de prazo de 30 dias para a análise da situação da autora,
bem como protestou pela produção de todas as provas admitidas.

 

A autora apresentou réplica ao ID 2408571.

 

A União juntou a análise feita pela Delegacia da Receita Federal, que concluiu que parte do valor pleiteado já foi objeto de compensação (ID
4590080).

 

É o relatório.

 

Inicialmente, anote-se que a jurisprudência pátria já consolidou entendimento no sentido de que o não esgotamento da via administrativa não
resulta em falta de interesse de agir capaz de obstar o prosseguimento do pleito, sob pena de violação ao princípio constitucional da
inafastabilidade da jurisdição. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. NOVO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERESSE DE AGIR E
PRESCRIÇÃO. 1- O não - esgotamento da via administrativa não resulta em falta de interesse de agir capaz de obstar o prosseguimento do pleito
(AgRg no REsp 1.190.977/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 28/9/10). Precedentes do C. STJ. 2- A jurisprudência do
C. STJ firmou o entendimento de que, com a edição da lei 10.559/2002, instituindo o Regime do anistiado político, houve a renúncia tácita da
prescrição pela Administração, porque reconheceu o direito à reparação econômica aos atingidos por atos de exceção, decorrentes de motivação
exclusivamente política. Precedentes. 3. Em novo julgamento, Embargos de Declaração acolhidos parcialmente para sanar as omissões apontadas,
mantido inalterado, no mais, o julgamento de fls. 399/405. (TRF-3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004406-14.2005.4.03.6000/MS. Relator: Desembargador
Federal SOUZA RIBEIRO. DJF: 15.12.2017).

 

Assim, afasto a preliminar suscitada pela União Federal.

 

Registre-se que, em caso o pedido da parte autora seja julgado procedente, a repetição do indébito deverá observar o prazo quinquenal de
prescrição disposto no artigo 168, I, do CTN e na Lei Complementar n.º 118/05.

 

Superada as questões supra, passo ao saneamento do feito.

 

As questões controversas no feito dizem respeito à: i) existência de valores de retenção declarados em GFIP a serem repetidos em favor da
autora; ii) em caso positivo, qual montante efetivamente devido.
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Assim, tratando-se de pedido líquido relacionado à matéria técnica, há necessidade de realização de perícia contábil, a fim de aferir se os
valores pleiteados na inicial são efetivamente devidos pelo réu.

 

Desta forma, designo, para a realização da perícia, o Dr. Gonçalo Lopez, CRC 1SP099995/0-0, com endereço à Rua São Francisco de
Assis, nº 17, CEP 09560-520 - São Caetano do Sul - SP.

 

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, a remuneração estará sujeita à Tabela de Honorários Periciais, constante
da Resolução nº 305/2014.

 

Arbitro, desde já, os honorários periciais definitivos, considerando-se 3 (três) vezes o valor máximo da tabela vigente à época do pagamento.

 

Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se também a autora para que se manifeste sobre os documentos juntados pela União Federal pela petição de ID 4590080, no mesmo
prazo.

 

Após, intime-se o perito por meio de correio eletrônico (gonlopez@ig.com.br), para agendamento de data para a realização da perícia,
deferindo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo da data de realização da perícia.

 

Oportunamente, tornem conclusos para novas deliberações.

 

I. C.

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003604-62.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARA RITA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: WENCESLAU PEDRO CAMARGO - SP348505
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à autora da redistribuição do feito a esta Vara.

Sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias, deverá a autora emendar a inicial, com fulcro no art.319-CPC, a fim de:

a) comprovar ser representante do espólio de Thiago Dias Francisco, apresentando a documentação pertinente, concernente a eventual
inventário ou arrolamento;
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b) retificar o polo passivo da demanda, tendo em vista o contrato de financiamento do imóvel;

c) regularizar o valor dado à causa, considerando o valor da indenização que pretende receber, incluindo os danos morais;

d) apresentar cópia atualizada da matrícula do imóvel, objeto da demanda;

e) informar se teria interesse na realização de audiência de conciliação;

f) anexar comprovante de endereço;

g) apresentar cópia da última declaração de imposto de renda, a fim de permitir a análise do pleito para concessão dos benefícios da justiça
gratuita;

Após, tornem para novas deliberações.

Int.Cumpra-se.

   

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002842-80.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: REAL MOVEIS MARCENARIA LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: MARCELO ROMERO - SP147048

  

    D E S P A C H O

   1. Petição ID 2573718: Trata-se de impugnação à concessão de justiça gratuita em favor da empresa requerida.

   Intimada a se manifestar, a impugnada alega que gratuidade foi concedida após a análise da documentação por ela apresentada.

   Realmente, analisando-se os documentos ID 1943468, págs. 5/11, é clara a constatação da situação de vulnerabilidade econômica da requerida, já que a receita
bruta auferida não ultrapassou R$ 3.000,00 mensais no ano de 2016 e até maio/2017 (data da declaração) perfazia a média mensal de R$ 2.700,00. Além disso,
comprovou que todos os seus empregados foram dispensados em maio/2016.    

   Ademais, a autora não trouxe aos autos nenhum documento que afastasse a credibilidade das informações até então prestadas.

   Diante do exposto, DEIXO DE ACOLHER a impugnação à justiça gratuita apresentada pela autora, mantendo-se a decisão concessória ID 2298155.

   2. Tendo em vista que o único documento apto a comprovar o valor do débito juntado pela autora foi o demonstrativo ID 811455, defiro o pedido formulado
pela ré (ID 1293908), determinando que a Caixa Econômica Federal apresente planilha detalhada da cobrança das parcelas, com a identificação dos encargos
incidentes, e extrato bancário da conta corrente objeto do convênio em cobrança nos autos. Prazo: 15 (quinze) dias.

   Na sequência, dê se vista à requerida para manifestação, por igual prazo.

   Finalmente, diante da ausência de requerimento para a produção de outras provas, tornem à conclusão para prolação de sentença.

   Int.

 

   SÃO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003713-76.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AGENCIA NOSSA! DE COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MARQUES LIMA CARTOLARI DE SOUZA - SP208040
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Trata-se de ação anulatória pelo procedimento comum em que a Autora pugna, em sede de tutela antecipada, a suspensão da Execução Fiscal de autos nº
0029312-84.2017.4.03.6182, bem como a cobrança administrativa de tributos federais referentes aos anos de 2014, 2015 e 2016, em razão de alegado erro na
escrituração contábil (referente à inclusão, na base de cálculo das contribuições de PIS/PASEP, COFINS, IRPJ e CSLL, de valores de terceiros), ou,
subsidiariamente, com base na indicação de imóvel em garantia, para fins de emissão de certidão positiva com efeitos de negativa.

Dessarte, verifica-se incongruência na atribuição, à causa, da soma dos valores que a Autora entende terem sido tributados a maior.

Deverá a parte, no prazo de quinze dias, atribuir à causa valor econômico compatível com a vantagem econômica almejada, que, no caso, entendo ser composta, igualmente, dos valores que se encontram sob

cobrança administrativa e judicial, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil.

Apresentada a manifestação, tornem os autos conclusos, com a urgência possível.

Decorrido "in albis" o prazo concedido, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se. 

        

SÃO PAULO, 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006983-45.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELAINE DE FATIMA DIAS CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: CICERO MOREIRA MESQUITA - SP386617
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

            Trata-se de ação de conhecimento condenatória visando a correção de saldo do FGTS, por índice diverso da TR.

             Citada, a CEF ofertou contestação ID 3599343.

            Mister ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.381.683, da Relatoria do Min. Benedito Gonçalves, decidiu pela suspensão  do
julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada naquele apelo, consoante preceitua o 2.º do art. 2.º da Resolução, estendendo a suspensão de
tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual  e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou
Colégios Recursais".

             Importante ainda considerar que, a despeito do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, foi proferida decisão nos mesmos termos no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.614.874 - SC (2016/0189302-7), o qual passa a ter eficácia sobre o presente caso.

             Diante do acima exposto, determino que os autos sejam encaminhados ao  arquivo, com o curso processual suspenso, até que sobrevenha decisão no
Recurso Especial acima.
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             Cumpra-se. Intime-se.

          SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008554-51.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIETE LUCIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARILIZA RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP250167
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

            ID 4019206: vista a contrária (CEF). Prazo de 15 (quinze) dias.

            Em igual prazo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

            Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-
as. Prazo de 15 (quinze) dias.

 

            I.

 

 

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003733-04.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TE ATENDE.COM - LTDA, TE ATENDE.COM - LTDA, TE ATENDE.COM - LTDA, TE ATENDE.COM - LTDA, TE ATENDE.COM - LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do artigo 23, II, "a", item 1, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, dada  a interposição de apelação(ões), remeto os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região             
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   SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018088-19.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO SA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAYARA GONCALVES VIVAN - RS105248, LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA AZEVEDO - RS52344, RUBENS DE OLIVEIRA
PEIXOTO - RS51139, ILO DIEHL DOS SANTOS - RS52096, RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO - RS32377
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Petições de ID 4712258 e 4722473: Tendo em vista as manifestações da União Federal e da parte impetrante, expeça-se mandado de intimação ao DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o cumprimento integral da r. liminar.

Após a juntada da manifestação do DERAT voltem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.            

 

   SÃO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012144-36.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FLEXIMED COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: SIMONE APARECIDA RINALDI LAKI - SP258403
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO, DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos do artigo 23, II, "a", item 1, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, dada  a interposição de apelação(ões), remeto os autos ao e. Tribunal Regional Federal da
3ª Região.     

            

 

   SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2018.

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

MM.ª Juíza Federal Titular
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DRA. ANA LUCIA PETRI BETTO

MM.ª Juíza Federal Substituta

Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6086

MANDADO DE SEGURANCA

0001045-62.2014.403.6100 - DOUGLAS VINICIUS SILVA(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X COMANDANTE DA
2REGIAO MILITAR - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao
cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Expediente Nº 6103

PROCEDIMENTO COMUM

0001305-77.1993.403.6100 (93.0001305-0) - VARGA TECNOLOGIA INDL/ LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP104357 - WAGNER MONTIN)

Embora intimados, o advogado da autora não se manifestou quanto à determinação de fl.168, para apresentar instrumento de procuração
com poderes especiais para dar e receber quistação, a fim de possibilitar o levantamento dos depósitos judiciais comprovados nestes
autos.Portanto, determino a intimação pessoal da autora, na pessoa de seu representante legal, para que se manifeste quanto ao numerário
vinculado a estes autos, inclusive, regularizando sua representação processual, posto que alterada sua denominação social para ATF
EMPREENDIMENTOS LTDA. Prazo: 10 (dez) dias.Saliento que a União Federal não se opõe à expedição de alvará em favor da autora
(fls. 171-174).PA 1,05 Int.Cumpra-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIAConforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017,
disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 5º, I,
ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória nº 47/2018, na forma do artigo 261, 1º, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0750533-58.1985.403.6100 (00.0750533-7) - IRMANDADE DO HOSPITAL DE JARDINOPOLIS(SP099341 - LUZIA DONIZETI
MOREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X IRMANDADE DO HOSPITAL DE
JARDINOPOLIS X FAZENDA NACIONAL

Fl.493: a alegada inércia atribuída ao Juízo deveu-se exclusivamente a parte autora que, intimada para cumprir o despacho de fl.463, em
07/08/2001, quedou-se inerte até a presente data (quase 17 anos). Acrescente-se, ainda, que sequer manejou os recursos adequados à sua
insurgência no momento recursal adequado. Fls. 494-499: nos termos do art. 2º da Lei 13.463, de 06 de julho de 2017, o Tribunal efetuará
o cancelamento de precatórios e RPV federais expedidos e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor e estejam depositados há
mais de dois anos em instituição financeira oficial.Considerando-se que a situação deste processo se amolda perfeitamente ao dispositivo
legal, e conforme comunicação da Divisão de Pagamento de Requisitórios do TRF-03, os créditos vinculados aos presentes autos foram
cancelados e estornados em favor da União Federal. Dê-se ciência às partes.Oportunamente, tornem para conclusos para prolação de
sentença (art.487, II, CPC.Int.Cumpra-se.

0035269-95.1992.403.6100 (92.0035269-3) - COMERCIAL OFINO LTDA(SP066202 - MARCIA REGINA APPROBATO
MACHADO MELARE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X COMERCIAL OFINO LTDA X
UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 2º da Lei 13.463, de 06 de julho de 2017, o Tribunal efetuará o cancelamento de precatórios e RPV federais expedidos
e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor e estejam depositados há mais de dois anos em instituição financeira
oficial.Considerando-se que a situação deste processo se amolda perfeitamente ao dispositivo legal, e conforme comunicação da Divisão de
Pagamento de Requisitórios do TRF-03, os créditos vinculados aos presentes autos foram cancelados e estornados em favor da União
Federal.Assim, suspendo quaisquer ordens de levantamento proferidas, diante da impossibilidade de cumprimento.Ciência às partes, ficando
intimadas para requererem o que de direito, no prazo de 10 dias.Não havendo manifestação, ao arquivo.Cumpra-se. Int.
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0048963-34.1992.403.6100 (92.0048963-0) - ROMI IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA(SP096166 - RENATA LUKSENBURG
MANDELBAUM E SP218453 - KAREN MARQUES VIEIRA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA
CARVALHO DE ANDRADE) X ROMI IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 2º da Lei 13.463, de 06 de julho de 2017, o Tribunal efetuará o cancelamento de precatórios e RPV federais expedidos
e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor e estejam depositados há mais de dois anos em instituição financeira
oficial.Considerando-se que a situação deste processo se amolda perfeitamente ao dispositivo legal, e conforme comunicação da Divisão de
Pagamento de Requisitórios do TRF-03, os créditos vinculados aos presentes autos foram cancelados e estornados em favor da União
Federal.Assim, suspendo o determinado à fl. 531, diante da impossibilidade de cumprimento.Ciência às partes, ficando intimadas para
requererem o que de direito, no prazo de 10 dias.Não havendo manifestação, ao arquivo.Cumpra-se. Int.

0076281-89.1992.403.6100 (92.0076281-6) - COM/ E IMP/ ERECTA LTDA(SP074083 - JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA E
SP317540 - LAIS LINARES GONZALEZ E SP248792 - SABRINA PAULETTI SPERANDIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 -
CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X COM/ E IMP/ ERECTA LTDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 2º da Lei 13.463, de 06 de julho de 2017, o Tribunal efetuará o cancelamento de precatórios e RPV federais expedidos
e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor (fls. 482/487 e 493/499) e estejam depositados há mais de dois anos em instituição
financeira oficial.Considerando-se que a situação deste processo se amolda perfeitamente ao dispositivo legal, e conforme comunicação da
Divisão de Pagamento de Requisitórios do TRF-03, os créditos vinculados aos presentes autos foram cancelados e estornados em favor da
União Federal.Assim, suspendo quaisquer ordens de levantamento proferidas, diante da impossibilidade de cumprimento.Ciência às partes,
ficando intimadas para requererem o que de direito, no prazo de 10 dias.Não havendo manifestação, ao arquivo.Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025823-55.1999.403.0399 (1999.03.99.025823-8) - JOSE ANTONIO CORDERO Y ALMENDRO FILHO X MARIA LUZIA DE
CARVALHO X ROSE MARIE SALLES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X NILCEA ALVES BATISTA X HAROLDO
DA SILVA SAMPAIO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG
E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
574 - BEATRIZ BASSO E SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ
BASSO) X JOSE ANTONIO CORDERO Y ALMENDRO FILHO X MARIA LUZIA DE CARVALHO X ROSE MARIE SALLES X
NILCEA ALVES BATISTA X HAROLDO DA SILVA SAMPAIO

Nos termos do art. 2º da Lei 13.463, de 06 de julho de 2017, o Tribunal efetuará o cancelamento de precatórios e RPV federais expedidos
e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor Haroldo da Silva Sampaio e estejam depositados há mais de dois anos em instituição
financeira oficial.Considerando-se que a situação deste processo se amolda perfeitamente ao dispositivo legal, e conforme comunicação da
Divisão de Pagamento de Requisitórios do TRF-03, os créditos vinculados aos presentes autos foram cancelados e estornados em favor da
União Federal.Assim, suspendo quaisquer ordens de levantamento proferidas, diante da impossibilidade de cumprimento.Ciência às partes,
ficando intimadas para requererem o que de direito, no prazo de 10 dias.Não havendo manifestação, ao arquivo.Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0457348-52.1982.403.6100 (00.0457348-0) - MARIA OTAVIA DE OLIVEIRA SANTOS - ESPOLIO X EMERCELISA MARIA
FATIMA DOS SANTOS(SP152966 - CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU
OGATA) X MARIA OTAVIA DE OLIVEIRA SANTOS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MARIA
OTAVIA DE OLIVEIRA SANTOS - ESPOLIO

Folha 402: Registro que as partes aparecem como credoras e devedoras uma da outra, sendo que o crédito da execução principal supera os
créditos da União Federal.Assim, deve-se considerar que, já nessa data, a autora tem créditos suficientes para a quitação do débito.Todavia,
o novo CPC, em seu art. 85, 14 impede a compensação de créditos de honorários sucumbenciais, não deixando outra alternativa para a
garantia da adimplência do crédito da União senão a destinação do pagamento à ordem desse Juízo.Consigno, que deverá permanecer
registrado nas minutas a destinação dos valores a ordem desse Juízo.Altere-se o polo passivo para constar UNIÃO FEDERAL (AGU), em
substituição ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER. Alterando-se as minutas,
posteriormente.Diante da concordância das partes, convalidem-se as minutas.Aguarde-se no arquivo - SOBRESTADO até o respectivo
cumprimento.Int. Cumpra-se.

7ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5027557-89.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EDISON MARTINS PEREIRA
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    D E S P A C H O

Em que pese a exequente ter trazido aos autos a sentença tal como publicada (ID 4463419), regularize as cópias apresentadas do processo, eis que
ausente cópia do verso das folhas da sentença, notadamente, a assinatura do juiz (páginas 51 a 56 do pdf de ID 4463428 e fls. 99/104-verso dos autos físicos).

Sem prejuízo, providencie a exequente memória atualizada do débito, vez que apresentado cálculo datado de outubro/2017 (documento ID 3974858),
no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, intime-se o réu por edital, nos termos do art. 513, IV, para que promova o pagamento do montante devido à exequente, nos termos da planilha
apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, bem como
honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026384-30.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KARINA PENATTI QUERIDO
Advogado do(a) AUTOR: MARINA SARTI HARTUNG - SP381081
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMERSON LUIZ DO NASCIMENTO
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO BISMARCHI MOTTA - SP275477

     D E C I S Ã O

ID 4278543: Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido liminar a fim de que a Caixa seja impedida, ao menos, de proceder com a
imissão na posse do bem objeto da presente demanda e promova a sua alienação em hasta pública. Mantenho a decisão tal como lançada.

Eventual inconformismo deveria ter sido manifestado pela via própria.

ID 4560390 – Solicite-se à CECON o cancelamento da audiência ante o manifesto desinteresse da Caixa Econômica Federal.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026384-30.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KARINA PENATTI QUERIDO
Advogado do(a) AUTOR: MARINA SARTI HARTUNG - SP381081
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMERSON LUIZ DO NASCIMENTO
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO BISMARCHI MOTTA - SP275477

     D E C I S Ã O

ID 4278543: Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido liminar a fim de que a Caixa seja impedida, ao menos, de proceder com a
imissão na posse do bem objeto da presente demanda e promova a sua alienação em hasta pública. Mantenho a decisão tal como lançada.

Eventual inconformismo deveria ter sido manifestado pela via própria.

ID 4560390 – Solicite-se à CECON o cancelamento da audiência ante o manifesto desinteresse da Caixa Econômica Federal.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026384-30.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KARINA PENATTI QUERIDO
Advogado do(a) AUTOR: MARINA SARTI HARTUNG - SP381081
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMERSON LUIZ DO NASCIMENTO
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO BISMARCHI MOTTA - SP275477

     D E C I S Ã O

ID 4278543: Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido liminar a fim de que a Caixa seja impedida, ao menos, de proceder com a
imissão na posse do bem objeto da presente demanda e promova a sua alienação em hasta pública. Mantenho a decisão tal como lançada.

Eventual inconformismo deveria ter sido manifestado pela via própria.

ID 4560390 – Solicite-se à CECON o cancelamento da audiência ante o manifesto desinteresse da Caixa Econômica Federal.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017993-86.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GREENCAR VEICULOS ESPECIAIS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
SENTENÇA TIPO C
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança, no qual a parte impetrante, intimada a esclarecer os critérios utilizados para a fixação do valor atribuído à causa, efetuando o
recolhimento de eventual diferença de custas processuais (ID 2934354), limitou-se a requerer dilação de prazo. Foi concedido novo prazo para o cumprimento da
determinação (ID 3948642), no entanto, a impetrante não se manifestou.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL , a teor do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil e JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil.

Cassada a liminar deferida (ID 2934354).

Não há honorários.

Custas pela impetrante.

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P. R. I.

 

 

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal Titular

Bel. LUCIANO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 8305

PROCEDIMENTO COMUM

0010584-18.2015.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Fls. 257 - Ciência às partes acerca da designação de audiência para oitiva da testemunha Nielson Antônio Pedroso, a saber, 11/04/2018 às
14h30.Intimem-se com urgência.
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9ª VARA CÍVEL

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5021246-82.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: LIGIA MARIA NEVES DE CARVALHO
Advogados do(a) REQUERENTE: FLAVIO WLADIMIR ALVES CORDEIRO - SP143093, ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI - SP117128
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

LIGIA MARIA NEVES DE CARVALHO  , qualificada nos autos, ajuizou o presente feito objetivando a expedição de
alvará judicial em face da Caixa Econômica Federal, a fim de que seja autorizado o levantamento do saldo existente em suas contas
vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Examinando as razões expostas na contestação da CEF e os documentos que a acompanharam, entendo faltar competência a
este Juízo para conhecer o feito.

De fato, é indiscutível que, quando houver a existência de lide e, em um de seus polos figurar a CEF, empresa pública federal,
nos termos do artigo 109 da Constituição Federal de 1988, a competência para julgamento será da Justiça Federal.

No entanto, a parte requerente atribuiu à causa o valor de R$ 6.500,30 (seis mil, quinhentos reais e trinta centavos).

Considerando que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, constata-se hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para o julgamento da demanda, incidindo a regra de competência dos Juizados Especiais Federais, que,
conforme o art. 3º da Lei 10.259/2001, julgam as causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que o pedido de alvará de levantamento de depósitos de FGTS, pela própria titular da conta, não se encontra no
rol de excludentes de competência do Juizado Especial Federal Cível que trata o § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

Tratando-se de incompetência absoluta, em decorrência do valor da causa, acolho a preliminar aventada pela Caixa
Econômica Federal, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o feito e determino a
remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo com as anotações, registros e homenagens deste Juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5013474-68.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: M&R EMPRESA ALIMENTICIA LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: ERICA VALENTE FERREIRA DE SOUSA - SP251463, HELIO GARDENAL CABRERA - SP102529
REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, TEGA COMERCIO DE LIVROS E REVISTAS LTDA - EPP
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    D E S P A C H O

Vistos.

Manifeste-se a parte requerente sobre a petição da INFRAERO (id 3897720), bem como sobre a devolução da Carta
Precatória sem cumprimento.

Após, voltem-me conclusos.

Intime-se.

              

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004361-56.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: C-MAX CLOTHES AND HAPPINESS CONFECCOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ PAULO FACIOLI - SP157757, FABIO KOGA MORIMOTO - SP267428
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança aforado por C-MAX CLOTHES AND HAPPINESS
CONFECÇÕES LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA – DERAT-SP, com pedido liminar, cujo objetivo é a obtenção de provimento jurisdicional que
determine a imediata exclusão dos valores do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS, para que assim
possa proceder a parte impetrante em seus recolhimentos futuros, tudo conforme os fatos e fundamentos
jurídicos constantes da exordial.

 
Com a inicial vieram documentos.
 
É o relatório. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de tutela, entendo presentes os
requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

Até recentemente, vinha entendendo que o ICMS, por se tratar de imposto indireto, isso é, cujo
montante compõe o preço pago em determinada transação, deveria compor a base de cálculo do PIS e da
COFINS, na medida em que, então dizia eu, tal importância compunha o conceito de receita auferida pela pessoa
jurídica.
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Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, apreciando o tema 69 objeto
do RE nº 574.706 (rel. Min. Carmén Lucia), por maioria de votos, declarou inconstitucional a exigência do ICMS
sobre a contribuição ao PIS e da COFINS.

 

                       Tal decisão necessariamente deve ser reverenciada pelas instâncias judiciais a quo. Ademais, o art.
489, §1º, VI, do CPC de 2015 passou a considerar não fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela
interlocutória, sentença ou acórdão, que deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente
invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do
entendimento.

 

Ademais, o respeito à orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (questões
constitucionais) e do Superior Tribunal de Justiça (questões de direito federal) privilegia a isonomia e a segurança
jurídica, na modalidade de previsibilidade das decisões judiciais, elemento que auxilia os jurisdicionados a
decidirem acerca de sua atuação perante a lei.

 

Com relação ao alegado pela parte impetrante sobre a possibilidade de compensação dos valores
recolhidos em sede de tutela, é de se notar que segundo entendimento jurisprudencial unânime do Superior
Tribunal de Justiça, é inviável o deferimento de liminar ou tutela antecipada reconhecendo o direito à
compensação em razão do caráter satisfativo do provimento, que autorizaria, de forma irreversível, a extinção do
crédito tributário, nos termos do art. 156, II, do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse sentido, a súmula 212 do STJ, com redação alterada em 11 de maio de 2005: “A
compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou
antecipatória”.

 

Ante o exposto, defiro em parte a tutela requerida para, em sede provisória, autorizar a parte
impetrante,  em relação às prestações vincendas, a não incluir o valor correspondente ao ICMS nas bases de
cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. O direito de compensação será apreciado quando da prolação da
sentença.

 

Ressalto que, a teor do art. 149 do CTN, a autoridade tributária mantém o direito de fiscalizar as
operações engendradas pela parte autora, podendo/devendo, dentro do prazo legal, efetuar os correspondentes
lançamentos suplementares em caso de irregularidades verificadas.

 

Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as
informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

 

P.R.I.
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    SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004072-26.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: QUIXABA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: LEO KRAKOWIAK - SP26750
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado no bojo de ação de procedimento comum, ajuizada por QUIXABA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, distribuída por dependência aos autos da ação de
procedimento comum, registrada sob o nº 0021377-79.2016.403.6100 e 5025593-61.2017.403.6100, em que se pretende a concessão de tutela de
urgência para o fim de suspender a exigibilidade do credito tributário objeto do Processo Administrativo nº 16327.720431/2012-95, até o
julgamento definitivo do presente feito, obstando-se, em consequência, o prosseguimento de quaisquer atos administrativos tendentes à sua
cobrança ou de natureza coercitiva, tais como a inscrição em dívida ativa da União, ajuizamento de execução fiscal, negativa de expedição de
certidões de regularidade fiscal ou a inscrição do nome da parte autora no CADIN.

Preliminarmente, requereu a autora a distribuição por dependência (prevenção) da presente ação em relação as registradas sob o
nºs 0021377-79.2016.403.6100 e 5025593-61.2017.403.6100, sustentando haver identidade de partes, causa de pedir, e, por versarem sobre o
mesmo Termo de Verificação Fiscal, com os mesmos fundamentos, à vista de os autos de infração que deram origem aos Processos
Administrativos nºs 16327.720430/2012-41 e 16327.720432/201230 se basearem nos mesmos argumentos, com o fito de evitar risco de decisões
conflitantes caso venham a ser decididos separadamente.

No mérito, afirma a parte autora haver sofrido a lavratura de Autos de Infrações que deram origem ao Processo Administrativo
nº 16327.720431/2012-95, por meio dos quais o Fisco constituíra crédito tributário a título de IRPJ e CSLL, acrescido de multas e juros de mora,
pelo suposto cometimento da seguinte infração:

 

“0001 GANHOS E PERDAS DE CAPITAL APURADOS

INCORRETAMENTE – ALIENAÇÃO OU BAIXA DE INVESTIMENTOS

AVALIADOS PELO VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Falta de contabilização de ganho de capital apurado na redução de capital com a entrega de ativos aos sócios acima do
valor contábil, conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal nº 01, parte integrante e indissociável deste auto de
infração.

Fato Gerador Valor Apurado Multa (%)

30/04/2009 483.708.294,46 75,00

Enquadramento Legal
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Fatos Geradores ocorridos entre 01/01/2009 e 31/12/2009:

[quanto ao IRPJ]

Art. 3º da Lei 9.249/95

Arts. 219, 247, 248, 249, inciso II, 251, 418, 419 e 426 do RIR/99

[quanto à CSL]

Art. 2º da Lei 7.689/88 com alterações introduzidas pelo art. 2º da Lei nº 8.034/90

Art. 57 da Lei nº 8.981/95, com as alterações da Lei nº 9.065/95

art. 2º da Lei nº 9.249/95

Art. 1º da Lei 9.316/96; art. 28 da Lei nº 9.430/96

Art. 3º da Lei nº 7.689/88, com redação dada pelo art. 17 da Lei nº 11.727/08” 

 

Aduz assim que, conforme consta do Termo de Verificação Fiscal nº 01, a fiscalização teve por objetivo inicial analisar a forma
pela qual o Grupo Bradesco levou a efeito o “IPO” da Companhia Brasileira de Meios de Pagamento – Visanet, cujas ações detidas por várias
empresas do grupo foram concentradas na empresa Columbus (empresa que participou do IPO), mediante subscrição de capital, com entrega de
ações da Visanet por custos de aquisição diversos, em alguns casos, com registro de ágio na subscrição das ações, circunstâncias que levaram a
fiscalização, dividida em três fases, a analisar todas as operações que deram origem à concentração de ações da Visanet na Columbus feitas
anteriormente, deparando-se com operações que envolveram, além de empresas do Grupo Bradesco, empresas do Grupo Goldman Sachs
(“GS”).

Assevera que, embora o Termo de Verificação Fiscal nº 01 contenha análise de todas as operações referidas, ao presente caso
interessam especificamente:

“· as operações da Fase 2 – (i) integralização do capital da Pirapetinga pela Autora em dinheiro (aporte no valor de R$
4.382.435.166,14); e (ii) aumento de capital da então Ferrara Participações S/A., do Grupo Bradesco, com subscrição
pela Pirapetinga Empreendimentos e Participações Ltda., do Grupo GS, em dinheiro (aporte no mesmo valor de R$
4.382.435.166,14), operações que selaram a associação dos dois Grupos;

 

· as operações que levaram ao término da associação, tendo em vista que, após a deflagração da crise mundial de
2008, com o anúncio em 15.09.2008 do pedido de concordata do Banco Lehman Brothers, os dois Grupos repensaram
suas estratégias e por meio da celebração de outros negócios decidiram por fim à associação;

 

· as operações da Fase 3 – a incorporação da Pirapetinga pela Ferrara que, do ponto de vista da Autora, resultou na
“troca” do investimento na sociedade incorporada pelo investimento na sociedade incorporadora e, em termos contábeis,
no desdobramento do investimento total de R$ 4.746.908.996,77, correspondente ao patrimônio líquido da Pirapetinga
na data da incorporação, em valor do patrimônio líquido da Ferrara (R$ 3.672.001.675,74) e á g i o (R$
1.074.907.321,03); e

 

· finalmente, a operação de redução de capital da Autora a valor contábil, que acabou sendo autuada pelo Fisco ao de
que parte do ágio acima indicado, correspondente a R$ 483.708.294,46, teria “perdido seu fundamento econômico”
com o posterior término da associação entre os grupos Bradesco e Goldman Sachs e, em razão disso, o valor
correspondente não poderia ser considerado como parte do custo do investimento na Ferrara.” 

 

Pede vênia para reproduzir a parte inicial do voto condutor do acórdão nº 1102-001.073 proferido pelo Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais nos autos do Processo Administrativo nº 16327.720430/2012-41, que contextualiza os fatos considerados pela fiscalização na
lavratura dos Autos de Infração que deram origem aos referidos processos administrativos. 
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Assevera que, em decorrência da incorporação da Pirapetinga pela Ferrara, a totalidade das ações detida pela autora na
sociedade incorporada (Pirapetinga) foi substituída por 49,9% das ações da sociedade incorporadora (Ferrara) e que, tendo em vista a diferença
entre o valor do patrimônio líquido da Pirapetinga (R$ 4.746.908.996,77) e o montante correspondente a 49,9% do patrimônio líquido da Ferrara
(R$ 3.672.001.675,74), verificada na data daquele evento societário, por uma imposição da legislação do Imposto de Renda, mais especificamente
artigo 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 26.12.1977, consolidado no artigo 385 do RIR/99 em sua contabilidade, teve que desdobrar o investimento na
Ferrara em (i) valor do patrimônio líquido (R$ 3.672.001.675,74) e (ii) ágio (R$ 1.074.907.321,03) , observando que a soma desses valores
corresponde exatamente ao custo do investimento que detinha na Pirapetinga (R$ 3.672.001.675,74 + R$ 1.074.907.321,03 = R$
4.746.908.996,77), o que, segundo afirma, em nenhum momento foi questionado pela fiscalização.

Acrescenta que, posteriormente, em 24.04.2009, operou-se a redução de capital social da Ferrara em montante equivalente a
R$ 2.241.317.443,26, que foi restituído aos seus acionistas em bens representados por 253.820.700 ações da Visanet, tendo sido entregues para si
126.656.530 ações e 127.164.170 ações para a empresa Rubi, afirmando ainda que, nesse contexto, como parte do custo da participação na
Ferrara, correspondente à parcela do ágio registrado por ocasião de sua “aquisição”, referia-se justamente às ações da Visanet, por ocasião da
integração destas ações em seu patrimônio, aquela parcela do ágio no montante de R$ 483.708.294,46 fora incorporada ao custo contábil de tais
ações, não admitindo, contudo, a fiscalização, que o valor do ágio compusesse tal custo, pela suposta perda de seu fundamento econômico em
função do desfazimento do negócio, razão pela qual considerou aquela última que o custo das ações da Visanet transferidas à Rubi, mediante
operação de redução de seu capital social, seria menor do que o que foi considerado nessa operação, tributando a diferença como ganho de
capital. 

Com a inicial, vieram os documentos de ID 4640998.

É o relatório. Decido.

PRELIMINARMENTE

DA DISTRIBUIÇÃO POR DEPEDÊNCIA AOS AUTOS 0021377-79.2016.4503.6100 e de 5025593-
61.2017.403.6100

Compulsando os autos nºs 0021377-79.2016.4503.6100 e de 5025593-61.2017.403.6100, em cotejo com a exordial, verifica-se que
há identidade de partes e de causa de pedir, haja vista a existência de fatos relacionados a um mesmo contexto fático retratado nos autos
referidos, consubstanciados em autuações/lançamentos fiscais realizados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da fiscalização registrada no
Termo de Verificação Fiscal nº 01, tendo como parte os grupos Bradesco e Goldman Sachs e suas respectivas empresas
subsidiárias/controladas.

Com efeito, em todos os feitos, os grupos em questão, por meio de suas empresas controladas, após desfazerem acordo
societário, vieram a ser objeto de autuação pela Secretaria da Receita Federal, por supostas irregularidades no procedimento escritural-contábil
das empresas, o que originou as respectivas exações.

Nesta trilha, não obstante versarem as demandas sobre processos administrativos diversos, há efetivo liame fático e jurídico entre
as ações em cotejo, notadamente quanto à causa de pedir, de modo que afigura-se recomendável a reunião dos processos para decisão pelo
mesmo Juízo, nos termos do artigo 55 do CPC, sob pena de prolação de decisões conflitantes.

Deste modo, aceito a distribuição deste feito por dependência aos autos das ações de procedimento comum nº 0021377-
79.2016.4503.6100 e de 5025593-61.2017.403.6100.

Passo à análise do pedido de tutela provisória de urgência.

Consoante disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência deverá ser concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A presente demanda versa sobre questão fulcral outrora apreciada por este Juízo e reapreciada pelo E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região que, em sede de agravo de instrumento, entendeu que, sob o ponto de vista da contabilidade fiscal, todas as operações que
envolveram o ágio obtido na subscrição do aumento do capital de Ferrara Participações S/A e decorrente do valor econômico de ativos da
empresa – ações da Visanet – seguiram a legislação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     204/842



Nesta trilha, a decisão de segundo grau asseverou que a contabilização do excedente de mais de 2 bilhões de reais como custo de
aquisição, após a integralização da participação societária operacionalizada pela Pirapetinga Empreendimentos e Participações Ltda., está
prevista no Regulamento do Imposto de Renda, em seu art. 385, consoante reprodução a seguir:

 “Art. 385.  O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio
líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em (Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 20): 

I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo seguinte; e 

II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata
o inciso anterior. 

§ 1º  O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição
do investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 1º). 

§ 2º  O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico ( Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, art. 20, § 2º): 

I - valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua
contabilidade; 

II - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros; 

III - fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas. 

§ 3º  O lançamento com os fundamentos de que tratam os incisos I e II do parágrafo anterior deverá ser baseado em
demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração ( Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20,
§ 3º). 

Nesta trilha, foi considerado que o ágio permaneceu associado ao custo da aquisição na incorporação da sociedade investidora
pela investida, à luz do art. 36 do referido Regulamento do Imposto de Renda, abaixo transcrito:

Art. 386.  A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual
detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei nº
9.532, de 1997, art. 7º, e Lei nº 9.718, de 1998, art. 10): 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata o inciso I do § 2º do artigo anterior,
em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;  

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso III do § 2º do artigo anterior, em
contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do § 2º do artigo anterior, nos
balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão
de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do § 2º do artigo anterior, nos
balanços correspondentes à apuração do lucro real, levantados durante os cinco anos-calendário subseqüentes à
incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de apuração. 

§ 1º  O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou
perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, § 1º). 

§ 2º  Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio
da sucessora, esta deverá registrar (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, § 2º): 

I - o ágio em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III; 

II - o deságio em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV. 

§ 3º  O valor registrado na forma do inciso II (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, § 3º):

I - será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na alienação do direito
que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital;
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II - poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a
inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa.

§ 4º  Na hipótese do inciso II do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou
intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos tributos ou contribuições que deixaram de ser
pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente ( Lei nº 9.532, de
1997, art. 7º, § 4º).

§ 5º  O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o parágrafo anterior poderá ser
registrado em conta do ativo, como custo do direito (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, § 5º).

§ 6º  O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, quando (Lei nº 9.532, de 1997, art. 8º):

I - o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor do patrimônio líquido;

II - a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.

§ 7º  Sem prejuízo do disposto nos incisos III e IV, a pessoa jurídica sucessora poderá classificar, no patrimônio
líquido, alternativamente ao disposto no § 2º deste artigo, a conta que registrar o ágio ou deságio nele mencionado (Lei
nº 9.718, de 1998, art. 11).”

A redução do capital da Ferrara Participações S/A e a entrega das ações da Visanet aos sócios, com valor contábil dos ativos
transferidos se compondo também da mais-valia, confrontada com o valor do mercado para efeito de apuração de ganho tributável, fora
considerada válida, com lastro no Decreto nº 3000/1999, entendendo o Juízo ad quem que tal diploma permite a contabilização do item como
custo de investimento, a ser devidamente amortizado e confrontado na apuração de ganho tributável (artigos 385 e 419), afirmando-se que, se a
contribuição adicional perdeu a substância – os bens da entidade coligada ou controlada se desvalorizavam –, isto não afeta a classificação
contábil, consubstanciando o excedente num risco para o investidor, administrado de modo específico para a legislação tributária.

Por fim, fora ainda aplicado o mesmo raciocínio para o fim da associação entre o Grupo Bradesco e o Grupo Goldman Sachs,
considerando-se, assim, que o vínculo representa um evento posterior à formação do ágio, que já havia se consolidado sob o ângulo societário –
reserva de capital – e fiscal – componente do custo de aquisição.

Por sua ordem, o perigo da demora foi considerado residente na exigibilidade de tributos questionáveis, que não justificam
medidas institucionais, tais como, inscrição no CADIN e negativa de certidão de regularidade fiscal, ou, ainda, bloqueio patrimonial.

A ementa do julgado possui a seguinte redação:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ÁGIO DECORRENTE DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DE
MERCADO DOS ATIVOS DE ENTIDADE INVESTIDA E O CUSTO REGISTRADO NA CONTABILIDADE.
INCLUSÃO COMO CUSTO DE AQUISIÇÃO DE INVESTIMENTO. CONFORMIDADE. REFLEXOS NA
INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADES E REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. PERDA DE FUNDAMENTO
ECONÔMICO. IRRELEVÂNCIA. GANHO DE CAPITAL APENAS APURÁVEL NA ALIENAÇÃO A PREÇO DE
MERCADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I. A contabilização do ágio de mais de dois bilhões de reais como resposta ao preço de mercado de ativos de entidade coligada ou
controlada, custo de bem ou direito e parte do valor contábil de ações devolvidas aos sócios respeitou a legislação do imposto
sobre a renda.

II. Quando Pirapetinga Empreendimentos e Participações Ltda. subscreveu o aumento do capital social de Ferrara Participações
S/A, o ágio pago foi baseado no valor de mercado dos bens da sociedade investida, especificamente das ações emitidas pela
Visanet.

III. A perspectiva de rentabilidade futura (goodwill) não constituiu referência, até porque a participação no capital da Companhia
Brasileira de Meios de Pagamentos refletiria indiretamente nos resultados de Ferrara Participações S/A, exercendo mais o papel
de ativo do que de fator imediato de geração de lucro.

IV. O enquadramento, assim, da contribuição adicional segue o artigo 385, caput e §2°, I, do Regulamento do Imposto sobre a
Renda.

V. A posterior incorporação de Pirapetinga Empreendimentos e Participações Ltda. por Ferrara Participações Ltda. fez com que
o ágio integrasse o custo do bem ou direito (ações da Visanet) para apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação,
amortização ou exaustão. O Regulamento de IR prevê a classificação no artigo 386.
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VI. Já a redução do capital social feita na sequência da operação societária levou a que a mais-valia compusesse o valor contábil
das ações da Visanet na devolução do investimento aos sócios de Ferrara Participações S/A - Rubi Holdings Ltda. e Quixaba
Empreendimentos e Participações Ltda. A escrituração configura opção do contribuinte e a companhia não adotou o preço de
mercado como parâmetro, quando, então, eventual diferença positiva caracterizaria ganho de capital e estaria sujeita à tributação,
nos termos do artigo 419 do Regulamento do IR.

VII. A perda do fundamento econômico não invalida a contabilidade sucessiva conferida ao ágio.

VIII. Em primeiro lugar, o evento indicado pela Receita Federal do Brasil - dissolução da união entre o Grupo Bradesco e o
Grupo Goldman Sachs - não teria essa propriedade. A valorização das ações da Visanet acima do custo registrado na
contabilidade de Ferrara Participações S/A não foi necessariamente impulsionada pela entrada do grupo investidor americano; ao
contrário, ela mesma pode ter suscitado o interesse das empresas integrantes, como reflexo de destaque anterior. Tanto que a
retirada não chegou a abalar o preço dos ativos e o lançamento da oferta pública inicial (IPO).

IX. Nessas circunstâncias, fica difícil cogitar de cessação da base econômica do excedente. Os bens das sociedades de cujo
capital participaria o Grupo Goldman Sachs não se valorizaram pela perspectiva de ingresso dos investidores americanos, nem se
desvalorizaram a ponto de comprometer o interesse de outros agentes econômicos.

X. E, em segundo lugar, a legislação não condiciona os efeitos contábeis do ágio à manutenção do fundamento econômico. Ele se
origina do valor superior dos ativos no momento da realização do investimento e é administrado de modo específico durante a
trajetória da empresa, integrando o custo de aquisição da participação societária para amortização, o custo do bem ou direito na
incorporação e o valor contábil das ações em caso de devolução do capital social (artigos 385, 386 e 426 do Decreto n°
3.000/1999, artigos 7° e 8° da Lei n° 9.532/1997 e artigos 20 e 33 do Decreto-Lei n° 1.598/1977).

XI. A tributação apenas se torna possível após a alienação do investimento a preço de mercado, sem que a perda do lastro
econômico venha prevista como hipótese autorizadora.

XII. Até porque a posição dos ativos que dão substrato à mais-valia é naturalmente volúvel, refletindo a lei da oferta e da
procura. Se a legislação ponderasse essa flexibilidade, não adotaria um momento certo para definir a aplicação do investidor e o
patrimônio da sociedade investida - aquisição de participação societária -, com diversos desdobramentos na amortização,
incorporação e devolução do capital social.

XIII. A exceção fica por conta da reavaliação positiva dos bens de entidade coligada ou controlada. O Regulamento de IR prevê
o ajuste do valor do patrimônio líquido do investimento, a respectiva contrapartida e a baixa do ágio, com a previsão de tributação
somente da reserva constituída (artigo 24 do Decreto-Lei n° 1.598/1977 e artigo 390 do Decreto n° 3.000/1999).

XIV. A hipótese mencionada, porém, não consta do auto de infração, que baseou a incidência de IRPJ e CSLL na perda do
fundamento econômico, sem reflexão sobre a reavaliação dos ativos.

XV. A baixa do excedente contábil também não poderia decorrer do emprego das rubricas "despesas de provisão" ou "provisão
para perdas em investimento" na escrituração da pessoa jurídica investidora. Ainda que a crise mundial tenha levado o Grupo
Goldman Sachs a dar essa interpretação aos investimentos feitos na Companhia Brasileira de Meios de Pagamentos, a diferença
entre o valor de mercado das ações da Visanet e o custo registrado na contabilidade da sociedade investida não é dedutível do
IRPJ e CSLL, mas apenas o custo de aquisição da participação societária (artigo 32, §2°, do Decreto-Lei n° 1.598/1977).

XVI. A vedação da dedução espelha a permanência do ágio na contabilidade das empresas receptoras dos capitais, enquanto
item do custo de aquisição de investimento, do custo de bem ou direito ou do valor contábil dos ativos.

XVII. Existem, portanto, elementos da probabilidade do direito, com a suspensão da exigibilidade de IRPJ e CSLL integrantes do
processo administrativo 16327.720430/2012-41 e lançados contra Ferrara Participações S/A.

XVIII. O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação provém da exigibilidade de tributos questionáveis, que não justificam
medidas institucionais - inscrição no CADIN e negativa de certidão de regularidade fiscal - e bloqueio patrimonial.

XIX. Cabimento de tutela de urgência. Agravo de instrumento a que se dá provimento. Agravo interno prejudicado.

(3ª Turma, AI nº 0018549-77.2016.4.03.0000/SP, j. 22/11/2017, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho).

 

Deste modo, embora tal decisão não necessariamente deva ser reverenciada pelas instâncias judiciais a quo, ante a conexão
entre as demandas e a conseguinte prevenção do Juízo ad quem, e, ainda, em homenagem aos princípios da isonomia e da segurança jurídica, na
modalidade de previsibilidade das decisões judiciais, elemento que auxilia os jurisdicionados a decidirem acerca de sua atuação perante a lei,
entendo que o mesmo deslinde deva ser dado ao presente caso.
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Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da exigibilidade dos tributos
integrantes do processo administrativo nº 16327.720431/2012-95, lançados em desfavor da parte autora, nos termos do art. 300 do Código de
Processo Civil.

Cite-se a ré.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

MARCELO GUERRA MARTINS

Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003822-90.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO HUGO COMENALE
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL SANTOS JACINTHO - RJ59663
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 Trata-se de ação ordinária, aforada por FERNANDO HUGO COMENALE, em face da CAIXA ECONÕMICA
FEDERAL, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine a suspensão da execução extrajudicial em
curso, bem como, eventual consolidação da propriedade, e eventuais leilões designados, até ulterior decisão, bem como, conceder a
manutenção da posse do imóvel em favor do autor, referente ao imóvel localizado na Rua Aquiles Jovane, nº 137, apto 83, São Paulo, tudo
conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial. 

 Requer ainda, o benefício da justiça gratuita.

 Atribuiu-se à causa o valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

 A inicial veio acompanhada dos documentos.

 É o relatório do essencial. Decido.

 Defiro o pedido da parte autora de concessão do benefício de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da
Constituição Federal, bem como do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e do art. 98 do Código de Processo Civil, conforme declarações e
documentos apresentados (ID nº 4598501 e 4598512). Anote-se.

 Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de tutela, não entendo presentes os requisitos legais
necessários ao seu deferimento.
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 Verifico que a parte autora apontou irregularidades no procedimento de execução extrajudicial adotado pela parte ré,
especialmente, a existência de dois vícios, a saber, a ausência de notificação pessoal para purgação da mora, em suposto descumprimento ao
artigo 26, §1º, da Lei 9.514/97, e ausência de intimação pessoal acerca dos leilões do imóvel, em violação ao disposto no artigo 39, II, da
Lei 9514/97 c/c o parágrafo único do art.36, do Decreto-Lei 70/66.

 A parte autora alegou que o contrato foi firmado nos termos da Lei nº 9.514/97 e apresentou o contrato de financiamento
(ID nº 4598442), a proposta de seguro do contrato (ID nº 4598458),  além de cópia do edital publicado no Jornal “O Dia-SP”, edição de
30/01/2018, determinando a intimação do autor para purgar a mora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de averbação da da
consolidação da propriedade do imóvel em nome da fiduciária, CEF (ID 4598542).

 Não obstante os documentos apresentados, não verifico a plausibilidade das alegações expendidas pelo autor, uma vez
que não juntada aos autos eventual cópia do processo administrativo, em que consta a inexistência da realização da  tentativa de intimação
pessoal do autor para purgação da mora.

 Ao contrário,  verifica-se que a parte autora juntou aos autos cópia da publicação do edital que foi publicado no jornal “O
Dia SP”, edição de 30/01/18, em que consta que o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital intima o autor, residente à Rua Doutor
Oscar de Souza, nº 261- Vila Brasílio, a purgar a mora, mediante o pagamento de 81 (oitenta e uma) prestações em atraso, vencidas de
10/04/11 a 10/12/17, no valor de R$ 133.124,02 (cento e trinta e três mil, cento e vinte e quatro reais e dois centavos), cujos encargos,
atualizados até 18/02/18 perfazem o valor de R$ 206.364,12 (duzentos e seis mil reais, trezentos e sessenta e quatro reais e doze centavos).

   Assim, constando no edital publicado pelo 14º Registro de Imóveis que o endereço do autor é a Rua Oscar de Souza,
251, tal como mencionado na inicial, e sendo o edital publicado, para purgação da mora, nos termos do §7º, do aludido artigo 26, da Lei
9514/97, há presunção, até prova em contrário- cujo ônus é da parte autora- de que foi tentada a intimação pessoal do autor no referido
endereço, nos termos do §3º, do artigo 26, da Lei 9514/97.

 Assim, com a publicação do edital para que o autor purgue a mora, relativamente às 81 (oitenta e uma) prestações em
atraso (de 10/04/11 a 10/12/17), o que ocorreu nos termos da Lei 9514/97, em seu artigo 26, §7º, uma vez decorrido o prazo de intimação,
sem que a purgação da mora tenha ocorrido, o Oficial do Registro de Imóveis deverá certificar o fato e promover a averbação da
consolidação da propriedade em nome da parte credora fiduciária.

 Não vislumbro, assim, em sede de cognição sumária, eventual ilegalidade no procedimento em questão, capaz de 
acarretar a nulidade pretendida, tendo em vista a situação de inadimplência por longo período do autor, sem adotar as medidas hábeis a elidir
a mora.

 Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela formulado.

                         Solicite a Secretaria o agendamento de audiência de conciliação junto à CECON, nos termos do artigo 334 do CPC, com a
advertência à CEF, de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá manifestar-se nos 10 (dez) dias que antecedem à audiência,
nos termos do §5º do aludido dispositivo legal.

                        Após, cite-se e intimem-se.

                        P.R.I.

 

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024270-21.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CIM - COMPANHIA DE IDEIAS E MARCAS LTDA.
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Advogados do(a) AUTOR: DENISE FABIANE MONTEIRO VALENTINI - SP176836, AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO - SP160198, ANDRE UCHIMURA DE
AZEVEDO - SP309103
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO
PAULO
 

DECISÃO    

Trata-se de ação anulatória, aforada por CIM – COMPANHIA DE IDÉIAS E MARCAS LTDA., em face do
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO (INMETRO) e do IPEM –
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS EM SÃO PAULO, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que
reconheça a suspensão da exigibilidade das multas impostas nos autos de infração n.ºs 2862915, 2862919, 2862920 e 2862921 (processo
administrativo nº 26927/2015), bem como determinar ao réu que se abstenha de inscrever a parte autora em dívida ativa, ou em qualquer
outro órgão restritivo ou coercitivo, no que concerne aos referidos débitos, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da
exordial.

A inicial veio acompanhada dos documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela, não entendo presentes os
requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 A parte autora afirma ser empresa tradicional sediada na cidade de São Paulo, tendo como o objeto social o comércio
atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, chocolates, balas, bombons, tecidos, artigos de cama, mesa e banho,
artigos de armarinho, dentre outros.

Assim sendo, no exercício de suas atividades, aduz haver sido surpreendida com os autos de infrações nºs 2862915,
2862919, 2862920 e 2862921 – processo administrativo nº 26927/2015 -, lavrado pelo INMETRO/SP, em razão de fiscalização realizada
na empresa Ana Carolina de Abreu Raia ME, localizada na cidade de São José do Rio Preto/SP, pela suposta comercialização do produto
“FITA DECORATIVA K&K” com erro quantitativo no que tange à sua largura, sem a utilização das unidades legais de comprimento
adequadas à legislação vigente, bem como com a indicação quantitativa com caracteres alfanuméricos inferiores à altura mínima admitida para
produtos comercializados em unidades de comprimento ou número de unidades, o que, no seu entender, referem-se a atos administrativos
arbitrários e desproporcionais.

Em que pesem as alegações da parte autora acerca da desproporcionalidade da multa aplicada, e de que as medidas
efetuadas pela autoridade fiscal não estavam corretas, não há elementos suficientes nos autos para concluir que as infrações não existiram,
ressaltando-se que foi constatada reprovação no exame quantitativo pelo critério de média relativamente aos cinco produtos avaliados (ID
3483075).

Assim, o simples argumento de que as diferenças detectadas são singelas e insignificantes, sem imputação de fato
específico, não geram por si só à nulidade do processo administrativo.

Ademais, tratando-se de crédito não tributário (multa), em princípio não se aplica o art. 151, II, do Código Tributário
Nacional. Porém, segundo vem decidindo os Tribunais, a suspensão da exigibilidade em tais casos depende de prévio depósito judicial em
dinheiro, o que não foi cogitado ou requerido na exordial.

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.   MULTA ADMINISTRATIVA.  SEGURO GARANTIA E
FIANÇA BANCÁRIA.  SUSPENSÃO  DA  EXIGIBILI-DADE DO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. FIANÇA
BANCÁRIA. CADIN. POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela formulado pela agravada, determinando à agravante que se abstivesse de inscrever o nome daquela no
CADIN, bem como autorizando a garantia do crédito mediante seguro-garantia ou fiança bancária, sem suspender, por
outro lado, a exigibilidade do crédito.

2. A legislação brasileira não prevê a  suspensão  de  exigibilidade de créditos não-tributários, como é o caso das multas
por infrações administrativas, cujo crédito integra a chamada “Dívida Ativa não-tributária”, sendo certo que a cobrança
judicial de tais créditos é feita através de execução fiscal, regida pela Lei nº 6.830/1980, que não diferencia a dívida ativa
tributária da não-tributária.
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3. Esta Corte tem aplicado de forma analógica, em casos semelhantes ao presente, o disposto no art. 151 do
CTN, no que diz respeito à suspensão da exigibilidade do crédito.

4. A utilização do seguro-garantia judicial não possui condão de suspender a exigibilidade da multa imposta pela ANP à
Petrobrás, pois o art. 151, II do CTN prevê expressamente que a suspensão só se dá no caso de depósito do montante
integral da dívida.

5. Nos termos da Lei 10.522/02, o registro no CADIN é suspenso quando o devedor comprova o ajuizamento de ação
para discutir a dívida ou seu valor, mediante garantia idônea e suficiente, ou atesta que está suspensa a exigibilidade do
crédito.

6. É possível afastar a inscrição no CADIN, com a consequente obtenção de certidão de regularidade fiscal, por meio da
fiança bancária, sem que fique suspensa a  exigibilidade do crédito, em razão do disposto na Lei 6.830/80.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF-2ª Região, 5ª Turma Especializada, AG 2014020 10032892, DJ 01/09/2014, Rel. Des. Fed. Aluísio Gonçalves de
Castro Mendes, grifei). 

 

Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

 
 

MARCELO GUERRA MARTINS

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027502-41.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MESSIAS DE ALMEIDA PEREIRA - ME
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SILVEIRA MELLO - SP299708
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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 Trata-se de ação sob o rito comum, distribuída inicialmente à 5ª Vara da Justiça Estadual da Capital-SP, proposta por
MESSIAS DE ALMEIDA PEREIRA – ME em face da CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, com pedido de tutela provisória de urgência,
com vistas a obter provimento jurisdicional que determine a não inclusão do nome e do CNPJ do autor nos sistemas de proteção ao crédito
e, caso tenha ocorrido, seja imediatamente retirado, sob pena de sanção pecuniária.  Requer, ainda, autorização para que sejam depositadas
judicialmente as parcelas do empréstimo, no valor de R$ 5.183,28 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) mensais,
sendo este o valor incontroverso das parcelas vencidas e vincendas, até que seja revisto o contrato.

 Atribuiu-se à causa o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

 A inicial veio acompanhada dos documentos.

                         O MM Juízo estadual declinou da competência (ID nº 3961603)

Redistribuídos os autos à 9ª Vara Cível Federal, foi determinado que a parte autora comprovasse a alegada
miserabilidade, com vistas à obtenção da justiça gratuita, e após viessem os autos para apreciação do pedido de tutela antecipada (ID nº
3982024)

A parte autora requereu a juntada do pagamento das custas iniciais, pugnando pelo prosseguimento do feito (ID
4601074).

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Tendo em vista que houve o recolhimento das custas iniciais, dou por prejudicado o pedido de justiça gratuita.

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela, entendo presentes, em parte, os
requisitos legais necessários ao seu deferimento.

Verifico que a parte autora formula pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão da negativação de seu nome
junto aos órgãos de proteção ao crédito, bem como, requer autorização para depósito judicial  do valor de R$ 5.183,28 (cinco mil, cento e
oitenta e três reais e vinte e oito centavos), valor que entende como incontroverso das parcelas vencidas e vincendas.

 A parte autora esclarece que celebrou com a ré contrato de Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo a Pessoa Jurídica,
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), tendo constituído em garantia, em alienação fiduciária, três automóveis, que se
encontram em nome de avalistas do contrato.

  Relata que, todavia, por dificuldades financeiras, em dezembro de 2016 paralisou o pagamento das mensalidades, tendo
procurado a credora para renegociação.

  Aduz, contudo, que a retomada dos pagamentos, de acordo com a simulação de cálculo obtida junto à ré, implicaria no
pagamento de 01 parcela no valor de R$ 5700,00 (cinco mil e setecentos reais),  a título de entrada,  e mais 96 parcelas, no valor de R$
5669,21 (cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e um centavos), resultando, ao final, no valor de R$ 544.244,16 (quinhentos e
quarenta e quatro mil, duzentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos).

 Salienta ser abusivo um contrato que, originalmente, após o pagamento de 14 parcelas, que resultariam em um saldo
devedor de R$ 176.231,52, passar para R$ 544.244,16, devido a existência de 08 parcelas em aberto, motivo pelo qual pleiteia autorização
para depósito mensal do valor de R$ 5.183,28 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e vinte e oito centavos), valor da parcela originalmente
contratada, sendo este o valor incontroverso das parcelas vencidas e vincendas.

 Ao analisar-se o contrato juntado com a inicial, a saber, Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Juridica,
sob o nº 21.3150.606.0000125-64, celebrado em 01/09/15 (ID nº 3961603), verifica-se que o autor contratou o valor de R$ 146.890,67
(cento e quarenta e seis mil, oitocentos e noventa reais e sessenta e sete centavos), a serem pagos em 48 (quarenta e oito) parcelas, iguais, no
valor de R$ 5.183,28 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e vinte e oito centavos), constando como data do vencimento da
operação: 01/09/2019, taxa de juros mensal pós fixada de 2,29000%, taxa de juros anual: 31,21900%, IOF R$ 2.659,33, TARC: R$
450,00, além de CET mensal de 2,36% ao mês e CET anual: 32,84%.

 Verifica-se, ainda, da Cláusula Terceira – Do Pagamento -, que as prestações mensais serão calculadas pela Tabela
Price, e a taxa de rentabilidade pactuada, acrescida da TR, se a operação for pós fixada.

Na Cláusula Sétima – Do Vencimento Antecipado – autoriza o contrato a imediata execução da Cédula de Crédito em
caso de atraso no pagamento das prestações (item a).
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E, no caso de inadimplência, consoante Cláusula Oitava -, o débito fica sujeito à cobrança de comissão de permanência,
cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa do CDI- Certificado de Depósito Interfinanceiro, divulgada pelo BACEN no dia 15
(quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade mensal de 5% (cinco por cento) do 1º
10 59º dia de atraso, e de 02% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso.

 Há ainda, a previsão de cobrança de juros de mora de 1% ao mês, além da comissão de permanência (Parágrafo 1º, da
Cláusula Oitava), além da pena convencional de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor, além de despesas e honorários advocatícios de
até 20% (Parágrafo Terceiro da Cláusula Oitava).

 Aduz a parte autora que, ao tornar-se inadimplente, a partir de dezembro/2016, e tentar efetuar repactuação do débito,
lhe foi apresentada planilha de simulação de cálculo, por meio da qual, o valor da prestação saltaria de R$  5.183,28 (cinco mil, cento e
oitenta e três reais e vinte e oito centavos), para R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) inicialmente, além de 96 parcelas sucessivas, no
montante de R$ 5.669,21, o que é possível constatar pela planilha sob o ID nº 3961603.

 Não obstante a possibilidade de efetiva discussão acerca das taxas cobradas para eventual repactuação do contrato, não
é possível, todavia, aferir, em sede de tutela antecipada, a legitimidade e exatidão dos cálculos apresentados pela parte autora, considerando
as disposições contratuais firmadas, e ainda em vigor. 

Todavia, em nome do princípio da segurança jurídica, a fim de evitar-se eventual enriquecimento ilícito de qualquer das
partes, e em respeito ao princípio do “pacta sunt servanda”, afigura-se plausível autorizar-se a parte autora efetuar o pagamento direto junto à
CEF, do valor incontroverso, a saber, o valor inicialmente contratado, no importe de R$ 5.183,29 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e
vinte e nove centavos), devendo a parte autora efetuar nestes autos  o depósito judicial do valor controverso, até julgamento final da
demanda.

Tal medida afigura-se como plausível diante da intenção da parte autora de continuar a honrar o contrato assumido –
embora questionando a suposta repactuação, em que aduz haver excesso e abuso de direito -, sem que haja eventual manutenção da situação
de inadimplência – em obediência ao princípio do “pacta sunt servanda”, que deve ser obedecido pelas partes.

Ante o exposto, embora preservando o princípio do pacta sunt servanda, por meio do qual as partes encontram-se
jungidas ao contrato estipulado, a fim de que não haja eventual desequilíbrio contratual, enquanto se discute os valores e encargos cobrados
na repactuação, DEFIRO, em parte, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, e faculto à parte autora a realização de pagamento
direto ao agente financeiro do valor incontroverso da prestação, no caso, o valor de R$ R$ 5.183,28 (cinco mil, cento e oitenta e
três reais e vinte e oito centavos), devendo a autora, ainda, efetuar a realização do depósito judicial do valor controverso nos
presentes autos, com a 1ª parcela a ser depositada, no prazo de até 05 (cinco) dias.

 

Caso a parte autora assim proceda, e enquanto assim proceder, resta vadada a inscrição de seu nome em cadastros de
proteção ao crédito (SERASA, SPC, etc.).

Cite-se e intimem-se a CEF para cumprimento da presente decisão, notadamente, para que implemente as providências
necessárias à aceitação do valor controverso que será pago diretamente pelo autor junto à instituição financeira.

Solicite a Secretaria o agendamento de audiência de conciliação junto à CECON, nos termos do artigo 334 do CPC, com a advertência à
CEF, de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá manifestar-se nos 10 (dez) dias que antecedem à audiência, nos termos
do §5º do aludido dispositivo legal.

 

P.R.I.

    SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003490-26.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LIFE SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ALAN SILVA FARIA - MG114007, PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR - MG106662, GUSTAVO DE MELO FRANCO TORRES E
GONCALVES - MG128526
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 

     D E C I S Ã O

                              Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, proposta por LIFE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA  em face da AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL,  com
pedido de tutela provisória de urgência inaudita altera parte, para que, com fulcro no artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional,
seja deferida a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários constantes das NFLDs 001-9959/2009/ADPF e 001-1818/2010/ADPF
(PTA 53500.026716/2009-17), sem prestação de qualquer espécie de caução ou depósito, garantindo-se à autora o direito à obtenção de
certidão negativa de débito (ou certidão positiva com efeitos de negativa); e ainda, para fins de se deferir a suspensão de qualquer execução
fiscal já ajuizada ou a ser ajuizada pela ré, bem como, obstar eventual inscrição da autora no CADIN relativamente aos créditos tributários
ora combatidos, até julgamento final da ação.

                                Requer, ainda, a título de tutela provisória de urgência, que seja determinado à União Federal que apresente aos autos
cópia integral dos processos administrativos (SICAP) nº 53504.008557/2008 e 53504.011289/2006-81, os quais servirão para corroborar
o fato de que os valores exigidos pela ANATEL, a título de FUST, correspondem a receitas de “adesão” e de “acesso à internet”. 

                              Aduz a autora, em síntese, que é empresa regularmente constituída, cujo objeto social é a prestação de serviços de
provimento de conexão à Internet (SCI), a prestação de serviços de comunicação multimídia (SCM), bem como outras atividades correlatas.

                       Salienta que atua precipuamente na prestação dos chamados “serviços de internet”, os quais, como sabido, são compostos de
duas espécies de serviços distintos, mas complementares, a saber: (i) serviços de provimento de acesso à internet (também conhecidos como
serviços de conexão à internet), espécie dos serviços de valor adicionado - SVA; (ii) serviços de comunicação multimídia - SCM, espécie
dos serviços de telecomunicações.

                      Tendo em vista que dentre suas atividades se inclui a prestação de serviços de telecomunicação, incumbe à autora o
recolhimento da contribuição ao FUST – Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações, à alíquota de 1% (um por cento),
mas exclusivamente sobre sua receita bruta decorrente da prestação de serviços de telecomunicações, nos termos do artigo 6º da Lei nº
9.998/2000.

                     Não obstante, de acordo com a NFLD nº 001-9959/2009/ADPF, a   ANATEL está exigindo da autora o recolhimento da
quantia de R$17.520,39 (dezessete mil, quinhentos e vinte reais e trinta e nove centavos) a título de contribuição ao FUST, em relação aos
exercícios 2005 e 2006, cobrança que não encontra respaldo legal, posto se tratar de exigência de recolhimento sobre receitas não
provenientes da prestação de serviços de telecomunicações. 

                      Informa que, inconformada, apresentou impugnação ao lançamento em referência,  pugnando pela sua anulação integral, tendo
em vista se cuidar de exigência tributária sobre materialidade que não se submete à incidência da Contribuição ao FUST, em arrepio ao
artigo 150, I, da Constituição, tendo obtido parcial provimento à impugnação.

                   Esclarece que, no bojo da citada discussão administrativa (PTA 53500.026716/2009), a ré, por meio da Notificação Fiscal de
Lançamento de Débito Complementar nº 001-1818/2010/ADPF–ANATEL, exigiu o recolhimento da quantia de R$9.563,09 (nove mil
quinhentos e sessenta e três reais e nove centavos), relativa à aplicação da multa de 75% (setenta e cinco por cento), prevista no art. 44, I,
da Lei 9.430/96, que a autora, igualmente impugnou, porém, foi julgada improcedente.
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                    Discorre sobre a natureza bipartite dos serviços de internet, serviços de provimento de acesso à internet (serviços de conexão à
internet) e serviços de comunicação multimídia (SCM), a natureza jurídica dos serviços de provimento de acesso à internet, a não incidência
da contribuição ao FUST sobre as receitas percebidas a título de adesão, a inconstitucionalidade do FUST, por violação ao artigo 155, §3º,
da Constituição Federal, da improcedência do lançamento complementar (NFLD 001-1818/2010/ADPF-ANATEL).

                      Com a inicial, vieram os documentos.

                       Atribuiu-se à causa o valor de R$ 25.998,92.

                     É o relatório.

                     Decido.

                   Consoante disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência deverá ser concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

                     Nos termos do §3º, do aludido dispositivo legal, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

                    Feitas tais observações, registro inicialmente que o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST,
instituído pela Lei n. 9.998/2000, tem o intuito de proporcionar recursos destinados a cobrir a parcela de custo exclusivamente atribuível ao
cumprimento das obrigações de universalização de serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente
do serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997 (art. 1º), incidindo no percentual de 1%
(um por cento) sobre a receita operacional bruta, decorrente de prestação de serviços de telecomunicações nos regimes públicos e privados,
nos termos do art. 6º, IV, da referida norma, verbis:

                   Art. 6º Constituem receitas do Fundo:

                   (...)

                    IV – contribuição de um por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de prestação de serviços de
telecomunicações nos regimes público e privado, excluindo-se o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações –
ICMS, o Programa de Integração Social – PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –
Cofins;”

                   Verifica-se, assim, que a base de cálculo para incidência do FUST é a receita operacional bruta proveniente da prestação de
serviços de telecomunicações, deduzidos o ICMS, PIS e COFINS.

                 No ponto, observo que o artigo 61, e o seu respectivo §1º, da Lei 9472/97, dispõem, expressamente sobre o conceito de serviço
de valor adicionado, que não corresponde, justamente, a serviço de telecomunicação. No aludido §1º se especifica, de forma expressa, as
atividades que não constituem receita de serviços de telecomunicações, verbis:

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação.

§ 1°. Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro
processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza.

 Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações que lhe dá
suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação,
movimentação ou recuperação de informações.

§ 1º. Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-se seu provedor como
usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição.

 § 2°. É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para prestação de serviços de valor
adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre
aqueles e as prestadoras de serviço de telecomunicações.
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                 Assim, os chamados “serviços adicionados”, a saber, aqueles que não constituem especificamente serviços de telecomunicações
não se enquadram na regra matriz de incidência do FUST, como a atividade exclusiva de “provedor de internet”, que garante o acesso à
internet, consoante, igualmente, a jurisprudência aplicável,  por equivalência, ao ICMS, por não se tratar de atividade de telecomunicação,
verbis:                 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 1º DA LEI N.º 1.533/51. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.
ICMS. TELEFONIA MÓVEL CELULAR. ATIVIDADES MERAMENTE PREPARATÓRIAS OU DE ACESSO
AOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO. CONVÊNIO N.º 69/98, CLÁUSULA PRIMEIRA. ILEGALIDADE. [...] 2.
As atividades meramente preparatórias ou de acesso aos serviços de comunicação não podem ser entendidas como
"serviço de telecomunicação" propriamente dito, de modo que estão fora da incidência tributária do ICMS. Não tem
amparo, portanto, na Lei Complementar n.º 87/96 a cláusula primeira do Convênio n.º 69/98, que inclui as referidas atividades
preparatórias na base de cálculo do ICMS-comunicação. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,
improvido.” (STJ. REsp 622208 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 17/05/2006).

                   No caso em tela, segundo a inicial, nos anos de 2005 e 2006 a autora teria recolhido a contribuição devida ao FUST sobre os
serviços de comunicação multimídia (SCM), não tendo recolhido referida contribuição sobre os serviços de conexão à internet, uma vez que
estes serviços possuiriam natureza jurídica de valor adicionado, e, assim, não constituiriam fato gerador do FUST.

               Todavia, sustenta que veio a ser objeto de ato fiscalizatório por parte da ré, em virtude, justamente da cobrança de serviços de
“acesso à internet”.

                Não obstante o arcabouço jurídico colacionado pela autora esteja a demonstrar, de fato, ser indevida a cobrança do FUST sobre
serviços de valor adicionado, como o de acesso à internet, o que se constata no caso, do Relatório de Fiscalização da Anatel é a ocorrência
de um quadro de aparente descumprimento das normas de permissão, concedida à autora, que, ao invés de atuar, como afirmado, tanto no
ramo de telecomunicações, quanto no de fornecimento de acesso à internet, estaria realizando serviços de telecomunicações em ambos, o
que descaracterizaria o simples serviço de “acesso à internet”, como sustentado na inicial.

                     Nesse sentido, analisando-se o Relatório de Fiscalização nº 0300/2009/RPFCF, datado de 12/11/2009, realizado na empresa
autora, cujo objetivo foi o de verificar os valores devidos ao FUST (ID 4537033), verifica-se que, após análise de toda documentação
contábil (balancetes mensais, Demonstração do Resultado de Exercício-DRE, etc), apurou a fiscalização da Autarquia que:

                (...)

 “i. Em consulta ao sistema de Serviços de Telecomunicações- STEL e ao Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Anatal-
SIGEC (Anexo 01“), verificou-se que a Prestadora foi autorizada a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia (Cód.045).

 ii. A prestadora tem a telecomunicação como atividade econômica principal mostrada emsua situação cadastral, conforme
consulta realizada ao sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil (Anexo 02);

(...)

 v. Na análise dos documentos, verificou-se que a Prestadora não auferiu receita proveniente de interconexão. As seguintes contas
contábeis foram consideradas no cálculo da contribuição ao Fundo:

 3.1.01.07.0101 SERVIÇOS PRESTADOS – SCM

 3.1.01.07.0102 SERVIÇOS PRESTADOS – ADESÃO;

 3.1.01.07.0104 SERVIÇOS PRESTADOS – ACESSO INTERNET

VI- Minutas dos contratos da Prestadora com seus clientes estão disponibilizados no site da Prestadora (Vide anexo 09).

A descrição dos serviços prestados nestes contratos reforça o entendimento de que as contas contábeis relacionadas
no item anterior tratam-se de serviços de telecomunicação”.

 Enumeramos as seguintes citações contratuais:

 (...).
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               Assim, não obstante as alegações da parte autora de que os serviços adicionais, ou seja, de simples acesso à internet foram
indevidamente taxados pela ré, a título de receita bruta do “FUST”, fato é que a matéria fática em questão torna-se objeto de controvérsia,
de modo que, ante os princípios da veracidade e presunção de legitimidade que regem os atos administrativos, não há falar-se, em sede de
cognição sumária, em plausibilidade do direito invocado, eis que caberá à parte autora, no curso da demanda, demonstrar, por meio,
inclusive, de eventual dilação probatória, e eventual documentação contábil hábil, quais foram os serviços prestados, a título de serviço de
telecomunicações (SMC), quais foram a título de  acesso à internet, etc, ônus cuja desconstituição, no caso, é da parte autora.

                   Ante o exposto, ausente a plausibilidade do direito invocado, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

                  Cite-se a ré, ficando dispensada a designação de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, §4º, inciso II, do
CPC, uma vez que o feito não admite autocomposição.

                  P.R.I.

 

    SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022608-22.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ISMAEL ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO CESAR MELO DA SILVA - SP98918
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC/2015 e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste juízo, intimo
a parte IMPETRANTE para se manifestar sobre a petição da UNIÃO.

              

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023908-19.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAIS LTDA,
VINCENZO ANTONIO AMERICO ZEZZE
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS KEPPLER - SP68931, CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS KEPPLER - SP68931, CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477, ROBERTO CARLOS KEPPLER - SP68931
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Nos termos do artigo 203, §4º do CPC/2015 e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste juízo, intimo
a parte IMPETRANTE para se manifestar sobre as informações da autoridade coatora.

              

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026594-81.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO MAZETTO - SP31453, ADRIANO FACHIOLLI - SP303396
RÉU: ROBERTO BUENO, KEYBOARD EDITORA MUSICAL LTDA - EPP
 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Civil de Improbidade Administrativa, ajuizada pela ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL  em face de
ROBERTO BUENO E KEYBOARD EDITORA MUSICAL LTDA. – EPP , em que se pretende a concessão de tutela antecipada consistente
no sequestro de todos os bens do primeiro réu, móveis de toda espécie, especialmente dinheiro, procedente as providências cabíveis através do
BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP, nomeando-se, conforme o caso, depósito da confiança deste Juízo.

Em apertada síntese, sustenta o autor que o primeiro requerido foi eleito presidente da requerida em assembleia dos inscritos da
respectiva região, em pleno gozo de seus direitos, sendo que, no cumprimento de seu cargo, lhe fora atribuído diversos casos de apropriação
indébito, desvios de conduta, improbidade administrativa e corrupção, com o intuito de angariar para si e para terceiros valores recebidos pela
requerente.

Ainda, segundo consta da inicial, o primeiro requerido teria desviado valores e fraudado a apresentação de balanços em face até
mesmo do Tribunal de Contas da União – TCU, o que motivou a intervenção no Conselho Regional da requerente em 27/08/2016, sendo
promovido o afastamento daquele e dos demais componentes da então administração, para apurar as irregularidades administrativas e condutas
criminosas levadas ao conhecimento do Conselho Federal e que, por fim, prossegue na distribuição da presente demanda, além de outras.

No que toca à segunda requerida, consta que o primeiro requerido supostamente teria a contratado em diversas ocasiões, com a
emissão de variadas notas fiscais, cuja descrição somente seria “educação musical”, “livro arte profissão” e afins, aduzindo a autora que jamais
contratara qualquer tipo de serviço neste sentido e que os valores das notas fiscais destoam de sua realidade orçamentária, não havendo, ainda,
qualquer prova de que os tais reparos foram realizados para a autora, pois de fato nunca ocorreram, gerando um prejuízo no valor de R$
645.074,94 (seiscentos e quarenta e cinco mil, setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).

É o breve relatório.

Decido.

Aprecio o pedido de tutela provisória de evidência.

Observo que, para a concessão da tutela de evidência devem estar preenchidos os requisitos do artigo 311 do CPC, verbis:

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; 
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IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não
oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente

Em sede de cognição sumária, observo não se encontrarem presentes nenhum dos requisitos constantes dos incisos I a IV, do
artigo 311, do CPC, que criou o instituto da tutela de evidência, ressalvando que apenas em relação aos itens II e III do aludido dispositivo legal
pode ser concedida medida liminar.

 Com efeito, não tendo o primeiro réu exercido “opportune tempore” o direito à defesa prévia, não há falar-se em abuso do direito
de defesa ou manifesto propósito protelatório da parte ré (inciso I).

 Inexiste “in casu”, para a hipótese, tese firmada em precedente vinculante ou firmada em caso de julgamento repetitivo (inciso
II), não se tratando a ação de pedido reipersecutório (inciso III), e, por sua vez, em relação ao item IV, do aludido artigo 311, do CPC. 

Não cabe, assim, a tutela de evidência requerida.

Observo que, não merece acolhida igualmente, neste exame perfunctório, o pleito de decretação de indisponibilidade de bens,
ainda que sob o prisma da tutela de urgência.

Isso porque, embora a Ordem autora relate inúmeros vícios supostamente existentes na gestão do primeiro requerido, não se
encontram demonstrados tais vícios “primo ictu oculi” na peça inicial.

Os documentos trazidos com a inicial não permitem, por si só, tal conclusão peremptória, mesmo por que muitos deles encontram-
se fragmentados, não permitindo a visualização integral de todos os dados que os compõem.

     No que tange ao regime de contratação, não esclareceu a parte autora em qual violação teria incorrido o primeiro requerido,
cumprindo ressaltar, ainda, que a Lei de Licitação, baseada no permissivo constitucional, previu em seus artigos 17, 24 e 25 hipóteses de
contratação direta nas modalidades, respectivamente, de licitação dispensada, de licitação dispensável e de licitação inexigível. 

 Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência/urgência, bem como,  o pedido liminar de
bloqueio/indisponibilidade de bens do primeiro réu.

Deverão os réus serem previamente notificados, nos termos do art. 17, §7º, da Lei nº 8.429/92, para que se manifestem no prazo
de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

Completado o ciclo de notificações de todos os réus, com a apresentação de todas as defesas prévias, ou a certificação do
decurso de prazo do ocorrido, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para que se manifeste como “custos legis”, nos termos do artigo 17, §4º,
da Lei 8429/92, vindo os autos conclusos, na sequência, para cumprimento do disposto nos parágrafos 8º e 9º, do mesmo dispositivo legal.

                        Intime-se.

  São Paulo, 09 de fevereiro de 2018.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 17464

DESAPROPRIACAO

0902144-24.1986.403.6100 (00.0902144-2) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA) X
INVESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP021569 - NANCY SOUBIHE SAWAYA)

Aguarda-se provocação no arquivo sobrestado.I.

MONITORIA

0047862-83.1997.403.6100 (97.0047862-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X
ERICO DA SILVA(Proc. 2104 - VIVIANE MAGALHAES PEREIRA ARRUDA)

Face à certidão retro, dê-se ciência à CEF da baixa dos autos,Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.I.

PROCEDIMENTO COMUM

0011118-94.1994.403.6100 (94.0011118-5) - TAPE-COLOR GRAFICA E EDITORA LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA
MARTINS E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fl. 521: defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.I.

0060989-88.1997.403.6100 (97.0060989-8) - BANCO DO BRASIL SA X ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO
BRASIL - ASABB(SP184042 - CARLOS SERGIO ALAVARCE DE MEDEIROS E SP125593 - HERMINIA ELVIRA LOI
YASSUTOMI E SP063899 - EDISON MAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE
LIMA PEREIRA E SP269745 - LEANDRO BATISTA DE SOUZA)

Aguarde-se manifestação da parte autora no arquivo sobrestado.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000846-69.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032142-32.2004.403.6100
(2004.61.00.032142-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X SIDNEI SILVA
DOURADO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA)

SENTENÇAVistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte embargante, em face da sentença
de fl. 59, sustentando-se a existência de vício no julgado.Em breve síntese, a embargante afirma que a sentença embargada apresenta
omissão no que toca aos benefícios da justiça gratuita, o que ensejaria a suspensão da condenação nos ônus da sucumbência. Aduz ainda
que a ação não poderia haver sido julgada procedente e sim parcialmente procedente, tendo em vista os cálculos da contadoria.É o relatório.
Decido.Os embargos foram opostos tempestivamente, fl. 61/63.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão,
contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1022 do Código de Processo Civil.Com
efeito, a despeito do pedido de justiça gratuita formulado pelo embargado no bojo da ação principal (fl. 11 dos autos principais), a
condenação daquele em honorários advocatícios não fora acompanhada da respectiva suspensão, o que enseja a integração do julgado neste
tocante.No que toca à discussão levantada acerca da sucumbência total ou recíproca, cumpre ressaltar que, como dito, o recurso de
embargos de declaração caracteriza-se como instrumento a ser manejado nos casos em que o julgado apresenta erro material, omissão,
contradição ou obscuridade no que toca à substância do pedido, e não necessariamente no que se refere ao interesse de quaisquer das
partes.A sentença restou suficientemente clara quanto ao entendimento deste juízo no que toca à questão fulcral, entendendo este juízo pela
procedência dos embargos.Insta registrar que o juiz, ao decidir a qualquer questão controvertida, indicará os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, não estando obrigado a refutar ou acolher todas as teses trazidas pela parte.Os enunciados nºs 1 e 5 da ENFAM, aprovados
no seminário O Poder Judiciário e o Novo Código de Processo Civil esclarece que entende-se por fundamento referido no art. 10 do
CPC/2015 o substrato fático que orienta o pedido, e não o enquadramento jurídico atribuído pelas partes e ainda não viola o art. 10 do
CPC/2015 a decisão com base em elementos de fato documentados nos autos sob o contraditório. Deste modo, enfrentada a questão cuja
resolução influenciou diretamente a decisão da causa, em total simetria entre a fundamentação e o dispositivo da sentença, sem qualquer
aparente omissão e contradição, não há que se falar em reforma do julgado pela via dos embargos de declaração.Nesta trilha, o compulsar
dos embargos denota que a parte embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a
alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o que não é possível nesta escorreita via, porquanto, como é cediço, os
embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada. Ante o exposto,
CONHEÇO os embargos de declaração e ACOLHO-OS PARCIALMENTE, para determinar que o segundo parágrafo da página 2 da
sentença de fls. 59/59v seja integrado pela determinação abaixo:Esta condenação fica suspensa enquanto o embargado gozar dos benefícios
da justiça gratuita.No mais, mantenho, na íntegra, a sentença embargada, tal como lançada.Registre-se. Publique-se, se necessário.

MANDADO DE SEGURANCA
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0006304-73.1993.403.6100 (93.0006304-9) - DAISY APARECIDA DOS SANTOS BAZO RODRIGUES X DJANIRA MARIA
AMADEU DA SILVA X FLORISA MARIA AMADEU DA SILVA X IRACI MUNIZ DUARTE X MARIA IZABEL ALVES DA
COSTA X ROSELI NOGUEIRA AVIGNI WINNER(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP182194 - HUMBERTO
MARQUES DE JESUS E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)

Fl. 1564: manifeste-se o Conselho Regional de Engenharia, em 30 (trinta) dias.Após, tornem conclusos.I.

0032587-50.2004.403.6100 (2004.61.00.032587-4) - ENERTRADE COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S/A X EDP LAJEADO
ENERGIA S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO
DE SOUZA E SP169042 - LIVIA BALBINO FONSECA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Fls. 2144: defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela impetrante.I.

0021704-10.2005.403.6100 (2005.61.00.021704-8) - ALMIR CESAR MORTEAN(SP196534 - PRISCILA PALAZZO E SP112882 -
SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO E SP209031 - DANIEL DIXON DE CARVALHO MAXIMO E SP180872 - MARCEL
BIGUZZI SANTERI) X CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LIQUIDACOES E DESESTATIZACAO DO BANCO CENTRAL DO
BRASIL EM SAO PAULO(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO)

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Portaria n.º 41, de 05 de outubro de 2016 (art. 2º, XXIV, c, 2), deste Juízo, fica a
parte requerente intimada acerca do desarquivamento dos autos, para vista dos autos em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias. Nada sendo
requerido, tornem ao arquivo.Int.

0007396-95.2007.403.6100 (2007.61.00.007396-5) - JANE MORAES(SP009122 - NEIDE CARICCHIO E SP163542 - LUIZ
HENRIQUE BOSELLI DE SOUZA) X CHEFE DA DIVISAO RECURSO HUMANOS DA GERENCIA REG DE ADM MINIST
FAZENDA(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Dê-se ciência à impetrante da petição de fls. 862/863.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.I.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0019620-26.2011.403.6100 - FLORIVAL CORREIA DA SILVA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA E
SP211960 - ROGERIO HERNANDES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO
RAMOS DE JESUS)

Diante da certidão retro, forneça a parte exequente memória de cálculo discriminada e atualizada do valor devido, acrescido da multa de
10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), podendo indicar desde logo os bens a serem
penhorados (art. 523, 1º e 3º, CPC), no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0223799-06.1980.403.6100 (00.0223799-7) - BANCO BARCLAYS S/A(SP054969 - SANDRA LIA MANTELLI E SP259679 -
AURENICE MARINHO DOS SANTOS DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE E Proc. MILTON
RAMOS SAMPAIO E Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS E Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE) X
BANCO BARCLAYS S/A X UNIAO FEDERAL(SP261909 - JAIME LEANDRO XIMENES RODRIGUES E SP016070 - MANOEL
DE PAULA E SILVA)

Fls. 1218: dê-se vista dos autos à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.I.

0028874-82.1995.403.6100 (95.0028874-5) - DIANA PAOLUCCI SA INDUSTRIA E COMERCIO X NICOLA PAULUCCI X
JOAO PAOLUCCI X STANISLAU RONALDO PAOLUCCI X MARCOS PAOLUCCI X CLAUDIA PAOLUCCI EL DIB X
ABELARDO PAOLUCCI X OLGA PAOLUCCI SANTOS PINTO(SP015406 - JAMIL MICHEL HADDAD) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA) X DIANA PAOLUCCI SA INDUSTRIA E COMERCIO X
UNIAO FEDERAL X NICOLA PAULUCCI X UNIAO FEDERAL X JOAO PAOLUCCI X UNIAO FEDERAL X STANISLAU
RONALDO PAOLUCCI X UNIAO FEDERAL X OLGA PAOLUCCI SANTOS PINTO X UNIAO FEDERAL

Fls. 1016/1017: indefiro a expedição de alvará de levantamento, considerando que os valores referentes ao pagamento dos precatórios estão
liberados para saque.Venham os autos conclusos para sentença de extinção.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0033084-40.1999.403.6100 (1999.61.00.033084-7) - LINDINALVA SANTANA DE OLIVEIRA(SP254750 - CRISTIANE
TAVARES MOREIRA E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X FLAVIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LINDINALVA
SANTANA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLAVIO DE OLIVEIRA
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Fl. 332: Defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 921, III, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano.Arquivem-se os autos
sobrestado. I.

0005246-68.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271941 - IONE MENDES
GUIMARÃES PIMENTA) X TERROIR IMPORTADORA LTDA(Proc. 2947 - PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X TERROIR IMPORTADORA LTDA

Fls. 136/143: defiro a penhora on line conforme requerido, nos termos dos arts. 837 e 854 do CPC. Protocolizada a ordem de bloqueio no
sistema BACENJUD, aguarde-se a resposta das instituições financeiras. 1) No caso de bloqueio de valores ínfimos, proceda a secretaria ao
desbloqueio dos mesmos dando-se vista ao requerente; 2) Tendo sido bloqueados valores, intime-se o devedor, nos termos do art. 854,
parágrafo 2º, do CPC, bem como dê-se ciência ao credor para requerer o que de direito. 3) Não tendo sido localizados valores, requeira o
exequente o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado. I.

10ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004665-55.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MICHELE CARVALHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte impetrante:

 1)    A indicação do(s) seu(s) próprio(s) correio(s) eletrônico(s) e, se possuir(em), o(s) da(s) autoridade(s) impetrada(s), na
forma do artigo 319, inciso II, do Código de Processo Civil;

2) A retificação do valor atribuído à causa, para  que denote o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento das
custas complementares.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

          

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002317-14.2017.4.03.6128 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ESL CONSULTORIA E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GUSMAO PLACCO - SP198740
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal Cível.

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), de acordo com o
benefício econômico pretendido.

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:

 “Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de
competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar
as suas sentenças.”

Nos termos da Lei federal nº 13.152/2015, de 29.05.2015, bem como do Decreto n.º 9.255, de
29.12.2017, o salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2018, passou a ser de R$ 954,00 (novecentos e
cinquenta e quatro reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 57.240,00 (cinquenta e
sete mil, duzentos e quarenta reais). Por isso, este valor passou a ser o limite de alçada da competência dos
Juizados Especiais Federais.

Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no
momento da propositura da demanda, neste caso, já na vigência da Lei federal nº 13.152/2015.

Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência daquele
órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei Federal
nº 10.259/2001.

Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de competência
previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, a autora é empresa de pequeno
porte, restando configurada a legitimação imposta pelo inciso I, artigo 6º do mesmo Diploma Legal.

Ressalte-se, ainda, que por força da Resolução nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução
nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da
Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei Federal nº
10.259/2001 desde 1º/07/2004. 

Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de
gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos ao Juízo
competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu
andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.

Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da
Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da
presente demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São
Paulo, com as devidas homenagens.

Os demais pedidos formulados na inicial serão apreciados pelo Juízo Competente.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as
anotações necessárias.

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004618-81.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PATRICIA NAMORAS MALUF
Advogado do(a) AUTOR: JUSSARA DA COSTA CAMPOS - SP293275
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

            Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do Art. 98 do CPC. Anote-se.             

            Justifique a parte autora os pedidos formulados em nome dos fiadores José Machado Maluf e Sonia Regina Namoras Maluf, haja vista não integrarem o
polo ativo da presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.

              São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007677-14.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TEREZINHA CELESTE RUFINO
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDO CONCEICAO DA ENCARNACAO - SP254243
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que pague a verba honorária requerida pela UNIÃO FEDERAL (petição ID 4614517), no prazo
de 15 (quinze) dias, válida para o mês de Dezembro/2017, e que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob
pena de incidência do artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do CPC.

 

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação.

Sem prejuízo, proceda-se a alteração da classe processual em face do início do cumprimento do julgado.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
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MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

(no exercício da titularidade plena)

 

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5005639-29.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MARIA LUCIA BARBOSA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS TOMANINI - SP140252
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Nos termos da decisão de id nº 3844065, insto os Excelentíssimos Patronos das partes a comparecerem perante
este Juízo no dia 27 de março de 2018, às 15h, para a realização da audiência conciliatória.

Intimem-se, com urgência.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003097-04.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: GISELE CRISTINA GONZAGA, RAFAEL ALVES DE SALES, ERICK DE FARIA VIOLLA, CAMILO BARONE JUNIOR, MURILO GIMENES
LEITE, WASHINGTON JOSE FERREIRA CARDOSO, CARLOS EDUARDO CAMARGO BARONI DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830

  

    D E S P A C H O

Proceda a parte contrária à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.
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Após, se em termos, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada pague a verba honorária requerida, válida
para o mês de Outubro/2017, e que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de incidência do artigo
523, parágrafos primeiro e segundo, do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

(no exercício da titularidade plena)

 

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003331-83.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LEANDRO ABILIO, ELAINE CAMPOS GONCALVES ABILIO
 

  

    D E S P A C H O

Proceda a parte contrária à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, se em termos, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada pague a verba honorária requerida, válida
para o mês de Novembro/2016, e que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de incidência do
artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

(no exercício da titularidade)
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002839-91.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERGIO BIZ, GENI BIZ DOMINGUES, EDSON FERNANDO DOMINGUES, SEBASTIAO DOMINGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Anote-se.

Outrossim, providencie a parte exequente a adequação do valor da causa para que reflita o benefício econômico pretendido, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

(no exercício da titularidade plena)

 

              

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002825-10.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DENER MARCELO SACCHI, MARIA HELENA BARBALHO SACCHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Anote-se.

Outrossim, providencie a parte exequente a adequação do valor da causa, para que reflita o benefício econômico pretendido, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA
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Juiz Federal Substituto

(no exercício da titularidade plena)

 

              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006947-03.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZA NAZARIO DOS SANTOS CARNEIRO
Advogados do(a) AUTOR: MARIANNA CHIABRANDO CASTRO - SP247305, CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES - SP156396
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora em termo de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de arquivamento do presente feito.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

(no exercício da titularidade plena)

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001975-53.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: J. A. MOLLO ESPORTES EIRELI, J. A. MOLLO ESPORTES EIRELI, J. A. MOLLO ESPORTES EIRELI, J. A. MOLLO ESPORTES - ME, J. A.
MOLLO ESPORTES - ME, J. A. MOLLO ESPORTES EIRELI, J. A. MOLLO ESPORTES EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: ZENILDO BORGES DOS SANTOS - SP134808, GABRIELA BORGES DOS SANTOS - SP361019
Advogados do(a) IMPETRANTE: ZENILDO BORGES DOS SANTOS - SP134808, GABRIELA BORGES DOS SANTOS - SP361019
Advogados do(a) IMPETRANTE: ZENILDO BORGES DOS SANTOS - SP134808, GABRIELA BORGES DOS SANTOS - SP361019
Advogados do(a) IMPETRANTE: ZENILDO BORGES DOS SANTOS - SP134808, GABRIELA BORGES DOS SANTOS - SP361019
Advogados do(a) IMPETRANTE: ZENILDO BORGES DOS SANTOS - SP134808, GABRIELA BORGES DOS SANTOS - SP361019
Advogados do(a) IMPETRANTE: ZENILDO BORGES DOS SANTOS - SP134808, GABRIELA BORGES DOS SANTOS - SP361019
Advogados do(a) IMPETRANTE: ZENILDO BORGES DOS SANTOS - SP134808, GABRIELA BORGES DOS SANTOS - SP361019
IMPETRADO: ILMO. SENHOR SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO-SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por J. A. MOLLO ESPORTES-EIRELI em
face do D. SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO
PAULO – SP, objetivando, em caráter liminar, provimento jurisdicional que determine a suspensão da
exigibilidade da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01 a partir da data da presente
impetração, e por consequência, seja determinado que a autoridade impetrada se abstenha da exigência da referida
contribuição, bem como seja reconhecido o direito à restituição do respectivo indébito.

Aduz em favor de seu pleito ser indevido o recolhimento da supracitada contribuição,
porquanto a finalidade para a qual foi criada se esgotou, sendo que o produto da arrecadação está sendo utilizado
para outra destinação.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

Recebo a petição id. 4330525 como emenda à inicial.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença,
concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a relevância
do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida
(“periculum in mora”).

Ademais, registre-se que a norma do § 2º do artigo 7º do referido diploma legal que disciplina
o mandado de segurança, veda a concessão de medida emergencial que tenha por objeto: compensação de
tributos, entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, reclassificação ou equiparação de servidores
públicos, e concessão de aumento ou extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Com efeito, no caso concreto não se vislumbra, de plano, a presença simultânea dos
requisitos supramencionados.

Cinge-se a controvérsia em torno do afastamento do recolhimento da contribuição destinada
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), instituída pelo artigo 1º, da Lei Complementar nº 110, de
2001.

De início, é necessário considerar que as contribuições sociais, conforme uma classificação
quinquipartite dos tributos, são espécies tributárias e, como tal, submetidas inteira e absolutamente aos princípios
constitucionais tributários, cuja função precípua está na proteção dos valores consagrados no texto
constitucional, em especial a segurança jurídica e a justiça tributária.

Entretanto, afigura-se que a presente ação não diz respeito à discussão desses aspectos da
relação jurídica obrigacional tributária, posto que não está a desafiar questão relativa à observância do princípio
da segurança jurídica, vez que a impugnação não se dá, pelo menos diretamente, em face do princípio da
legalidade tributária ou, mais precisamente, da tipicidade tributária.

A parte impetrante está a questionar a destinação da contribuição social da Lei Complementar
nº 110, de 2001, o que desafia a relação jurídica financeira entre o Estado e o cidadão.

Alega dentre os principais argumentos, que a necessidade de destinação dos valores
arrecadados ao equilíbrio dos cofres das contas do FGTS teria se exaurido, de forma que o desvio do produto
da referida contribuição a finalidades diversas constitui afronta ao artigo 149 da Constituição Federal.

Entretanto, a averiguação da constitucionalidade e legalidade da contribuição da Lei
Complementar nº 110, de 2001 requer o exercício de interpretação sistemática e teleológica no sentido de aferir se
a perpetuação de sua exigência estaria em choque com o texto constitucional ou com a lei complementar
tributária, o Código tributário Nacional.

Por conseguinte, é certo afirmar que a escolha da hipótese de incidência, nos casos em que a
Constituição não fixou o núcleo do fato gerador, pertence ao legislador, cuja discricionariedade legislativa não
pode, evidentemente, desbordar dos valores protegidos pelo texto constitucional.
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Nesse diapasão, compete ao Poder Judiciário examinar tão somente se a escolha da hipótese
de incidência pautou-se estritamente pelo princípio da legalidade tributária, previsto no artigo 150, inciso I, da
Constituição de 1988, bem como pela norma do artigo 97, do Código Tributário Nacional que veda
expressamente a exigência de tributo em desacordo com a estrita legalidade tributária.

Entretanto a contribuição social criada pela Lei Complementar nº 110, de 2001, não está a
maltratar a Constituição ou o Código tributário Nacional e, por essa razão, não se pode inquiná-la de
inconstitucional, nem tampouco ilegal.

Na verdade, ao criar a incidência da contribuição social da Lei Complementar nº 110/2001, o
Congresso Nacional não estabeleceu um prazo determinado para a sua incidência, nem tampouco vinculou o fim
da sua exigência ao saneamento das contas do FGTS, razão por que não se pode acolher o argumento no sentido
de que a finalidade tributária teria sido exaurida pela figura econômico-financeira.

De outra parte, no que tange à justiça tributária, não existem elementos que possam conduzir
ao reconhecimento sobre a ocorrência de desrespeito ao princípio da igualdade e da capacidade contributiva.

Na verdade, o pedido da parte impetrante está intimamente relacionado à questão financeira e
não ao aspecto tributário da relação jurídica.

A União, sujeito ativo da relação tributária, ao exigir o pagamento da contribuição guerreada,
atua na qualidade de Estado-Fisco, enquanto, por outro ângulo, os sujeitos passivos da relação obrigacional
tributária, são os contribuintes.

Essa exigência tem natureza primordialmente fiscal, vez que o que se busca é a arrecadação.
A destinação da receita das contribuições sociais da Lei Complementar nº 110, de 2001, não estabelece, em
princípio, possibilidade de uma finalidade extrafiscal, isto é, com o fim de direcionar o comportamento dos
contribuintes, uma vez que a destinação ao FGTS dar-se-á independentemente de quaisquer comportamentos das
empresas.

Portanto, o tratamento tributário dos contribuintes não pode, por isso, ser justificado pela
posterior destinação do tributo, conforme prevê a norma do artigo 4º, inciso II da Lei no 5.172, de 25.10.66, o
Código Tributário Nacional. Esse é um problema atinente à disciplina do Direito Financeiro que trata,
basicamente, da receita, da despesa e da gestão, por meio do estudo dos princípios que regem a atividade
financeira do Estado em prol do cidadão.

Destarte, o cerne da questão destes autos deve ser enfrentado pela análise das máximas que
regem o Direito Constitucional Tributário, que é a disciplina que se limita a tratar dos princípios que regem a
relação jurídica obrigacional tributária, por meio da transferência do patrimônio privado para o patrimônio
público, na relação entre Estado-Fisco x cidadão-contribuinte.

Assim, a destinação de recursos da contribuição social da Lei Complementar nº 110/2001 à
recomposição dos expurgos inflacionários das contas vinculadas de FGTS é matéria que desborda a relação
jurídica obrigacional tributária de forma que, de rigor, não se julgam plausíveis as alegações da parte impetrante.

Nem se alegue que, após as alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 33/2001,
há ausência de fundamento constitucional para a referida contribuição, porquanto a alteração posterior da redação
do dispositivo constitucional não tem o condão de invalidar as contribuições anteriormente criadas, com base no
texto original.

Ademais, a alegação foi objeto de análise pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no
julgamento da ADIn nº 2.556/DF, restando afastada.

Acerca da matéria, manifestou-se o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
seguintes termos:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA
ANTERIORIDADE. 1- Rejeita-se a argumentação no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº
110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do atendimento da finalidade invocada para a sua instituição, posto que
foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de
referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento
relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado
a tempo e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa questão, no
sentido de que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do
art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 , objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento, sendo que enquanto
não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que possam afastar a
conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição, eis que a tese de superação da sua finalidade
institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a contribuição do artigo 2º seria temporária (o
que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória. 2- Ausência de fundamento para acolhida do
argumento no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a
partir da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da
Constituição Federal, que teria excluído a possibilidade de exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem
senão as que tivessem, como base de cálculo, aquelas taxativamente indicadas na nova redação do referido preceito.
Rejeição do argumento porque: a) reputa-se também analisado e rejeitado pela Suprema Corte quando decidiu pela
constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), considerada
válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal; b) a alteração redacional não importa em
conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação original do
dispositivo constitucional; e c) a interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático
constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão" deve ter o significado linguístico de
"deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o
fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior. Precedente desta
Corte Regional. 3- Remessa oficial e Apelação da União providas. 4- Prejudicada apelação da impetrante.

(AMS 00007618320164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. DICÇÃO DO ARTIGO 1º DA LC 110/2001. ALEGAÇÃO DE EXAURIMENTO DA FINALIDADE
LEGALMENTE PREVISTA. INOCORRÊNCIA. DIREITO À COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA NA ESPÉCIE.
PRECEDENTES DO C. STJ. - A contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída
por tempo indeterminado, o que não ocorre em relação à contribuição prevista no artigo 2º do mesmo diploma legal,
cuja cobrança foi programada para se estender no prazo máximo de sessenta meses. - A apelante só poderia se furtar
ao pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 caso uma lei posterior
revogasse o dispositivo, ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos
até o presente momento. Precedentes do C. STJ. - Além disso, descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento
finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, pois tal medida representaria
irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração. -
Restando assente a plena vigência da LC 110/01, não há como se acolher o argumento expendido pelos impetrantes,
em sua apelação, no sentido de que haveria direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos. Ora, se a
contribuição prevista pelo artigo 1º do mencionado diploma legal deve incidir, não se pode defender que os valores
recolhidos eram indevidos, e, portanto, não se pode cogitar de compensação na espécie.

(AMS 00156117920154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Verifica-se, ainda, que também não se apresenta o perigo de ineficácia da medida, uma vez
que a parte impetrante está a aduzir que as contas do FGTS já foram normalizadas, de forma que a contribuição
da Lei Complementar nº 110/2001 estaria, segundo a tese proposta, sendo exigida de forma indevida, razão pela
qual é de rigor o não recebimento do argumento da urgência da decisão judicial.

Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência, bem como para que preste suas
informações no prazo legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica
interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.
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Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 9 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008850-73.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SUZANO HOLDING S.A., IPLF HOLDING S/A, FUNDACAO ARYMAX
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310, PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - SP254808
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310, PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - SP254808
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310, PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - SP254808
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato coator do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em
São Paulo, com pedido de liminar, pleiteando a não submissão à exigência de recolhimento de PIS e COFINS, nas alíquotas de 0,65% e
4%, respectivamente, incidentes sobre as receitas financeiras auferidas, conforme previsto nos Decretos 8.426/15 e 8.451/15.
Subsidiariamente, requerem o aproveitamento dos referidos créditos.

Em apertada síntese, alegam que, por força das Leis 10.637/02 e 10.833/03, cumuladas com o art. 27, 2º, da Lei n. 10.865/04,
regulamentada pelo Decreto n. 5.442/2005, as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas regime não cumulativo de
apuração do PIS e COFINS estavam sujeitas à alíquota zero.

Posteriormente, com a edição dos Decretos 8.426/15 e 8.451/15, as alíquotas do PIS e da COFINS passaram a ser de 0,65% e 4%,
respectivamente, o que é ilegal, porquanto a matéria, majoração de tributo por meio da revogação da alíquota zero, deve ser tratada
exclusivamente por lei formal, vedada a via eleita pelo Executivo Federal.

Haveria inconstitucionalidade e ilegalidade na revogação da alíquota zero por decreto, porquanto ausente disposição constitucional para
majoração das alíquotas das contribuições mencionadas, na via eleita.

Haveria, ainda, ofensa a não cumulatividade.

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas.

Indeferida a liminar.

Noticiada a interposição de agravo de instrumento pelas impetrantes.

Certificado o decurso de prazo para a autoridade impetrada prestar informações.

Parecer do Ministério Público Federal.

Relatei o necessário. DECIDO.

Cabe à lei formal, aprovada pelo Legislativo, prever todos os elementos da hipótese de incidência, sob pena de ilegalidade e
inconstitucionalidade, quais sejam: (i) fato gerador; (ii) base de cálculo; (iii) alíquota; (iv) sujeito ativo; (v) sujeito passivo.

As leis instituidoras do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, 10.637/02 e 10/833/03, respectivamente, observaram essa exigência,
no que são constitucionais.
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Por meio da Lei n. 10.865/04, art. 27, § 2º (§ 2º. O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de
que tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas
contribuições, nas hipóteses que fixar), autorizou-se ao Poder Executivo, por meio de decreto, a redução ou majoração, depois de
reduzidas, obviamente, das alíquotas das citadas contribuições.

A par disso, editou-se o Decreto n. 5.442/2005 que reduziu a zero as alíquotas originariamente previstas das referidas contribuições,
incidente sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas submetidas ao regime não cumulativo.

Posteriormente, revogou-se a alíquota zero, por meio dos Decretos 8.426/15 e 8.451/15, de modo que as alíquotas do PIS e da COFINS
passaram a ser de 0,65% e 4%, respectivamente.

Não vejo qualquer vício, independente da natureza, constitucional ou legal, no procedimento adotado, porquanto há previsão legal para
redução ou majoração, por decreto, das alíquotas, estabelecida no dispositivo supratranscrito.

Essa delegação ao Poder Executivo, por si só, não representa inconstitucionalidade, porque as alíquotas originárias têm previsão em lei
formal.

Ressalta-se a higidez da delegação, a vedação à majoração das alíquotas além do quanto fixado nas leis instituidoras das contribuições
aludidas acima.

Se houvesse inconstitucionalidade, esta seria de mão dupla, tanto para afastar a majoração quanto a redução, não sendo aceitável que o
dispositivo seja válido para um fim benéfico ao contribuinte e inválido quando o prejudica.

O que houve, acertadamente, a utilização do paralelismo das formas, regra segundo a qual determinado regramento há de ser revogado por
outra da mesma natureza ou de hierarquia superior.

Assim, revogado o decreto instituidor da alíquota zero, por outro, passa a viger a alíquota nova fixada no ato normativo revogador, desde
que observador os limites legais, como ocorreu na espécie.

Ressalto que embora a legalidade tributária seja matéria constitucional, não há necessidade de autorização da Constituição para que se
majore as alíquotas como na situação descrita nos autos, uma vez que a exigência normativa é de: (i) exigência de lei formal prevendo os
elementos da hipótese de incidência; (ii) autorização legal para redução e majoração das respectivas alíquotas.

Do mesmo modo, não há violação ao princípio da não cumulatividade.

O regime não cumulativo das contribuições PIS e COFINS em muito difere daquele estatuído em relação ao ICMS e IPI, cujos contornos
são previamente determinados pela Constituição da República, o que não ocorre no tocante às primeiras, que somente determina a incidência
do citado regime, relegando ao legislador ordinário o seu desenho.

Nem poderia ser diferente, na medida em que não há, propriamente, uma desoneração da cadeia produtiva, tal como ocorre nos aludidos
impostos, mas uma forma de, indiretamente, reduzir o encargo tributário incidente sobre a receita e/ou faturamento. Como disse, tal
desoneração delineia-se de forma indireta, especialmente porque não se identifica cada etapa do processo de produção.

Na regulamentação do dispositivo § 12 do art. 195, CF/88, o legislador ordinário houve elencar as hipóteses que gerariam créditos a ser
deduzidos no regime não cumulativo das contribuições PIS e COFINS, na forma do art. 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/03.

Trata-se de opção legislativa, dentro da margem de discrição que lhe foi garantida pelo legislador constitucional, razoável dentro das
materialidades eleitas para as contribuições PIS e COFINS, incidentes sobre a receita, diversas, por conseguinte, da contribuição social
sobre o lucro líquido, apurável segundo técnica distinta, mais próxima do imposto sobre a renda.

Cuidou o legislador de diferenciar, no que andou muito bem, os conceitos de receita, despesa e insumo, por meio da especificação amiúde
do que geraria crédito no regime não cumulativo das citadas contribuições, como consta do art. 3º das citadas leis, ora mencionado.

A opção legislativa, no entanto, de redução dos créditos dedutíveis não ofende o texto constitucional, na medida em que não há definição na
Lei Maior da República do termo não cumulatividade em relação ao PIS e à COFINS, especialmente porque os contornos do instituto,
aplicáveis a essas mesmas contribuições, como disse linhas acima, é muito diverso do que se dá em relação ao IPI e ICMS.

Nesse diapasão, trago à colação o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA. ALÍQUOTAS. REDUÇÃO E MAJORAÇÃO POR ATO DO EXECUTIVO.
LEI N. 10.865/2004. POSSIBILIDADE.

1. A controvérsia a respeito da incidência das contribuições sociais PIS  e  COFINS  sobre  as receitas financeiras está superada desde o
advento da EC n. 20/1998, que deu nova redação ao art. 195, II, "b", da CF/88.
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2. Em face da referida modificação, foram editadas as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, as quais definiram como base de cálculo o
faturamento  mensal,  assim entendido o total das receitas auferidas pela  pessoa  jurídica,  independentemente  de  sua  denominação  ou
classificação contábil.

3. As contribuições ao PIS e à COFINS, de acordo com as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, incidem sobre todas as receitas auferidas por
pessoa jurídica, com alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente.

4.  No  ano  de  2004,  entrou  em  vigor  a Lei n. 10.865/2004, que autorizou  o  Poder Executivo a reduzir ou restabelecer as alíquotas sobre 
as  receitas  financeiras  auferidas  pelas pessoas jurídicas sujeitas  ao  regime  não  cumulativo,  de  modo  que a redução ou o
restabelecimento  poderiam  ocorrer até os percentuais especificados no art. 8º da referida Lei.

5.   O  Decreto  n.  5.164/2004  reduziu  a  zero  as  alíquotas  da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento
da   Seguridade   Social  -  COFINS  incidentes  sobre  as  receitas financeiras  auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de
incidência não cumulativa das referidas contribuições.

6.  O  Decreto n. 5.442/2005 manteve a redução das alíquotas a zero, inclusive  as  operações  realizadas  para fins de hedge, tendo sido
revogado  pelo  Decreto  n.  8.426/2015,  com  vigência  a partir de 01/07/2015, que passou a fixá-las em 0,65% e 4%, respectivamente.

7.  Hipótese em que se discute a legalidade da revogação da alíquota zero,  prevista  no  art.  1°  do Decreto n. 5.442/2005, do PIS e da
COFINS  sobre  receitas  financeiras  pelo  art.  1°  do  Decreto n. 8.426/2015.

8.   Considerada   a  constitucionalidade  da  Lei  n.  10.865/2004, permite-se  ao  Poder  Executivo  tanto  reduzir quanto restabelecer
alíquotas  do  PIS/COFINS  sobre as receitas financeiras das pessoas jurídicas,  sendo  certo  que  tanto  os  decretos  que  reduziram a
alíquota   para   zero  quanto  o  Decreto  n.  8.426/2015,  que  as restabeleceu em patamar inferior ao permitido pelas Leis n. 10.637/2002  e 
10.833/03,  agiram  dentro  do  limite  previsto  na legislação, não havendo que se falar em ilegalidade.

9. O art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004 autoriza o Poder Executivo a  reduzir  ou restabelecer as alíquotas nos percentuais delimitados na 
própria Lei, da forma que, considerada legal a permissão dada ao administrador  para reduzir tributos, também deve ser admitido o seu
restabelecimento, pois não se pode compartimentar  o  próprio dispositivo  legal  para  fins  de  manter  a tributação com base em redução
indevida.

10. Recurso especial desprovido.

(STJ, PRIMEIRA TURMA, REsp 1.586.950/RS, Rel. MINISTRO GURGEL DE FARIA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

No mesmo sentido, a manifestação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. RECEITAS
FINANCEIRAS. LEGALIDADE DA EXAÇÃO. DESPESAS FINANCEIRAS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
NÃO-CUMULATIVIDADE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Lei nº 10.865/04 dispôs, em seu artigo 27, que o Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer, até os limites percentuais estabelecidos
em seu artigo 8º, as alíquotas das contribuições ao PIS e a COFINS incidentes sobre a receita financeira auferida pela pessoa jurídica sujeita
ao regime de não cumulatividade.

2. O Decreto n. 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS para 0,65% e da COFINS para 4%, fixou percentuais dentro do previsto por lei,
não havendo, portanto, a princípio, ilegalidade no referido restabelecimento.

3. O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI). Para estes, a não-
cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser
compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em
cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de
determinados encargos.

4. O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar a agravante o creditamento
pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando
exegese extensiva, à luz do art. 111, inciso I, do CTN.

5. Ainda, a Lei nº 10.865/04, em seu artigo 27, caput, afirma que o Poder Executivo poderá autorizar o desconto do crédito, vislumbrando-se,
portanto, uma faculdade, e não em uma obrigatoriedade da contrapartida.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.
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(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0018150-82.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em
17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2016)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DAS ALÍQUOTAS ORIGINÁRIAS DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS (1,65%) E A
COFINS (7,6%) ESTABELECIDAS PELAS LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. LEGALIDADE DO DECRETO Nº 8.426/2015. AGRAVO DA
UNIÃO PROVIDO.

1. As alíquotas da contribuição ao PIS e a COFINS estão devidamente fixadas nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, em 1,65% e 7,6%,
respectivamente; já por força da autorização concedida pela Lei n°10.865/2004, houve redução dessas alíquotas pelo Decreto nº 5.164/2004,
que estipulou a alíquota zero para o PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras; essa alíquota zero foi ratificada pelo Decreto nº
5.442/2005.

2. Já o Decreto nº 8.426/2015 revogou no seu artigo 3º o Decreto nº 5.442/2005 (a partir de 1º de julho de 2015), de modo a nulificar a norma
que estabelecia - como benefício fiscal que era - a alíquota zero para o PIS e a COFINS incidentes sobre a receita financeira.

3. A óbvia consequência é o restabelecimento da carga fiscal - porque essa era a regra legal - diante da revogação de um decreto por outro.
Isso é de clareza solar: no vácuo de decreto nulificando a alíquota ou reduzindo-a para aquém do quanto disposto originariamente nas Leis
nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, em 1,65% e 7,6%, respectivamente, por pura obediência ao princípio da legalidade e na medida em que as
verbas públicas são irrenunciáveis voltaram a incidir as alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS, em princípio.

4. Nesse cenário deu-se que o Decreto nº 8.426/2015 restabeleceu a tributação com alíquota positiva, ainda assim fazendo-o em percentual
menor do que aquele cogitado na lei de regência, ou seja, marcou-o em 0,65% (PIS) e 4% (COFINS).

5. Não há que se falar em aumento de tributação sem lei, pois o novo decreto atendeu ao disposto na Lei nº 10.865/2004, dando cumprimento
ao artigo 27, § 2º ("o Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer (...) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas
contribuições, nas hipóteses que fixar."), mantendo a tributação cogitada nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, e dentro dos padrões por
elas cogitados.

6. Faz parte do cenário da tributação no Brasil que lei ordinária possa estabelecer os patamares mínimos e máximos das exações, delegando
ao Poder Executivo a fixação das alíquotas. No ponto, vale recordar que o artigo 150, inc. I, da Constituição Federal exige lei para aumentar,
mas não para diminuir tributos, e no fundo o que o Decreto nº 8.426/2015 fez foi reduzir carga fiscal.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0021834-15.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
18/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2016)

Por conseguinte, não há que se acolher o pedido principal, tampouco o subsidiário, formulado pelas impetrantes, de modo que deve ser
denegada a segurança.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas pela impetrante.

Tendo em vista o agravo de instrumento interposto pelas impetrantes, encaminhe-se cópia da presente sentença ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.
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    D E S P A C H O

              Certidão ID 4785758: Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.

             São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004312-15.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE AUGUSTO ROGATI, MARISA FURINI ROGATI
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER MAREGA PERRONE - SP183332
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER MAREGA PERRONE - SP183332
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por JOSÉ AUGUSTO ROGATI e MARISA
FURINI ROGATI em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em caráter de tutela antecipada,
provimento jurisdicional para determinar que a CEF se abstenha de levar a leilão os imóveis registrados sob a
matrícula 98.216 e 98.217 do 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, bem como de promover qualquer
medida com objetivo de expropriar seus bens, ou ainda, inscrevê-los em cadastros de inadimplentes, em razão da
dívida objeto do Contrato de nº 2.1816.3504.637-1 já estar quitada.

Informam os autores que em 05/02/90 realizaram com a CEF o financiamento para aquisição
de apartamento e vaga de garagem, através do Instrumento Público de Compra e Venda nº 2.1816.3504.637-1,
financiando o valor de NCZ$ 1.265.670,00, com garantia hipotecária e o prazo de 180 meses para pagamento.

Sustentam ainda os autores, que no curso do contrato promoveram uma medida judicial no
intuito de revisar os valores pactuados, o que foi sucedido por proposta da CEF para quitação antecipada e dessa
forma os autores efetuaram o pagamento integral do débito e obtiveram a quitação do contrato, resultando no
cancelamento do registro da hipoteca e a desoneração do imóvel.

Aduz, no entanto, que posteriormente à quitação do contrato, a CEF por duas vezes
promoveu a notificação dos autores, no intuito de efetuar a cobrança do contrato já quitado, sob pena do imóvel
ir a leilão público, situação que não pode se sustentar.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem, concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni
iuris) e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo (periculum in mora).

No presente caso, verifica-se a presença da relevância dos fundamentos invocados
autorizadores da concessão da tutela antecipada.

Dos autos, verifica-se que em 10/07/1998 foi emitida pela Caixa Econômica Federal em
conjunto com os autores, uma carta destinada ao 8º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo, autorizando a
averbação nas matrículas 98.216 e 98.217 a respeito da quitação da dívida, livrando os imóveis de quaisquer ônus
(id 4693268), o que foi procedido em 16/10/1998, conforme se verifica das escrituras dos referidos imóveis (id
4693169 e id 4693181).

Por sua vez, consta uma notificação emitida em 19/01/2018 pela Caixa Econômica Federal em
face dos autores, solicitando a regularização do débito referente ao imóvel situado na R. Das Grumixamas, nº 308,
apto 111, Jabaquara – SP, ao argumento de que o imóvel se encontra em fase de pré-execução judicial (4693246).

Pois bem.

Ao que tudo indica, houve um erro administrativo da Caixa Econômica Federal em efetuar a
cobrança de um contrato de financiamento já quitado há praticamente 20 anos, sendo que inclusive foi realizada a
respectiva averbação nas matrículas no 8º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo, não cabendo mais se falar
em se levar o imóvel a leilão por inadimplência do contrato, ao menos neste juízo de cognição sumária.

Assim, evidencia-se a presença de fummus boni juris, caso não seja concedida a tutela de
urgência, uma vez que subsiste o direito dos autores em não ter o seu imóvel levado a leilão, indevidamente. Além
disso, resta evidenciado o periculum in mora, razão pela qual, entendo cabível o deferimento de medida tendente
a impedir a publicação de imóvel já quitado em edital de leilão.

Não obstante, cabe ao Poder Judiciário oportunizar às partes a possibilidade de conciliação,
uma vez que, assim procedendo, atribui-se aos litigantes maior liberdade de discussão, sendo possível até que se
obtenha uma solução alternativa para o problema.

Pelo exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela judicial para determinar que a
Caixa Econômica Federal se abstenha de promover eventual leilão designado para os imóveis sob a matrícula
98.216 e 98.217 do 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, bem como promover qualquer cobrança
referente à dívida objeto do Contrato de nº 2.1816.3504.637-1, até ordem judicial em contrário, tendo em vista a
informação de que o contrato já foi quitado há quase 20 anos.

Para tanto, considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de
conciliadores capacitados, segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a realização das
audiências de conciliação previstas no artigo 334 do Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente
feito na pauta de audiências da Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia
23/05/2018, às 16h00min, para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Cite-se a Caixa Econômica Federal, intimando-a da presente decisão, inclusive no que tange à
designação de audiência para tentativa de composição entre as partes, devendo manifestar eventual desinteresse na
auto composição em até 10 dias, contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Cite-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
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RÉU: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              A Petição ID 4737828 não atende ao determinado pelo despacho ID 4354447, pelo mesmo motivo já apontado.

              Ressalto que, não sendo mandamental a presente demanda, incabível a nomeação de autoridade coatora no polo passivo.

              Concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para a regularização do polo passivo, sob pena de indeferimento da inicial.

              Int.

             São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10007

PROCEDIMENTO COMUM

0021244-23.2005.403.6100 (2005.61.00.021244-0) - METALURGICA RAIMUNDO LTDA X ARROZEIRA SANTA LUCIA LTDA
X VARGAS PEREZ & CIA LTDA X MANFRIM INDL/ E COML/ LTDA X DESTILARIA PARAGUACU LTDA(PR015066 -
ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO
BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Fl. 942 - Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestação nos termos do despacho de fl. 941.Nada sendo requerido,
arquivem-se os autos.Int.

0006840-25.2009.403.6100 (2009.61.00.006840-1) - IRENE ANTEVERE DA ROCHA(SP056236 - OSWALDO XAVIER) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X
EZEQUIEL JOSE DA ROCHA(SP190216 - GLAUBER RAMOS TONHÃO) X PRISCILA DE MELLO AMARAL
ROCHA(SP190216 - GLAUBER RAMOS TONHÃO)

Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 617/623, requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 15
(quinze) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0010297-26.2013.403.6100 - VANDERLEI PASCHOAL PECEGUINI(SP247162 - VITOR KRIKOR GUEOGJIAN) X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a ELETROBRÁS acerca do depósito judicial informado pelo autor às fls. 364/366, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem
conclusos.Int.

0011660-43.2016.403.6100 - MOEMA SUPER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP(SP202286 -
RODRIGO CENTENO SUZANO) X UNIAO FEDERAL
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Manifeste-se a parte interessada, em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de arquivamento dos autos.Int.

0006542-65.2016.403.6301 - MARCELO DE CLEMENTE BENVENUTI X AIRTON DA SILVA JUNIOR(SP209527 - MARCIO
VICTOR CATANZARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO
OUVINHAS GAVIOLI E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

Ciência à parte autora acerca do depósito informado às fls. 147/150 para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

0007799-28.2016.403.6301 - DIOGO EDUARDO OLIVEIRA(Proc. 2741 - WELLINGTON FONSECA DE PAULO) X
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS)

Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 155/157, requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 15
(quinze), sob pena de arquivamento dos autos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017260-22.1991.403.6100 (91.0017260-0) - IND/ PEREZ ARTEFATOS DE BORRACHA S/A(SP048852 - RICARDO GOMES
LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X IND/ PEREZ ARTEFATOS DE BORRACHA S/A
X UNIAO FEDERAL

F. 312/316: ciente da interposição do agravo de instrumento. Entretanto, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Int.

0040055-85.1992.403.6100 (92.0040055-8) - MATISA MAQUINAS DE COSTURA E EMPACOTAMENTO LTDA(SP048852 -
RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO E SP196459 - FERNANDO CESAR
LOPES GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X
MATISA MAQUINAS DE COSTURA E EMPACOTAMENTO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do desarquivamento dos autos.Outrossim, proceda o Senhor Advogado subscritor de fl. 406 à regularização de sua representação
processual, no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0033489-81.1996.403.6100 (96.0033489-7) - ORGANIZACAO MOFARREJ AGRICOLA E INDL/ LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ
MATTHES E SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE
OLIVEIRA SUCENA) X ORGANIZACAO MOFARREJ AGRICOLA E INDL/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie a Secretaria a juntada a estes autos do Comunicado 02/2017-UFEP.Por intermédio do referido Comunicado, o Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região informou ser necessário aguardar a adequação do sistema para futuras expedições das reinclusões nos termos
da Lei nº 13.463/2017.Portanto, determino que os autos permaneçam sobrestados em Secretaria até nova comunicação da Colenda Corte
Reginal.Int.

0004776-62.1997.403.6100 (97.0004776-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001658-49.1995.403.6100
(95.0001658-3)) TECNOFASE TECNOLOGIA E AUTOMACAO INDL/(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E
SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES
REIS E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO E Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X TECNOFASE TECNOLOGIA
E AUTOMACAO INDL/ X INSS/FAZENDA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCuidam-se de Embargos de Declaração opostos pelo ESPÓLIO DE JOSÉ ROBERTO
MARCONDES (fls. 403/405) em face da decisão que indeferiu pedido de habilitação do referido espólio, bem como determinou a remessa
dos autos ao arquivo (fl. 402), sustentando a ocorrência de omissão.Intimada, a UNIÃO FEDERAL aduziu que a inventariante, Sra.
PRESCILA LUZIA BELLUCIO, interpôs agravo de instrumento em face da decisão que a removeu do cargo, contudo, referido recurso foi
processado sem a concessão de efeito suspensivo.Ademais, informou que a Colenda 7ª Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo negou provimento ao recurso em comento (fls. 408/411).Relatei.DECIDO.Os embargos de declaração devem ser
conhecidos, eis que tempestivos e cabíveis contra qualquer decisão judicial, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
observada a norma do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.Todavia, nego provimento ao recurso, visto não existir a apontada omissão,
eis que a correção pretendida tem por consequência a atribuição de caráter infringente aos Embargos, razão por que o pleito deverá ser
objeto do recurso adequado.Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos pelo ESPÓLIO DE JOSÉ ROBERTO
MARCONDES, porém, no mérito, rejeito-os, mantendo a decisão de fl. 402 inalterada.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0571919-02.1983.403.6100 (00.0571919-4) - LERCY DURVAL BRANCO DOS SANTOS X HILDA MALVA SIMOES DE
OLIVEIRA X PATRICIA SIMOES DE OLIVEIRA ALMEIDA X DANIELA SIMOES DE OLIVEIRA SILVA(SP154450 - PATRICIA
SIMOES DE OLIVEIRA) X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP087469 - RUI
GUIMARAES VIANNA) X HILDA MALVA SIMOES DE OLIVEIRA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X
HILDA MALVA SIMOES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PATRICIA SIMOES DE OLIVEIRA ALMEIDA X
FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X PATRICIA SIMOES DE OLIVEIRA ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X DANIELA SIMOES DE OLIVEIRA SILVA X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X DANIELA
SIMOES DE OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Defiro o benefício de prioridade na tramitação do processo, nos termos do artigo 1048, inciso I, do CPC, porquanto
a coautora HILDA MALVA SIMÕES DE OLIVEIRA já atendeu ao critério etário (nascimento: 05/11/1944 - f. 785). Anote-se.Vista à
parte executada sobre petição e documentos de f. 775/785. Int.

0024162-63.2006.403.6100 (2006.61.00.024162-6) - BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE
TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR E SP303021A - MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS) X IVO GONCALVES X MARIA LINDALVA GONCALVES(SP155356 - FLAVIA FERREIRA VELOSO E SP130302 -
GIACOMO GUARNERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 -
MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) X UNIAO FEDERAL X IVO GONCALVES X MARIA LINDALVA GONCALVES X
NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A X IVO GONCALVES X BANCO NOSSA CAIXA S/A X MARIA LINDALVA
GONCALVES X BANCO NOSSA CAIXA S/A X IVO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LINDALVA
GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP256304 - MARLENE GOMES DE OLIVEIRA)

Tendo em vista a habilitação de novo patrono às fls. 931/933, intime-se o BANCO DO BRASIL S/A para que:1 - cumpra a determinação
de fl. 925, 2 - pague a verba honorária devida pelo Banco Nossa Caixa S/A, requerida às fls. 926/927, válida para o mês de
Setembro/2017, e que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de incidência do artigo 523,
parágrafos primeiro e segundo, do CPC.Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15
(quinze) dias para que a parte devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação.Prazo: 15 (quinze) dias.

0007454-43.2008.403.6301 (2008.63.01.007454-9) - ROSA OKUYAMA YAMAMOTO(SP232099 - LUIZ FELIPE DEFFUNE DE
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X ROSA OKUYAMA
YAMAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230073 - DANILO ALVES DE SOUZA)

Fls. 290/293 - Considerando os esclarecimentos prestados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 303/307, indefiro os pedidos
aduzidos.Destarte, cumpra-se a determinação de fl. 308.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002632-66.2007.403.6100 (2007.61.00.002632-0) - INSTITUTO DE OLHOS SAO CAETANO LTDA(SP116325 - PAULO
HOFFMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X INSTITUTO DE OLHOS SAO CAETANO LTDA X
UNIAO FEDERAL

F. 526/575: vista à exequente, ora impugnada, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, proceda-se ao cadastramento
das partes exequente/executada nestes autos.Int.

Expediente Nº 10022

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0020923-75.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JADER DOS
SANTOS(SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO)

Fls. 89/91 - Considerando o informado pela Caixa Econômica Federal, providencie a parte executada, no prazo de 5 (cinco) dias, a
devolução das vias originais do Alvará de Levantamento nº 3210851, tendo em vista o decurso de prazo de sua validade. Após, providencie
a Secretaria o seu cancelamento. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0009577-25.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0482728-77.1982.403.6100 (00.0482728-7))
I. V. FRANCO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP047368 - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E
SP073008A - UDO ULMANN) X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FABIO TARDELLI DA SILVA)
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1 - Encaminhe-se cópia deste despacho para a Caixa Econômica Federal - PA Justiça Federal de São Paulo, informando que o ALVARÁ
DE LEVANTAMENTO nº 3201934 (CONTA Nº 005-00710651-6) não poderá ser liquidado, tendo em vista o decurso de prazo de sua
validade. 2 - Providencie a parte executada (FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A) a devolução a este Juízo das vias originais do
referido Alvará de Levantamento (nº 3201934). 3 - Após, proceda-se ao cancelamento daquele Alvará e, nada mais sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012058-78.2002.403.6100 (2002.61.00.012058-1) - LUCIA HELENA ALEXANDRE SILVA MAZO(SP134417 - VALERIA
APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E
SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X LUCIA HELENA ALEXANDRE
SILVA MAZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP324202 - OLIVER CAMPOS MOREIRA)

Providencie o advogado da parte autora a devolução das vias originais do alvará n.º 3316818, em face do decurso de prazo de sua
validade.Após, tornem conclusos.Int.

11ª VARA CÍVEL

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal Titular

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7147

MONITORIA

0001940-72.2004.403.6100 (2004.61.00.001940-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E
SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X INES GIUSTI DE OLIVEIRA

Fl. 49: Prejudicado o pedido, pois há sentença extinguindo esta ação com trânsito em julgado à fl. 48.Retornem os autos ao arquivo.Int.

0018282-27.2005.403.6100 (2005.61.00.018282-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E
SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP020848 - MARCO POLO DEL NERO E SP163499 - ANGEL PUMEDA PEREZ) X
VIRTUAL PLANET CYBER CAFE LTDA - ME(SP084730 - ANA MARIA CERQUEIRA) X RICARDO AKIO MAKIYAMA X
ADRIANA MARIE SAITO

Fl. 77: Prejudicado o pedido, pois há sentença extinguindo esta ação, sem resolução do mérito, com trânsito em julgado à fl. 73.Retornem os
autos ao arquivo.Int.

0024882-30.2006.403.6100 (2006.61.00.024882-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ATELIER ELMA BICHARA LTDA

Manifeste-se a CEF quanto a possibilidade de prescrição da pretensão de cobrança da dívida.Int.

0008042-08.2007.403.6100 (2007.61.00.008042-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROBERVAL ZOPOLATO MENDES(SP043133 - PAULO PEREIRA E
SP121497 - LUIZ MARCELO BREDA PEREIRA)

A CEF interpõe embargos de declaração da decisão de fls. 203.Não há, na decisão, obscuridade, contradição, omissão e/ou erro material
na forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. A pretensão da embargante é a modificação da decisão e, para tanto, deve
socorrer-se do recurso apropriado.Apenas para evitar recursos desnecessários, registro que o negócio jurídico de fls. 179, oriundo da
manifestação de vontade das partes e homologado judicialmente, incorpora a Resolução n. 392 de 2010, que determina o ajuizamento de
execução de título judicial, a ser distribuída livremente a uma das Varas ou Juizados competentes, no caso de descumprimento do acordo. O
trânsito em julgado da sentença homologatória impede a rediscussão da matéria, sob pena de violação à coisa julgada. Em outras palavras,
operou-se a coisa julgada formal e material deste processo, de maneira que o título judicial de fl. 179 só pode ser executado em processo
autônomo. Caso entenda a CEF que há prevenção deste juízo, deve indicar na petição inicial, o que será analisado oportunamente.Diante do
exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Int
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0033167-75.2007.403.6100 (2007.61.00.033167-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TRAMA BIJOUX LTDA ME X
CLAUDIA REGINA GOMES DA SILVA X ALICE RAZZANTE(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Fls. 305-376: Prejudicado o pedido, pois não houve indicação de bens à penhora.Cumpra-se a decisão de fl. 289 e arquivem-se os autos
com fundamento no art. 921, III, do CPC.Int.

0013478-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP073529 - TANIA
FAVORETTO E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CLEYTON EDISON FERREIRA ALVES JUNIOR(SP331992 -
VALTER RIBEIRO)

1. Fl. 134: Proceda a Secretaria a exclusão do nome do advogado Herói João Paulo Vicente, OAB/SP 129.673, do sistema
informatizado.2. Fl. 135: Prejudicado o pedido de extinção, uma vez que a presente ação já foi julgada extinta, com resolução do mérito,
conforme decisão proferida em Audiência de Conciliação (fls. 122-125). 3. Arquivem-se os autos.Int.

0002774-94.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEXANDRE DE CAMARGO PENTEADO SILVA

1. Cumpra a CEF, integralmente a decisão de fl. 99, esclarecendo se os valores bloqueados na presente ação fazem parte do acordo
noticiado.No silêncio, os valores serão desbloqueados em favor do réu.2. Subscreva, a advogada da CEF (Tania Favoreto - OAB/SP
73.529) o substabelecimento de fl. 102 verso.3. Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

0018308-78.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X RICARDO HENRIQUE QUIRINO(SP344298 -
MARYA MARQUES PENHA DE OLIVEIRA)

Em vista do trânsito em julgado da sentença, aguarde-se eventual manifestação das partes em termos de prosseguimento.No silêncio, ao
arquivo.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

0023115-10.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LEANDRO LUIZ DE
ALMEIDA OLIVEIRA

Fls. 77-99: Prejudicado o pedido, pois não houve indicação de bens à penhora.Cumpra-se a decisão de fl. 59 e arquivem-se os autos com
fundamento no art. 921, III, do CPC.Int.

0019746-71.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X LAEL SAMPAIO DE ARAUJO

Sentença(tipo B)JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do Código de Processo Civil, por ter sido a
obrigação satisfeita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 05 de fevereiro de
2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0000099-22.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GERMANA MARGARIDA
RAMOS(SP124526 - RENATA MELLO CERCHIARI DE QUEIROZ TELLES)

Sentença(Tipo C)O objeto da ação é cobrança de contrato de concessão e crédito.A ré opôs embargos monitórios com alegação de que os
valores exigidos pela autora não se afiguram corretos (fls. 81-89). Intimada, a autora se manifestou sobre os embargos monitórios (fls. 91-
100).Foram realizadas diversas audiências para tentativa de conciliação que restaram infrutíferas (fls. 106-119).A autora requereu a
desistência da ação (fl. 123).Intimada, a ré deixou de se manifestar sobre o pedido de desistência formulado pela autora (fl.
127).DecisãoHOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pelo impetrante. JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil de 2015.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 05 de fevereiro de 2018. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza
Federal

0003946-32.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X CARLOS ANTONIO FERNANDES DE MATOS

Defiro o prazo requerido pela exequente de 60 (sessenta) dias, findo os quais, se não houver indicação de bens à penhora, cumpra-se a
determinação de fl. 31 e arquivem-se os autos com fundamento no art. 921, III, do CPC.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     242/842



0006025-81.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011374-02.2015.403.6100) AUVERGNE
PROMOCIONAIS E SERVICOS LTDA - ME X ALEXANDRE RODARTE CINTRA X ANDREA REGINA CARDOSO
VERA(SP285791 - RAFAEL MIGLIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E
SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Remetam-se estes autos à Central de Conciliação para inclusão em pauta de audiência.

0025663-03.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025194-25.2014.403.6100)
CONSULTORIA E ASSESSORIA DE EVENTOS ESPORTIVOS G5 LTDA - ME X JEFFERSON ALBUQUERQUE
GIMENEZ(SP197379 - GEORGIOS JOSE ILIAS BERNABE ALEXANDRIDIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA)

1. Em análise aos autos verifico que: a) consta da petição inicial dos embargos a denominação social da pessoa jurídica em desconformidade
com os autos principais e cadastramento no sistema informatizado; b) o instrumento de mandato está em cópia. 2. Os embargantes requerem
a concessão da gratuidade da justiça. O CPC estabelece, em seu artigo 99, § 3º, que a alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural
presume-se verdadeira. Nos termos do § 2º do referido artigo, caso haja nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, o juiz deverá determinar à parte a comprovação do preenchimento dos pressupostos. Neste caso verifico
que não há nos autos elementos suficientes para apreciação do pedido e, por este motivo, para fazer jus à gratuidade da justiça os
executados deverão comprovar o preenchimento dos requisitos legais. 3. Os embargantes deixaram de juntar a declaração de
hipossuficiência.Decido.1. Junte a parte embargante cópia do contrato social atualizado e o ORIGINAL do instrumento de mandato
(procuração particular).Cumprida a determinação, solicite-se ao SEDI a retificação da autuação para constar a atual denominação da
embargante pessoa jurídica.2. Juntem os embargantes o ORIGINAL da declaração de hipossuficiência.3. Comprovem os embargantes os
pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça. Juntem comprovante de renda dos últimos três meses da pessoa física e as três
últimas declarações de imposto de renda da pessoa jurídica.Prazo: 15 (quinze) dias. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0044140-12.1995.403.6100 (95.0044140-3) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP101180 - EDUARDO AUGUSTO
MENDONCA DE ALMEIDA E SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP281736 - ANA RUBIA NAGY OLIVEIRA E
SP245364B - RODRIGO FERREIRA RIBEIRO) X ROBERTO QUEIROGA DE OLIVEIRA X ELIZABETH VIANA QUEIROGA DE
OLIVEIRA(SP247098 - JOSE ALBERTO ALVES DOS SANTOS)

1. Solicite-se ao SEDI a retificação da autuação para constar a atual denominação social da exequente, noticiada à fl. 280. 2. Regularize a
exequente a representação processual em relação ao advogado Wellington Freires da Silva, OAB/SP 269.061, juntando o ORIGINAL do
substabelecimento de mandato que lhe conferiu poderes para atuar no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Findo o prazo sem manifestação,
considerar-se-á inexistente a petição, com pedido de extinção do feito, protocolada sob o número 2018.61890003951-1. 4. Cumprida a
determinação, façam-se os autos conclusos. Int.

0005838-30.2003.403.6100 (2003.61.00.005838-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI
CARRERO SOARES E SILVA) X SEBASTIAO ANTONIO FREITAS BASTOS

Fl. 158: Defiro o pedido de suspensão do processo, nos termos do art. 921, inciso III do CPC, observando-se o disposto nos §§ 1º e 4º do
citado dispositivo legal. Aguarde-se provocação sobrestado no arquivo. Int.

0031168-87.2007.403.6100 (2007.61.00.031168-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARIA DO SOCORRO DA SILVA LOPES SANTOS X MARIA CLEIDE ALVES
DE OLIVEIRA

Conclusos por ordem verbal.Manifeste-se a CEF quanto a possibilidade de prescrição da pretensão executória.Int.

0014970-38.2008.403.6100 (2008.61.00.014970-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONCA E SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X
CALIFORNIA SHOP COM DE ELETROELETRONICOS LTDS ME X ALEXANDRE JACI DA SILVA X ROBSON DA SILVA
CONCEICAO

Conclusos por ordem verbal.Manifeste-se a CEF quanto a possibilidade de prescrição da pretensão executória.Int.

0000854-51.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SANDRA APARECIDA BARBOSA COSTA(SP249809 -
RAFAEL CONDE MACEDO)

Sentença(Tipo B)JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.Proceda a Secretaria à liberação dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 29 de janeiro de 2018.REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal
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0005040-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA) X FELIPE CHAMBO DOMINGUES

O bem objeto da busca e apreensão não foi localizado, por consequência a liminar não foi cumprida, e o autor pediu a conversão da ação em
execução (fl. 06).Os artigos 4º e 5º do Decreto lei 911/69 facultam ao credor requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos
mesmos autos, em ação executiva. Decido.1. Converto a ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial. Façam as
anotações no sistema informatizado e troca da capa dos autos.2. Informe a autora o valor atualizado da execução.3. Cite-se nos termos do
artigo 829 do Código de Processo Civil. 4. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor executado. 5. Proceda
à Secretaria a pesquisas junto aos sistemas disponíveis para obtenção de endereços do executado. Expeça-se o necessário para a citação,
inclusive, para o endereço constante na inicial.Int.

0008916-80.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X GILSON ALVES DOS SANTOS

Sentença(tipo B)JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 05
de fevereiro de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0019833-27.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RODRIGO
ALAPENHA ANDRADE

Fls. 65-66: A exequente requer a transferência das quantias bloqueadas; expedição de alvará de levantamento em seu favor e vista dos autos
fora de cartório. Decido. 1. Proceda a Secretaria à transferência dos valores bloqueados. Junte-se o extrato emitido pelo sistema. 2.
Determino o levantamento pela CEF das quantias em depósito judicial. Para efetivação do levantamento, autorizo que a CEF faça
apropriação dos valores. 3. Defiro vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 4. Decorrido o prazo e, após a
comprovação da transferência e apropriação dos valores pela CEF, se não houver indicação de bens à penhora, cumpra-se a determinação
de fl. 49, arquivem-se, com fundamento no art. 921, III, do CPC.Int.

0025194-25.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CONSULTORIA E ASSESSORIA DE EVENTOS
ESPORTIVOS G5 LTDA - ME(SP197379 - GEORGIOS JOSE ILIAS BERNABE ALEXANDRIDIS) X JEFFERSON
ALBUQUERQUE GIMENEZ(SP197379 - GEORGIOS JOSE ILIAS BERNABE ALEXANDRIDIS)

Providencie a parte executada e carreie aos autos cópia da alteração da sociedade para EIRELI - ME, conforme consta da procuração
outorgada de fl. 110.Cumprida a determinação, solicite-se ao SEDI a retificação da autuação. Int.

0000284-94.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GRAFICA JOSEMAR EIRELI - EPP(SP111301 - MARCONI
HOLANDA MENDES) X ORLANDO GALVES X MARCELO ORLANDO GALVES

1. Fls. 208-209: Manifestem-se os executados. 2. Esclareça a CEF a respeito do contrato n. 211372556000000207 porque,
aparentemente, os documentos de fls. 202-206 estão corretos.3. Após, façam-se os autos conclusos.Int.

0004875-02.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X THIAGO BURGOS FERNANDES

Sentença(Tipo B)JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.Proceda a Secretaria à liberação dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud, assim
como ao levantamento das restrições incluídas pelo sistema Renajud.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-
se, intimem-se.São Paulo, 29 de janeiro de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0006024-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ARTE DA LINGERIE
E ACESSORIOS PARA ADULTOS LTDA - EPP X MARIA SONIA DE SOUSA COSTA X RICARDO DA SILVA
FERREIRA(SP064196 - WALDEMAR BIAVO)

Fl. 117: A exequente requer o levantamento dos valores bloqueados por meio do sistema Bacenjud. Decido. 1. Determino o levantamento
pela CEF das quantias em depósito judicial. Para efetivação do levantamento, autorizo que a CEF faça apropriação dos valores (Guias de fls.
119-120). 2. Após a comprovação da apropriação dos valores pela CEF, se não houver indicação de bens à penhora, cumpra-se a
determinação de fl. 62, item 6 e arquivem-se, com fundamento no art. 921, III, do CPC.Int.

0012492-13.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EXPANSAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP X GLAUCI KELLY
ROSSETE LEANDRO X LEONARDO SILVA LEANDRO

Sentença(tipo B)JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 05
de fevereiro de 2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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0016539-30.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X OFICINA DESIGN CABELEIREIROS
LTDA - ME(SP074335 - RAPHAELA JOSE CYRILLO GALLETTI ) X NEUSA MARIA OSORIO MARTINATO X MARCIA
OSORIO MARTINATO

Sentença(tipo B)JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.Proceda a Secretaria à liberação dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 05 de fevereiro de 2018.REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal

0017379-06.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AUTO POSTO
ALTO DA SERRA LTDA(SP237741 - PAULO LUPERCIO TODAI JUNIOR) X EDUARDO DOS RAMOS AGRELA X MARCELO
DOS RAMOS AGRELA

A exequente interpõe recurso de apelação contra decisão que indeferiu os pedidos formulados na peça de embargos à execução,
protocolada nestes autos sem observância ao artigo 914, § 1º do CPC, que determina a distribuição por dependência e, à Resolução Pres nº
88 de 24/01/2017.Observo que o recurso apresentado não é cabível na atual fase processual desta execução. Decido.1. Recebo a petição
de fls. 63-71 e reconsidero, em parte, por analogia ao artigo 331 do CPC, a decisão de fl. 60 e devolvo o prazo, contado da publicação
desta decisão, para interposição de embargos à execução que deverá ser protocolado eletronicamente, nos termos da Resolução nº 88 de
24/01/2017.2. Cumpra-se a determinação de fl. 60, item 3 com consulta à Central de Conciliação.Int.

0019529-57.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X KRIS PLACE
INFORMATICA E PAPELARIA LTDA - ME X CAMILA BERSALINI DE AMORIM X GABRIELA BERSALINI
AMORIM(SP257520 - SERGIO RICARDO QUINTILIANO E SP247148 - SUEIDY SOUZA QUINTILIANO)

1. Republique-se a decisão de fl. 48 para intimação da executada. 2. Torno sem efeito o decurso de prazo de fl. 55. 2. Fls. 51-53:
Prejudicado o pedido uma vez que idêntico ao de fls. 40-42, já apreciado na decisão de fl. 48. 3. Cadastre-se no Sistema Informatizado os
dados dos advogados, OAB/SP 257.520 e 247.148 para serem intimados desta decisão.4. Não cumprida a determinação de fl. 48, item 2,
exclua-se os dados dos referidos advogados do sistema informatizado e façam-se os autos conclusos para prosseguimento do feito.Int.

0019648-18.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PAVIMENTACOES TAVEIRA LTDA - ME X ELCIO MIGUEL TAVEIRA X
ROSINEIA RODRIGUES TAVEIRA

DecisãoA Caixa Econômica Federal informou que as partes se compuseram em relação ao contrato n. 214031734000009706 (fl.
57).Decisão1. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por ter sido a obrigação satisfeita em relação à execução do
contrato n. 214031734000009706.2. Intime-se a exequente para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, com a apresentação de
demonstrativo de débito atualizado, referente ao contrato remanescente. Prazo: 15 (quinze) dias.Intimem-se.São Paulo, 15 de janeiro de
2018. SÓCRATES LEÃO VIEIRAJuiz Federal Substituto

0021071-13.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X ML
FASTLOG LIMITADA - ME

1. Manifeste-se a exequente sobre os depósitos realizados de fls. 38 e 40-42.2. Observo que na guia de depósito judicial consta o CNPJ da
EBCT no campo destinado ao CNPJ do depositante.Int.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0000492-83.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460
- RENATO VIDAL DE LIMA) X NILSON LUIZ MENEGOTTO X ELIMARA DE MACEDO MENEGOTTO

Fl. 198: Prejudicado o pedido de extinção, uma vez que a presente ação já foi julgada extinta, com resolução do mérito, conforme decisão
proferida em Audiência de Conciliação (fls. 172-174). Arquivem-se os autos.Int.

0015779-52.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
MARCOS ANTONIO ANTUNES X VERA LUCIA DE MARTINE OLIVEIRA ANTUNES

1. Solicite-se ao SEDI a retificação da autuação, para a inclusão da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA no polo ativo e a exclusão da
Caixa Econômica Federal, uma vez que neste feito ela consta somente como representante (fl. 02).2. Regularize a EMGEA a representação
processual com a juntada de mandato conferido à sua representante Caixa Econômica Federal, cujos poderes substabeleceu aos advogados
subscritores da petição inicial e seguintes.3. Proceda à Secretaria a pesquisas junto aos sistemas disponíveis para obtenção de endereços
do(s) executado(s). Junte-se os extratos emitidos.4. Após regularizada a representação, expeça-se o necessário para tentativa de citação e
penhora nos endereços ainda não diligenciados, inclusive, nos indicados à fl. 60. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     245/842



0028778-18.2005.403.6100 (2005.61.00.028778-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GERALDO NAKAZATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO
NAKAZATO

Com a publicação/ciência desta informação, a parte EXEQUENTE é intimada para, nos termos da Portaria 1/2017 - 11ª VFC), regularizar a
representação processual, mediante apresentação de procuração e/ou substabelecimento de mandato original, nos quais foram outorgados
poderes ao advogado Renato Vidal Lima, OAB/SP 235.460, que subscreveu o substabelecimento de fl. 327. Prazo: 05 (cinco) dias.

0005787-43.2008.403.6100 (2008.61.00.005787-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALTAIR MONTEIRO - ME X ALTAIR MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ALTAIR MONTEIRO - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALTAIR MONTEIRO

Fl. 86: Defiro o pedido de suspensão do processo, nos termos do art. 921, inciso III do CPC, observando-se o disposto nos §§ 1º e 4º do
citado dispositivo legal. Aguarde-se provocação sobrestado no arquivo. Int.

0018439-19.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FELIPE CAMACHO
MACHADO(SP166890 - LUCIANO ROBINSON CALEGARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FELIPE CAMACHO
MACHADO

1. Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se a parte executada para efetuar o pagamento voluntário do valor da condenação (fl. 73-
verso), devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias. Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao credor. 2. Caso o devedor não o
efetue no prazo, o montante da condenação será acrescido de multa e honorários advocatícios, ambos no percentual de 10%(dez por cento),
bem como iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o devedor apresente impugnação. 3. Esclareça a CEF a que se referem as
custas de fls. 75-77. Intimem-se.

0002357-39.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X ALEXANDRE FERNANDES DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE FERNANDES DA
COSTA

1. Certifique-se o decurso de prazo para impugnação à penhora (fl. 40). 2. Defiro o prazo requerido pela parte exequente de 30 (trinta)
dias.Int.

12ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5016456-55.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JAIR GARCIA, MIRIAM MABTUM PATERNO, DENISE MABTUM PATERNO MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA DA
SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA DA
SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA DA
SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Mantenho a sentença nos termos em que proferida.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que seja feita a admissibilidade do Recurso de Apelação.

 C.             

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014830-98.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA PAULA GALHARDO, ANIELLI DE OLIVEIRA ZANON, ANGELO ROBERTO LAZARI, DANIEL MACHADO, WALDOMIRO
GALHARDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Mantenho a sentença nos termos em que proferida.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que seja feita a admissibilidade do Recurso de Apelação.

 C.             

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014105-12.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEREIDE TEREZINHA MICHELIN SICHIERI, LUIZ CESAR SICHIERI, ALEXANDRE SICHIERI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA DA
SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA DA
SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA DA
SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Mantenho a sentença nos termos em que proferida.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que seja feita a admissibilidade do Recurso de Apelação.

 C.             

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     247/842



CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013856-61.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AFFONSO MAGRO, PEDRO BALUGOLI, LAZARO AIRTON ALVES PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Mantenho a sentença nos termos em que proferida.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que seja feita a admissibilidade do Recurso de Apelação.

 C.             

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014242-91.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIA RIZZO CARISANI, SANDRA ANTONIA CARISANI MARQUES, SILVIA FRANCISCA CARISANI SPILLA, SERGIO VICENTE
CARISANI FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA DA
SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA DA
SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA DA
SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA DA
SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Mantenho a sentença nos termos em que proferida.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que seja feita a admissibilidade do Recurso de Apelação.

 C.             

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5025857-78.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: JOSE RUY
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE ZERBINATTI - SP147499, JOSE ROBERTO AYUSSO FILHO - SP237570
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

Mantenho a sentença nos termos em que proferida.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a fim de que seja apreciada admissibilidade do recurso de apelação interposto.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5027758-81.2017.4.03.6100
AUTOR: DANIELA ZUCCA RAIA CARNEIRO, REGINA CELIA BERNARDI TEIXEIRA COELHO, CLAUDETE MARIA PITA SOUZA, NEUSA MARIA PITA
ALVES, ELIZA MARIA PITA BAGGIO, CLAUDIO APARECIDO PITA BEZERRA, CLEBER APARECIDO PITA BEZERRA, FELICIO SALVIANO RIBEIRO,
RICARDO GOMES RIBEIRO, RENATO SALVIANO RIBEIRO, IZAURA CESTARO LEONARDI, LUIS APARECIDO CARDOSO, SALIM ALI UBAIZ, ANA
NERINA MENEZES DE MACEDO, EDNA SOARES DE MENEZES, WILMA APARECIDA DE MENEZES FERNANDES
EXEQUENTE: RUTE SALVIANO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

Mantenho a sentença proferida nos termos em que proferida.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a fim de que seja admitido o recurso de apelação interposto.

C.         

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004337-28.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: ADRIANE APARECIDA DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIO SERGIO MONTEIRO BACIL - SP178806
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 

D E S P A C H O

Vistos.

Dê-se ciência a parte da redistribuição do feito.

Regularize o autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciando CÓPIA LEGÍVEL DE TODOS OS DOCUMENTOS que instruíram
a inicial, considerando que os documentos digitalizados aos autos se encontram ilegíveis.

Em igual prazo, emende a inicial, atribuindo corretamente o valor à causa, consoante o efetivo benefício econômico pretendido recolhendo as
custas devidas ou justifique o valor atribuído à causa, conforme preceituado pelo art. 292 do CPC/2015

O não cumprimento das determinações implicará no indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução de mérito, com
fundamento nos artigos 330, inciso III, e 485, inciso I, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Cumpridas as determinações acima, tornem conclusos os autos, para apreciação do pedido liminar.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004426-51.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: ORNELLA MINELLI
Advogados do(a) IMPETRANTE: BIANCA MAGALHAES LUCHETTI MENKE - SP187060, RUI GEBARA PORTAO - SP170391
IMPETRADO: REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA
 

D E S P A C H O

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ORNELLA MINELLI em face ao Reitoria da Universidade de Santo Amaro – UNISA, objetivando
sua transferência do segundo ano de residência para UNIFESP.

Alega, na inicial, que seu pedido de transferência foi indeferido sem maiores justificativas. Para comprovar o alegado junta aos autos cópia de
protocolos de pedidos realizados pela Impetrante sem, contudo, demonstrar a negativa da instituição na transferência.

Com efeito, não restou demonstrado o ato coator, razão pela qual concedo o prazo de 48 horas para que a Impetrante junte aos autos os
documentos necessários a comprovar a negativa da instituição.

O não cumprimento das determinações implicará no indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução de mérito, com
fundamento nos artigos 330, inciso III, e 485, inciso I, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Cumprida a determinação acima, tornem conclusos os autos, para apreciação do pedido liminar.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018

XRD
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002589-92.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO COLETTI - SP315256, TAYLA KARIANE ROCHA RODRIGUES - SP344861, THIAGO DECOLO BRESSAN -
SP314232, MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284, NATANAEL MARTINS - SP60723
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

Vistos.                                                               

Diante do recurso de apelação juntados aos autos, dê-se vista ao Impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
observadas as formalidades legais.  

Intime-se.                                                            

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018

XRD

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017777-28.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ESDRAS L. M. DOS REIS EIRELI - EPP, ESDRAS LUCIANO MECATTI DOS REIS
 

DECISÃO   

 

Trata-se de ação de Execução de Título, em que as partes se compuseram amigavelmente em
audiência.

Fundamento e decido.

Tendo em vista que já houve homologação do acordo na própria audiência de conciliação, ratifico
a sentença prolatada naquela oportunidade apenas para fins de registro.

                             Registre-se.

                              Cumpra-se.
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    São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018078-72.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAMIL ALIMENTOS S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

             Converto o julgamento em diligência.

            Considerando o decurso do prazo para cumprimento da liminar, bem como as reiteradas manifestações da parte Impetrante acerca do descumprimento da
decisão proferida nos presentes autos, intime-se novamente a Autoridade Impetrada, a fim de que cumpra, no prazo de 05(cinco) dias, a liminar deferida
parcialmente neste feito, informando a data em que os créditos reconhecidos no Processo Administrativo de Restituição nº 16306.000186/2010-82 serão
disponibilizados em favor da parte impetrante, devendo esta ser no prazo mais expedito possível, não superior a 15(quinze) dias a contar do recebimento da
presente decisão, devidamente instruída da cópia da liminar.

             Cumpra-se em regime de Plantão.

             Com a vinda das informações acerca do cumprimento integral da liminar, venham os autos conclusos para sentença.

             Intime-se.

                          

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5016742-33.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JOAO GERSON SCHAPIRO
Advogado do(a) RÉU: VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO - SP175480

DECISÃO   

 

Trata-se de ação monitória, em que as partes se compuseram amigavelmente em audiência.

Fundamento e decido.

Tendo em vista que já houve homologação do acordo na própria audiência de conciliação, ratifico
a sentença prolatada naquela oportunidade apenas para fins de registro.

                             Registre-se.

                             Cumpra-se.
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    São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000676-12.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DOMENICO BARONE
 

 

D E S P A C H O

Quanto ao pedido de utilização do Sistema CNIB, para a consulta de bens que pertençam aos executados, pontuo que o referido sistema permite tão
somente o registro de indisponibilidade ou a consulta de bens que estejam indisponíveis, não sendo possível realizar a consulta de bens dos executados.

Dessa forma, promova a exequente as pesquisas necessárias a fim de localizar o executado.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5014638-68.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: NOEL REZENDE CARDOZO
 

 

D E S P A C H O

Não cabe a este Juízo extrair conclusões dos documentos juntados aos autos, com a finalidade de comprovar as pesquisas que
foram realizadas, devendo a autora indicar o endereço certo para onde requer seja expedido o Mandado de Citação e Intimação.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.        

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013660-91.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: ADS MATERIAIS ELETRICOS - EIRELI - EPP, SERGIO RICARDO MONTANARI
 

 

D E S P A C H O

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a exequente traga aos autos as pesquisas que realizou no sentido de localizar o endereço dos
executados.

Após, voltem conclusos.

Int.         

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5016750-10.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: B.F. SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME, UBIRAJARA IGLECIO FILHO
 

 

D E S P A C H O

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora traga aos autos as pesquisas realizadas para localizar novo endereço dos réus.

Após, voltem conclusos.

Int.         

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022541-57.2017.4.03.6100
ASSISTENTE: REGINA ESTELA BRAZOLIN, EDSON GOMES LEITE, CELIA DE ANDRADE LOURENCO RODRIGUES, ALBERTO SIMAO MATTA JUNIOR,
ANA PAOLA POLLINI MATTA, ANA PAULA KUNZ, REGINA LUCIA PEDRO ATHIE, ELENICE SANTANA DA SILVA NOBREGA, TOMIE MORI NOBRE
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA - SP192366
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA - SP192366
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA - SP192366
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA - SP192366
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA - SP192366
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA - SP192366
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA - SP192366
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA - SP192366
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA - SP192366
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O
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            Diante do silêncio dos autores, e a fim de que não se alegue cerceamento de defesa, defiro a eles o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias para cumprimento do despacho Id 3642597.

            No silêncio, venham conclusos para EXTINÇÃO do feito.

            Int.

            São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004179-70.2018.4.03.6100
AUTOR: CLOTILDE SIMOES PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO GARCIA PERES - SP222034
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIESP S.A, DIADEMA ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO LTDA
 

 

D E C I S Ã O

           

 

Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de tutela de urgência promovida, por CLOTILDE SIMOES PEREIRA DE SOUZA em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIESP S.A e DIADEMA ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO LTDA, objetivando a suspensão dos efeitos do contrato

de financiamento estudantil – FIES junto à Caixa Econômica Federal, até final decisão, especialmente para que não haja inscrição do CPF da autora nos

cadastros de restrição ao crédito ou qualquer cobrança extrajudicial ou judicial.

Consta da inicial que a autora se matriculou na Faculdade a UNIESP, em 2012, com financiamento realizado por meio do FIES Contrato nº

21.2960.185.0003680-23.

O contrato com a faculdade, por sua vez, se deu nos termos do PROGRAMA UNIESP PAGA, conforme propaganda amplamente divulgada

na época. Segundo consta dos autos, o programa se referiu a adesão de contrato de prestação de serviço que tinha como objeto a “Garantia de Pagamento das

prestações do FIES, estabelecido através do contrato de financiamento nº 21.2960.185.0003680-23 realizado entre a BENEFICIÁRIO(A) e o Banco

Financeiro”.

Relata que entre as responsabilidades do aluno, constante da Cláusula TERCEIRA do contrato, o beneficiário deveria demonstrar

excelência no rendimento escolar e na frequência de aula e atividades acadêmicas, conforme critérios objetivos disposto naquele contrato.

Destaca, por fim, que no referido contrato de Garantia de Pagamento das prestações do FIES, cumpria à parte autora tão somente o

pagamento do valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a cada 03 (três) meses, para amortização ao FIES que, segundo aponta, houve o integral cumprimento.

Reclama que, a despeito do contrato de prestação de serviço acima indicado, após o término do curso de pedagogia, passou a receber

cobranças do financiamento estudantil FIES. Que em informação prestadas pela Faculdade requerida, foi informada de que a clausula 3.3 e a Clausula Terceira do

contrato de prestação de serviço não foi cumprida.

Defende, por fim, que a responsabilidade pelo pagamento das prestações do FIES é da UNIESP tendo em vista o contrato de prestação de

serviço assinado perante esta.

É a síntese dos fatos. Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

É o relatório. DECIDO.
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Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento dos requisitos exigidos no art.

99, do Código de Processo Civil. Destaco que, em recente julgamento pelo TRF-3, do Processo nº  00350071420174039999 SP, de relatoria da ilustre

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2018, “ (...) A mera declaração da parte na petição

inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para

que o juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação processual se dê por advogado particular (CPC, art. 99, §§ 3º e 4º)”.

Ressalvo que a parte contrária poderá oferecer impugnação ao deferimento do benefício da gratuidade, por meio de petição simples, a ser

apresentada no prazo de 15 (quinze) dias nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso (CPC, art. 100, caput). Para tanto, a impugnação deve ser

capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de necessitada do postulante, a prova deve ser cabal no sentido de que o beneficiário

pode vir a juízo sem comprometer a sua manutenção e a de sua família.

 

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos:

 “Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.”

Portanto, a tutela de urgência de natureza antecipatória poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. Não será concedida

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, ressalvada as hipóteses em que poderá haver caução real ou fidejussória, a fim de ressarcir

eventuais danos à outra parte - dispensada se a parte hipossuficiente não puder oferecê-la.

A tutela antecipada, como medida excepcional, só deve ser deferida em casos extremos em que esteja emaçado o próprio direito do

requerente ou, quando o prejuízo seja demasiado de ser suportado.

Passo ao caso dos autos.  

Consta dos autos que a autora efetivamente assinou contrato de financiamento FIES Nº 21.2960.185.0003680-23, conforme documento ID

Num. 4683571.  Também comprova em documento às fls. 28-36 do processo eletrônico a assinatura de contrato de prestação de serviço com a instituição de

ensino UNIES, que, na ocasião, foi realizado por meio do programa intitulado “A UNIESP PAGA”.

Segundo termo de garantia de pagamento das prestações do FIES, a FUNDAÇÃO UNIESP SOLIDÁRIA, coloca entre suas

responsabilidades contratuais “4. Efetuar o pagamento do Fundo de Financiamento Estudantil FIES do aluno beneficiário, um ano e meio após a conclusão

de seu curso, em prazo de 3 vezes o tempo de duração desse curso e com juros de 3,4% ao ano”.

Por sua vez, a Cláusula PRIMEIRA do Contrato de Garantia de pagamento das prestações do FIES, consta que:

“1.1 neste ato a INSTITUIÇÃO e o(a) BENEFICIÁRIO(A) ajustam entre si o presente Contrato de Garantia de Pagamento das

prestações do FIES, estabelecido através do contrato de financiamento nº 21.2960.185.0003680-23 realizado entre BENEFICIÁRIO(A)

e o Banco Financeiro”.

 

Às fls. 61-68 do processo eletrônico, a autora junta cópia do contrato de financiamento estudantil Nº firmado junto à CAIXA nº

21.2960.185.0003680-23.
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Conforme já consolidado na jurisprudência pátria, inclusive já assentado pelo Superior Tribunal de Justiça, os regras consumeristas do

Código de Defesa do Consumidor não se aplicam aos contratos de financiamento estudantil, firmados no âmbito do FIES[1]. Isso porque os contratos firmados

no âmbito do FIES, pactuado entre a CEF e o estudante reúne os requisitos de certeza, exigibilidade e liquidez previstos pelo Código de Processo Civil (art. 784,

II), possuindo natureza jurídica de título executivo extrajudicial – particular com cláusulas de natureza de direito público.

Destaco a segui o entendimento firmado no âmbito deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE FINANCIAMENTO. CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. ENCERRAMENTO POR CARTA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 472 DO CÓDIGO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO DO PRAZO EM

DOBRO. QUESTÃO JULGADA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. RECURSO

IMPROVIDO. 1. O autor alega que, como não há previsão da forma de encerramento do contrato, a carta que ele enviou à CEF foi suficiente

para encerrá-lo. Não assiste razão ao autor quanto a isto. Mesmo que o contrato não preveja a forma de encerramento, no mínimo ela deve

respeitar a mesma forma e formalidade exigida para a formação do contrato, como prevê o art. 472 do Código Civil: "O distrato faz-se pela

mesma forma exigida para o contrato". 2. Assim, uma simples carta não é suficiente para encerrar o contrato de FIES, pois se assim fosse,

qualquer um poderia fazê-lo, já que não há como a Caixa Econômica Federal saber se foi mesmo o contraente que a redigiu. 3. O contrato de

financiamento estudantil é regulado por lei específica, qual seja, da Lei nº 10.260/2001. Os recursos para a concessão dos empréstimos

têm origem no FIES - Fundo de Financiamento ao Ensino Superior, de natureza contábil, constituído por dotações orçamentárias de

União, receitas decorrentes de recursos de prognósticos e encargos cobrados nos próprios financiamentos, entre outras fontes de

receita. Trata-se, portanto, de um programa de Governo, destinado a ampliar o acesso ao ensino superior. 4. Dessa forma, os contratos

são firmados pela instituição financeira, no caso a Caixa Econômica Federal, mas que age na qualidade de agente operador do FIES, na

forma do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 10.260/2001, na sua redação original, antes da alteração operada pela Lei nº 12.202/2010, que

atribuiu o papel de agente operador ao FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 5. Portanto, não há como aplicar, aos

contratos do FIES, o entendimento já consolidado na jurisprudência pela a aplicação da Lei nº 8.078/1990 (CDC - Código de Defesa do

Consumidor) aos contratos bancários (Súmula 297/STJ). Precedentes. 6. (...) 8. Apelação improvida. (TRF-3 - AC: 00066258320084036100

SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, Data de Julgamento: 11/07/2017, PRIMEIRA TURMA, Data de

Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017).

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. EMBARGOS

DO DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA. HIGIDEZ DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. JUROS

PACTUADOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. DESCABIMENTO. TABELA PRICE. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. APELO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PROVIDO. RECURSO DA EMBARGANTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Se o

Instrumento Contratual de Abertura de Crédito Para Financiamento Estudantil - FIES, pactuado entre a CEF e o executado reúne, por sua

natureza, os requisitos de certeza, exigibilidade e liquidez previstos pelo Código de Processo Civil, possui ele a natureza jurídica de

título executivo extrajudicial. 2. A despeito do o Superior Tribunal de Justiça assentar entendimento de que o Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula n. 297/STJ), o mesmo não se aplica aos contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - FIES (Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de

19.06.09; REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17.06.09; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ 30.04.07). 3. (...) Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, independente da data de sua assinatura, a partir de

15.01.10, passou a incidir a taxa de juros de 3,5% (três vírgula cinco por cento) ao ano e, a partir de 10.03.10, a taxa de juros de 3,4% (três

vírgula quatro por cento) ao ano. 7. É recorrente a previsão contratual do vencimento da totalidade das parcelas no caso de

inadimplemento, o que, por si só, não configura abusividade na contratação a ponto de permitir a invocação da nulidade da cláusula pelo

fiador. 8. Em se tratando de obrigação positiva, líquida e com vencimento certo, os juros moratórios correm a partir da data do vencimento

da dívida, mesmo que o crédito tenha sido exigido por meio de ação judicial, pois o termo inicial dos juros de mora deve ser fixado tendo em

vista o direito material e não o instrumento processual de que se valeu o credor. 9. Em razão da sucumbência recíproca, cabível a incidência

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, vigente à época dos fatos. 10. Apelação da embargante provida parcialmente. Recurso da

Caixa Econômica Federal provido. (TRF-3 - AP: 00185674920074036100 SP, Relator: JUÍZA CONVOCADA TAÍS FERRACINI, Data de

Julgamento: 09/10/2017, QUINTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2017).
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Portanto, consolidado o entendimento segundo o qual, pela natureza do seu objeto - programa de governo de natureza contábil, vinculado

ao Ministério da Educação, art. 1º da Lei nº 10.260/2001 - os contratos de FIES não se sujeitam à aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

No caso concreto, contudo, a autora não discute a aplicação das regras consumeristas ao financiamento nº 21.2960.185.0003680-23 firmado

perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou mesmo a inexigibilidade do mesmo, mas o descumprimento do contrato de prestação de serviço firmado junto a

UNIESP S.A e a DIADEMA ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO LTDA que, por sua vez, tinha como objeto a quitação integral daquele contrato de financiamento

estudantil, conforme consta do documento ID Num. 4666168. Não há que se confundir a questão.

A grosso modo, portanto, não caberia imputar à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a suspensão do contrato de financiamento estudantil

que, a princípio, devidamente firmado com autora - destaca-se que o FIES está em nome da autora Sra. CLOTILDE SIMOES PEREIRA DE SOUZA e, também, não

foi apontado objetivamente qualquer nulidade ou vício no contrato de financiamento estudantil.

De outra via, a prestação de serviços pela UNIESP e, nesse âmbito, a quitação integral do FIES faz parte de contrato de prestação de

serviços educacionais, este sim, sujeito às normas consumerista – como a propaganda enganosa trazida na inicial.

Considero, contudo, à luz do poder geral de cautela que goza esta magistrada, a fim de assegurar os princípios fundamentais da efetividade

do processo, tendo em vista a verossimilhança das alegações e documentos trazidos nos autos e, por fim, a evidente hipossuficiência da parte autora, considero

prudente a parcial procedência do pedido inicial somente suspender temporariamente qualquer cobrança extrajudicial ou judicial recaia sobre a requerente.

Anoto, por fim, que a questão da competência deste Juízo para apreciação do feito fica postergada para momento oportuno.

Feitas essas considerações, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação da tutela somente para determinar que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL se abstenha de realizar qualquer cobrança extrajudicial ou judicial recaia sobre a requerente, inclusive sua inscrição nos registro

de SPS/SERASA até a realização de audiência de conciliação e julgamento.

Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para cumprimento da tutela ora deferida.

Tendo em vista a natureza disponível do direito vindicado nestes autos e a inexistência de impeditivos para a designação de conciliação ou

mediação nestes autos (CPC, art. 334, 4§, I e II, determino a realização de audiência de conciliação a ser realizada na Central de Conciliação da Justiça Federal de

São Paulo - CECON, localizada à Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP, com data a ser designada pela Secretaria daquela CECON, a quem caberá a

citação e intimação DOS RÉUS e intimação do autor sobre a audiência.

Tendo em vista o disposto no art. 334, §3º, CPC, a intimação da parte autora para a audiência de conciliação ou de mediação será feita na

pessoa de seu advogado.

Intimadas as partes e não sendo hipótese do art. 334, §5º do CPC, remetam-se os autos à CECON.

Ficam cientes os réus que, uma vez presente à audiência e frustrada a tentativa de conciliação, iniciar-se-á de plano o prazo para

apresentação de defesa, na forma da lei.

O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação poderá ensejar a aplicação da regra disposta no art. 334,

§8º, do CPC.

Cite-se. Publique-se. Intimem-se.

[1] Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19.06.09; REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
de 17.06.09; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30.04.07

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

LEQ
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004181-40.2018.4.03.6100
AUTOR: SONIA REGINA MAROS DE BOROBIA
Advogado do(a) AUTOR: WESLAINE SANTOS FARIA - SP130653
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

           

 

Vistos em decisão.

Trata-se de ação com pedido de tutela provisória proposta por SONIA REGINA MAROS DE BOROBIA em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando provimento jurisdicional no sentido de suspender os efeitos do arrolamento de bens formalizado nos autos do processo administrativo nº 19515-

000.992/2011-64, bem como respectivas cobranças e publicação em CADIN e demais órgãos.

A autora narra que foi autuada no montante de R$ 508.579,88 (quinhentos e oito mil, quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e oito

centavos) por supostamente ter deixado de recolher Imposto de Renda sobre a totalidade de sua movimentação financeira em 2008, adicionada de juros de mora

e multa proporcional. Consequentemente, lavrou-se termo de arrolamento de bens e direitos da autora.

Relata que os valores apurados pela Receita Federal como não cobertos ou não declarados são decorrentes de despesas de cartão de crédito

de pessoa jurídica da qual seu cônjuge era sócio à época, Comercial Rafael de São Paulo Ltda.

Expõe que comprovou em sede administrativa suas alegações, e que mesmo após apresentar impugnação administrativa, a autoridade

fiscalizadora manteve a cobrança dos valores e o arrolamento sobre os seus bens.

Requer, em sede liminar, o cancelamento do arrolamento formalizado, ou, alternativamente, a liberação de um dos imóveis mediante alvará para

venda, tendo em vista proposta de compra cuja validade é de apenas 30 (trinta) dias.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência poderá ser concedida desde que existam elementos que

evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni juris) e o perigo de dano irreparável ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora). Ausentes

esses requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser revogada ou

modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

A presença de fumus boni juris exige a comprovação da verossimilhança fática, na qual se constata um considerável grau de plausibilidade no

que tange à narrativa dos fatos trazida pelo autor, aliada a uma plausibilidade de ordem jurídica, subsumindo-se os fatos à norma invocada, a qual conduz aos

efeitos pretendidos.

Por seu turno, o periculum in mora decorre da existência de elementos que demonstrem um perigo consequente que eventual demora na

prestação jurisdicional acarrete na eficaz realização do direito, ou seja, ao resultado útil do processo, entendido referido perigo de dano como aquele certo, atual

e grave.

O arrolamento administrativo constitui um procedimento administrativo por meio do qual a autoridade fazendária faz um levantamento dos

bens dos contribuintes, arrolando-os, sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido e superarem R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que, com a edição do Decreto n° 7.573/2011, tal limite passou a ser de R$ 2.000.000,00 (dois

milhões de reais).

Efetivado o arrolamento, é providenciado o registro nos órgãos próprios para efeitos de dar publicidade.
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O procedimento previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/1997 tem por finalidade assegurar o pagamento do crédito e proteger terceiros, impondo ao

contribuinte o dever de comunicar ao Fisco algum ato de alienação do bem:

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos

tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em

nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de rendimentos

apresentada. 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e

direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o

domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista

no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou emolumentos: 

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados; 

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e

direitos. 

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento. 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade

competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os

efeitos do arrolamento. 

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o

arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela

autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 10.  Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7o deste artigo.

§ 11.  Os órgãos de registro público onde os bens e direitos foram arrolados possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados

a partir do protocolo de cópia do documento comprobatório da comunicação aos órgãos fazendários, referido no § 3o deste artigo. 

§ 12.  A autoridade fiscal competente poderá, a requerimento do sujeito passivo, substituir bem ou direito arrolado por outro que seja de

valor igual ou superior, desde que respeitada a ordem de prioridade de bens a serem arrolados definida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil, e seja realizada a avaliação do bem arrolado e do bem a ser substituído nos termos do § 2o do art. 64-A.

Analisando os elementos dos autos, verifico que a autora anexou cópia do procedimento administrativo fiscalizatório que culminou no
arrolamento de bens em seu nome.

Impugnado o auto de infração e termo de arrolamento, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis julgou a
impugnação improcedente. Destaco, neste ponto, alguns trechos do mencionado acórdão (doc. 4666764 – pág. 7):
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“Desta forma, vê-se que a contribuinte não faz qualquer comprovação de que os gastos efetuados com os cartões de crédito decorreram sem
ônus financeiro. Ao contrário, quem procedeu o pagamento das faturas de cartão de crédito, conforme extratos anexados e com base nas
informações provenientes da Declaração de Operações com Cartões de Crédito – DECRED, foi a contribuinte e não a citada pessoa
jurídica.

Assim, a justificativa apresentada pela impugnante não logrou afastar o entendimento efetuado pela autoridade tributária no sentido de
considerar os dispêndios efetuados. Isto porque, mesmo que se considere a justificativa de que parte das despesas seriam para pagar gastos
com aquisição de estoques da pessoa jurídica, o fato é que os recursos partiram da contribuinte e, portanto, decorrente de sua renda.

Neste quadro, se consolida o fato de que não existe nos autos qualquer comprovação de que a empresa Comercial Rafael de São Paulo
Ltda. tenha procedido o reembolso destes custos, de forma a demonstrar que não houve ônus financeiro pela contribuinte, no caso desta ter
apenas utilizado o crédito disponível do cartão.

Assim, a impugnante não comprova que o acréscimo patrimonial apontado pela fiscalização teve origem em rendimentos já tributados,
isentos, não tributáveis ou de tributação exclusiva. Tendo em vista que os recursos utilizados para arcar com as despesas, seja a qualquer
título, tenham partido da titular dos cartões, não há como acatar a tese apresentada pela defesa”. – Grifei.

O ato administrativo goza de presunção de legalidade, a qual poderá ser desconstituída caso haja prova documental suficiente para
desconsiderar as razões do Poder Público nos processos administrativos.

Em uma análise primeira verifico que a autora apresentou neste processo os mesmos documentos anexados ao processo administrativo em
debate, ou seja, planilhas unilaterais com os gastos supostamente efetuados no seu cartão de crédito nos meses de janeiro de 2008 a dezembro de 2008, não
constando neste processo sequer os livros contábeis da pessoa jurídica Comercial Rafael de São Paulo Ltda.

Além disso, em que pese a requerente tenha apresentado laudos de avaliação de seus bens em que consta informação técnica de valores muito
superiores aos obtidos pela Receita Federal e relacionados na “Relação de Bens e Direitos para Arrolamento” (doc. 4666728 – pág. 2), tais avaliações são
documentos unilateralmente formulados que, desacompanhados de demais documentos submetidos ao contraditório e ampla defesa, não possuem força
probante suficiente para autorizar a concessão da medida pleiteada.

Não há, assim, elementos que comprovem o fumus boni iuris necessário à concessão da demanda.

Por fim, destaco que o arrolamento não impede a venda ou alienação dos bens onerados, motivo pelo qual a transferência de propriedade por
si só não configura prejuízo à parte contrária, nos termos argumentados.

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela pleiteada.

Cite-se o réu para apresentar contestação, no prazo legal.

Após, intime-se a demandante para oferecer réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 do CPC/2015, devendo,

na mesma oportunidade, especificar as provas que deseja produzir.

Decorrido o prazo acima, manifeste-se a parte ré sobre o interesse em produzir provas, devendo especificá-las, no prazo de 15 (dez) dias.

O requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado

por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretendem provar por meio delas.  

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5027905-10.2017.4.03.6100
REQUERENTE: BURATTINI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) REQUERENTE: DECIO DE PROENCA - SP52629
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D E S P A C H O

Ao SEDI como já determinado.

Após, promova-se vista da manifestação da União Federal ao requerente.

C.I.         

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003994-32.2018.4.03.6100
REQUERENTE: PLENA ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: GILSON ADRIANE DE SOUZA - MG86343
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

Vistos em liminar.

Trata-se de tutela cautelar antecedente, com pedido liminar, promovida por PLENA ALIMENTOS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando provimento jurisdicional no sentido de determinar a suspensão da exigibilidade da exigência fiscal estampada nas autuações nº 51.019.904-6 e

51.019.905-4, objeto de impugnação nos autos do processo administrativo tributário nº 10314.728223/2015-40, e de qualquer cobrança que tenha por objeto

aquela obrigação de retenção e recolhimento das contribuições em comento.

Em síntese, afirma que é pessoa jurídica que adquire produtos rurais e, por força ao artigo 25, incisos I e II, e §3º, e artigo 22, incisos I e II,

todos da Lei nº 8.212/91, estaria obrigada a reter, declarar e recolher o FUNRURAL nos patamares estabelecidos em lei.

Assevera que a inconstitucionalidade da exação e do dever de retenção e recolhimentos já fora reconhecida pelo C. STF no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 363.852/MG e do RE 596.177/RS, motivo pelo qual deve ser declarada sua inexigibilidade.

Oferece como garantia bem imóvel e suas benfeitorias no montante de R$ 24.800.000,00 (vinte e quatro milhões e oitocentos mil reais),

requerendo a suspensão da exigibilidade do débito debatido nos autos.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

É o breve relatório. DECIDO.

O Código Tributário Nacional prevê, em seu artigo 151, rol taxativo das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 
VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal

cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.”

No que concerne ao pedido formulado, destaco que a jurisprudência tem admitido que o devedor, mediante a prestação de garantia, antecipe

os efeitos da penhora, enquanto ainda não tenha sido proposta a execução fiscal, tendo por consequência a obtenção de CPDEN, já que os interesses tutelados

pela certidão ficam resguardados, não sendo legítimo que o devedor seja prejudicado pela demora atribuída exclusivamente à Fazenda Exequente.

O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento quanto à possibilidade de oferecimento de garantia antecipada com a finalidade de

obtenção de CND. Confira-se, a ementa do REsp 1.123.669, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO
CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.
INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter
certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe
11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008;
EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007)

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos
não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução
oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão
pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A
percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do
que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida,
prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o
contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco
ainda não se voltou judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a
execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos
reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa
do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. 7. In casu, verifica-se que a cautelar restou extinta sem
resolução de mérito, impedindo a expedição do documento de regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de
garantia do juízo de forma antecipada, mas em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da seguinte
passagem do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: "No caso dos autos, por intermédio da análise dos documentos acostados,
depreende-se que os débitos a impedir a certidão de regularidade fiscal perfazem um montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em
garantia pela autora chapas de MDF adquiridas para revenda, às quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00. Todavia, muito embora as
alegações da parte autora sejam no sentido de que o valor do bem oferecido é superior ao crédito tributário, entendo que o bem oferecido
como caução carece da idoneidade necessária para aceitação como garantia, uma vez que se trata de bem de difícil alienação.

8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-probatória, o que resta
defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ.

9. Por idêntico fundamento, resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada pela recorrente, consoante
infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: "Prefacialmente, não merece prosperar a alegação da apelante de que é nula a
sentença, porquanto não foi observada a relação de dependência com o processo de nº 2007.71.00.007754-8. Sem razão a autora. Os
objetos da ação cautelar e da ação ordinária em questão são diferentes. Na ação cautelar a demanda limita-se à possibilidade ou não de
oferecer bens em caução de dívida tributária para fins de obtenção de CND, não se adentrando a discussão do débito em si, já que tal
desbordaria dos limites do procedimento cautelar. Ademais, há que se observar que a sentença corretamente julgou extinto o presente
feito, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido que ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa próprios do
procedimento cautelar.

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.” (STJ, REsp 1.123.669, 1ª Seção, Rel.: Min.: Luiz Fux, DJE DATA: 01.02.2010)

Assim, para evitar que a Administração Tributária se valha do retardamento do ajuizamento do executivo fiscal como instrumento de coação

indireta para recebimento do crédito, permite-se o oferecimento de garantia idônea, através do ajuizamento de ação cautelar, geralmente caução real ou

fidejussória, o que, em consequência, permite a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, viabilizando a continuidade da atividade econômica do

contribuinte.

Ocorre, todavia, que o oferecimento de caução, inclusive bem imóvel, não possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito discutido,

conforme amplamente sedimentado na jurisprudência pátria:

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. OFERECIMENTO DE BEM IMÓVEL EM
MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. NOVO PEDIDO DE CERTIDÃO APÓS A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. COMPROVAÇÃO

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO OU DA EFETIVAÇÃO E SUFICIÊNCIA DA PENHORA. NECESSIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
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I - Constituindo-se em ato administrativo vinculado, as certidões Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa só poderão ser

emitidas quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, conforme artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional.

II - Entre a constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal há um lapso temporal no qual o devedor, por vezes,

precisa da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. Atento à referida realidade, a jurisprudência do STJ admite a utilização de medida
cautelar pelo devedor para fins de expedição de CPD/EN, desde que a caução prestada seja idônea, conforme RESP 1.123.669/RS,
submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o que, todavia, em regra, não gera o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito
tributário. As hipóteses de suspensão encontram-se taxativamente elencadas no art. 151, do CTN, que devem ser interpretadas de forma
literal.
III - A obtenção de provimento jurisdicional liminar assegurando a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa mediante

prestação de caução de bem imóvel em tutela cautelar requerida em caráter antecedente não confere ao seu titular o direito líquido e certo

para emissão de nova certidão, após a propositura da execução fiscal, sem comprovar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

nos moldes do art. 151 do CTN ou a efetivação e suficiência da penhora no curso da cobrança executiva.

IV - Apelo improvido. Sentença mantida.” (TRF 3, AC 00193202520154036100, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e-

DJF3 06/11/2017);

 

“PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CAUÇÃO ANTECIPADA DE IMÓVEL.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. INVIABILIDADE. EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA. DEPENDÊNCIA DE AVALIAÇÃO DO
BEM. SUPERVENIÊNCIA DE PROCESSO EXECUTIVO. PERDA DE INTERESSE EM CAUCIONAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

(...)

III. O CTN não considera a caução hipótese de suspensão da exigibilidade, dando-lhe apenas o poder de antecipar a garantia de crédito
e de fundamentar eventual certidão de regularidade fiscal, nos moldes previstos à penhora de processo executivo (artigo 206). O
impedimento da cobrança demanda incursão no direito material, como se depreende das causas de origem judicial descritas no artigo
151.

IV. Como já foi dito, o Juízo de Origem não analisou o conflito de interesses instaurado; restringiu-se a definir as consequências da oferta

de bem imóvel, nas quais não se pode incluir, porém, a suspensão da exigibilidade.

V. Nessas circunstâncias, os tributos integrantes do procedimento administrativo n° 12898.000.455/2009-01 devem permanecer exigíveis.

VI. Com a evolução do litígio, nem a expedição de certidão de regularidade fiscal se torna mais admissível.

VII. Ao contrário do que consta da resposta ao recurso e do agravo interno, a emissão de CND não foi concedida imediata e

incondicionalmente. O Juízo de Origem, na parte final da tutela provisória, dispôs que, "no caso de integralidade do valor dado em

garantia e da idoneidade dos bens", caberia à União cumprir as determinações cabíveis.

VIII. Ora, enquanto o imóvel não recebesse a devida avaliação, não haveria meios de aferir a cobertura integral da dívida com vistas à

expedição de certidão negativa. A petição inicial da ação anulatória sequer veio acompanhada de estimativa técnica, sobre a qual a

Fazenda Nacional pudesse se manifestar. A indicação do preço em escritura de compra e venda datada de 2012 não serve naturalmente de

parâmetro.

IX. Sem referência de valor, o cumprimento da tutela provisória ficou em aberto, até que, segundo extrato juntado pela União (autos n°

0066331-32.2014.4.03.6182), Libra Administração e Participações S/A recebeu citação em execução fiscal. A formação da relação

executiva compromete o interesse na caução antecipada e força a transferência do controle da garantia ao Juízo processante da cobrança

de Dívida Ativa.

X. Não se pode dizer que a oferta do prédio serviu apenas de medida assecuratória da decisão judicial, distanciando-se da penhora

cabível no processo executivo.

XI. Além de o CTN exigir, no capítulo das certidões negativas, constrição específica, à qual a jurisprudência reduziu as providências

similares (caução), o devedor, nos fundamentos da petição inicial, transcreve decisões do STJ que ligam a garantia antecipada à penhora

em execução fiscal.

XII. O procedimento leva a que a superveniência do processo executivo torne inútil a oferta de imóvel ainda pendente ou promova a

transferência do controle da caução ao Juízo competente, inviabilizando a emissão de CND na ação anulatória.

XIII. Com a ausência de formalização da garantia, o descumprimento de decisão judicial que havia mantido a possibilidade de expedição

de certidão fiscal fica prejudicado. Isso porque, sem a avaliação do bem e a conclusão de cobertura do crédito, não existia parâmetro para

a produção do documento e a consequente resistência administrativa.

XIV. Agravo de instrumento a que se dá provimento. Agravo interno prejudicado.”  (TRF 3, AI 00091210820154030000, 3ª Turma, Relator

Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 28/11/2017).
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Por este motivo, a liminar deve ser deferida exclusivamente para o fim de que a parte requerente não seja impedida de obter certidão de

regularidade fiscal em função dos débitos oriundos do processo administrativo nº 10314.728.223/2015-40, desde que reconhecida a suficiência do bem oferecido

como caução.

Diante de todo o exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR requerida para determinar que a União Federal aceite o imóvel ofertado em relação

aos débitos objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 10314.728.223/2015-40, conquanto a garantia apresentada seja integralmente suficiente e preencha os

critérios e condições formais para a sua aceitação.

Intime-se a ré, através da PGFN, para que se manifeste em 10 (dez) dias à respeito da garantia dos créditos tributários acima indicados, bem

como expeça certidão de regularidade fiscal, se o único impedimento for decorrente do débito supra indicado, e, por fim, se abstenha de incluir o nome da autora

no CADIN ou de adotar outras medidas coercitivas, caso entenda pela suficiência da caução apresentada.

Na eventualidade de desatendimento de qualquer exigência para a aceitação do bem, a requerida deve se manifestar, no mesmo prazo

acima, especificando os requisitos a serem cumpridos, sob pena de preclusão.

Nesta última hipótese, intime-se a requerente para suprir as exigências, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, intime-se a ré para cumprimento.

Comprovada a efetivação da medida antecipatória, vistas à parte requerente, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para emendar a inicial,

complementando sua causa de pedir e formulando pedidos específicos, nos termos do art. 308, caput e §2º, do CPC/2015.

Emendada a inicial, ao SEDI, para retificação da classe processual, para procedimento comum.

Em seguida, cite-se a ré, para oferecer defesa, no prazo legal.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5024971-79.2017.4.03.6100
AUTOR: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO MAZETTO - SP31453, ADRIANO FACHIOLLI - SP303396
RÉU: ROBERTO BUENO, ART STAR EDITORA COMERCIO E PUBLICIDADE LTDA - ME, JOAO ANTONIO RIBAS MARTINS JUNIOR
 

 

D E C I S Ã O

           

Vistos em decisão.

Trata-se de ação civil de improbidade administrativa, com pedido de tutela provisória, promovida pelo CONSELHO REGIONAL DA ORDEM

DOS MÚSICOS DO BRASIL EM SÃO PAULO em face de ROBERTO BUENO, ART STAR EDITORA COMÉRCIO E PUBLICIDADE LTDA. e JOÃO ANTÔNIO

RIBAS MARTINS JUNIOR.

A parte alega, em suma, que os réus praticaram ato de improbidade administrativa recaindo, em tese, em diversos casos de desvios de conduta

e outras condutas delituosas com o intuito de angariar para si e para terceiros valores recebidos pelo Conselho ora Requerente, mediante desvio de verbas, bem

como a prática de fraudes na apresentação de balanços perante, até mesmo, o Tribunal de Contas da União – TCU, o que motivou a intervenção no Conselho

Regional da Ordem dos Músicos de São Paulo em 27/08/2016, sendo promovido o afastamento do Requerido Sr. Roberto Bueno, além dos demais componentes

da então administração, para apurar as irregularidades administrativas e condutas delituosas levadas ao conhecimento do Conselho Federal da Ordem dos

Músicos do Brasil.

Em sede de tutela requer o sequestro e bloqueio de todos os bens em nome do primeiro réu.

Intimado para comprovar a legitimidade do Sr. Marcio para outorgar instrumento de mandato em nome do Conselho (id 3654126), o Requerente

cumpriu a determinação através da petição de 13/12/2017 (doc. 3879906).
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Em 15/12/2017 foi proferida decisão determinando que o autor anexasse aos autos documentos complementares que embasassem suas

alegações iniciais (doc. 3940199).

A OMB cumpriu a determinação (docs. 4581327 a 4584627).

Os autos vieram conclusos para decisão. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Analiso o pedido de tutela, nos termos como formulado na inicial.

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou

o risco ao resultado útil do processo.”

Nos termos do artigo 311, a tutela de evidência de natureza provisória poderá ser concedida liminarmente. Não será concedida quando houver

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. O artigo 311, do Novo CPC elenca as hipóteses em que será concedida, a seguir transcrito:

“Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do

processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou

em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a

ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.”

A parte autora requer a concessão da tutela para o bloqueio imediato de todos os bens do réu Sr. Roberto Bueno com fundamento em

supostas irregularidades praticadas durante a sua gestão da OMB, alegando contratações suspeitas e utilização de dinheiro público para o pagamento de

despesas particulares.

Analisando os documentos anexados com a petição inicial, verifico que não foram cumpridos os requisitos necessários ao deferimento da

tutela pleiteada.

A Lei nº 8.429/92, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de improbidade administrativa, prevê que diante de

fundados indícios de responsabilidade, a comissão processante representará ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo

competente a decretação do sequestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, bem como

que o pedido será processado de acordo com o disposto nos artigos 822 e 825 do CPC/73, que não possui correspondentes no atual diploma processual civil.

O artigo 301 do Novo Código de Processo Civil estipula que “a tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto,

sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito”, sem contudo
definir as regras procedimentais para o sequestro de bens.

Sem prejuízo, o §6º do artigo 17 da Lei nº 8.429/92 exige que a ação seja instruída com documentos ou justificação que contenham indícios

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas.

Analisando os elementos dos autos, verifico que o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar, em uma análise superficial, os indícios

suficientes da existência do ato de improbidade.

Detendo-me aos documentos apresentados, verifico que a parte autora anexou partes das investigações conduzidas pelo Ministério Público

Federal (processos de nº 1.34.001.004521/2015-87 e 1.34.001.000873/2015-25), pelo TCU (processo TC nº 000.283/2017-7) e Polícia Federal (IPL nº 0395/2017-1),

entretanto até o presente momento não foram constatadas quaisquer condutas ímprobas por parte dos réus.

Há, sim, intimações promovidas pela sociedade de advogados que representa o autor no feito a diversos indivíduos que participaram da

administração da OMB requerendo a apresentação de documentos e registros contábeis na sede da Ordem, Seção de São Paulo (doc. 4584194 – pág. 133 a doc.

4584210 – pág. 104).
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Em resposta, constam dos autos manifestações dos notificados informando que não possuem quais documentos dessa natureza (doc. 4584310

– pág. 22; doc. 4584310 – págs. 47/50; doc. 4584310 – págs. 105/106; doc. 4584310 – pág. 122; doc. 4584310 – pág. 127; doc. 4584310 – pág. 163).

Além disso, o parecer de auditoria anexado aos autos (doc. 3880223) configura documento unilateral elaborado pela parte autora, assim como

os boletins de ocorrência e denúncia que originaram os processos investigativos instaurados pelo MPF e pelo TCU.

Por fim, constam nos autos cópias de diversos processos judiciais promovidos pela OMB em face do Sr. Roberto Bueno e outros corréus

relativos a condutas diversas das debatidas nos autos, que não possuem qualquer conexão com o presente feito.

Diante de todo o exposto, INDEFIRO o pedido formulado.

Notifiquem-se os réus para apresentar defesa preliminar, nos termos do art. 17, § 7º, da Lei nº. 8.429/92, no prazo de 15 (quinze) dias.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2017.

 

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5016075-47.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ANTONIA MARIA DE SOUZA DIAS
Advogado do(a) RÉU: FLAVIA DERRA EADI DE CASTRO - SP164166
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

            Vistos em despacho.                                                   

            Manifeste-se o autor sobre os Embargos Monitórios, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado
por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão
interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já
se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                                                                   

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5016635-86.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: RA INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI - ME, AHUVA BRURIA FLIT
Advogado do(a) RÉU: MAURA ANTONIA RORATO - SP113156
Advogado do(a) RÉU: MAURA ANTONIA RORATO - SP113156
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                                                  DESPACHO

 

            Vistos em despacho.                                                   

            Manifeste-se o autor sobre os Embargos Monitórios , em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

            Especifiquem as partes no mesmo prazo as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado
por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão
interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já
se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                                                                   

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5021970-86.2017.4.03.6100
ASSISTENTE: SEBASTIAO PEDRO DO COUTO, NEUZA MAINARDI GUEDES, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, DIRCE DE CAMPOS BUENO FRANZIN,
ANTONIO MARTINS DE MELO
Advogado do(a) ASSISTENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) ASSISTENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) ASSISTENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) ASSISTENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogado do(a) ASSISTENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

Mantenho a sentença nos termos em que proferida.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a fim de que seja feita a admissibilidade do recurso de apelação interposto.

C.         

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023712-49.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: THAIS DE FATIMA MACIEL SILVA NEGOCIOS IMOBILIARIOS - EIRELI, THAIS DE FATIMA MACIEL SILVA
 

 

D E S P A C H O

Antes que seja realizada a busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a este Juízo, deverá a autora comprovar nos autos
documentalmente as pesquisas que realizou.       
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Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.

Int.

           

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5026153-03.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: 10EM TUDO PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, MOSHE DJMAL
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação dos réus foram infrutíferas, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a autora novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018279-64.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: EDUARDO DABLE REIS
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002609-49.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CATIA DA CONCEICAO SANTOS
 

 

D E S P A C H O

Considerando que o endereço indicado pela exequente é na cidade de Itapecerica da Serra, que não engloba essa Subseção Judiciária, recolha a
exequente as custas devidas à E. Justiça Estadual a fim de que possa ser realizada a citação e intimação da executada.

Após, depreque-se.

Int.         

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000626-15.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NEY AYRES DA SILVA JUNIOR
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação do executado foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5024059-82.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: INEZ APARECIDA DE CARVALHO NERLICH
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D E S P A C H O

Considerando que a citação da ré foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a autora novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5027944-07.2017.4.03.6100
EMBARGANTE: ECO SYSTEMS AR CONDICIONADO LTDA - EPP, BRUNO VALENTE PORCELLI, MARLENE DE PINHO VALENTE
Advogados do(a) EMBARGANTE: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905, LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374
Advogados do(a) EMBARGANTE: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905, LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374
Advogados do(a) EMBARGANTE: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905, LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

          

            Manifeste-se o autor sobre a impugnação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           Especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado
por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão
interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já
se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                                                                   

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019427-13.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SOLANGE RODRIGUES SERVICOS ADMINISTRATIVOS - ME, SOLANGE RODRIGUES LORENZATO
 

 

D E S P A C H O
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Antes que seja realizada a busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a este Juízo, deverá a autora comprovar nos autos
documentalmente as pesquisas que realizou.      

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.

Int.

           

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022631-65.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCO ANTONIO ROSSINI JUNIOR
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação do executado foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020592-95.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CONINCK HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA - EPP, RENATO CONINCK FERNANDES DE OLIVEIRA, RONALDO CONINCK
FERNANDES DE OLIVEIRA
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação dos executados foram infrutíferas, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020326-11.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FOUR I SOLUTIONS - SOLUCOES TECNOLOGICAS INTEGRADAS LTDA - ME, FERNANDA LIMA CARDOSO, LUIZ CARLOS TENORIO
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação dos executados foram infrutíferas, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021659-95.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUIZ MATTEO MARCONI VIEIRA CRISCUOLO
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação do executado foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5021145-45.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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RÉU: JOSE VIEIRA NETO CONSTRUCOES, REFORMAS E COMERCIO - EPP, JOSE VIEIRA NETO
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação dos réus foram infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a autora novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023735-92.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KTW COMEX IMPORTACOES - EIRELI, LEONARDO KOITI TAHARA
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação dos executados foram infrutíferas, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5022985-90.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ROGERIO CORREA DA SILVA PRODUCOES - ME, LUCAS BARRETO CORREA DA SILVA, ROGERIO CORREA DA SILVA
 

 

D E S P A C H O
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Antes que seja realizada a busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a este Juízo, deverá a autora comprovar nos autos
documentalmente as pesquisas que realizou.         

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018

ECG

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO

Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre

Expediente Nº 3586

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0021748-43.2016.403.6100 - GILVANE FAUSTINO DE ARAUJO X SANDERLANDA MACHADO ALVES DE
ARAUJO(SP140275 - VALDIR TELES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada por GILVANE FAUSTINO DE ARAÚJO e SANDERLANDA MACHADO ALVES DE
ARAÚJO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional para suspender o leilão do imóvel dos
requerentes, condicionado ao prévio depósito do saldo devedor ou determinando que a Caixa indique a forma pela qual os requerentes
possam efetuar o pagamento integral do débito.Os requerentes formalizaram Contrato de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo e
Alienação Fiduciária em Garantia com a CEF (contrato nº 102624480113) no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação em novembro de
2008. Narram que em razão da inadimplência contratual formalizaram acordo com a requerida em 24.02.2016 e se comprometeram ao
pagamento de R$ 157.400,00 (cento e cinquenta e sete mil e quatrocentos reais) referentes ao débito em atraso na data de
11.03.2016.Sustentam que, em função de dificuldades financeiras, não cumpriram o avençado e, em 26.09.2016, foram notificados que o
imóvel ocupado fora colocado à venda através de leilão a ser realizado na data de 08.10.2016.Argumentam que diligenciaram perante a
requerida para purgar integralmente a mora e que lhes foi informado que não era mais possível efetuar o pagamento. Por este motivo,
ajuizaram a demanda consignatória com o objetivo de saldar os débitos pendentes e cancelar o leilão designado.A inicial veio acompanhada
dos documentos de fls. 10/60.A tutela antecipada foi deferida para suspender o leilão designado para a data de 08.10.2016 referente ao
imóvel adquirido por meio do contrato nº 102624480113 e autorizar que os demandantes depositem, no prazo de 10 (dez) dias, a
importância de R$ 174.362,23 (cento e setenta e quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos), a favor deste processo,
para purga da mora, apresentando o respectivo comprovante nestes autos (fls. 63/65). Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Às
fls. 75/77, a parte Autora comprovou a efetivação do depósito judicial dos valores declarados na exordial.Devidamente citada, a CEF
apresentou contestação às fls. 84/93, alegando carência da ação ante a consolidação da propriedade em 27.01.2016. Ademais, sustenta a
impossibilidade da aceitação de quaisquer valores a título de prestação em virtude de referida consolidação, o que teria culminado na
extinção do contrato entabulado entre as partes.Sustenta a inexistência de cláusulas nulas, bem como a regularidade do procedimento de
consolidação da propriedade, visto que a parte Autora está inadimplente desde março de 2015, o que ensejou o vencimento antecipado da
dívida. Apresentou planilha de evolução do débito (fls. 97/102).A ré interpôs Agravo de Instrumento em face da decisão que deferiu a tutela,
porém o recurso foi rejeitado, conforme fls. 130/148.Houve réplica às fls. 120/127, na qual o autor reiterou suas alegações, aduzindo que a
matéria tratada em sede de contestação é diversa daquela arguida na exordial, visto que o único pedido refere-se à possibilidade de purgação
da mora.Nada mais foi requerido pelas partes.É O RELATÓRIO. DECIDO.A questão inerente à carência da ação pela Autora ante a
consolidação da propriedade em favor da CEF refere-se ao próprio mérito da causa, razão pela qual passo ao exame do mérito.DO
MÉRITODe início, verifico que os argumentos apresentados pela ré em sua contestação diferem daqueles apresentados pela parte Autora,
visto que a controvérsia cinge-se à possibilidade de suspender o leilão do imóvel dos requerentes, condicionado ao prévio depósito do saldo
devedor ou determinando que a Caixa indique a forma pela qual os requerentes possam efetuar o pagamento integral do débito.Observo que
a inicial foi distribuída aos 05.10.2016 e a consolidação da propriedade foi averbada aos 27.01.2016, conforme indica a matrícula do imóvel,
juntada às fls. 54/55vº.No referido documento consta que houve o decurso do prazo para purgação da mora. DO PEDIDO DE
PURGAÇÃO DA MORAInobstante não se discuta a regularidade do procedimento executivo perpetrado pela CEF, embora a lei fixe o
prazo de 15 dias para a purgação da mora, os princípios contratuais regidos pela eticidade e socialidade, não só permitem, como
recomendam a possibilidade desta purgação a destempo, desde que a propriedade ainda esteja em poder da credora, uma vez então não se
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terão alcançado direitos de terceiros de boa-fé e a regularização financeira do contrato é a solução mais benéfica a ambas as partes,
alcançando os fins contratuais de todos.Desta sorte, em que pese a alegação da ré quanto à consolidação da propriedade em seu favor,
entendo persistir o interesse de agir por parte dos Autores.Nessa esteira, a restauração do contrato com a purgação da mora, ainda que a
destempo, beneficia não só a parte requerente, que poderá recuperar a propriedade e afastar a inadimplência, quanto a CEF, que receberá
os valores devidos por meio muito mais eficiente e menos custoso que a alienação do imóvel a terceiros. Com efeito, embora a Lei n.
9.514/97 determine que a credora aliene o imóvel a terceiros em leilão público, o que se veda é que lhe dê destinação diversa, que a tome
para outros fins inerentes às prerrogativas da propriedade que não o de meramente recuperar o investimento relativo ao contrato.Todavia,
esta vedação não alcança a hipótese do restabelecimento do contrato, que é desejável pela própria lei, embora nela haja fixação de prazo
para tanto, sendo esta, inequivocamente, a forma mais eficiente de recuperar o investimento.Sendo a situação de fato reversível, este prazo
deve ser entendido como não preclusivo, sob pena de ofensa direta aos princípios de que ora se trata, dado que esta preclusão quando o
devedor tem a intenção de pagar os valores como exigidos pelo credor e o imóvel ainda não foi alienado levaria a dupla frustração, à
extinção desnecessária e ineficiente do contrato, para todos os envolvidos.Observo que, apesar da rescisão do contrato em razão do
inadimplemento verificado e da consolidação da propriedade, considerando o princípio da função social dos contratos e o princípio da
conservação contratual, é viável a convalidação do contrato firmado entre as partes, tendo em vista o interesse da parte autora de efetuar o
pagamento das parcelas atrasadas.Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E. STJ, no RESP 201401495110, Rel. Ministro
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, v.u., DJE de 25/11/2014:RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA
IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO
CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966. 1.Cinge-se a controvérsia
a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a
propriedade em nome do credor fiduciário. 2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força
da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação
fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação. 3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997,
não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do
fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da
mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do
Decreto-Lei nº 70/1966. 4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do
Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997. 5. Recurso especial provido..No
mesmo sentido decidiu o E. TRF da 3ª Região na AC 00000437920134036007, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, Primeira
Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1, de 24/02/2014:AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL. LEI Nº 9514/97. PURGAÇÃO DA MORA.PRAZO. DIREITO À MORADIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. - Considerando que o credor fiduciário, nos termos do art. 27, da Lei nº 9.514/97, não incorpora o bem alienado em
seu patrimônio, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida, a purgação da mora até a arrematação não
encontra qualquer entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34, do Decreto Lei nº 70/66. - Admitida
a purgação da mora até a data da arrematação do imóvel e não se vislumbrando qualquer irregularidade no procedimento de consolidação da
propriedade, deve a autora arcar com as despesas decorrentes da consolidação da propriedade em favor do fiduciário, inclusive os débitos
relativos ao ITBI. - Não obstante a parte autora tenha obtido o provimento jurisdicional almejado o certo é que a inadimplência contratual
por ela deflagrada é que deu causa ao ajuizamento da ação, logo a ela cumpre arcar com os ônus da sucumbência. - Agravo legal
parcialmente provido.No entanto, o valor para purga da mora deve abranger todas as prestações vencidas, somados os acréscimos
moratórios correspondentes e despesas pela consolidação da propriedade fiduciária.DISPOSITIVO.Ante todo o acima exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, autorizando a parte autora a efetuar o depósito em juízo do valor necessário para a purga integral das prestações
em atraso, com os acréscimos moratórios correspondentes e despesas pela consolidação da propriedade fiduciária, devendo ser suspensa
qualquer medida visando à retomada do imóvel.Determino que a Caixa Econômica Federal, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias,
informe qual o valor para purga da mora, conforme parâmetros acima fixados, sob pena de ser aceito o valor oferecido pelo
devedor.Informado o montante pela credora, intime-se a parte autora, para que proceda o depósito judicial do montante, em 15 (quinze)
dias, sob pena de revogação da medida ora deferida.Sendo efetuado o depósito, intime-se a ré para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre
a integralidade da garantia, sob pena de preclusão. Em sendo apontada alguma diferença a menor no depósito, intime-se a parte autora para
complementação, em 5 (cinco) dias. Reconhecendo a integralidade do depósito, a CEF deverá proceder aos lançamentos devidos em seu
sistema informatizado, a fim de que o contrato possa retornar ao status ativo, comprovando a adoção das medidas nestes autos. Saliento que
eventual baixa da averbação de consolidação da propriedade fiduciária dependerá do trânsito em julgado de eventual sentença de
procedência, oportunidade em que será autorizado o levantamento do valor depositado. Até lá, a CEF deverá abster-se de qualquer medida
de expropriação extrajudicial do bem. No que concerne às prestações vincendas, apenas será excluída a incidência de juros e multa caso a
Instituição Financeira não encaminhe o boleto à parte autora para pagamento, devendo a parte autora realizar eventual depósito até a data
originariamente prevista para vencimento de cada parcela. Em caso de depósito após a respectiva data de vencimento, a parte demandante
deverá acrescer os encargos correspondentes, obtendo o correspondente valor junto à CEF. Até final julgamento desta demanda, caberá à
CEF acompanhar o pagamento de cada prestação, noticiando sobre qualquer incorreção ou atraso.Diante da sucumbência de ambas as
partes, condeno a parte autora e a CEF no pagamento de honorários advocatícios aos patronos no montante que fixo em 5% sobre o valor
da condenação, conforme CPC, art. 86, caput, vedada a compensação em obediência ao art. 85, 14, do CPC, observando-se o disposto no
3º do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil em relação a parte autora, tendo em vista que a mesma é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

MONITORIA
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0004324-66.2008.403.6100 (2008.61.00.004324-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BRUNO MARINO INFORMATICA ME(SP128308 - STEFANO DEL SORDO NETO) X
BRUNO MARINO(SP128308 - STEFANO DEL SORDO NETO)

Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de BRUNO
MARINO INFORMÁTICA ME E OUTRO, objetivando o pagamento de débito do executado correspondente ao montante de R$
136.037,30 (centro e trinta e seis mil, trinta e seis reais e trinta centavos), atualizado para 28/12/2007. Houve citação nos autos (fls. 263);
defesa às fls. 268-321. Impugnação aos embargos monitórios pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 329-338.Em petição às fls.
326-327, o embargante requereu produção de prova pericial que, após deferimento, foi realizado nos termos do parecer técnico juntado às
fls. 356-373.Após, em sentença proferida às fls. 402-406, os embargos monitórios foram rejeitados, julgando-se procedente o pedido inicial
para condenar os réus ao pagamento do débito inicial atualizado e honorários de sucumbência. A sentença transitou em julgado em
27/04/2011 (fls 407verso). Processo de execução iniciado na forma do art. 475-B c/c art. 475-J do antigo CPC. Intimado o executado, não
houve manifestação pelo que foi deferido o bloqueio on line via BACENJUD em decisão às fls. 429, com resultado negativo (fls. 430-433).
Após, em decisão de fls. 483, foi determinada a expedição de ofício à Receita Federal para fornecimento da declaração de imposto de renda
do réu. Finalmente, foi determinada a busca de bens via RENAJUD (fls. 526-527), restando na constrição de bem indicado às fls. 549.
Somente então, houve manifestação do executado (fls. 552). Após, o processo foi remetido à Central de Conciliação para audiência
realizada em 24/05/2017, que restou infrutífera. Por fim, em petição de fls. 565-570, o executado informa que partes formalizaram acordo
extrajudicial referente ao débito objeto dos autos - referente aos contratos 1597.606.103-20, 1597.606.112-10 e 1597.606.117-25.
Intimada, às fls. 577 a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informa que as partes compuseram extrajudicialmente, requerendo a extinção do
processo. Os autos vieram conclusos para sentença. Decido.Ressalte-se a impossibilidade de extinção do processo com resolução de mérito
uma vez que o acordo foi firmado extrajudicialmente, como pretende o exequente. Todavia, deve ser reconhecida a perda superveniente do
interesse de agir, conforme dispõe art. 493, CPC: Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou
extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no
momento de proferir a decisão.Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes sobre ele antes de decidir.Desse
modo, a parte exequente não possui interesse no prosseguimento da demanda, ensejando a extinção da demanda sem resolução de mérito
por perda superveniente de interesse agir.Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485,
VI, do Novo Código de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno o executado em honorários advocatícios ante a ausência de defesa do
executado nos autos.Condeno o executado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, com fundamento nos artigos 85, 2º do Código de Processo Civil.Determino o desbloqueio dos valores retidos via
BACENJUD e dos bens retidos via RENAJUD. Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 29 de janeiro de 2018. TIAGO BITENCOURT DE DAVIDJuiz
Federal Substituto

0011698-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FABIANA POLICE DA
SILVA

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de FABIANA POLICE DA SILVA, objetivando a
condenação do réu no pagamento de débito no valor de R$ 19.349,63 (dezenove mil, trezentos e trinta e nove reais e sessenta e três
centavos) decorrente de contrato de crédito para aquisição de material de construção (Construcard) celebrado em 26/03/2010, sob nº
003012160000037145, alegando que não foram adimplidas as prestações nas condições estabelecidas. Juntou procuração e documentos de
fls. 06-27. Após inúmeras tentativas de citação, todas infrutíferas, finalmente foi determinada a citado por edital (fls. 167), efetivada conforme
edital às fls. 168. Contudo, o réu não apresentou defesa, conforme certidão de fls. 171v sendo-lhe, então, nomeado curador especial às fls.
172.Em petição de fls. 174-193, a Defensoria Pública da UNIÃO apresentou embargos monitórios, requerendo-se aplicação do art. 341,
parágrafo único do CPC. No mérito sustenta: a) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; b) necessidade de inversão do ônus da
prova; c) ilegalidade da autotutela prevista no contrato - Cláusula 12º e 19ª do contrato, d) ocorrência de anatocismo ilegal d.1) na
capitalização mensal de juros remuneratórios, d.2) a previsão contratual de juros moratórios capitalizados d.3) na incorporação de juros ao
saldo devedor na fase de utilização; e) ilegalidade da cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios, estabelecida na cláusula
17ª do contrato celebrado.Acerca dos embargos monitórios, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou impugnação às fls. 194-
207v. sustentando: a) liberdade contratual; b) a legalidade da capitalização - TABELA PRICE aplicada ao contrato; c) inaplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor; d) a ausência de cobrança de IOF; e) da inexistência de autotutela; f) descabimento da repetição do
indébito e g) impossibilidade de condenação de honorários em favor da DPU. O réu requereu a produção de prova pericial contábil fls. 185-
186).Por fim, vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. DECIDO. Inicialmente, indefiro o pedido de prova pericial.A prova
judiciária consiste na soma dos meios produtores da certeza a respeito dos fatos que interessam à solução da lide. Sua finalidade é, portanto,
a formação da convicção em torno dos fatos deduzidos pelas partes em juízo.Tendo em vista a controvérsia dos autos, não reputo necessária
a realização de prova pericial contábil para que seja apurado in loco a planilha de débito apresentada pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL vez que o debate neste momento diz respeito às clausulas contratuais de revisão, como índices e outras taxas moratórias
expressamente previstas no contrato de financiamento. Assim, não se faz pertinente, neste momento processual a apuração por profissional
especialmente qualificado. Passo ao mérito. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor.Está sedimentado o entendimento segundo o
qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor; nesse sentido dispõe
a Súmula 297 do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Ademais, a previsão contida no artigo 3º,
2º, da Lei nº. 8.078/1990 já estabelecia que Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. Conforme o art.
51, IV, do CDC e arts. 423 e 424 do Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas,
colocando o consumidor em desvantagem exagerada, situação incompatível com a boa-fé e a equidade. Assim, valendo-se da
vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas geram desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico mais
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forte (fornecedor).Ressalto, contudo, que não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas de
plano; isto porque os contratos de adesão serão inválidos somente se trouxerem em si desvantagem ao consumidor, como desequilíbrio
contratual injustificado, devendo ser analisado o caso concreto.É imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e
na jurisprudência o entendimento segundo o qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de
Defesa do Consumidor. Da inversão d ônus da prova. No tocante à inversão do ônus da prova (art. 6, VIII, do CDC), entendo que somente
é possível quando for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. No caso, o
requerimento genérico apresentado não preenche tais requisitos. De outro lado, a mera alegação de desvantagem exagerada e ônus
excessivo, prática abusiva e enriquecimento ilícito por parte do contratante não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de
cláusulas contratuais que, no entender do devedor, acarretem as referidas consequências. Ilegalidade da cobrança abusiva das taxas de juros
e capitalização de juros. Segundo jurisprudência, tratando-se de contrato bancário firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória
nº 1.963-17, de 30/03/2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36), os juros remuneratórios do contrato de abertura de crédito não estão
limitados à taxa de 12% ao ano - em verdade, nem mesmo no período anterior à EC 40/2003, pois a regra não era autoaplicável (Súmula
648 do STF). Esse foi entendimento no acórdão da 2ª Seção do STJ no Recurso Especial 1.061.530-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi,
julgado segundo o rito do art. 543-C, do CPC.DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO
DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO Constatada a multiplicidade de recursos
com fundamento em idêntica questão de direito, foi instaurado o incidente de processo repetitivo referente aos contratos bancários
subordinados ao Código de Defesa do Consumidor, nos termos da ADI n.º 2.591-1. Exceto: cédulas de crédito rural, industrial, bancária e
comercial; contratos celebrados por cooperativas de crédito; contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação, bem como os de
crédito consignado. Para os efeitos do 7º do art. 543-C do CPC, a questão de direito idêntica, além de estar selecionada na decisão que
instaurou o incidente de processo repetitivo, deve ter sido expressamente debatida no acórdão recorrido e nas razões do recurso especial,
preenchendo todos os requisitos de admissibilidade. Neste julgamento, os requisitos específicos do incidente foram verificados quanto às
seguintes questões: i) juros remuneratórios; ii) configuração da mora; iii) juros moratórios; iv) inscrição/manutenção em cadastro de
inadimplentes e v) disposições de ofício. PRELIMINAR O Parecer do MPF opinou pela suspensão do recurso até o julgamento definitivo da
ADI 2.316/DF. Preliminar rejeitada ante a presunção de constitucionalidade do art. 5º da MP n.º 1.963-17/00, reeditada sob o n.º 2.170-
36/01. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO 1 -
JUROS REMUNERATÓRIOS a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do
CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo
e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante
às peculiaridades do julgamento em concreto. ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA a) O reconhecimento da abusividade
nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descarateriza a mora; b) Não
descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os
encargos inerentes ao período de inadimplência contratual. ORIENTAÇÃO 3 - JUROS MORATÓRIOS Nos contratos bancários, não-
regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês. ORIENTAÇÃO 4 -
INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES (...) ORIENTAÇÃO 5 - DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO (...)
II- JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO (REsp 1.061.530/RS) (...).Os juros remuneratórios contratados encontram-se
no limite que esta Corte tem considerado razoável e, sob a ótica do Direito do Consumidor, não merecem ser revistos, porquanto não
demonstrada a onerosidade excessiva na hipótese. Verificada a cobrança de encargo abusivo no período da normalidade contratual, resta
descaracterizada a mora do devedor. Afastada a mora: i) é ilegal o envio de dados do consumidor para quaisquer cadastros de
inadimplência; ii) deve o consumidor permanecer na posse do bem alienado fiduciariamente e iii) não se admite o protesto do título
representativo da dívida. Não há qualquer vedação legal à efetivação de depósitos parciais, segundo o que a parte entende devido. Não se
conhece do recurso quanto à comissão de permanência, pois deficiente o fundamento no tocante à alínea a do permissivo constitucional e
também pelo fato de o dissídio jurisprudencial não ter sido comprovado, mediante a realização do cotejo entre os julgados tidos como
divergentes. Vencidos quanto ao conhecimento do recurso a Min. Relatora e o Min. Carlos Fernando Mathias. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para declarar a legalidade da cobrança dos juros remuneratórios, como pactuados, e ainda
decotar do julgamento as disposições de ofício. Ônus sucumbenciais redistribuídos (STJ - REsp: 1061530 RS 2008/0119992-4, Relator:
Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 22/10/2008, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: --> DJe 10/03/2009).
Portanto, não obstante seja aplicável, aos contratos bancários, as regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor, a limitação relativa
à taxa de juros remuneratórios, fixadas pelo Decreto nº 22.626 /33 em 12% ao ano, não é aplicável aos contratos firmados com instituições
financeiras. Outrossim, para que seja configurada a abusividade da aplicação das taxas de juros, faz-se necessário a efetivação prova da
excessividade do lucro da atuação financeira, ou seja, deve-se demonstrar que as taxas de juros praticadas pela instituição são superiores
àquelas normalmente contratadas pelo mercado financeiro, o que não ocorre no presente caso. Ilegalidade na capitalização de jurosNo que
se refere à capitalização dos juros mensais praticada pelas instituições financeiras, a Medida Provisória nº 2.170-36, reeditada em 23 de
agosto de 2001, dispõe em seu art.5º: Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é
admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.O entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça
proclamou ser perfeitamente cabível a capitalização mensal de juros. É o que demonstram os arestos que a seguir colaciono, in verbis:CIVIL
E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO
E DE ADESÃO A PRODUTOS E SERVIÇOS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
VEDAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000. CONTRATO ANTERIOR. RECURSO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, 2º, DO CPC. I. Em sede de agravo regimental não se permite adicionar fundamento às razões do
recurso especial. II. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     278/842



a um ano, nos contratos bancários celebrados após 31-03-2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17 (2ª Seção, REsp
n. 602.068/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 21.03.2005). III. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o
agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557, 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a
interposição de novos recursos sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. (STJ - AgRg no REsp: 897234 RS 2006/0234984-1,
Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Data de Julgamento: 03/05/2007, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ
04/06/2007 p. 373)Nesse passo, a embargada não aponta de forma objetiva onde haveria ocorrido abusividade no contrato firmado perante
a CEF. Em verdade, quando da contratação do CRÉDITO CONSTRUCARD, a requerida estava ciente do percentual de juros
remuneratórios e, ainda, conforme planilha de cálculo apresentada pelo requerente, às fls. 26, os juros moratórios estão fixados dentro do
percentual de 1,75% a.m.Ressalto que a TABELA PRICE, enquanto sistema de amortização do saldo devedor do contrato de
financiamento, conforme previsão na cláusula décima do contrato, não encerra qualquer ilegalidade. De fato, a utilização da Tabela Price, per
si, não importa necessariamente capitalização de juros, o que só ocorreria, em tese, nas hipóteses de amortização negativa que importassem a
absorção do saldo não pago de juros pelo saldo devedor e, consequente, a aplicação de taxa de juros sobre essa totalidade.Desta feita,
entendo que é possível a capitalização de juros mensal, nos termos da Medida Provisória citada. Logo, ainda que se caracterize a prática de
anatocismo na presente relação contratual, a mesma possui supedâneo legal, o que afasta a necessidade de expurgação deste valor, de modo
que afasto esta alegação dos embargos em razão da capitalização dos juros. Da ilegalidade da autotutela autorizada pela CLÁUSULA 12ª
quanto ao débito dos encargos devidos e CLAUSULA 19ª quanto à autorização de bloqueio de saldo: As cláusulas que permitem à Caixa
debitar em conta as parcelas do financiamento contratado e autorizam a utilização de outros saldos eventualmente existentes em nome do
contratante para quitação da dívida violam frontalmente a orientação dada pelo artigo 51, inciso IV, 1º, I, da norma consumerista, que assim
dispõe:Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:(...)IV -
estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis
com a boa-fé ou a equidade;(...) 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:I - ofende os princípios fundamentais do
sistema jurídico a que pertence; (...)Isso porque o ordenamento jurídico pátrio veda a autoexecução, não podendo o credor se valer da
prerrogativa que tem de acesso a eventuais saldos de contas do contratante para apropriar-se do numerário, dado que essa conduta
inviabiliza qualquer possibilidade de a parte contrária questionar judicialmente a dívida exigida.Tenho, portanto, que deve ser afastada a
disposição contratual que trata da utilização de saldos existentes em outras contas de titularidade da parte ré para quitação do contrato em
questão. Da ilegalidade da cobrança de despesas processuais estabelecida na cláusula 17ª:Conquanto seja admitida a cobrança dos encargos
processuais e honorários advocatícios (Cláusula Décima Sétima), não há elementos nos autos aptos a comprovar que tenham sido cobrados
valores a este título. Ao revés, de acordo com o demonstrativo de débito (fls. 18 e 25-26), não vêm sendo cobrados quaisquer valores a
esses títulos, motivo pelo qual não prospera o argumento elaborado pela embargante.DISPOSITIVOAnte o exposto, ACOLHO
PARCIALMENTE OS PRESENTES EMBARGOS MONITÓRIOS, extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que a CEF revise o valor cobrado nos presentes autos, devendo afastar a incidência
da CLÁUSULA 12ª e CLAUSULA 19ª . Determino desde já a constituição do título executivo judicial, devendo a Caixa Econômica
Federal prosseguir com a execução do crédito, na forma do 8º do artigo 702 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a CEF
ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da diferença a ser excluída da cobrança e condeno a Embargante ao
pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor a ser liquidado na execução, nos termos do art. 85, 2º do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado a presente decisão, o pagamento dos honorários pelas partes sucumbentes observará o procedimento
de cumprimento de sentença, estabelecido nos arts. 523 a 527 do CPC, a ser promovido pela autora e pelo réu com demonstrativo
atualizado dos valores acima, corrigidos pelos índices oficiais e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data do trânsito em
julgado (CPC, art. 85, 16), observando, no mais, o Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.Com o trânsito em julgado,
em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 29 de janeiro de
2018. TIAGO BITENCOURT DE DAVIDJuiz Federal Substituto

0016658-30.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROGERIO DA SILVA
CRUZ
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Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ROGÉRIO DA SILVA CRUZ, objetivando a
condenação do réu no pagamento de débito no valor de R$ 18.426,55 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e seis e cinquenta e cinco centavos)
decorrente de contrato de crédito para aquisição de material de construção (Construcard) celebrado em 30/07/2010, sob nº
004031160000063800, alegando que não foram adimplidas as prestações nas condições estabelecidas. Juntou procuração e documentos de
fls. 06-21.Após inúmeras tentativas de citação, todas infrutíferas, finalmente foi determinada a citado por edital (fls. 239), efetivada conforme
edital às fls. 240. Contudo, o réu não apresentou defesa, conforme certidão de fls. 241 sendo-lhe, então, nomeado curador especial às fls.
242.Em petição às fls. 244, o réu representado pela DPU, deixou de opor embargos monitórios destacando o seguinte: o signatário da
presente petição, dentro da sua autonomia funcional e sem descumprimento do múnus de curador especial, entende ser suficiente que o feito
prossiga sem a apresentação dos embargos, eis que não verificada matéria arguível na referida peça processual. Por fim, conclui: Requer-se,
assim, o prosseguimento regular do feito e a aplicação do disposto no artigo 341, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a fim de que
não se presumam verdadeiros os fatos articulados pelo exequente na petição inicial. Vieram os autos conclusos para sentença. A ação
monitória encontra previsão legal nos arts. 700 a 702 do Código de Processo Civil e compete a quem afirmar, com base em prova escrita
sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz, 1) o pagamento de quantia em dinheiro; 2) a entrega de coisa fungível
ou infungível ou de bem móvel ou imóvel e 3) o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.Por outro lado, o art. 702 do CPC
permite ao réu opor, nos próprios autos, embargos monitórios que deverão ser apresentados no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Tendo em
vista que, com a apresentação dos embargos, ocorre uma conversão do procedimento especial em comum, a reconvenção pelo devedor em
face do autor é admitida, formulando-se pedido de condenação relativo à mesma causa de pedir conforme permissivo do artigo 702, 6º. De
outra via, o art. 701, 2º e art. 702, 8º do Código Processual Civil dispõe de forma expressa o seguinte comando: art. 701 - caput 2o
Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não
apresentados os embargos previstos no art. 702, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial.art. 702 - caput. 8o
Rejeitados os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto
no Título II do Livro I da Parte Especial, no que for cabível. No caso concreto, o curador especial nomeado nos autos relata expressamente
a inexistência de defesa arguível nos autos, pugnando, inclusive pelo prosseguimento da ação monitória. Portanto, sem necessidade de
maiores delongas, de rigor a constituição, de pleno direito, do título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo.DISPOSITIVO.Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil. DETERMINO desde já a constituição do título executivo judicial, devendo a Caixa Econômica Federal prosseguir com a
execução do crédito, na forma do 8º do artigo 702 do Novo CPC.Custas ex lege. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios,
que arbitro em 10% do valor a ser liquidado na execução, nos termos do art. 85, 2º do Código de Processo Civil. Com o trânsito em
julgado, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 29 de
janeiro de 2018. TIAGO BITENCOURT DE DAVIDJuiz Federal Substituto

0018264-59.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X KATIA NAVARRO SOARES

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de KATIA NAVARRO
SOARES, objetivando a condenação da Ré no pagamento de R$ 23.893,05 (vinte e três mil, oitocentos e noventa e três reais e cinco
centavos), sendo tal débito decorrente de contrato de crédito para aquisição de material de construção (CONSTRUCARD) celebrado em
01/07/2010, sob nº 001367160000040150, alegando que não foram adimplidas as prestações nas condições estabelecidas. Juntou
procuração e documentos (fls. 06/21).Deferida a expedição de mandado de pagamento (fl. 33), diversas foram as tentativas de citação do
réu, conforme certidões de fls. 67, 69, 74, 78 v e 93 v.Devidamente citada por edital (fls. 119-119v), a ré deixou de se manifestar nos autos,
razão pela qual lhe foi nomeado curador especial à fl. 121.A parte ré, representada pela DPU, opôs embargos monitórios às fls. 123-
130.Instada a se manifestar acerca dos embargos monitórios, a CEF impugnou-os às fls. 139-152. Às fls. 153 a ré requereu a produção de
prova pericial contábil.Os autos vieram conclusos para sentença.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, indefiro o pedido de
produção de prova pericial contábil formulado pela embargante às fls. 153 para demonstrar excesso de execução.Isto porque os documentos
acostados são suficientes para o deslinde da causa, dentre eles o contrato firmado entre as partes, o demonstrativo de compras e a planilha
de evolução da dívida, os quais apontam a evolução do débito, necessários à identificação dos critérios de atualização do débito, não
traduzindo em cerceamento de defesa o julgamento antecipado do feito.Indo adiante, consigno que o artigo 355 do Código de Processo Civil
permite ao magistrado julgar antecipadamente o pedido deduzido pelas partes, proferindo sentença com resolução de mérito nas hipóteses de
desnecessidade de dilação probatória ou caso tenha sido decretada a revelia e seus efeitos em desfavor do réu e este não tenha requerido
provas, nos termos do artigo 349 do Estatuto Processual Civil.In casu, passo ao julgamento antecipado do feito, ante a prescindibilidade de
produção de novas provas além das constantes dos autos.Aduziu a Parte Ré em seus embargos monitórios de fls. 123-130, em síntese: a)
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; b) necessidade de inversão do ônus da prova; c) ilegalidade do anatocismo em razão da
falta de previsão contratual que permita a cobrança de juros moratórios capitalizados; d) ilegalidade da autotutela autorizada pelo contrato e
e) ilegalidade da cobrança de despesas processuais e de honorários advocatícios.a) Da aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorÉ
imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual os contratos
bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no
artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista, a questão restou
pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.
Nos termos do art. 51, inciso IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações
consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a
equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da vulnerabilidade
do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico mais forte
(fornecedor).Dito isso, não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, de modo que essas
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serão inválidas se trouxerem em si a desvantagem ao consumidor, como desequilíbrio contratual injustificado, devendo ser analisado o caso
concreto.b) Da inversão do ônus da provaNo tocante à inversão do ônus da prova (art. 6, VIII, do CDC), entendo que somente é possível
quando for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. No caso, o requerimento
genérico apresentado não preenche tais requisitos. De outro lado, a mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática
abusiva e enriquecimento ilícito por parte do contratante não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de cláusulas contratuais
que, no entender do devedor, acarretem as referidas consequências.c) Da alegada ocorrência de anatocismo na cobrança de juros
moratórios capitalizadosQuanto à impugnação da taxa de juros, vislumbro que as partes pactuaram a correção mensal pela TR adicionada à
taxa de 1,75% ao mês, nos termos da cláusula oitava. Não há qualquer abusividade nesta pactuação, pois inexiste qualquer limitação legal
para a taxa de juros estipulada, conforme preceituava o revogado 3º do art. 192 da Constituição Federal e o Decreto 22.626/33, bem como
inexiste abusividade ou onerosidade excessiva do consumidor nesta estipulação.De fato, no que se refere à taxa de juros, com o advento da
lei 4.569/64 que disciplinou de forma detalhada o Sistema Financeiro Nacional, restou afastada a incidência da Lei de Usura (Decreto nº
22.626/33) quanto à limitação de juros, pois foi delegada ao Conselho Monetário Nacional a competência para expedir atos normativos
tendentes a limitar a taxa. É o que se extrai do art. 4º, inciso IX da citada Lei do Sistema Financeiro Nacional:Art. 4º Compete ao Conselho
Monetário Nacional, segundo diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República.IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros,
descontos comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, inclusive os prestados pelo
Banco Central da República do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos financiamentos que se destinem a promover:Nessa esteira, também
é importante ressaltar as disposições da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, que se aplicam perfeitamente à hipótese vertente.Súmula
596 STF - As disposições do Dec. nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional.Nesse caso, a jurisprudência do E. STJ, apesar de acolher
a orientação da Súmula nº 596 do Excelso STF, afastando as disposições da Lei de Usura quanto à taxa de juros remuneratórios nos
contratos celebrados com instituições financeiras, exclui a taxa de juros remuneratórios quando efetivamente demonstrada a abusividade da
taxa cobrada, já que caracterizada uma relação de consumo entre o mutuário e a instituição financeira. Quanto a esse último aspecto, vale
mencionar, a título de esclarecimento que o STJ editou a Súmula 297, que preconiza serem aplicáveis aos contratos bancários o Código de
Defesa do Consumidor.Desse modo, não obstante seja aplicável aos contratos bancários o CDC, para que seja configurada a abusividade
da aplicação das taxas de juros, faz-se necessário que seja demonstrada de forma cabal e indene de quaisquer dúvidas a excessividade do
lucro da atuação financeira, ou seja, deve-se demonstrar que as taxas de juros praticadas pela instituição são superiores àquelas normalmente
contratadas pelo mercado financeiro, o que não ocorre no presente caso.d) Da ilegalidade da autotutela autorizada pela cláusula 12ª quanto
ao débito dos encargos devidos e 19ª quanto à autorização de bloqueio de saldoAs cláusulas que permitem à Caixa debitar em conta as
parcelas do financiamento contratado e autorizam a utilização de outros saldos eventualmente existentes em nome do contratante para
quitação da dívida violam frontalmente a orientação dada pelo artigo 51, inciso IV, 1º, I, da norma consumerista, que assim dispõe:Art. 51.
São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:(...)IV - estabeleçam
obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé
ou a equidade;(...) 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a
que pertence; (...)Isso porque o nosso ordenamento jurídico veda a autoexecução, não podendo o credor se valer da prerrogativa que tem
de acesso a eventuais saldos de contas do contratante para apropriar-se do numerário, dado que essa conduta inviabiliza qualquer
possibilidade de a parte contrária questionar judicialmente a dívida exigida.Tenho, portanto, que deve ser afastada a disposição contratual
que trata da utilização de saldos existentes em outras contas de titularidade da parte ré para quitação do contrato em questão.e) Da
ilegalidade da cobrança de despesas processuais estabelecida na cláusula 17ª:Conquanto seja admitida a cobrança dos encargos processuais
e honorários advocatícios (Cláusula Décima Sétima), não há elementos nos autos aptos a comprovar que tenham sido cobrados valores a
este título.Ao revés, de acordo com o demonstrativo de débito (fls. 19-20), não vêm sendo cobrados quaisquer valores a esses títulos,
motivo pelo qual não prospera o argumento da embargante.DISPOSITIVOAnte o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS
PRESENTES EMBARGOS MONITÓRIOS, extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, para determinar que a CEF revise o valor cobrado nos presentes autos, devendo afastar a incidência da cláusula contratual
que trata da utilização de saldos existentes em outras contas de titularidade da parte ré para quitação do contrato em questão.Determino
desde já a constituição do título executivo judicial, devendo a Caixa Econômica Federal prosseguir com a execução do crédito, na forma do
8º do artigo 702 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da diferença a ser excluída da cobrança e condeno a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% do
valor a ser liquidado na execução, nos termos do art. 85, 2º do Código de Processo Civil. Transitada em julgado a presente decisão, o
pagamento dos honorários pelas partes sucumbentes observará o procedimento de cumprimento de sentença, estabelecido nos arts. 523 a
527 do CPC, a ser promovido pela autora e pelo réu com demonstrativo atualizado dos valores acima, corrigidos pelos índices oficiais e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data do trânsito em julgado (CPC, art. 85, 16), observando, no mais, o Manual de
Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.Com o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.P.R.I.

0009687-58.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CLAUDIA REGINA DA SILVA
COSTA(SP203470 - ANTONIO NORMANDIO TEIXEIRA)
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Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal objetivando a expedição de mandado de
pagamento no valor de R$24.717,21 (vinte e quatro mil, setecentos e dezessete reais e vinte e um centavos), bem como a improcedência de
eventuais embargos monitórios e a conversão do decreto em título executivo judicial.Devidamente citada, a parte Ré se manifestou nos autos
sem, contudo, opor embargos (fls. 36/41).Houve conversão do feito ante a não apresentação de Embargos Monitórios (fl. 72). Iniciada a
Execução, à fl. 107 a parte Autora informou que houve o pagamento do débito no âmbito extrajudicial, requerendo a extinção do feito.Os
autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Noticiada a composição entre as partes em 28.12.2017, com a satisfação
integral do débito, a exequente pleiteou a extinção da execução.Ressalte-se, entretanto, a impossibilidade de extinção do processo com
resolução de mérito uma vez que a Autora sequer anexou documento comprobatório da satisfação da obrigação aos autos.Desse modo, a
parte exequente não possui interesse no prosseguimento da demanda pela ocorrência de fato superveniente, ensejando a extinção da
demanda sem resolução de mérito por carência de interesse superveniente de agir.Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução de
mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários ante a
ausência de defesa nos autos.Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004186-89.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X MARCELO CARLOS DO NASCIMENTO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCELO CARLOS NASCIMENTO,
objetivando a condenação do réu no pagamento de débito no valor de R$ 39.898,01 (trinta e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais e
um centavo) decorrente de contrato de crédito para aquisição de material de construção (Construcard) celebrado em 09/01/2013, sob nº
3116.160.0000573-38, alegando que não foram adimplidas as prestações nas condições estabelecidas. Juntou procuração e documentos de
fls. 06-21.Após inúmeras tentativas de citação, todas infrutíferas, finalmente foi determinada a citado por edital (fls. 107), efetivada conforme
edital às fls. 108. Contudo, o réu não apresentou defesa, conforme certidão de fls. 113 sendo-lhe, então, nomeado curador especial às fls.
114.Em petição às fls. 116, o réu representado pela DPU, deixou de opor embargos monitórios destacando o seguinte: o signatário da
presente petição, dentro da sua autonomia funcional e sem descumprimento do múnus de curador especial, entende ser suficiente que o feito
prossiga sem a apresentação dos embargos, eis que não verificada matéria arguível na referida peça processual. Por fim, conclui: Requer-se,
assim, o prosseguimento regular do feito e a aplicação do disposto no artigo 341, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a fim de que
não se presumam verdadeiros os fatos articulados pelo exequente na petição inicial. Vieram os autos conclusos para sentença. A ação
monitória encontra previsão legal nos arts. 700 a 702 do Código de Processo Civil e compete a quem afirmar, com base em prova escrita
sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz, 1) o pagamento de quantia em dinheiro; 2) a entrega de coisa fungível
ou infungível ou de bem móvel ou imóvel e 3) o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.Por outro lado, o art. 702 do CPC
permite ao réu opor, nos próprios autos, embargos monitórios que deverão ser apresentados no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Tendo em
vista que, com a apresentação dos embargos, ocorre uma conversão do procedimento especial em comum, a reconvenção pelo devedor em
face do autor é admitida, formulando-se pedido de condenação relativo à mesma causa de pedir conforme permissivo do artigo 702, 6º. De
outra via, o art. 701, 2º e art. 702, 8º do Código Processual Civil dispõe de forma expressa o seguinte comando: art. 701 - caput 2o
Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não
apresentados os embargos previstos no art. 702, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial.art. 702 - caput. 8o
Rejeitados os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto
no Título II do Livro I da Parte Especial, no que for cabível. No caso concreto, o curador especial nomeado nos autos relata expressamente
a inexistência de defesa arguível nos autos, pugnando, inclusive pelo prosseguimento da ação monitória. Portanto, sem necessidade de
maiores delongas, de rigor a constituição, de pleno direito, do título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo.DISPOSITIVO.Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil. DETERMINO desde já a constituição do título executivo judicial, devendo a Caixa Econômica Federal prosseguir com a
execução do crédito, na forma do 8º do artigo 702 do Novo CPC.Custas ex lege. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios,
que arbitro em 10% do valor a ser liquidado na execução, nos termos do art. 85, 2º do Código de Processo Civil. Com o trânsito em
julgado, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 29 de
janeiro de 2018. TIAGO BITENCOURT DE DAVIDJuiz Federal Substituto

0004647-90.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SANDRA DE
CARVALHO

Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA, movida pela Caixa Econômica Federal em face de SANDRA DE CARVALHO, objetivando o
pagamento do valor de R$ 58.725,45 (cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e cinco e quarenta e cinco centavos). O valor é referente ao
Contrato para financiamento de material de construção- CONSTRUCARD.As tentativas de citação do réu restaram infrutíferas. Por fim, em
petição à fls. 67 a autora pugnou pela extinção do feito, tendo em vista que as partes transigiram extrajudicialmente. Os autos vieram
conclusos para sentença. Decido.Tendo em vista o pedido formulado pela exequente HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e declaro extinto o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do CPC.Deixo de condenar a autora tendo em vista não citação da
parte contrária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-seSão
Paulo, 19 de janeiro de 2018. TIAGO BITENCOURT DE DAVIDJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM

0027096-91.2006.403.6100 (2006.61.00.027096-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RICARDO AUGUSTO DO VALE NOGUEIRA(SP261425 - PATRICIA CHALFUN DE
MATOS FONSECA) X ROSANGELA CURSINO MACIEL
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Vistos em sentença.Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra RICARDO AUGUSTO DO
VALE NOGUEIRA E ROSÂNGELA CURSINO MACIEL, objetivando a condenação dos réus no pagamento de R$ 39.711,60 (trinta e
nove mil, setecentos e onze reais e sessenta centavos).Narra, em síntese, que as partes firmaram Contrato de Abertura de Crédito para
Financiamento Estudantil - FIES, sendo a parte ré devedora da quantia acima mencionada, débito originado para custeio dos encargos
educacionais do curso de graduação, no qual não foram adimplidas as prestações nas condições estabelecidas. Juntou os documentos que
entendeu necessários ao deslinde do feito (fls. 02-49).Citado, o corréu Ricardo Augusto ofereceu contestação às fls. 62-64, sustentando não
possuir recursos financeiros para pagamento da dívida e, ainda, que há erro no valor cobrado pela autora, que não efetuou o desconto das
parcelas adimplidas.Conforme decisão de fls. 111, a corré, Sra. Rosângela Cursino, foi citada, porém deixou de oferecer contestação no
prazo legal, sendo decretada sua revelia, bem como excluído do polo passivo o Sr. Fernando Nogueira, representante legal de Ricardo
Augusto, em razão da desistência da ação pela CEF em relação a ele.Houve réplica às fls. 118-122.Sobreveio decisão reconsiderando o
decreto de revelia da corré Rosângela Cursino Maiel, visto que a contestação do réu Ricardo Augusto aproveita a litisconsorte revel, Em
decisão saneadora de fls. 204-206 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao corréu, Sr. Ricardo Augusto, sendo, ainda,
determinada a produção de prova pericial contábil.Realizada a prova pericial, o laudo contábil foi acostado às fls. 214-228.Dada vistas às
partes, às fls. 235-237 a autora concordou com o laudo apresentado. O correu requereu a aplicação de juros de 3,4% ao ano de acordo
com determinação do BACEN.O feito foi julgado procedente por sentença proferida às fls. 249-253.O corréu Ricardo Augusto interpôs
Recurso de Apelação às fls. 255-263.Por decisão de fls. 266 foi designada audiência de tentativa de conciliação entre as partes a qual,
contudo, restou infrutífera, conforme termo de fls. 284-285.A CEF requereu a intimação do FNDE para prosseguir na condução do feito (fls.
276).Intimado, o FNDE apresentou contrarrazões ao Recurso de Apelação às fls. 288-306.Por decisão de fls. 309, foi determinada a
exclusão da CEF do polo ativo e a inclusão do FNDE (fls. 309).O FNDE requereu a intimação da CEF para dar prosseguimento ao feito,
conforme determinação do MEMORANDO-CIRCULAR Nº 4/PGF/AGU (fls. 112-113).Sobreveio decisão que deferiu o pedido do
FNDE de exclusão do polo ativo, sendo a CEF novamente incluída.A CEF ofereceu contrarrazões de apelação às fls. 322-345.Por acórdão
proferido pelo E. TRF da 3ª Região a sentença foi declarada nula por ter sido extra petita (fs. 353-355 verso).Intimadas as partes, a autora
requereu o julgamento do feito (fls. 362) e a ré não se manifestou, conforme certidão de fls. 361.Os autos vieram conclusos para sentença.É
O RELATÓRIO. DECIDO. Verifico que não há matérias preliminares a serem analisadas, assim, passo ao mérito.De início, consigno que o
artigo 355 do Código de Processo Civil permite o magistrado julgar antecipadamente o pedido deduzido pelas partes, proferindo sentença
com resolução de mérito nas hipóteses de desnecessidade de dilação probatória ou caso tenha sido decretada a revelia e seus efeitos em
desfavor do réu e este não tenha requerido provas, nos termos do artigo 349 do Estatuto processual Civil.In casu, passo ao julgamento
antecipado do feito, ante a prescindibilidade de produção de novas provas além das já presentes nos autos.Inicialmente, entendo que há de
ser considerado o caráter do financiamento estudantil ora em questão. O Fundo de Financiamento Estudantil - FIES é um programa do
Ministério da Educação destinado a financiar a graduação na educação superior de estudantes matriculados em cursos superiores não
gratuitos, na forma da Lei 10.260/2001. Segundo a redação do art. 1º, 1º da Lei nº 10.260/2001, atualizada pela Lei nº 12.513/2011,
podem recorrer ao financiamento os estudantes matriculados em cursos superiores que tenham avaliação positiva nos processos conduzidos
pelo Ministério da Educação: Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de natureza contábil,
destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva
nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria. (Redação dada pela Lei nº 12.513, de
2011)1º O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes matriculados em cursos da educação profissional e tecnológica,
bem como em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos (...). Por sua vez, a
inscrição e aprovação no programa de financiamento serão efetuadas exclusivamente pela internet, por meio do Sistema Informatizado do
FIES (SisFIES) e deve observar o seguinte regramento - informações prestadas nos site do SisFIES (acesso através do sítio eletrônico
http://sisfiesportal.mec.gov.br/?pagina=faq):1 Passo: Inscrição no Sistema de Seleção do Fies (Fies Seleção)O primeiro passo para efetuar a
inscrição consiste em acessar o Sistema de Seleção do FIES (FIES Seleção) e informar os dados solicitados. No primeiro acesso, o
estudante informará seu número de Cadastro de Pessoa Física (CPF), sua data de nascimento, um endereço de e-mail válido e cadastrará
uma senha que será utilizada sempre que o estudante acessar o Sistema. Após informar os dados solicitados, o estudante receberá uma
mensagem no endereço de e-mail informado para validação do seu cadastro. A partir daí, o estudante acessará o FIES Seleção e fará sua
inscrição informando seus dados pessoais, do seu curso e instituição.2 Passo: Inscrição no SisFIESO estudante pré-selecionado deverá
acessar o SisFIES e efetivar sua inscrição, em até 5 (cinco) dias corridos a contar da divulgação de sua pré-seleção, informando os dados de
financiamento a ser contratado.3º Passo: Validação das informaçõesApós concluir sua inscrição no SisFIES, o estudante deverá validar suas
informações na Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA), em sua instituição de ensino, em até 10 (dez) dias
contados a partir do dia imediatamente posterior ao da conclusão da sua inscrição. A CPSA é o órgão responsável, na instituição de ensino,
pela validação das informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição.4º Passo: Contratação do financiamentoApós a validação das
informações, o estudante, e se for o caso, seu(s) fiador(es) deverão comparecer a um agente financeiro do FIES em até 10 (dez) dias,
contados a partir do terceiro dia útil imediatamente subsequente à data da validação da inscrição pela CPSA, para formalizar a contratação
do financiamento.Trata-se de programa de governo que tem por escopo possibilitar àquele indivíduo que por suas próprias forças não teria
condição de arcar com o preço do estudo particular, através do mútuo em dinheiro com condições de pagamento extraordinariamente
favoráveis. Tal condição, na concepção deste Juízo, gera para aquele que utiliza desse benefício, especial responsabilidade no adimplemento
da obrigação assumida. No mérito, é de se destacar que a parte ré celebrou com a autora o denominado Contrato de Abertura de Crédito
para Financiamento Estudantil - FIES (fls. 13-26): Contrato nº 21.1004.185.0003544-80 para financiamento do curso de graduação em
Direito, firmado em 18.05.2001 e aditado semestralmente. Juntou, também, aos autos os Termos de aditamento ao contrato firmados em
22.02.2002 (fls. 27/31), 10.07.2002 (fls. 32-36), e Termos de anuências assinados em 28.01.2003 (fls. 38), 01.08.2003 (fls. 39,
22.01.2004 (fls. 40, 14.07.2004 (fls. 41, 19.01.2005 (fls. 42) e 01.08.2005 (fls. 43).A autora apresentou planilhas com os valores que
constituíram o débito (fls. 44-61).Na contestação a parte ré admite não possuir recursos financeiros para o pagamento da dívida, porém
insurge-se especificamente quanto ao valor cobrado, sustentando que deve conter a dedução dos valores já pagos no decorrer dos 5 (cinco)
anos, quantia esta correspondente a 30% do valor da mensalidade.Realizada perícia a fim de averiguar a correção dos cálculos da autora, o
perito apurou que estão corretos.Conforme contrato de fls. 13 e ss, o contrato estudantil foi firmado no limite de crédito global de R$
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39.711,60, que correspondia ao valor da semestralidade integral do primeiro semestre de 2001, quando iniciado o curso, multiplicada pela
quantidade de semestres a cumprir.O valor financiado referente ao primeiro semestre de 2001 era de R$ 2.394,00, valor este que foi
liberado em 05/06/2001, conforme planilha de cálculos acostada pelo perito judicial às fls. 215.Assim por diante, os valores das prestações
foram sendo liberados, perfazendo o total de R$ 30.585,27, sem correção.Deste valor, o perito abateu as prestações pagas à CEF
amortizadas pelo réu. Assim, os valores constantes dos recibos juntados às fls. 154-167 não foram abatidos, pois foram pagos diretamente à
Faculdade, à título dos 30% não abarcados pelo financiamento.Destaque-se que o contrato de crédito educativo tem por escopo promover a
igualdade de condições no acesso ao estudo, a teor do art. 206, I, da CF/88. Dessa forma o caráter social do crédito em comento não serve
de justificativa para a inadimplência uma vez que se estaria inviabilizando a concessão do benefício a outros estudantes carentes. Diante disso,
e considerando que os réus não comprovaram o descumprimento do contrato pela CEF, não há razão para eximir os réus do cumprimento
do contrato em questão.Aplicação do Código de Defesa do ConsumidorQuanto à alegação de aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, tendo em vista que não se trata de relação de consumo e sim de um programa do governo de acesso à educação, não está o
contrato em questão sujeito às normas do CDC. Exponho, nesse sentido, o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:DIREITO CIVIL - EMBARGOS MONITÓRIOS - DÍVIDA ORIUNDA DE INADIMPLEMENTO DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO EDUCATIVO (FIES) - INÉPCIA DA INICIAL - BENEFÍCIO DE ORDEM -
INAPLICABILIDADE DO CDC - ADITAMENTO AUTOMÁTICO - PAGAMENTOS EM ATRASO - CADASTRO DE
INADIMPLENTES - REDUÇÃO DA TAXA DE JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO CONHECIDO
PARCIALMENTE E, NESSA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.(...)3. Os contratos
firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES) não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do
Consumidor. Entendimento do STJ, confirmado em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.155.684/RN, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito
Gonçalves, DJe 18/05/2010). (...)9. A taxa de juros foi pactuada em 9% (nove por cento) ao ano, o que está em conformidade com o artigo
5º, inciso II, da Medida Provisória nº 1.865-6/99 c.c. a Resolução BACEN nº 2.647/99, vigentes quando firmado o contrato. No entanto,
em face do disposto no parágrafo 10 do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001, incluído pela Lei nº 12.202/2010, a taxa de juros deve ser
reduzida para 3,5% ao ano, a partir de 15/01/2010, e para 3,4% ao ano, a partir de 10/03/2010.(...)11. Apelo parcialmente conhecido e,
nessa parte, parcialmente provido. Sentença reformada, em parte. (TRF 3, AC 00111845420064036100, 11ª Turma, Relator
Desembargadora Federal Cecila Mello, e-DJF3 17.05.2017).Taxa de juros, capitalização de juros e aplicação da Tabela PriceEm que pese
a função social do negócio jurídico celebrado entre as partes, tal fato não impede a exigência de retorno do capital visando a manutenção do
próprio fundo de financiamento para concessão de novos créditos, possibilitando a continuidade do programa.Ademais, as regras do
financiamento em tela acham-se dispostas em lei, sendo mais favoráveis do que aquelas regentes de contratos bancários celebrados com
instituições financeiras privadas.Primeiramente, ressalto que a mera opção pelo Sistema de Amortização Francês (Tabela Price) não gera, por
si só, ônus desproporcional à parte contratante, motivo pelo qual não pode ser considerada cláusula abusiva sem que haja efetiva
comprovação do prejuízo.A Tabela Price nada mais é do que um sistema de cálculo do valor inicial da prestação em que esta é calculada a
fim de que as amortizações teoricamente ocorram de acordo com a metodologia do sistema adotado. Segundo o Sistema Price, a prestação
inicial é calculada e programada para ser a mesma do início ao fim do parcelamento.Outrossim, tal forma de cálculo do saldo devedor não
implica necessariamente em capitalização de juros, pois não se destina a incorporar juros não liquidados no saldo devedor. Desta maneira,
sem a comprovação cabal de anatocismo no caso concreto, entendo pela legalidade da utilização da Tabela Price.É nesse sentido que a
jurisprudência pátria vem se manifestando de maneira reiterada:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. DESCABIMENTO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA.1. Apelação interposta contra sentença que, em ação monitória, julgou procedente o pedido inicial, para constituir em título
executivo judicial o Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil n. 08.2079.185.0003704-08.2. O Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.155.684/RN, submetido ao rito dos recursos repetitivos (CPC/73, art. 543-C), decidiu pela
impossibilidade de capitalização mensal de juros nos contratos do FIES, por inexistir autorização expressa de sua incidência por norma
específica, bem como afastou a incidência do Código de Defesa do Consumidor para esses contratos.3. A edição da Medida Provisória
517, de 30/12/2010, posteriormente convertida na Lei 12.431/2011, alterou a redação do art. 5º, II, da Lei 10.260/2001, norma específica
do FIES, autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente nos contratos de financiamento estudantil, devidamente pactuada,
desde que celebrados a partir dessa data, não sendo esta a hipótese dos autos, pois o contrato foi firmado em 17.11.2003.4. É firme o
entendimento desta Corte de que a utilização da Tabela Price não implica capitalização mensal de juros, pois constitui mera fórmula
matemática que não se destina a incorporar juros não liquidados ao saldo devedor.5. Apelação dos autores a que se dá parcial provimento,
apenas para afastar do débito a cobrança da capitalização mensal de juros prevista no Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento
Estudantil - FIES n. 08.2079.185.0003704-08. (TRF 1, AC 00273420620144013500, Relator Desembargador Federal Néviton Guedes,
e-DJF1 10.03.2017) - Grifei.APELAÇÃO.AÇÃO MONITÓRIA. INTERESSEPROCESSUAL. FIES. INAPLICABILIDADE DO
CDC. TABELA PRICE. TAXA DE JUROS.1. No julgamento do recurso aplicar-se-á o CPC/73.2. A sentença merece reforma, pois está
presente o interesse processual da CEF na propositura da presente ação monitória, eis que evidenciado o binômio necessidade-adequação.
3. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil.4. O contrato
previu que as prestações mensais seriam calculadas de acordo com o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por si só, não
pode ser considerado ilegal.5. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores a 15/01/2010, a partir dessa
data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a. (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três
inteiros e quatro décimos por cento ao ano).6. No caso dos autos, verifica-se que o contrato foi celebrado em 24.08.2000, de forma que
aplica-se a taxa de juros de 9% a.a. até 15.01.2010; a partir daí a taxa de 3,5% a.a; e a partir de 10.03.2010, a taxa de 3,4% a.a.7.
Ausência de irretroatividade das leis. Aplicação do efeito imediato e geral das normas (LINDB, art. 6º, caput), até mesmo como forma de se
evitar a onerosidade excessiva e o enriquecimento sem causa.8. Apelação da CEF provida para afastar a extinção do processo sem
resolução de mérito. Nos termos do art. 515, 3º, do CPC/73, embargos monitórios parcialmente acolhidos e ação monitória julgada
parcialmente procedente para, nos termos do art. 1.102-C, 3º, do mesmo Código, constituir de pleno direito o título executivo judicial com a
obrigação da ré de pagar a quantia cobrada, dela descontada a evolução das taxas de juros. (AC 00240558220074036100, 11ª Turma,
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Desembargador Federal Nino Toldo, e-DJF3 17.04.2017) - Grifei.Relativamente à taxa de juros praticados, no caso particular do FIES o
contrato prevê taxa anual efetiva de 9%, o que padece de ilegalidade a partir de 15.01.2010.A taxa nos contratos de FIES de 9% ao ano
vinha estabelecida no artigo 5º, inciso I, da Lei nº 10.260/2001 e fixada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) para ser aplicada desde
a data da celebração do contrato até o final da participação do estudante no financiamento. Contudo, com o advento da Lei nº 12.202/2010,
que promoveu diversas alterações na Lei nº 10.260/2001, foi inserido o 10 ao artigo 5º prevendo que os financiamentos concedidos com
recurso do FIES deverão observar a redução de juros, estipulados na forma do inciso II do artigo 5º.Desta forma, para todos os contratos
celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores à 15.01.2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a. (três e meio
por cento ao ano), e a partir de 10.03.2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano). Nesse sentido, o
entendimento pretoriano pátrio:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. CDC. INAPLICABILIDADE. TABELA PRICE. TAXA DE JUROS.1. No presente
recurso aplicar-se-á o CPC/73.2. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para
financiamento estudantil.3. O contrato previu que as prestações mensais seriam calculadas de acordo com o Sistema Francês de Amortização
(Tabela Price) que, por si só, não pode ser considerado ilegal.4. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que
anteriores a 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a. (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010,
a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).5. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena
convencional, nada há de abusivo.6. Apelação parcialmente provida. (AC 00003518320114036105, 11ª Turma, Relator Desembargador
Federal Nino Toldo, e-DJF3 03.05.2017).Desta maneira, a taxa de juros aplicável no contrato em tela se dará da seguinte maneira: da
formalização do contrato até 14.01.2010 no patamar de 9% ao ano; de 15.01.2010 a 09.03.2010 no patamar de 3,5% ao ano; e a partir de
10.03.2010 no patamar de 3,4% ao ano.Consoante prova pericial acostada aos autos às fls. 222, os juros foram aplicados no patamar de
9%, portanto, de acordo com a legislação vigente.Não caracterização da mora debendiPor fim, a parte ré argumenta que não restou
configurada a mora debendi, motivo pelo qual seu nome não poderá ser inscrito em cadastro de proteção ao crédito.Ainda que a parte
argumente que não é obrigada a pagar quantia ou prestação diversa da que foi contratada, utilizando-se para tanto uma interpretação a
contrario sensu do artigo 313 do Código Civil Brasileiro, inexiste nos autos qualquer documento que comprove que objetivou a revisão
contratual perante a instituição financeira ou que contestou as cláusulas contratuais aqui combatidas.Além disso, não foi realizado sequer o
depósito judicial dos valores que considera incontroversos, de modo que não pode deixar de pagar as prestações do financiamento estudantil
sob o argumento de que o cálculo do montante devido é realizado de maneira abusiva.Tal atitude, sim, configura quebra da boa fé contratual
e do pacta sunt servanda. Improcedente, portanto, o pedido neste particular.Ressalto que, conforme as cláusulas 12.5 e 12.5.1 do contrato
em questão, o fiador é solidariamente responsável com o devedor principal, tendo renunciado aos benefícios previstos nos artigos 1491,
1492, inc. I do Código Civil de 1916, respondendo o fiador como principal pagador da obrigação garantida, até seu integral
cumprimento.DISPOSITIVO.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução de
mérito nos termos do artigo 487, I, do NCPC, para condenar os réus ao pagamento da importância de R$ 39.369,87, atualizado até 30 de
novembro de 2006, acrescido de correção monetária e demais cominações legais.A atualização monetária do montante a ser restituído se
dará observando o Provimento COGE nº 64/2005, a partir desta sentença.Condeno a parte ré no pagamento de custas e honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85, 2º, do NCPC. A execução
dos honorários devidos fica condicionada ao disposto no 3º do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita.Sentença tipo A, nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08.01.2007.Custas ex lege.P.R.I.C.

0021876-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X JP COM/ DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA(Proc. 2996 - CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS)
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Vistos em sentença.Trata-se de ação promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JP COM. DE MATERIAIS DE
LIMPEZA LTDA., cobrando o montante de R$ 15.182,17 (quinze mil, cento e oitenta e dois reais e dezessete centavos), atualizados para
fevereiro de 2013, oriundo de compras efetuadas com cartão de crédito da instituição financeira.A inicial veio acompanhada de procuração e
documentos (fls. 07-17).Houve emenda da inicial quanto ao valor do débito às fls. 27-29.Determinada a citação da ré, as diligências
restaram negativas em razão da não localização da parte ré, conforme certidões de fls. 32, 43, 59, 78 e 86.Assim, foi determinada a citação
da ré por Edital expedido às fls. 141.Decretada a revelia da ré, foi nomeado curador especial em seu favor às fls. 144.A ré, representada
pela Defensoria Pública, ofereceu contestação às fls. 146-148. Preliminarmente, aduziu a falta de documento essencial à propositura da ação.
No mérito, sustentou a improcedência do pedido por negativa geral.Houve réplica às fls. 157-166.As partes não requereram a produção de
outras provas.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.De início, consigno que o artigo 355 do Código de
Processo Civil permite que o magistrado julgue antecipadamente o pedido deduzido pelas partes, proferindo sentença com resolução de
mérito nas hipóteses de desnecessidade de dilação probatória ou caso tenha sido decretada a revelia e seus efeitos em desfavor do réu e este
não tenha requerido provas, nos termos do artigo 349 do Estatuto processual Civil.In casu, passo ao julgamento antecipado do feito ante a
prescindibilidade de produção de novas provas. Analiso a preliminar suscitada pelo réu.PreliminarA ré pretende a extinção do feito, sem
resolução de mérito, por ausência de condição da ação. Argumenta que a não demonstração de documento firmado pelas partes em que
conste a sua anuência impossibilita o prosseguimento da demanda.A prova da existência do débito diz respeito ao mérito, não se confundindo
com aquele tipo de documento que é essencial à cognição da causa (por exemplo, certidão de casamento na ação de divórcio). Assim,
rejeito a preliminar suscitada e passo à apreciar o mérito.MéritoOs documentos anexados aos autos não comprovam a existência do débito
apontado, já que o contrato de abertura de crédito bancário objeto do pedido de cobrança não foi acostado aos autos e que no relatório de
débitos constam outros números de cartão de crédito, diversos do apontado na inicial, não sendo possível saber se todos eles seriam ou não
de titularidade da ré. A autora não apresentou qualquer documento acerca da celebração de contrato abertura de conta geradora do crédito
que alega ter disponibilizado à ré, não se desincumbindo de comprovar suas alegações.Os documentos apresentados são unilaterais e em
nenhum momento demonstram a manifestação volitiva daquele a quem se imputa a contratação e utilização dos serviços.Não se pode admitir
a existência de uma dívida sem que se prove o consentimento ou ato do qual emane o dever de restituir ou de
indenizar.DISPOSITIVO.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do
Novo CPC.Custas na forma da lei. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o
valor da causa, com fundamento no 2º do artigo 85 do NCPC.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

0002080-57.2014.403.6100 - ORANGE BUSINESS SERVICES BRASIL LTDA.(SP261440 - REGINALDO VALENTINO
BLASBERG DA SILVA E RJ060580 - LUCIA MARIA MELLO LEITAO DE HOLLANDA E RJ104448 - RAFAEL BODAS) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)

Vistos em sentença.Trata-se de Ação de Procedimento comum movida por ORANGE BUSINESS SERVICES BRASIL LTDA. em face
de UNIÃO FEDERAL objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições previdenciárias sobre terço
constitucional de férias do período de apuração de 12/2012 a 13/2013, que também foram objeto da ação ordinária nº 0005481-
69.2011.403.6100, mediante depósito judicial do montante integral, nos termos do artigo 151, inciso II do Código Tributário Nacional.
Requer, ainda, a declaração de que referido débito não seja óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal.A Autora realizou depósito
judicial (fls. 296/298).O pedido de tutela foi deferido (fls. 302/305).Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação (fls.
352/372).Houve saneamento do feito (fls. 409/412), com deferimento da realização de perícia técnica. Na mesma oportunidade, foi
revogada a tutela anteriormente concedida.Irresignada, a Autora interpôs Agravo de Instrumento (fls. 415/428), ao qual foi negado
provimento (fl. 433).Instados a se manifestarem, a Autora desistiu da prova pericial (fls. 446/448).Em 31.05.2016, houve reunião do
presente feito com os Autos do Processo nº 0011309-41.2014.403.6100, em razão da existência de conexão.Às fls. 526/564, a Autora
requereu a desistência da ação, com consequente levantamento dos valores depositados em Juízo.Intimada a se manifestar, a União Federal
não se opôs ao pedido de desistência (fl. 566). Pugnou pela condenação da Autora ao pagamento de honorários de sucumbência.Vieram os
autos conclusos.É o relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de desistência formulado nos autos, julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a parte Autora ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em 10%(dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, nos termos do Art. 85, 3º, inciso I
c/c Art. 90, caput, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, defiro o levantamento, pela parte Autora, dos valores
depositados judicialmente (fls. 296/298), devendo indicar advogado devidamente constituído nos autos com poderes especiais para retirar o
Alvará.Indicado o patrono e cumprida a determinação supra, expeça-se o competente Alvará de Levantamento.Após, com a vinda do
Alvará devidamente liquidado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intime-se

0011309-41.2014.403.6100 - ORANGE BUSINESS SERVICES BRASIL LTDA.(SP261440 - REGINALDO VALENTINO
BLASBERG DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     286/842



Vistos em sentença.Trata-se de Ação de Procedimento comum movida por ORANGE BUSINESS SERVICES BRASIL LTDA. em face
de UNIÃO FEDERAL objetivando a suspensão da exigibilidade do débito relativo à contribuição previdenciária sobre um terço de férias,
referente ao período de 01/2014 a 04/2014, mediante depósito judicial, até decisão final. Requer, ainda, a expedição da Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias.Aditamento à inicial às fls. 246/250.Despacho de fl. 251,
determinando a expedição de ofício à CEF para que transfira o montante de R$ 8.610,12, correspondente aos débitos do período de
01/2014 a 04/2014, depositado nos autos nº 0002080-57.2014.403.6100, para uma nova conta judicial atrelada aos presentes autos.Ofício
da CEF juntado às fls. 256/258, informando a transferência do valor R$ 8.610,12 para a conta 0265.280.00708225-0 e vinculado ao
presente processo.A tutela foi deferida (fls. 259/263).Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 279/306).Houve
saneamento do feito (fls. 626/627), com deferimento da realização de perícia técnica.Instados a se manifestarem, a Autora desistiu da prova
pericial (fls. 630/631).Em 31.05.2016, houve reunião do presente feito com os Autos do Processo nº 0002080-57.2014.403.6100, em
razão da existência de conexão.Às fls. 716/754, a Autora requereu a desistência da ação, com consequente levantamento dos valores
depositados em Juízo.Intimada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido de desistência (fl. 756). Pugnou pela condenação da
Autora ao pagamento de honorários de sucumbência.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de
desistência formulado nos autos, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%(dez por cento) do valor
dado à causa, devidamente atualizado, nos termos do Art. 85, 3º, inciso I c/c Art. 90, caput, ambos do Código de Processo Civil.Após o
trânsito em julgado, defiro o levantamento, pela parte Autora, dos valores depositados judicialmente (fls. 256/258), devendo indicar
advogado devidamente constituído nos autos com poderes especiais para retirar o Alvará.Indicado o patrono e cumprida a determinação
supra, expeça-se o competente Alvará de Levantamento.Após, com a vinda do Alvará devidamente liquidado, nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se

0022695-68.2014.403.6100 - CRYSTALFILM COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EMBALAGENS LTDA -
EPP(SP126047 - FIORAVANTE LAURIMAR GOUVEIA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372
- MAURY IZIDORO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, promovida por CRYSTALFILM COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA. - EPP em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em que se objetiva
provimento jurisdicional que obrigue a ré a se abster de cobrar a multa aplicada administrativamente, bem como de incluir o nome da autora
em qualquer serviço de restrição de crédito ou protesto de títulos, sob pena de multa diária.O autor narra que firmou contrato de prestação
de serviços com a ré pelo valor de R$ 703.934,40 (setecentos e três mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos) para o
fornecimento parcelado de filme de polietileno incolor para utilização em máquina.Expõe que a ré emitiu em 18.11.2013 a Autorização de
Fornecimento de Material nº 573/2013 para a entrega de 2.000 (dois mil) rolos de filme de polietileno até o prazo final de 19.12.2013 e que,
em virtude de culpa concorrente da ECT, não conseguiu cumprir o prazo estipulado.Em virtude desse atraso, a ré abriu procedimento
administrativo de aplicação de penalidade que culminou na imposição de multa no valor de R$ 27.307,80 (vinte e sete mil, trezentos e sete
reais e oitenta centavos).O autor argumenta que a penalidade imposta é indevida, motivo pelo qual propôs a demanda.A inicial veio
acompanhada de procuração e documentos (fls. 15/192).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido para determinar que a ré
se abstenha de cobrar a multa aplicada administrativamente (fls. 197/198).Citada, a ré deixou de apresentar contestação no prazo legal,
conforme certificado à fl. 206. O réu foi decretado revel através da decisão de fl. 207.Oferecida oportunidade para as partes especificarem
as provas que pretendem produzir, a ECT requereu a produção de prova testemunhal e anexou documentos (fls. 213/238).A decisão de fl.
242 indeferiu a prova requerida e determinou à parte autora que apresentasse o histórico de conserto da sua máquina extrusora perante a
empresa MEGASTEEL, bem como a nota fiscal dos serviços prestados por essa empresa.A determinação foi cumprida às fls. 244/265.Vista
dos documentos à ECT, que pugna pela improcedência do pedido inicial (fls. 268/269).À fl. 272 os autos baixaram em diligência para que
apresentasse documentos comprobatórios das alegadas modificações contratuais, bem como a recusa por parte da ré em receber o ultimo
lote dentro dos novos parâmetros estabelecidos.O autor apontou os documentos dos autos que comprovam suas alegações, bem como
anexou novo documento (fls. 276/278).Vista à ECT (fls. 280/281).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório do necessário.
Decido.Tendo em vista que o pedido de produção de provas foi indeferido e que não foram suscitadas questões preliminares, passo
diretamente à análise do mérito da demanda.MéritoA parte autora argumenta que celebrou contrato com a ré para prestação de serviços
com vigência entre 19/11/2012 a 19/11/2013 e que, por fatos externos e imprevisíveis deixou de cumprir suas obrigações no prazo fixado
contratualmente relativamente à Autorização de Fornecimento de Material - AF nº 573/2013.Inicialmente, consigno que o instrumento em
análise possui natureza de contrato administrativo, ajuste que a Administração Pública, agindo nessa qualidade, firma com particulares ou
outra entidade administrativa para a consecução de objetivos de interesse público, nas condições estabelecidas pela própria Administração
(Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, págs. 205-206).Os contratos administrativos, nessa qualidade, se submetem às
regras de Direito Administrativo e adquirem características que lhes diferenciam dos demais contratos, uma vez que existe uma evidente
desigualdade entre as partes decorrente da necessidade de preservação do interesse público em detrimento do interesse privado. As
cláusulas que expressam essa relação de desigualdade entre os contratantes são denominadas cláusulas exorbitantes.A Lei de Licitações
prevê, ainda, a possibilidade de aplicação de sanção administrativamente no caso de inexecução ou atraso na prestação dos serviços
contratados, nos termos transcritos abaixo:Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será
descontada da garantia do respectivo contratado. 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente. - GrifeiNesse passo, a Cláusula Quinta do contrato firmado entre as partes prevê as penalidades
aplicáveis ao contratante de direito privado, das quais destaco a aplicação de pena de mora pela inexecução total ou parcial da AF (fl.
32):5.1.2.1. Multa de mora:a) atraso na entrega do pedido ou parte deste, em relação ao prazo estipulado nas Condições Específicas da
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Contratação deste Instrumento: 1% (um por cento) sobre o valor correspondente à quantidade questionada, por da de atraso, até o limite de
30 (trinta) dias;No caso em análise, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT deu início ao processo administrativo de aplicação
de penalidade pelo atraso na entrega dos materiais da AF nº 0573/2013.A Autorização de Fornecimento de Material previa a entrega de
filme de polietileno incolor de matriz plana (cast) para utilização em máquina, estiramento mínimo de 150%; com, no mínimo, 03 (três)
camadas, com peso bruto de 16 (dezesseis) kg, 500mm de largula e 25 micra de espessura, conforme descrição técnica, na quantidade de
2.000 (duas mil) unidades, e prazo de entrega até 19.12.2013.Conforme os documentos anexados aos autos, a entrega do segundo lote das
bobinas somente ocorreu em 03.01.2014, ou seja, 15 (quinze) dias após o prazo final estabelecido.Da leitura do instrumento contratual,
devidamente amparado na legislação de regência, não há que se falar em nulidade da cláusula que impõe multa administrativa ao contratante,
uma vez que visa garantir a execução regular do contrato e, assim, a supremacia do interesse público.Rejeito, portanto, o pedido de
declaração de nulidade da cláusula que impõe multa pelo atraso na prestação do serviço.O requerente afirma que a ECT remunerou a
destempo a prestação do seu serviço em diversas oportunidades, notadamente nas AF nº 79/2013, 292/2013, 391/2013 e 573/2013, o que
gerou um desequilíbrio em suas contas e ativo financeiro, motivo pelo qual houve culpa concorrente da ré para o atraso na entrega dos
produtos.Entretanto, não prosperam os seus argumentos.Por envolverem serviços que, muitas vezes, não comportam interrupção ou
suspensão, em conformidade com o princípio da continuidade do serviço público, os contratos administrativos são regidos por normas
específicas de direito público.Nesse passo, a doutrina majoritária disciplina que a cláusula da exceptio non adimpleti contractus, ou exceção
do contrato não cumprido, não se aplica irrestritamente aos contratos administrativos. De acordo com essa disposição, uma das partes pode
pleitear a suspensão do dever de cumprir suas obrigações, ou rescindir o contrato, caso a outra contratante deixe de cumprir seus deveres
contratuais.Nesse sentido, o inciso XV do artigo 78 da Lei nº 8.666/91 prevê que constitui motivo para rescisão do contrato o atraso
superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.Deste dispositivo se
extrai que o contratante não pode justificar seu atraso ou inexecução dos serviços por ausência ou atraso de pagamento por parte da
Administração por prazo inferior a 90 (noventa) dias, motivo pelo qual afasto as alegações de culpa concorrente por inadimplemento da
ECT.Relativamente às alegações de que a mudança nas especificações técnicas do produto gerou um aumento na quantidade a ser produzida
pelo autor e, consequentemente, atraso na fabricação das demais bobinas, está comprovado nos autos que a ECT requereu a produção, em
oportunidades pontuais, de bobinas com peso total de 5kg ao invés de 16kg.Conforme consta do Parecer de fls. 61/65, a alteração foi
necessária para suprir a falta momentânea em algumas unidades da DR/SPM das máquinas paletisadoras que utilizam esse produto, e que a
proporção entre o preço cobrado e o peso bruto da bobina foi mantido, de maneira que não houve prejuízo à parte autora.Com efeito, o
requerente não comprova que a produção de quantidade maior de bobinas com pesagem menor nos meses de junho e agosto 2013 gerou
efetivo prejuízo na produção dos meses subsequentes, mesmo porque a entrega dos produtos referentes às AF nº 79/2013 e 391/2013 se
deu dentro dos prazos ajustados.Afasto as alegações da parte autora neste ponto, igualmente. Analiso a questão da excludente de
responsabilidade.O requerente alega, por fim, que em agosto de 2013 teve um problema com a sua máquina extrusora e que necessitou
realizar a troca de um cilindro e de um controlador de temperatura, o que obrigou que a máquina fosse desligada para reforma. Por este
motivo, que considera caso fortuito/força maior, inexiste dever de pagar a multa cobrada pela ECT.O feito está instruído com cópias de
proposta comercial formalizada com a empresa Mega Steel Indústria Mecânica EIRELI para a reparação/troca de um cilindro bimetálico
80mm em 05.08.2013 (fls. 81/82), bem como de Declaração de Serviços Prestados afirmando que para a troca e manutenção do conjunto
de rosca e canhão, a máquina ficou parada durante o período de 15.11.2013 a 20.12.2013, e que a aprovação e liberação do novo conjunto
extrusor somente ocorreu em 31.12.2013.Às fls. 246/265 consta, ainda, cópia das Notas Fiscais de compra das peças que foram trocadas
na máquina extrusora, bem como os comprovantes de pagamento realizados à empresa Mega Steel.Consigno, entretanto, que se tratam de
documentos unilaterais fornecidos pela parte e que não comprovam a data de saída da máquina do conserto na empresa Mega
Steel.Prosseguindo, em que pese a doutrina divirja a respeito dos conceitos precisos de caso fortuito e força maior, o Código Civil Brasileiro
não tratou de diferenciá-los na espécie, mantendo apenas uma característica essencial: a imprevisibilidade. Com efeito, para que haja a
quebra do nexo causal que gera a responsabilidade entre o dano e o agente, há de existir um fator exógeno que não era previsível ao tempo
do seu acontecimento, tampouco evitável pelo zelo prestado pelo homem médio.Em oposição ao caso fortuito externo, que indubitavelmente
afastará a responsabilidade da parte que descumpre disposição contratual, há o fortuito interno, vale dizer, o risco inerente ao serviço
desenvolvido e que, desta forma, é previsível.Nesse passo, a demonstração de ato/fato caracterizado como fortuito interno, oriundo de risco
da atividade, não possui o condão de afastar a responsabilidade do contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 927 CCB/02:Art.
927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.Parágrafo único. Haverá obrigação de
reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do
dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.Tendo em vista que a demora na execução do contrato ocorreu pela quebra
de maquinário da requerente, motivo previsível e decorrente das suas atividades habituais, entendo cabível a multa cobrada
administrativamente pela empresa ré.Ante o exposto, revogo a tutela concedida e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
extinguindo o processo com resolução de mérito com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.Custas ex lege. Condeno a autora ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85,
2º, do NCPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0002401-58.2015.403.6100 - GERALDO ALVES RUAS(SP335504 - WALTER DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA E SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária proposta por GERALDO ALVES RUAS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando a restituição de valores sacados indevidamente de sua conta vinculada ao FGTS. Requer, ainda, indenização por danos morais.O
autor alega que é titular de conta vinculada do FGTS e que no ano de 2012 descobriu que haviam sacado indevidamente o saldo total da sua
conta no valor de 64.498,26 (sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa e oito cruzeiros reais e vinte e seis centavos) em 14/01/1994, em
agência na cidade de São Paulo.Afirma que o ao procurar agência bancária da CEF em 2012 foi informado que o valor fora sacado em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     288/842



1994, e ao iniciar procedimento de contestação administrativa do saque foi realizada perícia grafotécnica que concluiu pela identificação
positiva da assinatura na conferência da coleta padrão.Sustenta que a perícia realizada administrativamente não é imparcial, e que sofreu
grandes prejuízos em decorrência de tais fatos. Por fim, aduz que sofreu dor, sofrimento e angústia de ter sua credibilidade abalada, motivo
pelo qual pleiteia a condenação ao pagamento de danos morais.Juntou os documentos que entendeu necessários ao deslinde do
feito.Devidamente citada, a ré apresentou contestação às fls. 44/48. Argumenta que a instituição apurou administrativamente as alegações do
autor, e que o procedimento administrativo se encerrou com a identificação positiva entre a assinatura do requerente e a assinatura aposta na
autorização de pagamento de conta inativa.Anexou documentos.O feito foi saneado às fls. 66/67 indeferindo o pedido de inversão do ônus
da prova em desfavor da CEF, e deferindo a realização de perícia grafotécnica.Apresentados os documentos necessários à perícia e presente
o autor para a realização da colheita do material, o laudo técnico foi anexado às fls. 96/118.Manifestação favorável da ré acerca do laudo
pericial às fls. 131/131 verso, não tendo havido manifestação do autor no prazo legal.Às fls. 136/137 foi proferida decisão determinando que
a CEF depositasse na Secretaria do Juízo o original da autorização de pagamento de conta inativa para a realização de perícia
complementar.Em atendimento, a CEF informou que o documento original havia sido fragmentado, comprovando documentalmente sua
alegação (fls. 140/141)Concedida vista às partes, o autor requereu a procedência do pedido inicial.Os autos vieram conclusos para
sentença.É o relatório do necessário. DECIDO.Tendo em vista que não foram suscitadas questões preliminares, passo diretamente ao mérito
da demanda.O cerne da questão debatida nos autos se refere à condenação da Caixa Econômica Federal em alegados danos materiais e
morais ocasionados por saques indevidos na conta vinculada ao FGTS do autor.Analisando o laudo pericial anexado aos autos às fls.
96/118, extrai-se a seguinte conclusão (fl. 109):4. DA CONCLUSÃO(...)Apesar de os elementos gráficos da Peça de Exame convergirem
com os elementos gráficos das peças paradigmáticas, disponibilizadas à perícia, SOMENTE COM APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL
DA PEÇA QUESTIONADA é que poder-se-á aferir se houve, ou não, a transposição fraudulenta da assinatura autêntica de Geraldo Alves
Ruas para o formulário da CEF.CASO SEJA APRESENTADA A PEÇA DE EXAME ORIGINAL, e afastadas as condições de
transposição fraudulenta de assinatura autêntica, a perícia não desabona a possibilidade de ser confirmada a autenticidade da firma
questionada, posto que os elementos gráficos de ordem geral e genéticos da escrita são convergentes, entre a peça de exame e os padrões
de confronto.A i. perita prossegue fundamentando o procedimento de análise documentoscópica realizada na hipótese dos autos (fls.
110/111):5. DA FUNDAMENTAÇÃO DOCUMENTOSCÓPICA5.1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES(...)Apesar de a perícia
apresentar a involução dos lançamentos gráficos até o momento atual, para observar os gestos gráficos e aferir as idiossincrasias do punho
escritor de Geraldo A. Ruas, para efeito de comparação com a firma questionada (1994) foram utilizadas as imagens das assinaturas
temporalmente mais próximas ao fato em discussão.(...)Além dessa circunstância singular (já se passaram 22 anos do fato questionado), a Ré
forneceu para análise pericial somente uma cópia reprográfica, às fls. 90 dos autos, o que permitiria aferir a falsificação em suas diversas
modalidades gráficas, e o exemplar original da peça questionada em nada mudaria as constatações dos elementos gráficos divergentes
aferidos em cópia. Ao revés, a apresentação do original da peça de exame, permitiria constatar mais elementos que confirmassem a
falsificação, tornando ainda mais robusta a prova pretendida.No entanto, se foi feita uma transposição fraudulenta com esmero, de assinatura
autêntica de Geraldo Alves Ruas, para o formulário da CEF, a cópia reprográfica do microfilme não permite detectar com facilidade tal ato
delituoso, porque a cópia encobre certas imperfeições, as quais só é possível aferir examinando-se o original da peça questionada.Portanto,
por cautela, não é desabonada a autenticidade do lançamento gráfico em questão, posto que existem convergências gráficas, todavia
SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO EXEMPLAR ORIGINAL poder-se-á expender conclusão categórica por falsidade ou
autenticidade.Da leitura dos esclarecimentos prestados pela perita nomeada extrai-se que existem pontos de convergência gráfica entre as
assinaturas analisadas na oportunidade do exame técnico, em que foram colhidas cópias de documentos anteriores e assinaturas recentes do
requerente, e o documento objeto da lide, qual seja a API - Autorização de Pagamento de Conta Inativa.As fls. 114/116 dos autos apontam
os seguintes elementos convergentes entre os padrões de confronto examinados, quais sejam: ataque e gênese do G em Geraldo; relação de
proporcionalidade gráfica (proporção que as letras ou traços guardam entre si); momentos gráficos (paradas e retomadas do gesto gráfico);
ataque em gancho do A em Alves; e ligação do I e ataque do v em Alves acentuadamente anguloso.A perita prossegue afirmando que as
convergências são evidentes, além da gênese do R em Ruas; morfogênese dos s em Alves e Ruas, enfim o punho de Geraldo A. Ruas é
pouco desenvolvido, porém foi mantido os mesmos elementos de ordem genética e genéricas durante esses 22 anos, mostrando discretas
modificações (fl. 115).Ainda que reste fortemente ressalvado que quaisquer conclusões categóricas somente poderão ser realizadas mediante
a apresentação do original da API, a ré comprovou documentalmente que a cédula foi fragmentada pela empresa responsável pela sua
guarda.E nesse sentido, todos os elementos, inclusive o procedimento administrativo instaurado pela CEF para apuração de falsificação na
assinatura do documento, apontam para a ausência de fraude no saque questionado nestes autos.Em conformidade com o artigo 373 do
Novo Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito.Ocorre que o autor não logrou
êxito em comprovar as circunstâncias narradas na petição inicial, tampouco foi beneficiado com a inversão do ônus da prova em seu favor,
que restou indeferida na decisão de fls. 66/67.Ainda que argumente que as informações apostas no API foram adulteradas, verifico que o
número de carteira de trabalho anotado (nº 54-904) corresponde ao número de ordem vinculado ao requerente no seu registro de
empregado perante a General Motors do Brasil (fl. 26). Ainda, verifico que a data de nascimento do autor e a data de sua opção pelo regime
do FGTS estão corretas.Logo, a mera alegação de que foram alterados certos dados pessoais desconhecidos pelos supostos criminosos no
momento da fraude, desacompanhada de outros elementos probantes, não possui força para embasar as suas alegações.Por fim, os demais
documentos anexados com a petição inicial protocolados perante a Superintendência da Polícia Federal em São Paulo e a Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Estado de São Paulo foram formados unilateralmente e não conduzem, por si só, à comprovação da fraude
supostamente ocorrida.Por este motivo, o pedido inicial deve ser rejeitado.Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 487, I, do NCPC.Condeno o autor ao pagamento
de custas e honorários advocatícios, fixando estes últimos em 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa (artigo 85, 2º do NCPC).
A exigibilidade do pagamento dos honorários ficará suspensa em virtude da concessão da gratuidade de justiça, devendo obedecer aos
limites do artigo 98, 3º, do NCPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0012469-67.2015.403.6100 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS(SP194905 -
ADRIANO GONZALES SILVERIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA)
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Vistos em sentença. Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora em face da sentença de fls. 545/550, a qual julgou
parcialmente procedente o pedido formulado na inicial.Aduz a embargante que a sentença padece de omissão, ante a revogação do Anexo
V-A da Resolução CGSN nº 94/2011, bem como alega que a modificação da Lei Complementar 123/2006 pela Lei Complementar
147/2014 permitiu o acesso dos corretores ao Simples Nacional.Intimada, a embargada pugnou pelo desprovimento dos embargos ante o
seu caráter infringente (fls. 568/570).Os embargos foram opostos dentro do prazo legal previsto pelo artigo 1.023 do Código de Processo
Civil.É o relatório. DECIDO.Conheço dos embargos declaratórios, posto que tempestivos.Analisando as razões dos embargos, não verifico
a ocorrência de qualquer das hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil, tendo o recurso nítido caráter infringente.Cumpre
mencionar a definição de obscuridade, contradição e omissão traçada por Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:Obscuridade
significa falta de clareza no desenvolvimento das ideias que norteiam a fundamentação da decisão. Representa ela hipótese em que a
concatenação do raciocínio, a fluidez das ideias, vem comprometida, ou porque exposta de maneira confusa ou porque lacônica, ou ainda
porque a redação foi mal feita, com erros gramaticais, de sintaxe, concordância, etc., capazes de prejudicar a interpretação da motivação. A
contradição, à semelhança do que ocorre com a obscuridade, também gera dúvida quanto ao raciocínio do magistrado. Mas essa falta de
clareza não decorre da inadequada expressão da ideia, e sim da justaposição de fundamentos antagônicos, seja com outros fundamentos,
seja com a conclusão, seja com o relatório (quando houver, no caso de sentença ou acórdão), seja ainda, no caso de julgamentos de
tribunais, com a ementa da decisão. Representa incongruência lógica entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o
hermeneuta de aprender adequadamente a fundamentação dada pelo juiz ou tribunal. Finalmente, quanto à omissão, representa ela a falta de
manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz
ou tribunal. Ao deixar de cumprir seu ofício, resolvendo sobre as informações de fato ou de direito da causa, o juiz inibe o prosseguimento
adequado da solução da controvérsia, e, em caso de sentença (ou acórdão) sobre o mérito, praticamente nega tutela jurisdicional à parte, na
medida em que tolhe a esta o direito de ver seus argumentos examinados pelo Estado. (Processo de Conhecimento, Vol. II, São Paulo: RT,
6ª ed., 2007, p. 547).Não vislumbro, neste sentido, qualquer omissão no corpo da decisão merecedora de reforma.O entendimento deste
Juízo restou expressamente consignado na sentença embargada, tendo fundamentado suas razões exaustivamente através da análise dos
elementos fáticos e argumentos jurídicos trazidos nos autos.Concluo, assim, que o recurso interposto pela embargante consigna o seu
inconformismo com os termos da decisão proferida, objetivando a sua reforma, o que deve ser objeto de recurso próprio.Os embargos de
declaração não se prestam como sucedâneo recursal, razão pela qual, se impõe a sua rejeição.Diante do exposto, conheço dos presentes
embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada às fls. 545/550.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0016210-18.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X M.S.FERREIRA LAVA
RAPIDO - ME
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Vistos, etc.Trata-se de ação de cobrança pelo procedimento comum ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MS
FERREIRA LAVA RÁPIDO - ME, objetivando o pagamento de R$ 50.386,09 (cinquenta mil, trezentos e oitenta e seis reais e nove
centavos) na data da propositura da ação, com os acréscimos legais, referente a Contrato de Empréstimo de Pessoa Jurídica (Giro Caixa) nº
21.2941.734.0000032/46, cujo valor contratado foi utilizado e não quitado pelo réu. Juntou os documentos que entendeu necessários ao
deslinde do feito (fls. 06-51).Deferida a expedição de mandado de citação (fl. 55), diversas foram as tentativas de citação do réu, conforme
certidões de fls. 60, 72, 76, 86 e 97.Devidamente citada por edital (fls. 108) a ré deixou de se manifestar nos autos, razão pela qual lhe foi
nomeado curador especial à fl. 113.A parte ré, representada pela DPU, apresentou contestação por negativa geral às fls. 115 e verso.Houve
réplica às fls. 117-119.Nada mais foi requerido pelas partes.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.De
início, consigno que o artigo 355 do Código de Processo Civil permite o magistrado julgar antecipadamente o pedido deduzido pelas partes,
proferindo sentença com resolução de mérito na hipótese de desnecessidade de dilação probatória ou caso tenha sido decretada a revelia e
seus efeitos em desfavor do réu e este não tenha requerido provas, nos termos do artigo 349 do Novo CPC.Passo ao exame de
mérito.Inicialmente, cumpre sopesar que, embora o Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado a questão da aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor às relações contratuais bancárias, nos termos da Súmula 297 (O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras), a relação entre mutuante e mutuário não pode ser entendida como relação de consumo, exigindo-se comprovação de
abusividade ou onerosidade excessiva do contrato, bem como de violação do princípio da vontade e da boa-fé do contratante. Isto não
restou comprovado nos autos.Verifico que o conjunto probatório produzido pela autora não evidencia a verossimilhança das alegações
formuladas na inicial. Os documentos anexados aos autos não comprovam a existência do débito apontado, já que o contrato de Cédula de
crédito bancário - GIROCAIXA Fácil, objeto do pedido de cobrança encontra-se apócrifo (fls. 11-15).Nos termos do art. 28 da Lei nº
10.931, de 02 de agosto de 2004, a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida
e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no 2º. O art. 29 de referido texto legal, por sua vez, estabelece:Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve
conter os seguintes requisitos essenciais: I - a denominação Cédula de Crédito Bancário; II - a promessa do emitente de pagar a dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa
do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado; III - a data e o lugar do pagamento
da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação; IV - o nome
da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem; V - a data e o lugar de sua emissão e VI - a assinatura do emitente e, se for o caso,
do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários.Na hipótese dos autos, verifico que o contrato objeto do pedido
encontra-se sem preenchimento e apócrifo, sequer permitindo aferir se, ao tempo da suposta contratação, correspondia mesmo ao modelo
em vigor adotado pela instituição financeira.Ainda, o demonstrativo de fls. 22-25 foi produzido de forma unilateral pela autora e está
desacompanhado de outros elementos que lhe confiram verossimilhança.O contrato apresentado não possui os requisitos necessários a
caracterizá-lo como cédula de crédito bancário, tratando-se de mero empréstimo, estranho ao pedido formulado na presente ação.Ademais,
a autora não apresentou sequer contrato de abertura de conta assinado pela ré a amparar a posterior contratação na modalidade
Girocaixa.Intimada, não requereu a produção de outras provas.Concluo, então, pela falta de documento essencial à propositura da ação,
qual seja, o contrato objeto da cobrança, sendo o caso de indeferimento da inicial.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COBRANÇA DE DÍVIDA ORIUNDA DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos
da conta corrente, elaborados conforme o previsto no art 2º (Lei nº 10.931/94, art. 28) 2. No caso dos autos, no entanto, o título que
autoriza o débito no processo de execução não tem natureza de cédula de crédito bancário, mas sim de contrato de empréstimo mediante
consignação, e, portanto, requer a assinatura do devedor e de duas testemunhas, conforme art. 585, II, do CPC. 3. Apelação a que se nega
provimento.(AC 00174656520114013300 0017465-65.2011.4.01.3300 , DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES
MARQUES, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:28/03/2014 PAGINA:1095.)DISPOSITIVO.Posto isso, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do mérito, indeferindo a petição inicial, nos termos do art. 330, inc. IV, cumulado com arts. 321 e 320 do
Novo CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém
isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita.Transcorrido o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

0000999-05.2016.403.6100 - CEFOMUS CENTRO DE FORMACAO MULTIPROFISSIONAL DA SAUDE LTDA(SP253847 -
EDGAR RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 2084 -
ANDREIA MIRANDA SOUZA) X CEPAMS - COLEGIO TECNICO SAO BERNARDO LTDA - ME(SP147621 - PEDRO
SOUTELLO ESCOBAR DE ANDRADE)

Vistos, etc.Trata-se de ação proposta por CEFOMUS CENTRO DE FORMAÇÃO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA em
face do INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI e CEPAMS - COLÉGIO TÉCNICO DE SÃO
BERNARDO LTDA. ME, objetivando a transferência da marca EESB ESCOLA DE ENFERMAGEM SÃO BERNARDO para sua
titularidade ou, alternativamente, a nulidade do registro da marca EESB ESCOLA DE ENFERMAGEM SÃO BERNARDO, sob o nº
9043554636, levado a efeito pelo segundo réu. Consta da inicial que a Autora, há mais de 23 anos, fazia uso da marca EESB ESCOLA DE
ENFERMAGEM SÃO BERNARDO como título de estabelecimento (nome fantasia). Esclarece que, em disputa familiar de partilha de bens
iniciada com o óbito da Sra. Neuza Maria Antônia Mariano - sócia da autora e genitora do Sr. Thiago Luiz Mariano, sócio da segunda ré -
restou decidido nos autos do inventário a compra, pela autora, das quotas do herdeiro Sr. Thiago Luiz Mariano na empresa sendo, ainda,
reconhecido o direito sobre a marca, nome de fantasia e logotipo da ESCOLA DE ENFERMAGEM SÃO BERNARDO. Cita que, naquele
processo de inventário também foi acordada a cessão ao Sr. Thiago do uso da marca por prazo indeterminado e a título gratuito, na unidade
situada na cidade de Carapicuíba/SP. Relata que a ré CEPAMS ingressou com ação contra a autora pugnando pela abstenção de uso de
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marca e indenização com pedido de tutela (fls. 80/137). O processo está em trâmite na Justiça Estadual de São Paulo sob o nº 1009192-
25.2015.8.26.0127. Pelas razões expostas - uso indevido da marca pela ré CEPAM - que ingressou com a presente ação. Instrui a inicial
com os documentos de fls. 24/147. Em decisão de fls. 151/152, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. E, às fls.
165/166, foi indeferido o pedido de emenda à inicial formulado às fls. 163/164, por ausência de causa de pedir. Citado, o INSTITUTO
NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI apresentou contestação às fls. 181/208. Sustenta, preliminarmente, que deve
integrar a lide no papel de assistente litisconsorcial do réu COLÉGIO TÉCNICO DE SÃO BERNARDO - CEPAMS. No mérito, sustenta
que o processo de registro da marca 904354636 tramitou sem qualquer impugnação da parte autora; quanto ao pedido de precedência de
direito do uso da marca, defende que a autora não se enquadra na hipótese prevista na NOTA TÉCNICA INPI/CPAPD Nº 002/2015, item
4 haja vista já ter vindo a esta autarquia obter o registro de marca, deixando que o mesmo se extinguisse. Por fim, requer a improcedência do
pedido inicial e a condenação da autora em honorários. Citado, o réu COLÉGIO TÉCNICO DE SÃO BERNARDO - CEPAMS (fl. 242)
apresentou contestação às fls. 254/288. Argui, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Federal, uma vez que o INPI não pode
ser parte em demandas visando a adjudicação de registro de marca, pugnando pelo declínio da ação à Justiça Estadual. Sustenta, ainda em
preliminar, a inépcia da petição inicial (CPC, art. 337, inciso I), pois o autor teria deixado de apontar o dispositivo legal que fora violado, a
justificar a nulidade do registro da marca em testilha.No mérito, pugna pela improcedência do pedido inicial, sustentando que o autor
facultativamente deixou expirar o registro da marca EESB ESCOLA DE ENFERMAGEM SÃO BERNARDO. Com a publicação, em
29/11/2011, da extinção do respectivo registro, a ré avocou-se do direito de ela mesma proceder ao registro da marca. Por fim, pleiteia a
improcedência do pedido inicial. Réplica às fls. 291/298. E à fl. 299, informa não haver outras provas a produzir. À fl. 300, o INPI reitera os
termos já declinados. À fl. 301, o réu COLÉGIO TÉCNICO DE SÃO BERNARDO - CEPAMS requer a produção de prova oral
consistente na oitiva de testemunha ali indicada.Houve saneamento do feito às fls. 302/306, oportunidade na qual restaram delimitados os
pontos controvertidos, manteve-se o INPI como litisconsorte passivo necessário, bem como foram devidamente apreciadas e afastadas
todas as questões preliminares aduzidas pelos réus.Na mesma oportunidade, restou encerrada a fase instrutória, tendo sido aberto prazo
comum de 05(cinco) dias para as partes se manifestarem.O Réu CEPAMS apresentou memoriais (fls. 308/312).A Autora CEFOMUS, por
seu turno, requereu a juntada, como prova emprestada, de cópia integral dos autos nº 1009192-25.2015.8.26.0127, para fins de
comprovação da alegação de usurpação indevida de marca pelo Sr. Thiago (fls. 313/714 e 717/757).Aberta oportunidade de manifestação
aos réus sobre os documentos juntados, o INPI nada requereu (fl. 760). Por seu turno, o réu CEPAMS pugnou pela improcedência da
demanda (fls. 761/797).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Diante da fase processual em que se encontra o feito,
isto é, com a preclusão do pedido de provas, passo a sentenciar.Presentes as condições da ação. Regulares encontram-se os pressupostos
processuais.Já apreciadas as preliminares em fase de saneamento, passo de imediato ao mérito, portanto.A Marca é a representação
simbólica de uma identidade cuja função é fixar na mente do consumidor um sinal distintivo e visualmente perceptível de um produto ou
serviço, sempre com o propósito de associar qualidade ao que é produzido. Através desta, é possível identificar e diferenciar produtos,
serviços e empresas, além de assegurar ao proprietário a utilização dela em âmbito nacional.No Brasil, a Lei nº 9.279/96, regula direitos e
obrigações relativos à propriedade industrial. Eis o que consta no artigo 2º da referida lei:Art. 2º A proteção dos direitos relativos à
propriedade industrial, considerado o seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se mediante:I -
concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;II - concessão de registro de desenho industrial;III - concessão de registro de
marca;IV - repressão às falsas indicações geográficas; eV - repressão à concorrência deslealNo que concerne especificamente ao registro de
marcas, o sistema adotado pelo ordenamento jurídico brasileiro é o atributivo de direito, ou seja, a propriedade e o uso exclusivo são
adquiridos somente mediante o registro da marca. É o que dispõe o art. 129 da Lei 9.279/96 (Lei da Propriedade Industrial - LPI), in
verbis:Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente expedido, conforme as disposições desta Lei, sendo
assegurado ao titular seu uso exclusivo em todo o território nacional, observado quanto às marcas coletivas e de certificação o disposto nos
arts. 147 e 148. 1º - Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava no País, há pelo menos 6 (seis) meses, marca
idêntica ou semelhante, para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, terá direito de precedência ao registro.2º
- O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente com o negócio da empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com o
uso da marca, por alienação ou arrendamento.No presente feito, a Autora pretende a transferência da marca EESB ESCOLA DE
ENFERMAGEM SÃO BERNARDO para sua titularidade ou, alternativamente, a nulidade do registro da marca EESB ESCOLA DE
ENFERMAGEM SÃO BERNARDO, sob o nº 9043554636, ao argumento de que teria direito de preferência sobre referida marca, por ter
sido detentora do registro desta por mais de 23 (vinte e três) anos, razão pela qual entende gozar de direito adquirido sobre o título de
estabelecimento/nome empresarial.Da análise dos autos, verifico que o Certificado de Registro de Marca nº 820758728 denominada Escola
de Enfermagem São Bernardo foi expedido em 13 de março de 2001, com prazo de validade de 10(dez) anos, em favor da Autora
CEFOMUS, sendo que o pedido foi depositado em 03 de julho de 1998 (fl. 58).Constata-se, ainda, que em 12 de janeiro de 2016, houve o
pedido de redepósito de registro de Marca de Serviço pela Autora junto ao INPI (fls. 142/144). Contudo, consta do feito que, em 14 de
dezembro de 2011, foi efetivado depósito de pedido de concessão de registro nº 904354636 junto ao INPI pelo réu CEPAMS, sendo este
concedido ao réu em referência em 13 de janeiro de 2015 (fl. 203-A).Cinge-se a controvérsia em saber se há direito de preferência da
marca pela Autora em razão de direito adquirido em virtude de sua utilização por período superior a 20(vinte) anos, em suma.Contudo, a
controvérsia não mais existe, considerando que o INPI - autarquia responsável pela concessão dos direitos industriais - ao tratar da questão
no âmbito administrativo, traçou diversas considerações, as quais constam de sua contestação de fls. 181/208.O INPI observou que o
registro da marca objeto do pedido nº 904354636, em face do qual se insurge a Autora na presente demanda, tramitou regularmente sem
que houvesse qualquer manifestação desta, seja por meio de Oposição ou por Processo Administrativo de Nulidade.Ressaltou a autarquia
que a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 002/2015 dispõe em seu item 4 que São considerados utentes de boa-fé somente os usuários
anteriores que nunca vieram ao INPI para registrar o sinal em disputa. Assim, caso o impugnante já tenha tido pedido arquivado ou registro
extinto, as alegações baseadas no 1º do art. 129 da LPI serão consideradas improcedentes, ainda que a oposição tenha sido acompanhada
de documentação comprobatória do uso anterior.Relata a autarquia que a Autora não se enquadra nos preceitos do item 4 supramencionado
para fazer valer o direito de precedência arguido em sede judicial, visto que deixou seu registro ser extinto e, por esta razão, não seria
pertinente a alegação do seu direito de precedência.Conclui o INPI, assim, que em face da anterioridade do depósito da marca efetivado
pelo réu CEPAMS, em favor deste militaria o direito à marca, independentemente da anterioridade do uso como título de estabelecimento da
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Autora (fls. 192/199).A Lei 9.279/96, especificamente no 1º do Art. 129, rege o direito de precedência no registro da marca por parte
daquele que, de boa-fé, já se utilizava de marca idêntica ou semelhante, nos seguintes termos:Art. 129. A propriedade da marca adquire-se
pelo registro validamente expedido, conforme as disposições desta Lei, sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em todo o território
nacional, observado quanto às marcas coletivas e de certificação o disposto nos arts. 147 e 148. 1º Toda pessoa que, de boa fé, na data da
prioridade ou depósito, usava no País, há pelo menos 6 (seis) meses, marca idêntica ou semelhante, para distinguir ou certificar produto ou
serviço idêntico, semelhante ou afim, terá direito de precedência ao registro. (...) A regra geral, portanto, confere prioridade de registro
àquele que primeiro depositar o pedido correlato.Ademais, os incisos V e XIX do art. 124 da Lei de Propriedade Industrial vedam o registro
de marca que reproduza ou imite marca alheia registrada ou elemento característico ou diferenciador de título de estabelecimento ou nome de
empresa de terceiro, suscetível de causar confusão ao consumidor.Por outro lado, conforme mencionado alhures, 1º do art. 129 excepciona
as normas mencionadas ao dispor que toda pessoa de boa-fé que, na data da prioridade ou depósito, usava no país, há pelo menos seis
meses, marca idêntica ou semelhante para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, tem direito de precedência
ao registro.Dessume-se, assim, que a Lei nº 9.279/96 protege expressamente aquele que vinha utilizando regularmente marca objeto de
depósito efetuado por terceiro, garantindo-lhe, desde que observados certos requisitos, o direito ao registro. Contudo, se esse direito de
precedência não for manifestado como oposição ao pedido de registro - impugnação administrativa - ou mediante processo de nulidade, o
utente de boa-fé perde referido direito à marca, ficando esta livre para ser registrada por terceiro interessado.Nesse sentido, já se posicionou
o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, in verbis:APELAÇÃO CÍVEL - PROPRIEDADE INDUSTRIAL - PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO DE NULIDADE DA MARCA DA APELADA - COLIDÊNCIA DA MARCA DA APELANTE COM MARCA DA
APELADA REGISTRADA ANTERIORMENTE - VEDAÇÃO DO ART. 124, XIX, DA LPI - MESMO SEGMENTO
MERCADOLÓGICO - IMPOSSIBILIDADE DE CONVIVÊNCIA PACÍFICA - DIREITO DE PRECEDÊNCIA PRECLUSO -
DESPROVIMENTO DO RECURSO. I - Ocorreu a prescrição da pretensão de anular o registro nº 821.396.242, da segunda apelada,
tendo em vista que foi concedido em 10/02/2004 e a presente ação foi proposta em 30/06/2014, muito além do prazo de 5 anos disposto no
art. 174 da Lei nº 9.279/96. II - Correta a decretação de nulidade efetuada pelo INPI no processo administrativo proposto pela segunda
apelada, referente ao registro nº 825.547.768 da marca mista VESTIRE da apelante, não apenas por haver risco de confusão quanto ao
consumo dos produtos, mas, sobretudo, ante a evidente possibilidade de causar associação indevida com marca alheia, levando o público
consumidor a pensar que adquiriu produto de uma determinada empresa, quando, na verdade trata-se do produto de outra, o que faz incidir
na espécie o inciso XIX do art. 124 da Lei nº 9.279/96, até porque elas pertencem ao mesmo segmento mercadológico, qual seja, produtos
de vestuário. Logo, não há possibilidade de convivência pacífica entre as marcas. III - Apesar de o nome empresarial da apelante ser anterior
à marca da segunda apelada, no caso, a marca deve prevalecer, porquanto o registro no INPI tem abrangência nacional, enquanto o registro
na Junta Comercial tem abrangência estadual, além de não ter ficado evidenciada má-fé da apelada, no sentido de ter intenção de utilizar-se
da marca de outrem. IV - É sabido que a jurisprudência está cristalizada no sentido de que o pré-utente de boa-fé pode se valer do direito
de precedência a que alude o art. 129, 1º, da Lei nº 9.279/96 tão-somente até a data da concessão do registro marcário. Como o direito de
precedência não foi exercido durante a tramitação do processo concessório do registro na esfera administrativa, eis que não houve qualquer
impugnação, ocorreu a preclusão para se tentar anular a marca registrada, depois, sob esse fundamento. V - Apelação desprovida. (TRF-2;
Apelação Cível - Turma Especialidade I - Penal, Previdenciário e Propriedade Industrial Nº CNJ: 0133491-46.2014.4.02.5101
(2014.51.01.133491-2) RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO IVAN ATHIÉ; julg. Em 08/06/2017)A diretoria do INPI, em
uma análise aprofundada no processo de concessão de registro formulado pelo réu CEPAMS, entendeu que o pedido de registro nº
904354636 foi formulado em momento no qual já se encontrava extinto, desde 29 de novembro de 2011, o registro da marca da Autora
referente ao processo nº 820758728, nos termos do Artigo 142, inciso I, da Lei nº 9.279/96, razão pela qual a marca EESB ESCOLA DE
ENFERMAGEM SÃO BERNARDO encontrava-se plenamente disponível para registro por terceiro interessado.Cumpre ressaltar que os
atos administrativos têm presunção de veracidade, com o especial destaque para o fato de promanar de corpo técnico que lida
cotidianamente com situações de patenteabilidade e registro de marcas dos mais diversos tipos de objetos.Prevalece, portanto, o
reconhecimento da própria administração pública de que é regular o registro da marca o objeto do processo nº 904354636 - que leva à
improcedência do pedido da parte Autora.Ademais, alia-se aos argumentos dos réus o fato de que o Sr. Thiago Luiz Mariano, sócio da ré
CEPAMS, é detentor do direito, em caráter irrevogável e irretratável, de uso do nome fantasia, logotipo e da exploração da marca objeto do
presente litígio sobre a empresa instalada no município de Carapicuíba/SP desde 13/05/2011, nos termos de acordo firmado nos autos da
Ação de Inventário nº 0015991-10.2010.8.26.0020 (fls. 65/76), devidamente homologada pelo D. Juízo competente (fl. 77).Contudo,
considerando a ocorrência da extinção do direito de marca por parte da Autora em 29/11/2011, entendo pela existência de presunção de
boa-fé no ato praticado pelo réu CEPAMS em promover, em 14/12/2011, o depósito do pedido de registro de marca nº 904354636, visto
que este foi obrigado a providenciar o novo registro da marca, a qual se encontrava disponível conforme entendimento do INPI, a fim de dar
efetiva continuidade no desempenho do exercício regular de sua atividade empresarial.Não seria crível que o réu fosse prejudicado pela
desídia da Autora, a qual teve o direito de exploração da marca extinto em novembro de 2011 e somente procedeu ao redepósito junto ao
INPI em janeiro de 2016, o que impossibilitaria o réu de exercer seu direito de exploração da marca por mais de 04(quatro) anos, visto que
a própria Autora não poderia se utilizar da marca extinta durante referido período. In casu, reconhecer eventual direito adquirido do uso da
marca por parte da Autora que somente promoveu ato tendente a renovar sua exploração comercial após transcorridos mais de 04(quatro)
anos de sua extinção, bem como entender pela nulidade do registro regularmente concedido ao réu CEPAMS pelo INPI consistiria em
verdadeira interpretação extensiva da norma, acarretando em um uso indiscriminado do direito de precedência previsto na Lei de
Propriedade Industrial.Por fim, não há de se reconhecer como litigância de má-fé a atitude defensiva da ré, já que basicamente sua conduta
durante o desenvolvimento da relação processual foi no sentido de apresentar documentos que levassem a um melhor esclarecimento em
relação ao objeto da lide. Ante os fundamentos acima expostos, julgo improcedentes os pedidos formulados na exordial. Procedi à resolução
do mérito da lide, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pela autora. Condeno a autora em honorários
advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), eis que não foi exigida para a solução da lide a produção de prova outra, além da
documental, ou seja, sem maior complexidade da lide que levasse um dispêndio de tempo e custos maior para os réus. P.R.I.
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0011363-36.2016.403.6100 - MATIAS SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - ME X AILTON MATIAS SUTERO X EDICLEIA
APARECIDA MENDES SUTERO(SP261387 - MARCO AURELIO MENDES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em sentença. Trata-se de ação promovida por MATIAS SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA. - ME E OUTROS em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré ao pagamento de danos morais no valor de R$ 176.000,00, decorrentes da
impressão indevida de seu código digital de cedente no rosto de boletos emitidos por terceiros fraudulentamente, bem como a nulidade e
inexigibilidade das cobranças daí advindas.Alegou a parte autora que, em razão das fraudes realizadas em seu nome, sofreu ameaças das
pessoas lesadas pelos pagamentos indevidos, tendo contra si instaurados diversos inquéritos policiais, dentro e fora do Estado de São Paulo.
Teve, ainda, suas contas bancárias bloqueadas pela própria requerida, sendo obrigada a encerrar suas atividades a partir de 2014, temendo
sofrer novas cobranças e ameaças.Sustentou, contudo, que não constam do extrato de sua conta corrente quaisquer depósitos oriundos das
fraudes, fatos estes confirmados pelo próprio gerente da ré.Por tudo isto, assevera a responsabilidade objetiva da ré, fornecedora de
serviços, nos termos do art. 927 do Código Civil e do art. 14 do CDC, a amparar sua condenação na reparação pelos danos morais
sofridos. Inicial e documentos às fls. 02-75.Houve emenda da inicial às fls. 81-111.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.
112).Citada (fls. 114 verso), a CEF ofereceu contestação às fls. 120-127, sustentando a improcedência do pedido. Confirmou a fraude
ocorrida, mas alegou exclusão de sua responsabilidade pela culpa exclusiva da vítima ou de terceiro, perpetrada maliciosamente em ambiente
físico externo da ré, inexistindo qualquer falha na prestação do serviço. Afirmou, ainda, que a autora não se desincumbiu de demonstrar os
danos, ônus que lhe competia. Sucessivamente, protestou para que eventual valor de condenação seja fixado em patamares razoáveis.A ré
manifestou não possuir interesse na produção de outras provas (fls. 130).Houve réplica pela autora às fls. 132-136 na qual requereu o
depoimento pessoal da ré.Em decisão saneadora de fls. 138-139 verso, foi dispensada a produção da prova oral e encerrada a instrução
processual.Às fls. 142-145 a autora comunicou o juízo que recebeu em 26/12/2016 nova intimação acerca de nova fraude cometida com a
instauração de novo Inquérito Policial.Intimada, a ré se manifestou às fls. 149 e verso para reiterar todos os termos da contestação.
Sustentou, em suma, que a simples intimação não causa danos e que não teve participação nos fatos discutidos na demanda. Às fls. 152-155,
a autora informa, mais uma vez, que nova fraude foi cometida em seu nome, conforme comunicação recebida em 05/02/2017.Nada mais foi
requerido.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista que não existem questões preliminares a
serem analisadas, passo diretamente ao julgamento do mérito da demanda.I) Responsabilidade civil da réOs requisitos autorizadores da
responsabilização civil, com espeque no artigo 186, do CCB/02, são: (i) a existência de dano (material ou moral); (ii) a conduta do causador
do dano, ou seja, na modalidade comissiva ou omissiva; (iii) a relação de causalidade - nexo de causalidade - entre a conduta do causador
do dano e o dano; (iv) o elemento subjetivo do causador do dano, que consiste na culpa ou dolo. Entretanto, em determinadas espécies de
responsabilização, tal qual na hipótese em apreço, com base em esteio constitucional ou legal, prescindível se torna a inquirição do elemento
subjetivo, isto é, a responsabilidade do causador do dano torna-se objetiva. Subsistem, consequentemente, apenas a existência do dano, a
conduta do causador e o nexo de causalidade entre os dois elementos anteriores.Cumpre consignar que a Caixa Econômica Federal possue
responsabilidade objetiva diante dos eventos lesivos narrados nos autos. Em outros termos, é necessária tão somente a aferição do dano
causado e do nexo causal entre a conduta do responsável e deste dano, sendo prescindível a verificação de dolo ou de culpa por parte do
causador. Leia-se.Deve-se levar em consideração o risco inerente das atividades praticadas pela CEF, na medida em que lidam diretamente
com dados pessoais e financeiros referentes a pessoas físicas e jurídicas.É acertada a atribuição de responsabilidade objetiva à ré na medida
em que o desenvolvimento natural de suas atividades pode gerar, por sua própria natureza, risco diferenciado e desproporcional àqueles que
delas se utilizam, como a parte autora. Trago a lume, nesse sentido, o Enunciado nº 448 do CJF, elaborado na V Jornada de Direito Civil:A
regra do artigo 927, parágrafo único, segunda parte, do CC aplica-se sempre que a atividade normalmente desenvolvida, mesmo sem defeito
e não essencialmente perigosa, induza, por sua natureza, risco especial e diferenciado aos direitos de outrem. São critérios de avaliação desse
risco, entre outros, a estatística, a prova técnica e as máximas de experiência.Assim, não há que se falar, no caso, em responsabilidade
subjetiva, ou seja, aquela em que é imprescindível a constatação de culpa ou dolo por parte do agente causador do dano ou, em caso de
pessoa jurídica, por parte de seus prepostos. Isso porque é ônus legal dos prestadores de serviços que impliquem, por sua natureza, risco
para os direitos de outrem, a obrigação de reparar o dano independentemente de culpa.Preclusa a decisão supra sem qualquer insurgência
das partes, cabe apenas ponderar sobre a existência dos requisitos que ensejam a responsabilização civil objetiva por danos materiais e
morais, o que será avaliado adiante.II) Código de Defesa do Consumidor e a inversão do ônus da provaExamino, em seguida, a
aplicabilidade do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, que disciplina a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor:Art. 6º São direitos básicos do consumidor:(...)VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiências;Para tanto, é indispensável aferir a ocorrência de relação de consumo que permita a utilização do diploma
normativo ao caso concreto.Atualmente, predomina na doutrina e jurisprudência a teoria finalista mitigada do conceito de consumidor, a qual
abriga, em casos excepcionais, a pessoa jurídica que adquire produto ou serviço para incrementá-lo em sua atividade negocial, desde que
demonstrada, in concreto, sua vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica (ANDRADE, Adriano; ANDRADE, Landolfo; MASSON,
Cleber, Interesses Difusos e Coletivos Esquematizado, 3ª edição, Editora Método, São Paulo, 2013, pág. 776).Este entendimento é
sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que vem relativizando a teoria finalista de consumidor em casos de vulnerabilidade da pessoa
jurídica:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RELAÇÃO DE
CONSUMO. TEORIA FINALISTA MITIGADA. VULNERABILIDADE. REVISÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem implica, necessariamente, novo
exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto no enunciado n.
7 da Súmula desta Corte Superior.2. A jurisprudência desta Corte tem mitigado a teoria finalista para autorizar a incidência do Código de
Defesa do Consumidor nas hipóteses em que a parte (pessoa física ou jurídica), embora não seja tecnicamente a destinatária final do produto
ou serviço, se apresenta em situação de vulnerabilidade, o que foi configurado na hipótese dos autos.3. Ademais, tendo o Tribunal local
concluído com base no conjunto fático-probatório dos autos, impossível se torna o confronto entre o paradigma e o acórdão recorrido, uma
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vez que a comprovação do alegado dissídio jurisprudencial reclama consideração sobre a situação fática própria de cada julgamento, o que
não é possível de ser feito nesta via excepcional, por força do enunciado n. 7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
AREsp nº 837871/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.04.2016) - Grifei.Com efeito, a parte autora utiliza os
serviços da ré como instrumento de fomento da sua atividade essencial, qual seja, a prestação de serviços de contabilidade a outras empresas
e pessoas físicas. Contudo, em harmonia com o entendimento supra, esta condição, por si só, não obsta o reconhecimento de relação de
consumo.Além disso, entendo haver evidente desequilíbrio entre a parte autora e a ré. Não obstante aquela seja pessoa jurídica do ramo de
serviços de contabilidade, é notório que a CEF possue supremacia econômica (monopólio, fático ou jurídico, por seu forte poderio
econômico ou em razão da essencialidade do serviço que fornece) nos seus ramos de atividade, possuindo capital extremamente elevando
em comparação com o da requerente, e técnica (conhecimentos específicos sobre o produto ou serviço que o consumidor adquire ou utiliza)
no que toca ao serviço de certificação digital utilizado para a liberação de fundos do FGTS.Por estes motivos, reconheço a relação de
consumo no caso em apreço, aplicando-se o artigo 6º, VIII, do CDC na sua integralidade.Passo, finalmente, à comprovação do dano e do
nexo causal.III) Comprovação do dano e do nexo causal. III.1)Da declaração de nulidade e inexigibilidade das cobranças ou multas
administrativasCom efeito, a ocorrência de fato imprevisível por pessoa diversa da vítima e do aparente causador do dano tem o condão de
ilidir o nexo causal gerador de responsabilidade, mas desde que esse fato seja alheio à atividade praticada pela parte responsabilizada. Em
outros termos, somente os casos de fortuito externo têm força suficiente para quebrar o nexo de causalidade, e assim afastar a
responsabilidade. Veja-se, mutatis mutandis, arestos prolatados pelo E. STJ sobre o tema:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. INSUFICIÊNCIA. VALOR ÍNFIMO. POSSIBILIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO. ART. 511, 2º, DO CPC. DESERÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL.
TRANSPORTE DE PESSOAS. MORTE DE PASSAGEIRO. BALA PERDIDA. FATO DE TERCEIRO. FORTUITO EXTERNO.
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, diferentemente
do que ocorre na total ausência de preparo, a mera insuficiência não conduz necessariamente à deserção do recurso especial. Precedentes.2.
Afasta a responsabilidade objetiva da ré o fato de terceiro, equiparado a caso fortuito, que não guarda conexão com a exploração do
transporte.3. Não está dentro da margem de previsibilidade e de risco da atividade de transporte ferroviário o óbito de passageiro vitimado
por disparos de arma de fogo praticados por terceiro (bala perdida). Referida situação constitui exemplo clássico de fortuito externo capaz
de romper o nexo causal entre o dano e a conduta da transportadora ré.4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp nº 1049090/SP,
3ª Turma, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 19.08.2014).No caso em testilha, conforme já esclarecido supra, o fraude
perpetrada por terceiro possui relação estrita com o risco das atividades praticadas pela CEF, sendo esse inclusive o fundamento da sua
responsabilização objetiva.Nem se fale, igualmente, que a falsificação apresentada pelo fraudador, agente do crime, era incontestável pelo
homem médio, pois a averiguação por profissionais qualificados acerca da veracidade dos documentos apresentados está inserida dentro das
cautelas necessárias às empresas prestadoras de serviços da natureza da ré. Trata-se, novamente, de uma faceta do risco da atividade
realizada.Tanto era possível constatar a ocorrência de atos fraudulentos que a ré, ao constatar a utilização fraudulenta do código de cedente
da autora no boleto com vencimento em 09/01/2014, juntado às fls. 124, apenas providenciou o cancelamento do antigo e a emissão de
novo, além de cancelar a conta antiga e providenciar a abertura de nova. Porém, tal providência não foi suficiente, uma vez que novas fraudes
continuaram ocorrendo com outros boletos. Assim, apesar de ter ciência de que os valores advindos dos pagamento fraudulentos não eram
destinados à conta da autora, portanto, que estavam ocorrendo fraudes, a ré simplesmente nada fez para evitar prejuízo à cliente. Pelo
contrário, tratou de encerrar a conta, impedindo-a de exercer sua atividade comercial.III.2) Dano moralPor fim, analiso o pedido de
indenização por danos morais Em consonância com a Súmula nº 227 do E. Superior Tribunal de Justiça, a pessoa jurídica pode ser sujeito
passivo de danos morais.A respeito do tema, muito se debate acerca do tipo de sofrimento infligido na pessoa jurídica que gere o direito ao
recebimento de indenização por danos morais. Conforme os ensinamentos de Sílvio de Salvo Venosa, em se tratando de pessoa jurídica, o
dano moral de que é vítima atinge seu nome e tradição de mercado e terá sempre repercussão econômica, ainda que indireta. (Direito Civil -
Responsabilidade Civil. 3. ed. São Paulo: Atlas 2003 - p. 203)Trata-se da chamada honra objetiva, que as pessoas jurídicas possuem e que
representa o juízo que terceiros fazem acerca dos seus atributos essenciais, como respeito ao contratante dos serviços que a empresa
oferece, qualidade na prestação deste serviço, eficiência, confiabilidade, entre outros. Este posicionamento é compartilhado pelo E. STJ,
como se pode verificar do seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E
CIVIL. (...) DANO MORAL DE PESSOA JURÍDICA. HONRA OBJETIVA. CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 227/STJ. DANOS
MATERIAIS. BRANDING. NÃO DEMONSTRADO. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.
SÚMULA 283/STF.1. A decisão que se manifesta acerca de todos os pontos necessários para a solução da controvérsia, todavia sem
contemplar de forma favorável a pretensão recursal, não incorre em nenhum dos vícios do art. 535 do CPC.2. Toda a edificação da teoria
acerca da possibilidade de pessoa jurídica experimentar dano moral está calçada na violação de sua honra objetiva, consubstanciada em
atributo externalizado, como uma mácula à sua imagem, admiração, respeito e credibilidade no tráfego comercial. Assim, a violação à honra
objetiva está intimamente relacionada à publicidade de informações potencialmente lesivas à reputação da pessoa jurídica (AgRg no AREsp
389.410/SP, Quarta Turma, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 2/2/2015). Incidência da Súmula 227/STJ.(...)6. Agravo
regimental não provido. (STJ, AgRg no AI 1397460, 4ª Turma, Relator Ministro Raúl Araújo, DJe 26.11.2015).A narrativa da parte autora
no que toca aos danos morais se baseia na quebra de confiança que os contratantes do serviço da autora sofreram após a utilização de seu
código de cedente por terceiros estranhos à relação jurídica. Novamente salientando, as rescisões contratuais mencionadas previamente
foram motivadas exclusivamente pela falha na proteção dos dados fornecidos à autora e aos corréus. Como já se comprovou nestes autos, a
fraude não ocorreu em função de qualquer conduta ou omissão por parte da autora, mas sim da ré, conforme a fundamentação supra.
Todavia, somente a postulante sofreu as consequências negativas em sua honra objetiva, o que acarretou na impossibilidade de continuar no
exercício da atividade comercial.Por este motivo, entendo que houve dano de caráter moral no caso em apreço que enseja a condenação da
ré ao pagamento de indenização.Na fixação do valor da indenização por danos morais hão que ser levados em consideração diversos
aspectos: a capacidade econômica dos responsáveis, a extensão do dano e as consequências acarretadas àquele que suportou o dano, entre
outros. No entanto, o quantum devido jamais poderá justificar o enriquecimento sem causa.Assim, fixo o valor da indenização em R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), atendendo aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade, e levando em consideração a gravidade do
descuido cometido pelas corrés, ao deixarem de tomar as providências eficazes a evitar novas utilizações de códigos de cedentes por
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terceiros fraudadores.DISPOSITIVO.Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
extinguindo o feito com resolução de mérito com fundamento no artigo 487, I, do NCPC, para:(I) declarar a nulidade ou inexigibilidade das
cobranças ou multas administrativas advindas das fraudes decorrentes da utilização indevida por terceiros do código de cedente da autora
sob nº 089352;(II) condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais, a ser rateado pela parte autora, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).Os danos materiais deverão ser corrigidos monetariamente a partir da data do evento danoso, com fundamento na
Súmula 43 do E. Superior Tribunal de Justiça, e o valor do dano moral deverá ser corrigido monetariamente a partir do seu arbitramento,
observando-se em ambos os casos o Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, conforme determina art. 454 do
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor total da condenação, e condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre a
diferença entre o valor total da indenização pleiteada e o proveito econômico efetivamente obtido, com escopo no artigo 85, 2º, do
NCPC.Custas na forma da lei.P.R.I.Sentença tipo A, nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08.01.2007

0013027-05.2016.403.6100 - I.G.D - INDUSTRIA GRAFICA DE DOCUMENTOS LTDA - EPP(SP139012 - LAERCIO BENKO
LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA)

Vistos em sentença. Trata-se de ação de rito anulatória proposta por I.G.D. - INDÚSTRIA GRÁFICA DE DOCUMENTOS LTDA - EPP
em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexigibilidade dos débitos decorrentes da cobrança de diferenças de
recolhimento ao Simples Nacional- SIMPLES, totalizando R$ 258.489,48 (duzentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e nove
reais e quarenta e oito centavos), valor este que estaria prescrito, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, eis que se refere
às competências de 01/2008 a 12/2010. Em síntese, alega a demandante que a aludida cobrança também viola o princípio da capacidade
contributiva, ante a exigência de tributos a maior dos que efetivamente são devidos. Por fim, alega a desproporcionalidade e ilegalidade da
cobrança de multa de mora pela Fazenda no percentual de 20%, bem como da aplicação da Taxa Selic como índice para a correção
monetária do débito.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 30-45. Por decisão de fls. 51-52, foi determinado que a requerente
demonstrasse documentalmente a alegada violação da capacidade contributiva, bem como o decurso do prazo legal entre o lançamento e a
cobrança administrativa dos tributos objeto da presente ação.Após dois pedidos de dilação de prazo (fls. 53 e 55), a autora se manifestou às
fls. 58-59 desistindo da causa de pedir relativa à capacidade contributiva, restringindo-o ao reconhecimento da prescrição do débito. Neste
particular, afirmou que o Relatório de Situação Fiscal da empresa, encartado com a inicial às fls. 43-45, demonstra per se o transcurso de
mais de cinco anos dos débitos ali constantes.A tutela foi indeferida às fls. 60-61.Foi interposto Agravo de Instrumento em face da referida
decisão (fls. 68-69).Citada, a ré ofereceu contestação às fls. 81-144 sustentando a improcedência do pedido, sustentando a inocorrência da
prescrição, a legalidade da multa de mora e da aplicação da Taxa Selic.Houve réplica às fls. 148-149.As partes não especificaram provas a
produzir.Às fls. 154-157 foi juntado acórdão proferido no Agravo de Instrumento interposto da decisão que indeferiu a tutela, negando
provimento ao recurso.Os autos vieram conclusos para sentença.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, tendo em vista a
emenda da inicial pela autora, verifico que a controvérsia cinge-se ao reconhecimento da prescrição dos créditos tributários referentes a
contribuições ao Simples Nacional, pelo período entre janeiro de 2008 a dezembro de 2010.Alegou a autora em sua inicial que ocorreu a
prescrição do crédito tributário, juntando aos autos como prova de suas alegações tão-somente um Relatório se Situação Fiscal emitido pela
Secretaria da Receita Federal em 16/05/2016, indicando a existência de débitos em aberto a título de SIMPLES com a indicação do tributo
por ordem de competência.Ocorre que tal documento não é suficiente para formar a convicção pela ocorrência da prescrição.Nos termos do
art. 174 do Código Tributário Nacional a prescrição do crédito é contada a partir de sua constituição definitiva, podendo ainda ser
interrompida em qualquer das hipóteses previstas no parágrafo único do mesmo dispositivo legal.Destaque-se que a constituição dos créditos
em questão poderia se dar por três modos: O primeiro seria a autodeclaração do valor correto pelo contribuinte, com recolhimento a menor,
o que faria surgir a pretensão fazendária a partir da data da própria declaração, entendimento corroborado pelo Colendo STJ com a edição
da Súmula 436 (A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
outra providencia por parte do Fisco).O segundo modo seria a declaração e recolhimento pelo valor original (descrito na terceira coluna do
Relatório de Situação Fiscal), com posterior retificação dos dados pelo contribuinte, o que interromperia o prazo prescricional, nos termos
do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN.E o terceiro modo seria a revisão de ofício dos lançamentos pela RFB, após apuração de
diferenças, nos termos do art. 149, IV, do CTN, o que implica em novo prazo prescricional, desta vez, a partir da irrecorribilidade da
decisão em sede administrativa.Alega a autora que os débitos foram objeto de lançamento por declaração e, nos termos do art. 174 do
CTN, a prescrição teve início na data do seu vencimento, tendo ocorrido, portanto, decurso do prazo prescricional.Ocorre que a ré trouxe
aos autos fato novo impeditivo do reconhecimento do direito da autora, qual seja, a existência de parcelamento do débito que operou a
interrupção do prazo prescricional. Conforme cópias do processo administrativo nº 10880.511333/2016-21 que deu origem à CDA nº 80 4
16 057048-81, o qual abrange todos os vencimentos elencados na inicial, referente aos débitos de simples nacional questionados pela autora,
consta informação de parcelamento do débito pela autora em 18.01.2012, encerrado em 21.02.2015 (fls. 81-143).Nos termos do art. 174
do Código Tributário Nacional:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da
constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:(...)IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial que importe
em reconhecimento do débito pelo devedor.Ao formular pedido de parcelamento, o devedor está reconhecendo o seu débito, restando
configurada a interrupção da prescrição, que somente volta a correr com a exclusão do devedor contribuinte do parcelamento.No caso dos
autos, o vencimento da parcela mais antiga foi em 25.08.2008 e a adesão ao parcelamento ocorreu em 18.01.2012, quando o prazo
prescricional ficou suspenso, voltando a ocorrer somente quando da exclusão do parcelamento, o que ocorreu em 21.02.2015 (fls. 143-
144). Contado o prazo a partir desta nova data - 21.02.2015, verifico que também não ocorreu o decurso do prazo prescricional, pois o
débito foi inscrito em dívida ativa em 03.08.2016 (fls. 108-135).Assim, não merece acolhida o pedido da autora.DISPOSITIVO.Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil 2015.Condeno a parte autora no
pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa atualizado, em cumprimento ao art. 85 do
NCPC. Com o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Sentença tipo A, nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08.01.2007.
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0013991-95.2016.403.6100 - FERNANDO AVELINO DA SILVA - ESPOLIO(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E
SP372675 - THIAGO APARECIDO ALVES GIOVINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2497 - RAFAEL FRANKLIN CAMPOS E
SOUZA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de procedimento comum, como pedido de tutela, movida por FERNANDO AVELINO DA SILVA -
ESPÓLIO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o fornecimento de medicamento ATALUREN (nome comercial: TRANSLARNA).
Em decisão às fls. 118/120, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Na mesma oportunidade, restou postergada a apreciação do
pedido de tutela. Às fls. 141/144, foi indeferida a tutela antecipatória.Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação (fls.
147/195).Sobreveio às fls. 198/205 r. decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento na qual foi deferida a antecipação da tutela
recursal, determinando-se o fornecimento imediato do medicamento requerido.Réplica às fls. 267/302.Em petição às fls. 345/346 a parte
Autora pugnou pela extinção do feito, sob fundamento da perda superveniente do objeto da demanda, ante o falecimento do Autor após o
tratamento iniciado com o medicamento, tendo restado caixas do medicamento à disposição para retirada pelo Ministério da Saúde.
Intimada, a UNIÃO FEDERAL não fez oposição ao pedido de desistência, tendo confirmado a retirada do medicamento pelo órgão
competente (fls. 382/383 e 386/388).Os autos vieram conclusos para sentença. Decido.No caso dos autos, às fls. 345/346 o advogado do
autor notificou seu FALECIMENTO em 01/05/2017, após ter recebido o medicamento prescrito, conforme deferido em tutela por parte do
E. TRF da 3ª Região.A procedência da ação resultaria na obrigação de fazer consistente na entrega gratuita do medicamento indicado na
exordial, o que se tornou medida obviamente inócua, esvaziando o interesse de agir em tal provimento, diante do falecimento do
autor.Saliente-se que o falecimento do autor no curso da ação, via de regra, resulta na aplicação do art. 110 do Código de Processo Civil,
dando-se a substituição do autor falecido por seu espólio ou pelos seus sucessores, suspendendo-se o feito até referida providência, nos
termos do art. 313, 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil.Contudo, entendo descabida a adoção de referido procedimento na hipótese
vertente, haja vista que ainda que não se fale tecnicamente em ação personalíssima, o fato é que o provimento jurisdicional aos herdeiros do
falecido é medida sem valor, visto que eventual condenação seria de obrigação de fazer (entrega de medicamento) e não em obrigação de
pagamento (condenação em dinheiro).Desta sorte, tendo em vista o pedido formulado pela parte Autora HOMOLOGO A DESISTÊNCIA
e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC.Condeno a autora ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fundamento nos artigos 85, 4º, III, e 90,
ambos do Código de Processo Civil, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência
judiciária gratuita deferida às fls. 118v.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intime-se

0020299-50.2016.403.6100 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO(SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1398 - MURILLO GIORDAN SANTOS)

Vistos em sentença. LUIZ ANTONIO RIBEIRO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a indenização
por danos morais decorrentes da demora na concessão do benefício de auxílio doença. Alega o autor que ficou 7 (sete) meses aguardando a
reativação do seu benefício por incapacidade por falha da autarquia, o que lhe acarretou danos morais decorrentes da indevida privação da
verba de caráter alimentar.A inicial foi instruída com documentos de fls. 02-278.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls.
281.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 286-310 impugnando o mérito, aduzindo a ausência de conduta lesiva, dano ou nexo causal
no indeferimento, já que pautado em laudo pericial médico. Sustentou, ainda, a desproporcionalidade do quantum pretendido.
Subsidiariamente, requereu que eventuais juros de mora incidam somente a partir da citação válida.Houve réplica às fls. 314-317, na qual o
autor reiterou os termos da exordial.As partes não requereram a produção de outras provas.Os autos vieram conclusos para sentença.É O
RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Tendo em vista que não existem questões preliminares a serem analisadas, passo diretamente
ao julgamento do mérito da demanda.DO MÉRITOAntes de analisar o caso concreto em si, algumas breves considerações quando o
instituto da responsabilidade civil. A responsabilidade civil previdenciária encontra previsão no art. 37, 6º, da Constituição Federal, abaixo
transcrito: 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa.Quanto à responsabilidade por ato omissivo, no qual se inseriria a demora ou negativa pela concessão do benefício, segundo orientação
do Supremo Tribunal Federal, não mais se resiste à interpretação anterior no sentido da necessidade de demonstração da culpa do agente
pela omissão, tratando-se, portanto, de hipótese de responsabilidade objetiva. De toda sorte, são requisitos para o reconhecimento da
responsabilidade civil do Estado a presença do fato, do nexo de causalidade e a demonstração do dano. Este último, tratando-se de dano
moral, caracteriza-se pela perda ou dor infligidos à parte, superiores ao mero arrependimento, capazes de causar prejuízo de ordem
psíquica/emocional ou ainda gerar ofensa à honra ou imagem da pessoa. Adianto que não merece acolhida a pretensão, pois não se verificou
a prática de ato ilícito por parte da Administração em razão do indeferimento administrativo do benefício, por se tratar de conduta praticada
no âmbito de interpretação das normas legais, as quais o administrador está adstrito ao critério da legalidade estrita.Após formular
requerimento administrativo de benefício, o deferimento está adstrito aos elementos apresentados no processo administrativo sendo que a
decisão de mérito administrativo goza de presunção de legalidade de forma a afastar a prática de ato ilícito pela Autarquia e, por conseguinte,
a pretendida indenização por danos morais. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO DOENÇA. DEMORA
NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LEGALIDADE. DANO E NEXO CAUSAL NÃO COMPROVADOS.
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. DESCABIMENTO. 1. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do
agente público, ensejadora da indenização por dano moral, é essencial a ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo
causal. 2. O cerne da questão está no saber se a delonga no pagamento de benefício previdenciário à parte autora ensejaria ou não dano
material e moral passível de indenização. 3. Da análise das provas produzidas nos autos, inexiste demonstração inequívoca, quer do alegado
dano causado à parte autora em razão de ter deixado de auferir o benefício previdenciário, quer de que da conduta da ré tenha resultado
efetivamente prejuízo de ordem material e moral, i.e., o nexo de causalidade entre o suposto dano e a conduta da autarquia previdenciária. 4.
Insere-se no âmbito de atribuições do INSS rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários e suspender os já existentes,
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sempre que entender que não foram preenchidos os requisitos necessários para seu deferimento, desde que o indeferimento ou suspensão
sejam realizados em processo administrativo no qual sejam assegurados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 5.
Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pela apelante ante a demora na concessão do benefício e a conduta da
autarquia, não há que se falar em indenização por danos materiais ou morais. 6. Apelação improvida.(AC 00087936320054036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: ADMINISTRATIVO. CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA NA VIA
ADMINISTRATIVA. RESTABELECIMENTO POR DECISÃO JUDICIAL. DANO MORAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. O simples
indeferimento de benefício previdenciário, ou mesmo o cancelamento de benefício por parte do INSS, não se prestam para caracterizar dano
moral. 2. É inerente à Administração a tomada de decisões, podendo, inclusive, ocorrer interpretação diversa de laudos, e somente se cogita
de dano moral quando demonstrada violação a direito subjetivo e efetivo abalo moral em razão de procedimento flagrantemente abusivo ou
equivocado por parte da Administração, o que não é o caso. (TRF4, AC 5039928-46.2014.404.7108, Terceira Turma, Relatora p/
Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado aos autos em 17/12/2015). No caso dos autos, alega o autor ter sofrido dano moral pela
demora de 7 (sete) meses na reativação do seu benefício de auxílio doença (NB 31/530.932.80-6), cessado em 15/09/2008 e reativado
somente em 14/04/2009 (NB 31/535.032.254-7) conforme fls. 84.Verifico, contudo, que a demora se deveu à regular tramitação do
pedido, essencialmente burocrática.Ademais, o autor não se desincumbiu da prova do nexo causal entre a conduta do INSS e o alegado
dano.O indeferimento do benefício de auxílio doença NB 31/530.932.870-6 pautou-se em exame pericial realizado por médico integrante do
quadro, o que afasta a ilegalidade aduzida pelo autor.Ademais, a própria ré, após analisar novo pedido do autor, constatou a incapacidade,
deferindo o benefício sob NB 31/535.032.254-7, o que demonstra que não havia a alegada má-fé por parte da ré. O deferimento do
benefício está adstrito aos elementos apresentados no processo administrativo de acordo com o quadro psicológico apresentado no
momento da perícia médica, sendo que a decisão de mérito administrativo goza de presunção de legalidade de forma a afastar a prática de
ato ilícito pela Autarquia e, por conseguinte, a pretendida indenização por danos morais.Assim sendo, não restou verificada ilegalidade na
conduta da parte ré, resultando na ausência de ilicitude. É sabida a situação de dificuldade decorrente da privação de renda. Todavia, a
comprovação de que tenha sido atingido desproporcionalmente em sua honra cabe ao autor. Não comprovada a ofensa ao seu patrimônio
moral, em razão da demora na concessão do benefício, resta incabível a indenização, porquanto o desconforto gerado pelo não recebimento
das prestações resolveu-se na esfera patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados nos autos do processo nº
2005.61.83.004677-9, distribuído ao Juizado Especial Federal, em fase de execução de sentença. DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 485, inciso I, do CPC/2015 e extingo o processo com
resolução do mérito.Condeno a parte requerente no pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85, 2º, do NCPC. A execução dos honorários devidos fica condicionada ao disposto
no 3º do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista que o mesmo é beneficiário da assistência judiciária
gratuita.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se
baixa na distribuição. Sentença tipo A, nos termos do Provimento COGE nº 73/2007.P.R.I.

0024937-29.2016.403.6100 - J.F.MODAS LTDA(SP275395 - MARCELO FABIANO ASSUNCÃO MENDONCA) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP185929 - MARCELO DO CARMO
BARBOSA)

Vistos em sentença.J.F. MODAS LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face da EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, objetivando a condenação em danos materiais no valor de R$ 3.778,79 e morais no valor de R$
10.000,00, em virtude de perecimento de objeto encaminhado pelo correio.Alega a autora que é empresa com renome em todo o território
nacional, que atua no ramo de comercialização e locação de vestidos de noiva, inclusive via mercado eletrônico. Que optou pela utilização
dos serviços dos correios para realizar a entrega dos produtos adquiridos por seus clientes pelo sítio eletrônico.Narrou que, no dia 17 de
novembro de 2015 recebeu de um de seus clientes que reside na cidade de Caiçara, Estado da Bahia, a solicitação de entrega de um sapato
que seria usado por sua noiva na data de seu casamento, em 20 de dezembro de 2015, pagando por ele o valor de R$ 173,79. Que, após o
pagamento, separou o sapato escolhido e dirigiu-se a uma das agências da ré e remeteu via Sedex o sapato ao cliente em 25 de novembro de
2015.No entanto, afirmou que o produto nunca chegou ao cliente e que desapareceu, conforme informação constante do site dos Correios
que juntou à inicial. Que o cliente propôs ação judicial por dano material e moral contra a autora, que foi condenada ao pagamento de R$
3.605,00 e, além disso, teve sua imagem maculada em razão da culpa da ré.Inicial e documentos às fls. 02-52.Houve emenda da inicial às fls.
56-58.A tentativa de conciliação foi infrutífera, conforme termo de fls. 66-67.Citada (fls. 63 verso), a ré apresentou contestação às fls. 71-94
aduzindo, em suma, a não comprovação do conteúdo do objeto postal, a inexistência de nexo causal entre a conduta da requerida e o
alegado dano e a ausência de dano moral. Houve réplica às fls. 97-187.As partes não requereram a produção de outras provas.Os autos
vieram conclusos para sentença.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Verifico que não há matérias preliminares a serem analisadas,
assim, passo ao mérito.De início, consigno que o artigo 355 do Código de Processo Civil permite o magistrado julgar antecipadamente o
pedido deduzido pelas partes, proferindo sentença com resolução de mérito nas hipóteses de desnecessidade de dilação probatória ou caso
tenha sido decretada a revelia e seus efeitos em desfavor do réu e este não tenha requerido provas, nos termos do artigo 349 do Estatuto
processual Civil.No caso vertente, discute-se a responsabilidade da parte ré em razão do inadimplemento de contrato de prestação de
serviço de postagem. A responsabilidade civil pressupõe o preenchimento de três requisitos: a conduta, o dano e o nexo causal entre eles.Em
relação ao inadimplemento das obrigações, estabelece o artigo 389 do Código Civil o dever de indenizar as perdas e danos sofridos pelo
autor.A responsabilidade extracontratual do Estado encontra previsão na Constituição Federal em seu art. 37, 6º, que determina que as
pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes,
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Tratando-se os
Correios de empresa pública prestadora de serviço público, está sujeita ao dispositivo acima mencionado.Esta chamada responsabilidade
objetiva somente pode ser excluída por força maior, caso fortuito ou culpa exclusiva da vítima, o que não ocorreu nos autos.A autora
apresentou provas da aquisição da mercadoria pelo cliente e de que enviou objeto através do correio, juntando extratos emitidos pela ré,
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onde consta o valor da postagem: relatório de rastreamento com o histórico dos locais onde a encomenda se localizava em diferentes datas
(fls. 18); pedido de vendas sob nº 100000835-código de transação 49061475, no valor de R$ 173,79 (fls. 37); cópias dos e-mails trocados
entre autora e cliente mencionando o mesmo número de pedido (fls. 38-42); extrato de pagamento do cartão de crédito com o mesmo nº
100000835 pago em 21/11/2015- código de transação 0000.4906.1475 e e-mails datados de 21 e 29 de dezembro de 2015 mencionando
que se tratava da compra de sapatos. Em contrapartida, embora não tenha declarado o valor das mercadorias enviadas e quais eram elas, a
ré não contesta a alegação do real envio das mercadorias elencadas pelo autor, admitindo que houve o extravio da encomenda postada ao
afirmar que, embora não tenha ocorrido o registro formal da reclamação por meio do registro do objeto constatou-se que, de fato, houve o
extravio.Provada compra pelo cliente, bem como o envio de mercadoria por SEDEX, restou comprovado o nexo causal entre a conduta e o
dano.Verifico que ao autor cabe o ônus da prova de suas alegações e a alegação de má prestação de serviço restou comprovada nos autos
através dos documentos apresentados, sendo devida a indenização pelo dano moral, independentemente da prova do conteúdo do objeto
postado, pois decorrente da falha na prestação do serviço.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. ARTIGO 37, 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO DEVER DE INDENIZAR. APELAÇÃO
DESPROVIDA.1. Caso em que o autor pleiteia reparação de danos causados ante a deficiência na prestação de serviço público postal face
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT tem natureza jurídica de
empresa pública prestadora de serviço público essencial à coletividade, exercendo suas atividades em regime de monopólio. Dessa feita,
frise-se que sua responsabilidade civil é objetiva, nos termos do artigo 37, 6º, da Constituição Federal, bastando a parte autora provar a
existência do dano causado e o nexo de causalidade entre a ação ou omissão atribuída ao agente público.3. Ademais, é pacífica a orientação
jurisprudencial no sentido de que o conceito de serviço previsto no art. 3º, 2º, da Lei n. 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor,
abrange os serviços prestados pelos Correios, no que concerne aos seus usuários, aplicando-se as normas do art. 14 do Código de Defesa
do Consumidor, que trata da responsabilidade objetiva do prestador de serviços pela reparação dos danos causados aos consumidores.4. In
casu, restou cabalmente comprovada a falha na prestação de serviço, sendo que a própria empresa-ré confirmou o extravio da encomenda
encaminhada via SEDEX liberando, inclusive, ao autor, uma indenização.5.Com efeito, é incontroverso que a mercadoria confiada aos
Correios não chegou a seu destino, razão pela qual tal Empresa não pode se furtar à responsabilidade por sua custódia e por sua entrega no
endereço a que se destinava, vez que a correspondência lhe fora confiada mediante o pagamento para a efetivação do serviço e conclusão do
contrato.6. Cabe repisar que o Código de Defesa do Consumidor busca o restabelecimento do equilíbrio nas relações de consumo,
compensando o consumidor por sua vulnerabilidade, adotando o Código a teoria do risco do empreendimento, pois quem se dispuser a
exercer qualquer atividade no mercado de consumo deverá responder, independentemente de culpa, por quaisquer vícios ou defeitos dos
bens e serviços fornecidos.7. Recentemente o Superior Tribunal de Justiça, no exame de Embargos de Divergência no RESP 1.097.266, Rel.
Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE 24/02/2015, firmou entendimento de que a contratação de serviços postais, oferecidos pela
ECT, por meio de tarifa especial, com rastreio de postagem pelo consumidor, revela verdadeira relação de consumo, devendo a fornecedora
responder objetivamente pelo dano moral, presumido, pela falha na prestação do serviço quando não provada a efetiva entrega.8. Assim,
apesar de não constar na postagem a declaração do valor do objeto que seria enviado, é cediço que, tratando-se de empresa prestadora de
serviços, a aferição de sua responsabilidade é objetiva e, como tal, não pode ser elidida sob o fundamento de existência de cláusula de não
indenizar.9. Além disso, considerando que não houve contestação por parte da ré, acerca da falha na prestação do serviço e, tendo a sua
conduta a capacidade de gerar dano, autoriza-se o reconhecimento do dever de indenizar, uma vez comprovado o nexo de causalidade entre
o serviço defeituoso e os prejuízos sofridos pela parte autora.10. De mais a mais, conforme bem aferiu o juízo a quo, as provas carreadas as
autos (recibo de f. 17), bem como a busca do autor pelos serviços dos Correios para encaminhar a mercadoria à cidade de Teresina,
somado à análise do peso do produto despachado (5.46Kg) (semelhante ao que poderia se esperar ao peso um notebook) bem como a
confissão por parte dos Correios do extravio da mercadoria, bem como o reconhecimento do serviço mal prestado (vez que a mercadoria
jamais chegou a seu destino), direcionam a presunção de que, de fato, o autor faz jus à reparação pelo dano sofrido.11. Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1287278 - 0000661-86.2007.4.03.6119, Rel. JUÍZA
CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado em 15/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017 Quanto ao valor do dano moral
pleiteado, reduzo-o a R$ 5.000,00, considerando que ser o valor pleiteado desproporcional à potencialidade dos efeitos causados perante o
mercado, haja vista que a venda foi realizada pela internet, não sendo de conhecimento de terceiros o insucesso da
negociação.DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com
julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I do NCPC, a fim de condenar o réu na obrigação de pagar ao autor indenização por danos
morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e materiais no valor de R$ 3.778,79, com correção monetária e juros moratórios na forma
especificada acima, a restituir as custas recolhidas pelo autor, estas atualizadas pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem
a Selic, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal, e a pagar-lhe honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor
atualizado da condenação.Quanto aos honorários advocatícios, são devidos pelo réu sobre o valor da condenação, segundo entendimento
consolidado na Súmula 326 do Superior Tribunal de Justiça: Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao
postulado na inicial não implica sucumbência recíproca.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. Sentença tipo A, nos termos do Provimento COGE nº 73, de
08.01.2007.

0025705-52.2016.403.6100 - ASTER SISTEMAS DE SERVICOS LTDA(SP182155 - DANIEL FREIRE CARVALHO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA)

Trata-se de ação, com pedido de tutela, ajuizada por ASTER SISTEMAS DE SERVIÇOS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL,
objetivando a suspensão da exigibilidade de todas as contribuições previdenciárias e contribuição destinada a terceiros incidente sobre verba
paga a título de aviso prévio indenizado e respectivos reflexos. Cumulativamente, requer seja UNIÃO condenada na restituição dos tributos
recolhidos no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Em síntese, o autor sustenta em
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sua inicial a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores recebidos a título de aviso prévio indenizado. Entende,
também, que contribuição destinada a terceiros (SESI, SENAI, SEBRAE, SESC e INCRA) e a contribuição do salário-educação (Lei nº
9.424/1996) são indevidas. Instrui a inicial com documentos de fls. 18-81. Emenda à inicial às fls. 85-104.Em decisão de fls. 105 houve o
declínio de competência para a 7ª Vara Cível, que suscitou conflito negativo de competência ([fls. 113-115). Por fim, em julgamento no
Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, foi julgado procedente o conflito suscitado, determinando-se o retorno dos autos para esta 12ª
Vara Cível, conforme voto juntado às fls. 128-133v. Às fls. 134-140, foi apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela sendo
parcialmente deferido o pedido para afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre os pagamentos feitos pela Impetrante a seus
empregados a título de aviso prévio indenizado (...).Citada, a UNIÃO FEDERAL apresentou contestação às fls. 147-159. Em relação à
inexigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre aviso prévio indenizado, a UNIÃO reconhece a procedência do pedido inicial,
deixando de contestar nos termos do item 1.8 - p) [RESP 1.230.957/RS]. Quanto aos demais pedidos iniciais, em síntese, pugna pela sua
improcedência ao fundamento da constitucionalidade das contribuições de terceiros. Réplica às fls. 168-190, reiterando os termos da inicial.
Sem interesses das partes em produzir outras provas além das já produzidas nos autos. Vieram os autos conclusos para sentença. Cumpre
inicialmente destacar que as contribuições sociais voltadas ao financiamento do SENAI, SESI, SENAC e SESC, foram plenamente
recepcionadas pela Constituição de 1988, encontrando fundamento no art. 240, como já firmado pela jurisprudência do STF, que passo a
destacar: EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo
art. 240 da Constituição Federal. Precedentes. 1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não incidência da
Súmula nº 636/STF. 2. As contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da
Constituição Federal, conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido. (AI 610247 AgR, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160 DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-
2013)EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SEST/SENAT (DESDOBRADAS DO SESI/SENAI). DESTINAÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE. DECRETOS-LEIS 6.246/1994 E 9.403/1956. LEI 8.706/1993. ART. 240 DA CONSTITUIÇÃO. 1. O
art. 240 da Constituição expressamente recepcionou as contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação
profissional vinculadas ao sistema sindical. Como o objetivo da agravante é exonerar-se do pagamento dos tributos nos períodos de
apuração que vêm se sucedendo após a promulgação da Constituição de 1988, eventual vício formal relativo aos exercícios anteriores é
irrelevante. 2. A alteração do sujeito ativo das Contribuições ao SESI/SENAI para o SEST/SENAT é compatível com o art. 240 da
Constituição, pois a destinação do produto arrecadado é adequada ao objetivo da norma de recepção, que é manter a fonte de custeio
preexistente do chamado Sistema ´S .́ Agravo regimental ao qual se nega provimento. (RE 412368 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM
BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe-062 DIVULG 31-03-2011 PUBLIC 01-04-2011 EMENT VOL-02494-01
PP-00059)Outros serviços autônomos foram instituídos após o advento da CF/88, como o SEBRAE, SEST, SENAT; contudo, não mais
com fundamento no art. 240. Segundo anota Andrei Pitten Velloso tais contribuições também poderiam encontrar fundamento de validade no
art. 149 da CF se enquadradas como contribuições sociais ou interventivas gerais.Continua o nobre jurista: O problema é que elas
[contribuições] incidem sobre as remunerações pagas pelas empresas a seus empregados, materialidade diversa das que, a nosso Juízo,
podem ser tributadas com base nesse preceito constitucional (receita bruta ou valor da operação) . O impasse somente veio a ser dirimido
com a edição da Emenda Constitucional nº 33/2001, que alterou a redação do art. 149 no seguinte sentido:Art. 149. 1º 2º As contribuições
sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de
exportação;II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;III -
poderão ter alíquotas:a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro;b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.(NR)Pois bem, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de
Justiça pacificaram entendimento no sentido de que as contribuições destinadas a terceiros (SESI, SENAI, SEBRAE, SESC e SENAC)
possuem natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE).Nesse sentido:Embargos de declaração em recurso
extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. 3. Recurso extraordinário não provido. Desnecessidade de lei complementar.
Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza jurídica: contribuição de
intervenção no domínio econômico. 4. Alegação de omissão quanto à recepção da contribuição para o SEBRAE pela Emenda Constitucional
33/2001. 5. Questão pendente de julgamento de mérito no RE-RG 603.624 (Tema 325). 6. Inexistência de omissão, contradição ou
obscuridade. Manifesto intuito protelatório. 7. Embargos de declaração rejeitados. (STF, RE 635682 ED / RJ - RIO DE JANEIRO EMB.
DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 31/03/2017, Órgão Julgador: Tribunal
Pleno) - GrifeiPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SEBRAE E AO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SAT - LEGALIDADE DA REGULAMENTAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO ATRAVÉS DE
DECRETO. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO
CPC. 1. Contribuições relativas ao SEBRAE e ao Salário-Educação fundamentadas em argumentações constitucionais. Impossibilidade de
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte, em 22.10.2008, apreciando o REsp
977.058/RS em razão do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei n. 11.672/08 - Lei dos Recursos Repetitivos-, à unanimidade, ratificou o
entendimento já adotado por esta Corte no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei nº 7.787/89, nem pela
Lei nº 8.212/91. Isso porque a referida contribuição possui natureza de CIDE - contribuição de intervenção no domínio econômico -
destinando-se o custeio dos projetos de reforma agrária e suas atividades complementares, razão pela qual a legislação referente às
contribuições para a Seguridade Social não alteraram a parcela destinada ao INCRA. 3. É pacífica a jurisprudência desta Corte, que
reconhece a legitimidade de se estabelecer por decreto o grau de risco (leve, médio ou grave) para determinação da contribuição para o
SAT, partindo-se da atividade preponderante da empresa. 4. Legalidade da aplicação da taxa Selic pela sistemática do art. 543-C, do CPC,
a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros
ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do 1º do art. 161 do CTN. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 200900679587, MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE
DATA: 28/09/2010)Por sua vez, a Primeira Seção do STJ, no REsp 977.058/RS, submetido ao rito do art. 1036 do CPC, julgou em
conformidade com a jurisprudência do STF, firmando a compreensão no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA, também tem
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natureza de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE.A Emenda Constitucional nº 33/2001 ao conferir nova redação ao
art. 149, 2º, inciso III, alínea a, da CRFB/88, autorizou a cobrança das contribuições de intervenção no domínio econômico com a utilização
de alíquotas ad valorem, a incidir sobre o faturamento, a receita bruta, o valor da operação ou o valor aduaneiro. Não há, entretanto,
previsão de incidência sobre a folha de salários. Resta saber, portanto, se APÓS o advento da EC nº 33/2001, continuou a ser juridicamente
possível a cobrança das contribuições mediante a aplicação de suas alíquotas ad valorem sobre a folha de salários.A propósito vale conferir,
também, o acórdão a seguir, que reconheceu a repercussão geral dessa questão constitucional:EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. REFERIBILIDADE. RECEPÇÃO PELA CF/88. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
33/01. NATUREZA JURÍDICA. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (RE nº 630898/RS, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, DJe
de 27/06/2012 - destaquei)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. BASES ECONÔMICAS. ART. 149, 2º, III, A, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, INSERIDO PELA EC 33/01. FOLHA DE SALÁRIOS. CONTRIBUIÇÕES AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, À AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E
INVESTIMENTOS - APEX E À AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL -ABDI INCIDENTES SOBRE
A FOLHA DE SALÁRIOS. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (RE nº 603624/SC, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de
22/11/2010)Registro que no exame da repercussão geral suscitada nesse Recurso Extraordinário nº 603624/SC, a então Relatora, Ministra
Ellen Gracie, destacou que são muitos os tributos e contribuintes que podem ser afetados pela definição acerca do caráter taxativo ou
exemplificativo do rol de bases econômicas constante do art. 149, 2º, III, a, da Constituição Federal, de modo que o objeto deste recurso
extraordinário ultrapassa os interesses subjetivos da causa.Ademais, há quem diga que o elenco de bases econômicas, constante do art. 149,
2º, inciso III, alínea a, não seria taxativo e que só o rol encontrado nos incisos do art. 195, relativo especificamente às contribuições de
seguridade social, é que teria tal característica, ressalvado o exercício da competência residual outorgada pelo art. 195, 4º do Texto
Constitucional.Não há dúvida de que as contribuições caracterizam-se, principalmente, por impor a um determinado grupo de contribuintes -
ou, potencialmente, a toda a sociedade, no que diz respeito às contribuições de seguridade social - o custeio de atividades públicas voltadas
à realização de fins constitucionalmente estabelecidos e que não havia, no texto originário da Constituição, uma predefinição das bases a
serem tributadas, salvo para fins de custeio da seguridade social, no art. 195. Ou seja, o critério da finalidade é marca essencial das
respectivas normas de competência.Entretanto, a finalidade não foi o único critério utilizado pelo Constituinte para definir a competência
tributária relativa à instituição de contribuições. Relativamente às contribuições de seguridade social, também se valeu, já no texto original da
Constituição, da enunciação de bases econômicas ou materialidades (art. 195, incisos I a III), nos moldes, aliás, do que fez ao outorgar
competência para instituição de impostos (arts. 153, 155 e 156).A Constituição de 1988 combinou os critérios da finalidade e da base
econômica para delimitar a competência tributária relativa à instituição de contribuições de seguridade social. Mas, em seu texto original, é
verdade, aparecia a indicação da base econômica tributável como critério excepcional em matéria de contribuições, porquanto todas as
demais subespécies (sociais gerais, de intervenção no domínio econômico e do interesse das categorias profissionais) sujeitavam-se apenas
ao critério da finalidade, dando larga margem de discricionariedade ao legislador.Com o advento da EC 33/01, contudo, a enunciação das
bases econômicas a serem tributadas passou a figurar como critério quase que onipresente nas normas de competência relativas a
contribuições. Isso porque o 2º, inciso III, do art. 149 fez com que a possibilidade de instituição de quaisquer contribuições sociais ou
interventivas ficasse circunscrita a determinadas bases ou materialidades, fazendo com que o legislador tenha um campo menor de
discricionariedade na eleição do fato gerador e da base de cálculo de tais tributos.Assim, o que se extrai da análise da EC nº 33/2001, é que
o Poder Constituinte Derivado entendeu por bem, como forma de evitar a oneração excessiva de impostos e contribuições incidentes sobre a
folha de pagamento das empresas, limitar a base de cálculo das contribuições de intervenção sobre o domínio econômico às hipóteses ali
taxativamente previstas.A utilização do termo poderão no referido artigo constitucional não enuncia alternativa de tributação em rol
meramente exemplificativo. O que se depreende é que a expressão poderão constitui alternativa de incidência de alíquotas das contribuições
destinadas a terceiros na forma indicada nas alíneas do art. 149, 2º, inciso III, da CRFB/88, o que não autoriza o legislador
infraconstitucional a ampliar os limites estabelecidos pelo legislador constitucional.Note-se que o próprio art. 145 da CF, ao falar em
competência dos diversos entes políticos para instituir impostos, taxas e contribuições de melhoria, também se utiliza do mesmo termo,
dizendo que poderão instituir tais tributos. Não significa, contudo, que se trate de rol exemplificativo, ou seja, que os entes políticos possam
instituir além daqueles, quaisquer outros tributos que lhes pareçam úteis. O que podem fazer está expresso no texto constitucional, seja no art.
145, seja nos artigos 148 e 149.Aliás, cabe destacar que mesmo as normas concessivas de competência tributária possuem uma feição
negativa ou limitadora. Isso porque, ao autorizarem determinada tributação, vedam o que nelas não se contém.A redação do art. 149, 2º,
inciso III, alínea a, da Constituição, quando circunscreveu a tributação ao faturamento à receita bruta e ao valor da operação ou, no caso de
importação, ao valor aduaneiro, teve o efeito de impedir a pulverização de contribuições sobre bases de cálculo não previstas, evitando,
assim, efeitos extrafiscais inesperados e adversos que poderiam decorrer da eventual sobrecarga da folha de salários, que já serve de base de
cálculo para as contribuições que custeiam a seguridade social (art. 195, inciso I, alínea a). Cumpre lembrar que o E. Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do RE 559.937/RS sob o regime de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS/COFINS-importação e assentou o entendimento de que as bases de cálculo previstas no art. 149, 2º, inciso III,
alínea a, da CFRB/88 não comportam interpretação extensiva, sendo o rol taxativo.Destaco, a propósito, trecho do voto da eminente
relatora, Ministra Ellen Gracie:[...] Importa, para o julgamento do presente recurso extraordinário, ter em consideração o disposto no 2º, III,
a, do art. 149, acrescido pela EC 33/2001, no sentido de que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico poderão ter
alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro;Aplicável que é o 2º, III, a, do art. 149 também no que diz respeito à contribuição de seguridade social do importador, cabe-nos
verificar qual o seu conteúdo.A contribuição do importador tem como suportes diretos os arts. 149, II, e 195, IV, da CF, mas também se
submete, como se viu, ao art. 149, 2o, III, da CF, acrescido pela EC 33/01.Combinados tais dispositivos, pode-se afirmar que a União é
competente para instituir contribuição do importador ou equiparado, para fins de custeio da seguridade social (art. 195, IV), com alíquota
específica (art. 149, 2o , III, b) ou ad valorem, esta tendo por base o valor aduaneiro (art. 149, 2º, III, a).[...]Na linha de desoneração da
folha de salários, aliás, também sobreveio a EC 42/03, que, ao acrescer o 13 ao art. 195 da Constituição, passou a dar suporte para que,
mesmo quanto ao custeio da seguridade social, a contribuição sobre a folha seja substituída gradativamente pela contribuição sobre a receita
ou o faturamento.Não seria razoável, ainda, interpretar a referência às bases econômicas como meras sugestões de tributação, porquanto não
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cabe à Constituição sugerir, mas outorgar competências e traçar os seus limites.Em decorrência de tal entendimento, fica claro que as
alterações trazidas pela EC Nº 33/2001 excluíram a possibilidade de incidência das contribuições destinadas a terceiros sobre a folha de
salários.A propósito, destaco o entendimento de Leandro Paulsen: Quanto às bases econômicas passíveis de tributação, as contribuições de
intervenção no domínio econômico estão sujeitas ao art. 149, 2º, III, de modo que as contribuições instituídas sobre outras bases ou estão
revogadas pela EC 33/01, ou são inconstitucionais. (Curso de Direito Tributário Completo, 5ª Edição, 2013, Ed. Livraria do Advogado, p.
48).Diante de todo o argumento exposto, tem-se que a cobrança das contribuições de intervenção no domínio econômico - destinadas ao
INCRA, SEBRAE, e SENAC - foi tacitamente revogada pela EC 33/01.Passo à análise do pedido quanto ao salário-educação. No que se
refere à contribuição do salário-educação, instituído pela Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, esta encontra fundamento constitucional
no artigo 212, 5º, da CRFB/88, de modo que as mudanças provocadas pela Emenda Constitucional nº 33/2001, ao artigo 149, 2º, inciso III,
em nada repercutiram em sua base de cálculo.Destaco que esse é o entendimento já firmado pela E. STF, inclusive em sede de repercussão
geral, conforme ementas a seguir transcritas:Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E
87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos termos da Súmula
732/STF. É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de
1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos termos do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982
é compatível com as Constituições de 1969 e 1988. Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada,
para dar provimento ao recurso extraordinário da União. (RE 660933 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em
02/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-2012
)EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição do salário-educação. Base de cálculo. Remuneração de trabalhadores
autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Precedentes. 1. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em análise da existência
de repercussão geral da matéria da presente lide, reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que a cobrança do salário-educação é
compatível com as Constituições de 1969 e 1988. 2. A jurisprudência da Corte já fixou que a contribuição do salário-educação incide,
inclusive, sobre os valores pagos aos trabalhadores autônomos, avulsos e administradores. 3. Agravo regimental não provido, com aplicação
da multa prevista no art. 557, 2º, do Código de Processo Civil. (AI 764005 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma,
julgado em 28/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2014 PUBLIC 21-11-2014)EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEI Nº
9.424/1996. TRABALHADORES AVULSOS PORTUÁRIOS. CONTROVÉRSIA QUE NÃO ENCONTRA RESSONÂNCIA
CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. A constitucionalidade da contribuição vertida ao salário-educação foi reconhecida por ambas as
Turmas desta Corte. Verifica-se, entretanto, que a possibilidade de a exação incidir sobre os valores pagos aos trabalhadores portuários
avulsos demanda o reexame da legislação infraconstitucional correlata (Leis nºs 8.212/1991 e 9.424/1996). Agravo regimental a que se nega
provimento. (ARE 817564 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 07/10/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-226 DIVULG 17-11-2014 PUBLIC 18-11-2014). Destaca-se, a partir dos acórdãos acima transcritos, que a
incidência da contribuição para o custeio do salário-educação atinge, inclusive, a remuneração paga aos trabalhadores portuários,
autônomos, avulsos e administradores. Portanto, em conclusão, não há que se delongar no debate sobre a constitucionalidade da
contribuição do salário-educação, conforme fixa a Súmula 732 do Supremo Tribunal Federal: Súmula 732: É constitucional a cobrança da
contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. Feitas
as considerações acima, de rigor o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora a recolher a partir da
vigência da Emenda Constitucional nº 33/2001, as contribuições destinadas a terceiros com a aplicação de alíquotas ad valorem sobre a sua
folha de salários. Não há fundamento, contudo, quanto ao pedido de inexigibilidade da contribuição do salário-educação. Ante o exposto,
JULGO PACIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil e DECLARO a inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidente sobre verba paga a título de aviso prévio indenizado e
respectivos reflexos e a inexigibilidade das contribuições destinadas a terceiros (SESI, SENAI, SEBRAE, SESC e INCRA). Condeno a
UNIÃO no reconhecimento ao direito do impetrante de ter restituído os valores indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação [19/12/2016] ou, ALTERNATIVAMENTE, a compensação da contribuição indevidamente recolhido com
futuros recolhimentos das contribuições sociais a seu cargo, inclusive os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, após o
trânsito em julgado da ação, a teor do que dispõe o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.Condeno a UNIÃO na obrigação de não
fazer (arts. 250 e 251, do Código Civil), consolidada na abstenção de medidas sancionatórias objetivando a cobrança da incidente sobre
verba paga a título de aviso prévio indenizado e respectivos reflexos e a inexigibilidade das contribuições destinadas a terceiros (SESI,
SENAI, SEBRAE, SESC e INCRA).Diante do fato que a parte autora sucumbiu minimamente do seu pedido inicial, deixo de condená-la
em honorários em favor do patrono do réu. Cabível, todavia, a condenação da UNIÃO FEDERAL ao pagamento de custas e honorários
advocatícios em favor da autora, que fixo os honorários em 10 % (dez por cento) sobre o valor causa atualizado, nos termos do CPC, art.
85, 3º, I c/c art. 86, Parágrafo único. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24de janeiro de 2018. TIAGO BITENCOURT DE
DAVIDJuiz Federal Substituto

EMBARGOS A EXECUCAO
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0010694-85.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025963-34.1994.403.6100 (94.0025963-8))
UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X MWM MOTORES DIESEL LTDA(SP034967 - PLINIO
JOSE MARAFON E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X INDUSTRIAS DE FREIOS KNORR LTDA(SP034967 -
PLINIO JOSE MARAFON) X BENJAMIM DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA - MASSA
FALIDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X BENJAMIM COMERCIAL
DISTRIBUIDORA LTDA - MASSA FALIDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES
FRANHANI) X COML/ E IMPORTADORA BENJAMIM S/A - MASSA FALIDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248
- VALDIRENE LOPES FRANHANI) X BENJAMIM PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA - MASSA
FALIDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X BENJAMIM PERFUMARIA E
COSMETICOS LTDA - MASSA FALIDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI)
X COMERCIAL CIBRASIL LTDA - MASSA FALIDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES
FRANHANI) X VINASTO INDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE
LOPES FRANHANI) X VINASTO INDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA X VINASTO INDUSTRIAL S/A - MASSA
FALIDA(SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP165075 - CESAR MORENO)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL, com fulcro no artigo 910 e seguintes do Código de
Processo Civil de 2015 que, ao tecer considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso de execução nos cálculos apresentados pelas
embargadas às fls. 1297-1300 dos autos principais, sustenta que há excesso de execução.Alega, em suma, que os valores apurados superam
aqueles apresentados pela Receita Federal no tocante às guias apresentadas à execução.Em breve resumo do trâmite dos autos principais,
temos que, na Ação Ordinária sob nº 0025963-34.1994.4.03.6100, o feito foi julgado procedente às fls. 782-788 para reconhecer a
inexigibilidade do débito e o direito à compensação dos valores recolhidos de outubro de 1989 a julho de 1994, a título de contribuição
previdenciária sobre pagamentos efetuados a administradores e autônomos com a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de
salários de seus empregados. Recebidos os embargos (fls. 92), a embargada apresentou impugnação às fls. 100-241.Por despacho de fls.
252, os autos foram remetidos à Contadoria, que emitiu parecer às fls. 253-272 verso, apontando incorreções nos cálculos das embargadas.
Segundo o perito judicial, as embargadas incluíram em seu cálculo parcelas referentes a guias recolhidas irregularmente (anteriores a setembro
de 1989, sem recolhimento no campo correto, recolhimento inferior aos 20% do pro-labore, desprovidas de base de cálculo ou sem
autenticação bancária).Intimadas, as embargadas impugnaram o cálculo às fls. 276-282, e a embargante impugnou-os às fls. 284-
303.Sustentaram as embargadas que o cálculo judicial apresentado:I) desconsiderou valores recolhidos para o cômputo dos cálculos,
constantes de documentos que jamais foram impugnados pela executada, cujos elementos são suficientes para servirem de base para
cômputo do quantum a ser restituído;II) utilizou datas para início dos cálculos que não correspondem à realidade (primeiro dia útil do
mês);III) utilizou bases de cálculo que foram atingidas por cálculo aproximado e não são exatamente correspondentes aos valores das guias
somadas, cujos valores devem ser restituídos.A embargante, por sua vez, alegou que o cálculo judicial incluiu valores relativos a empresas
que renunciaram ou nem iniciaram execução contra a União, não se limitou aos valores efetivamente postos em execução (fls. 24-33) e se
equivocou quanto às bases de cálculo da contribuição informadas nas guias GRPS e DARPS, conforme explicitado em cada item pela
autoridade administrativa em seu relatório de fls. 22-59, mais especificamente no quadro de fls. 34-59.Os autos foram remetidos novamente
à Contadoria para esclarecimentos quanto à impugnação das partes.O cálculo contábil foi retificado parcialmente, conforme parecer de fls.
305-328, excluindo o contador do cálculo os valores relativos às empresas que renunciaram à execução, retificando o valor da guia de
recolhimento de fls. 630 de 07/1991 para 07/1992 e, por fim, esclarecendo que foram observadas as bases de cálculo constantes das guias
de fls. 224-227, e não valores superiores.Quanto à impugnação das exequentes, o cálculo foi mantido quanto à exclusão das guias elencadas
às fls. 253-254, tendo em vista que não foi possível apurar o valor devido do tributo diante das irregularidades encontradas nas guias.A
embargante apresentou sua impugnação às fls. 284-303 alegando que:1) foram incluídos no cálculo litisconsortes que não propuseram
execução contra a União-, conforme fls. 230-1231 do saltos principais com relação a Freios Knorr e MWM Motores, sendo que esta última
apresentou pedido de renúncia, homologado por sentença (fls. 1290, 1301, 1339-1340 e 1349) e2) a- em relação à embargada Vinasto
Mangotex S/A os valores apurados pela Contadoria superam aqueles apresentados pela Receita Federal às fls. 24-33, pois constam dois
valores com pagamento em julho de 1991 e b- em relação à embargada Benjamim Distribuidora de Brinquedos e Utilidades Ltda. A
contadoria utilizou como base de cálculo da contribuição valor muito superior equivalente à contribuição total da empresa que inclui na base a
folha de pagamentos, terceiros e autônomos.Às fls. 305-328 a Contadoria retificou, em parte, o parecer anterior, adequando-os à
impugnação da embargante, porém mantendo-os quanto ao valor da base de cálculo utilizada em relação à empresa Benjamim Distribuidora
de Brinquedos e Utilidades Ltda.. Dada vistas às partes, as embargadas impugnaram o cálculo às fls. 332-339, reiterando o pedido de
inclusão de todas as guias, bem como solicitando a indicação pela contadoria da razão da divergência entre as bases de cálculos e prazos
iniciais para a realização dos cálculos.A embargante apresentou impugnação às fls. 342-376, sustentando a divergência de valores para
algumas embargadas em relação aos cálculos apresentados pela Receita Federal, tanto a maior quanto a menor, bem como a indevida
utilização do IPCA em lugar da TR no cálculo da correção monetária.Os autos foram novamente remetidos à Contadoria que, às fls. 378-
401, apresentou novo parecer, retificando o cálculo de fls. 305-328 corrigindo o valor de algumas guias do cálculo anterior, e esclarecendo
que as demais diferenças decorrem da desconsideração pela embargante dos valores pagos pelas embargadas a título de correção monetária,
juros e multa em decorrência de pagamentos em atraso.Dada vista às partes acerca do parecer contábil, as embargadas impugnaram-no
parcialmente, concordando quanto à forma de cálculo, bem como quanto aos valores das guias consideradas; porém, reiterou o pedido de
consideração das demais guias pela Contadoria (fls. 408-410).A embargante reiterou às fls. 414-454 a impugnação anterior quanto à
consideração de valores a maior ou a menor, em relação à embargada BENJAMIM DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS E
UTILIDADES LTDA., VINASTO MANGOTEX S/A SÃO PAULO, ITU-FIL1 E CANOAS-FIL-S, bem como alegou ser indevida a
utilização do IPCA em lugar da TR.Por fim, a Contadoria, às fls. 455-478, a Contadoria retificou o seu parecer anterior -de fls. 378-401,
utilizando os valores apontados pela Receita Federal quanto à embargada Benjamim Distribuidora de Brinquedos e Utilidades Ltda. em
relação às guias de competências 01 a 06/1994. Às fls. 481-527 as embargadas reiteraram, em suma, as manifestações anteriores.A
embargante não se opôs ao cálculo judicial, porém alegou que o valor apurado foi inferior ao por ela oferecido (fls. 524-542).Os autos
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vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO, DECIDO.Às fls. 481-521 as embargadas impugnaram o parecer apresentado,
reiterando as razões anteriores e questionando as razões que levaram à minoração pelo contador do valor apontado como devido pela
embargante.A embargante concordou com o parecer contábil às fls. 524-542., apresentando cálculo correspondente ao valor da inicial
atualizado para janeiro de 2014. Contudo, ressaltou que valor apurado pelo contador foi menor que o oferecido nos embargos.Nada mais foi
requerido pelas partes.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Nos termos do art. 355, I do novo CPC,
passo a proferir sentença.A controvérsia cinge-se à inclusão de valores constantes de guias de recolhimento irregulares pelas embargadas no
cálculo da condenação.Após diversas retificações de cálculo resultantes das impugnações alegadas pela embargante, a contadoria judicial
apurou às fls. 455-478, que o valor sustentado como devido pelas embargadas não estão corretos.De fato, verifica-se das provas colhidas
nos autos que diversas das guias apresentadas pelas embargadas encontram-se irregulares. Inclusive, deixou a Contadoria de considerar
algumas consideradas pela própria embargante por entender não estarem escorreitas para consideração como devidas.As embargadas
apontam na conta embargada como devido pela condenação o montante de R$ 10.039.842,17 (fev/2013).A Contadoria judicial apurou em
seu parecer de fls. 455-478 ser devido o montante de R$ 7.873,027,81, para 02/2013. Contudo, como a própria embargante sustenta a
correção do seu cálculo, apontando como devido para a mesma data - 02/2013, o valor de R$ 7.892.703,46, conforme conta de fls. 05,
com base no quantum apurado pela própria Receita Federal, não há como desconsiderar a diferença entre o valor apurado pela Contadoria e
o valor que a própria credora- União - alega que é devido.Portanto, concluo que, quanto ao valor excedente, ou seja, a diferença entre o
valor apurado pela Contadoria e o valor oferecido pela própria credora nestes embargos, resta caracterizado o reconhecimento jurídico do
pedido.Assim, acolho os cálculos da embargante acostados à inicial.DISPOSITIVO.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES estes
embargos, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, devendo
a execução prosseguir pelo apurado no cálculo da embargante às fls. 05, correspondente a R$ 7.892.703,46 (sete milhões, oitocentos e
noventa e dois mil, setecentos e três reais e quarenta e seis centavos), atualizado até fevereiro de 2013.Honorários advocatícios pela
embargada, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa nos embargos, correspondente à diferença entre o seu
cálculo e o cálculo ora acolhido.Oportunamente, transitada em julgado, traslade-se cópia para os autos principais desta sentença e do cálculo
do INSS, que prevaleceu, certifique-se, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P.R.I.

0006388-05.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020803-57.1996.403.6100 (96.0020803-4))
UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X SAMIR HABIB BAYOUD(SP120081 - CLAUDIO
MUSSALLAM E SP126642 - ESTACIO AIRTON ALVES MORAES)
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Vistos em sentença.Os presentes Embargos à Execução foram opostos pela UNIÃO FEDERAL, com fulcro no artigo 730 do Código de
Processo Civil de 1973 e, ao tecer considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso de execução no cálculo apresentado pelos
embargados, requer provimento dos presentes Embargos.Sustenta que os índices adotados para a realização dos cálculos relativos aos juros
e atualização monetária estão em dissonância em relação ao julgado formado nos autos principais, processo nº 0020803-
57.1996.403.6100.Argumenta que o exequente/embargado não respeitou os índices fixados pelo Provimento nº 24/97 da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como aplicou nos seus cálculos juros compostos (anatocismo), vedados pelo ordenamento
jurídico.Indicou que o valor correto da execução totaliza R$ 8.122,10 (oito mil, cento e vinte e dois reais e dez centavos), atualizados para
fevereiro de 2015.Juntou documentos (fls. 05/10).Distribuídos os autos por dependência, foi dada oportunidade para impugnação,
apresentada às fls. 13/14. O embargado sustenta a correção do valor apresentado nos autos principais, uma vez que teria sido calculado em
concordância com o Provimento nº 24/97, assim como com a Súmula 162 do STJ. Pleiteia a remessa dos autos à Contadoria Judicial para
apuração do montante devido e, ao final, requer a improcedência dos presentes embargos.A impugnação veio acompanhada dos
documentos de fls. 15/18.Determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 19), foi anexado laudo às fls. 20/22, cuja conclusão
apontou total devido, para julho de 2015, de R$ 11.922,31 (onze mil, novecentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos).Instadas as
partes para manifestação, o embargado concordou dos cálculos (fl. 25), tendo a embargante, por sua vez, discordado à fl. 27. Alega que o
valor original principal está correto, contudo o índice utilizado para atualização monetária a partir de julho de 2009 deveria ser a TR, e não o
IPCA-E.O despacho de fl. 34 determinou o retorno dos autos à Contadoria Judicial para que prestasse esclarecimentos diante da
manifestação do embargante.Em atendimento, à fl. 35 consta manifestação da Contadoria informando que do ponto de vista contábil não há
reparo a ser efetuado para os cálculos apresentados, uma vez que seguem a Resolução nº 267/2013 - CJF. Salienta, ainda, que a
embargante pretende a substituição do índice de atualização monetária, o que configura matéria de direito e deve ser analisada pelo
Juízo.Concedida vista do laudo às partes (fl. 37), não houve manifestação (fl. 39).Foi proferida sentença julgando parcialmente procedentes
os embargos à execução (fls. 42/44), contra a qual foram opostos embargos declaratórios pela União Federal em 17/11/2016 (fls. 47/48).A
União argumentava omissão no exame da aplicação da TR conforme decidido na ADI nº 4357, bem como a duplicidade na condenação de
honorários.Os embargos foram acolhidos parcialmente para anular a sentença proferida às fls. 42/44, bem como para determinar que os
cálculos elaborados pela Contadoria Judicial fossem atualizados monetariamente pela TR até 25/03/2015 e, após, pelo IPCA-E
(fls.53/54).Remetidos os autos à Contadoria, foram elaborados os cálculos de fls. 56/58.As partes foram intimadas a respeito dos cálculos.
A União Federal concordou com o laudo, requerendo o acolhimento dos mesmos (fl. 61). O embargado não se manifestou.Os autos vieram
conclusos para sentença.É o relatório do necessário. Decido.Tendo em vista que não foram suscitadas questões preliminares, prossigo
diretamente à análise do mérito da demanda.Reputo corretos os esclarecimentos fornecidos pela Contadoria Judicial e os valores obtidos às
fls. 56/58 dos autos, que deverão ser utilizados no prosseguimento da execução movida nos autos principais.Além disso, verifico que a União
concordou com os cálculos fornecidos (fl. 61).Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à
execução com fundamento no artigo 487, I, do NCPC, acolhendo integralmente os cálculos da Contadoria para fixar o valor devido nos
autos principais, atualizado para 2 de agosto de 2017, em R$ 12.068,25 (doze mil, sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), que
deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento.Os autos principais (processo nº 0020803-57.1996.4.03.6100) deverão prosseguir
nos limites fixados nesta sentença, observando as demais regras constitucionais e legais aplicáveis ao tema.Em razão da sucumbência
recíproca, condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da diferença a ser excluída da execução e
condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor a ser liquidado na execução principal. Custas na forma da
lei.Traslade-se cópia desta sentença e do laudo de fls. 56/58 para os autos principais.Publique-se. Registre-se Intimem-se. Cumpra-se.

0012210-38.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010268-05.2015.403.6100) GUILHERME
DA ROSA LAYBAUER(Proc. 2947 - PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Trata-se de embargos à execução de título executivo extrajudicial ajuizado por GUILHERME DA ROSA LAYBAUER em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL derivado de Cédulas de Créditos Bancários. Consta dos autos que os embargantes firmaram contrato Cédula de
Crédito Bancário - empréstimo PJ com Garantia FGO nº 21.1597.558.000005-09, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil),
firmado em 16/01/2013; Cédula de Crédito Bancário - empréstimo PJ nº 21.1597.606.0000621-25, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil), firmado em 09/12/2013; Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA nº 734-1597.003.00001519-3, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil), firmado em 17/01/2013. Os embargantes sustentam, em síntese: 1)a aplicação das regras di Código de Defesa do
Consumidor; 2) ilegalidade na cobrança de Comissão de Permanência e demais encargos; 3) ilegalidade de cobrança contratual de despesas
processuais e de honorários advocatícios. Requerem, por fim, a realização de prova pericial para verificação de juros. Recebidos os autos,
em decisão às fls. 152 foi deferido o benefício da justiça gratuita. Vista à parte contrária, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou
impugnação às fls. 156-166. Sustenta em sede de preliminar a inépcia da inicial e o deferimento do benefício da justiça gratuita. Em petição
às fls. 171, o embargante apresentou suas alegações finais. Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.[DAS
PRELIMINARES]Sustenta a embargada que a petição inicial padece de inépcia em razão da falta de indicação específica do valor do débito
que o embargante entende ser devido, bem como da ausência de documentos indispensáveis.Não procede tal alegação, pois um dos
fundamentos da interposição destes embargos é a própria legalidade das cláusulas contratuais e, por conseguinte, dos valores dos reajustes
praticados pela embargada. Desta feita, a preliminar suscitada deve ser afastada, neste particular, para permitir que sejam apreciados os
pedidos revisionais formulados nestes autos.Quanto a impugnação ao deferimento da justiça gratuita, rejeito os argumentos trazidos pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Dispõe o art. 99, 2º 3º, do CPC: 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à
parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.No caso dos autos, o embargante preenche os requisitos à concessão da gratuidade, especialmente tendo
em vista que a presença da assistência da Defensoria Pública da União que pressupõe a hipossuficiência da parte assistida. De outa via, a
CAIXA não apresente nenhum prova ou indício de prova de que a alegação de hipossuficiência seja falsa; o argumento de que esta seria
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medida de equidade pois a CAIXA quase sempre arca com tais valores, não sendo justo isentar a parte adversa desta verba não tem
qualquer fundamento legal. Mantenho, pois, o deferimento do benefício de justiça gratuita. Passo ao mérito. 1) Aplicação do Código de
Defesa do ConsumidorÉ imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento
segundo o qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não
bastasse a previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista, a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras. Nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas
estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo.
Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao
agente econômico mais forte (fornecedor).Dito isso, não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas
abusivas, de modo que essas serão inválidas se trouxerem em si a desvantagem ao consumidor, como desequilíbrio contratual injustificado,
devendo ser analisado o caso concreto.2) Capitalização de jurosNo que se refere à capitalização dos juros mensais, praticada pelas
instituições financeiras, a Medida Provisória nº 2.170-36, reeditada em 23 de agosto de 2001, que dispõe sobre a administração dos
recursos de caixa do Tesouro Nacional e consolida a legislação pertinente ao assunto, em seu art. 5º determina que nas operações
concretizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é possível a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano. O supracitado dispositivo legal possui a seguinte redação:Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Tal dispositivo foi primeiramente
introduzido em 31 de março de 2000 através da Medida Provisória 1963-17, que, com sucessivas reedições, culminou na MP nº 2.170-36
acima citada. Recentemente, o STF, retomando o julgamento de medida liminar em ação direta ajuizada contra o art. 5º, caput, e parágrafo
único da Medida Provisória 2.170-36/2001, deferiu o pedido de suspensão cautelar dos dispositivos impugnados por aparente falta do
requisito de urgência, objetivamente considerada, para a edição de medida provisória e pela ocorrência do periculum in mora inverso,
sobretudo com a vigência indefinida da referida MP desde o advento da EC 32/2001, nos termos do voto do Relator Ministro Sydney
Sanches (ADI 2316 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, 15.2.2005, In, DJU de 06/02/2006).Entretanto, o julgamento da ADI 2.316 foi
sobrestado em virtude do pedido de vista do Min. Nelson Jobim e, até o momento, o Pretório Excelso não encerrou a discussão a respeito
da matéria aventada, motivo pelo qual coaduno, por ora, com o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Esta Corte,
diante da previsão legal estabelecida na mencionada medida provisória, proclamou entendimento em recentes decisões no sentido de que nos
contratos firmados pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional e com periodicidade inferior a um ano,
posteriores à edição da Medida Provisória nº 1.963-17 de 31/03/2000, reeditada pela Medida Provisória 2.170-36 de 23/08/2001, é
perfeitamente cabível a capitalização mensal de juros. É o que demonstram os arestos que a seguir colaciono, in verbis:Contratos bancários.
Ação de revisão. Juros remuneratórios. Limite. Capitalização mensal. Possibilidade. MP 2.170-36. Inaplicabilidade no caso concreto.
Comissão de permanência. Ausência de potestividade. CPC, art. 535. Ofensa não caracterizada. I - A Segunda Seção desta Corte firmou
entendimento, ao julgar os REsps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não
implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias. II - Decidiu, ainda, ao julgar o REsp
374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula n.º 30, cobrada pela taxa média de mercado, não é potestativa. III - O
artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a um ano, nos
contratos bancários celebrados após 31-03-2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no caso concreto,
não ficou evidenciado que o contrato é posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal. Voto do Relator
vencido quanto à capitalização mensal após a vigência da última medida provisória citada. IV - Recurso especial conhecido e parcialmente
provido. (STJ. RESP 603643/RS; 2ª Seção, DJ 21.03.2005 p. 212)Processual civil. Agravo no recurso especial. Capitalização mensal dos
juros. Medida Provisória 2.170-36. Impossibilidade. Comissão de permanência cumulação com juros moratórios. Inadimissibilidade. - Por
força do art. 5.º da MP 2.170-36, é possível a capitalização mensal dos juros nas operações realizadas por instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, desde que pactuada nos contratos bancários celebrados após 31 de março de 2000, data da publicação da
primeira medida provisória com previsão dessa cláusula (art. 5.º da MP 1.963/2000). Precedentes. - É admitida a incidência da comissão de
permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, e/ou correção monetária.
Precedentes. Agravo no recurso especial improvido. (STJ, AgRg no RESP 645979/RS, 3ª T., DJ 07.03.2005 p. 253)AGRAVO
REGIMENTAL. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MP 2.170-36. APLICABILIDADE. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO A TAXA PACTUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DO VALOR EM FASE DE
LIQUIDAÇÃO. - Aplicável a MP 2.170-36 sobre contratos de mútuo, celebrados a partir de 31.03.2000. - A comissão de permanência e
a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula 30). - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência,
calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato (Súmula 294). - A redistribuição da
verba honorária reserva-se à liquidação da sentença. (STJ, AgRg no RESP 646368/RS, 3ª T., DJ 17.12.2004)Desta feita, entendo que é
possível a capitalização de juros mensal, nos termos da Medida Provisória citada. Logo, ainda que se caracterize a prática de anatocismo na
presente relação contratual, a mesma possui supedâneo legal, o que afasta a necessidade de expurgação deste valor, de modo que afasto
esta alegação dos embargos em razão da capitalização dos juros anteriormente ao período de inadimplência.Não verifico, contudo, a
abusividade alegada, conforme DEMONSTRATIVO DE DÉBITO às fls. 94, 99, 105, 111, 117, pois não está sendo cobrado juros
moratórios pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 3) Da cobrança da comissão de permanênciaA cobrança de comissão de permanência
é perfeitamente possível e legítima. Sua incidência, após o vencimento da dívida, não viola as disposições do Código de Defesa do
Consumidor, já que não se caracteriza como potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da Súmula nº 294 do STJ.Mas a comissão de
permanência não pode ser cumulada com qualquer outro encargo adicional. A vedação de sua cumulação com a correção monetária e com
os juros remuneratórios encontra guarida nas Súmulas do STJ nº. 30 e 296, respectivamente.Como ficou assentado na jurisprudência, a taxa
de comissão de permanência foi criada quando não havia previsão legal para a correção monetária, tendo a finalidade de compensar a
desvalorização da moeda e também remunerar o banco mutuante. Com a instituição da correção monetária por meio da Lei nº 6.899/91, a
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mencionada taxa perdeu a primeira função, não podendo, pois, haver cumulação.Assim, para que não haja onerosidade excessiva, é admitida
a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com taxa de rentabilidade, juros
remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual.Transcrevo, nesta oportunidade, o recente entendimento do E.
Superior Tribunal de Justiça a respeito da legalidade da cobrança da comissão de permanência:RECURSO ESPECIAL. CIVIL.
CONTRATO BANCÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. REAJUSTE. VARIAÇÃO CAMBIAL. RECURSOS NO EXTERIOR.
PROVA DA CAPTAÇÃO. COMPROVAÇÃO ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO
DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.1. A desvalorização do
real frente ao dólar norte-americano ocorrida em janeiro de 1999 representou fato imprevisível que redundou em excessiva onerosidade
contratual, motivo pelo qual a jurisprudência desta Corte Superior pacificou-se no sentido de autorizar a repartição do ônus das diferenças
resultantes da variação cambial do período entre o arrendatário e a instituição arrendante.2. A prova da captação de recursos não deve ser
exigida individualmente, para cada operação de arrendamento mercantil, pois, em regra, a tomada de recursos no exterior não ocorre de
modo vinculado aos contratos celebrados no mercado nacional, o que dificultaria sobremaneira a comprovação desse fato.3. Conquanto seja
a captação de recursos no exterior requisito indispensável à contratação de reajuste vinculado à variação cambial, nos moldes exigidos pelo
art. 6º da Lei nº 8.880/1994, é despicienda a sua prova em juízo, tendo em vista a fiscalização realizada pelo Banco Central do Brasil quanto
à entrada de moeda estrangeira no País, utilizada para financiamentos em moeda nacional.4. É válida a cláusula contratual que prevê a
cobrança da comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a
espécie da operação, tendo como limite máximo o percentual contratado, sendo admitida apenas no período de inadimplência, desde que
pactuada e não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios
(juros moratórios e multa contratual).5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (STJ, REsp nº
1217057, 3ª Turma, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, publicado em 26.04.2016).Relativamente a Cédula de Crédito Bancário -
empréstimo PJ com Garantia FGO nº 21.1597.558.000005-09, Cédula de Crédito Bancário - empréstimo PJ nº 21.1597.606.0000621-25,
Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA nº 734-1597.003.00001519-3, Cláusula OITAVA e na Cédula de Crédito Bancário -
empréstimo PJ nº 21.1597.606.0000621-25, Cláusula DÉCIMA há previsão, no caso de impontualidade no pagamento, que o débito ficará
sujeito à comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário,
acrescida da taxa de rentabilidade de até 5% (cinco por cento) ao mês, a ser aplicada do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (dois por cento)
ao mês, a ser aplicada a partir do 60º dia de atraso, e juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração.Contudo, analisando os
autos, em DEMOSTRATIVO DE DÉBITO às fls. 94, 99, 105, 111, 117, constato que a comissão de permanência não está sendo cobrada
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ainda que haja previsão contratual. Portanto, não procede o argumento trazido na inicial. 4)
Cobrança De Encargos Processuais E Honorários AdvocatíciosConquanto seja admitida a cobrança dos encargos processuais e honorários
advocatícios, não há elementos nos autos aptos a comprovar que tenham sido cobrados valores a este título.Ao revés, de acordo com o
demonstrativo de débito (fl. 94, 99, 105, 111, 117 dos autos) não vêm sendo cobrados quaisquer valores a esses títulos, motivo pelo qual
não prospera o argumento elaborado pelos embargantes.Dessa forma, não prosperam os argumentos elaborados nos presentes embargos,
devendo o cumprimento de sentença prosseguir regularmente nos autos principais.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
presentes embargos à execução e os extingo, com resolução de mérito, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
DETERMINO o regular prosseguimento da execução Proc. 00102680520154036100. Sem custas tendo em vista a gratuidade deferida nos
autos. Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor executado nos autos principais,
com fundamento no artigo 85, 2º, do NCPC.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução em apenso (processo nº
00102680520154036100).Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis.P.R.I.C.São Paulo, 16 fevereiro
de 2018.MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal

0014422-32.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000155-55.2016.403.6100) QUARK
COMERCIO E SERVICOS LTDA. X LEANDRO TENEDINI CASTELA X MARCIO GAROFALO(SP258423 - ANDRE PAULA
MATTOS CARAVIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Trata-se de embargos à execução de título executivo extrajudicial ajuizado por QUARK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA E OUTROS
em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em razão de Cédulas de Créditos Bancário. Consta dos autos que os embargantes firmaram
contrato Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ nº 21.3262.704.000000-52, no valor de R$ 152.202.23 (cento e cinquenta e dois
mil, duzentos e dois reais e vinte e três centavos), firmado em 15/05/2014.Os embargantes argumentam, em síntese: 1) preliminarmente, a
natureza de Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente; 2) inexistência de demonstrativo atualizado; 3) aplicação das regras do
Código de Defesa do Consumidor; 4) capitalização diária de juros; 5) ilegalidade da tarifa de abertura de crédito; 6) ilegalidade da
cumulação da comissão de permanência com outros encargos de mora. Pugnaram, ainda, pela atribuição de efeitos suspensivo aos embargos
o que foi indeferido em decisão de fls. 151. Requerem, por fim, a realização de prova pericial para verificação de juros e a concessão do
benefício da justiça gratuita. Vista à parte contrária, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou impugnação às fls. 154-175. Sustenta
a executividade e liquidez do título sobre o qual se baseia a execução extrajudicial, bem como a legalidade das cláusulas contratuais e
inaplicabilidade das regras do CDC. Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Destaco que o art. 98 do CPC
assegura o benefício da justiça gratuita à pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, que declarar insuficiência de recursos para pagar
as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. Portanto, defiro o
benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento dos requisitos exigidos no art. 99, do Código de Processo
Civil. Destaco que, em recente julgamento pelo TRF-3, do Processo nº 0350071420174039999 SP, de relatoria da ilustre
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2018, (...) A mera
declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção
relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação processual se dê
por advogado particular (CPC, art. 99, 3º e 4º). Passo ao mérito. 1) AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO
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TÍTULO EXECUTIVOA embargante pretende o reconhecimento da nulidade do título executado no processo 00001555520164036100
sob o fundamento de que se trata de Contato de Abertura de Crédito de Conta Corrente. Nesse sentido, destaco:CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
- FINANCIAMENTO DE BENS DE CONSUMO DURÁVEIS - PJ - MGE. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.931/04.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INOVAÇÃO RECURSAL. HONORÁRIOS RECURSAIS.
NÃO CABIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. 1. Quanto à alegação de inconstitucionalidade da Lei nº
10.931/04 por infringência da Lei Complementar nº 95/98, sem razão à apelante. A Lei Complementar nº 95/98 dispõe sobre a elaboração,
a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece
normas para a consolidação dos atos normativos que menciona. 2. Contudo, o fato de uma lei não observar referidas disposições normativas
não tem o poder de refutar sua aplicabilidade, permanecendo seu cumprimento conforme estabelecido. Assim, é de ser reconhecida a
validade da Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004. 3. Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito com pedido de tutela
antecipada embasada em cédula de crédito bancário representativa do contrato de empréstimo no valor total de R$ 734.683,13 (setecentos
e trinta e quatro mil e seiscentos e oitenta e três reais e treze centavos). 4. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, nos
termos do disposto nos artigos 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004. 5. Os títulos executivos extrajudiciais são aqueles assim definidos por lei. No
caso de cédula de crédito bancário representativa de contrato de empréstimo bancário, o título prevê o pagamento de valor certo, líquido e
exigível, sendo em tudo análogo aos demais títulos executivos extrajudiciais previstos no CPC - Código de Processo Civil. 6. O Superior
Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.291.575-PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, firmou
entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que representativa de contrato de abertura de crédito em conta corrente constitui
título executivo extrajudicial. 7. Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pelo devedor e dois avalistas,
prevendo o pagamento de valor certo, líquido e exigível, de forma que estão sendo satisfeitos os requisitos do artigo 585, II c/c 580 do
Código de Processo Civil - CPC/1973 (artigo 784, III, c/c 786 do Código de Processo Civil/2015), sendo cabível a ação de execução. No
sentido de que o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo extrajudicial situa-se o entendimento dos
Tribunais Regionais Federais. 8. Destarte, no caso dos autos, não há como dar guarida a pretensão da apelante, tendo vista que a cédula de
crédito bancário que embasa a presente demanda é título executivo extrajudicial. 9. A apelação não deve ser conhecida quanto à alegada
capitalização de juros, pois apresenta razões dissociadas do pronunciamento judicial originário, infringindo, assim, o princípio da dialeticidade.
Precedentes. 10. Outrossim, referido assunto não pode ser conhecido por importar em inovação recursal. 11. Considerando que o recurso
foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para
orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada
anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, 11, do CPC/2015.
12. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. (TRF-3 - AC: 00247599020104036100 SP, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, Data de Julgamento: 27/06/2017, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: e-
DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2017)(g.n)Veja-se que o reconhecimento da liquidação ou não dos contratos implica verificação de elementos
de fato e prova. No caso concreto, examinando o título exequendo [Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ nº 21.3262.704.000000-
52] verifica-se haver previsão da liquidez da dívida contraída pelos ora embargantes e devidamente assinado. Por sua vez, conforme
demonstrativo de apresentado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos autos do processo nº 00001555520164036100, às fls. 40,
resta confirmada a disponibilização do crédito contratado pelos embargantes. Afasto, pois, a alegação de EXIGIBILIDADE DO TÍTULO
EXECUTIVO objeto dos presentes embargos à execução. 2) INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRATIVO ATUALIZADOAfasto a
alegação de ausência de apresentação dos cálculos elaborados na aferição do saldo devedor e de eventuais parcelas pagas pelos
embargantes, tendo em vista Demonstrativo de Débito à fls. 42-46 dos autos principais, com a planilha de evolução da dívida com a
incidência discriminada de todos os encargos cobrados, entre até o ajuizamento da ação. 3) APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDORÉ imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o
qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a
previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista, a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras. Nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas
estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo.
Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao
agente econômico mais forte (fornecedor).Dito isso, não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas
abusivas, de modo que essas serão inválidas se trouxerem em si a desvantagem ao consumidor, como desequilíbrio contratual injustificado,
devendo ser analisado o caso concreto.4) CAPITALIZAÇÃO DE JUROSNo que se refere à capitalização dos juros mensais, praticada
pelas instituições financeiras, a Medida Provisória nº 2.170-36, reeditada em 23 de agosto de 2001, que dispõe sobre a administração dos
recursos de caixa do Tesouro Nacional e consolida a legislação pertinente ao assunto, em seu art. 5º determina que nas operações
concretizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é possível a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano. O supracitado dispositivo legal possui a seguinte redação:Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Tal dispositivo foi primeiramente
introduzido em 31 de março de 2000 através da Medida Provisória 1963-17, que, com sucessivas reedições, culminou na MP nº 2.170-36
acima citada. Recentemente, o STF, retomando o julgamento de medida liminar em ação direta ajuizada contra o art. 5º, caput, e parágrafo
único da Medida Provisória 2.170-36/2001, deferiu o pedido de suspensão cautelar dos dispositivos impugnados por aparente falta do
requisito de urgência, objetivamente considerada, para a edição de medida provisória e pela ocorrência do periculum in mora inverso,
sobretudo com a vigência indefinida da referida MP desde o advento da EC 32/2001, nos termos do voto do Relator Ministro Sydney
Sanches (ADI 2316 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, 15.2.2005, In, DJU de 06/02/2006).Entretanto, o julgamento da ADI 2.316 foi
sobrestado em virtude do pedido de vista do Min. Nelson Jobim e, até o momento, o Pretório Excelso não encerrou a discussão a respeito
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da matéria aventada, motivo pelo qual coaduno, por ora, com o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Esta Corte,
diante da previsão legal estabelecida na mencionada medida provisória, proclamou entendimento em recentes decisões no sentido de que nos
contratos firmados pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional e com periodicidade inferior a um ano,
posteriores à edição da Medida Provisória nº 1.963-17 de 31/03/2000, reeditada pela Medida Provisória 2.170-36 de 23/08/2001, é
perfeitamente cabível a capitalização mensal de juros. É o que demonstram os arestos que a seguir colaciono, in verbis:Contratos bancários.
Ação de revisão. Juros remuneratórios. Limite. Capitalização mensal. Possibilidade. MP 2.170-36. Inaplicabilidade no caso concreto.
Comissão de permanência. Ausência de potestividade. CPC, art. 535. Ofensa não caracterizada. I - A Segunda Seção desta Corte firmou
entendimento, ao julgar os REsps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não
implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias. II - Decidiu, ainda, ao julgar o REsp
374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula n.º 30, cobrada pela taxa média de mercado, não é potestativa. III - O
artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a um ano, nos
contratos bancários celebrados após 31-03-2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no caso concreto,
não ficou evidenciado que o contrato é posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal. Voto do Relator
vencido quanto à capitalização mensal após a vigência da última medida provisória citada. IV - Recurso especial conhecido e parcialmente
provido. (STJ. RESP 603643/RS; 2ª Seção, DJ 21.03.2005 p. 212)Processual civil. Agravo no recurso especial. Capitalização mensal dos
juros. Medida Provisória 2.170-36. Impossibilidade. Comissão de permanência cumulação com juros moratórios. Inadimissibilidade. - Por
força do art. 5.º da MP 2.170-36, é possível a capitalização mensal dos juros nas operações realizadas por instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, desde que pactuada nos contratos bancários celebrados após 31 de março de 2000, data da publicação da
primeira medida provisória com previsão dessa cláusula (art. 5.º da MP 1.963/2000). Precedentes. - É admitida a incidência da comissão de
permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, e/ou correção monetária.
Precedentes. Agravo no recurso especial improvido. (STJ, AgRg no RESP 645979/RS, 3ª T., DJ 07.03.2005 p. 253)AGRAVO
REGIMENTAL. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MP 2.170-36. APLICABILIDADE. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO A TAXA PACTUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DO VALOR EM FASE DE
LIQUIDAÇÃO. - Aplicável a MP 2.170-36 sobre contratos de mútuo, celebrados a partir de 31.03.2000. - A comissão de permanência e
a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula 30). - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência,
calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato (Súmula 294). - A redistribuição da
verba honorária reserva-se à liquidação da sentença. (STJ, AgRg no RESP 646368/RS, 3ª T., DJ 17.12.2004)Desta feita, entendo que é
possível a capitalização de juros mensal, nos termos da Medida Provisória citada. Logo, ainda que se caracterize a prática de anatocismo na
presente relação contratual, a mesma possui supedâneo legal, o que afasta a necessidade de expurgação deste valor, de modo que afasto
esta alegação dos embargos em razão da capitalização dos juros anteriormente ao período de inadimplência.Outrossim, a abusividade
alegada, conforme DEMONSTRATIVO DE DÉBITO às fls. 86, não se verifica pois, embora esteja sendo cobrado juros moratórios pela
CAIXA, este está fixado em 1%a.m. o que se demonstra razoável no mercado. 5) COBRANÇA DE TARIFA DE ABERTURA DE
CRÉDITOOs embargantes sustentam a ilegalidade da cobrança da tarifa de abertura de crédito (TAC) e demais taxas de serviço previstas
contratualmente uma vez que não remuneram a prestação de qualquer tipo de serviço por parte da instituição bancária.A este respeito, o E.
Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado pela possibilidade da cobrança da referida tarifa TÃO SOMENTE nos casos
em que o contrato bancário tenha sido celebrado até 30/04/2008, final da vigência da Resolução CMN nº 2.303/96, ressalvada a hipótese
de abusividade no caso concreto. Leia-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO BANCÁRIO. TARIFA DE CADASTRO. VALOR REDUZIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA. DECISÃO MANTIDA.1. No julgamento do REsp
1255573/RS, de Relatoria da Ministra Isabel Gallotti, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, a SEGUNDA SEÇÃO decidiu: - 1ª Tese:
Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de
abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de
abusividade em cada caso concreto. - 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços
bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pela
autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura
de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em
ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a
instituição financeira.2. Em que pese ter autorizado a cobrança da tarifa de cadastro, o Tribunal de origem constatou abusividade na quantia
cobrada, o que ensejou a limitação do encargo ao valor médio de mercado vigente na data da contratação, apurado pelo Banco Central.
Rever este entendimento ensejaria a revisão contratual e do conteúdo fático probatório dos autos, o que é vedado pelo teor das Súmulas 5 e
7 do STJ.3. Agravo regimental não provido (STJ, AgRg no AREsp nº 794103/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão,
publicado em 01.03.2016).No caso dos autos tendo em vista que o contrato foi assinado em 15/05/2014, não há que se falar em incidência
da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC). Todavia, a alegação trazida nos embargos é genérica visto
que seque contra do contrato Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ nº 21.3262.704.000000-52 previsão de cobrança da Tarifa de
Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC). 6) ILEGALIDADE DA CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA COM OUTROS ENCARGOS DE MORA.A cobrança de comissão de permanência é perfeitamente possível e legítima.
Sua incidência, após o vencimento da dívida, não viola as disposições do Código de Defesa do Consumidor, já que não se caracteriza como
potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da Súmula nº 294 do STJ.Mas a comissão de permanência não pode ser cumulada com
qualquer outro encargo adicional. A vedação de sua cumulação com a correção monetária e com os juros remuneratórios encontra guarida
nas Súmulas do STJ nº. 30 e 296, respectivamente.Como ficou assentado na jurisprudência, a taxa de comissão de permanência foi criada
quando não havia previsão legal para a correção monetária, tendo a finalidade de compensar a desvalorização da moeda e também
remunerar o banco mutuante. Com a instituição da correção monetária por meio da Lei nº 6.899/91, a mencionada taxa perdeu a primeira
função, não podendo, pois, haver cumulação.Assim, para que não haja onerosidade excessiva, é admitida a incidência da comissão de
permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com taxa de rentabilidade, juros remuneratórios, juros moratórios,
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correção monetária e/ou multa contratual.Transcrevo, nesta oportunidade, o recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a
respeito da legalidade da cobrança da comissão de permanência:RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. REAJUSTE. VARIAÇÃO CAMBIAL. RECURSOS NO EXTERIOR. PROVA DA CAPTAÇÃO.
COMPROVAÇÃO ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMULAÇÃO. DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
SÚMULA Nº 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.1. A desvalorização do real frente ao
dólar norte-americano ocorrida em janeiro de 1999 representou fato imprevisível que redundou em excessiva onerosidade contratual, motivo
pelo qual a jurisprudência desta Corte Superior pacificou-se no sentido de autorizar a repartição do ônus das diferenças resultantes da
variação cambial do período entre o arrendatário e a instituição arrendante.2. A prova da captação de recursos não deve ser exigida
individualmente, para cada operação de arrendamento mercantil, pois, em regra, a tomada de recursos no exterior não ocorre de modo
vinculado aos contratos celebrados no mercado nacional, o que dificultaria sobremaneira a comprovação desse fato.3. Conquanto seja a
captação de recursos no exterior requisito indispensável à contratação de reajuste vinculado à variação cambial, nos moldes exigidos pelo art.
6º da Lei nº 8.880/1994, é despicienda a sua prova em juízo, tendo em vista a fiscalização realizada pelo Banco Central do Brasil quanto à
entrada de moeda estrangeira no País, utilizada para financiamentos em moeda nacional.4. É válida a cláusula contratual que prevê a
cobrança da comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a
espécie da operação, tendo como limite máximo o percentual contratado, sendo admitida apenas no período de inadimplência, desde que
pactuada e não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios
(juros moratórios e multa contratual).5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (STJ, REsp nº
1217057, 3ª Turma, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, publicado em 26.04.2016).Relativamente a Cédula de Crédito Bancário -
Empréstimo PJ nº 21.3262.704.000000-52, no valor de R$ 152.202.23 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e dois reais e vinte e três
centavos), firmado em 15/05/2014, no caso de impontualidade no pagamento, que o débito ficará sujeito à comissão de permanência, cuja
taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, acrescida da taxa de rentabilidade de até
5% (cinco por cento) ao mês, a ser aplicada do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (dois por cento) ao mês, a ser aplicada a partir do 60º dia
de atraso, e juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração.Contudo, analisando os autos, em DEMOSTRATIVO DE
DÉBITO às fls. 86, constato que a comissão de permanência não está sendo cobrada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ainda que
haja previsão contratual. Portanto, não procede o argumento trazido na inicial. Dessa forma, não prosperam os argumentos elaborados nos
presentes embargos, devendo o cumprimento de sentença prosseguir regularmente nos autos principais.Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e os extingo, com resolução de mérito, com base no artigo 487, I, do Código de
Processo Civil. DETERMINO o regular prosseguimento da execução Proc. 00001555520164036100. Sem custas tendo em vista a
gratuidade deferida nos autos. Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor executado
nos autos principais, com fundamento no artigo 85, 2º, do NCPC.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução em apenso
(processo nº 00001555520164036100).Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis.P.R.I.C.São Paulo,
16 fevereiro de 2018.MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal

0022221-29.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011448-22.2016.403.6100) MARCELO
PAVANIN(Proc. 2955 - VANESSA ROSIANE FORSTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO)

Trata-se de embargos à execução de título executivo extrajudicial ajuizado por MARCELO PAVANIN em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL derivado de Cédulas de Créditos Bancários. Consta dos autos que o embargante firmou contrato Cédula de Crédito Bancário -
Cheque Empresa CAIXA - 03311007 no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e CDB - Empréstimo à Pessoa Jurídica nº
21.1007.605.0000114-42, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). O embargante sustenta, em síntese: 1)a aplicação das regras do
Código de Defesa do Consumidor; 2) ilegalidade na cobrança de Comissão de Permanência e demais encargos; 3) ilegalidade de cobrança
contratual de despesas processuais e de honorários advocatícios. Em cumprimento às fls. 87, a Defensoria Pública da União informa em
petição de fls. 89-91, que está representando tão somente o autor Sr. MARCELO PAVANIN, o qual não mais é sócio da empresa LA
FINA PATISSERIE COMERCIO DE DOCES LTDA - ME desde 10/04/2015. Por fim, requer a produção de prova pericial contábil pelo
Juízo. Recebidos os autos e vista ao embargado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou impugnação às fls. 94-103. Pela DPU,
reiterou os termos iniciais dos embargos à execução.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro o
benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento dos requisitos exigidos no art. 99, do Código de Processo
Civil. Ressalvo que a parte contrária poderá oferecer impugnação ao deferimento do benefício da gratuidade, por meio de petição simples, a
ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso (CPC, art. 100, caput). Por fim,
tendo em vista que a presença da assistência da Defensoria Pública da União à parte pressupõe-se a hipossuficiência da parte assistida.
Defiro, pois, o pedido. [DAS PRELIMINARES]Sustenta a embargada que a petição inicial padece de inépcia em razão da falta de
indicação específica do valor do débito que o embargante entende ser devido, bem como da ausência de documentos indispensáveis.Não
procede tal alegação, pois um dos fundamentos da interposição destes embargos é a própria legalidade das cláusulas contratuais e, por
conseguinte, dos valores dos reajustes praticados pela embargada. Desta feita, a preliminar suscitada deve ser afastada, neste particular, para
permitir que sejam apreciados os pedidos revisionais formulados nestes autos.Passo ao mérito. De início, afasto a alegação do embargante de
que não mais participar da empresa LA FINA PATISSERIE COMERCIO DE DOCES LTDA - ME, que está sendo executada nos autos
nº 00114482220164036100,desde 10/04/2015 e, por consequência, não deveria ser cobrado do débito. De fato, em documento juntado às
fls. 40-46, verifica-se que houve alteração do contrato social da empresa executada com a exclusão do embargante. Todavia, tanto no
contrato de Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA - 03311007, assinado em 13/11/2014 quanto no CDB - Empréstimo à Pessoa
Jurídica nº 21.1007.605.0000114-42, assinado em 18/12/2014, o embargante foi beneficiário e avalista daqueles contratos. Também no
período dos contratos o embargante ainda fazia parte da empresa executada. Portanto, não há que se cogitar ser afastada sua
responsabilidade. 1) Aplicação do Código de Defesa do ConsumidorÉ imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na
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doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do
Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é
qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista, a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes
termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e
424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em
desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca
na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio
contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico mais forte (fornecedor).Dito isso, não basta que um contrato seja de adesão para
que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, de modo que essas serão inválidas se trouxerem em si a desvantagem ao consumidor, como
desequilíbrio contratual injustificado, devendo ser analisado o caso concreto.2) Capitalização de jurosNo que se refere à capitalização dos
juros mensais, praticada pelas instituições financeiras, a Medida Provisória nº 2.170-36, reeditada em 23 de agosto de 2001, que dispõe
sobre a administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional e consolida a legislação pertinente ao assunto, em seu art. 5º determina
que nas operações concretizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é possível a capitalização de juros
com periodicidade inferior a um ano. O supracitado dispositivo legal possui a seguinte redação:Art. 5º Nas operações realizadas pelas
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Tal
dispositivo foi primeiramente introduzido em 31 de março de 2000 através da Medida Provisória 1963-17, que, com sucessivas reedições,
culminou na MP nº 2.170-36 acima citada. Recentemente, o STF, retomando o julgamento de medida liminar em ação direta ajuizada contra
o art. 5º, caput, e parágrafo único da Medida Provisória 2.170-36/2001, deferiu o pedido de suspensão cautelar dos dispositivos
impugnados por aparente falta do requisito de urgência, objetivamente considerada, para a edição de medida provisória e pela ocorrência do
periculum in mora inverso, sobretudo com a vigência indefinida da referida MP desde o advento da EC 32/2001, nos termos do voto do
Relator Ministro Sydney Sanches (ADI 2316 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, 15.2.2005, In, DJU de 06/02/2006).Entretanto, o
julgamento da ADI 2.316 foi sobrestado em virtude do pedido de vista do Min. Nelson Jobim e, até o momento, o Pretório Excelso não
encerrou a discussão a respeito da matéria aventada, motivo pelo qual coaduno, por ora, com o entendimento pacificado pelo C. Superior
Tribunal de Justiça. Esta Corte, diante da previsão legal estabelecida na mencionada medida provisória, proclamou entendimento em recentes
decisões no sentido de que nos contratos firmados pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional e com
periodicidade inferior a um ano, posteriores à edição da Medida Provisória nº 1.963-17 de 31/03/2000, reeditada pela Medida Provisória
2.170-36 de 23/08/2001, é perfeitamente cabível a capitalização mensal de juros. É o que demonstram os arestos que a seguir colaciono, in
verbis:Contratos bancários. Ação de revisão. Juros remuneratórios. Limite. Capitalização mensal. Possibilidade. MP 2.170-36.
Inaplicabilidade no caso concreto. Comissão de permanência. Ausência de potestividade. CPC, art. 535. Ofensa não caracterizada. I - A
Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os REsps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de juros excederem
o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias. II -
Decidiu, ainda, ao julgar o REsp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula n.º 30, cobrada pela taxa média de
mercado, não é potestativa. III - O artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com
periodicidade inferior a um ano, nos contratos bancários celebrados após 31-03-2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP
1963-17. Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a
capitalização mensal. Voto do Relator vencido quanto à capitalização mensal após a vigência da última medida provisória citada. IV -
Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (STJ. RESP 603643/RS; 2ª Seção, DJ 21.03.2005 p. 212)Processual civil. Agravo no
recurso especial. Capitalização mensal dos juros. Medida Provisória 2.170-36. Impossibilidade. Comissão de permanência cumulação com
juros moratórios. Inadimissibilidade. - Por força do art. 5.º da MP 2.170-36, é possível a capitalização mensal dos juros nas operações
realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que pactuada nos contratos bancários celebrados após 31 de
março de 2000, data da publicação da primeira medida provisória com previsão dessa cláusula (art. 5.º da MP 1.963/2000). Precedentes. -
É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros
moratórios, e/ou correção monetária. Precedentes. Agravo no recurso especial improvido. (STJ, AgRg no RESP 645979/RS, 3ª T., DJ
07.03.2005 p. 253)AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MP 2.170-36.
APLICABILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO A TAXA PACTUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO DO VALOR EM FASE DE LIQUIDAÇÃO. - Aplicável a MP 2.170-36 sobre contratos de mútuo, celebrados a partir de
31.03.2000. - A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula 30). - Não é potestativa a cláusula contratual
que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato (Súmula 294). - A redistribuição da verba honorária reserva-se à liquidação da sentença. (STJ, AgRg no RESP 646368/RS, 3ª T.,
DJ 17.12.2004)Desta feita, entendo que é possível a capitalização de juros mensal, nos termos da Medida Provisória citada. Logo, ainda que
se caracterize a prática de anatocismo na presente relação contratual, a mesma possui supedâneo legal, o que afasta a necessidade de
expurgação deste valor, de modo que afasto esta alegação dos embargos em razão da capitalização dos juros anteriormente ao período de
inadimplência.Não verifico, contudo, a abusividade alegada, conforme DEMONSTRATIVO DE DÉBITO às fls. 49, em que aponta juros
moratório no patamar de 1% a.m.3) Da cobrança da comissão de permanênciaA cobrança de comissão de permanência é perfeitamente
possível e legítima. Sua incidência, após o vencimento da dívida, não viola as disposições do Código de Defesa do Consumidor, já que não
se caracteriza como potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da Súmula nº 294 do STJ.Mas a comissão de permanência não pode ser
cumulada com qualquer outro encargo adicional. A vedação de sua cumulação com a correção monetária e com os juros remuneratórios
encontra guarida nas Súmulas do STJ nº. 30 e 296, respectivamente.Como ficou assentado na jurisprudência, a taxa de comissão de
permanência foi criada quando não havia previsão legal para a correção monetária, tendo a finalidade de compensar a desvalorização da
moeda e também remunerar o banco mutuante. Com a instituição da correção monetária por meio da Lei nº 6.899/91, a mencionada taxa
perdeu a primeira função, não podendo, pois, haver cumulação.Assim, para que não haja onerosidade excessiva, é admitida a incidência da
comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com taxa de rentabilidade, juros remuneratórios, juros
moratórios, correção monetária e/ou multa contratual.Transcrevo, nesta oportunidade, o recente entendimento do E. Superior Tribunal de
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Justiça a respeito da legalidade da cobrança da comissão de permanência:RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. REAJUSTE. VARIAÇÃO CAMBIAL. RECURSOS NO EXTERIOR. PROVA DA CAPTAÇÃO.
COMPROVAÇÃO ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMULAÇÃO. DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
SÚMULA Nº 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.1. A desvalorização do real frente ao
dólar norte-americano ocorrida em janeiro de 1999 representou fato imprevisível que redundou em excessiva onerosidade contratual, motivo
pelo qual a jurisprudência desta Corte Superior pacificou-se no sentido de autorizar a repartição do ônus das diferenças resultantes da
variação cambial do período entre o arrendatário e a instituição arrendante.2. A prova da captação de recursos não deve ser exigida
individualmente, para cada operação de arrendamento mercantil, pois, em regra, a tomada de recursos no exterior não ocorre de modo
vinculado aos contratos celebrados no mercado nacional, o que dificultaria sobremaneira a comprovação desse fato.3. Conquanto seja a
captação de recursos no exterior requisito indispensável à contratação de reajuste vinculado à variação cambial, nos moldes exigidos pelo art.
6º da Lei nº 8.880/1994, é despicienda a sua prova em juízo, tendo em vista a fiscalização realizada pelo Banco Central do Brasil quanto à
entrada de moeda estrangeira no País, utilizada para financiamentos em moeda nacional.4. É válida a cláusula contratual que prevê a
cobrança da comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a
espécie da operação, tendo como limite máximo o percentual contratado, sendo admitida apenas no período de inadimplência, desde que
pactuada e não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios
(juros moratórios e multa contratual).5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (STJ, REsp nº
1217057, 3ª Turma, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, publicado em 26.04.2016).Relativamente ao CDB - Empréstimo à Pessoa
Jurídica nº 21.1007.605.0000114-42, a Cláusula OITAVA prevê, no caso de impontualidade no pagamento, que o débito ficará sujeito à
comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, acrescida
da taxa de rentabilidade de até 5% (cinco por cento) ao mês, a ser aplicada do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (dois por cento) ao mês, a
ser aplicada a partir do 60º dia de atraso, e juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração.Contudo, analisando os autos, em
DEMOSTRATIVO DE DÉBITO às fls. 49, constato que a comissão de permanência não está sendo cobrada pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, ainda que haja previsão contratual. Portanto, não procede o argumento trazido na inicial. 4) Cobrança De Encargos Processuais
E Honorários AdvocatíciosConquanto seja admitida a cobrança dos encargos processuais e honorários advocatícios (Cláusula OITAVA,
Parágrafo Terceiro), não há elementos nos autos aptos a comprovar que tenham sido cobrados valores a este título.Ao revés, de acordo com
o demonstrativo de débito (fl. 49 dos autos principais) não vêm sendo cobrados quaisquer valores a esses títulos, motivo pelo qual não
prospera o argumento elaborado pelos embargantes.Dessa forma, não prosperam os argumentos elaborados nos presentes embargos,
devendo o cumprimento de sentença prosseguir regularmente nos autos principais.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
presentes embargos à execução e os extingo, com resolução de mérito, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
DETERMINO o regular prosseguimento da execução Proc. 00114482220164036100. Sem custas tendo em vista a gratuidade deferida nos
autos. Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor executado nos autos principais,
com fundamento no artigo 85, 2º, do NCPC.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução em apenso (processo nº
00114482220164036100).Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis.P.R.I.C.São Paulo, 16 fevereiro
de 2018.MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0022553-65.1994.403.6100 (94.0022553-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON PIETROSKI) X SAULO
DE TARSO GRILO X ANA MARIA DE FREITAS GRILO

Vistos em sentença.Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de
SAULO DE TARSO GRILO e ANA MARIA DE FREITAS GRILO.À fl. 390, a exequente requereu a desistência da ação.É o relatório.
Decido.Tendo em vista o pedido de desistência formulado nos autos, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de defesa
nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se

0014096-48.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X MARTIN DIETRICH WALKER

Vistos em sentença.Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de
MARTIN DEITRICH WALKER.À fl. 289, a exequente requereu a desistência da ação.É o relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de
desistência formulado nos autos, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de citação nos autos.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se

0011758-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WEBERT DE SOUZA SILVA

Vistos em sentença.Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de
WEBERT DE SOUZA SILVA.À fl. 159, a exequente requereu a desistência da ação.É o relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de
desistência formulado nos autos, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de citação nos autos.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se
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0000111-70.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MAQ-TEC COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP(SP344930 - CARLOS HENRIQUE DE AGUIAR RANGEL E SP101614 -
EDEMILSON FERNANDES COSTA) X FLAVIO PIRES DE OLIVEIRA X FABIO PIRES DE OLIVEIRA X ANDREZA
ALBUQUERQUE DE DEUS

Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da MAQ-TEC
COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAS LTDA objetivando o pagamento de débito do executado correspondente ao montante de
R$ 202.959,09 (duzentos e dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e nove centavos). Houve citação nos autos (fls. 82-85 e 87-91).
Os executados opuseram embargos à execução, que foi julgado parcialmente procedente conforme cópia da sentença transladada às fls.
105-111. Foi então, INDEFERIDO o BLOQUEIO on line via BACENJUD. Por fim, em petição às fls. 128, a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL requereu a extinção do processo tendo em vista a composição extrajudicial entre as partes. Os autos vieram conclusos para
sentença. Decido.Ressalte-se a impossibilidade de extinção do processo com resolução de mérito uma vez que o acordo foi firmado
extrajudicialmente, como pretende o exequente. Todavia, deve ser reconhecida a perda superveniente do interesse de agir, conforme dispõe
art. 493, CPC: Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento
do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão.Parágrafo único.
Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes sobre ele antes de decidir.Desse modo, a parte exequente não possui interesse no
prosseguimento da demanda, ensejando a extinção da demanda sem resolução de mérito por perda superveniente de interesse agir.Por todo
o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.Custas ex
lege. Deixo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em honorários tendo em vista que nos autos de embargos à execução esta
foi condenada em 10% do valor a ser liquidado na execução.Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 30 de janeiro de 2018. MARISA CLAUDIA
GONÇALVES CUCIOJuíza Federal

0001818-73.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TRIPLO CHOPP
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME X RUBENS MEDEIROS KABUTOMORI X JEFFERSON DOS SANTOS PEREIRA X
RAFAEL SIDNEY PEGURELLI DE QUEIROZ

Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da TRIPLO
CHOPP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME E OUTROS, objetivando o pagamento de débito do executado correspondente ao
montante de R$ 117.540,39 (cento e dezessete mil, quinhentos e quarenta reais e trinta e nove centavos). Houve citação nos autos (fls. 72-
80); contudo, não houve manifestação, conforme certificado nos autos. Foi então, deferido o BLOQUEIO, cumprido conforme documentos
às fls. 86-90, 110-113, foi procedido o bloqueio on line de valores via BACENJUD, no total de R$ 14.840,72 (quatorze mil, oitocentos e
quarenta reais e setenta e dois centavos). Por fim, em petição às fls. 235, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requereu a extinção do
processo tendo em vista a composição extrajudicial entre as partes. Os autos vieram conclusos para sentença. Decido.Ressalte-se a
impossibilidade de extinção do processo com resolução de mérito uma vez que o acordo foi firmado extrajudicialmente, como pretende o
exequente. Todavia, deve ser reconhecida a perda superveniente do interesse de agir, conforme dispõe art. 493, CPC: Art. 493. Se, depois
da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em
consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão.Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o
juiz ouvirá as partes sobre ele antes de decidir.Desse modo, a parte exequente não possui interesse no prosseguimento da demanda,
ensejando a extinção da demanda sem resolução de mérito por perda superveniente de interesse agir.Por todo o exposto, extingo o processo
sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em
honorários advocatícios ante a ausência de defesa do executado nos autos.Determino o desbloqueio dos valores retidos via BACENJUD.
Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.São Paulo, 18de janeiro de 2018. TIAGO BITENCOURT DE DAVIDJuiz Federal Substituto

0012305-05.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DANIEL M MARTINEZ ASSESSORIA CONTABIL - ME X
DANIEL MATTOS MARTINEZ
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Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da DANIEL M
MARTINEZ ASSESSORIA CONTÁBIL - ME E OUTRO objetivando o pagamento de débito do executado correspondente ao montante
de R$ 112.986,11 (cento e doze mil, novecentos e oitenta e seis reais e onze centavos). Houve citação nos autos (fls. 153-156); contudo,
não houve manifestação, conforme certificado nos autos- fls. 157. Foi então, deferido o BLOQUEIO, cumprido conforme documentos às fls.
163-167, foi procedido o bloqueio on line de valores via BACENJUD. Após, foi deferido o bloqueio on line de bens via RENAJUD (fls.
181-182)Por fim, em petição às fls. 198-201, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requereu a extinção do processo tendo em vista a
composição extrajudicial entre as partes. Os autos vieram conclusos para sentença. Decido.Ressalte-se a impossibilidade de extinção do
processo com resolução de mérito uma vez que o acordo foi firmado extrajudicialmente, como pretende o exequente. Todavia, deve ser
reconhecida a perda superveniente do interesse de agir, conforme dispõe art. 493, CPC: Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a
requerimento da parte, no momento de proferir a decisão.Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes sobre
ele antes de decidir.Desse modo, a parte exequente não possui interesse no prosseguimento da demanda, ensejando a extinção da demanda
sem resolução de mérito por perda superveniente de interesse agir.Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com
fundamento no artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios ante a
ausência de defesa do executado nos autos.Determino o desbloqueio dos valores retidos via BACENJUD bem como dos bens bloqueados
via RENAJUD. Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 29 de janeiro de 2018. TIAGO BITENCOURT DE DAVIDJuiz Federal Substituto

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004396-82.2010.403.6100 (2010.61.00.004396-0) - SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de execução contra a Fazenda Pública.Tendo em vista a manifestação da executada às fls. 391, bem como o
cumprimento integral da obrigação (fls. 392), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020912-42.1994.403.6100 (94.0020912-6) - ALUFER S A ESTRUTURAS METALICAS(SP025284 - FABIO DE CAMPOS LILLA
E SP305206 - RODRIGO DA COSTA MARQUES E SP060429 - ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO
E SP182362 - ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO E SP025284 - FABIO DE CAMPOS LILLA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X ALUFER S
A ESTRUTURAS METALICAS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Vistos em sentença.Trata-se de execução contra a Fazenda Pública.Tendo em vista o cumprimento integral da obrigação (fls. 345-347),
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004593-86.2000.403.6100 (2000.61.00.004593-8) - LUIZ CARLOS DUARTE(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 - CLEIDE
PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
DUARTE

Vistos em sentença.Trata-se de execução movida pela Fazenda Pública.Tendo em vista o cumprimento integral da obrigação (fl. 418),
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0013472-09.2005.403.6100 (2005.61.00.013472-6) - JURANDIR JOSE LINS DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA
SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218965 - RICARDO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JURANDIR JOSE LINS DA SILVA

Trata-se de reclamação pré-processual, em que as partes requerem ahomologação do acordo formulado.Fundamento e decido.As partes
foram instadas à solução da controvérsia pela via da conciliação, tendosido alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução
como melhor maneira de pacificação doconflito.Tendo em vista que as partes possuem intenção de pôr termo à controvérsia, bemcomo
condições quanto aos princípios gerais que regem as relações jurídicas e obrigacionais, é medida derigor o recebimento e a homologação do
pedido formulado de pacificação da controvérsia.Assim, HOMOLOGO por sentença o acordo subscrito pelas partes
nestaRECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL e julgo-a extinta, nos termos da Resolução n. 125, de 29 de novembrode 2010, do Conselho
Nacional de Justiça.Em virtude de renúncia manifestada pelas partes quanto à sua intimação pessoal eao prazo para qualquer impugnação
desta homologação, esta sentença é considerada, neste ato,transitada em julgado.Oportunamente, arquivem-se.Registre-se. Cumpra-s

0015652-61.2006.403.6100 (2006.61.00.015652-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
KIYOWA HORIKIRI X MASSACO ODA HORIKIRI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KIYOWA HORIKIRI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MASSACO ODA HORIKIRI
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Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal objetivando a expedição de mandado de
pagamento no valor de R$12.532,31 (doze mil, quinhentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos), bem como a improcedência de
eventuais embargos monitórios e a conversão do decreto em título executivo judicial.Devidamente citada, a parte Ré não se manifestou nos
autos.Iniciada a Execução, à fl. 271 a parte Autora informou que não possui interesse no prosseguimento da execução, requerendo a
extinção do feito.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Conforme expressamente manifestado, a parte exequente
não possui interesse no prosseguimento da demanda pela ocorrência de fato superveniente, ensejando a extinção da demanda sem resolução
de mérito por carência de interesse superveniente de agir.Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento
no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa nos
autos.Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

0001867-56.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA DOS
PRAZERES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DOS PRAZERES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X MARIA DOS PRAZERES DA SILVA

Vistos em sentença.Cuida-se de embargos declaratórios opostos por INTERCEMENT BRASIL S/A e UNIÃO FEDERAL em face da r.
sentença proferida à fl. 105, em que sustenta haver contradição.A impetrante sustenta, em síntese, que constou equivocadamente da sentença
a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que os executados não constituíram procuradores nos autos, tampouco
apresentaram defesa.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.Admito os presentes embargos, vez que verificada a tempestividade, e
os acolho para integrar a sentença atacada.Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e DOU-LHES PROVIMENTO, nos
termos do art. 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015, a fim de sanar as irregularidades da sentença que passa a ter o
seguinte teor: Ante todo o exposto, homologo a desistência da parte autora à execução do montante reconhecido nestes autos, nos termos da
manifestação de fl. 104, extinguindo o processo sem resolução de mérito com fundamento no artigo 775 do Código de Processo Civil de
2015.Sem condenação em honorários advocatícios diante da ausência de defesa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.No mais,
mantenho a sentença nos termos em que foi proferida.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0016538-50.2012.403.6100 - SYLVIA MARTINS NOGUEIRA(SP352696A - MARCELO DE PAULA FARIA E SP307500A -
FERNANDO DE PAULA FARIA E SP375459 - EDUARDO MARQUEZ BRAGA DE SOUSA E RJ007189SA - FERNANDO
FARIA & ADVOGADOS ASSOCIADOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X
SYLVIA MARTINS NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de cumprimento de sentença proposto por SYLVIA MARTINS NOGUEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando o cumprimento de título executivo judicial, conforme petição às fls. 285-294 (CPC, art. 515, I). A exequente deu início ao
processo de cumprimento de sentença, na forma do art. 523 do Código de Processo Civil, para pagamento do título no valor de R$
39.411,63 (trinta e nove mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e três centavos). Em petição acompanhada de documentos (fls. 308-
320v), a executada apresenta o cumprimento voluntário da obrigação, dentro do prazo legal, conforme art. 523, CPC, correspondente ao
crédito da progressividade de taxa de juros em conta vinculada do FGTS da exequente, no valor atualizado de R$ 29.358,08 (vinte e nove
mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oito centavos). A título de honorários advocatícios, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL comprova
o depósito do valor de R$ 3.388,24 (três mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro centavos), conforme guia às fls. 309. Por fim, a
título de ressarcimento de custas judiciais, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL junta às fls. 344-346 guia de depósito no valor de R$
536,13 (quinhentos e trinta e seis reais e treze centavos). Intimado, o exequente peticionou às fls. 324 referente à expedição de alvará de
levantamento dos honorários de sucumbência depositado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 309). Por fim, em petição
complementar às fls. 475-476, informa que o valor pago na presente ação não se confunde com o débito discutido na Execução Fiscal nº
0001024-38.2015.403.6137, no qual se discute a aplicação da multa administrativa. Deferido a expedição de alvarás de levantamento, às
fls. 360 e 361, consta a comprovação do levantamento dos depósitos. Vieram os autos conclusos. DECIDO. Com o advento do Código de
Processo Civil de 2015 instituiu-se que a execução de obrigação de pagar quantia certa em título judicial passaria a seguir o rito do
cumprimento de sentença, regulado pelos artigos 523-527. O processamento disposto no art. 523 e ss dispensa a instauração de um
processo autônomo de execução. Aqui, o cumprimento da sentença será requerido pelo exequente que, observando as regras art. 524,
deverá apresentar demonstrativo discriminado e atualizado do crédito. Importante destacar que a Norma Processual de 2015 facultou ao
executado, em seu art. 526, o comparecimento espontâneo do devedor para pagamento do valor entendido como correto. Nessa hipótese,
não haverá condenação em honorários, posto que sequer iniciou-se a fase de cumprimento. Todavia, havendo insuficiência do valor
depositado, sobre a diferença incidirá multa de 10% e honorários advocatícios também fixados em 10%. Nesse sentido, transcrevo: Art. 526
- É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor que entender
devido, apresentando memória discriminada do cálculo. 1º - O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor
depositado, sem prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa. 2º - Concluindo o juiz pela insuficiência do depósito,
sobre a diferença incidirão multa de dez por cento e honorários advocatícios, também fixados em dez por cento, seguindo-se a execução
com penhora e atos subsequentes. 3º - Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o processo.Por sua vez, o
início da fase de cumprimento de sentença ocorre expressa e unicamente por requerimento do credor (princípio dispositivo). O pedido
deverá ser instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (art. 524, CPC). Iniciada a fase de cumprimento, intima-se o
devedor para o cumprimento voluntário do débito, acrescido de custas se houver, no prazo de 15 (dias). Importante destacar que, feito o
pagamento parcial dentro do prazo acima, sobre o valor controverso incidirá multa e honorários. Transcorrido o prazo sem o cumprimento
voluntário, inicia-se novo prazo de 15 (quinze) dias para o devedor apresentar impugnação, oportunidade em que poderá alegar: Art. 525.
Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 1o Na impugnação, o executado poderá
alegar:I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;II - ilegitimidade de parte;III - inexequibilidade
do título ou inexigibilidade da obrigação;IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;V - excesso de execução ou cumulação indevida de
execuções;VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como
pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença.Anoto que o rol de hipóteses previstas no
artigo transcrito é taxativo, restringindo-se, pois, à matéria que diga respeito à própria execução. Importante destacar que a apresentação de
impugnação ao cumprimento de sentença não tem efeito suspensivo, de modo que o magistrado pode, a pedido do executado e mediante
caução e depósitos suficientes, atribuir-lhes efeito suspensivo. Nesta fase, fixou o Superior Tribunal de Justiça o seguinte: Súmula 517: São
devidos honorários advocatícios no cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento
voluntário, que se inicia após a intimação do advogado da parte executada. (Enunciado n. 517 da Súmula do STJ).Sumula 519: Na hipótese
de rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença, não são cabíveis honorários advocatícios.Portanto, havendo o cumprimento
voluntário dentro do prazo quinzenal, ou rejeitada a impugnação, também não há que se falar em condenação do executado no pagamento de
honorários nesta fase executória. No caso concreto, foi iniciado o processo de cumprimento de sentença às fls. 285-294. Devidamente
intimada, a executada cumpriu voluntariamente, dentro do prazo legal, o depósito do crédito correspondente a R$ 29.358,08 (vinte e nove
mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oito centavos) na conta vinculada do FGTS do exequente; R$ 3.388,24 (três mil, trezentos e oitenta e
oito reais e vinte e quatro centavos) a título de honorários advocatícios e R$ 536,13 (quinhentos e trinta e seis reais e treze centavos) a título
de custas judicia.Não houve impugnação de nenhum dos valores depositados por parte do exequente. Com o EXTRATO DE CONTA
VINCULADA resta comprovado o cumprimento da sentença. Com o alvará de levantamento às fls. 360-361, resta comprovado a liberação
do valor do crédito em favor do causídico. . Portanto, o crédito surgido nestes autos foi integralmente satisfeito. DISPOSITIVO. Diante da
satisfação integral do débito em relação ao exequente SYLVIA MARTINS NOGUEIRA, julgo extinto o processo de execução, com
julgamento de mérito, na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Descabem honorários diante do cumprimento
voluntário pelo executado, na dicção do art. 523 do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PRI.
São Paulo, 24 de janeiro de 2018.TIAGO BITENCOURT DE DAVIDJuiz Federal Substituto

0001409-34.2014.403.6100 - ANTONIO FRANCISCO FILHO(SP081730 - EDMILSON NORBERTO BARBATO E SP335538 -
KALLEB GROSSKLAUSS BARBATO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON FRANCA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO X ANTONIO
FRANCISCO FILHO
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Trata-se de cumprimento de sentença impetrada por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SÃO PAULO em face de
ANTONIO FRANCISCO FILHO objetivando a satisfação de débito formado por sentença transitada em julgado (fls. 472-473). Iniciada a
execução na forma do art. 513 e 523 do CPC conforme petição às 472-473, o réu não se manifestou nos autos. Em decisão de fls. 480, foi
deferido o pedido de bloqueio on line, via BACENJUD, nos termos do art. 854, CPC, no valor de R$ 134,34 (cento e trinta e quatro reais e
trinta e quatro reais). O bloqueio foi efetivado (fls. 481-482), sendo que o executado novamente quedou-se inerte. Noticiada a transferência
em 25/05/2017 (fls. 488), foi deferido a expedição de Alvará de Levantamento, devidamente cumprido conforme documento às fls. 492.
Diante da inexistência de débitos a serem liquidados nestes autos, deve-se encerrar a prestação jurisdicional.DISPOSITIVO. Diante da
satisfação integral do débito, julgo extinto o processo de execução, com julgamento de mérito, na forma do artigo 924, inciso II, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PRI. São Paulo, 24 de janeiro de 2018.TIAGO
BITENCOURT DE DAVIDJuiz Federal Substituto

0001001-72.2016.403.6100 - MILTON GOMES DA SILVA(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) X MILTON GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de cumprimento de sentença promovido por MILTON GOMES DA SILVA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.Tendo em vista o cumprimento integral da obrigação (fls. 194/196), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos
termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0053981-31.1995.403.6100 (95.0053981-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047558-55.1995.403.6100
(95.0047558-8)) CIMACAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME X FURRIEL & FILHOS LTDA X GUALBERTO & CIA
LTDA(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA) X
INSS/FAZENDA(Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) X CIMACAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME
X INSS/FAZENDA

Vistos em sentença.Trata-se se processo de execução impetrado por CIMACAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. - ME em face
UNIÃO FEDERAL objetivando o cumprimento de título executivo judicial, na forma do CPC, art. 515 c/c art. 534. Iniciado o processo de
execução (fl. 505), às fls. 506/507 foram juntados OFÍCIOS REQUISITÓRIOS nº 20160000108 e 20160000109.Às fls. 519/520, foram
juntados Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV.Diante da inexistência de débitos a serem liquidados nestes autos,
deve-se encerrar a prestação jurisdicional.DISPOSITIVO. Diante da satisfação integral do débito em relação ao exequente CIMACAR
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. - ME, julgo extinto o processo de execução, com julgamento de mérito, na forma do artigo 924,
inciso II, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PRI.

0023457-02.2005.403.6100 (2005.61.00.023457-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053981-
31.1995.403.6100 (95.0053981-0)) INSS/FAZENDA(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA E Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X CIMACAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME X FURRIEL & FILHOS LTDA X
GUALBERTO & CIA LTDA(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA
SILVA) X CIMACAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME X INSS/FAZENDA(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA
MATTAR E Proc. 2126 - TELMA DE MELO ELIAS)

Vistos em sentença.Trata-se se processo de execução impetrado por CIMACAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. - ME em face
UNIÃO FEDERAL objetivando o cumprimento de título executivo judicial, na forma do CPC, art. 515 c/c art. 534. Iniciado o processo de
execução (fl. 192), à fl. 208 foi juntado OFÍCIO REQUISITÓRIO nº 20170000009.À fl. 209, foi juntado Extrato de Pagamento de
Requisição de Pequeno Valor - RPV.Diante da inexistência de débitos a serem liquidados nestes autos, deve-se encerrar a prestação
jurisdicional.DISPOSITIVO. Diante da satisfação integral do débito em relação ao exequente CIMACAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA. - ME, julgo extinto o processo de execução, com julgamento de mérito, na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PRI.

0022371-20.2010.403.6100 - ANTONIO MATEUS DOS SANTOS FREITAS(SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA
GREGORIO E SP201706 - JOSE NAZARENO DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL(SP133217 - SAYURI IMAZAWA) X
ANTONIO MATEUS DOS SANTOS FREITAS X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de execução contra a Fazenda Pública.Tendo em vista o cumprimento integral da obrigação (fls. 387), JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

13ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025633-43.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.
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Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098, GUSTAVO PACIFICO - SP184101
IMPETRADO: COORDENADOR DE LICITAÇÕES DE SÃO PAULO EM EXERCÍCIO DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO (INFRAERO), EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Advogado do(a) IMPETRADO: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388
Advogado do(a) IMPETRADO: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388

  

    D E S P A C H O

ID 4666336: Defiro o pedido de ingresso de Gran Petro Distribuidora de Combustíveis Ltda (CNPJ 07.135.653/0001-27) no feito, na condição de
amicus curiae. Anote-se.
 

Manifestem-se as partes acerca da alegação de conexão entre este e os demais feitos indicados pelo amicus curiae (ID 4666352, 25 de 25).

Cumprido, e após a vista ao Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025633-43.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098, GUSTAVO PACIFICO - SP184101
IMPETRADO: COORDENADOR DE LICITAÇÕES DE SÃO PAULO EM EXERCÍCIO DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO (INFRAERO), EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Advogado do(a) IMPETRADO: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388
Advogado do(a) IMPETRADO: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388

  

    D E S P A C H O

ID 4666336: Defiro o pedido de ingresso de Gran Petro Distribuidora de Combustíveis Ltda (CNPJ 07.135.653/0001-27) no feito, na condição de
amicus curiae. Anote-se.
 

Manifestem-se as partes acerca da alegação de conexão entre este e os demais feitos indicados pelo amicus curiae (ID 4666352, 25 de 25).

Cumprido, e após a vista ao Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025633-43.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.
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Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098, GUSTAVO PACIFICO - SP184101
IMPETRADO: COORDENADOR DE LICITAÇÕES DE SÃO PAULO EM EXERCÍCIO DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO (INFRAERO), EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Advogado do(a) IMPETRADO: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388
Advogado do(a) IMPETRADO: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388

  

    D E S P A C H O

ID 4666336: Defiro o pedido de ingresso de Gran Petro Distribuidora de Combustíveis Ltda (CNPJ 07.135.653/0001-27) no feito, na condição de
amicus curiae. Anote-se.
 

Manifestem-se as partes acerca da alegação de conexão entre este e os demais feitos indicados pelo amicus curiae (ID 4666352, 25 de 25).

Cumprido, e após a vista ao Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004548-64.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WILMA CAVALCANTE FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILA FALCAO TOSETTI - SP261135
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.

Providencie a Secretaria a retificação no polo passivo, passando a constar o Delegado da Receita Federal do Brasil de Pessoas Físicas em São Paulo
- DERPF, conforme indicado na inicial.

 Providencie a impetrante, no prazo de quinze dias, em aditamento à inicial, a atribuição de valor à causa compatível com o proveito econômico
almejado e o recolhimento do complemento de custas judiciais iniciais, de conformidade com o Anexo IV do Provimento CORE nº 64/2005.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015139-22.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NZ COOPERPOLYMER TERMOPLASTICOS DE ENGENHARIA LTDA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: ELIANA GALVAO DIAS - SP83977, JOSE ROBERTO LAPETINA - SP50871
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 4355912: Recebo como aditamento à inicial. Anote-se a regularização na representação processual.

Proceda a impetrante ao aditamento da inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, com a apresentação do documento "Relatório da
Complementar de Situação Fiscal", para detalhamento das pendências e comprovação do auto do Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo, tendo em vista
o domicílio fiscal no município de São Roque-SP, consoante o documento ID 4356445.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027888-71.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 4535136: Recebo como aditamento à inicial. Proceda a Secretaria à retificação no polo passivo do feito, passando a constar o Delegado da
Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo. Defiro o prazo complementar, conforme requerido.

Cumprido, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027874-87.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TT BRASIL ESTRUTURAS METALICAS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAKSON TELES DE SOUSA - PI6927
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

TT BRASIL ESTRUTURAS METÁLICAS S/A, em 20 de dezembro de 2017, ajuizou mandado de segurança
com pedido liminar em face do PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, no qual afirma
que a autoridade pública, até a impetração, não havia processado seu requerimento de adesão ao PERT, protocolado na
OAB/DF em 14.11.2017 em razão de instabilidade no site da Receita Federal do Brasil. Requereu liminarmente o
processamento de seu requerimento.  
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Solicitados esclarecimentos, o prazo assinalado decorreu in albis.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Muito embora dentro dos limites da cognição sumária, a análise dos autos não permite concluir que teria havido
ato coator por parte da autoridade pública apontada para o polo passivo, sobretudo porque a impetrante não trouxe para
os autos cópia de decisão administrativa que indeferiu o processamento do seu requerimento de adesão ao PERT.

Assim sendo, não visualizo a presença do fumus boni iuris.

Indefiro, portanto, o pedido liminar.

Notifique-se para informações.

Intime-se a União Federal (PFN).

Oportunamente, ao Ministério Público Federal.

São Paulo,

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

(no exercício da Titularidade)

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004515-74.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA GABRIELY CARDOSO BOTURA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO CARDOSO - SP254705
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, FUNDO NACIONAL DE SAUDE, BANCO DO BRASIL, PRESIDENTE
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, MINISTRO DA SAÚDE, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO BANCO DO
BRASIL S/A
 

  

    D E S P A C H O

 

Em face da presença do Superintendente Regional do Banco do Brasil e do Presidente do Fundo de Financiamento Estudantil, operadores do
sistema FIESm considero desnecessária a presença do Fundo Nacional de Saúde e do Ministro da Saúde no polo passivo do feito. Assim, retifique-se a
autuação, excluindo-os.

Providencie a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento, a comprovação documental de que o curso
de aprimoramento guarda pertinência com os requisitos estabelecidos pelo inciso e parágrafo 3º do artigo 6-B da Lei nº 10.260/2001.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009445-72.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TOP DECOR COMERCIO DE LAMINADOS E FERRAGENS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TELMA FERREIRA - SP101918, JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO - SP30969
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 2619064: Mantenho a r. decisão ID 2351339, por seus próprios fundamentos.

Cumpra a Secretaria a parte final da referida decisão, intimando o MPF para se manifestar.

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017524-40.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YVONE PIRES DO AMARAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: CASSIO DO AMARAL MARQUES DA SILVA - SP324704
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, com relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, providencie a impetrante, no prazo de quinze dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão do benefício, nos termos do art. 99, §2º, do CPC, ou proceda ao
recolhimento das custas iniciais, de conformidade com o Anexo IV do Provimento CORE nº 64/2005.

Providencie a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento, a regularização do polo passivo do feito, com
a indicação da autoridade competente para nele figurar, tendo em vista o advento do item XII da Portaria MF 512/2013, que alterou o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria MF 203/20120).

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018422-53.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LIGNOTECH BRASIL PRODUTOS DE LIGNINA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA MARIA TAVARES DA SILVA PRATA - SP83284, LEONARDO DOS SANTOS SALES - SP335110
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - ZONA OESTE - SÃO PAULO/SP
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    D E S P A C H O

1. ID 4465305: Recebo como aditamento à inicial. Anote-se.

2. Providencie a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC, o devido
recolhimento das custas judiciais iniciais complementares, de conformidade com a certidão ID 4714906.

3. Cumprido, ou decorrido o prazo, tornem-se os autos conclusos.

5. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027918-09.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BENASSI SAO PAULO - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, BENASSI SAO PAULO - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,
BENASSI SAO PAULO - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA REGINA RODRIGUES ORSOLON - SP150928
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA REGINA RODRIGUES ORSOLON - SP150928
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA REGINA RODRIGUES ORSOLON - SP150928
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR EM SÃO PAULO -
DELEX, DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID 4545727: Recebo como aditamento à inicial. Tendo em vista as alegações da impetrante, reconsidero parcialmente o tem I do r. despacho ID
4095896, desobrigando-a da apresentação da planilha descritiva e determinando a atribuição de novo valor à causa, de modo a refletir o proveito econômico
almejado, ainda que por estimativa. 

2. Defiro o prazo complementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido, para a regularização da representação processual.

3. Cumpridas as determinações supra, tornem-se os autos conclusos.

5. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027430-54.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: CTC SVA TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO ANTONIO MEDEIROS - SP130571
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID 4648717: Recebo como aditamento à inicial. Regularizada a representação processual.

2. Providencie a impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial:

I- o devido cumprimento ao determinado pelo item I do r. despacho ID 3962919, atribuindo valor à causa compatível com o proveito econômico
almejado, levando-se em consideração, ainda que por estimativa, o bem objeto da presente demanda, consistente na redução dos futuros recolhimentos dos
tributos em questão, bem como, o decorrente recolhimento da diferença de custas judiciais iniciais, de conformidade com o Anexo IV do Provimento CORE
64/2005;

II- a regularização do polo passivo do feito, de conformidade com o art. 271 da Portaria MF 430/2017 (Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil)

3. Cumpridas as determinações supra, tornem-se os autos conclusos.

4. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001181-11.2017.4.03.6183 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: 2GET RECRUTAMENTO ESPECIALIZADO LTDA, 2GET PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO FRAGA GONCALVES - RJ117404, ERNESTO JOHANNES TROUW - RJ121095
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO FRAGA GONCALVES - RJ117404, ERNESTO JOHANNES TROUW - RJ121095
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO SP, PRESIDENTE DO FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
("INCRA") EM SÃO PAULO, PRESIDENTE DO SERVIÇO DE APOIO ÀS MICROS E PEQUENOS EMPRESAS (SEBRAE) EM SÃO PAULO, SERVICO SOCIAL
DO COMERCIO - SESC, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
 

2GET RECRUTAMENTO ESPECIALIZADO LTDA. e 2GET PARTICIPAÇÕES LTDA.  ajuizaram mandado de
segurança preventivo com pedido liminar em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULO, DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA EM SÃO PAULO,
DIRETOR REGIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DO COMÉRCIO EM SÃO PAULO, DO DIRETOR REGIONAL DO
SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO EM SÃO PAULO e PRESIDENTE DO SERVIÇO DE APOIO ÀS MICROS E
PEQUENAS EMPRESAS, no qual alegam que o salário-educação e as contribuições destinadas ao INCRA, ao SESC, ao
SENAC e ao SEBRAE são inconstitucionais, vez que a Emenda Constitucional n. 33/2001 excluiu a possibilidade de
cobrança das mesmas sobre a folha de salários. Requereu, liminarmente, as suspensões de suas exigibilidades. Ao final,
requereu a declaração do direito de compensar/repetir o indébito.

É o relatório.

Fundamento e decido.
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O Supremo Tribunal Federal, muito embora tenha reconhecido a repercussão geral da temática, ainda não se
posicionou de forma definitiva sobre a mesma, podendo haver, inclusive, a modulação dos efeitos de eventual decisão
favorável aos contribuintes.

Noutro ponto, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no sentido de que o advento da
Emenda Constitucional n. 33/2001 não tornou inconstitucional a cobrança do salário-educação e das contribuições
destinadas ao INCRA, ao SESC, ao SENAC e ao SEBRAE.

Indefiro, portanto, o pedido liminar.

Retifique-se a temática da ação no PJe.

Notifiquem-se para informações.

Intimem-se as pessoas jurídicas.

Oportunamente, ao Ministério Público Federal.

São Paulo,

FERNANDO MARCELO MENDES

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004494-98.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AKZO NOBEL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR - DELEX, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

AKZO NOBEL LTDA., em 23 de fevereiro de 2018, ajuizou mandado de segurança com pedido liminar em
face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE
SÃO PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM
SÃO PAULO e DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no qual alega que o ICMS não é receita bruta/faturamento e, portanto, não deve integrar a base de cálculo da
contribuição previdenciária substitutiva. Requereu liminarmente a suspensão da exigibilidade do tributo. Ao final, requereu
a declaração de inexistência de relação jurídica tributária bem como a declaração do direito de restituir/compensar os
valores pagos a tal título nos últimos 5 (cinco) anos. Requereu prazo para juntada de procuração com fundamento no artigo
104, §1º, do Código de Processo Civil.   

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido. 
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Em 15 de março de 2017, o Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, firmou tese no sentido de que
“o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins” porque o valor pago a título de tributo é destinado
à Fazenda Pública e, portanto, não integra o conceito de faturamento (RE 574.706/PR, Relatora Ministra CARMEN
LÚCIA). 

Após o referido julgado, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que o decidido com repercussão em geral
também abrange questões assemelhadas (tributos que tenham como base de cálculo o faturamento/receita), tal e qual a
inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva. Confira-se, a propósito, o RE
1.082.684/RS, Relator Ministro ROBERTO BARROSO; e o RE 1.044.194/SC, Relator Ministro RICARDO
LEWANDOWSKI. 

Assim sendo, visualizo a presença do fumus boni iuris.    

Noutro ponto, o periculum in mora é inerente à hipótese. 

Assim sendo, defiro o pedido liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária substitutiva que
tenha por base de cálculo o ICMS. 

Regularize a impetrante sua representação processual no prazo legal. 

Após, notifiquem-se para informações e intime-se a União Federal (PFN). 

Oportunamente, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo,

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

(no exercício da Titularidade)

 

 

 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002735-02.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SERGIO AMADO
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA
BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se a União (AGU) para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos
opostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Após, tornem os autos conclusos.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

              

 

   

 

 

14ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026850-24.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ARIOSTO JOSE MARTIRE
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DE LIMA CATTANI - SP109012
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal. Intime-se.

 

  

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004579-84.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELIANA MARIA VIANNA AYUB
Advogado do(a) AUTOR: THEUDES SEVERINO FERREIRA DA SILVA - SP114292
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos etc..

Trata-se de ação movida pelo procedimento comum proposta por Eliana Maria Vianna Ayub em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando à
condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos materiais e morais decorrentes de furto de joias empenhadas e mantidas sob custódia da
instituição financeira em tela.

É o breve relatório. Passo a decidir.

A competência dos Juizados Especiais tem como regra, em matéria cível, o valor da causa, o qual não pode ultrapassar sessenta salários mínimos,
conforme previsão do art. 3º da Lei 10.259/2001, assim disposto:

"Art. 3º Compete ao juizado especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de
sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do juizado especial, a sua competência é absoluta."
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No caso dos autos, trata-se de ação proposta por pessoa física, apta a figurar no polo ativo no JEF (art. 6º, inciso I,), tendo sido atribuído à causa o
valor de R$ 28.400,00, abaixo, portanto, do limite fixado pela Lei n.º 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 64, § 1º, do Código de
Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

Cumpra-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003871-34.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FUNDACAO LICEU PASTEUR
Advogado do(a) AUTOR: IVES GANDRA DA SILVA MARTINS - SP11178
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1.      No prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de extinção do feito, regularize a parte autora a sua representação processual, na
forma prevista no art. 23, letra “l” do Estatuto Social: “representar a Fundação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, pelo
Presidente e mais um dos membros da Diretoria.”
 

2.      Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a este
Juízo na apreciação do pedido de tutela provisória, é imperioso ouvir a parte ré, em respeito ao contraditório e à ampla defesa.  

 

3.      Sem prejuízo, faculto à parte autora o depósito judicial ou o oferecimento de outra garantia idônea.

 

 

4.      Cumprida a determinação contida no item “1” supra, CITE-SE.

 

Int.

 

              

                  São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003894-77.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FOCCUS ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS RAMOS JUBE - GO18438
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, EXACT CLEAN SERVICOS LTDA
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Advogado do(a) RÉU: THIAGO OLIVEIRA RIELI - SP260833

  

    D E S P A C H O

1.      Ciência da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Cível Federal, da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo.
 

2.      Tendo em vista que o presente feito foi redistribuido por dependência a ação mandamental, autuada sob nº 5001117-
56.2017.4.03.6100, e considerando que ambos os feitos têm mesma causa de pedir e pedido, digam as partes acerca de eventual
interesse no prosseguimento da ação. Em caso positivo, justificar.

 

3.      Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

              

 

                   São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012907-37.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BLU LOGISTICS BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FABIANO LOURENCO DE CASTRO - SP130932, CLAUDIO ALBERTO EIDELCHTEIN - SP187478, RICARDO EIDELCHTEIN -
SP337873
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

1.      Petição (ID 4678171) – manifeste-se a União Federal, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

2.      Após, tornem os autos conclusos para decisão.
 
Int.  

 

              

                  São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004577-17.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 
Diante das alegações e informações constantes dos autos, defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.
Considerando a desafetação do REsp 1381683/PE, e, por conseguinte, a afetação do REsp 1.614.874-SC, que tramita sob o rito

de Recurso Representativo de Controvérsia, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, no qual foi proferida decisão para
suspender em todo o território nacional os processos pendentes que versem sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de
correção monetária dos saldos das contas do FGTS, SUSPENDO o andamento do processo, até decisão final do referido Recurso
Especial.

Aguarde-se ulterior decisão do C. STJ, para o regular andamento do feito.

Int.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000089-53.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO FERNANDO STEFANI - SP261106
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Diante do teor da manifestação ID 4764145, por meio da qual a União não se opõe ao levantamento dos depósitos judiciais
realizados pela parte autora em razão da extinção dos débitos descritos, defiro a expedição de alvará de levantamento das importâncias
indicadas nos documentos ID 561826 e ID 561829, conforme requerido na petição ID 4642017.

Para tanto, informe a parte requerente, no prazo de 10 dias, os dados que deverão constar do referido alvará (nome do patrono,
RG, CPF e telefone atualizado).

Com a expedição, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003657-43.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REGINALDO DO CARMO SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELENA SALAMONE BALBEQUE - SP242481
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP
 

     D E C I S Ã O

LIMINAR

 

          

   Vistos etc..

            Trata-se de mandado de segurança impetrado por Reginaldo do Carmo Santos em face do Superintendente da Caixa
Econômica Federal em São Paulo, visando ordem para liberação de saldo existente em conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS.

Em síntese, sustenta a parte impetrante que é empregado do Hospital do Servidor Público Municipal em São Paulo,
Autarquia Municipal, admitido pelo regime da CLT, em 1º de agosto de 2014, sendo optante pelo FGTS. Contudo, por força da Lei
16.122/2015, foi alterado o regime de emprego, de celetista para estatutário, cessando o recolhimento para o referido fundo. Em razão dessa
alteração, requer o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculado do FGTS, diante da extinção do contrato de trabalho, na
forma do art. 20, inciso I, da L ei 8.036/1990.

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

Preliminarmente, quanto a disposição contida no art. 29-B da Lei 8.036/90, que dispõe não ser cabível medida liminar nem
antecipação da tutela que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, deve ser afastada porquanto se
acha caracterizada situação excepcional a justificar o provimento de urgência.

Ademais, a MP nº 2.197-43, de 24.08.2001 (que incluiu o art. 29-B da Lei 8.036/90) é de duvidosa constitucionalidade, já
que dispõe sobre matéria de Direito Processual Civil, em que estão em princípio ausentes os requisitos previstos no art. 62, caput, da
Constituição Federal.

 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. DOENÇA. LIBERAÇÃO DE SALDO DO FGTS.

1. A MP nº 2.197-43, de 24.08.2001 (em vigor por força da EC nº 32/2001), no que veda a concessão de liminar para
saque do FGTS (introduziu o art. 29-B na Lei no 8.036, de 11.05.90), é de duvidosa constitucionalidade, na medida em que
dispõe sobre matéria de Direito Processual Civil, em que, a priori, estão ausentes os requisitos previstos no art. 62, caput, da
Carta da República.
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2. A irreversibilidade não pode ser erigida em impedimento inafastável ao deferimento de provimento antecipatório em casos
como o dos autos, em que o autor pretende socorrer-se dos valores do seu FGTS . O princípio da proporcionalidade deve
inspirar a prestação jurisdicional, de modo que, na colisão de interesses, deve o julgador precatar aquele de maior valor.

3. Conquanto a patologia que acomete o autor não esteja expressamente prevista na hipótese autorizativa de saque dos
saldos das contas vinculadas ao FGTS, cumpre ao Judiciário ampliar a incidência da norma de regência, mercê da necessária
relativização dos princípios informadores da ação de julgar, tendo em vista que o processo moderno está imantado apenas
pelo escopo jurídico mas também pelo social e pelo político (princípio da instrumentalidade do processo), pois deve o
julgador perseguir o justo e o eqüitativo (princípio da efetividade do processo), não olvidando os demais direitos
constitucionais e infraconstitucionais que albergam a proteção do direito à vida e à saúde.

(TRF4, AG 2007.04.00.004722-9, Terceira Turma, Relator Des. Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, D.E. 24/05/2007)

 

Indo adiante, vejo presentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já
que o montante depositado na conta vinculada do FGTS implica em indevida  limitação ao patrimônio da parte impetrante.

As hipóteses de movimentação dos saldos das contas vinculadas do FGTS estão previstas numerus clausus no art. 20 da
Lei nº 8.036/90, invocando a impetrante o direito líquido e certo à liberação dos saldos das contas, após a alteração do regime jurídico
funcional celetista para estatutário.

A matéria não demanda maiores questionamentos e já se encontra consolidado no âmbito do colendo Superior Tribunal de
Justiça o entendimento de que a mudança de regime jurídico do servidor, de celetista para estatutário, imposta na extinção do vínculo laboral
antecedente, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, com base na Súmula nº 178 do extinto TFR, do seguinte teor:

 

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da
lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

 

Nesse sentido os julgados seguintes:

 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS
CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a
mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do
FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 201001508741, MAURO
CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011 ..DTPB:.) 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI
8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de
alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei
8.036/1990. 

2. Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT
para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS". 

3. Recurso Especial provido." 

(REsp 1203300/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 02/02/2011)
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“ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. VERBETE
SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para
determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante,
tendo em vista que, com o advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido,
passando, por força de lei, do regime celetista para o estatutário. 2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em
reconhecer que há direito à movimentação das contas vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de
servidor público (in casu, do celetista para o estatutário). 3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime
para estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei
nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª
Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de
caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem
justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº
178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o
estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS". 6. Recurso especial a
que se nega provimento.”(RESP 200401412923, JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PG:00235
..DTPB:.) 

 

Na esteira de tal orientação, a jurisprudência do E. TRF 3ª Região vem perfilhando o entendimento de que a migração de regime
funcional importa na rescisão do vínculo originário, de modo a autorizar a movimentação da conta vinculada de FGTS:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA
ESTATUTÁRIO. I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário. Contrato de
trabalho extinto. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece. II - Remessa oficial desprovida.”(REOMS
00120741520114036133, JUIZ CONVOCADO BATISTA GONÇALVES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. 

I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário. Contrato de trabalho extinto.
Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece. 

II - Remessa oficial desprovida."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, REOMS 0003560-39.2012.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO
JUNIOR, julgado em 21/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2013)

 

“LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE
PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE
REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM
JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas,
a CEF é integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda. 2. Também não é caso de impossibilidade jurídica
do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos
autores seja convenientemente examinada. 3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e
pertinência, que fazem jus ao levantamento pretendido. 4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos
vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a
movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para
estatutário) equivale à dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria preliminar rejeitada e
apelo da CEF improvido.”(AC 03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM
DIA - TURMA A, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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                        Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para ordenar que a autoridade impetrada proceda a liberação do saldo
em conta vinculada do FGTS da parte impetrante, no prazo de dez dias. 

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para
que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante
judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

                        Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para
sentença.

                        Intime-se.

                                  São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003657-43.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REGINALDO DO CARMO SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELENA SALAMONE BALBEQUE - SP242481
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP
 

     D E C I S Ã O

LIMINAR

 

          

   Vistos etc..

            Trata-se de mandado de segurança impetrado por Reginaldo do Carmo Santos em face do Superintendente da Caixa
Econômica Federal em São Paulo, visando ordem para liberação de saldo existente em conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS.

Em síntese, sustenta a parte impetrante que é empregado do Hospital do Servidor Público Municipal em São Paulo,
Autarquia Municipal, admitido pelo regime da CLT, em 1º de agosto de 2014, sendo optante pelo FGTS. Contudo, por força da Lei
16.122/2015, foi alterado o regime de emprego, de celetista para estatutário, cessando o recolhimento para o referido fundo. Em razão dessa
alteração, requer o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculado do FGTS, diante da extinção do contrato de trabalho, na
forma do art. 20, inciso I, da L ei 8.036/1990.

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.
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Preliminarmente, quanto a disposição contida no art. 29-B da Lei 8.036/90, que dispõe não ser cabível medida liminar nem
antecipação da tutela que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, deve ser afastada porquanto se
acha caracterizada situação excepcional a justificar o provimento de urgência.

Ademais, a MP nº 2.197-43, de 24.08.2001 (que incluiu o art. 29-B da Lei 8.036/90) é de duvidosa constitucionalidade, já
que dispõe sobre matéria de Direito Processual Civil, em que estão em princípio ausentes os requisitos previstos no art. 62, caput, da
Constituição Federal.

 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. DOENÇA. LIBERAÇÃO DE SALDO DO FGTS.

1. A MP nº 2.197-43, de 24.08.2001 (em vigor por força da EC nº 32/2001), no que veda a concessão de liminar para
saque do FGTS (introduziu o art. 29-B na Lei no 8.036, de 11.05.90), é de duvidosa constitucionalidade, na medida em que
dispõe sobre matéria de Direito Processual Civil, em que, a priori, estão ausentes os requisitos previstos no art. 62, caput, da
Carta da República.

2. A irreversibilidade não pode ser erigida em impedimento inafastável ao deferimento de provimento antecipatório em casos
como o dos autos, em que o autor pretende socorrer-se dos valores do seu FGTS . O princípio da proporcionalidade deve
inspirar a prestação jurisdicional, de modo que, na colisão de interesses, deve o julgador precatar aquele de maior valor.

3. Conquanto a patologia que acomete o autor não esteja expressamente prevista na hipótese autorizativa de saque dos
saldos das contas vinculadas ao FGTS, cumpre ao Judiciário ampliar a incidência da norma de regência, mercê da necessária
relativização dos princípios informadores da ação de julgar, tendo em vista que o processo moderno está imantado apenas
pelo escopo jurídico mas também pelo social e pelo político (princípio da instrumentalidade do processo), pois deve o
julgador perseguir o justo e o eqüitativo (princípio da efetividade do processo), não olvidando os demais direitos
constitucionais e infraconstitucionais que albergam a proteção do direito à vida e à saúde.

(TRF4, AG 2007.04.00.004722-9, Terceira Turma, Relator Des. Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, D.E. 24/05/2007)

 

Indo adiante, vejo presentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já
que o montante depositado na conta vinculada do FGTS implica em indevida  limitação ao patrimônio da parte impetrante.

As hipóteses de movimentação dos saldos das contas vinculadas do FGTS estão previstas numerus clausus no art. 20 da
Lei nº 8.036/90, invocando a impetrante o direito líquido e certo à liberação dos saldos das contas, após a alteração do regime jurídico
funcional celetista para estatutário.

A matéria não demanda maiores questionamentos e já se encontra consolidado no âmbito do colendo Superior Tribunal de
Justiça o entendimento de que a mudança de regime jurídico do servidor, de celetista para estatutário, imposta na extinção do vínculo laboral
antecedente, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, com base na Súmula nº 178 do extinto TFR, do seguinte teor:

 

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da
lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

 

Nesse sentido os julgados seguintes:
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“ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS
CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a
mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do
FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 201001508741, MAURO
CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011 ..DTPB:.) 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI
8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de
alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei
8.036/1990. 

2. Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT
para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS". 

3. Recurso Especial provido." 

(REsp 1203300/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 02/02/2011)

 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. VERBETE
SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para
determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante,
tendo em vista que, com o advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido,
passando, por força de lei, do regime celetista para o estatutário. 2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em
reconhecer que há direito à movimentação das contas vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de
servidor público (in casu, do celetista para o estatutário). 3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime
para estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei
nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª
Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de
caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem
justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº
178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o
estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS". 6. Recurso especial a
que se nega provimento.”(RESP 200401412923, JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PG:00235
..DTPB:.) 

 

Na esteira de tal orientação, a jurisprudência do E. TRF 3ª Região vem perfilhando o entendimento de que a migração de regime
funcional importa na rescisão do vínculo originário, de modo a autorizar a movimentação da conta vinculada de FGTS:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA
ESTATUTÁRIO. I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário. Contrato de
trabalho extinto. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece. II - Remessa oficial desprovida.”(REOMS
00120741520114036133, JUIZ CONVOCADO BATISTA GONÇALVES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. 

I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário. Contrato de trabalho extinto.
Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece. 
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II - Remessa oficial desprovida."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, REOMS 0003560-39.2012.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO
JUNIOR, julgado em 21/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2013)

 

“LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE
PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE
REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM
JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas,
a CEF é integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda. 2. Também não é caso de impossibilidade jurídica
do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos
autores seja convenientemente examinada. 3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e
pertinência, que fazem jus ao levantamento pretendido. 4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos
vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a
movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para
estatutário) equivale à dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria preliminar rejeitada e
apelo da CEF improvido.”(AC 03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM
DIA - TURMA A, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

                        Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para ordenar que a autoridade impetrada proceda a liberação do saldo
em conta vinculada do FGTS da parte impetrante, no prazo de dez dias. 

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para
que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante
judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

                        Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para
sentença.

                        Intime-se.

                                  São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004423-96.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YENILEY MIRANDA PEDROSO
Advogado do(a) IMPETRANTE: OSIEL REAL DE OLIVEIRA - SP246876
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O
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1.      Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a este Juízo
na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao contraditório e à ampla defesa.  
 

2.      Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que,
querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do
representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

 

3.      Após, com as informações, tornem os autos conclusos para reexame.

 

                     Int.

 

 

                     São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004672-47.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CASTOR & LEAO - ADMINISTRACAO HOTELEIRA S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SÃO PAULO/ SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

LIMINAR

 

            Vistos etc..

             Trata-se de mandado de segurança impetrado por Castor & Leão – Administração Hoteleira S/A em face do Delegado da
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT visando ordem para garantir a
apuração de PIS e COFINS excluindo o ISS de suas bases de cálculo.

Em síntese, a parte-impetrante sustenta a inconstitucionalidade e ilegalidade de inclusão do ISS no cálculo do faturamento/receita
bruta sobre o qual incidem PIS e COFINS, razão pela qual afirma a existência de direito líquido e certo de fazer a exclusão desse tributo
municipal na apuração dessas contribuições para a seguridade social. Por isso, a parte-impetrante pede ordem para garantir a exclusão
pretendida, bem como a compensação de indébitos.

            É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     338/842



            Estão presentes os elementos que autorizam a concessão parcial da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da urgência, tendo
em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes, pois se o
sujeito passivo não tiver meios para quitar os valores exigidos, terá despesas de juros pela captação de recursos para tanto, e se tiver meios
para pagá-los, ficará privado de parte de seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à manutenção de sua fonte
produtora. Além disso, tributos não pagos tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e satisfação forçada dos direitos
fazendários.

Acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de tutelas
provisórias cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo mas antecipam a tutela que se visa
com a impetração. Por essa razão, o relevante fundamento jurídico não constitui possibilidades mas evidência ou forte probabilidade,
refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.

Sob o aspecto material, no que tange ao campo de incidência do PIS e da COFINS admitidos no art. 195, I, “b”, e no art. 239,
ambos da Constituição, pelo o ângulo econômico, é certo que o somatório de receita (operacional e não operacional) potencialmente é maior
que faturamento. Realmente, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conjugadas com as possibilidades de exclusão da base
de cálculo dessas exações, implica em permissivo constitucional para a tributação da “receita total bruta” (operacional e não operacional, na
qual está inserido o faturamento que deriva diretamente do objeto social do empreendimento). Com muito maior razão, a receita e o
faturamento são objetivamente maiores ou no máximo iguais aos lucros (esse último decorrente do resultado positivo do empreendimento
após deduzidos custos e despesas).

É verdade que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” representa opção que acaba por onerar tanto atividades econômicas
superavitárias e quanto deficitárias, mas a bem da verdade essa possibilidade está escorada no art. 195, I, da Constituição, e já é bastante
antiga no sistema tributário brasileiro (assim como ocorre com imposições que tenham como base de cálculo preço ou valor). A tributação
sobre receita apenas após a dedução de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria a base de cálculo ao lucro
(bruto, operacional etc.), o que pode ser feito pelo Legislador assim como a lei pode impor tributação sobre toda a receita antes de dedução
de custos e despesas, pois o Constituinte lhe confiou discricionariedade política para tanto.

E o Legislador, em sua discricionariedade política, faz constar em várias leis (dentre elas a Lei Complementar 07/1970 e Lei
Complementar 70/1991) diversas deduções pertinentes ao PIS e à COFINS, sempre dentro da discricionariedade política confiada ao
legislador federal pelo sistema constitucional. Ainda sobre o tema, no art. 9º, § 7º, III e IV da Lei 12.546/2011 (na redação da Lei
12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo de contribuição ao INSS, podem ser excluídos da receita bruta o
IPI (se incluído na receita bruta) e o ICMS (quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto
tributário).

Para a legislação tributária, a caracterização do faturamento se verificava independentemente da entrada de numerário, sendo também
irrelevantes os valores indicados nas notas fiscais a título de descontos. Em questão semelhante à presente, a jurisprudência do E.STJ se
consolidou no sentido da incidência de PIS e de FINSOCIAL sobre vendas canceladas, no período anterior à edição do DL 2.397/1987,
como se pode notar no ERESP 262992 Primeira Seção, v.u., DJ de 25/09/2006, p. 215, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

As modificações introduzidas no art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 pelo art. 2º da Lei 12.973/2014 são destinadas à apuração do
IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração da contribuição ao INSS, ao PIS e à COFINS, que
possuem previsões expressas e específicas em suas leis próprias (que obviamente devem prevalecer em relação àquela destinada a outras
exações).

Ante à legislação de regência combatida, vê-se que não houve exclusão de tributos das bases de cálculos que tomam como referência
o faturamento/receita bruta (pelo legislador complementar e ordinário). Lembre-se, também, que a circunstância de tributos estarem
embutidos no preço do bem ou serviço justifica suas inclusões na base de cálculo das contribuições sociais em tela.

Em situações semelhantes à presente, a jurisprudência inicialmente havia se consolidado desfavoravelmente ao contribuinte (a
despeito de meu entendimento acerca do tema litigioso), como se podia notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se
na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.". No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM
inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL.". Por óbvio que o entendimento aplicável ao PIS deve ser estendido à COFINS, até porque são contribuições cujas bases de
cálculo vêm sendo harmonizadas por diversos atos normativos.
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Também é importante registrar que, tempos atrás, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria infraconstitucional, de
maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ
de 09.12.2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS está na base de cálculo do PIS e da COFINS
(em julgados que apresentam argumentos semelhantes aos presentes), como se pode notar no REsp 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30.10.2006, p. 262.

Assim, a despeito de meu entendimento pessoal, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de o conceito de
faturamento incluir os tributos incidentes nas vendas dos bens e serviços que geram a efetiva receita (à evidência, independentemente da
emissão da “fatura”, ou seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do
art. 195, I, “b”, da Constituição, ao ainda ao art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Pleno, m.v.,
Relª. Minª. Cármen Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, na qual ficou assentado que o ICMS não integra a base de cálculo das
contribuições para o PIS e a COFINS. Nesse julgamento, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se
incorpora ao patrimônio do contribuinte (uma vez que não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou
trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições
(destinadas ao financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade
social previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS”.

Assim, reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases de cálculo do
PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos preceitos normativos sobre a
matéria. Por certo, os argumentos apresentados na decisão do E.STF no mencionado RE 574706 são extensíveis ao ISS, que também não
pode compor a base dessas contribuições para a seguridade pelas mesmas razões do ICMS.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato normativo
deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado (por violação à
supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo
porque há uma visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela Procuradoria da Fazenda
Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE 574706, embora tal seja possível em embargos de
declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC
18), conforme sinalizado nessa mesma sessão de julgamento pela E.Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex nunc do conteúdo do
julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de
conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme
orientação em um sentido (posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições. Também por razões de
competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou
seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições
judiciárias), estarão em situação desfavorável em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma
legítima). Até mesmo a natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação, características de atos
normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o presente, alterando décadas de posicionamento
jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes há mais de uma década)
induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do art. 166 do Código Tributário Nacional exige a
comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo
consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco
fique com recursos decorrentes de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que
não arcaram com o ônus da imposição.
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Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente situação, mas até
então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE
574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de
15/03/2017 (inclusive).

            Assim, ante ao exposto, e nos limites do pleito nesta ação, DEFIRO EM PARTE o pedido formulado para CONCEDER EM
PARTE A ORDEM visando que a autoridade impetrada acolha do direito de a parte-impetrante excluir o ISS das bases de cálculo do PIS
e da COFINS para fatos geradores ocorridos a partir de 15/03/2017 (inclusive).

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que,
querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante
judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

 

                São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027406-26.2017.4.03.6100
AUTOR: PETROMAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO PEUCCI ALVES - SP174995, EVELISE BARBOSA PEUCCI ALVES - SP166861
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

  

  DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência.

ID 2330970: Vista à parte ré do pedido de desistência da autora .

Quando em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

   São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO

Expediente Nº 10105
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MONITORIA

0024501-41.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X LUJAN SERVICOS GRAFICOS E EDITORA LTDA - ME(SP240764 - AMAURI CORREA DE SOUZA) X
PEDRO LUJAN TOROLIO GONZALEZ(SP240764 - AMAURI CORREA DE SOUZA) X MARIA ELENA GONZALEZ
LUJAN(SP240764 - AMAURI CORREA DE SOUZA)

Visto não ter sido a virtualização dos autos providenciada pelo Apelante, intime-se a parte Apelada, nos termos do art. 5º da Resolução
PRES nº 142, para que o providencie, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação do interessado em Arquivo, nos
termos do art. 6º da mesma norma.Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0036532-26.1996.403.6100 (96.0036532-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029525-80.1996.403.6100
(96.0029525-5)) SANTISTA ALIMENTOS S/A(SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP132631 - WALTER
EDSON CAPPELLETTI E SP098385 - ROBINSON VIEIRA E SP100231 - GERSON GHIZELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185
- MARCO AURELIO MARIN)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Em atendimento ao disposto na Resolução
PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, que estabelece o início do cumprimento de sentença como momento da virtualização de processos
físicos que baixarem e instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em
meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:Art. 10.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir
no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:I - petição
inicial;II - procuração outorgada pelas partes;III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;IV -
sentença e eventuais embargos de declaração;V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;VI - certidão de trânsito em julgado;VII -
outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja
determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde
logo, a digitalização integral dos autos.Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe,
na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior.Parágrafo único. Incumbe ao exequente,
ainda, inserir o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.Com o recebimento do processo
virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação,
retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; II. NO PROCESSO FÍSICO: a)
certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. Ciente o
Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência
do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença
não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.Int. Cumpra-se.

0009432-76.2008.403.6100 (2008.61.00.009432-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006602-
40.2008.403.6100 (2008.61.00.006602-3)) NAGIB M BUSSAB IND/ E COM/ LTDA(SP163167 - MARCELO FONSECA
SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)
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Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Em atendimento ao disposto na Resolução
PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, que estabelece o início do cumprimento de sentença como momento da virtualização de processos
físicos que baixarem e instância superior, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em
meio eletrônico, devendo a parte exequente atentar para as regras contidas nos artigos 10 e 11 da Resolução mencionada, in verbis:Art. 10.
Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir
no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:I - petição
inicial;II - procuração outorgada pelas partes;III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;IV -
sentença e eventuais embargos de declaração;V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;VI - certidão de trânsito em julgado;VII -
outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja
determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde
logo, a digitalização integral dos autos.Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe,
na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior.Parágrafo único. Incumbe ao exequente,
ainda, inserir o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.Com o recebimento do processo
virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação,
retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; II. NO PROCESSO FÍSICO: a)
certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. Ciente o
Exequente de que, nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº. 142, decorrido in albis o prazo assinado para cumprimento da providência
do art. 10 ou para suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, e o cumprimento da sentença
não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.Int. Cumpra-se.

0019580-49.2008.403.6100 (2008.61.00.019580-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X
WILMA SILVEIRA ROSE DE MOURA(SP175215A - JOÃO JOAQUIM MARTINELLI)

Visto não ter sido a virtualização dos autos providenciada pelo Apelante, intime-se a parte Apelada, nos termos do art. 5º da Resolução
PRES nº 142, para que o providencie, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação do interessado em Arquivo, nos
termos do art. 6º da mesma norma.Int.

0008406-67.2013.403.6100 - JOSE LUCIANO DE FARIAS(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA E SP226818 -
EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Vista ao Autor dos documentos de fls.
190/191 pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Arquivo, nos termos do despacho de fls. 189.Int.

0017162-65.2013.403.6100 - FRANCISCO BOANEGES TAVARES(Proc. 2741 - WELLINGTON FONSECA DE PAULO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Intime-se a parte Apelada para cumprimento
do despacho de fls. 258/259 no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 5º da Resolução PRES nº 142.Int.

0008309-33.2014.403.6100 - JOHN EDGAR BRADFIELD(SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL

Visto não ter sido a virtualização dos autos providenciada pelo Apelante, intime-se a parte Apelada, nos termos do art. 5º da Resolução
PRES nº 142, para que o providencie, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação do interessado em Arquivo, nos
termos do art. 6º da mesma norma.Int.

0011555-37.2014.403.6100 - COLMAR REPRESENTACOES LTDA(SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA) X UNIAO
FEDERAL

Intime-se a parte Autora para ciência do despacho de fls. 279/280 e documento de fls. 282/288, para manifestação no prazo de 5 (cinco)
dias.Int.

0015589-21.2015.403.6100 - FRANCISCA LINDOMAR C SILVA(SP124446 - JACQUELINE AMARO FERREIRA BILLI) X
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
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Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Em atendimento ao disposto na Resolução
PRES nº. 142, de 20 de julho de 2017, que estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou
reexame necessário como o momento da virtualização de processos físicos, promova a parte apelante, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJ-e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da
Resolução mencionada, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº. 148, de 09 de agosto de 2017, in verbis:Art. 3º Interposto
recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o
apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJe.Par. 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a
identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de
janeiro de 2017.Par. 2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à
parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico.Par. 3º
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.Par. 4º Os atos
processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.Com o recebimento do processo
virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação,
retificando-os se necessário; b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (e bem assim o Ministério Público, caso tenha
atuado como fiscal da ordem jurídica), para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; c) superada a fase de conferência e
eventuais retificações, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o
recurso da parte; II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se
a nova numeração conferida à demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento
processual.Int. Cumpra-se.

0018229-94.2015.403.6100 - ROSIENE CARVALHO LIMA(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE
AZEVEDO BERE MOTTA) X ARLINDO PINTO DE CARVALHO(SP234133 - ADRIANA CARVALHO DE SOUSA)

Visto não ter sido a virtualização dos autos providenciada pelo Apelante, intime-se a parte Apelada, nos termos do art. 5º da Resolução
PRES nº 142, para que o providencie, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação do interessado em Arquivo, nos
termos do art. 6º da mesma norma.Int.

0024024-47.2016.403.6100 - VLR PET SHOP LTDA - ME(SP346071 - TATIANE RODRIGUES DE MELO) X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Visto não ter sido a virtualização dos autos providenciada pelo Apelante, intime-se a parte Apelada, nos termos do art. 5º da Resolução
PRES nº 142, para que o providencie, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação do interessado em Arquivo, nos
termos do art. 6º da mesma norma.Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0012325-65.1993.403.6100 (93.0012325-4) - FRANCISCO SATIRO DE SOUZA X MARIA APARECIDA ORSELLI SATIRO DE
SOUZA(SP129791 - FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JUNIOR) X CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI X SONIA VIANNA
VANZOLINI(SP095350 - DELFINA LEGRADY ALVES SPOSITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA
SILVA)

Nos termos do art. 13 da Resolução PRES nº 142, aguarde-se manifestação da parte interessada em Arquivo.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024420-24.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X MONICA FORNI CACCIA GOUVEIA

Nos termos do art. 6º da Resolução PRES nº 142, aguarde-se manifestação da parte interessada em Arquivo.Int. Cumpra-se.

0024547-59.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X VALDEVALDO OLIVEIRA MOREIRA

Nos termos do art. 6º da Resolução PRES nº 142, aguarde-se manifestação da parte interessada em Arquivo.Int. Cumpra-se.

0024570-05.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X KALED KASSEM EL TURK

Nos termos do art. 6º da Resolução PRES nº 142, aguarde-se manifestação da parte interessada em Arquivo.Int. Cumpra-se.

0025030-89.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X PAULO MAURICIO DE MELO FILHO
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Nos termos do art. 6º da Resolução PRES nº 142, aguarde-se manifestação da parte interessada em Arquivo.Int. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0002241-62.2017.403.6100 - CILASI ALIMENTOS S/A(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP260940 - CELSO NOBUO HONDA)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte Impetrante para ciência do despacho de fls. 611/612 e documento de fls. 614/619v, para manifestação no prazo de 5
(cinco) dias.Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0008020-37.2013.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA CARVALHO DO
LAGO) X FRANCISCO BOANEGES TAVARES(SP023374 - MARIO EDUARDO ALVES)

Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Intime-se a parte Apelada para cumprimento
do despacho de fls. 245/246 no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 5º da Resolução PRES nº 142.Int.

Expediente Nº 10107

DESAPROPRIACAO

0031599-45.1975.403.6100 (00.0031599-0) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP150521 - JOAO
ROBERTO MEDINA E SP145133 - PAULO ROGERIO DE LIMA) X JORDINO DE SOUZA(Proc. ENI MARTINS
MATSUNAGA*L) X ANDRE ANTONIO PELLIN X ANTONIO DE LIMA RUELA X JOSE DE LIMA RUELA

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência para que, nos termos do artigo 10 do CPC, a expropriante se manifeste acerca da
destinação dos recuros conforme pedido pelo Parquet. Prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0024704-96.1997.403.6100 (97.0024704-0) - COMAF DE BASTOS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -
EPP(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA
LATORRACA)

Vistos etc..Trata-se de procedimento comum ajuizado por COMAF DE BASTOS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. em face
da UNIÃO FEDERAL, cujo pedido foi julgado parcialmente favorável à autora, com condenação da ré ao pagamento do principal e de
honorários advocatícios.Tendo em vista o pagamento do crédito devido à autora, a título de verba honorária (fl. 311), e a transferência do
valor bloqueado a pedido da União (fl. 312) para a 1ª Vara Federal de Tupã, os autos vieram conclusos para sentença de extinção da
execução.É o breve relatório. Passo a decidir. Visto o cumprimento da obrigação gerada pela prestação jurisdicional pela parte-executada,
tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente, cumpre a
extinção da presente execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do art. 924, II, c/c art.
925, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Custas ex
lege.P.R.I.

0004936-96.2011.403.6100 - PROMON ENGENHARIA LTDA(SP074089 - MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Vistos, etc..Trata-se de ação ajuizada por Promon Engenharia Ltda. em face da União Federal visando cancelamento de débitos inscritos em
dívida ativa sob nºs 80.7.10.014821-09, 80.2.10.029069-50, 80.4.10.008156-17, 80.6.10.058299-04, 80.6.1058300-82 e
80.6.10.058301-63, bem como que a ré se abstenha de levantar depósitos judiciais efetuados no mandado de segurança 0023196-
61.2010.403.6100.Em síntese, a parte-autora informa que, em dez/2004, incorporou a empresa SL Participações S/A em nome de quem
constam as mencionadas inscrições em dívida ativa, todas pertinentes a tributos. Alegando vício formal porque essas inscrições foram feitas
após a referida incorporação, e inexistência das dívidas ainda que consideradas originalmente devidas por ela mesma, a parte-autora pede o
cancelamento dessas inscrições e providências que impeçam a conversão em renda dos depósitos judiciais realizados em ação mandamental
que tramitou perante a 16ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária.Para estes autos foram feitas transferências dos depósitos judiciais
efetuados no mandado de segurança 0023196-61.2010.403.6100 (fls. 278, 282/290, 291 e 306).A União Federal contestou (fls. 313/329).
Réplica às fls. 340/351. Com documentos juntados pela parte-autora (fls. 949/1109), foi realizada perícia judicial (fls. 1159/1188), sobre o
qual as partes se manifestaram (fls. 1193/1214, 1221/1322 e 1329/1331).Constam agravos retidos interpostos pela parte-autora (fls.
938/943 e 945/946) e pela União Federal (fls. 1140/1143 e 1146/1151). É o breve relatório. Passo a decidir. Está prejudicado o pedido
concernente à eventual prerrogativa de a parte-autora levantar depósitos judiciais efetuados no mandado de segurança 0023196-
61.2010.403.6100 (que tramitou perante a 16ª Vara Federal Cível desta Subseção), em vista de os mesmos terem sido transferidos para
estes autos (fls. 278, 282/290, 291 e 306). No mais, verifico ausência de interesse de agir superveniente quanto ao pedido de cancelamento
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de débitos inscritos em dívida ativa, em 16/09/2010, sob nºs 80.7.10.014821-09, 80.2.10.029069-50, 80.4.10.008156-17,
80.6.10.058299-04, 80.6.1058300-82 e 80.6.10.058301-63. Registro na que inicial desta ação não foi formulado pedido, expresso ou
implícito, para apuração de eventuais diferenças positivas de valores que possam restar após o pretendido cancelamento (se R$ 224.255,15,
R$ 199.487,13 ou outro valor). Partindo da premissa de que a empresa incorporadora sucede a empresa incorporada em direitos e deveres
tributários, nos moldes do art. 132 do CTN, a parte-autora tornou-se responsável pela situação fiscal apresentada pela empresa SL
Participações S/A ao tempo da incorporação em dez/2004. Ao pedir o cancelamento das mencionadas inscrições em dívida ativa, a parte-
autora alega nulidade de inscrições e também que essas exigências são indevidas porque créditos da incorporada, indicados no processo
administrativo 11831.007484/2002-21 (DCOMP de origem do crédito 0000037483.13063.1.3.02.9997), seriam suficientes para a
extinção de todas essas exações. Para escorar o pedido de cancelamento sob o aspecto material, a parte-autora afirma que houve
equivocada alocação de crédito decorrente de saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 2001, da SL Participações S/A, que seria de
R$ 2.574.527,61. Ocorre que, na via administração (que tramitou à margem de ações judiciais), já em 27/04/2010, a Receita Federal
reconheceu a existência de crédito de R$ 2.350.272,46 para a parte-autora (fls. 226/227 e 1234/1234v). Não obstante em 1º/06/2010 ter
havido retificação desse entendimento para afirmar que a parte-autora e a SL se serviram dos mesmos créditos (fls. 230/237 e 1236/1240v),
o fato é que despacho fazendário de 06/06/2011 determinou o cancelamento das inscrições 80.7.10.014821-09, 80.2.10.029069-50,
80.4.10.008156-17, 80.6.10.058299-04, 80.6.1058300-82 e 80.6.10.058301-63 (fls. 1244v). A presente ação judicial foi distribuída em
30/03/2011 (portanto, antes da decisão administrativa pelo cancelamento dessas inscrições em 06/06/2011). Com o declínio de competência
para julgamento deste feito por esta 14ª Vara (fls. 291, 296/300 e 302), e determinada a citação da União Federal em 21/07/2011 (fls.
306), a parte-autora atendeu determinação judicial para, em 05/08/2011, atribuir valor à causa compatível com o benefício econômico
almejado, elevando para de R$ 200.000,00 para R$ 2.549.759,59 (fls. 310/311), após 06/06/2011 (quando houve determinação
administrativa para o cancelamento de todas as inscrições indicadas na inicial). A contestação da União Federal se deu apenas em
16/09/2011, indicando homologação parcial diante de crédito insuficiente e também procurando justificar os débitos tributários inscritos (fls.
313/329). Note-se que em 06/06/2011 a Receita Federal enviou ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional indicando que as inscrições em
dívida ativa apontada nestes autos são indevidas, requerendo o cancelamento das mesmas (fls. 1297). Constam destes autos os documentos
de fls. 1306v/1309 apontando que tais inscrições estavam registradas como ativa não ajuizável com exigibilidade do crédito suspensa-dec.
Judicial e cancelamento ante decisão judicial os autos do processo 002319661.2 já em 06/06/2011 (fls. 1306v/1309). Em sua manifestação
conclusiva de fls. 1221/1225v, a União Federal foca sua defesa na discussão de verba honorária diante do cancelamento dessas inscrições na
via administrativa por decisão independente da via judicial. É verdade que, não obstante a Procuradoria da Fazenda Nacional ter peticionado
nos autos de execução fiscal pedindo a extinção (embora somente em 16/05/2013, pelo que consta às fls. 1311/1311v), os extratos de fls.
1317/1322 apontam que até 25/04/2016 essas ações executivas ainda encontravam indicação ativa ajuizada com exigibilidade do crédito
suspensa-decisão e cancelamento ante decisão judicial os autos do processo 002319661.2010.403.6100. Portanto, quando muito, o
provimento jurisdicional cabível nesta ação seria para que, afinal, as autoridades competentes fizessem o registros administrativos cabíveis
para, afinal, dar implementação à decisão administrativa que, de modo independente de ações judiciais, reconheceu a inexistência de
materialidade para as imposições em foco, ensejando o cancelamento das inscrições indicadas na decisão de fls.1244v. Mas esse pedido não
foi formulado pela parte-autora e, também, é crível que tal providência possa ser tomada pela leal vinculação à lei por parte das autoridades
administrativas. O laudo pericial nada acrescenta àquilo que a própria Receita Federal já reconhece desde 06/06/2011. Realizada perícia
contábil, concluiu-se que não houve transmissão de DCOMPs em duplicidade, de tal modo que o Anexo I desse laudo aponta correta
compensação para extinção de dívidas de R$ 2.350.272,46, embora o expert não tenha identificado elementos para a comprovação de
crédito de R$ 224.255,15 (fls. 1159/1188). Em arremate, a perícia conclui que, considerando o fato de a Receita Federal já ter homologado
compensação de R$ 2.350.272,46, o montante de R$ 2.574.527,61 deve ser reduzido para R$ 199.487,13 (fls. 1159/1188). Reitero que
nesses autos não consta pedido para que seja assegurado à parte-autora saldo de créditos a compensar. Apesar disso, registro que também
nesse processo administrativo 11831.007484/2002-21, em 24/06/2010, foi apresentada manifestação de inconformidade pela parte-autora
reclamando R$ 224.255,15 (diferença entre R$ 2.350.272,46 e R$ 2.574.527,61, fls. 1243), decidida desfavoravelmente ao contribuinte na
DRJ/SP em 22/09/2011 (fls. 1246/1252). Interposto recurso voluntário pela ora parte-autora (fls. 1253v/1259v) nesse processo
administrativo 11831.007484/2002-21, em sessão de 08/05/2014, o CARF reconheceu direito da parte-autora à parcela de R$
172.116,90, reduzindo a divergência de valores (fls. 1201/1208 e 1260v/1264). Constam embargos de declaração dessa decisão do CARF,
todavia, interpostos pela ora parte-autora (fls. 1209/1214 e 1267/1273v). Enfim, desde 06/06/2011, quando foi proferida decisão
determinando o cancelamento das inscrições 80.7.10.014821-09, 80.2.10.029069-50, 80.4.10.008156-17, 80.6.10.058299-04,
80.6.1058300-82 e 80.6.10.058301-63, o pedido formulado na inicial (fls. 14/15) não necessita de provimento jurisdicional.Com a
posterior implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual na demanda,
condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à
necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse
interesse de agir deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso da mesma. Em qualquer fase do
processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a consequência deve ser a extinção do feito, pois não é mais
possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a pleito
inicialmente pugnado não encontra mais seu objeto. À evidência do disposto no art. 485, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca
dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação. Diante da ausência de necessidade do
provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir
superveniente, com a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito. Sobre a verba sucumbencial, porque a pretensão da parte-
autora acerca do cancelamento das inscrições foi satisfeita na via administrativa antes mesmo da contestação da União Federal, e porque a
parte-autora prosseguiu largamente na seara administrativa com pretensões que ao mesmo tempo judicializou, está evidente que deu causa a
ação judicial desnecessária. Contudo, não me parece correto condenar a parte-autora em relação ao ampliado valor, de R$ 200.000,00 para
R$ 2.549.759,59 (fls. 310/311), justamente porque não houve lide em nenhum desses quantitativos pelo pedido de cancelamento tal como
formulado. Em vista de a simples aplicação do art. 85 do Código de Processo Civil resultar em montante excessivo ao conteúdo desta ação,
com amparo no art. 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00, devidamente
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atualizados desde o ajuizamento da ação conforme o Manual de Cálculos da Justiça FederalEm face do exposto, JULGO EXTINTO o
processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, tanto em relação ao cancelamento
de débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80.7.10.014821-09, 80.2.10.029069-50, 80.4.10.008156-17, 80.6.10.058299-04,
80.6.1058300-82 e 80.6.10.058301-63, quanto ao pedido de a ré se abster de levantar depósitos judiciais efetuados no mandado de
segurança 0023196-61.2010.403.6100.Oficie-se à Receita Federal e À Procuradoria da Fazenda Nacional para que, em 15 dias, tomem
providências para a finalização formal do cancelamento dessas inscrições (em assim não tendo procedido), tendo como base suas
manifestações (fls. 1244v e 1297).Também em 15 dias, digam as partes sobre o levantamento do depósito judicial transferido efetuado no
mandado de segurança 0023196-61.2010.403.6100 e transferido para esta ação (fls. 278, 282/290, 291 e 306), notadamente em razão do
contido às fls. 282/284.Fixo os honorários advocatícios em R$5.000,00, devidos pela parte-autora, atualizados desde o ajuizamento da ação
conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Custas ex lege. P.R.I. e C..

0003544-87.2012.403.6100 - FRANCIVEST INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP303020A - LUIZ GUSTAVO
ANTONIO SILVA BICHARA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc..Trata-se de ação ajuizada por Francinvest Investimentos e Participações Ltda. em face da União Federal visando anulação de
certidões de dívida ativa (CDAs) 80.7.12.001103-25, 80.6.12.001931-00, 80.2.12.000752-21 e 80.6.12.001932-90.Em síntese, a parte-
autora informa que, como sucessora por incorporação da empresa HSBC Empreendimentos Imobiliários (Brasil) Ltda. (anteriormente
denominada CCF Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda.), utilizou saldo negativo de IRPJ do ano-base 1998 para compensação de
tributos (via PER/DCOMP - Processo 10880.907574/2008-61), o que foi negado na via administrativa sob o fundamento de não
comprovação documental de créditos e de ausência de liquidez e certeza por conta de montantes com exigibilidade suspensa, ensejando a
emissão das mencionadas CDAs vinculadas ao Processo 10880.908724/2008-54. Admitindo equívocos formais no cumprimento de
obrigações acessórias e argumentando ter direito à compensação, além do que possui documentos que dão lastro material aos créditos que
indicou, a parte-autora pede a anulação dessas CDAs.Aditada a inicial (fls. 320/327) e realizado depósito do montante litigioso (fls. 355/362
e 363), a União Federal contestou (fls. 374/405). Réplica às fls. 413/431.Produzida perícia judicial (fls. 515/544), as partes se manifestaram
(fls. 546/617 e 619/621).Consta a interposição de agravo de instrumento (fls. 478/487, 490/493, 498 e 503) e de agravo retido (fls.
501/502 e 506/508). É o breve relatório. Passo a decidir. Inicialmente, registro ausência de interesse de agir superveniente quanto a aspectos
de fato da lide posta nos autos. Partindo da premissa de que a empresa incorporadora sucede a empresa incorporada em direitos e deveres
tributários, nos moldes do art. 132 do CTN, a parte-autora tornou-se responsável pela situação fiscal apresentada pela empresa HSBC
Empreendimentos Imobiliários (Brasil) Ltda. (anteriormente denominada CCF Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda.), razão pela qual se
utilizou de saldo negativo de IRPJ do ano-base 1998 para compensação de tributos (via PER/DCOMP - Processo 10880.907574/2008-
61). Pelo consta dos autos, ao preencher a DIPJ do ano-base de 1998 (entregue em 30/09/1999, fls. 79/155), a empresa incorporada
indicou IRRF e IR-Estimativa em montantes equivocados, reduzindo para R$ 1.676/,22 o que deveria ser o efetivo saldo negativo de IRPJ
do período-base apurado com base no lucro real. A parte-autora apresentou DIPJ retificadora em 19/09/2008, para corrigir o erro, quando
então indicou o correto valor de R$ 11.479,44 (fls. 39/58). O problema está no fato de a parte-autora ter se servido do montante correto da
empresa sucedida para apresentar, em 28/11/2003, PER/DCOMP compensando esse saldo negativo de 1998 com tributos federais (fls.
39/58), enquanto até então a Receita Federal tinha em seus registros apenas a DIPJ originária (entregue em 30/09/1999) que apontava
incorreto montante menor. Caso a parte-autora tivesse providenciado a retificação da DCTF (o que se deu apenas em 19/09/2008) antes do
envio da PER/DCOMP em 28/11/2003, grande parte do problema posto nos autos teria sido evitado (aspecto que tem relevância para
definir quem deu causa a esta ação judicial). Como isso não ocorreu, e diante da não homologação da compensação por parte da Receita
Federal, sucederam-se manifestação de inconformidade, inscrição em dívida ativa e diversas outras providências, incluindo todos os atos
processuais desta ação (notadamente a custosa perícia em detrimento do montante litigioso). Todavia, se de um lado é verdade que os
sistemas informatizados da Receita Federal, preparados para lançamentos por homologação (ou o controvertido autolançamento) e medidas
análogas, dependem essencialmente de providências por parte dos contribuintes, de outro lado também é verdade que diligências oportunas
pelas das autoridades fazendárias e de suas representações processuais poderiam ter evitado o problema muito antes do ajuizamento da ação
em 28/02/2012, e dos custos do processo. Em 23/04/2013, manifestação fazendária reconhece que informes de rendimentos juntados na
inicial (fls. 59/66) comprovam o que foi indicado em DIRF, mas acusa a parte-autora autora de ter cometidos erros que levaram à negativa
do pedido pela Receita Federal (fls. 451/460, 461/462v e 619/621).Realizada perícia judicial, constatou-se que a empresa incorporada pela
parte-autora cometeu erros no cumprimento de obrigações acessórias (notadamente preenchimentos de DIPJ e DCTF), concluindo que
havia créditos referentes ao saldo negativo de IRPJ na incorporada relativo ao ano-base de 1998 (fls. 515/544). Enfim, fato é que, após a
realização da perícia judicial, conclui-se que havia suporte material para que a empresa sucedida apurasse o pretendido saldo negativo de
IRPJ, de tal modo que sua DIPJ originária do ano-base de 1998 estava equivocada; em outras palavras, correto é o valor indicado na
PER/DCOMP enviada em 28/11/2003 (antes da entrega da DCTF retificadora em 19/09/2008). Aspecto que entendo relevante também
para determinar que deu causa a este feito é que, em sua manifestação de inconformidade apresentada em 19/09/2009 (registre-se, após a
DIPJ retificadora em 19/09/2008), a parte-autora já levou à Receita Federal o que há de substancial para a solução do presente caso (fls.
221/231), embora a admissão de regularidade plena dos créditos do contribuinte pelas autoridades fazendárias somente tenha se dado no
curso desta ação judicial. Pelo exposto, o deslinde dessas questões de fato com esclarecimentos prestados pela parte-autora e afinal
admitidos pela Receita Federal induz à conclusão da desnecessita de prestação jurisdicional sobre esses aspectos.Com a posterior
implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual na demanda, condição
genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e
utilidade da via judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir
deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso da mesma. Em qualquer fase do processo antes de
seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a consequência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao
magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a pleito inicialmente
pugnado não encontra mais seu objeto. À evidência do disposto no art. 485, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos
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pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação. Diante da ausência de necessidade do provimento
jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir
superveniente, com a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito. Como tema de mérito, o que resta ainda litigioso nesta ação é
a questão de direito pertinente à utilização de valores de IRPJ, pagos por antecipação, na composição de valores que ensejaram o saldo
negativo de IRPJ da empresa sucedida nesse ano-base de 1998. Sobre esse aspecto, pelo que consta dos autos e de registros no sistema de
acompanhamento processual da Justiça Federal (fls. 399/403), a empresa sucedida impetrou mandado de segurança 0051678-
77.1995.403.6100 (que tramitou perante a 13ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária) em litisconsórcio ativo discutindo a limitação à
compensação de prejuízos fiscais (acumulados até 1994) determinada pela MP 812/1994 e pela Lei 8.981/1995. No curso dessa ação
mandamental, foram feitos depósitos judiciais dos montantes controvertidos (notadamente IR-Estimativas dos meses de jan/mar de 1998).
Porém, esses depósitos judiciais feitos no mandado de segurança 0051678-77.1995.403.6100 interferiram na apuração original do saldo
negativo de IRPJ da sucedida quanto ao ano-base de 1998, o que não se dava em 2003 ao tempo da apresentação da PER/DCOMP, razão
pela qual não tem razão a Receita Federal acerca da ausência de liquidez e certeza para indeferir a utilização desses montantes. Isso porque,
em 31/07/2002, a empresa sucedida desistiu do mandado de segurança 0051678-77.1995.403.6100 (fls. 399/403), ao que consta para se
servir de reduções tributárias concedidas pelo art. 11 da Medida Provisória 38/2002. Estava correta a indicação, na DIPJ entregue em
30/09/1999, do correspondente a esses depósitos judiciais como créditos com exigibilidade suspensa, mas quando da PER/DCOMP de
28/11/2003, diante da desistência da sucedida na mencionada ação mandamental (pedido formulado em 31/07/2002), os efeitos desse IR-
Estimativa deveriam ser calculados no ano-base de 1998 (segundo os regramentos de competência para apuração do lucro real). O laudo
pericial indica que esses valores indicados como de exigibilidade suspensa àquela época interferiram no montante do saldo negativo da
empresa sucedida para o ano-base de 1998 (aspecto admitido pelas autoridades fazendárias). E porque houve a inerente conversão em
renda desses depósitos judiciais efetuados no mandado de segurança 0051678-77.1995.403.6100, com reflexos jurídicos hábeis a conferir
liquidez e certeza a esses montantes (o que não é infirmado com dados concretos pelas autoridades fazendárias), há amparo de direito para
as providências tomadas pela empresa sucedida e pela parte-autora. Por fim, sobre a verba sucumbencial, por todo histórico dos fatos
(relevando que a parte-autora deu inicialmente causa inicial aos problemas tributários que, todavia, poderiam ter sido solucionados por
providências fazendárias já na via administrativa) e pela subsistente questão de direito ora julgada, entendo configurada sucumbência
recíproca, razão pela qual distribuo os ônus na proporção de 1/3 para a parte-autora e de 2/3 para a União Federal.Em face do exposto,
JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em relação aos
aspectos de fato e, no mais, JULGO PROCEDENTE o pedido para anular os débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80.7.12.001103-25,
80.6.12.001931-00, 80.2.12.000752-21 e 80.6.12.001932-90.Oficie-se à Receita Federal e à Procuradoria da Fazenda Nacional para
que, em 15 dias, tomem providências para a anulação dessas inscrições (em assim não tendo procedido). Também em 15 dias, digam as
partes sobre o levantamento do depósito judicial (fls. 355/362 e 363).Ao SEDI, para retificação do termo de autuação, fazendo constar
corretamente o nome da parte-autora (Francinvest Investimentos e Participações Ltda.). Em vista do contido no art. 1046 do Código de
Processo Civil, e nos termos do art. 85, 3º, 4º, II e 5º, do mesmo código, fixo honorários no mínimo das faixas previstas no 3º desse art. 85
(observados os excedentes nas faixas subsequentes), tendo como parâmetro o valor total das CDAs anuladas (quantificando-se quando do
cumprimento do julgado nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal), distribuídos na proporção de 1/3 para a parte-autora e de
2/3 para a União Federal (incluídas as demais despesas processuais, notadamente a perícia). Custas ex lege. Decisão dispensada do reexame
necessário tendo em vista o art. 496, 3º, I, do Código de Processo Civil. P.R.I. e C..

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0066067-39.1992.403.6100 (92.0066067-3) - LUIS CARLOS DE ALMEIDA(SP027536 - CELIO LUIZ BITENCOURT) X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)
X LUIS CARLOS DE ALMEIDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Vistos etc..Trata-se de ação ajuizada por LUIS CARLOS DE ALMEIDA em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS, julgada favoravelmente ao autor.Houve o pagamento dos valores devidos ao autor e a seu patrono, conforme os
documentos juntados à fl. 275/278.É o breve relatório. Passo a decidir. Visto o cumprimento da obrigação gerada pela prestação
jurisdicional pela parte-executada, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela
parte-exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos
termos do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as
cautelas legais. Custas ex lege.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001795-55.2000.403.6100 (2000.61.00.001795-5) - CIA METALGRAPHICA PAULISTA(SP117614 - EDUARDO PEREZ
SALUSSE) X INSS/FAZENDA(SP143752 - LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA) X INSS/FAZENDA X CIA
METALGRAPHICA PAULISTA

Vistos etc..Trata-se de procedimento comum ajuizado por CIA. METALÚRGICA PAULISTA em face da UNIÃO FEDERAL, cujo
pedido foi julgado improcedente em Segunda Instância, com condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré.Tendo em
vista o pagamento do crédito devido à ré, a título de verba honorária (fls. 661/665), os autos vieram conclusos para sentença de extinção da
execução.É o breve relatório. Passo a decidir. Visto o cumprimento da obrigação gerada pela prestação jurisdicional pela parte-executada,
tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente, cumpre a
extinção da presente execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do art. 924, II, c/c art.
925, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Custas ex
lege.P.R.I.
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0006325-68.2001.403.6100 (2001.61.00.006325-8) - FRANCISCA MENDES X FRANCISCA NESSI DA SILVA X FRANCISCO
AMARO DE MEDEIROS X FRANCISCO DE ANDRADE X FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA
DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 -
PAULO ROBERTO ESTEVES) X FRANCISCA MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCA NESSI DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO AMARO DE MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
FRANCISCO DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc..Trata-se de procedimento comum ajuizado por FRANCISCA MENDES E OUTROS em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, cujo pedido foi julgado, ao final, parcialmente procedente, com condenação da ré ao creditamento da conta do FGTS conforme
os índices fixados na sentença e no acórdão.Tendo em vista o creditamento da conta fundiária nos termos estabelecidos nos julgados, os
autos vieram conclusos para sentença de extinção da execução.É o breve relatório. Passo a decidir. Visto o cumprimento da obrigação
gerada pela prestação jurisdicional pela parte-executada, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de satisfação integral
do direito buscado pela parte-exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se
processa nestes autos, nos termos do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta,
arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Custas ex lege.P.R.I.

0022533-83.2008.403.6100 (2008.61.00.022533-2) - NEIVA FERMINO DE OLIVEIRA X SONIA REGINA FLUD(SP100845 -
ANGELA APARECIDA CONSORTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X
BANCO SAFRA S/A(SP021103 - JOÃO JOSE PEDRO FRAGETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2567 - LUIZ CARLOS DE
FREITAS) X NEIVA FERMINO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA REGINA FLUD X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc..Trata-se de procedimento comum ajuizado por NEIVA FERMINO DE OLIVEIRA E OUTRO em face do BANCO SAFRA
S/A e OUTRO, cujo julgamento final foi parcialmente favorável às autoras, com condenação dos réus ao pagamento de verba
honorária.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios às autoras, conforme documentos de fls. 413/414, vieram estes
conclusos para sentença de extinção da execução.É o breve relatório. Passo a decidir. Visto o cumprimento da obrigação gerada pela
prestação jurisdicional pela parte-executada (autora), mediante a satisfação integral do crédito devido à parte-exequente (ré), cumpre a
extinção da presente execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do art. 924, II, c/c art.
925, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Custas ex lege.

0017137-86.2012.403.6100 - GERTRUDIS ROBLES PEREZ X ADRIAN ROMAN PAGAN X IRIS B. TORRES PAGAN(SP034910
- JOSE HLAVNICKA E SP207981 - LUCIANO ROGERIO ROSSI) X NOVELIS DO BRASIL LTDA.(SP286872 - FABRICIO
GOMES DE ANDRADE)

Vistos etc..Trata-se de execução por título extrajudicial movida por GERTRUDIS ROBLES PEREZ e outros em face de NOVELIS DO
BRASIL LTDA., resultante da execução de sentença estrangeira proferida pelo Tribunal Superior de Porto Rico em 28.06.1991.Tendo em
vista o pagamento do crédito devido aos autores e o levantamento do saldo a maior pela ré, os autos vieram conclusos para sentença de
extinção da execução.É o breve relatório. Passo a decidir. Visto o cumprimento da obrigação gerada pela prestação jurisdicional pela parte-
executada, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente,
cumpre a extinção da presente execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do art. 924,
II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Custas
ex lege.P.R.I.

0014311-53.2013.403.6100 - SEAL TRADE COMERCIO E SERVICOS LTDA.(SP205532 - MILENA LOPES CHIORLIN E
SP147015 - DENIS DONAIRE JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X CAMARA DE
COMERCIALIZACAO ENERGIA ELETRICA - CCEE(DF032180A - LUCAS PEREIRA BAGGIO) X AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA - ANEEL X SEAL TRADE COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Vistos etc..Trata-se de procedimento comum ajuizado por SEAL TRADE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. em face da AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL e OUTRA, cujo julgamento final foi desfavorável à autora, condenando-lhe ao
pagamento de verba honorária em favor das rés.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios às rés, conforme documentos de
fl. 788 e 822, vieram estes conclusos para sentença de extinção da execução.É o breve relatório. Passo a decidir. Visto o cumprimento da
obrigação gerada pela prestação jurisdicional pela parte-executada (autora), mediante a satisfação integral do crédito devido à parte-
exequente (ré), cumpre a extinção da presente execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos
termos do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as
cautelas legais. Custas ex lege.P.R.I.

17ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024466-88.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NAYRA AUGUSTA BOCCANERA SIQUEIRA
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Advogado do(a) AUTOR: DIEGO ALVES MOREIRA - SP379324
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando- as. Int.  

       

                                           São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.                                                                                           

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013239-04.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JAIR CAMPOS MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLEMERSON MISAEL DOS SANTOS - SP317298
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária oposta por JAIR CAMPOS MOREIRA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, cujo objetivo é obter provimento jurisdicional que condene a parte ré a realizar a
substituição do índice de correção dos depósitos do FGTS (TR) pelo INPC, ou IPCA-E, ou IPCA, devidamente
atualizado, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. Foi proferida decisão (Id n.º 2432452) para
que a parte autora providenciasse a emenda da inicial, a regularização de sua representação processual, a
indicação dos endereços eletrônicos das partes e recolhimento das custas judiciais.

 

No entanto, a parte autora nada disse, deixando transcorrer "in albis" o prazo para manifestação.

 

Assim, entendo que a extinção do processo sem resolução do mérito é medida que se impõe.

 

Isto posto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
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P.R.I.

 

                         São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017992-04.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
LITISDENUNCIADO: SABRINA CERVINI PRATES NOGUEIRA DE SOUZA
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária aforada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SABRINA
CERVINI P N SOUZA, cujo objetivo é obter judicialmente o pagamento no valor de R$ 60.624,70 (sessenta mil e
seiscentos e vinte e quatro reais e setenta centavos) referente à operação de empréstimo bancário, tudo conforme
narrado na exordial.

 

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

Posteriormente, a parte autora noticiou que houve o pagamento da dívida e requereram a extinção
da ação.

 

É a síntese do necessário. Decido.
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Isto posto, HOMOLOGO o pedido de extinção e, em consequência, JULGO EXTINTO o
processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 487, III “b” do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, na medida em que não houve formação da lide.

 

                        Solicite-se à Central de Mandados a devolução do mandado expedido, independentemente de
cumprimento. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

                         São Paulo, 26 de fevereiro de 2017.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011922-68.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO CHACARA KLABIN VILA MARIANA LTDA .
Advogados do(a) AUTOR: NATHALIA DE ALMEIDA FERNANDES - SP381692, OSMAR BOSI - SP327746, ADRIANO RODRIGUES - SP242251
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Anote-se a interposição do agravo de instrumento nº. 5018334-79.2017.4.03.0000. 

2. Ciência às partes acerca da decisão exarada pela Instância Superior (ID nº 4773212 e seguintes - 4773391 e 4773381) na qual deu provimento ao recurso

interposto pela parte ré: "5. Assim, diante do apresentado no recurso, é de se concluir, ao menos em análise preliminar, que a ora agravada, de fato, praticou

infração relativa à falta de apresentação de alvará de funcionamento, nos termos do artigo 21, V, a, da Resolução ANP 41/2013, o que permite a sua

inclusão no Cadastro de Reincidência, ainda que tenha ocorrido o pagamento da multa administrativa. 6. Agravo provido."

3. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte ré (ID nº. 2787980). Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001305-15.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SPEED DOOR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MICHELLE HAGE TONETTI FURLAN - SP287613, FABIO ROBERTO HAGE TONETTI - SP261005
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Ante o requerido pela parte autora nos Ids nsº 4240612, 4240622, 4240635 e 4240574 e a certidão constante do Id nº 4756379, recebo a petição como aditamento
a inicial.  
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2. Após, cite-se a parte ré, observadas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação, nos termos do artigo 231, inciso II, do CPC. Int.

 

                                                       São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012413-75.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDA DE CARVALHO QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ordinária oposta por FERNANDA DE CARVALHO QUEIROZ em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela, cujo objetivo é obter provimento jurisdicional que
proceda a revisão de contrato realizado a fim de substituir o método de amortização da dívida de SAC para SAC-
SIMPLES, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. Foi proferida decisão (Id n.º 2300570) para
que a parte autora providenciasse o recolhimento das custas judiciais, bem como regularizasse os documentos Ids
ns.º 2257183 e 2257215.

 

Em seguida, a parte autora requereu prazo suplementar para cumprimento da decisão acima
referida, o que foi concedido (Id n.º 3892829).

 

No entanto, a parte autora nada disse, deixando transcorrer "in albis" o prazo para manifestação
(Id n.º 3892829).

 

Assim, entendo que a extinção do processo sem resolução do mérito é medida que se impõe.

 

Isto posto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.
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                         São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006053-27.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANA PAULA DE MESQUITA
Advogados do(a) AUTOR: ANGELITA ALVES GILARDI - SP375190, CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI - SP119424
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária oposta por ANA PAULA DE MESQUISTA em face da UNIÃO
FEDERAL, com pedido de tutela, cujo objetivo é obter provimento jurisdicional que anule o auto de infração e
imposição de multa MPF n.º 0811900-2013-00025-3, relativo ao processo administrativo n.º 10932.720.142/2013-
52, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. Foi proferida decisão (Id n.º 1341617 ) para
que a parte autora providenciasse o recolhimento das custas judiciais, bem como indicasse o endereço eletrônicos
das partes.

 

Em seguida, a parte autora requereu prazo suplementar para o recolhimento das custas judiciais, o
que foi concedido (Id n.º 2070097).

 

No entanto, a parte autora nada disse, deixando transcorrer "in albis" o prazo para manifestação.

 

Assim, entendo que a extinção do processo sem resolução do mérito é medida que se impõe.
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Isto posto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

                         São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015317-68.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIA SOARES LIMA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DE SANTANA BASSANI - SP322137
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

  

Tendo em vista as alegações expendidas, bem como os documentos apresentados no presente
feito, comprove a parte autora a anuência da Caixa Econômica Federal nos termos do documento ID nº 2651990
– pág. 1 ou proceda às devidas regularizações quanto ao polo ativo da ação.

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     355/842



Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

22ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003570-87.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ZELIA FERREIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA FUSSI - SP238966
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine a imediata aquisição e distribuição do
medicamento prescrito ao autor. 

 

Aduz, em síntese, que foi diagnosticada com a doença de Fabry, que se dá pela insuficiência (ou ausência) hereditária da enzima essencial
denominada alfa-galactosidase e se caracteriza pelo acúmulo de certas gorduras (globotriaosilceramida ou GL-3) nas paredes dos vasos
sanguíneos e dos tecidos, o que afeta principalmente o coração, rins, cérebro, bem como o paciente pode apresentar co-morbidades que vão
desde a hipertensão arterial, acidente vascular cerebral, até insuficiência renal. Alega, por sua vez, que após a avaliação médica, lhe foi
recomendado o início do tratamento com reposição enzimática da enzima alfagalsidade (Replagal), aprovado pela ANVISA, o que
contribuirá para que o autor não desenvolva complicações potencialmente graves à saúde que provavelmente serão irreversíveis, além de
viabilizar à mesma a manutenção de uma função cardíaca, que possibilite a reversão do quadro clínico atual. Afirma, entretanto, que não tem
condições financeiras de arcar com o pagamento de tal medicamento diante de seu elevado custo, sendo dever constitucional e solidário das
rés o fornecimento do medicamento às pessoas carentes para tratamento de saúde, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo
de seu direito.

 

É o relatório. Decido.

 

   O art. 300, do Código de Processo Civil determina que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

No caso em tela, a autora comprova que foi diagnosticada com doença de Fabry, que se dá pela insuficiência (ou ausência) hereditária da
enzima essencial denominada alfa-galactosidase e se caracteriza pelo acúmulo de certas gorduras (globotriaosilceramida ou GL-3) nas
paredes dos vasos sanguíneos e dos tecidos, o que afeta principalmente o coração, rins, cérebro, bem como pode ocasionar co-morbidades
que vão desde a hipertensão arterial, acidente vascular cerebral, até insuficiência renal, o que torna evidente a probabilidade de dano
irreparável caso a tutela antecipada não seja deferida.
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Por sua vez, os laudos médicos acostados à inicial evidenciam que tratamento recomendado é o uso de reposição enzimática da enzima
alfagalsidade (Replagal), que a autora não tem condições financeiras de arcar diante de seu elevado custo (Id 4551294).

 

Com efeito, o art. 196, da Constituição Federal dispõe:

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

 

A partir da análise do dispositivo constitucional supracitado, conclui-se que o Estado tem o dever de garantir a saúde à toda população,
mediante políticas sociais e econômicas, o que incluiu o fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde, e, consequentemente,
preservação do direito à vida.

 

No caso em apreço, restou comprovado que a utilização da reposição enzimática da enzima alfagalsidade (Replagal) é a melhor alternativa
medicamentosa para preservar a vida da autora, de modo que tal fato deve prevalecer sobre quaisquer outros argumentos de natureza
econômica que possam ser alegados pelos entes federados ora requeridos.

 

Não se pode cogitar que alguém deixe de ter tratamento médico ou de receber remédios que não pode adquirir, simplesmente em razão do
custo, ignorando as legítimas expectativas de saúde e vida da população, ainda mais considerando o fato de que o Estado não adota medidas
efetivas de controle para evitar os desvios constantes de recursos públicos, rotineiramente noticiados pela imprensa, inclusive na área da
saúde.

 

 Por tais razões, rejeita-se, desde já, qualquer argumento de natureza utilitarista comumente invocado, no sentido de que o Estado não tem
condições de suportar tais gastos sem prejudicar os demais cidadãos que necessitam de medicamentos menos onerosos, máxime ante o fato
de que o SUS é custeado de forma indireta por toda a população, uma vez que as contribuições sociais recolhidas pelas empresas são
repassadas no custo dos produtos e serviços vendidos aos consumidores.

 

Sobre o tema, colaciono o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme segue:

 

Processo APELREEX 00094391020044036100 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1408548 Relator (a)
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:

Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

Ementa
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PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL). AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO/TRATAMENTO EXIGIDO DOS
PODERES PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO NOS TERMOS DO CAPUT DO ART. 557 DO
CPC. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
INVIOLABILIDADE DA LEI Nº. 8.080/90. "PROTOCOLOS DE SAÚDE": IMPOSSIBILIDADE DE SERVIREM COMO "GESSO"
PARA OS DOGMAS CONSTITUCIONAIS EM FAVOR DA SAÚDE. ASTREINTES: CABIMENTO. APELAÇÃO E REMESSA
OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE, INCLUSIVE À LUZ DE MÚLTIPLOS PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTA
CORTE REGIONAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de
qualquer recurso - e também da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista
jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como autoriza esse julgamento quando o recurso é de manifesta improcedência. É o
caso dos autos. 2. Não é meramente programático o discurso constitucional a respeito do direito à saúde, o equívoco da parte é
manifesto, pois o constituinte originário pretendeu garantir aos cidadãos o amplo acesso à saúde, compreendido aí o
fornecimento - quando necessário - de medicamento (ou tratamento médico especial) imprescindível, ainda que seja de alto
custo. A saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam os governantes; mas eles não
podem se opor à Constituição em sua ótica vesga com que enxergam as prioridades que o Estado deve observar no trato dos
interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é indisponível. 3. "O funcionamento do Sistema único de
Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Município, de modo que qualquer dessas entidades
tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para
pessoas desprovidas de recursos financeiros" (STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg em AgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman
Benjamin, j. em 03.08.10, DJe 14.09.10). É que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade
solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para
figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos
financeiros" (STJ, REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ
26.09.2006 p. 199). Por isso, é "obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às
pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento
de suas enfermidades, sobretudo, as mais graves" (STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 656.979/RS, Min. Castro Meira, j. em
16.11.04, DJ 07.03.05). 4. O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos, de hospitais,
médicos, enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos e ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se eles
estão ou não disponibilizados em algum programa específico de órgãos governamentais, já que a burocracia criada por
governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais necessita: quando está
efetivamente doente. Inteligência do art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o sistema único de saúde (SUS). 5. Prova
inconteste de que a parte autora necessita mesmo do medicamente/tratamento que invoca. Destarte, negar a apelada o que ele postula implica
desrespeito as normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da Constituição),
pois o dinheiro e a conveniência dos detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos fundamentais. 6. Enfim, "O recebimento de
medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde que
demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente
federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves
jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional" (STF - RE 607381 AgR/SC - SANTA CATARINA AG.REG. NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma, Publicação DJe-116
DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-00209). 7. O pleito deduzido pela parte apelada não viola os
princípios da isonomia, da razoabilidade, proporcionalidade e os demais princípios que regem o SUS por encontrar-se a saúde
constitucionalmente tutelada pela Magna Carta. 8. A suposta necessidade em atender as condições dos Protocolos Clínicos e Diretrizes
Terapêuticas (PCDT) não pode engessar o texto constitucional que ordena proteção à saúde dos cidadãos; ademais, o tema agitado pela
recorrente não impressiona também quando se leva em consideração a imperiosa necessidade de se atender, com presteza, pessoa
acometida do vírus da Hepatite "C", genótipo "1a", que não pode ficar submetida a discussões acadêmicas a respeito de como melhor tratar
a doença segundo os "doutos" que poderiam subsidiar o entendimento do Poder Público. 9. A imposição de astreintes contra o Poder
Público é admitida na jurisprudência como meio coercitivo de obrigação de fazer (STJ: AgRg no AREsp 7.869/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1256599/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1243854/RJ, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 16/08/2011 - REsp 1163524/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011 - AgRg no REsp 1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/04/2011 - AgRg no Ag
1352318/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no REsp
1213061/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011). 10. Decisão monocrática
mantida

Data da Publicação

02/08/2013

 

Destaco, por fim, o entendimento majoritário da jurisprudência no sentido da responsabilidade solidária da União, Estados e Municípios pelo
fornecimento de medicamentos às pessoas carentes para tratamento de saúde, como ocorre no caso dos autos.
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Posto isso, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA , para o fim de determinar às requeridas (União e Estado de São Paulo),
por suas autoridades competentes,  que procedam, no âmbito de suas atribuições, à aquisição e distribuição do medicamento alfagalsidade
(Replagal ou outro com o mesmo princípio ativo), devendo iniciar o fornecimento desse medicamento ao Autor, gratuitamente, na quantidade
supra indicada no relatório médico de Id. 4551294, até prolação de ulterior decisão judicial, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sob
pena de imposição das cominações legais pertinentes em caso de eventual descumprimento desta decisão judicial (ilícitos penais e
administrativos), a serem imputadas ao responsável pelo ato, bem como imposição de multa cominatória ao ente público que der causa ao
descumprimento.

 

Deixo explicitado, para que não pairem dúvidas acerca da responsabilidade de cada ente público quanto ao cumprimento desta decisão
judicial, que à União caberá fornecer os recursos financeiros necessários à importação do medicamento, cabendo ao Estado de São Paulo
efetuar o quanto antes a aquisição e o fornecimento do medicamento ao Autor, o qual, a seu critério, poderá ser retirado nos postos de
atendimento médico do Município de São Paulo ou nos postos estaduais de atendimento.  

 

Citem-se os réus, com urgência.

 

Notifiquem-se as autoridades competentes para o fiel cumprimento desta decisão, no prazo supra assinalado, o qual poderá vir a ser
prorrogado em caso de pedido nesse sentido, devidamente justificado. A notificação deverá ser acompanhada desta decisão, da prescrição
médica e do relatório médico constante dos autos.  

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

Publique-se e Intime-se.

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003794-25.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PEREIRA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: KARINA GOMES SCALINI - SP397111
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine às rés que forneçam mensalmente o medicamento
Abiraterona 250mg.   

 

Aduz, em síntese, que é portador da doença neoplasia maligna de próstata e foi submetido à radioterapia e ao uso de subcutâneo de
Gosserelina. Alega, por sua vez, que após a avaliação médica, foi constada um piora clínica e progressiva de sua doença, sendo
recomendado o uso do medicamento Abiraterona 250mg. Afirma, entretanto, que não tem condições financeiras de arcar com o pagamento
de tal medicamento diante de seu elevado custo, sendo dever constitucional e solidário das rés pelo fornecimento do medicamento às pessoas
carentes para tratamento de saúde, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

 

É o relatório. Decido.

 

   O art. 300, do Código de Processo Civil determina que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

No caso em tela, a autora comprova que é portador da doença neoplasia maligna de próstata, foi submetido à radioterapia e ao uso de
subcutâneo de Gosserelina pelo período de 2 (dois) anos, contudo, após a avaliação médica, foi constada um piora clínica e progressiva de
sua doença, o que torna evidente a probabilidade de dano irreparável caso a tutela antecipada não seja deferida.

 

Por sua vez, o laudo médico acostado à inicial evidencia que tratamento recomendado é o uso do medicamento Abiraterona 250mg, que o
autor não tem condições financeiras de arcar diante de seu elevado custo.

 

Com efeito, o art. 196, da Constituição Federal dispõe:

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

 

A partir da análise do dispositivo constitucional supracitado, conclui-se que o Estado tem o dever de garantir a saúde à toda população,
mediante políticas sociais e econômicas, o que incluiu o fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde, e, consequentemente,
preservação do direito à vida.

 

No caso em apreço, restou comprovado que o uso do medicamento Abiraterona 250mg é a melhor alternativa medicamentosa para
preservar a vida do autor, de modo que tal fato deve prevalecer sobre quaisquer outros argumentos que possam ser alegados pelos entes
federados ora requeridos, máxime considerando-se que o SUS é custeado por contribuições sociais recolhidas pelas empresas, que as
repassam à população nos preços dos produtos e serviços consumidos. 

 

Não se pode cogitar que alguém deixe de ter tratamento médico ou de receber remédios que não pode adquirir, simplesmente em razão do
custo, ignorando as legítimas expectativas de saúde e vida da população, ainda mais considerando o fato de que o Estado não adota medidas
efetivas de controle para evitar os desvios constantes de recursos públicos, rotineiramente noticiados pela imprensa, inclusive na área da
saúde.

 

 Por tais razões, rejeita-se, desde já, qualquer argumento de natureza utilitarista comumente invocado, no sentido de que o Estado não tem
condições de suportar tais gastos sem prejudicar os demais cidadãos que necessitam de medicamentos menos onerosos.

 

Sobre o tema, colaciono o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme segue:
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Processo APELREEX 00094391020044036100 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1408548 Relator (a)
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:

Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

Ementa
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PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL). AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO/TRATAMENTO EXIGIDO DOS
PODERES PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO NOS TERMOS DO CAPUT DO ART. 557 DO
CPC. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
INVIOLABILIDADE DA LEI Nº. 8.080/90. "PROTOCOLOS DE SAÚDE": IMPOSSIBILIDADE DE SERVIREM COMO "GESSO"
PARA OS DOGMAS CONSTITUCIONAIS EM FAVOR DA SAÚDE. ASTREINTES: CABIMENTO. APELAÇÃO E REMESSA
OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE, INCLUSIVE À LUZ DE MÚLTIPLOS PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTA
CORTE REGIONAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de
qualquer recurso - e também da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista
jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como autoriza esse julgamento quando o recurso é de manifesta improcedência. É o
caso dos autos. 2. Não é meramente programático o discurso constitucional a respeito do direito à saúde, o equívoco da parte é
manifesto, pois o constituinte originário pretendeu garantir aos cidadãos o amplo acesso à saúde, compreendido aí o
fornecimento - quando necessário - de medicamento (ou tratamento médico especial) imprescindível, ainda que seja de alto
custo. A saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam os governantes; mas eles não
podem se opor à Constituição em sua ótica vesga com que enxergam as prioridades que o Estado deve observar no trato dos
interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é indisponível. 3. "O funcionamento do Sistema único de
Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Município, de modo que qualquer dessas entidades
tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para
pessoas desprovidas de recursos financeiros" (STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg em AgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman
Benjamin, j. em 03.08.10, DJe 14.09.10). É que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade
solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para
figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos
financeiros" (STJ, REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ
26.09.2006 p. 199). Por isso, é "obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às
pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento
de suas enfermidades, sobretudo, as mais graves" (STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 656.979/RS, Min. Castro Meira, j. em
16.11.04, DJ 07.03.05). 4. O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos, de hospitais,
médicos, enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos e ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se eles
estão ou não disponibilizados em algum programa específico de órgãos governamentais, já que a burocracia criada por
governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais necessita: quando está
efetivamente doente. Inteligência do art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o sistema único de saúde (SUS). 5. Prova
inconteste de que a parte autora necessita mesmo do medicamente/tratamento que invoca. Destarte, negar a apelada o que ele postula implica
desrespeito as normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da Constituição),
pois o dinheiro e a conveniência dos detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos fundamentais. 6. Enfim, "O recebimento de
medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde que
demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente
federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves
jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional" (STF - RE 607381 AgR/SC - SANTA CATARINA AG.REG. NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma, Publicação DJe-116
DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-00209). 7. O pleito deduzido pela parte apelada não viola os
princípios da isonomia, da razoabilidade, proporcionalidade e os demais princípios que regem o SUS por encontrar-se a saúde
constitucionalmente tutelada pela Magna Carta. 8. A suposta necessidade em atender as condições dos Protocolos Clínicos e Diretrizes
Terapêuticas (PCDT) não pode engessar o texto constitucional que ordena proteção à saúde dos cidadãos; ademais, o tema agitado pela
recorrente não impressiona também quando se leva em consideração a imperiosa necessidade de se atender, com presteza, pessoa
acometida do vírus da Hepatite "C", genótipo "1a", que não pode ficar submetida a discussões acadêmicas a respeito de como melhor tratar
a doença segundo os "doutos" que poderiam subsidiar o entendimento do Poder Público. 9. A imposição de astreintes contra o Poder
Público é admitida na jurisprudência como meio coercitivo de obrigação de fazer (STJ: AgRg no AREsp 7.869/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1256599/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1243854/RJ, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 16/08/2011 - REsp 1163524/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011 - AgRg no REsp 1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/04/2011 - AgRg no Ag
1352318/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no REsp
1213061/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011). 10. Decisão monocrática
mantida

Data da Publicação

02/08/2013

 

Destaco, por fim, o entendimento majoritário da jurisprudência no sentido da responsabilidade solidária da União, Estados e Municípios pelo
fornecimento de medicamentos às pessoas carentes para tratamento de saúde, como ocorre no caso dos autos.
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Posto isso, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para o fim de determinar às requeridas (União e
Estado de São Paulo), por suas autoridades competentes, para que procedam, no âmbito de suas atribuições, à aquisição e distribuição do
medicamento Abiraterona 250mg, devendo iniciar o fornecimento desse medicamento ao Autor, gratuitamente, na quantidade indicada na
prescrição médica e de forma contínua, até prolação de ulterior decisão judicial, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sob pena de
imposição das cominações legais pertinentes em caso de eventual descumprimento desta decisão judicial (ilícitos penais e administrativos), a
serem imputadas ao responsável pelo ato, bem como imposição de multa cominatória ao ente público que der causa ao descumprimento.

 

Deixo explicitado, para que não pairem dúvidas acerca do cumprimento desta decisão judicial, que à União caberá fornecer os recursos
financeiros necessários à importação do medicamento, cabendo ao Estado de São Paulo efetuar o quanto antes a aquisição e o fornecimento
do medicamento ao Autor, o qual, a seu critério, poderá ser retirado nos postos de atendimento médico do Município de São Paulo ou nos
postos estaduais de atendimento.  

 

Citem-se os réus, com urgência.

 

Notifiquem-se as autoridades competentes para o fiel cumprimento desta decisão, no prazo supra assinalado, o qual poderá vir a ser
prorrogado em caso de pedido nesse sentido, devidamente justificado. A notificação deverá ser acompanhada da prescrição médica e do
relatório médico.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

Publique-se e Intime-se.

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5002097-66.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ANNA CAROLINA MARIN
Advogado do(a) REQUERENTE: KIM MODOLO DIZ - SP343787
 
 

     D E C I S Ã O

 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, uma vez que a opção de nacionalidade não comporta tutela provisória.

Dê-se regular prosseguimento ao feito e, após, tornem os autos conclusos para sentença, com urgência.

Int. 
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    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003780-41.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GETULIO JOSE DOS SANTOS, JOANITO QUEIROZ PEREIRA, JONAS ALVES FILHO, JULIO FIORITO PASCHOA, LAERTE APARECIDO LIMA,
LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA, RICARDO FERREIRA, RONALDO CONSTANTINO DE ARAUJO, DIRCEU VALDEVINO, VALDOMIRO LEITE DE
CAMARGO JUNIOR, VANDERLEI SEIXAS AMARAL PACHECO, WANDERLEY DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine à ré que acoste aos autos os balanços e
relatórios do PIS/PASEP dos períodos de 1988 até 2017.

 

Entretanto, a despeito das alegações trazidas na petição inicial, entendo que o pedido de apresentação dos relatórios e balanços do
PIS/PASEP de 1988 até 2017 é totalmente impertinente nesta fase de conhecimento do feito,  uma vez que a matéria posta nos autos  é
exclusivamente de direito, dispensando a juntada de balanços e relatórios do desempenho dos fundos PIS/PASEP, pedido que, se for
julgado procedente, poderá ser deferido na fase de execução da sentença, caso se revele necessário. 

 

 

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.   

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

 

Cite-se. Publique-se.

 SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004608-37.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MUNICIPIO DE LORENA
Advogado do(a) AUTOR: SARAH SOARES RODRIGUES - SP319383
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

                       

 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo declare a suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários referentes aos autos de infração e notificações do Conselho Regional de Farmácia contra o Fundo Municipal de Saúde, no valor
total de R$ 42.000,00, bem como que a ré se abstenha de autuar a autora pelo fato de não possuir responsável farmacêutico em seus
dispensários de medicamentos.

 

Aduz, em síntese, que foi surpreendido com a lavratura de autos de infração e imposição de multas pelo fato da autora não possuir
responsável farmacêutico em seus dispensários de medicamentos. Alega que não compete à autoridade impetrada a fiscalização de unidade
hospitalar que possua dispensário de medicamentos e menos de 200 leitos, bem como que os dispensários de medicamentos se configuram
como um mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, não sendo obrigados a cumprir a exigência da presença de
responsável técnico e inscrição no Conselho Regional de Farmácia.

 

                          É o relatório. Decido.

 

 O art. 300, do Código de Processo Civil determina que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Com efeito, a Lei 5.991/73 dispõe:

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia,
na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento.

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou
ausência do titular.

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão
sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou
outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

 

Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o
supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore". (Redação dada pela Lei nº 9.069 de 1995).
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A lei prevê expressamente a desnecessidade da presença de técnico responsável em caso de posto de medicamentos , o qual vem
definido no inciso XIII do art. 4º da referida lei, com o seguinte conceito:   

Art. 4º

(...)

XIII - Posto de medicamentos e unidades volante - estabelecimento destinado exclusivamente à venda de medicamentos industrializados em
suas embalagens originais e constantes de relação elaborada pelo órgão sanitário federal, publicada na imprensa oficial, para atendimento a
localidades desprovidas de farmácia ou drogaria;

 

No inciso seguinte consta a definição de dispensário de medicamentos como sendo o “setor de fornecimento de medicamentos
industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente”, ao qual pode ser equiparado o dispensário médico, o que
já foi suficientemente reconhecido pela jurisprudência.

 

Além disso, o art. 4º também define farmácia e drogaria, distinguindo-as dos dispensários de medicamentos e a Lei 5.991/73, em seu art. 15,
como visto, apenas prescreve a obrigatoriedade da presença de farmacêutico em drogarias e farmácias, não incluindo os dispensários de
medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas.

 

Assim, embora não os tenha mencionado a lei expressamente no art. 19, sua situação deve ser equiparada à dos postos de medicamentos e
dispensada a presença do profissional farmacêutico.

 

Nesse sentido:

 

Processo AGRESP 200801642162 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1077647 Relator (a) CASTRO
MEIRA Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:27/09/2010

Decisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal
de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros
Humberto Martins (Presidente), Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ementa

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.
DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 7/STJ. 1. Esta Corte
possui o entendimento no sentido de que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à exigência
legal da presença de farmacêutico para funcionamento. Precedentes. 2. O Tribunal a quo consignou que no caso dos autos "não é
possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do Estado do Paraná,
representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares" (e-STJ
fl. 472). 3. Para contestar tais premissas, seria indispensável revisar o contexto fático-probatório, o que se mostra vedado nos termos da
Súmula 7/STJ, de seguinte redação: "a pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso especial". 4. A assertiva de não caber ao
Poder Judiciário examinar se os hospitais possuem ou não dispensário de medicamento, ao argumento de que tal providência deveria ser
realizada pelos órgãos específicos de fiscalização, não foi alegada nas razões do especial, tampouco discutida pelo aresto recorrido, impondo
a incidência da Súmula 211/STJ. 5. Agravo regimental não provido.

Data da Publicação

27/09/2010

 

 

Processo AGA 200900702662 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1179704  Relator(a)
BENEDITO GONÇALVES Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:09/12/2009

Decisão
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal
de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Hamilton
Carvalhido, Teori Albino Zavascki e Denise Arruda (Presidenta) votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr.
Ministro Luiz Fux.

Ementa

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO
DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).
DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA.  1. Caso em que se discute a presença de responsável técnico
em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da
possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de
inexistência de outro profissional no local. 2. Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da Súmula
211 do STJ. 3. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu
art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e
drogarias.

 

No caso em tela, a documentação carreada aos autos atesta que o autor não se enquadra como farmácia nem drogaria, mas é uma pequena
unidade hospitalar, cujo objetivo é a prestação de serviços médicos-hospitalares, no qual se tem, como decorrência lógica de suas atividades
básicas, a dispensação de medicamentos.

 

E, diante do acima exposto, conclui-se que a existência do dispensário de medicamentos destinado ao atendimento de seus pacientes não
demanda a presença de um responsável técnico, por ausência de previsão legal expressa nesse sentido.

 

Desta forma, neste juízo de cognição sumária, vislumbro a ilegalidade dos Autos de Infração n.º 307557, 307560, 307561, 307562,
307563, 307564, 307565 e 307566, 307567, 307568, 307569, 307570, 307571, com a conseqüente imposição da multa no valor total de
R$ 42.000,00.

 

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade coatora que se abstenha de exigir do impetrante a
obrigatoriedade de manter técnico farmacêutico em seus dispensários de medicamentos, bem como suspender a exigibilidade das multas
impostas no valor total de R$ 42.000,00, em decorrência dos autos de infração n.º’s 307557, 307560, 307561, 307562, 307563, 307564,
307565 e 307566, 307567, 307568, 307569, 307570, 307571, até julgamento final do presente mandamus.

 

Cite-se. Intime-se e oficie-se.

    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011115-48.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HOSP-LAV LAVANDERIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO ANDRADE DE AZEVEDO - SP212295
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

 

Antes de se apreciar o pedido de prova pericial, providencie a autora, no prazo de 15 dias, o recolhimento das custas iniciais do processo, o
que, por um lapso, não foi determinado na decisão inicial (id 2112274).

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019113-67.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTUNES & ANASTACIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AUTOR: MONICA CILENE ANASTACIO - SP147556
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

     Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela requerida, no prazo de 15 dias.

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020703-79.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: H DAYS COMERCIAL LTDA, EDILSON NUNES CARDOZO
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO CARRERA DIAS - SP298271
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO CARRERA DIAS - SP298271
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado do(a) RÉU: MAURY IZIDORO - SP135372

  

    D E S P A C H O

     Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ECT, no prazo de quinze dias.

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015253-58.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SAO JOSE RPL DISTRIBUIDORA DE ABOBORAS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA CASAL ALVES - SP234933, ALINE CIPRIANO DA CRUZ - SP327940
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que porventura queiram produzir, no prazo comum de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019650-63.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MUIASSAR MUHAMMAD KHATBI SULEIAMAN SALEH
 

  

    D E S P A C H O

 

     Diante da certidão negativa de citação retro juntada, requeira a CEF em prosseguimento, no prazo de 05 dias.

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004612-11.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDJAIL ADIB ANTONIO
Advogados do(a) AUTOR: DEILUCAS SOUZA SANTOS - SP378040, MARCELO DE ANDRADE TAPAI - SP249859, GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI -
SP135144
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a produção de prova pericial contábil, nomeando, como expert, o contador Carlos Dias Junqueira.

Intimem-se as partes a apresentar, no prazo comum de quinze dias, os seus quesitos, bem como indicar, se o quiserem, assistente técnico.
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 Após, intime-se o expert, por e-mail, a apresentar proposta de honorários.             

 

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020419-71.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SYSFORT - SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE MASSATI DE VASCONCELOS MONOBE - SP351773, SILVANA ETSUKO NUMA SANTA - SP178437
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

     Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela União Federal, no prazo de 15 dias.

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012196-32.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULINO HUAMAN NOA
 
RÉU: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

     Especifiquem as partes as provas que porventura queiram produzir, no prazo comum de quinze dias.

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002502-39.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PLASTICOS RISANA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO RODRIGO SANT ANA - SP234190
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que porventura queiram produzir, no prazo comum de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003644-44.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOYCE APARECIDA ALMEIDA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALEXANDRE SALVADOR - SP371220
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, como solicitado pela autora.

Cite-se a autarquia-ré para contestar, nos termos do art. 344 do CPC.             

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004732-20.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO MERLINI
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MERLINI - SP213687, DANIEL MAROTTI CORRADI - SP214418
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, para análise do pedido de gratuidade judiciária, deve o autor comprovar sua condição de hipossuficiência documentalmente,
demonstrando não possuir condições de arcar com as custas do processo, uma vez que o Juízo não é obrigado a deferir o benefício diante da
mera afirmação de necessidade.

Cumpra-se em dez dias.             

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000995-77.2016.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NILTON CESAR ANTONELO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA DE SOUZA CIBULKA - SP128015
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

  

    D E S P A C H O

 Primeiramente, considerando-se que não houve menção a esse respeito na decisão de id 504687, DEFIRO ao autor os benefícios da
gratuidade judiciária.

Defiro a produção de prova pericial contábil, nomeando, para tal mister, o contador Gonçalo Lopez. Arbitro os honorários periciais em R$
700,00 (setecentos reais) sendo que o pagamento será realizado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos
necessitados, observados o disposto na Resolução nº 558, de 22/05/07 do Conselho da Justiça Federal. Intimem-se as partes para, no prazo
comum de quinze dias, apresentarem quesitos e indicarem, se quiserem, assistentes técnicos.

Após, intime-se o perito, via e-mail, a elaborar o laudo, em 30 dias, remetendo-lhe cópia integral desses autos digitais.

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006288-91.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VICTOR CESARIO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618, ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343
RÉU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 3829994: retifique-se o cadastro do processo e providencie-se a citação da União através da Procuradoria da Fazenda Nacional.   

Id 4273179: informe o autor sobre o recebimento do agravo de instrumento interposto.

         

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO
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JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11342

PROCEDIMENTO COMUM

0003209-85.2001.403.0399 (2001.03.99.003209-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006313-
06.1991.403.6100 (91.0006313-4)) DEDINI S/A METALURGICA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(RJ115002 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DA SILVA)

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem-se os
autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0023185-33.1990.403.6100 (90.0023185-0) - MIRNA THEREZINHA GUARINO(SP070863 - CLEIDEONIR TRIDICO SORROCE
E SP012537 - DIONYSIO VECCHIATTI E SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN E SP281802 - FABRICIO ANGERAMI POLI E
SP287364 - ALAN SKORKOWSKI E SP344838 - PIETRO ZINEZI NEGRÃO SALUM E SP281802 - FABRICIO ANGERAMI
POLI) X DIRETOR REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X GERENTE DO BANCO ITAU S/A,
AGENCIA 0167, SAO PAULO X GERENTE DO BANCO ITAU S/A, AGENCIA 0190, SAO PAULO X GERENTE DO BANCO
ITAU S/A, AGENCIA 0440, SAO PAULO

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem-se os
autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Int.

0024900-27.2001.403.6100 (2001.61.00.024900-7) - JOAO WALTER TOSCANO(SP067427 - MARIA AMELIA VIANA
TUCUNDUVA ALIBERTI E SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR) X DELEGADO DO PATRIMONIO DA
UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA)

Dê-se ciência às partes das peças eletrônicas geradas no C. Superior Tribunal de Justiça, para requererem o que de direito no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte impetrante.Se nada for requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as
formalidades legais.Int.

0031579-72.2003.403.6100 (2003.61.00.031579-7) - PAULO CEZARIO DE FREITAS(SP188395 - ROGERIO CEZARIO E
SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO
PAULO(SP188395 - ROGERIO CEZARIO)

Nos termos do despacho de fls. 278 e com a concordância da União Federal às fl. 285/287, defiro a expedição de alvará de levantamento
em favor da parte impetrante do valor de R$ 8.597,18, correspondente ao valor remanescente depositado na conta n. 0265.635.00718217-
4 (fls. 282/284), devendo o patrono ser intimado para retirada do alvará no momento oportuno.Juntado o alvará liquidado, remetam-se os
autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0007942-87.2006.403.6100 (2006.61.00.007942-2) - IBEP INSTITUTO BRASILEIRO DE EDICOES PEGAGOGICAS
LTDA(BA020456 - LUIS HENRIQUE DE MAGALHAES GABAN E PE020563 - MOACIR ALFREDO GUIMARAES NETO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Dê-se ciência às partes das peças eletrônicas geradas no C. Superior Tribunal de Justiça, para requererem o que de direito no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte impetrante.Se nada for requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as
formalidades legais.Int.

0030204-94.2007.403.6100 (2007.61.00.030204-8) - TRANSPORTADORA TRANSGRECO LTDA(SP101901 - JACSON LOPES
LEAO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA - EM SP - NORTE

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem-se os
autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Int.

0002682-58.2008.403.6100 (2008.61.00.002682-7) - YEDA APARECIDA FERREIRA LOPES(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
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Diante da concordância das partes (fls. 282/288 e 290/292), expeça-se alvará de levantamento em favor da parte impetrante do valor de R$
41.730,65 e ofício de transformação em pagamento definitivo em favor da União Federal do valor de R$ 7.273,57, da conta n.
0265.635.00254860-0 (fls. 277/278), devendo o senhor gerente da CEF informar sobre o cumprimento no prazo de 20 (vinte)
dias.Juntados o ofício cumprido e o alvará de levantamento liquidado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades
legais.Int.

0027349-11.2008.403.6100 (2008.61.00.027349-1) - CLEUSA LOPES MALTA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Intime-se o patrono da parte requerente para retirada do alvará de levantamento em Secretaria, salientando que o documento perde sua
validade no prazo de 60 dias contados da data da sua expedição.Int.

0018886-36.2015.403.6100 - LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS(SP173509 - RICARDO
DA COSTA RUI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Diante da virtualização dos autos e a sua inserção no sistema PJE, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos da Resolução n.
142/2017.Int.

0012386-17.2016.403.6100 - ABRIL COMUNICACOES S.A.(SP238689 - MURILO MARCO E SP021709 - ANA MARIA GOFFI
FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Considerando que a parte impetrante procedeu à virtualização dos autos no sistema PJE, conforme certidão retro, remetam-se os autos ao
arquivo, nos termos da Resolução 142/2017.Int.

0013227-12.2016.403.6100 - MC COFFEE DO BRASIL LTDA(SP169715A - RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO ) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Intime-se a autoridade impetrada para informar ao juízo especificamente se houve a aplicação da taxa SELIC quando do ressarcimento dos
montantes a que faziam jus o impetrante, nos termos da sentença de fls. 387/388, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, tornem os
autos conclusos.Int.

0025703-82.2016.403.6100 - WESTWING COMERCIO VAREJISTA LTDA(SP269793 - EINAR ODIN RUI TRIBUCI) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Diante da interposição do recurso de apelação pela parte impetrada (fls. 90/100), intime-se a parte impetrante para apresentar as
contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para ciência da sentença e, em seguida, tornem-os
conclusos para deliberação acerca da digitalização dos autos, nos termos da Resolução 142/2017.Int.

0000761-49.2017.403.6100 - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.(SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

Fls. 141/142: defiro o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação do impetrante.Se nada for requerido, tornem os autos conclusos para
sentença.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0006313-06.1991.403.6100 (91.0006313-4) - M. DEDINI S/A METALURGICA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(RJ140884 - HENRIQUE CHAIN COSTA E RJ079650 - JULIO CESAR ESTRUC V. DOS SANTOS E RJ115002 -
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DA SILVA E DF029008 - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES)

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem-se os
autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024011-20.1994.403.6100 (94.0024011-2) - CIMENTO TUPI S/A(RJ020280 - LUIZ EDMUNDO CARDOSO BARBOSA E
SP034270 - LUIZ ROBERTO DE ANDRADE NOVAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE
CASTRO) X UNIAO FEDERAL X CIMENTO TUPI S/A

Intime-se a parte autora, ora devedora, para efetuar o pagamento da quantia apontada pela União Federal às fls. 246/248, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10%, nos termos requeridos pela União Federal. Decorrido o prazo, tornem os autos
conclusos.Int.
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0024229-48.1994.403.6100 (94.0024229-8) - CIMENTO TUPI S/A(RJ020280 - LUIZ EDMUNDO CARDOSO BARBOSA E
SP034270 - LUIZ ROBERTO DE ANDRADE NOVAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE
CASTRO) X UNIAO FEDERAL X CIMENTO TUPI S/A

Intime-se a parte autora, ora devedora, para efetuar o pagamento da quantia apontada pela União Federal às fls. 252/253, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10%, nos termos requeridos pela União Federal. Decorrido o prazo, tornem os autos
conclusos.Int.

0030055-84.1996.403.6100 (96.0030055-0) - ORICA BRASIL LTDA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E
SP310961 - RODRIGO TARAIA D ISEP) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X ORICA
BRASIL LTDA X INSS/FAZENDA

Intime-se o patrono da parte requerente para retirada do alvará de levantamento em Secretaria, salientando que o documento perde sua
validade no prazo de 60 dias contados da data da sua expedição.Int.

Expediente Nº 11344

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0008362-77.2015.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X
ROSEMARY NOVOA DE NORONHA(SP066905 - SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL) X PAULO RODRIGUES
VIEIRA(SP309336 - LAERTE JOSE CASTRO SAMPAIO E SP166465 - VIVIANE BARCI DE MORAES) X RUBENS CARLOS
VIEIRA X ESMERALDO MALHEIROS SANTOS(DF009382 - ERIKA FONSECA MENDES) X MARCELO RODRIGUES
VIEIRA(SP325505 - GUSTAVO DE GODOY LEFONE) X MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI(SP114729 - JOSE
ALBERTO CLEMENTE JUNIOR E SP259112 - FABIO MAGALHÃES LESSA) X CARLOS CESAR FLORIANO(SP036250 -
ADALBERTO CALIL E SP235197 - SAMARA LOPES BARBOSA DE SOUZA MONACO) X JOSE CLAUDIO DE
NORONHA(SP048353 - LUIZ JOSE BUENO DE AGUIAR E SP163597 - FLAVIA ACERBI WENDEL CARNEIRO QUEIROZ) X
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA VASCONCELOS(SP175575B - ROGERIO EMILIO DE ANDRADE E PR017386 - JONATAS
LUIZ MOREIRA DE PAULA) X JOSE GONZAGA DA SILVA NETO(SP047401 - JOAO SIMAO NETO) X KLEBER EDNALD
SILVA(SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X NEW TALENT CONSTRUTORA LTDA(SP175575B - ROGERIO EMILIO DE
ANDRADE E PR017386 - JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA) X INSTITUTO VALE EDUCACAO(SP317441 - DIOGENES
BELOTTI DIAS E SP355755 - ROBSON BENTO COUTINHO E SP232280 - RICARDO GUIMARÃES UHL)
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PROCESSO N 0008362-77.2015.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO VALE DA
EDUCAÇÃO E MARCO ANTONIO NEGRÃO MARTORELLI DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO
INSTITUTO VALE DA EDUCAÇÃO opôs embargos de declaração (fls.1869/1871) relativamente ao conteúdo da decisão de fls.
1833/1846, com base nos artigos 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil, alegando a existência de omissão, considerando que na
decisão embargada não há uma linha sequer mencionando qualquer justificativa para a manutenção da embargante no polo passivo da
presente ação, (último parágrafo da fl. 1870), tendo sido ignorada a alegação de ilegitimidade passiva, fls. 1869/1871.MARCO ANTONIO
NEGRÃO MARTORELLI opôs embargos de declaração( fls. 1872/1887) relativamente ao conteúdo da decisão de fls. 1833/1846, com
base nos artigos 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil. Afirma que embora a defesa prévia de fls. 288/302 contivesse fundamentos
relevantes a desqualificar a acusação, capazes, por si só, de excluir o Embargante do polo passivo da demanda, a petição inicial foi recebida.
Acrescenta que a decisão embargada ampliou a conjuntura fática delimitada na inicial, violando o artigo 10 do CPC, por indicar a existência
de indício de um suposto fato novo do qual o embargante não pode defender-se, fls. 1872/1887.O Ministério Público Federal manifestou-se
às fls. 1910/1915.É o relatório. Decido.No que tange aos embargos de declaração opostos pelo Instituto Vale da Educação consta, dos
itens 9 e 10 da decisão embargada, mais precisamente às fls. 1835-verso e 1836, que os corréus Rosemary, Paulo Vieira, Rubens Vieira,
Marcelo Vieira e João Batista de Oliveira são acusados de atuarem na falsificação do Atestado de Conclusão e Capacidade Técnica,
expedido pela Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro/Associação Educacional e Cultura Nossa Senhora Aparecida - EDUCA em
favor da empresa New Talent Construtora, bem como que o Flat Ninety foi comprado pelo corréu Paulo, utilizando-se da pessoa jurídica
Educacional e Cultural Nossa Senhora Aparecida - EDUCA para assinar o Instrumento Particular de Compra e Venda do Imóvel.Todos
esses fatos necessitam de melhor apuração, para que seja constatada a existência ou não de responsabilidade e, em caso positivo, se esta
deve ser atribuída à pessoa física, na qualidade de gestora, ou à pessoa jurídica.Esta apuração, contudo, em respeito ao princípio do
contraditório, não pode prescindir da presença da embargante no polo passivo da presente ação( em razão da existência de indícios de
participação da corré em atos de improbidade praticada pelos corréus agentes públicos), razão pela qual foi prolatado o juízo positivo de
admissibilidade da ação.Aliás, conforme constou da própria decisão embargada, a rejeição da ação civil pública só ocorre quando o juízo se
convencer da inexistência de ato de improbidade por parte de cada um dos réus, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita,
o que, pelo conjunto probatório carreado aos autos, não se configurou. Nesta mesma esteira de raciocínio, os embargos de declaração
opostos pelo corréu MARCO ANTONIO NEGRÃO MARTORELLI também não se sustentam no tocante aos pressupostos de cabimento
desta via recursal. A presente ação civil pública contém treze réus, tendo sido as condutas atribuídas a cada um deles descrita na decisão
embargada de forma abrangente, justamente por se tratar de uma decisão proferida em sede de juízo de admissibilidade.Aliás a expressão
participação nesse núcleo de troca de favorecimentos recíprocos não imputa ao embargante uma nova conduta, até porque, sua participação
nas diversas condutas ímprobas atribuídas aos corréus agentes públicos encontra-se referenciada nos vários diálogos citados na decisão
embargada, mantidos entre esse corréu e aqueles, o que foi considerado pelo juízo como indício suficiente para o recebimento da ação. Em
outras palavras, o conjunto probatório carreado aos autos demostra que o embargante foi interlocutor em diversos diálogos mantidos com os
corréus agentes públicos, os quais, pelo respectivo conteúdo, representam indícios de sua participação no esquema investigado.A análise
mais aprofundada de sua conduta e a eventual caracterização dessa conduta como ato de improbidade somente poderá ser efetuada após a
devida instrução processual, ou seja, no momento da sentença. Evidentemente que nesta fase processual não pode o juízo proferir decisão
que avance no mérito, seja para receber a ação, seja para rejeitá-la, limitando-se neste momento à análise da existência ou não de meros
indícios de materialidade e de autoria/participação em atos de improbidade. Em síntese, os embargos em tela não estão fundamentados em
omissão, contradição ou existência de obscuridade na decisão embargada, que são os pressupostos de conhecimento da via recursal ora
manejada( CPC, art.1022). Neste ponto, se os embargantes entendem que seus argumentos são suficientes para ilidir a existência dos
indícios admitidos pelo juízo, devem utilizar-se da via recursal adequada para obter a pretendida reforma da decisão embargada.POSTO
ISTO, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém nego-lhes provimento por ausência de seus
pressupostos de admissibilidade, devolvendo às partes o prazo recursal.P.R.I. São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

25ª VARA CÍVEL

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3727

MONITORIA

0004587-98.2008.403.6100 (2008.61.00.004587-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460
- RENATO VIDAL DE LIMA) X A G S BANDEIRA E CIA LTDA(SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO BORGES) X
ANTONIO GREGORIO DE SOUZA BANDEIRA(SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO BORGES) X AFEU DE SOUZA
BANDEIRA

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre as contas elaboradas pela Contadoria Judicial às fls. 406/409, no prazo sucessivo de 10
(dez), primeiro a CEF, requerendo o que de direito, sob pena de arquivamento do feito (sobrestado).
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PROCEDIMENTO COMUM

0012870-86.2003.403.6100 (2003.61.00.012870-5) - ADOPRINT EQUIPAMENTOS E SISTEMAS GRAFICOS LTDA(SP070893 -
JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS)

Considerando a interposição de recurso pela UNIÃO, desapensem-se dos presentes autos os Embargos à Execução nº 0024303-
67.2015.403.6100. Sem prejuízo, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito
(sobrestado). Int.

0010326-89.2011.403.6183 - FLORINALDO ISAIAS(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X UNIAO FEDERAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância da UNIÃO (fls. 317/323), expeça-se ofício requisitório de pequeno valor - RPV em favor da parte
exequente, conforme requerido às fls. 313/314, de acordo com os incisos previstos no parágrafo 3º do art. 535 do CPC. Int.

0004949-27.2013.403.6100 - LIONE COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP206623 - CHARLES WILLIAM
MCNAUGHTON E SP304941 - TALITA MARSON MESQUITA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre as informações da CEF às fls. 2288/2300, no prazo de 10 (dez) a fim de dar cumprimento a parte final do
despacho de fl. 2263, requerendo o que de direito.No silêncio, intime-se o perito a dar continuidade aos trabalhos, conforme determinado à
fl. 2287.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0019411-28.2009.403.6100 (2009.61.00.019411-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE E SP324789 -
NADJA GRANJA REIS SOUZA DOS SANTOS) X ELZA AMELIA BELLUZZO X LUIS EDMUNDO ARRUDA CAMPOS X
MAXIMO PERES FERNANDES NETO X TANIA FANTI PATA(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL E SP124327 - SARA DOS
SANTOS SIMOES)

Considerando a juntada de duas manifestações distintas da parte exequente, manifestem-se as subscritoras das petições de fls. 1614/1616 e
1617, informando quais dos exequentes representam, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014874-91.2006.403.6100 (2006.61.00.014874-2) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -
BNDES(RJ025673 - REGINA CELIA SAMPAIO MONTEZ E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E
SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X J N ALPHA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X NILTON ANDRADE
SILVA X SUELI MENDONCA DE DEUS ANDRADE X JESIEL JOSE DO NASCIMENTO X SIMONE RODRIGUES
NASCIMENTO X JOSE MARIANO DO NASCIMENTO(GO012296 - DELSON JOSE DOS SANTOS) X MARIA NOEMIA DO
NASCIMENTO(GO012296 - DELSON JOSE DOS SANTOS E SP223768 - JULIANA FALCI MENDES FERNANDES)

Fls. 519/547: Afirma EVALDO JOSÉ FERNANDES que adquiriu de João Carlos Machado e Divina Celia Ferreira Machado o imóvel
matriculado sob o nº 15.386 na Comarca de Goiânia, penhorado à fl. 487. Contudo, os referidos vendedores NÃO figuram no polo passivo
da ação.Assim, desentranhe-se a petição de fls. 519/547 e devolva-se aos requerentes.Considerando o trânsito em julgado da decisão
proferida nos autos dos Embargos à Execução º 0024909-32.2014.403.6100 (fls. 567/579), manifeste-se a parte executada sobre a NOVA
planilha elaborada pelo BNDES às fls. 552/553.Fl. 595: Intimem-se os coexequentes Nilton Andrade de Silva e Sueli Mendonça de Deus
Andrade sobre o levantamento da penhora realizada à fl. 194. Aguarde-se o retorno da carta precatória nº 189/2017 à fl. 587.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0031292-36.2008.403.6100 (2008.61.00.031292-7) - PEDRO MANOEL DE ALENCAR(SP133287 - FRANKSNEI GERALDO
FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP114904 - NEI CALDERON) X
PEDRO MANOEL DE ALENCAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre as contas elaboradas pela Contadoria Judicial às fls. 235/238, no prazo sucessivo de 10
(dez), primeiro a CEF, requerendo o que de direito.Após, venham os autos conclusos para apreciação da Impugnação ofertada pela
CEF.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005601-10.2014.403.6100 - KAIJIAO LIN(SP268806 - LUCAS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X KAIJIAO LIN X UNIAO
FEDERAL

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre as contas elaboradas pela Contadoria Judicil às fls. 303/305, no prazo sucessivo de 10
(dez), primeiro a UNIÃO. Após, tornem os autos conclusos para apreciação da Impugnação ofertada às fls. 291/294. Int.
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0018808-08.2016.403.6100 - MIGUEL VAZ DOS SANTOS X JOSE VAZ DE OLIVEIRA X LUIZ DE OLIVEIRA ROSA X
ADELINO AMERICO DOS SANTOS X CELSO VAZ DE OLIVEIRA X JOAO RIBEIRO X PEDRO DA SILVA X DUARTE DOS
SANTOS X JOAO ANTUNES DA SILVA X IDAMIL PONTES X JAIR MOISES DE SA X OTAVIANO VIEIRA X ANTONIO
SEVERINO X WILSON ANTONIO RIBEIRO X JOSE FERREIRA BRASIL X JOSE DE ALMEIDA X MAURO GOMES GOES X
JOAO SOARES RODRIGUES X JOSE ALVES X ARISTIDES BRANCO X IZALTINO AIRES X JOSE MARIA DE ANDRADE X
JOAO MORAES PRESTES X JOSE LOPES DA SILVA X LUIZ DE BARROS SARU X ROQUE MARIANO X VITAL ANTONIO
X MARIA APARECIDA SILVA X PEDRO FOGACA DA SILVA X VICENTINA BARROS RIBEIRO X BENEDITO FRANCISCO
RIBEIRO X JOSE DE SOUZA X PEDRO JOSE DE ANDRADE X JOAO ALVES X MAURO SILVA MODESTO X JOSE FOGACA
X ALZIRA TRISTAO AIRES X ANTONIO S CATARINO X JOSE EUCLIDES DE SOUZA X DIRCE FRANCISCO X JOSE
AZEVEDO DAYTAS X JOSE NATALINO CHAGAS X ZORAIDE FOGACA DE ALMEIDA X JULIETA MARIA MIRANDA X
BENEDITO JOSE DE ANDRADE X SALVADOR DE BARROS X EZIQUIL ROBERTO DO NASCIMENTO X LUIZ ROBERTO X
EUCLIDES ANTUNES X ANTONIO ANTUNES X OSVALDO ANTUNES MOREIRA X LAURO ANTUNES MOREIRA X
DELCIO PRESTES X NELSON FLORENCIO DE CAMARGO X ANTONIO JACINTO LEITE X GUMERCINDO XAVIER LEME
X IZALTINO AYRES X PAULO DE SOUZA X ANISIO ROBERTO X ANTONIO FONSECA X ROGERIO ANTUNES PINTO X
INDALECIO SILVA MODESTO X MAURA EMILIA DA SILVA FONSECA X ANGELA FOGACA MODESTO X MARIA
AMALIA PINTO X LEONIDES DE ARRUDA SOUZA X MANOEL DE SAO PEDRO X FRANCISCO LEITE X ANTONIO DE
SOUZA X DURVALINA FERNENDES DE LIMA X LUCIDIO DA SILVA X SEBASTIAO BORGES DA SILVA X ABMAEL
REZENDE DA SILVA X LUIZ BATISTA TOLEDO X JOSE LEONE TEIXEIRA(SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X
UNIAO FEDERAL X JOSE DE SOUZA X UNIAO FEDERAL

Fls. 29202/2924: Manifeste-se a parte exequente sobre a Impugnação ofertada pela UNIÃO, no prazo de 10 (dez).Persistindo a divergência
de valores apresentados na execução, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer conclusivo, em conformidade
com a decisão judicial. Int.

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000625-09.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDRELINO ROBERTO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RICARDO CHAGAS - SP129067
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PAULO NEY DA SILVA, DOUGLAS ALAN DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: LUIZ WAGNER LOURENCO MEDEIROS FERNANDES - SP232421

  

    D E S P A C H O

 
Tendo em vista o decurso de prazo, nomeio a Defensoria Pública da União

para a curadoria especial do corréu Douglas Alan da Silva, devidamente citado por
edital, nos termos do artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos aos SEDI para inclusão da Defensoria Pública da União
no sistema do PJE.

Após, dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União.
Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS (Id n. 744072 – pág.

25/26) e do corréu Paulo Ney da Silva (Id n. 744072 – pág. 11/13), no prazo de 15
(quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que
pretendem produzir, justificando-as.

Int.

 

              

   SÃO PAULO, 14 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000744-33.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO MARTANI
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo como emenda à inicial as petições juntadas aos autos (ID
4623531 e 4730236).

 
2. Diante da informação (ID 4768390), não vislumbro a hipótese de

prevenção entre o presente feito e o processo apontado na certidão do SEDI.
 
3. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
 
4. No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual,

atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria
dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente. 

 
5. Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação

estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da
manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016,
conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF,
sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo
4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

 
Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos

termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos
do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de
2006.

 
Int.
 
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001538-88.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO DE MELO SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DORIEL SEBASTIAO FERREIRA - SP367159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

1. ID 4474735: Defiro a designação de nova data para realização de perícia.
 
2. Intimem-se às partes da realização de perícia para o dia 07 de abril de 2018, às

13h30min, no consultório na Rua Oscar Freire, 2250, cj. 108, Jd. América, São Paulo/SP.
 
Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do

periciando no dia, horário e local indicado, munido dos eventuais exames anteriormente
realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pela
Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova. 

 
3. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo

de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o
artigo 473 do CPC. 

 
Int.
 
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002010-89.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CLARET ELIZIARIO
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes do retorno da Carta Precatória – Id retro.

Apresentem autor e réu, no prazo de 10 (dez) dias, as alegações finais.

Após venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007281-79.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CAIKY MARABINI DE MEDEIROS, ANA CAROLINA MARABINI DE MEDEIROS
REPRESENTANTE: JULIANA MARABINI
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS PAULO DOS SANTOS - SP228071, 
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS PAULO DOS SANTOS - SP228071, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Manifestem-se os autores sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

2. No mesmo prazo, especifiquem autores e réu, sucessivamente, as provas que pretendem
produzir, justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.

 

3. Após, dê-se vistas dos autos ao MPF.

 

4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007900-09.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SERGIO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze)
dias.
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2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir,
justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.

3. Manifeste-se a parte autora, sobre a informação do Perito Judicial de não
comparecimento à perícia agendada (Id n. 4183834), comprovando documentalmente o alegado.

Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001353-16.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELAINE MIRANDA DE GODOY
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS - SP247303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-

as, na forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

              

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003697-04.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDINALDO ANTONIO LIMA BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA - SP226818
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que manifeste sobre a Contestação
do INSS.

No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre o Laudo elaborado pelo Perito
Judicial – Id n. 316602, nos termos do artigo 477, §1º do CPC, bem como sobre o interesse na
produção de outras provas.

Sem prejuízo, informe o INSS se há interesse em apresentar proposta de acordo, em
face do artigo 139, V do CPC.

Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e
venham os autos conclusos para sentença. 

Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004788-32.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVANA FRANCA MAILA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA - SP88485
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                           

Id retro: Promova a parte autora a qualificação das testemunhas arroladas no Id n.
4679350, nos termos do artigo 450 do CPC.

Int.

          

 

                 SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008358-26.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON GOMES DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: ELISEU DA ROSA - SP255949, ELAINE DA ROSA - SP216036, ZAQUEU DA ROSA - SP284352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

               

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de cópia legível da
comunicação de decisão administrativa e do quadro resumo com o tempo de contribuição
utilizado pelo INSS para indeferimento do benefício NB 179.768.228-5 (Id n. 3535329 pág.
48/53).

Após, com a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos conclusos para
sentença. 

Int

 

 

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007930-44.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO BATISTA CORREIA DAS NEVES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte autora a complementação da virtualização dos autos físicos,
promovendo a juntada das fls. 161, 186 a 209, no prazo de 5 (cinco) dias, ressaltando que,
no mesmo prazo, os autos físicos permanecerão disponíveis em Secretaria para a parte
autora.
Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003758-59.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO BARBERO
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Advogado do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Id retro: Diante do recolhimento das custas judiciais realizada pela parte autora, revogo
os benefícios da justiça gratuita. Promova a Secretaria as anotações necessárias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

               

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008234-43.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISAAC BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte autora a complementação da virtualização dos autos físicos,
promovendo a juntada das fls. 201 a 204, 227, 231 a 233, 236 a 242, 251/252, 263 a 266, no
prazo de 5 (cinco) dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em Secretaria,
disponíveis para a parte autora, no mesmo prazo supra.
Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009996-94.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS VASQUES
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Advogado do(a) AUTOR: OLIVIO GAMBOA PANUCCI - PR28977
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 4684089: Defiro o prazo de 15 (quinze) para que a parte autora traga aos autos cópia
legível do RG e CPF do autor, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003220-78.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIZ SCOPARO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

     

O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela
antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de
períodos de serviço exercidos sob condições especiais, para fins de     concessão de aposentadoria especial.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada, conforme ID 1733017.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação de ID 2089770, pugnando pela improcedência do pedido.

Réplica de ID 2494652.
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É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

 

-  Da conversão do tempo especial em comum –

 

O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, § 1º da Carta Magna, que, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, “ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em
lei complementar” (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).

Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57
e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 – Lei Orgânica da
Previdência Social – LOPS.

Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a
Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda
da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, § 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.

De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também
regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente
parte desta.

Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o § 5º do artigo 57 da
Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.

Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, § 2º do
Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade
comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.

Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que “não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou
posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98”, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).

Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no
sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois,
a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.
CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA
LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte
no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

 

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –
1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).

 

Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente
poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter
sua aposentadoria em menor lapso de tempo.

As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos
últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá
ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).

No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela
Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de “informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos” (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que
indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.

É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nº’s 53.831,
de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos,
sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde,
através de formulários e laudos.

Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres
pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de
prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior,
impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico.

O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do
tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a
real exposição aos agentes agressivos.

Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma
presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.

E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até
05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para
conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.
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Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172,
de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento
que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.

Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de
seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março
de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por
ferirem o princípio da legalidade.

Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:

a)       até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que
nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;

b)       de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário
padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, § 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;

c)      A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.

Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo § 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):

Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que “não obsta
o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época
remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de
trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.” - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP).

Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer:

a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);

b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia
Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;

c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da
especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 – 04/10/13).
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto
2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com
a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial
em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis.
Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de
modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir
retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da
LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.

4. Recurso Especial provido.

(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL – 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)

 

 

Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o
empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela
parte autora. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja
efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está
assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria
fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da
Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.

 

(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –
1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA:
24/06/2014).
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- Do direito ao benefício -

 

Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria especial em 04/11/2016 (ID 1717383 – Pag. 06), sendo-lhe,
porém, indeferido o pedido, uma vez que a Autarquia ré deixou de considerar como especiais os períodos de trabalho entre 05/09/1991 a
18/02/1997 e 01/04/1999 a 26/09/2016, ambos laborados na empresa Bridgestone do Brasil, sem os quais não faz jus à concessão de
sua aposentadoria especial.

Contudo, analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os períodos acima não podem ser considerados
especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrarem as efetivas exposições do autor a agentes nocivos que
pudessem ensejar os enquadramentos pleiteados.

Nesse passo, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP de ID 1717353 – Pag. 04/06 não
se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente ratificado por profissional qualificado a atestar a insalubridade das
atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado
pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria

Observo, ainda, que referido perfil está, de fato, subscrito por pessoa diversa daquela indicada como subscritora do
mesmo, de modo a retirar-lhe, também por esta razão, a necessário força probatória.

Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, § 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a
redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:

Art. 68 (...)

§ 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)

 

Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento
deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável
pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.

Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos
termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada
pela Autarquia quando da análise administrativa de seu requerimento de concessão do benefício de aposentadoria especial, não procede o
pedido formulado na petição inicial.

Por tudo quanto exposto, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, e quanto aos demais pedidos, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, § 3º, inciso I, do novo CPC), cuja
execução fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do novo CPC.

 Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001295-47.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO DE JESUS ALVES
Advogados do(a) AUTOR: CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405, EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

         

O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela
antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de
períodos de serviço exercidos sob condições especiais, com a consequente conversão destes em períodos comuns, para fins de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Emenda à inicial de ID 1363328.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada, conforme ID 2165941.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação de ID 2289287, pugnando pela improcedência do pedido.

Réplica de ID 2931336.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

 

-  Da conversão do tempo especial em comum –

 

O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, § 1º da Carta Magna, que, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, “ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em
lei complementar” (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).
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Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57
e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 – Lei Orgânica da
Previdência Social – LOPS.

Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a
Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda
da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, § 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.

De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também
regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente
parte desta.

Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o § 5º do artigo 57 da
Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.

Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, § 2º do
Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade
comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.

Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que “não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou
posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98”, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).

Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no
sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois,
a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.
CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA
LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte
no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

 

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –
1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).

 

Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente
poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter
sua aposentadoria em menor lapso de tempo.

As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos
últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá
ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).
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No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela
Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de “informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos” (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que
indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.

É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nº’s 53.831,
de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos,
sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde,
através de formulários e laudos.

Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres
pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de
prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior,
impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico.

O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do
tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a
real exposição aos agentes agressivos.

Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma
presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.

E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até
05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para
conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.

Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172,
de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento
que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.

Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de
seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março
de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por
ferirem o princípio da legalidade.

Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:

a)       até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que
nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;

b)       de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário
padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, § 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;

c)      A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.

Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo § 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):
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Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que “não obsta
o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época
remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de
trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.” - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP).

Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer:

a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);

b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia
Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;

c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da
especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 – 04/10/13).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto
2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com
a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial
em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis.
Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de
modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir
retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da
LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.

4. Recurso Especial provido.

(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL – 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)

 

 

Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o
empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela
parte autora. Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja
efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está
assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria
fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da
Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.

 

(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –
1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA:
24/06/2014).

 

 

- Do direito ao benefício -

 

Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria especial em 17/06/2015 (ID 1054480 – Pag. 16), sendo-lhe,
porém, indeferido o pedido, uma vez que a Autarquia ré deixou de considerar como especiais os períodos de trabalho entre 15/12/1998 a
22/07/2002, laborado na empresa Editora Gráficos Buriti Ltda, 01/10/2004 a 30/04/2008, laborado na empresa Gráficos Sangar,
03/011/2008 a 08/07/2011, Facilite Rótulos Adesivos Ltda e, 01/11/2013 a 17/06/2015, laborado na empresa Cromossete Gráfica
e Editora Ltda, sem os quais não faz jus à concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição.

Contudo, analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os períodos acima não podem ser considerados
especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrarem a efetiva exposição do autor aos agentes nocivos que
pudessem ensejar os enquadramentos pleiteados.

Nesse passo, cumpre-me destacar que o Perfils Profissiográficos Previdenciários – PPP de ID 1054463 – Pag. 03/04,
ID 1054463 – Pag. 05/06, ID – Pag. 1054463 – Pag. 07 e ID 1054480 – Pag. 05/06, respectivamente a cada um dos períodos acima
pleiteados, não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente ratificados por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco
encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria.

Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, § 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a
redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:

Art. 68 (...)

§ 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)

 

Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento
deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável
pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
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Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos
termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada
pela Autarquia quando da análise administrativa de seu requerimento de concessão do benefício de aposentadoria especial, não procede o
pedido formulado na petição inicial.

Por tudo quanto exposto, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, e quanto aos demais pedidos, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, § 3º, inciso I, do novo CPC), cuja
execução fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do novo CPC.

 Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003266-67.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO SIMAO DE BRITO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

    (Sentença Tipo A)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento
de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de revisão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/166.192.288-8, que recebe desde 22/07/2013.

Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o período de 29/04/1995 a 05/03/1997
(Viação Cidade Dutra Ltda.), sem o qual não obteve êxito na concessão de benefício mais vantajoso.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 1780208).

         Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir e
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (ID 2071565).

Houve réplica (ID 2375890).
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É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pela Autarquia-ré. O interesse de agir da parte autora está
configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do
benefício. Ressalto que se trata de pedido de revisão de benefício previdenciário, em que o prévio requerimento administrativo, de regra, é
dispensável (STF, RE 631240/MG, Relator: Ministro ROBERTO BARROSO, Julgamento: 03/09/2014 Órgão Julgador: Tribunal Pleno,
publicação DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014); outrossim, o INSS contestou, no mérito, o pedido formulado na inicial.

A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

 

- Da conversão do tempo especial em comum -

 

O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, § 1º da Carta Magna, que, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, “ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em
lei complementar” (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).

Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57
e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 – Lei Orgânica da
Previdência Social – LOPS.

Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a
Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda
da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, § 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.

De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também
regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente
parte desta.

Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o § 5º do artigo 57 da
Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.

Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, § 2º do
Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade
comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.

Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que “não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou
posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98”, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).

Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no
sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois,
a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.
CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha
exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse
sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado
pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

 

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1069632; Relator:
Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).

 

 

Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente
poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter
sua aposentadoria em menor lapso de tempo.

As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos
últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá
ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).

No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela
Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de “informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos” (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que
indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.

É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nº’s 53.831,
de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos,
sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde,
através de formulários e laudos. 

Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres
pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de
prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior,
impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico.

O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do
tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a
real exposição aos agentes agressivos.

Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma
presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.

E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até
05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para
conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.
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Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172,
de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento
que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.

Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de
seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março
de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por
ferirem o princípio da legalidade.

Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:

a)       até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que
nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;

b)       de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário
padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, § 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;

c)      A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.

Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo § 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):

Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que “não obsta
o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época
remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de
trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.” - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP).

Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).

Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento
deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável
pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.

Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver
elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o
enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997,
cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.

Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer:

a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);

b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia
Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;

c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da
especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 – 04/10/13).
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80
DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA
DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida
com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído
considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite
de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o
Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores
a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3 . Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir
retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,
notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente
prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.

4. Recurso Especial provido.

(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL – 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão
Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)

 

 

Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.
Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no
sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só,
a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual
implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra
no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.

 

(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1449590; Relator:
HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)

 

 

- Do direito ao benefício -
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O autor pretende que seja reconhecido como especial o período de 29/04/1995 a 05/03/1997 (Viação Cidade Dutra
Ltda.), sob o argumento de que exercia a função de motorista de ônibus.

Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que referido período deve ser considerado especial, para fins de
conversão em tempo comum, vez que o autor exerceu a atividade de motorista de ônibus, de modo habitual e permanente, não ocasional
nem intermitente, conforme atestam a CTPS (ID 1731762, fl. 16), a declaração (ID 1731781, fl. 4), a ficha de registro de empregado (ID
1731781, fls. 5/6) e o formulário (ID 1731781, fl. 7) juntados, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de
março de 1964, item 2.4.4, e Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.4.2.

 

- Conclusão -

 

Portanto, o pleito merece ser provido, reconhecendo-se a especialidade do período de 29/04/1995 a 05/03/1997
(Viação Cidade Dutra Ltda.), para fins de averbação previdenciária e revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição do autor.

 

- Do Dispositivo -

 

Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , julgando extinto o feito com resolução de
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade do período de 29/04/1995
a 05/03/1997 (Viação Cidade Dutra Ltda.) e condeno o Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço comum, procedendo a pertinente
averbação para fins de revisão da renda mensal inicial – RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do
autor, NB 42/166.192.288-8, desde a DER de 22/07/2013, observada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária
sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação
de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente.

                        Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do
novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto
na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

                        Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I,  do novo CPC, vez que não se trata de
causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

                           Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

  

 

O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de períodos de serviços
exercidos sob condições especiais, com a conversão destes em períodos comuns, para fins de concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Emenda à inicial de ID 1413100.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita conforme ID 1429282.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação de ID 1793839, pugnando pela improcedência do pedido.

Réplica de ID 1928109.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

 

-  Da conversão do tempo especial em comum –

 

O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, § 1º da Carta Magna, que, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, “ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em
lei complementar” (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).

Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57
e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 – Lei Orgânica da
Previdência Social – LOPS.

Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a
Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda
da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, § 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.

De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também
regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente
parte desta.
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Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o § 5º do artigo 57 da
Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.

Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, § 2º do
Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade
comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.

Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que “não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou
posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98”, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).

Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no
sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois,
a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.
CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA
LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte
no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

 

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –
1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).

 

 

Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente
poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter
sua aposentadoria em menor lapso de tempo.

As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos
últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá
ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).

No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela
Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de “informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos” (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que
indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.

É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nº’s 53.831,
de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos,
sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde,
através de formulários e laudos.
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Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres
pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de
prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior,
impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico.

O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do
tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a
real exposição aos agentes agressivos.

Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma
presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.

E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até
05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para
conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.

Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172,
de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento
que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.

Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de
seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março
de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por
ferirem o princípio da legalidade.

Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:

a)       até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que
nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;

b)       de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário
padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, § 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;

c)      A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.

Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo § 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):

Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que “não obsta
o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época
remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de
trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.” - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP).

Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).

Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento
deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável
pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.
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Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver
elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o
enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997,
cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.

Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer:

a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);

b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia
Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;

c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da
especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 – 04/10/13).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto
2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com
a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial
em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis.
Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de
modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir
retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da
LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.

4. Recurso Especial provido.

(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL – 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)

 

 

Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja
efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está
assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria
fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da
Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.

 

(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –
1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA:
24/06/2014).

 

 

- Do direito ao benefício -

 

Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 22/02/2016 (ID 1088537 – Pag.
32), sendo, porém, seu pedido indeferido pelo INSS por falta de tempo mínimo, uma vez que o mesmo não reconheceu os períodos
especiais entre 22/08/1983 a 01/07/1986, laborado na empresa Oficial do Estado de São Paulo, 11/08/1988 a 06/09/1990, laborado
na empresa Gravações Elétricas S/A e, 01/02/1991 a 31/07/2009, laborado na empresa Gráfica Alvorada Ltda, sem os quais não
possui o autor tempo suficiente para sua aposentação.

Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os seguintes períodos acima merecem ser considerados
especiais, com sua consequente conversão em períodos comuns, uma vez que:

1)                 de 22/08/1983 a 01/07/1986 (Oficial), o autor trabalhou na função de aprendiz de impressor de off-
set, conforme CTPS de ID 1087849 – Pag. 03 e PPP de ID 1088018 – Pag. 01/03, este devidamente assinado por engenheiro de
segurança do trabalho, atividade profissional considerada especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.5.5, e
Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.8;

2)                 de 11/08/1988 a 06/09/1990 (Életricas), o autor trabalhou na função de ajudante de off-set e
impressor off-set, conforme CTPS de ID 1087849 – Pag. 04 e PPP de ID 1088075, atividade profissional considerada especial segundo
o Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.5.5, e Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.8 e;

3)                 de 01/02/1991 a 05/03/1997 (Alvorada), o autor trabalhou na função de impressor de off-set,
conforme CTPS de ID 1087832 – Pag. 03 e ID 1087849 – Pag. 05 e PPP de ID 1088096 – Pag. 01/04, atividade profissional
considerada especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.5.5, e Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979,
item 2.5.8

Por outro lado, em relação ao período de 06/03/1997 a 31/07/2009 (Alvorada), verifico que o mesmo não pode ser
considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que
pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.

Imperioso destacar que a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a legislação previdenciária deixou de
prever o enquadramento de períodos de trabalho como especiais em face da profissão/função desempenhada pelo trabalhador, fazendo-se
necessário, a partir de então, a comprovação de efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, atestada em laudo técnico subscrito por
Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.
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Nesse aspecto, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP de ID 1088096 – Pag. 01/04 não
se presta como prova nestes autos, haja vista que não está devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das
atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado
pelo laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria.

Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem
ensejar o enquadramento almejado.

Assim, em face dos períodos especiais reconhecidos, bem como dos demais períodos reconhecidos administrativamente
(ID 1088537 – Pag. 27/28), constato que o autor, na data do requerimento administrativo – 22/02/2016 (ID 1088537 – Pag. 32) –
possuía 36 (trinta e seis) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de contribuição, conforme tabela anexa a esta
sentença, fazendo jus, assim, à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a DER.

 

- Dispositivo –

 

Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,  julgando extinto o
feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Autarquia-Ré a averbar e
reconhecer os períodos especiais entre 22/08/1983 a 01/07/1986, 11/08/1988 a 06/09/1990 e 01/02/1991 a 05/03/1997, com a
consequente conversão destes em período comuns, concedendo ao autor EDILBERTO BRANDÃO DE OLIVEIRA o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER em 22/02/2016, conforme tabela anexa a esta sentença, devendo incidir juros
e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação
aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela
Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados
mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de
causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001471-26.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ELISEU DLUGOKENSKI JUNIOR - SP338857, MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA - SP94297, ALUIR GUILHERME
FERNANDES MILANI - SP84185
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Designo audiência para o dia 05 de julho de 2018, às 15:00 horas, para a oitiva das
testemunhas arroladas no Id n. 3966263,  que comparecerão independentemente de intimação
(Id n. 2813946), observado o disposto no artigo 455, parágrafo 2º do novo CPC.

Concedo a parte autor o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a juntada de
cópia integral do processo administrativo NB 21/177.710.365-4, bem como de outros
documentos aptos a comprovarem a dependência econômica.

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre os documentos juntados pela parte
autora – Id n. 4382530.

Int.

 

 

              

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004448-88.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

        

O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela
antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de
períodos de serviços exercidos sob condições especiais, com a conversão destes em períodos comuns, para fins de concessão do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Inicialmente a ação foi distribuída no Juizado Especial Federal de São Paulo, que indeferiu o pedido de tutela antecipada,
conforme ID 2104315 – Pag. 109.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação de ID 2104315 – Pag. 112/115, pugnando pela
improcedência do pedido.

Após, em razão do valor da causa, o JEF declinou de sua competência, conforme decisão de ID 2104317 – Pag. 03/04,
determinando a redistribuição dos autos a uma das varas especializadas.
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Redistribuído os autos para esta Vara Especializada, foram ratificados os atos praticados, bem como concedidos os
benefícios da justiça gratuita, conforme decisão de ID 2376412.

Réplica de ID 2484348.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange ao pedido de
reconhecimento do período especial entre 15/08/1984 a 18/04/1986. Compulsando os autos, observo que o INSS no ID 2104309 – Pag.
56 já reconheceu administrativamente o período acima destacado.

Assim, por se tratar de período incontroverso, não existe interesse processual do autor quanto ao mesmo, devendo este
Juízo, portanto, deixar de apreciá-lo.

Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em relação ao período indicado acima, nos termos
do artigo 485, inciso VI, § 3º, do novo Código de Processo Civil.

 

A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

 

-  Da conversão do tempo especial em comum –

 

O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, § 1º da Carta Magna, que, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, “ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em
lei complementar” (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).

Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57
e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 – Lei Orgânica da
Previdência Social – LOPS.

Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a
Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda
da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, § 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.

De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também
regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente
parte desta.

Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o § 5º do artigo 57 da
Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.

Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, § 2º do
Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade
comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.
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Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que “não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou
posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98”, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).

Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no
sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois,
a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.
CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA
LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte
no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

 

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –
1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).

 

 

Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente
poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter
sua aposentadoria em menor lapso de tempo.

As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos
últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá
ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).

No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela
Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação
de “informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos” (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que
indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.

É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nº’s 53.831,
de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos,
sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde,
através de formulários e laudos.

Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres
pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de
prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior,
impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico.

O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do
tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a
real exposição aos agentes agressivos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     411/842



Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma
presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.

E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até
05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para
conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.

Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172,
de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento
que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.

Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de
seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março
de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por
ferirem o princípio da legalidade.

Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:

a)       até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que
nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;

b)       de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário
padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho (art. 58, § 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;

c)      A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.

Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente
nocivo, nos termos exigidos pelo § 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):

Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que “não obsta
o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época
remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de
trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.” - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP).

Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).

Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento
deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável
pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.

Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver
elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o
enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997,
cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.

Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer:
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a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº
57/01, art. 173, caput e inciso I);

b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia
Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;

c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da
especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 – 04/10/13).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES
A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto
2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com
a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial
em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis.
Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de
modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir
retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da
LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.

4. Recurso Especial provido.

(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL – 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)

 

 

Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE
INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior
posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja
efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está
assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria
fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da
Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.
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(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –
1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA:
24/06/2014).

 

 

- Do direito ao benefício -

 

Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 05/09/2014 (ID 2104315 – Pag.
03), sendo, porém, seu pedido indeferido pelo INSS por falta de tempo mínimo, uma vez que o mesmo não reconheceu os períodos
especiais entre 03/04/1986 a 16/06/1986, laborado na empresa Sjobim Segurança Mercantil, 10/03/1987 a 05/06/1987, laborado na
empresa SPATE Segurança e Planejamento, 06/06/1987 a 11/02/1988, laborado na empresa Oesve Segurança e Vigilância,
22/02/1988 a 31/12/1990, laborado na empresa Kwikasair Cargas Expressas, 10/05/1997 a 31/10/2012, laborado na empresa
Power Segurança e Vigilante, 18/12/2009 a 13/09/2013, laborado na empresa Copseg Segurança e Vigilância e,14/12/2013 a
05/09/2014, laborado na empresa Atento São Paulo Serviços de Segurança Patrimonial, sem os quais não possui o autor tempo
suficiente para sua aposentação.

Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os seguintes períodos acima merecem ser considerados
especiais, com sua consequente conversão em períodos comuns, uma vez que:

1)                 de 03/04/1986 a 16/06/1986 (Sjobim), autor laborou como vigilante, conforme comprovado pela
CTPS de ID 2104305 – Pag. 22 e PPP de ID 2104305 – Pag. 32 e ID 2104309 – Pag. 01/02, atividade que é enquadrada como
especial segundo o item 2.5.7 do Decreto n.º 53.831/64;

2)                 de 10/03/1987 a 05/06/1987 (SPATE), autor laborou como agente de vigilância, conforme
comprovado pela CTPS de ID 2104305 – Pag. 23, atividade que é enquadrada como especial segundo o item 2.5.7 do Decreto n.º
53.831/64;

3)                 de 06/06/1987 a 11/02/1988 (Oesve), autor laborou como vigilante, conforme comprovado pela
CTPS de ID 2104305 – Pag. 23 e PPP de ID 2104309 – Pag. 03/06, atividade que é enquadrada como especial segundo o item 2.5.7 do
Decreto n.º 53.831/64;

4)                 de 22/02/1988 a 31/12/1990 (Kwikasair), autor laborou como guarda de segurança, conforme
comprovado pela CTPS de ID 2104305 – Pag. 24, atividade que é enquadrada como especial segundo o item 2.5.7 do Decreto n.º
53.831/64;

5)                 de 10/05/1997 a 31/10/2012 (Power), autor laborou como vigilante, conforme comprovado pela
CTPS de ID 2104305 – Pag. 15 e PPP de ID 2104309 – Pag. 07/08, atividade que é enquadrada como especial segundo o item 2.5.7 do
Decreto n.º 53.831/64;

Saliento, contudo, que do período acima reconhecido deve ser excluída a especialidade entre 04/06/2003 a 26/10/2003,
em razão do autor ter recebido o auxílio doença, NB 129.909.777-1, conforme extrato do sistema DATAPREV-PLENNUS, ora anexado,
afastando, assim, a habitualidade da exposição ao agente nocivo no período.

6)                 e de 18/12/2009 a 13/09/2013 (Copseg), autor laborou como vigilante, conforme comprovado pela
CTPS de ID 2104305 – Pag. 15 e PPP de ID 2104305 – Pag. 30/31, atividade que é enquadrada como especial segundo o item 2.5.7 do
Decreto n.º 53.831/64.

Quanto ao reconhecimento da função de guarda/vigilante como atividade especial, necessário ressaltar que a Lei nº
12.740/12 alterou o artigo 193 da CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia,
vigilante e afins como perigosa, sem fazer menção a uso de armas, inclusive.
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Dessa forma, considerando, ainda, que o rol das atividades especiais previsto nos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79,
2.172/97 e 3.048/99 é exemplificativo, possível o enquadramento da atividade como especial, ainda que após 05/03/1997, por equiparação
às categorias previstas no item 2.5.7 do Decreto n. 53/821/64, vez que a periculosidade de tais atividades passou a ser expressamente
reconhecida por Lei.

Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.
TRABALHO ESPECIAL RECONHECIDO. VIGIA. USO DE ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- A respeito da atividade de vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que
alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como
perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência,
não fazendo menção a uso de armas, considero referida atividade como especial ainda que não haja a
demonstração de porte de armas de fogo.

- Ademais, reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto
nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos
regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

- Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97,
independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante orientação jurisprudencial do C.
Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU
10/03/2003, p. 338).

- Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil
profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social pois, ao
contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso
dos vigias, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção
adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva
exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir
com contratação dos profissionais da área da segurança privada.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel.
Min. Luiz Fux.

- Os juros de mora são devidos na ordem de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em
vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e, a partir da
vigência da Lei nº 11.960/2009, 0,5% ao mês.

- Honorários advocatícios devidos pelo INSS no percentual de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença
de procedência ou deste acórdão no caso de sentença de improcedência reformada nesta Corte, nos termos da
Súmula 111 do STJ.

- Deixo de aplicar o artigo 85 do CPC/2015, considerando que o recurso fora interposto na vigência do Código de
Processo Civil anterior.

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 00120375420164039999 – AC – APELAÇÃO CÍVEL – 2149050; Relatora Desembargadora Federal Marisa
Santos – TRF3 – Nona Turma – Data da decisão; 11/11/2016; Data da Publicação: 29/11/2016)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após
reconhecimento de vínculos especiais.
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- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada
à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de
abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação
do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para
atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que
majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao
regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C.
STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)
é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto aos intervalos enquadrados, restou demonstrado o exercício da atividade de vigia/vigilante. Ademais,
não obstante ter entendimento da necessidade do porte de arma de fogo para a caracterização da periculosidade,
curvo-me ao posicionamento majoritário da 3ª Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da
possibilidade de enquadramento por analogia à função de guarda, tida por perigosa (código 2.5.7 do Quadro
Anexo ao Decreto n.º 53.831/64), independentemente de o segurado portar arma de fogo no exercício de sua
jornada laboral (EI nº 1132083 - Proc. 0007137-24.2003.4.03.6106/SP, Terceira Seção, Relator Desembargador
Federal Baptista Pereira, e-DJF3 04/02/2015; AREsp nº 623928/SC, 2ª Turma, Min. ASSUSETE MAGALHÃES,
DJU 18/3/2015).

- O requisito da carência restou cumprido (...)

- (...)

- (...)

(APELREEX 00200772520164039999 APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2166087 Relator(a)
JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS; Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/09/2016 – Data da decisão: 12/09/2016 – Data da Publicação: 29/06/2016)

 

Por outro lado, deixo de reconhecer o período especial entre 14/12/2013 a 05/09/2014 (Atento). Neste aspecto,
cumpre-me destacar que a mera anotação da função de vigilante em CTPS (ID 2104305 – Pag. 16) é deveras insuficiente para o
enquadramento da especialidade do período, eis que a legislação previdenciária exige, a partir de 05/03/1997, a comprovação do efetivo
exercício da atividade de modo habitual e permanente, por meio de formulários emitidos pelo empregador nos moldes determinados pelo
INSS.
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Assim, em face dos períodos especiais reconhecidos, bem como dos demais períodos reconhecidos administrativamente
(ID 2164309 – Pag. 54/56), constato que o autor, na data do requerimento administrativo – 05/09/2014 (ID 2104315 – Pag. 3) – possuía
37 (trinta e sete) anos, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição, conforme tabela anexa a esta sentença,
fazendo jus, assim, à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a DER.

 

- Da tutela provisória -

 

Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, § único
do CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida,
compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser
proferido.

Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo
Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de
dano, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente
proferido, para nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios
futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do
artigo 100 da CF/88.

 

- Dispositivo –

 

Por tudo quanto exposto, com relação ao pedido de reconhecimento de atividade especial no período entre 15/08/1984 a
18/04/1986, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, §3º, do novo Código de Processo
Civil, e quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,  julgando extinto o feito com
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Autarquia-Ré a averbar e reconhecer
os períodos especiais entre 03/04/1986 a 16/06/1986, 10/03/1987 a 05/06/1987, 06/06/1987 a 11/02/1987, 22/02/1988 a 31/12/1990,
10/05/1997 a 03/06/2003, 27/10/2003 a 31/10/2012 e 18/12/2009 a 13/09/2013, com a consequente conversão destes em período
comum, concedendo ao autor JOSÉ CARLOS DE SOUZA o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER
em 05/09/2014, conforme tabela anexa a esta sentença, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde
quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,
observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
para determinar a autarquia ré a imediata concessão do benefício de aposentadoria deferido, respeitados os limites impostos pelo dispositivo
acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.

Sem custas. Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos
previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da
sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de
causa com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007322-46.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMALIO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL VINICIUS SILVA - SP331574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H A D O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

I. Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão do
MPF nesta ação.

 
II. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga

aos autos cópia do Processo Administrativo relativo ao NB 87/105.593.863-2.
 
III. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção

da prova pericial médica e socioeconômica, em face, no caso, do artigo 381,
II do Código de Processo Civil.

 
Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação

de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que a
prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o
artigo 465 do Código de Processo Civil.

 
IV. Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem

respondidos quando da realização da perícia:
 
1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?
2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade

para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade
é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início
da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início
da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é
insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a
data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 
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7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação
mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante),
síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por
radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?
 
V. Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr.

Paulo Cesar Pinto – CRM 78.839, a ser realizada no dia 04 de abril de 2018,
às 15:00h, à Avenida Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros – São
Paulo/SP.

 
VI. Indico para realização da perícia socioeconômica a Assistente

Social Claudia de Souza, a ser realizada no dia 23 de março de 2018, nos
termos do artigo 474 do Código de Processo Civil.

 
Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 305/2014,
em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

 
Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento

do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais exames
anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros
documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova. 

 
VII. Fica desde já consignado que os laudos periciais deverão ser

apresentados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização dos exames,
e deverão ser elaborados conforme o artigo 473 do CPC. 

 
VIII. Com a juntada dos laudos periciais, venham os autos

imediatamente conclusos.
 
Int.
 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008146-05.2017.4.03.6183
AUTOR: SANDRA APARECIDA RIBEIRO TONSA
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES - SP149085
RÉU: CHEFE DA AGENCIA DO INSS
 

   

  DESPACHO

Acolho a emenda à inicial.

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo
Civil. Anote-se. 

Afasto a prevenção em relação ao processo associado 0052687-24.2012.4.03.6301  porquanto o objeto é distinto do discutido
na presente demanda, bem como em relação ao processo associado  00369795520174036301 vez que extinto sem resolução do mérito.

Por vislumbrar a possibilidade de autocomposição no caso em tela, determino a realização antecipada da prova pericial, nos
termos do artigo 381, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

Ademais, considerando que o ato administrativo do indeferimento goza de presunção de legalidade, e que a realização de tal
prova técnica mostra-se essencial para sua eventual desconstituição, fica postergada a análise do pedido de tutela antecipada para momento
posterior à apresentação do laudo pericial.

Diante da necessidade da realização de perícia médica, nomeio o profissional médico Dr PAULO SÉRGIO SACHETTI - CRM
72.276, especialidade clínica geral, e designo a realização de perícia para o dia  05/04/18, às  8 hs  a ser realizada no consultório médico Av.
Dionyzia Alves Barreto, 678 - Vila Osasco – Osasco – São Paulo, CEP 06086-045.

Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s)
pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a)
periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar
pertinentes.

Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,
mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da prova.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução
nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da
Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição.

Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente
disponibilizados em formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, §1, do NCPC.

Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício
00005/2014, em documento anexo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.

Oportunamente, retornem-me conclusos para análise da tutela antecipada.

Int.
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    São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007567-57.2017.4.03.6183
AUTOR: REGINALDO SALUSTINO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - RN2955
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

          

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo
Civil. Anote-se. 

Por vislumbrar a possibilidade de autocomposição no caso em tela, determino a realização antecipada da prova pericial, nos
termos do artigo 381, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

Ademais, considerando que o ato administrativo do indeferimento goza de presunção de legalidade, e que a realização de tal
prova técnica mostra-se essencial para sua eventual desconstituição, fica postergada a análise do pedido de tutela antecipada para momento
posterior à apresentação do laudo pericial.

Diante da necessidade da realização de perícia médica, nomeio o profissional médico Dr PAULO SÉRGIO SACHETTI - CRM
72.276, especialidade clínica geral, e designo a realização de perícia para o dia 05/04/2018, às 7h30  a ser realizada no consultório médico
Av. Dionyzia Alves Barreto, 678 - Vila Osasco – Osasco – São Paulo, CEP 06086-045.   

Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s)
pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a)
periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar
pertinentes.

Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,
mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da prova.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução
nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da
Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição.

Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente
disponibilizados em formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, §1, do NCPC.

Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício
00005/2014, em documento anexo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.

Oportunamente, retornem-me conclusos para análise da tutela antecipada.

Int.

 

           

    São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008739-34.2017.4.03.6183
AUTOR: ADEMIR SOARES DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: DEUSIMAR PEREIRA - SP156647
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

          

           

Acolho a emenda à inicial.

Por vislumbrar a possibilidade de autocomposição no caso em tela, determino a realização antecipada da prova pericial, nos
termos do artigo 381, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

Ademais, considerando que o ato administrativo do indeferimento goza de presunção de legalidade, e que a realização de tal
prova técnica mostra-se essencial para sua eventual desconstituição, fica postergada a análise do pedido de tutela antecipada para momento
posterior à apresentação do laudo pericial.

Diante da necessidade da realização de perícia médica nomeio o Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - CRM/SP
79.596 e designo a realização de perícia médica da parte autora, para o dia 18/04/18 às 10hs,   a ser realizada no consultório médico da
profissional, com endereço à Rua Albuquerque Lins, nº. 537, conjunto 155, Higienópolis – Próximo ao metrô Marechal Deodoro, São
Paulo/SP, CEP 01230-001.

Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s)
pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a)
periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar
pertinentes.

Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,
mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da prova.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução
nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da
Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição.

Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente
disponibilizados em formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, §1, do NCPC.

Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício
00005/2014, em documento anexo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.

Oportunamente, retornem-me conclusos para análise da tutela antecipada.

Int.

 

           

    São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006518-78.2017.4.03.6183
AUTOR: MANOEL VENCO SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

          

          

            Diante da comunicação do falecimento do médico perito anteriormente nomeado, e da necessidade da realização de perícia médica,
nomeio o profissional médico Dr PAULO SÉRGIO SACHETTI - CRM 72.276, especialidade clínica geral, e designo a realização de
perícia para o dia 22/03/2018   , às 9hs a ser realizada no consultório médico Av. Dionyzia Alves Barreto, 678 - Vila Osasco – Osasco –
São Paulo, CEP 06086-045.

            Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s)
pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a)
periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar
pertinentes.

            Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil,
mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da prova.

            Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº
305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

            Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da
Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição.

            Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente
disponibilizados em formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, §1, do NCPC.

            Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.

            Oportunamente, retornem-me conclusos para análise da tutela antecipada.

            Int.

 

           

    São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008607-74.2017.4.03.6183
AUTOR: ELAINE CRISTINA BELLINTANI
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148, CYNTHIALICE HOSS ROCHA - SP164534
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO
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Considerando o valor dado à causa (R$ 47.319,98) e o salário mínimo vigente (R$ 937,00), configura-se a incompetência
absoluta deste juízo, em razão do disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001, que fixa a alçada dos Juizados Especiais Federais em 60 salários
mínimos.

 

Posto isso, declaro a incompetência absoluta deste juízo e declino da competência, para julgar este feito, em favor do
Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa dos autos àquele juízo, nos termos do art. 64 do Novo Código de
Processo Civil.

Publique-se. Cumpra-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006860-92.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS EMPREGADOS EM TELECOMUNICACOES
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIANO RANZANI TROGIANI - SP203756, THAIS CRISTINA GUIMARAES - SP337185

  

    D E S P A C H O

            ID 4257658: indefiro o prazo requerido, pois cabe à exequente verificar a regularidade do parcelamento dos seus créditos internamente, não podendo
transferir ao Judiciário o ônus de intima-la de tempos em tempos apenas para verificar uma informação que pode ser obtida pelo próprio sistema da Procuradoria
da Autarquia Federal.

            Intime-se a exequente. Após, suspendo o curso da execução fiscal, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil c.c o art. 151, VI, do Código
Tributário Nacional, tendo em vista o noticiado acordo de parcelamento, remetendo-se o presente feito ao arquivo sobrestado, cabendo às partes noticiar o
cumprimento do acordo e/ou sua rescisão.

            Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e
nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado,
independentemente de nova intimação.

 

            SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009900-82.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
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EXECUTADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340

  

    D E S P A C H O

            Tendo em vista a manifestação do INMETRO (ID 4520543), em homenagem ao princípio da boa-fé processual, intime-se a parte executada para, querendo,
adequar a apólice do Seguro Garantia aos termos delineados pela exequente em sua manifestação.

            Com o cumprimento da determinação supra, dê-se nova vista à exequente.

            Após, tornem os autos conclusos.

            SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2018.

 

 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000501-92.2018.4.03.6182 / 7ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: RUMO MALHA OESTE S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: VANIA LOPACINSKI - PR55353, ANA RITA DE MORAES NALINI - SP310401, ADRIANA CRISTINA BERTOLETTI
BARBOSA FRANCO - SP250923, LUIS FELIPE GOMES - SP324615
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

  

    D E S P A C H O

             Intime-se a requerente para que se manifeste acerca da petição e documentos da requerida (ID 4706865 - 22/02/2018 - 16:38:22),
no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

   SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006804-56.2017.4.03.6183
AUTOR: APARECIDA MARIA LUCIANO FONTES
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO - SP267890
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista à autora para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009462-53.2017.4.03.6183
AUTOR: LAERCIO TADEU DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Concedo prazo adicional de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001771-85.2017.4.03.6183
AUTOR: CARLOS DONIZETE GUILHERME
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO - SP186216
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 
 

Vistos.

CARLOS DONIZETE GUILHERME intentou ação de rito comum contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 01.05.1984 a
02.05.1986 (sic, o vínculo de emprego teve início em 22.05.1984, cf. doc. 1194051, p. 69 e 121, Sylam Coml. Ltda.), de 11.06.1986 a
07.06.1989 (Ibram Ind. Brasileira de Máquinas Ltda.), de 21.08.1989 a 02.07.1991 (Ibram Ind. Brasileira de Máquinas Ltda.), de
21.11.1994 a 21.08.1997 (Fibra Serviços de Segurança Ltda.), de 17.08.1998 a 09.02.1999 (Prosegur Brasil S/A Transportadora de
Valores e Segurança), de 03.08.1999 a 06.06.2003 (Standard Ltda. Segurança Patrimonial), de 02.07.2003 a 01.04.2007 (Estrela Azul
Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.), de 24.03.2007 a 19.09.2007 (Plansevig Planejamento Vigilância e Segurança Ltda.), de
09.04.2008 a 09.06.2008 (Empresa Nacional de Segurança Ltda.), de 09.09.2009 a 30.03.2010 (Evik Segurança e Vigilância Ltda.), de
20.03.2010 a 12.04.2012 (Fort Knox Sistemas de Segurança Ltda.), de 04.07.2012 a 08.02.2013 (Proevi Proteção Especial de Vigilância
Ltda.) e de 09.11.2012 a 09.03.2016 (Fort Knox Sistemas de Segurança Ltda.); (b) a concessão de aposentadoria especial ou de
aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo
(NB 178.154.942-4, DER em 10.03.2016), acrescidas de juros e correção monetária.

1. Docs. 1709279 et seq.: indefiro o pedido de produção de prova testemunhal com o fito de comprovar o
desempenho de atividade especial, pois o alegado deve ser comprovado documentalmente, com a juntada de laudos e/ou formulários
próprios.

[Nesse sentido: “PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por tempo de serviço. Reconhecimento de tempo de serviço urbano. Ausência de
prova material. Atividade especial. Exposição a ruído exposição a ruído. Ausência de laudo. Requisitos não implementados. Tempo
insuficiente. - O artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins
previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação de tempo de serviço almejado. - A
ausência de prova material impede o reconhecimento do labor de mecânico no período de 20.10.1979 a 30.12.2000. - Para o
reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido
agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Desempenho de atividade com
exposição a ruído comprovado, tão-somente, por meio de formulário. Impossibilidade de reconhecimento do tempo laborado como
especial. - Período trabalhado com registro em CTPS somado àqueles em que o apelante recolheu contribuições previdenciárias
totalizando 21 anos e 10 meses, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. - Apelação improvida.”
(TRF3, AC 0000787-21.2002.4.03.6117, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 16.01.2013)]
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2. Considerando a extemporaneidade dos registros ambientais indicados no PPP emitido em 08.08.2016 pela Sylam
Coml. Ltda., concernente ao período de trabalho de 22.05.1984 a 02.05.1986 (apontam-se registros a partir de 23.03.2010), concedo ao
autor o prazo de 30 (trinta) dias úteis para trazer aos autos cópia do laudo técnico que embasou a elaboração daquele formulário, bem
como declaração do empregador acerca da ocorrência ou não de alterações no layout do estabelecimento fabril, no maquinário e nos
processo de trabalho, em relação à época em que o segurado lá prestou serviços (se tal informação já não constar do laudo técnico).

Int. Havendo juntada de documentos, dê-se vista ao INSS.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008765-32.2017.4.03.6183
IMPETRANTE: HUGO FERNANDO PERIN
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS ARAUJO - SP363113
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por HUGO FERNANDO PERIN contra ato do
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO , objetivando a concessão
do benefício de seguro-desemprego e a liberação das parcelas correspondentes.

Foi determinado ao impetrante, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça
inicial, juntando os documentos essenciais ao deslinde do feito, em especial a comprovação do ato atribuído ao impetrado. O prazo conferido
para manifestação transcorreu in albis.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321,
parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual e por força do artigo 25
da Lei n. 12.016/09 e das Súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de Justiça. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 31 de janeiro de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001980-54.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE CARLOS DE MAIO
REPRESENTANTE: MARIA SALETE DE MAIO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP299802, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos em sentença.

Doc. 4357350: haja vista não se encontrar mais enquadrada hipótese de atuação do Ministério Público Federal como
fiscal da ordem jurídica, determino sua exclusão do sistema processual. Anote-se.
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Considerando a manifestação do INSS, homologo, por sentença, a habilitação de MARIA SALETE DE MAIO,
JOSÉ EDUARDO DE MAIO e JOSÉ HORACIO DE MAIO como sucessores do autor falecido JOSE CARLOS DE MAIO.

Ao SEDI para anotação.

Após, intime-se a parte autora, ora habilitada, a apresentar contrarrazões, conforme despacho Id. 3838286. 

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000593-67.2018.4.03.6183
AUTOR: BENEDITO TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por BENEDITO TEIXEIRA, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício mediante
readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com
os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a
improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do
ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:
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PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do
prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou
indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no
art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia
previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato,
como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de
aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados
marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na
hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o
pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e
41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...] 2. A teor do
entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de
aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03,
motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio
Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe 14.05.2015)]

Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior
ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância.
Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em ação coletiva.
Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91,
conforme entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se
assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério
Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que
beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora
pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos
exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se
lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em
que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas,
decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos
219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles
jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos
nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como
reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos
aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016,
v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da
revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação civil pública não implica a suspensão
da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo
assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...]
(TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u., e-DJF3
17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito.
Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u.,
e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.
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DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL ANTE OS REAJUSTES DO TETO PREVIDENCIÁRIO
PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/03.

A matéria ora em debate foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do
RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não
se tratando de reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor
do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado
recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de
Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito
intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE
564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public.
15.02.2011)

Depreende-se do parecer técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a
metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas ECs n. 20/98
e n. 41/03. Por tal razão, benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o
que denota uniformização dos cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes:

“Este Núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda
Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei
n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados, sucessivamente, sobre essa renda limitada. [...]
[C]omo o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de [...]
[diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS terão, entre si, a mesma
Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos.
Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro
reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.589,95 (é aceitável uma pequena variação nos
centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/1998 (R$1.081,50 – teto
anterior à majoração trazida pela EC 20/98) [...].
Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,
terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.873,79 (é aceitável uma pequena variação nos centavos). Esse valor foi
obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/2003 (R$1.869,34 – teto anterior à majoração trazida
pela EC 41/03).”
(Parecer técnico disponível em <https://www2.jfrs.jus.br/parecer-tecnico-sobre-os-reajustes-do-teto-previdenciario-promovidos-
pelas-ecs-2098-e-4103/>.)

Por último, cabe destacar que esses fundamentos aplicam-se integralmente aos benefícios concedidos no período
denominado “buraco negro” (de 05.10.1988 a 05.04.1991), dado que o artigo 144 da Lei n. 8.213/91, hoje revogado pela Medida
Provisória n. 2.187-13/01, prescreveu sua revisão, a fim de que fossem recalculados de acordo com as regras do novo Plano de Benefícios
(in verbis: “Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras
estabelecidas nesta Lei”).

A partir de tais premissas, é possível concluir que, a despeito de não ter havido originalmente a limitação ao teto (aqui
discutida) para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado artigo 144 da Lei de Benefícios fez incidir todo o regramento
vigente naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da renda mensal inicial
(RMI) passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no “buraco negro”.

Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para
todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devida diferença alguma relativa ao período
antecedente (cf. parágrafo único do artigo 144). Com efeito, é possível observar se esses benefícios sofreram os reflexos da não
recomposição do excedente ao teto, segundo a mesma fórmula aplicada àqueles concedidos originalmente sob os comandos da Lei n.
8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para os benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum
limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto.
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O tema foi objeto de apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 937.595/SP, Rel.
Min. Roberto Barroso, j. 03.02.2007, v. m., com repercussão geral reconhecida, restando fixada a tese: “Os benefícios concedidos entre
05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos
instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354,
em regime de repercussão geral”.

Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício que se pretende revisar (implantado na vigência da
Lei n. 8.213/91, com DIB no período do "buraco negro") não foi limitada ao teto, como demonstra a consulta ao sistema
HISCREWEB, uma vez que o valor da renda mensal do benefício (Valor Mens. Reajustada – MR) em março de 2011 é inferior
a R$2.589,87 ou a R$2.873,79 (atualização dos tetos vigentes em 1998 e 2003), conforme o caso.

Dessa forma, a parte não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do teto
promovida pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores
ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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AUTOR: CARLOS PASCOTTO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - PR68475
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por CARLOS PASCOTTO, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício (NB
42/070.630.752-6, DIB em 01.11.1982) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03,
além do pagamento das diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a
improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.
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DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do
ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do
prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou
indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no
art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia
previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato,
como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de
aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados
marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na
hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o
pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e
41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...] 2. A teor do
entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de
aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03,
motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio
Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao
ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância.
Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em ação coletiva.
Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91,
conforme entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se
assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério
Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que
beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora
pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos
exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se
lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em
que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas,
decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos
219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles
jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos
nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como
reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos
aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016,
v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da
revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação civil pública não implica a suspensão
da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo
assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...]
(TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u., e-DJF3
17.01.2017)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito.
Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u.,
e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n.
20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com
repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de
reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é
que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado recebeu a
seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de
Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito
intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE
564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public.
15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição
Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da
renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional
anterior outros limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito
previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da
Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE. [...] 1 – A questão apreciada no Recurso
Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário
instituído antes da Constituição Federal de 1988. O ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a
normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-
benefícios, introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais
alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se
enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior
Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo
legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido
antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão
Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação
imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao
teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de
aposentadoria por tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de
1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88. Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n.
8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a
aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre
5/4/1991 e 1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força
vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º
da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs
restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios
concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a
aplicação dos novos limites máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus
valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da CF/88, a
equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A
posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, não se aplicou à situação desses benefícios, pois o
próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à
CF/88) adotava limitadores – denominados menor e maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto.
Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada
de aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a
impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a fundamentação expendida no
acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em
alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores
introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-
contribuição, em decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96%
em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.
41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios
em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação
original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento
anteriormente proferido. – Nos termos do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou
provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de
1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à Constituição da República de 1988, tendo se
submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos
constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de
benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, não são
devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores
ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ERLY ALVES DE SÁ , com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício mediante
readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com
os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a
improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do
ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do
prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou
indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no
art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia
previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato,
como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de
aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados
marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na
hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o
pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e
41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...] 2. A teor do
entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de
aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03,
motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio
Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe 14.05.2015)]

Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior
ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância.
Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em ação coletiva.
Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91,
conforme entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se
assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério
Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que
beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora
pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos
exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se
lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em
que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas,
decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos
219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles
jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos
nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como
reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos
aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016,
v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da
revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação civil pública não implica a suspensão
da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo
assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...]
(TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u., e-DJF3
17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito.
Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u.,
e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL ANTE OS REAJUSTES DO TETO PREVIDENCIÁRIO
PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/03.

A matéria ora em debate foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do
RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não
se tratando de reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor
do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado
recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de
Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito
intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE
564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public.
15.02.2011)

Depreende-se do parecer técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a
metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas ECs n. 20/98
e n. 41/03. Por tal razão, benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o
que denota uniformização dos cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes:
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“Este Núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda
Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei
n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados, sucessivamente, sobre essa renda limitada. [...]
[C]omo o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de [...]
[diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS terão, entre si, a mesma
Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos.
Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro
reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.589,95 (é aceitável uma pequena variação nos
centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/1998 (R$1.081,50 – teto
anterior à majoração trazida pela EC 20/98) [...].
Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,
terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.873,79 (é aceitável uma pequena variação nos centavos). Esse valor foi
obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/2003 (R$1.869,34 – teto anterior à majoração trazida
pela EC 41/03).”
(Parecer técnico disponível em <https://www2.jfrs.jus.br/parecer-tecnico-sobre-os-reajustes-do-teto-previdenciario-promovidos-
pelas-ecs-2098-e-4103/>.)

Por último, cabe destacar que esses fundamentos aplicam-se integralmente aos benefícios concedidos no período
denominado “buraco negro” (de 05.10.1988 a 05.04.1991), dado que o artigo 144 da Lei n. 8.213/91, hoje revogado pela Medida
Provisória n. 2.187-13/01, prescreveu sua revisão, a fim de que fossem recalculados de acordo com as regras do novo Plano de Benefícios
(in verbis: “Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras
estabelecidas nesta Lei”).

A partir de tais premissas, é possível concluir que, a despeito de não ter havido originalmente a limitação ao teto (aqui
discutida) para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado artigo 144 da Lei de Benefícios fez incidir todo o regramento
vigente naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da renda mensal inicial
(RMI) passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no “buraco negro”.

Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para
todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devida diferença alguma relativa ao período
antecedente (cf. parágrafo único do artigo 144). Com efeito, é possível observar se esses benefícios sofreram os reflexos da não
recomposição do excedente ao teto, segundo a mesma fórmula aplicada àqueles concedidos originalmente sob os comandos da Lei n.
8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para os benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum
limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto.

O tema foi objeto de apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 937.595/SP, Rel.
Min. Roberto Barroso, j. 03.02.2007, v. m., com repercussão geral reconhecida, restando fixada a tese: “Os benefícios concedidos entre
05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos
instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354,
em regime de repercussão geral”.

Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício que se pretende revisar foi contemplada com a revisão
do “buraco negro” e obteve recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como demonstra a tela do
Sistema Único de Benefícios da Dataprev (rotina REVSIT) e consulta ao sistema HISCREWEB, uma vez que o valor da renda
mensal do benefício (Valor Mens. Reajustada – MR) em março de 2011 é inferior a R$2.589,87 ou a R$2.873,79 (atualização
dos tetos vigentes em 1998 e 2003), conforme o caso.

Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da atual lei de benefícios (Lei n. 8.213/91), quanto
para os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05.10.1988 a 05.04.1991), a RMI será o parâmetro para a aplicação da
tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do artigo 144 da Lei n. 8.213/91,
direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde à fixação de nova RMI, momento em que será verificada a existência de valores
excedentes ao teto.

Em conclusão, se o beneficio não sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa
se, posteriormente, houver nova limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, pois tais fatos não derivam de uma metodologia de
cálculo prejudicial do INSS (tal qual explicado anteriormente), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos benefícios.

Dessa forma, a parte não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do teto
promovida pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores
ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por HAROLDO PERCEGONI SANTOS, com qualificação nos autos,
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício (NB
46/076.641.881-2, DIB em 01.12.1983) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03,
além do pagamento das diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a
improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do
ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     438/842



PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do
prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou
indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no
art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia
previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato,
como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de
aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados
marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na
hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o
pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e
41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...] 2. A teor do
entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de
aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03,
motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio
Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao
ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância.
Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em ação coletiva.
Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91,
conforme entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se
assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério
Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que
beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora
pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos
exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se
lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em
que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas,
decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos
219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles
jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos
nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como
reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos
aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016,
v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da
revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação civil pública não implica a suspensão
da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo
assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...]
(TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u., e-DJF3
17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito.
Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u.,
e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.
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DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n.
20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com
repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de
reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é
que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado recebeu a
seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de
Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito
intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE
564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public.
15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição
Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da
renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional
anterior outros limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito
previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da
Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE. [...] 1 – A questão apreciada no Recurso
Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário
instituído antes da Constituição Federal de 1988. O ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a
normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-
benefícios, introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais
alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se
enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior
Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo
legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido
antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão
Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação
imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao
teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de
aposentadoria por tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de
1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88. Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n.
8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a
aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre
5/4/1991 e 1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força
vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º
da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs
restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios
concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a
aplicação dos novos limites máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus
valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da CF/88, a
equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A
posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, não se aplicou à situação desses benefícios, pois o
próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à
CF/88) adotava limitadores – denominados menor e maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto.
Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada
de aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a
impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a fundamentação expendida no
acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em
alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores
introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-
contribuição, em decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96%
em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.
41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios
em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação
original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento
anteriormente proferido. – Nos termos do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou
provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de
1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à Constituição da República de 1988, tendo se
submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos
constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de
benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, não são
devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores
ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ROBERTO CHOHFI, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/148.764.741-4 (DIB em 28.07.2008), afastando-se a incidência do fator previdenciário sobre a média dos
maiores salários-de-contribuição, e condenando o réu ao pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros
e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

DA PRESCRIÇÃO.

Decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos
termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.

DA CONSTITUCIONALIDADE DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.
20/98.

As regras de transição do artigo 9º da Emenda Constitucional n. 20/98 foram instituídas em favor dos segurados
filiados ao RGPS até a data da publicação da emenda. A tais beneficiados não seria aplicável, em sua integralidade, a nova regra
previdenciária, claramente mais restritiva; entretanto, em observância ao espírito inovador da reforma, não seria estendida a regra antiga, mais
vantajosa sob o aspecto financeiro. Nesse contexto, a ultra-atividade da lei previdenciária mais antiga teria como consequência a admissão
do rechaçado direito adquirido a regime jurídico.

A transição se faz presente, nessa ótica, como uma manifestação do princípio da proporcionalidade, que veta a ruptura
abrupta do sistema, mas não anula os efeitos da reforma alicerçada pela EC n. 20/98.

De fato, após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento
das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade,
se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de
serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Condições
essas sensivelmente mais restritivas em comparação à regra anterior, mas em harmonia com os preceitos da reforma previdenciária. 

Passando à análise do caso concreto, tem-se que o benefício do autor teve início (DIB) em 28.07.2008, com 32 anos,
9 meses e 15 dias de tempo de contribuição, sem que houvesse atingido 30 anos de serviço até a publicação da EC n. 20/98. Assim, o
cumprimento das regras de transição é imperioso.

DA CONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

A Emenda Constitucional n. 20/98, que conferiu nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, permitiu que a
legislação previdenciária fosse alterada através de lei ordinária. Posteriormente, foi editada a Lei n. 9.876, de 26.11.1999, a qual, entre
outras questões, alterou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários.
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A Lei n. 9.876/99 previu a incidência do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de
contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, no cálculo dos salários-de-benefício das aposentadorias
por tempo de contribuição e por idade. Vejamos:

Lei n. 8.213/91. Art. 29. O salário de benefício consiste: [Redação dada pela Lei n. 9.876/99]

I -- para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários de
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; [...]
[Incluído pela Lei n. 9.876/99]

Lei n. 9.876/99. Art. 7º É garantido ao segurado com direito a aposentadoria por idade a opção pela não aplicação do fator
previdenciário a que se refere o art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

Consiste o fator previdenciário, em suma, em uma fórmula matemática que leva em consideração os fatores de idade
do segurado, tempo de contribuição ao RGPS e expectativa de vida, com base na tábua de mortalidade do IBGE. Ressalte-se que, no caso
da aposentadoria por idade, a aplicação do fator previdenciário é facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao segurado.

A consequência prática da aplicação do referido fator é que a renda mensal inicial (RMI) das aposentadorias será
maior, quanto mais idade e mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o valor será menor, se o aposentado tiver
pouca idade e/ou pouco tempo de contribuição à Previdência Social.

A constitucionalidade da Lei n. 9.876/99, inclusive no que toca à redação dada ao artigo 29 da Lei de Benefícios, já foi
declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de medidas cautelares em ações diretas de inconstitucionalidade
(ADIn/MC 2.110/DF e ADIn/MC 2.111-7/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 05.12.2003).

[Calha transcrever excerto da ementa do segundo julgado: “[...] É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº
20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que
tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém com o advento da E.C. nº 20/98,
já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o ‘caput’ e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a
Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos
respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da
Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento aliás, ao ‘caput’ e ao parágrafo 7º do novo art. 201. Aliás, com essa
nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como
determinado no ‘caput’ do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial
foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de
contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece
caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição,
para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as
condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de
Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade
formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em
que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta
indeferida a medida cautelar”.]

Dirimida, assim, a questão da constitucionalidade da Lei n. 9.876/99, é legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula
do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição concedidas a partir de 29.11.1999, data da publicação da
lei em apreço, ressalvados os casos de implementação dos requisitos para a aposentação antes da entrada em vigor dessa norma ou a
superveniente hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário criada pela Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015, que foi
convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015.

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO ÀS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98.

Não havendo inconstitucionalidade na regra de transição estampada no artigo 9º da Emenda Constitucional n. 20/98 e
tampouco na criação do fator previdenciário, este último deve ser aplicado de forma indistinta a todos os benefícios concedidos após a
edição da Lei n. 9.876/99, seja aposentadoria integral, seja aposentadoria proporcional, salvo exceções já mencionadas.

O simples fato de haver a cumulação das regras de transição do artigo 9º da EC n. 20/98 com a regra de incidência do
fator previdenciário não implica inconstitucionalidade, mas, ao contrário, reflete a máxima de que a legislação previdenciária aplicável é aquela
vigente ao tempo do fato gerador do beneficio, i. e. a lei vigente ao tempo em que cumpridos todos os requisitos para o reconhecimento da
pretensão.

Desse modo, não há erro em aplicar-se o pedágio, a idade mínima e as demais regras do artigo 9º da EC n. 20/98 e o
fator previdenciário, simultaneamente, à aposentadoria proporcional.
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[Assim já se manifestou a Oitava Turma do Tribunal Regional da 3ª Região:

[. . .] PREVIDENCIÁRIO. [. . .] Revisão de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade. Cálculo do coeficiente de
aposentadoria proporcional. [...]

– Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a ter nova redação,
prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na forma da lei. Destarte, foi editada
a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº
8.213/91.

– O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.110, que
não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício,
porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas
pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários
ao atingimento de tal finalidade.

– A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime previdenciário, baseado na
solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado entre aqueles que contribuíram ou usufruirão
por tempo maior ou menor.

– De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da medida cautelar
na ADI 2110.

– Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de transição,
reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os
requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito adquirido.

– Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria
por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999. [...]

– O valor da aposentadoria do autor equivale a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 5% (cinco por cento)
por ano de contribuição que superou o tempo mínimo necessário à aposentação, nos termos do parágrafo 1º, inciso II, do artigo 9º
da Emenda Constitucional nº 20/98, estando correta a renda mensal inicial correspondente a 80% do salário-de-benefício. [...]

(TRF3, AC 0005165-98.2011.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16.12.2013, v. u., e-DJF3 10.01.2014)

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o
ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, // rejeito a preliminar de prescrição e // julgo
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, cf. artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85,
§ 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ANTONIO CARRIEL DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos,
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício mediante
readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com
os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a
improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do
ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do
prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou
indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no
art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia
previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato,
como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de
aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados
marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na
hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o
pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e
41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...] 2. A teor do
entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de
aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03,
motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio
Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao
ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância.
Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em ação coletiva.
Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91,
conforme entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se
assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério
Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que
beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora
pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos
exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se
lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em
que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas,
decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos
219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles
jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos
nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como
reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos
aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016,
v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da
revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação civil pública não implica a suspensão
da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo
assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...]
(TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u., e-DJF3
17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito.
Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u.,
e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL ANTE OS REAJUSTES DO TETO PREVIDENCIÁRIO
PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/03.

A matéria ora em debate foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do
RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não
se tratando de reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor
do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado
recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de
Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito
intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE
564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public.
15.02.2011)

Depreende-se do parecer técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a
metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas ECs n. 20/98
e n. 41/03. Por tal razão, benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o
que denota uniformização dos cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes:
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“Este Núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda
Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei
n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados, sucessivamente, sobre essa renda limitada. [...]
[C]omo o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de [...]
[diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS terão, entre si, a mesma
Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos.
Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro
reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.589,95 (é aceitável uma pequena variação nos
centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/1998 (R$1.081,50 – teto
anterior à majoração trazida pela EC 20/98) [...].
Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,
terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.873,79 (é aceitável uma pequena variação nos centavos). Esse valor foi
obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/2003 (R$1.869,34 – teto anterior à majoração trazida
pela EC 41/03).”
(Parecer técnico disponível em <https://www2.jfrs.jus.br/parecer-tecnico-sobre-os-reajustes-do-teto-previdenciario-promovidos-
pelas-ecs-2098-e-4103/>.)

Por último, cabe destacar que esses fundamentos aplicam-se integralmente aos benefícios concedidos no período
denominado “buraco negro” (de 05.10.1988 a 05.04.1991), dado que o artigo 144 da Lei n. 8.213/91, hoje revogado pela Medida
Provisória n. 2.187-13/01, prescreveu sua revisão, a fim de que fossem recalculados de acordo com as regras do novo Plano de Benefícios
(in verbis: “Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras
estabelecidas nesta Lei”).

A partir de tais premissas, é possível concluir que, a despeito de não ter havido originalmente a limitação ao teto (aqui
discutida) para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado artigo 144 da Lei de Benefícios fez incidir todo o regramento
vigente naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da renda mensal inicial
(RMI) passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no “buraco negro”.

Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para
todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devida diferença alguma relativa ao período
antecedente (cf. parágrafo único do artigo 144). Com efeito, é possível observar se esses benefícios sofreram os reflexos da não
recomposição do excedente ao teto, segundo a mesma fórmula aplicada àqueles concedidos originalmente sob os comandos da Lei n.
8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para os benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum
limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto.

O tema foi objeto de apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 937.595/SP, Rel.
Min. Roberto Barroso, j. 03.02.2007, v. m., com repercussão geral reconhecida, restando fixada a tese: “Os benefícios concedidos entre
05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos
instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354,
em regime de repercussão geral”.

Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício que se pretende revisar foi contemplada com a revisão
do “buraco negro” e obteve recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como demonstra a tela do
Sistema Único de Benefícios da Dataprev (rotina REVSIT) e consulta ao sistema HISCREWEB, uma vez que o valor da renda
mensal do benefício (Valor Mens. Reajustada – MR) em março de 2011 é inferior a R$2.589,87 ou a R$2.873,79 (atualização
dos tetos vigentes em 1998 e 2003), conforme o caso.

 

Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da atual lei de benefícios (Lei n. 8.213/91), quanto
para os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05.10.1988 a 05.04.1991), a RMI será o parâmetro para a aplicação da
tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do artigo 144 da Lei n. 8.213/91,
direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde à fixação de nova RMI, momento em que será verificada a existência de valores
excedentes ao teto.

Em conclusão, se o beneficio não sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa
se, posteriormente, houver nova limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, pois tais fatos não derivam de uma metodologia de
cálculo prejudicial do INSS (tal qual explicado anteriormente), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos benefícios.

Dessa forma, a parte não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do teto
promovida pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores
ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001399-05.2018.4.03.6183
AUTOR: LUZIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LUZIA RIBEIRO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, contra
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de sua pensão por morte NB
21/161.172.490-0 (DIB em 01.02.2014), mediante readequação do benefício originário (NB 46/081.347.864-2, DIB em 26.04.1991) aos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas relativas ao benefício do
instituidor e à sua própria pensão, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM E DA DECADÊNCIA NA REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL DA PENSÃO POR MORTE.

É assente na jurisprudência que o pensionista é pessoa legitimada para requerer a revisão da renda mensal inicial de seu
benefício de dependente através da revisão do benefício originário, de titularidade do instituidor da pensão por morte. O prazo decadencial,
nesse caso, começa a fluir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação da pensão, em observância ao critério
da actio nata e à regra do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, ainda que em face do beneficiário original já se houvesse operado a
decadência.

[Confira-se:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Revisão de prestações. Decadência. Art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de pensão por morte, objetivando o
recálculo da renda mensal inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido. 2. Tal situação denota que a
pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão do ato de concessão do benefício de pensão por morte. 3. Não merece
acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. O início do prazo decadencial se deu
após o deferimento da pensão por morte, em decorrência do princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do
segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de revisão, já que, por óbvio, esta não era titular do benefício
originário, direito personalíssimo. 4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria gera efeitos financeiros somente pela repercussão
da alteração de sua RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte subsequente. 5. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp
1.529.562, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 20.08.2015, v. u., DJe 11.09.2015)

No caso, ademais, busca-se a readequação da renda mensal do benefício originário aos supervenientes tetos constitucionais, e não a
revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão, sequer se falaria de decadência para a revisão do benefício que deu
origem à pensão. A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do
prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou
indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no
art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia
previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato,
como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de
aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados
marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na
hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o
pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e
41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...] 2. A teor do
entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de
aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03,
motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio
Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe 14.05.2015)]

Todavia, a parte não tem legitimidade para pleitear eventuais diferenças relativas ao benefício originário propriamente
dito, i. e. de período anterior ao início de seu benefício de pensão por morte, uma vez que o falecido, em vida, não requereu administrativa ou
judicialmente sua revisão.

[Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. [...] Atividade especial. Conversão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria
especial. [...] 1. [...] [R]estou comprovado o exercício de atividade especial do segurado falecido nos períodos 28.01.1974 a
31.12.1975 e de 01.01.1976 a 01.08.1980 por exposição a ruído acima dos limites estabelecidos na legislação pertinente,
consoante laudo técnico, devendo ser convertida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial no
coeficiente de 95% do salário-de-benefício, nos termos da legislação vigente à época da concessão do benefício ocorrida em
14.05.1980. 2. Autora pleiteia o pagamento dos valores decorrentes da revisão desde a data da concessão da aposentadoria do
segurado falecido ocorrida em 14.05.1980 e cessada em 19.02.1998, bem como os respectivos reflexos na pensão por morte por ela
titularizada, concedida em 19.02.1998. Porém, somente o próprio segurado poderia propor junto ao Poder Judiciário ação
previdenciária objetivando o recebimento das diferenças em questão. 3. Descabe a pretensão da autora de recebimento dos valores
decorrentes da revisão da renda mensal inicial, ora determinada, atinentes ao benefício do segurado falecido, ante sua falta de
legitimidade ad causam, sendo devidas tão somente as diferenças relativas à citada revisão com reflexos na pensão por morte
titularizada pela requerente desde a data da concessão ocorrida em 19.02.1998. [...] (TRF3, AC 0005337-19.2003.4.03.9999,
Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 09.02.2015, v. u., e-DJF3 20.02.2015)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI do benefício instituidor limitada ao
teto. [...] – A pensionista não possui legitimidade para pleitear atrasados devidos anteriormente ao seu benefício, vez que o
segurado, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente a revisão ora em discussão. [...] (TRF3, ApelReex 0008033-
10.2015.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 08.08.2016, v. u., e-DJF3 23.08.2016)
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. [...] Pensão por morte. Revisão do benefício instituidor. Legitimidade  ad causam do
beneficiário da pensão. Adequação da renda mensal. Emendas Complementares nºs. 20/98 e 41/03. Repercussão geral no RE
564.354. Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94. [...] I – É pacífica a jurisprudência no sentido de legitimidade ad causam do beneficiário de
pensão por morte, para pleitear a revisão do benefício de aposentadoria (instituidor) se reflete na pensão por morte. Precedente
desta Egrégia Corte. II – As diferenças apuradas são devidas apenas sobre a pensão por morte. [...] V – Preliminar de ilegitimidade
ativa da parte autora, rejeitada. [...] (TRF3, ApelReex 0011351-35.2014.4.03.6183, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j.
26.09.2016, v. u. (na rejeição da preliminar de ilegitimidade), e-DJF3 27.01.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão de aposentadoria por tempo de serviço. Segurado falecido. Recebimento dos valores
em atraso da revisão do benefício do de cujus. Impossibilidade. Legitimidade para a causa. Artigo 18 do NCPC. Atividade urbana
especial. Laudo técnico ou PPP. Reflexos na pensão por morte.  [...] 1. Para que se possa exigir um provimento jurisdicional, a parte
deve ter interesse de agir e legitimidade ativa para a causa. 2. Em princípio, tem legitimidade ativa somente o titular do direito
subjetivo material, cuja tutela se pede, a teor do artigo 18 do novo Código de Processo Civil. 3. A parte autora pleiteia a revisão da
aposentadoria por tempo de serviço do falecido marido e sua pensão por morte, bem como o pagamento das prestações em atraso
das revisões. 4. Não faz jus a parte autora às prestações em atraso, referentes à revisão do benefício de aposentadoria do falecido,
uma vez que a aposentadoria é direito pessoal e o segurado falecido não ajuizou ação com pedido de revisão do benefício. 5. A
análise do direito à revisão da aposentadoria do falecido, de caráter incidental, justifica-se tão somente em razão da concessão do
benefício de pensão por morte. 6. Desta sorte, sem que lei assegure a pretensão deduzida, decerto carece a parte autora de
legitimidade ativa para a causa no que tange ao recebimento dos valores em atraso de eventual revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço do falecido. [...] (TRF3, ApelReex 0017413-39.2011.4.03.6105, Décima Turma, Relª. Desª. Fed.
Lucia Ursaia, j. 31.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)]

 

DA PRESCRIÇÃO.

Em demandas como a presente, a prescrição atinge as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao
ajuizamento da ação individual, e não ao da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância.
Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em ação coletiva.
Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91,
conforme entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se
assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério
Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que
beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora
pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos
exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se
lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em
que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas,
decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos
219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles
jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos
nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como
reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos
aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016,
v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da
revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação civil pública não implica a suspensão
da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo
assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...]
(TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u., e-DJF3
17.01.2017)

[...] PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade.
Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...]
(TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3
01.06.2016)]

No caso concreto, não transcorreu prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91)
entre a concessão da pensão por morte e a propositura da presente demanda.
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Passo ao mérito propriamente dito.

DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL ANTE OS REAJUSTES DO TETO PREVIDENCIÁRIO
PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/03.

A matéria ora em debate foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do
RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não
se tratando de reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor
do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado
recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de
Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito
intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE
564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public.
15.02.2011)

Depreende-se do parecer técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a
metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas ECs n. 20/98
e n. 41/03. Por tal razão, benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o
que denota uniformização dos cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes:

“Este Núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda
Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei
n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados, sucessivamente, sobre essa renda limitada. [...]
[C]omo o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de [...]
[diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS terão, entre si, a mesma
Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos.
Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro
reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.589,95 (é aceitável uma pequena variação nos
centavos). Esse valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/1998 (R$1.081,50 – teto
anterior à majoração trazida pela EC 20/98) [...].
Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,
terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.873,79 (é aceitável uma pequena variação nos centavos). Esse valor foi
obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/2003 (R$1.869,34 – teto anterior à majoração trazida
pela EC 41/03).”
(Parecer técnico disponível em <https://www2.jfrs.jus.br/parecer-tecnico-sobre-os-reajustes-do-teto-previdenciario-promovidos-
pelas-ecs-2098-e-4103/>.)

No caso vertente, da análise do extrato do histórico de créditos (HISCREWEB), verifico que há diferenças a serem
calculadas em relação às Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro a ausência de legitimidade da autora para demandar diferenças relativas ao
benefício que deu origem à sua pensão por morte, nos termos do artigo 485, VI, primeira figura, do Código de Processo Civil; rejeito a
preliminar de prescrição; no mais, julgo procedentes os pedidos remanescentes, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil), para condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício de pensão por morte NB 21/161.172.490-0 e pagar as
diferenças advindas das majorações do teto previdenciário estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.
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Não há pedido de tutela provisória.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou
requisitório.

Para tanto, deverá a autarquia observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto
e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC n. 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente
recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será
reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até o
advento da EC n. 41/03.

Sobre as diferenças atrasadas, confirmada a sentença, incidirão correção monetária e juros, com observância do
quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 870.947.

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora, em razão de revisão
administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf.
artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das diferenças vencidas, apuradas até a
presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85,
§ 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem
custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à autora, beneficiária da justiça gratuita.

Tratando-se de teses firmadas em julgamento de recursos repetitivos (STF, RE 564.354/SE e RE 937.595/SP), não é
caso de remessa oficial, cf. artigo 496, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027314-48.2017.4.03.6100
AUTOR: EVERALDO FERNANDES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por EVERALDO FERNANDES PEREIRA, com qualificação nos autos,
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício (NB
42/080.182.052-9, DIB em 02.04.1986) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03,
além do pagamento das diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; impugnou a gratuidade concedida, arguiu decadência e prescrição e, no mérito
propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.
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O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

 

Rejeito a impugnação à justiça gratuita, arguida em contestação.

A gratuidade da justiça é assegurada àqueles com “insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios”, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Ela enseja a suspensão da exigibilidade
das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão que as fixou. Se,
durante esse prazo, o exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do
benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão extintas.

Para tanto, goza de presunção relativa de veracidade a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural, conforme disposto no artigo 99, § 3º, da lei processual. O juiz, contudo, poderá indeferir a gratuidade à vista de elementos que
evidenciem a falta de seus pressupostos legais, devendo, antes, determinar à parte que comprove o preenchimento dos requisitos em questão
(cf. artigo 99, § 2º). Deferido o pedido, é dado à parte adversa oferecer impugnação nos autos do próprio processo, em sede de
contestação, réplica, contrarrazões de recurso ou por meio de petição simples, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro
(cf. artigo 100).

[Quanto à caracterização do estado de insuficiência, faço menção a julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. Impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça. Declaração de pobreza. Presunção relativa. Possibilidade
de indeferimento. Fundadas razões. Suficiência de recursos. Constatação. [...] 1 - A presunção relativa de hipossuficiência pode ser
afastada mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar com as custas do processo. 2 -
Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita no
caso de “fundadas razões”. Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova dos autos, perquira
acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 3 - Informações extraídas do CNIS
revelam que o impugnado, no mês de janeiro de 2013, percebeu remuneração decorrente de vínculo empregatício mantido junto à
Oji Papéis Especiais Ltda., da ordem de R$4.312,86, além de proventos de aposentadoria por tempo de contribuição no importe de
R$2.032,64, totalizando R$6.345,50. 4 - A despeito de o impugnado ter noticiado que se encontra “afastado por doença desde
10/01/2013”, é de rigor consignar que, mesmo se levando em conta apenas os proventos de aposentadoria, o quantum percebido,
ainda assim, se afigura incompatível com as benesses da gratuidade de justiça. 5 - A exigência constitucional – “insuficiência de
recursos” – deixa evidente que a concessão de gratuidade judiciária atinge tão somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº
1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª edição, como necessitado “1. que ou aquele que necessita;
carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo necessário para sobreviver; indigente; pobre; miserável.” Não atinge
indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas são maiores que as receitas. Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas
acepções linguísticas e jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o custeio, por toda a sociedade, das despesas
inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições
financeiras mínimas para defender seus alegados direitos. E demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado. 6 - A
renda per capita média mensal do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$1.226,00. A maior do Brasil foi do DF, no valor de
R$2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A
renda auferida pelo impugnado é quase cinco vezes maior do que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como elemento
de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado à
justificar a sua atuação é de 3 salários mínimos, ou seja, R$2.811,00 (2017). 8 - Os valores das custas processuais integram o
orçamento do Poder Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e, no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas
processuais dos beneficiários da gratuidade judiciária. As custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se
destinam a permitir que os efetivamente necessitados tenham acesso à Justiça. 9 - O acesso à Gratuidade da Justiça, direito
fundamental que é, não pode se prestar, sob os mantos da generalização e da malversação do instituto, ao fomento da
judicialização irresponsável de supostos conflitos de interesse, o que impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional,
bem como na esfera de direitos da parte contrária. 10 - Recurso de apelação do INSS provido. (TRF3, AC 0001835-
53.2013.4.03.6109, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 05.06.2017, v. u., e-DJF3 19.06.2017)
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PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Justiça gratuita indeferida. Renda incompatível. Hipossuficiência não comprovada. [...] - Os
atuais artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015 assim dispõem, in verbis: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei.” (...) “Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação,
na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural.” - Em princípio, a concessão desse benefício depende de simples afirmação da parte, a
qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário. - Os documentos
coligidos aos autos não demonstram a alegada hipossuficiência. - Em consulta às plataformas CNIS e PLENUS, verifica-se a
existência de, ao menos, duas fontes de renda do autor que descaracterizam a alegada inviabilidade de suportar a s despesas
processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família: os proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, além do
ordenado mensal que percebe como empregado contratado. - Ademais, consulta ao RENAJUD dá conta da propriedade de três
veículos automotores, que já configuraria, consoante as regras de experiência (artigos 335 do CPC/1973 e 375 do NCPC),
indicativo de ostentar capacidade financeira para fazer frente às despesas processuais ordinárias. Precedentes do C. STJ. -
Apelação não provida. (TRF3, AC 0003536-46.2013.4.03.6110, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12.09.2016, v. u.,
e-DJF3 26.09.2016)

PROCESSUAL CIVIL. [...] Agravo de instrumento. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. I - Malgrado a parte autora
apresente a declaração de hipossuficiência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do
referido diploma legal, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de
capacidade econômica. II - No caso dos autos os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS revelam
que o agravante apresenta renda incompatível com o benefício pleiteado. Importante ressaltar que o autor não apresentou
quaisquer documentos indicativos de despesas que revelem a impossibilidade de arcar com as custas do processo. III - Agravo da
parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido. (TRF3, AI 0023272-76.2015.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio
Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)]

No caso, a renda mensal do autor não sobeja o patamar dos cinco mil reais. Considerando que o INSS não trouxe
documentos aptos a desconstituir a presunção de veracidade que milita em favor da pessoa natural que declara sua hipossuficiência, nos
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil, mantenho a gratuidade da justiça outrora concedida.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do
ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do
prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou
indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no
art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia
previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato,
como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de
aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados
marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na
hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o
pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e
41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...] 2. A teor do
entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de
aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03,
motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio
Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao
ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância.
Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em ação coletiva.
Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91,
conforme entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se
assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério
Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que
beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora
pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos
exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se
lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em
que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas,
decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos
219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles
jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos
nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como
reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos
aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016,
v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da
revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação civil pública não implica a suspensão
da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo
assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...]
(TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u., e-DJF3
17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito.
Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u.,
e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n.
20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com
repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de
reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é
que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado recebeu a
seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de
Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito
intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE
564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public.
15.02.2011)
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O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição
Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da
renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional
anterior outros limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito
previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da
Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE. [...] 1 – A questão apreciada no Recurso
Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário
instituído antes da Constituição Federal de 1988. O ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a
normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-
benefícios, introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais
alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se
enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior
Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo
legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido
antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão
Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação
imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao
teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de
aposentadoria por tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de
1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88. Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n.
8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a
aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre
5/4/1991 e 1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força
vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º
da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs
restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios
concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a
aplicação dos novos limites máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus
valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da CF/88, a
equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A
posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, não se aplicou à situação desses benefícios, pois o
próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à
CF/88) adotava limitadores – denominados menor e maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto.
Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada
de aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a
impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a fundamentação expendida no
acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em
alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores
introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-
contribuição, em decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96%
em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.
41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios
em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação
original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento
anteriormente proferido. – Nos termos do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou
provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de
1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à Constituição da República de 1988, tendo se
submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos
constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
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(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de
benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, não são
devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a impugnação à justiça gratuita; rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição
das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único,
da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000997-21.2018.4.03.6183
AUTOR: ANEZIO PINHEIRO SANT ANA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ANÉZIO PINHEIRO SANT'ANA, com qualificação nos autos, contra
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício (NB
42/078.783.630-3, DIB em 12.03.1987) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03,
além do pagamento das diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; impugnou a gratuidade concedida, arguiu decadência e prescrição e, no mérito
propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Rejeito a impugnação à justiça gratuita, arguida em contestação.
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A gratuidade da justiça é assegurada àqueles com “insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios”, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Ela enseja a suspensão da exigibilidade
das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão que as fixou. Se,
durante esse prazo, o exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do
benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão extintas.

Para tanto, goza de presunção relativa de veracidade a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural, conforme disposto no artigo 99, § 3º, da lei processual. O juiz, contudo, poderá indeferir a gratuidade à vista de elementos que
evidenciem a falta de seus pressupostos legais, devendo, antes, determinar à parte que comprove o preenchimento dos requisitos em questão
(cf. artigo 99, § 2º). Deferido o pedido, é dado à parte adversa oferecer impugnação nos autos do próprio processo, em sede de
contestação, réplica, contrarrazões de recurso ou por meio de petição simples, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro
(cf. artigo 100).

[Quanto à caracterização do estado de insuficiência, faço menção a julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. Impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça. Declaração de pobreza. Presunção relativa. Possibilidade
de indeferimento. Fundadas razões. Suficiência de recursos. Constatação. [...] 1 - A presunção relativa de hipossuficiência pode ser
afastada mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar com as custas do processo. 2 -
Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita no
caso de “fundadas razões”. Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova dos autos, perquira
acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 3 - Informações extraídas do CNIS
revelam que o impugnado, no mês de janeiro de 2013, percebeu remuneração decorrente de vínculo empregatício mantido junto à
Oji Papéis Especiais Ltda., da ordem de R$4.312,86, além de proventos de aposentadoria por tempo de contribuição no importe de
R$2.032,64, totalizando R$6.345,50. 4 - A despeito de o impugnado ter noticiado que se encontra “afastado por doença desde
10/01/2013”, é de rigor consignar que, mesmo se levando em conta apenas os proventos de aposentadoria, o quantum percebido,
ainda assim, se afigura incompatível com as benesses da gratuidade de justiça. 5 - A exigência constitucional – “insuficiência de
recursos” – deixa evidente que a concessão de gratuidade judiciária atinge tão somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº
1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª edição, como necessitado “1. que ou aquele que necessita;
carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo necessário para sobreviver; indigente; pobre; miserável.” Não atinge
indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas são maiores que as receitas. Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas
acepções linguísticas e jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o custeio, por toda a sociedade, das despesas
inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições
financeiras mínimas para defender seus alegados direitos. E demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado. 6 - A
renda per capita média mensal do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$1.226,00. A maior do Brasil foi do DF, no valor de
R$2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A
renda auferida pelo impugnado é quase cinco vezes maior do que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como elemento
de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado à
justificar a sua atuação é de 3 salários mínimos, ou seja, R$2.811,00 (2017). 8 - Os valores das custas processuais integram o
orçamento do Poder Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e, no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas
processuais dos beneficiários da gratuidade judiciária. As custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se
destinam a permitir que os efetivamente necessitados tenham acesso à Justiça. 9 - O acesso à Gratuidade da Justiça, direito
fundamental que é, não pode se prestar, sob os mantos da generalização e da malversação do instituto, ao fomento da
judicialização irresponsável de supostos conflitos de interesse, o que impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional,
bem como na esfera de direitos da parte contrária. 10 - Recurso de apelação do INSS provido. (TRF3, AC 0001835-
53.2013.4.03.6109, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 05.06.2017, v. u., e-DJF3 19.06.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Justiça gratuita indeferida. Renda incompatível. Hipossuficiência não comprovada. [...] - Os
atuais artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015 assim dispõem, in verbis: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei.” (...) “Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação,
na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural.” - Em princípio, a concessão desse benefício depende de simples afirmação da parte, a
qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário. - Os documentos
coligidos aos autos não demonstram a alegada hipossuficiência. - Em consulta às plataformas CNIS e PLENUS, verifica-se a
existência de, ao menos, duas fontes de renda do autor que descaracterizam a alegada inviabilidade de suportar a s despesas
processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família: os proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, além do
ordenado mensal que percebe como empregado contratado. - Ademais, consulta ao RENAJUD dá conta da propriedade de três
veículos automotores, que já configuraria, consoante as regras de experiência (artigos 335 do CPC/1973 e 375 do NCPC),
indicativo de ostentar capacidade financeira para fazer frente às despesas processuais ordinárias. Precedentes do C. STJ. -
Apelação não provida. (TRF3, AC 0003536-46.2013.4.03.6110, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12.09.2016, v. u.,
e-DJF3 26.09.2016)
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PROCESSUAL CIVIL. [...] Agravo de instrumento. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. I - Malgrado a parte autora
apresente a declaração de hipossuficiência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do
referido diploma legal, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de
capacidade econômica. II - No caso dos autos os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS revelam
que o agravante apresenta renda incompatível com o benefício pleiteado. Importante ressaltar que o autor não apresentou
quaisquer documentos indicativos de despesas que revelem a impossibilidade de arcar com as custas do processo. III - Agravo da
parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido. (TRF3, AI 0023272-76.2015.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio
Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)]

Considerando que o INSS não trouxe documentos aptos a desconstituir a presunção de veracidade que milita em favor
da pessoa natural que declara sua hipossuficiência, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil, mantenho a gratuidade da
justiça outrora concedida.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do
ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do
prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou
indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no
art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia
previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato,
como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações mensais pagas após a concessão do benefício
para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação
previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de
aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados
marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na
hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o
pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842,
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e
41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...] 2. A teor do
entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de
aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03,
motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio
Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao
ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância.
Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em ação coletiva.
Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91,
conforme entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se
assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério
Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que
beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora
pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos
exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se
lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em
que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas,
decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos
219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles
jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos
nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como
reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos
aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016,
v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da
revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação civil pública não implica a suspensão
da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo
assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...]
(TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u., e-DJF3
17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito.
Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u.,
e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n.
20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com
repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de
reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é
que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado recebeu a
seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de
Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito
intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE
564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public.
15.02.2011)
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O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição
Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da
renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional
anterior outros limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito
previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da
Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE. [...] 1 – A questão apreciada no Recurso
Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário
instituído antes da Constituição Federal de 1988. O ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a
normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-
benefícios, introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais
alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se
enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior
Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo
legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido
antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão
Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação
imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao
teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de
aposentadoria por tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de
1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88. Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n.
8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a
aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre
5/4/1991 e 1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força
vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º
da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs
restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios
concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a
aplicação dos novos limites máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus
valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da CF/88, a
equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A
posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, não se aplicou à situação desses benefícios, pois o
próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à
CF/88) adotava limitadores – denominados menor e maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto.
Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada
d e aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a
impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a fundamentação expendida no
acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em
alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores
introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-
contribuição, em decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96%
em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.
41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios
em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação
original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento
anteriormente proferido. – Nos termos do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou
provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de
1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à Constituição da República de 1988, tendo se
submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos
constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
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(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de
benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, não são
devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a impugnação à justiça gratuita; rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição
das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único,
da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000046-27.2018.4.03.6183
AUTOR: NAIR TOLENTINO GOMES
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI - SP154230, NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS - SP235082
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por NAIR TOLENTINO GOMES, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/142.271.417-6 (DIB em 03.07.2007, DDB em 30.08.2007, objeto de requerimento de revisão administrativa
em 11.10.2017, cf. doc. 4075660, p. 1), afastando-se a incidência do fator previdenciário sobre a média dos maiores salários-de-
contribuição, e condenando o réu ao pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, observada a prescrição quinquenal,
acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DA DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO OU INDEFERIMENTO DE
BENEFÍCIO.

A Lei n. 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão ou de
indeferimento do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (artigo 103).
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Com a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997 (D.O.U. de 28.06.1997), sucessivamente reeditada e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), foi alterado o dispositivo acima mencionado e instituído o prazo
decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.

Com a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998 (D.O.U. de 23.10.1998), a qual veio a ser convertida na Lei n.
9.711, de 20.11.1998 (D.O.U. de 21.11.1998), o prazo de decadência foi reduzido para cinco anos.

As disposições da Lei n. 9.711/98 perduraram até 20.11.2003, quando se restaurou o prazo decadencial de dez anos,
alterando novamente o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, por meio da Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003 (D.O.U. de
20.11.2003), convertida na Lei n. 10.839, de 05.02.2004 (D.O.U. de 06.02.2004).

Pois bem, a referida sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais e
para menos, certamente suscita problemas de direito intertemporal, ou, como preferem alguns autores, “sobredireito” (Überrecht).

Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha sendo a de acolher a tese de que a decadência do direito à
revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe aplicando quaisquer leis supervenientes,
ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas (assim, Superior Tribunal de Justiça, REsp 410.690, REsp 479.964, REsp
254.969, REsp 243.254, REsp 233.168, REsp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: AC 1998.04.01.058356-0, AC
2003.70.00.010764-8).

Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, “nunca antes se entendera,
quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei instituidora de prazo de
decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como
tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir
da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente” (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007,
p. 63).

D e fato, parece-nos muito acertada a observação do eminente desembargador federal, sendo certo que se
examinarmos o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que rege o direito intertemporal
brasileiro.

Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de
decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o diploma civil ressalvou que será
aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei,
permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.

E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros
autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara
Leal:

Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje ‘eficácia imediata da lei’ -- RP],
negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato jurídico perfeito ou a coisa julgada,
não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje ‘são de eficácia imediata’ -- RP] em relação às
prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrições já consumadas.
Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei alemã, que as
estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação. [...]
N a carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso Código à
orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje ‘princípio da eficácia imediata da
lei prescricional’ -- RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação teutônica:
1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei nova, salvo se a prescrição
iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei, que, nesse caso, continuará a regê-la,
relativamente ao prazo.
2 ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para
integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.
3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem.
[Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104]

Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo aqui
citar os seguintes julgados: RE 51.706, RT 343/510; AR 905, Pleno, RTJ 87/2; AR 943, Pleno, RTJ 97/19; RE 93.110; e RE 97.082.

E daí decorre a incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei
nova que institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios previdenciários
somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria retroativa se fosse aplicada aos benefícios
anteriormente concedidos.
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Na realidade, nessa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos
de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o
Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o “erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar
‘benefício concedido’ como ‘decadência consumada’) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a lei nova)”.

Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no Recurso
Extraordinário n. 51.706:

Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da
data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se
pode aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar
de sua entrada em vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei
nova, mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que
uma lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la. (STF, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Gallotti).

Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado do
ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP n. 1.523/97. Totalmente diversa é a situação em que o prazo de decadência de
dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu.

Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência ou
prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo previdenciário a regra não é diversa, já
que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes
do início da vigência da MP n. 1.523-9, de 27.06.1997, o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do
referido ato normativo, o que se deu em 28.06.1997.

Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício
previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997, reduzido
temporariamente para cinco anos pela MP n. 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP n. 138, de 19.11.2003, entendo que a
interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para os benefícios já concedidos, do lapso temporal que
fluiu a partir da vigência daquela primeira medida provisória.

Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28.06.1997 (início da vigência da
Medida Provisória n. 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01.08.1997 (artigo 103 da Lei n. 8.213/91) e
certamente estará encerrado em 01.08.2007.

[Dispôs a Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região em
s u a Súmula n. 8: “E m 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício
previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº
8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0” . Tal posicionamento também veio a se assentar na Turma Nacional de
Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como dão conta os seguintes julgados: Pedilef 2007.70.50.009549-
5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, j. 10.05.2010; Pedilef 2008.51.51.044513-2/RJ, Relª. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ
11.06.2010; Pedilef 2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010; e Pedilef 2006.70.50.007063-9/PR,
Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.]

A questão, por fim, foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.326.114/SC, representativo da
controvérsia.

[O julgado foi assim ementado:
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PREVIDENCIÁRIO. Matéria repetitiva. Art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008. Recursos representativos de controvérsia
(REsps 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). Revisão do ato de concessão de benefício previdenciário pelo segurado. Decadência. Direito
intertemporal. Aplicação do art. 103 da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela MP 1.523-9/1997 aos benefícios concedidos
antes desta norma. Possibilidade. Termo a quo. Publicação da alteração legal. [...] 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o
objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U. 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997,
por ter transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do
art. 103: [...]. Situação análoga -- entendimento da Corte Especial. 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da
Administração, a Corte Especial estabeleceu que “o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro
de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei” (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe
3.3.2008). No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O objeto do prazo decadencial. 4. O suporte de incidência do prazo
decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício
previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua
modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial
e m proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por
conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o
exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo
decadencial. Resolução da tese controvertida. 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela
Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos
anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira
Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança
de competência instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento -- com relação ao direito de revisão dos
benefícios concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios -- de que “o
termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a
norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)” (REsp 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ
21.3.2012). Caso concreto. 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o
prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou
indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ, REsp 1.326.114/SC, Primeira Seção, Rel.
Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)]

No caso, é de ser reconhecida a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício NB
42/142.271.417-6. Com efeito, o benefício foi concedido em 30.08.2007, com DIB em 03.07.2007. A primeira parcela do benefício foi
paga em 28.09.2007, conforme extrato do Histórico de Créditos de Benefícios (HiscreWeb) da Dataprev.

Assim, sendo de dez anos o prazo de decadência, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da
primeira prestação", nos termos do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, tem-se que a decadência operou-se após 01.10.2017.

Porém, a autora intentou o requerimento administrativo de revisão da RMI apenas em 11.10.2017 (doc. 4075660),
não havendo prova, como alegado na inicial, de que houvesse agendamento em data pretérita.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, 1ª figura, do Código de Processo Civil, pronuncio a
decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito.

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009696-35.2017.4.03.6183
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Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por SEICHIRO OTSUICHI contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício (NB 42/025.288.909-6, DIB em 30.11.1994),
mediante ampliação do período básico de cálculo, com inserção dos salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994 (i. e. com a
aplicação da regra do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, em detrimento da regra de transição
estabelecida no artigo 3º dessa última); pede, ainda, a condenação do réu ao pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício,
acrescidas de juros e correção monetária.

Foi determinado ao autor, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça
inicial, esclarecendo o pleito apresentado,considerando que a renda mensal inicial de sua aposentadoria não foi calculada na forma da Lei n.
9.876/99 (editada anos depois da concessão do benefício), mas de acordo com a então vigente redação original do artigo 29 da Lei de
Benefícios ("O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e
seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses").

O prazo conferido para manifestação transcorreu in albis.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321,
parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000493-15.2018.4.03.6183
AUTOR: RONALDO CASTELLANI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

Doc. 4620838: o autor opôs embargos de declaração, arguindo omissão e contradição na sentença (doc. 4479912),
na qual este juízo desacolheu o pleito de revisão da renda mensal da aposentadoria NB 42/078.678.739-2 (DIB em 16.05.1985) mediante
readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

Nesta oportunidade, o embargante faz menção a decisão judicial proferida em sentido diverso do esposado por este
juízo.
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Decido.

Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex
vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na
decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II,
quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo
com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, § 1º) e nas quais
houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub
judice.

Não restaram configurados os vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

As questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na sentença embargada com fundamentação suficiente, à vista
das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os embargos declaratórios via recursal adequada para postular
diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação do julgamento
dá-se apenas de modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

Assinalo que o vício da contradição a que se alude no artigo 1.022 da lei adjetiva deve estar presente no próprio bojo
da decisão embargada, e não estabelecida entre suas proposições e outros elementos externos, sejam estes normativos ou probatórios:

Direito Civil. Processual civil. Embargos de declaração em embargos de declaração em recurso especial. Desapropriação. [...]
Contradição. Não configuração. Alegação. Omissão. Tese. Dissociação. Norma legal. 1. Os embargos de declaração representam
recurso de fundamentação vinculada ao saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não se prestando,
contudo, ao mero reexame da causa. 2. A contradição que autoriza a oposição dos embargos é intrínseca ao julgado impugnado,
ou seja, entre as suas proposições, fundamentação e conclusão, e não entre ele e fatores externos a si, como, por exemplo, as provas
dos autos ou as alegações das partes. 3. Não é contraditório o acórdão que refuta determinada alegação da parte e transcreve,
como argumento de reforço, excerto do julgado que confirma essa premissa. 4. Não se conhece do recurso especial com relação a
preceito legal cujo texto não guarda relação lógico-jurídica com a tese defendida. Súmula 284/STF. 5. In casu, pontuada a falta de
debate sobre a tese relativa ao prazo e à forma de pagamento de lucros cessantes, não se reconhece a omissão, sem prejuízo da
dissociação entre essa tese e dicção do art. 884 do Código Civil de 2002. 6. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EEREsp
1.145.488, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.03.2014, v. u.,  DJE 26.03.2014)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001071-75.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIO JOSE DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

Doc. 4621058: o autor opôs embargos de declaração, arguindo omissão e contradição na sentença (doc. 4553250),
na qual este juízo desacolheu o pleito de revisão da renda mensal da aposentadoria NB 42/070.903.021-5 (DIB em 06.07.1983) mediante
readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

Nesta oportunidade, o embargante faz menção a decisão judicial proferida em sentido diverso do esposado por este
juízo.

Decido.
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Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex
vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na
decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II,
quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo
com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, § 1º) e nas quais
houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub
judice.

Não restaram configurados os vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

As questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na sentença embargada com fundamentação suficiente, à vista
das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os embargos declaratórios via recursal adequada para postular
diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação do julgamento
dá-se apenas de modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

Assinalo que o vício da contradição a que se alude no artigo 1.022 da lei adjetiva deve estar presente no próprio bojo
da decisão embargada, e não estabelecida entre suas proposições e outros elementos externos, sejam estes normativos ou probatórios:

Direito Civil. Processual civil. Embargos de declaração em embargos de declaração em recurso especial. Desapropriação. [...]
Contradição. Não configuração. Alegação. Omissão. Tese. Dissociação. Norma legal. 1. Os embargos de declaração representam
recurso de fundamentação vinculada ao saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não se prestando,
contudo, ao mero reexame da causa. 2. A contradição que autoriza a oposição dos embargos é intrínseca ao julgado impugnado,
ou seja, entre as suas proposições, fundamentação e conclusão, e não entre ele e fatores externos a si, como, por exemplo, as provas
dos autos ou as alegações das partes. 3. Não é contraditório o acórdão que refuta determinada alegação da parte e transcreve,
como argumento de reforço, excerto do julgado que confirma essa premissa. 4. Não se conhece do recurso especial com relação a
preceito legal cujo texto não guarda relação lógico-jurídica com a tese defendida. Súmula 284/STF. 5. In casu, pontuada a falta de
debate sobre a tese relativa ao prazo e à forma de pagamento de lucros cessantes, não se reconhece a omissão, sem prejuízo da
dissociação entre essa tese e dicção do art. 884 do Código Civil de 2002. 6. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EEREsp
1.145.488, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.03.2014, v. u.,  DJE 26.03.2014)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008098-46.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ROBERTO RODRIGUES CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - PR25858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença ajuizado por ROBERTO RODRIGUES CAMPOS contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , de forma duplicada, pois nesta mesma Vara Federal a demanda tramita por meio físico
(processo n. 0005040-96.2012.4.03.6183), já distribuído anteriormente.

Imperioso, pois, o reconhecimento de litispendência.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso V, segunda figura, e
§ 3º, do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.
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Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000533-94.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO DA SILVA BASTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

 

 

Trata-se de Cumprimento de Sentença iniciado de forma duplicada, vez que segue nessa mesma Vara Previdenciária o
Cumprimento de Sentença por meio físico (processo nº 0025720-34.2015.4.03.6301).

 

Inicial instruída de documentos.

 

 

 

Vieram os autos conclusos.

 

 

 

Considerando que já foi iniciado o Cumprimento de Sentença por meio físico (processo nº 0025720-34.2015.4.03.6301),
a conclusão é de litispendência, dando azo à extinção do processo eletrônico sem resolução do mérito.

 

 

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo
485, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     469/842



 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.

 

 

 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais, dando-se baixa na distribuição.

 

P. R. I.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006696-27.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE WILSON DIAS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL ALVES - SP76510, MARCIO DE LIMA - SP85956
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOSÉ WILSON DIAS SANTOS contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por
invalidez.

Foi determinado ao autor, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça
inicial, retificando o pedido inicial (de modo a excluir o período em relação ao qual há coisa julgada, adequando o valor da causa), bem como
apresentando documento indispensável (comprovante de residência).

O prazo conferido para manifestação transcorreu in albis.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321,
parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.
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Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006226-93.2017.4.03.6183
AUTOR: ZENILDA MARIA BRAGA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ - SP240859
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ZENILDA MARIA BRAGA DA SILVA contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio-doença, ou a concessão de
aposentadoria por invalidez.

Foi determinado à parte autora, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça
inicial, instruindo-a com documentos indispensáveis à propositura da ação (procuração, CPF, CTPS, comprovante de residência e
documentação médica), esclarecendo o termo inicial do benefício pretendido (especificando qual auxílio-doença visa restabelecer, bem como
as moléstias que a afligem), indicando corretamente o valor da causa e, ainda, juntando a pertinente declaração de pobreza, à vista do pedido
de justiça gratuita formulado.

O prazo conferido para manifestação transcorreu in albis.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321,
parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009155-02.2017.4.03.6183
AUTOR: MARIA APARECIDA DO CARMO
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES - SP385310
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)
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Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MARIA APARECIDA DO CARMO contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

Foi determinado à parte autora, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça
inicial, instruindo-a com a procuração, esclarecendo o termo inicial do benefício pretendido, indicando corretamente o valor da causa e,
ainda, juntando a pertinente declaração de pobreza, à vista do pedido de justiça gratuita formulado.

O prazo conferido para manifestação transcorreu in albis.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321,
parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006225-11.2017.4.03.6183
AUTOR: LEIA FREIRE DANIEL
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ - SP240859
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LEIA FREIRE DANIEL contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS),  objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi determinado à parte autora, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça
inicial, instruindo-a com procuração, comprovando o interesse processual (à vista da ausência de notícia de requerimento administrativo),
indicando corretamente o valor da causa e, ainda, juntando a pertinente declaração de pobreza, à vista do pedido de justiça gratuita
formulado.

O prazo conferido para manifestação transcorreu in albis.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321,
parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000345-04.2018.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO ANDRE DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON GOMES MEDEIROS - SP378749
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Concedo prazo adicional de 60 (sessenta) dias.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009114-35.2017.4.03.6183
AUTOR: DJALMA JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA - SP264944
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Tendo em vista que incumbe ao autor instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar suas alegações,
conforme art. 434 do Código de Processo Civil, que a Lei nº 10.259/01 não se aplica à Justiça Federal comum, sendo afeta apenas aos
Juizados Especiais Federais, e que os documentos que pretende serem solicitados ao réu podem ser obtidos pela parte autora mediante
requerimento administrativo, não havendo nos autos comprovada negativa da autarquia previdenciária em fornecê-los, indefiro o pedido de
intimação do INSS a apresentar documentos.

Inclusive, verifico que já se encontram acostados na inicial o HISMED e o extrato SABI referentes ao NB
600.202.964-1 e que o NB 618.567.684-6 foi indeferido por não comparecimento para realização de exame médico pericial, de modo que
não há mencionados documentos em relação a referido benefício.

Este Juízo tem competência especializada em matéria previdenciária, desse modo, a responsabilização profissional ou
administrativa de perito do INSS não se enquadra nas atribuições desta Vara e deve ser requerida perante os órgãos competentes.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o autor promova a juntada de extrato da reclamatória trabalhista, conforme
requerido.

1 – Defiro a produção de prova pericial requerida.

2 – Nomeio como perito judicial o DR. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO, especialidade
NEUROLOGIA, com consultório na Rua Monte Alegre, 47 (Lisieux Espaço Saúde), Perdizes, São Paulo/SP.

3 – Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem conforme o disposto no artigo 465, § 1º e incisos, do
CPC.

4 – Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos
termos da Resolução n. 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

5 – Fixo, desde logo, os honorários do perito judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos).

6 – Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o
laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados.
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QUESITOS DO JUÍZO (conforme a Recomendação CNJ n. 1, de 15 de dezembro de 2015):
1. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia. 
2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
3. Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
4. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
5. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
6. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total?
8. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
9. Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
10. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
11. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
12. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as atividades diárias? A partir de quando?
14. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
15. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
16. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
17. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
18. Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.

 

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado (publicação), e o INSS, acerca do presente, bem como da
designação da perícia a ser realizada no dia 12/04/2018, às 15:00h, no consultório declinado acima, devendo o(a) autor(a) comparecer
munido(a) de documentos de identificação pessoal com foto (RG ou CNH), originais e em bom estado, bem como de todas as Carteiras de
Trabalho e Previdência Social que possuir, além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade.

Ainda, intime-se o perito, pela rotina própria, franqueando-lhe acesso às peças processuais e documentos, assim como
aos quesitos das partes e do Juízo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos termos do artigo 465, caput,
do CPC.

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002981-74.2017.4.03.6183
AUTOR: LINALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCILENE RAPOSO FLORENTINO - SP263647
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Oficie-se ao MM. Juiz Diretor do Foro, solicitando-lhe o pagamento dos honorários periciais arbitrados no despacho
Id. 1966621.

A osteoartrose não é doença neurológica e será apreciada por ortopedista.

1 – Defiro a produção de prova pericial requerida.

2 – Nomeio como perito judicial o DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, especialidade ORTOPEDIA, com
consultório na Rua Barata Ribeiro, 237, 8º andar, cj. 85, São Paulo/SP.
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3 – Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem conforme o disposto no artigo 465, § 1º e incisos, do
CPC.

4 – Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos
termos da Resolução n. 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

5 – Fixo, desde logo, os honorários do perito judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos).

6 – Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o
laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados.

QUESITOS DO JUÍZO (conforme a Recomendação CNJ n. 1, de 15 de dezembro de 2015):
1. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia. 
2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
3. Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
4. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
5. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
6. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total?
8. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
9. Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
10. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
11. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
12. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as atividades diárias? A partir de quando?
14. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
15. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
16. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
17. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
18. Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.

 

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado (publicação), e o INSS, acerca do presente, bem como da
designação da perícia a ser realizada no dia 16/04/2018, às 15:00h, no consultório declinado acima, devendo o(a) autor(a) comparecer
munido(a) de documentos de identificação pessoal com foto (RG ou CNH), originais e em bom estado, bem como de todas as Carteiras de
Trabalho e Previdência Social que possuir, além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade.

Ainda, intime-se o perito, pela rotina própria, franqueando-lhe acesso às peças processuais e documentos, assim como
aos quesitos das partes e do Juízo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos termos do artigo 465, caput,
do CPC.

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003607-93.2017.4.03.6183
AUTOR: ARIANA DA SILVA MARQUES PEDROSA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA BARBOSA DA SILVA - SP267876
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, baixando os autos em diligência.

Intime-se a Sra. Perita especialista em psiquiatria a fim de que esclareça, levando em consideração a prova
constante dos autos, se a incapacidade total e permanente da parte autora é só para as atividades laborais, ou se a mesma também
apresenta incapacidade para a prática de atos da vida civil.Prazo: 15 (cinco) dias.

Com os esclarecimentos, vista às partes por igual prazo.

Em seguida, tornem os autos imediatamente conclusos.

Intime-se.

 

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002924-56.2017.4.03.6183
AUTOR: VALDECI ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Indefiro o pedido de redução dos honorários periciais arbitrados. Não há que falar em perícia inconclusiva ou
deficiente, haja vista o laudo Id. 3346934 atender as determinações do artigo 473 do Código de Processo Civil, sendo que seu conteúdo
abrange resposta conclusiva aos quesitos formulados, não havendo a necessidade de repetição pelo perito de todas as informações em
tópicos.

Intime-se o sr. perito a prestar os esclarecimentos solicitados pelo autor no prazo de 15 (quinze) dias.

1 – Defiro a produção de prova pericial com neurologista requerida.

2 – Nomeio como perito judicial o DR. ALEXANDRE DE CARVALHO GALDINO, especialidade
NEUROLOGIA, com consultório na Rua Monte Alegre, 47 (Lisieux Espaço Saúde), Perdizes, São Paulo/SP.

3 – Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem conforme o disposto no artigo 465, § 1º e incisos, do
CPC.

4 – Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos
termos da Resolução n. 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

5 – Fixo, desde logo, os honorários do perito judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos).

6 – Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o
laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     476/842



QUESITOS DO JUÍZO (conforme a Recomendação CNJ n. 1, de 15 de dezembro de 2015):
1. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia. 
2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
3. Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
4. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
5. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
6. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total?
8. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
9. Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
10. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
11. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
12. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as atividades diárias? A partir de quando?
14. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
15. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
16. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
17. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
18. Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.

 

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado (publicação), e o INSS, acerca do presente, bem como da
designação da perícia a ser realizada no dia 12/04/2018, às 15:30h, no consultório declinado acima, devendo o(a) autor(a) comparecer
munido(a) de documentos de identificação pessoal com foto (RG ou CNH), originais e em bom estado, bem como de todas as Carteiras de
Trabalho e Previdência Social que possuir, além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade.

Ainda, intime-se o perito, pela rotina própria, franqueando-lhe acesso às peças processuais e documentos, assim como
aos quesitos das partes e do Juízo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos termos do artigo 465, caput,
do CPC.

Int. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002403-14.2017.4.03.6183
AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

1 – Verifico a necessidade de prova pericial médica em clínica geral, conforme sugestão do sr. perito (Id. 3342018).

2 – Nomeio como perito judicial o DR. PAULO CESAR PINTO, especialidade CLÍNICA GERAL, com consultório
na Av. Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros, São Paulo/SP.

3 – Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem conforme o disposto no artigo 465, § 1º e incisos, do
CPC.
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4 – Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos
termos da Resolução n. 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

5 – Fixo, desde logo, os honorários da perita judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos).

6 – Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o
laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados.

QUESITOS DO JUÍZO (conforme a Recomendação CNJ n. 1, de 15 de dezembro de 2015):
1. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia. 
2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
3. Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
4. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
5. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
6. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total?
8. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
9. Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
10. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
11. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
12. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as atividades diárias? A partir de quando?
14. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
15. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
16. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
17. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
18. Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.

 

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado (publicação), e o INSS, acerca do presente, bem como da
designação da perícia a ser realizada no dia 02/05/2018, às 15:30h, no consultório declinado acima, devendo o(a) autor(a) comparecer
munido(a) de documentos de identificação pessoal com foto (RG ou CNH), originais e em bom estado, bem como de todas as Carteiras de
Trabalho e Previdência Social que possuir, além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade.

Ainda, intime-se a perita, pela rotina própria, franqueando-lhe acesso às peças processuais e documentos, assim como
aos quesitos das partes e do Juízo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos termos do artigo 465, caput,
do CPC.

Int. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000975-94.2017.4.03.6183
AUTOR: JURACY DA NOBREGA VILAR
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN ZANETI - SP222922
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1 – Verifico a necessidade de produção de prova pericial médica com especialista em clínica geral.

2 – Nomeio como perito judicial o DR. PAULO CESAR PINTO, especialidade CLÍNICA GERAL, com consultório
na Av. Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros, São Paulo/SP.

3 – Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem conforme o disposto no artigo 465, § 1º e incisos, do
CPC.

4 – Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos
termos da Resolução n. 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

5 – Fixo, desde logo, os honorários da perita judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos).

6 – Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o
laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados.

QUESITOS DO JUÍZO (conforme a Recomendação CNJ n. 1, de 15 de dezembro de 2015):
1. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia. 
2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
3. Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
4. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
5. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
6. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total?
8. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
9. Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
10. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
11. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
12. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as atividades diárias? A partir de quando?
14. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
15. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
16. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
17. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
18. Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.

 

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado (publicação), e o INSS, acerca do presente, bem como da
designação da perícia a ser realizada no dia 02/05/2018, às 15:00h, no consultório declinado acima, devendo o(a) autor(a) comparecer
munido(a) de documentos de identificação pessoal com foto (RG ou CNH), originais e em bom estado, bem como de todas as Carteiras de
Trabalho e Previdência Social que possuir, além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade.

Ainda, intime-se a perita, pela rotina própria, franqueando-lhe acesso às peças processuais e documentos, assim como
aos quesitos das partes e do Juízo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos termos do artigo 465, caput,
do CPC.

Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005228-28.2017.4.03.6183
AUTOR: ARGENISIA SOUZA NUNES
Advogado do(a) AUTOR: MARIANO MASAYUKI TANAKA - SP236437
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

1 – Defiro a produção de prova pericial requerida.

2 – Nomeio como peritos judiciais o DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, especialidade ORTOPEDIA, com
consultório na Rua Barata Ribeiro, 237, 8º andar, cj. 85, São Paulo/SP, e o DR. PAULO CESAR PINTO, especialidade clínica geral e
cardiologia, com consultório na Av. Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros.

3 – Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem conforme o disposto no artigo 465, § 1º e incisos, do
CPC.

4 – Considerando que a autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos termos
da Resolução n. 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

5 – Fixo, desde logo, os honorários do perito judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos).

6 – Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o
laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados.

QUESITOS DO JUÍZO (conforme a Recomendação CNJ n. 1, de 15 de dezembro de 2015):
1. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia. 
2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
3. Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
4. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
5. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
6. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total?
8. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
9. Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
10. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
11. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
12. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as atividades diárias? A partir de quando?
14. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
15. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
16. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
17. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
18. Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.
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Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado (publicação), e o INSS, acerca do presente, bem como da
designação das perícias a serem realizadas nos dias 14/05/2018, às 12:20h (ORTOPEDIA) e 02/05/2018, às 14:30h (CLÍNICA
GERAL E CARDIOLOGIA), no consultório declinado acima, devendo a autora comparecer munida de documentos de identificação
pessoal com foto (RG ou CNH), originais e em bom estado, bem como de todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir,
além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade.

Ainda, intime-se o perito, pela rotina própria, franqueando-lhe acesso às peças processuais e documentos, assim como
aos quesitos das partes e do Juízo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos termos do artigo 465, caput,
do CPC.

Int. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001940-72.2017.4.03.6183
AUTOR: LUIZ CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

1 – Defiro a produção de prova pericial requerida.

2 – Nomeio como perito judicial o DR. PAULO CESAR PINTO, especialidade CLÍNICA GERAL, com consultório
na Av. Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros, São Paulo/SP.

3 – Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem conforme o disposto no artigo 465, § 1º e incisos, do
CPC.

4 – Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos
termos da Resolução n. 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

5 – Fixo, desde logo, os honorários da perita judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos).

6 – Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o
laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados.
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QUESITOS DO JUÍZO (conforme a Recomendação CNJ n. 1, de 15 de dezembro de 2015):
1. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia. 
2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
3. Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
4. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
5. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
6. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total?
8. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
9. Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
10. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
11. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
12. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as atividades diárias? A partir de quando?
14. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
15. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
16. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
17. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
18. Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.

 

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado (publicação), e o INSS, acerca do presente, bem como da
designação da perícia a ser realizada no dia 02/05/2018, às 11:00h, no consultório declinado acima, devendo o(a) autor(a) comparecer
munido(a) de documentos de identificação pessoal com foto (RG ou CNH), originais e em bom estado, bem como de todas as Carteiras de
Trabalho e Previdência Social que possuir, além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade.

Ainda, intime-se a perita, pela rotina própria, franqueando-lhe acesso às peças processuais e documentos, assim como
aos quesitos das partes e do Juízo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos termos do artigo 465, caput,
do CPC.

Int. 

São Paulo, 27 de novembro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001053-88.2017.4.03.6183
AUTOR: ELISABETE VIEIRA DE FARIA DOMINGOS
Advogado do(a) AUTOR: GERONIMO RODRIGUES - SP377279
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 Indefiro a realização de nova perícia médica, tendo em vista que o(a) perito(a) nomeado(a) é devidamente
qualificado(a), apto(a) à realização do exame e à confecção do laudo, e cadastrado(a) no juízo, nos termos da Resolução CJF n. 305/14.
Ademais, o juiz não fica adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento ante todo conjunto probatório.

Nesse sentido, já foi decidido no e. TRF da 3ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO
-DOENÇA. NOMEAÇÃO DE NOVO PERITO. DESNECESSIDADE. I - O médico nomeado pelo Juízo, especialista em clínica geral, possui
conhecimentos necessários para o diagnóstico das doenças que, segundo a agravante, a incapacitam para o exercício de funções profissionais, visto
que possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina. II
- O fato da perícia ser realizada por médico não especialista na área de ortopedia e traumatologia não traz nulidade, uma vez que se trata de
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profissional de nível universitário e de confiança do juízo.  IV - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).
 

 

Defiro a realização de perícia socioeconômica a fim de aferir a condição de miserabilidade da parte autora.

Tendo em vista que a perícia com assistente social deve ser realizada na residência da parte periciada e que o autor
reside na Rua Israel Gonçalves Cruz (antiga Rua Seis) nº 113-Fundos, Jardim Maitê, Suzano/SP, CEP 08616-585, conforme informado na
exordial, expeça-se carta precatória à Comarca de Suzano-SP solicitando a realização de perícia socioeconômica.

No intuito de oferecer maior base de elementos de convicção deste Juízo à elaboração de estudo social, formulo, nesta
oportunidade, os quesitos abaixo elencados.

 QUESITOS DO JUÍZO: 
1. O imóvel utilizado pela parte autora é próprio, alugado ou cedido? Quais são as condições de habitação? Há fatores que colocam em
risco a saúde ou interferem na convivência do grupo familiar? Quais?
1.1. Na residência há fatores facilitadores à funcionalidade de uma pessoa idosa? Quais?
2.Informe se na localidade onde a parte autora reside existem fatores ambientais, decorrentes da intervenção humana e/ou climática que
colocam em risco a população em geral e sobretudo pessoas idosas, crianças e pessoas com deficiência ou em condições de saúde
fragilizadas, tais como córrego, área de desabamento, inundações, poluição e violência urbana. Quais? 
3. A parte autora exerce ou exerceu trabalho formal/informal? Qual o cargo/atividade? Qual a data do último emprego? 
3.1. Existem fatores que dificultam o acesso dos membros do grupo familiar ao mercado de trabalho? 
4. Algum membro do grupo familiar recebe benefício previdenciário ou assistencial? Se sim, informe o nome, grau de parentesco, o tipo de
benefício e o valor. 
5. A sobrevivência da parte autora depende da ajuda de alguma instituição ou de alguém que não mora com ela? Se sim, informe o nome,
grau de parentesco e tipo de ajuda. 
6. Qual a renda per capita da família da parte autora? O grupo familiar apresenta condições de suprir as necessidades básicas, tais como
alimentação, moradia, energia elétrica e água? Justifique. 
7. A parte autora realiza tratamento de saúde? Que tipo e com qual frequência? 
7.1. O serviço é público e/ou privado? Se for privado, qual é o valor mensal e o responsável pelo custeio? 
7.2. Há despesas com aquisição de medicamentos? Caso afirmativo, informe o valor mensal e o responsável pelo custeio. 
7.3. Algum familiar teve que deixar o mercado de trabalho para dar assistência à parte autora? Qual familiar? 
8. A parte autora utiliza transporte coletivo ou particular para o deslocamento para as suas atividades diárias? Com ou sem supervisão? O
transporte dispõe da adaptação? Caso o transporte seja particular, informar os dados do veículo e do proprietário. 
9. Informe se a parte autora possui vínculos preservados com seus familiares. Indique os familiares que prestam acolhimento e apoio
emocional e/ou material. 
10. A parte autora necessita de encaminhamento para serviços no âmbito das políticas públicas de Educação, Habitação, Saúde e/ou
Assistência Social? Se sim, qual?

 

Int. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003460-67.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE DE SOUZA XAVIER
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s) pelo(s) Sr(s). Perito(s), no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 477, § 1º, do Código de Processo Civil.

Após, tornem os autos conclusos para nova designação de perícia em oftamologia.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007100-78.2017.4.03.6183
AUTOR: ANA MARIA HERNANDES FELIX
Advogados do(a) AUTOR: ENISMO PEIXOTO FELIX - SP138941, ANA MARIA HERNANDES FELIX - SP138915
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Tendo em vista que o réu não apresentou contestação, decreto sua revelia, porém deixo de aplicar os seus efeitos, nos
termos do artigo 345, inciso II, do Código de Processo Civil.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Não havendo interesse na produção de outras provas, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006804-56.2017.4.03.6183
AUTOR: APARECIDA MARIA LUCIANO FONTES
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO - SP267890
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista à autora para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004753-72.2017.4.03.6183
AUTOR: MIRIVALDA LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VERUSKA COSTENARO - SP248802
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Doc. 4750240: dê-se ciência à parte autora.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio
do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de
audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável
prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006279-74.2017.4.03.6183
AUTOR: ELIZETE LEITAO
Advogado do(a) AUTOR: SUZANA SIQUEIRA DA CRUZ - SP199269
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

1 – Defiro a produção de prova pericial indireta requerida.

2 – Nomeio como perito judicial o DR. PAULO CESAR PINTO, especialidade CLÍNICA GERAL e
CARDIOLOGIA, com consultório na  Av. Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros, São Paulo/SP.

3 – Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem conforme o disposto no artigo 465, § 1º e incisos, do
CPC.

4 – Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos
termos da Resolução n. 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

5 – Fixo, desde logo, os honorários da perita judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos).

6 – Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o
laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados.

QUESITOS DO JUÍZO (conforme a Recomendação CNJ n. 1, de 15 de dezembro de 2015):
1. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia. 
2. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
3. Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
4. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
5. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
6. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total?
8. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
9. Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
10. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
11. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
12. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as atividades diárias? A partir de quando?
14. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
15. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
16. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
17. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
18. Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.
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Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado (publicação), e o INSS, acerca do presente, bem como da
designação da perícia indireta a ser realizada no dia 16/05/2018, às 11:30h, no consultório declinado acima, devendo o(a) autor(a)
comparecer munido(a) de documentos de identificação pessoal com foto (RG ou CNH), originais e em bom estado, bem como de todas as
Carteiras de Trabalho e Previdência Social de Ricardo de Souza que possuir, além de todos os documentos médicos que comprovem a
alegada incapacidade de seu falecido cônjuge.

Ainda, intime-se o perito, pela rotina própria, franqueando-lhe acesso às peças processuais e documentos, assim como
aos quesitos das partes e do Juízo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos termos do artigo 465, caput,
do CPC.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora a promover a juntada de comprovante de recebimento do seguro-desemprego
após o término do último vínculo de emprego do de cujus (set/2011) ou documentação apta a comprovar o desemprego involuntário após
esse período.

Int. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001469-22.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIA DE JESUS CARVALHO VERAS
Advogado do(a) AUTOR: WALDIANE CARLA GAGLIAZE ZANCA ALONSO - SP121778
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Retifico ex officio o valor atribuído à causa para R$116.766,24, com esteio no artigo 292, § 3º, do Código de
Processo Civil. O pleno acolhimento do pedido inicial implicaria a concessão de um benefício com renda mensal de aproximadamente
R$4.865,26, conforme cálculo anexo. Assim: 4.865,26  x 24 (doze vencidas + doze vincendas) = 116.766,24. Anote-se.

 A gratuidade da justiça é assegurada àqueles com “insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios”, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Ela enseja a suspensão da exigibilidade
das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão que as fixou. Se,
durante esse prazo, o exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do
benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão extintas.

Para tanto, goza de presunção relativa de veracidade a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural, conforme disposto no artigo 99, § 3º, da lei processual. O juiz, contudo, poderá indeferir a gratuidade à vista de elementos que
evidenciem a falta de seus pressupostos legais, devendo, antes, determinar à parte que comprove o preenchimento dos requisitos em questão
(cf. artigo 99, § 2º). Deferido o pedido, é dado à parte adversa oferecer impugnação nos autos do próprio processo, em sede de
contestação, réplica, contrarrazões de recurso ou por meio de petição simples, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro
(cf. artigo 100).

[Quanto à caracterização do estado de insuficiência, faço menção a julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. Impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça. Declaração de pobreza. Presunção relativa. Possibilidade
de indeferimento. Fundadas razões. Suficiência de recursos. Constatação. [...] 1 - A presunção relativa de hipossuficiência pode ser
afastada mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar com as custas do processo. 2 -
Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita no
caso de “fundadas razões”. Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova dos autos, perquira
acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 3 - Informações extraídas do CNIS
revelam que o impugnado, no mês de janeiro de 2013, percebeu remuneração decorrente de vínculo empregatício mantido junto à
Oji Papéis Especiais Ltda., da ordem de R$4.312,86, além de proventos de aposentadoria por tempo de contribuição no importe de
R$2.032,64, totalizando R$6.345,50. 4 - A despeito de o impugnado ter noticiado que se encontra “afastado por doença desde
10/01/2013”, é de rigor consignar que, mesmo se levando em conta apenas os proventos de aposentadoria, o quantum percebido,
ainda assim, se afigura incompatível com as benesses da gratuidade de justiça. 5 - A exigência constitucional – “insuficiência de
recursos” – deixa evidente que a concessão de gratuidade judiciária atinge tão somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº
1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª edição, como necessitado “1. que ou aquele que necessita;
carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo necessário para sobreviver; indigente; pobre; miserável.” Não atinge
indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas são maiores que as receitas. Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas
acepções linguísticas e jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o custeio, por toda a sociedade, das despesas
inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições
financeiras mínimas para defender seus alegados direitos. E demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado. 6 - A
renda per capita média mensal do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$1.226,00. A maior do Brasil foi do DF, no valor de
R$2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A
renda auferida pelo impugnado é quase cinco vezes maior do que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como elemento
de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado à
justificar a sua atuação é de 3 salários mínimos, ou seja, R$2.811,00 (2017). 8 - Os valores das custas processuais integram o
orçamento do Poder Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e, no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas
processuais dos beneficiários da gratuidade judiciária. As custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se
destinam a permitir que os efetivamente necessitados tenham acesso à Justiça. 9 - O acesso à Gratuidade da Justiça, direito
fundamental que é, não pode se prestar, sob os mantos da generalização e da malversação do instituto, ao fomento da
judicialização irresponsável de supostos conflitos de interesse, o que impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional,
bem como na esfera de direitos da parte contrária. 10 - Recurso de apelação do INSS provido. (TRF3, AC 0001835-
53.2013.4.03.6109, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 05.06.2017, v. u., e-DJF3 19.06.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Justiça gratuita indeferida. Renda incompatível. Hipossuficiência não comprovada. [...] - Os
atuais artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015 assim dispõem, in verbis: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei.” (...) “Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação,
na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural.” - Em princípio, a concessão desse benefício depende de simples afirmação da parte, a
qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário. - Os documentos
coligidos aos autos não demonstram a alegada hipossuficiência. - Em consulta às plataformas CNIS e PLENUS, verifica-se a
existência de, ao menos, duas fontes de renda do autor que descaracterizam a alegada inviabilidade de suportar a s despesas
processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família: os proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, além do
ordenado mensal que percebe como empregado contratado. - Ademais, consulta ao RENAJUD dá conta da propriedade de três
veículos automotores, que já configuraria, consoante as regras de experiência (artigos 335 do CPC/1973 e 375 do NCPC),
indicativo de ostentar capacidade financeira para fazer frente às despesas processuais ordinárias. Precedentes do C. STJ. -
Apelação não provida. (TRF3, AC 0003536-46.2013.4.03.6110, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12.09.2016, v. u.,
e-DJF3 26.09.2016)

PROCESSUAL CIVIL. [...] Agravo de instrumento. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. I - Malgrado a parte autora
apresente a declaração de hipossuficiência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do
referido diploma legal, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de
capacidade econômica. II - No caso dos autos os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS revelam
que o agravante apresenta renda incompatível com o benefício pleiteado. Importante ressaltar que o autor não apresentou
quaisquer documentos indicativos de despesas que revelem a impossibilidade de arcar com as custas do processo. III - Agravo da
parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido. (TRF3, AI 0023272-76.2015.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio
Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)]

Existem nos autos indícios suficientes de que a parte autora possui condições econômicas de arcar com as custas e
despesas do processo, visto que suas remunerações nos meses que antecederam a propositura da ação sobejam o patamar dos cinco mil
reais, a saber: 06/2017: R$7.619,79 + R$4.733,23; 07/2017: R$7.554,70 + R$4.732,70; 08/2017: R$7.561,62 + R$4.736,12; 09/2017:
R$7.939,38 + R$6.310,88; 10/2017: R$8.020,57 + R$4.736,12; 11/2017: R$8.078,88 + R$5.469,52; 12/2017: R$7.695,54 +
R$5.282,75; 01/2018: R$8.112,93 + R$5.294,46.   

Ante o exposto, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a parte autora o preenchimento dos requisitos para a
obtenção da justiça gratuita, ou proceda ao recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 290 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     487/842



Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001897-38.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SUELI APARECIDA COELHO
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE DA CRUZ SILVA - SP377507
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

SUELI APARECIDA COELHO , devidamente qualificada, propôs a presente ação em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado pensão por morte, em
razão do falecimento de JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, ocorrido em 28/10/2015, com pagamento de atrasados desde então (DER
04/11/2015).

Consta que o benefício foi concedido sob nº 21/177.048.602-7 aos filhos Carla Aparecida Coelho de Oliveira
(nascida em 28/04/2006) e Carlos Eduardo Coelho de Oliveira (nascido em 28/04/1999).

A inicial veio acompanhada de documentos.

Foi deferido o benefício da justiça gratuita e concedido prazo para complementação da inicial (doc. 1262807), o que
restou atendido (docs. 1339566, 1339577, 1339585).

O pedido de antecipação de tutela restou indeferido, ocasião em que se afastou a necessidade de inclusão dos filhos
menores na lide por ausência de conflito de interesse, uma vez que pertencem ao mesmo núcleo familiar (doc. 1603539).

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu a existência de litisconsórcio passivo necessário dos
filhos que recebem a pensão por morte e, no mérito, sustentou a improcedência do pedido por ausência de qualidade de dependente da
autora (doc. 1677547).

Houve réplica (doc. 1914530).

Restou deferido o pedido de produção da prova testemunhal, com realização de audiência de instrução em
22/02/2018, ocasião em que foi tomado o depoimento pessoal da parte autora e foram ouvidas testemunhas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) está
consolidada no sentido de que as pensões previdenciárias regulam-se pela lei vigente à data do óbito do instituidor, momento no qual devem
estar comprovados todos os requisitos legais, em consonância com o princípio tempus regit actum:

 

 “EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE ACÓRDÃO DE
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR
MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).

1. a 7. omissis.
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8 . Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da
aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas
relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ
19.4.2002; RE   (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso,   DJ 2.8.2002; RE (AgR) no
310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min.   Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime,   Rel.
Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005.

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão  recorrido violou frontalmente a
Constituição, fazendo má   aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme  consolidado por esta Corte em
diversos julgados: RE no 226.855/RS,  Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 
206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no
298.695/SP,  Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma,
unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime,  Rel. Min.
Ellen Gracie, DJ 26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das
leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício
previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o).
Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980.

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja
garantia corresponde   à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios   definidos em lei (CF, art.
201, § 4o).

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie,  a exigência
constitucional de prévia estipulação da fonte de  custeio total consiste em exigência operacional do sistema  
previdenciário que, dada a realidade atuarial disponível, não  pode ser simplesmente ignorada.

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no  princípio da
solidariedade (CF, art. 3o, I), deve ter como  fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases
contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o).
Precedente citado: julgamento conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o
acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ 18.2.2005.

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio
financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da
Administração Pública (CF, art. 37).

15 . Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício
previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no
9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do
benefício à recorrida.

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido.”

(STF, Plenário, RECURSO EXTRAORDINÁRIO 415454/SC, GILMAR MENDES, DJe-131 DIVULG 25-10-2007
PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 - destacou-se)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO
FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO
INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente
omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em
provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA
CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia as
condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de
pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 
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3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a
vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes, além
do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham deficiência mental
ou intelectual. 

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da
taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando
função do Poder 

Legislativo. Precedentes. 

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543 -C do Código de Processo Civil."

(RECURSO REPETITIVO 1369832/SP, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j.
12/06/2013, DJe 07/08/2013, RSTJ vol 232, p. 87).

 

Como o instituidor do benefício faleceu em 28/10/2015 (doc. 1237972, p. 1), incide nesta hipótese a Lei 8213/91,
observadas as alterações supervenientes dadas pelas Leis 9.032/95, 12.470/2011, 13.135/2015 e 13.146/2015, cessando para o
dependente que não mais se enquadre nas disposições dos preceitos normativos.

A concessão da chamada “pensão por morte” tem previsão legal nos arts. 74/77 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes
termos:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,
a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de
1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1o  Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o condenado pela prática de crime de que
tenha dolosamente resultado a morte do segurado. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2o  Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer
tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de
constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado
recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o
disposto no art. 33 desta lei.             (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)  

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente,
e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito
a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente fará
jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica.

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em
igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte
iguais.         (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.            (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995)

§ 2o  O direito à percepção de cada cota individual cessará:             (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

I - pela morte do pensionista;              (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)
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II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21
(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência
grave;                (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)           (Vigência) 

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez;                (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, pelo afastamento da
deficiência, nos termos do regulamento;             (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)          (Vigência)

V - para cônjuge ou companheiro:           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os
períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c”;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se
o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do
segurado;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do
segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o
início do casamento ou da união estável:           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de
2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135,
de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2o-A.  Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea “a” ou os prazos previstos na alínea “c”,
ambas do inciso V do § 2o, se o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença
profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da
comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável.           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2o-B.  Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verifique o incremento mínimo
de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da
população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na
alínea “c” do inciso V do § 2o, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na
comparação com as idades anteriores ao referido incremento.           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á.       (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 4o  (Revogado).          (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 5o  O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será considerado na contagem das 18
(dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso V do § 2o.          (Incluído pela Lei nº
13.135, de 2015)

 

Em suma, os requisitos legais para a concessão do benefício são: (a) a condição de segurado do instituidor da pensão;
e (b) a condição de dependente (presumida ou não) de quem requer o benefício. O requisito da carência, ausente na legislação pretérita (cf.
artigo 26, inciso I, da Lei n. 8.213/91), chegou a ser previsto na Medida Provisória n. 664/14, mas caiu por terra quando da conversão
desse diploma em lei ordinária.

Vale mencionar que a partir da vigência da Lei 13.135/2015, a pensão por morte que antes era paga de forma vitalícia,
independentemente da idade do beneficiário, passou a ter sua duração máxima variável, conforme a idade e o tipo do beneficiário. Verifica-
se, ainda, que é da própria letra da lei que a vitaliciedade depende da comprovação dos seguintes requisitos: que o óbito tenha ocorrido
depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união estável e que tenha
44 (quarenta e quatro) anos na data do óbito.
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A qualidade de segurado do instituidor da pensão é incontroversa, já que conforme consulta ao CNIS, na data do
óbito, o “de cujus” mantinha, desde 06/2003, vínculo com N D LAGONEGRO MARMORES E GRANITOS - EPP (doc. 1262762, p.
1/2). Ademais, é instituidor de pensão por morte concedida aos filhos menores de 21 anos (NB 21/177.048.602-7).

O benefício de pensão por morte será devido em decorrência do falecimento do segurado aos seus dependentes, assim
considerados, nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/1991, para fins de percepção do benefício:

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e
um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;               (Redação dada
pela Lei nº 13.146, de 2015)         (Vigência)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha
deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;     (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  (Vigência)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes
seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada
a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.                    (Redação dada pela Lei nº 9.528, de
1997)

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado
ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.”

 

No que tange à qualidade de dependente da autora, cabe analisar se ela se enquadrava, à época do falecimento, como
companheira do falecido.

O conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha
produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser analisados a fim de formar seu livre convencimento capaz de embasar
os fundamentos jurídicos adotados.

A fim de comprovar a existência da convivência “more uxório”, foram apresentados os seguintes documentos por
ocasião do requerimento administrativo: Certidão de óbito do sr. José Carlos de Oliveira, falecido em 28/10/2015, tendo como declarante
sua irmã, Odete Maria de Oliveira, em que consta anotação de que o “de cujus” vivia em união estável com a autora Sueli Aparecida Coelho
(docs. 1339566, p. 10); cópia dos documentos pessoais dos filhos em comum Carla Aparecida, nascida em 28/04/2006, e Carlos Eduardo,
nascido em 28/04/1999 (docs. 1339577, p. 1/2); comprovante de endereço em nome da parte autora, Praça Santa Cruz do Sul, nº 32,
referente Outubro de 2015 (doc. 1339577, p.3), comprovante de endereço em nome do falecido, referente Outubro de 2015 (doc.
1339577, p.4).

Apresentou, ainda, Declaração de óbito do sr. José Carlos de Oliveira, falecido em 28/10/2015, tendo como
declarante sua irmã, Odete Maria de Oliveira, em que consta anotação de que o “de cujus” vivia em união estável com a autora Sueli
Aparecida Coelho (doc.1238008); comprovante de endereço em nome do falecido, referente 08/2014 (docs. 1238062), fotos, sem
indicação de data (doc. 1238045); carteira de convênio médico em nome do falecido, constando a empresa N D LAGONEGRO e da parte
autora, em que o “de cujus” consta como titular, com benefícios a partir de 26/09/2011 (doc. 1238053); instrumento particular de
compromisso de compra e venda de imóvel urbano, celebrado em Fevereiro de 2012, pelo falecido, em que a parte autora consta como sua
esposa (doc. 1237912, p. 1/6).

Os demais documentos acostados à inicial acompanhados dos depoimentos colhidos em audiência indicam a existência
de união pública, contínua e duradoura, senão vejamos.

A parte autora esclareceu que, apesar de constar o nome de Amanda como filha do Sr. José Carlos de Oliveira, na
certidão de óbito, a mesma não chegou a ser registrada pelo mesmo, contando, atualmente, com 24 anos de idade. Relatou que o casal
morou por cerca de 14 anos no imóvel localizado à Praça Santa Cruz do Sul, nº 32, de propriedade de sua cunhada.

A testemunha João Paulo de Espíndola afirmou conhecer a parte autora há uns 8 anos, pois era amigo de seu filho,
Carlos, com que costumava jogar bola. Disse que costumava ir no portão da casa da família para chamar Carlos para os jogos, ocasiões em
que via a autora e o falecido. Não compareceu ao enterro e não soube informar o salário ou a causa do óbito do Sr. José Carlos.
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A testemunha Aparecida de Fatima disse conhecer a parte autora há uns 10 anos, por terem residido no mesmo bairro.
Costumava frequentar a casa do casal uma vez por semana ou a cada 15 dias. Afirmou que a parte autora e o “de cujus” viviam na mesma
casa, eram conhecidos como marido e mulher e nunca se separaram.

Portanto, o conjunto probatório mostra-se suficiente para caracterizar a existência de união estável, ao tempo do
falecimento, razão pela qual faz jus a parte autora ao benefício pleiteado, com DIB na data do óbito 28/10/2015. Tendo em vista que o
benefício de pensão por morte tem sido pago aos filhos da autora com o falecido (Carla Aparecida Coelho de Oliveira, nascida em
28/04/2006, e Carlos Eduardo Coelho de Oliveira, nascido em 28/04/1999 - nº 21/177.048.602-7) e, portanto, revertidos para o mesmo
núcleo familiar, não há que se falar no pagamento de atrasados.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil), para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantar em favor de
SUELI APARECIDA COELHO, o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB na DO 28/10/2015, nos termos da
fundamentação, observada a cota parte dos atuais beneficiários (nb 21/177.048.602-7). Uma vez que o benefício de pensão por morte tem
sido pago aos filhos da autora com o falecido e, portanto, revertidos para o mesmo núcleo familiar, não há que se falar no pagamento de
atrasados.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a
necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de urgência, de natureza
antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o
réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf.
artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a
presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85,
§ 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem
custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra
autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se
aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso
particular, é patente que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos,
certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários
legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: pensão por morte NB 175.944.592-1

- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;

- DIB: no DO 28/10/2015

- RMI: a calcular pelo INSS.

- TUTELA: sim.

 

P. R .I.

 

 

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004766-71.2017.4.03.6183
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AUTOR: RONE SILVA DE ALMEIDA
REPRESENTANTE: MARIA DAS GRACAS SILVA SANTOS DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO SILVEIRA - SP211944, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face da sentença que julgou procedentes os pedidos
formulados nesta ação, condenando-o ao restabelecimento da cota parte devida ao autor RONE SILVA DE ALMEIDA, representado por
sua curadora e genitora Maria das Graças Silva Santos de Almeida, referente ao benefício de pensão por morte NB 21/140.499.138-4,
desde a data da indevida cessação administrativa, bem como determinou a suspensão da cobrança do montante apurado a título de valores
indevidamente recebidos entre 09/2009 e 08/2014 (doc. 4409357).

Alega o embargante, em síntese, a existência de omissão no julgado que não teria se pronunciado acerca da
impossibilidade de “bis in idem”. Sustenta que durante o período de cessação da cota do incapaz, sua genitora passou a receber o valor
integral da pensão, não havendo que se falar em condenação de pagamento de valores atrasados.

É o breve relatório do necessário. Decido.

Os pressupostos indispensáveis à oposição dos embargos de declaração se encontram no art. 1.022, I a III, do
Código de Processo Civil de 2015. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que,
portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; o inciso II, quando for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único
do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, § 1º) e nas quais houve silêncio acerca de
tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub judice.

Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.

Consta que foi concedido benefício de pensão por morte à genitora do autor, sob o número 21/131.241.172-1, e ao
mesmo sob o número 21/140.499.138-4. Não logrou a Autarquia êxito em comprovar que durante o período de cessação do benefício do
autor houve pagamento de 100% da pensão por morte à sua genitora. O histórico de relação de crédito do benefício do autor indica que
entre 01/2014 e 09/2014, com exceção do mês de 08/2014, foi pago ao mesmo R$1.303,17, que corresponderia à 50% do valor do
benefício. Quantia equivalente foi paga à genitora e representante do autor, Sra. Maria das Graças, durante o mesmo período e até 12/2014,
passando em 01/2015 o valor para R$1.384,36, e em 2016 para R$1.540,51, em razão de reajuste anual (doc. 2305460). Nota-se, assim,
que não houve reversão da cota de 50% do autor para sua genitora durante o período que teve seu benefício cessado, razão pela qual a
Sentença, de forma correta, determinou o pagamento dos valores atrasados.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos.

P.R.I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

 

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 9943

CARTA PRECATORIA

0013196-06.2017.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X JUSTICA PUBLICA X
VALTER JOSE DE SANTANA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP164699 - ENEIAS PIEDADE)
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Tendo em vista a quota ministerial de fls. 74, designo nova audiência admonitória para o dia 20/08/2018, às 14:30 horas.Intime-se o(a)
apenado(a), nos endereços fornecidos na(s) fl(s). 74, para que compareça munido de documentos pessoais (RG e CPF), de residência e de
comprovação de renda.Deverá vir acompanhado de advogado constituído ou defensor público, e, caso não o possua, será nomeado
advogado para o ato.Deverá ser advertido(a) de que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar na expedição de
mandado de prisão, a análise de conversão da pena e eventual regressão de regime.PA 1,10 Solicite-se ao Núcleo de Cálculos Judiciais a
elaboração do cálculo da pena de multa, nos termos da Resolução nº 267/2013 do CJF.Intimem-se o MPF e a defesa.

EXECUCAO DA PENA

0014748-11.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ ANTONIO FESSEL CALDAS(SP097269 - NOEL ALEXANDRE
MARCIANO AGAPITO)

Abra-se vistas ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre a petição de fls. 74 a 86.Solicite-se à CEPEMA informações
acerca do cumprimento da pena.Após, voltem os autos conclusos.

0016184-97.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUCIANO ALVES JUNIOR(SP361175 - MARCELO ALVES PEREIRA E
SP376010 - EVERTON APARECIDO DE SOUZA SILVA)

Expeça-se Carta Precatória ao Juízo do domicílio do (a) apenado (a), para realização de audiência admonitória e fiscalização da pena,
conforme Guia de Recolhimento, requerendo que a forma de cumprimento das penas seja ajustada às condições pessoais do (a) apenado
(a), conforme contido no artigo 148 da LEP.Para tanto, solicite-se eletronicamente ao Núcleo de Cálculos Judiciais a elaboração do cálculo
da pena de multa, nos termos da Resolução 267/2013, CJF.Instrua-se a referida carta precatória com as cópias pertinentes.Confirmada a
distribuição da carta precatória, sobrestem-se os autos em Secretaria.Intimem-se. Cumpra-se.

0000865-55.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X REGIANE FERREIRA DA SILVA RODRIGUES(SP094306 - DANIEL DE
CAMPOS)

Expeça-se Carta Precatória ao Juízo do domicílio do (a) apenado (a), para realização de audiência admonitória e fiscalização da pena,
conforme Guia de Recolhimento, requerendo que a forma de cumprimento das penas seja ajustada às condições pessoais do (a) apenado
(a), conforme contido no artigo 148 da LEP.Para tanto, solicite-se eletronicamente ao Núcleo de Cálculos Judiciais a elaboração do cálculo
da pena de multa, nos termos da Resolução 267/2013, CJF.Instrua-se a referida carta precatória com as cópias pertinentes.Confirmada a
distribuição da carta precatória, sobrestem-se os autos em Secretaria.Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 9945

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000595-80.2008.403.6181 (2008.61.81.000595-5) - JUSTICA PUBLICA X FABIO EZEQUIEL DE SOUZA(SP106195 - ORESTES
DOMINGUES) X GLEITON PINHEIRO DA SILVA

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOPROCESSO N 0000595-
80.2008.403.6181ACUSADO(S): FÁBIO EZEQUIEL DE SOUZA e GLEITON PINHEIRO DA SILVACLASSIFICAÇÃO:
SENTENÇA TIPO DSENTENÇA I - RELATÓRIO Vistos e examinados os autos. O Ministério Público Federal ofertou denúncia em
desfavor de FÁBIO EZEQUIEL DE SOUZA e GLEITON PINHEIRO DA SILVA, já qualificados nos autos, imputando-lhes a prática do
crime previsto no artigo 299 do Código Penal.De acordo com a exordial, os Denunciados teriam, em 11 de outubro de 2006, na qualidade
de sócios das empresas KARO-ARTS SERVIÇOS A PRODUÇÃO DE ÁUDIO, CINE, VÍDEO E COMUNICAÇÃO e BULLS-CINE,
VÍDEO E COMPUTAÇÃO GRÁTICA LTDA., feito inserir declarações falsas dos endereços das sedes das empresas. Os falsos
endereços mantiveram-se perante a Receita Federal até 11/11/2011. (fls. 261 e 265).O local informado como pelas duas empresas é de
propriedade de Elza Maria Mendes de Oliveira, desde 05/08/1993, localizado na Rua Patrice Lumumba, 12, Jardim Elisa Maria, que
informou que não locou o local para nenhuma das empresas mencionadas e nem permitiu que se utilizassem do endereço. Realizada missão
policial em setembro de 2009, constatou-se que no local funcionava uma igreja e uma lavanderia (fls. 78).A denúncia foi recebida em 13 de
maio de 2015 (fls. 275/276).Após inúmeras tentativas de localização dos acusados, foi juntada aos autos certidão de Oficial de Justiça com
relato do falecimento do acusado GLEITON. À fl. 411, foi juntada certidão de óbito.Em 26/10/2016, este Juízo decretou a prisão preventiva
do acusado FÁBIO, por não ter sido localizado no endereço fornecido pelo seu advogado (fl. 349/352). Em 05/12/2016, a defesa do
acusado FÁBIO manifestou-se nos autos, apresentando justificativa para a sua não localização e requerendo a revogação da prisão
preventiva, pleito este acolhido (fl. 399). O acusado foi citado pessoalmente à fl. 400 e apresentou, por intermédio de novo advogado,
resposta à acusação (fls. 402/406).Não se verificou nenhuma hipótese de absolvição sumária, ocasião na qual o recebimento da denúncia foi
ratificado (fls. 538/539). E, foi declarada extinta a punibilidade do réu GLEISON, com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal.Na fase
de instrução, foram ouvidas 02 (duas) testemunhas e o réu foi interrogado, conforme termo de audiência (fls. 462/466).O Ministério Público
Federal apresentou alegações finais pugnando pela absolvição do acusado, com fundamento na ausência de provas acerca da autoria dolosa
(fls. 468/471v). A defesa, da mesma forma, apresentou suas alegações finais, requerendo a absolvição do acusado (fls. 475/478).É O
BREVE RELATO. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃO No mérito, estou convencida de que é o caso de absolvição por insuficiência de
provas acerca da autoria.Pois bem, foi imputada ao acusado FÁBIO EZEQUIEL DE SOUZA, a prática do crime previsto no art. 299 do
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Código Penal, que assim dispõe:Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre
fato juridicamente relevante:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se
o documento é particular.Em que pese a materialidade delitiva restar induvidosa, com a comprovação de inserção falsa de endereço da sede
da empresa acima mencionada no cadastro de CNPJ perante a Receita Federal, sobretudo pelo teor da escritura de fls. 11/17 e da conta
telefônica à fl. 18 e, ainda, pelas informações prestadas pela testemunha Elza Maria (fls. 81/82), pela autoridade policial (fls. 78) e pela
Receita Federal (fls. 237/267), o mesmo não pode se afirmar em relação à autoria.Quanto à esta, verifico que não há nos autos elementos
probatórios aptos e suficientes a embasar a condenação do réu FÁBIO.Em seu interrogatório judicial, o acusado declarou-se inocente.
Relatou que prestava serviços de motoboy ao acusado GLEITON, já falecido, por meio de uma empresa em que trabalhava.
Posteriormente, passou a prestar serviços particulares a GLEITON, até que este o convidou para formar as sociedades. Pensando em
aumentar sua renda, o acusado FÁBIO aceitou ser sócio das empresas, mas relata que não participava de qualquer decisão ou função
administrativa, portanto, delas não tomava conta. Como as empresas não obtiveram o desempenho esperado, FÁBIO relata ter comunicado
a GLEITON sua intenção de sair das empresas. Assim, o acusado afirma que não teve nenhuma participação na conduta de fazer inserir
declaração falsa da que devia ser escrita.Em consonância com o seu depoimento, verifica-se pelos documentos reunidos nos autos que o
acusado FÁBIO não participou das atividades administrativas da empresa. Segundo as informações prestadas á autoridade policial, tanto
FÁBIO quanto GLEITON afirmaram que o endereço falso havia sido indicado por Marinaldo, que trabalhava no local em uma adega/bar,
do qual era sócio. Tal informação encontra amparo no relato da testemunha ELZA, que afirmou ter alugado o seu imóvel para um locatário
que fez operar um bar/restaurante no local.Somado a isso, GLEITON afirmou em sede policial que se utilizou dos serviços de um
despachante para a realização da mudança do antigo endereço para aquele indicado por Marinaldo, sem que FÁBIO tivesse conhecimento
ou participação nesta decisão. Mais importante, confirmou os fatos narrados por FÁBIO de que este não participava das atividades
administrativas das empresas, de que ele não foi o responsável pela conduta delitiva, tampouco que concorreu para tal.Como bem destacou
o Ministério Público Federal, Tudo leva a crer que GLEITON tomou a decisão de modificar o domicílio das empresas em vista da
impossibilidade de mantê-las no antigo endereço e da necessidade de continuar a atividade empresarial. Obteve este novo endereço por meio
do amigo MARINALDO, que muito provavelmente trabalhou no endereço da Rua Patrice Lumumba, 12, e que estava interessado em
participar das sociedades. Todavia a atividade não prosperou, e em virtude da falta de recursos, não pôde dar baixa nas empresas. (fl. 471v)
Assim, a autoria delitiva do acusado FÁBIO não foi comprovada, não havendo sequer qualquer menção concreta a alguma ação ou omissão
praticada por ele, caracterizando-se a alegação de autoria como uma mera suposição.Cabe destacar, por fim, que o decreto condenatório
exige prova cabal, não podendo ser fundamentado em meras suposições, indícios ou conjecturas. A jurisprudência do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido do que se afirma. Confira-se:PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL: ROUBO CONTRA
CARTEIRO DA EBCT: MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA: INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DE AUTORIA:
PALAVRA DA VÍTIMA E RECONHECIMENTO PESSOAL: CONFLITO COM ÁLIBI DEFENSIVO CORROBORADO POR
PROVA TESTEMUNHAL DA DEFESA UNÍSSONA: APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DÚBIO PRO REO: ART. 386, VI DO CPP.
ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 1 . Réu denunciado pela prática do crime previsto no art. 157, caput, do CP por ter subtraído para si,
mediante grave ameaça exercida com simulação de emprego de arma de fogo contra um carteiro a serviço da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos, um malote contendo várias correspondências no interior. 2 . Nos crimes cometidos da clandestinidade, a palavra da vítima e o
reconhecimento pessoal têm relevante importância na apuração da autoria, devendo prevalecer sempre que esteja de acordo com os demais
elementos probatórios. 3 . Caso em que a palavra da vítima não deve prevalecer, pois conflita com o álibi defensivo, corroborado por prova
testemunhal da defesa uníssona. 4. Indícios, conjecturas ou juízos de probabilidade são insuficientes para firmar um decreto condenatório.
Havendo conflito entre as versões da vítima e a do réu, esta acompanhada de segura e harmônica prova testemunhal, há de ser observada a
igualdade de tratamento das partes e o postulado constitucional da presunção da inocência, impondo-se a manutenção da sentença
absolutória (art. 386, VI, do CPP). 5 . Apelação ministerial a que se nega provimento. ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 24670/SP.
QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 07/05/2012. Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012. Relator: JUÍZA CONVOCADA
LOUISE FILGUEIRAS). Grifo nosso. Nesses termos, estou convencida que o conjunto probatório não oferece elementos hábeis a
demonstrar, com a necessária segurança, que o acusado teria praticado ou concorrido, consciente e voluntariamente, com vistas a lesar
direito ou a alterar a veracidade sobre fato relevante.III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão
punitiva estatal para ABSOLVER o réu FÁBIO EZEQUIEL DE SOUZA da prática do crime previsto no artigo 299 do Código Penal, com
fundamento no art. 386, VII, do CPP.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, anotações e expedições
necessárias.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se.São Paulo, 09 de fevereiro de 2018Juíza Federal Substituta
ANDRÉIA MORUZZI

Expediente Nº 9946

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0003014-39.2009.403.6181 (2009.61.81.003014-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X RAFAELA
AMORIM DA SILVA(SP338969 - WELINGTON ARAUJO DE ARRUDA) X NICOS MICHAEL(Proc. 2626 - MIRELLA MARIE
KUDO) X SIMONE PEREIRA(SP198335 - JOSE ANTONIO CHRISTINO) X HENRY IFEANYI UDEMBA(SP082041 - JOSE
SIERRA NOGUEIRA E SP146703 - DIOGO CRISTINO SIERRA E SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X KARIM
MOHAMED HINCHA(SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA)
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Folha 1697/verso - Ante a manifestação ministerial, proceda-se da seguinte maneira com relação aos bens apreendidos em poder dos dois
réus os quais já houve trânsito em julgado:1. Comunique-se o depósito judicial, por meio eletrônico, para que:1.1. Proceda a destruição dos
itens XVI a XXIII, XXV, XXVI, XXXI e XXII, elencados às folhas 1519/1520 para o que concedo o prazo de 15 dias. Instrua-se o
referido expediente com cópias das folhas mencionadas.1.2. Proceda a doação dos aparelhos celulares apreendidos, e também relacionados
às folhas supra (itens XXIV, XXVIII, XXIX, XXX). Em caso de não haver interesse, proceda-se a reciclagem/destruição.1.3. Os termos de
destruição e doação deverão ser encaminhados a este Juízo assim que cumpridas as determinações.2. Com relação ao entorpecente
apreendido, determino que este seja destruído, para o que concedo o prazo de 30 dias. Para tanto, expeça-se o necessário.3. Com relação
aos valores apreendidos (R$ 3.547,00) na agência da Caixa Econômica Federal relacionada a folha 98/99 decreto o seu perdimento em
favor da União. Para tanto, concedo o prazo de 30 dias, também expedindo-se o necessário.4. Ciência às partes.

Expediente Nº 9947

EXECUCAO DA PENA

0013613-90.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALVARO LIMA SARDINHA(SP216119 - WILLIAN FIORE BRANDÃO)

Verifica-se erro material na guia de execução, vez que o acórdão que a instrui afastou a substituição da pena privativa de liberdade por penas
restritivas de direitos.Sirva o presente despacho como CARTA PRECATÓRIA Nº 136/2017.Solicite-se ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito
das Execuções Criminais da Comarca de Ribeirão Pires/SP, a realização de audiência admonitória de regime aberto e a fiscalização da pena
de ÁLVARO LIMA SARDINHA, residente na Rua São Francisco, nº 692, Jardim São Francisco, Ribeirão Pires/SP, a fim de que cumpra
as condições abaixo, pelo prazo de 02 anos e 08 meses e 20 dias:1) Comprovar, em 30 dias, exercer trabalho remunerado, sua espécie e
horário;2) Recolher-se durante o período de repouso noturno, especificamente das 22h às 06h, inclusive nos dias em que não estiver
trabalhando;3) Apresentar-se mensalmente em Juízo, para justificar suas atividades;4) Deverá comunicar ao Juízo qualquer mudança de
endereço e pedir autorização para viajar ao exterior, por qualquer período, e para o afastamento da cidade onde reside, por prazo superior a
15 dias.5) Efetue o pagamento da pena de multa, correspondente a 12 dias-multa, cada qual à razão de um trigésimo do salário mínimo
vigente à época dos fatos, conforme cálculo que instrui a Carta Precatória, através da Guia de Recolhimento da União, CÓDIGO DA
RECEITA 14.600-5, UG 200333, GESTÃO 00001, em dez dias, e juntar a esta carta precatória o comprovante original de
pagamento.Solicite-se, inclusive, que a forma de cumprimento das penas seja ajustada às condições pessoais do apenado, conforme o
contido no artigo 148 da LEP.Instrua-se a presente carta precatória com as cópias pertinentes.Intimem-se.Após o cumprimento, sobrestem-
se os autos em secretaria.

0015328-36.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE SKORKOWSKI(SP141981 - LEONARDO MASSUD E SP157756 -
LEANDRO SARCEDO)

Considerando a informação de que foi prolatada sentença que extinguiu a punibilidade do apenado na ação penal nº 0002564-
38.2005.403.6181 da 9ª Vara Federal Criminal (fls. 76/49), que ensejou a presente execução provisória, acolho parcialmente o pedido da
defesa (fl. 69) e determino a suspensão da execução até comunicação de trânsito em julgado da referida sentença.Comunique-se esta
decisão ao Juízo da ação penal, solicitando-se que seja comunicado o trânsito em julgado tão logo ocorra, para fins de extinção da presente
execução.Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO PROVISORIA

0012407-41.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ENRIQUE ABELARDO GARCIA(SP298318 - CAROLINA GARCIA)

1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais em São Paulo.Sirva o presente despacho como CARTA PRECATÓRIA Nº
56/2017.Solicite-se ao Exmo(a). Sr(a). Doutor(a) Juiz(a) de Direito das Execuções Criminais da Comarca de São Roque/SP, a realização de
audiência admonitória e a fiscalização da pena de ENRIQUE ABELARDO GARCIA, residente na Rua Elisa Santos Nunes, 286, Casa 02 -
Centro - CEP 18140-042, São Roque/SP, a fim de que:1. Seja encaminhado para cumprir a pena de prestação de serviços à comunidade,
pelo prazo de 03 (três) anos e 09 (nove) meses, em jornada semanal mínima de 07 (sete) horas, podendo cumprir até 14 (catorze) horas
semanais.2. Efetue o pagamento da pena de prestação pecuniária, consistente em 10 (dez) salários mínimos em favor da União, valor que
deverá ser recolhido através de Guia de Recolhimento da União (GRU), que poderá ser obtida no portal www.receita.fazenda.gov.br, UG
090017, GESTÃO 00001, CÓDIGO DA RECEITA 18.821-2, e juntar a esta Carta Precatória o comprovante original de pagamento.3.
Efetue o pagamento da pena de multa, correspondente a 18 (dezoito) dias-multa, cada qual à razão de um trigésimo do salário mínimo
vigente à época dos fatos, conforme cálculo que instrui a Carta Precatória, através da Guia de Recolhimento da União, CÓDIGO DA
RECEITA 14.600-5, UG 200333, GESTÃO 00001, em dez dias, e juntar a esta carta precatória o comprovante original de
pagamento.Solicite-se, inclusive, que a forma de cumprimento das penas seja ajustada às condições pessoais do (a) apenado (a), conforme o
contido no artigo 148 da LEP.Instrua-se a presente carta precatória com as cópias pertinentes.Intimem-se.

0014724-12.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RENATO ORLANDO PRIMI(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E
SP285712 - LETICIA ANTUNES DE SA TELES CHRISTIA)
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VISTOS EM INSPEÇÃO.1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais em São Paulo/SP.Sirva o presente despacho como
CARTA PRECATÓRIA Nº 200/2017.Solicite-se ao Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito das Execuções Criminais da Comarca de
Itapecerica da Serra/SP, a realização de audiência admonitória e a fiscalização da pena de RENATO ORLANDO PRIMI, residente na
Alameda das Quaresmeiras, nº. 515, Itapecerica da Serra/SP, CEP 06859-510, Tel: 4667-6082, a fim de que:1. Seja encaminhado(a) para
cumprir a pena de prestação de serviços à comunidade, pelo prazo de 03 anos, correspondente ao total de 1.095 horas, em jornada semanal
mínima de 07 horas, podendo cumprir até 14 horas semanais.2. Efetue o pagamento da pena de prestação pecuniária, no valor equivalente a
30 salários mínimos, com o valor vigente à época do pagamento, em favor de entidade pública ou privada com destinação social, habilitada
perante esse Juízo, juntando a esta carta precatória o comprovante original de pagamento.3. Efetue o pagamento da pena de multa,
correspondente a 30 dias-multa, cada qual à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, conforme cálculo que instrui
a Carta Precatória, através da Guia de Recolhimento da União, CÓDIGO DA RECEITA 14.600-5, UG 200333, GESTÃO 00001, em dez
dias, e juntar a esta carta precatória o comprovante original de pagamento.Solicite-se, inclusive, que a forma de cumprimento das penas seja
ajustada às condições pessoais do (a) apenado (a), conforme o contido no artigo 148 da LEP.Instrua-se a presente carta precatória com as
cópias pertinentes.Intimem-se.Após confirmação de distribuição da presente Carta Precatória, sobrestem-se os autos em secretaria até o
cumprimento integral da pena.

0014948-47.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ FERNANDO DE CASTILHA PIZZO(SP020584 - LUIZ PIZZO)

Vistos em inspeção.Sirva o presente despacho como CARTA PRECATÓRIA Nº 199/2017.Solicite-se ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito das
Execuções Criminais da Comarca de Barra Bonita/SP, a realização de audiência admonitória e a fiscalização da pena de LUIZ FERNANDO
DE CASTILHA PIZZO, residente na Rua Batista Torcia, 181, Jardim das Orquídeas, Barra Bonita/SP, CEP 17340-000, a fim de que:1.
Seja encaminhado para cumprir a pena de prestação de serviços à comunidade, pelo prazo de 02 anos, correspondente ao total de 730
horas, em jornada semanal mínima de 07 horas, podendo cumprir até 14 horas semanais.2. Efetue o pagamento da pena de prestação
pecuniária, no valor equivalente a 24 salários mínimos, com o valor vigente à época do pagamento, em favor de entidade beneficente,
habilitada perante esse Juízo, e juntar a esta Carta Precatória o comprovante original de pagamento.3. Efetue o pagamento da pena de multa,
correspondente a 10 dias-multa, cada qual à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, conforme cálculo que instrui
a Carta Precatória, através da Guia de Recolhimento da União, CÓDIGO DA RECEITA 14.600-5, UG 200333, GESTÃO 00001, em dez
dias, e juntar a esta carta precatória o comprovante original de pagamento.Solicite-se, inclusive, que a forma de cumprimento das penas seja
ajustada às condições pessoais do apenado, conforme o contido no artigo 148 da LEP.Instrua-se a presente carta precatória com as cópias
pertinentes.Intimem-se.Após o cumprimento, sobrestem-se os autos em secretaria.

Expediente Nº 9952

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005008-97.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012918-15.2011.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X DOUGLAS PEREIRA SILVA(SP156664 - JENKINS BARBOSA DOS SANTOS)

Ante o trânsito em julgado do v. Acórdão de folhas 3740/3741:1. Tendo em vista a expedição de guia de recolhimento provisória nº
13/2013 (fls. 3655/3657), torno a execução provisória definitiva, encaminhando-se cópias das peças necessárias à Vara das Execuções da
jurisdição a que se encontra subordinado o estabelecimento onde cumpre pena o sentenciado, consoante Súmula 192, do Superior Tribunal
de Justiça.2. Solicite-se ao SEDI a mudança da situação processual do sentenciado para CONDENADO, por meio eletrônico, nos termos
do artigo 134 do Provimento COGE nº 64/2005.3. Registre-se o nome do sentenciado no Livro de Rol de Culpados, consoante artigo 393,
inciso II, do Código de Processo Penal.4. Comunique-se a r. sentença, nos termos das Ordens de Serviço nº 18, de 29/05/2009 e nº 35, de
17/05/2011, e da Resolução n.º 29, de 13/09/2007, todas do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região; inclusive ao E. Tribunal Regional
Eleitoral, considerando o disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República, e em conformidade com o artigo 18, da Resolução
nº 113/2010, do Conselho Nacional de Justiça.5. Uma que foi determinado o perdimento dos bens apreendidos e dos valores bloqueados
em contas (fl. 3619/3620):5.1. Expeça-se mandado de constatação para avaliação dos veículos. Após, tornem conclusos para designação de
leilão.5.2. Oficiem-se aos gerentes das instituições financeiras, a fim de que informem os valores atualizados dos depósitos, no prazo de 5
(cinco) dias. Em sendo os depósitos suficientes, oficie-se para conversão de parte deles em custas processuais, no valor de 280 UFIRs,
equivalente à R$297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), em guia GRU (Unidade Gestora - UG - 090017,
Gestão 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0, na Caixa Econômica Federal), no prazo de 15 dias, consoante o
disposto na Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, combinado com o artigo
2 da Lei nº 9.289/96. O valor restante será convertido em renda para a União. No mesmo prazo, as instituições juntarão aos autos os
comprovantes do cumprimento desta determinação.6. Dê-se ciência às partes.

Expediente Nº 9956

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0008512-82.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUCIA HELENA CAMPOS SILVEIRA(MG059435 - RONEI LOURENZONI
E SP092775 - ALAN GUIMARAES DIAS E SP284374 - VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO) X MARCOS VASQUES
DURANTE(SP111539 - OTAVIO AUGUSTO ROSSI VIEIRA) X MARCOS VIEIRA MANTOVANI(SP067324 - HORACIO
NELSON NEIVA DE LIMA E SP090037 - CHRISTIENE KARAM) X ANGELA APARECIDA DE MORAIS(SP110878 - ULISSES
BUENO E SP316794 - JORGE ANDRE DOS SANTOS TIBURCIO E SP334958 - RAPHAEL BARBOSA JUSTINO FEITOSA E
SP346922 - DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO E SP354008 - DESIREE JULIANA DE CARVALHO E SP220179 -
EDUARDO ANTONIO DE MAGALHAES CALDEIRA) X WILSON RODRIGUES ALBOCCINO(SP110878 - ULISSES BUENO E
SP334958 - RAPHAEL BARBOSA JUSTINO FEITOSA E SP316794 - JORGE ANDRE DOS SANTOS TIBURCIO E SP346922 -
DANIELA CATIA BARBOSA TIBURCIO E SP354008 - DESIREE JULIANA DE CARVALHO)

1. Defiro a carga dos autos pelo prazo de 5 dias, assim como requisitado na petição de folha 2098.2. Em nada sendo requerido, sobreste-se
o feito novamente.

Expediente Nº 9962

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO

0000806-14.2011.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X
SEM IDENTIFICACAO(SP356679 - FELIPE NANINI NOGUEIRA E SP207495 - RODRIGO VITALINO DA SILVA SANTOS E
SP179329 - AILTON GOMES DE OLIVEIRA)

1. Regularize o subscritor a petição juntada à fl. 5571, posto que sem assinatura.2. Após, esclareça qual o interesse de Andrea Gonçalves da
Silva no presente feito, para posterior análise do pedido de vista.3. Publique-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 9965

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006914-30.2009.403.6181 (2009.61.81.006914-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA SCORDAMAGLIA
FERNANDES MARINS) X ADRIANO SILVA BRIZOLA(SP219041A - CELSO FERRAREZE E SP191191A - GILBERTO
RODRIGUES DE FREITAS E SP286730 - RENATO DE SOUZA LIMA)

1. Cumpra-se o v. acórdão de folhas 305 verso.2. Expeça-se guia de recolhimento definitiva em desfavor de ADRIANO SILVA
BRIZOLA, encaminhando-a ao SEDI para distribuição da Execução Penal desta Justiça Federal.3. Solicite-se ao SEDI, por correio
eletrônico (art. 134 do Prov. CORE nº64/2005, com a redação dada pelo Provimento CORE nº 150/2011), a alteração da situação do
acusado para CONDENADO.4. Comunique-se, por meio eletrônico, aos órgãos de praxe (IIRGD/DPF) o teor da sentença e do v.
Acórdão, bem como ao Tribunal Regional Eleitoral, considerando o disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República, e em
conformidade com o artigo 18, da Resolução nº 113/2010, do Conselho Nacional de Justiça.5. Registre-se o nome do acusado no Rol
Nacional de Culpados, consoante artigo 393, inciso II, do Código de Processo Penal, certificando-se o cumprimento.6. Intime-se o acusado
através de sua defesa constituída para apresentação do comprovante de pagamento das custas processuais, no valor de 280 UFIRs,
equivalente à R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), em guia GRU (Unidade Gestora - UG - 090017,
Gestão 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0, na Caixa Econômica Federal), no prazo de 15 dias, consoante o
disposto na Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, combinado com o artigo
2º da Lei nº 9.289/96.7. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.8. Dê-se ciência ao MPF e à defesa
constituída.

Expediente Nº 9966

EXECUCAO DA PENA

0002415-22.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SHIRLEY APARECIDA CAFE RIBEIRO(SP098209 - DOMINGOS GERAGE
E SP136749 - MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE SANTANA)

Considerando a informação de que o apenado possui outra Execução Penal em trâmite neste Juízo, conforme certidão de fl. 72, apensem-se
os autos de nº 0016002-14.2017.403.6181 a estes, que deverá tramitar como processo principal. Intimem-se as partes para que se
manifestem sobre eventual unificação das penas.Traslade-se cópia desta decisão aos autos apensados.Após, voltem conclusos.
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Expediente Nº 9968

EXECUCAO DA PENA

0007807-45.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO BARREIRA(SP076486 - SEBASTIAO BERNARDES DO
NASCIMENTO)

SENTENÇAEduardo Barreira, qualificado nos autos, foi definitivamente condenado, em ação que tramitou perante o MM. Juízo da 9ª Vara
Federal Criminal desta Subseção Judiciária, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e
ao pagamento de 17 dias multa, pela prática do delito previsto no artigo 312, por sete vezes, c.c. o artigo 297, ambos do Código Penal,
substituída a carcerária por penas restritivas de direitos de prestação de serviços à comunidade, pelo período da pena.Em 08/04/2015, foi
realizada audiência admonitória, em que o sentenciado foi orientado e encaminhado ao cumprimento da pena (fls. 43/45).Foi certificado o
cumprimento integral das penas determinadas na execução do processo (fls. 91/91vº).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal
requereu a extinção da punibilidade do apenado pelo cumprimento integral da pena (fl. 103).Vieram os autos conclusos.É a síntese do
necessário.Decido.Em face do cumprimento integral da pena, conforme noticiado à fl. 91, bem como pelos demais documentos juntados aos
autos (comprovantes de pagamento da pena de prestação pecuniária - fls. 93/102vº - e da pena de multa - fl. 92), considero cumpridas as
obrigações que foram impostas ao apenado, motivo pelo qual DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EDUARDO BARREIRA, em
razão do cumprimento da pena, na forma do inciso II do artigo 66 da Lei n. 7.210/84.Transitada em julgado esta decisão, determino: a) a
comunicação ao SEDI para a alteração da situação do apenado; e b) expedição dos ofícios de praxe aos órgãos de identificação.Após,
feitas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São
Paulo, 22 de fevereiro de 2018.Juíza Federal Substituta ANDRÉIA MORUZZI

EXECUCAO PROVISORIA

0016032-49.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X REINALDO PAVONE(SP322681A - ANAMARIA PRATES BARROSO)

Considerando o pedido da defesa de fls. 45/68 e o teor das fls. 69/72, que informam a liminar concedida no Habeas Corpus nº 424921/SP,
em decisão monocrática no Superior Tribunal de Justiça, para determinar a suspensão da execução da pena restritiva de direito até o trânsito
em julgado da condenação, determino o cancelamento da audiência admonitória, bem como, que os autos sejam sobrestados em Secretaria
até o trânsito em julgado da ação penal condenatória.Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.Publique-se. Intimem-se.Após,
sobrestem-se os autos em Secretaria.Cumpra-se.

Expediente Nº 9971

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000608-16.2007.403.6181 (2007.61.81.000608-6) - JUSTICA PUBLICA X ALMIR RIBEIRO DOS SANTOS(SP197541 -
MARILENE PEREIRA DE ARAUJO)

1. Para análise do pedido de consideração efetuado às fls. 284/285, apresente a defesa de ALMIR RIBEIRO DOS SANTOS, autorização
da ANATEL para utilização dos equipamentos de rádio em questão.2. Outrossim, manifeste-se a ANATEL sobre a localização do
equipamento apreendido, considerando a alegação do réu de que não permaneceu como fiel depositário do bem, conforme consta à folha
13. 3. Publique-se. Comunique-se a ANATEL, preferencialmente por meio eletrônico. Cumpra-se.

Expediente Nº 9972

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007786-16.2007.403.6181 (2007.61.81.007786-0) - JUSTICA PUBLICA X FABIO SHIH(SP291955 - EDMILSON OSORIO DOS
SANTOS E SP146989 - ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS) X WEN JIUNN LII(SP189122 - YIN JOON KIM)

I - RELATÓRIO Vistos e examinados os autos. O Ministério Público Federal ofertou denúncia em desfavor de FABIO SHIH, KAO LI
MEI e WEN JIUNN LII, já qualificado nos autos, imputando-lhes a prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei 8137/90, com
fundamento nos fatos delituosos exaustivamente narrados na peça acusatória, caracterizados, em síntese, pela supressão ou redução de
tributos federais mediante omissão de receitas da empresa MIDLEX DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS LTDA.Consta
dos autos que os denunciados, na qualidade de administradores de fato e de direito da referida empresa, fraudaram a fiscalização tributária,
inserindo elementos inexatos e omitindo operações em documentos e livros fiscais, omitindo receitas e reduzindo IRPJ, PIS, CSLL,
COFINS, IPI e CSS (regime simples) referentes aos anos-calendários de 2003 e 2004.A acusação aponta, ainda, que, conforme relatório
de Autoridade Fiscal (fls. 57/80), os acusados emitiram notas fiscais de vendas de mercadorias registrando-as no Livro de Registros de
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Saídas de Mercadorias com valores inferiores ao preço real, tributando os valores menores e omitindo receitas.Apurou-se também a omissão
de receitas no Saldo Credor de Caixa e Diferença de Estoque. A empresa adquiriu produtos para revenda que não teriam sido vendidos,
mas que não estavam nos estoques finais de 2003 e de 2004. Além disso, houve a omissão de receitas nos pagamentos efetuados com
recursos estranhos à escrituração.A denúncia foi recebida em 07 de maio de 2014 (fls.356/357).Frustradas as tentativas de citação pessoal
dos acusados KAO LI MEI e LIN CHUAN PAO, foi determinada a citação por edital (fl. 521). Tendo em vista que não compareceram e
nem constituíram advogado, foi determinado o desmembramento do processo em relação a eles, ficando suspenso o curso do prazo
prescricional.Os réus FABIO SHIH e WEN JIUNN LII foram devidamente citados (fls. 5200 e 530) e apresentaram resposta à acusação
às fls. 492/499 e fls. 531/538, respectivamente.Não se verificou hipótese de absolvição sumária, ocasião na qual o recebimento da denúncia
foi ratificado (fls. 558/559).Na fase de instrução, foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela defesa do acusado FABIO. Ambos os réus
foram interrogados (fls. 590/592). O Ministério Público Federal apresentou alegações finais (fls. 594/597), na qual pugnou pela absolvição
dos acusados, alegando não haver prova suficiente para a condenação. Os acusados FABIO e WEN também apresentaram suas alegações
finais (fls. 600/604 e 605/618, respectivamente), ocasião na qual pugnaram pelo decreto de absolvição. A defesa do acusado FABIO
alegou, em preliminar, a ocorrência da prescrição. É O BREVE RELATO. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃO De início, cumpre-me
destacar que não há como acolher o pedido preliminar da defesa do acusado FABIO, de reconhecimento da prescrição em perspectiva.
Com efeito, essa modalidade de prescrição considera o prazo respectivo pela pena a ser eventualmente aplicada ao acusado. O que implica
dizer que ao reconhecê-la, aplica-se prazo prescricional inferior ao decorrente da pena máxima cominada, violando o disposto no artigo 109
do Código Penal.Ademais, a proibição da prescrição em perspectiva ou virtual já está pacificada pela jurisprudência, sendo, inclusive,
sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 438) (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap. - APELAÇÃO
CRIMINAL - 44124 - 0007248-48.2002.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, julgado em 12/12/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2017).Assim, rejeito a preliminar e passo ao exame do mérito.No mérito, estou convencida de que é o caso de
absolvição por insuficiência de provas acerca da autoria.Antes, porém, destaco que a tipicidade encontra-se configurada, porquanto o fato
descrito na denúncia amolda-se perfeitamente ao disposto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, que está assim redigido:Art. 1 Constitui crime
contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:I - omitir
informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias (...).A materialidade do delito de sonegação fiscal, por sua vez, foi
comprovada pelo Termo de Constatação Fiscal (fls. 57/80 - Apenso 02) e pelo Auto de Infração (fls. 81/107 do Apenso 2) PL), por meio
dos quais se apurou que a pessoa jurídica em evidência (MIDLEX DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS LTDA) omitiu
operações em documentos e livros ficais, bem como inseriu elementos inexatos, referentes aos anos-calendário de 2003 e 2004.Em
procedimento de fiscalização, a Receita Federal constatou que foram emitidas notas fiscais de vendas de mercadorias registrando-as com
valores inferiores ao preço real, tributando os valores menores e omitindo receitas. Apurou-se, ainda, a omissão de receitas no Saldo Credor
de Caixa e Diferença de Estoque, bem como ficou constatada omissão de receitas em pagamentos efetuados com recursos estranhos à
escrituração empresarial.O crédito tributário foi definitivamente constituído em 31/10/2005.Quanto à autoria, restou cabalmente demonstrado
durante a instrução que os acusados FABIO SHIH e WEN JIUNN LII não exerciam poderes decisórios no âmbito da MIDLEX DO
BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS LTDA sobre o pagamento de tributos, não havendo possibilidade de lhes ser imputada a
responsabilidade penal pelos fatos narrados na denúncia. Como bem destacou o Ministério Público Federal, em sede de alegações finais, de
acordo com as provas colhidas, FABIO somente constou como sócio da empresa MIDLEX DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS
ÓTICOS LTDA durante um curto período de tempo, em que houve um faturamento pouco considerável e não apresentava poder de
gerência nem administrava as atividades da empresa, situação corroborada pelas testemunhas de defesa. Já WEN ingressou no quadro
societário apenas no ano de 2006, acreditando serem as empresas MIDLEX DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS
LTDA e KASUGAI PRODUTOS ÓTICOS LTDA uma única empresa, fato este verossímil, uma vez que WEN nem, ao menos,
compreende bem a língua portuguesa, o que pode ser percebido durante a instrução processual (fl. 596v). Pois bem, o acusado FABIO, em
seu interrogatório na fase judicial, confirmou o que disse perante a autoridade policial, no sentido de que conheceu o casal KAO LI MEI e
LIN CHUAN PAO através de amigos em comum, tendo sido chamado para participar do negócio pois era formado em administração de
empresas e tinha experiência em comércio. Destacou que era um faz-tudo para LIN CHUAN PAO e que o obedecia, em razão do costume
oriental de obedecer os mais velhos. Além disso, informou que não lidava com o controle financeiro da empresa, que era gerenciada por
KAO LI MEI (esposa de LIN).O acusado WEN, por sua vez, declarou ser também sócio da empresa KASUGAI PRODUTOS ÓTICOS
LTDA, afirmando que a empresas são praticamente uma só, que atuam no mesmo ramo de importação de produtos óticos e funcionam no
mesmo endereço. Inclusive, já respondeu por processo semelhante em nome da empresa KASUGAI PRODUTOS ÓTICOS LTDA, em
que os próprios anos-calendários coincidem, tendo sido absolvido.Destacou, por fim, que sua inclusão como sócio da empresa MIDLEX
DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS LTDA data de 18 de dezembro de 2006, de acordo com a ficha cadastral da Junta
Comercial do Estado de São Paulo (fls. 20/23).Por sua vez, a testemunha Paolo cardone (fl. 588), que prestava serviços de contabilidade
para a empresa MIDLEX DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS LTDA , confirmou que o acusado FABIO foi sócio da
empresa de setembro de 2003 e desligou-se, de fato, em janeiro de 2004, bem como que a alteração contratual ocorreu em abril de 2004.
Ademais, afirmou que a empresa apresentou um pequeno faturamento somente em dezembro de 2003.Veja-se que não se extrai dos autos a
presença de outros elementos que possam gerar o juízo de certeza exigido para embasar uma condenação, tais como outros depoimentos
testemunhais e provas documentais. Cabe destacar que o decreto condenatório exige prova cabal, não podendo ser fundamentado em meras
suposições, indícios ou conjecturas.Com efeito, o princípio da presunção de não culpabilidade, expressamente previsto no art. 5, inciso LVII,
da Constituição Federal, é uma das principais garantias penais atribuídas em favor do indivíduo, como forma de conferir uma maior proteção
ao direito de liberdade, a fim de que a sua restrição, quando necessária, somente seja possível após o esgotamento de todas as
oportunidades processuais. Dessa forma, constitui ônus do Ministério Público Federal demonstrar a ocorrência do fato em tese delituoso
narrado na denúncia e negado pela ré. Evidencia-se necessária, portanto, a absolvição dos acusados, diante da fragilidade do indício
existente, com base no princípio in dubio pro reo, que tem fundamentação no princípio constitucional da presunção de inocência, segundo o
qual se impõe a absolvição quando a acusação não lograr provar a prática do crime. Sobre a matéria, a lição de Paulo Rangel (Direito
Processual Penal. 7ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2003. p. 34/36):O princípio do favor rei é a expressão máxima dentro de um Estado
Constitucionalmente Democrático, pois o operador do direito, deparando-se com uma norma que traga interpretações antagônicas, deve
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optar pela que atenda ao jus libertatis do acusado.Trata-se de regra do processo penal que impõe ao juiz seguir tese mais favorável ao
acusado sempre que a acusação não tenha carreado prova suficiente para obter condenação. Nesse aspecto, o princípio do favor rei se
enlaça com a presunção de inocência que, como vimos, inverte o ônus da prova. O órgão que acusa é quem tem de apresentar a prova da
culpa e demonstrar a culpabilidade do cidadão presumido inocente. Caso a acusação não logre criar no tribunal a certeza da culpabilidade,
então, o que se impõe é uma decisão favorável ao acusado (Alexandra Vilela, ob. cit., p. 74).O favor rei é o que autoriza o juiz (ou tribunal)
a absolver o réu quando, verificando ter ocorrido a prescrição, o feito já estiver suficientemente maduro para proferir uma decisão de mérito,
absolvendo-o (cf. item 13.9.1, infra). Ou ainda, havendo a ocorrência de vício processual que autorize a declaração de invalidade do
processo ao mesmo tempo que há provas que autorizem a absolvição. Esta deve ser declarada em nome do favor rei.O elemento
impulsionador da interpretação que se deve adotar para alcançar a norma mais favorável ao acusado, diante de dois caminhos que se possa
adotar, é exatamente o do favor rei.Não são poucas as passagens do Código de Processo Penal em que observamos este princípio, porém
mal se compreende sua aplicação.Diz o art. 386, VII, do CPP:O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que
reconheça:VII - não existir prova suficiente para a condenação.Portanto, estando o juiz diante de prova para condenar, mas não sendo esta
suficiente, fazendo restar a dúvida, surgem dois caminhos: condenar o acusado, correndo o risco de se cometer uma injustiça, ou absolvê-lo,
correndo o risco de se colocar nas ruas, em pleno convívio com a sociedade, um culpado.A melhor solução será, indiscutivelmente, absolver
o acusado, mesmo que correndo o risco de se colocar um culpado nas ruas, pois antes um culpado nas ruas do que um inocente na
cadeia.Outra regra em que impera o princípio do favor rei é a do art. 615 do CPP, que diz:Art. 675. O tribunal decidirá por maioria de
votos. 1º Havendo empate de votos no julgamento de recursos, se o presidente do tribunal, câmara ou turma, não tiver tomado parte na
votação, proferirá o voto de desempate; no caso contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao réu. (no original, sem grifo)Ou seja,
havendo dois caminhos a serem seguidos, um prejudicial ao réu e o outro favorável em decorrência de empate na votação, segue-se o
caminho que melhor protege a liberdade.Há dispositivos no Código de Processo Penal que expressamente estabelecem o princípio em
comento; são eles: art. 607; parágrafo único do art. 609 e art. 621. Em todas estas hipóteses, somente o réu pode interpor os referidos
recursos e ação, respectivamente.Cito julgado desta e. Corte sobre a matéria:PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGA. AUTORIA NÃO COMPROVADA. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. ABSOLVIÇÃO.1. A
condição de inocência do acusado deve reger todo o sistema probatório, de modo que o ônus da prova deve permanecer exclusivamente
com a acusação.2. As provas trazidas aos autos foram frágeis e não são aptas a comprovar a autoria do delito nem embasar a condenação.3.
Permanecendo a dúvida, milita em favor da acusada a presunção de inocência.4. Recurso da defesa conhecido e provido. (TRF 3ª Região,
QUINTA TURMA, ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 55885 - 0007679-85.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
MAURICIO KATO, julgado em 07/11/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2016).Assim, imperioso o decreto absolutório, com fulcro no
art. 386, VII, do Código de Processo Penal. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva
estatal para ABSOLVER os réus FABIO SHIH e WEN JIUNN LII da prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei 8137/90.Com
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, anotações e expedições necessárias.Custas ex lege.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se.São Paulo, 21 de fevereiro de 2018Juíza Federal Substituta ANDRÉIA MORUZZI

Expediente Nº 9973

RESTAURACAO DE AUTOS

0006648-96.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001268-92.2016.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X MARIO SERGIO MACHADO NUNES(PR023467 - LENINE MATEUS ALBERNAZ)

A vista do contido no relatório retro e por se tratar de extravio interno do processo, determino à Secretaria que proceda à restauração dos
autos. Encaminhe-se o presente expediente ao SEDI para distribuição como Restauração de Autos, por dependência à ação principal
(0001268-92.2016.403.6181). A Secretaria deverá observar o disposto no artigo 202 do Provimento CORE 64 do TRF da 3ª Região,
quanto aos procedimentos a serem adotados em relação à ação principal.Proceda a Secretaria diligências para obtenção de cópias das
petições interpostas pelo Excipiente da ação princial, via intimação pessoal se necessário. Em seguida, remetam-se estes autos de restauração
ao Ministério Público Federal para que proceda à juntada de cópia de manifestações realizadas nos autos originários.Após,retornem
conclusos.

3ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca

Expediente Nº 6673

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0000973-31.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006121-04.2003.403.6181
(2003.61.81.006121-3)) JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X JONAS MATTOS(SP110496 - ALFREDO JORGE
ACHOA MELLO E SP022244 - JORGE NUBIO FURBETTA E SP126514 - VANESSA ALVES ACHOA) X LUIZ
MARTINS(SP170108 - WALDINEI GUERINO JUNIOR) X LUIZ GILBERTO CESARI X NELSON ADHEMAR
FAGARAZZI(SP220540 - FABIO TOFIC SIMANTOB E SP206575 - AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO NETO E SP132047E -
LUCIANA DINIZ SANTOS FERREIRA E SP234443 - ISADORA FINGERMANN E SP150628E - DEBORA GONCALVES
PEREZ) X JOAO ROBERTO DE TOLEDO JUNIOR(SP149252 - MARCIO DE OLIVEIRA RISI) X ANGELA MARIA FAQUETTI
CESARI X ANTONIA OLINDA DE OLIVEIRA FAGARAZZI(SP220540 - FABIO TOFIC SIMANTOB E SP234443 - ISADORA
FINGERMANN E SP150628E - DEBORA GONCALVES PEREZ E MT004678 - RUY NOGUEIRA BARBOSA) X ANTONIO
ASTOLPHO NETO(SP182676 - SICLAGUE BATISTA LEITE) X LUIZ ANTONIO RAMOS DE GODOY(SP351054 - ANDRE
ROCHA FERNANDES PEGAS E SP209964E - ANA LIGIA MIRANDA MOREIRA E SP210605E - ISABELLA MOREIRA DE
AVELAR ALCHORNE E SP146104 - LEONARDO SICA E SP200793 - DAVI DE PAIVA COSTA TANGERINO E SP183646 -
CARINA QUITO E SP283256 - BRUNO MACELLARO E SP205783E - JOÃO VITOR CONCEICÃO GONCALVES E SP286431
- ALICE CHRISTINA MATSUO E SP329233 - JULIANE DE MENDONCA) X MARCO AURELIO LOPES SAUEIA(SP257193 -
VIVIANE SANTANA JACOB RAFFAINI E SP195105 - PAULA MOREIRA INDALECIO E SP310808 - CARLOS EDUARDO
MITSUO NAKAHARADA)

Autos nº 0000973-31.2011.403.6181Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos, observo que a defesa constituída do
corréu ANTONIO ASTOLPHO NETO, Dr. SICLAGUE BATISTA LEITE, OAB/SP 182.676, apesar de regularmente intimado,
consoante se depreende da certidão de fl. 3740, não se manifestou, nos termos e prazo do artigo 404, do Código de Processo Penal,
deixando transcorrer o prazo in albis.Desse modo, intime-se novamente a defesa constituída do corréu ANTONIO ALTOLPHO NETO a
apresentar seus memoriais finais, nos termos e prazo do artigo 404, único do Código de Processo Penal, sob pena de aplicação de multa, no
valor de dez salários mínimos, nos moldes estabelecidos no artigo 265, do mesmo diploma legal, e expedição de ofício à Ordem dos
Advogados do Brasil noticiando a conduta.Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para sentença.Decorrido o prazo
sem manifestação, intime-se pessoalmente o corréu ANTONIO ALTOLPHO NETO para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo
advogado, advertindo-se que, no seu silêncio, sua defesa será patrocinada pela Defensoria Pública da União, cumprindo-se, ainda, a
determinação acima, com a expedição de ofício à OAB/SP e expeça-se ofício à Procuradora da Fazenda Nacional, instruído com cópias
desta decisão, para a devida inscrição do débito em dívida ativa e respectiva cobrança. Solicitem-se, por fim, as certidões que eventualmente
ainda não tenham sido juntadas aos autos das Informações Criminais.Int.São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.FLAVIA SERIZAWA E
SILVAJuíza Federal Substituta

0000863-56.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROGERIO JOSE HADDAD(SP011896 - ADIB GERALDO JABUR E
SP051601 - ANA GARCIA DE AQUINO E SP115732 - GISLAINE SCAFF HADDAD JABUR )

Intime-se a defesa do acusado ROGÉRIO JOSÉ HADDAD para apresentar memorias, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme parágrafo
único do art. 404 do CPP. Solicitem-se as certidões referentes aos feitos indicados nas folhas de antecedentes.Com o decurso, voltem os
autos conclusos.

0007848-41.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE NILTON DA SILVA(SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS) X
EDJANE MARIA DA SILVA(SP345262 - HEITOR LUIZ DE OLIVEIRA)

Vistos. 1. Concedo o prazo suplementar de 02 (dois) dias para que a defesa constituída da ré Edjane regularize a sua representação
processual, sob pena de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil.2. Diante da juntada de laudo pericial, concedo prazo de 03 (três) dias às
partes para manifestação e eventuais requerimentos.1. Nada sendo requerido, ao MPF e após aos réus para apresentação de memoriais no
prazo de 05 (cinco) dias.

Expediente Nº 6675

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014044-95.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X NATIELE ALVES DA SILVA X MARCELLO DE CASTRO ALVARENGA
ARNIZAUT(SP084999 - LUIZ ROBERTO RANDO E SP262297 - RODRIGO RANDO) X MARLENE GALVAO
BARBOSA(SP076780 - SILVANA MIANI GOMES)

1.Recebo a apelação interposta pela defesa constituída de MARCELLO DE CASTRO ALVARENGA ARNIZAUT.2.Considerando que
as razões recursais serão apresentadas no juízo ad quem, na forma do artigo 600, 4º do Código de Processo Penal, oportunamente,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.3.Intime-se o advogado RODRIGO
RANDO, OAB/SP 262.297 para que junte aos autos a petição original (fls. 304/305), no prazo de 10 (dez) dias.

Expediente Nº 6677
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008466-93.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014083-68.2009.403.6181
(2009.61.81.014083-8)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 993 - PATRICK MONTEMOR FERREIRA) X MILANE ROMERO DE
CARVALHO(SP230313 - APARECIDA MARIA PEREIRA)

Processo nº 0008466-93.2010.403.61811 - Dispõe o artigo 16 da Lei nº 9.289, de 04/07/1996:Art. 16. Extinto o processo, se a parte
responsável pelas custas, devidamente intimada, não as pagar dentro de quinze dias, o Diretor de Secretaria encaminhará os elementos
necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para sua inscrição como dívida ativa da União.Por sua vez, o artigo 1º da Portaria nº 75,
de 29/03/2012, do Ministério da Fazenda, publicada no D.O.U. de 29/03/2012, dispõe:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida
Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);
(...)Segundo se observa dos autos a sentenciada MILANE ROMERO DE CARVALHO foi condenada ao pagamento das custas
processuais no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), sendo que, embora pessoalmente intimada,
não efetuou o pagamento no prazo legal.Esse valor, entretanto, não enseja a inscrição na dívida ativa, pois está aquém do limite de R$
1.000,00 (mil reais), estipulado pelo Ministério da Fazenda.Diante do exposto, deixo de determinar a expedição de ofício à Fazenda
Nacional, por se tratar de providência inócua e que servirá apenas para sobrecarregar ainda mais os serviços cartorários.2 - Dê-se vista ao
Ministério Público Federal para ciência.3 - Oportunamente, arquivem-se os autos. São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.RAECLER
BALDERSCAJuíza Federal

Expediente Nº 6678

CARTA PRECATORIA

0012407-75.2015.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RESENDE - RJ X JUSTICA PUBLICA X AHMAD
ALI NASSER(SP296432 - FERNANDO PIRES ROSA E SP177353 - RAMSES BENJAMIN SAMUEL COSTA GONCALVES) X
JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP296432 - FERNANDO PIRES ROSA)

Fls. 93/94: Diante da falta de assinatura da petição de fls. 73/82, intime-se a Defesa para que proceda à regularização desta no prazo de 03
(três) dias. Após, encaminhe-se cópia desta para o CEPEMA.

Expediente Nº 6679

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001071-40.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS BELINI AMORIM(SP108536 - CELSO AUGUSTO
HENTSCHOLEK VALENTE E SP253891 - HUMBERTO BARRIONUEVO FABRETTI E SP055914 - FRANCISCO TOLENTINO
NETO E SP316079 - BRUNO BARRIONUEVO FABRETTI E SP366273 - ADEMIR BARRETO JUNIOR E SP372732 - VIRGINIA
GOMES DE BARROS E SILVA E SP402137 - JAMILE MARIAM MASSAD) X TANIA REGINA GUERTAS(SP356932 -
GLAUTER FORTUNATO DIAS DEL NERO E SP389966 - LUCA PADOVAN CONSIGLIO E SP391504 - CAIO MENDONCA
RIBEIRO FAVARETTO) X BRUNO VAZ AMORIM(SP131197 - LUIS CARLOS DIAS TORRES E SP222569 - LEANDRO
ALTERIO FALAVIGNA E SP305946 - ANDREA VAINER E SP329214 - FERNANDA PETIZ MELO BUENO E SP337380 -
ANDRE ROSENGARTEN CURCI E SP346217 - PAULO TIAGO SULINO MULITERNO E SP324797 - PEDRO SANCHEZ
FUNARI E SP216513E - BRUNA ZOLFAN VIZZONE E SP399990 - FRANCISCO FELIPPE LEBRAO AGOSTI E SP219967E -
NATALIA GONCALVES RICARDI E SP216964E - BEATRIZ VILLANOVA) X FELIPE VAZ AMORIM(SP131197 - LUIS
CARLOS DIAS TORRES E SP222569 - LEANDRO ALTERIO FALAVIGNA E SP305946 - ANDREA VAINER E SP329214 -
FERNANDA PETIZ MELO BUENO E SP337380 - ANDRE ROSENGARTEN CURCI E SP216964E - BEATRIZ VILLANOVA E
SP346217 - PAULO TIAGO SULINO MULITERNO E SP324797 - PEDRO SANCHEZ FUNARI E SP216513E - BRUNA
ZOLFAN VIZZONE) X ZULEICA AMORIM(SP188845 - MARCIO SERGIO DE OLIVEIRA E SP142871 - MARIO SERGIO DE
OLIVEIRA E SP200183 - FABIANA GUSTIS E SP261752 - NIVALDO MONTEIRO) X FABIO CONCHAL RABELLO(SP290437
- JULIANA ALENCAR DE ANDRADE SILVA E SP109664 - ROSA MARIA NEVES ABADE E SP369774 - RAFAEL ALVES DE
PAIVA) X FABIO LUIZ RALSTON SALLES(SP164056 - PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO E SP398322A - BRUNA
BEVILACQUA GOMES) X CINTIA APARECIDA ANHESINI(SP076225 - MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO E SP068264 -
HEIDI VON ATZINGEN E SP127776 - ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES E SP309023 - EDUARDO VON ATZINGEN
DE ALMEIDA SAMPAIO) X KATIA DOS SANTOS PIAUY(SP228828 - ANA PAULA DOS SANTOS PIAUY E SP229292 -
SAMUEL MARQUES SILVA) X ELISANGELA MORAES PASTRE(SP138622 - ANTONIO PIVETTA JUNIOR) X CELIA
BEATRIZ WESTIN DE CERQUEIRA LEITE(SP031509 - MARIANO DE SIQUEIRA NETO E SP273285 - ANDRE MARTINS DE
SIQUEIRA E SP165797 - NEY DE MELLO ALMADA E SP260994 - ERASMO DOS SANTOS) X FABIO EDUARDO DE
CARVALHO PINTO(SP071363 - REINALDO QUATTROCCHI) X CAMILA TOSTES COSTA(SP081663 - IVAN CARLOS DE
ARAUJO E SP086478 - AMELIA DE FATIMA AVERSA ARAUJO E SP236542 - CESAR EDUARDO LAVOURA ROMÃO E
SP246201 - ENRICO PIRES DO AMARAL E SP256857 - CHRISTIANY PEGORARI CONTE E SP293716 - BEATRIZ SALLES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     504/842



FERREIRA LEITE E SP307934 - JAQUELINE LOPES DOMINGUES E SP333661 - NATALIA TURIBIO PANCIA E SP344608 -
TELMA SILVA ARAUJO E SP355015 - AMANDA BORNACINA DE CASTRO E SP355035 - RENATO BARBOZA FERRAZ
ESCOREL E SP355778 - DANIELLE SILVA BUENO E SP311972 - GABRIELA SILVA ANTEQUERA) X ADRIANA SEIXAS
BRAGA(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP125822 - SERGIO EDUARDO MENDONCA DE
ALVARENGA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONCA E SP154097 -
RENATA CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA E SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO
LATUF SILVEIRA E SP314266 - FABIO CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA E SP274322 - JORGE URBANI
SALOMÃO E SP183207 - REGINA MARIA BUENO DE GODOY E SP321633 - GEORGE VICTOR ROBERTO DA SILVA E
SP377835 - FELIPE SALUM ZAK ZAK) X ELIZABETH CAMPOS MARTINS FONTANELLI(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO
MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO MENDONCA DE ALVARENGA E
SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONCA E SP154097 - RENATA CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA
E SP274322 - JORGE URBANI SALOMÃO E SP314266 - FABIO CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA E SP183207 -
REGINA MARIA BUENO DE GODOY E SP321633 - GEORGE VICTOR ROBERTO DA SILVA E SP377835 - FELIPE SALUM
ZAK ZAK E SP354595 - LAURA SOARES DE GODOY E SP351734 - MARIANA SANTORO DI SESSA MACHADO E
SP398692 - ANALICE CASTELLO BRANCO DE CASTRO BARBOSA) X PEDRO AUGUSTO DE MELO(SP023183 - ANTONIO
CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO MENDONCA DE
ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONCA E SP154097 - RENATA CASTELLO BRANCO
MARIZ DE OLIVEIRA E SP274322 - JORGE URBANI SALOMÃO E SP314266 - FABIO CASTELLO BRANCO MARIZ DE
OLIVEIRA E SP183207 - REGINA MARIA BUENO DE GODOY E SP321633 - GEORGE VICTOR ROBERTO DA SILVA E
SP377835 - FELIPE SALUM ZAK ZAK E SP354595 - LAURA SOARES DE GODOY E SP351734 - MARIANA SANTORO DI
SESSA MACHADO E SP398692 - ANALICE CASTELLO BRANCO DE CASTRO BARBOSA) X MARIA DE LOURDES
ROUVERI DE CAMARGO(SP130850 - RENATO DE MELLO JORGE SILVEIRA E SP164645 - JOÃO FLORENCIO DE SALLES
GOMES JUNIOR E SP356191 - JOSE PAULO MICHELETTO NAVES E SP220361E - ANTONIO MACRUZ DE SA) X JONNY
MUNETOSHI SUYAMA(SP305292 - CONRADO ALMEIDA CORREA GONTIJO E SP357653 - MARCELA GREGGO E
SP315587 - GUSTAVO DE CASTRO TURBIANI E SP214950E - NICOLE ELLOVITCH) X FLAVIA REJANE FAVARO
MORENO X VERONIKA LAURA AGUDO FALCONER(SP089038 - JOYCE ROYSEN E SP101367 - DENISE NUNES GARCIA
E SP286798 - VERIDIANA ELEUTERIO VIANNA E SP234370 - FABIO MARCELLO DE OLIVEIRA LUCATO E SP327968 -
EDGARD NEJM NETO E SP344272 - LARISSA ARAUJO SANTOS E SP345010 - ITALO BARDI E SP340863 - DAVI RODNEY
SILVA E SP315655 - RENATA COSTA BASSETTO E SP344196 - DIEGO ENEAS GARCIA E SP390943 - PALOMA DE
MOURA SOUZA E SP389927 - HELENA CABRERA DE OLIVEIRA E SP314495 - FABIO PAIVA GERDULO E SP222826E -
ANDRESSA MILOUCHINA PEREIRA E SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI) X JOSIMARA RIBEIRO DE
MENDONCA(SP274220 - TIAGO SILVA PINTO E SP082836 - NICOLAS CUTLAC E SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI
DE MORAES PITOMBO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP172723 - CLAUDIO MAURO
HENRIQUE DAOLIO E SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP227714 - RENATO DUARTE FRANCO DE
MORAES E SP246694 - FLAVIA MORTARI LOTFI E SP285552 - BEATRIZ DE OLIVEIRA FERRARO E SP305340 - LARA
MAYARA DA CRUZ E RJ144384 - JULIA THOMAZ SANDRONI E DF048029 - RAFAEL SILVEIRA GARCIA E SP235560 -
ISABEL DE ARAUJO CORTEZ CRUZ E SP282002 - THIAGO FERNANDES CONRADO E SP288556 - MARIANA SOUZA
BARROS REZENDE E SP291802 - CINTIA BARRETTO MIRANDA E SP299813 - BIANCA DIAS SARDILLI E SP306249 -
FABIANA SADEK DE OLYVEIRA E SP314292 - BARBARA SALGUEIRO DE ABREU E SP315186 - ANDRE FELIPE
PELLEGRINO E SP321331 - VIVIAN PASCHOAL MACHADO E SP330647 - ANA PAULA PERESI DE SOUZA E SP337177 -
SAMIA ZATTAR E SP338368 - BRUNA FERNANDA REIS E SILVA E SP345929 - ANA CAROLINA SANCHEZ SAAD E
SP349064 - MARIANA SIQUEIRA FREIRE E SP357005 - ROBERTO PORTUGAL DE BIAZI E SP357634 - JULIANA DE
CASTRO SABADELL E SP357663 - MARILIA DONNINI E SP367950 - GABRIELA RODRIGUES MOREIRA SOARES E
SP374769 - FELIPE TOSCANO BARBOSA DA SILVA E SP375444 - BARBARA CLAUDIA RIBEIRO E SP389467 - ADRIANA
NOVAIS DE OLIVEIRA LOPES E SP389518 - CAIO FERRARIS E SP389629 - ISABELLA AIMEE CARRICO AQUINO E
SP389702 - MARCO JOHANN GUERRA FERREIRA E SP389769 - TAISA CARNEIRO MARIANO) X MARIA ANTONIETTA
CERVETTO SILVA(SP384439 - JOAO HENRIQUE STOROPOLI) X RODRIGO VENDRAMINI MACHADO(SP296848 -
MARCELO FELLER E SP205657 - THAIS PIRES DE CAMARGO REGO MONTEIRO E SP214881E - GIOVANNA SILVEIRA
TAVOLARO E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP183378 - FERNANDO DA NOBREGA CUNHA E SP332696 -
MICHEL KUSMINSKY HERSCU E SP367569 - ADRIANA SILVA GREGORUT) X RICARDO MACIEL DE GOUVEIA
ROLDAO(SP191769 - PATRICIA PREVENTE TEODORO DE OLIVEIRA E SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO ARAUJO E
SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP271909 - DANIEL ZACLIS E SP337379 - ANDRE RICARDO GODOY
DE SOUZA E SP358031 - GABRIEL BARMAK SZEMERE E SP385016 - LUIZA PESSANHA RESTIFFE E SP220583E -
AMANDA PAPAROTO ASSIS E SP314199 - DANIEL GERSTLER) X ODILON JOSE DA COSTA FILHO(SP155560 - LUCIANA
ZANELLA LOUZADO E SP158842 - JORGE MIGUEL NADER NETO E SP159008 - MARIÂNGELA TOME LOPES E SP200553
- ANDRE AUGUSTO MENDES MACHADO E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP107626 -
JAQUELINE FURRIER E SP174378 - RODRIGO NASCIMENTO DALL´ACQUA E SP214786E - GIANLUCA MARTINS
SMANIO E SP155546 - MARTA CRISTINA CURY SAAD GIMENES E SP219945E - LUCAS PERUZZI DE OLIVEIRA E
SP222006E - JOÃO PEDRO FUNISCELLO DE SOUSA) X OGARI DE CASTRO PACHECO(SP107106 - JOSE LUIS MENDES
DE OLIVEIRA LIMA E SP107626 - JAQUELINE FURRIER) X JOSE SETTI DIAZ(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E
SP163661 - RENATA HOROVITZ KALIM E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP221911 - ADRIANA
PAZINI DE BARROS E SP285764 - NARA SILVA DE ALMEIDA E SP207669 - DOMITILA KÖHLER E SP234073 -
ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO E SP339917 - PRISCILA MOURA GARCIA E SP246899 - FABIANA PINHEIRO
FREME FERREIRA E SP374837 - RODRIGO VILARDI WERNECK E SP350961 - FERNANDO CALIX COELHO DA COSTA E
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SP348698 - ANA BEATRIZ TANGO DE BARROS E SP217862E - PEDRO SIGAUD AKRABIAN E SP373978 - JULIA
OCTAVIANI DUARTE LOURENCO E SP216042E - RODOLFO MIGLI TUBA E SP222279E - FABIO LUIZ LEE E SP222341E -
YURI TERRA ABOU CHAHIN E SP222939E - CAROLINA DE OLIVEIRA HABERBECK BRANDÃO E SP373949 - ENZO
VASQUEZ CASAVOLA FACHINI E SP353029B - EDUARDO FERREIRA DA SILVA) X MARCO ANTONIO HAIDAR
MICHALUATE(SP182424 - FERNANDO DENIS MARTINS E SP257198 - WILLIAM CARMONA MAYA E SP217017 - FELIPE
NAVEGA MEDEIROS E SP299412 - PAULO JOSE RAMALHO ABE E SP268379 - BIANCA CESARIO DE OLIVEIRA) X JUAN
CORRAL(SP289595 - RAFAEL JOSE SANCHES E SP280362 - RAFAEL SANTOS COSTA E SP279894 - ANA CAROLINA DA
COSTA E SP059236 - ANTONIO RAMOS DOMINGUES DE SOUZA)

Autos nº 0001071-40.2016.403.6181Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra ANTÔNIO CARLOS
BELLINI AMORIM, TÂNIA REGINA GUERTAS, BRUNO VAZ AMORIM, FELIPE VAZ AMORIM, ZULEICA AMORIM, FABIO
CONCHAL RABELLO, FABIO LUIZ RALSTOM SALLES, CÍNTHIA APARECIDA ANHESINI, KATIA DOS SANTOS PIAUY,
ELISÂNGELA MORAES PASTRE, CÉLIA BEATRIZ WESTIN DE CERQUEIRA LEITE, FÁBIO EDUARDO DE CARVALHO
PINTO, CAMILA TOSTES COSTA, ADRIANA SEIXAS BRAGA, ELIZABETH CAMPOS MARTINS FONTANELLI, PEDRO
AUGUSTO DE MELO, MARIA DE LOURDES ROUVERI DE CAMARGO, JOSÉ DE MIRANDA DIAS, ADRIANO JOSÉ
JUREINDINI DIAS, JOHNY MUNETOSHI SUYAMA, FLAVIA REJANE FAVARO MORENO, VERONIKA LAURA AGUDO
FALCONEL, JOSYMARA RIBEIRO DE MENDONÇA, MARIA ANTONIETA CERVETO SILVA, RODRIGO VENDRAMINI
MACHADO, JESPER MATHIAS CARLBAUN, RICARDO MACIEL DE GOUVEIA ROLDÃO, ODILON JOSÉ DA COSTA
FILHO, OGARI DE CASTRO PACHECO, JOSÉ SETTI DIAZ, MARCO ANTÔNIO HAIDAR MICHALUATE e JUAN CORRAL
pela suposta prática de ilícitos na contratação e execução de projetos culturais aprovados pelo Ministério da Cultura no âmbito da Lei
8.313/91 (Lei Rouanet), através dos quais teriam sido desviados cerca de R$ 21.008.914,80 em recursos públicos federais, por meio de
organização criminosa liderada pelo grupo empresarial BELLINI CULTURAL, diversos colaboradores, bem como empresas
patrocinadoras, tudo em troca da obtenção de vantagens indevidas.Os desvios seriam feitos por cinco meios, quais sejam (i)
superfaturamentos; (ii) serviços/produtos fictícios; (iii) projetos duplicados; (iv) utilização de terceiros para proposição de projetos; (v)
contrapartidas ilícitas às empresas patrocinadoras.O GRUPO BELLINI (GB) seria composto por um grupo de empresas em nome da
própria família Bellini e por empresas em nome de terceiros, que teriam como objetivo propor e aprovar projetos culturais junto ao MinC e,
após, realizar a captação de recursos para execução e posterior prestação de contas desses projetos.Referidas empresas seriam,
inicialmente, AMAZON BOOKS & ARTS, SOLUÇÃO CULTURAL CONSULTORIA EM PRODUTOS CULTURAIS LTDA.,
VISION MIDIA E PROPAGANDA LTDA. - ME e MASTER PROJETOS E EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA. -
ME.Fariam parte do GB o chamado Núcleo Principal, que seria composto por ANTÔNIO CARLOS BELLINI AMORIM, TÂNIA
REGINA GUERTAS, BRUNO VAZ AMORIM e FELIPE VAZ AMORIM.Haveria ainda o Núcleo Secundário, composto por
funcionários, ex-funcionários e colaboradores, com papeis distintos, mas sem poder de decisão ou autonomia na execução dos projetos
culturais. Faziam parte desse núcleo ZULEICA AMORIM, FABIO CONCHAL RABELLO, FABIO LUIZ RALSTOM SALLES,
CÍNTHIA APARECIDA ANHESINI, KATIA DOS SANTOS PIAUY, ELISÂNGELA MORAES PASTRE, CÉLIA BEATRIZ
WESTIN DE CERQUEIRA LEITE, FÁBIO EDUARDO DE CARVALHO PINTO e CAMILA TOSTES COSTA.Seu papel
incrementou-se com a limitação de projetos por cada empresa efetuada pela IN 1/2013 do MinC, bem como bloqueio dos projetos das
empresas do GB junto ao MinC, ocasião em que os projetos culturais passaram a ser apresentados também em nome de pessoas físicas e
em nome de empresas de terceiros, mas que supostamente seriam administradas de fato pelo GB, quais sejam PACATU, MAMALUJO,
LOGÍSTICA e INTERCAPITAL.Haveria ainda o Terceiro Núcleo, composto pelos membros de empresas patrocinadoras, que aportavam
recursos nos projetos culturais aprovados junto ao MinC sob o âmbito da Lei Rouanet, mas que na realidade recebiam contrapartidas ilícitas,
consistentes em eventos, shows e livros, tudo acima dos limites legais. Referidas verbas aportadas eram deduzidas do imposto devido por
essas empresas, mas eram direta ou indiretamente a elas devolvidas por meio das citadas contrapartidas ilícitas.Faziam parte desse núcleo
ADRIANA SEIXAS BRAGA (NOTREDAME), ELIZABETH CAMPOS MARTINS FONTANELLI (KPMG), PEDRO AUGUSTO
DE MELO (KPMG), MARIA DE LOURDES ROUVERI DE CAMARGO (LOJAS CEM), JOSÉ DE MIRANDA DIAS (MAGNA),
ADRIANO JOSÉ JUREINDINI DIAS (MAGNA), JOHNY MUNETOSHI SUYAMA (NYCOMED/TAKEDA), FLAVIA REJANE
FAVARO MORENO (NYCOMED/TAKEDA), VERONIKA LAURA AGUDO FALCONEL (NYCOMED/TAKEDA), JOSYMARA
RIBEIRO DE MENDONÇA (GRUPO COLORADO), MARIA ANTONIETA CERVETO SILVA (CECIL), RODRIGO
VENDRAMINI MACHADO (SCANIA), JESPER MATHIAS CARLBAUN (SCANIA), RICARDO MACIEL DE GOUVEIA
ROLDÃO (ROLDÃO), ODILON JOSÉ DA COSTA FILHO (CRISTÁLIA), OGARI DE CASTRO PACHECO (CRISTÁLIA) e JOSÉ
SETTI DIAZ (DEMAREST).Finalmente, foram ainda denunciados dois colaboradores, MARCO ANTÔNIO HAIDAR MICHALUATE e
JUAN CORRAL. MARCO HAIDAR seria um captador de recursos junto a patrocinadores, bem como emitiria notas fiscais frias e
superfaturadas conforme instruções do GB. Por sua vez, JUAN CORRAL fazia pagamento com verbas públicas aos artistas contratados
para eventos privados junto às patrocinadoras, por meio de sua empresa JUAN CORRAL ME, que agenciava a orquestra Vila
Lobos.Assim sendo, os acusados foram denunciados como incursos nos seguintes tipos penais:a) pelos crimes previstos nos artigos 2º,
parágrafos 3º e 4º, inciso II, da Lei n.º 12.850/2013, 299 e 171, parágrafo 3º do Código Penal, este último, em continuidade delitiva e todos
em concurso material: ANTONIO CARLOS BELLINI AMORIM (1998 a 2016) e TÂNIA REGINA GUERTAS (2002 a 2016);b) pelos
crimes previstos nos artigos 2º, parágrafo 4º, inciso II, da Lei n.º 12.850/2013, 299 e 171, parágrafo 3º do Código Penal, este último, em
continuidade delitiva e todos em concurso material: BRUNO VAZ AMORIM (2011 a 2016) e FELIPE VAZ AMORIM (2008 a 2016);c)
pelos crimes previstos nos artigos 2º, da Lei n.º 12.850/2013, 299 e 171, parágrafo 3º do Código Penal, os dois últimos, cada qual, em
continuidade delitiva e todos em concurso material: ZULEICA AMORIM (2003 a 2016), FABIO CONCHAL RABELLO (2014 a 2016) e
FABIO RALSTOM (2012 A 2016);d) pelos crimes previstos nos artigos 2º, da Lei n.º 12.850/2013 e 299 do Código Penal, este último em
continuidade delitiva e ambos em concurso material: CÍNTHIA APARECIDA ANHESINI (2014 a 2016), KATIA DOS SANTOS PIAUY
(2014 a 2016), ELISÂNGELA MARAES PASTRE (2014 A 2016), CÉLIA BEATRIZ WESTIN DE CERQUEIRA LEITE (2014 A
2016), FÁBIO EDUARDO DE CARVALHO PINTO (2014 A 2016) e CAMILA TOSTES COSTA (2012);e) pelos crimes previstos nos
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artigos 288 e 171, parágrafo 3º do Código Penal, este último, em continuidade delitiva, nos respectivos períodos de cada denunciado, e
ambos em concurso material: ADRIANA SEIXAS BRAGA (2015) e artigo 171, parágrafo 3º, c/c artigo 29 do Código Penal (2016);
ELIZABETH CAMPOS MARTINS FONTANELLI (2012 a 2014), PEDRO AUGUSTO DE MELO (2012 a 2014), MARIA DE
LOURDES ROUVERI DE CAMARGO (2013 a 2015), JOSÉ DE MIRANDA DIAS (2014), ADRIANO JOSÉ JUREINDINI DIAS
(2014), JHONNY SUYAMA (2013), FLÁVIA R.F. MORENO (2014), VERONIKA FALONEL (2014), JOSYMARA RIBEIRO DE
MENDONÇA (2014), MARIA ANTONIETA CERVETO SILVA (2015), RODRIGO VENDRAMINI MACHADO (2012 a 2016),
JESPER MATHIAS CARLBAUN (2012 A 2015), RICARDO ROLDÃO (2013 a 2015), ODILON JOSÉ DA COSTA FILHO (2012 a
2014), OGARI DE CASTRO PACHECO (2012 a 2014), JOSÉ SETTI DIAZ (2015);f) pelo crime previsto no artigo 299: MARCO
ANTONIO HAIDAR MICHALUATE (2015 a 2016) e JUAN CORRAL (2014 a 2016).A denúncia foi recebida, aos 05 de dezembro de
2017, em relação a ANTÔNIO CARLOS BELLINI AMORIM, TÂNIA REGINA GUERTAS, BRUNO VAZ AMORIM, FELIPE VAZ
AMORIM, ZULEICA AMORIM, FABIO CONCHAL RABELLO, FABIO LUIZ RALSTOM SALLES, CÍNTHIA APARECIDA
ANHESINI, KATIA DOS SANTOS PIAUY, ELISÂNGELA MORAES PASTRE, CÉLIA BEATRIZ WESTIN DE CERQUEIRA
LEITE, FÁBIO EDUARDO DE CARVALHO PINTO, CAMILA TOSTES COSTA, MARCO ANTÔNIO HAIDAR MICHALUATE,
JUAN CORRAL, ADRIANA SEIXAS BRAGA, ELIZABETH CAMPOS MARTINS FONTANELLI, PEDRO AUGUSTO DE MELO,
MARIA DE LOURDES ROUVERI DE CAMARGO, JOHNY MUNETOSHI SUYAMA, FLAVIA REJANE FAVARO MORENO,
VERONIKA LAURA AGUDO FALCONEL, JOSYMARA RIBEIRO DE MENDONÇA, MARIA ANTONIETA CERVETO SILVA,
RODRIGO VENDRAMINI MACHADO, RICARDO MACIEL DE GOUVEIA ROLDÃO, ODILON JOSÉ DA COSTA FILHO,
OGARI DE CASTRO PACHECO e JOSÉ SETTI DIAZ, com as determinações de praxe, rejeitando-se, contudo, no tocante a JOSÉ DE
MIRANDA DIAS, ADRIANO JOSÉ JUREINDINI DIAS e JESPER MATHIAS CARLBAUN (fls. 3313/3353). O requerimento cautelar
para que as empresas GRUPO INTERMÉDICA NOTRE DAME, KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, LOJAS CEM S/A,
MAGNA SISTEMAS CONSULTORIA S.A, NYCOMED PHARMA LTDA. (TAKEDA PHARMA LTDA.), GRUPO COLORADO
(Açúcar e Álcool Oswaldo Ribeiro de Mendonça Ltda.), CECIL S/A - Laminação de Metais, SCANIA (Scania Latin America Ltda.,
Scania Banco S/A e Scania Administração de Consórcio Ltda.), ROLDÃO Auto Serviço Comércio de Alimentos Ltda., CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. e DEMAREST - Almeida, Rotenberg e Boscoli Sociedade de Advogados de São
Paulo sejam impedidas de se utilizarem de recursos de incentivo fiscal previstos na Lei Rouanet, até a conclusão final da ação penal, foi
deferida, quanto às empresas GRUPO INTERMÉDICA NOTRE DAME, KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, LOJAS CEM S/A,
NYCOMED PHARMA LTDA. (TAKEDA PHARMA LTDA.), GRUPO COLORADO (Açúcar e Álcool Oswaldo Ribeiro de Mendonça
Ltda.), CECIL S/A - Laminação de Metais, SCANIA (Scania Latin America Ltda., Scania Banco S/A e Scania Administração de
Consórcio Ltda.), ROLDÃO Auto Serviço Comércio de Alimentos Ltda., CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA. e DEMAREST - Almeida, Rotenberg e Boscoli Sociedade de Advogados de São Paulo, determinando que sejam impedidas de se
utilizarem de recursos de incentivo fiscal previstos na Lei Rouanet, até a conclusão final da ação penal, indeferindo-se a medida quanto à
empresa MAGNA SISTEMAS CONSULTORIA S.A.Fls. 3442/3443 - Peticiona a empresa BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA
LTDA., requerendo cópia integral dos autos circunstanciados n.ºs 01/2016 a 08/2016, inclusive das mídias contendo as interceptações
telefônicas, aduzindo figurar no inquérito policial como investigada. Instado a se manifestar, o órgão ministerial não se opôs ao pedido
formulado (fl. 3450).Fls. 3463/3470 - A defesa constituída das pessoas jurídicas Açúcar e Álcool Oswaldo Ribeiro de Mendonça Ltda. e
Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça opôs embargos declaratórios, contra a decisão que recebeu a denúncia ofertada pelo Parquet
Federal, aduzindo obscuridade no tocante à medida cautelar deferida.Sustenta, em síntese, que a medida cautelar deferida determinou seja o
Grupo Colorado impedido de se utilizar de recursos de incentivo fiscal previstos na Lei Rouanet, até a conclusão final da ação penal. No seu
entender, a proibição de utilização de recursos provenientes da legislação incentivadora de projetos culturais englobaria todas as empresas
integrantes do conglomerado denominado Grupo Colorado.Salienta, nesse ínterim, que o Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça não
participa, patrocina ou recebe incentivos fiscais, realizando, apenas, eventos culturais, razão pela qual o impedimento na percepção de
doações de empresas parceiras inviabilizaria suas atividades, acarretando graves prejuízos aos beneficiários de seus projetos culturais e
sociais. Insta seja esclarecido se a decisão cautelar limita-se às empresas que se utilizam de incentivos fiscais em sua contabilidade,
delimitando a abrangência desta no tocante ao Grupo Colorado, e, a final, seja declarado que o Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça não
possui qualquer impedimento para o recebimento de doações das empresas parceiras que não estejam envolvidas na presente ação penal.
Juntou os documentos acostados às fls. 3471/3499.Às fls. 3507/3508, este Juízo deliberou, antes do exame da extensão da vedação
determinada na decisão de recebimento da denúncia, seja oficiado ao Ministério da Cultura para informações acerca dos contratos culturais,
oriundos da Lei Rouanet, os quais beneficiam o Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça, informando os respectivos patrocinadores e
valores. Fl. 3567 - Diante dos constantes pedidos de dilação de prazo para as apresentações das respostas à acusação por parte dos
denunciados, da complexidade do caso e em homenagem aos Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Isonomia, foi estendida a
concessão de prazo em dobro para a apresentação das defesas preliminares aos acusados que ainda não haviam sido beneficiados com tal
ampliação.Em resposta ao ofício 354/2017 - DEM, o Ministério da Cultura, às fls. 3624/3627, informou a existência, até a data de 27 de
dezembro de 2017, de 12 (doze) projetos do Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça, relacionando, à fl. 3625, os 05 (cinco) projetos nos
quais foram captados recursos. Em complemento ao ofício, o MinC apresentou, às fls. 4746/4754, Relatório dos Projetos, com os dados
acerca dos recursos captados. Fls. 3628/3640 - A defesa constituída de ZULEICA AMORIM, em resposta à acusação, aduziu, em
preliminar, a ausência de dolo. Teceu comentários acerca dos fatos narrados na exordial acusatória, informando não ser a responsável pela
gerência dos recursos advindos dos projetos culturais. Afirmou inexistir nos autos provas específicas quanto à autoria do delito a ela
imputado, até porque a acusada não tinha ingerência direta sobre os projetos. Esclareceu o real contexto envolvendo as conversas
interceptadas, sustentando que os indícios colacionados aos autos não se mostram aptos a alicerçar um édito condenatório. Protestou, ao
final, pela juntada dos documentos acostados às fls. 3641/3672, bem como pela aplicação da suspensão condicional do processo, nos
moldes previstos no artigo 89, da lei n.º 9.099/95. Arrolou 02 (duas) testemunhas. Fls. 3680/3683 - ELISANGELA MORAES PASTRE,
em defesa preliminar, protestou pela improcedência da presente ação penal, salientando ser empregada da Bellini Cultural e que todo o seu
trabalho era subordinado às orientações da empresa, não possuindo qualquer vínculo societário ou mesmo informal com tal empresa. Arrolou
04 (quatro) testemunhas, as quais comparecerão independentemente de intimação.Fls. 3684/3711 - Em resposta à acusação, PEDRO
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AUGUSTO DE MELO ressaltou que a peça vestibular acusatória deixou de identificar a forma de sua adesão à consecução das fraudes
perpetradas. Arguiu a inépcia da inicial acusatória, porquanto não especificada, nos moldes exigidos em lei, a participação do acusado nos
fatos tidos como criminosos, prejudicando sobremaneira sua defesa, afirmando inexistir qualquer elemento nos autos que o vincule aos fatos
narrados. Aduziu a atipicidade da conduta, por ausente o elemento subjetivo necessário à caracterização dos delitos a ele imputados, bem
como a inexistência da associação criminosa, já que a situação descrita na exordial não se amolda ao tipo penal em comento. Requereu a
desclassificação para o tipo penal previsto no artigo 40, da Lei n.º 8.313/91, por aplicação típica do princípio da especialidade, e, com isso,
usufruir das benesses previstas na Lei n.º 9.099/95, arrolando 07 (sete) testemunhas. Fls. 3712/3740 - Por sua vez, ELIZABETH CAMPOS
MARTINS FONTANELLI apresentou sua resposta à acusação, nos mesmos termos descritos acima, arrolando, também, 07 (sete)
testemunhas. Fls. 3746/3755 - A defesa constituída de FABIO LUIZ RALSTON SALLES, em resposta à acusação, arguiu,
preliminarmente, a inépcia da denúncia e a ausência de justa causa para a ação penal, porquanto ausentes elementos concretos de convicção
quanto à materialidade e autoria delitivas. Arrolou 06 (seis) testemunhas.Fls. 3757/3790 - A inépcia da exordial acusatória e a ausência de
justa causa para o exercício da ação penal foram as preliminares aventadas pela defesa constituída de ADRIANA SEIXAS BRAGA. Teceu,
por fim, as mesmas considerações constantes das defesas escritas apresentadas pelos corréus PEDRO e ELISABETH. Arrolou 08 (oito)
testemunhas. Fls. 3852/3884 - A defesa de MARIA ANTONIETTA CERVETTO SILVA afirma ser atípica a conduta a ela imputada,
porquanto ausente o dolo específico de fraudar e manter a União em erro, gerando prejuízos ao erário. Ressaltou ser inepta a denuncia, por
não individualizada a conduta de cada denunciado, não havendo justa causa para a ação penal, já que não há nos autos prova cabal da
fraude, elementar do delito de estelionato. Rechaçou, ainda, a existência de vínculo permanente a configurar a associação criminosa. Reputou
estar demonstrado nos autos o erro sobre a ilicitude do fato, acreditando estar amparada pelos ditames legais, uma vez que o contrato de
patrocínio assinado por ela foi examinado por escritório de advocacia terceirizado. Postulou pela desclassificação para a contravenção
prevista no artigo 40, da Lei n.º 8.313/91, com a consequente aplicação dos benefícios previstos na Lei n.º 9.099/95. Arrolou 03
(testemunhas), juntando os documentos de fls. 3886/3996.Fls. 3997/4023 - Em resposta à acusação, a defesa de VERONIKA LAURA
AGUDO FALCONER afirmou que os fatos narrados na exordial não condizem com a realidade ou estão fora de contexto. Após tecer
considerações acerca da carreira profissional da acusada, em preliminares, ressaltou a inépcia da denúncia e a falta de justa causa para a
continuidade da ação penal. Defendeu a atipicidade das condutas esculpidas nos artigos 171, 3º e 288, ambos do Código Penal, pleiteando
pela desclassificação para o delito previsto no artigo 40, da Lei n.º 8.313/91 e, com isso, seja reconhecida a prescrição da pretensão punitiva
estatal. Caso superada a tese anteriormente aventada, seja desclassificada a conduta imputada à acusada para o delito previsto no artigo 1º,
da Lei n.º8.137/90 e, com isso, seja extinta a punibilidade em face do pagamento de débito tributário, nos moldes do artigo 9º, 2º, da Lei n.º
10.684/1993. Indicou 08 (oito) testemunhas e juntou os documentos de fls. 4025/4032.Fls. 4043/4073 - BRUNO VAZ DE AMORIM
afirma ser inocente, informando que provará, ao longo da instrução criminal, que não participou de todos os PRONACS constantes da
denúncia, sendo certo que não participava da gestão das empresas do Grupo Bellini. Aduz que todos os serviços descritos nos projetos
foram executados a contento, sem superfaturamento.Após relatar suas atribuições e atividades no Grupo Bellini e arguir a inépcia da inicial,
requereu a suspensão do presente feito até o término da instância administrativa, salientando que muitas condutas tidas como ilegais são
absolutamente lícitas em face do novo regramento promulgado no final de 2017. Elucidou que os fatos em apuração estão devidamente
capitulados na Lei n.º 8.313/91, não se aplicando, à hipótese, a Lei n.º 12.850/13, não cabendo, igualmente, a aplicação retroativa deste
comando legal, já que a consumação da alegada associação criminosa teria ocorrido no ano de 1998.Ainda, em face do Princípio da
Consunção, a falsidade ideológica estaria absorvida pelo estelionato, vez que as omissões e inserções fraudulentas nos PRONACS foram o
meio utilizado para supostamente fraudar os projetos culturais perante o MinC. Alega que o falso não ostenta potencialidade lesiva própria,
uma vez que o potencial lesivo da falsidade ideológica se exauriu na fraude para a aprovação dos projetos, não havendo que se falar em
crimes autônomos e bens jurídicos distintos. Como os demais acusados, postulou pela desclassificação para o delito previsto no artigo 40, da
Lei n.º 8.313/91 e, com isso, a aplicação da Lei n.º 9.099/95. Arrolou, por fim, 05 (cinco) testemunhas.Fls. 4082/4113 - A defesa
constituída de ANTONIO CARLOS BELLINI AMORIM, após breve narrativa de sua vida profissional e de sua participação na captação
para projetos pela Lei Rouanet, ressaltou ter promovido o acesso à cultura em mais de 500 cidades em todo o território nacional, incluindo
mais de 2 milhões de crianças e adolescentes em projetos culturais e mil jovens em situação de risco social, aprendendo dança e cidadania,
além de 50 mil caminhoneiros por meio do teatro itinerante e da oportunidade de emprego a mais de 500 profissionais da cultura. Esclareceu
que a finalidade da compra das empresas SOLUÇÃO, VISION e MASTER era atender às determinações do MinC, que limitavam a
quantidade de projetos por CNPJ. Nos moldes das defesas anteriormente apresentadas, aduziu a inépcia da denuncia, ausência de justa
causa, atipicidade das condutas imputadas, em face do Princípio da Consunção, no que se refere à falsidade ideológica, desclassificação para
o delito previsto no artigo 40, da Lei n.º 8.313/91 e, com isso, a aplicação da Lei n.º 9.099/95, atipicidade do crime de organização
criminosa. Arrolou, por derradeiro, 31 (trinta e uma) testemunhas. Fls. 4114/4169 - Resposta à acusação pelo corréu JOSE SETTI DIAZ,
sustentando a improcedência da ação penal, em face da ausência de justa causa no tocante ao delito previsto no artigo 288, do Código
Penal, a falta de justa causa quanto ao crime de estelionato, em razão do Principio da Especialidade, a tipificação da conduta no artigo 40, da
Lei 8.313/91 e a consequente extinção da punibilidade pelo pagamento do tributo devido e, ainda, a concessão dos benefícios da Lei n.º
9.099/95. Afirma que a exordial acusatória imputa condutas delitivas à revelia, responsabilizando, objetivamente, o acusado, tão somente por
ter assinado um contrato. Por derradeiro, requer seja aplicada a causa de diminuição de pena prevista no artigo 16, do Código Penal, em
razão do ressarcimento do dano causado ao erário, com o recolhimento integral dos tributos incidentes, indicando, por fim 07 (sete)
testemunhas.Fls. 4173/4216 - A defesa de ODILON JOSÉ DA COSTA FILHO, após breve relato dos fatos narrados nos autos, da vida
profissional do acusado, das atividades empresariais da empresa Cristália, argumentou que as provas colhidas nos autos não demonstram,
com a certeza necessária, a sua participação no esquema criminoso descrito na peça vestibular acusatória. Apresentou as mesmas teses
defensivas já colacionadas aos autos, quais sejam, a inépcia da inicial, a atipicidade do delito previsto no artigo 288, do Código Penal, falta
de justa causa para a ação penal, falta de provas do delito de associação criminosa, de estelionato contra a União, equivocada classificação
jurídica dos fatos narrados na exordial, com a consequente desclassificação já amplamente mencionada, sendo certo que o delito previsto no
artigo 40, da Lei 8.313/91, por ter natureza fiscal, exige, para sua configuração, a constituição definitiva do crédito tributário. Teceu os
mesmos argumentos quanto à ausência de dolo, arrolando, in fine, 08 (oito) testemunhas.Fls. 4229/4285 - JONNY MUNETOSHI
SUYAMA, em sua defesa escrita, afirma nunca ter sido presidente da Takeda Pharma Ltda., mas tão somente um simples funcionário do
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setor de Marketing. Relata que, de forma reiterada, tentou, sem sucesso, ter acesso aos autos, sendo informado pela Delegada da Polícia
Federal responsável que ele não era investigado, sendo certo que foi indiretamente indiciado. Reafirma que a denúncia ofertada pelo órgão
ministerial, ainda que imprestável juridicamente e repleta de premissas falaciosas, desacompanhadas de qualquer esteio probatório, foi
recebida pelo juízo. Reafirma as teses defensivas já aventadas, como a inépcia da denúncia, ausência de justa causa para a ação penal,
ausência de elemento típico do delito de estelionato, desclassificação da conduta para o artigo 40,da lei n.º 8.313/91 e as consequências já
especificadas nesta decisão, como a aplicação das benesses da lei n.º9.099/95, ausência de dolo na perpetuação das fraudes e a inexistência
de provas dos elementos típicos do delito previsto no artigo 288, do Código Penal. Arrolou 13 (treze) testemunhas.Fls. 4292/4301 - Em
resposta à acusação, MARCO ANTONIO HAIDAR MICHALUATE protestou por sua inocência, reservando-se o direito de discutir o
mérito em oportuno momento. Afirma, contudo, que o acusado tem direito aos benefícios previstos na Lei n.º 9.099/95, por preencher os
requisitos legais autorizadores. Arrolou 08 (oito) testemunhas.Fls. 4330/4360 - O defensor constituído de FABIO EDUARDO DE
CARVALHO PINTO arguiu, em preliminares, a inépcia da inicial acusatória, porquanto embasada em conjecturas e falsas premissas, sem
lastro nas provas colhidas nos autos; a ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal, atipicidade da conduta imputada ao
acusado, porquanto presente a excludente de ilicitude do exercício regular de direito. Afirma nunca ter feito parte do Grupo Bellini e sua
atividade profissional é absolutamente lícita, já que o recebimento de comissões não constitui crime na forma da lei. Requereu, além da oitiva
de 08 (oito) testemunha e juntada dos documentos de fls. 4361/4565, a expedição de ofícios para:1. MinC, para que informe:a.1. ) os
registros e dados das empresas que trabalham com projetos culturais ligada ao corréu;a.2. ) quem eram os responsáveis pela empresa
Logística;a.3.) data de saída do acusado da empresa Intercapital e quem era o responsável por tal empresa;2. Banco Santander e Banco do
Brasil, para que informem o encerramento da conta que a empresa Intercapital mantinha na instituição;3. Banco do Brasil - fornecer extratos
das contas e cheques omitidos pelo Sistema PRONAC;4. Prefeitura de São Paulo - apresente notas fiscais dos serviços realizados pela
Intercapital.Fls. 4592/4640 - A resposta à acusação apresentada em favor do corréu OGARI DE CASTRO PACHECO afirma que as
provas colhidas ao longo do inquérito policial não comprovam a existência de um conluio entre os representantes do laboratório Cristália
Produtos Químicos e Farmacêuticos e integrantes do Grupo Bellini, quanto às irregularidades dos PRONACS aprovados. Alega que a
denúncia relacionou os fatos tidos como criminosos praticados pela empresa Cristalia, sendo certo que pessoas jurídicas não podem ser
autoras de delitos. Fez um breve relato da vida profissional do acusado, tecendo comentários sobre a não demonstração da relação da
causalidade entre o ato praticado pelo acusado para a consecução dos tipos penais a ele imputados, acarretando prejuízos em sua defesa.
Na mesma linha defensiva dos demais acusados que já apresentaram defesas escritas, sustentou não restarem demonstrados nos autos os
elementos que caracterizariam o delito previsto no artigo 288, do Código Penal, deixando, ainda, de esclarecer qual seria o ardil empregado
pelo acusado para a prática do delito de estelionato, requerendo a desclassificação da conduta para o crime previsto no artigo 40, da lei n.º
8.313/91. Indicou 07 (sete) testemunhas de defesa.Fls. 4641/4642 - CINTIA APARECIDA ANHESINI sustenta sua inocência,
ressaltando que esta restará demonstrada no decorrer da instrução criminal. Arrolou 04 (quatro) testemunhas, pugnando pela apresentação
posterior do endereço de duas delas. Fls. 4643/4690 - JOSIMARA RIBEIRO DE MENDONÇA, além de interpor exceção de
incompetência, autuada em apartado sob o n.º 0001638-03.2018.403.6181, apresentou resposta à acusação, afirmando que a simples
análise dos termos de declarações colhidos na sede da Polícia Federal e dos documentos acostados nos autos mostraria o estrito
cumprimento dos projetos, nos moldes aprovados pelo MinC. Arguiu a inépcia da inicial, ausência de justa causa para o início da ação penal,
ausência de indícios de sua autoria delitiva, atipicidade do delito de estelionato, porquanto ausentes os elementos do tipo e inocorrência de
vantagem ilícita, a inadequação do tipo penal a ela imputado, devendo ser desclassificado para o tipo penal previsto no artigo 40, da Lei
8.313/91, com a consequente extinção de punibilidade em face do pagamento integral dos tributos devidos, atipicidade do delito de
associação criminosa. Arrolou 08 (oito) testemunhas. Fl. 4694 - O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, em ofício
n.º 1465/2018/2017-13/CPAR 00190.103637/COREP/CRG-CGU, datado de 29 de janeiro de 2018, solicita o compartilhamento das
provas colhidas nos autos, para a instrução de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR n.º 00190.101806/2017-81, instaurado
após a deflagração da Operação Boca Livre. Fls. 4702/4707 - Requer a defesa constituída de RODRIGO VENDRAMINI MACHADO,
uma vez mais, acesso as mídias constantes dos autos, informando que, apesar de concedido o prazo de 24 horas para providenciar as
cópias, durante a transferência dos dados constantes das mídias, ocorreram problemas. Postula, outrossim, seja disponibilizado programa
compatível com os formatos dos arquivos constantes das mídias ou, ainda, cópias destas em formato suportado pelo Windows. Fls.
4708/4742 - Em resposta à acusação, MARIA DE LOURDES ROVERI DE CAMARGO sustenta sua inocência, elucidando que os fatos
não se deram como narrados na exordial acusatória. Além das teses já esposadas nas demais defesas escritas apresentadas, tais como,
inépcia da denúncia, atipicidade do crime do artigo 288, do Código Penal, desclassificação do crime de estelionato para o delito do artigo
40, da Lei 8.313/91 e, com isso, além da aplicação das benesses previstas na Lei n.º 9.099/95, a extinção da punibilidade ante o pagamento
dos tributos devidos. Indicou 08 (oito) testemunhas. Fls. 4797/4825 - Em resposta à acusação, a defesa de RICARDO MACIEL DE
GOUVEIA ROLDÃO, após breve relato dos fatos, arguiu a nulidade das provas produzidas por meio das interceptações telefônicas e
telemáticas, em razão da ausência de fundamentação das decisões que as autorizaram. Aduziu a inépcia da inicial, a ausência de justa causa
no tocante ao delito de associação criminosa, a ausência de provas idôneas que vinculem o corréu aos estelionatos a ele imputados e a
necessidade da desclassificação da conduta para o crime previsto no artigo 40, da Lei 8.313/91. Arrolou 10 (dez) testemunhas.Fls.
4826/4885 - FELIPE VAZ AMORIM, em sua resposta à acusação, sustentou sua inocência, afirmando não ter participado de todos os
PRONACS constantes da peça vestibular acusatória, não ter poder de gestão das empresas do Grupo Bellini, a inexistência de faturamento
nos projetos dos quais participou e que todos os projetos não bloqueados pelo MinC foram efetivamente executados, ressaltando que sua
participação nos fatos investigados nos autos foi diminuta. Em resumo, postulou pelo reconhecimento da inépcia da inicial e caso superada tal
questão, seja reconhecida a existência de questão prejudicial entre esta ação penal e os processos administrativos, com a consequente
suspensão do presente feito até o encerramento da fase administrativa, conforme preceitua o artigo 93, do Código de Processo Penal, com o
consequente reenquadramento dos fatos ao crime específico do artigo 40, 2º, da Lei n.º 8.313 e, com isso, a aplicação dos benefícios
previstos na lei n.º 9.099/95, reconhecendo-se, ainda, a atipicidade do delito de associação criminosa. Alternativamente, seja reconhecida a
irretroatividade da lei 12.850/13 e, de forma subsidiária, afastada a majorante prevista no 4º, II, do artigo 2º, da Lei 12.850/13. Na hipótese
de não reenquadramento, seja absorvida a conduta do crime de falsidade ideológica pelo crime de estelionato e a aplicação das alterações
trazidas pela IN 5. Pleiteou seja expedido ofício ao MinC para que informe e traga aos autos todos os registros das reuniões oficiais com
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representantes do Grupo Bellini. Arrolou (dez) testemunhas, juntando os documentos de fls. 4889/5029.Fls. 5066/5078 - Em resposta à
acusação, o corréu JUAN CORRAL requereu a nulidade e consequente rejeição da exordial acusatória, porquanto inepta e desprovida de
justa causa, com o consequente trancamento da ação penal. Postulou pela remessa dos autos ao órgão ministerial, para a apresentação de
proposta de Suspensão Condicional do processo, nos moldes do artigo 89, da Lei n.º 9.099/95, sob pena de nulidade absoluta do processo
por violação às garantias constitucionais do acusado. Afirma que o órgão ministerial se limitou a incluir o corréu no rol dos colaboradores,
sem, contudo, individualizar a conduta por este praticada, imputando, inclusive, a ele fato atípico. Elucida não restar configurado nos autos o
dolo específico necessário a configuração do fato típico previsto no artigo 299, do Diploma Penal e o conjunto probatório colacionado nos
autos não se mostra apto a demonstrar ter o corréu conhecimento das falcatruas em tese praticadas pelo Grupo Bellini. Afirma possuir o
acusado todos os requisitos para a obtenção do benefício da suspensão condicional do processo, arrolando 05 (cinco) testemunhas.Fls.
4777/4778 - Estúdio Gastronômico Ltda. ME requer, em síntese, a expedição de ofício ao MinC para o levantamento da suspensão cautelar
do PRONAC 1411320 - Sabores de Noronha, para que a requerente possa cumprir integralmente o projeto já aprovado e realizar a
prestação das contas finais ao Ministério da Cultura. É a síntese necessária.Fundamento e decido.Por primeiro, postergo, por ora, a análise
das respostas à acusação e defesas escritas já juntadas aos autos, as quais serão devidamente examinadas após a apresentação das defesas
pelos acusados ainda não citados.1. Passo ao exame do pedido formulado pela empresa BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA. (fls.
3442/3443). Tendo em conta que o órgão ministerial não se opôs ao pedido, defiro o pedido de cópia integral dos autos e das mídias
digitais, conforme requerido pela empresa, podendo ser realizada carga rápida dos autos, desde que disponíveis em Secretaria. Ressalto,
contudo, que, em se tratando de autos sigilosos, observo que a representação processual de sobredita empresa não se encontra regularizada,
uma vez que o instrumento de mandato apresentado à fl. 3445 não é original, sendo certo que não foram apresentados o contrato social e
posteriores alterações para que se verifique se os subscritores da procuração possuem poderes de representação da sociedade comercial
perante o Juízo. Desse modo, autorizo a extração de cópias do presente feito e de suas respectivas mídias digitais, mediante a regularização
da representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta decisão. Decorrido o prazo, resta precluso o direito de
a requerente acessar os presentes autos. 2. Fls. 3455/3457 - Indefiro, contudo, o pedido formulado por ALESSANDRO AMARAL
CRESPO, em razão da ausência de justificativa para acesso e carga dos presentes autos, sendo certo que o requerente sequer foi
denunciado nos autos. Os demais pedidos de vista e extração de cópias dos autos restam deferidos apenas às partes do presente feito, as
quais estejam regularmente representadas nos autos. 3. Passo aos esclarecimentos solicitados nos embargos declaratórios opostos pelo
Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça e Açúcar e Álcool Oswaldo Ribeiro de Mendonça Ltda. Saliente-se, nesse passo, a inexistência de
obscuridades, omissões, contradições ou ambiguidades na decisão que recebeu a denúncia ofertada pelo órgão ministerial, bem como
concedeu a medida cautelar acerca da proibição de utilização dos recursos provenientes da legislação incentivadora de projetos culturais.Da
simples leitura da decisão proferida às fls. 3313/3353, vê-se que a medida cautelar constritiva dirigiu-se às empresas relacionadas à fl. 3352,
verso. Ainda que não expresso no decisum ora questionado, certo é que no ofício n.º 334/2017 - FBN, acostado às fls. 3448 e verso,
constam, expressamente, os CNPJ´s das sociedades comerciais impedidas de se utilizar dos recursos provenientes dos incentivos fiscais da
Lei Rouanet. Logo, não há que se falar em obscuridade. No caso, o Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça, inscrito no CNPJ n.º
07.602.959/0001-46, não foi relacionado no pedido formulado pelo órgão ministerial, não estando, portanto, abrangido na sobredita
proibição.Contudo, em face da resposta do Ministério da Cultura ao ofício n.º 354/2017-DEM, acostada às fls. 3624/3627, complementada
às fls. 4746/4754, informando a existência de 05 (cinco) projetos envolvendo recursos provenientes da Lei Rouanet, ao Instituto Oswaldo
Ribeiro de Mendonça, associação privada sem fins lucrativos, pertencente ao Grupo Colorado, cujos valores aprovados totalizam R$
3.792.147,32 (três milhões, setecentos e noventa e dois mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e dois centavos) e o montante dos valores
captados é de R$ 3.388.923,50 (três milhões, trezentos e oitenta e oito mil, novecentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), abra-se
vista ao Ministério Público Federal para ciência dos embargos declaratórios de fls. 3463/3470 e manifestação quanto ao contido no ofício
acima aludido e seu respectivo complemento, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Fls. 3742/3743 - Peticiona
a LOJAS CEM S/A, requerendo a juntada do substabelecimento com reserva de poderes para o estagiário ANTONIO MACRUZ DE SÁ.
Observo, entretanto, que a representação processual da sociedade anônima está irregular, não tendo sido juntado aos autos os estatuto social
e demais alterações, bem como as publicações das respectivas assembleias. Desse modo, o acesso aos autos ficará restrito até a
regularização de sua representação processual, devendo, ainda, tal sociedade anônima, apresentar instrumento de mandato para que se
verifique a regularidade do substabelecimento com reserva de poderes, juntado à fl. 3743.5. Fl. 3679 - Caso ainda não tenha sido efetivado,
providencie a Secretaria a regularização do Sistema Processual, com a exclusão do causídico subscritor do pedido em exame e a inclusão
dos advogados que patrocinem a defesa de ANTONIO CARLOS BELLINI AMORIM. 6. Fls. 3849/3850 - A defesa constituída de
ELISANGELA MORAES PASTRE informa a renúncia ao mandato que lhes foi outorgado. Tendo em conta que a corré apresentou
resposta à acusação às fls. 3680/3683, por meio do advogado, DR. ANTONIO PIVETTA JUNIOR - OAB/SP 138.622, providencie a
Secretaria a regularização do Sistema Processual, CASO AINDA NÃO TENHA SIDO EFETIVADO, excluindo-se os patronos
relacionados às fls. 3849, com a inclusão do causídico acima mencionado.Verifico, nessa toada que a representação processual da corré ao
advogado subscritor da resposta à acusação suso aludida não está regular, já que tal advogado não apresentou o instrumento de mandato.
Desse modo, intime-o para que providencie tal regularização, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento das peças
processuais irregulares. 7. Fls. 4217/4218 - Informam os advogados relacionados na petição que o corréu FABIO LUIZ RALSTON
SALLES apenas outorgou poderes para o acompanhamento do inquérito policial. Em face do instrumento de mandato juntado à fl. 3756,
providencie a Secretaria, CASO AINDA NÃO TENHA SIDO EFETIVADO, a regularização do Sistema Processual, com a exclusão dos
advogados constantes de fls. 4217/4218 do Sistema Processual e a inclusão dos patronos especificados no instrumento de mandato de fl.
3756.8. Fl. 4694 - Trata-se de requerimento formulado pelo Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, por meio do
ofício n.º 1465/2018/2017-13/CPAR 00190.103637/COREP/CRG-CGU, datado de 29 de janeiro de 2018, no qual solicita o
compartilhamento das provas colhidas nos autos, para a instrução de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR n.º
00190.101806/2017-81, instaurado após a deflagração da Operação Boca Livre. O compartilhamento de provas é pacificamente admitido
pela jurisprudência pátria, com o fim de auxiliar tanto em investigações, em procedimentos administrativos disciplinares, como em inquéritos
civis, ainda que sigilosos os procedimentos criminais. Veja-se, nesse sentido, a ementa abaixo colacionada referente a julgamento realizado
pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal:PROVA EMPRESTADA. Penal. Interceptação telefônica. Documentos. Autorização judicial e
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produção para fim de investigação criminal. Suspeita de delitos cometidos por autoridades e agentes públicos. Dados obtidos em inquérito
policial. Uso em procedimento administrativo disciplinar, contra outros servidores, cujos eventuais ilícitos administrativos teriam despontado à
colheita dessa prova. Admissibilidade. Resposta afirmativa a questão de ordem. Inteligência do art. 5º, inc. XII, da CF, e do art. 1º da Lei
federal nº 9.296/96. Precedentes. Voto vencido. Dados obtidos em interceptação de comunicações telefônicas, judicialmente autorizadas
para produção de prova em investigação criminal ou em instrução processual penal, bem como documentos colhidos na mesma investigação,
podem ser usados em procedimento administrativo disciplinar, contra a mesma ou as mesmas pessoas em relação às quais foram colhidos, ou
contra outros servidores cujos supostos ilícitos teriam despontado à colheita dessas provas. (Pet 3683 QO, Relator(a): Min. CEZAR
PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2008, DJe-035 DIVULG 19-02-2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT VOL-02349-05 PP-
01012). Ademais, a autorização de compartilhamento de prova obtida nos autos para a instrução de Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR n.º 00190.101806/2017-81, para a apuração de fatos semelhantes aos constantes da presente ação penal, não
importa em ofensa a direito dos denunciados. Confira-se o aresto abaixo nesse sentido:É possível compartilhar as provas colhidas em sede
de investigação criminal para serem utilizadas, como prova emprestada, em inquérito civil público e em outras ações decorrentes do fato
investigado. Esse empréstimo é permitido mesmo que as provas tenham sido obtidas por meio do afastamento (quebra) judicial dos sigilos
financeiro, fiscal e telefônico. STF. 1ª Turma. Inq 3305 AgR/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, julgado
em 23/2/2016 (Info 815).Desse modo, presentes os requisitos legais, DEFIRO o requerido pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União, por meio do ofício n.º 1465/2018/2017-13/CPAR 00190.103637/COREP/CRG-CGU, datado de 29 de
janeiro de 2018, quanto ao compartilhamento das provas colhidas nos presentes autos, ficando, porém, o Ministério ciente do dever de
resguardo do sigilo. Comunique-se, por meio mais expedido, servindo esta de ofício. 9. Em face da citação positiva das corrés KATIA DOS
SANTOS PIAUHY (fls. 5032/5033), FLAVIA REJANE FAVARO MORENO (fls. 5034/5035) e CAMILA TOSTES COSTA (fls.
5086/5087), aguarde-se o decurso do prazo para a apresentação da resposta à acusação.10 - Fls. 4777/4778 - O pedido formulado pela
pessoa jurídica Estúdio Gastronômico Ltda. ME será apreciado após a manifestação do órgão ministerial.11 - Fls. 5036/5038 - Consoante
já decidido no item 06 desta decisão, providencie a Secretaria a exclusão dos advogados especificados nas petições, os quais renunciaram
aos poderes de representação da corré ELISANGELA, procedendo a anotação no Sistema Processual do atual patrono desta, CASO
AINDA NÃO TENHA SIDO REGULARIZADO.12 - Intime-se a defesa constituída da corré ELISANGELA MORAES PASTRE, DR.
ANTONIO PIVETTA JUNIOR - OAB/SP 138.622 para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual,
apresentando, para tanto, instrumento de mandato original, sob pena de desentranhamento das peças processuais já juntadas nos autos e
intimação da corré para a constituição de novo defensor.13 - Fls. 5039/5040 - Nada a deliberar acerca da petição protocolada pela defesa
constituída do corréu RODRIGO VENDRAMINI. Consoante se depreende da certidão de fl. 5045, o HD externo entregue para a cópia
dos arquivos já foi retirado na data de 23 de fevereiro de 2018. Aguarde-se o decurso do prazo para a apresentação da resposta à
acusação.14 - Fls. 5046/5056 - Peticiona a empresa TAKEDA PHARMA LTDA., atual denominação social da empresa Nycomed Pharma
Ltda., requerendo seja reconsiderada a decisão cautelar que a impede de utilizar os recursos de incentivos fiscais previstos na Lei Rouanet
até a conclusão do presente feito. Sustenta o descumprimento do disposto no artigo 282, 3º, do Código Processual Penal, em razão da
ausência de urgência ou perigo de ineficácia desta, para justificar o deferimento da medida cautelar sem o prévio contraditório. Aduziu, ainda,
a impossibilidade jurídica do pedido, porquanto a decisão cautelar recaiu sobre empresas nacionais e multinacionais que notoriamente
desenvolvem atividades econômicas lícitas, importantes para a economia e para a sociedade brasileira, sendo certo que a responsabilidade
penal no nosso Ordenamento Jurídico só alcança pessoas físicas. Ressaltou a ausência do fumus boni iuris e do periculum in mora, vez que o
bloqueio do uso dos recursos de incentivos fiscais previstos na Lei Rouanet somente ocorreu 10 (dez) meses após a instauração do inquérito
policial, somado ao fato de tal providência não ter sido buscada pelo Ministério da Cultura ou a Advocacia Geral da União. E, por fim,
informou que a empresa providenciou a retificação de suas declarações de imposto de renda relativas aos PRONACs 127038, 137643 e
145445, restituindo todos os valores creditados. Juntou os documentos de fls. 5058/5061.Tal pleito será analisado após a manifestação do
Ministério Público Federal. 15 - Intime-se a defesa constituída do corréu OGARI DE CASTRO PACHECO a regularizar sua representação
processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento das peças processuais já juntadas nos autos, apresentando, para tanto,
instrumento de mandato original, tendo em conta que a outorgante da procuração juntada anteriormente nos autos (fls. 2248/2255) é a
sociedade comercial CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA., na qual o corréu OGARI assina como
representante legal da empresa. 16 - Intimem-se, ainda, os advogados dos corréus FABIO CONCHAL RABELO e CAMILA TOSTES
COSTA, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentem resposta à acusação, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 265, do
Código Processual Penal e expedição de ofício à OAB/SP, noticiando a conduta.17 - Intimem-se, também, os advogados da corré CELIA
BEATRIZ WESTIN DE CERQUEIRA LEITE, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentem resposta à acusação, sob pena de
aplicação da multa prevista no artigo 265, do Código Processual Penal e expedição de ofício à OAB/SP, noticiando a conduta, já que a
corré foi regularmente citada no dia 10 de janeiro de 2018. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à Defensoria Pública
da União. 18 - Em face da procuração acostada à fl. 5063, intimem-se os defensores constituídos da corré TANIA REGINA GUERTAS
para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentem resposta à acusação, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 265, do Código
Processual Penal e expedição de ofício à OAB/SP, noticiando a conduta.Consigno, nesse passo, que a corré Tania foi ouvida em sede
policial, tendo, portanto, plena ciência da existência de investigação contra si no inquérito policial que precedeu a presente ação penal, bem
como da necessidade de comunicar as autoridades competentes sobre eventual alteração de endereço. Ressalto, ainda, que a diligência
realizada no endereço constante do instrumento de mandato de fl. 5063 resultou negativa, consoante se depreende da certidão de fl. 3598.
Observo, também, que a outra diligência realizada nos autos, na tentativa de localização da coacusada para a sua citação também foi
infrutífera, conforme certificado à fl. 4766. Desse modo, determino que a defesa constituída da corré, no mesmo prazo acima assinalado,
deverá fornecer o endereço atualizado da corré para possibilitar sua citação pessoal, ou orientá-la a comparecer, no prazo acima fixado, no
Balcão desta Vara Federal, a fim de ser pessoalmente citada, munida de comprovante atual de residência, sob pena de adoção das medidas
necessárias à garantia da persecução penal.19 - Por derradeiro, a certidão de fl. 3605 informa que o corréu FABIO CONCHAL
RABELLO mudou-se para os Estados Unidos, residindo, atualmente, no endereço 7076 Hawthorn Av Ph 5 - Los Angeles - CA - ZIP
90028-USA. Antes de determinar a expedição de carta rogatória para a sua citação, abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência
de todo o processado até o presente momento, bem como para manifestação quanto:a) informação constante de fl. 3605 que o corréu
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FABIO CONCHAL RABELLO mudou-se para os Estados Unidos;b) manifestar-se sobre os embargos declaratórios de fls. 3463/3470 e o
conteúdo do ofício proveniente do MinC e seu respectivo complemento, requerendo o que entender de direito, conforme deliberado no item
03 desta decisão. c) manifestar-se quanto aos pedidos formulados às fls. 4777/4778 (Estúdio Gastronômico Ltda. ME) e fls. 5046/5056
(TAKEDA PHARMA LTDA.).Publique-se.Após, ao MPF.São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. FLAVIA SERIZAWA E SILVAJuíza
Federal Substituta

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7563

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011011-15.2005.403.6181 (2005.61.81.011011-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004413-
84.2001.403.6181 (2001.61.81.004413-9)) JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA LETICIA ABSY) X ANTONIO SERGIO
BOTANI(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS)

Fl. 1094: compulsando os autos, reputo adequado rever a decisão de fls. 1051/1052, conforme passo a expor.Esta ação penal foi suspensa
nos termos do artigo 366, CPP, sendo reativada com o decurso do prazo previsto nos termos da Súmula 415, do Superior Tribunal de
Justiça.Ocorre que, em situações como a presente, o entendimento atual do TRF-3ª Região, assim como do STJ, conforme exposto pela
defesa às fls. 1057/1063 (STJ, HC 287184; TRF3, RSE 00008620820154036181), se alinha no sentido de que não há que se falar em
revogação da suspensão do processo (mas apenas do prazo prescricional), salvo se ocorrer a citação pessoal ou constituição de defensor
pelo réu.Desta forma, considerando que, até o presente momento, não se configurou nenhuma destas hipóteses, determino a suspensão da
presente ação penal, devendo a Secretaria providenciar pesquisas anuais de endereço, para o caso de identificação de novos endereços,
diversos daqueles já diligenciados.Intimem-se.

5ª VARA CRIMINAL

]PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 4727

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002628-33.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002609-32.2011.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X ROSEMARY NOVOA DE NORONHA(PR054613 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA E SP339917 - PRISCILA
MOURA GARCIA E SP234073 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO E SP207669 - DOMITILA KÖHLER E SP307682
- PEDRO MORTARI BONATTO E SP285764 - NARA SILVA DE ALMEIDA E SP221911 - ADRIANA PAZINI DE BARROS E
SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP172691 - CAMILA NOGUEIRA GUSMÃO MEDEIROS E SP120797 -
CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ KALIM E SP353220 - RENATO REIS SILVA ARAGÃO) X
PAULO RODRIGUES VIEIRA(SP196157 - LUIS GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN E SP085536 - LEONIDAS
RIBEIRO SCHOLZ) X MARCELO RODRIGUES VIEIRA(SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI) X RUBENS CARLOS
VIEIRA(SP370866 - ARIANA LADY DE CARVALHO E DF011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E SP325505 - GUSTAVO
DE GODOY LEFONE) X PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA(SP104973 - ADRIANO SALLES VANNI E SP082769 -
PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA E SP336024 - THIAGO MORAIS GALVÃO E SP322183 - LETICIA BERTOLLI
MIGUEL E SP320851 - JULIA MARIZ E SP151359 - CECILIA DE SOUZA SANTOS E SP211251 - LUIS FERNANDO DIEGUES
CARDIERI E SP258487 - GREYCE MIRIE TISAKA DE OLIVEIRA) X MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI(SP093514 -
JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO E SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO E SP173758 - FABIO
SPOSITO COUTO E SP013439 - PAULO SERGIO LEITE FERNANDES) X CARLOS CESAR FLORIANO(SP145976 - RENATO
MARQUES MARTINS E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP164056 - PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA
FILHO E SP048353 - LUIZ JOSE BUENO DE AGUIAR E SP273589 - KADRA REGINA ZERATIN RIZZI E SP198477 - JOSE
MARIA RIBAS) X JOSE GONZAGA DA SILVA NETO(SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP350561 - SANTIAGO MARTIN
SIMAO E SP134224 - VITORIO RIGOLDI NETO E SP154021 - GUSTAVO MUFF MACHADO E SP142303 - ANA ALICE
CARDINALI MUFF MACHADO)
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(DELIBERAÇÃO DE FLS. 2299-2300) TERMO DE DELIBERAÇÃOIniciados os trabalhos, o registro do depoimento da(s)
testemunha(s) de defesa presente(s) por videoconferência, foi feito por meio de sistema de gravação digital audiovisual, na forma do art. 405,
parágrafo 1º, do Código de Processo Penal (incluído pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008), tendo sido determinada a gravação de
cópia em mídia do tipo CD, que será juntada a estes autos.Pela MMª. Juíza Federal foi deliberado: 1) Segundo certidão juntada retro, a
testemunha JOSÉ FRANCISCO DA SILVA CRUZ continua em viagem, muito embora tenha sido registrada informação, em tentativa de
intimação anterior, de que retornaria de viagem ao final de janeiro.2) Tratando-se de Advogado da União/Procurador Federal, determino a
sua intimação na Advocacia-Geral da União - Procuradoria Regional em Rondônia - Porto Velho/RO, por meio de seu gabinete ou superior
hierárquico, para que indique data para sua oitiva como testemunha de defesa.3) DESIGNO, desde logo, como sugestão, o dia 06 DE
MARÇO DE 2018, às 12:00 horas.4) Caso esteja em viagem, DETERMINO a intimação da Advocacia-Geral da União - Procuradoria
Regional em Rondônia para que informe a data de seu retorno aos trabalhos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.5) Serve o presente de
aditamento à carta precatória distribuída na Subseção de Porto Velho no processo SEI 4110-04.2017.401.8012.6) Com relação ao pedido
da defesa do réu Paulo Rodrigues Vieira, protocolado nos autos, para reconsideração da preclusão da oitiva da testemunha MAURO
LUCIANO HAUSCHILD, acolho o requerimento e DESIGNO sua oitiva para o dia 16 DE MARÇO DE 2018, às 16:00 HORAS, por
meio de videoconferência com Porto Alegre/RS. Expeça-se o necessário.7) Saem os presentes cientes e intimados. Publique-se. Nada mais,

Expediente Nº 4729

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002609-32.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO RODRIGUES VIEIRA(SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E
SP196157 - LUIS GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN) X RUBENS CARLOS VIEIRA(SP370866 - ARIANA LADY DE
CARVALHO E DF011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E SP325505 - GUSTAVO DE GODOY LEFONE) X MARCELO
RODRIGUES VIEIRA(SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI E SP092347 - ELAINE PEDRO FERREIRA E SP107946 -
ALBERTO BENEDITO DE SOUZA E SP026944 - FAUZI ACHOA) X MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI(SP173758 -
FABIO SPOSITO COUTO E SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO E SP013439 - PAULO SERGIO LEITE
FERNANDES) X PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA(SP322183 - LETICIA BERTOLLI MIGUEL E SP104973 -
ADRIANO SALLES VANNI E SP336024 - THIAGO MORAIS GALVÃO E SP082769 - PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE
OLIVEIRA E SP320851 - JULIA MARIZ E SP151359 - CECILIA DE SOUZA SANTOS E SP211251 - LUIS FERNANDO
DIEGUES CARDIERI E SP258487 - GREYCE MIRIE TISAKA DE OLIVEIRA E SP220540 - FABIO TOFIC SIMANTOB E
SP259644 - CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA) X CYONIL DA CUNHA BORGES DE FARIA JUNIOR(SP155895 -
RODRIGO FELBERG E SP384697 - ANA CAROLINA GIMENEZ DE GODOY E SP316677 - CAROLINE MARIA TEIXEIRA DA
SILVA MATOS E SP157698 - MARCELO HARTMANN E SP096157 - LIA FELBERG E SP155895 - RODRIGO FELBERG) X
CARLOS CESAR FLORIANO(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP145976 - RENATO MARQUES MARTINS) X
JOSE GONZAGA DA SILVA NETO(SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP350561 - SANTIAGO MARTIN SIMAO E SP134224
- VITORIO RIGOLDI NETO E SP154021 - GUSTAVO MUFF MACHADO E SP095226 - WALDEMAR DE OLIVEIRA RAMOS
JUNIOR E SP142303 - ANA ALICE CARDINALI MUFF MACHADO E SP198477 - JOSE MARIA RIBAS)

Vistos.1. DESIGNO o dia 16 DE MARÇO DE 2018, ÀS 11:00 HORAS, para oitiva da testemunha José Roberto Correia Serra, arrolada
pelo réu Paulo Rodrigues Vieira, mediante videoconferência com Fortaleza/CE.2. Tendo em vista que a notícia de que a testemunha de
defesa Denis de Oliveira, arrolada pelo réu Jose Gonzaga Da Silva Neto, possui endereço em Marília/SP, mantenho DESIGNADO a mesma
data para sua oitiva por videoconferência, em 16/03/2018, às 17:00 horas. Expeça-se o necessário.3. Publique-se.
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0002626-63.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002609-32.2011.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X GILBERTO MIRANDA BATISTA(SP270879 - LELIO FONSECA RIBEIRO BORGES E SP350865 - PEDRO MAIA
DA SILVA E SP191683 - MARIA EDUARDA GAMA DE OLIVEIRA PIMENTEL E SP148920 - LILIAN CESCON E SP046630 -
CLAUDIO GAMA PIMENTEL E SP240509 - PATRICIA DZIK E SP253556 - ANDRE FINI TERCAROLLI E SP211087 -
FERNANDO DE MORAES POUSADA) X PAULO RODRIGUES VIEIRA(SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E
SP196157 - LUIS GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN) X RUBENS CARLOS VIEIRA(SP370866 - ARIANA LADY DE
CARVALHO E DF011218 - ANAMARIA PRATES BARROSO E SP325505 - GUSTAVO DE GODOY LEFONE E SP130293 -
CAMILA GUERRA FIGUEIREDO SOLDA) X MARCELO RODRIGUES VIEIRA(SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI) X
MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO E SP112654 - LUIZ ANTONIO
DA CUNHA CANTO MAZAGAO E SP173758 - FABIO SPOSITO COUTO E SP013439 - PAULO SERGIO LEITE FERNANDES)
X PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA(SP104973 - ADRIANO SALLES VANNI E SP082769 - PEDRO LUIZ CUNHA
ALVES DE OLIVEIRA E SP336024 - THIAGO MORAIS GALVÃO E SP322183 - LETICIA BERTOLLI MIGUEL E SP320851 -
JULIA MARIZ E SP151359 - CECILIA DE SOUZA SANTOS E SP211251 - LUIS FERNANDO DIEGUES CARDIERI E SP258487
- GREYCE MIRIE TISAKA DE OLIVEIRA) X JOSE WEBER HOLANDA ALVES(DF000673 - WALTER DO CARMO BARLETTA
E SP257434 - LEONARDO LUIS MORAU E DF018168 - EMANUEL CARDOSO PEREIRA E SP204208 - RAPHAEL DOS
SANTOS SALLES E SP245720 - CARLOS DE OLIVEIRA LIMA NETO E DF025416 - ALTIVO AQUINO MENEZES E
DF015720 - ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS E SP372351 - PEDRO PAULO BERNARDI JOLY DE OLIVEIRA) X MAURO
HENRIQUE COSTA SOUSA(SP119016 - AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO E SP167891 - MARIA CRISTINA
CARVALHO DE JESUS E SP318420 - IURI DELELLIS CAMILLO E SP163506 - JORGE IBANEZ DE MENDONCA NETO) X
EVANGELINA DE ALMEIDA PINHO(SP315655 - RENATA COSTA BASSETTO E SP356175 - GABRIELA CRESPILHO DA
GAMA E SP315928 - JOSE RICARDO MARCONDES RAMOS E SP302670 - MARINA GABRIELA DE OLIVEIRA TOTH E
SP203310 - FABIO RODRIGO PERESI E SP107425 - MAURICIO ZANOIDE DE MORAES E SP328976 - LUIS FERNANDO
RUFF E SP246645 - CAROLINE BRAUN E SP285624 - ELISE OLIVEIRA REZENDE GARDINALI E SP206648 - DANIEL DIEZ
CASTILHO E SP315587 - GUSTAVO DE CASTRO TURBIANI E SP346229 - SERGIO DONIZETI CICOTTI JUNIOR E
SP346154 - DANIEL PAULO FONTANA BRAGAGNOLLO E SP356175 - GABRIELA CRESPILHO DA GAMA E SP315928 -
JOSE RICARDO MARCONDES RAMOS E SP370520 - BRISA MARTINUZE MARTINS E SP374631 - LUIZA GUEDES
PIRAGINE E SP222001 - JULIANA SETTE SABBATO E SP376893 - SUELEY BARBOSA SILVA E SP378423 - CAMILA
NICOLETTI DEL ARCO E SP351667 - RODRIGO ANDRADE MARTINI E SP351667 - RODRIGO ANDRADE MARTINI E
SP394093 - LUIZA DE VASCONCELOS CEOTTO E SP386685 - LUCAS DOTTO BORGES E SP242297 - CRISTIANO DE
BARROS SANTOS SILVA E SP386685 - LUCAS DOTTO BORGES) X CARLOS CESAR FLORIANO(SP145976 - RENATO
MARQUES MARTINS E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON) X TIAGO PEREIRA LIMA(GO015314 - LUIS
ALEXANDRE RASSI) X ENIO SOARES DIAS(SP220540 - FABIO TOFIC SIMANTOB E SP259644 - CAROLINA DE QUEIROZ
FRANCO OLIVEIRA)

Vistos.1. Traslade-se ao presente feito termo de oitiva da testemunha de defesa Matheus Estini de Mello Miller, arrolada pelo réu Carlos
César Floriano, e certifique-se a sua inquirição nestes autos, conforme termo de audiência realizada em 22/02/2018 (fls. 2684-2686).2.
DESIGNO o dia 16 DE MARÇO DE 2018, ÀS 11:00 HORAS, para oitiva da testemunha José Roberto Correia Serra, arrolada pelo réu
Paulo Rodrigues Vieira, mediante videoconferência com Fortaleza/CE.3. DESIGNO o dia 16 DE MARÇO DE 2018, ÀS 13:00 HORAS,
para oitiva da testemunha Marcelo Siqueira de Freitas, arrolada nestes autos pelo réu Paulo Rodrigues Vieira, mediante videoconferência
com Rio de Janeiro/RJ.4. HOMOLOGO a desistência da testemunha Glauco Moreira Alves, arrolada pelo réu José Weber Holanda Alves,
conforme requerido às fls. 2708. Comunique-se o deprecado.6. Publique-se.

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10748

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0003568-90.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HELCIO AURELIO MAGALHAES JUNIOR X THIAGO AFONSO DE
OLIVEIRA X FERNANDA MILHOSE FELIX X THALITA COELHO PAUFERRO X LUIZ RICARDO JUNIOR(SP211304 -
LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA) X BARBARA BARBOSA CARDOSO X CLERISVALDO LOPES LACERDA X
INGRID APARECIDA ANANIAS DA SILVA X VAGNER DE MELO CIOFFI(SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO
FERREIRA) X CLAUDIMEIRE APARECIDA MENDONCA BENTO(SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA)
X BRUNO MILHOSE BARBAGALLO X MARCELA CRISTINA DA SILVA ONGILIO X LEONARDO MILHOSE CARDOSO
LEITE X CAROLINA BIANO DINIZ(SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA) X LEONARDO PERNIGOTTI
MARTINS(SC018925 - PEDRO JOAO ADRIANO) X KAMILA ROBERTA KLUGER PEREIRA(SC023194 - SIGMAR KLEIN
JUNIOR E SC023582 - PAULO ROBERTO PEREIRA) X LAURA BERNETS PROFES SCARPARO X CHRISTIAN FABIAN
SCARPARO(SP379880 - DANILO BACOCCINA CAVALCANTE) X JOSE MARCIO FURTADO CABRAL(RJ091254 - IVAN
FIRMINO SANTIAGO DA SILVA) X ADRIANA MARZAN DANTAS(RJ091254 - IVAN FIRMINO SANTIAGO DA SILVA) X
GENIVAN PEREIRA BORGES(SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X DOUGLAS TAKAHASHI(SP372732
- VIRGINIA GOMES DE BARROS E SILVA) X JOEL DE SOUZA COUTINHO DOS SANTOS(SP247025 - FLAVIA
MAGALHÃES ARTILHEIRO E SP146438 - LEONARDO FOGACA PANTALEAO) X JOSE HENRIQUE PIETROBOM(SP211304
- LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA) X DIEGO DRAGANI(SP272262 - CLEBER DA SILVA REIS) X FERNANDO
MAYSONNAVE FERNANDES(RS094436 - SELTON VOGT DE SOUZA) X PATRICK SEGERS(SP126685 - MARCILIA
RODRIGUES) X EDUARDO DE ATAIDE OLIVEIRA ANTONIO(SP232380 - THIAGO AUGUSTO STANKEVICIUS)

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às 10h00min, na cidade de São Paulo, no Fórum Criminal Federal, na
sala de audiências da 7.ª Vara, presente o MM. Juiz Federal Substituto Dr. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO, comigo técnica
judiciária, ao final nomeada, foi feito o pregão da audiência, referente aos autos em epígrafe. Aberta a audiência e apregoadas as partes,
estavam presentes, o Procurador da República Dr. FÁBIO ELIZEU GASPAR, e os acusados e advogados abaixo relacionados: os
acusados THIAGO AFONSO DE OLIVEIRA, HÉLCIO AURÉLIO MAGALHÃES JÚNIOR, BÁRBARA BARBOSA CARDOSO,
CLERISVALDO LOPES LACERDA, CLAUDIMEIRE APARECIDA MENDONÇA BENTO e LEONARDO MILHOSE CARDOSO
LEITE acompanhados do defensor constituído Dr. LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA, OAB/SP 211.304 que representa
também os acusados ausentes: FERNANDA MILHOSE FELIX, THALITA COELHO PAUFERRO, INGRID APARECIDA ANANIAS
DA SILVA, VAGNER DE MELO CIOFFI, CAROLINA BIANO DINIZ, LUIZ RICARDO JÚNIOR, BRUNO MILHOSE
BARBAGALLO, MARCELA CRISTINA DA SILVA ONGILIO e JOSÉ HENRIQUE PIETROBOM; a acusada LAURA BERNETS
PROFES SCARPARO representada pelo advogado Dr. VICTOR REZENDE FERNANDES DE MAGALHÃES, OAB/SP nº. 323.257,
que representa também o acusado ausente CHRISTIAN FABIAN SCARPARO; o acusado DOUGLAS TAKAHASHI acompanhado
pelos advogados Dr. FRANCISCO TOLENTINO NETO, OAB/SP nº. 55.914, e Dra. JAMILE MARIAM MASSAD, OAB/SP
402.137; o acusado EDUARDO DE ATAÍDE OLIVEIRA ANTÔNIO representado pelo advogado Dr. DANIEL GARSON, OAB/SP nº
192.064; o acusado PATRICK SEGERS representado pelo advogado ad hoc Dr. DANIEL GARSON, OAB/SP nº 192.064; a advogada
Dra. ANALICE CASTELLO BRANCO DE CASTRO BARBOSA, OAB/SP nº. 398.692, representando os acusados JOSÉ MÁRCIO
FURTADO CABRAL e ADRIANA MARZAN DANTAS (ausentes); a advogada Dra. ALINE BENEZ FERREIRA representando o
acusado JOEL DE SOUZA COUTINHO DOS SANTOS (ausente). AUSENTES os acusados: GENIVAN PEREIRA BORGES,
KAMILA ROBERTA KLUGER PEREIRA, LEONARDO PERNIGOTTI MARTINS, DIEGO DRAGANI e FERNANDO
MAYSONNAVE FERNANDES, bem como suas defesas constituídas, tendo o MMº Juiz Federal nomeado a advogada, Dra. IVANNA
MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS, OAB/SP 53.946, como defensora ad hoc, para representá-los no presente ato. Consigno
a presença da estagiária de direito Sra. Beatriz Barbosa Cardoso, OAB-E/SP 219488. As defesas de Clerisvaldo, Claudimeire e de Laura
requereram a dispensa destes do reinterrogatório, tendo em vista que todos permaneceriam em silêncio, o que foi deferido pelo MM. Juiz.
Ato contínuo, a defesa de Laura solicitou autorização para se retirar da audiência, o que foi deferido, sendo nomeada a advogada, Dra.
IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS, OAB/SP 53.946, como defensora ad hoc, para representar Laura e Christian,
durante os demais interrogatórios. Passou-se aos reinterrogatórios dosacusados, separadamente (art. 191 do CPP), por meio de gravação
audiovisual.. Foram ouvidos os seguintes réus: EDUARDO DE ATAÍDE OLIVEIRA ANTÔNIO, DOUGLAS TAKAHASHI, PATRICK
SEGERS, THIAGO AFONSO DE OLIVEIRA, BÁRBARA BARBOSA CARDOSO, HÉLCIO AURÉLIO MAGALHÃES JÚNIOR e
LEONARDO MILHOSE CARDOSO LEITE. Consigno que os acusados foram autorizados a se retirarem deste fórum federal após
concluírem o reinterrogatório, bem como que foram dispensados do reinterrogatório os seguintes acusados: THALITA COELHO
PAUFERRO, RICARDO JÚNIOR, VAGNER DE MELO CIOFFI, BRUNO MILHOSE BARBAGALLO e MARCELA CRISTINA
DA SILVA ONGILIO. Consigno que a advogada Dra. JAMILE MARIAM MASSAD se retirou da audiência após o reinterrogatório de
seu cliente, DOUGLAS TAKAHASHI, tendo permanecido a representação pelo DR. FRANCISCO TOLENTINO NETO. Pela defesa de
LAURA BERNETS PROFES SCARPARO: foi requerido o que segue: requeiro que as intimações sejam realizadas em nome do patrono
Aristides Zacarelli Neto - OAB/SP 168.710. Dada a palavra ao MPF foi dito: Não há requerimentos na fase do art. 402 do CPP. Pela
defesa de Douglas Takahashi foi dito: Reitero a revogação da prisão preventiva do acusado Douglas pelos motivos já colocados em todos os
requerimentos, aduzindo que, conforme ficou plenamente comprovado na audiência de hoje, a marca Chernobyl não foi criada
exclusivamente para o requerente, ademais, também como comprovado em audiência, Laura era conhecida por vender medicamentos falsos,
como se verdadeiros fossem. A tabela com documentos entregues na data de hoje à V. Excelência é demonstrativa no que tange ao preço de
mercado e ao preço oferecido pela corré Laura, ademais, as fotos encartadas nos autos demonstram efetivamente os preços pagos pelo
requerente, infinitamente inferiores ao de mercado. Sem querer alongar, gostaria de trazer à tona a decisão da 6ª Turma do c. STJ que
determinou a soltura de Wesley Batista, impondo-lhes medidas cautelares, pois segundo o Eminente Ministro relator Rogério Schietti:
considerando que, depois de meses a prisão preventiva havia se alongado demais. Para o ministro, as medidas cautelares impostas aos dois
empresários serão suficientes. Os Ministros Antônio Saldanha e Sebastião Reis acompanharam o Relator. Com a finalização da instrução
criminal, não há que se falar em qualquer risco de o acusado, em liberdade, ademais a questão do carregador .40 foi plenamente esclarecida
em audiência realizada hoje, sendo certo afirmar que sequer a Corregedoria da Polícia Militar tomou qualquer iniciativa até a presente data.
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Finalmente, há de ser invocado o princípio da proporcionalidade, o qual não vou me estender, pois V. Excelência conhece muito melhor do
que este advogado. Finalmente, não há que se falar na tipicidade do art. 273 do CP e tampouco, na Lei de Drogas, pois o requerente sequer
foi denunciado, sendo certo que ofereceu versão que se coadunam com o arcabouço probatório dos produtos encontrados em seu domicílio.
Pelo exposto,aguardando de Vossa Excelência a revogação da prisão preventiva, e se for o caso, da aplicação do art. 319 do CPP..
Perguntados aos patronos presentes, foi respondido que não há nada a requerer na fase do art. 402. Pela defesa de Thiago Afonso de
Oliveira foi dito: Nobre Magistrado, a defesa reitera todas as manifestações anteriores, no sentido de que, o acusado Thiago é merecedor da
confiança deste Juízo, uma vez que, após tanto tempo de instrução, preso, não há qualquer notícia de que tenha tentado ocultar provas ou ter
qualquer ingerência sobre a instrução processual, ou qualquer que seja o motivo. Salientando ainda que nesta audiência o acusado deixou
bem claro que possui, bem como que possuía, meios de trabalhar licitamente enquanto aguarda a solução final do presente processo. Neste
caso, a prisão cautelar de Thiago, que tentou através de sua confissão esclarecer o máximo do que sabia a respeito de si e dos outros, neste
caso, posicionando-se como o réu Hélcio, que também possui situação parecida e goza de liberdade provisória, tendo ainda o agravante
relatado pelo acusado Hélcio, que já era de conhecimento da defesa, que a filha do acusado Thiago pegou uma doença na prisão e está
impossibilitada de ir à escola, ou seja, a prisão cautelar está inclusive extrapolando a pessoa do acusado, o que fere os nossos princípios mais
nobres da Carta Magna. Sendo assim, a defesa requer seja concedida liberdade provisória, substituída por uma das medidas cautelares
possíveis, ou ainda, em último caso, o acusado possa permanecer em prisão domiciliar com autorização de trabalho. Pelo MPF foi dito:
Estão presos neste processo Thiago, Laura, Douglas, Patrick e Eduardo. Examinando as circunstâncias fáticas que envolvem o presente
processo, tenho que há uma diferença da situação de Thiago em relação à situação dos demais. Com relação a Laura, é impressionante a
quantidade de ilícitos em que está envolvida. Custa mesmo a crer que alguém possa ter tido tantas atividades criminosas como ela
comprovadamente teve, abrangendo falsificação de medicamentos, compras irregulares de medicamentos controlados, intimidação de
organização criminosa por meio de policiais civis aliados, dentre vários outros fatos que estão a exaustão comprovados no processo. Nesta
semana houve decisão do STF no sentido de que ás mulheres grávidas e mães de filhos de até 12 (doze) anos deve ser reconhecido o direito
à prisão domiciliar, salvo situações excepcionalíssimas. Com facilidade é possível dizer que a situação de Laura é excepcionalíssima,
revelando-se imprescindível, para garantia da ordem pública, a manutenção de sua prisão preventiva. Trata-se de líder de organização
criminosa que fez da prática de crimes hediondos um meio de vida, razão pela qual desde logo, e mesmo sem pedido da defesa, me
manifesto pela manutenção da prisão preventiva de Laura, com comunicação ao STF, ressaltando-se que já se encontra também condenada
em outro processo por tráfico de drogas. No que tange a Patrick eEduardo, a situação é igualmente grave. Além de todas as provas já
constantes do processo no sentido de que se utilizaram de posição de policiais para obter valores e bens de organização criminosa, novos
laudos foram juntados ao processo demonstrando intensa ligação deles, principalmente de Patrick, com Laura, atuando direta e
cotidianamente no comércio de anabolizantes e na proteção dela, situação totalmente incompatível com a profissão policial. Nesse sentido,
manifesto-me pela manutenção da prisão preventiva de Patrick e Eduardo. Também muito grave é a situação de Douglas. As provas estão se
avolumando neste processo no sentido de que, em conluio com Laura, idealizou e adquiriu marca falsa de anabolizante, com rótulo inventado
dizendo que era proveniente do exterior. Tais produtos, resultado de crimes hediondos, foram postos no comércio, abastecendo interessados
na obtenção de ganho de massa muscular. Douglas tem acesso fácil a armas, na condição de policial e traiu completamente seus deveres de
ofício, idealizando, adquirindo e vendendo produtos que, como policial, deveria apreender. Para garantia da ordem pública, manifesto-me
pela manutenção da prisão de Douglas. Com relação a Thiago, os fatos envolvendo sua organização criminosa estão bastante esclarecidos e
realmente houve considerável, se não completa, apresentação de informações ao Juízo sobre o que efetivamente ocorria. A situação de
Thiago é efetivamente similar à de Hélcio. Infere-se dos autos que eles poderiam ter posição de mínima subordinação com relação a José
Roberto Cunha Pauferro, mas, após a morte deste, decidiram conscientemente prosseguir nos negócios ilícitos e na verdade não tinham
planos de cessá-los. Parece que, pelo tempo que passaram presos e pelas informações que prestaram ao Juízo, estariam dispostos a não
reiterar em atividades da mesma natureza, sendo certo que não há comprovação de que fossem pessoas que usassem armas ou praticassem
atos de intimidação no âmbito daquelas atividades. Nesse contexto, tenho que é possível a concessão de liberdade para Thiago, mas verifico
também que há necessidade se readequar as medidas cautelares fixadas, inclusive agravando aquelas já impostas a Hélcio. Tenho que mais
importante no caso de ambos é que sejam totalmente proibidos de frequentar ou administrar academias de ginástica, bem assim, de adquirir
suplementos ou anabolizantes de qualquer natureza, mesmo para consumo próprio. Assim, manifesto-me pela concessão de liberdade
provisória a Thiago, com fixação igualmente a ele e a Hélcio, das seguintes medidas cautelares: 1) proibição de frequentar ou administrar
academias de ginástica, bem assim, de adquirir suplementos ou anabolizantes de qualquer natureza, mesmo para consumo próprio; 2)
apresentação, no prazo de 60 (sessenta) dias, de informações sobre atividades lícitas que pretendem exercer; 3)comparecimento mensal em
Juízo para informar e justificar suas atividades e endereço; 4) não alteração de endereço sem autorização judicial; 5) não se ausentar de São
Paulo/SP por mais de 7(sete) dias sem autorização judicial, e; 6) proibição de comunicação com os demais acusados no processo, salvo
cônjuge ou parente até o 4º (quarto) grau. Após, pelo MM. Juiz foi deliberado: 1)Juntem-se as petições apresentadas pelas defesas de JOSÉ
MARCIO FURTADO CABRAL E ADRIANA MARZAN DANTAS, DOUGLAS TAKAHASHI e EDUARDO DE ATAÍDE
OLIVEIRA ANTÔNIO, este último no feito próprio de liberdade provisória. 2)Providencie a secretaria a alteração do patrono dos
acusados Laura e Cristian nos sistemas, conforme requerimento da defesa. 3)na fase do art. 402 o MPF nada requereu e também nada
requereram as defesas de Hélcio, Thiago, Fernanda, Thalita, Luís Ricardo, Bárbara, Clerisvaldo, Ingrid, Vagner, Claudimeire, Bruno,
Marcela, Leonardo, Carolina, José Márcio, Adriana, Douglas, Joel, José Henrique, Patrick e Eduardo. Tendo em vista a ausência da defesa
constituída dos acusados Laura, Christian, Genivan, Diego e Fernando, manifestem-se nos termos do art. 402 no prazo de 5 (cinco) dias. 4)
Tendo em vista a pendência de carta precatória para oitiva de testemunhas arroladas pelos réus Kamila e Leonardo Pernigotti e a presença
de réus presos, bem como o número excessivo de 28 (vinte e oito) acusados, nos termos do art. 80 do CPP, desmembro o presente
processo em relação a estes dois réus. Extraiam-se cópias integrais dos autos (digitais) distribuindo-se por dependência. Excluam-se os
acusados do presente feito. 5) Venham os autos conclusos para apreciação dos pedidos de liberdade feitos pelos réus Douglas, Patrick,
Eduardo e Thiago. 6) Dê-se baixa na pauta para os demais dias agendados para audiência (26/02/2018 a 02/03/2018). 7)Nada sendo
requerido na fase do art. 402, dê-se vista ao MPF para alegações finais pelo prazo de 10 (dez) dias em razão do princípio da igualdade, já
que prazo em dobro também será deferido às defesas, tendo em vista a complexidade do processo e a necessidade de que o prazo seja
comum com advogados distintos em analogia ao que reza o CPC. Com o retorno da alegação final do MPF, publique-se para as defesas
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apresentarem as suas razões. 8) Arbitro os honorários advocatícios ao(a) defensor(a) ad hoc, fixando-os em dois terços do mínimo da tabela
vigente à época do pagamento. Publique-se este termo. Saem os presentes intimados nesta audiência. Termo encerrado às 17:38min. Nada
mais. DECISÃO DO DIA 27/02/2018;Finda a instrução processual, a defesa de Laura Bernets Profes Scarparo pretende cumprir a prisão
preventiva em regime domiciliar, com base no HC coletivo n.º 143.641/SP do Supremo Tribunal Federal, que decidiu que mães de crianças
de até 12 (doze) anos devem ser recolhidas em residência para a prisão processual.Entrementes, as defesas de Thiago Afonso de Oliveira,
Patrick Segers, Eduardo de Ataíde e Douglas Takahashi pedem a revogação da prisão preventiva, ainda que seja substituída por outras
medidas cautelares diversas do encarceramento.A defesa de GENIVAN pretende a suspensão da proibição de transporte de
medicamentos.O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente, apenas, ao pedido formulado por Thiago Afonso de Oliveira.As
defesas de THALITA, BÁRBARA, CLERISVALDO, GENIVAN, LEONARDO MILHOSE, CLÉCIO APARECIDO DE MELO,
THIAGO, PATRICK, HÉLCIO e FERNANDO MAYSONNAVE pedem a restituição de bens apreendidos.Em relação à restituição dos
bens, o MPF se manifestou favoravelmente aos pleitos de THALITA, BÁRBARA, FERNANDO MAYSONNAVE, HÉLCIO e
PATRICK (parcialmente).É o relatório.Analisando as decisões que decretaram as prisões preventivas dos mencionados réus, bem com as
demais decisões que denegaram as revogações dessas prisões, percebe-se que também estão alicerçadas na garantia da ordem pública e
não, exclusivamente, na garantia da instrução processual. Assim, o final da instrução não altera substancialmente o quadro até aqui
consolidado naquilo que concerne à prisão processual.De fato, veja-se trecho da decisão que decretou a prisão preventiva de LAURA:O
Ministério Público Federal requereu a prisão preventiva dos investigados HÉLCIO AURÉLIO MAGALHÃES JÚNIOR, THIAGO
AFONSO DE OLIVEIRA e LAURA BERNETS PROFES SCARPARO.A prisão preventiva tem como pressupostos a prova da
existência do crime e indício suficiente de autoria, agregados a, pelo menos, um dos seguintes fundamentos: garantia da ordem pública;
garantia da ordem econômica; conveniência da instrução criminal; assegurar a aplicação da lei penal. É o que dispõe o artigo 312 do Código
de Processo Penal.Essa espécie de prisão, como medida cautelar que é, não prescinde do binômio comum a todas elas: fumus boni juris
(fumus comissi delicti) e o periculum in mora (periculum libertatis), consubstanciados, o primeiro, na presença de elementos demonstrativos
da verossimilhança do factum (prova do crime) e na plausível participação delitiva no factum (indícios suficientes de autoria). O segundo
requisito atine com a própria necessidade da segregação. Observo que os autos revelam a existência da prova da materialidade do crime
previsto no artigo 2º da Lei 12.850/2013, que prevê pena de três a oito anos de reclusão e multa, sem prejuízo das penas correspondentes
às demais infrações penais praticadas, bem como indícios de autoria quanto aos investigados HÉLCIO, THIAGO AFONSO e LAURA.O
delito supracitado prevê pena máxima superior a quatro anos, amoldando-se a uma das hipóteses alternativas constantes no artigo 313 do
Código de Processo Penal.No caso dos autos, verifico coexistir o aludido binômio em relação aos investigados HÉLCIO AURÉLIO
MAGALHÃES JÚNIOR, THIAGO AFONSO DE OLIVEIRA e LAURA BERNETS PROFES SCARPARO.Com efeito, os elementos
obtidos durante a investigação apontam para a existência de fatos concretos a respaldar a necessidade da prisão cautelar para garantia da
ordem pública.(...)Em relação à investigada LAURA é oportuno mencionar que fora condenada à pena de sete anos de reclusão em segunda
instância (0506364-38.2011.8.21.7000) pelos delitos tipificados nos arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/79 pelo Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul por estar com 923 comprimidos de ecstasy no dia 26.07.2006 no Aeroporto Salgado Filho. Na decisão, desde então, já
ficou reconhecido que ela dedicava-se a uma organização criminosa. Foi também determinada a imediata expedição de mandado de prisão.
Ou seja, mesmo presa em flagrante e condenada não deixou de delinquir, a demonstrar que somente a prisão pode detê-la.Verificada a
necessidade de manutenção da prisão, há de se dizer também que a situação de LAURA é excepcionalíssima. Conforme dito, já fora
condenada pelo crime de tráfico de drogas, fazendo parte de organização criminosa (segundo termos da própria decisão do TJRS). No
presente processo, há indícios que apontam que LAURA tenha continuado a delinquir como líder de organização criminosa, desviando e
falsificando medicamentos, além de intimidando outra organização criminosa, apenas para citar as suspeitas mais graves.Ademais, conforme
esclareceu o réu CHRISTIAN, marido de LAURA, em seu interrogatório, o filho de LAURA agora está morando com o pai.Em relação a
EDUARDO DE ATAÍDE e PATRICK SEGERS, de fato, no dia 04.08.2017, este Juízo recebeu a denúncia e decretou a prisão preventiva
para garantir a ordem pública, nos seguintes termos:(...) 27. Folhas 1691/1709, item 11: Passo a analisar o pedido de prisão preventiva
formulado pelo Ministério Público Federal dos Policiais Civis PATRICK SEGERS e EDUARDO DE ATAÍDE OLIVEIRA ANTÔNIO,
aos quais foi concedida liberdade com arbitramento de fiança e aplicação de outras medidas cautelares, Aduziu o MPF que surgiram, durante
o inquérito, provas que os comprometem severamente em atuação gravíssima. Passo a apreciar o cabimento da prisão.São esses os trechos
da denúncia indicados pelo MPF no requerimento de prisão dos policiais:Laura, provavelmente cansada com as dificuldades de
relacionamento com a organização de Hélcio, Thiago e Pauferro, ou talvez se entendendo credora deles, valeu-se de grande proximidade que
tinha com os Policiais Civis Patrick Segers e Eduardo de Ataíde Oliveira Antônio para indicar-lhes a realização de uma diligência no
escritório da organização, então localizado na Rua José Ataliba Ortiz, nº 985, São Paulo/SP, e na própria casa de Bárbara e Pedro.Nesse
contexto, em 21/11/2016, às 11:29:08, Laura explicou para Patrick como funcionava a organização de Hélcio, Thiago e Pauferro,
praticamente coordenando a realização da diligência:Transcrição da Polícia Federal, arquivo 27338130.WAV(...)A diligência realmente
aconteceu, naquele mesmo dia 21/11/2016, a partir do fim da tarde. Patrick e Eduardo chamaram os Policiais Federais Luiz Otávio Novaes
Amaral de Oliveira e Edson Leonardo Reis Santos, para atuação conjunta. Infere-se que as buscas ocorreram tanto no endereço do
escritório da organização quanto em casa na Rua Professor Ângelo Mazza, nº 274, São Paulo/SP, onde residiam Bárbara e Pedro.Às
17:37:07, Thiago informou Hélcio sobre a presença da polícia no escritório. Eles contavam com o auxílio de Pauferro para resolver a
situação:Transcrição da Polícia Federal, arquivo 27340193.WAV(...)Às 17:37:10, Bárbara avisou Pauferro que tinha polícia no
escritório:Transcrição da Polícia Federal, arquivo 27340195.WAV(...)Às 17:55:13, Bárbara contou a Thiago que a Polícia Federal tinha
entrado na casa dela. Thiago se desesperou, dada a enorme quantidade de caixas de Eutropin ali armazenadas:Transcrição da Polícia
Federal, arquivo 27340320.WAV(...)Logo em seguida, às 17:59:23, Bárbara contou a Pauferro que entraram também em sua
casa:Transcrição da Polícia Federal, arquivo 27340341.WAV(...)Mais tarde, às 20:41:25, a diligência ainda não tinha terminado. Thiago
falou com Clerisvaldo (HNI). Eles continuavam confiando na proteção de Pauferro:Transcrição da Polícia Federal, arquivo
27341205.WAV(...)Fato é que surgiram indícios consistentes de que os policiais Patrick, Eduardo, Luiz Otávio e Edson se aproveitaram da
situação para exigir valores da organização criminosa a fim de não efetuar prisões e o correto registro dos fatos.Referidos indícios,
inicialmente, decorreram do a seguir exposto. A ocorrência foi informada à Polícia Federal apenas às 23 horas de 21/11/2016, tendo Luiz
Otávio e Edson informado que prenderam quatro indivíduos com drogas e anabolizantes, mas que, na ausência de indícios de
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internacionalidade, os fatos seriam registrados na Polícia Civil. Tal registro se deu no 33º DP Pirituba já na madrugada de 22/11/2016, mas,
em vez de serem apresentados quatro presos, tudo foi atribuído ao menor Pedro Carlos Mendonça Neto, conforme busca no endereço do
escritório, não se mencionando que foi feita busca na casa de Bárbara nem a participação dos próprios Policiais Civis Eduardo e Patrick
(páginas 331/333 do Relatório Final da Operação Proteína, em apenso aos autos nº 0004862-80.2017.403.6181).No dia 23/06/2017,
quando da deflagração da Operação Proteína, foi apreendido na residência de Patrick na Rua Marechal Barbacena, nº 1108, apto. 263, Vila
Regente Feijó, São Paulo/SP, seu telefone celular IMEI 353954070193116. Foram examinadas as mensagens nele constantes em whatsapp,
conforme Informação nº 062/2017-NA/DPF/RGE/RS, da Delegacia de Polícia Federal de Rio Grande/RS, que segue anexada a esta
denúncia (doc. 5).O conteúdo é estarrecedor, jamais tendo este signatário visto, em quase quinze anos de atuação no Ministério Público
Federal, prova de tamanha contundência do uso da função policial para atendimento de interesses privados.A verdade é que Patrick e Laura
combinaram detalhadamente a diligência no escritório da organização de Hélcio, Thiago e Pauferro e na casa de Bárbara, com o manifesto
intuito de deles obter pagamento em dinheiro e, ainda, a recuperação de medicamentos vendidos por Laura àquela organização, não
apresentados à autoridade policial para apreensão e posteriormente devolvidos a Laura e provavelmente divididos entre ela e os Policiais
Civis Patrick e Eduardo para nova venda. Os Policiais Federais Luiz Otávio e Edson não pertenciam à organização de Laura, tendo sido
chamados por Patrick e Eduardo para maior intimidação da organização de Hélcio, Thiago e Pauferro. Os fatos caracterizam, em tese,
delitos de concussão, em virtude da exigência de valor para não realização de nenhuma prisão, e de peculato, pela subtração de bens que
deveriam ter sido entregues para apreensão, e devem ser objeto de inquérito e denúncia à parte, mas são aqui mencionados com ênfase para
revelar a intensa ligação entre Laura, Patrick e Eduardo e os procedimentos por eles utilizados.Na referida Informação nº 062/2017-
NA/DPF/RGE/RS, verifica-se que, desde 16/11/2016, Laura e Patrick começaram a falar de Rato (páginas 5/6). Laura contou a Patrick que
comprava na Aspen a caixa de GH por menos de R$ 100,00, porque tinha um esquema ilícito (página 20). Ainda em 16/11/2016, Laura
disse que Rato estava para receber uma carga valiosa (página 26), e Patrick informou que iria com a Polícia Federal (página 28), com quem
tinha esquema (página 30), e que os destinatários da busca iriam pagar para continuar trabalhando (página 29). O plano, para Laura, era
digno de Oscar (páginas 32/33). Laura disse que Sangue estava lhe devendo, mas não pagava, ao que Patrick respondeu que, com a Polícia
Federal, pagaria (páginas 36/37), estando já com Policiais Federais preparando a diligência (página 40), e que tais Policiais Federais seriam
tudo bandido, devendo Laura relaxar (página 48). Patrick quis saber se eles teriam fôlego para pagar um milhão e meio, ao que Laura
respondeu que sim (página 49). Em 20/11/2016, Laura e Patrick combinaram que seria enviado um motoboy com alguns GHs, para justificar
a abordagem (páginas 61/63). Por volta das 15:00 de 21/11/2016, Laura informou a Patrick o envio do motoboy (páginas 72/73). Cerca de
17:50, Patrick já estava na casa de Bárbara, onde havia muita coisa, inclusive lança-perfume (páginas 76/77). Às 19:01:29, Laura estava
muito curiosa, pedia atualização das notícias (página 80). Após às 20:00, Patrick achou drogas também no escritório, e Laura chegou a ter a
desenvoltura de conversar com Thiago para repassar informações a Patrick de imediato (páginas 81/83), indo ao impressionante ponto de
atender pedido de Thiago de envio da nota de compra em nome da Carvalho & Santello e dizer isso imediatamente a Patrick (página 85). Já
na madrugada de 22/11/2016, Laura disse que Thiago já achava que tudo foi plano dela (página 90). E, na manhã seguinte, Patrick foi à casa
de Laura (página 93) entregar o material apreendido nas buscas, num total de mais de mil unidades, que Laura iria cotar para vender para o
pessoal que vende para eles (página 94). À tarde, zombaram de Sangue, que estava chorando e já sabia que Patrick estava envolvido
(páginas 95/98). Pauferro reclamou diretamente com Patrick em whatsapp (páginas 99/101), e Patrick voltou a zombar dele com Laura,
dizendo que não foram presos e saíram no lucro, certamente porque pagaram (página 102). Em 23/11/2016, Laura já falava com Patrick
sobre como vender os medicamentos obtidos na busca (página 104). Em 25/11/2016, disseram que Sangue não assumiria o prejuízo, iria
certamente repassar para Thiago e Hélcio, além de querer se vingar de Patrick (página 109). Em dezembro de 2016, Patrick e Laura
conversaram sobre vendas de anabolizantes que realizaram, o que indica que ele realmente estava integrado no negócio dela (página 113).Na
manhã de 22/11/2016, às 10:59:42, Eduardo disse a Laura que seu parceiro, certamente Patrick, iria à casa dela contar tudo. Pelo teor da
conversa, tudo saiu como combinado: Transcrição da Polícia Federal, arquivo 27343315.WAV(...)De acordo com o il. Procurador da
República, com a referida troca de mensagens de whatsapp entre Laura e Patrick, restou integralmente comprovado que Patrick e Eduardo
se valeram do poder de policiais que possuíam para executar criminosa diligência para atendimento de interesses privados, inclusive, ao que
tudo indica, com uso de armas e Policiais Federais para intimidação da organização de Hélcio, Thiago e Pauferro. Nesse sentido, além de o
fato certamente inviabilizar a continuidade deles no serviço público e justificar seu afastamento cautelar, verifica-se também que a prisão é
necessária para garantia da ordem pública. Trata-se de pessoas que podem ter fácil acesso a armas e praticar atos de extorsão e violência.
Nesse sentido, requeiro seja decretada a prisão preventiva de Patrick Segers e Eduardo de Ataíde Oliveira Antônio, nos termos do artigo
312 do Código de Processo Penal. - grifo nossoA prisão preventiva é medida cautelar que, não prescinde do binômio comum a todas elas:
fumus boni juris (fumus comissi delicti) e o periculum in mora (periculum libertatis), consubstanciados, o primeiro, na presença de elementos
demonstrativos da verossimilhança do factum (prova do crime) e na plausível participação delitiva no factum (indícios suficientes de autoria).
O segundo requisito atine com a própria necessidade da segregação. Observo que os autos revelam a existência da prova da materialidade
do crime de organização criminosa, previsto no artigo 2º, caput, e par. 4º, II e IV, da Lei nº 12.850/2013, assim como indícios suficientes de
autoria quanto a Patrick e Eduardo de Ataíde. O delito supracitado prevê pena máxima superior a quatro anos, amoldando-se a uma das
hipóteses alternativas constantes no artigo 313 do Código de Processo Penal.No caso dos autos, verifico coexistir o aludido binômio. Com
efeito, os elementos obtidos durante a investigação e que estão pormenorizadamente indicados na representação policial de fls. 871/874
(quanto a Eduardo Ataíde e Patrick) e na denúncia ofertada pelo MPF, apontam para a existência de fatos concretos a respaldar a
necessidade da prisão cautelar para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.Conforme consta, Eduardo Ataíde e Patrick se valiam
da condição de Policiais Civis para prestar serviços eventuais a integrantes da suposta organização criminosa ora objeto dos autos, como no
episódio de 21/11/2016, relativo à busca efetuada na Rua Manoel Martins da Rocha, nº 370, Jardim Mangalot, São Paulo/SP (narrado no
item 07 da denúncia). Ainda, os denunciados protegeriam Laura Bernets Profes Scarparo de ações policiais, pois tinham interesse nos lucros
propiciados pelos negócios desta, inclusive em eventualmente participar.Assim, a prisão mostra-se necessária para a conveniência da
instrução criminal, vez que as atitudes demonstradas pelo investigado demonstram, potencial para interferir nas investigações relativas à
Operação Proteína, desvirtuando, contaminando ou até mesmo atrapalhando os trabalhos da Polícia Federal e Ministério Público.Além disso,
a prática reiterada de condutas criminosas indica a necessidade concreta da prisão cautelar para garantia da ordem pública, a fim de fazer
cessar os ilícitos perpetrados pelos denunciados.Diante de todo o exposto, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE PATRICK
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SEGERS e EDUARDO DE ATAÍDE OLIVEIRA ANTÔNIO, qualificados nos autos, para garantia da ordem pública com fundamento nos
artigos 311, 312, 313, incisos I e III, todos do Código de Processo Penal. Expeçam-se imediatamente os mandados de prisão
preventiva.Pelos motivos ensejadores da prisão preventiva, acima expendidos, percebe-se claramente não se revelarem adequadas e
suficientes quaisquer medidas cautelares previstas nos artigos 319 e 320 do CPP.O final da instrução processual não altera o quadro que
gerou a prisão dos réus.Convém ressaltar a ementa do Habeas Corpus nº 0003602-81.2017.4.03.0000/SP impetrado por EDUARDO DE
ATAÍDE no e. Tribunal Federal Regional da 3ª Região, havendo decisão idêntica sido tomada em relação a PATRICK: HABEAS
CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA E GARANTIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. POLICIAL CIVIL. ATOS DE EXTORSÃO E DE PROTEÇÃO DE CO-INVESTIGADOS.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. A prisão preventiva do paciente revelou-se
necessária com base em dados concretos coletados durante as investigações, amparadas no seu envolvimento em organização criminosa e na
possível atuação dele no sentido de interferir na obtenção de provas, pois é policial civil, tem fácil acesso a armas de fogo, bem como
praticou atos de extorsão em face de membros de outra organização criminosa, protegendo ainda outros membros de eventuais ações
policiais, visando obtenção de lucro fácil. 2. A manutenção da segregação se faz necessária para interromper a atuação da organização
criminosa, pois se em liberdade, o paciente encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida, viabilizando a
continuidade delitiva. 3. Em que pese a ausência de antecedentes criminais, residência fixa e ocupação lícita, cumpre consignar que a
jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que as aventadas condições pessoais favoráveis, mesmo que comprovadas,
não garantem o direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade. 4. Não há óbice legal a
que os fatos que fundamentaram a decretação da prisão temporária venham, numa análise posterior, a ser considerados suficientes à
decretação da prisão preventiva. 5. O juízo quanto à necessidade da prisão preventiva é possível durante toda a duração do processo, pois a
medida tem caráter cautelar e objetiva a salvaguarda da sociedade diante do periculum libertatis. 6. A prisão temporária expirou tendo em
vista o decurso do prazo legal, sem que tenha havido propriamente um juízo anterior de desnecessidade da prisão preventiva, até porque não
havia sido requerida. A possibilidade de decretação da medida de ofício pelo juiz, embora prevista em lei, é reservada a casos
excepcionalíssimos, sendo sempre preferível prestigiar a atividade das partes envolvidas no processo penal, diante do princípio acusatório. 7.
Ordem denegada.Na mesma situação está DOUGLAS TAKAHASHI.Em 03.07.2017, foi decretada a prisão preventiva de DOUGLAS
TAKAHASHI para garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal (fls. 59/60 dos autos nº 0008197-
10.2017.403.6181), nos seguintes termos:(...)Os delitos imputados ao indiciado (arts. 273, 1º-B, incisos I e V do Código Penal e art. 33 da
Lei nº. 11.343/06) preveem pena máxima superior a quatro anos, amoldando-se a uma das hipóteses alternativas constantes no artigo 313 do
Código de Processo Penal.A prisão preventiva tem como pressupostos a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria,
agregados a pelo menos um dos seguintes fundamentos: garantia da ordem pública; garantia da ordem econômica; conveniência da instrução
criminal; assegurar a aplicação da lei penal. É o que dispõe o art. 312 do CPP. Essa espécie de prisão, como medida cautelar que é, não
prescinde do binômio comum a todas elas: fumus boni juris (fumus comissi delicti) e o periculum in mora (periculum libertatis),
consubstanciados, o primeiro, na presença de elementos demonstrativos da verossimilhança do factum (prova do crime) e na plausível
participação delitiva no factum (indícios suficientes de autoria). O segundo requisito atine com a própria necessidade da segregação. No caso
dos autos, verifico estar presente o aludido binômio.Com efeito, os elementos constantes dos autos apontam para a existência de fatos
concretos a respaldar a necessidade da prisão cautelar para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.O cumprimento do mandado
de busca e apreensão na residência de DOUGLAS resultou na apreensão de inúmeras substâncias anabolizantes, conforme se depreende do
Auto de Apreensão de fls. 13/16, fotografias de fls. 19/29 e relatório de fls. 31/55, o que, de fato, causa estranhamento a não ocorrência de
sua prisão em flagrante. Destaca-se trecho do relatório apresentado pela Polícia Federal: [...] que, apesar da apreensão em sua residência de
grande quantidade de anabolizantes, em quase totalidade estrangeira e, possivelmente, muitos deles falsificados (foram apreendidos 3219 -
três mil duzentos e dezenove unidades de medicamentos anabolizantes) [...] - fls. 32.Além disso, o relatório acostado as fls. 31/55, bem
como os demais elementos colhidos durante o período de interceptação telefônica, apontam sérios indícios da materialidade e autoria
delitivas, inclusive com declaração do próprio investigado questionando não ter sido preso na oportunidade do cumprimento do mandado de
busca e apreensão em seu endereço. Nestes termos, em conversa interceptada no dia 24.06.2017 às 12:59:08hs: [...] TAKAHASHI: aí,
então isso eu achei estranho cara, porque assim, tinha todos os requisitos pros cara da Federal me levar pra lá e me fritar né; NHI: hunrum, e
não fizeram isso? TAKAHASHI: não, não fizeram, só apreenderam o bagulho cara, fizeram o auto manuscrito lá no local[...]Além disso,
conforme o mesmo relatório de fls. 31 e seguintes, relativos à ligação acima mencionada, DOUGLAS demonstrou intenção de interferir nas
provas a serem produzidas, através dos peritos que irão realizar o exame no carregador apreendido, possuindo o escopo de modificar o
resultado da perícia - fls. 32/32-verso.Ademais, nota-se que durante o cumprimento do mandado de busca e apreensão, DOUGLAS se
negou a fornecer as senhas de seus celulares apreendidos em sua posse (fls. 51).Tais circunstâncias indicam, claramente, que DOUGLAS
está tentando interferir na investigação, do jeito que pode, para se furtar a aplicação da lei penal, motivo que enseja a decretação da cautelar
pessoal da prisão preventiva. Além disso, a prisão mostra-se necessária por conveniência da instrução criminal, vez que as atitudes
demonstradas pelo investigado demonstram, claramente, que está tentando interferir nas investigações relativas à Operação Proteína, inclusive
tentando influir em perícia técnica.Assim, a prática reiterada de condutas criminosas bem como a tentativa de influir em peritos e não
contribuir com as investigação indicam a necessidade concreta da prisão cautelar para garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar os
ilícitos perpetrados pelo investigado, conveniência da instrução criminal e garantia da aplicação da lei penal..Diante de todo o exposto,
DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE DOUGLAS TAKAHASHI, qualificado nos autos, com fundamento no 312, e 313, inciso I,
todos do Código de Processo Penal. Em 24.10.2017, foi apresentado pedido de revogação de prisão preventiva em favor de DOUGLAS
TAKAHASHI. O pedido foi indeferido por este Juízo em 06.11.2017 (fls. 122/138; 143/146-verso dos autos 0008197-
10.2017.403.6181), nos seguintes termos:(...)Conforme se observa dos autos, em 03.07.2017, este Juízo decretou a prisão preventiva de
DOUGLAS TAKAHASHI, para garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal (fls. 59/60 dos autos
nº 0008197-10.2017.403.6181), nos seguintes termos:(...)Ocorre que em 11.07.2017, a Defesa de DOUGLAS TAKAHASHI apresentou
pedido de revogação da prisão preventiva e/ou concessão de liberdade provisória e/ou de substituição da prisão por medidas cautelares
alternativas previstas no artigo 319 do CPP (fls. 02/18-verso dos autos nº 0008977-47.2017.403.6181), que foi indeferido por este Juízo
em 13.07.2017 - fls. 336/338 dos autos nº 0008977-47.2017.403.6181 -apenso- , nos seguintes termos:(...)Em 20.07.2017, este Juízo, ao
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apreciar pleitos ministeriais acerca da situação dos investigados que se encontram presos e/ou com mandados de prisão em aberto, manteve
a prisão preventiva do investigado DOUGLAS TAKAHASHI, acolhendo, em suma, os motivos apresentados pelo Parquet Federal (fls.
1068/1072, 1074/1078 dos autos nº 0004862-80.2017.403.6181):(...)Pelo que se observa, não há qualquer alteração do quadro fático que
possa ensejar a revogação da prisão preventiva de DOUGLAS, o que inclusive restou consignado na decisão indeferitória de 13.07.2017,
acima transcrita.Com efeito, dos autos consta elementos a indicar que o acusado demonstrou a nítida intenção de interferir nas provas a
serem produzidas no curso das investigações.Note-se que, conquanto haja ação penal pelo crime de organização criminosa, há investigação
em curso para apurar eventuais crimes dos artigos 273 do Código Penal e 33 da Lei nº 11.343/06.Ademais, a Defesa não trouxe qualquer
dado novo que afaste os fundamentos do decreto prisional.Vale registrar, novamente, que foram apreendidas na residência de DOUGLAS
incr ível quantidade de medicamentos anabolizantes, salientando-se que a grande quantidade de anabolizantes faz crer que se destinavam ao
comércio, e não a uso próprio, bem como R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais).Anoto que houve agendamento para a audiência
de instrução para novembro, janeiro e fevereiro de 2018, salientando-se que na Lei de Organização Criminosa prevê, em seu artigo 22,
parágrafo único, que a instrução criminal deverá ser encerrada em prazo razoável, o qual não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias
quando o réu estiver preso, prorrogáveis em até igual período, por decisão fundamentada, devidamente motivada pela complexidade da
causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu. E, no caso dos autos, trata-se de duas organizações criminosas envolvendo quase trinta
denunciados, seis dos quais presos preventivamente (inclusive o Requerente DOUGLAS), foram arroladas mais de 60 (sessenta)
testemunhas pelas defesas, a demonstrar que consiste em causa complexa a justificar o agendamento da audiência para as referidas datas.Por
fim, os motivos ensejadores da prisão preventiva indicam que, no atual momento processual, mostram-se inviáveis sua substituição por
medida cautelar prevista no artigo 319 e 320 do CPP.Diante de todo o exposto, INDEFIRO OS PEDIDOS formulados a fls. 122/138, pois
presentes os motivos ensejadores da prisão preventiva.Novo pedido de revogação da prisão preventiva foi indeferido em 24.11.2017 (fls.
351/355-verso dos autos nº 0008977-47.2017.403.6181), conforme segue:(...)A revogação há de ser indeferida.Cumpre demonstrar que a
defesa não esclarece pontos importantes. Passo a um breve histórico para demonstrar isso.A autoridade policial, em 25.04.2017,
representou pela expedição de mandados de prisão, bloqueio e sequestro de bens, prisão temporária, decretação de suspensão do exercício
de função pública e prisão preventiva de diversos investigados. O endereço de DOUGLAS TAKAHASHI, ora Paciente, também foi objeto
de busca e apreensão (fls. 2/62 dos autos nº 0004862-80.2017.403.6181). Em 02.06.2017 este Juízo analisou a representação policial,
deferindo a realização de busca e apreensão em diversos endereços, dois dos quais vinculados ao investigado DOUGLAS TAKAHASHI,
ora Paciente, bem como deferiu a prisão temporária de diversos investigados, além de medidas cautelares como sequestro de bens e
afastamento de função pública no caso dos investigados que ostentam a condição de policial (fls. 370/389-verso dos autos nº 0004862-
80.2017.403.6181). Em 05.06.2017, a autoridade policial retificou o endereço atualizado do investigado DOUGLAS TAKAHASHI; em
09.06.2017, este Juízo autorizou a busca no novo endereço informado pela autoridade policial vinculado ao investigado DOUGLAS (fls.
399/401 dos autos nº 0004862-80.2017.403.6181). A operação foi deflagrada no dia 23.06.2017, com o cumprimento dos mandados de
busca e apreensão e prisão, inclusive com realização de busca e apreensão nos endereços do investigado DOUGLAS TAKAHASHI. A
prisão temporária de diversos investigados também foi cumprida na mesma data, quando foram realizadas audiências de custódia. Ao final
das audiências de custódia realizadas no dia 23.06.2017, este Juízo levantou o sigilo absoluto dos autos, mantendo sigilo de documentos, a
fim de possibilitar às defesas o acesso aos autos para instruírem seus pleitos.O mandado de busca e apreensão cumprido em 23.06.2017 no
endereço vinculado ao investigado DOUGLAS TAKAHASHI, localizado na Avenida Waldomiro de Lima, 590, apto. 811-A, Jabaquara,
São Paulo/SP, redundou na apreensão de enorme quantidade de anabolizantes e outros medicamentos de origem estrangeira ou sem
comprovação de origem, grande quantidade de dinheiro e dois telefones celulares (fls. 370/389-verso dos autos nº 0008197-
10.2017.403.6181).Dentre os materiais apreendidos, que estavam em poder de DOUGLAS TAKAHASHI no endereço localizado na
Avenida Valdomiro de Lima, 590, 881-A, Jabaquara, São Paulo/SP, constavam, por exemplo, 233 unidades de Boldenona, 369 unidades
de Testosterona, 204 unidades de Matalonoma, 74 unidade de Nadrolona, 12 unidades de Sibutramina 30 comp., 20 unidades de
Sibutramina 15 mg 60 cap., 118 unidades de Trembolone Acetate 7ml, 179 unidades de Drostalonona e 144 unidades de Stanozol 10 mg
100 comp. e 259 unidades de Sibutramina 15 mg.De forma concomitante, ainda estava vigente a ordem de interceptação telefônica de
DOUGLAS TAKAHASHI.Em 28.06.2017, a autoridade policial representou pela prisão preventiva de DOUGLAS TAKAHASHI (fls.
2/55 dos autos nº 0008197-10.2017.403.6181), nos seguintes termos:(...)Cumpre transcrever a INFORMAÇÃO N 026/2017 -
NA/DPF/RGE/RS referida pela autoridade policial.Foi possível comprovar, através da análise dos extratos bancários, que efetivamente há
uma ligação entre as Organizações Criminosas, pois houve diversas transferências bancárias de Laura, Douglas, e da mãe de Hélcio
(Claudimara Aparecida Mendonça) para as contas de Jailton e Meire.Segue abaixo tabela demonstrativa das aludidas movimentações
financeiras:Conta / Tipo de Conta / Titular Data Descrição Valor CPF / CNPJ Nome001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS
DE ALMEIDA 18/02/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 1.525,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760
(Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 24/02/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 720,00 C 00027897731812
DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 18/03/2015 TRANSFERENCIA ON
LINE R$ 3.650,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA
01/06/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 1.830,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta
Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 09/06/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 2.635,00 C 00027897731812 DOUGLAS
TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 16/06/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$
2.160,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 23/06/2015
TRANSFERENCIA ON LINE R$ 2.180,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON
JESUS DE ALMEIDA 21/07/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 970,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-
7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 27/07/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 970,00 D
00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 12/08/2015
TRANSFERENCIA ON LINE R$ 2.500,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON
JESUS DE ALMEIDA 19/08/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 2.510,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-
7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 20/08/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 1.000,00 C
00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 01/09/2015
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TRANSFERENCIA ON LINE R$ 3.250,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON
JESUS DE ALMEIDA 30/09/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 2.160,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-
7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 13/10/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 750,00 C
00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 26/10/2015
TRANSFERENCIA ON LINE R$ 2.330,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON
JESUS DE ALMEIDA 12/11/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 1.350,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-
7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 15/12/2015 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 2.480,00 C
00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 07/01/2016
TRANSFERENCIA ON LINE R$ 1.650,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON
JESUS DE ALMEIDA 13/01/2016 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 1.650,00 D 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-
7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 09/03/2016 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 3.630,00 C
00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 21/03/2016
TRANSFERENCIA ON LINE R$ 2.350,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON
JESUS DE ALMEIDA 21/03/2016 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 650,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-
7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 29/03/2016 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 1.650,00 C
00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 08/04/2016
TRANSFERENCIA ON LINE R$ 2.450,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON
JESUS DE ALMEIDA 22/04/2016 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 1.920,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-
7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 03/05/2016 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 3.150,00 C
00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 09/05/2016
TRANSFERENCIA ON LINE R$ 186,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON
JESUS DE ALMEIDA 24/08/2016 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 1.900,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-
7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 08/09/2016 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 4.000,00 C
00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON JESUS DE ALMEIDA 12/09/2016
TRANSFERENCIA ON LINE R$ 120,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHI001-7016-760 (Conta Corrente) JAILTON
JESUS DE ALMEIDA 21/09/2016 TRANSFERENCIA ON LINE R$ 4.000,00 C 00027897731812 DOUGLAS TAKAHASHIComo
se vê, desde 2015, DOUGLAS TAKAHASHI persistia na conduta provavelmente criminosa. Ao longo desses dois anos DOUGLAS
TAKAHASHI gastou R$ 64.276,00 (sessenta e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais) com a importação dos produtos de JAILTON.
As transferências são confirmadas pelos extratos bancários juntados pela própria defesa. Portanto, militam em seu desfavor. Vê-se que a
mera juntada de extratos bancários nada representa. Por trás das anotações bancárias podem estar fatos ilícitos.Essas são apenas as
aquisições de JAILTON.Mas há também as de LAURA e outras.É impossível fazer uma análise estanque dos autos. As condutas do réu
devem ser ponderadas com todas as informações existentes. As investigações ainda estão em curso em vários outros inquéritos. Muitas
informações ainda precisam ser cruzadas, pessoas identificadas, transações bancárias justificadas, relações descobertas, numerários
explicados etc.O certo é que, além disso, da provável persistente reiteração criminosa, o diálogo captado um dia depois da busca e
apreensão em sua casa demonstra claro intuito de influenciar nas investigações na medida de suas possibilidades.DOUGLAS TAKAHASHI
relata que acharam um carregador de .40 em seu carro. Aduz que tentará entrar em contato com a perícia para tornar o laudo inconclusivo, o
interlocutor diz ter um contato fortíssimo lá. Identificam conhecidos na equipe. Diz que era para ter se fudido mais, mas o pessoal da base deu
um apoio do caralho, que era para ter sido pior. Fala que conseguiu enrolar a equipe enquanto supostamente lia o mandado de busca que lhe
foi passado por baixo da porta e nesse ínterim deu para administrar alguma coisa. Intriga-se com a inexplicável ausência de autuação em
flagrante. Espanta-se como muitas coisas deixaram de ser apreendias pela equipe da PF. Diz que o major podia ter dado um migué, por
exemplo, no carregador porque o Policial Civil quando deu na mão dele nem se ligou no bagulho. Relata que comprou outro chip e habitou a
mesma linha para cancelar o Whatsapp. Depois cancelou a linha.Vejam-se as transcrições de fls. 32/44 do presente processo.O intuito de
atrapalhar as investigações é claro e evidente. Esse intuito refere-se não somente ao carregador apreendido, mas também a todas as
informações, como coisas que não foram apreendidas e mensagens de Whatsapp. Ainda que assim não fosse, é ingenuidade acreditar que o
réu pretenda imiscuir-se apenas em um fato por que deverá Por fim, novo pedido de revogação da prisão foi indeferido nos seguintes
termos:A defesa do réu DOUGLAS pretende sua libertação alegando que se condenado haveria muito provavelmente de cumprir a pena
mínima de 3 anos de reclusão no regime aberto, com possível substituição.O pedido há de ser indeferido. Não é o momento para se fazer a
antecipação da pena. O que exige a lei é que o delito tenha pena superior a quatro anos de reclusão. E isso foi cumprido.Ainda pendem os
motivos que levaram à decretação da prisão de DOUGLAS, devendo esta ser mantida pelos fundamentos já mencionados em decisões
anteriores. De se ressaltar, ainda, que o corréu HÉLCIO esclareceu, em seu interrogatório, que efetivamente DOUGLAS comprava
medicamentos em grande quantidade de LAURA, chegando ambos a criarem uma marca própria chamada CHERNOBYL. DOUGLAS
teria comprado sais de testosterona na China, que seriam manipulados por LAURA e principalmente seu esposo, CRISTIAN, que é médico.
A suspeita se fundamenta já que o laudo pericial encontrou vários medicamentos em endereço ligado a DOUGLAS rotulados com o título
CHERNOBYL LABS. Os materiais foram tidos como falsificados pelo laudo: Salienta-se que os medicamentos descritos nos itens b, c, e,
f,g, h e i da seção III.1 foram identificados como falsificados não sendo possível atestar a veracidade das informações contidas em seus
rótulos. Assim, aparente risco à saúde pública pode-se dar com a soltura do réu.Ao contrário do que diz a defesa, muitos fundamentos não
foram infirmados. Assim, deve ser mantida a sua prisão.Em relação a THIAGO, sua participação ativa na elucidação dos crimes, sua
confissão e o arrependimento manifestados levam a crer que não reincidirá na conduta delitiva, não tem interesse em influenciar a instrução
probatória, nem muito menos, furtar-se à aplicação da lei penal, razão pela qual revogo a prisão preventiva do réu, impondo-lhe as medidas
cautelares sugeridas pelo Ministério Público Federal, as quais devem ser estendidas também a HÉLCIO, visto que pertinentes a fim de cessar
a probabilidade de reiteração criminosa. Expeça-se alvará de soltura de THIAGO. Devem ambos os réus comparecer dentro de 48 horas da
publicação desta decisão para firmar termo de compromisso.Indefiro o pedido da defesa de GENIVAN para que o réu volte a realizar o
transporte de medicamentos. A medida continua sendo pertinente para evitar possível reiteração criminosa.Translade-se a presente decisão
aos pedidos de liberdade provisória de LAURA, onde deverá ser juntada a petição protocolizada em 23.02.2018, e dos demais
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(EDUARDO, PATRICK, HÉLCIO, THIAGO e GENIVAN).Homologo a desistência da oitiva das testemunhas de KAMILA ROBERTA
KLUGER PEREIRA. Adite-se as precatórias para fazer constar as desistências. Torno sem efeito o desmembramento dos autos em relação
a ela.Defiro os pedidos de devolução de celulares feitos pelos réus THALITA (autos n.º 0008134-82.2017.403.6181), BÁRBARA (autos
n.º 0008135-67.2017.403.6181), FERNANDO (autos n.º 0001442-33.2018.403.6181), JOSÉ HENRIQUE (autos n.º 0008543-
58.2017.403.6181) e PATRICK (neste caso apenas o telefone SAMSUNG DUOS IMEI 354186/08/000170/5). Oficie-se à Polícia
Federal para que os encaminhe para esta vara, exceto o celular de Fernando que deverá ser encaminhado à Polícia Federal com
circunscrição sobre o local da apreensão.Esclarecida a questão das multas pela autoridade policial, defiro, igualmente, o pedido de restituição
do veículo Chevrolet Cobalt, placa FNH-6510, realizado por CLÉCIO. Ele é desnecessário para as apurações da Operação Proteína,
devendo ser restituído nos termos do art. 118 do Código de Processo Penal. Oficie-se à autoridade policial custodiante a fim de esclarecer
que o bem não está mais apreendido nestes autos. Ressalve-se, no entanto, que a restituição deve ser precedida da regularização
administrativa do veículo, conforme ofício da autoridade de trânsito (a ser encaminhado por cópia). A fiscalização dessa regularização não é
de competência do juízo penal, nem muito menos, da autoridade policial. Portanto, querendo, a autoridade policial custodiante do bem
poderá encaminhá-lo ao órgão de trânsito onde o veículo aguardará a devida regularização.Indefiro os pedidos de restituição de celulares de
LEONARDO MILHOSE, GENIVAN PEREIRA BORGES, CLERISVALDO, THIAGO e HÉLCIO, porquanto ainda interessam ao
processo (art. 118 do CPP). Em relação aos celulares de THIAGO e HÉLCIO, apresentem os réus, querendo, as senhas dos celulares para
realização de nova perícia.Juntem-se cópias dessa decisão aos processos de restituição mencionados.Certifique a Secretaria nos autos n.º
0008543-58.2017.403.6181 a informação da PF de que o laudo do celular em questão foi apreendido com JOSÉ HENRIQUE
PIETROBOM.No mais, aguarde-se o prazo de 5 (cinco) dias estipulado para as defesas se manifestarem nos termos do art. 402 do CPP e
cumpra-se a decisão de fls. 3299. PRAZO ABERTO PARA AS DEFESAS se manifestarem nos termos do art. 402 do CPP

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.

JUÍZA FEDERAL.

DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 2193

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010196-32.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MEISHA WANG X QIHONG WANG X JIANG JING(SP059430 - LADISAEL
BERNARDO E SP187915 - ROBERTA MASTROROSA DACORSO)

(DECISÃO DE FLS. 174 E SENTENÇA DE FLS. 175): AUTOS N 0010196-32.2016.4.03.6181A decisão de fls. 160/161 determinou a
suspensão do processo e do curso prescricional com relação aos acusados QIHONG WANG e MEISHA WANG, nos termos do artigo
366 do Código de Processo Penal, com consequente desmembramento do feito, haja vista o prosseguimento do feito em relação à corré
JIANG JING, com designação de audiência de instrução, que seria realizada em 1º de março de 2018.Observo, entretanto, que o Ministério
Público Federal (fl. 168) e a defesa constituída de JIANG JING (fl. 172) noticiaram o óbito da acusada, comprovada pela juntada da
certidão de óbito (fls. 170 e 173).Assim sendo, determino à Secretaria que dê baixa na pauta da audiência que seria realizada no dia 1º de
março de 2018, às 14 horas e 30 minutos.Desta forma, determino o cumprimento da decisão de fls. 160/161 quanto à suspensão do
processo e do prazo prescricional em relação aos acusados QIHONG WANG e MEISHA WANG, a ser observado nestes autos haja vista
a desnecessidade de desmembramento deste feito.Segue sentença em separado em relação à corré JIANG JING.SENTENÇA
PROFERIDA:8ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0010196-32.2016.4.03.6181AUTOR: MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERALRÉ: JIANG JINGS E N T E N Ç ATendo em vista a certidão de óbito de fl. 170, declaro EXTINTA a punibilidade
de JIANG JING em relação aos fatos imputados nos autos, em razão de seu falecimento, com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código
Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal.Comunique-se ao SEDI a presente decisão para retificação do polo passivo, bem como
sejam comunicados oportunamente os órgãos de praxe (NID/IIRGD).Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Dê-se ciência desta
decisão ao Ministério Público Federal e à defesa constituída da acusada JIANG JING.P.R.I. e C.São Paulo, 23 de fevereiro de
2018.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER Juíza Federal
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9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA
CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 6526

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007282-29.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007205-54.2014.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X SUELI APARECIDA SOARES(SP372376 - RAFAELA PEREIRA LEITE E SP282449 - GLAUCUS ALVES DA
SILVA)

Tendo em vista a Portaria CJF da 3ª Região n.º 227, de 16 de fevereiro de 2018, que suspendeu o expediente no dia 01 de março de 2018,
a partir das 15:00 horas, redesigno a audiência de interrogatório da acusada SUELI APARECIDA SOARES para o dia 21 de março de
2018, às 15:00 horas.Expeça-se nova Carta Precatória à Subseção Judiciária de Barueri/SP para a intimação da acusada.Intimem-seSão
Paulo, data supra.

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4885

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012639-87.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALEXSANDER DA SILVA TROVAO(SP312049 - GUILHERME JOSE
PIMENTEL MACHADO)

Manifeste-se a defesa do réu ALEXSANDER DA SILVA TROVÃO, nos termos do art. 403 do Código de Processo Penal, no prazo de
05 (cinco) dias.

Expediente Nº 4886

PETICAO

0007462-11.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003835-96.2016.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP060752 - MARIA JOSE DA COSTA FERREIRA E SP399618 - RONALDO VAZ DE
OLIVEIRA)
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Vieram os autos para análise do pedido deduzido por MAZEN MOHAMAD ALAM ALAMEDDIN requerendo a autorização para
empreender viagem ao Líbano, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, para visitar sua família naquele país. Alega que foi revogada a medida
cautelar para que o peticionário se apresentasse mensalmente em juízo, porém o passaporte permaneceu retido. Declarou o endereço onde
ficará hospedado na cidade de Tripoli, no Líbano, no endereço mencionado, bem como juntou cópia das passagens aéreas para
comprovação do alegado (fls. 347/350).O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido, por entender que há risco de
que o peticionário não regresse mais ao país (fls. 352).É o suficiente relatório. Decido. Ao peticionário e a outros investigados no âmbito da
denominada Operação Mendaz foram impostas medidas cautelares pessoais diversas da prisão, consoante decisão proferida nos autos nº
00038359620164036181, dentre as quais a proibição de se ausentar do país, datada de em 18/10/2016. Especificamente em relação ao
peticionário MAZEN MOHAMAD ALAMEDDIN, foi revogada a medida a medida cautelar de obrigatoriedade de comparecimento mensal
perante este Juízo para informar e justificar as atividades e, no tocante à proibição de se ausentar da Subseção Judiciária por mais de 08 dias
sem prévia autorização e comunicação, foi convertida em proibição de se ausentar do país sem prévia autorização do Juízo e comunicação à
Diretoria de Inteligência da Polícia Federal, até ulterior deliberação, com fundamento no artigo 320 do Código de Processo Penal, razão pela
qual permanece mantida a apreensão do passaporte.Muito embora existam elementos que indiquem a realização de movimentação financeira
a partir do Líbano, não é possível afirmar que haja elementos concretos a indicar o risco de cometimentos de delitos pela saída do país. Ou
seja, deflui-se da decisão proferida nos autos nº 00038359620164036181, que revogou parcialmente as medidas cautelares impostas ao
requerente, que a finalidade é vincular o acusado ao distrito da culpa, mas não de evitar reiteração criminosa em condutas materializadas com
a saída do território nacional. A primeira fase das investigações teve início em agosto de 2015 e até a presente data não houve sequer
formalização de denúncia, o que parece justificável diante da complexidade dos fatos em análise. Por outro lado, a medida cautelar imposta
deve ser analisada com cuidado, pois não há razoabilidade em impor a vedação absoluta da saída do território nacional por tanto tempo, sem
que sequer haja lastro probatório mínimo para ajuizamento da ação penal. Além disso, o investigado tem demonstrado ao juízo boa-fé por
apresentar-se nos moldes determinados, efetuando os comparecimentos necessários para assegurar a aplicação da lei penal (cf. controle
efetuado nos autos nº 0003835-96.2016.403.6181) até a data de sua revogação, em 20/09/2017. Os fatos em investigações supostamente
são graves, o que fundamentou a manutenção e vigilância da vinculação física a este Juízo. Entretanto, considerada a especificidade da
situação retratada, o decurso do tempo sem encerramento das investigações e o cunho humanitário que se reveste, não vislumbro óbice à
saída do país pelo investigado MAZEN MOHAMAD ALAMEDDIN, para que possa se reunir com seus familiares, no período informado
na cópia do bilhete eletrônico às fls. 350. Embora o requerente não informado integralmente o itinerário (ida em 28/01/02/2018 e retorno em
04/03/2018) na cópia do ticket juntada à fls. 350, em consulta ao site da respectiva empresa aérea observa-se que consta seu retorno de
Beirute a São Paulo, conforme documentos que seguem.O investigado informou os dados do local onde ficará hospedado (fls. 349).Ante o
exposto, DEFIRO o pedido de MAZEN MOHAMAD ALAMEDDIN para que empreenda viagem ao Líbano, com saída do Brasil em
28/02/2018 e retorno em 30/03/2018.Quando de seu regresso, o investigado deverá comparecer pessoalmente em juízo no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas, ocasião em que entregará seu passaporte. O não cumprimento dessas determinações implicará na análise da possível
revogação das medidas supletivas à prisão.Autorizo a retirada do passaporte de MAZEN MOHAMAD ALAMEDDIN diretamente perante
a autoridade responsável pela custódia do documento.Comunique-se a presente autorização, por e-mail, à autoridade responsável pela
condução das investigações, à Coordenação Geral de Polícia de Imigração - CGPI/DIREX, em Brasília/DF, bem como à Delegacia de
Polícia Federal do Aeroporto de Guarulhos/SP, com urgência. Ciência ao MPF. Intime-se a defesa da presente decisão, com
urgência.Cumpra-se.São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

Expediente Nº 4887

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001643-25.2018.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003835-96.2016.403.6181) SERGIO
PEREIRA LIMA(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de incidente de restituição de coisas apreendidas requerido por Sergio Pereira Lima, em que alega ter adquirido o veículo VW -
Passat Turbo - PLACA DIR5454/SP - RENAVAM 00801127580 - Chassi WVWCC43B3P289680 - ANO/MODELO 2002 2003, de
Mohamad Fawaz Alame Dine.O Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do pedido.Como se sabe, o artigo 120, do Código de
Processo Penal estabelece que a restituição, quando cabível, será concedida apenas quando inexistentes dúvidas acerca do direito do
reclamante. Logo, reputa-se imprescindível que haja elementos que comprovem a propriedade daquele que reclama a titularidade do bem.Na
hipótese dos autos, observa-se que o Requerente afirma ter adquirido o veículo em 03/02/2016, tendo sido reconhecido firma no documento
de transferência. Todavia, argumenta que não obteve êxito em fazer a transferência do bem para o seu nome perante o DETRAN em razão
do seu bloqueio pelo sistema RENAJUD.Ocorre que, em que pese suas alegações, não trouxe aos autos cópia do referido documento, que
seria apto a comprovar a sua propriedade sobre o bem.Assim, determino a intimação do Requerente para que traga aos autos, no prazo de
05 dias, provas que evidenciem a sua propriedade sobre o veículo, como, por exemplo, o documento de transferência do veículo por ele
mencionado.São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001442-42.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais
Federal de São Paulo

 

REQUERENTE: AVON COSMETICOS LTDA.

 

Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548

 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

 

            Diante da comprovação do registro da apólice e respectivo endosso, declaro integralmente garantidos os
débitos do processo administrativo 19515.004104/2007-04 e defiro a tutela de urgência para que tais débitos não
sirvam de óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal em favor da requerente, nos termos do art. 206 do CTN e
REsp 1.126.669/RS.

 

            Comunique-se a presente decisão, por correio eletrônico, à Receita Federal e à Procuradoria da Fazenda
Nacional, a fim de que a cumpram, emitindo certidão de regularidade fiscal, caso não existam outros débitos,
abstendo-se de inscrever a Requerente no CADIN, SERASA ou promover qualquer outra restrição de direitos em
função dos débitos do processo administrativo 19515.004104/2007-04.

 

            Intime-se a Requerente e cite-se a Requerida, nos termos do art. 303, I e III do CPC.

 

 

 

    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4276

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002213-04.2001.403.6182 (2001.61.82.002213-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0503852-
64.1982.403.6182 (00.0503852-9)) ANTONIO EUGENIO ARTIGAS GIORGI(SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI
FILHO) X IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD E SP156817 - ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA)

Ciência ao Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio,
arquive-se, com baixa na distribuição. Intime-se.

0034489-68.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012630-93.2013.403.6182) CIA/
SIDERURGICA NACIONAL(SP283985A - RONALDO REDENSCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1749 - ELIANE VIEIRA
DA MOTTA MOLLICA E SP244865A - MARCOS ANDRE VINHAS CATÃO E SP283982A - JULIO SALLES COSTA JANOLIO)

Verifico que em relação ao DEBCAD N. 35.883.241-1, a Embargante apresentou petição de renúncia ( fl. 149) em razão de adesão no
parcelamento (PERT), previsto na MP 783/2017.No tocante à DEBCAD 35.883.241-1, em consulta ao sistema e-CAC, verificou-se a
situação de pré-parcelamento, razão pela qual submeto às partes para manifestação quanto ao limite da renúncia.Após, decorrido o prazo
para as manifestações, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0032916-24.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028872-69.2009.403.6182
(2009.61.82.028872-3)) METALURGICA FRANCARI LTDA - MASSA FALIDA(SP091210 - PEDRO SALES) X FAZENDA
NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Converto o julgamento em diligência.A METALÚRGICA FRANCARI (MASSA FALIDA) não atendeu integralmente a determinação
judicial constante da fl. 09, no tocante à certidão de nomeação do síndico da Massa Falida. Assim, a fim de evitar indeferimento da petição
inicial, concedo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para juntada da referida certidão, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito. Após, voltem conclusos. Int.

0003922-78.2018.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055795-40.2006.403.6182
(2006.61.82.055795-2)) WASHINGTON ONOFRE DE SOUZA(SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Providencie a embargante, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do CPC), o seguinte: cópia da
CDA, cópia do auto de penhora, cópia da identidade e do CPF do Embargante.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0483632-30.1991.403.6182 (00.0483632-4) - FAZENDA NACIONAL(SP160092 - SIMONE PEREIRA DE CASTRO) X PROALI
COML/ E IMPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP091017 - RICARDO BEREZIN)

Tendo em vista que o imóvel objeto da penhora destes autos foi arrematado em outro feito (fl. 182 verso), manifeste-se a Exequente em
termos do prosseguimento do feito.No silêncio, remeta-se ao arquivo, nos termos da decisão de fl. 160.Int.

0511039-40.1993.403.6182 (93.0511039-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X CONFECCOES
STELA MARIS LTDA X MOSHE GORBAN X JOAO CALEGARIF RODRIGUES SIMOES(SP025271 - ADEMIR BUITONI)

Diante da desistência expressa da Exequente quanto à interposição de recurso, cumpra-se a decisão de fl. 281.Para tanto, intime-se
MOSHE GORBAN, por seu advogado constituído nos autos, , para que no prazo de 5 dias, indique os dados de uma conta bancária
vinculada ao mesmo CPF/CNPJ do beneficiário e de preferência da CEF para que seja efetivada a devolução.Com a resposta, solicite-se à
CEF que proceda à transferência do valor depositado nos autos para a conta informada.A título de ofício, encaminhe-se cópia desta decisão
e de eventuais documentos que se façam necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé.Após, remeta-se ao
SEDI para exclusão de MOSHE GORBAN do polo passivo desta ação.Int.

0512204-25.1993.403.6182 (93.0512204-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X IND/ DE MAQUINAS
GUTMAN S/A(PR025069A - ESTEVAO RUCHINSKI E SP179040 - WENDEL MOLINA TRINDADE)
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Defiro o pedido e determino que se proceda à penhora de 5% do faturamento mensal da empresa executada, nomeando, como
Administrador, o representante legal responsável da empresa, o qual deverá ser intimado para que inicie prontamente o exercício da função,
depositando mês a mês, em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na CEF, agência 2527-5, no PAB deste Fórum, o percentual
mencionado, até atingir o total do valor executado.Caso o Administrador recuse o encargo, intime-se a Exequente a indicar outro, em dez
dias, sob pena de revogação da ordem de penhora, conforme precedente da Eminente Des. Fed. RAMZA TARTUCE, ao julgar o Agravo
de Instrumento 2012.03.00.012186-1/SP.Expeça-se o necessário. Int.

0560041-03.1998.403.6182 (98.0560041-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ARTEC AR CONDICIONADO E
ENGENHARIA LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO)

Defiro o pedido e determino que se proceda à penhora de 5% do faturamento mensal da empresa executada, nomeando, como
Administrador, o representante legal responsável da empresa, o qual deverá ser intimado para que inicie prontamente o exercício da função,
depositando mês a mês, em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na CEF, agência 2527-5, no PAB deste Fórum, o percentual
mencionado, até atingir o total do valor executado.Caso o Administrador recuse o encargo, intime-se a Exequente a indicar outro, em dez
dias, sob pena de revogação da ordem de penhora, conforme precedente da Eminente Des. Fed. RAMZA TARTUCE, ao julgar o Agravo
de Instrumento 2012.03.00.012186-1/SP.Expeça-se o necessário. Int.

0009069-52.1999.403.6182 (1999.61.82.009069-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X METALURGICA MULT IND/ E COM/ LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X MAURICIO
SALYNA X MARCONDE PIRES DO NASCIMENTO(SP151758 - MARISSOL GOMEZ RODRIGUES)

Em razão do mandado negativo de fl. 287 intime-se a empresa executada da penhora realizada no rosto dos autos (fls. 258 e 274) por
edital.Fls. 290/291: Ciência à arrematante.Int.

0044876-36.1999.403.6182 (1999.61.82.044876-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PLASTICOS
MUELLER S/A IND/ E COM/(SP132617 - MILTON FONTES E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO)

Em que pese a decisão do Egrégio TRF-3, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento interposto pela Executada, para limitar a
penhora de dinheiro ao valor indicado no sítio eletrônico da Fazenda Nacional, o fato é que, à época da interposição do recurso, o bloqueio
já havia sido realizado e pelo sistema BACENJUD, somente foram encontrados R$ 2.609,50, já transferidos à ordem deste Juízo. Assim,
nada havendo a cumprir da decisão superior, passo a apreciar o pedido da Exequente (fl. 223). Defiro o pedido e determino que se proceda
à penhora de 5% do faturamento mensal da empresa executada, nomeando, como Administrador, o representante legal responsável da
empresa, o qual deverá ser intimado para que inicie prontamente o exercício da função, depositando mês a mês, em conta judicial à
disposição deste Juízo, aberta na CEF, agência 2527-5, no PAB deste Fórum, o percentual mencionado, até atingir o total do valor
executado.Caso o Administrador recuse o encargo, intime-se a Exequente a indicar outro, em dez dias, sob pena de revogação da ordem de
penhora, conforme precedente da Eminente Des. Fed. RAMZA TARTUCE, ao julgar o Agravo de Instrumento 2012.03.00.012186-
1/SP.Expeça-se o necessário. Int.

0036793-84.2006.403.6182 (2006.61.82.036793-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
DECISION MODAS E PRESENTES LTDA(SP281412 - ROBSON BARSANULFO DE ARAUJO) X ERA MODERNA IND/ E
COM/ LTDA X MORACY DAS DORES
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Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por Moracy das Dores, em que este requer o reconhecimento da prescrição
intercorrente dos créditos tributários em relação ao excipiente (sócio da empresa executada), pois, entre a citação da empresa e a citação do
corresponsável, transcorreu prazo prescricional de cinco anos (fls. 252/259). A União alega a inocorrência da prescrição em face do
corresponsável, ao fundamento de que, por força da teoria da actio nata, o prazo somente começa a fluir a partir da dissolução irregular da
empresa executada, isto é, a contar de 28/03/2014, data em que expedida certidão por oficial de justiça constatando o não funcionamento da
empresa na sede declarada perante os órgãos oficiais (fl. 227, verso).De início, pontuo que, em havendo a interrupção da prescrição para a
empresa com a sua citação, tal marco interruptivo também se estende ao sócio corresponsável. No entanto, em havendo dissolução irregular
da empresa (nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça) posterior à sua citação, é a partir desta que haverá a contagem do
prazo prescricional para o redirecionamento do feito em desfavor do sócio corresponsável, na medida em que, antes disso, não há pretensão
a ser exercida pelo Fisco contra o administrador (teoria da actio nata).Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973
CONFIGURADA. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. TERMO INICIAL DA
PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO. 1. O prazo de prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal é de cinco
anos, contados da citação da pessoa jurídica. 2. A orientação deste Superior Tribunal de Justiça passou a ser aplicada de forma abstrata
pelos órgãos jurisdicionais, sem observância das circunstâncias do caso concreto, à luz da ciência jurídica. 3. A prescrição pressupõe, lógica
e necessariamente, violação de direito e, cumulativamente, a existência de pretensão a ser exercida. Na ausência de um único destes
elementos, não há fluência do prazo de prescrição. 4. Desta forma, não havendo direito violado e pretensão a ser exercida, não tem início a
prescrição (art. 189 do Código Civil). 5. Decorrência natural é que a orientação do STJ somente é aplicável quando o ato de infração à lei
ou aos estatutos sociais (in casu, dissolução irregular) é precedente à citação do devedor principal. 6. Na hipótese dos autos, a União
expressamente afirma que a dissolução irregular ocorreu muito depois da citação da pessoa jurídica, narrando que os autos jamais ficaram
paralisados, e que a Execução Fiscal tramitou regularmente na tentativa de localização dos bens da devedora principal até a certidão negativa
do oficial de justiça atestando o encerramento irregular da empresa em 10 de outubro de 2006 (fl. 68 verso).(fl. 158, e-STJ), posterior à
data da citação da pessoa jurídica (23.5.2003), de modo que o pedido de redirecionamento, formulado em 26.2.2010, não estaria fulminado
pela prescrição. 7. A genérica observação, pelo órgão colegiado do Tribunal a quo, de que o pedido foi formulado após prazo superior a
cinco anos da citação do estabelecimento empresarial é insuficiente, como se vê, para caracterizar efetivamente a prescrição, de modo que é
manifesta a aplicação indevida da legislação federal. 8. Tendo em vista que o reexame das circunstâncias fáticas e probatórias é incompatível
com o Recurso Especial, devem os autos retornar ao Tribunal de origem para que, em novo julgamento dos Embargos de Declaração,
especifique se a pretensão para o redirecionamento era preexistente ou subsequente à data da citação da pessoa jurídica, para então valorar,
com base nas circunstâncias do caso concreto, a ocorrência de prescrição. 9. Recurso Especial provido. Determinação de retorno dos autos
ao Tribunal de origem, para reexame da prescrição, à luz das considerações acima. (REsp 1683513/RJ, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017)No caso dos autos, verifico que a citação da pessoa jurídica
se aperfeiçoou em 23/03/2009 (fl. 156). Já a dissolução irregular da empresa executada veio à tona não apenas em 28/03/2014 (data do
cumprimento de mandado cumprido por oficial de justiça, conforme fl. 227, verso), tendo em vista que a não comunicação da troca de
endereço ou do encerramento das atividades empresariais foi objeto de constatação já na certidão acostada na fl. 160, estando ali
consignado que, em 16/09/2009, nenhum representante da pessoa jurídica Decision Modas e Presentes Ltda. foi localizado na Av.
Interlagos, 2255, Loja Arco 32, em São Paulo/SP.Nessa feita, considerando que o pedido de redirecionamento formulado pela União se deu
apenas em 10/12/2014, isto é, mais de 5 anos após o surgimento da pretensão em tela (em 16/09/2009), sem qualquer causa de suspensão
ou de interrupção nesse período, tenho que de fato há prescrição no caso concreto em relação exclusivamente ao prosseguimento da
execução em face do sócio excipiente, mantendo-se hígido o restante do feito executivo quanto às empresas executadas. No tocante à
condenação em honorários, aguarde-se pronunciamento do STJ no Recurso Especial 1.358.837/SP, selecionado pelo TRF3, como
representativo da controvérsia, para fins do art. 1.036, 1º do CPC.Encaminhem-se os autos ao SEDI, a fim de excluir do polo passivo o
excipiente (Moracy das Dores).Após, intimem-se as partes, para tomar ciência dessa decisão.Quanto à União, considerando a atual linha de
trabalho adotada pela PGFN em todas as Varas, de priorizar o processamento de grandes débitos, requerendo o sobrestamento de outros
menores, antes de eventual análise de pedido já formulado, diga a Exequente sobre a possibilidade de sobrestamento com base no artigo 40
da LEF.

0004168-55.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GRAFICA E
EDITORA MAGALI LTDA(SP162637 - LUCIANO TADEU TELLES) X JOSE CARLOS DA ROCHA X MAGALI CORREA NETO

Fls.135/146: Conheço, em parte, dos Declaratórios, pois, de fato, a decisão foi omissa no tocante aos honorários.A fixação dos honorários
advocatícios deve obedecer a lei vigente ao tempo da propositura da demanda.Embora seja certo que lei processual entra em vigor
aplicando-se imediatamente nos processos em curso, o Princípio da Segurança Jurídica exige que as partes não sejam surpreendidas com um
resultado imprevisível ao tempo em que optaram por demandar.Ao propor a ação, o autor, em tese, sopesou todas as consequências de
eventual sucumbência, entre elas o montante dos honorários. A dimensão econômica da demanda vem, desde logo, indicada no pedido,
sendo o valor da causa um dos requisitos da petição inicial.A lei vigente nesse momento é que regula a fixação de honorários, para as
discussões relativas a essa relação jurídico-processual.O atual Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de março de 2015), entrou em
vigor em 18 de março de 2.016, e o ajuizamento da Execução ocorreu em 19 de janeiro de 2010. Logo, os honorários são devidos com
base no CPC/73.Porém, no caso, reputam-se compensados, em razão da sucumbência recíproca, já que a Executada sustentou ilegitimidade
passiva do Executada MAGALI CORREA NETO e prescrição da totalidade das CDAs em cobro nesta Execução.Em relação a alegação
de omissão acerca da suposta prescrição intercorrente, o recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de dúvida,
obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão (art.1022 do CPC).Não reconheço nenhum dos vícios na decisão
embargada, que foi clara ao rejeitar o pedido em relação a uma das CDAs e acolher em relação a outra. Assim, as alegações apresentadas
não pretendem sanar obscuridade, contradição ou omissão na decisão, mas apenas manifestar inconformismo com eventual erro de
julgamento, o que deve ser objeto de recurso outro.Cumpra-se integralmente a decisão de fls.134.Int.
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0040141-71.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X UNICON
CONSTRUCAO CIVIL E PINTURAS S/C LTDA.(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X MARIO JOSE PIRES X
JOBSON JOSE PIRES

Fls.324/328: Conheço dos Declaratórios, pois, de fato, a decisão foi omissa no tocante aos honorários.A fixação dos honorários
advocatícios deve obedecer a lei vigente ao tempo da propositura da demanda.Embora seja certo que lei processual entra em vigor
aplicando-se imediatamente nos processos em curso, o Princípio da Segurança Jurídica exige que as partes não sejam surpreendidas com um
resultado imprevisível ao tempo em que optaram por demandar.Ao propor a ação, o autor, em tese, sopesou todas as consequências de
eventual sucumbência, entre elas o montante dos honorários. A dimensão econômica da demanda vem, desde logo, indicada no pedido,
sendo o valor da causa um dos requisitos da petição inicial.A lei vigente nesse momento é que regula a fixação de honorários, para as
discussões relativas a essa relação jurídico-processual.O atual Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de março de 2015), entrou em
vigor em 18 de março de 2.016, e o ajuizamento da Execução ocorreu em 13 de outubro de 2010. Logo, os honorários são devidos com
base no CPC/73.Porém, no caso, reputam-se compensados, em razão da sucumbência recíproca, já que a Executada sustentou ilegitimidade
passiva do Executado JOBSON JOSÉ PIRES e prescrição da totalidade das CDAs em cobro nesta Execução.Int.

0012288-53.2011.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 683 - OTACILIO
RIBEIRO FILHO) X MINERACAO SAGARANA LTDA(SP156062 - HENRIQUE CESAR FERRARO SILVA)

Vistos em decisão.Trata-se de apreciar exceção de pré-executividade apresentada pela executada Mineração Sagarana Ltda. A excipiente
pugna pela extinção da execução ao fundamento de que as três Taxas Anuais por Hectare (TAH) que lhe são estão sendo cobradas estão
fulminadas pela prescrição (em relação à TAH que venceu em 29/01/1999) ou pela decadência (quanto às TAHs que venceram em
31/01/2000 e em 31/01/2001). Já a executada (Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM) impugna a exceção em apreço,
arguindo o não cabimento da exceção de pré-executividade para a discussão da questão em tela e dizendo, no mérito, que não ocorreu
prescrição ou decadência, sendo hígida, portanto, a certidão de dívida ativa que rendeu ensejo ao ajuizamento da presente execução fiscal.
De início, afasto a preliminar arguida pelo DNPM. A prescrição é matéria de ordem pública, sendo possível a sua apreciação sem dilação
probatória no caso dos autos, pelo que entendo cabível a exceção de pré-executividade ora em exame. Pois bem. A Taxa Anual por
Hectare, prevista no art. 20, II, da Lei n. 9.314/96, não possui natureza tributária, sendo, na verdade, um preço público, daí porque, via de
regra, não se aplicam em sua disciplina jurídica as disposições do Código Tributário Nacional, tampouco do Código Civil.A respeito da
prescrição e da decadência da cobrança de tal receita patrimonial, atualmente está em vigor o seguinte regramento na Lei n. 9.636/98:Art.
47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: (Vide Medida Provisória nº 152, de 2003) (Redação
dada pela Lei nº 10.852, de 2004)I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Vide Medida Provisória nº
152, de 2003) (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004)II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Vide
Medida Provisória nº 152, de 2003) (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) 1o O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do
instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do
interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a
cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento. (Vide Medida Provisória nº 1.787, de 1998) (Redação dada pela Lei nº
9.821, de 1999) 2o Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização
da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art.
32 desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 1.787, de 1998) (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999)Já no que tange ao direito
intertemporal relacionado ao tema, o STJ decidiu, sob o regime dos recursos repetitivos, no julgamento do Recurso Especial 1.133.696/PE
(Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 17.12.2010), que a cobrança de dívida ativa correspondente a receitas patrimoniais, no que se refere à
decadência e à prescrição, ficou assim regulada: (a) o prazo prescricional, anteriormente à edição da Lei 9.363/98, era quinquenal, nos
termos do art. 1º do Decreto 20.910/32; (b) a Lei 9.636/98, em seu art. 47, institui a prescrição qüinqüenal para a cobrança do aludido
crédito; (c) o referido preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, instituindo
prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se, todavia, o prazo prescricional qüinqüenal
para a sua exigência; (d) consectariamente, os créditos anteriores à edição da Lei 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas somente
a prazo prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto 20.910/32 ou 47 da Lei 9.636/98); (e) com o advento da Lei 10.852/2004,
publicada no DOU de 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, ocasião em que foi estendido o prazo
decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento.No que diz respeito à ampliação do
prazo decadencial quinquenal para o decenal (a partir da vigência da Lei n. 10.852/2004, em 30/03/2004), não vislumbro óbice à aplicação
imediata de tal diploma legal aos fatos geradores ocorridos anteriormente ao advento da lei, na medida em que, não tendo se operado o
encerramento do prazo de decadência, inexiste direito adquirido ou ato jurídico perfeito a serem garantidos por imperativo constitucional em
face de lei nova que amplia o prazo em testilha. Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre o
assunto:ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA ANUAL POR HECTARE (TAH). DECADÊNCIA. PRAZO DE 10 (DEZ)
ANOS. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 1. Quanto ao prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito, a
Terceira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.114.938/AL, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 2.8.2010, assentou a aplicação
imediata da lei que amplia o referido prazo decadencial. 2. No julgamento do REsp 1.114.938/AL, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), reconheceu-se que a ampliação do prazo decadencial deve ser aplicada
imediatamente, devendo ser computado o período já transcorrido sob o manto da legislação anterior. 3. Na hipótese do autos, não há falar
em decurso do prazo decadencial. Isso porque os vencimentos das TAHs ocorreram em 31.7.2000 e 31.7.2001, e a notificação do
minerador da constituição do crédito ocorreu respectivamente em 20.8.2009 e 29.3.2011, dentro, portanto, do prazo de 10 (dez) anos. 4.
Recurso Especial provido para afastar a decadência e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no julgamento
do feito. (REsp 1679288/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 09/10/2017)
grifeiFixadas tais premissas, passo à análise dos créditos questionados pela excipiente.a) Taxa Anual por Hectare vencida em
29/01/1999Como se pode extrair dos documentos juntados aos autos (em especial, da Notificação Administrativa de fl. 124), o vencimento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     529/842



de tal TAH se deu em 29/01/1999, ou seja, em momento anterior à Lei n. 9.821/99, vigente a contar de 23/08/1999. Por conta disso, não
há se falar em decadência para a constituição do crédito em comento, incidindo apenas o prazo prescricional de cinco anos previsto no art.
47 da Lei n. 9.636/98, a partir do vencimento da dívida. Nessa senda, mesmo considerando a suspensão prescricional de 180 dias a contar
da data da inscrição em dívida ativa (ocorrida em 28/12/2009) do crédito não-tributário em tela (por força do art. 2º, 3º, da LEF), não há
dúvidas de que o prazo quinquenal fluiu sem qualquer interferência de causa de suspensão ou de interrupção até 29/01/2004, tendo em vista
que a propositura da demanda se deu apenas em 03/03/2011. Em caso análogo, assim se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
DNPM. TAH. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. DECRETO 20.910/32. VECIMENTOS ANTES DA LEI 9.821/99.
INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.1. As multas declaradas prescritas, com vencimento no ano de 2001, integram as CDA
02.001498.2007, 02.001289.2007, 02.001287.2007, 02.005477.2007, 02.005479.2007 e 02.005481.2007, e decorrem de infrações
tipificadas no Código de Mineração, tratando-se de dívida ativa não-tributária, objeto de autos de infração, sujeitando-se ao prazo
qüinqüenal, nos termos do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando o Código Civil nem o Código Tributário Nacional.2. Por sua vez, com
relação às CDA 02.005476.2007, 02.001288.2007, 02.001286.2007, 02.001284.2007, 02.005478.2007 e 02.005480.2007, tais
inscrições se referem à taxa anual por hectare.3. As disposições da LEF (Lei nº 6.830/80) sobre a suspensão e interrupção da prescrição
dos débitos inscritos em dívida ativa aplicam-se, sem restrições, aos créditos não-tributários.4. Caso em que as multas declaradas prescritas
pela decisão agravada, com vencimento apenas no ano de 2001, e que integram apenas as CDA 02.001498.2007, 02.001289.2007,
02.001287.2007, 02.005477.2007, 02.005479.2007 e 02.005481.2007, possuem vencimento em 23/05/2001, sendo a EF ajuizada em
11/2008, com despacho que ordenou a citação em 18/11/2008.5. Assim, constituídos os débitos em maio/2001, ocorreu, em tese, a
suspensão do prazo por 180 dias pela inscrição em dívida ativa, para alguns, em 03/10/2007 e para outros, em 15/10/2007, e interrupção da
prescrição na data do despacho que ordenou a citação, em 18/11/2008 com fulcro no 2º do artigo 8º da LEF, restando evidente que houve
o transcurso do qüinqüênio prescricional em relação a tais débitos.6. Por sua vez, a cobrança da taxa anual por hectare (TAH), crédito
originado de receitas patrimoniais (preço público), quanto à decadência e à prescrição, foi assim regulada: (1) antes da Lei 9.363/1998,
aplicável o artigo 1º do Decreto 20.910/1932, daí a prescrição quinquenal; (2) o artigo 47 da Lei 9.636/1998 estabeleceu a prescrição
quinquenal para receitas patrimoniais; (3) a Lei 9.821/1999 modificou o artigo 47, instituindo a decadência de cinco anos para constituição
do crédito, mediante lançamento, sendo mantida a prescrição quinquenal; (4) assim, os créditos anteriores à Lei 9.821/1999 não estavam
sujeitos à decadência, mas apenas à prescrição (artigo 1º do Decreto 20.910/1932 ou, posteriormente, artigo 47 da Lei 9.636/1998); e (5) a
Lei 10.852/2004 alterou novamente o artigo 47 da Lei 9.636/1998, estendendo a decadência para dez anos, mantendo a prescrição de
cinco anos, contada do lançamento.7. Caso em que as taxas anuais por hectare (TAH) das CDA 02.005476.2007, 02.001288.2007,
02.001286.2007, 02.001284.2007, 02.005478.2007 e 02.005480.2007, os vencimentos das parcelas da taxa anual por hectare ocorreram
em: 13/10/1996, 30/01/1998 e 01/02/1999 (CDA 02.005476.2007); 12/10/1996, 30/01/1998 e 01/02/1999 (CDA 02.001288.2007);
12/10/1996, 30/01/1998 e 01/02/1999 (CDA 02.001286.2007); 12/10/1996, 30/01/1998 e 01/02/1999 (CDA 02.001284.2007);
13/10/1996, 30/01/1998 e 01/02/1999 (CDA 02.005478.2007); e 13/10/1996, 30/01/1998, 01/02/1999 (CDA 02.005480.2007), sendo
que as inscrições ocorreram, para alguns, em 15/10/2007, e para outros, em 03/10/2007, suspendendo o prazo por 180 dias.8. O
ajuizamento da EF ocorreu em 11/2008, com despacho que ordenou a citação em 18/11/2008, restando evidente que houve o transcurso do
quinquênio prescricional tal como disposto na decisão agravada.9. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 520240 - 0029868-47.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2014 )Por derradeiro, não deve a execução prosseguir quanto ao crédito
vencido em 29/01/2009, dada a ocorrência de prescrição no caso concreto. b) Taxas Anuais por Hectare vencidas em 31/01/2000 e em
31/01//2001Em contrapartida, em relação às Taxas Anuais por Hectare vencidas em 31/01/2000 e em 31/01//2001, não há decadência ou
prescrição aptas a fulminar a continuidade do presente feito executivo. É que se aplica a elas o prazo decadencial decenal previsto na Lei n.
10.852/2004, cuja vigência veio a lume antes do encerramento do prazo quinquenal outrora contemplado na Lei n. 9.821/99. Desse modo,
entre o vencimento dos débitos (em 31/01/2000 e em 31/01/2001) e o lançamento dos créditos (perfectibilizado em 28/12/2009), não
transcorreu o prazo de 10 anos para a constituição da dívida, não se falando, por conseguinte, em decadência. Ante o exposto, ACOLHO
PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade, a fim de impedir a execução apenas no tocante à dívida cujo vencimento ocorreu em
29/01/2009, por força de prescrição. Sendo cabível a fixação de honorários advocatícios em caso de êxito parcial em exceção de pré-
executividade, condeno o DNPM ao pagamento do valor equivalente a 10% sobre o objeto de sua sucumbência (valor da dívida prescrita,
devidamente atualizada)Após, dê-se vista ao Exequente, para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito.Intimem-se e
cumpra-se.

0020612-56.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VALENTIM
SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP215912 - RODRIGO MORENO PAZ BARRETO)

Defiro a substituição da CDA (art. 2º, parágrafo 8º da Lei 6.830/80).Retornem os autos ao arquivo em razão do parcelamento (fl.
51).Intime-se.

0028846-27.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MOV DESIGN
COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP(SP254235 - ANDRE LUIZ MATEUS)
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Fls.64/113: Rejeito a exceção, uma vez que o parcelamento administrativo de 2014 foi cancelado em 12/12/2015, conforme documento de
fls.134, sendo certo que o novo parcelamento, em 26/07/2016, ocorreu após o ajuizamento da presente execução fiscal, distribuída em
24/06/2016.Ademais, não há que se falar em duplicidade de cobranças, uma vez que a execução anteriormente ajuizada foi extinta sem
julgamento do mérito, pois, à época de seu ajuizamento (autos nº. 0043926-02.2014.403.6182), o parcelamento anterior ainda subsistia
(fls.99).No tocante aos cadastros de inadimplentes, não é caso do Juízo determinar baixa no SERASA, pois não se trata de determinação
deste Juízo, nem diligência da PGFN, que apenas inscreve os débitos no CADIN.De qualquer forma, pode a Executada diretamente
comprovar a causa suspensiva da exigibilidade (parcelamento) junto ao próprio cadastro de inadimplentes e, caso não obtenha sucesso,
demandar civilmente pelas vias próprias no Juízo competente.Caso queira, forneça-se cópia autêntica à Executada para que faça prova da
causa suspensiva da exigibilidade, ou, se o requerer, expeça-se certidão de inteiro teor desta.Por fim, tendo em vista o parcelamento em
vigência, suspendo o trâmite processual.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Como a
Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por
ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de
exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003744-18.2007.403.6182 (2007.61.82.003744-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049976-
93.2004.403.6182 (2004.61.82.049976-1)) COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS DA AMAZONIA(SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) X INSS/FAZENDA X
COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS DA AMAZONIA

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado e de suas filiais, pois
compõem a mesma pessoa jurídica, dispondo de controle e patrimônio comuns (REsp 1.355.812-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 22/5/2013, pelo sistema do art. 543-C do CPC).1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado
do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos. 2-Tendo em vista que o
bloqueio também deve ser feito para atingir as contas das filiais, utilize-se apenas os oito primeiros dígitos do CNPJ do Devedor, pois a raiz
do CNPJ já permite a pesquisa completa, sobre todas as contas de mesma titularidade.3-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez)
dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e
determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30
(trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente para falar sobre a extinção
do processo.4-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de
manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.5-
Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente,
para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando sua localização e comprovando a
propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30
(trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.6-Havendo
manifestação de interessados, promova-se conclusão.7-Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária,
aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o
resultado do bloqueio for negativo, dê-se vista à Exequente.8-Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004014-56.2018.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011896-56.1987.403.6182 (87.0011896-6))
DURVAL FERNANDO MORO(SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO
FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 51 - REGINA SILVA DE ARAUJO)

Providencie o exequente dos honorários, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do CPC), os
seguintes documentos dos autos da Execução Fiscal nº 0011896-56.1987.403.6182: cópia do instrumento de procuração, cópia da decisão
que fixou os honorários nos autos da Execução Fiscal com a comprovação da preclusão para a Fazenda Nacional.Publique-se.

Expediente Nº 4277

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004013-71.2018.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0066069-48.2015.403.6182) SOTEQUI STI
INTERNACIONAL LTDA - ME(SP132203 - PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Providencie a embargante, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do CPC), o seguinte: CDA, auto
de penhora ou cópia do depósito, cartão do CNPJ, instrumento de procuração original e contrato social.Pretendendo fazer carga destes
autos devera a Embargante juntar instrumento de procuração original.Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL

0526728-22.1996.403.6182 (96.0526728-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) X
EUCLIDES FACCINI E CIA/ LTDA(SP009879 - FAICAL CAIS E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foram localizados o devedor e/ou bens.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez
da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Desnecessária a intimação da Exequente
acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante na petição retro. Publique-se.

0527424-58.1996.403.6182 (96.0527424-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X JEPIME
COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X JESUS RAMOS RODRIGUES(SP073906 - LUBELIA RIBEIRO DE
OLIVEIRA HOFLING) X ANTONIO MARTINS DE SOUZA X JESUS PINEIRO MEJUTO X JOSE PINEIRO MEJUTO X
RAMIRO PINEIRO MEJUTO

Fls. 178 a 185: A prescrição para o redirecionamento não ocorreu, pois começa a fluir a partir da constatação válida da dissolução irregular.
No caso, e o pedido de redirecionamento é datado de 7 de julho de 2013 (fls.138/139), a constatação ocorreu em 25 de setembro de 2014
(fls. 152) e o despacho judicial para o redirecionamento foi dado em 11 de fevereiro de 2016 (fls. 153).No mais, considerando a atual linha
de trabalho adotada pela PGFN em todas as Varas, de priorizar o processamento de grandes débitos, requerendo o sobrestamento de
outros menores, antes de eventual análise de pedido já formulado, diga a Exequente sobre a possibilidade de sobrestamento com base no
artigo 40 da LEF.Int.

0527221-62.1997.403.6182 (97.0527221-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 406 - MARCIA REGINA KAIRALLA) X CONCREMIX
S/A(SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA E SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO)

Defiro o requerido. Intime-se a executada, na pessoa de seu patrono constituído, para que apresente em Juízo as guias de depósito da
quantia penhorada, conforme decisão de fls. 173, procedendo ao recolhimento dos valores pendentes, a título de depósito mensal, no prazo
de 10 (dez) dias.Int.

0516333-97.1998.403.6182 (98.0516333-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ERA MODERNA
IND/ E COM/ LTDA(SP281412 - ROBSON BARSANULFO DE ARAUJO)

Diante do trânsito em julgado no agravo de instrumento interposto (fls. 151/159), dê-se vista à Exequente como requerido.Após, remetam-se
os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 136.Int.

0552576-40.1998.403.6182 (98.0552576-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LATICINIOS FLOR
DA NATA LTDA(SP023254 - ABRAO LOWENTHAL E SP114908 - PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO)

Defiro o requerido. Solicite-se a CEF a transformação dos valores apontado às 142 em pagamento definitivo da Exequente. A título de
ofício, encaminhe-se cópia desta decisão e de eventuais documentos que se façam necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado
o recibo no rodapé.Efetivada a transformação, dê-se vista à Exequente para manifestação conclusiva aos termos do despacho de fls. 146.
Int.

0553032-87.1998.403.6182 (98.0553032-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PAPILO S
DISTRIBUIDORA DE PAPEL E PAPELAO LTDA X ANTONIO CARLOS LEONARDI(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO
EMSENHUBER E SP246600 - ADEMIR BERNARDO DA SILVA JUNIOR)

Defiro a penhora sobre o imóvel indicado (fls. 168/169), a recair sobre a fração ideal pertecente ao coexecutado Antonio Carlos Leonardi,
avaliação, intimação, nomeação de depositário, registro e leilão.Observe o Sr. Oficial de Justiça que, em se tratando de bem imóvel, a
intimação também deverá ser feita ao cônjuge do devedor, se casado for, eventuais co-proprietários, usufrutuários, credores hipotecários,
posseiros a qualquer título, locatários e todos os respectivos cônjuges se casados forem.Expeça-se o necessário. Instrua-se com cópia desta
decisão.Int.

0002710-86.1999.403.6182 (1999.61.82.002710-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 659 - MARIO GERMANO BORGES FILHO) X
DINHEIRO VIVO-AGENCIA DE INFORMACOES S/A X DINHEIRO VIVO PARTICIPACOES S/C LTDA(SP044961 - OSCAR
SANDOVAL MOTTA) X MARIA INES NASSIF(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) X LUIS
NASSIF(SP146555 - CAIO EDUARDO DE AGUIRRE E SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG E SP044961 -
OSCAR SANDOVAL MOTTA E SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO)
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Vistos em decisão.Conforme anotação no verso da Fls. 699 e anverso da Fls 700: A Executada já foi reincluída no parcelamento,
encontrando-se com REFIS ATIVO, restando prejudicado os pedidos elencados na fls. 421.Vislumbro a ocorrência de causa ensejadora de
suspensão da presente demanda, haja vista o conteúdo da decisão de fls. 511: Contudo, agiu o contribuinte com boa-fé na opção do valor
de pagar pelo REFIS e, ademais, percebe-se que a mera correção da alíquota para 1,5% tampouco vai alterar muito a situação perante o
REFIS, por que a lei é muito falha. Deste modo, mantido o autor no REFIS, incumbirá à autoridade administrativa efetuar o cálculo dos
valores em débito para eventuais diferenças de pagamento, sem, porém proceder a sua exclusão. Outrossim, cabe suspender o andamento
da presente execução enquanto a Executada se mantiver no programa de parcelamento, fazendo jus às benesses por ele instituídas. Sendo
assim, suspensa a exigibilidade do crédito, suspendo o andamento da presente execução fiscal, nos termos no art. 151, VI do
CTN.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés
da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Como a Exequente não necessita dos autos para
acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica
cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não
serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo.Intime-se e cumpra-se.

0044859-97.1999.403.6182 (1999.61.82.044859-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AGMA
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA X ANTONIO GIMENES MARTINS X AMELIA MARIA DA SILVA X ZILDA MARIA
GIMENES X WILSON DUARTE GIMENEZ X MULT-FORMS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA(SP067978 -
CLEODILSON LUIZ SFORZIN)

Vistos em decisão.Fls. 210/223: A alegação de prescrição em razão de decurso de mais de 5 anos para pedido de inclusão da sucessora no
polo passivo não merece prosperar.No caso vertente, os créditos exigidos referem-se a impostos dos períodos de 02/1995 a 11/1995, cuja
constituição definitiva acorreu através de procedimento administrativo no ano de 1999 (PA n.º 10880 226685/99-3096 - fl. 03), sendo
ajuizada a presente ação executiva em 17/08/1999, com a efetiva citação da parte executada AGMA UNIFORMES PROFISSIONAIS
LTDA. concretizada na data de 28/08/2000 (fl. 13). Portanto, não decorreu o lustro prescricional. Não merece guarida a reconhecimento da
prescrição para o redirecionamento da execução, uma vez que a Excipiente MULTI-FORMS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
ME, foi incluída no pólo passivo da execução, diante dos fortes indícios da ocorrência de sucessão tributária (art. 133 do CTN - fls.
123/262- principal e 91/240- apenso), quais sejam: (a) inexistência de patrimônio conhecido da executada; (b) ausência de estabelecimento
conhecido da executada, fazendo presumir o esvaziamento do patrimônio sem reserva de bens para o pagamento da dívida tributária; (d)
domicílio comum entre a sucedida e sucessora; (e) continuação, pela sucessora, da exploração da atividade econômica anteriormente
desenvolvida pela sucedida, com a mesma marca, conforme determinação do acórdão do Tribunal Regional da 3ª Região, de fls. 188-192.
E, considerando que não decorreu o prazo prescricional para a devedora principal - sucedida, a interrupção da prescrição face à sucedida
alcança, para todos os efeitos, a sucessora, pois a relação jurídico-tributária é a mesma. Fixado que a Excipiente sucedeu a devedora
originária, deve-se considerar que o sucessor recebe o processo no estado em que se encontra. Portanto, tendo sido interrompida a
prescrição face a citação realizada na pessoa da sucedida antes da sucessão, a partir de então só se falaria em prescrição intercorrente, não
incidente no caso, dado que não houve longos períodos de paralisação dos autos sem providência da Exequente.Neste sentido é a
jurisprudência recente de nosso Tribunal:AGRAVO INTERNO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA.
SUCESSÃO EMPRESARIAL RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO.1. No que concerne à alegação de prescrição
intercorrente, sem razão a agravante, uma vez que o pedido de sua inclusão no polo passivo da execução fiscal foi realizado em 17/05/2012,
com fundamento na formação de grupo econômico de fato, ocorrendo a sua citação em 12/03/2013.2. Apesar de decorrido prazo superior a
5 (cinco) anos entre a data da citação da executada e da ora agravante, não se verifica inércia da exequente no que diz respeito à inclusão da
agravante no polo passivo da presente execução fiscal.3. A sucessão empresarial é prevista nos artigos 132 e 133 do CTN, ocorrendo nas
hipóteses de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra ou de pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de
outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração,
sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual.4. No caso em tela, observa-se que é possível o reconhecimento da
sucessão empresarial, pois presente o compartilhamento da estrutura administrativa e de funcionários (fls. 590/591, verso - cessão onerosa
de arrendamento industrial).5. Agravo interno a que se nega provimento. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 567203 / SP 0022724-
51.2015.4.03.0000, JUIZ CONVOCADO RENATO BECHO, 06/02/2018).Ainda que assim não fosse, considerando que o pedido de
redirecionamento das execuções em face da excipiente foi requerido em 14/02/2013 (fl. 126) e deferido na data de 20/02/2014 (fl. 157), em
cumprimento à decisão proferida em sede de agravo de instrumento, também não verifico a ocorrência de prescrição, já que a que
possibilidade de ser cobrado o tributo (redirecionamento da ação) do corresponsável tributário só nasce com o esgotamento das diligências
em relação à pessoa jurídica - devedora principal - e subsequente inclusão deste último no polo passivo. Assim é juridicamente razoável que
só a partir desse momento passe a fluir prazo prescricional em relação ao corresponsável.Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-
executividade.Dê-se vista à Exequente para manifestação sobre a possibilidade de sobrestamento com base no artigo 40 da LEF,
considerando a atual linha de trabalho adotada pela PGFN em todas as Varas, de priorizar o processamento de grandes débitos, requerendo
o sobrestamento de outros menores.Intimem-se e cumpra-se.

0047190-52.1999.403.6182 (1999.61.82.047190-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ZUM
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA X FERNANDO CAMPINHA PANISSA X YARA ALCANTARA PANISSA X JOANNA
MARIA CAMPINHA PANISSA X LAURO PANISSA MARTINS(PR036389 - RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS)
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Rejeito a exceção de fls. 372-379.Compulsando os autos, verifico que o débito mais antigo diz respeito à declaração nº 9994440431900,
referente a contribuição com vencimento em 10/11/94. Todavia, conforme se observa do espelho de declaração processada de fls. 429, a
declaração a que se faz referência foi apresentada apenas em 29/11/94. Assim, este é o termo inicial do prazo prescricional. Isso porque em
se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial do prazo prescricional tem início com a entrega da declaração
ou a data do vencimento do tributo, o que for posterior. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REVISÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALÍNEA C. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. (...) 3. A
jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva relativa aos
tributos sujeitos ao lançamento por homologação tem início com a constituição definitiva do crédito tributário, que ocorre com a entrega da
respectiva declaração pelo contribuinte, identificando o valor a ser recolhido, ou o do vencimento do tributo, o que for posterior.(...)(REsp
1688490/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 19/12/2017)Assim, tendo em
vista que a dívida mais antiga teve sua declaração apresentada em 29/11/94, conclui-se que a fazenda teria até 20/11/99 para o ajuizamento
da ação.Da análise dos autos, observa-se que a presente execução foi ajuizada em 24/08/99, antes, portanto, do fim do prazo prescricional.
Ressalte-se que pouco importa que tenha a citação operado em data posterior ao término do prazo prescricional em 28/02/2000. Isso
porque, o que se verifica é que não houve demora imputável à Exequente. Logo, aplica-se a súmula 106, do Superior Tribunal de Justiça que
dispõe:PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCICIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR MOTIVOS
INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO OU
DECADENCIA.(Súmula 106, CORTE ESPECIAL, julgado em 26/05/1994, DJ 03/06/1994, p. 13885)Ademais, não se pode olvidar que
o Código de Processo Civil, vigente à época, estabelecia em seu artigo 219, 1º, que a interrupção da prescrição pela citação do devedor
retroagiria à data da propositura da demanda:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e,
ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 1o A interrupção da prescrição
retroagirá à data da propositura da ação.No mesmo sentido, já decidiu o STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos:PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.(...)13. Outrossim, o exercício do direito
de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a
interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a
data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a
anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a
interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas
pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a
citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.15. A doutrina
abalizada é no sentido de que: Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação
impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori em fazer reviver
algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo).Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar
a prescrição.Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.
1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso
significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa
a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo
juiz no ato da citação.Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da
ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição. (Eurico Marcos Diniz de Santi, in Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max Limonad, São
Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o
termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é certo que
incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela
demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do
direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de
rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham
sobrevindo em junho de 2002.19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)Tendo sido, portanto, ajuizada a Execução dentro do prazo prescricional de 05 anos e, não
havendo demora imputável à Exequente na citação da Executada, não há que se falar em prescrição no caso em análise. Vistas dos autos à
Procuradora da Fazenda Nacional para que delibere acerca da possibilidade de aplicação do Regime Diferenciado de Cobrança de
Créditos, conforme petição de fls. 387.Intimem-se.
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0053510-21.1999.403.6182 (1999.61.82.053510-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SCOCIA
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS IMPORTADAS LTDA X RIYAD ELIAS ZAK ZAK(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE
CESAR PESTANA) X AFIF ABDO HOMSI

Rejeito a exceção de fls. 202-204.Compulsando os autos, verifico que os débitos que estão sendo executados tiveram origem antes de
1997. Isso porque, ao se analisar a certidão de dívida ativa que da lastro à presente execução, observa-se que o vencimento dos débitos
ocorreu ainda no ano de 1996.O artigo 61, 2º, da Lei 9.430/96, que limita a multa moratória a 20% é expresso no sentido de que tem
aplicação apenas para as dívidas cujos fatos geradores sejam posteriores a 1º, de Janeiro de 1997:Art. 61. Os débitos para com a União,
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de
janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três
centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do
primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu
pagamento. 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.Não há que se falar, portanto, em aplicação de tal
dispositivo ao caso em análise. Assim, rejeito a alegação de necessidade de substituição da CDA, ante a inaplicabilidade do dispositivo em
comento. Expeça-se o mandado de penhora, conforme determinado na decisão de fls. 201.Intimem-se.

0040395-93.2000.403.6182 (2000.61.82.040395-8) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. LUIZ AFONSO COELHO BRINCO)
X PECEX INTERNACIONAL DE COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP153869 - ALEXANDRE MENDES PINTO)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foram localizados o devedor e/ou
bens.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em
vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação.Fica cientificada a Exequente de que
eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem
autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.Int.

0020799-16.2006.403.6182 (2006.61.82.020799-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
AGENCIA WEB PARTICIPACOES LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foram localizados o devedor e/ou bens.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez
da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Desnecessária a intimação da Exequente
acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante na petição retro. Publique-se.

0011837-67.2007.403.6182 (2007.61.82.011837-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
METODO MEDICINA TRANSOPERATORIA E DOR S/S LTDA(SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA E SP260866 - RICARDO
DE VITTO DA SILVEIRA)

Regularize a Executada sua representação processual, trazendos aos autos intrumento de procuração no prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-
se vista à Exequente para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade de fls. 70/75.Int.

0020934-91.2007.403.6182 (2007.61.82.020934-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CARLOS ALBERTO BARBOUTH(SP105912 - MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA E SP024260 - MARCOS FERREIRA
DA SILVA)

Fls.93/94: Defiro. Intime-se a Fazenda Nacional.Após, voltem conclusos para extinção.Int.

0029919-78.2009.403.6182 (2009.61.82.029919-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
COOPERATIVA DE TRAB.DOS PROF.DE INFORM. METODO CONSULTO(SP118273 - WALDYR COLLOCA JUNIOR)

Defiro o requerido. Solicite-se à CEF a transformação dos valores depositados na conta 2527.635.00048256-2, oriundos da penhora sobre
o faturamento efetuada, em pagamento definitivo da Exequente.A título de ofício, encaminhe-se cópia desta decisão e de eventuais
documentos que se façam necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé. Efetivada a transação, promova-se
vista à Exequente para manifestação sobre a imputação em pagamento, requerendo o que for de direito em termos de prosseguimento. Int.

0048952-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X METALURGICA ALDIFER
LTDA - ME(SP121590 - DIAMANTINO FERNANDO NOVAIS LOPES) X ALEX BRAZ REIGADO

Rejeito a exceção de fls. 55-84.Quando a autoridade lançadora mantém o crédito que se sustenta estar pago ou parcelado, a discussão se
desloca da sede executiva para a de embargos do devedor, pois o pagamento somente poderá ser reconhecido após produção de prova
pericial, sabidamente impossível nesta sede. Trata-se do caso em tela, tendo em vista manifestação de fls. 95 e seguintes.Anote-se que o
pagamento, total ou parcial, mesmo à vista de DARFs não pode ser declarado em exceção, pois há previsão legal a possibilitar que o Fisco
impute a débitos outros os pagamentos (CTN, art.163). Trata-se de questão de fato que não se comprova documentalmente, nem se
caracteriza como matéria de ordem pública que possa ser conhecida em sede de Exceção de Pré-executividade.Dê-se vista à Exequente
para manifestação sobre a possibilidade de sobrestamento com base no artigo 40 da LEF, considerando a atual linha de trabalho adotada
pela PGFN em todas as Varas, de priorizar o processamento de grandes débitos, requerendo o sobrestamento de outros menores. Intimem-
se e cumpra-se.
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0063303-61.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X M.MARZOLA
COMPONENTES DE PRESCISAO INDUSTRIAL LTDA-ME(SP320538 - GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR)

VistosM. MARZOLA COMPONENTES DE PRESCISÃO INDUSTRIAL LTDA - ME interpôs Embargos de Declaração da decisão de
fl. 320, alegando que não sanou os pontos arguidos nos Declaratórios anteriormente interpostos, limitando-se a repisar os argumentos da
decisão impugnada. Este Juízo reiterou os argumentos da decisão atacada porque, de fato, não havia o que acrescentar ou esclarecer, sendo
a matéria para Agravo de Instrumento.Pelo exposto, rejeito os Declaratórios.Int.

0065935-60.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AJAXCOM ELETRO
MECANICA E SERVICOS LTDA ME(SP286101 - DOUGLAS DUARTE DE ARAUJO)

Fls.194/200: Acolho em parte a exceção oposta.Inicialmente, destaco que antes da constituição definitiva do crédito não se fala em
prescrição, mas em decadência. E, no caso, os créditos foram constituídos por autuação, tendo sido notificada a Embargante. A partir daí,
não mais fluía o prazo decadencial.A teor do que constam nas Certidões de Dívida Ativa, cópia às fls.02/172, deve, no caso, se contar prazo
prescricional a partir da notificação da dívida, e daí até o ajuizamento da execução, e o despacho de citação. Já o prazo decadencial, no
caso, deve-se contar da data do vencimento da dívida até a data da notificação. Assim, passo à análise da prescrição e da decadência,
tendo-se ciência de que a execução fiscal foi protocolada em 29/11/2011.Os créditos constantes das fls. 05-12, relativos à CDA
80210028290-09, encontram-se prescritos, uma vez que a Embargante foi notificada em 24/08/2006 e a execução fiscal foi proposta em
29/11/2011. Da mesma forma os créditos de fls. 66-73 referentes à CDA 80610056710-06 encontram-se prescritos, uma vez que a
Embargante foi também notificada em 24/08/2006. O mesmo se dá quanto aos créditos discriminados nas fls. 75-96, CDA 80610056711-
89, tendo em vista data da notificação de 24/08/2006.O mesmo se dá quanto aos créditos de fls. 130-149, relativos à CDA 80710014255-
71, uma vez que a notificação se deu em 24/08/2006.Quanto aos créditos constantes das fls. 14-17, relativos à parte dos créditos da CDA
nº 80210030387-81 encontram-se decaídos, uma vez que entre a data do vencimento e a data da notificação transcorreram mais de 5 anos.
Do mesmo modo, os créditos de fls. 100-101, relativos à parte dos créditos da CDA 80610061657-75, encontram-se decaídos (datas de
vencimentos 01/01/2003 e 01/01/2004 e data de notificação em 09/11/2009). Ainda o mesmo se dá quanto aos créditos de fls. 107-117,
CDA 80610061658-56, uma vez que entre a data da notificação, 09/11/2009 e as datas dos vencimentos transcorreram mais de 5
anos.Ainda, quanto aos créditos de fls. 151-161, CDA 80710015785-64, incide a decadência, em razão do transcurso de mais de 5 anos
entre datas de vencimento e datas de notificação. No tocante aos créditos remanescentes, não há que se falar em prescrição, já que o
ajuizamento em 23/09/2014 ocorreu antes do quinquênio prescricional (REsp.1.120.295).A fixação dos honorários advocatícios deve
obedecer a lei vigente ao tempo da propositura da demanda.Embora seja certo que lei processual entra em vigor aplicando-se imediatamente
nos processos em curso, o Princípio da Segurança Jurídica exige que as partes não sejam surpreendidas com um resultado imprevisível ao
tempo em que optaram por demandar.Ao propor a ação, o autor, em tese, sopesou todas as consequências de eventual sucumbência, entre
elas o montante dos honorários. A dimensão econômica da demanda vem, desde logo, indicada no pedido, sendo o valor da causa um dos
requisitos da petição inicial.A lei vigente nesse momento é que regula a fixação de honorários, para as discussões relativas a essa relação
jurídico-processual.O atual Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de março de 2015), entrou em vigor em 18 de março de 2.016, e a
execução fiscal foi ajuizada em 18 de janeiro de 2005. Logo, os honorários são devidos com base no CPC/73 e, no caso, reputam-se
compensados, em razão da sucumbência recíproca.Vista à Exequente para providências de cancelamento dos créditos prescritos e
decaídos.Intimem-se. Cumpra-se.

0037456-52.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TAMBORE S
A(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI)
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Compulsando os autos, verifico que a presente execução fiscal foi ajuizada para o fim de cobrar débitos referentes ao pagamento de foro,
ante um aforamento que possui o Executado.Ocorre que ao se analisar os documentos carreados aos autos, observo que houve o
ajuizamento de três demandas em que se discutiam questões referentes aos débitos de foro que se executa.Em um primeiro momento, o
Executado ajuizou Ação Declaratória de nº 1999.61.00.037334-2, em que se pleiteava o reconhecimento do direito de ser recolhido o foro
pelo valor originalmente pactuado, com correção monetária pelos índices oficias a cada exercício financeiro. Tal direito foi reconhecido no
julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.61.00.037334-2, com trânsito em julgado em 10/01/2018 (fls. 421).Por sua vez, vislumbra-
se que houve ainda o ajuizamento de uma Ação Cautelar que tramitou perante a 24ª Vara Cível desta Capital, sob nº 2000.61.00.004942-7,
em que se reconheceu, em um primeiro momento a suspensão da exigibilidade de créditos que estivessem sendo cobrados em desacordo
com os moldes pleiteados pelo Executado. Com relação a este ponto, a liminar restou confirmada quando do julgamento da Ação (fls.
295)..Observa-se às fls. 333, que no Mandado de Segurança nº 2004.61.00.015261-0, que tramitou perante a 23ª Vara Cível, houve a
concessão da segurança para que a União se abstivesse de ajuizar qualquer execução fiscal tendente a cobrança dos débitos cuja
exigibilidade estivesse suspensa por força da ação Ação Cautelar nº 2006.61.00.004942-7. Ocorre que ao se analisar a decisão de fls. 282,
que concedeu a liminar na Ação Cautelar nº 2006.61.00.004942-7, verifica-se que sua eficácia restringiu-se aos débitos de foros cobrados
ao tempo do ajuizamento da ação. Observe-se a redação da parte da decisão em que concedeu a liminar:Isto posto, DEFIRO A LIMINAR
nos termos do pedido para suspender provisoriamente, a exigibilidade das importâncias relativas ao foro cobrado sobre os imóveis cujo
domínio pleno encontra-se sob titularidade da requerente, correspondentes aos quinhões 1(um), 2(dois), 5(cinco) e 6(seis), e
DETERMINAR ao Serviço de Patrimônio da União que expeça as certidões de regularidade de aforamento se por outro motivo não lhe
puder ser negada, exigindo o recolhimento de laudêmios quando da lavratura das escrituras definitivasConclui-se, portanto, que suspensão da
exigibilidade dizia respeito unicamente aos débitos que estavam sendo objeto de cobrança ao tempo do ajuizamento da ação em 17 de
fevereiro de 2000. Não houve suspensão de exigibilidade com relação aos débitos posteriores. Da própria sentença da Ação Cautelar,
verifica-se que o dispositivo limita-se a confirmar a liminar proferida e a reconhecer o direito do Executado de recolher as importâncias
relativas aos foros nos termos pleiteados na Ação Declaratória nº 1999.61.00.0037334-2. Não houve, portanto, suspensão de exigibilidade
com relação a toda e qualquer importância que viesse a ser devida após o ajuizamento da Ação Cautelar.Assim, tendo em vista que a
sentença proferida no Mandado de Segurança n 2004.61.00.015261-0 faz expressa menção de que o impedimento de ajuizamento de
execuções fiscais refere-se apenas aos débitos a que se fez referência da Ação Cautelar, não há que se falar em impossibilidade de
ajuizamento da presente Execução.Isso porque, conforme se observa das certidões de dívida ativas que são objeto da presente execução, o
débito mais antigo diz respeito ao período de 2005. Ressalte-se que ainda que tais débitos estejam sendo cobrados em desacordo com os
parâmetros reconhecidos na Ação Declaratória nº 1999.61.00.037334-2, não há como se reconhecer a impossibilidade do ajuizamento da
presente execução fiscal. O máximo que pode ocorrer é a existência de excesso de execução. Todavia, para tanto, reputa-se necessário que
sua eventual ocorrência seja discutida em sede de Embargos, conforme se verifica do artigo 917, III, do Código de Processo Civil.Rejeito,
portanto, a exceção de pré-executividade de fls. 135-141, neste ponto.Com relação ao pagamento dos débitos retratados nas CDAS de nº
80.6.14.006476-19, 80.6.14.006483-48, 80.6.14.006499-05, 80.6.14.006501-64, 80.6.14.006506-79, 80.6.14.006510-55, julgo extinta
a execução, em face dos extratos juntados pela União às fls.386-417.Abra-se vistas ao Exequente para que requeira as providências que
entenda cabíveis para o prosseguimento da execução.Intimem-se

0041053-29.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ELZA SIMOES DE
FREITAS(SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA)

Primeiramente, encaminhe-se ao SEDI para alterar o polo passivo acrescentando a expressão ESPÓLIO, em face do falecimento de ELZA
SIMÕES DE FREITAS.Anoto que o Espólio já está nos autos pela inventariante Thais Simões de Freitas, com procuração a fls.112.O
pedido de fls.113 não pode ser acolhido porque a execução não está garantida, tanto assim que se encontrava arquivada nos termos do
artigo 40 da LEF. E o artigo 206 do CTN exige que a execução esteja garantida ou que a exigibilidade esteja suspensa, para possibilitar a
Certidão Positiva com efeitos de Negativa.Int.

0041870-93.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GEODEX
COMMUNICATIONS S.A.(SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE E SP330079 - VINICIUS VICENTIN
CACCAVALI)
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Rejeito a exceção de fls. 33/46.Não há que se falar em ocorrência de prescrição no caso em análise.Isso porque, compulsando os autos,
observa-se que, de fato houve pedido de compensação de débitos, o qual não foi homologado. Assim, iniciou-se o prazo de 30 dias para a
impugnação da decisão, nos termos do artigo 74, 7º e 9º, da Lei 9430/96.Observa-se que o Executado foi intimado de tal decisão em
05/01/2009, conforme se verifica do AR juntado às fls. 98. Assim, o prazo prescricional voltou a correr em 06/01/2009.Ocorre que a
Exequente, ao impugnar a Exceção de Pré-Executividade do Executado, demonstrou que teria havido um pedido de parcelamento no dia
30/11/2009, referente aos débitos que o Exequente possuía junto à Receita Federal do Brasil (fls.120). Tal conduta, enquadra-se no
disposto no artigo 174, IV, do Código Tributário Nacional, interrompendo, portanto, o prazo prescricional. Nesse sentido, pacífica é a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OCORRÊNCIA DE CONFISSÃO E
PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NOS TERMOS DO ART. 174,
PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, DIANTE DO ACERVO FÁTICO DOS
AUTOS, AFASTOU A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, ANTE O RECONHECIMENTO DA ADESÃO DO
CONTRIBUINTE A PROGRAMA DE PARCELAMENTO.IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA
7 DO STJ.PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada
em 03/05/2017, que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.II. Trata-se, na origem, de Agravo de
Instrumento, interposto em face de decisão que rejeitara Exceção de Pré-executividade, uma vez que não configurada a ocorrência da
alegada prescrição.III. Consoante entendimento firmado nesta Corte, o pedido de parcelamento tributário acarreta duas consequências: a)
interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, por representar ato extrajudicial de confissão de dívida (art.
5º da Lei 11.941/2009), e b) suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do CTN), e, portanto, a prescrição, enquanto
vigente o parcelamento (STJ, REsp 1.670.543/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/06/2017). No
mesmo sentido: STJ, AgRg no AREsp 838.581/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/04/2016;
REsp 1.493.115/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/09/2015; AgRg no REsp
1.342.546/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 27/08/2015.(...).(AgInt no AREsp 1077282/SP,
Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 13/10/2017)TRIBUTÁRIO. LEI N.
11.941/2009. PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO,
IV, DO CTN. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NA CONSOLIDAÇÃO DO PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO PREVISTA NO ART. 127 DA LEI N. 12.249/2010.PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.1. Discute-se nos autos a
ocorrência da prescrição da pretensão executória.2. É entendimento pacífico do STJ é no sentido de que o pedido de parcelamento
interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN.
(...)(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1463271/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/05/2015, DJe 19/05/2015)Com a interrupção do prazo prescricional ocorrida em 30/11/2009, ante o pedido de parcelamento efetuado
junto a Receita Federal do Brasil, verifica-se que o prazo prescricional findaria apenas em 30/11/2014. Tendo sido a presente execução
ajuizada em 02/09/2014, verifica-se que seu ajuizamento antecedeu o término do prazo prescricional.Cumpre ressaltar que, em que pese o
pedido de parcelamento tenha sido cancelado, o prazo prescricional continua interrompido. Isso porque o que interessa para fins de
interrupção do prazo é o reconhecimento do débito, o que se verifica quando há o requerimento de parcelamento. Nesse sentido, inclusive, já
decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE EXECUTIVIDADE.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO POR MAIS DE UMA VEZ. POSSIBILIDADE. PEDIDO DE PARCELAMENTO. EVENTO
INTERRUPTIVO. IRRELEVÂNCIA DO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.I. A
proibição de interrupção do prazo prescricional por mais de uma vez se aplica apenas à cobrança de créditos de natureza civil (artigo 202,
caput, do CC); os direitos do Poder Público seguem legislação especial, da qual não consta limitação similar.II. A incidência subsidiária é
inviável, já que a restrição contraria o regime privilegiado da Fazenda Pública.III. O cancelamento do parcelamento a que aderiu Valdir José
da Rocha - ausência de informações para a consolidação do passivo - não neutraliza os efeitos interruptivos do próprio pedido.IV. Ao optar
pelo programa de recuperação fiscal, ele reconheceu inequivocamente o débito. O reconhecimento, ainda que num ambiente de incentivo
fiscal cancelado, interrompe isoladamente o prazo prescricional (artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN).(...) (TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 569064 - 0024921-76.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017 ).Rejeito, portanto, a exceção de pré-
executividade.Tendo em vista o requerimento formulado pela União Federal às fls. 118, dê-se vista dos autos à Exequente para que se
manifeste acerca do possível arquivamento do feito, nos termos do artigo 40, da Lei n. 6830/80.Intimem-se.

0021072-77.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ASSOCIACAO ANJUCA-
AJC(SP344363 - VILSON GONCALVES BELUTTI VIEIRA)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foram localizados o devedor e/ou bens.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez
da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Desnecessária a intimação da Exequente
acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante na petição retro. Publique-se.

0021512-73.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INTERCLINICAS
SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES LT(SP230024 - RUBIANA APARECIDA BARBIERI)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     538/842



Fls.12/32: Trata-se de execução de contribuições previdenciárias, do período 01/2012 a 12/2013, que seria de responsabilidade da
empresa, que é o sujeito passivo constante da CDA.Na execução, oposta pela Massa Falida da empresa, sustenta-se que o débito se refere
a recolhimentos incidentes sobre os honorários do Administrador, que o Juízo Universal não autorizou fossem pagos pela
Massa.Respondendo-se, a excepta-exequente silencia sobre a origem do crédito exequendo.Decido.Verifica-se dos autos que a decretação
da falência (2009 - fl.27), ocorreu sob vigência da Lei 11.101/2005 (09 de junho de 2005), que dispõe:Art. 200. Ressalvado o disposto no
art. 192 desta Lei, ficam revogados o Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945, e os arts. 503 a 512 do Decreto-Lei no 3.689, de 3
de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.Art. 192. Esta Lei não se aplica aos processos de falência ou de concordata ajuizados
anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos nos termos do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945.Art. 83. A
classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:............................................VII - as multas contratuais e as penas
pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias.Nos processos de falência ajuizados posteriormente
à vigência da Lei 11.101/2005, são exigíveis os créditos referentes a multas, inclusive tributárias, observada apenas a ordem de classificação
para pagamento.Os juros moratórios anteriores à decretação da quebra são devidos pela Massa independentemente da existência de saldo
para pagamento do principal. Todavia, após a Quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo (art. 124 da Lei 11.101/05).
De qualquer forma, incidem os juros.Quanto à origem dos créditos, embora a exequente tenha silenciado, não há como verificar, nesta sede,
a que se refere, mesmo porque não cabe aqui abrir dilação probatória, prevalecendo a presunção de legitimidade do título. Logo, neste
momento e sede processual, tem-se que o crédito exequendo não se refere à contribuições devidas pelo Administrador, incidentes sobre
remuneração.No mais, indefiro os benefícios da assistência judiciária à Excipiente, pois o simples fato de se tratar de massa falida não faz
presumir a hipossuficiência, na esteira da jurisprudência do STJ (Súmula 481, EREsp 855020-PR, AgRg no Ag 1292537-MG, EDcl no
REsp 1136707-PR, AgRg no REsp 1111103-SP, AgRg no REsp 1488508-RS, AgRg no AREsp 580930-SC, AgRg no AREsp 860182-
SP, REsp 1075767-MG, AgRg no AREsp 775579-SP), sendo certo que a excipiente não demonstrou que sua situação econômica não lhe
permite arcar com custas e honorários.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, passando a constar
INTERCLÍNICAS SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA- MASSA FALIDA. No mais, expeça-se mandado de penhora no
rosto dos autos do processo falimentar, intimando-se a Massa Falida, na pessoa do administrador judicial.Int.

0021921-49.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X HDT SMETS COMERCIO, IMP E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA(SP220342 - RODRIGO ANTONIO NUNES DOS SANTOS E SP388216 - RENATO ANTONIO NUNES
DOS SANTOS)

Rejeito a exceção de fls. 12-37.Inicialmente, pontuo que não se reputa cabível a Exceção de pré-executividade no que tange à alegação de
impossibilidade de cobrança das anuidades da presente execução ante ausência de atividade profissional sujeita à fiscalização do CREA.Isso
porque, como se sabe, a exceção de pré-executividade tem cabimento apenas nas hipóteses que versem sobre questões de ordem pública ou
que não demandem dilação probatória. No caso dos autos, o Executado pretende ver reconhecida a impossibilidade de exigência do valor
das anuidades referentes aos anos de 2010, 2011, 2012 e 2013. Todavia, para tanto, faz-se necessária a produção de prova. Tal conclusão
decorre do fato de que antes da Lei 12.514/2011, reputava-se necessária a comprovação do efetivo exercício da atividade profissional para
que fosse possível a cobrança das anuidades. Após a sua publicação, todavia, passou-se a considerar como hipótese de incidência das
anuidades o mero registro, nos termos do artigo 5º, da Lei 12.514/2011. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. REGISTRO DE EMPRESA DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS.
DESCABIMENTO. REGISTRO ESPONTÂNEO. ANUIDADES DEVIDAS ATÉ O PEDIDO DE CANCELAMENTO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)3. O Art. 59, da mesma Lei nº 5.194/66, determina que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em
geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.4. Entende o
C. STJ que o critério de obrigatoriedade de registro no Conselho Profissional é determinado pela atividade básica da empresa ou pela
natureza dos serviços prestados. Precedente (RESP 200800726124, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA).5. É fato
incontroverso nos autos que a apelante presta serviços de transporte de produtos perigosos, cingindo-se a controvérsia ao enquadramento
dessa atividade como privativa ou não de Engenheiro.(...)8. No mesmo sentido da r. sentença, entende esta C. Turma que o simples fato de a
empresa deixar de exercer determinada atividade não elide a responsabilidade de requerer ao Conselho Profissional o cancelamento do
registro. Em outros termos, o fato gerador da anuidade é a existência de inscrição/registro, sendo irrelevante o efetivo exercício da atividade.
Precedentes desta C. Turma (AC 00417536820124039999) e desta E. Corte (AC 00024091920034036112 / AC
00316443420084039999).9. Assim, como o cancelamento somente foi requerido em 03/02/2009 (fls. 80), é devida a anuidade referente a
esse ano.10. Quanto aos honorários advocatícios, deve-se deixar de arbitrá-los, tendo em vista a ocorrência da sucumbência recíproca. Isso
porque a parte autora buscou a declaração de nulidade da cobrança das anuidades de 2009 e 2010, obtendo provimento somente em
relação à primeira, decaindo de parte considerável do pedido.11. Nesses casos, a jurisprudência do C. STJ aponta a inaplicabilidade do Art.
21, Parágrafo único, do CPC/73. Precedente (AGRESP 201401907060).12. Apelação parcialmente provida.13. Reformada a r. sentença
somente para reconhecer a sucumbência recíproca e excluir a condenação em honorários advocatícios. (TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1869781 - 0014764-19.2011.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA,
julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO PROFISSIONAL
- ANUIDADE - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO - PRESCRIÇÃO PARCIAL - REGISTRO DE
EMPRESA JUNTO AO CONSELHO - EXIGIBILIDADE.(...)7. As anuidades devidas aos conselhos profissionais independem do efetivo
exercício da profissão, uma vez que seu fato gerador é a inscrição do profissional no conselho. Não realizado o pedido de cancelamento
administrativo do registro ou não comprovado seu pedido, as anuidades podem ser exigidas.8. Constata-se não ter sido ilidida a presunção
de certeza e liquidez do título executivo, porquanto não demonstrado pelo embargante qualquer pedido de cancelamento de inscrição junto
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ao Conselho, apesar de afirmar que a empresa permaneceu inativa até o final de 2002. Válida, portanto, a cobrança das anuidades não
atingidas pela prescrição. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1549715 - 0002409-19.2003.4.03.6112, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014 )Seria necessário,
portanto, que o Exequente comprovasse que não exerceu atividade sujeita à fiscalização do CREA em 2010 e 2011, bem como que pediu o
efetivo cancelamento de sua inscrição, a partir de 2011. Ressalte-se que a juntada aos autos de cópias de telas do site Reclame Aqui não
servem para a comprovação de que teria pedido o cancelamento perante a Embargada. Apenas demonstra um descontentamento de pessoas
que tentaram efetuar o cancelamento de seu registro perante o CREA sem sucesso.Como se vê, inviável a análise desta questão suscitada
pelo Executado sem dilação probatória, razão pela qual não se reputa cabível a exceção de pré-executividade neste ponto.No que tange às
alegações de prescrição, impossibilidade de cobrança do débito ante o disposto no artigo 64, da Lei 5.194/1966, e ausência de citação
válida no processo administrativo que deu lastro à CDA que instrui a presente execução, reputo cabível sua veiculação por meio de exceção
de pré-executividade. Todavia, não há como se acolhê-las.Com relação à prescrição, é cediço que as anuidades são tributos sujeitos a
lançamento de ofício. Assim, o prazo prescricional, previsto no artigo 174, do Código Tributário Nacional, tem início no dia seguinte ao do
vencimento do tributo, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça.Assim, tendo em vista que o débito mais antigo diz respeito à
anuidade referente ao mês de março de 2010, cujo vencimento se dá no dia 31, teria a União até o dia 31/03/2015 para o ajuizamento da
demanda. Observa-se às fls. 02 que a presente execução foi ajuizada em 05/03/2015. O despacho de citação proferido em 04 de abril de
2016. Por sua vez, a citação ocorreu em 30/11/2016 (fls. 11). Na hipótese dos autos, aplica-se a súmula 106, do Superior Tribunal de
Justiça, tendo em vista que a demora na citação, bem como do proferimento do despacho que a ordenou não ocorreu fato a ela atribuível.
Pelo contrário, verifica-se que houve demora do Poder Judiciário. Logo, a interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da ação.
Tal entendimento foi, inclusive, sedimentado em julgamento de recurso pela sistemática dos repetitivos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO
PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO
DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA.
PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.(...)13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo
Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação
segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se
der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do
inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da
prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei
Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do
executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.15. A doutrina abalizada é
no sentido de que: Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a
interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já
foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo).Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a
prescrição.Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.
1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso
significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa
a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo
juiz no ato da citação.Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da
ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição. (Eurico Marcos Diniz de Santi, in Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max Limonad, São
Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o
termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é certo que
incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela
demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do
direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de
rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham
sobrevindo em junho de 2002.19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)Logo, não há que se falar em prescrição dos débitos executados. Também não há como se
reconhecer a nulidade da CDA por ausência de citação do Executado em sede de processo administrativo. Conforme se observa das
próprias alegações da Excepiente, a citação em processo administrativo se deu em razão de não ter sido atualizado o seu endereço perante a
Exequente. Logo, caberia ao Executado, em face até mesmo da boa-fé, ter informado à Exequente acerca da mudança de endereço. Não o
tendo feito, reputa-se regular a sua citação no processo administrativo.Por fim, também não há como se acolher a alegação do Exequente no
sentido de que o artigo 64, da Lei 5.195/1966 impediria a cobrança das anuidades de 2012 e 2013. Como se vê a lei 5.195/1966 é anterior
à Constituição Federal de 1988. Assim, deve ser verificado se teria sido recepcionada. Ao se analisar o disposto no artigo 64, da referida
Lei, que impõe o cancelamento automático daqueles que estiverem em débito com mais de duas anuidades, observa-se que não há como
considera-lo recepcionado pela Constituição Federal. Isso porque, a Constituição estabelece em seu artigo 5º, LIV que ninguém será privado
de seus bens sem o devido processo legal. Logo, a privação de qualquer direito demandará existência de prévio processo administrativo.
Assim, o que se verifica é que a previsão contida no artigo 64, da Lei 5.195/66, imputa punição automática àqueles que se quedem
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inadimplentes perante os Conselhos Profissionais a que se submetem. Inegável, portanto, a violação ao artigo 5º, LIV, da Constituição
Federal.Ademais, não se pode olvidar que em matéria tributária, não se reputa possível a aplicação de sanções políticas, caráter do qual se
reveste o cancelamento da inscrição em razão de inadimplemento. O cancelamento automático da inscrição fere o devido processo legal e ao
mesmo tempo tolhe o contribuinte do seu direito ao exercício de atividade econômica. Oportuna a transcrição das palavras de Maria Ângela
Lopes Paulino Padilha acerca do tema:A caracterização das sanções políticas pressupõe, cumulativamente, a presença dos seguintes
elementos: (i) forma coercitiva da Administração Fazendária exigir do contribuinte o cumprimento da obrigação tributária (pagamento do
tributo), em afronta ao devido processo leal e (ii) limitação ou ofensa a direito individual, notadamente ao direito à propriedade, à liberdade
de trabalho e/ou ao livre exercício da atividade econômica.Tem-se aqui uma ingerência estatal nas liberdades conferidas ao contribuinte no
exercício de suas atividades privadas, sem prévio procedimento judicial autorizando-a, com vistas ao recolhimento de tributo não pago, em
expressa violação aos arts. 1º, IV (livre iniciativa e valorização do trabalho; 5º caput (inviolabilidade à liberdade e à propriedade), incisos
XIII (livre exercício do trabalho, ofício ou profissão), XXII (garantia ao direito de propriedade), XVIII, XIX (liberdade de associação), LIV
(ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal); LVII (presunção de inocência); e/ou 170, caput, IV e
parágrafo único (princípios gerais da atividade econômica) todos da Constituição Federal, conforme as circunstâncias do caso
concreto(....)As medidas político-sancionatórias assim qualificam-se, quando instituídas não em prol da fiscalização tributária, para o controle
de fatos tributáveis, mas com a finalidade de constranger o contribuinte, por via indireta, ao recolhimento do tributo (As sanções no direito
tributário - São Paulo: Noeses, 2015. p. 169-171). Não se pode olvidar que a legislação outorga aos Sujeitos ativos os meios adequados
para a cobrança dos créditos tributários por meio da Execução Fiscal. Reconhecendo a não recepção do artigo em comento pela
Constituição de 1988, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CREA.
CANCELAMENTO DE REGISTRO PROFISSIONAL. INADIMPLÊNCIA. ANUIDADE. MEDIDA DESARRAZOADA. 1. A
viabilização legal de cancelamento do registro profissional, por não pagamento de anuidades, através de ato discricionário do administrador
viola os preceitos da livre iniciativa, que encontram amparo direto na Constituição Federal. Além disso, acaba por estabelecer desarrazoado
benefício executivo aos órgãos de fiscalização profissional, que se veem desobrigados de ajuizar demanda executiva para cobrança dos
débitos decorrentes de sanção aplicada a profissional. 2. Considerando o trabalho jurídico produzido pelo procurador do autor, não se
mostra exorbitante a honorária fixada em montante razoável a bem remunerar a atividade jurídica desempenhada. 3. Agravo retido e
apelação improvidos. (TRF4, AC 2007.70.01.005387-3, TERCEIRA TURMA, Relator FERNANDO QUADROS DA SILVA, D.E.
31/08/2011)Por tais razões, plenamente possível a cobrança dos débitos de 2012 e 2013.Rejeito, portanto, a Exceção de Pré-
Executividade.Abra-se vistas ao Exequente para que requeira as providências que entenda cabíveis para o prosseguimento da
execução.Intimem-se.

0020341-47.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA
MARINI) X RADIO E TELEVISAO MODELO PAULISTA LTDA(SP189136 - RENATO DE OLIVEIRA CHAGAS)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     541/842



Fls. 7-12: rejeito a exceção de pré-executividade apresentada.O excipiente alegou nulidade da CDA por não preencher a totalidade dos
requisitos, uma vez que os dispositivos legais indicados como infringidos não deixariam claro qual seria o débito, além disso, não haveria a
discriminação da forma do cálculo dos juros e da multa. Alegou ainda, cerceamento de defesa pela não juntada do processo administrativo
aos autos.No tocante ao título, não reconheço nulidade da certidão da dívida ativa pelas razões levantadas, já que não foi, de plano,
demonstrada qualquer irregularidade, e a presunção milita em prol do título, que discrimina os detalhes do débito, qual o tipo do débito, no
caso contribuição devida ao FUST, com menção expressa aos textos legais, o que permite conferir a natureza do débito, a forma de sua
atualização, termo inicial e cálculo dos consectários. Cabe realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o
cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o
exercício pleno da defesa. Destaco que, quanto aos discriminativos e demonstrativos de débitos, a ausência destes não caracterizam
cerceamento de defesa, pois a Lei n.º 6.830/80 não os exige, sendo suficiente a descrição dos diplomas legais utilizados para apuração do
débito. Nos Termos do artigo 2º, 5º da Lei n.º 6.830/80, são requisitos da Certidão da Dívida Ativa: 5º - O Termo de Inscrição de Dívida
Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II -
o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou
contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no
Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.De
modo semelhante, não há cerceamento de defesa por ausência de juntada aos autos do processo administrativo, o que se depreende da
própria Lei de Execução Fiscal, que em seu artigo 41 dispõe que: O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à
execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias
autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público.Parágrafo Único - Mediante
requisição do Juiz à repartição competente, com dia e hora previamente marcados, poderá o processo administrativo ser exibido na sede do
Juízo, pelo funcionário para esse fim designado, lavrando o serventuário termo da ocorrência, com indicação, se for o caso, das peças a
serem trasladadas.Não há obrigação, portanto, de que o processo administrativo faça parte do processo judicial, podendo o contribuinte
acessá-lo livremente junto à Anatel.É nesses termos a jurisprudência:Ementa: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. I - Nos termos do art. 41, da Lei n. 6.830 /80, não há
necessidade da juntada do processo administrativo quando do ajuizamento da execução fiscal, ficando tal expediente à disposição das partes
na repartição competente. II - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na
satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. III - O termo inicial dos juros é a data de vencimento da
obrigação. IV - Em se tratando de débito tributário, cobrado em título executivo, a atualização deve ser efetuada pelos índices estabelecidos
nas leis tributárias pertinentes à matéria. V - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da
Lei n. 8.383 /91, perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, não
ocorrendo atualização monetária em duplicidade. VI - Preliminar rejeitada. Apelação não provida. Tribunal Regional Federal da 3ª Região -
APELAÇÃO CÍVEL AC 18433 SP 2001.61.82.018433-5, Relatora Desembargadora Regina Costa, 13/08/2009.Sendo assim, rejeito a
exceção de pré-executividade e determino o prosseguimento do feito.Intime-se o executado e expeça-se mandado de penhora.

0005206-58.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PRISCAF GRAFICA
E EDITORA LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 149/166: Não conheço do pedido, formulado em 30/01/2018, uma vez que em data anterior a Exequente já havia substituído a CDA
inicialmente junttada. Fica deferida substituição da CDA (art. 2º, parágrafo 8º da Lei 6.830/80). Intime-se a executada, para pagamento do
saldo apurado (R$ 1.002.874,29 em 28/11/2016), que deverá ser devidamente atualizado à época do efetivo recolhimento, sob pena de
prosseguimento do feito. Expeça-se o necessário.Int.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008001-49.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

              

Diga a executada conclusivamente  a acerca da manifestação da exequente.
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Int..

 

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000584-79.2016.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: VIACAO COMETA S A
Advogado do(a) EXECUTADO: NANDI MENCHISE MACHADO SOARES - RJ196133

  

     

       S E N T E N Ç A

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito,

nos termos do art. 924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de

Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.

Custas dispensadas por ser de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos

do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, § 1º da Lei n.º 10.522/2002.

Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão no pagamento do

encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.

Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em

relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte

executada.

Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012592-54.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 
EXECUTADO: ALLFOOD IMPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito,

nos termos do art. 924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de

Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.

Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos

do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
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Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em

relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte

executada.

Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao

valor da dívida.

Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003517-43.2017.4.03.6100 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: CLARO S.A.
Advogados do(a) AUTOR: MARIA FERNANDA DUARTE SIROTHEAU DA COSTA - RJ189458, JULIO SALLES COSTA JANOLIO - RJ119528, MARCOS
ANDRE VINHAS CATAO - RJ67086, RONALDO REDENSCHI - RJ94238
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária ajuizada por CLARO S/A em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando o oferecimento
de garantia antecipada para fins de obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa e de evitar anotações de
irregularidade fiscal.

O feito foi originalmente distribuído à 14ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Instada a se manifestar, a União recusou a garantia oferecida pela requerente.

Em sede de contestação, a requerida reiterou sua recusa e informou que procedeu ao ajuizamento da execução
fiscal correspondente ao débito oriundo do processo administrativo nº 18471.000274/2007-01 (CDA nº 80.6.17.007637/70),
distribuída à 5ª Vara das Execuções Fiscais sob o número 0018095-44.2017.403.6182.

Conforme documento nº 1676650, verifico que a parte requerente reconheceu o ajuizamento do feito executório
e requereu o desentranhamento da carta de fiança.

Com fulcro no Provimento nº 25, de 12/09/2017 do Conselho da justiça Federal da Terceira Região, o juízo
originário declinou de sua competência, de modo que o feito foi redistribuído para este juízo da 4ª Vara das Execuções Fiscais.

É o relato do necessário. Decido.

Ajuizada a execução fiscal, a presente ação perde seu objeto, que era justamente resguardar a situação da
autora enquanto não lhe era possível garantir o débito pela falta de sua cobrança pela via judicial. Sobre o tema:

MEDIDA CAUTELAR (OFERECIMENTO DE GARANTIA ANTECIPADA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - A DÉBITO A SER
EXECUTADO). EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO
INTERESSE DE AGIR), FACE À POSTERIOR PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. SUCUMBÊNCIA QUE NÃO PODE
SER ATRIBUÍDA AO PODER PÚBLICO, PORQUANTO O AUTOR É DEVEDOR DO FISCO QUE TEM O PRAZO
PRESCRICIONAL PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO. 1. Uma vez informado nos autos o ajuizamento da execução fiscal, resta configurada
a carência superveniente do interesse processual em ação cautelar para oferta de garantia em vistas a futura execução, devendo o processo
ser extinto sem resolução do mérito nos termos do disposto no art. 485, VI, do CPC/15. 2. [...].

(AC 00032939220164036144, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/07/2017, destaquei)

 

PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

1. O processo cautelar tem por essência o seu caráter precipuamente instrumental, porquanto a sua existência
visa assegurar o resultado prático e útil do processo principal. Perante tal característica deflui a acessoriedade
da cautelar, qual seja, a sua relação lógico-jurídica com a ação principal.
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2. Pesquisa realizada no sistema informatizado de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de Primeira Instância revela o ajuizamento da
execução fiscal. Diante de tal informação, depreende-se haver o esvaziamento do objeto da presente ação cautelar.

3. O interesse processual que impulsionava a requerente a pleitear a tutela jurisdicional desapareceu, de modo a
caracterizar a carência superveniente, o que impõe a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 267, VI, do CPC.

4. À mingua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios conforme arbitrados na sentença.

(AC 00436675120074036182, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/07/2012, destaquei)

 

Oportuno salientar, ainda, que a execução fiscal nº 0018095-44.2017.403.6182 se encontra garantida, conforme
decisão disponibilizada no Diário Eletrônico no dia 11/12/2017 (expediente processual 2445/2017).

Quanto às verbas de sucumbência, devem observância ao disposto no art. 85, §10, do CPC, segundo o qual “nos
casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa ao processo”.

No caso, porém, não há como atribuir tal causa a qualquer das partes. A autora detinha interesse no momento do
ajuizamento em razão de não ter havido, ainda, a cobrança mediante execução fiscal. A ré, por sua vez, encontrava-se em seu
direito de cobrar o débito constituído e vencido e dentro dos trâmites normais de processamento dos valores para posterior
cobrança. Por conseguinte, pela própria dicção legal não há como impor a qualquer das partes os ônus da sucumbência. Sobre
o tema:

MEDIDA CAUTELAR. GARANTIA ANTECIPADA. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. I - Em se tratando de Medida Cautelar
para garantia antecipada do crédito tributário, sobrevindo a perda superveniente do interesse de agir da Autora,
consubstanciada no posterior ajuizamento pela União Federal/ Fazenda Nacional da Execução Fiscal, cessa a
razão ou fundamento da própria cautelar onde se fez necessária a garantia do referido para a expedição da
certidão positiva com efeito de negativa, que impedia sua expedição, mas que ainda não estava em cobrança em
ação executiva, não sendo cabível, porém, a condenação em verba honorária de qualquer das partes. II - Uma vez extinta a ação
cautelar para garantia antecipada do crédito tributário e o julgamento da ação ordinária, sendo a presente
cautelar preparatória da referida ação, na qual efetivada a garantia, que fez as vezes de Embargos à Execução,
no uso do poder geral de cautela, há que se determinar a transferência da garantia apresentada nesta Medida
Cautelar para os autos da Ação Executiva.

(AC 00263057120084025101, LANA REGUEIRA, TRF2, Data da Decisão 17/12/2013, Data da Publicação
13/01/2014, destaquei)

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por carência superveniente, nos termos do art. 485, VI, do
CPC.

Custas já recolhidas.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Defiro o desentranhamento da carta de fiança.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

  

 

 

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000405-14.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - MG80788

  

    D E S P A C H O

              

Diga a executada a acerca da manifestação da exequente.

Int..

 

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010737-40.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

              

Em face da aceitação da garantia, aguarde-se o desfecho dos embargos à execução.

Intimem-se.

 

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2018.

 

 

Dra. JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES - Juíza Federal

Bel. Carla Gleize Pacheco Froio - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1655

EXECUCAO FISCAL
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0507983-67.1991.403.6182 (91.0507983-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 12 - VERA MARIA
PEDROSO MENDES) X JANGADA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA X CLESIO ABDALLA X NEIDE FRANCO
ABDALLA(SP009738 - FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do
artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo
correspondente ao valor da dívida. Manifeste-se a exequente quanto a penhora de fl.15, após conclusos para deliberação quanto ao destino
do bem penhorado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0502028-21.1992.403.6182 (92.0502028-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X VITRAIS
NACIONAL COM/ IND/ DE VIDROS NACIONAIS LTDA(SP017972 - MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO)

Vistos em sentença. Tendo em vista o trânsito em julgado da Sentença, pelo qual foram julgados procedentes os Embargos à Execução
Fiscal nº 92.0512122-3 (fls. 20/32) deixa de existir fundamento para a execução fiscal, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.
Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Honorários arbitrados nos autos dos embargos à execução.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0509443-21.1993.403.6182 (93.0509443-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X PEDRO GUINDARA
NETO(SP316336 - VICTOR TORRES DO NASCIMENTO)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0538106-72.1996.403.6182 (96.0538106-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X LA FONTE SUL PART/ E
REP/ COMERCIAIS LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA)

Vistos, etc.A requerimento da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 26 da Lei
6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de
seu encargo. Honorários devidos, com base no principio da causalidade.Assim tem decidido a Jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I. Pacífico o
entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, ocorrida a oposição de embargos do devedor, a extinção do
executivo fiscal por cancelamento da inscrição da dívida ativa impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários de
advogado, com aplicação analógica à exceção de pré-executividade da Súmula n. 153, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.II.
Apelação parcialmente provida.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0024829-65.2004.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 27/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2014.) Determino a condenação da exeqüente no
pagamento de verba honorária, fixados em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no art. 85, 3º, inciso I, do CPC, corrigidos
conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 134/2010, alterada pela Resolução n. 267/13 e alterações posteriores).
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0024910-87.1999.403.6182 (1999.61.82.024910-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X T D A IND/
DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A(SP066614 - SERGIO PINTO E SP305144 - FABIO WILLIAM NOGUEIRA LEMOS)

Vistos em sentença. A pedido do exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487,
II do Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição intercorrente dos créditos. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver,
oficiando-se, se necessário. Deixo de arbitrar honorários porque não foi constituído advogado nos autos, em data anterior ao reconhecimento
da prescrição intercorrente pela exequente (fl. 37). Ressalto ainda, que a procuração (fl. 51) não está devidamente instruída com cópia do
contrato social da empresa executada. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0031972-81.1999.403.6182 (1999.61.82.031972-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TCI TUBOS
E CONEXOES INDUSTRIAIS LTDA(SP136478 - LUIZ PAVESIO JUNIOR)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0041831-24.1999.403.6182 (1999.61.82.041831-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PROJETTA
COM/ NEGOCIOS & SERVICOS LTDA

Vistos, etc.A requerimento da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 26 da Lei
6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de
seu encargo. Deixo de arbitrar honorários, porque não houve constituição de advogado nos autos.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0046931-57.1999.403.6182 (1999.61.82.046931-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GIRIMPORT
MUSIC COML/ E REPRESENTACOES INTERNACIONAIS LTDA(SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS)

Trata-se de execução fiscal para cobrança de dívida referente a cobrança de dívida de IRPJ, do período de 94/95.Os autos foram remetidos
ao arquivo em 23/03/2000, com base no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 (fl. 12).Desarquivados, em 26/07/2017, a parte executada alega
que os créditos em cobro foram alcançados pela prescrição intercorrente (fls. 14/22). Intimada, a parte exequente informa que não se opõe
ao reconhecimento da prescrição intercorrente (fls. 40/41 verso).É o relatório. Decido.O 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, incluído pela Lei
11.051/2004, dispõe: se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ademais, dispõe a Súmula n. 314 do STJ que em
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
quinquenal intercorrente.Neste caso, o arquivamento dos autos ocorreu em 29/03/2000 e o desarquivamento ocorreu em 26/07/2017 (fl. 14
verso).Assim, mesmo que fosse computado eventual prazo anual de suspensão, os autos permaneceram sem movimentação útil por tempo
superior ao prazo prescricional.Ressalte-se que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exequente, que nada pleiteou desde o
arquivamento dos autos, deixando que por anos ficasse a demanda à espera de suas diligências. Assim, há que ser reconhecida a situação
prevista pelo art. 40 da Lei 6.830/80.Quanto aos honorários advocatícios, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso
submetido à sistemática dos recursos repetitivos, que é possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios
em decorrência da extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade (REsp 1185036/PE, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 01/10/2010). Nessa mesma esteira, a jurisprudência dessa
mesma Corte vem afastando a aplicação do art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/2002, visto que a jurisprudência do STJ firmou a compreensão de
que o 1º do art. 19 da Lei 10.522/2002 não se aplica ao procedimento regido pela Lei 6.830/80, vale dizer, mesmo havendo o
reconhecimento pela Fazenda Nacional da procedência do pedido formulado nos embargos, que é possível a condenação em honorários
advocatícios (REsp 1621827/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe
08/11/2016).No entanto, verifico que os dois posicionamentos foram formados em face das redações anteriores do art. 19, 1º, da Lei n.
10.522/2002, sendo que, atualmente, sua redação foi modificada pela Lei nº 12.844/2013, passando a dispor que nas matérias de que trata
este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido, quando
citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários [...].Assim, diante da redação expressa, que contempla inclusive as hipóteses de embargos à execução fiscal e
exceções de pré-executividade, atualmente não há fundamento legal que embase a condenação em honorários advocatícios em tais casos,
desde que ocorridos já sob a égide da nova redação.Na hipótese em tela, como houve reconhecimento da procedência do pedido pelo
Procurador da Fazenda Nacional e a hipótese encontra fundamento nos Atos Declaratórios ns. 4/2010 e 1/2011, afasto a condenação em
honorários advocatícios.Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do artigo 924, V, do CPC, c.c. artigos 1º e 40 da Lei nº
6.830/80, em razão da prescrição intercorrente dos créditos constantes da certidão da dívida ativa. Custas na forma da lei.Honorários
indevidos, nos termos do art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/2002.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado
de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0049367-86.1999.403.6182 (1999.61.82.049367-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GIRIMPORT
MUSIC - COML/ E REPRESENTACOES INTERNAC LTD(SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS)

Trata-se de execução fiscal para cobrança de dívida referente a PIS. A execução foi suspensa com base no artigo 40, caput, da Lei
6.830/80 (fl. 14).Remetidos ao arquivo em 13/04/2000, os autos foram desarquivados em 26/07/2017, para juntada de petição (fls.
15/23).A parte executada alega que os créditos em cobro foram alcançados pela prescrição intercorrente. Intimada, a parte exequente
informa que não se opõe ao reconhecimento da prescrição intercorrente (fls.41/41 verso).É o relatório. Decido.O 4º do art. 40 da Lei
6.830/80, incluído pela Lei 11.051/2004, dispõe: se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ademais, dispõe a
Súmula n. 314 do STJ que em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia
o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.Neste caso, o arquivamento dos autos ocorreu em 13/04/2000 e o desarquivamento ocorreu
em 26/07/2017 (fl. 25 verso).Assim, mesmo que fosse computado eventual prazo anual de suspensão, os autos permaneceram sem
movimentação útil por tempo superior ao prazo prescricional.Ressalte-se que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do
exequente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por anos ficasse a demanda à espera de suas diligências. Assim,
há que ser reconhecida a situação prevista pelo art. 40 da Lei 6.830/80.Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do artigo 924,
V, do CPC, c.c. artigos 1º e 40 da Lei nº 6.830/80, em razão da prescrição intercorrente dos créditos constantes da Certidão da Dívida
Ativa. Honorários indevidos, porque a Certidão de Dívida Ativa está revestida de liquidez e certeza, conforme artigo 3º da Lei 6.830/80 e
não foi ilidida por prova inequívoca.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0058575-94.1999.403.6182 (1999.61.82.058575-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GIRIMPORT
MUSIC COML/ E REPRESENTACOES INTERNAC LTDA(SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS)

Trata-se de execução fiscal para cobrança de dívida referente a cobrança de dívida de COFINS, do período de 96/97.Os autos foram
remetidos ao arquivo em 12/06/2000, com base no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 (fl. 14).Desarquivados, em 26/07/2017, a parte
executada alega que os créditos em cobro foram alcançados pela prescrição intercorrente (fls. 15/23). Intimada, a parte exequente informa
que não se opõe ao reconhecimento da prescrição intercorrente (fls. 41/41 verso).É o relatório. Decido.O 4º do art. 40 da Lei 6.830/80,
incluído pela Lei 11.051/2004, dispõe: se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ademais, dispõe a Súmula n.
314 do STJ que em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente.Neste caso, o arquivamento dos autos ocorreu em 20/06/2000 e o desarquivamento ocorreu em
26/07/2017 (fl. 14 verso).Assim, mesmo que fosse computado eventual prazo anual de suspensão, os autos permaneceram sem
movimentação útil por tempo superior ao prazo prescricional.Ressalte-se que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do
exequente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por anos ficasse a demanda à espera de suas diligências. Assim,
há que ser reconhecida a situação prevista pelo art. 40 da Lei 6.830/80.Quanto aos honorários advocatícios, já decidiu o C. Superior
Tribunal de Justiça, em sede de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, que é possível a condenação da Fazenda Pública
ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-
Executividade (REsp 1185036/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 01/10/2010).
Nessa mesma esteira, a jurisprudência dessa mesma Corte vem afastando a aplicação do art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/2002, visto que a
jurisprudência do STJ firmou a compreensão de que o 1º do art. 19 da Lei 10.522/2002 não se aplica ao procedimento regido pela Lei
6.830/80, vale dizer, mesmo havendo o reconhecimento pela Fazenda Nacional da procedência do pedido formulado nos embargos, que é
possível a condenação em honorários advocatícios (REsp 1621827/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 25/10/2016, DJe 08/11/2016).No entanto, verifico que os dois posicionamentos foram formados em face das redações
anteriores do art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/2002, sendo que, atualmente, sua redação foi modificada pela Lei nº 12.844/2013, passando a
dispor que nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer
a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-
executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários [...].Assim, diante da redação expressa, que contempla inclusive as
hipóteses de embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, atualmente não há fundamento legal que embase a condenação
em honorários advocatícios em tais casos, desde que ocorridos já sob a égide da nova redação.Na hipótese em tela, como houve
reconhecimento da procedência do pedido pelo Procurador da Fazenda Nacional e a hipótese encontra fundamento nos Atos Declaratórios
ns. 4/2010 e 1/2011, afasto a condenação em honorários advocatícios.Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do artigo 924,
V, do CPC, c.c. artigos 1º e 40 da Lei nº 6.830/80, em razão da prescrição intercorrente dos créditos constantes da certidão da dívida ativa.
Custas na forma da lei.Honorários indevidos, nos termos do art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/2002.Proceda-se ao levantamento de eventual
penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0005799-83.2000.403.6182 (2000.61.82.005799-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GUSTAVO
LICHTENFELS(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E SP183675 - FERNANDO AUGUSTO MARTINS CANHADAS)
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Trata-se de execução fiscal para cobrança de dívida referente a cobrança de dívida de IRPJ, do período de 1994/1995.Os autos foram
remetidos ao arquivo em 27/07/2000, sem baixa na distribuição, em cumprimento ao disposto no caput do art. 20, da MP nº 1.973-
63.Desarquivados, em 06/012/2017, a parte executada alega que os créditos em cobro foram alcançados pela prescrição intercorrente (fl.
8). Intimada, a parte exequente informa que não se opõe ao reconhecimento da prescrição intercorrente (fls. 14/14 verso).É o relatório.
Decido.O 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, incluído pela Lei 11.051/2004, dispõe: se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o
prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato. Ademais, dispõe a Súmula n. 314 do STJ que em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.Neste caso, o arquivamento dos autos ocorreu em 28/07/2000
e o desarquivamento ocorreu em 06/12/2017 (fl. 7 verso).Assim, mesmo que fosse computado eventual prazo anual de suspensão, os autos
permaneceram sem movimentação útil por tempo superior ao prazo prescricional.Ressalte-se que a paralisação delongada do feito resultou
da inércia do exequente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por anos ficasse a demanda à espera de suas
diligências. Assim, há que ser reconhecida a situação prevista pelo art. 40 da Lei 6.830/80.Quanto aos honorários advocatícios, já decidiu o
C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, que é possível a condenação da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de
Pré-Executividade (REsp 1185036/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe
01/10/2010). Nessa mesma esteira, a jurisprudência dessa mesma Corte vem afastando a aplicação do art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/2002,
visto que a jurisprudência do STJ firmou a compreensão de que o 1º do art. 19 da Lei 10.522/2002 não se aplica ao procedimento regido
pela Lei 6.830/80, vale dizer, mesmo havendo o reconhecimento pela Fazenda Nacional da procedência do pedido formulado nos embargos,
que é possível a condenação em honorários advocatícios (REsp 1621827/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 08/11/2016).No entanto, verifico que os dois posicionamentos foram formados em face das
redações anteriores do art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/2002, sendo que, atualmente, sua redação foi modificada pela Lei nº 12.844/2013,
passando a dispor que nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I -
reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-
executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários [...].Assim, diante da redação expressa, que contempla inclusive as
hipóteses de embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, atualmente não há fundamento legal que embase a condenação
em honorários advocatícios em tais casos, desde que ocorridos já sob a égide da nova redação.Na hipótese em tela, como houve
reconhecimento da procedência do pedido pelo Procurador da Fazenda Nacional e a hipótese encontra fundamento no Ato Declaratório
PGFN n. 4/2010, afasto a condenação em honorários advocatícios.Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do artigo 924, V,
do CPC, c.c. artigos 1º e 40 da Lei nº 6.830/80, em razão da prescrição intercorrente dos créditos constantes da certidão da dívida ativa.
Custas na forma da lei.Honorários indevidos, nos termos do art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/2002.Proceda-se ao levantamento de eventual
penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0015974-39.2000.403.6182 (2000.61.82.015974-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
SCHLAFHORST DO BRASIL LTDA(SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0021635-96.2000.403.6182 (2000.61.82.021635-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FRUTTY
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

Vistos em sentença. A pedido do exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487,
II do Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição intercorrente dos créditos. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver,
oficiando-se, se necessário. Deixo de arbitrar honorários porque não foi constituído advogado nos autos.Presentes os requisitos do artigo
1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0032971-97.2000.403.6182 (2000.61.82.032971-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FRUTTY
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

Vistos em sentença. A pedido do exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487,
II do Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição intercorrente dos créditos. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver,
oficiando-se, se necessário. Deixo de arbitrar honorários porque não foi constituído advogado nos autos.Presentes os requisitos do artigo
1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0025222-87.2004.403.6182 (2004.61.82.025222-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CAVALLINI
ENGENHARIA LTDA(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA) X ELI NEVES CAVALLINI - ESPOLIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     550/842



Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0034368-55.2004.403.6182 (2004.61.82.034368-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X RTC
REPRESENTACOES TECNICAS E COMERCIAIS LTDA(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0034369-40.2004.403.6182 (2004.61.82.034369-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X RTC
REPRESENTACOES TECNICAS E COMERCIAIS LTDA(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0052893-85.2004.403.6182 (2004.61.82.052893-1) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA) X TAPUZIM COML/ LTDA

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0043582-36.2005.403.6182 (2005.61.82.043582-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO
DELCHIARO) X ROSELY APPARECIDA EVARISTA
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Estipula o art. 2º da Lei n. 6.830/80:Art. 2º. [...] 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:[...]III - a origem, a natureza e o
fundamento legal ou contratual da dívida;[...] 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será
autenticada pela autoridade competente.Acerca do tema, leciona Leandro Paulsen:Indicação do fundamento legal ou contratual. Tendo em
conta que a lei é a fonte da obrigação tributária e também das multas, tributárias ou não, é imperativa a indicação dos dispositivos legais
respectivos, que dão suporte à cobrança. Por outro lado, se o débito inscrito é oriundo de contrato, a identificação do negócio é necessária à
individuação do débito para possibilitar a defesa do executado. Não se faz necessária a apresentação minudente da fundamentação fática do
débito no título, sendo o fato, com todas as suas circunstâncias, objeto do processo administrativo fiscal.- É sabido que não há tributo senão
em virtude de lei, e o crédito não-tributário, por sua vez, se vincula a algum negócio identificável. Por conseguinte, os meticulosos requisitos
da norma e a explicitação, no conteúdo do termo, do texto legal que ampara cada uma das parcelas da dívida, sob pena de nulidade, hão de
aí constar, pois viabilizam a defesa eficiente do executado. Caso contrário, o emaranhado legislativo cobraria pesado tributo, quiçá impedindo
a defesa. (ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1001)- Pelo que dispõe o inciso III do 5º do art. 2º da
Lei 6.830, de 22.09.1980, no termo de inscrição e na certidão da dívida ativa deverão constar a origem, a natureza e o fundamento legal ou
contratual da dívida. [...] Quanto à origem da dívida, podemos dizer que tal requisito se refere a menção expressa do fato gerador ou da
situação concreta adequada a uma hipótese de incidência configurada na norma tributária. O fato gerador é a origem da obrigação. É,
segundo Amilcar de Araújo Falcão, o momento que marca a inauguração do vínculo obrigacional..., a caracterização da obrigação tributária
implica na especificação da norma legal de onde nasceu. No caso de obrigação não tributária, o cumprimento do requisito se comporta da
mesma maneira, ou seja, a caracterização da obrigação legal ou contratual implica na especificação da norma legal ou da norma contratual
(cláusula do contrato) de onde nasceu. (SILVA, Américo Luís Martins da, A execução da dívida ativa da Fazenda Pública, São Paulo: RT,
2001, pp. 124/128)(PAULSEN, Leandro et.al. Direito processual tributário: processo administrativo e execução fiscal à luz da doutrina e
jurisprudência. 8ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014, pp. 429/430)A certidão de dívida ativa constante destes autos (fl. 04),
contudo, não indica o fundamento legal do débito, o que desde já a macula de nulidade. Ainda que assim não fosse, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal,
o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O julgamento teve por objeto,
em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do princípio da legalidade, seria
essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para encontrá-lo, o que não
ocorreu.No caso dos Conselhos de Psicologia, malgrado não haja indicação do fundamento legal na certidão de dívida ativa, as anuidades
normalmente encontram fundamentação legal nas Leis de ns. 5.766/71 e 12.514/2011. Entretanto, à exceção desta última, a Lei n. 5.766/71
não prevê nenhum dos critérios da regra matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a
cobrança, no caso, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017)Por conseguinte, seja pela ausência de requisito legal
(indicação do fundamento legal da dívida na certidão de dívida ativa), seja pela ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012,
caso dos autos, a extinção da presente execução fiscal é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente
execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, dispensado o valor
remanescente por ser igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º
da Lei n.º 10.522/2002.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp
1507258/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu
encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0013786-63.2006.403.6182 (2006.61.82.013786-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X VANESSA
BIJOUTERIA E ARTESANATO LTDA X MOACYR LUIZ AIZENSTEIN X CECILIA BRAUN AIZENSTEIN X MOACYR LUIZ
AIZENSTEIN
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Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0038879-28.2006.403.6182 (2006.61.82.038879-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1304 - EDUARDO DEL
NERO BERLENDI) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP247319 - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR E SP199660 -
KAREN CRISTINA RUIVO)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0052212-47.2006.403.6182 (2006.61.82.052212-3) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X AUTO POSTO ANKARRAS LTDA (MASSA FALIDA)
(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA)

Vistos em sentença. Tendo em vista o trânsito em julgado da Sentença, pelo qual foram julgados procedentes os Embargos à Execução
Fiscal nº 0000264272.2010.403.6182 (fls. 64/74) deixa de existir fundamento para a execução fiscal, razão pela qual JULGO EXTINTO o
presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei
6.830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Honorários arbitrados nos autos dos embargos à
execução. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0038362-86.2007.403.6182 (2007.61.82.038362-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CRISTIANE SANTOS CHAVES

Trata-se de embargos de declaração opostos pela exequente alegando, em síntese, ter havido erro de fato na sentença ao extinguir a
execução fiscal por perda superveniente de interesse processual. Alega que, ao contrário do quanto constou na sentença embargada, o
parcelamento administrativo não enseja a extinção, mas sim a suspensão da execução fiscal. Decido.A alegação do embargante não possui
relação com a matéria dos autos. A sentença extinguiu a execução fiscal por constatar a ilegalidade das anuidades cobradas, e não pela
existência de parcelamento. Assim, as alegações do embargante não possuem relação com o quanto foi estatuído na sentença, de modo que
o recurso carece de regularidade formal. Sobre o tema: Situação que se assemelha à ausência de fundamentação é aquela em que as razões
são inteiramente dissociadas do caso concreto. As razões devem ser pertinentes e dizer respeito aos fundamentos da decisão, ou a outro
fato, que justifique a modificação dela. Se as razões forem completamente diversas do objeto litigioso não há como se admitir o recurso
(JORGE, Flávio Cheim. Teoria geral dos recursos cíveis. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 155).Posto isso, não conheço dos embargos de
declaração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011885-89.2008.403.6182 (2008.61.82.011885-0) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-
SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X REINALDO CLAUDINO DA SILVA
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 103/104.Aduz o embargante
a existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.

0017767-32.2008.403.6182 (2008.61.82.017767-2) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Vistos em sentença. Tendo em vista o trânsito em julgado da Sentença, pelo qual foram julgados procedentes os Embargos à Execução
Fiscal nº 2009.61.82.044714-0 (fls. 11/30) deixa de existir fundamento para a execução fiscal, razão pela qual JULGO EXTINTO o
presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei
6.830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Honorários arbitrados nos autos dos embargos à
execução. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0031403-65.2008.403.6182 (2008.61.82.031403-1) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-
SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X RONALDO FERNANDES SOUZA
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Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei n. 7.394/85, regulamentada pelo
Decreto n. 92.790/86. Entretanto, a referida Lei não prevê nenhum dos critérios da regra matriz de incidência tributária referente à
contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança da anuidade, no caso, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o
princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da Constituição. Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à
cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da
certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse
sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja
equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova
apuração do tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será
indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o
direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida.
(RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Ademais,
especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR DA
ANUIDADE FIXADO PELO PRÓPRIO CONSELHO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTINTA DE OFÍCIO, FICANDO
PREJUDICADO O RECURSO. 1. Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP
objetivando a cobrança de débito relativo a anuidades. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem
submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso,
Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 2. O Supremo
Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os
valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011,
DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Em decisão proferida no julgamento do
RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 4. Na hipótese, a execução em questão funda-se na Lei nº 7.394/1985 e no Decreto nº 92.790/86. Verifica-se
que os mencionados diplomas normativos não autorizam expressamente a fixação do valor das anuidades, mencionando, apenas, que cabe
aos Conselhos Regionais efetivar a cobrança. Neste cenário, a ausência de fundamento legal para a exigência dos respectivos valores enseja
a nulidade do título executivo. Apesar do disposto no art. 2º, 8º, da Lei 6.830/80 e na Súmula nº 392 do STJ, que permitem a possibilidade
de substituição da CDA até a prolação da sentença nos embargos à execução, para a correção de erro formal ou material, tal não se aplica
ao caso dos autos, uma vez que o vício em questão não é passível de retificação. 5. O Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa
contendo débito cujo valor não consta de lei, o que o Supremo Tribunal Federal já reputou inconstitucional, de sorte que cabível a extinção
da execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. 6. Execução fiscal extinta de ofício, ficando
prejudicado o agravo de instrumento.(AI 00109517220164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017)Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança efetuada, a extinção da
presente execução fiscal é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do
art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As custas já foram satisfeitas. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por
provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015,
DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0007079-74.2009.403.6182 (2009.61.82.007079-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X ERIKA DINIZ MARTINS

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.
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0014475-05.2009.403.6182 (2009.61.82.014475-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH
ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP172647 -
ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita
com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em
relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0053259-51.2009.403.6182 (2009.61.82.053259-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X AMB MED DA JERONIMO MARTINS DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

Cuida-se de execução fiscal pela qual o exequente pretende a cobrança de dívida do período de 2004/2008. A exequente requereu a
extinção da execução, em razão da remissão concedida pelo tesoureiro.É o relatório. Diante do requerimento do Exeqüente, JULGO
EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito, de acordo com o inciso IV do artigo 156 do Código Tributário Nacional e
artigo 924, inciso IV, do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Deixo
de arbitrar honorários, eis que não houve constituição de advogado nos autos. Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do
Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação
e decurso de prazo para a parte executada. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0013008-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA
MEDEIROS) X WILLIAM COSTA SANTIADO

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0019522-23.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA
PAOLA NOVAES STINCHI) X JULIO CESAR NICOLODI
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Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei n. 7.394/85, regulamentada pelo
Decreto n. 92.790/86. Entretanto, a referida Lei não prevê nenhum dos critérios da regra matriz de incidência tributária referente à
contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança da anuidade, no caso, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o
princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da Constituição. Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à
cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da
certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse
sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja
equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova
apuração do tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será
indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o
direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida.
(RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Ademais,
especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR DA
ANUIDADE FIXADO PELO PRÓPRIO CONSELHO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTINTA DE OFÍCIO, FICANDO
PREJUDICADO O RECURSO. 1. Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP
objetivando a cobrança de débito relativo a anuidades. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem
submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso,
Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 2. O Supremo
Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os
valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011,
DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Em decisão proferida no julgamento do
RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 4. Na hipótese, a execução em questão funda-se na Lei nº 7.394/1985 e no Decreto nº 92.790/86. Verifica-se
que os mencionados diplomas normativos não autorizam expressamente a fixação do valor das anuidades, mencionando, apenas, que cabe
aos Conselhos Regionais efetivar a cobrança. Neste cenário, a ausência de fundamento legal para a exigência dos respectivos valores enseja
a nulidade do título executivo. Apesar do disposto no art. 2º, 8º, da Lei 6.830/80 e na Súmula nº 392 do STJ, que permitem a possibilidade
de substituição da CDA até a prolação da sentença nos embargos à execução, para a correção de erro formal ou material, tal não se aplica
ao caso dos autos, uma vez que o vício em questão não é passível de retificação. 5. O Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa
contendo débito cujo valor não consta de lei, o que o Supremo Tribunal Federal já reputou inconstitucional, de sorte que cabível a extinção
da execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. 6. Execução fiscal extinta de ofício, ficando
prejudicado o agravo de instrumento.(AI 00109517220164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017)Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança efetuada, a extinção da
presente execução fiscal é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do
art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As custas já foram satisfeitas. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por
provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015,
DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0025858-43.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA
PAOLA NOVAES STINCHI) X THAIS REGINA BORRO(SP038637 - MICHEL ELIAS ZAMARI)
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Estipula o art. 2º da Lei n. 6.830/80:Art. 2º. [...] 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:[...]III - a origem, a natureza e o
fundamento legal ou contratual da dívida;[...] 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será
autenticada pela autoridade competente.Acerca do tema, leciona Leandro Paulsen:Indicação do fundamento legal ou contratual. Tendo em
conta que a lei é a fonte da obrigação tributária e também das multas, tributárias ou não, é imperativa a indicação dos dispositivos legais
respectivos, que dão suporte à cobrança. Por outro lado, se o débito inscrito é oriundo de contrato, a identificação do negócio é necessária à
individuação do débito para possibilitar a defesa do executado. Não se faz necessária a apresentação minudente da fundamentação fática do
débito no título, sendo o fato, com todas as suas circunstâncias, objeto do processo administrativo fiscal.- É sabido que não há tributo senão
em virtude de lei, e o crédito não-tributário, por sua vez, se vincula a algum negócio identificável. Por conseguinte, os meticulosos requisitos
da norma e a explicitação, no conteúdo do termo, do texto legal que ampara cada uma das parcelas da dívida, sob pena de nulidade, hão de
aí constar, pois viabilizam a defesa eficiente do executado. Caso contrário, o emaranhado legislativo cobraria pesado tributo, quiçá impedindo
a defesa. (ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1001)- Pelo que dispõe o inciso III do 5º do art. 2º da
Lei 6.830, de 22.09.1980, no termo de inscrição e na certidão da dívida ativa deverão constar a origem, a natureza e o fundamento legal ou
contratual da dívida. [...] Quanto à origem da dívida, podemos dizer que tal requisito se refere a menção expressa do fato gerador ou da
situação concreta adequada a uma hipótese de incidência configurada na norma tributária. O fato gerador é a origem da obrigação. É,
segundo Amilcar de Araújo Falcão, o momento que marca a inauguração do vínculo obrigacional..., a caracterização da obrigação tributária
implica na especificação da norma legal de onde nasceu. No caso de obrigação não tributária, o cumprimento do requisito se comporta da
mesma maneira, ou seja, a caracterização da obrigação legal ou contratual implica na especificação da norma legal ou da norma contratual
(cláusula do contrato) de onde nasceu. (SILVA, Américo Luís Martins da, A execução da dívida ativa da Fazenda Pública, São Paulo: RT,
2001, pp. 124/128)(PAULSEN, Leandro et.al. Direito processual tributário: processo administrativo e execução fiscal à luz da doutrina e
jurisprudência. 8ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014, pp. 429/430)A certidão de dívida ativa constante destes autos (fl. 04),
contudo, não indica o fundamento legal do débito, o que desde já a macula de nulidade. Ainda que assim não fosse, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal,
o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O julgamento teve por objeto,
em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do princípio da legalidade, seria
essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para encontrá-lo, o que não
ocorreu.No caso dos Conselhos de Psicologia, malgrado não haja indicação do fundamento legal na certidão de dívida ativa, as anuidades
normalmente encontram fundamentação legal nas Leis de ns. 5.766/71 e 12.514/2011. Entretanto, à exceção desta última, a Lei n. 5.766/71
não prevê nenhum dos critérios da regra matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a
cobrança, no caso, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017)Por conseguinte, seja pela ausência de requisito legal
(indicação do fundamento legal da dívida na certidão de dívida ativa), seja pela ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012,
caso dos autos, a extinção da presente execução fiscal é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente
execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, dispensado o valor
remanescente por ser igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º
da Lei n.º 10.522/2002.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp
1507258/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu
encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0014320-31.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA
MEDEIROS) X MARIA DO SOCORRO SILVA DE SOUSA
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Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0031450-34.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LITORANEA
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E PART.L(SP236029 - ELIZABETE ALVES HONORATO E SP279065 - REGIANE
OLIVEIRA DA SILVA)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da
Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista
a inclusão no pagamento do encargo a que alude o Decreto-Lei n.º 1.025/69 e 1.569/77.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo
único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a
publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0062426-24.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X THEREZINHA DA
SILVA SEIXAS(SP211907 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0075079-58.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 -
KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X LUCIANO DINIZ HONORIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 47/48.Aduz o embargante a
existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.

0007957-91.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP293468 -
ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO) X JEFFERSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 40/46.Aduz o embargante a
existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.

0008094-73.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 -
KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X CARLA KRYSTHYAN FERNANDES RIBEIRO LEAL

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 41/44.Aduz o embargante a
existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.

0009445-81.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TRANSLEITE
LOURENCO LTDA

Vistos, etc.A requerimento da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 26 da Lei
6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de
seu encargo. Deixo de arbitrar honorários, porque não houve constituição de advogado nos autos.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0010847-03.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA
HINOJOSA) X SONIA REGINA CORRALLO
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Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0016506-90.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA
HINOJOSA) X SIRLEY DE OLIVEIRA

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas recolhidas.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita
com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em
relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0020142-64.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS
ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X DYLANEI OFFERNI

Vistos, etc.A requerimento da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 26 da Lei
6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de
seu encargo. Deixo de arbitrar honorários, porque não houve constituição de advogado nos autos.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0059558-39.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591
- FABIO CESAR GUARIZI) X WAGNER CANDIDO DA SILVA
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Estipula o art. 2º da Lei n. 6.830/80:Art. 2º. [...] 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:[...]III - a origem, a natureza e o
fundamento legal ou contratual da dívida;[...] 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será
autenticada pela autoridade competente.Acerca do tema, leciona Leandro Paulsen:Indicação do fundamento legal ou contratual. Tendo em
conta que a lei é a fonte da obrigação tributária e também das multas, tributárias ou não, é imperativa a indicação dos dispositivos legais
respectivos, que dão suporte à cobrança. Por outro lado, se o débito inscrito é oriundo de contrato, a identificação do negócio é necessária à
individuação do débito para possibilitar a defesa do executado. Não se faz necessária a apresentação minudente da fundamentação fática do
débito no título, sendo o fato, com todas as suas circunstâncias, objeto do processo administrativo fiscal.- É sabido que não há tributo senão
em virtude de lei, e o crédito não-tributário, por sua vez, se vincula a algum negócio identificável. Por conseguinte, os meticulosos requisitos
da norma e a explicitação, no conteúdo do termo, do texto legal que ampara cada uma das parcelas da dívida, sob pena de nulidade, hão de
aí constar, pois viabilizam a defesa eficiente do executado. Caso contrário, o emaranhado legislativo cobraria pesado tributo, quiçá impedindo
a defesa. (ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1001)- Pelo que dispõe o inciso III do 5º do art. 2º da
Lei 6.830, de 22.09.1980, no termo de inscrição e na certidão da dívida ativa deverão constar a origem, a natureza e o fundamento legal ou
contratual da dívida. [...] Quanto à origem da dívida, podemos dizer que tal requisito se refere a menção expressa do fato gerador ou da
situação concreta adequada a uma hipótese de incidência configurada na norma tributária. O fato gerador é a origem da obrigação. É,
segundo Amilcar de Araújo Falcão, o momento que marca a inauguração do vínculo obrigacional..., a caracterização da obrigação tributária
implica na especificação da norma legal de onde nasceu. No caso de obrigação não tributária, o cumprimento do requisito se comporta da
mesma maneira, ou seja, a caracterização da obrigação legal ou contratual implica na especificação da norma legal ou da norma contratual
(cláusula do contrato) de onde nasceu. (SILVA, Américo Luís Martins da, A execução da dívida ativa da Fazenda Pública, São Paulo: RT,
2001, pp. 124/128)(PAULSEN, Leandro et.al. Direito processual tributário: processo administrativo e execução fiscal à luz da doutrina e
jurisprudência. 8ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014, pp. 429/430)A certidão de dívida ativa constante destes autos (fl. 04),
contudo, não indica o fundamento legal do débito, o que desde já a macula de nulidade. Ainda que assim não fosse, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal,
o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O julgamento teve por objeto,
em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do princípio da legalidade, seria
essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para encontrá-lo, o que não
ocorreu.No caso dos Conselhos de Psicologia, malgrado não haja indicação do fundamento legal na certidão de dívida ativa, as anuidades
normalmente encontram fundamentação legal nas Leis de ns. 5.766/71 e 12.514/2011. Entretanto, à exceção desta última, a Lei n. 5.766/71
não prevê nenhum dos critérios da regra matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a
cobrança, no caso, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017)Por conseguinte, seja pela ausência de requisito legal
(indicação do fundamento legal da dívida na certidão de dívida ativa), seja pela ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012,
caso dos autos, a extinção da presente execução fiscal é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente
execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, dispensado o valor
remanescente por ser igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º
da Lei n.º 10.522/2002.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp
1507258/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu
encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0059996-65.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591
- FABIO CESAR GUARIZI) X ESTRELLA HELENA LOPEZ MACIAS ALEIXO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     562/842



Estipula o art. 2º da Lei n. 6.830/80:Art. 2º. [...] 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:[...]III - a origem, a natureza e o
fundamento legal ou contratual da dívida;[...] 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será
autenticada pela autoridade competente.Acerca do tema, leciona Leandro Paulsen:Indicação do fundamento legal ou contratual. Tendo em
conta que a lei é a fonte da obrigação tributária e também das multas, tributárias ou não, é imperativa a indicação dos dispositivos legais
respectivos, que dão suporte à cobrança. Por outro lado, se o débito inscrito é oriundo de contrato, a identificação do negócio é necessária à
individuação do débito para possibilitar a defesa do executado. Não se faz necessária a apresentação minudente da fundamentação fática do
débito no título, sendo o fato, com todas as suas circunstâncias, objeto do processo administrativo fiscal.- É sabido que não há tributo senão
em virtude de lei, e o crédito não-tributário, por sua vez, se vincula a algum negócio identificável. Por conseguinte, os meticulosos requisitos
da norma e a explicitação, no conteúdo do termo, do texto legal que ampara cada uma das parcelas da dívida, sob pena de nulidade, hão de
aí constar, pois viabilizam a defesa eficiente do executado. Caso contrário, o emaranhado legislativo cobraria pesado tributo, quiçá impedindo
a defesa. (ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1001)- Pelo que dispõe o inciso III do 5º do art. 2º da
Lei 6.830, de 22.09.1980, no termo de inscrição e na certidão da dívida ativa deverão constar a origem, a natureza e o fundamento legal ou
contratual da dívida. [...] Quanto à origem da dívida, podemos dizer que tal requisito se refere a menção expressa do fato gerador ou da
situação concreta adequada a uma hipótese de incidência configurada na norma tributária. O fato gerador é a origem da obrigação. É,
segundo Amilcar de Araújo Falcão, o momento que marca a inauguração do vínculo obrigacional..., a caracterização da obrigação tributária
implica na especificação da norma legal de onde nasceu. No caso de obrigação não tributária, o cumprimento do requisito se comporta da
mesma maneira, ou seja, a caracterização da obrigação legal ou contratual implica na especificação da norma legal ou da norma contratual
(cláusula do contrato) de onde nasceu. (SILVA, Américo Luís Martins da, A execução da dívida ativa da Fazenda Pública, São Paulo: RT,
2001, pp. 124/128)(PAULSEN, Leandro et.al. Direito processual tributário: processo administrativo e execução fiscal à luz da doutrina e
jurisprudência. 8ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014, pp. 429/430)A certidão de dívida ativa constante destes autos (fl. 04),
contudo, não indica o fundamento legal do débito, o que desde já a macula de nulidade. Ainda que assim não fosse, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal,
o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O julgamento teve por objeto,
em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do princípio da legalidade, seria
essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para encontrá-lo, o que não
ocorreu.No caso dos Conselhos de Psicologia, malgrado não haja indicação do fundamento legal na certidão de dívida ativa, as anuidades
normalmente encontram fundamentação legal nas Leis de ns. 5.766/71 e 12.514/2011. Entretanto, à exceção desta última, a Lei n. 5.766/71
não prevê nenhum dos critérios da regra matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a
cobrança, no caso, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017)Por conseguinte, seja pela ausência de requisito legal
(indicação do fundamento legal da dívida na certidão de dívida ativa), seja pela ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012,
caso dos autos, a extinção da presente execução fiscal é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente
execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, dispensado o valor
remanescente por ser igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º
da Lei n.º 10.522/2002.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp
1507258/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu
encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0060018-26.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591
- FABIO CESAR GUARIZI) X PROJETO JAYA NUCLEO TERAPEUTICO S/C LTDA
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Estipula o art. 2º da Lei n. 6.830/80:Art. 2º. [...] 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:[...]III - a origem, a natureza e o
fundamento legal ou contratual da dívida;[...] 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será
autenticada pela autoridade competente.Acerca do tema, leciona Leandro Paulsen:Indicação do fundamento legal ou contratual. Tendo em
conta que a lei é a fonte da obrigação tributária e também das multas, tributárias ou não, é imperativa a indicação dos dispositivos legais
respectivos, que dão suporte à cobrança. Por outro lado, se o débito inscrito é oriundo de contrato, a identificação do negócio é necessária à
individuação do débito para possibilitar a defesa do executado. Não se faz necessária a apresentação minudente da fundamentação fática do
débito no título, sendo o fato, com todas as suas circunstâncias, objeto do processo administrativo fiscal.- É sabido que não há tributo senão
em virtude de lei, e o crédito não-tributário, por sua vez, se vincula a algum negócio identificável. Por conseguinte, os meticulosos requisitos
da norma e a explicitação, no conteúdo do termo, do texto legal que ampara cada uma das parcelas da dívida, sob pena de nulidade, hão de
aí constar, pois viabilizam a defesa eficiente do executado. Caso contrário, o emaranhado legislativo cobraria pesado tributo, quiçá impedindo
a defesa. (ASSIS, Araken de. Manual da Execução, 11. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1001)- Pelo que dispõe o inciso III do 5º do art. 2º da
Lei 6.830, de 22.09.1980, no termo de inscrição e na certidão da dívida ativa deverão constar a origem, a natureza e o fundamento legal ou
contratual da dívida. [...] Quanto à origem da dívida, podemos dizer que tal requisito se refere a menção expressa do fato gerador ou da
situação concreta adequada a uma hipótese de incidência configurada na norma tributária. O fato gerador é a origem da obrigação. É,
segundo Amilcar de Araújo Falcão, o momento que marca a inauguração do vínculo obrigacional..., a caracterização da obrigação tributária
implica na especificação da norma legal de onde nasceu. No caso de obrigação não tributária, o cumprimento do requisito se comporta da
mesma maneira, ou seja, a caracterização da obrigação legal ou contratual implica na especificação da norma legal ou da norma contratual
(cláusula do contrato) de onde nasceu. (SILVA, Américo Luís Martins da, A execução da dívida ativa da Fazenda Pública, São Paulo: RT,
2001, pp. 124/128)(PAULSEN, Leandro et.al. Direito processual tributário: processo administrativo e execução fiscal à luz da doutrina e
jurisprudência. 8ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014, pp. 429/430)A certidão de dívida ativa constante destes autos (fl. 04),
contudo, não indica o fundamento legal do débito, o que desde já a macula de nulidade. Ainda que assim não fosse, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal,
o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O julgamento teve por objeto,
em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do princípio da legalidade, seria
essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para encontrá-lo, o que não
ocorreu.No caso dos Conselhos de Psicologia, malgrado não haja indicação do fundamento legal na certidão de dívida ativa, as anuidades
normalmente encontram fundamentação legal nas Leis de ns. 5.766/71 e 12.514/2011. Entretanto, à exceção desta última, a Lei n. 5.766/71
não prevê nenhum dos critérios da regra matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a
cobrança, no caso, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017)Por conseguinte, seja pela ausência de requisito legal
(indicação do fundamento legal da dívida na certidão de dívida ativa), seja pela ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012,
caso dos autos, a extinção da presente execução fiscal é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente
execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, dispensado o valor
remanescente por ser igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º
da Lei n.º 10.522/2002.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp
1507258/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em
julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu
encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004477-71.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 -
KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X JAQUELINE ROCHA LIMA
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 34/37.Aduz o embargante a
existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.

0005781-08.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 -
KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X ROSANA RAMALHO SOARES
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Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei n. 7.394/85, regulamentada pelo
Decreto n. 92.790/86. Entretanto, a referida Lei não prevê nenhum dos critérios da regra matriz de incidência tributária referente à
contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança da anuidade, no caso, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o
princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da Constituição. Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à
cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da
certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse
sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja
equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova
apuração do tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será
indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o
direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida.
(RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Ademais,
especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR DA
ANUIDADE FIXADO PELO PRÓPRIO CONSELHO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTINTA DE OFÍCIO, FICANDO
PREJUDICADO O RECURSO. 1. Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP
objetivando a cobrança de débito relativo a anuidades. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem
submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso,
Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 2. O Supremo
Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os
valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011,
DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Em decisão proferida no julgamento do
RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 4. Na hipótese, a execução em questão funda-se na Lei nº 7.394/1985 e no Decreto nº 92.790/86. Verifica-se
que os mencionados diplomas normativos não autorizam expressamente a fixação do valor das anuidades, mencionando, apenas, que cabe
aos Conselhos Regionais efetivar a cobrança. Neste cenário, a ausência de fundamento legal para a exigência dos respectivos valores enseja
a nulidade do título executivo. Apesar do disposto no art. 2º, 8º, da Lei 6.830/80 e na Súmula nº 392 do STJ, que permitem a possibilidade
de substituição da CDA até a prolação da sentença nos embargos à execução, para a correção de erro formal ou material, tal não se aplica
ao caso dos autos, uma vez que o vício em questão não é passível de retificação. 5. O Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa
contendo débito cujo valor não consta de lei, o que o Supremo Tribunal Federal já reputou inconstitucional, de sorte que cabível a extinção
da execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. 6. Execução fiscal extinta de ofício, ficando
prejudicado o agravo de instrumento.(AI 00109517220164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017)Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança efetuada, a extinção da
presente execução fiscal é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do
art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As custas já foram satisfeitas. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por
provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015,
DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0007276-87.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO
GUASTELLI RODRIGUES) X MINEIA DE SOUZA RIBEIRO

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas recolhidas.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita
com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em
relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008045-95.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO
GUASTELLI RODRIGUES) X ALEXANDRE BATISTA DA SILVA
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Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0008986-45.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X
CLAUDIA FELICIANO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 34/37.Aduz o embargante a
existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.

0016417-33.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X
DEISE APARECIDA LEITE DOS SANTOS S DE S

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 32/35.Aduz o embargante a
existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.

0033637-44.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CK MOREIRA
PESQUISA DE MERCADO - EPP(SP328965 - IGOR PERES NAVARRO E SP270167 - DANIEL BERNARDES DE OLIVEIRA
BABINSKI)
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Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0050694-75.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE LIMPEZA A SECO(SP249939 - CASSIO NOGUEIRA FERREIRA)

Vistos, etc.A requerimento da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 26 da Lei
6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de
seu encargo. Honorários indevidos, eis que a dívida foi inscrita em Dívida Ativa em 12/10/2013, data anterior ao Pedido de Parcelamento,
protocolado em 28/02/2014 (fl. 46). Ressalto ainda, que houve erro no preenchimento da declaração (fl. 120). Presentes os requisitos do
artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em
julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0056984-09.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 -
OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X MARIA ROSA MACHADO CARNEIRO

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas recolhidas.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita
com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em
relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000726-42.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X ANTONIO AMARO VIANNA

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa
acostada(s) aos autos. Instada a se manifestar sobre a legalidade do crédito, considerando o julgamento do RE 704292 e ADI 1.717(STF),
pelos quais se declarou a inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas
contribuições, pugnou esta pela legitimidade das exigências, com suporte nos seguintes ordenamentos: para as anuidades anteriores a 2011
(inclusive), invocou a Lei 11.000/2004 e o efeito repristinatório da Lei nº 6.994/82; para as anuidades posteriores a 2011, invocou a Lei
12.514/2011.DECIDO.Não restam dúvidas quanto ao caráter tributário das contribuições destinadas aos Conselhos de Fiscalização do
Exercício Profissional, pelo que devem se amoldar aos ditames da estrita legalidade tributária estabelecida pela Magna Carta nos artigos 149,
146, III e 150, I e III, dispositivos que são destinados a delimitar o poder de tributar. Analisando o tema, o STF declarou inconstitucional,
por meio da ADI nº 1717-DF, o art. 58 da Lei nº 9.649/98 e, por consequência, as contribuições anuais fixadas pelos conselhos.
Igualmente, no RE 704292, julgado em regime de repercussão geral, e cujo entendimento adoto, o STF declarou a inconstitucionalidade do
art. 2º e 1º da Lei 11.000/2004. Nesse sentido: EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral. Tributário. Princípio da legalidade.
Contribuições. Jurisprudência da Corte. Legalidade suficiente. Lei nº 11.000/04. Delegação aos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas do poder de fixar e majorar, sem parâmetro legal, o valor das anuidades. Inconstitucionalidade. 1. (...). 6. Declaração de
inconstitucionalidade material sem redução de texto, por ofensa ao art. 150, I, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de
dezembro de 2004, de forma a excluir de sua incidência a autorização dada aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas para
fixar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, e, por arrastamento, da integralidade do seu 1º. 7. Na esteira do que
assentado no RE nº 838.284/SC e nas ADI nºs 4.697/DF e 4.762/DF, as inconstitucionalidades presentes na Lei nº 11.000/04 não se
estendem às Leis nºs 6.994/82 e 12.514/11. Essas duas leis são constitucionais no tocante às anuidades devidas aos conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas, haja vista que elas, além de prescreverem o teto da exação, realizam o diálogo com o ato
normativo infralegal em termos de subordinação, de desenvolvimento e de complementariedade. 8. A modulação dos efeitos da declaração
de inconstitucionalidade é medida extrema, a qual somente se justifica se estiver indicado e comprovado gravíssimo risco irreversível à ordem
social. As razões recursais não contêm indicação concreta, nem específica, desse risco, motivo pelo qual é o caso de se indeferir o pleito. 9.
Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 704292, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017)Portanto, nos termos do acima decidido, para as
contribuições anteriores a 2011 (inclusive), o único alicerce de cobrança seria a Lei 6.994/82. Ocorre que a alegação de legalidade do
prosseguimento da execução para as anuidades anteriores a 2011 (inclusive), com base em possível efeito repristinatório da Lei nº 6.994/82,
também não merece prosperar no presente caso concreto.Isso porque o referido diploma legal não está indicado na(s) CDA(s) que
aparelham a inicial como fundamento legal válido para sua cobrança e não foi utilizado para a apuração da base de cálculo do tributo,
implicando na nulidade do(s) título(s) por ausência de um dos seus requisitos essenciais, conforme disposto no art. 2º, 5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80 e art. 202, inciso III, do Código Tributário Nacional.Obviamente, não se trata de simples erro material ou formal a ensejar a mera
emenda ou substituição da(s) CDA(s), tampouco envio dos autos à Contadoria Judicial, porquanto não se trata de resolução por simples
cálculo aritmético, bem como a nulidade está não só na ausência formal da indicação do fundamento legal, mas também na própria
inexistência jurídica de um fundamento que autorize os Conselhos a efetuar a cobrança das anuidades nos moldes pleiteados, implicando em
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vício de lançamento insanável. Neste sentido, já é pacificado entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, por meio de julgamento de
recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. NÃO CABE A SUBSTITUIÇÃO DA CDA QUANDO OCORRE A
MODIFICAÇÃO DO PRÓPRIO LANÇAMENTO, POIS ALTERA O FUNDAMENTO LEGAL, NÃO CONFIGURANDO MERO
ERRO FORMAL OU MATERIAL. RESP 1.045.472/BA, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 18.12.2009, SUBMETIDO AO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS. NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO ALTERAR O LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO, SOB PENA DE
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 142 DO CTN. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL DO ESTADO DO PARANÁ DESPROVIDO. 1. A retificação na CDA proveniente de autos de infração lavrados por
falta de emissão de documento fiscal, para se modificar o elemento quantitativo da base de cálculo do imposto, acarreta alteração da
estrutura da obrigação tributária e, consequentemente, do fundamento jurídico do lançamento tributário. 2. Não cabe ao Judiciário substituir a
Autoridade Fiscal para modificar o elemento quantitativo da base de cálculo da obrigação tributária, corrigindo, dessa forma, típico erro de
direito do lançamento, pois isso quebra o princípio da legalidade, do qual o princípio da tipicidade fechada é corolário, bem como o princípio
da segurança jurídica. 3. Agravo Regimental desprovido. (AGARESP 201101370220, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ, DJE
19/09/2014)Em conclusão, justamente porque a CDA deve ser alterada no que tange a apuração da própria base de cálculo do tributo, não
pode a Lei 6.994/82 agora ser invocada retroativamente para se recalcular a CDA em cobro. Caso pretenda cobrar as anuidades anteriores
a 2011 (inclusive) com base em referido diploma legal deverá a parte exequente efetuar novo lançamento, se dentro dos prazos decadenciais
e prescricionais existentes. Por outro lado, quantos às anuidades posteriores a 2011, poderão se cobradas nos termos da Lei nº
12.514/2011, desde que observado o art. 8º do mesmo diploma legal.No entanto, considerando que, no caso dos autos, a soma dos débitos
remanescentes na data do ajuizamento, incluindo as anuidades e os consectários legais, é inferior ao valor total de quatro anuidades na época
da propositura do feito executório, não há que se falar em prosseguimento ou suspensão do feito, uma vez que não está atendido o requisito
do art. 8º da Lei nº 12.514/2011, implicando a perda de interesse processual e a consequente extinção do feito.Neste sentido, cito
jurisprudência assente do E. Superior Tribunal de Justiça:EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. ART. 8º DA LEI 12.514/2011. EXIGÊNCIA DE VALOR MÍNIMO PARA
AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. QUANTIA SUPERIOR AO EQUIVALENTE À SOMA DE 4 (QUATRO)
ANUIDADES, E NÃO QUE SEJAM COBRADAS, AO MENOS, 4 (QUATRO) ANUIDADES. A QUANTIA AVALIADA PARA
DETERMINAR A POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL COMPREENDE O VALOR DAS
ANUIDADES DEVIDAS, SOMADO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. I. O art. 8º da Lei 12.514/2011, ao determinar que não será ajuizada, pelos Conselhos, execução fiscal para cobrança de
dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica, não exige que sejam
executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de
4 (quatro) anuidades. (...) Em outras palavras, o valor das anuidades devidas, somado aos juros, correção monetária e multas, em sua
totalidade, não poderá ser inferior à quantia correspondente ao somatório de quatro anuidades, na época da propositura da ação. III.
Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: Os Conselhos não executarão
judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente. Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-se ao valor da
dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente. (...) IV. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem manteve sentença que extinguira a execução fiscal ajuizada
por Conselho Profissional, por falta de interesse de agir, por cobradas apenas três anuidades e por ser o valor executado, excluídos os
acréscimos legais, inferior àquele previsto no art. 8º da Lei 12.514/2011. V. Recurso Especial provido. ..EMEN: (RESP 201401662343,
ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/06/2015 ..DTPB:.)Ressalte-se que a existência de eventual
acordo de parcelamento do débito em nada altera a referida perda superveniente de pressuposto válido do processo, uma vez que a quitação
ou descumprimento destas avenças devem ser solucionados na via administrativa, cabendo ao Poder Judiciário apenas o deslinde das
controvérsias que atendam às condições da ação.Em conclusão, tanto as anuidades anteriores a 2011, como as posteriores, no presente caso
concreto, não encontram fundamento legal para sua cobrança. DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO EXTINTA a presente
EXECUÇÃO FISCAL, sem resolução do mérito, nos termos do art. 26 da Lei nº 6.830/80 e art. 485, incisos IV e VI, c/c art. 3º, do
Código de Processo Civil. Sentença não sujeita à remessa necessária (art. 496, 3º, NCPC).Sem condenação em honorários advocatícios.
Custas ex lege. Levante-se eventual penhora, ficando o depositário liberado do seu encargo. Expeça-se alvará, se o caso.Transitada em
julgado, ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0006848-71.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X SILVIA ROSA DE JESUS SALES DOS SANTOS

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0009878-17.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA
PAULA CARDOSO DOMINGUES) X KLEBER ALYSSON DOS SANTOS PEREIRA
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 55/58.Aduz o embargante a
existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.

0009924-06.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA
PAULA CARDOSO DOMINGUES) X JURANDIR DA SILVA MACEDO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 37/40.Aduz o embargante a
existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.

0010397-89.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA
PAULA CARDOSO DOMINGUES) X LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 40/43.Aduz o embargante a
existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.

0014250-09.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X DANIELA JANAINA VUOTO DE MELO

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0043366-60.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X KNUP
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP(SP173158 - HENRIQUE SHIGUEAKI AMANO)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0055016-07.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X MARIA GABRIELA ARAUJO MONIZ

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0058889-15.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X IRANICE MARIA AMARO
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Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas recolhidas.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0067262-35.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE
LOBATO E SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X MARIA DA PENHA SAEZ WARZEE

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas recolhidas.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita
com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em
relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0069480-36.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X CRISTINA CANDIDO DE OLIVEIRA

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0003312-18.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SIDNEY MARTINS DE SOUZA

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas recolhidas.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita
com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em
relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0021728-34.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP357229 -
GUSTAVO ALMEIDA TOMITA) X FLAVIO DE ARAUJO BARRETO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, alegando a existência de vício na sentença de fls. 34/37.Aduz o embargante a
existência de omissão, alegando que a sentença deve ser integrada de modo a suprir falha quanto à aplicabilidade da Lei nº 6.994/82 à
presente lide como fundamento do cumprimento do Princípio da Legalidade Tributária, posto que era vigente e válida em nosso ordenamento
à época como base legal das exigências até 2011 - quando da vigência da Lei nº 12.514/11, que passou a tratar das contribuições devidas
aos conselhos profissionais em geral - e perfeitamente aplicável a cobrança de anuidades do Conselho Embargante consoante disposto
expressamente no art. 12 da Lei nº 7.394/85, isto é, de acordo com a norma expressamente citada na Certidão de Dívida Ativa de fls. como
fundamento legal da exação em comento.Decido.A questão tida por omissa foi devidamente abordada na sentença embargada nos seguintes
termos:Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da
cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso
significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por
outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. (RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Tendo havido expressa manifestação a respeito da Lei n. 6.994/82, não há falar na omissão
alegada pela embargante. Esclareço que a tese da aplicabilidade ou não da referida Lei ao caso dos autos não foi discutida nos moldes
postulados pela embargante em razão de que, desde já, sua pertinência ao caso foi afastada, pois tal norma não consiste em fundamento da
execução fiscal em apreço (conforme informações constantes das CDAs). Portanto, qualquer apreciação da referida Lei seria inútil ao caso
concreto.Assim, na inexistência de omissão, a embargante, na verdade, objetiva que a questão seja rediscutida e sedimentada em sentido
favorável à sua pretensão. Os embargos de declaração, entretanto, não são a via para tanto, a teor do art. 1.022 do CPC.Ante o exposto,
REJEITO os embargos de declaração.Intimem-se.
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0021766-46.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 -
KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X CESAR RODRIGUES

Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança a Lei n. 7.394/85, regulamentada pelo
Decreto n. 92.790/86. Entretanto, a referida Lei não prevê nenhum dos critérios da regra matriz de incidência tributária referente à
contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança da anuidade, no caso, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o
princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da Constituição. Nem se alegue que a Lei n. 6.994/82 serviria de respaldo à
cobrança. Com efeito, tal Lei não consta como fundamento legal da cobrança efetuada nestes autos, não sendo cabível a alteração da
certidão de dívida ativa para modificação desse elemento, pois isso significaria alteração do próprio lançamento, o que não se admite. Nesse
sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que quando haja
equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova
apuração do tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será
indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o
direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida.
(RESP 200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Ademais,
especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR DA
ANUIDADE FIXADO PELO PRÓPRIO CONSELHO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTINTA DE OFÍCIO, FICANDO
PREJUDICADO O RECURSO. 1. Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP
objetivando a cobrança de débito relativo a anuidades. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem
submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso,
Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 2. O Supremo
Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os
valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011,
DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Em decisão proferida no julgamento do
RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos
índices legalmente previstos. 4. Na hipótese, a execução em questão funda-se na Lei nº 7.394/1985 e no Decreto nº 92.790/86. Verifica-se
que os mencionados diplomas normativos não autorizam expressamente a fixação do valor das anuidades, mencionando, apenas, que cabe
aos Conselhos Regionais efetivar a cobrança. Neste cenário, a ausência de fundamento legal para a exigência dos respectivos valores enseja
a nulidade do título executivo. Apesar do disposto no art. 2º, 8º, da Lei 6.830/80 e na Súmula nº 392 do STJ, que permitem a possibilidade
de substituição da CDA até a prolação da sentença nos embargos à execução, para a correção de erro formal ou material, tal não se aplica
ao caso dos autos, uma vez que o vício em questão não é passível de retificação. 5. O Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa
contendo débito cujo valor não consta de lei, o que o Supremo Tribunal Federal já reputou inconstitucional, de sorte que cabível a extinção
da execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. 6. Execução fiscal extinta de ofício, ficando
prejudicado o agravo de instrumento.(AI 00109517220164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017)Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança efetuada, a extinção da
presente execução fiscal é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do
art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As custas já foram satisfeitas. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por
provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015,
DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0035666-96.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1162 - MARIA ISABEL
AOKI MIURA) X VIACAO COMETA S A(RJ145689 - ALINE PITA BULHOES DE SOUZA)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0035736-16.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL
AGUIRRE LOBATO) X RITA DE CASSIA DOMINGUES SIMOES

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas recolhidas.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita
com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em
relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0037286-46.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP202319 - VALERIA
ALVAREZ BELAZ) X UNILEVER BRASIL LTDA.(SP167884 - LUCIANA GOULART PENTEADO)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0071677-27.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3
REGIAO(SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO E SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO) X MICHELE DA
SILVA AMBROSIO LESSA

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas recolhidas.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança as Leis de ns. 5.776/71 e
12.514/2011, além de Resolução do Conselho Federal de Psicologia. Entretanto, a Lei n. 5.766/71 não prevê nenhum dos critérios da regra
matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança, quanto às anuidades exigidas sob
sua vigência, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017).Nesse sentido, é fato que em princípio, com relação
às anuidades posteriores à Lei n. 12.514/2011, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, pois tal ato normativo concedeu respaldo
à cobrança das anuidades pelos Conselhos, desde que observados os tetos máximos ali estabelecidos. No entanto, no caso em apreço, tem-
se que a cobrança das anuidades restantes não obedece ao disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011.Segundo tal dispositivo legal, os
Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de
Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos
profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp
1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). Além
disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima
necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica
desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os
encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/02/2017, DJe 08/02/2017). Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas
administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).No caso dos autos, a ação é posterior ao advento da Lei, sendo que, com a exclusão das
anuidades ilegais, resta apenas a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 a 2014, no valor (total, com consectários), de R$1.147,33 à época do
ajuizamento. Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do
ano de 2014 (conforme informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 não foi atendido.Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento
do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, a extinção da presente execução fiscal é medida que se
impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As
custas não foram integralmente recolhidas quando do ajuizamento do feito, de modo que seriam devidas em razão de que a entidades como a
exequente (conselhos profissionais) não se aplica a isenção do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96, conforme parágrafo único do mesmo dispositivo.
No entanto, considerando que o não recolhimento acarreta a inscrição em dívida ativa (art. 16 da Lei n. 9.289/96) e que a Portaria MF n.
75/2012 determina a não inscrição em dívida de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), restam as custas dispensadas
no presente caso.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo;
após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000095-30.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591
- FABIO CESAR GUARIZI) X PAULA ADRIANA VIEIRA DAS NEVES COUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     575/842



Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança as Leis de ns. 5.776/71 e
12.514/2011, além de Resolução do Conselho Federal de Psicologia. Entretanto, a Lei n. 5.766/71 não prevê nenhum dos critérios da regra
matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança, quanto às anuidades exigidas sob
sua vigência, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017).Nesse sentido, é fato que em princípio, com relação
às anuidades posteriores à Lei n. 12.514/2011, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, pois tal ato normativo concedeu respaldo
à cobrança das anuidades pelos Conselhos, desde que observados os tetos máximos ali estabelecidos. No entanto, no caso em apreço, tem-
se que a cobrança das anuidades restantes não obedece ao disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011.Segundo tal dispositivo legal, os
Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de
Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos
profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp
1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). Além
disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima
necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica
desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os
encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/02/2017, DJe 08/02/2017). Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas
administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).No caso dos autos, a ação é posterior ao advento da Lei, sendo que, com a exclusão das
anuidades ilegais, resta apenas a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 a 2014, no valor (total, com consectários), de R$1.147,33 à época do
ajuizamento. Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do
ano de 2014 (conforme informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 não foi atendido.Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento
do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, a extinção da presente execução fiscal é medida que se
impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As
custas não foram integralmente recolhidas quando do ajuizamento do feito, de modo que seriam devidas em razão de que a entidades como a
exequente (conselhos profissionais) não se aplica a isenção do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96, conforme parágrafo único do mesmo dispositivo.
No entanto, considerando que o não recolhimento acarreta a inscrição em dívida ativa (art. 16 da Lei n. 9.289/96) e que a Portaria MF n.
75/2012 determina a não inscrição em dívida de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), restam as custas dispensadas
no presente caso.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo;
após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000526-64.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591
- FABIO CESAR GUARIZI) X SANDRA REGINA MARIANI SOARES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     576/842



Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança as Leis de ns. 5.776/71 e
12.514/2011, além de Resolução do Conselho Federal de Psicologia. Entretanto, a Lei n. 5.766/71 não prevê nenhum dos critérios da regra
matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança, quanto às anuidades exigidas sob
sua vigência, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017).Nesse sentido, é fato que em princípio, com relação
às anuidades posteriores à Lei n. 12.514/2011, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, pois tal ato normativo concedeu respaldo
à cobrança das anuidades pelos Conselhos, desde que observados os tetos máximos ali estabelecidos. No entanto, no caso em apreço, tem-
se que a cobrança das anuidades restantes não obedece ao disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011.Segundo tal dispositivo legal, os
Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de
Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos
profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp
1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). Além
disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima
necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica
desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os
encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/02/2017, DJe 08/02/2017). Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas
administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).No caso dos autos, a ação é posterior ao advento da Lei, sendo que, com a exclusão das
anuidades ilegais, resta apenas a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 a 2014, no valor (total, com consectários), de R$1.147,33 à época do
ajuizamento. Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do
ano de 2014 (conforme informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 não foi atendido.Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento
do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, a extinção da presente execução fiscal é medida que se
impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As
custas não foram integralmente recolhidas quando do ajuizamento do feito, de modo que seriam devidas em razão de que a entidades como a
exequente (conselhos profissionais) não se aplica a isenção do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96, conforme parágrafo único do mesmo dispositivo.
No entanto, considerando que o não recolhimento acarreta a inscrição em dívida ativa (art. 16 da Lei n. 9.289/96) e que a Portaria MF n.
75/2012 determina a não inscrição em dívida de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), restam as custas dispensadas
no presente caso.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo;
após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança as Leis de ns. 5.776/71 e
12.514/2011, além de Resolução do Conselho Federal de Psicologia. Entretanto, a Lei n. 5.766/71 não prevê nenhum dos critérios da regra
matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança, quanto às anuidades exigidas sob
sua vigência, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017).Nesse sentido, é fato que em princípio, com relação
às anuidades posteriores à Lei n. 12.514/2011, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, pois tal ato normativo concedeu respaldo
à cobrança das anuidades pelos Conselhos, desde que observados os tetos máximos ali estabelecidos. No entanto, no caso em apreço, tem-
se que a cobrança das anuidades restantes não obedece ao disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011.Segundo tal dispositivo legal, os
Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de
Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos
profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp
1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). Além
disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima
necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica
desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os
encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/02/2017, DJe 08/02/2017). Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas
administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).No caso dos autos, a ação é posterior ao advento da Lei, sendo que, com a exclusão das
anuidades ilegais, resta apenas a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 a 2014, no valor (total, com consectários), de R$1.147,33 à época do
ajuizamento. Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do
ano de 2014 (conforme informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 não foi atendido.Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento
do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, a extinção da presente execução fiscal é medida que se
impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As
custas não foram integralmente recolhidas quando do ajuizamento do feito, de modo que seriam devidas em razão de que a entidades como a
exequente (conselhos profissionais) não se aplica a isenção do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96, conforme parágrafo único do mesmo dispositivo.
No entanto, considerando que o não recolhimento acarreta a inscrição em dívida ativa (art. 16 da Lei n. 9.289/96) e que a Portaria MF n.
75/2012 determina a não inscrição em dívida de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), restam as custas dispensadas
no presente caso.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo;
após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança as Leis de ns. 5.776/71 e
12.514/2011, além de Resolução do Conselho Federal de Psicologia. Entretanto, a Lei n. 5.766/71 não prevê nenhum dos critérios da regra
matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança, quanto às anuidades exigidas sob
sua vigência, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017).Nesse sentido, é fato que em princípio, com relação
às anuidades posteriores à Lei n. 12.514/2011, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, pois tal ato normativo concedeu respaldo
à cobrança das anuidades pelos Conselhos, desde que observados os tetos máximos ali estabelecidos. No entanto, no caso em apreço, tem-
se que a cobrança das anuidades restantes não obedece ao disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011.Segundo tal dispositivo legal, os
Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de
Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos
profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp
1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). Além
disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima
necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica
desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os
encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/02/2017, DJe 08/02/2017). Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas
administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).No caso dos autos, a ação é posterior ao advento da Lei, sendo que, com a exclusão das
anuidades ilegais, resta apenas a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 a 2014, no valor (total, com consectários), de R$1.147,33 à época do
ajuizamento. Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do
ano de 2014 (conforme informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 não foi atendido.Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento
do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, a extinção da presente execução fiscal é medida que se
impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As
custas não foram integralmente recolhidas quando do ajuizamento do feito, de modo que seriam devidas em razão de que a entidades como a
exequente (conselhos profissionais) não se aplica a isenção do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96, conforme parágrafo único do mesmo dispositivo.
No entanto, considerando que o não recolhimento acarreta a inscrição em dívida ativa (art. 16 da Lei n. 9.289/96) e que a Portaria MF n.
75/2012 determina a não inscrição em dívida de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), restam as custas dispensadas
no presente caso.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo;
após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança as Leis de ns. 5.776/71 e
12.514/2011, além de Resolução do Conselho Federal de Psicologia. Entretanto, a Lei n. 5.766/71 não prevê nenhum dos critérios da regra
matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança, quanto às anuidades exigidas sob
sua vigência, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017).Nesse sentido, é fato que em princípio, com relação
às anuidades posteriores à Lei n. 12.514/2011, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, pois tal ato normativo concedeu respaldo
à cobrança das anuidades pelos Conselhos, desde que observados os tetos máximos ali estabelecidos. No entanto, no caso em apreço, tem-
se que a cobrança das anuidades restantes não obedece ao disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011.Segundo tal dispositivo legal, os
Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de
Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos
profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp
1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). Além
disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima
necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica
desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os
encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/02/2017, DJe 08/02/2017). Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas
administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).No caso dos autos, a ação é posterior ao advento da Lei, sendo que, com a exclusão das
anuidades ilegais, resta apenas a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 a 2014, no valor (total, com consectários), de R$1.147,33 à época do
ajuizamento. Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do
ano de 2014 (conforme informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 não foi atendido.Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento
do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, a extinção da presente execução fiscal é medida que se
impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As
custas não foram integralmente recolhidas quando do ajuizamento do feito, de modo que seriam devidas em razão de que a entidades como a
exequente (conselhos profissionais) não se aplica a isenção do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96, conforme parágrafo único do mesmo dispositivo.
No entanto, considerando que o não recolhimento acarreta a inscrição em dívida ativa (art. 16 da Lei n. 9.289/96) e que a Portaria MF n.
75/2012 determina a não inscrição em dívida de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), restam as custas dispensadas
no presente caso.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo;
após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000663-46.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X TANIA
APARECIDA ALVES THOMAZ
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Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, constam como fundamento da dívida em cobrança as Leis de ns. 5.776/71 e
12.514/2011, além de Resolução do Conselho Federal de Psicologia. Entretanto, a Lei n. 5.766/71 não prevê nenhum dos critérios da regra
matriz de incidência tributária referente à contribuição ora cobrada (anuidade), de modo que a cobrança, quanto às anuidades exigidas sob
sua vigência, faz-se sem base em lei, circunstância que ofende o princípio da estrita legalidade tributária previsto no art. 150, I, da
Constituição. Por sua vez, não é possível afirmar que a Lei n. 12.514/2011 poderia conferir respaldo a anuidades anteriores à sua vigência,
pois tal é expressamente vedado por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições
sociais de interesse das categorias profissionais por força do art. 149 da mesma Carta. Por conta disso, a referida Lei só pode constituir
respaldo para anuidades cobradas a partir do exercício seguinte (2012). Especificamente sobre o tema ora em questão, já decidiu o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO - CRP6.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2006 A 2010. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o
argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-
segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, deve ser mantida a sentença. 4. Apelação desprovida.(AC 00109862020124036128, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017).Nesse sentido, é fato que em princípio, com relação
às anuidades posteriores à Lei n. 12.514/2011, seria possível o prosseguimento da execução fiscal, pois tal ato normativo concedeu respaldo
à cobrança das anuidades pelos Conselhos, desde que observados os tetos máximos ali estabelecidos. No entanto, no caso em apreço, tem-
se que a cobrança das anuidades restantes não obedece ao disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011.Segundo tal dispositivo legal, os
Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente.Em sede de julgamento de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. Superior Tribunal de
Justiça decidiu que o referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos
profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp
1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014). Além
disso, firmou-se que o mencionado dispositivo não exige que sejam executadas ao menos 4 (quatro) anuidades, e, sim, que a quantia mínima
necessária para o ajuizamento da execução corresponda à soma de 4 (quatro) anuidades (REsp 1466562/RS, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 02/06/2015), além de que o processamento da execução fiscal fica
desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os
encargos legais (multa, juros e correção monetária) (REsp 1524930/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/02/2017, DJe 08/02/2017). Por fim, também foi sedimentado que o art. 8º da Lei n. 12.514/2011 não se aplica às multas
administrativas impostas pelos Conselhos (REsp 1597524/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016).No caso dos autos, a ação é posterior ao advento da Lei, sendo que, com a exclusão das
anuidades ilegais, resta apenas a cobrança da(s) anuidade(s) de 2012 a 2014, no valor (total, com consectários), de R$1.147,33 à época do
ajuizamento. Malgrado não haja informação sobre o valor da anuidade na data do ajuizamento, tomando-se por base quatro vezes o valor do
ano de 2014 (conforme informação da CDA), inclusive mais favorável à exequente, vê-se que o pressuposto exigido no art. 8º da Lei n.
12.514/2011 não foi atendido.Por conseguinte, em razão da ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores a 2012 e por não atendimento
do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011 com relação às demais, a extinção da presente execução fiscal é medida que se
impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC.As
custas não foram integralmente recolhidas quando do ajuizamento do feito, de modo que seriam devidas em razão de que a entidades como a
exequente (conselhos profissionais) não se aplica a isenção do art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96, conforme parágrafo único do mesmo dispositivo.
No entanto, considerando que o não recolhimento acarreta a inscrição em dívida ativa (art. 16 da Lei n. 9.289/96) e que a Portaria MF n.
75/2012 determina a não inscrição em dívida de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), restam as custas dispensadas
no presente caso.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada (STJ, REsp 1507258/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 31/03/2015).Com o trânsito em julgado,
proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo;
após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000823-71.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591
- FABIO CESAR GUARIZI) X MARIA CHRISTINA COSENTINO
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Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0032072-40.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VANDERLEI GIOVANNETTI DOS SANTOS

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas recolhidas.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita
com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em
relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0048676-76.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EWERTON JOSE DE
CASTRO BRANDAO FILHO(SP346389 - THIAGO MATOS XAVIER)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0050405-40.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL
AGUIRRE LOBATO) X SANDRA PATRICIA BARROS

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas recolhidas.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita
com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em
relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003649-36.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CIA EMPORIO DO
BACALHAU LTDA - ME

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004840-19.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X D. F. CARNEVALE
EIRELI(SP316364B - FLAVIA GOUVEIA PINTO E SP152679 - CLOVIS HENRIQUE DE MOURA)

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso
I, da Portaria MF nº 75/2012.Sem condenação em honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao
valor da dívida.Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte
exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0032628-08.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X ROSELI VIANA
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Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art.
924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba
honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.Presentes os requisitos do artigo 1000 e
Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 1656

EXECUCAO FISCAL

0001712-07.1988.403.6182 (88.0001712-6) - IAPAS/CEF(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X IRPEL COM/ DE
MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA X IRPEL IND/ E COM/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E
SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT)

Vistos,Dê-se vista à exequente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca dos embargos opostos.

0506536-10.1992.403.6182 (92.0506536-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X WALFAIR IND/
ELETRONICA LTDA(SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA)

Fls. 44/49 - Prejudicado o pedido ante a sentença de fls. 42. Ao SEDI se necessário. Após, ao arquivo findo. Int.

0501131-85.1995.403.6182 (95.0501131-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X COMAPRI
QUIMICA INDL/ LTDA X MILTON SHIGUEKI OMORI X SERGIO CARLOS SEHO(SP026774 - CARLOS ALBERTO
PACHECO)

1 - Determino a citação do(a/s) executado(a/s) MILTON SHIGUEKI OMORI por edital. 2 - Decorrido o prazo do edital sem que tenha
havido pagamento do débito ou oferecidos bens em garantia da execução, prossiga-se na execução, conforme requerido pelo(a) exequente,
com o rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s)executado(s) MILTON
SHIGUEKI OMORI e SÉRGIO CARLOS SEHO, esse devidamente citado nestes autos na fl. 96, por meio do sistema BACENJUD, até o
valor atualizado do débito, com esteio no artigo 854 do Código de Processo Civil.3 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao
valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei 9.289/96), promova-se o desbloqueio. Constatando-se bloqueio de valor superior
ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se, preferencialmente, os valores de titularidade da executada
principal e junto a instituições financeiras públicas. 4 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado,
intime(m)-se o(s) executado(s): a) dos valores bloqueados; b) do prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854,
parágrafo 3º do Código de Processo Civil, oportunidade em que poderá alegar eventual impenhorabilidade ou excesso na constrição; c) de
que, decorrido o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora e iniciar-se-á o prazo para interposição de
embargos, nos termos do art.16, III da Lei 6.830/80, no primeiro dia subsequente ao término do prazo estabelecido no item b. Os
representados por advogado serão intimados mediante publicação e os demais por mandado. Se necessário, expeça-se novo edital. 5.
Interposta impugnação, tornem os autos conclusos. 6. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do (s) executado(s), promova-se a
transferência do montante penhorado à ordem deste Juízo, para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2527, PAB Justiça
Federal.7 - Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do(a) exequente, expedindo-se o
necessário. 8 - Após a conversão, INTIME-SE o(a) exequente para que se manifeste sobre a quitação ou não do débito, bem como sobre o
prosseguimento do feito.9 - Resultando, ainda, negativo o bloqueio, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi
localizado o(a) devedor(a) ou bens sobre os quais possa recair a penhora (art. 40 da Lei 6.830/80). 10 - Considerando o enorme volume de
feitos em tramitação na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, remetam-se os autos ao arquivo,
sobrestados. 11 - Intime-se o(a) exequente, ficando o(a) mesmo(a), desde já, ciente de que reiterados pedidos de prazo e nova vista sem
manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo,
independentemente de nova intimação. Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento
dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Int.

0058418-87.2000.403.6182 (2000.61.82.058418-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X VENT FOR
VENTILADORES E FORNOS INDUSTRIAIS LTDA(SP203903 - FRANCISCO MARESCA JUNIOR) X WALDETE MURANO
ALVES X EDUARDO SANTOS MURANO
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Fls. 121/122: Cuida-se de pedido de prosseguimento do feito em desfavor dos sócios em execução de FGTS sob o argumento de que seus
nomes já se encontram incluídos na CDA. Decido.No que tange à responsabilização do sócio em dívida de FGTS, o STJ já decidiu que o
mero inadimplemento não enseja o redirecionamento da execução à pessoa do sócio, devendo haver prova da dissolução regular da
sociedade. Nesse sentido: EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DO FGTS.
IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o mero inadimplemento do FGTS não configura
infração à lei para que seja autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal ao administrador da sociedade. 2. Por outro lado, a aplicação
do entendimento assentado pela Primeira Seção do STJ, no REsp 1.371.128/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques,
julgado no rito dos Recursos Repetitivos, art. 543-C do CPC, não favorece à recorrida, uma vez que, no caso concreto, o Tribunal a quo
concluiu que não ficou demonstrada a dissolução irregular da empresa, porquanto o endereço diligenciado pelo oficial de justiça não é o
mesmo que consta nos dados cadastrais da pessoa jurídica. 3. Recurso Especial provido. (RESP 201502611413, HERMAN BENJAMIN,
STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2016 ..DTPB:.)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. LEI 6.830/80.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO NÃO CONFIGURADA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA ILIDIDA. PROVA
PERICIAL. PAGAMENTOS. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015,
aplica-se a esse caso o CPC/73. 2. Em se tratando de cobrança de FGTS, que não possui natureza tributária, eventual responsabilidade de
sócio por débitos relativos ao FGTS, capaz de ensejar o redirecionamento da execução fiscal, deve ser buscada na legislação civil ou
comercial. Aplicação do 2º do art. 4º da LEF. 3. Não houve efetiva comprovação da dissolução irregular da empresa executada a justificar o
redirecionamento da execução aos sócios. O fato de já constar da CDA os nomes dos sócios não implica em responsabilização automática
dos mesmos. A simples falta de pagamento não implica na responsabilidade subsidiária do sócio, que deriva apenas de sua atuação com
excesso de poderes ou infração à lei. Precedente do STJ. 4. O laudo pericial constatou que as contribuições devidas ao FGTS foram
recolhidas, de modo que não há débito a ser executado. 5. Perícia contábil elaborada por especialista da confiança do juízo, equidistante das
partes e sem interesse no desfecho da causa. 6. Redução da verba honorária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, 4º,
do CPC/73. Aplicação do critério da equidade e dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 7. Remessa oficial e apelação da
CEF parcialmente providas apenas para reduzir a verba honorária. (ApReeNec 00017102320014036104, JUÍZA CONVOCADA
LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, à luz
dos julgados acima, ainda que o nome dos sócios esteja na CDA, a sua responsabilização somente pode ocorrer se configurada a dissolução
irregular por certidão do oficial de justiça. No caso dos autos, houve certidão do oficial de justiça atestando a dissolução irregular da
sociedade em 12/01/2016 (fls. 110). Porém, nesta data, os sócios Eduardo Santos Murano e Waldete Murano Alves já haviam se retirado
da sociedade, conforme se depreende da ficha cadastral de fls. 123, verso. Portanto, não pode haver a responsabilização em desfavor
destes. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de fls. 122 no que tange ao prosseguimento da execução fiscal em desfavor de Eduardo
Santos Murano e Waldete Murano.Tornem os autos à parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito.
Intimem-se.

0059950-96.2000.403.6182 (2000.61.82.059950-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TORRF
ARTES GRAFICAS LTDA X DELCIO DA SILVA NOGUEIRA X CARLOS AUGUSTO PAULINO DA COSTA(SP359266 -
PEDRO LUIS LUZ MARQUES MARTINS)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre
as partes, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova manifestação das
partes. Int.

0028294-14.2006.403.6182 (2006.61.82.028294-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
COOPSETA - COOPERATIVA DE SERVICOS TECNICOS E AUXILIARE X NELSON APARECIDO CELICO JUNIOR X
DOUGLAS GALANTE ORLANDO(SP317095 - ELTON LUIZ BARTOLI)

Vistos,Dê-se vista à exequente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca dos embargos opostos.

0002492-43.2008.403.6182 (2008.61.82.002492-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 5 DE AGOSTO LTDA(SP038922 - RUBENS BRACCO)

Vista à parte contrária acerca do recurso de apelação interposto, para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo legal. Após, subam estes
autos à Superior Instância, nos termos do artigo 1010, parag. 3º do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se.

0031446-02.2008.403.6182 (2008.61.82.031446-8) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-
SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X HELLEN CRISTINA DIAS
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1. Por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. O
julgamento teve por objeto, em especial, a norma do art. 2º da Lei n. 11.000/2004, considerada inconstitucional pois para o respeito do
princípio da legalidade, seria essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação, ou os critérios para
encontrá-lo, o que não ocorreu.No caso dos autos, contudo, cobra-se valor referente a multa por infração (exercício de atividade sem
registro no Conselho), e não anuidade. Assim, inaplicável ao caso o julgado acima, assim como o disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/2011.
Por conseguinte, cabível o prosseguimento da execução fiscal. 2. Tendo sido juntada guia de recolhimento à fl. 74-verso, cumpra-se o
despacho de fl. 66, expedindo-se carta precatória.

0045898-12.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ATP SERVICOS
GERAIS LTDA X ANTONIO ERASMO FREIRE X ANTONIO CARLOS LACAVA DOS SANTOS X JANETE FERREIRA DA
CRUZ(SP273171 - MATHEUS DE ABREU CHAGAS)

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela executada, objetivando a modificação da decisão de fls. 129/130 por vício de
contradição e omissão. A parte exequente se manifestou às fls. 138/139 concordando parcialmente com o pleito, porém opondo-se à
condenação em honorários advocatícios. Decido.De fato, a decisão se afigura contraditória no que tange a responsabilização da executada
para com fatos geradores anteriores a julho 2009. Em tendo ingressado na sociedade executada na data de 15/07/2009, somente pode
responder por fatos posteriores a esta data em todas as CDAs ora executadas.No que tange à condenação em honorários advocatícios,
verifico que na petição de fls. 124/127 que a parte exequente se opôs ao pleito. Assim, de rigor a condenação da parte exequente em
honorários advocatícios tendo como base de cálculo os valores cobrados em excesso. Não se aplica o art. 90, 4º do CPC, pois a parte
exequente se opôs ao pleito em sua primeira manifestação nos autos. Ante o exposto, ACOLHO Os embargos de declaração para que o
dispositivo da decisão de fls. 130 passe a ter a seguinte redação: Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE as alegações expostas
na exceção de pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade parcial da excipiente referente às dívidas com vencimento anteriores a
15/07/2009. Condeno a exequente no pagamento de honorários advocatícios fixados no mínimo legal sobre o excesso cobrado, com
fundamento no art. 85, 3º, inciso I a V do CPC. O cálculo deverá realizar-se nos termos do 5º, do artigo 85 do NCPC. Correção monetária
e juros de mora calculados pelos índices fixados na Resolução 134/10, alterada pela Resolução 267/2013 - CJF/Brasília.Apresente a
exequente CDA retificada com base nesta decisão. Int.

0054438-15.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Converta-se em renda a favor da exequente o valor referente à guia de fl. 18, devidamente corrigido. Expeça-se o necessário.Após vista à
exequente.Intimem-se.

0019833-72.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LATINA TEC
COLOCACAO DE CERAMICA LTDA. - ME(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LATINA TEC COLOCAÇÃO DE CERAMICA LTDA, nos autos da execução
fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL (fls. 39/59).Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA, por ausência de liquidez e certeza do
título. Entende ser inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS. Requer a suspensão de
exigibilidade do crédito exequendo por força do art. 151, V, do CTN e a retirada de seu nome do CADIN.A exequente já havia se
manifestado quanto à exceção anterior, ora reproduzida, às fls. 61/68, alegando o não cabimento da exceção para as alegações formuladas e
requerendo o indeferimento no mérito.DECIDO.Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/CofinsNo caso, independentemente da
discussão atinente à constitucionalidade ou não de incidência do ICMS na base de cálculo do tributo exequendo, o pleito da executada não
deve ser acolhido, porque não demonstrado que se enquadra na situação em tela, nem comprovado o excesso aludido. Com efeito, eventual
declaração de inconstitucionalidade não retira a liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa. É fundamental que o executado comprove
eventual excesso na execução.Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça com relação ao alargamento da base de cálculo
operada pela Lei n. 9.718/98:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. EXAME PREJUDICADO.
EXECUÇÃO FISCAL. PIS E COFINS. ART. 3º, 1º, DA LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
NULIDADE DA CDA. INOCORRÊNCIA. 1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por
violados, acolhe-se o pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação
do art. 535, II, do CPC. 2. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que a simples declaração de inconstitucionalidade do
art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98 não retira a liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, sendo possível refazer a base de cálculo da exação por
mero cálculo aritmético, devendo apenas ser expurgado o eventual excesso. Inúmeros precedentes da Corte. 3. Cabe ao executado, diante
da presunção e certeza do título executivo, à demonstração de eventual excesso. Precedentes. 4. Recurso especial provido.(RESP
201301842980 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1389558, STJ, SEGUNDA TURMA, ELIANA CALMON, DJE
DATA:28/08/2013).Mais recentemente, em sede de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. BASE LEGAL. ART. 3, 1, DA LEI
9.718/1998. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. PRESUNÇÃO DE CERTEZA, DE LIQUIDEZ E DE
EXIGIBILIDADE INALTERADA. APURAÇÃO DE POSSÍVEL EXCESSO POR MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS.
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. JULGADO SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Cuida-se de Recurso
Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 para definição do seguinte tema: se a declaração de inconstitucionalidade do art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     585/842



3, 1, da Lei 9.718/1998, pelo STF, afasta automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA, de modo a autorizar a extinção de
ofício da Execução Fiscal.2. O leading case do STJ sobre a matéria é o REsp 1.002.502/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, ocasião
em que Segunda Turma reconheceu que, a despeito da inconstitucionalidade do 1 do art. 3 da Lei 9.718/1998, a CDA conserva seus
atributos, uma vez que: a) existem casos em que a base de cálculo apurada do PIS e da Cofins é composta integralmente por receitas que se
enquadram no conceito clássico de faturamento; b) ainda que haja outras receitas estranhas à atividade operacional da empresa, é possível
expurgá-las do título mediante simples cálculos aritméticos; c) eventual excesso deve ser alegado como matéria de defesa, não cabendo ao
juízo da Execução inverter a presunção de certeza, de liquidez e de exigibilidade do título executivo (REsp 1.002.502/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/12/2009).3. Essa orientação acabou prevalecendo e se tornou pacífica no âmbito do STJ: AgRg nos
EREsp 1.192.764/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 15/2/2012; AgRg no REsp 1.307.548/PE, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, DJe 12/3/2014; AgRg no REsp 1.254.773/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
17/8/2011; REsp 1.196.342/PE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/12/2010; REsp 1.206.158/PE, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/12/2010; AgRg no REsp 1.204.855/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,
DJe 16/10/2012; AgRg no REsp 1.182.086/CE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 10/10/2011; AgRg no
REsp 1.203.217/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2011; AgRg no REsp 1.204.871/PE, Rel. Ministro
Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 2/2/2011; AgRg no REsp 1.107.680/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
6/4/2010.4. [...].6. Firma-se a seguinte tese para efeito do art. 1.039 do CPC/2015: A declaração de inconstitucionalidade do art. 3, 1, da
Lei 9.718/1998, pelo STF, não afasta automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA, motivo pelo qual é vedado extinguir
de ofício, por esse motivo, a Execução Fiscal.7. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 1.039 do CPC/2015 e da
Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1386229/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2016, DJe
05/10/2016)Tal demonstração, porém, tendo por pressuposto a dilação probatória, sequer poderia ser feita na estreita via da exceção de
pré-executividade. Com efeito, conforme já consolidado na Súmula n. 393 do C. Superior Tribunal de Justiça, A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. De fato,
a exceção de pré-executividade constitui hipótese de defesa excepcional, sem a exigência de garantia do juízo, de modo que sua utilização
deve ser restrita a hipóteses em que os fatos alegados sejam comprovados de plano, sem a necessidade de dilação probatória, sob pena de
subversão do procedimento executivo.Requisitos essenciais da certidão de dívida ativaDe igual modo, não prospera a alegação de nulidade
da certidão de dívida ativa. A questão já foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, que, mediante sua jurisprudência, constrói direção
para a análise do tema: há que se fazer uma ponderação entre (a) o formalismo exacerbado e sem motivos da certidão de dívida ativa e (b) o
excesso de tolerância com vícios que contaminam a mesma certidão e prejudicam o exercício da ampla defesa e do contraditório. Ou seja,
por um lado, a certidão deve revestir-se dos requisitos necessários, de forma a que seja possível o desenvolvimento do devido processo legal
(STJ, REsp 807.030/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 228). Por
outro lado, porém, se a certidão de dívida ativa informa, devidamente, o fundamento da dívida e dos consectários legais, discrimina os
períodos do débito etc., não há que se invalidar o processo de execução, pois a certidão atinge o fim a que se propõe. A esse respeito,
também ponderou o STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.1. Conforme preconiza os
arts. 202 do CTN e 2º , 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que
contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de
juros e de correção monetária.2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos
de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.3. A pena de nulidade da inscrição e
da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não
compromete a essência do título executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento
tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial.4.
Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua a
defesa.5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação tributária,
os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se configurando qualquer óbice ao
prosseguimento da execução.6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar
o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da decisão
agravada.7. Agravo Regimental desprovido.(STJ, AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06.05.2003, DJ 19.05.2003 p. 145).No caso em tela, tem-se que a certidão de dívida ativa atende os requisitos legais, pois nela constam as
informações referentes à forma de cálculo dos encargos legais como correção monetária e juros de mora. Anoto, ainda, que a circunstância
de tais dados terem sido indicados pela simples menção à legislação respectiva não invalida o título, eis que a informação pertinente nele
consta, permitindo a defesa do executado. Essa situação é totalmente diferente daquela outra, na qual a certidão apenas discrimina uma série
de valores, sem lhes apontar a origem legal, nem os critérios de incidência da atualização monetária e dos juros. Não é este o caso.
Concluindo pela legalidade da certidão de dívida ativa em situação similar à destes autos, decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA E EXCESSO DE PENHORA AFASTADOS.
CONTRIBUIÇÃO PARA O SEST E SENAT. EMPRESA DE TRANSPORTE. UFIR/TAXA SELIC. LEGALIDADE DE SUA
APLICAÇÃO. CUMULAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. MULTA EXCESSIVA DE 60% REDUZIDA. 1. O título atende às exigências
previstas na Lei nº 6.830/80, visto que traz toda a referência legislativa necessária à confecção da defesa do embargante. A CDA constante
da execução fiscal atende, portanto, aos requisitos previstos no art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80: consta a referência expressa à legislação
aplicável na determinação dos índices de correção monetária e juros de mora, bem como o valor originário da dívida. 2. [...]. 7. Apelação
parcialmente provida, apenas para reduzir a multa aplicada, no período acima especificado, de 60% (sessenta por cento) para 40% (quarenta
por cento), mantendo-se a condenação da apelante na verba honorária, em face da sucumbência mínima do INSS.(AC 200141000017416,
JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:14/08/2009
PAGINA:216)Por conseguinte, não vislumbro vício na certidão de dívida ativa em referência, razão pela qual constitui título hábil para
legitimar a instauração de execução em face do executado.Suspensão de exigibilidadeEm consequência do quanto acima exposto, não há
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verossimilhança apta a ensejar a suspensão de exigibilidade por força do art. 151, V, do CTN. Assinalo, ademais, que tal dispositivo tem por
pressuposto, em regra, o ajuizamento de ação para o fim de discutir o débito tributário, circunstância não ocorrida no caso; anoto que o
objeto desta ação é outro, circunscrito à satisfação do direito creditório da exequente.Retirada do nome do devedor do CadinA par de tal
determinação não ser de atribuição deste Juízo, por extrapolar o objeto deste feito, sequer se encontram presentes os requisitos necessários a
tanto previstos no art. 7º da Lei n. 10.522/2002. Posto isto, REJEITO as alegações expostas na exceção de pré-executividade.Cumpra-se o
despacho de fl. 69.Intimem-se.

0033767-97.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DIAS
ENTREGADORA LTDA(SP303914B - ODETE BACCON)

Fl. 153 e 154: em pesquisa efetuada junto ao sistema E-CAC, constatou-se que a parte executada celebrou acordo de parcelamento, o qual
abarcou todas as inscrições de dívida ativa que compõem a presente execução.Nesse sentido, por cautela, abra-se vista à parte exequente
para que se manifeste acerca do ocorrido.

0035357-75.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X PRO SAUDE PLANOS DE SAUDE
LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP230024 - RUBIANA APARECIDA BARBIERI E SP250243 - MILENA DE JESUS
MARTINS)

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de PRO SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.A executada foi citada à fl. 56, tendo restado negativo o mandado de penhora de bens.Às fls. 57/67,
apresentou a executada exceção de pré-executividade. Sustenta, em síntese, a impossibilidade de cobrança de multa e de juros da massa
liquidanda, além de ser cabível penhora apenas no rosto dos autos. Requereu os benefícios da justiça gratuita.A exequente requereu,
preliminarmente, o não conhecimento da exceção de pré-executividade, por não cabível; no mérito, alega que os valores cobrados são
anteriores à quebra e que não se trata de execução de multa, mas sim de tributos, além de haver presunção de legitimidade no tocante aos
juros cobrados.DECIDO.Justiça gratuitaNo caso de pessoas jurídicas, dispõe a Súmula n. 481 do C. Superior Tribunal de Justiça que faz jus
ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos
processuais [negritei]. Essa circunstância não se modificou com o advento do novo CPC, conforme lição da doutrina em comentário ao art.
99 do novo Código:A simples afirmação da pessoa natural se presume verdadeira. Trata-se de presunção juris tantum. [...]O mesmo não se
pode dizer quanto ao requerimento formulado pela pessoa jurídica, com ou sem finalidade lucrativa, ou pelo ente que detém personalidade
judiciária. Não se presume verdadeira, nesses casos, a simples alegações de carência financeira. Em relação a eles, persiste o ônus da prova
da sua condição. Em termos práticos, o requerimento, nesses casos, deve necessariamente vir acompanhado de documentos ou de pedido
de produção de outras provas para a demonstração da sua má situação financeira. (WAMBIER, Teresa Arruda Alvim et al., coordenadores.
Breves comentários ao Novo Código de Processo Civil. São Paulo: RT, 2015, p. 372).No caso dos autos, entretanto, entendo que restou
demonstrada a incapacidade financeira de arcar com as custas do processo, conforme documento de fl. 74. Por conta disso, defiro o
benefício à executada.Cabimento da exceção de pré-executividadeConforme já consolidado na Súmula n. 393 do C. Superior Tribunal de
Justiça, A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória. De fato, a exceção de pré-executividade constitui hipótese de defesa excepcional, sem a exigência de garantia do juízo,
de modo que sua utilização deve ser restrita a hipóteses em que os fatos alegados sejam comprovados de plano, sem a necessidade de
dilação probatória, sob pena de subversão do procedimento executivo.No caso dos autos, tratando-se de matéria eminentemente de direito
(legalidade ou não de cobrança de determinados consectários), tendo sido comprovada a questão fática (liquidação extrajudicial) por meio
de documentos acostados aos autos (fl. 70), possível se torna o exame das questões pela presente via. Sobre o tema: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. JUROS E
MULTAS EM DÉBITOS DE EMPRESAS FALIDAS. SÚMULA Nº 44 DO TFR. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. MATÉRIAS COGNOSCÍVEIS EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1.
Cuidando-se de empresa sujeita a liquidação extrajudicial, é possível a análise, em exceção de pré-executividade, da incidência de juros e de
multa moratória. Precedentes desta Corte. 2. O exame da aplicabilidade da súmula nº 44 do extinto Tribunal Federal de Recursos independe
de dilação probatória, podendo também ser conhecida em sede de exceção de pré-executividade. 3. Agravo de instrumento provido para
que os pedidos formulados sejam apreciados pelo juízo a quo.(AI 00067028320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO
MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014)Rejeito, pois, a preliminar da exequente. Multa e juros de
moraEstipula o art. 18, f, da Lei n. 6.024/74 que a decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos [...] não
reclamação de correção monetária de quaisquer divisas passivas, nem de penas pecuniárias por infração de leis penais ou administrativas
[destaquei]. Malgrado a referida Lei preveja o regime de liquidação extrajudicial das instituições financeiras, de que não se trata a excipiente,
a esta se aplica esse mesmo regime por força do quanto disposto no art. 24-D da Lei n. 9.656/98 (incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44/ 2001): Aplica-se à liquidação extrajudicial das operadoras de planos privados de assistência à saúde e ao disposto nos arts. 24-A e 35-
I, no que couber com os preceitos desta Lei, o disposto na Lei no 6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-Lei no 7.661, de 21 de
junho de 1945, no Decreto-Lei no 41, de 18 de novembro de 1966, e no Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, conforme o que
dispuser a ANS.Por sua vez, a jurisprudência tem entendido pelo enquadramento, na expressão penas pecuniárias por infração de leis
administrativas, também das multas moratórias fiscais, de modo a afastar sua cobrança nos casos de liquidação extrajudicial:[...] 3. Neste
sentido, é cediço no Eg. STJ que: I - Como já definiu a jurisprudência desta Corte e do Colendo Supremo Tribunal Federal, a multa fiscal
moratória tem característica de pena administrativa. Neste panorama, é vedada a sua inclusão no crédito habilitado em falência e, por
extensão, em face do artigo 34 da Lei nº 6.024/1974 que determina a aplicação subsidiária da Lei de falências, também é interditada a
inclusão de tal verba na liquidação extra-judicial. II - O mesmo entendimento não se aplica aos juros de mora anteriores à decretação da
liquidação-extrajudicial, os quais são devidos, bem assim os posteriores que somente serão excluídos se o ativo apurado for insuficiente para
pagamento do passivo. (Resp 532539/MG, publicado no DJ de 16.11.2004). [...] (AgRg no REsp 761.755/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 27/08/2007, p. 191)EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
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INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR. EXECUTADA
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. LEI
6.024/74. ART. 24-D DA LEI 9.656/98. SÚMULA 565 DO STF. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça
firmou entendimento no sentido de ser indevida, na liquidação extrajudicial prevista na Lei nº 6.024/74, a inclusão de multa moratória, bem
como de juros de mora após a decretação da liquidação extrajudicial, exceto se o ativo for suficiente para o pagamento integral do passivo
(REsp 532.539/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2004, DJ 16/11/2004, p. 190). 2. A
Súmula 565/STF também dispõe em tal sentido: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado
em falência. 3. Aplica-se à hipótese de liquidação extrajudicial das operadoras de plano de saúde a Lei nº 6.024/74, por força do art. 24-D
da Lei nº 9.656/98. 4. Agravo desprovido.(AI 00099262920134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS,
TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2016)Assinalo que, malgrado os julgados permaneçam referindo-se à Lei n.
11.101/2005 para afastar tal cobrança, é fato que, com o advento dessa nova regulamentação da falência, passou-se a admitir a cobrança da
multa fiscal (art. 83, VII da referida Lei), o que se encontra em consonância com a atual redação do art. 186, parágrafo único, III, do CTN.
Entretanto, como o art. 34 da Lei n. 6.024/74 estipula a aplicação da Lei de Falências no que couber e não colidir com os preceitos da
própria Lei n. 6.024/74, e considerando que esta possui regramento próprio e expresso quanto ao pormenor, entendo ser o caso de
aplicação de seu art. 18, f. Sigo, portanto, o posicionamento jurisprudencial, apenas com tal ressalva de fundamentação. No caso dos autos,
entretanto, não vislumbro a incidência de multa moratória: não se encontra discriminada entre os acréscimos a que está sujeita a dívida, como
geralmente ocorre, nem tampouco indicada nos consectários a que estão sujeitos os débitos conforme CDAs - atualização monetária, juros
de mora e encargo de 20%. A executada, ademais, não comprovou o contrário. Há, porém, a cobrança de multa por atraso e/ou
irregularidades na DCTF (fl. 10, CDA n. 80 6 14 121067-23), a qual deve ser excluída da execução, por ser atualmente inexigível. Assinalo
que a incidência de tal multa deu-se após a decretação de liquidação extrajudicial (fl. 70).Juros de moraEstipula o art. 18, d, da Lei n.
6.024/74 que a decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos [...] não fluência de juros, mesmo que
estipulados, contra a massa, enquanto não integralmente pago o passivo. Malgrado a referida Lei preveja o regime de liquidação extrajudicial
das instituições financeiras, de que não se trata a excipiente, a esta se aplica esse mesmo regime por força do quanto disposto no art. 24-D
da Lei n. 9.656/98 (incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44/ 2001), conforme já mencionado.Nesse sentido, conforme a legislação
citada, são devidos os juros de mora referentes a momento anterior à decretação da liquidação, sendo excluídos aqueles que incidirem
posteriormente caso o passivo seja insuficiente a tanto. Exceção é feita nos casos de juros de mora em razão de débitos decorrentes de
decisão judicial (REsp 137.317/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2001, DJ
22/04/2002, p. 208), de que, porém, não se trata o presente caso.Sobre o tema:[...] 3. Neste sentido, é cediço no Eg. STJ que: I - Como já
definiu a jurisprudência desta Corte e do Colendo Supremo Tribunal Federal, a multa fiscal moratória tem característica de pena
administrativa. Neste panorama, é vedada a sua inclusão no crédito habilitado em falência e, por extensão, em face do artigo 34 da Lei nº
6.024/1974 que determina a aplicação subsidiária da Lei de falências, também é interditada a inclusão de tal verba na liquidação extra-
judicial. II - O mesmo entendimento não se aplica aos juros de mora anteriores à decretação da liquidação-extrajudicial, os quais são
devidos, bem assim os posteriores que somente serão excluídos se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo. (Resp
532539/MG, publicado no DJ de 16.11.2004). [...] (AgRg no REsp 761.755/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 21/06/2007, DJ 27/08/2007, p. 191)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. JUROS E MULTA. EXCLUSÃO. OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. LEI 6.024/74 - ART.
24 - D, LEI 9.656/98 - SÚMULA 565/STF. RESOLUÇÃO NORMATIVA 316 ANS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPROVIMENTO. 1. A Resolução Normativa da ANS - RN n.º 316, de 30 de Novembro de 2012, que dispõe sobre
os regimes especiais de direção fiscal e de liquidação extrajudicial sobre as operadoras de planos de assistência à saúde e revoga a RDC nº
47, de 3 de janeiro de 2001, e a RN nº 52, de 14 de novembro de 2003, elenca dentre os efeitos da liquidação extrajudicial a não fluência
de juros, mesmo que estipulados, contra a liquidanda, enquanto não integralmente pago o passivo, o que implica em nulidade. 2. Decorre de
aplicação da lei a não incidência de juros e demais consectários legais, na hipótese de liquidação extrajudicial de operadora de plano de
saúde. Os juros de mora posteriores à decretação da liquidação extrajudicial serão pagos somente se suficiente o passivo. 3. Quanto a não
comprovação pelas agravadas de que o passivo não foi integralmente pago para que possam usufruir do benefício legal, trata-se de etapa
posterior a ser aferida em sede própria, inviável no juízo de cognição estreito realizado no agravo de instrumento. 4. Quanto à multa
moratória, em princípio, resta excluída, tendo em vista o disposto no art. 18, alínea f, da Lei n.º 6.024/74, da qual se depreende a decretação
da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, o efeito de coibir a reclamação de penas pecuniárias por infração de leis administrativas.
Nesse sentido, o teor da Súmula 565/STF. 5. [...]. 8. Embargos declaratórios improvidos.(AI 00128369220144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/02/2015)Desse modo, não é caso de exclusão dos juros de mora no presente momento processual, nem neste Juízo. PenhoraNão
tendo havido ainda penhora nestes autos, deve aguardar-se manifestação da exequente no sentido do prosseguimento da execução para fins
de eventual aplicação da súmula n. 44 do TFR. Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade para julgar
parcialmente extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal no que tange à CDA n. 80 6 14 121067-23, por inexigibilidade, com fulcro
no art. 485, IV e VI, do CPC. Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Dou a executada por citada através do
protocolo da exceção de pré-executividade.Defiro o benefício da justiça gratuita à executada. Anote-se.Manifeste-se a exequente sobre o
prosseguimento da execução. Prazo: 30 dias.Intimem-se.

0005196-48.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X THIAGO ALVARES
DE MELO(SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU E SP258440 - CARLOS EDUARDO DE ARRUDA
NAVARRO)

Fls. 25/27: Diga a parte executada em 05 dias.Após, tornem conclusos.Intime-se.

0017531-02.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SAVOX DO BRASIL
TRADING S/A(SP300102 - JOAO BATISTA BASSOLLI JUNIOR)
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Ante a cota da exequente às fls. 198verso, manifeste-se o executado.Int.

0030006-87.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANA LUCIA DOS
SANTOS(SP158254 - MARCELO FROES DEL FIORENTINO)

Vistos em decisão.Fls. 80/88: Cuida-se de pedido que postula a reforma da decisão que decretou penhora eletrônica, tendo recusado como
garantia da dívida o oferecimento de bens imóveis. A parte exequente se opôs ao pleito. DECIDO.Verifico que procedem as razões de
recusa da parte exequente dos bens ofertados em garantia, seja porque um dos imóveis está situado no Estado no Mato Grosso, em local
que torna dificultosa sua excussão. No mais, no que tange ao imóvel situado na cidade de São Paulo, não há prova de que esteja registrado
em nome da parte executada, havendo nos autos apenas a escritura de compra e venda. Por fim, vale ressaltar que a execução se faz no
interesse do credor e, na forma do art. 11, inc. I da Lei 6.830/80, o dinheiro tem preferência no que tange as demais formas de garantia.
Ante o exposto, INDEFIRO o requerimento de substituição das penhora em dinheiro pelos bens imóveis oferecidos nestes autos. Intime-se a
parte executada do prazo para oposição de embargos à execução. Intimem-se.

0045207-22.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
416 - LUCIANA KUSHIDA) X NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Fls. 52/63: ao executado.Aguarde-se o apensamento e processamento dos Embargos à execução interpostos. Int.

0048301-75.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LS DELIVERY E
TRANSPORTES LTDA.(SP213029 - RAPHAEL RICARDO DE FARO PASSOS)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LS DELIVERY E TRANSPORTES LTDA nos autos da execução fiscal movida pela
FAZENDA NACIONAL.Sustenta, em síntese, a inexistência do fato jurídico tributário, pois é optante pelo SIMPLES NACIONAL, de
modo que a contribuição previdenciária patronal está inclusa no valor arrecadado mensalmente. Entende, ainda, que as verbas de caráter
indenizatório (nomeadamente, quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado)
devem ser excluídas da base de cálculo. Intimada, a exequente requereu, preliminarmente, o não conhecimento da exceção de pré-
executividade, por entender não ser cabível na espécie. Informa que a empresa requereu adesão ao SIMPLES Nacional em 18/04/2013,
tendo sido dele excluída em 15/02/2015. Informa ainda, que houve impugnação em face da decisão administrativa e que o processo
administrativo encontra-se pendente de decisão. Afasta as alegações da excipiente sobre a possibilidade de incidência de contribuição sobre
o aviso prévio indenizado e a respectiva parcela do 13º salário, adicional constitucional de 1/3 de férias gozadas e auxílio
doença.DECIDO.Empresa optante do SIMPLES NACIONALConsta dos autos que a empresa executada é optante do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
regido pela LC n. 123/2006 (fls. 46/47).Segundo a referida Lei, são recolhidos mediante documento único de arrecadação diversos tributos
devidos pela pessoa jurídica optante, dentre os quais a Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da
pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno
porte que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar (art. 13, VI). Por sua vez,
não estão compreendidos nos recolhimentos mensais os débitos referentes à contribuição para manutenção da seguridade social, relativa ao
trabalhador, nem tampouco a contribuição para a seguridade social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade de contribuinte individual
(art. 13, 1º, incisos IX e X).Destarte, verifica-se que, no valor recolhido mensalmente para o SIMPLES NACIONAL, já se encontra
incluído o pagamento da contribuição previdenciária sobre a folha de salários, a cargo da pessoa jurídica, com exceção da contribuição para
a seguridade social relativa ao empregado. Além disso, o cálculo do valor devido a título dessa contribuição não é feito da mesma forma que
as empresas não-optantes. Enquanto estas calculam tais contribuições sobre o valor da folha de salários, as optantes as recolhem, em
conjunto com os demais tributos do art. 18 da Lei Complementar em análise, sobre a receita bruta mensal auferida, sendo que o quantum
assim obtido corresponde a todas as exações listadas nos incisos do caput do art. 13 da LC n. 123/2006.Sobressai, portanto, que não é
possível, em princípio, a cobrança de tributos de empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL tomando-se por base a mesma sistemática
de cálculo utilizada para as empresas em geral (não optantes). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGANTE SUBMETIDA AO REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DA EMPRESA SUBMETIDAS À DISCIPLINA DA LEI COMPLEMENTAR
123/2006. DUPLICIDADE. INEXIGIBILIDADE DE UM DOS TÍTULOS EXECUTIVOS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE EM
RELAÇÃO AO OUTRO TÍTULO. PARCELAMENTO REALIZADO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.
HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. [...]. 2. As pessoas jurídicas que optam
pelo modelo tributário instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 (SIMPLES NACIONAL) ficam sujeitas ao recolhimento unificado de
tributos concernentes à competência da União, Estados e Municípios, excetuadas as exações descritas nos parágrafo 1º, incisos I a XV do
artigo 13 da Lei Complementar nº 123/2006. 3. Uma vez que a CDA nº 40.143.045-6 não tem como objeto a cobrança de qualquer exação
descrita no parágrafo 1º, incisos I a XV do artigo 13 da Lei Complementar nº 123/2006, cabe reconhecer a inexigibilidade do crédito
cobrado na referida CDA, pois em duplicidade com o débito tributário quitado mediante enquadramento no Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 4. [...].(AC
00034806420134058500, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::02/06/2017 - Página::103.)No caso
dos autos, a empresa executada, além de optante pelo SIMPLES NACIONAL, não se enquadra na ressalva prevista no art. 13, VI, c.c. art.
18, 5º-C, da LC n. 123/2006, visto que as atividades de prestação de serviços ali listadas (construção de imóveis e obras de engenharia em
geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores, serviço
de vigilância, limpeza ou conservação e serviços advocatícios) não abrangem o objeto social da executada, que consiste no transporte de
cargas. Por conseguinte, em princípio a contribuição patronal encontra-se incluída na forma de recolhimento diferenciada de tal regime.Além
disso, a alegação da exequente de que a empresa executada foi excluída do SIMPLES não prejudica as afirmações acima. De fato, resta
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comprovado que a empresa foi excluída mediante o Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n. 1858512, de 01/09/2015. Porém,
conforme cópia do referido ato, à fl. 293-verso, a referida exclusão operou efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016 (art. 2º do ato
mencionado). Por conseguinte, verifico que a a cobrança efetuada nos presentes autos diz respeito a período em que a executada ainda era
optante do SIMPLES NACIONAL, pois trata-se de competências anteriores a tal exclusão (2013 a 2015). Assim, tais competências devem
ser cobradas, em princípio, ainda na sistemática do SIMPLES NACIONAL, conforme art. 32 da LC n. 123/2006, a contrario sensu:Art.
32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se
processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. [destaquei]Sendo assim, conclui-se que
a empresa executada era optante do SIMPLES NACIONAL, ao menos durante o período cobrado nestes autos. Por sua vez, em exame
das CDAs acostadas à inicial, estão sendo cobradas, quanto à CDA n. 12.884.845-6, contribuições dos segurados (empregados,
trabalhadores temporários e avulsos); e, quanto à CDA n. 12.884.846-4, as seguintes contribuições (da empresa): sobre a remuneração de
empregados; para financiamento dos benefícios em razão da incapacidade laborativa; salário-educação; INCRA; SEST/SENAT; e
SEBRAE.Logo, a CDA n. 12.884.845-6 não possui qualquer vício, pois exige contribuição que não é recolhida pela sistemática do
SIMPLES NACIONAL (art. 13, 1º, IX, da LC n. 123/2006).O mesmo não ocorre, porém, quanto à CDA n. 12.884.846-4, pois a
contribuição a cargo da empresa sobre a remuneração de empregados e para o financiamento dos benefícios em razão da incapacidade
laborativa está expressamente incluída no valor global pago pela empresa optante do SIMPLES NACIONAL conforme art. 13, VI, da LC
n. 123/2006 c.c. art. 22, incisos I e II, da Lei n. 8.212/91.Diante disso, ainda que eventualmente não tenha sido pago o valor correspondente
na época própria (circunstância que não está em análise no presente caso), a cobrança presente na certidão de dívida ativa em questão não
prospera, pois calculada com base em fundamento legal e base de cálculo aplicáveis às empresas em geral, os quais são diversos dos
devidos, que deveriam ser aqueles relativos ao regime do SIMPLES NACIONAL.Nesse ponto, tratando-se de fundamento legal e base de
cálculo incorretas, não há lugar para correção da certidão de dívida ativa. De fato, tal apuração dependeria de novo lançamento mediante a
análise de outros elementos existentes que possibilitariam a aferição indireta do montante devido, já que os anteriores se mostraram inidôneos
para tanto.Diante disso, não se trata, in casu, de mero vício formal, passível de correção, mas sim de falha que torna ilíquida a dívida, eis que
referente à própria base de cálculo, além da nulidade referente a fundamento legal inadequado. Sobre o tema:PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO, ANTES DA PROLAÇÃO
DA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO ERRO
FORMAL OU MATERIAL. SÚMULA 392/STJ. 1. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução
(Súmula 392/STJ). 2. É que: Quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se necessária alteração de
fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação de
pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial,
oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará a correção do vício
apenas na certidão de dívida. A certidão é um espelho da inscrição que, por sua vez, reproduz os termos do lançamento. Não é possível
corrigir, na certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-se a CDA. (Leandro
Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, in Direito Processual Tributário: Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à
luz da Doutrina e da Jurisprudência, Livraria do Advogado, 5ª ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205). 3. Outrossim, a apontada ofensa aos
artigos 165, 458 e 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 4.
Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (RESP
200701506206 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1045472, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009).Por fim, além de ser aplicável
esse mesmo raciocínio às contribuições devidas a terceiros, também cobradas conforme explicitado, a essas se acresce o fato de que as
empresas optantes do SIMPLES NACIONAL são desobrigadas de seu recolhimento, nos termos expressos pelo art. 13, 3º, da LC n.
123/2006: as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais
contribuições instituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional
vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo.Portanto,
diante da nulidade do título, de rigor a extinção da execução fiscal no tocante à mencionada inscrição.Incidência sobre verbas
indenizatóriasNesse ponto, independentemente da discussão atinente à legalidade ou não de incidência de contribuição previdenciária sobre
as verbas mencionadas, tem-se que o pleito não deve ser acolhido, porque não foi comprovado ter havido cobrança sobre tais rubricas. Ora,
conforme tem decidido a jurisprudência, pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que Na execução fiscal, com o título revestido
de presunção de liquidez e certeza, a exequente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada
provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a
embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo... (v. Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal
Federal de Recursos, 1465/11) (AI 00012611920164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2017).Assim, deveria a executada acostar alguma prova de que a cobrança envolve o
tema de direito alegado, inclusive para fins de comprovação de suas alegações, o que poderia ser feito, a depender do conteúdo dos
documentos, até mesmo por cópia da autuação fiscal; ou, caso insuficiente tal elemento, mediante perícia técnica (esta incabível em sede de
exceção de pré-executividade). Contudo, os documentos trazidos pela excipiente não demonstram o quanto alega, pois não indicam que a
autuação deu-se sobre as verbas mencionadas. Nesse ponto, ainda que possa ter sido demonstrada a percepção de tais verbas por alguns
funcionários da excipiente, não está provado que houve incidência das contribuições cobradas sobre elas, lembrando-se que a exceção de
pré-executividade deve vir acompanhada de prova pré-constituída, dado não ser cabível a dilação probatória, nos termos da Súmula n. 393
do C. Superior Tribunal de Justiça.Sobre o tema, já se decidiu em situação similar:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VERBAS
INDENIZATÓRIAS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.VIA ELEITA INADEQUADA. 1. Em sede exceção de pré-
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executividade podem ser discutidas, tão-somente, matérias de ordem pública, cujo fundo seja exclusivamente de direito, conhecíveis ex-
officio, e aquelas que prescindem de dilação probatória, conforme o que prediz a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça. 2. No
presente caso, a despeito de ser discutível a possibilidade de apreciação da matéria arguida (incidência de contribuições previdenciárias
sobre suposta verba de natureza indenizatória) em sede de exceção de pré-executividade, o agravante não logrou êxito em demonstrar, de
pronto e de modo inequívoco, que nas competências exigidas pelo fisco houve, de fato, a efetiva incidência das verbas indicadas e de quanto
seria o suposto excesso na execução. Sem comprovação documental, suas alegações demandam análise pericial contábil para averiguar a
efetiva incidência e o quantum, bem como o consequente contraditório, o que não se coaduna com a via estreita da exceção. 3. Considerado
que o agravado não comprovou, de plano, que, nas competências exigidas pelo fisco, houve, de fato, a efetiva incidência de contribuições
previdenciárias sobre os pagamentos feitos a título feitos a título de suposta verbas indenizatórias (quinze primeiros dias de afastamento do
empregado em auxílio doença e auxílio acidente, de um terço de férias indenizadas, de aviso prévio indenizado etc), bem como não
demonstrou quanto seria o suposto excesso na execução, inclusive o montante relativo à suposta inconstitucionalidade do art. 22, inciso IV,
da Lei nº 8.212/91, não há como suspender o rito executivo pela oposição de exceção de pré-executividade, forma especial de defesa, cujo
conteúdo material sujeito à análise é notadamente delimitado e reduzido. Destarte, inadequada a via eleita, da exceção de pré-executividade,
para discussão da matéria em comento. 4. Agravo de instrumento não provido.(AI 00091979520164030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2016)Descabendo-se, pois, emissão de
provimento judicial condicional (ou seja, eficaz apenas caso haja cobrança indevida na certidão de dívida ativa), o qual é vedado pelo art.
492, parágrafo único, do CPC, não tendo sido comprovada a ilegalidade alegada, a presunção do título executivo mantém-se incólume.
ConclusãoPor conseguinte, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade para julgar parcialmente extinto o processo, sem resolução
do mérito, com fulcro no art. 485, IV, c.c. art. 803, I, do CPC, no que tange à inscrição n. 12.884.846-4.Remetam-se os autos ao SEDI
para as anotações necessárias.Dou a executa por citada, através do protocolo da exceção de pré-executividade, em 20/07/2017.Para
prosseguimento da execução quanto à inscrição restante (n. 12.884.845-6), cumpra-se o despacho de fl. 19, expedindo-se Mandado de
Penhora, Avaliação e Intimação.Intimem-se.

0048373-62.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NEIDE GARCIA
MENDES DE ARAUJO(SP115912 - RUY MENDES DE ARAUJO FILHO)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre
as partes, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova manifestação das
partes. Int.

0053664-43.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CHUTNEY DO
BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E SP193077 - RONALDO DE
SOUZA NAZARETH COIMBRA)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre
as partes, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova manifestação das
partes. Int.

0009420-92.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BIRMANN SA COMERCIO
E EMPREENDIMENTOS(SP192355 - WILTON DE QUEIROZ MARIANO)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre
as partes, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova manifestação das
partes. Int.

0019759-13.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INDUSTRIAL E
COMERCIAL BELLA PLUS EIRELI - EPP(SP182668 - SANDRA REGINA COSTA DE MESQUITA)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre
as partes, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova manifestação das
partes. Int.

0019805-02.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EDITORA MEIO E
MENSAGEM LIMITADA(SP292205 - FABIO FRANCISCO FELIX FALCHET)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre
as partes, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, até nova manifestação das
partes. Int.

Expediente Nº 1657

EXECUCAO FISCAL
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0037628-23.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ACOS MOTTA PRODUTOS
SIDERURGICOS LTDA(SP218530 - ALEXANDRE LUIZ RODRIGUES FONSECA E SP371172 - ANDRESA DERADELI)

Considerando a recusa do exequente dos bens oferecidos à penhora, bem como o fato de não obedecerem a ordem estabelecida no art. 11
da Lei 6830/80, indefiro a penhora sobre os bens nomeados. 1 - Defiro o pedido deduzido pelo(a) exequente e, com esteio no artigo 854 do
Código de Processo Civil, DETERMINO o rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras
do(s)executado(s) AÇOS MOTTA PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA, citado(s) nos autos às fls.26, por meio do sistema
BACENJUD, até o valor atualizado do débito. 2 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à
execução fiscal (Lei 9.289/96), promova-se o desbloqueio. 3 - Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se
imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se, preferencialmente, os valores de titularidade da executada principal e junto a
instituições financeiras públicas. 4 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, intime(m)-se o(s)
executado(s):a) dos valores bloqueados;b) do prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil, oportunidade em que poderá alegar eventual impenhorabilidade ou excesso na constrição;c) de que, decorrido o
prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora e iniciar-se-á o prazo para interposição de embargos, nos
termos do art.16, III da Lei 6.830/80, no primeiro dia subsequente ao término do prazo estabelecido no item b.Os representados por
advogado serão intimados mediante publicação e os demais por mandado. Se necessário, expeça-se edital.5 - Interposta impugnação,
tornem os autos conclusos.6 - Rejeitada ou não apresentada a manifestação do (s) executado(s), promova-se a transferência do montante
penhorado à ordem deste Juízo, para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2527, PAB Justiça Federal.7 - Decorrido o prazo
legal sem oposição de Embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do(a) exequente, expedindo-se o necessário.8 - Após a
conversão, INTIME-SE o(a) exequente para que se manifeste sobre a quitação ou não do débito, bem como sobre o prosseguimento do
feito.9 - Resultando, ainda, negativo o bloqueio, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi localizado o(a) devedor(a)
ou bens sobre os quais possa recair a penhora (art. 40 da Lei 6.830/80). 10 - Considerando o enorme volume de feitos em tramitação na
Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.11 - Intime-se
o(a) exequente, ficando o(a) mesmo(a), desde já, ciente de que reiterados pedidos de prazo e nova vista sem manifestação conclusiva acerca
do prosseguimento do feito não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova intimação. Ressalto,
ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após
cancelamento dos protocolos. Int.

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1847

EMBARGOS A EXECUCAO

0026055-51.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053482-57.2016.403.6182) MERCADAO
DE CARNES JABAQUARA LTDA - EPP(SP385019 - MARCIA SKROMOVAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
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Vistos,MERCADÃO DE CARNES JABAQUARA LTDA EPP oferece embargos à execução acima referida, que lhe é movida pela
FAZENDA NACIONAL para haver débitos inscritos em dívida ativa que instruem a inicial.Alega que o crédito inscrito em dívida ativa está
suspenso em virtude de parcelamento requerido em 29/07/2014.Requer a extinção da execução fiscal ajuizada.Instruem a inicial procuração
e documentos (fls. 08/60).Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. DECIDO.Observo que a execução fiscal em apenso não se
encontra garantida.Dispõe o art. 16, parágrafo 1, da Lei n 6.830/80:Art. 16 (...)parágrafo 1. Não são admissíveis embargos do executado
antes de garantida a execução:In casu, a penhora não foi efetivada, não se admitindo embargos do devedor antes de garantida a execução.
Resta, assim, sem garantia o executivo fiscal. Sinale-se que a situação não se confunde com a de insuficiência da garantia, que segundo o
entendimento jurisprudencial que vem predominando não constitui óbice ao processamento dos embargos (nesse sentido, o julgado proferido
pela 2ª Turma do STJ no REsp 200602118130, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 26/08/2008). Assim, de rigor a
extinção dos embargos, à míngua de pressuposto processual específico à sua instauração e prosseguimento, qual seja, a garantia do juízo, na
forma do 1o do art. 16 da LEF.Neste sentido, transcreve-se jurisprudência que pode ser aplicada ao caso:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍCIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS.
RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.
ART. 16, 1º, DA LEI N. 6.830/80. APLICABILIDADE. 1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a agravo de
instrumento em face da determinação para que a Agravante procedesse à garantia da dívida, sob pena de extinção dos embargos à execução
fiscal. 2. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o agravo regimental oposto como agravo previsto no 1º, do art.
557, do Código de Processo Civil. 3. A exigência de garantia como requisito para admissibilidade de embargos à execução fiscal encontra
previsão no art. 16, da Lei n. 6.830/80, in verbis Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I - do
depósito; II - da juntada da prova da fiança bancária; III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes
de garantida a execução. [...] 4. Embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do
devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a
referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja,
a Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. 5. Necessário frisar que o diploma processual aplica-se às execuções fiscais de forma
subsidiária, caso não haja lei específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. A Lei de Execuções Fiscais
trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada
está a incidência do artigo 736 do CPC. Conclui-se, portanto, que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é
encontrar-se seguro o Juízo por meio da penhora ( 1º do art. 16 da LEF: Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a
execução.) Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: STJ, AGA nº 1133990, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 14.09.09; STJ, REsp nº
1018715, Rel. Min. Castro Meira, DJE de 11.09.08; TRF3, AC nº 2006.61.82.043427-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF3 de
09.12.08, p. 200; TRF, AC nº 2003.61.03.007141-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 de 10.11.09, p. 705; AC nº
2008.71.99.001198-0, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, D.E. de 02.07.08. 6. Outrossim, a despeito do inconformismo da
Agravante, a decisão recorrida está calcada em precedentes da Terceira Turma desta Corte Regional e do E. Superior Tribunal de Justiça,
valendo ainda consignar que os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente
analisados pelos referidos órgãos julgadores. 7. Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado,
que negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 8. Agravo legal improvido.(AI
00150840220124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:29/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei de
Execução Fiscal que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2. A efetivação da garantia da execução
configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei
6.830/1980. 3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia
segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em
vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial não
provido. (RESP 201002272827, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/03/2011 ..DTPB:.)Em face do
exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 485, IV, do CPC. Deixo de
condenar em honorários advocatícios por não angularizada a relação processual.Custas isentas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Havendo
recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões,
desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região. Traslade-se, ainda, cópia desta
sentença para a execução em apenso, desapensando-se e, ao trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0014504-55.2009.403.6182 (2009.61.82.014504-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018442-
92.2008.403.6182 (2008.61.82.018442-1)) MED-LAR INTERNACOES DOMICILIARES LTDA(SP250786 - MARIANA LIOTTI
FUZZO MINCOV E SP302903 - MARCO AURELIO FERNANDES DA SILVA E SP141242 - ROGERIO GABRIEL DOS
SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
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Vistos, MED-LAR INTERNAÇÕES DOMICILIARES LTDA ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento da sentença
prolatada por este Juízo nos autos em epígrafe, que foi ajuizada em face da FAZENDA NACIONAL. Diz a parte embargante que a
sentença se revela omissa e contraditória vez que deixou de fundamentar e analisar o pedido de juntada do laudo complementar, cujo
documento é material decisivo para o esclarecimento e convencimento deste Juízo. Requer o acolhimento dos embargos de declaração, com
efeitos infringentes, para autorizar a juntada e apreciar o laudo complementar apresentado. É o breve relatório. Decido. A parte embargante
teve prazo para apresentar laudo complementar, nada requerendo no curso processual. À fl. 772, há decisão deste Juízo, dando
oportunidade às partes para manifestação acerca do laudo pericial acostado aos autos, sendo apresentada petição à fl. 774, julgada preclusa
na decisão da fl. 777 dos autos. Não servem os embargos para mudar entendimento deste juízo acerca da matéria julgada nos presentes
autos. A parte não se conformou com a decisão, pretendendo, através dos presentes embargos, mudar o entendimento exarado por este
Juízo, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE NÃO
CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra
decisão que não se pronuncie tão somente sobre argumento incapaz de infirmar a conclusão adotada. Os embargos de declaração, conforme
dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O
julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
proferir a decisão. A prescrição trazida pelo inciso IV do 1º do art. 489 do CPC/2015 [ 1º Não se considera fundamentada qualquer
decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: (...) IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador] veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo STJ, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão. EDcl no MS 21.315-DF, Rel.Min. Diva Malerbi
(Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. EFEITOS
INFRINGENTES. INVIABILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 1. A teor do disposto no Direito Processual pátrio, subsiste a
possibilidade de oposição dos embargos de declaração para apontar omissão, contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão, não se
prestando eles, portanto, para rediscutir a matéria já apreciada e não eivada dos vícios acima assinalados. 2. Os embargos de declaração não
se revelam meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando o objetivo é reformar o julgado em
vista da não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no Ag
1374287/PE, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA,
julgado em 17/11/2011, DJe 16/12/2011).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração não se
revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar
o julgado em vista de não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 2. (...). 3. (...). 4. A regra disposta no art. 535
do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para emprestar efeito modificativo à
decisão em raríssimas exceções. 5. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ, EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS FERNANDO
MATHIAS, DJ 24/03/2008, pg. 1).Assim, quanto à irresignação da decisão, a demanda desafia o cabível recurso no lugar dos presentes
embargos que vão rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente omissão e contradição
na sentença, permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na estreita forma como postos. Retome o processo seu curso normal, nos
termos do art. 1.026 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0019780-91.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016974-20.2013.403.6182) PLASAC
PLANO DE SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA
SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS)

I - RELATÓRIOPLASAC PLANO DE SAÚDE LTDA opôs os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da AGÊNCIA
NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, insurgindo-se contra o débito cobrado nos autos de Execução Fiscal nº 0016974-
20.2013.4.03.6182, cujo objeto é a Certidão de Dívida Ativa nº 7640-69, decorrente da obrigação de ressarcimento ao SUS de que trata o
art. 32 da Lei nº 9.656/98. Alegou a ocorrência de prescrição trienal e, subsidiariamente, quinquenal. Afirmou que não houve suspensão do
prazo prescricional com o ajuizamento da Execução Fiscal ou com o trâmite do processo administrativo. Arguiu a ilegitimidade da ANS para
figurar no polo ativo da Execução Fiscal. Requereu a juntada de cópias do processo administrativo. Afirmou não ter ocorrido ato ilícito a
justificar o ressarcimento, e sustentou a ilegalidade da utilização da tabela TUNEP como parâmetro dos valores a serem ressarcidos.
Argumentou a inaplicabilidade do ressarcimento ao SUS nos casos em que o contrato de plano de saúde foi firmado anteriormente à vigência
da Lei nº 9.656/98.Após emendas à inicial (fls. 47/70 e 73/77), os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 78).A ANS
apresentou impugnação nas fls. 80/90, em que alegou que a garantia oferecida é insuficiente, que é parte legítima para pleitear o
ressarcimento, que não ocorreu a prescrição, que o processo administrativo é documento dispensável para solução da lide, que é
desnecessário ato ilícito para ensejar o dever de ressarcir, que os valores constantes da tabela TUNEP são legítimos, que não há violação ao
princípio da irretroatividade.Intimada para comprovar documentalmente que não obteve acesso ao processo administrativo (fl. 92), a
embargante informou que não logrou êxito em localizar tais documentos (fl. 94).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAlegação de insuficiência da garantiaA ANS alegou a insuficiência da garantia apresentada, havendo
razão à embargada nesse ponto. Com efeito, o valor da Execução Fiscal está atualizado até 18/02/2013 (fl. 34), e a embargante efetuou o
depósito em 12/03/2014 sem acréscimos legais (fl. 42 dos autos apensos).Dessa feita, deve ser acolhida a alegação de insuficiência da
garantia. Contudo, a admissibilidade dos Embargos à Execução Fiscal independem de garantia integral da dívida, consoante decidido pelo
STJ em recurso representativo de controvérsia (REsp 1127815/SP), cabendo à Fazenda Pública requerer o reforço da penhora.Não
obstante, em se tratando de baixo valor remanescente em comparação com o depósito efetuado, não é o caso de se converter o julgamento
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em diligências para reforço da penhora ou de se inadmitir os Embargos propostos, podendo a discussão ser travada após o julgamento dos
Embargos, nos autos de Execução Fiscal, caso se reconheça a legitimidade do débito cobrado.Por outro lado, a insuficiência da garantia
acarreta a revogação do efeito suspensivo, nos termos do art. 919, 1º, CPC, o que será avaliado em momento oportuno nesta
sentença.Legitimidade da ANSA ANS é parte legítima para efetuar a cobrança dos valores a serem ressarcidos pelas operadoras de plano
de saúde, em razão de tratamentos realizados pelo SUS a pessoas que dispõem de contrato de prestação de serviços com tais
operadoras.Isso porque o art. 32, 3º da Lei nº 9.656/98 prevê que a cobrança do ressarcimento ao SUS é realizada pela ANS. No mesmo
sentido tem decidido o TRF3, a exemplo do que se extrai do seguinte precedente:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESEJADA A
DESCONSTITUIÇÃO DO RESSARCIMENTO, DEVIDO PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, À AGÊNCIA
NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, EM DECORRÊNCIA DE ATENDIMENTOS A BENEFICIÁRIOS DE SEUS PLANOS
PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, ARTIGO 32 LEI 9.656/98 - OBJETIVA NATUREZA
INDENIZATÓRIA/RESSARCITÓRIA (STJ) - LICITUDE DA EXIGÊNCIA - LEGALIDADE DA TUNEP - NÃO OCORRÊNCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO CABIMENTO DE VERBA HONORÁRIA, ANTE A PRESENÇA DO ENCARGO DO
DECRETO-LEI 1.025/69 - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS (...) 2 - Como se observa do próprio texto de lei, a exigência em
pauta não tem natureza de imposto, porquanto evidente a sua índole civil/indenizatória/ressarcitória, refugindo ao quanto estatuído pelos
artigos 3º e 16 do CTN, afigurando-se explícita a legitimidade da ANS para efetuar a cobrança judicial, logo sem sentido nem substância a
insurgência recursal. Precedentes. (...)(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1628303 - 0013329-
94.2007.4.03.6182, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 04/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/02/2016 )Dessa
forma, afasto a alegação de ilegitimidade da ANS para a cobrança do crédito não-tributário objeto da Execução Fiscal em apenso. Cópias
do processo administrativoA parte embargante tem o dever de trazer aos autos toda a documentação que entende necessária para provar
suas alegações por ocasião do ajuizamento dos embargos, conforme art. 16, 2º, da Lei 6.830/80.Ademais, a embargante possui acesso ao
processo administrativo, e deve extrair as cópias necessárias para instruir seus pedidos, de acordo com a previsão contida no art. 41 da Lei
nº 6.830/80. Frise-se que, no caso em exame, a embargante afirmou que não logrou êxito em encontrar documentos que comprovem que
não lhe foi disponibilizado o processo administrativo. Nesse sentido:DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO.
REDIRECIONAMENTO. DESCABIMENTO. NULIDADE DA CDA AFASTADA. (...) 2. O pleito de produção de provas, não veio
acompanhado de justificativa hábil a efetivamente justificar a confecção de parecer por perito especializado na área. 3. Nos termos do artigo
41 da Lei nº 6.830/60, o processo administrativo fica à disposição do contribuinte na repartição competente, cabendo a ele providenciar as
cópias das peças que entenda ser necessárias para o exercício de seu direito de defesa.(...) (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 1060558 - 0001367-29.2003.4.03.6113, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, julgado em
22/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2018 )Dessa forma, não há que se falar em cerceamento de defesa ou ausência de documento
indispensável a instruir a Execução Fiscal, até porque o art. 6º, 1º, da LEF menciona que a petição inicial da Execução Fiscal deve ser
instruída com a CDA, havendo silêncio eloquente quanto ao processo administrativo. PrescriçãoA prescrição incidente no caso é a
quinquenal, prevista no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.Conforme já decidido pelo STJ (AgRg nos EREsp 1291659/SE, Rel. Ministra
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2017, DJe 03/10/2017), a prescrição trienal não se aplica à Fazenda
Pública em razão da existência da norma especial prevista no decreto acima mencionado.Ademais, é cediço que a inscrição do débito em
dívida ativa, em se tratando de crédito não-tributário, tem por efeito suspender o prazo prescricional por 180 dias, a teor do que dispõe o
art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80 (REsp 1669907/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017,
DJe 30/06/2017).Por fim, o processo administrativo para cobrança do ressarcimento ao SUS suspende o prazo prescricional durante o seu
trâmite, nos exatos termos do art. 4º do Decreto nº 20.910/32. A propósito:Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no
estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e
apurá-la.É esse também o entendimento do TRF da 3ª Região:AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO
AO SUS POR OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98. PRESCRIÇÃO REGIDA PELO
DECRETO-LEI Nº 20.910/32. 1. Trata-se de ação anulatória com o escopo de desconstituir a cobrança de valores a título de
ressarcimento ao SUS. 2. Por se tratar de relação jurídica regida pelo Direito Administrativo, inaplicável o prazo prescricional previsto no
Código Civil. 3. O Superior Tribunal de Justiça entende que, em caso de demanda envolvendo pedido de ressarcimento ao SUS, nos termos
do art. 32 da Lei nº 9.656/1998, como na hipótese vertente, aplica-se o prazo quinquenal previsto no Decreto-lei nº 20.910/32. 4. Insta
salientar que o prazo prescricional não flui enquanto não julgados definitivamente os recursos no âmbito administrativo, bem assim enquanto
não notificado o recorrente acerca do respectivo resultado, uma vez que somente após a preclusão da faculdade de impugnar ou recorrer, ou
do julgamento definitivo do recurso administrativo e da notificação acerca do seu resultado é que poderá ser efetuada a cobrança dos valores
devidos. (...)(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2089438 - 0000122-36.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2017 )No caso em apreço,
de acordo com a cópia da CDA acostada nas fls. 34/35, o serviço foi prestado em 2008. O embargante não trouxe aos autos o processo
administrativo, de modo que, em razão da presunção de legitimidade dos atos administrativos, não ilidida pelo embargante, presume-se que
de 2008 a 2011 o prazo prescricional ficou suspenso, na forma do art. 4º do Decreto 20.910/32 acima citado.O vencimento dos débitos
ocorreu em 05/10/2011, e a inscrição em dívida ativa ocorreu em 18/02/2013. Considerando que a Execução Fiscal foi proposta em
18/07/2013 (fl. 30) e que o despacho que ordenou a citação foi prolatado em 20/08/2013 (fl. 39), não houve o transcurso do prazo
prescricional entre esses marcos.Por todas essas razões, afasto a alegação de prescrição formulada pela embargante.Alegação de
inocorrência de ato ilícito O art. 32 da Lei n. 9.656/98 teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribunal
Federal, no julgamento liminar da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1931/DF, conforme segue:AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA.
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO
ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos
filiados a propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários. 2. Alegação genérica de existência
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de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao
funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da Medida
Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no
artigo 197 da Constituição Federal. 4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da
impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições
preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação improcedente.
Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma impugnada. 5. Violação
ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida
Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente.
6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-18/99 .
Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior. Ofensa aos princípios do direito
adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida,
em parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo
35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido de inconstitucionalidade
do 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória 1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da
expressão atuais e. Suspensão da eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão artigo 35-E, contida no
artigo 3o da Medida Provisória 1908-18/99. (STF. Tribunal Pleno. Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 21.08.2003.). No julgamento definitivo,
datado de 07/02/2018, não houve pronúncia de inconstitucionalidade, uma vez que a ação foi julgada prejudicada quanto a este dispositivo
legal:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, julgou prejudicada a ação no tocante aos artigos 10, inc. VI;
12, incisos I, c, e II, g, e parágrafos 4º e 5º; e 32, parágrafos 1º, 3º, 7º e 9º, todos da Lei 9.656/1998, e, na parte conhecida, julgou
parcialmente procedentes os pedidos, para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 10, 2º, e 35-E da Lei 9.656/1998, bem como do art. 2º
da Medida Provisória n. 2.177-44/2001. Falaram, pela requerente, Confederação Nacional de Saúde - Hospitais Estabelecimentos e
Serviços - CNS, Dr. Marcelo Ribeiro; e, pelo Presidente da República e pelo Congresso Nacional, a Dra. Grace Maria Fernandes
Mendonça, Advogada-Geral da União. Impedidos o Ministro Dias Toffoli, ausente neste julgamento, e o Ministro Roberto Barroso. Presidiu
o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 7.2.2018.Uma vez mantida a presunção de constitucionalidade do art. 32 da Lei nº
9.656/98, verifico que esse dispositivo não condiciona o ressarcimento ao SUS dos valores dos procedimentos realizados em beneficiários
de planos de saúde à ocorrência de ato ilícito, in verbis:Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e
o 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos
contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas,
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. Como se vê, o objetivo da norma é evitar que as operadoras de plano de saúde efetuem a
cobrança de valores de seus contratantes enquanto a prestação de serviços médicos seja efetivada pelo Estado. Angariando a pessoa jurídica
de direito privado o bônus de lucrar com os pagamentos dos planos de saúde, a ela deve ser imposto o ônus de arcar com o valor do serviço
médico prestado, independentemente da ocorrência de qualquer ato ilícito de sua parte. Esse entendimento é acolhido pela jurisprudência do
TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32, LEI
FEDERAL Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 20.910/1932. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO
DESPROVIDA. 1. A natureza jurídica do ressarcimento para a recomposição dos valores gastos pelo SUS com os usuários que possuam
planos de saúde, não é tributária, pois não objetiva a instituição de nova receita para os cofres públicos. 2. No tocante ao prazo
prescricional, anote-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte são pacíficas no sentido de que a cobrança do
ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei n.º 9.656/1998, pelo uso dos serviços
de saúde pública, não prescreve em de 3 anos, sendo, o prazo, quinquenal, na forma do Decreto n.º 20.910/1932 e aplicando-se as normas
de suspensão e interrupção, contidas na Lei n.º 6.830/80, aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos entes públicos.
Precedentes do STJ e deste Tribunal. 3. No caso sub judice, apesar de não ter sido juntada aos autos a cópia do processo administrativo,
observa-se pela cópia da CDA às f. 23, que o vencimento do prazo para pagamento do débito, ocorreu em 05/12/2011, considerando que
o despacho que determinou a citação do executado foi proferido em 13/08/2013 (cópia às f. 26), não ocorreu a prescrição. Por outro lado,
é pacífico o entendimento jurisprudencial que no curso do procedimento administrativo não corre prescrição e tampouco há se falar em
prescrição intercorrente. 4. A questão referente à constitucionalidade do art. 32, da Lei Federal nº 9.656/98 já foi decidida pelo Supremo
Tribunal Federal - STF, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.931-8/DF. 5. O objetivo da norma
prevista no artigo 32, da Lei 9.656/98 é coibir o enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, que deixou de prestar o serviço
a que estava contratualmente obrigada, em razão do atendimento de pessoas conveniadas por meio da rede pública de atendimento. Não se
trata de responsabilidade civil derivada de ato ilícito, razão pela qual não há que se cogitar se houve ou não iniciativa ou orientação da
Unimed para que os usuários procurassem os serviços da SUS. Assim, desde a edição da Lei nº 9.656/98, é possível a exigência de
reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS, dos valores gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de serviços
contratados com operadoras de planos de assistência médica. 6. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2198344 - 0005818-72.2014.4.03.6126, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado em
26/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2017 )Sendo assim, não há qualquer ilegalidade na cobrança. (I)legalidade da utilização da
tabela TUNEP A Lei nº 9.656/98, no art. 32, 1º, delegou à ANS a aprovação e divulgação dos procedimentos a serem realizados no âmbito
do SUS em tabela própria, na qual estão especificados os valores de cada procedimento.No 8º do mesmo dispositivo legal consta regra
específica no sentido de que os valores dos procedimentos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados
pelas operadoras de produtos privadas.Dessa forma, não há ilegalidade ou enriquecimento ilícito na utilização da tabela TUNEP, pelo fato de
prever valores maiores do que os praticados pelo SUS, pois isso é permitido pela legislação.Cabe mencionar que os valores constantes da
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP) foram fixados a partir de processo participativo, que contou inclusive
com o envolvimento das operadoras de planos de saúde, encontrando-se dentro dos parâmetros fixados no art. 32, 8º da Lei n.º 9.656/98,
portanto, não se revelando desarrazoados ou arbitrários (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2276576 -
0036130-47.2017.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, julgado em 01/02/2018, e-DJF3 Judicial 1

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     596/842



DATA:09/02/2018 ).Diante dessas razões, afasto também esta alegação.Contratos de plano de saúde firmados anteriormente à vigência da
Lei nº 9.656/98.A embargante afirmou que há ofensa ao princípio da irretroatividade nos casos em que o ressarcimento ao SUS é cobrado
em razão da prestação de serviços a consumidores cujos contratos de plano de saúde foram firmados anteriormente à Lei nº 9.656/98.De
início, verifico que o interesse processual da embargante não está comprovado nos autos, uma vez que nada trouxe para demonstrar que os
valores cobrados a título de AIH se encontram na situação acima descrita.Conforme já decidido acima, cabe à embargante trazer aos autos a
documentação necessária para instruir seu pleito. Nesse ponto, ressalto que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, que pode ser
ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado. Não fosse isso, não vislumbro ofensa ao princípio da irretroatividade, em razão da
cobrança de atendimentos prestados a consumidores cujos contratos tenham sido firmados anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/98, uma
vez que a lei que rege a matéria não vincula nem condiciona o ressarcimento à data de adesão ao plano de saúde por parte do contratante
atendido pelo SUS. A propósito: (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2276576 - 0036130-
47.2017.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, julgado em 01/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2018 ).Trata-
se, portanto, de relações jurídicas distintas e independentes, sendo que o ressarcimento deve ser efetuado levando-se em conta a data do
atendimento em unidade filiada ao SUS, e não a data do contrato firmado com a operadora de plano de saúde.III - DISPOSITIVOAnte o
exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nos presentes embargos, resolvendo o processo com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, inciso I, do CPC.Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários, tendo
em vista a cobrança do encargo-legal, que substitui a verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR.Revogo o efeito suspensivo
concedido aos embargos, uma vez que em cognição exauriente se verificou a inexistência da plausibilidade do direito invocado, e é
insuficiente a garantia prestada (art. 919, 1º e 2º, CPC).Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-
se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, em seguida, remetam-
se os autos ao TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0039462-32.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054436-45.2012.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos, etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL interpôs embargos à execução em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO.A execução fiscal, ora embargada, instruída com a Certidão de Dívida Ativa, objetiva cobrar Imposto Sobre Serviços de atividades
prestadas pela parte embargante, constante da Certidão de Dívida Ativa n 606.749-2/12-1.Postula ter recolhido corretamente o Imposto
Sobre Serviço cobrado na execução fiscal em apenso. Aduz que o Fisco entende que a CEF, ao praticar preços diferenciados entre seus
clientes em relação às chamadas Cestas de Serviço, estaria concedendo descontos condicionais, que por força da Lei n 13.701/03 deveriam
compor a base de cálculo do ISS, no caso em questão, o preço atribuído às citadas cestas não implica em desconto condicionado, mas
somente em ser atribuído preços diversos para serviço diverso, sem imposição de condições ao cliente que optar por tais serviços.Pugna
pelo afastamento da multa punitiva, entendendo pela abusividade e ausência de embasamento para tanto.Requer concessão de liminar, para
exclusão no CADIN.Junta procuração e documentos às fls. 13/56.O Juízo recebeu os embargos às fls. 71, indeferindo o pedido de liminar,
determinando a intimação do embargado para impugnação, apresentada às fls. 79/86, postulando pela improcedência da inicial.É o relatório.
Decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80, porquanto desnecessária a
produção de provas.I - REGULARIDADE DA CDA:A Certidão de Dívida Ativa não contém vícios, possuindo todos os requisitos ditados
pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. Ademais, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a
Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.É o que dispõe o art.3º da norma
supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a
que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a
doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos
valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem
presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode
produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in
Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).II- INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 14 DA LEI MUNICIPAL N
13.701/03:A questão da constitucionalidade do artigo 14 da Lei Municipal n 13.701/03 já restou bem decidida pela MM. Juíza Federal Dra.
Ana Lúcia Jordão Pezarini, da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, nos autos do Processo n 0047376.84.2013.403.6182, cujo
entendimento transcrevo e adoto como razão de decidir: Quanto à exigência tributária, o artigo 156, inciso III, da Constituição da República
atribui ao Município a competência para instituir imposto sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos no artigo 155, II, definidos
em lei complementar. Por sua vez, a Lei Complementar nº 116/2003 dispõe que o fato gerador do imposto é a prestação do serviço
constante de lista anexa (artigo 1º) e que a base de cálculo é o preço do serviço (art. 7º).Não se discute, nestes autos, se dado serviço
bancário pode ou não ser tributado em face da taxatividade da lista de serviços. O debate se restringe à base de cálculo para a incidência
tributária, no caso de opção dos clientes por cestas de serviços bancários, com as decorrentes reduções nos preços das tarifas.O artigo 14
da Lei Municipal nº 13.701/03, que altera a legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, estabelece que a base de
cálculo do imposto é o preço do serviço, como tal considerada a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução, excetuados os
descontos ou abatimentos concedidos independentemente de qualquer condição. A norma não traz inconstitucionalidade ou afronta às
disposições complementares. Reafirma, em consonância com o aspecto material da hipótese de incidência tributária, prestação de serviço, a
base de cálculo da exação, preço do serviço, considerada a receita bruta sem deduções. Vale dizer, não podem ser deduzidas despesas
incorridas pelo prestador de serviços. Além disso, dispõe expressamente sobre descontos ou abatimentos incondicionais, para afirmar que
não integram o preço. Não se vislumbra indevida inovação ou invalidade do texto.Não restou demonstrada indevida inovação ou invalidade
do artigo 14 da Lei Municipal n 13.701/03, razão suficiente para afastar a alegação de sua inconstitucionalidade.III - CESTA DE
SERVIÇO/ISS:Versa a execução sobre cobrança de Imposto sobre Serviço de qualquer natureza - ISS.Os serviços bancários estão sujeitos
à incidência do Imposto sobre Serviço, sendo que o Decreto-Lei n 406/687, alterado pela Lei Complementar n 56/87, apresenta a Lista dos
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Serviços Bancários sujeitos à taxação, conforme a seguir transcrevo:96. Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central:
fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; devolução de cheques; sustação de
pagamento de cheques; ordens de pagamento e de crédito, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas em
terminais eletrônicos; pagamento por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de
cofres; fornecimento de segunda via de avisos de lançamento de extrato de contas; emissão de carnês (neste item não está abrangido o
ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos com portes do Correio, telegramas, telex e teleprocessamento, necessários à prestação de
serviços);Tal rol autoriza interpretação extensiva. O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n 75.952, inclinou-se pela
interpretação ampla e analógica da lista de serviços do Decreto-Lei n 406/68:CARTÕES DE CRÉDITO. IMPOSTO DE LICENÇA. A
ELE ESTÃO SUJEITAS AS ENTIDADES QUE OS EMITEM, FACE A NATUREZA DAS OPERAÇÕES QUE DE SUA
EXPEDIÇÃO SE ORIGINOU. II. APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI N. 406/68, COM A REDAÇÃO QUE LHE ATRIBUIU O
DECRETO-LEI N....834/69, ART. 3, VIII. III. A LISTA A QUE SE REFEREM O ART. 24, II, D CONSTITUIÇÃO, E 8 DO
DECRETO-LEI N. 83/69 É TAXATIVA, EMBORA CADA ITEM DA RELAÇÃO COMPORTE INTERPRETAÇÃO AMPLA E
ANALOGICA. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. (STF, RE 75952/SP - SÃO PAULO, 2ª Turma, Min.
Thompson Flores, julgamento 29/10/73). Pelo julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também restou decidido pelo entendimento
de que a lista é taxativa, admitindo-se, porém, uma leitura extensiva de cada item, conforme se apreende do voto da MM. Ministra Eliana
Calmon, no REsp n 1.111.234-PR (2009/0015818-9), que a seguir transcrevo:O aresto recorrido não merece reparo, pois adotou a
orientação desta Corte, ao concluir que, embora a lista anexa ao Decreto-lei 406/68 e à Lei Complementar n. 116/2003 seja taxativa,
permite-se a interpretação extensiva, devendo prevalecer não a denominação utilizada pelo banco, mas a efetiva natureza do serviço prestado
por ele. Tal posição foi abraçada pelo STF, como indicado no acórdão RE 75.952/SP, relatado pelo Ministro Thompson Flores e hoje
encontra-se sedimentado neste Tribunal, conforme se depreende dos arestos que destaco: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. ISS.
SERVIÇOS BANCÁRIOS. INCIDÊNCIA. LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI 406/68. TAXATIVIDADE.
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Embora taxativa em sua enumeração, a lista de serviços
anexa ao Decreto-Lei n 406/68 comporta, dentro de cada item, interpretação extensiva para o efeito de fazer incidir o tributo sobre os
serviços bancários congêneres àqueles descritos. Precedentes. 2. Não se pode confundir (a) a interpretação extensiva que importa a
ampliação do rol de serviços, com inclusão de outros de natureza diferente dos indicados, com (b) a interpretação extensiva da qual resulta
simplesmente a inclusão, nos itens já constantes da lista, de serviços congêneres de mesma natureza, distintos em geral apenas por sua
denominação. A primeira é que ofende o princípio da legalidade estrita. A segunda forma interpretativa é legítima. 3. Recurso especial
desprovido. (REsp 920.386/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe
04/03/2009).O Auto de Infração foi lavrado com o código de serviço 5182, referente ao item 15.07 da Lista de Serviços constante no artigo
1º da Lei nº 13.701/03.As instituições bancárias desenvolvem dois tipos de atividades, sendo basicamente divididas em principais, que
consistem em operações de crédito e câmbio sujeitas ao IOF; e as secundárias ou acessórias, verdadeiras prestações de serviços alheias ao
âmbito financeiro.Pelo que se extrai dos autos, a tarifa cobrada pelas Cestas de Serviços é um desconto condicionado e não um preço
diferenciado que resulta de livre negociação, levando em conta que a parte embargante/Caixa Econômica Federal mantém e oferece os
pacotes de tarifas aos seus clientes por meio de um programa denominado Cesta de Serviços, que prevê, para cada categoria de produto,
quais são os serviços incluídos e o respectivo preço, assim como as regras de reciprocidade, entendido como o relacionamento comercial
entre a instituição e os seus clientes. Como citado pela exequente: o cliente que maximizar suas operações bancárias em determinada
instituição recebe, como prêmio, um desconto nas tarifas cobradas pelos serviços que ele toma desta mesma instituição.Os serviços, com
preços pré-estabelecidos, podem ter descontos progressivos, conforme as condições estabelecidas no regulamento do programa e o nível de
relacionamento que o cliente contratante do serviço mantém com a instituição, conforme informações obtidas no Portal da Caixa Econômica
Federal na internet: Preços diferenciados na tarifa da Cesta de Serviços de acordo com a pontuação obtida pelo seu relacionamento com a
Caixa.Portanto, os preços das Cestas de Serviços estão sujeitos a descontos condicionados, que fazem parte da base de cálculo do ISS.
Pelo Portal da CEF verifico que não há preços diferenciados, considerando que não são estipulados valores diversos para cada cliente ou
contrato, conforme Pontuação Relacionamento Caixa, concedendo descontos (pontos): há descontos concedidos quando verificado o
atendimento das condições estabelecidas pelo contratante, como por exemplo saldo, tempo de conta, produtos contratados. Trata-se,
portanto, de desconto condicional.Sobre o assunto escreveu o Dr. Edgard Neves da Silva, no Boletim de Direito Municipal nº 1, janeiro de
1997, página 39: Oportuno deixar frisado que para o desconto incondicionado deverá ser cumpridamente comprovada essa sua qualificação,
sob pena de descaracterização, não se lhe decorrendo o benefício da alteração do preço. Caso venha a ser efetivada a dedução e, se
porventura vier a ficar comprovada a falsa graça, cujo resultado advenha de direta ou indireta condição, caberá ao Fisco exigir o imposto
devido com todos os acréscimos decorrentes de sua não-quitação integral no prazo estipulado. O valor diferenciado que é cobrado de certos
clientes não consiste num preço livremente negociado caso a caso, mas sim num desconto que depende de diversas condições estipuladas
pela Caixa Econômica. Trata-se de um conjunto de serviços, tanto que, se o contribuinte extrapola a quantidade de serviços incluída em cada
pacote, é cobrado pelo valor da tabela. Portanto, resta claro que preço atribuído à Cesta de Serviços da CEF trata-se, claramente, de
desconto condicionado. Se a base imponível é o valor recebido pelo prestador, nada pode ser feito, senão considerar como base de cálculo
o valor do serviço com o abatimento.É nesse sentido que vem se posicionando a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, especificamente em caso análogo:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ISS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CESTA DE
SERVIÇOS. INICIDÊNCIA. MULTA. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.- De
acordo com o artigo 7º da Lei Complementar n.º 116/03, a base de cálculo do ISS é o preço do serviço. A Lei Municipal n.º 13.701/03
estabelece que a base de cálculo do tributo é o preço do serviço, como tal considerada a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma
dedução, excetuados os descontos ou abatimentos concedidos independentemente de qualquer condição (incondicionais).- Conforme
entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, somente os descontos incondicionados, isto é, aqueles concedidos por liberalidade
do prestador sem o estabelecimento de qualquer contraprestação, são excluídos da base de cálculo do tributo (REsp 622.807/BA, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 08.06.2004, DJ 23.08.2004, p. 219 e REsp 1015165/BA, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j.
17.11.2009, DJe 09.12.2009).- Ainda que se afirme que se trata de preço diferenciado em razão da contratação conjunta de serviços
bancários, em pacote ou cesta, o custo das operações é único e, assim, a diferença de preços configura inequívoco desconto vinculado a
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cumprimento de condições que, no caso, são relacionadas à política ou programa de relacionamento entre cliente e CEF, baseado em
pontuações que são adquiridas pelo cliente, conforme o tipo de aplicações financeiras e outros produtos contratados, tempo de conta
corrente e mesmo adimplência em relação a operações contratadas (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 0011645-90.2014.4.03.6182,
Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 07.07.2016, e-DJF3 Judicial 1 de 15.07.2016).- A multa punitiva prevista no artigo 13 da Lei Paulistana n.º
13.743/02, tem natureza objetiva e decorre do descumprimento da obrigação principal, razão pela qual é devida nas hipóteses de
inadimplemento do tributo.- Devido à reforma da sentença, é de rigor a reversão da sucumbência, para condenar a CEF ao pagamento dos
honorários advocatícios.- Apelação provida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA
- 2128042 - 0005227-39.2014.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 22/11/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2018) Assim se posicionou a jurisprudência atualizada do E. STJ:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS. BASE DE CÁLCULO. DESCONTO NO VALOR DO SERVIÇO PRESTADO.
INCONDICIONADO. 1. Segundo o artigo 9º do DL 406/68, a base de cálculo do ISS é o valor do serviço prestado, entendendo-se
como tal o correspondente ao que foi recebido pelo prestador. 2. Se o abatimento no preço do serviço fica condicionado a uma condição a
cargo do tomador do serviço, tal desconto deve-se agregar à base de cálculo. 3. Diferentemente, se o desconto não é condicionado, não há
base econômica imponível para fazer incidir o ISS sobre valor não recebido pelo prestador. 4. O desconto incondicionado, concedida por
liberalidade do prestador sem qualquer imposição, reduzirá o valor do serviço, com reflexo para o Fisco que, em decorrência da liberalidade,
receberá menos tributo. Conforme reconhece a doutrina, se a base imponível é o valor recebido pelo prestador, nada pode ser feito, senão
considerar como base de cálculo o valor do serviço com o abatimento. 5. Embargos de declaração acolhidos para conhecer do Recurso
Especial e negar-lhe provimento. (EDRESP 201303539340, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/02/2014
RDDT VOL.:00223 PG:00178 RDTAPET VOL.:00041 PG:00235 ..DTPB:.)IV - MULTA PUNITIVA: A multa punitiva tem previsão no
art. 13, inc. I, da Lei 13.476/02 e foi imposta ao embargante por infração à legislação tributária. Assim dispõe o citado dispositivo legal: Art.
13 - Independentemente das medidas administrativas e judiciais cabíveis, iniciado o procedimento fiscal, a falta de recolhimento ou o
recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, pelo prestador do serviço ou responsável, nos prazos
previstos em lei ou regulamento, implicará a aplicação, de ofício, das seguintes multas: I - de 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto
devido e não pago, ou pago a menor, nos prazos previstos em lei ou regulamento, pelo prestador do serviço ou responsável, excetuada a
hipótese do inciso II;Sendo devida a cobrança de ISS sobre o valor da diferença entre o preço sem desconto e o preço com desconto, deve
ser mantida a cobrança da multa prevista na legislação municipal, no valor de 50% do valor do imposto apurado como devido. Trata-se de
sanção pela inobservância da legislação tributária, com o objetivo de desestimular novas infrações, consoante artigo 97, inciso V, do CTN,
prescindindo da análise da interpretação eventualmente equivocada do sujeito passivo. Neste sentido julgado da 2ª Turma do TRF da 4ª
Região: Embargos à execução fiscal. Não pode o magistrado reduzir ou suprimir multas. É inaplicável o princípio constitucional da vedação
ao confisco, pois este tem relação com os tributos ou contribuições e não com as penalidades decorrentes da inadimplência, cujo caráter
agressivo tem por escopo compelir o contribuinte a efetuar o recolhimento dentro do prazo legal e evitar que o mesmo pratique atos lesivo à
coletividade. Apelação e remessa oficial providos. (TRF da 4ª R, 2ª Turma, AC 2000.04.01.001589-9/RS, Rel. Juíza Tania Terezinha
Cardoso Escobar, j 09.03.00, DJU-e 2 12.04.00, p 66). Não havendo mais questões a serem decididas, impõe-se a improcedência dos
presentes embargos.V - DISPOSITIVO:Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos, nos termos da
fundamentação supra, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a
parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos
do artigo 85, 3º, inciso I, do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da
Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas indevidas, consoante o disposto no art. 7 da Lei n 9.289/96.Havendo recurso de qualquer
das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha
advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Sem reexame necessário. P.R.I.

0058123-59.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068135-40.2011.403.6182) ASSOCIACAO
SABESP(SP039343 - FERNANDO GUIMARAES GARRIDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO
ASSUNCAO)
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VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA em face da ASSOCIAÇÃO SABESP, objetivando a satisfação
de créditos relativos a contribuições previdenciárias não recolhidas.Consoante petição de fls. 02/04, e documentos anexos, os débitos das
inscrições em dívida ativa já haviam sido quitados quando do ajuizamento do processo executivo, motivando o pedido de extinção do feito.A
exequente concordou com esse pleito, afirmando, contudo, que quem deu causa à execução indevida foi a própria executada, em virtude do
preenchimento incorreto da guia de pagamento em relação à competência de 05/2007.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa
de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido informado o pagamento, a
presente execução fiscal deve ser extinta.Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO PROCEDENTE estes embargos, com
resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 487, I, do CPC, consequentemente, extingo a presente execução fiscal, nos termos do
artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas na forma da Lei.Considerando que a presente execução não se
restringe à cobrança de contribuições previdenciárias relativas à competência de 05/2007, mas também dos meses de 01, 05 e 06 de 2007,
ainda que se acolha a tese fazendária de fls. 70 vº, as demais cobranças ocorreram por ato imputável à exequente, com isso a condenação
em honorários é medida que se impõe, conforme pacífica jurisprudência do STJ:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELA FAZENDA PÚBLICA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.1. Hipótese em que a Corte de origem entendeu que, muito embora a devedora tenha sido citada e
obrigada a contratar advogado, no caso dos autos, não há como autorizar a condenação em honorários advocatícios, já que o caso se
subsome perfeitamente à hipótese do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais.2. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça vem adotando o
entendimento de que é cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários de advogado na hipótese de desistência da execução fiscal,
em razão de a parte executada ter contratado os serviços de advogado com o objetivo de extinguir o processo.3. Recurso Especial
provido.Desse modo, com esquepe no art. 85, 3º, I, do CPC, condeno a Fazenda Pública em 10% sobre o valor da causa atualizado,
consoante os índices de Cálculos previstos no Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, do CJF, à título de honorários
advocatícios. Quanto à aplicabilidade do art. 940 do Código Civil, é assente o entendimento segundo o qual o disposto no referido artigo
somente é aplicável quando comprovada a má-fé do credor, o que não foi demonstrado no caso concreto. Nesse
sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AJUIZAMENTO INDEVIDO DE EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO EM DOBRO ART.
940 DO CCB. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ DO CREDOR. PRESSUPOSTOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA
SÚMULA 7?STJ. 1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se
afastar a alegada violação do art. 535 do CPC.2. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que o disposto no art. 940 do CC?
2002, atinente ao pagamento em dobro, somente é aplicável quando comprovada a má-fé do credor.3. O Tribunal a quo, soberano na
análise do acervo fático-probatório dos autos, concluiu que não restou caracterizada a má-fé da agravada pela cobrança considerada
indevida. Revisar tal entendimento demanda reavaliação de fatos e provas, o que é vedado, em recurso especial, ante o óbice contido na
Súmula 7?STJ. 4. Agravo regimental não provido. Após o trânsito em julgado, declaro levantada a penhora dos bens constritos nos autos da
execução fiscal anexa.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

0024513-66.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041664-50.2012.403.6182) CIA/ SAO
GERALDO DE VIACAO(SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT(SP130777 - ANDREA FILPI MARTELLO)

Vistos, etc.CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO interpôs embargos à execução em face da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, ajuizada para haver débitos inscritos sob os nºs 930/2012, 946/2012, 997/2012 e 1056/2012.Entende pela
prescrição dos débitos oriundos dos procedimentos administrativos nºs 50500077791/2005-16 (CDA nº 930/2012) e 27734021/2005
(CDA nº 946/2012), vez que transcorrido prazo quinquenal previsto no art. 1º da Lei n 9.873/1999. Colaciona jurisprudência favorável ao
seu pedido.Requer o julgamento de procedência dos embargos, com a condenação da parte embargada nos consectários legais.Instruem a
inicial procuração e documentos (fls. 11/25).O Juízo recebeu os embargos à fl. 41 e determinou a intimação da embargada para impugnação.
Intimada, a Fazenda Pública se manifestou às fls. 45/56, postulando pela improcedência dos embargos. Juntou documentos às fls. 57/242
dos autos.Nova manifestação da parte embargante às fls. 246/253.É o relatório. DECIDO. Sendo a matéria unicamente de direito, será
proferida a sentença, nos termos do art. 17, paragrafo único, da Lei nº 6.830/1980.Consoante se verifica dos processos administrativos
juntados aos autos, bem como das CDAs, as cobranças impugnadas versam sobre multas por infração ao art. 78-F, 1º, inciso I, alínea K, da
Resolução ANTT nº 233/2003, alterada pela Resolução ANTT nº 579/2004 (CDA nº 930/2012); e ao art. 78-F, 1º, da Lei nº 10.233/2001
c/c art. 1º, inciso III, alínea D, da Resolução ANTT nº 233/2003, alterada pela Resolução ANTT nº 579/2004 (CDA nº 946/2012). Quanto
às demais inscrições, a saber, CDA nº 997/2012 e CDA nº 1056/2012, houve o expresso reconhecimento da dívida pela parte
embargante.Verifico a ocorrência de prescrição quanto aos débitos impugnados, quais sejam, CDA nº 930/2012 e CDA nº
946/2012.Quanto à CDA nº 930/2012, verifico que, após a lavratura do Auto de Infração em 25/10/2005 (fl. 158), a parte embargante foi
notificada em 13/03/2006 (fl. 171), opondo defesa administrativa em 29/03/2006 (fls. 168/170) e recurso administrativo em 30/06/2006 (fls.
178/179), definitivamente julgado em 25/09/2006 (fl. 183), com notificação pessoal da parte embargante por AR em 24/10/2006 (fl. 185),
sem mais recurso da parte embargante. O prazo para o pagamento da multa imposta se escoou em 10/11/2006 (fl. 184), iniciando-se a
contagem do prazo prescricional.A seu turno, quanto à CDA nº 946/2012, após a lavratura do Auto de Infração em 31/10/2005 (fl. 203), a
parte embargante foi notificada em 30/11/2005 (fl. 210), opondo defesa administrativa em 19/12/2005 (fls. 208/209) e recurso
administrativo em 03/07/2006 (fls. 217/218), definitivamente julgado em 17/11/2006 (fl. 222), com notificação pessoal da parte embargante
por AR em 28/12/2006 (fl. 225), sem mais recurso da parte embargante. O prazo para o pagamento da multa imposta se escoou em
24/01/2007 (fl. 224), iniciando-se a contagem do prazo prescricional.Aplica-se ao presente feito a prescrição quinquenal, nos termos do art.
1º do Decreto nº 20.910/1932, tendo em vista tratar-se de ação de cobrança de multa administrativa. Neste sentido, jurisprudência do E.
STJ, aplicável analogicamente: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DO DECRETO 20.910/1932. 1. É inadmissível
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Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal de origem.
Incidência da Súmula 211/STJ. 2. A jurisprudência do STJ é no sentido de que se aplica a prescrição quinquenal, nos termos do art. 1º do
Decreto 20.910/1932, às ações de cobrança de multa administrativa decorrente de ilícito ambiental. 3. Orientação reafirmada pela Primeira
Seção, no julgamento do REsp 1.112.577/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 4. Agravo Regimental não provido. (AGA
200802692709, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 02/02/2011).O STJ, em reiterados julgados,
consolidou seu entendimento no sentido de que o art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/1942 estendeu às autarquias federais o prazo prescricional
disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, segundo o qual todas as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos (REsp
374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). A
contagem do prazo é quinquenal, observando-se o disposto no Decreto n 20.910/1932. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS ADMINISTRATIVAS APLICADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO - ANP. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. DECRETO 20.910/32. LEI Nº.
9.873/99. 1. Apelação desafiada pela Agência Nacional de Petróleo - ANP em face da Sentença que reconheceu, de ofício, a prescrição do
direito de cobrar o crédito exequendo (multa decorrente de infração administrativa), extinguindo a Execução Fiscal, com resolução de mérito.
2. As multas administrativas não possuem natureza tributária, pois são decorrentes do Poder de Polícia exercido pela Administração Pública,
não se sujeitando, pois, às regras prescricionais do Código Tributário Nacional. Tratando-se de relação de direito público, também não lhes
é aplicável o prazo previsto no Código Civil. 3. O art. 1º-A, da Lei nº. 9.873/99, incluído pela Lei nº. 11.941/2009, estabeleceu que, após o
término regular do processo administrativo, prescreve em cinco anos a ação de execução da Administração Pública Federal, relativa a
crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. Precedente do STJ: REsp 1.115.078, submetido ao rito dos
Recursos Repetitivos (art. 543-C, do CPC). 4. Para as infrações praticadas em período anterior ao referido diploma legal, também se aplica,
por questão de simetria, o prazo de 5 (cinco) anos, com base do art. 1º, do Decreto 20.910/32. Precedentes do STJ. 5. Caso em que o auto
de infração foi lavrado em 26/04/2002, tendo havido a decisão definitiva, no processo administrativo correlato, na data de 05/07/2005. Em
seguida, foi oportunizada ao particular a interposição de recurso, sendo-lhe concedido, posteriormente, o prazo de trinta dias para o
pagamento da multa imposta, com vencimento em 24/01/2006. 6. Com o vencimento do crédito sem pagamento, tornou-se inadimplente o
administrado infrator, devendo tal data, portanto, ser considerada como termo a quo de contagem do prazo prescricional da pretensão
executiva. 7. Como a execução fiscal foi proposta em 12/11/2009, antes de exaurido o prazo quinquenal - aplicável à luz do Decreto
20.910/32 ou à luz da própria lei nº. 9.873/99 - impõe-se a conclusão de que a prescrição, na hipótese em análise, não se consumou. 6.
Apelação provida. Sentença anulada. Retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que haja o regular prosseguimento da Execução Fiscal.
(AC 200983000184990, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Terceira Turma, 12/04/2011,
grifei).ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO
QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. INTERRUPÇÃO. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. ART. 8, 2, LEI N 6.830/80. 1.
A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia regulado por normas administrativas. A aplicação principiológica da isonomia, por
si só, impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32 nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta em face do
administrado. 2. Deveras, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873/99 que versa sobre o exercício da ação punitiva pela
Administração Federal colocou um pá de cal sobre a questão assentando em seu art. 1º caput: Prescreve em cinco anos a ação punitiva da
Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor,
contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 3. A possibilidade de a
Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o administrado ter a seu dispor o prazo quinquenal
para veicular pretensão, escapa aos cânones da razoabilidade e da isonomia, critérios norteadores do atuar do administrador, máxime no
campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à questão da legalidade. 4. É cediço na Corte que as prescrições administrativas em geral,
quer das ações judiciais tipicamente administrativas, quer do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32,
obedecem à quinquenalidade, regra que não deve ser afastada in casu. 5. Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª Turma, no REsp
623.023/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE MULTA PELO
ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA -
INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 1. Se a relação que deu origem ao
crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 2. Uma vez que a exigência
dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não representando, por isso, a exigência de
crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN. 3. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque
à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às
dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 3. Recurso especial improvido. 6.
Precedentes jurisprudenciais: REsp 444.646/RJ, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJ 02.08.2006; REsp
539.187/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJ 03.04.2006; REsp 751.832/SC, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX,
Primeira Turma, DJ 20.03.2006; REsp 714.756/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 06.03.2006; REsp 436.960/SC,
Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 20.02.2006. 7. In casu, compulsando os autos, verifico que o fato gerador da infração
ocorreu em 1 de fevereiro de 1999, a execução foi proposta em janeiro de 2004, et pour cause dentro do prazo prescricional. 8. Destarte,
foi a Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra citada em 18 de maio de 2005, não anexou informação da data do despacho que ordenou
a citação cujo ônus do fato extintivo competia-lhe, justamente o marco interruptivo da prescrição, nos termos do artigo 8º, 2º, da LEF. 9.
Com efeito, esta egrégia Corte já decidiu que o crédito objeto de execução fiscal que não possui natureza tributária, decorrente de multa
ambiental, tem como marco interruptivo da prescrição o disposto na LEF, no art. 8º, 2º, verbis: O despacho do Juiz, que ordenar a citação,
interrompe a prescrição. Precedentes: REsp 1148455/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 23/10/2009; AgRg
no AgRg no REsp 981.480/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/03/2009; AgRg no Ag 1041976/SP, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 07/11/2008; REsp 652.482/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 25/10/2004. 10. Ademais, o
citado dispositivo não foi prequestionado. 11. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, 1ª TURMA, RESP 200801055635, REL.
LUIZ FUX, DJE DATA: 14/04/2010).Transcrevo jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, aplicável analogicamente ao presente
feito:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO IBAMA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
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CONDENAÇÃO DA UNIÃO NA VERBA HONORÁRIA. 1. O STJ, em reiterados julgados, consolidou seu entendimento no sentido de
que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32,
segundo o qual todas as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
DJ 06.04.2006; AgRg no REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 2. Sendo o IBAMA uma autarquia federal, devem as multas
aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição quinquenal. 3. No caso dos autos, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em 04/09/2007.
Considerando que a notificação ao executado se deu em 09/02/2001, conforme cópia do Aviso de Recebimento - AR contendo a
Notificação Administrativa para Recolhimento de Multa, evidente a ocorrência da prescrição, já que da data mencionada até o ajuizamento
da execução fiscal (04/09/2007) transcorreu prazo superior a cinco anos. 4. Condenação da União em honorários advocatícios de 5% sobre
o valor atualizado da causa, conforme jurisprudência da Turma, tendo em vista que o executado utilizou-se de exceção de pré-executividade
como meio de defesa. 5. Apelação a que se nega provimento. (AC 200760070002969, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, 10/02/2009).É aplicável às multas cobradas nos autos da execução fiscal em apenso a causa suspensiva da prescrição prevista no
artigo 2, 3 da Lei n 6.830/1980, vez que tal norma é aplicável aos créditos não tributários, como é o caso dos presentes autos (STJ, REsp
708.227/PR, T2, Rel(a). Min(a). ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005, p. 355). É nesse sentido o entendimento
jurisprudencial:EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO. CVM. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ARTS. 150, PARÁGRAFO 4º e 173, I, e 174, I, TODOS DO CTN.
AJUIZAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA APÓS O DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. CONSTATAÇÃO. SUSPENSÃO
DO PRAZO PRESCRICIONAL POR 180 DIAS. ART. 2º, PARÁGRAFO 3º DA LEI Nº 6.830/80. INAPLICABILIDADE ÀS
DÍVIDAS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Trata-se de apelação da sentença que
extinguiu a Execução Fiscal com resolução de mérito, decretando a prescrição, com fulcro no art. 269, IV, CPC. 2. O valor objeto da CDA
corresponde à Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, instituída pela Lei nº 7.940/89, ou seja, tributo sujeito a lançamento
por homologação. 3. O prazo decadencial é de 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado, e o prescricional é contado da data em que o contribuinte foi regularmente notificado do lançamento tributário, na forma
prevista no CTN em seus arts. 150, PARÁGRAFO 4 º, e 173, I, e 174, I. 4. O disposto estabelecido no art. 2º, PARÁGRAFO 3º da Lei
6.830/80, que prevê inscrição em dívida ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) é aplicável tão-somente às dívidas de natureza
não-tributárias. Precedentes do STJ. (REsp 881.607/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
10.06.2008, DJ 30.06.2008 p. 1). 5. Considerando que a notificação ao contribuinte se deu em 24.01.1997, data em que ocorreu a sua
constituição definitiva e, verificando-se que a execução fiscal foi ajuizada em 17.06.2002, irreparável a sentença recorrida que extinguiu a
pretensão executiva, ante a ocorrência de prescrição. 6. Apelação e remessa oficial não providas. (APELREEX 200285000026312,
Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, 14/07/2010, grifei).Portanto, com a inscrição em dívida ativa, em
23/05/2012 (fls. 199 e 241), já se encontrava prescrito o direito de cobrar a dívida. Não há nem que se falar em suspensão do curso do
prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias, considerando que a prescrição se operou em 10/11/2011 (CDA nº 930/2012) e em
24/01/2012 (CDA nº 946/2012) - 5 (cinco) anos depois de escoado o prazo para o pagamento da multa e antes da inscrição em dívida
ativa. Não havendo mais questões a serem decididas, impõe-se a procedência desta ação.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os
presentes embargos, resolvendo o processo com resolução do mérito, forte no disposto no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas não incidentes em embargos do devedor, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/1996.Condeno a parte embargada ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º,
inciso I, do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para
os débitos judiciais.Traslade-se cópia desta decisão para a execução fiscal em apenso.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496,
inciso II c/c 3º, inciso I, do CPC).Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária
para apresentação de eventuais contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos. Em seguida, remetam-se os autos ao TRF
da 3ª Região. Ao trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0018080-12.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053703-26.2005.403.6182
(2005.61.82.053703-1)) BORGES & MELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP090741 - ANARLETE MARTINS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos,BORGES & MELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA interpôs embargos à execução em face da FAZENDA NACIONAL,
ajuizada para haver débitos inscritos nas CDAs que instruem a inicial. Requer a suspensão da execução em virtude de parcelamento e, caso
não o seja, requer a aplicação de juros de 1% ao mês e a não aplicação da multa moratória sob o fundamento de que esta seria
ilegal.Instruem a inicial procuração e documentos (fls. 16/31 e 62/75).Os embargos foram recebidos à fl. 34. Instada a se manifestar, a
Fazenda Nacional às fls. 37/42, postula a improcedência do feito. Alega que a CDA nº 80 4 05 014078-07 foi desmembrada nas CDAs nº
80 4 05 130872-33 e 80 4 05 130873-14. A CDA nº 80 4 05 130872-33 foi cancelada e a CDA nº 80 4 05 130873-14 foi desmembrada
na CDA nº 80 4 05 130913-46, que foi parcelada, mas cujo parcelamento foi rompido no ano de 2011. Alega ainda a possibilidade de
cumulação de juros e multa, além da legalidade da multa moratória e da taxa SELIC.Instada a se manifestar do despacho da fl. 57, a parte
embargante deixou transcorrer o prazo in albis, conforme certificado à fl. 59 dos autos.À fl. 60 foi determinado o traslado de cópia da CDA
e dos depósitos judiciais que se encartam nos autos da execução fiscal (fls. 60/75) para os autos dos embargos.Vieram os autos conclusos.É
o relatório. Decido.I - REGULARIDADE DA CDA:A Certidão de Dívida Ativa não contém vícios, possuindo todos os requisitos ditados
pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. Ademais, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a
Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.É o que dispõe o art.3º da norma
supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a
que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a
doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos
valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem
presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode
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produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in
Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).II - CAUSA SUSPENSIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
PARCELAMENTO:Considerando a manifestação da embargada e os documentos juntados às fls. 49/56, verifico que improcede a alegação
de que a exigibilidade do crédito tributário estava suspensa quando do ajuizamento do executivo fiscal em apenso, em razão da adesão ao
parcelamento em 18/10/2006.Com efeito, a CDA nº 80 4 05 130913-46 é derivada da CDA nº 80 4 05 130873-14 que por sua vez é
derivada da CDA nº 80 4 05 014078-07, título executivo que instrui a inicial da execução fiscal embargada (fs. 44, verso e 49, verso).
Demonstrado está, portanto, uma linha sequencial entre as certidões.Por fim, fls. 54, constata-se que no dia 22/08/2011, o parcelamento foi
rompido, não havendo mais histórico de reinclusão do embargante em outro parcelamento.Sendo assim, não havia causa suspensiva da
execução fiscal ao tempo do ajuizamento nem há no presente momento.III - EXIGÊNCIA DE JUROS PELA SELIC:Rejeito a insurgência
contra a aplicação da taxa SELIC, seja a título de correção monetária, seja a título de juros.A um, porque a SELIC incide, a teor da
legislação aplicável, como índice de juros e de correção, pois não há previsão da incidência de qualquer índice a título de atualização
monetária e porque a taxa SELIC já contém embutida expectativa de desvalorização da moeda.A dois, porque os juros aplicáveis são os
constantes da legislação de regência para os débitos previdenciários (Lei nº 9.065/95, art. 13 e Lei nº 8.218/91, art. 34, com a redação dada
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) e não os aplicáveis para relações de direito privado.A três, porque sendo a natureza dos juros moratórios
civil e não tributária, não há qualquer vedação à sua veiculação por lei ordinária e não por norma complementar ou mesmo à aplicação da
SELIC a fatos geradores ocorridos antes da determinação da sua incidência sobre débitos tributários.Sinale-se que a incidência se deu sem
qualquer violação ao comando da irretroatividade da norma legal, já que somente passou a incidir nos créditos tributários após a publicação
da lei que fez incidir a SELIC sobre débitos previdenciários, sem ter retornado ao tempo do fato gerador para mudar-lhe a configuração ou
majorar o tributo, não acarretando qualquer alteração de seu valor real, representando estritamente alteração nos juros aplicáveis ao débito,
incidentes para frente, se persistente a mora, desde a promulgação da lei que o ampara, sem qualquer afronta ao princípio da não-surpresa.A
quatro, porque a fixação do valor da taxa SELIC por ato administrativo emanado do Banco Central, e assim sendo, pelo próprio Poder
Executivo não representa violação ao princípio da legalidade, na medida em que a variação da SELIC como índice de juros foi estipulada em
lei. A par disso, todo e qualquer índice que haja de ser apurado em razão de fatores variáveis no tempo, como os próprios indexadores
monetários oficiais, será veiculado por ato do Poder Executivo e não estipulado previamente em lei quanto a seus valores aferíveis
periodicamente, mas somente enquanto índice a ser utilizado para correção ou a título de juros.A cinco, em razão de que não ocorre qualquer
imoralidade, pois o fato de o valor da SELIC ser incerto e fixado em momento futuro à sua instituição em nada se diferencia da circunstância
de o índice da correção monetária futura ser um fator incerto no dimensionamento do débito, o que não impede a sua aplicação às
obrigações civis e tributárias. Ademais, a utilização da SELIC respeita o princípio da eqüidade, uma vez que também é aplicada nas
restituições (repetição de indébito e compensação tributária) desde 1o de janeiro de 1996, por força do disposto no parágrafo 4o do art. 39
da Lei nº 9.250/95. E, mesmo que haja uma certa liberdade do Banco Central para aumentar ou reduzir a taxa Selic (por delegação do
Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil), sem a prévia fixação legal de nortes, balizas e critérios para a sua mensuração,
tenho que a margem inerente à competência financeira exercida pela Administração em nome do mercado não chega ao ponto de nulificar sua
utilização pois, como dito, a variação da SELIC vincula o Poder Executivo também na restituição do indébito tributário, elemento que
certamente influi na decisão a ser adotada quando da sua fixação.A seis, porque é inaplicável à espécie o disposto na Constituição Federal
para amparar a pretensão de redução dos juros para os limites de 12% ao ano, com afastamento da aplicação da SELIC na medida em que
a norma do art. 192, 3º, além de não auto-aplicável consoante já decidido pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento da
ADIn nº 04, refere-se ao Sistema Financeiro Nacional, não integrado pelo Sistema Tributário Nacional. Nesse sentido a Súmula 648 do
STF:Súmula 648A norma do 3o do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano,
tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.Ademais, a Suprema Corte findou por editar súmula vinculante
(precedente obrigatório) sobre o tema:SÚMULA VINCULANTE 7: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda
Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.A
sete, em razão de que o 1o do art. 161 do Código Tributário Nacional permite a incidência de juros de mora diversos do percentual de 1%
se assim a lei dispuser. O Pleno do Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento, por meio de julgamento do Recurso Extraordinário nº
582461, no qual se reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido da legitimidade da incidência da taxa SELIC para atualização
dos débitos tributários, desde que haja lei que autorize. Confira-se: 1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência
para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de
adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema,
esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição
tributária. (...) 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-
02568-02 PP-00177)O Superior Tribunal de Justiça também tem jurisprudência consolidada no sentido da legalidade da incidência da
referida: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI
ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de
mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos
critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel .Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/05/2009, DJe 21/08/2009) 3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a
reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando
desequilíbrio nas receitas fazendárias. 4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso
Extraordinário 582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua própria base de
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cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa moratória
estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória. 5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo
STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6.
Com efeito, os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão
proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido
reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em
13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe
31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no
REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl
no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no
AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no
REsp 970.580/RN, Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 7. Destarte, o sobrestamento do
feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no momento do
exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora
sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso
Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 879844/MG, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009). IV - MULTA:Finalmente, tenho que a multa não pode ser
excluída da cobrança do débito, como pretendido pela parte embargante. A redução da alíquota para patamar inferior a 20% não é cabível.
O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa moratória seguir o patamar de
20%, que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é autorizada com
base no art. 106, II, do CTN.Descabe a diferenciação para o benefício, dos débitos oriundos de declaração ou de lançamento, a teor da
jurisprudência do TRF-4ª Região: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA.
APLICAÇÃO DA LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. 1. Consoante disposição do art. 204 do CTN e do art. 3º da Lei nº 6.830/80, a
dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, a qual só pode ser ilidida por prova inequívoca em sentido contrário. 2.
redução da multa nos termos do art. 35, da Lei nº 8.212/91 (com a redação dada pela Lei nº 11.941/09) c/c art. 106, inc. II, alínea c do
CTN, retroatividade benigna. 3. O art. 35-A da Lei nº 8.212/1991, que determina a aplicação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996 aos
lançamentos de ofício relativos a contribuições previdenciárias, incide a partir da vigência da Lei nº 11.941/2009. Interpretação em sentido
contrário ofende o disposto no art. 144 do CTN, que determina a aplicação da lei vigente à época do fato gerador, ainda que posteriormente
modificada ou revogada. 4. O art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação anterior à Lei nº 11.941/2009, estabelece somente multas de mora,
inclusive quando houver lançamento de ofício. O legislador considerou irrelevante, para efeito de aplicação da multa de mora, o fato de haver
ou não informação a respeito do débito na GFIP. 5. Apelação parcialmente provida, para determinar a redução da multa. (TRF4, AC
2008.71.00.001469-5, Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E. 19/01/2010). Desta forma, correta a atuação da Fazenda
Nacional. Nesse sentido: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
DESCARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 7. REDUÇÃO DE MULTA PARA 20%. LEI SUPERVENIENTE N. 11.941/09.
POSSIBILIDADE. [...] 2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa
moratória seguir o patamar de 20%, que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja
retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN. 3. Precedentes: REsp 1.189.915/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 1º.6.2010, DJe 17.6.2010; REsp 1.121.230/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.2.2010,
DJe 2.3.2010. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1216186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 10/05/2011, DJe 16/05/2011).V - DISPOSITIVO:Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos, nos
termos da fundamentação supra, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, nos termos do artigo 85, 3º, inciso I, do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo
Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas indevidas, consoante o disposto no art. 7 da Lei n 9.289/96.Havendo recurso
de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde
que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Sem reexame necessário. P.R.I.

0006206-93.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030318-68.2013.403.6182) YALE LA
FONTE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos,ASSA ABLOY BRASIL SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA (nova denominação de YALE LA FONTE SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA) opôs embargos à execução em face da FAZENDA NACIONAL ajuizada para haver débitos inscritos e
discriminados nos autos da execução fiscal em apenso.Alega, em síntese, a ocorrência de decadência e de prescrição dos referidos créditos
tributários (fls. 02/27). Juntou documentos às fls. 28/187. Em sede de aditamento à inicial, a embargante suscitou a ilegalidade da multa de
ofício de que trata o artigo 44, I, da Lei 9.430/96, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), supostamente aplicada sobre os débitos
representados nas respectivas CDA (fls. 213/217).Os embargos foram recebidos às fls. 210/211, ocasião em que lhes foi concedido efeito
suspensivo. Aditamento à inicial recebido às fls. 218.Impugnação da FAZENDA NACIONAL às fls. 219/222, acostando documentos (fls.
223/245).É o breve relatório. DECIDO.COISA JULGADA.No que se refere aos pedidos de reconhecimento da decadência e da
prescrição dos créditos tributários cobrados pela FN em sede de execução fiscal em apenso é de rigor o indeferimento da inicial, tendo em
vista a ocorrência de coisa julgada.De fato, a questão apresentada na inicial já restou apreciada e resolvida nos autos da execução fiscal em
apenso, por ocasião da análise da exceção de pré-executividade oposta pela embargante (fls. 16/37), quando restou fundamentadamente
rejeitada não só por este Juízo, como pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme fls. 251/257, 301/304 e 318/322,
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gerando preclusão consumativa sobre a matéria e a formação de coisa julgada.Sendo assim, se a matéria discutida no presente feito já restou
definitivamente discutida nos autos da execução fiscal, mostra-se inviável a apreciação do mérito dos embargos, presente que está um dos
pressupostos processuais objetivos extrínsecos (negativos) de constituição de desenvolvimento regular do processo, a coisa julgada.Neste
sentido é a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DECIDIDA EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MESMA MATÉRIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ firmou-se no
sentido de que as questões decididas anteriormente em exceção de pré-executividade, sem a interposição do recurso cabível pela parte
interessada, não podem ser posteriormente reabertas em sede de embargos à execução. Configurada, pois a preclusão consumativa. 2.
Estando o acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência do STJ, incide o óbice da Súmula 83/STJ. 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1480912/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe
26/11/2014). Grifei.PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DE
SÓCIO E PRESCRIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - QUESTÕES DISCUTIDAS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E
DECIDIDAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO EM APELAÇÃO - PRECLUSÃO. 1. Descabe o julgamento em
apelação de questão relacionada à prescrição e à legitimidade ad causam de sócio de empresa quando tais matérias já foram objeto de
julgamento em agravo de instrumento. 2. O fato de a apelação ser recurso de ampla devolutividade não significa que questões anteriormente
discutidas e decididas em outra sede recursal possam ser novamente apresentadas quando de sua interposição (REsp 1048193/MS, DJe
23/03/2009). 3. Recurso especial não provido. (REsp 1418136/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/12/2013, DJe 07/02/2014). Grifei.AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA EM ANTERIOR
EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO
QUE DEIXA DE IMPUGNAR TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. É inviável o Agravo Regimental que não ataca especificamente todos os fundamentos da decisão
agravada (Súmula 182/STJ). 2. Não tem acolhida a tese de ausência de preclusão, uma vez que a prescrição alegada foi deduzida e afastada
em anterior exceção de pré-executividade, definitivamente julgada, não podendo ser renovada por ocasião da interposição de Embargos do
Devedor. Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no AREsp 38.176/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 19/04/2013). Grifei. No mesmo sentido, a jurisprudência do
E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE: MATÉRIA
JÁ DECIDIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SENTENÇA QUE RECONHECEU A PRECLUSÃO DA QUESTÃO
SUSCITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O pleito unívoco trazido aos autos pela embargante diz respeito à ocorrência da prescrição
intercorrente. Ocorre que na execução essa matéria já foi apreciada, sendo incabível a rediscussão acerca do mesmo tema nestes autos.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Embora haja recurso pendente de julgamento nos autos da execução fiscal, imperioso
concluir pela preclusão de se arguir a mesma matéria nestes autos, visto que a oposição de embargos à execução não é o meio adequado
para a pretendida reforma da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade. 3. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, SEXTA
TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2239789 - 0068905-28.2014.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM
DI SALVO, julgado em 20/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017 ). Grifei. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO
INTERNO. ART. 1.021, CPC. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DA DISCUSSÃO. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente
recurso. 2. É firme o entendimento da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as questões decididas
definitivamente em exceção de pré-executividade não podem ser renovadas por ocasião dos embargos à execução, em razão da preclusão
consumativa. 3. In casu, por ocasião da oposição de exceção de pré-executividade o executado alegou a ocorrência de prescrição, que foi
afastada, de forma fundamentada, pelo magistrado de origem e por esta Corte Regional, no julgamento do agravo de instrumento nº
2006.03.00.080861-1. 4. Tendo sido analisada a prescrição em exceção de pré-executividade, não se admite nova apreciação da questão
em embargos à execução, por se tratar de matéria atingida pela preclusão. 5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto
de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 6. Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1434829 - 0011354-37.2007.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 27/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2017 ). Grifei. É bem
verdade que por ocasião da oposição dos presentes embargos, em 14/02/2017, ainda não havia se verificado o trânsito em julgado do
acórdão proferido pelo E. TRF-3ª Região nos autos do agravo de instrumento interposto em face da decisão que decidiu a exceção de pré-
executividade, o que veio a ocorrer logo depois, em 24/04/2017, conforme fl. 229, verso. De qualquer modo, como se viu, a apreciação do
mérito dos embargos à execução fiscal, no que se refere aos pedidos de reconhecimento da decadência e da prescrição tributárias encontra
óbice tanto na preclusão consumativa quanto na coisa julgada superveniente. DA ILEGALIDADE DA MULTA DE OFÍCIO DE 75%No
que se refere ao pleito de reconhecimento da ilegalidade de multa de ofício, imposta no percentual de 75%, observo que a matéria não foi
veiculada no bojo da exceção de pré-executividade.No entanto, nesse ponto, os embargos à execução fiscal são improcedentes.Inicialmente,
registro que a jurisprudência do E. TRF-3 é uníssona no sentido da legalidade da multa de ofício prevista no artigo 44, I, da Lei 9.430/96,
conforme se verifica dos seguintes precedentes:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. TOMADOR DO SERVIÇO.
IDENTIFICAÇÃO. ELEMENTO ESSENCIAL. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. MULTA DE
OFÍCIO. ARTIGO 44, I, LEI 9.430/1996. LEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A alegação de erro fiscal na análise de
documentos apresentados na esfera administrativa não se presta à veicular tese de cerceamento de defesa. 2. Para comprovação de despesa
médica dedutível do imposto de renda, desnecessário que o contribuinte junte recibo de pagamento em conjunto com a prova da emissão e
desconto de cheque ou saque de dinheiro, pois são formas alternativas, não cumulativas, de comprovação da despesa. 3. A identificação do
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tomador do serviço médico ou responsável pelo pagamento é essencial para vincular a despesa à dedução do imposto de renda da pessoa
específica, evitando que o mesmo recibo possa ser utilizado por mais de um contribuinte. A falta de tal informação, embora possa ser
suprida, exige que a prova adicional seja cabal na individualização do contribuinte, frente à despesa específica. 4. A prova do fato constitutivo
do direito alegado é do autor, e a fase de instrução tem início e fim próprios, que foram considerados pelo Juízo a quo, em observância ao
devido processo legal, cuja sentença, com exceção de alguns recibos, deve ser, pois, confirmada no tocante à glosa de dedução de despesas
médicas. 5. A impugnação do autor foi genérica quanto à omissão de rendimentos, apenas reiterando o acerto de sua declaração de
rendimentos e citando o artigo 333, parágrafo único, II, CPC/1973, a respeito da nulidade da convenção sobre o ônus da prova,
impertinente à situação dos autos, que versa sobre a divergência entre a declaração do contribuinte e a da fonte pagadora, na qual se baseou
a fiscalização para apurar o tributo devido em razão da omissão de rendimentos. 6. A multa de ofício, prevista no artigo 44, I, da Lei
9.430/1996, aplicada em razão da infração apurada, não padece de qualquer vício, pois não se trata de multa punitiva superior ao valor do
próprio tributo, vez que cominada em 75%, sendo que, aplicada de ofício, em virtude de grave infração fiscal, justifica o próprio percentual
adotado pela legislação, vez que destinada a reprimir e coibir a conduta lesiva ao interesse público. Igualmente, não há que se falar, portanto,
em afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 7. Mesmo com a reforma parcial da sentença, a sucumbência persiste
recíproca, como fixada pela sentença, não se avistando decaimento mínimo de qualquer das partes, menos ainda do autor, para efeito da
inversão postulada na respectiva apelação. 8. Apelação fazendária desprovida. Apelação do autor parcialmente provida. (TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2208846 - 0002722-55.2013.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MUTA, julgado em 23/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2017 ). Grifei. Ocorre que, conforme ressaltado pela FN em
sua impugnação, não houve incidência da multa de ofício de 75% no caso dos autos, mas apenas da multa de mora de 20% (vinte por cento),
nos termos dos documentos de fls. 223/226 e das CDA acostadas às fls. 9 e 12 dos autos da execução fiscal. Registre-se, aliás, que de fato
a multa do artigo 44, I, da Lei 9.430/96 não teria mesmo cabimento na hipótese dos autos, eis que os créditos cobrados na ação de
execução fiscal não foram constituídos mediante lançamento de ofício, mas em decorrência de declarações oriundas do próprio contribuinte.
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTOS estes embargos, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no art.
485, V (coisa julgada), do CPC em relação aos pedidos de pronunciamento da decadência e da prescrição tributárias e, no tocante ao pleito
de reconhecimento da ilegalidade da multa de ofício prevista no artigo 44, I, da Lei 9.430/96 resolvo o mérito na forma do artigo 487, I,
CPC e JULGO IMPROCEDENTES os embargos. Por conseguinte, revogo o efeito suspensivo conferido às fls. 210/211.Deixo de
condenar o embargante em honorários advocatícios, porque o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 substitui a condenação do devedor
na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do art. 3o do Decreto-lei nº 1.645/78.Custas não
mais cabíveis em embargos à execução, consoante o disposto no art. 7 da Lei n 9.289/96.Havendo recurso de qualquer das partes, nos
termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado
constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região. Por fim, traslade-se cópia desta sentença para a execução em
apenso, desapensando-a e, ao trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006282-20.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0459579-97.1982.403.6182 (00.0459579-3))
TADATOSHI SHIMOYAMA(SP365936 - LUIZ CARLOS SHIMOYAMA) X IAPAS/BNH(Proc. OSCAR ACCO)

I - RELATÓRIOTADATOSHI SHIMOYAMA opôs Embargos à Execução Fiscal em face do IAPAS/BNH, insurgindo-se contra o débito
cobrado nos autos de Execução Fiscal nº 0459579-97.1982.403.6182, cuja responsabilidade de cobrança hoje recai sobre a UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL. Alegou a prescrição quinquenal da pretensão de cobrança dos depósitos de FGTS e a prescrição da
possibilidade de redirecionamento do feito executivo para a pessoa do sócio. Pleiteou a atribuição de efeito suspensivo aos embargos.Em
despacho inaugural, foi determinada a regularização da representação processual e a juntada de documentos (fl. 11), o que foi cumprido nas
fls. 14/23.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo na fl. 24.A União foi intimada, conforme fl. 26.Nas fls. 27/48, o embargante
aditou a inicial, para o fim de requerer: o reconhecimento da ocorrência de prescrição intercorrente; o decurso do prazo quinquenal para
redirecionamento da Execução Fiscal em relação ao sócio; a ausência de comprovação do exercício da gerência pelo embargante;
inocorrência de dolo ou fraude a ensejar a responsabilização do sócio; existência de nulidade no auto de infração do FGTS.Em impugnação
(fls. 49/50), a União afirmou que não foi prestada garantia integral e que houve coisa jugada em relação à alegação de prescrição.Intimada
para se manifestar sobre o aditamento (fl. 52), a União afirmou que este foi apresentado após a citação, e por isso alegou que não deve ser
conhecido.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAlegação de insuficiência da garantiaA União alegou a insuficiência da garantia
apresentada, havendo razão à embargada nesse ponto. Dessa feita, deve ser acolhida a alegação de insuficiência da garantia. Contudo, a
admissibilidade dos Embargos à Execução Fiscal independem de garantia integral da dívida, consoante decidido pelo STJ em recurso
representativo de controvérsia (REsp 1127815/SP), cabendo à Fazenda Pública requerer o reforço da penhora.Não obstante, não é o caso
de se converter o julgamento em diligências para reforço da penhora ou de se inadmitir os Embargos propostos, podendo a discussão ser
travada após o julgamento definitivo dos Embargos, nos autos de Execução Fiscal, caso se reconheça a legitimidade do débito cobrado.Por
outro lado, a insuficiência da garantia acarreta a revogação do efeito suspensivo, nos termos do art. 919, 1º, CPC, o que será avaliado em
momento oportuno nesta sentença.Aditamento da petição inicialAssim dispõe o art. 329, incisos I e II, do CPC:Art. 329. O autor poderá:I -
até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente de consentimento do réu;II - até o saneamento do processo,
aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, com consentimento do réu, assegurado o contraditório mediante a possibilidade de
manifestação deste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, facultado o requerimento de prova suplementar.Parágrafo único. Aplica-se o
disposto neste artigo à reconvenção e à respectiva causa de pedir.Referido dispositivo é aplicável ao rito dos Embargos à Execução Fiscal,
por força do que dispõe o art. 1º da Lei nº 6.830/80 e, ainda, por conta do que prevê o art. 16, 2º, da mesma lei: 2º - No prazo dos
embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até
três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.No caso em apreço, o embargante interpôs os presentes Embargos à Execução Fiscal em
15/02/2017.A União foi intimada para impugnação em 19/07/2017, tendo protocolado sua defesa em 04/08/2017 (fl. 49). Apenas em
04/09/2017 (fl. 27), cerca de sete meses após a propositura dos embargos e de 45 dias após a intimação da União, é que o embargante
aditou o pedido inicial.Intimada para se manifestar, a União não concordou com o aditamento (fl. 53).De fato, a citação do réu promove a
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estabilização da demanda, não podendo o pedido ser aditado, senão com a concordância da parte requerida.Sobre a matéria aqui tratada,
decidiu o STJ, ainda sob a égide do CPC/73, cuja exegese é inteiramente aplicável ao CPC/2015, dada a semelhança das disposições de
ambos os códigos:PROCESSUAL CIVIL. AMPLIAÇÃO OBJETIVA DA DEMANDA. NECESSIDADE DE CONSENTIMENTO DO
RÉU. IMPOSSIBILIDADE DE CONSENTIMENTO TÁCITO. DUE PROCESS OF LAW. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.1. Trata-se de recurso especial interposto por Roselaine Guilhardi Andolfato, com
fundamento na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, que
negou provimento à apelação interposta pela recorrente, ao fundamento de que a modificação do pedido após a citação depende do
consentimento expresso do acionado. A recorrente sustenta, em síntese, contrariedade ao disposto no artigo 264 do CPC, porquanto o
referido dispositivo legal admitiria a possibilidade de consentimento tácito do demandado quando, após a citação, houver aditamento do
pedido inicial. Aduz que, na espécie, não houve qualquer objeção expressa do Município quanto ao pedido formulado.2. Tido por muitos
como o único e verdadeiro princípio de Direito Processual contido na Constituição Federal de 1988 - art. 5º, LIV -, o princípio do due
process of law abrange, como subprincípios ou corolários, a ampla defesa, contraditório, publicidade dos atos processuais, proibição da
prova ilícita, entre outros. Como se vê, o devido processo legal é a garantia maior do cidadão em face do arbítrio, dando-se a ele o direito,
antes de ser submetido à sanção estatal, de ser submetido a um processo judicial cercado de garantias e precauções. É incompatível, pois, a
democracia com a inexistência de um processo judicial revestido de garantias individuais.Ademais desses princípios, para o caso, há que se
observar, particularmente, o princípio dispositivo, que decorre da regra geral da disponibilidade do direito material. Assim, em razão do
predomínio do interesse individual, tem de ser deixado ao indivíduo, consequentemente, a decisão se ele quer ou não efetivar seus direitos
perante o Poder Judiciário, e em que medida. Desdobramento do princípio dispositivo é à adstrição do magistrado às alegações das partes e
a medida de sua atuação - decidir conforme o pleiteado no processo, isto é, o juiz deve julgar a causa com base nos fatos alegados e
provados pelas partes, sendo-lhe vedado, portanto, a busca de fatos não alegados e cuja prova não tenha sido postulada pelas partes. Com
efeito, o princípio dispositivo está consubstanciado, inicialmente, pela necessidade de provocação da jurisdição (CPC, art. 2º) e pela
limitação do juiz à chamada litiscontestatio. Dessa forma, nos termos do art. 128, CPC, o juiz haverá de decidir a lide nos limites em que foi
proposta.3. E é a partir da concepção dos referidos princípios e do disposto nos artigos 128 e 264 do Código de Processo Civil que a
presente demanda deve ser analisada, na medida em que, se ao magistrado é vedado conceder mais, menos ou além do que foi efetivamente
pedido, esse deve ser certo e, sempre, submetido ao contraditório, oportunizando, ao réu, contraditar, com todas as suas armas, o que fora
deduzido em juízo. Aliás, é o que se consagra no princípio da cooperação, que orienta o magistrado a tomar uma decisão de agente-
colaborador do processo, de participante ativo do contraditório e não mais de mero fiscal de regras (Fredie Didier Jr. em Curso de Direito
Processual Civil). É afirmação corrente e quase dogmática que no processo civil, em seu rito ordinário, que feita a citação é defeso ao autor
modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por
lei. No Processo Civil, pois, há mecanismos aptos a estabilizar a demanda, que privilegiam a segurança jurídica e o encadeamento lógico-
sistemático dos atos processuais. Um desses mecanismos é o previsto no art. 264, caput, do CPC, que veda ao autor modificar o pedido ou
a causa de pedir, sem o consentimento do réu, após a citação. Pode-se dizer, portanto, que se trata de efeito processual da citação, cuja
regra consagra o chamado princípio da estabilização da demanda e tem como finalidade impedir que o demandado seja surpreendido,
comprometendo, severamente, o pleno exercício do direito de defesa e do contraditório.4. O artigo 321 do Código de Processo Civil indica,
ainda que em parte, a solução da questão. O referido dispositivo legal preceitua que ainda que ocorra revelia, o autor não poderá alterar o
pedido, ou a causa de pedir, nem demandar declaração incidente, salvo promovendo nova citação do réu, a quem será assegurado o direito
de responder no prazo de 15 (quinze) dias (grifou-se). Pois bem, a ratio contida no artigo 321 do Código de Processo Civil não deixa
dúvidas de que a ampliação objetiva da demanda nada mais é do que a inserção de uma nova demanda na demanda outrora proposta. Tanto
assim que, havendo qualquer alteração no pedido, causa de pedir ou demanda de declaração incidente, nova citação há de ser promovida,
sob pena de ser tida por inexistente a ação, quanto ao réu não citado.5. Assim, promovida a nova citação, competirá ao demandado
manifestar-se acerca do novo pedido formulado pelo autor. Todavia - e aqui introduz-se questão mais relevante para o deslinde da
controvérsia - em não havendo manifestação da parte, impõe-se, exclusivamente quanto à nova demanda (caso o réu tenha contestado a
demanda inicial), o reconhecimento da revelia, com todos os seus efeitos, quais sejam, a) presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo
demandante; b) prosseguimento do processo sem intimação do réu-revel; c) preclusão em desfavor do réu do poder de alegar matérias de
defesa; d) possibilidade de julgamento antecipado da lide, acaso se produza o efeito substancial da revelia (artigo 330 do Código de
Processo Civil).Tendo em vista que a lei determina a citação para os casos de ampliação objetiva da demanda, em havendo tão-somente a
intimação, o consentimento quanto ao novo pedido somente poderá atingir seu objetivo - com o vigor o princípio da instrumentalidade das
formas - caso esse consentimento se dê de forma expressa, como decorrência lógica da análise sistêmica das normas do direito processual
civil.Ora, se a lei prevê determinada forma para a realização de um ato, sem a cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se,
realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade - art. 244, CPC.6. Dessarte, para casos assim é obrigatória a realização da citação.Em
não havendo a citação, mas simples intimação do Município, a regra contida no artigo 264 do CPC, segunda parte, teria sido observada
apenas e tão-somente se a municipalidade tivesse declarado expressa concordância quanto à ampliação da lide. Entendimento contrário
implicaria aceitar que à parte ré recairia o ônus decorrente de seu silêncio, mesmo não havendo cumprimento de determinação legal expressa,
qual seja, citação válida, o que, à toda evidência, não se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio.Assim, não há como entender no
sentido de que o consentimento exigido pelo artigo 264 do Código de Processo Civil pode se dar tacitamente, na medida em que, caso
citado, o silêncio do réu deve ser punido com a revelia. Por sua vez, em sendo apenas intimado, caso haja comparecimento espontâneo, o
consentimento deve ser expresso. Na espécie, não houve citação, mas apenas intimação do Município para que se manifestasse sobre o
pedido formulado pelo particular acerca da condenação das parcelas pretéritas em uma única sentada, desde o ilegal cessamento do
adicional inicialmente pleiteado (fls. 76/79). Pelas razões acima expostas, é vedado interpretar o silêncio do Município de Xaxim como
aceitação tácita acerca do pedido trazido aos autos em momento posterior à contestação, já que se presume o prejuízo causado pela
ausência de citação.7. Recurso especial não provido.(REsp 1307407/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Assim, uma vez aditado o pedido intempestivamente, ou seja, após a citação (intimação)
do réu para apresentar defesa, é necessário o consentimento do requerido para o conhecimento dos pedidos formulados no aditamento.Não
sendo este o caso dos autos, deixo de conhecer dos pedidos formulados na petição das fls. 27/48.Sendo assim, resta a análise da matéria
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exposta na petição inicial, relativa à prescrição quinquenal das cobranças dos depósitos de FGTS e à prescrição da possibilidade de
redirecionamento do feito executivo para a pessoa do sócio.Prescrição dos créditos de FGTS e prescrição intercorrenteQuanto à análise da
prescrição da pretensão de cobrança, esta já foi objeto de decisões proferidas nos autos de Execução Fiscal em apenso e no recurso de
Agravo de Instrumento interposto pelo executado, ora embargante.Com efeito, nas fls. 125/127 dos autos executivos, após sentença de
extinção e apelação da União, o TRF da 3ª Região afastou a ocorrência de prescrição do crédito cobrado e de prescrição intercorrente.Em
seguida, o executado opôs exceção de pré-executividade, em que alegou novamente a prescrição intercorrente, a prescrição quinquenal e a
ausência de citação válida após 33 anos do vencimento do valor devido, o que foi afastado pela decisão das fls. 169/170 da Execução
Fiscal.Dessa decisão, o executado opôs Embargos de Declaração, que não foram conhecidos (fl. 218 da Execução Fiscal).Foi noticiada a
interposição de Agravo de Instrumento nas fls. 183/217 dos autos apensos.Em consulta ao sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, verifico que
o recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo executado, ora embargante, foi julgado em 08/08/2017 pela Primeira Turma, nos
seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.- O vício
autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de ofício e de plano pelo
magistrado, à vista de sua gravidade, e que, assim, independa de dilação probatória. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à
ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem pública (Súm.
393, STJ).- A prescrição consubstancia uma das matérias passíveis de apreciação pela via da exceção de pré-executividade, na medida em
que seu conhecimento é viável em qualquer momento ou fase do processo, como também em qualquer grau de jurisdição. Ocorre, contudo,
que o caso em apreço apresenta uma singularidade a obstar o conhecimento da alegação de prescrição. É que o argumento suscitado pelo
agravante já foi apreciado anteriormente, havendo decisão proferida por esta Corte Regional no sentido de afastá-lo. Havendo decisão
passada em julgado, operou-se a preclusão da temática relativa à prescrição, não podendo esta ser levantada novamente, mesmo no bojo de
exceção de pré-executividade. Precedentes.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.O executado opôs embargos de declaração,
que foram rejeitados, tendo a decisão transitado em julgado em 19/12/2017.Dessa forma, é de rigor o indeferimento da inicial nesse ponto,
tendo em vista a ocorrência de coisa julgada, uma vez que a questão apresentada na inicial já restou apreciada e resolvida definitivamente nos
autos da execução fiscal em apenso.Não pode o embargante pretender, nestes autos, rediscutir a mesma matéria que já restou decidida nos
autos da execução fiscal. Nesse sentido, cito precedente do Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão
de decidir:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
INEXISTENTE. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
REITERAÇÃO DE TESE NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. INVIABILIDADE. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO.
OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO FIXADO NA ORIGEM COM AMPARO NO CONTEXTO FÁTICO DOS AUTOS.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.2. É pacífica a jurisprudência do STJ de que as
questões decididas anteriormente em exceção de pré-executividade, sem a interposição do recurso cabível pela parte interessada, não
podem ser posteriormente reabertas em sede de embargos à execução. Configurada, pois a preclusão consumativa (AgRg no REsp
1.480.912/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 26/11/2014.).3. A
análise da alegação da ora recorrente de que o prazo prescricional não foi interrompido, porque não houve parcelamento dos débitos
tributário, requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.Agravo interno improvido.(AgInt no
REsp 1582459/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 23/06/2016)Por esses
fundamentos, reconheço a existência de coisa julgada em relação ao pedido de reconhecimento da prescrição da pretensão de cobrança do
FGTS nestes autos.Prescrição do redirecionamento para o sócioEm novembro de 2014, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 23,
5º, da Lei nº 8.036/90 e do art. 55 do Decreto 99.684/90 e, por conseguinte, reconheceu a prescrição quinquenal da cobrança de créditos
de FGTS:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos.
Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança
jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex
nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-
2015)Justamente por se tratar de decisão que alterou o posicionamento até então pacífico daquela Corte, os efeitos do julgamento foram
modulados de forma prospectiva, ou seja, para os casos em que o termo inicial da prescrição ocorra após a data daquele julgamento, aplica-
se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso, aplica-se o que
ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir da decisão.No caso em apreço, o termo inicial do prazo
prescricional teve início anteriormente ao julgamento proferido pelo STF, razão por que é aplicável o prazo prescricional de 30
anos.Portanto, esse é também o prazo que deve ser observado para o redirecionamento da Execução Fiscal para a pessoa do sócio (TRF 3ª
Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2160085 - 0003755-11.2013.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 18/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2017).Pende no STJ decisão sobre o termo
inicial da prescrição para o redirecionamento: se deve ser assim considerada a citação da pessoa jurídica ou, ainda, o termo inicial devem ser
atos que demonstrem a necessidade do redirecionamento, com fundamento na teoria da actio nata (RESP 1.201.993).O termo final da
prescrição é o pedido de redirecionamento formulado pelo exequente, e não a citação, como quer o embargante (TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1817087 - 0004267-25.2011.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 20/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017). Isso porque a prescrição é espécie de pena
processual para a parte que se mantém inerte. O pedido de redirecionamento interrompe a inércia do exequente no que se refere à inclusão
do sócio, sendo este o marco a ser considerado para fins de análise desta forma de prescrição.No caso presente, o redirecionamento foi
requerido em 23/05/2007 (fl. 40). Considerando que a Execução Fiscal foi proposta em 07/05/1982, mesmo se considerada esta data como
termo inicial, não transcorreu o prazo prescricional até que a União tenha pleiteado a inclusão do sócio no polo passivo.Dessa forma, não há
que se falar em prescrição para o redirecionamento.III - DISPOSITIVOAnte o exposto:a) não conheço dos pedidos formulados no
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aditamento à petição inicial das fls. 27/48, por ausência de consentimento do réu, nos termos do art. 329, II, CPC;b) julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC, em relação aos pedidos de ocorrência de prescrição da pretensão de
cobrança e prescrição intercorrente, por reconhecer a ocorrência de coisa julgada;c) julgo improcedente o pedido de reconhecimento da
prescrição para o redirecionamento do processo executivo para a pessoa do sócio, resolvendo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, inciso I, do CPC.Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Condeno o embargante ao pagamento de honorários, que fixo
em 10% sobre o valor exequendo, a ser atualizado nos mesmos moldes do crédito cobrado.Revogo o efeito suspensivo concedido aos
embargos, uma vez que em cognição exauriente se verificou a inexistência da plausibilidade do direito invocado, e que é insuficiente a garantia
prestada (art. 919, 1º e 2º, CPC).Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária
para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, em seguida, remetam-se os autos ao TRF
da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, passando a constar a
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 8.844/94, com a redação dada pela Lei nº 9.467/97.

0015967-51.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000677-35.2013.403.6182) CENTRO DE
HEMATOLOGIA DE SAO PAULO(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em sentença.Trata-se de Embargos à Execução ajuizado por CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SÃO PAULO em face da
UNIÃO, visando a obtenção de provimento jurisdicional que declare a inexistência das relações jurídicos-tributárias objeto dessa execução,
haja vista a imunidade prevista no artigo 195, 7º da constituição Federal.Sustenta ser entidade beneficente e de fins filantrópicos, cuja atuação
tem foco no auxílio a pessoas necessitadas, possuindo todos os requisitos necessários ao gozo da imunidade constitucional.Afirma que o 7º,
do artigo 195 da Constituição Federal é claro ao determinar que são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. Todavia, inobstante ser uma entidade beneficente de
assistência social, inclusive com o devido reconhecimento dos órgãos competentes, lhe vem sendo exigido o pagamento da contribuição
social destinada ao PIS.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/406). Citada, a União apresentou contestação pugnando pela
improcedência do pedido, haja vista a inexistência de imunidade em relação às Contribuições para a Seguridade Social (fls.
411/414).Instadas a especificarem provas, nada foi requeridoVieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Assiste razão à autora.Prevê a
Constituição, no 7º de seu artigo 195, imunidade tributária (em que pese a utilização do termo isentas) relativa às contribuições para a
seguridade social em favor das entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.No julgamento do
Recurso Extraordinário n.º 636.941/RS, o Plenário do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu que as entidades beneficentes de assistência
social não se submetem ao regime tributário disposto no artigo 2º, II, da Lei n.º 9.715/98, e no artigo 13, IV, da Medida Provisória n.º
2.158-35/2001, aplicáveis somente àquelas outras entidades (instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as
associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se
destinam, sem fins lucrativos) que não preenchem os requisitos do artigo 55 da Lei n.º 8.212/91, ou da legislação superveniente sobre a
matéria, por não estarem abarcadas pela imunidade constitucional. À tese foi conferida repercussão geral e eficácia erga omnes e ex tunc,
motivo pelo qual não cabem maiores discussões a respeito. Segue a ementa do Acórdão:TRIBUTÁRIO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REPERCUSSÃO GERAL CONEXA. RE 566.622. IMUNIDADE AOS
IMPOSTOS. ART. 150, VI, C, CF/88. IMUNIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES. ART. 195, 7º, CF/88. O PIS É CONTRIBUIÇÃO
PARA A SEGURIDADE SOCIAL (ART. 239 C/C ART. 195, I, CF/88). A CONCEITUAÇÃO E O REGIME JURÍDICO DA
EXPRESSÃO INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO (ART. 150, VI, C, CF/88) APLICA-SE POR
ANALOGIA À EXPRESSÃO ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSITÊNCIA SOCIAL (ART. 195, 7º, CF/88). AS LIMITAÇÕES
CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR SÃO O CONJUNTO DE PRINCÍPIOS E IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS (ART.
146, II, CF/88). A EXPRESSÃO ISENÇÃO UTILIZADA NO ART. 195, 7º, CF/88, TEM O CONTEÚDO DE VERDADEIRA
IMUNIDADE. O ART. 195, 7º, CF/88, REPORTA-SE À LEI Nº 8.212/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL (MI 616/SP, Rel. Min.
Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). O ART. 1º, DA LEI Nº 9.738/98, FOI SUSPENSO PELA CORTE SUPREMA (ADI 2.028
MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). A SUPREMA CORTE INDICIA QUE SOMENTE SE EXIGE LEI
COMPLEMENTAR PARA A DEFINIÇÃO DOS SEUS LIMITES OBJETIVOS (MATERIAIS), E NÃO PARA A FIXAÇÃO DAS
NORMAS DE CONSTITUIÇÃO E DE FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES IMUNES (ASPECTOS FORMAIS OU
SUBJETIVOS), OS QUAIS PODEM SER VEICULADOS POR LEI ORDINÁRIA (ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91). AS ENTIDADES
QUE PROMOVEM A ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE (ART. 195, 7º, CF/88) SOMENTE FAZEM JUS À IMUNIDADE
SE PREENCHEREM CUMULATIVAMENTE OS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91, NA SUA
REDAÇÃO ORIGINAL, E AQUELES PREVISTOS NOS ARTIGOS 9º E 14, DO CTN. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA OU APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE SOCIAL DE FORMA INVERSA (ADI 2.028 MC/DF,
Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 9.715/98, E DO ART. 13, IV, DA MP
Nº 2.158-35/2001, ÀS ENTIDADES QUE PREENCHEM OS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, E LEGISLAÇÃO
SUPERVENIENTE, A QUAL NÃO DECORRE DO VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESTES DISPOSITIVOS LEGAIS,
MAS DA IMUNIDADE EM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO AO PIS COMO TÉCNICA DE INTERPRETAÇÃO CONFORME À
CONSTITUIÇÃO. EX POSITIS, CONHEÇO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MAS NEGO-LHE PROVIMENTO
CONFERINDO EFICÁCIA ERGA OMNES E EX TUNC. 1. A imunidade aos impostos concedida às instituições de educação e de
assistência social, em dispositivo comum, exsurgiu na CF/46, verbis: Art. 31, V, b: À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios é vedado (...) lançar imposto sobre (...) templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos políticos, instituições de educação
e de assistência social, desde que as suas rendas sejam aplicadas integralmente no país para os respectivos fins. 2. As CF/67 e CF/69
(Emenda Constitucional nº 1/69) reiteraram a imunidade no disposto no art. 19, III, c, verbis: É vedado à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios (...) instituir imposto sobre (...) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições de
educação ou de assistência social, observados os requisitos da lei. 3. A CF/88 traçou arquétipo com contornos ainda mais claros, verbis: Art.
150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...)
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VI. instituir impostos sobre: (...) c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos
trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;(...) 4º. As vedações
expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais
das entidades nelas mencionadas; Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos
da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais: (...) 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que
atendam às exigências estabelecidas em lei. 4. O art. 195, 7º, CF/88, ainda que não inserido no capítulo do Sistema Tributário Nacional, mas
explicitamente incluído topograficamente na temática da seguridade social, trata, inequivocamente, de matéria tributária. Porquanto ubi eadem
ratio ibi idem jus, podendo estender-se às instituições de assistência stricto sensu, de educação, de saúde e de previdência social, máxime na
medida em que restou superada a tese de que este artigo só se aplica às entidades que tenham por objetivo tão somente as disposições do
art. 203 da CF/88 (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 5. A seguridade social prevista no art. 194, CF/88,
compreende a previdência, a saúde e a assistência social, destacando-se que as duas últimas não estão vinculadas a qualquer tipo de
contraprestação por parte dos seus usuários, a teor dos artigos 196 e 203, ambos da CF/88. Característica esta que distingue a previdência
social das demais subespécies da seguridade social, consoante a jurisprudência desta Suprema Corte no sentido de que seu caráter é
contributivo e de filiação obrigatória, com espeque no art. 201, todos da CF/88. 6. O PIS, espécie tributária singular contemplada no art.
239, CF/88, não se subtrai da concomitante pertinência ao gênero (plural) do inciso I, art. 195, CF/88, verbis: Art. 195. A seguridade social
será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) a) a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) c)
o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) III - sobre a receita de concursos de prognósticos. IV - do importador de bens ou
serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)... 7. O Sistema Tributário
Nacional, encartado em capítulo próprio da Carta Federal, encampa a expressão instituições de assistência social e educação prescrita no
art. 150, VI, c, cuja conceituação e regime jurídico aplica-se, por analogia, à expressão entidades beneficentes de assistência social contida
no art. 195, 7º, à luz da interpretação histórica dos textos das CF/46, CF/67 e CF/69, e das premissas fixadas no verbete da Súmula n 730.
É que até o advento da CF/88 ainda não havia sido cunhado o conceito de seguridade social, nos termos em que definidos pelo art. 203,
inexistindo distinção clara entre previdência, assistência social e saúde, a partir dos critérios de generalidade e gratuidade. 8. As limitações
constitucionais ao poder de tributar são o conjunto de princípios e demais regras disciplinadoras da definição e do exercício da competência
tributária, bem como das imunidades. O art. 146, II, da CF/88, regula as limitações constitucionais ao poder de tributar reservadas à lei
complementar, até então carente de formal edição. 9. A isenção prevista na Constituição Federal (art. 195, 7º) tem o conteúdo de regra de
supressão de competência tributária, encerrando verdadeira imunidade. As imunidades têm o teor de cláusulas pétreas, expressões de
direitos fundamentais, na forma do art. 60, 4º, da CF/88, tornando controversa a possibilidade de sua regulamentação através do poder
constituinte derivado e/ou ainda mais, pelo legislador ordinário. 10. A expressão isenção equivocadamente utilizada pelo legislador
constituinte decorre de circunstância histórica. O primeiro diploma legislativo a tratar da matéria foi a Lei nº 3.577/59, que isentou a taxa de
contribuição de previdência dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões às entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade
pública, cujos membros de sua diretoria não percebessem remuneração. Destarte, como a imunidade às contribuições sociais somente foi
inserida pelo 7º, do art. 195, CF/88, a transposição acrítica do seu conteúdo, com o viés do legislador ordinário de isenção, gerou a
controvérsia, hodiernamente superada pela jurisprudência da Suprema Corte no sentido de se tratar de imunidade. 11. A imunidade, sob a
égide da CF/88, recebeu regulamentação específica em diversas leis ordinárias, a saber: Lei nº 9.532/97 (regulamentando a imunidade do art.
150, VI, c, referente aos impostos); Leis nº 8.212/91, nº 9.732/98 e nº 12.101/09 (regulamentando a imunidade do art. 195, 7º, referente às
contribuições), cujo exato sentido vem sendo delineado pelo Supremo Tribunal Federal. 12. A lei a que se reporta o dispositivo
constitucional contido no 7º, do art. 195, CF/88, segundo o Supremo Tribunal Federal, é a Lei nº 8.212/91 (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson
Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). 13. A imunidade frente às contribuições para a seguridade social, prevista no 7º, do art. 195, CF/88, está
regulamentada pelo art. 55, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, uma vez que as mudanças pretendidas pelo art. 1º, da Lei nº
9.738/98, a este artigo foram suspensas (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 14. A imunidade tributária e seus
requisitos de legitimação, os quais poderiam restringir o seu alcance, estavam estabelecidos no art. 14, do CTN, e foram recepcionados pelo
novo texto constitucional de 1988. Por isso que razoável se permitisse que outras declarações relacionadas com os aspectos intrínsecos das
instituições imunes viessem regulados por lei ordinária, tanto mais que o direito tributário utiliza-se dos conceitos e categorias elaborados pelo
ordenamento jurídico privado, expresso pela legislação infraconstitucional. 15. A Suprema Corte, guardiã da Constituição Federal, indicia
que somente se exige lei complementar para a definição dos seus limites objetivos (materiais), e não para a fixação das normas de
constituição e de funcionamento das entidades imunes (aspectos formais ou subjetivos), os quais podem ser veiculados por lei ordinária,
como sois ocorrer com o art. 55, da Lei nº 8.212/91, que pode estabelecer requisitos formais para o gozo da imunidade sem caracterizar
ofensa ao art. 146, II, da Constituição Federal, ex vi dos incisos I e II, verbis: Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22
e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei nº
12.101, de 2009) I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; (Revogado pela Lei
nº 12.101, de 2009); II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional
de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996).... 16. Os limites objetivos ou materiais
e a definição quanto aos aspectos subjetivos ou formais atende aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não implicando
significativa restrição do alcance do dispositivo interpretado, ou seja, o conceito de imunidade, e de redução das garantias dos contribuintes.
17. As entidades que promovem a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, somente fazem jus à concessão do
benefício imunizante se preencherem cumulativamente os requisitos de que trata o art. 55, da Lei nº 8.212/91, na sua redação original, e
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aqueles prescritos nos artigos 9º e 14, do CTN. 18. Instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos são entidades
privadas criadas com o propósito de servir à coletividade, colaborando com o Estado nessas áreas cuja atuação do Poder Público é
deficiente. Consectariamente, et pour cause, a constituição determina que elas sejam desoneradas de alguns tributos, em especial, os
impostos e as contribuições. 19. A ratio da supressão da competência tributária funda-se na ausência de capacidade contributiva ou na
aplicação do princípio da solidariedade de forma inversa, vale dizer: a ausência de tributação das contribuições sociais decorre da
colaboração que estas entidades prestam ao Estado. 20. A Suprema Corte já decidiu que o artigo 195, 7º, da Carta Magna, com relação às
exigências a que devem atender as entidades beneficentes de assistência social para gozarem da imunidade aí prevista, determina apenas a
existência de lei que as regule; o que implica dizer que a Carta Magna alude genericamente à lei para estabelecer princípio de reserva legal,
expressão que compreende tanto a legislação ordinária, quanto a legislação complementar (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno,
DJ 16-06-2000). 21. É questão prejudicial, pendente na Suprema Corte, a decisão definitiva de controvérsias acerca do conceito de
entidade de assistência social para o fim da declaração da imunidade discutida, como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos
serviços prestados ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas restritas. 22. In casu, descabe negar esse direito a
pretexto de ausência de regulamentação legal, mormente em face do acórdão recorrido que concluiu pelo cumprimento dos requisitos por
parte da recorrida à luz do art. 55, da Lei nº 8.212/91, condicionado ao seu enquadramento no conceito de assistência social delimitado pelo
STF, mercê de suposta alegação de que as prescrições dos artigos 9º e 14 do Código Tributário Nacional não regulamentam o 7º, do art.
195, CF/88. 23. É insindicável na Suprema Corte o atendimento dos requisitos estabelecidos em lei (art. 55, da Lei nº 8.212/91), uma vez
que, para tanto, seria necessária a análise de legislação infraconstitucional, situação em que a afronta à Constituição seria apenas indireta, ou,
ainda, o revolvimento de provas, atraindo a aplicação do verbete da Súmula nº 279. Precedente. AI 409.981-AgR/RS, Rel. Min. Carlos
Velloso, 2ª Turma, DJ 13/08/2004. 24. A pessoa jurídica para fazer jus à imunidade do 7º, do art. 195, CF/88, com relação às
contribuições sociais, deve atender aos requisitos previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91, alterada
pelas Lei nº 9.732/98 e Lei nº 12.101/2009, nos pontos onde não tiveram sua vigência suspensa liminarmente pelo STF nos autos da ADI
2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000. 25. As entidades beneficentes de assistência social, como consequência, não se
submetem ao regime tributário disposto no art. 2º, II, da Lei nº 9.715/98, e no art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, aplicáveis somente
àquelas outras entidades (instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços
para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos) que não
preenchem os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, ou da legislação superveniente sobre a matéria, posto não abarcadas pela imunidade
constitucional. 26. A inaplicabilidade do art. 2º, II, da Lei nº 9.715/98, e do art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, às entidades que
preenchem os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, e legislação superveniente, não decorre do vício da inconstitucionalidade desses
dispositivos legais, mas da imunidade em relação à contribuição ao PIS como técnica de interpretação conforme à Constituição. 27. Ex
positis, conheço do recurso extraordinário, mas nego-lhe provimento conferindo à tese assentada repercussão geral e eficácia erga omnes e
ex tunc. Precedentes. RE 93.770/RJ, Rel. Min. Soares Muoz, 1ª Turma, DJ 03/04/1981. RE 428.815-AgR/AM, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, 1ª Turma, DJ 24/06/2005. ADI 1.802-MC/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pleno, DJ 13-02-2004. ADI 2.028 MC/DF, Rel.
Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000.(STF, Pleno, RE 636941, relator Ministro Luiz Fux, v.u., d.j. 13.02.2014).Os requisitos para gozo
da imunidade prevista no artigo 195, 7º, da CF, conforme o entendimento supra, são aqueles previstos no artigo 55 da Lei n.º 8.212/91, sem
as alterações da Lei n. 9.732/98 atingidas pela decisão liminar da ADI-MC n.º 2.028-5/DF, quais sejam:Art. 55. Fica isenta das
contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos
cumulativamente:I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;II - seja portadora do
Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado
a cada três anos; III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou
pessoas carentes; IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam
vantagens ou benefícios a qualquer título;V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de
seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. 2 A
isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que
esteja no exercício da isenção. 6 A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à
manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no 3º do art. 195 da Constituição.Anoto que o artigo 55 da Lei
n.º 8.212/91 foi revogado pela Lei n.º 12.101/09, que prevê os seguintes requisitos:Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de
assistência social e a isenção de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência
social, saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei.Art. 2º As entidades de que trata o art. 1o deverão obedecer ao princípio
da universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria profissional.Art. 3º A
certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento,
observado o período mínimo de 12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e IV deste
Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos:I - seja constituída como
pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1o; eII - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do
eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicasArt. 18. A certificação ou sua renovação
será concedida à entidade de assistência social que presta serviços ou realiza ações socioassistenciais, de forma gratuita, continuada e
planejada, para os usuários e para quem deles necessitar, sem discriminação, observada a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993
(Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 1º Consideram-se entidades de assistência social aquelas que prestam, sem fins lucrativos,
atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e as que atuam na defesa e
garantia de seus direitos. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 2º Observado o disposto no caput e no 1o, também são consideradas
entidades de assistência social: (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013)I - as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem
qualquer exigência de contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e de promoção
da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com
ações educacionais ou de saúde; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)II - as de que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis
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do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, desde que os programas de aprendizagem de
adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência sejam prestados com a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho,
nos termos da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, observadas as ações protetivas previstas na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990;
e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)III - as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e de seus
acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, durante o tratamento de doenças graves fora da localidade de
residência, observada a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 3º Desde que observado o
disposto no caput e no 1o deste artigo e no art. 19, exceto a exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei no 10.741, de
1o de outubro de 2003, poderão ser certificadas, com a condição de que eventual cobrança de participação do idoso no custeio da entidade
se dê nos termos e limites do 2o do art. 35 da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013)Art.
19. Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de assistência social:I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal
de Assistência Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.742, de 7
de dezembro de 1993; eII - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de que trata o inciso XI do art. 19
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 1º Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou Estado ou em
quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades no Conselho de Assistência Social do respectivo Município de
atuação ou do Distrito Federal, mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do comprovante de inscrição no Conselho
de sua sede ou de onde desenvolva suas principais atividades. 2º Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as
entidades de assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais.Art. 20. A comprovação do vínculo da entidade
de assistência social à rede socioassistencial privada no âmbito do SUAS é condição suficiente para a concessão da certificação, no prazo e
na forma a serem definidos em regulamento.Pois bem.Nos termos de seu estatuto social (fl. 28), a embargante é associação civil de finalidade
educacional, sem fins lucrativos e econômicos e que emprega seus recursos financeiros exclusivamente em território nacional (artigos 1º e
2º).A embargante demonstrou ser reconhecida como entidade de utilidade pública federal, estadual e municipal, bem como possuir
certificação de entidade beneficente de assistência social, conforme certidão acostada aos autos. Importante mencionar que o título de
Utilidade Pública Federal foi obtido em 28/08/07. No que concerne ao Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, a
embargante logrou obter um CEAS para o período 28/08/1996 a 27/02/1999, só voltando a obtê-lo com a MP 446, para o período
13/11/2006 a 12/11/2009. Além disso, consta cópia da Portaria 785, de 24 de novembro de 2011 deferindo a renovação do mencionado
certificado em relação ao período de 13/11/2009 a 12/11/12. Vale ressaltar que a certificado do CEBAS tem eficácia ex tunc, à luz de
pacífica jurisprudência do STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO
NA ÉGIDE DO CPC?1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 2 DO STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEBAS). ATO DECLARATÓRIO.
EFICÁCIA EX TUNC. TERMO INICIAL: DATA DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PRECEDENTES. SÚMULA
Nº 568 DO STJ. AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI Nº 8.212?91. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ.1. Inexistência da alegada ofensa ao art. 535 do CPC, uma vez que o
acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a matéria posta em debate na medida necessária para o deslinde da
controvérsia. Não há que se falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional, visto que tal somente se configura quando, na apreciação
de recurso, o órgão julgador insiste em omitir pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e não foi.2. O acórdão recorrido se
manifestou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte relativamente a não ser suficiente a impedir o reconhecimento da imunidade
tributária a circunstância do recorrido não possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), uma vez que o
referido certificado trata de ato declaratório e, nessa qualidade, possui eficácia ex tunc. Precedentes: AgRg no AREsp 212.376?RJ, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11?10?2012; AgRg no AREsp 291.799?RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 1?8?2013. 3. No que tange ao termo inicial da eficácia retroativa do ato declaratório de emissão do CEBAS para fins de imunidade
tributária, a jurisprudência desta Corte não limita seus efeitos à data do requerimento do certificado, mas sim à data do preenchimento dos
requisitos legais para fruição da imunidade, visto que o que se declara no ato é justamente o preenchimento de tais requisitos. 4. A Corte a
quo concluiu que a recorrida cumpriu os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212?91, não sendo possível a esta Corte alterar essa conclusão.
Igualmente não é possível, no caso concreto, revolver a documentação acostada aos autos para aferir a data do preenchimento dos requisitos
legais para o gozo da imunidade, uma vez que para tal providência é vedada em sede de recurso especial em razão do óbice da Súmula nº 7
do STJ.5. Agravo interno não provido. AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.600.065 - RS (2016?0113875-1).Com isso, evidencia-se
que a embargante preenchia os requisitos cumulativos necessários à concessão da imunidade à época dos fatos geradores.Com tais
considerações, merece acolhimento a pretensão autoral. Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nestes embargos, com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para DECRETAR o cancelamento das cobranças decorrentes
das Certidões de Dívida Ativa de números: 36.873.382-3; 36.873.383-1; 36.873.386-6; 36.873.387-4 e 36.873.389-0 e,
consequentemente, determino a extinção do processo de execução fiscal de n 0000677-35.2013.403.6182, apenso.Isenção de custas ex
lege (art. 4º, I, da lei 9.289/1996).Fixo os honorários advocatícios no percentual mínimo estabelecido no art. 85, 3º, III, do Código de
Processo Civil, os quais deverão incidir sobre o valor causa (R$ 3.749.851,09). Com o trânsito em julgado: Expeça-se o precatório,
consoante o art. 100 e seguintes da CF; Levante-se a penhora dos bens constritos nos autos da execução fiscal anexa.Translade-se cópia
desta sentença para os autos em apenso.Sentença sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, I e 3º, II, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos, etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT interpôs embargos à execução em face da PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.A execução fiscal, ora embargada, foi instruída com a Certidão de Dívida Ativa nº 593.737-1/2015-
1.Alega que goza da imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, a, da CF/88, em razão de sua natureza jurídica, que não se sujeita ao
regime de empresas privadas, prevista pelo parágrafo 1o, incisos I e II, do art. 173 da CF/88, cuja lei não foi editada. Colacionou
jurisprudência favorável ao seu entendimento.Requer a procedência dos embargos, com a consequente condenação da embargada em custas
e honorários advocatícios.Juntou procuração e documentos às fls. 13/20.Os embargos foram recebidos às fls. 23, manifestando-se a
embargada às fls. 24/36, postulando pela improcedência dos presentes embargos. É o relatório. Decido.Sendo a matéria unicamente de
direito, será proferida a sentença, nos termos do artigo 17, único da Lei n 6.830/80.A Certidão de Dívida Ativa não contém vícios,
possuindo todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. Ademais, é ato emanado do Poder Público, dotado de
presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que
representa. Desta forma dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de
certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação
administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e
examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o
responsável, ou terceiro que haja dado a garantia, pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e,
conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez.(José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64). Observo que
não produziu o embargante prova acerca da iliquidez do título produzido pelo exequente.MÉRITO.A Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, com capital constituído integralmente pela União, conforme artigo 6o da citada
norma, gozando de privilégios equivalentes aos da Fazenda Pública, no dizer do artigo 12. Ela explora serviço de competência da União, nos
termos do artigo 21, inciso X, da Constituição Federal. Neste diapasão, entendimento atual e majoritária firmado no âmbito do Colendo
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos se aplicam os privilégios garantidos à Fazenda
Pública, tendo-se por recepcionado o Decreto-Lei n.º 509/69, na parte em que afirma sua imunidade tributária direta e indireta e a
impenhorabilidade dos seus bens, tendo em vista que, embora se trate de empresa pública, sua atividade é tipicamente estatal (art. 21, X,
CF/88), e não econômica, não se lhe aplicando, por conseguinte, a restrição contida no parágrafo 1.º do artigo 173 da atual Constituição
Federal.Restou julgado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 407.099-5/RS, que a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos está abrangida pela imunidade tributária do artigo 150, inciso VI, a, da CF/88. O Ministro Carlos Velloso deixou
consignado, em seu voto:Visualizando-se a questão do modo acima - fazendo a distinção entre empresa pública como instrumento da
participação do Estado na economia e empresa pública prestadora de serviço público - não tenho dúvida em afirmar que a ECT está
abrangida pela imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI, a), ainda mais se considerarmos que presta ela serviço público de prestação
obrigatória e exclusiva do Estado, que é o serviço postal, CF, art. 21, X.O jurista Roque Carraza não destoa desse entendimento, ao
lecionar que as empresas públicas e as sociedades de economia mista, quando delegatárias de serviços públicos ou de atos de polícia, são
tão imunes aos impostos quanto as próprias pessoas políticas, a elas se aplicando, destarte, o princípio da imunidade recíproca, por isso que
são a longa manus das pessoas políticas que por meio de lei, as criam e lhes apontam os objetivos públicos a alcançar. (in, Curso de Direito
Constitucional Tributário, Malheiros Ed., 19a ed., 2003, pg. 652).Endossando o entendimento supra, transcrevo jurisprudência do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3a Região, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir: CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TÉLEGRAFOS - ECT. IPTU.
IMUNIDADE. Conforme entendimento pacificado pelo e. Supremo Tribunal Federal As empresas públicas prestadoras de serviço público
distinguem-se das que exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de
prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art.
150, VI, a. Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma.( RE 424.227/SC - STF - Relator Ministro CARLOS VELLOSO, v.u., j. em 24/08/2004, DJ de 10/09/2004). Apelação improvida.
(AC 00295889120124036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/11/2013).Não havendo mais questões a serem decididas, impõe-se a procedência desta ação.Ante todo o exposto, julgo
PROCEDENTES os presentes embargos, nos termos da fundamentação supra, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º, inciso I, do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os
critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas não mais cabíveis em embargos de
devedor, consoante o disposto no art. 7 da Lei n 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Havendo recurso de qualquer das
partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha
advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.P.R.I.
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Vistos, A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS interpôs embargos à execução em face da PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.A execução fiscal em apenso, instruída com CDA n 574.300-1 objetiva cobrar IPTU, referente ao
exercício de 2014.Postula a parte embargante pelo reconhecimento da imunidade recíproca, forte no artigo 150, VI, a da Constituição
Federal de 1988. O Juízo recebeu os embargos às fls. 23, tendo determinada a intimação do embargado para impugnação, que apresentou
sua defesa às fls. 24/26, requerendo o julgamento antecipado da lide e postulando pela improcedência da inicial.É o relatório. Decido.
Dispõe o artigo 150, inciso VI, alínea a e 2º, da Constituição:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:(...)VI - instituir impostos sobre:a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos
outros; (...) 2º - A vedação do inciso VI, a, imunidade sobre patrimônio rendas ou serviços, uns dos outros] é extensiva às autarquias e às
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades
essenciais ou às delas decorrentes.Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 601.392/PR, submetido à sistemática da
Repercussão Geral, o Plenário do Supremo Tribunal Federal estendeu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a imunidade recíproca
prevista no artigo 150, VI, a, CF/88. Confira-se:Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Imunidade recíproca. Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos. 3. Distinção, para fins de tratamento normativo, entre empresas públicas prestadoras de serviço público e
empresas públicas exploradoras de atividade. Precedentes. 4. Exercício simultâneo de atividades em regime de exclusividade e em
concorrência com a iniciativa privada. Irrelevância. Existência de peculiaridades no serviço postal. Incidência da imunidade prevista no art.
150, VI, a, da Constituição Federal. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 601392, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA,
Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 28/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-105 DIVULG 04-06-2013 PUBLIC 05-06-2013). Grifei. Em decorrência disso, foi editada a seguinte tese: os
serviços prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, inclusive aqueles em que a empresa não age em regime de
monopólio, estão abrangidos pela imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI,a e 2º e 3º).Posteriormente, por ocasião do julgamento do
Recurso Extraordinário 773.992/BA, também submetido à sistemática da Repercussão Geral, o Plenário do STF decidiu expressamente
sobre a existência de imunidade em relação à incidência de IPTU sobre os imóveis de propriedade da ECT e por ela utilizados. Confira-
se:EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Tributário. IPTU. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT).
Imunidade recíproca (art. 150, VI, a, da CF). 1. Perfilhando a cisão estabelecida entre prestadoras de serviço público e exploradoras de
atividade econômica, a Corte sempre concebeu a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos como uma empresa prestadora de serviços
públicos de prestação obrigatória e exclusiva do Estado. 2. A imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, da Constituição, alcança o
IPTU que incidiria sobre os imóveis de propriedade da ECT e por ela utilizados. 3. Não se pode estabelecer, a priori, nenhuma distinção
entre os imóveis afetados ao serviço postal e aqueles afetados à atividade econômica. 4. Na dúvida suscitada pela apreciação de um caso
concreto, acerca, por exemplo, de quais imóveis estariam afetados ao serviço público e quais não, não se pode sacrificar a imunidade
tributária do patrimônio da empresa pública, sob pena de se frustrar a integração nacional. 5. As presunções sobre o enquadramento
originariamente conferido devem militar a favor do contribuinte. Caso já lhe tenha sido deferido o status de imune, o afastamento dessa
imunidade só pode ocorrer mediante a constituição de prova em contrário produzida pela Administração Tributária. 6. Recurso
extraordinário a que se nega provimento. (RE 773992, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/10/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015). Grifei.Em
decorrência disso, foi editada a seguinte tese: a imunidade tributária recíproca reconhecida à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT alcança o IPTU incidente sobre imóveis de sua propriedade e por ela utilizados, não se podendo estabelecer, a priori, nenhuma
distinção entre os imóveis.Como se vê, o assunto está pacificado no âmbito do STF, sendo as referidas teses de observância obrigatória
pelos juízes e tribunais, consoante a regra do artigo 927, III, do Código de Processo Civil.No que se refere ao ônus da prova da existência
de situação que enseje a incidência da regra do artigo 150, VI, a, CF/88, registro que ao contrário do que alega a embargada, o
entendimento do STF, lançado na ementa do acórdão proferido no RE 773.992/BA, é no sentido de que o afastamento dessa imunidade só
pode ocorrer mediante a constituição de prova em contrário produzida pela Administração Tributária.No caso dos autos, verifico que além
de não juntar aos autos a foto a que fez referência em sua impugnação (fl. 25), a exequente não logrou demonstrar, por quaisquer meios de
prova, que o imóvel não pertencesse à ECT, de modo a afastar a incidência da imunidade. Ao revés disso, requereu o julgamento antecipado
da lide (fl. 26), não se desincumbindo do ônus de afastar a presunção militante em favor do contribuinte.Não havendo mais questões a serem
decididas, impõe-se a procedência desta ação.Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTES os presentes embargos, nos termos da
fundamentação supra, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a
parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos
do artigo 85, 3º, inciso I, do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da
Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas não mais cabíveis em embargos à execução, consoante o disposto no art. 7 da Lei n
9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário, seja nos termos do artigo 496, 3º, II, CPC, seja conforme a regra do artigo 496, 4º,
II, CPC.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de
eventual contrarrazões, seguida da remessa dos autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.P.R.I.
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Vistos, etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT interpôs embargos à execução em face da PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.A execução fiscal, ora embargada, foi instruída com a Certidão de Dívida Ativa nº 593.738-8/2015-
1.Alega que goza da imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, a, da CF/88, em razão de sua natureza jurídica, que não se sujeita ao
regime de empresas privadas, prevista pelo parágrafo 1o, incisos I e II, do art. 173 da CF/88, cuja lei não foi editada. Colacionou
jurisprudência favorável ao seu entendimento.Requer a procedência dos embargos, com a consequente condenação da embargada em custas
e honorários advocatícios.Juntou procuração e documentos às fls. 15/22.Os embargos foram recebidos às fls. 25, manifestando-se a
embargada às fls. 26/32, postulando pela improcedência dos presentes embargos. É o relatório. Decido.Sendo a matéria unicamente de
direito, será proferida a sentença, nos termos do artigo 17, único da Lei n 6.830/80.A Certidão de Dívida Ativa não contém vícios,
possuindo todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. Ademais, é ato emanado do Poder Público, dotado de
presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que
representa. Desta forma dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de
certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação
administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e
examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o
responsável, ou terceiro que haja dado a garantia, pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e,
conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez.(José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64). Observo que
não produziu o embargante prova acerca da iliquidez do título produzido pelo exequente.MÉRITO.A Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, com capital constituído integralmente pela União, conforme artigo 6o da citada
norma, gozando de privilégios equivalentes aos da Fazenda Pública, no dizer do artigo 12. Ela explora serviço de competência da União, nos
termos do artigo 21, inciso X, da Constituição Federal. Neste diapasão, entendimento atual e majoritária firmado no âmbito do Colendo
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos se aplicam os privilégios garantidos à Fazenda
Pública, tendo-se por recepcionado o Decreto-Lei n.º 509/69, na parte em que afirma sua imunidade tributária direta e indireta e a
impenhorabilidade dos seus bens, tendo em vista que, embora se trate de empresa pública, sua atividade é tipicamente estatal (art. 21, X,
CF/88), e não econômica, não se lhe aplicando, por conseguinte, a restrição contida no parágrafo 1.º do artigo 173 da atual Constituição
Federal.Restou julgado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 627.051, que a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos está abrangida pela imunidade tributária do artigo 150, inciso VI, a, da CF/88, sendo irrelevante
a atividade que venha a desenvolver. Nesse sentido:EMENTA Recurso extraordinário com repercussão geral. Imunidade recíproca. Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos. Peculiaridades do Serviço Postal. Exercício de atividades em regime de exclusividade e em concorrência
com particulares. Irrelevância. ICMS. Transporte de encomendas. Indissociabilidade do serviço postal. Incidência da Imunidade do art. 150,
VI, a da Constituição. Condição de sujeito passivo de obrigação acessória. Legalidade. 1. Distinção, para fins de tratamento normativo, entre
empresas públicas prestadoras de serviço público e empresas públicas exploradoras de atividade econômica. 2. As conclusões da ADPF 46
foram no sentido de se reconhecer a natureza pública dos serviços postais, destacando-se que tais serviços são exercidos em regime de
exclusividade pela ECT. 3. Nos autos do RE nº 601.392/PR, Relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes , ficou assentado que a
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, CF, deve ser reconhecida à ECT, mesmo quando relacionada às atividades em que a
empresa não age em regime de monopólio. 4. O transporte de encomendas está inserido no rol das atividades desempenhadas pela ECT,
que deve cumprir o encargo de alcançar todos os lugares do Brasil, não importa o quão pequenos ou subdesenvolvidos. 5. Não há
comprometimento do status de empresa pública prestadora de serviços essenciais por conta do exercício da atividade de transporte de
encomendas, de modo que essa atividade constitui conditio sine qua non para a viabilidade de um serviço postal contínuo, universal e de
preços módicos. 6. A imunidade tributária não autoriza a exoneração de cumprimento das obrigações acessórias. A condição de sujeito
passivo de obrigação acessória dependerá única e exclusivamente de previsão na legislação tributária. 7. Recurso extraordinário do qual se
conhece e ao qual se dá provimento, reconhecendo a imunidade da ECT relativamente ao ICMS que seria devido no transporte de
encomendas. (RE 627051, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 12/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-028 DIVULG 10-02-2015 PUBLIC 11-02-2015)Sendo um precedente vinculante na forma
do art. 332, II, e 927, III, ambos do CPC, cabe ao juiz tão somente aplicar o entendimento consolidado ao caso concreto.Não havendo
mais questões a serem decididas, impõe-se a procedência desta ação.Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTES os presentes embargos,
nos termos da fundamentação supra, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, nos termos do artigo 85, 3º, inciso I, do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo
Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas não mais cabíveis em embargos de devedor, consoante o disposto no art. 7 da
Lei n 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário na forma do art. 496, 3º, III, do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes,
nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado
constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.P.R.I.
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I - RELATÓRIOA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS interpôs embargos à execução em face do MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, objetivando a extinção da execução fiscal em apenso, ajuizada para a cobrança de IPTU/2014, instruída com a CDA n
574.011-8, sob o argumento de que deve ser reconhecida a imunidade recíproca, forte no artigo 150, VI, a da Constituição Federal de
1988. Alegou ainda a nulidade de sua intimação nos termos do art. 535 do CPC.Os embargos foram recebidos nas fls. 22.O embargado
apresentou impugnação nas fls. 26/29, em que afirmou que o imóvel não está destinado a suas finalidades essenciais, motivo pelo qual
postulou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃONão vislumbro nulidade na intimação da ECT, uma
vez que foi determinada sua citação nos termos do art. 730 do CPC/73 (fl. 18). Embora haja erro material no mandado de citação da fl. 17,
não houve qualquer prejuízo à defesa, uma vez que os embargos foram recebidos. Assim, a fim de se efetivar o princípio da razoável duração
do processo e da celeridade processual, e em se tratando de mera irregularidade, afasto a alegação de nulidade.No mérito, dispõe o artigo
150, inciso VI, alínea a e 2º, da Constituição:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:(...)VI - instituir impostos sobre:a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; (...) 2º - A
vedação do inciso VI, a, imunidade sobre patrimônio rendas ou serviços, uns dos outros] é extensiva às autarquias e às fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas
decorrentes.Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 601.392/PR, submetido à sistemática da Repercussão Geral, o Plenário
do Supremo Tribunal Federal estendeu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a imunidade recíproca prevista no artigo 150, VI, a,
CF/88. Confira-se:Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Imunidade recíproca. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 3.
Distinção, para fins de tratamento normativo, entre empresas públicas prestadoras de serviço público e empresas públicas exploradoras de
atividade. Precedentes. 4. Exercício simultâneo de atividades em regime de exclusividade e em concorrência com a iniciativa privada.
Irrelevância. Existência de peculiaridades no serviço postal. Incidência da imunidade prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal. 5.
Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 601392, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR
MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 28/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-105
DIVULG 04-06-2013 PUBLIC 05-06-2013). Grifei. Em decorrência disso, foi editada a seguinte tese: os serviços prestados pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, inclusive aqueles em que a empresa não age em regime de monopólio, estão abrangidos pela
imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI,a e 2º e 3º).Posteriormente, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário
773.992/BA, também submetido à sistemática da Repercussão Geral, o Plenário do STF decidiu expressamente sobre a existência de
imunidade em relação à incidência de IPTU sobre os imóveis de propriedade da ECT e por ela utilizados. Confira-se:EMENTA Recurso
extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Tributário. IPTU. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Imunidade recíproca
(art. 150, VI, a, da CF). 1. Perfilhando a cisão estabelecida entre prestadoras de serviço público e exploradoras de atividade econômica, a
Corte sempre concebeu a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos como uma empresa prestadora de serviços públicos de prestação
obrigatória e exclusiva do Estado. 2. A imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, da Constituição, alcança o IPTU que incidiria sobre
os imóveis de propriedade da ECT e por ela utilizados. 3. Não se pode estabelecer, a priori, nenhuma distinção entre os imóveis afetados ao
serviço postal e aqueles afetados à atividade econômica. 4. Na dúvida suscitada pela apreciação de um caso concreto, acerca, por exemplo,
de quais imóveis estariam afetados ao serviço público e quais não, não se pode sacrificar a imunidade tributária do patrimônio da empresa
pública, sob pena de se frustrar a integração nacional. 5. As presunções sobre o enquadramento originariamente conferido devem militar a
favor do contribuinte. Caso já lhe tenha sido deferido o status de imune, o afastamento dessa imunidade só pode ocorrer mediante a
constituição de prova em contrário produzida pela Administração Tributária. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE
773992, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015). Grifei.Em decorrência disso, foi editada a seguinte tese: a
imunidade tributária recíproca reconhecida à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT alcança o IPTU incidente sobre imóveis de
sua propriedade e por ela utilizados, não se podendo estabelecer, a priori, nenhuma distinção entre os imóveis.Como se vê, o assunto está
pacificado no âmbito do STF, sendo as referidas teses de observância obrigatória pelos juízes e tribunais, consoante a regra do artigo 927,
III, do Código de Processo Civil.No que se refere ao ônus da prova da existência de situação que enseje a incidência da regra do artigo 150,
VI, a, CF/88, registro que ao contrário do que alega a embargada, o entendimento do STF, lançado na ementa do acórdão proferido no RE
773.992/BA, é no sentido de que o afastamento dessa imunidade só pode ocorrer mediante a constituição de prova em contrário produzida
pela Administração Tributária.No caso dos autos, a exequente não logrou demonstrar, por quaisquer meios de prova, que o imóvel não
pertence à ECT, de modo a afastar a incidência da imunidade. Além disso, a mera reprodução de imagem fotográfica do local não é
suficiente para demonstrar que nenhuma atividade econômica é realizada no local, até porque sequer é possível concluir a partir da imagem
qual é o imóvel objeto da cobrança de IPTU.Cabe mencionar que o embargado requereu o julgamento antecipado da lide, não pleiteando a
produção de quaisquer outras provas. Assim, não se desincumbiu do ônus de afastar a presunção militante em favor do contribuinte.III -
DISPOSITIVOAnte todo o exposto, julgo PROCEDENTES os presentes embargos, nos termos da fundamentação supra, e extingo o feito
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º, inciso I, do CPC.
A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos
judiciais.Sem custas (art. 7 da Lei n 9.289/96).Sentença não sujeita ao reexame necessário, seja nos termos do artigo 496, 3º, II, CPC, seja
conforme a regra do artigo 496, 4º, II, CPC.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte
contrária para apresentação de eventual contrarrazões, seguida da remessa dos autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.
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Vistos,NOVA MILANO INVESTIMENTOS LTDA oferece embargos com pedido de liminar face à execução que lhe é movida pelo
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO objetivando provimento jurisdicional para extinção do feito executivo e,
subsidiariamente, a redução do valor da anuidade.Alega, em síntese, que suas atividades não se submetem ao crivo do Conselho exequente,
tendo em vista que seu objeto social não estaria relacionado a fins econômicos ou financeiros.Com a inicial vieram documentos (fls. 11/49).
O exequente apresentou impugnação às fls. 72/79.É o breve relatório. DECIDO.Nos termos do parágrafo único, do artigo 14, da Lei nº
1.411/51, estão obrigadas ao registro nos CORECONs todas as Pessoas Jurídicas que explorem, sob qualquer forma, atividades técnicas de
economia e finanças.Na forma do artigo 3º do Regulamento a que se refere o Decreto nº 31.794/52, que regulamenta a profissão, a atividade
profissional privativa do economista exercita-se, liberalmente ou não, por estudos, pesquisas, análises, relatórios, pareceres, perícias,
arbitragens, laudos, esquemas ou certificados sobre os assuntos compreendidos no seu campo profissional, inclusive por meio de
planejamento, implantação, orientação, supervisão ou assistência dos trabalhos relativos às atividades econômicas ou financeiras, em
empreendimentos públicos, privados ou mistos, ou por quaisquer outros meios que objetivem, técnica ou cientificamente, o aumento ou a
conservação do rendimento econômico.Com efeito, as sociedades organizadas para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria de
natureza econômico-financeira desenvolvem, dentre outras, as atividades abaixo caracterizadas: a) Estudos ou diagnósticos de natureza
global, regional ou setorial, com base em investigações que identifiquem elementos para fins de análise econômico-financeira;b) Elaboração
de políticas, planos, programas ou projetos de natureza econômico-financeira;c) Realização de levantamentos de natureza qualitativa e
quantitativa, para fins de análise econômico-financeira;d) Estudos de viabilidade econômico-financeira;e) Estudos e projeções de mercado de
bens e serviços, compreendendo: investigações sobre estrutura da oferta (oferta interna e importações) e da demanda (demanda interna e
exportações);f) Estudos dos mercados financeiros e de capitais, tais como: análises de intermediação financeira; pesquisas sobre
concentração financeira (conglomerados financeiros); investigações sobre formação e estrutura das taxas de juros; análises do
comportamento da poupança financeira, do crédito, da oferta monetária; pesquisas sobre ativos financeiros (haveres monetários e não-
monetários); outros estudos sobre mercados financeiros e de capitais. g) Estudos dos mercados de câmbio financeiro e comercial;h) Estudos
econômico-financeiros em geral, compreendendo: análise do processo de formação de preços de recursos econômicos; análises de carteira
(portfólio) de investimentos; elaboração de perfis setoriais ou de mercado para fins de determinação de oportunidades de investimento;
estudos econômico-financeiros sobre inovações técnicas (de processos ou de produtos); outros estudos de economia empresarial. i) Perícias,
laudos ou arbitragens de natureza econômico-financeira;j) Auditoria de natureza econômico-financeira;k) Outras atividades de assessoria ou
de consultoria de natureza econômico-financeira.Consta do contrato social da autora (fls. 68) que seu objeto é: (i.) administração de carteiras
de valores mobiliários; (ii) a prestação de serviços de consultoria econômica e financeira (...).Logo a embargante possui atividade básica
relacionada à consultoria econômica, razão pela qual fica sujeita a registrar-se no CORECON, nos termos do artigo 14, parágrafo único, da
Lei nº 1.411/51.Em face do exposto, revogando a decisão de fls. 70, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos, com resolução de
mérito, nos termos do disposto no art. 487, I, do CPC. Condeno a parte executada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º, inciso I, do CPC. A verba deverá ser atualizada
segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo recurso de qualquer
das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha
advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região. Traslade-se, ainda, cópia desta sentença para a
execução em apenso, desapensando-se e, ao trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Prossiga-se a execução.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos, SARAIVA E SICILIANO S/A ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento da sentença prolatada por este Juízo
nos autos em epígrafe, que foi ajuizada em face da FAZENDA NACIONAL. Diz a parte embargante que a sentença se revela omissa vez
que, nos termos do art. 16, II, da Lei n.º 6.830/80, o prazo para oposição de embargos à execução fiscal tem início da juntada aos autos do
seguro garantia. Requer que os embargos de declaração sejam conhecidos e providos para que seja reconhecida a formalização da garantia e
o prosseguimento dos presentes embargos à execução fiscal. É o breve relatório. Decido.A parte embargante, nos autos da execução fiscal,
ofereceu o seguro garantia e apresentou os presentes embargos à execução fiscal, previamente a qualquer manifestação de concordância da
FN ou deste Juízo e a qualquer intimação do termo de penhora.A execução fiscal em apenso não se encontrava devidamente garantida. O
seguro garantia foi oferecido com base no artigo 7º, inciso II, LEF.Ao constar a previsão de seguro garantia no inciso II do artigo 7º da Lei
6.830/1980 pela Lei nº 13.043/14, nada restou disposto acerca dos seus requisitos específicos, o que ensejou a edição, pela PGFN, da
Portaria nº 164/2014, que regulamentou o oferecimento e a aceitação da apólice. Previamente à sua aceitação, é necessária a oitiva da FN,
nos termos do artigo 10 do novo CPC, para verificar se a garantia oferecida está obedecendo as diretrizes da citada Portaria. Ademais, o
inciso II do artigo 16 deve ser apreciado juntamente com o disposto no inciso III deste citado artigo, sendo a intimação da penhora o termo a
quo para o oferecimento dos embargos.A parte embargante se antecipou, oferecendo imediatamente os presentes embargos, antes inclusive
de sua intimação do termo de penhora, necessário, conforme entendimento firmado pelo E. STJ:PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA POR MEIO DE FIANÇA BANCÁRIA. TERMO
INICIAL PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. LAVRATURA DE TERMO DE PENHORA. INTIMAÇÃO DA EXECUTADA.
INTERPRETAÇÃO CONJUGADA DOS INCISOS II E III DO ART. 16 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O art. 16 da Lei 6.830/80, no seu inciso II, refere-se à juntada da prova da fiança bancária como termo
inicial para a oferta de embargos à execução. Nada obstante, a jurisprudência conjuga a interpretação de tal inciso com o III do mesmo
artigo, requestando a lavratura do termo de penhora, da qual o executado deve ser intimado, para que flua o prazo para apresentação de
embargos à execução (REsp. 851.476/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 24.11.2006, REsp. 1.254.554/SC, Rel. Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25.08.2011, REsp.461.354/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 17.11.2003, e REsp. 621.855/PB;
Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 31.05.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.(AGRESP 200901510743, NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/10/2013 ..DTPB:., GRIFEI) Não servem os embargos para mudar
entendimento deste juízo acerca da matéria julgada nos presentes autos. A parte não se conformou com a decisão, pretendendo, através dos
presentes embargos, mudar o entendimento exarado por este Juízo, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Neste
sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de
decidir:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE NÃO CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Mesmo após a
vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra decisão que não se pronuncie tão somente sobre argumento incapaz de
infirmar a conclusão adotada. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas
pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo inciso IV do 1º do art. 489 do
CPC/2015 [ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: (...) IV - não
enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador] veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo STJ, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão. EDcl no MS 21.315-DF, Rel.Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016, DJe
15/6/2016.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE
NO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 1. A teor do disposto no Direito
Processual pátrio, subsiste a possibilidade de oposição dos embargos de declaração para apontar omissão, contradição ou obscuridade na
sentença ou acórdão, não se prestando eles, portanto, para rediscutir a matéria já apreciada e não eivada dos vícios acima assinalados. 2. Os
embargos de declaração não se revelam meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando o
objetivo é reformar o julgado em vista da não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 3. Embargos de declaração
rejeitados. (EDcl no AgRg no Ag 1374287/PE, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 16/12/2011).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.
OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração não se
revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar
o julgado em vista de não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 2. (...). 3. (...). 4. A regra disposta no art. 535
do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para emprestar efeito modificativo à
decisão em raríssimas exceções. 5. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ, EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS FERNANDO
MATHIAS, DJ 24/03/2008, pg. 1).Assim, quanto à irresignação da decisão, a demanda desafia o cabível recurso no lugar dos presentes
embargos que vão rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente omissão na sentença,
permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na estreita forma como postos. Retome o processo seu curso normal, nos termos do art.
1.026 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos.EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA ofereceu embargos com pedido de liminar face à execução que lhe é movida
pela FAZENDA NACIONAL em razão de débitos inscritos em dívida ativa.Alega, em síntese, a inexigibilidade das dívidas sob o argumento
de que as normas que fundamentaram o lançamento fiscal são ilegais, pois contrariam leis federais vigentes. Por essa razão, requer a
procedência dos embargos. Juntou procuração e documentos às fls. 11/68.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório.
DECIDO.Observo que a execução fiscal em apenso não se encontra garantida, vez que o bem oferecido (1.269 litros de óleo diesel) não
chegou a ser aceito como garantia do Juízo. Dessa forma, não há nenhuma garantia do Juízo a autorizar a oposição dos embargos à
execução.Dispõe o art. 16, parágrafo 1, da Lei n 6.830/80:Art. 16 (...)parágrafo 1. Não são admissíveis embargos do executado antes de
garantida a execução:In casu, a penhora não foi efetivada, não se admitindo embargos do devedor antes de garantida a execução. Resta,
assim, sem garantia o executivo fiscal. Sinale-se que a situação não se confunde com a de insuficiência da garantia, que segundo o
entendimento jurisprudencial que vem predominando não constitui óbice ao processamento dos embargos (nesse sentido, o julgado proferido
pela 2ª Turma do STJ no REsp 200602118130, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/08/2008).É certo que na
execução comum é facultada a apresentação de embargos sem prévia penhora (art. 736 do CPC/73 e art. 914 do CPC/15).Essa percepção,
no entanto, não vem sendo aplicada em relação à execução fiscal, consoante pacífica jurisprudência do STJ:PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1.
Discute-se nos autos a possibilidade de oposição de Embargos à Execução Fiscal sem garantia do juízo nos casos em que o devedor é
hipossuficiente.2. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do
CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais
diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a
apresentação dos embargos à execução fiscal (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe
31.5.2013).3. Recurso Especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.676.138 - RJ (2017/0121701-5)Assim, de rigor a extinção dos
embargos, à míngua de pressuposto processual específico à sua instauração e prosseguimento, qual seja, a garantia do juízo, na forma do 1º
do art. 16 da LEF.Neste sentido, transcreve-se jurisprudência que pode ser aplicada ao caso:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍCIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS.
RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.
ART. 16, 1º, DA LEI N. 6.830/80. APLICABILIDADE. 1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a agravo de
instrumento em face da determinação para que a Agravante procedesse à garantia da dívida, sob pena de extinção dos embargos à execução
fiscal. 2. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o agravo regimental oposto como agravo previsto no 1º, do art.
557, do Código de Processo Civil. 3. A exigência de garantia como requisito para admissibilidade de embargos à execução fiscal encontra
previsão no art. 16, da Lei n. 6.830/80, in verbis Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I - do
depósito; II - da juntada d aprova da fiança bancária; III - da intimação da penhora. 1º - Não são adminissíveis embargos do executado
antes de garantida a execução. (...) 4. Embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos
do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a
referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja,
a Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. 5. Necessário frisar que o diploma processual aplica-se às execuções fiscais de forma
subsidiária, caso não haja lei específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. A Lei de Execuções Fiscais
trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada
está a incidência do artigo 736 do CPC. Conclui-se, portanto, que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é
encontrar-se seguro o Juízo por meio da penhora (1º do art. 16 da LEF: Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a
execução.) Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: STJ, AGA nº 1133990, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 14.09.09; STJ, REsp nº
1018715, Rel. Min. Castro Meira, DJE de 11.09.08; TRF3, AC nº 2006.61.82.043427-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF3 de
09.12.08, p. 200; TRF, AC nº 2003.61.03.007141-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 de 10.11.09, p. 703; AC nº
2008.71.99.001198-0, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, D.E. de 02.07.08. 6. OUtrossim, a despeito do inconformismo da
Agravante, a decisão recorrida está calcada em precedentes da Terceira Turma desta Corte Regional e do E. Superior Tribunal de Justiça,
valendo ainda consignar que os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente
analisados pelos referidos órgãos julgadores. 7. Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado,
que negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 8. Agravo legal improvido.(AI
00150840220124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:29/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em face do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, sem resolução de mérito,
nos termos do disposto no art. 485, IV, do CPC.Deixo de condenar em honorários advocatícios por não angularizada a relação
processual.Custas isentas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC,
intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a
remessa dos autos ao TRF da3ª Região.Traslade-se, ainda, cópia deste sentença para a execução em apenso, desapensando-se e, ao
trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0026660-94.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036926-77.2016.403.6182) EMPRESA
GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.(MG106782 - CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO) X DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
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Vistos,EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA. oferece embargos à execução acima referida, que lhe é movida pelo
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT para haver débitos inscritos em dívida ativa
que instruem a inicial.Alega que o Juízo está garantido pelos bens oferecidos nos autos da execução fiscal em apenso (óleo diesel, conforme
Nota Fiscal nº 002331004, juntada à fl. 29). Entende pela insubsistência das autuações, e consequentemente das CDAs que instruem a
inicial, ao fundamento de ausência de excesso de peso, eis que respeitado o limite de peso fixado na especificação técnica do fabricante.
Requer a procedência do feito, com a condenação do embargado em honorários advocatícios e despesas processuais. Juntou procuração e
documentos às fls. 11/66.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.Observo que a execução fiscal em apenso não se
encontra garantida, vez que os bens oferecidos em garantia, a saber, 456 (quatrocentos e cinquenta e seis) litros de óleo diesel, conforme
Nota Fiscal nº 002331004, à fl. 29 dos autos da execução fiscal em apenso, sequer foram analisados pela parte exequente, ora embargada,
para se manifestar acerca da aceitação ou não da garantia oferecida, nem por este Juízo oportunamente. Dessa forma, encontra-se sem
garantia o executivo fiscal, a ensejar a extinção do feito. Dispõe o art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80:Art. 16. (...)1. Não são admissíveis
embargos do executado antes de garantida a execução.In casu, a penhora não foi efetivada, não se admitindo embargos do devedor antes de
garantida a execução. Resta, assim, sem garantia o executivo fiscal. Logo, de rigor a extinção dos embargos, à míngua de pressuposto
processual específico à sua instauração e prosseguimento, qual seja, a garantia do juízo, na forma do 1º do art. 16 da LEF.Neste sentido,
transcreve-se jurisprudência do E. STJ:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.
NECESSIDADE. PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RESP PARADIGMA 1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo é
condição de processamento dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80. 2. A matéria já foi decidida pela
Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o qual Em atenção ao princípio da especialidade da
LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a
garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art.
16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. (REsp 1272827/PE,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental
improvido. (AGRESP 201302416820, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/11/2013.)No mesmo
sentido: AI 00150840220124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA: 29/11/2013 e RESP 201002272827, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:
16/03/2011.Em face do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 485, IV,
do CPC. Deixo de condenar em honorários advocatícios por não angularizada a relação processual.Custas isentas, a teor do art. 7º da Lei nº
9.289/96.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de
eventuais contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos, e, em seguida, remetam-se os autos ao TRF da 3ª Região.
Traslade-se, ainda, cópia desta sentença para a execução em apenso, desapensando-se e, ao trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0028589-65.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001131-44.2015.403.6182) DNP
INDUSTRIA E NAVEGACAO LTDA(SP142263 - ROGERIO ROMANIN) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA
SANITARIA(Proc. 1162 - MARIA ISABEL AOKI MIURA)
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Vistos,DNP EQUIPAMENTOS E ESTAMPARIA LTDA/DNP INDÚSTRIA E NAVEGAÇÃO LTDA (nova denominação) oferece
embargos à execução acima referida, que lhe é movida pela AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA para
haver débitos inscritos em dívida ativa que instruem a inicial.Alega que o Juízo está garantido pelo seguro garantia oferecido nos autos da
execução fiscal em apenso. Pleiteia a intimação da embargada para que traga aos autos a cópia do processo administrativo no bojo do qual
fora imposta a multa questionada e requer a extinção da execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 485, II, do Código de
Processo Civil em decorrência do reconhecimento da prescrição do crédito não tributário (fls. 02/10). Juntou procuração e documentos às
fls. 11/35.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.A parte embargante, nos autos da execução fiscal, ofereceu o seguro
garantia e apresentou os presentes embargos à execução fiscal, previamente a qualquer manifestação de concordância da ANVISA ou deste
Juízo e a qualquer intimação do termo de penhora.Assim, a execução fiscal em apenso não se encontra devidamente garantida. O seguro
garantia foi oferecido com base no artigo 7º, inciso II, LEF.Ao constar a previsão de seguro garantia no inciso II do artigo 7º da Lei
6.830/1980 pela Lei nº 13.043/14, nada restou disposto acerca dos seus requisitos específicos. Contudo, previamente à sua aceitação, é
necessária a oitiva da ANVISA, nos termos do artigo 10 do novo CPC. Ademais, o inciso II do artigo 16 deve ser apreciado juntamente
com o disposto no inciso III deste citado artigo, sendo a intimação da penhora o termo a quo para o oferecimento dos embargos.No entanto,
a parte embargante se antecipou, oferecendo imediatamente os presentes embargos, antes inclusive de sua intimação do termo de penhora,
necessário, conforme entendimento firmado pelo E. STJ. Confira-se:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA POR MEIO DE FIANÇA BANCÁRIA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO. 1.
Não houve ofensa ao art. 535, II, do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram
submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos. 2. O Superior Tribunal de Justiça possui compreensão no
sentido de que o oferecimento de fiança bancária não dispensa a lavratura do termo de penhora e posterior intimação do executado acerca
do ato, momento a partir do qual passará a fluir o prazo para oposição dos embargos. Precedentes: AgRg no REsp 1156367/MG, Rel.
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 24/09/2013, DJe 22/10/2013; REsp 1254554/SC, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 18/08/2011, DJe 25/08/2011; REsp 851.476/MG, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 7/11/2006, DJ 24/11/2006, p. 280, REsp 621.855/PB, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma,
julgado em 11/5/2004, DJ 31/5/2004, p. 324. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1043521/MT, Rel. Ministro
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 21/11/2013). Grifei. PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA POR MEIO DE FIANÇA BANCÁRIA. TERMO
INICIAL PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. LAVRATURA DE TERMO DE PENHORA. INTIMAÇÃO DA EXECUTADA.
INTERPRETAÇÃO CONJUGADA DOS INCISOS II E III DO ART. 16 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O art. 16 da Lei 6.830/80, no seu inciso II, refere-se à juntada da prova da fiança bancária como termo
inicial para a oferta de embargos à execução. Nada obstante, a jurisprudência conjuga a interpretação de tal inciso com o III do mesmo
artigo, requestando a lavratura do termo de penhora, da qual o executado deve ser intimado, para que flua o prazo para apresentação de
embargos à execução (REsp. 851.476/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 24.11.2006, REsp. 1.254.554/SC, Rel. Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25.08.2011, REsp.461.354/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 17.11.2003, e REsp. 621.855/PB;
Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 31.05.2004). 2. Agravo Regimental desprovido. (AGRESP 200901510743, NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/10/2013 ..DTPB:., GRIFEI) A respeito dos requisitos de
admissibilidade dos embargos à execução, dispõe o art. 16, 1, da Lei n 6.830/80, que não são admissíveis embargos do executado antes de
garantida a execuçãoAssim, de rigor a extinção dos embargos, à míngua de pressuposto processual específico à sua instauração e
prosseguimento, qual seja, a garantia do juízo, na forma do 1o do art. 16 da LEF.Neste sentido, transcreve-se jurisprudência do E.
STJ:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO
ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESP
PARADIGMA 1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo é condição de processamento dos
embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80. 2. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos
recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o qual Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a
reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como
condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei
n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 201302416820, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/11/2013 ..DTPB:.). Grifei. No mesmo
sentido: AI 00150840220124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO e RESP 201002272827, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:16/03/2011 ..DTPB:.Em face do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, sem resolução de mérito, nos termos
do disposto no art. 485, IV, do CPC. Deixo de condenar em honorários advocatícios por não angularizada a relação processual.Custas
isentas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte
contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao
TRF da 3ª Região. Traslade-se, ainda, cópia desta sentença para a execução em apenso, desapensando-a e, ao trânsito em julgado,
remetam-se os presentes autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

0025610-22.2016.403.6100 - CINEMARK BRASIL S.A.(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP110826 - HENRIQUE
DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL
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I - RELATÓRIOCINEMARK BRASIL S/A ajuizou a presente tutela provisória antecedente contra a UNIÃO, objetivando o oferecimento
de seguro garantia ao débito objeto do processo administrativo nº 19515.001708/2006-18, com a finalidade de obter certidão positiva com
efeitos de negativa, que alegou ser essencial ao desenvolvimento de suas atividades.A ação foi inicialmente proposta perante a 21ª Vara Cível
de São Paulo, tendo aquele Juízo declinado da competência em favor de uma das Varas de Execução Fiscal de São Paulo/SP (fls. 90/92).A
parte autora formulou pedido de reconsideração (fls. 93/95), que não foi conhecido pelo Juízo (fl. 96).Distribuídos os autos a esta Vara
Federal, foi suscitado conflito negativo de competência perante o e. TRF da 3ª Região (fls. 101/102).A autora renovou o pedido de tutela
cautelar nas fls. 117/118.A União apresentou contestação nas fls. 135/138, em que afirmou que o seguro garantia apresentado pela parte
autora não cumpriu os requisitos previstos na Portaria 164/2014.Por meio da decisão proferida na fl. 146, foi determinada a intimação da
autora para regularização da apólice de seguro garantia ofertada, tendo a parte requerido a reconsideração da decisão (fls. 149/150).Após
nova manifestação das partes (fls. 155/156 e 181), foi deferida a tutela antecipatória de urgência para expedição da CPD-EN (fl. 183),
porém indeferido o pedido para retirada do nome da autora do SERASA (fl. 195).A União comunicou o cumprimento da decisão nas fls.
202/204.Foi proferida decisão, reconhecendo que, com a edição do Provimento 25/17 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a
competência para processar e julgar o feito é da Vara de Execuções Fiscais (fl. 208).Em seguida, foi intimada a parte autora para se
manifestar sobre a persistência do interesse processual, tendo em vista o ajuizamento de Execução Fiscal para cobrança do débito objeto
dos autos (fl. 222).A parte autora requereu a extinção do processo sem julgamento de mérito (fl. 224), havendo concordância da União a
respeito (fl. 225-verso).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA presente medida
antecipatória tem por objeto o oferecimento de garantia para o débito objeto do processo administrativo nº 19515.001708/2006-18, haja
vista a inexistência de Execução Fiscal para a cobrança e necessidade da parte de obtenção de CPD-EN.O ajuizamento da Execução Fiscal
justamente para cobrar tal débito faz desaparecer o interesse processual da parte autora, tendo em vista a possibilidade de oferecimento de
garantia naqueles autos, o que tem por efeito a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Dessa feita, a presente ação perdeu o seu
objeto, sendo de rigor a extinção do feito sem resolução de mérito, na forma requerida pela parte autora, com a concordância da parte ré.III
- DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 485, VI, do CPC.Deixo de condenar
as partes ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da parte adversa, tendo em vista o interesse processual inicial da parte
autora e a discricionariedade da União quanto ao momento do ajuizamento da Execução Fiscal (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2043859 - 0031142-27.2013.4.03.6182, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 24/01/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2018).Custas pela parte autora.A garantia prestada pode ser levantada, tendo em vista que houve a prestação
de novo seguro garantia nos autos de Execução Fiscal ajuizados contra a autora.Sentença não sujeita a reexame necessário.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 1848

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012756-22.2008.403.6182 (2008.61.82.012756-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034742-
08.2003.403.6182 (2003.61.82.034742-7)) GEODRILL LTDA(SP057213 - HILMAR CASSIANO E SP149575 - GLAUCO
RADULOV CASSIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Fls. 409/410 e 415: Julgo prejudicado os pedidos formulados pela parte embargante, considerando o trânsito em julgado do v. acórdão
proferido nos autos.Cumpra-se integralmente o despacho da fl. 408.Int.

0030862-85.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019155-28.2012.403.6182) SISTEMA
TOTAL DE SAUDE LTDA.(SP177046 - FERNANDO MACHADO BIANCHI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     622/842



Ante a informação retro, republique-se a sentença das fls. 169/170, em nome do advogado constante da fl. 43 dos autos.FLS.169/170
SENTENÇA. REPUBLICAÇÃO.Vistos,SISTEMA TOTAL DE SAUDE LTDA interpôs embargos à execução em face da AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS, ajuizada para haver débitos inscritos nas CDAs que instruem a inicial. Instruem a
inicial procuração e documentos (fls. 44/124).Os embargos foram recebidos à fl. 130 dos autos. Instada a se manifestar, a parte embargada
apresentou impugnação às fls. 131/147 e 150/166, refutando as alegações da embargante. Juntou documentos às fls. 148/149 e 167/168.
Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A parte embargante aderiu ao parcelamento conforme informado pela parte embargada às
fls. 132/134 e 151/153 e comprovado pelos documentos das fls. 148/149 e 167/168, e, com a adesão ao parcelamento, resta prejudicada a
análise dos embargos, em razão da conduta incompatível com o seu prosseguimento adotada pela parte embargante, ao postular o
parcelamento da dívida.Estabelece o art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)VI
- verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;In casu, trata-se de ausência de interesse processual, que se deu no momento
em que o embargante apresentou vontade inequívoca de parcelar o débito, conduta que importa no reconhecimento implícito da procedência
da cobrança hostilizada, prejudicando a ação incidental.Trata-se de ato incompatível com a discutibilidade do acerto ou não do ato imputado
ao embargante/executado, prejudicando o conhecimento pelo juízo de sua pretensão em sede de embargos.Neste sentido, entendimento do
E. STJ e da C. 4ª Turma do E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC. DESNECESSIDADE DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA APRESENTADO PELA
EMBARGANTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 4º, II, DA LEI 10.684/2003. 1. (...) 2. O parcelamento denominado Paes consiste em
benefício que abrange dispensa, redução ou alteração das multas e dos juros moratórios, objetivando promover a regularização dos
devedores do Fisco. 3. Trata-se, portanto, de sistema que engloba todos os débitos existentes, constituídos ou não, inscritos ou não como
Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada (art. 1º da Lei 10.684/2003). 4. Tendo em vista a finalidade social do benefício
instituído por lei, seria paradoxal que o programa de regularização fiscal admitisse a existência de débitos exigíveis e que permanecessem
nessa condição. 5. A exceção consiste nos débitos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151, III, IV e V, do CTN (art. 4º, II, da
Lei 10.684/2003) e encontra justificativa no fato de que, nessas hipóteses, a situação fiscal do contribuinte não pode ser considerada
irregular. Em casos como este, os débitos somente seriam incluídos no Paes após a desistência do processo judicial ou administrativo, com
renúncia do direito sobre o qual se fundam. Como norma de exceção, a hermenêutica jurídica recomenda a interpretação restritiva do
referido dispositivo. 6. No contexto dos autos, estão ausentes as situações listadas no art. 151 do CTN. O pedido de desistência dos
Embargos à Execução Fiscal, então, não se mostra como requisito para a sentença de extinção da demanda, sem julgamento do mérito, uma
vez que a adesão ao parcelamento implica confissão da dívida, apta a fulminar a permanência de uma das condições da ação, isto é, o
interesse processual. Inteligência do art. 4º, II e III, da Lei 10.684/2003 c/c o art. 11, 4º e 5º, da Lei 10.522/2002. 7. Registro que a
recorrente em momento algum se insurgiu contra a inclusão do débito objeto da Execução Fiscal no Paes. Pretende, isto sim, manter o débito
parcelado e, concomitantemente, ver julgado, no mérito, os Embargos por ela opostos. 8. Recurso Especial não provido. (grifei) (REsp
950.871/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 31/08/2009). PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. I.
Com a adesão da embargante a parcelamento, fica prejudicada a análise dos embargos à execução opostos, bem como qualquer
manifestação contra a pretensão da Fazenda, ante a ocorrência de carência superveniente da ação, consubstanciada na ausência de interesse
de agir. II. Inviável a extinção do feito com base no artigo 269, V, do CPC, pois não houve manifestação de renúncia pela embargante. III.
Apelação desprovida. (AC 00024271420104036106, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).Ante todo o exposto, julgo a embargante carecedora da ação em razão da perda de objeto dos
embargos, extinguindo o processo sem resolução do mérito, forte no disposto no art. 485, inciso VI, segunda figura, do Código de Processo
Civil.Deixo de condenar a parte embargante em honorários advocatícios, porque o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 substitui a
condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do art. 3o do Decreto-lei
nº 1.645/78.Custas não incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para a execução em
apenso, desapensando-a e, ao trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006715-58.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035678-47.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP313334 - LUCAS PIMENTA BERTAGNOLLI)

Vistos,Fls. 36/40 e 41v.º: Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Considerando o despacho proferido no Recurso Extraordinário
928.902 pelo E. Ministro Relator TEORI ZAVASCKI, nos processos que tratam de imunidade tributária recíproca em relação ao IPTU
incidente sobre bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da Caixa Econômica Federal, mas que não se comunicam com o
patrimônio desta, porque integrados ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado e mantido pela União, nos termos da Lei
10.188/2001 (DJe de 8/4/2016, Tema 884), que determinou a suspensão do processamento de todas as demandas pendentes que tratem da
questão em tramitação no território nacional (CPC/2015, art. 1035, parágrafo 5º), remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o
julgamento do citado Recurso Extraordinário, face o reconhecimento da Repercussão Geral a controvérsia noticiado. O deslinde da questão
deverá ser imediatamente comunicado a este Juizo pelas partes desta execução fiscal e/ou embargos à execução fiscal. Dessa forma, os
embargos de declaração opostos pela CEF da sentença proferida às fls. 29/30 será devidamente apreciada após o julgamento do recurso
extraordinário supra referido, quando os autos deverão vir conclusos. Int.

0006717-28.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035655-04.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP236480 - RODRIGO BUCCINI RAMOS)
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Vistos,Fls. 41/45 e 46v.º: Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Considerando o despacho proferido no Recurso Extraordinário
928.902 pelo E. Ministro Relator TEORI ZAVASCKI, nos processos que tratam de imunidade tributária recíproca em relação ao IPTU
incidente sobre bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da Caixa Econômica Federal, mas que não se comunicam com o
patrimônio desta, porque integrados ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado e mantido pela União, nos termos da Lei
10.188/2001 (DJe de 8/4/2016, Tema 884), que determinou a suspensão do processamento de todas as demandas pendentes que tratem da
questão em tramitação no território nacional (CPC/2015, art. 1035, parágrafo 5º), remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o
julgamento do citado Recurso Extraordinário, face o reconhecimento da Repercussão Geral a controvérsia noticiado. O deslinde da questão
deverá ser imediatamente comunicado a este Juizo pelas partes desta execução fiscal e/ou embargos à execução fiscal. Dessa forma, os
embargos de declaração opostos pela CEF da sentença proferida às fls. 34/35 será devidamente apreciada após o julgamento do recurso
extraordinário supra referido, quando os autos deverão vir conclusos. Int.

0018111-95.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055559-10.2014.403.6182) JBS
S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos, Fls. 567/571: Indefiro o quanto formulado pela parte embargante no tocante ao item III, considerando que não deu cumprimento com
o que foi determinado por este Juízo na decisão da fl. 564.Quanto ao item IV, considerando que são franqueados os processos
administrativos às partes, comprove a parte embargante documentalmente a negativa da Fazenda Nacional em fornecer cópia do(s)
Processo(s) Administrativo(s), no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio ou requerendo unicamente prazo, cumpra-se integralmente a decisão
das fls.564/565 dos autos.Int.

0023079-71.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021017-73.2008.403.6182
(2008.61.82.021017-1)) ELIZANGELA PINATTI(SP210569 - ELIZANGELA PINATTI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc.
1546 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA)

Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, juntando procuração original ou cópia autenticada, com
fulcro nos artigos 76 c/c art. 75, inc. VIII, ambos do Código de Processo Civil. Int.

0024941-77.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026003-94.2013.403.6182) FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA MIRANTE(PE023546 - EDUARDO PORTO
CARREIRO COELHO CAVALCANTI) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA
LIBANEO)

Regularize o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 76 c/c art. 75, inc. VIII, ambos do
Código de Processo Civil, juntando aos autos o original ou cópia autenticada da procuração, bem como cópia legível do contrato
social.Providencie a parte embargante, no mesmo prazo, cópia(s) da(s) CDA(s) e da garantia do Juízo, sob pena de indeferimento da
inicial.Int.

0026856-64.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038964-62.2016.403.6182) UNIMED
SEGUROS SAUDE S/A(RJ087690 - LUIZ FELIPE CONDE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc.
2232 - BRUNO BIANCO LEAL)

Regularize o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 76 c/c art. 75, inc. VIII, ambos do
Código de Processo Civil, juntando aos autos o original ou cópia autenticada da procuração.Providencie, no mesmo prazo, a parte
embargante cópia(s) da(s) CDA(s) e da garantia do Juízo, sob pena de indeferimento da inicial.Após, aguarde-se o cumprimento do
determinado nos autos principais.Int.

0029147-37.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058409-66.2016.403.6182) EDITORA E
DISTRIBUIDORA SUPLEGRAF LTDA(SP109889 - FATIMA CRISTINA PIRES MIRANDA) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 2044 - RENATA FERRERO PALLONE)

Regularize o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 76 c/c art. 75, inc. VIII, ambos do
Código de Processo Civil, juntando aos autos cópia do contrato social.Providencie a parte embargante, no mesmo prazo, cópia(s) da(s)
CDA(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int.

EXECUCAO FISCAL

0005983-68.2002.403.6182 (2002.61.82.005983-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X
FUND PE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS(SP204435 - FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO)

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão/decisão prolatado pelo E. TRF da 3ª Região/ STJ, nos autos dos embargos em apenso
e, ante a necessidade de levantamento do(s) depósito(s) fls. 327, determino a liberação através de transferência bancária.Assim, intime-se o
executado para apresentar os dados necessários para a confecção do ofício (nome e CPF/CNPJ da parte executada, banco, nº da agência e
conta), em 10 dias.Cumprido, se em termos, oficie-se à CEF para a devida transferência.Sem prejuízo, declaro liberado o depositário
indicado à fl. 335/336.Após, oficie-se ao exequente nos termos do artigo 33 da LEF, remetendo-se os autos ao arquivo findo, obsevadas as
cautelas de praxe.Int.
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0052970-50.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LATICINIOS XANDO
LTDA(SP243184 - CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR)

DESPACHO DA FL. 28: Ante a informação supra, proceda-se a juntada de cópia da petição protocolizada sob o nº 2015.61820010054-1
nestes autos. Após, venham os autos conclusos. SENTENÇA DA FL.32/32vº: VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo
exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa
acostada aos autos.O exequente noticiou às fls. 29/31 o cancelamento da inscrição nº 36.449.836-6, objeto do presente executivo.É o breve
relatório. DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada antes da decisão
de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente
execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem condenação nas verbas sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26
da Lei n.º 6.830, de 22.09.80.Declaro liberado de seu encargo o depositário indicado à fl. 22 no auto de penhora constante dos autos.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

0067298-43.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BANCO BMG
SA(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM)

Vistos, Fls. 176/184 e 193/195: A pretensão da parte executada de suspender o andamento da presente execução fiscal até o julgamento da
Anulatória há de ser deferido.A FN se manifesta contrariamente ao pleito, ao argumento de que a cláusula 5.1.2, inciso I, das condições
particulares constantes da apólice da fl. 16 dos autos, indicam a ocorrência do sinistro, visto que em não havendo o recebimento dos
embargos à execução fiscal ou do recurso de apelação com efeito suspensivo, autorizam o prosseguimento da execução fiscal com a
intimação do tomador para pagamento do débito e em caso negativo, ocorrendo desta forma o sinistro, a intimação da seguradora para
pagamento nos termos da cláusula 6 das condições especiais.Este Juízo, nos autos da execução fiscal em apenso, recebeu os embargos à
execução fiscal com suspensão dos atos de execução, considerando o oferecimento do seguro garantia (fl. 553 do citado feito).Houve
extinção dos embargos à execução ao entendimento deste Juízo da ocorrência de litispendência do quanto alegado nos citados embargos
com a Ação Ordinária nº 0018371-98.2015.4.03.6100, em trâmite perante a 4ª Vara Cível Federal de São Paulo (sentença fls. 608/611
dos autos em apenso). Desta decisão a parte embargante apelou (fls. 616/646), sendo que os efeitos com que será recebido o recurso não é
de competência deste Juízo, mas do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a teor do disposto no artigo 1012, 3º, inciso I, do CPC e do
quanto formulado pelo embargante em seu recurso à fl. 620 em apenso.Portanto, tendo os embargos à execução sido recebidos no efeito
suspensivo, não vislumbro a ocorrência do sinistro previsto no item 5.1.2 constante no Seguro Garantia da fl. 16 dos autos, sendo o
indeferimento do quanto postula pela FN medida de rigor.Suspendo o feito nos termos do disposto no artigo 313, inciso V, alínea a, do
CPC, pelo prazo de 1 (um) ano, a teor do contido no 4º do artigo 313 do CPC, considerando a litispendência da matéria atacada pelo
executado nos autos dos embargos à execução em apenso com a Ação Ordinária nº 0018371-98.2015.4.03.6100, em trâmite perante a 4ª
Vara Cível Federal de São Paulo. Int.

0038964-62.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL)
X UNIMED SEGUROS SAUDE S/A(SP310799A - LUIZ FELIPE CONDE)

Fls. 09/10: Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 76 c/c art. 75, inc. VIII,
ambos do Código de Processo Civil, juntando aos autos o original ou cópia autenticada da procuração.Com o cumprimento, dê-se vista ao
exequente para que se manifeste acerca do pagamento alegado pelo executado (fl. 30).Após, venham os autos conclusos.Int.

0060213-69.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1539 - WEIDER TAVARES PEREIRA) X DOW BRASIL SUDESTE
INDUSTRIAL LTDA.(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR)

Vistos,Fls. 22/24 e 93v.º: Não cabe a este Juízo determinar o traslado de garantia oferecido nos autos da ação ordinária n.º 63928-
80.2016.401.3400, em trâmite na 13ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, para os presentes autos, devendo a parte
executada providenciar o quanto requerido no próprio Juízo em que tramita a referida ação. Prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos
conclusos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005941-09.2008.403.6182 (2008.61.82.005941-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004711-
63.2007.403.6182 (2007.61.82.004711-5)) AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP117752 - SERGIO RICARDO
NUTTI MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -
LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE) X AGRO NIPPO PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL X SALUSSE, MARANGONI, PARENTE, JABUR E PERILLIER
ADVOGADOS(SP206354 - LUIZ HENRIQUE VANO BAENA E SP206354 - LUIZ HENRIQUE VANO BAENA)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato
de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se
as formalidades legais. Int.

0027716-46.2009.403.6182 (2009.61.82.027716-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009436-
61.2008.403.6182 (2008.61.82.009436-5)) SOGIL COMERCIAL DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA - ME(SP087479 -
CAMILO RAMALHO CORREIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SOGIL
COMERCIAL DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL
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Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato
de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se
as formalidades legais. Int.

0023461-06.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052970-50.2011.403.6182) LATICINIOS
XANDO LTDA(SP243184 - CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS
CARNEIRO ASSUNCAO) X LATICINIOS XANDO LTDA X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato
de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se
as formalidades legais. Int.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11639

PROCEDIMENTO COMUM

0003186-48.2004.403.6183 (2004.61.83.003186-3) - LUIZ CAMARGO EUGENIO(SP300743 - ANDERSON DE CAMARGO
EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 170.Int.

0000107-90.2006.403.6183 (2006.61.83.000107-7) - IVANILDE CRISTINA ROSA ALEGRE X ARIANY APARECIDA ROSA
PEREIRA DA SILVA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X IRENE MARIA DA SILVA(PE016773 - EMERSON RODRIGUES DE LIMA)

1. Fls. 586: vista à parte autora.2. Após, conclusos.Int.

0000271-55.2006.403.6183 (2006.61.83.000271-9) - JOSE TELES(SP117775 - PAULO JOSE TELES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que promova a execução do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0001689-91.2007.403.6183 (2007.61.83.001689-9) - MARIA VALDECI LOPES DELMONDES X MARCELO LOPES
DELMONDES DA SILVA - MENOR IMPUBERE(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Promova a Secretaria o desarquivamento dos Embargos à Execução n. 0010554-59.2014.403.6183 para apensamento ao presente
feito.2. Após, dê-se vista ao INSS.Int.

0002527-97.2008.403.6183 (2008.61.83.002527-3) - RENATO CURVELO DA SILVA(SP013630 - DARMY MENDONCA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste,
com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da
Justiça Federal.Int.

0000630-29.2011.403.6183 - MARIA LELIA ROCHA DA SILVA(SP268465 - ROBERTO CARVALHO SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0001078-02.2011.403.6183 - MARIA JOSE SILVA DO NASCIMENTO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E MG095595 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias ao autor.Int.

0002517-48.2011.403.6183 - DINO MENDES SILVA(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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1. Fls. 279/280: vista à parte autora.2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30
(trinta) dias.Int.

0003959-49.2011.403.6183 - VALDIR ANTONIO ROSSATO(SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste,
com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da
Justiça Federal.Int.

0000083-52.2012.403.6183 - GETULIO OLIVEIRA SILVA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGACA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado e, na omissão deste,
com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da
Justiça Federal.Int.

0004869-76.2012.403.6301 - ROSELI BARBOSA NICOLETTI(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À Contadoria para verificação de eventual saldo remanescente.Int.

0007325-28.2013.403.6183 - MARIO EUCLIDES DOS SANTOS DA SILVA(SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL
E SP192957E - MARIANA LATORRE DE BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retornem os autos à Contadoria para esclarecimentos das alegações das partes.Int.

0008518-78.2013.403.6183 - VERONICE QUEIROZ SALES(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se provocação no arquivo. Int

0005500-15.2014.403.6183 - ANTONIO ROQUE COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias ao autor.Int.

0011907-03.2015.403.6183 - MARIA HELENA PARDINI SIMONI(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

0003671-28.2016.403.6183 - CRISTIANE LUCY E CIRNE DE MIRANDA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (fls. 90 a 97), fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito
reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07 de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região.2. Após, conclusos.Int.

0005748-10.2016.403.6183 - LINDAURA JOSE SOUSA(SP162910 - CLAUDIA REGINA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação,
especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

0006175-07.2016.403.6183 - PAULO ROBERTO FERREIRA E SILVA(SP267855 - CRISTINA APARECIDA SANTOS DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (fls. 135 a 140), fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e
oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07 de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região.2. Após, conclusos.Int.

0008058-86.2016.403.6183 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

0008552-48.2016.403.6183 - CLODOMIR MAGALHAES DINIZ(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao autor.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001807-96.2009.403.6183 (2009.61.83.001807-8) - MARIA JOSE SENA DOS SANTOS(SP206330 - ANNA CLAUDIA
TAVARES ROLNIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE SENA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0013215-84.2009.403.6183 (2009.61.83.013215-0) - JORDINO ROCHA DOS SANTOS(SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA
SILVA E SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORDINO ROCHA
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001968-77.2007.403.6183 (2007.61.83.001968-2) - PEDRO JESUINO DOS SANTOS(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO JESUINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento, cumpra-se a parte final da sentença de fls. 389.Int.

0003599-51.2010.403.6183 - BRUNO AQUILES BORGATTA X CARMEN GARCIA BORGATTA(SP194818 - BRUNO
LEONARDO FOGACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEN GARCIA BORGATTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNO AQUILES BORGATTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retornem os autos à Contadoria para esclarecimentos acerca das alegações das partes.Int.

0003134-37.2013.403.6183 - MILTON ROBERTO FURLAN(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON ROBERTO FURLAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retornem os autos à Contadoria para esclarecimentos acerca das alegações da parte autora. Int.

0009041-56.2014.403.6183 - EDIVALDO APARECIDO DOS SANTOS ALENCAR(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVALDO APARECIDO DOS SANTOS ALENCAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao autor.Int.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11794

PROCEDIMENTO COMUM

0010395-82.2015.403.6183 - JAIR GERALDO SOBRINHO(SP275077 - WLADIMIR MARCHINI LOPES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 180: ciência às partes da comunicação eletrônica da 1ª Vara Federal de Tupã - SP designando o dia 04/10/2018, às 16h30 para a oitiva
da(s) testemunha(s).Int.

0004236-89.2016.403.6183 - JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO(SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. DEFIRO a produção de prova pericial nas empresas BUNGE DO BRASIL S.A. (atual denominação de S.A. MOINHO SANTISTA
INDÚSTRIAS GERAIS - período de 01/03/1985 a 07/02/1986), VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A (período de 02/03/1987 a 01/08/1988),
CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO (período de 01/04/1989 a 12/09/1994), EMPRESA AUTO ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL
LTDA. (atual denominação de EMPRESA DE ÔNIBUS VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA. e EXPRESSO TALGO - TRANSPORTES E
TURISMO - período de 09/03/1995 a 15/03/2004) e VIP - VIAÇÃO ITAIM PAULISTA LTDA. (a partir de 16/023/2004).2. Faculto às
partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 465, 1º, I, do Código de Processo
Civil).3. Quesitos do Juízo:A - Como pode(m) ser descrita(s) a(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada? B - Como
pode(m) ser descrito(s) o (s) ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is) o(a) autor(a) atua(va) na empresa periciada? C - O(s) ambiente(s) de
trabalho sofreu(eram) alterações desde a época em que o(a) autor(a) trabalhou na empresa até a data desta perícia? Quais alterações? Que
efeitos produziram tais alterações? D - A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada o expõe(unha/m) a agentes
nocivos (químicos, físicos e biológicos)? Quais? Em que intensidade?E - Quais os efeitos da associação dos agentes nocivos a que está(ava)
exposto o(a) autor(a) em sua saúde e integridade física?F - A exposição a agentes nocivos se dá(dava) de forma permanente, não ocasional,
nem intermitente? G - A empresa fornece(ia) equipamentos de proteção individual ou coletiva que diminuam(íam) a intensidade do agente
agressivo a limites toleráveis à pessoa humana?H - A atividade exercida pelo(a) autor(a) recomenda(va) a utilização de equipamentos de
proteção individual ou coletiva que diminuam(íssem) a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis à pessoa humana?4. No mesmo
prazo de 15 (quinze) dias, apresente as peças necessárias para a intimação do perito (cópia da petição inicial e aditamentos, de todos os
documentos referentes ao período questionado, inclusive CTPS, formulários sobre atividades especiais, PPPs e laudos técnicos, bem como
deste despacho - quesitos do Juízo) ou para expedição de carta precatória (artigo 260, do Código de Processo Civil).5. Advirto à parte
autora que, CASO NÃO CUMPRA O ITEM ACIMA, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova, e que a
convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar
o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).6. Após, tornem conclusos para designação de perito ou para expedição
de carta precatória.Int.

0005651-10.2016.403.6183 - ALCEU VICARI(SP370622A - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fl. 112: defiro à parte autora o prazo até 30.04.2018.2. Sem prejuízo, tendo em vista que a parte autora comprovou que diligenciou para
obtenção do documento determinado no despacho de fl. 106, apresente o INSS, no prazo de 20 dias, APENAS A CARTA DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, INFORMANDO A RMI E O COEFICIENTE DE CÁLCULO UTILIZADO NA APURAÇÃO DA
RMI.Int.

0005932-63.2016.403.6183 - JOSE HENRIQUE ANDRADE VILA(SP281837 - JOSENIL RODRIGUES ARAUJO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 151-153: manifeste-se o INSS, no prazo de 5 dias.2. Fls. 159-165: manifestem-se às partes, no prazo de 5 dias, sobre as
informações da Polícia Militar do Estado de São Paulo.Int.

0006147-39.2016.403.6183 - ROQUE ELCIO CARPINELLI(SP338193 - JOSE LINEU LUZ E SP399830 - MARCELO DIAS E
SP156651 - LUCIANO NOGUEIRA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 72: Anote-se o substabelecimento SEM reserva de poderes.2. CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias
úteis para integral cumprimento da r. decisão de fls. 69, conforme requerido na petição de fls. 70/71.Int.

0007671-71.2016.403.6183 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 298/300: DEFIRO que a perícia referente à empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SABESP seja realizada em sua REGIONAL NORTE, localizada à Rua Antônio Pereira de Souza, nº 110, Santana, São
Paulo/SP, CEP 02404-060, mantendo-se a mesma data e o mesmo horário anteriormente designados (dia 26/03/2018, às 16:30 horas).2.
Proceda a Secretaria a comunicação ao perito e à empresa sobre o novo local da perícia.Intime-se com urgência.Cumpra-se.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2757

PROCEDIMENTO COMUM
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0001718-20.2002.403.6183 (2002.61.83.001718-3) - FAYZ RAHAL X ARRARAZANAL ALVES FERREIRA X BENJAMIN
SOLER TORRES X MATIAS CASELLA X ORLANDO SOLERA X OSWALDO JACON X MARIA MAGDALENA BORGES
GIACCON X WALDEMAR CROZARIOLLO X ANNA GONCALVES CROZARIOLLO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS
ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X
MARIA MAGDALENA BORGES GIACCON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO SOLERA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FAYZ RAHAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
BENJAMIN SOLER TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MATIAS CASELLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANNA GONCALVES CROZARIOLLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Em face do desarquivamento dos autos, requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo
acima fixado, retornem os autos ao arquivo.

0007167-75.2010.403.6183 - VITO MARIO FASANELLA X ENRIETE LUCHETI FASANELLA(SP263765 - ROSANGELA
CONTRI RONDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

0000969-46.2015.403.6183 - LUIZ CARLOS GALDINO PAES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada, à fl. 149.Em síntese, o embargante alega que a r. sentença
apresenta erro material quanto ao nome da habilitada e em relação ao número do CPF do outro habilitado.Assim, requer que sejam
conhecidos e providos os presentes embargos, para sanar o vício apontado.É a síntese do necessário. DECIDOConheço do recurso,
porquanto tempestivamente oposto.Assiste razão ao embargante. De fato, conforme documentos de fls. 140 e 143, constou erroneamente na
sentença de fl. 149 o nome e o número do CPF dos habilitados.Dessa forma, ACOLHO os embargos de declaração, a fim de sanar o vício
apontado. Para tanto, a sentença deve ser retificada, passando a ter a seguinte redação: ...HOMOLOGO POR SENTENÇA a habilitação
de MARILENE LIMA DE SÁ PAES, CPF 163.303.308-24 e LUIZ CARLOS GALDINO PAES JUNIOR, CPF 466.094.888-94.No
mais, permanece a r. sentença embargada tal como proferida. Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças,
anote-se a retificação, por certidão, na própria sentença destes autos e no seu registro e intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0006878-06.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002818-10.2002.403.6183
(2002.61.83.002818-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ANGELA SILVA(SP129888 - ANA SILVIA
REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Tendo em vista que ainda não há informação quanto ao requerimento de efeito
suspensivo ao recurso, dê-se vista às partes a fim de que se manifestem sobre os cálculos de fls. 174/188, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo
os 10 primeiros dias para manifestação da embargada e os 10 dias restantes para manifestação do INSS.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0023965-73.1994.403.6183 (94.0023965-3) - MARGOT ELFRIEDE KATHE SETZNAGL X JOHANN SETZNAGL X MARGOT
ELFRIEDE KATHE SETZNAGL X DOMINGOS BRIGIDO MOREIRA X EFIGENIA BENICIA PIRES MOREIRA X KEILA
LITVAK X GASPAR DEBELIAN X ELISA DEBELIAN X HERCULES NARDI X FADEL ARIDA X ADELAIDE
RICARDO(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X MARGOT ELFRIEDE KATHE SETZNAGL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARGOT ELFRIEDE KATHE SETZNAGL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
EFIGENIA BENICIA PIRES MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KEILA LITVAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISA DEBELIAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERCULES
NARDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FADEL ARIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X ADELAIDE RICARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP344231 - HELIODORO DO NASCIMENTO
FILHO)

Face a manifestação do INSS, a fl. 344, HOMOLOGO POR SENTENÇA a habilitação de ELLEN WOLLERMANN, CPF
148.578.368-23, SUSAN PORTHUN BASILIO GONÇALVES, CPF 214.252.278-56 e HARRY PORTHUN, CPF 302.339.898-46,
conforme documentos de fls. 327/341, 348/349 e 352, nos termos da lei civil.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas
anotações.Com o trânsito em julgado, intimem-se os habilitados para que, no prazo de 15 (quinze) dias:1) informem, conforme o art. 27, 3º e
4º, da Resolução nº 458/2017, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual
tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada;2) comprovem a regularidade
do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;3) juntem documentos de identidade em que
constem as datas de nascimento do autor e do patrono;4) apresentem comprovante de endereço atualizado do autor.P.R.I.
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0000972-55.2002.403.6183 (2002.61.83.000972-1) - FELICIANO ANTONIO DA SILVA(SP123635 - MARTA ANTUNES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X FELICIANO ANTONIO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

0003174-34.2004.403.6183 (2004.61.83.003174-7) - JOEL JOSE APARECIDO DE SOUZA(SP052338 - JOSE ARAUJO NETO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X JOEL JOSE APARECIDO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

0004689-07.2004.403.6183 (2004.61.83.004689-1) - MARCELINO SOLANO DE ARANDAS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) X MARCELINO
SOLANO DE ARANDAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

0002441-34.2005.403.6183 (2005.61.83.002441-3) - RAIMUNDO PEREIRA LOPES(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO PEREIRA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

0005142-65.2005.403.6183 (2005.61.83.005142-8) - CELSO GONCALVES DE CAMPOS(SP087670 - DEUSDETE PEREIRA
CARVALHO JUNIOR E SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CELSO GONCALVES DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

0004811-15.2007.403.6183 (2007.61.83.004811-6) - NOE BARBOSA DA SILVA(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 -
FABIO COCCHI MACHADO LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NOE BARBOSA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

0003482-26.2011.403.6183 - NILO DEL PICCOLO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILO DEL PICCOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP176717 -
EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA)

Face a manifestação do INSS, a fl. 190, HOMOLOGO POR SENTENÇA a habilitação de MARIA APARECIDA MARTTOS DEL
PICCOLO, CPF nº 214.733.358-17, dependente de NILO DEL PICCOLO, conforme documentos de fls. 162/182, nos termos dos arts.
12 e 116, da Lei nº 8.213/91.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Com o trânsito em julgado, notifique-se,
novamente, a AADJ para cumprimento do julgado, informando acerca da presente homologação de habilitação.P.R.I.

0004060-86.2011.403.6183 - ALAIDE BERNARDINO BELEM(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALAIDE BERNARDINO BELEM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

0013300-02.2011.403.6183 - MANOELINA GERALDO DUARTE(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOELINA GERALDO DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0005204-66.2009.403.6183 (2009.61.83.005204-9) - GERALDO MANOEL DA SILVA(SP154380 - PATRICIA DA COSTA
CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO MANOEL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Face a manifestação do INSS, a fl. 229, HOMOLOGO POR SENTENÇA a habilitação de SIMONE DA SILVA ALCON, CPF
166.723.878-70, MONICA DA SILVA DA ROCHA, CPF 460.940.388-94, CAMILA DA SILVA, CPF 225.910.278-62, conforme
documentos de fls. 216/227, nos termos da lei civil.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Com o trânsito em julgado,
cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho de fl. 211, intimando-se o INSS a fim de que elabore a conta de liquidação, no prazo de 30
(trinta) dias, ante o que consta na consulta à notificação da AADJ, que segue.P.R.I.

Expediente Nº 2760

PROCEDIMENTO COMUM

0005483-62.2003.403.6183 (2003.61.83.005483-4) - JULIO SERGIO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 -
CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Tendo em vista o que consta na consulta à notificação da AADJ, que segue, diga a parte exequente se dá por satisfeito o cumprimento de
sentença, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

0016213-25.2009.403.6183 (2009.61.83.016213-0) - BENEDITO ALENCAR ESTEVES(SP214503 - ELISABETE SERRÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que, em juízo de retratação positivo, o feito foi julgado improcedente (fl. 197), reconsidero, em parte, a determinação de fl.
205.Remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição, por findos.Int.

0004510-92.2012.403.6183 - ADILSON CARLOS DE SOUZA X ANTONIO BATISTA DE MELO SILVA X ARGEMIRO
CABRAL GOMES X BENEDITO DA SILVA X ELENICE CONCEICAO DE SANTANA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora acerca da informação prestada pela AADJ, conforme fl. 404/405.Após, ante a propositura de ação de
Cumprimento de Sentença no sistema PJE, conforme certidão de fl. 403vº, traslade-se para aquele feito cópia da consulta à notificação, às
fls. 404/405 e retornem os autos à classe anterior.Oportunamente, venham os autos conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004513-42.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003393-13.2005.403.6183
(2005.61.83.003393-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PERRONI SCUDIERO(SP147370 - VERA
LUCIA LUNARDELLI)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003537-16.2007.403.6183 (2007.61.83.003537-7) - SEBASTIAO DIAS DA SILVA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO DIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Defiro o requerimento de expedição de ofício requisitório do valor incontroverso de R$ 288.169,61, atualizado até 06/2016, conforme
cálculo do INSS, às fls. 507/512.No prazo de 15 (quinze) dias, deverá a parte exequente:1) informar, conforme o art. 27, 3º e 4º, da
Resolução nº 458/2017, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual
tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada;2) comprovar a regularidade
do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;.3) juntar documentos de identidade em que
constem as datas de nascimento do autor e do patrono;.4) apresentar comprovante de endereço atualizado do autor.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0760058-72.1986.403.6183 (00.0760058-5) - ANTONIO CARLOS DE ABREU CARVALHO X ANTONIO PAULO MOREIRA X
ALDO FORTUNATO FALCIONI X ANTONIO FERREIRA GOMES X ARNALDO PETRARCHA LAZZERINI X MONICA
LAZZERINI X ERNANI ANDRADE FONSECA X ENZO RAPHAEL LAZZERINI X FRANCISCO CUONO FILHO X FLEURY
GUEDES CHRISPIM X GHORGY PESTI X HENRIQUE OCHSENHOFER X JOAQUIM MOROTE X MAGDALENA PAES
MICHELON X NADIR SPALONE X NELSON HEUBEL X NACIR ELIAS HIDD X NELSON MOROTE X ODONEL ALONSO X
OSWALDO MARTONE X DIRCE AFFONSO GABRIEL X OSVALDO QUERUBINO VASCONCELOS X PAULO ANTONIO
PEREIRA LEITAO X ENZO RAPHAEL LAZZERINI X MONICA LAZZERINI X ROBERTO GOMES BARBOSA X SERGIO
CARBONARI X UMBERTO SPADONI X VILFREDO GOVEA LANG X LUIZ GONZAGA DE CAMARGO SOARES(SP110848 -
ANGELA BLOMER SCHWARTSMAN E SP155958 - BEATRIZ MELHEM DELLA SANTA E SP015904 - WILSON BASEGGIO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X ANTONIO CARLOS DE ABREU
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Razão assiste ao INSS, em relação ao coexequente ANTONIO PAULO MOREIRA, visto que o próprio exequente reconheceu que nada
lhe é devido, conforme fl. 762.Para expedição do ofício do crédito do coexequente ODONEL ALONSO, sucedido por MARIA
APPARECIDA GRANATO ALONSO, deverá a habilitada, no prazo de 15 (quinze) dias: 1) informar, conforme o art. 27, 3º e 4º, da
Resolução nº 458/2017, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual
tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada.Oportunamente, venham para
apreciar o requerimento de expedição de Alvará de Levantamento do crédito do coexequente Nelson Morote.Concedo o prazo de 30
(trinta) dias, para que os coexequentes providenciem o que de direito para prosseguimento do feito em relação aos coexequentes cujos
endereços foram informados pelo INSS, às fls. 902/927.

0000901-19.2003.403.6183 (2003.61.83.000901-4) - FRANCISCO FIRMO VIEIRA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA
SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS
ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X
FRANCISCO FIRMO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer, conforme consulta à notificação da AADJ, que segue, prossiga-se nos autos dos
Embargos à Execução, em apenso, remetendo-se os autos à Contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004937-70.2004.403.6183 (2004.61.83.004937-5) - JOSE DE OLIVEIRA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X JOSE DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o que consta na consulta à notificação da AADJ, conforme segue, intime-se a parte exequente para que providencie o
requerido pela AADJ, no prazo de 20 (vinte) dias.Com o cumprimento, notifique-se, novamente a AADJ, para cumprimento do julgado no
prazo de 10 (dez) dias.

0005353-04.2005.403.6183 (2005.61.83.005353-0) - AROLDA ALVES PINTO DE OLIVEIRA(SP154230 - CAROLINA HERRERO
MAGRIN ANECHINI E SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AROLDA
ALVES PINTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a advogada Daniela Aires Freitas acerca do alegado às fls. 271/272, a fim de que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,
voltem conclusos.

0005369-21.2006.403.6183 (2006.61.83.005369-7) - VALDEMAR DAS GRACAS PINTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -
GUILHERME PINATO SATO) X VALDEMAR DAS GRACAS PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO)

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, a fl. 352, bem como a transmissão dos ofícios requisitórios, aguarde-se o seu pagamento,
no arquivo sobrestado em Secretaria.Int.

0011586-07.2011.403.6183 - JOAO DE ALENCAR PEQUENO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DE ALENCAR PEQUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

Expediente Nº 2761

PROCEDIMENTO COMUM
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0004412-93.2001.403.6183 (2001.61.83.004412-1) - JOAO MARQUES MONTEIRO(SP174250 - ABEL MAGALHÃES E
SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Tendo em vista o pagamento do Precatório expedido, conforme extrato que segue, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no
prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

0004415-91.2014.403.6183 - AGUINALDO OLIVEIRA PESTANA(SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO PAIVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do artigo
815 do CPC, e se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. Caso concorde com os cálculos: 1) informe, conforme o artigo
27, parágrafos 3º e 4º da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo
do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação; 2)
comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial; 3) junte documentos
de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono; 4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor.
Havendo discordância, intime-se a parte autora a apresentar a conta de liquidação, no mesmo prazo acima fixado.Int.

0009789-88.2014.403.6183 - CLEUSA DO CARMO SANTOS(SP252396 - TÂNIA MARA LEONARDO VALADÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença de fls. 386/388, a fim de que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 05
(cinco) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, por findos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002907-04.2000.403.6183 (2000.61.83.002907-3) - JORGE DO NASCIMENTO FIORELLI(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP165695 - ELYSSON FACCINE GIMENEZ E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CHEFE DE SECAO DE
ORIENTACAO DO RECONHECIMENTO INICIAL DE DIREITOS DO INSS EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 424 - SONIA
MARIA CREPALDI) X JORGE DO NASCIMENTO FIORELLI X CHEFE DE SECAO DE ORIENTACAO DO
RECONHECIMENTO INICIAL DE DIREITOS DO INSS EM SANTO ANDRE-SP

Tendo em vista o que consta na consulta à notificação da AADJ, que segue, diga a impetrante se dá por satisfeito o cumprimento de
sentença, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

0007889-17.2007.403.6183 (2007.61.83.007889-3) - JOSE ALVES DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X JOSE ALVES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
reservados para manifestação da exequente e o restante para manifestação do INSS.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005701-56.2004.403.6183 (2004.61.83.005701-3) - PEDRO LUIZ CAMILO LEITE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X PEDRO LUIZ
CAMILO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o cumprimento da obrigação de fazer, conforme consulta à Notificação da AADJ, que segue, diga a parte exequente se dá por satisfeito
o cumprimento de sentença, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da
execução.

0003437-32.2005.403.6183 (2005.61.83.003437-6) - JORGE ROBERTO DE CARVALHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE ROBERTO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o que consta na consulta à notificação da AADJ, que segue, diga a parte exequente se dá por satisfeito o cumprimento de
sentença, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

7ª VARA PREVIDENCIARIA
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Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP299802

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 10 de maio de 2.018,
às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.                                               

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 10 de maio de 2.018,
às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.                                               

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000217-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: MARIA CECILIA CHIMENTI

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP299802

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 10 de maio de 2.018,
às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 
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Intimem-se.                                               

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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AUTOR: MARIA CECILIA CHIMENTI

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP299802

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 10 de maio de 2.018,
às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.                                               

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000217-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: MARIA CECILIA CHIMENTI
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Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP299802

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 10 de maio de 2.018,
às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.                                               

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000217-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: MARIA CECILIA CHIMENTI

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP299802

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.
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Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 10 de maio de 2.018,
às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.                                               

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000217-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: MARIA CECILIA CHIMENTI

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP299802

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 10 de maio de 2.018,
às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 
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Intimem-se.                                               

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000217-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: MARIA CECILIA CHIMENTI

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP299802

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 10 de maio de 2.018,
às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.                                               

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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AUTOR: MARIA CECILIA CHIMENTI
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Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP299802

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 10 de maio de 2.018,
às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.                                               

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000217-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: MARIA CECILIA CHIMENTI

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP299802

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em Inspeção.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.
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Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 10 de maio de 2.018,
às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.                                               

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000512-55.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ASSISTENTE: JOSE ARIMATEA NUNES DA SILVA
Advogado do(a) ASSISTENTE: JOAO DA CRUZ - SP228092
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de ação processada sob o rito comum, ajuizada por JOSÉ ARIMATEA NUNES DA SILVA,
nascido em 11-04-1961, filho de Terezinha Nunes da Silva e de José Maria da Silva, portador da cédula de identidade RG n.
17.262.194-X SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 250.201.455-72, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

O autor citou períodos em que trabalhou.

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Andrade Gutierrez Engenharia S/A Comum 05/08/198115/03/1982

Terminal Portuário do Guarujá S/A Comum 13/09/198216/03/1983

INPLANTEL Construções LTDA. Comum 06/09/198421/11/1984
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Sedil Locacao de Mão-De-Obra Ltda - ME Comum 23/11/198422/02/1985

Soares Leone S/A Construtora e PavimentadoraComum 04/03/198527/04/1985

ENGEFORM Construções e Comércio Ltda. Comum 02/05/198525/11/1985

Condutores Elétricos Nelli Ltda. Comum 25/03/198630/01/1987

Spumar Participações e Empreendimentos Comum 13/02/198701/08/1989

Elevadores Atlas Schindler Ltda. Especial 14/09/198905/03/1997

Elevadores Atlas Schindler Ltda. Comum 06/03/199718/02/2016

 

Insurgiu-se contra o não reconhecimento, pela autarquia, dos períodos com exposição ao ruído e à eletricidade.

Citou seu requerimento administrativo de 18-02-2016 (DER) – NB 42/1775592356.

Requereu concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em
PDF”), cronologia “crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 13/60).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de procedência do pedido (fls. 120/130).

Deu-se interposição, pela parte autora, de recurso de embargos de declaração (fls. 134).

Insurge-se contra ausência de fixação de multa diária, para o caso de descumprimento da medida judicial de
antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

O recurso é tempestivo.

É o relatório. Fundamento e decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Conheço e acolho os embargos. Houve omissão do juízo em relação à fixação de multa diária.

Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil.
Faz-se mister completar a decisão eivada de contradições.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando
obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo,
modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como
agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I,
redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a
redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos
juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).
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Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora.

Refiro-me à ação cujas partes são JOSÉ ARIMATEA NUNES DA SILVA, nascido em 11-04-1961, filho de
Terezinha Nunes da Silva e de José Maria da Silva, portador da cédula de identidade RG n. 17.262.194-X SSP/SP, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 250.201.455-72, e o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

________________ X ________________

 

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO Nº 5000512-55.2017.4.03.6183

CLASSE: 29 – PROCEDIMENTO COMUM

PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

PARTE AUTORA: JOSÉ ARIMATEA NUNES DA SILVA

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

JUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLO

 

 

SENTENÇA

 

 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de ação processada sob o rito comum, ajuizada por JOSÉ ARIMATEA NUNES DA SILVA,
nascido em 11-04-1961, filho de Terezinha Nunes da Silva e de José Maria da Silva, portador da cédula de identidade RG n.
17.262.194-X SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 250.201.455-72, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

O autor citou períodos em que trabalhou.

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Andrade Gutierrez Engenharia S/A Comum 05/08/198115/03/1982
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Terminal Portuário do Guarujá S/A Comum 13/09/198216/03/1983

INPLANTEL Construções LTDA. Comum 06/09/198421/11/1984

Sedil Locacao de Mão-De-Obra Ltda - ME Comum 23/11/198422/02/1985

Soares Leone S/A Construtora e PavimentadoraComum 04/03/198527/04/1985

ENGEFORM Construções e Comércio Ltda. Comum 02/05/198525/11/1985

Condutores Elétricos Nelli Ltda. Comum 25/03/198630/01/1987

Spumar Participações e Empreendimentos Comum 13/02/198701/08/1989

Elevadores Atlas Schindler Ltda. Especial 14/09/198905/03/1997

Elevadores Atlas Schindler Ltda. Comum 06/03/199718/02/2016

 

Insurgiu-se contra o não reconhecimento, pela autarquia, dos períodos com exposição ao ruído e à eletricidade.

Citou seu requerimento administrativo de 18-02-2016 (DER) – NB 42/1775592356.

Requereu concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em
PDF”), cronologia “crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 13/60).

Certificou-se nos autos não haver prevenção.

Em decisão, deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferiu-se pedido de concessão de
antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Determinou-se à parte autora emenda à inicial, para atribuição, à causa, de valor
compatível com o rito processual eleito, ou de acordo com o benefício econômico pretendido, nos termos do art. 291 e
seguintes, da norma processual. Fixou-se o prazo de 10 (dez) dias, para as providências (fls. 80/81).

Cumpriram-se as determinações (fls. 82/89).

A autarquia previdenciária contestou o pedido (fls. 96/115).

Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu
oportunidade às partes para especificação de provas (fls. 116).

Sobreveio réplica à contestação (fls. 117/122).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II – MOTIVAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante
reconhecimento de tempo especial de trabalho.

A presente ação comporta verificação dos seguintes temas: a) preliminar de prescrição; b) tempo especial de serviço;
c) contagem do tempo de atividade.

Examino cada um dos temas descritos.
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A - QUESTÃO PRELIMINAR

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 02-03-2017. Formulou requerimento administrativo
em 18-02-2016 (DER) – NB 42/1775592356.

Assim, não houve o decurso de 05 (cinco) anos entre as datas citadas.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

B - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO

Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições
especiais, nos arts. 201 e 202.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é previsto nos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de
serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

 No caso em exame, no que alude ao tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes às empresas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Fls. 76/77 – PPP – perfil profissional profissiográfico da
empresa Elevadores Atlas Schindler Ltda.

Especial – exposição ao ruído de 81,8 dB(A)
e à eletricidade de 250 a 440 V.

14/09/198905/03/1997

 

A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80
dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e
inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado
quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da corte citada.

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90
dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que
passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça[ii].

No que pertine à eletricidade, é necessário que haja prova de que o trabalhador esteve submetido à tensão superior a
250 volts, nos termos do Decreto n.º 53.831/64, código 1.1.8.

Cito importante lição a respeito[iii].

Destaco, ainda, que nos termos do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.
1.306.113/SC, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 545-C do CPC), o rol de atividades especiais
estabelecido nos decretos regulamentadores dos benefícios da Previdência Social tem caráter meramente exemplificativo, de
modo que, mesmo diante da ausência do agente nocivo eletricidade no rol do Decreto nº  2.172/1997,  é possível reconhecer
como especial o período em que o autor esteve exposto ao referido agente.

Confira-se:
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“RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI
8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES
PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO
MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, §
3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o
escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto
2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei
8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática,
as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação
correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional,
nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso
concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista
para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à
eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ”.  (REsp 1306113/SC, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013).

 

Ademais, entendo que, no caso do fator de risco eletricidade, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado
não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima de 250 volts. Neste sentido, colaciono
precedente do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região[iv].

Observo, ainda, que a exposição de forma intermitente ou eventual à tensão elétrica não descaracteriza o risco
produzido pela eletricidade, uma vez que o perigo existe tanto para aquele que está exposto de forma contínua como
para aquele que, durante a jornada, por diversas vezes, ainda que não de forma permanente, tem contato com
a eletricidade[1]. Nesse particular, inclusive, é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal de 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.
ATIVIDADE ESPECIAL ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE.
IRRELEVÂNCIA.

I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que têm o caráter de periculosidade, a
caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de
trabalho, pois que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem
especial.

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.[2] 

 

Em seguida, verifico tempo de atividade da parte autora.

C – CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

Conforme planilha de contagem de tempo de contribuição, o autor perfez, até a data do requerimento administrativo
de 18-02-2016 (DER) – NB 42/1775592356, 35 (trinta e cinco) anos e 16 (dezesseis) dias de atividade.

Há direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, com esteio no parágrafo único do art. 103, da Lei
Previdenciária.

No que pertine ao mérito do pedido, declaro-o procedente. Com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, extingo o processo com julgamento do mérito.

Em consonância com o art. 57, da Lei Previdenciária, defiro averbação do tempo especial de atividade da parte
autora JOSÉ ARIMATEA NUNES DA SILVA, nascido em 11-04-1961, filho de Terezinha Nunes da Silva e de José
Maria da Silva, portador da cédula de identidade RG n. 17.262.194-X SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 250.201.455-72, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS.
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Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado em especiais condições, com exposição ao ruído e
à eletricidade, da seguinte forma:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Elevadores Atlas Schindler Ltda.Especial 14/09/198905/03/1997

 

Conforme planilha de contagem de tempo de contribuição, elaborada no Juizado Especial Federal de São Paulo,
anexa à sentença, o autor completou 35 (trinta e cinco) anos e 16 (dezesseis) dias de atividade.

Julgo procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com início na data do
requerimento administrativo – dia 18-02-2016 (DER) – NB 42/1775592356.

Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil, e determino imediata concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Fixo, para o caso de descumprimento da medida, multa diária no importe de R$200,00 (duzentos reais) (grifei).

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das
parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de
Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Anexo à sentença planilha de contagem de tempo de contribuição da parte autora, parecer da Contadoria Judicial,
elaborados no Juizado Especial Federal de São Paulo, nos autos de nº 0033758-98.2016.4.03.6301. Também encaminho
respectivo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 1º, do novo Código de Processo
Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 18 de setembro de 2017.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: JOSÉ ARIMATEA NUNES DA SILVA, nascido em 11-04-1961, filho de Terezinha Nunes da Silva
e de José Maria da Silva, portador da cédula de identidade RG n. 17.262.194-X SSP/SP, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 250.201.455-72.

Parte ré:         INSS

  Benefício
 concedido:

Aposentadoria por tempo de contribuição.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     648/842



Termo inicial do
benefício:

Data do requerimento administrativo – dia 18-02-2016 (DER) – NB 42/1775592356.

 

 

Períodos
averbados:

Empresas: Natureza da atividade:Início: Término:

Elevadores Atlas Schindler Ltda.Especial 14/09/198905/03/1997

 

Antecipação da
tutela:

Deferida. Imposição de imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
conforme art. 300, do Código de Processo Civil.

Multa diária para
eventual
descumprimento da
medida:

Multa diária fixadas, para eventual descumprimento da medida, na cifra de R$200,00 (duzentos reais).

Tempo de atividade
da parte autora:

35 (trinta e cinco) anos e 16 (dezesseis) dias de trabalho.

Atualização
monetária dos
valores devidos:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

 

Honorários
advocatícios:

Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da
sentença, excluídas as vincendas. Incidência do art. 85, do Código de Processo Civil, e do verbete nº
111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Reexame
necessário:

Cláusula não incidente - art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

 

[1] TRF-4ª Região; AMS 200472000125751; Sexta Turma; Rel. Des. João Batista Pinto Silveira; j. em 28-03-
2006.

[2] Apelação Cível n.º 0090238-14.2007.4.03.6301; Décima Turma; Juíza Convocada Giselle França; j. em
05/11/2013.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO
CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC
E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE
DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS DA APOSENTADORIA.
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1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do
requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei
8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a
conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese
fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece
incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como
pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a
configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as
exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial
e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel.
Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.

Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária
quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não
vigorava a redação original do art.

57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC,
estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de
especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em
especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de
conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O
tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art.
57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum
em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão
embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi
exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as
espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-
versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria
especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o
fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao
tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a
possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é
que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da
prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".
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13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois
preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a
converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art.
29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão
do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo
de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também
converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota
justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para
quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente
a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art.
543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014,
DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE
RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no
REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e
AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização
provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013).

 

 

[iii] “Atividade exercida no setor de energia elétrica

A exposição aos riscos provocados por energia elétrica – tensão de mais de 250 volts, está relacionada no Quadro
Anexo do Decreto 53.831/64 (código 1.1.8), validado pelo Decreto 357/91 e, posteriormente, pelo Decreto 611/92, em seu
art. 292, do Regulamento da Previdência Social.

O Quadro Anexo do Decreto 53.814/64, de 22.05.1968, relaciona no Código 1.1.8 o trabalho “em operações em
locais com eletricidade em condições de perigo de vida – trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos –
eletricistas, cabistas, montadores e outros”, e jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a
250 volts.

Ainda que em apenas parte da jornada de trabalho essa exposição submete o trabalhador ao risco de um acidente
letal, que pode vitimá-lo em fração de segundos.
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Cientificamente está comprovado que qualquer atividade biológica é originada de impulsos de corrente elétrica; se a
essa corrente fisiológica interna somar-se uma corrente de origem externa, devida a um contato elétrico, ocorrerá no organismo
humano uma alteração de funções vitais normais que, dependendo da duração da corrente, levará o indivíduo até a morte”,
(RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 318).

 

[iv] PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE ACIMA DE
250 VOLTS. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE.
POSSIBILIDADE. REMESSA DA VICE-PRESIDÊNCIA DESTE TRF. ANÁLISE DO ACÓRDÃO RECORRIDO À
LUZ DO ENTENDIMENTO ADOTADO PELO STF NO ARE 664335-SC, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA
REPERCUSSÃO GERAL. EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL COMO FATOR DE
DESCARACTERIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 1. Autos encaminhados a esta Relatoria pela Vice-
Presidência desta Corte, sob o rito do art. 543-B, parágrafo 3°, II, do CPC, para apreciação do acórdão recorrido, em face
do posicionamento adotado pelo Colendo STF nos autos do ARE 664335-SC, quanto ao fornecimento de EPI - Equipamento
de Proteção Individual como fator de descaracterização do tempo de serviço especial. 2. O Plenário do Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do ARE 664335-SC, pela sistemática do art. 543-B do CPC, assentou a tese de que, se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial, salvo se o agente nocivo for ruído. 3. Embora conste no PPP que o EPI é eficaz, verifica-se, a partir da
informação contida no laudo técnico elaborado por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 16/16-v), que os equipamentos de
proteção fornecidos ao segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima de 250
volts. Nos termos do referido laudo: "A empresa fornece, treina e fiscaliza o uso dos equipamentos de proteção individual e
coletivo para execução das atividades de risco do empregado, visando proteger a saúde e a integridade física do trabalhador.
Mesmo com o fornecimento dos equipamentos de proteção não elimina ou neutraliza a periculosidade do risco a que está
exposto". 4. Se a exposição ao agente nocivo persiste, mesmo considerando o uso correto, obrigatório e permanente dos
equipamentos de proteção coletiva e individual, não há falar em adequação ao julgado do STF, devendo ser mantido o
entendimento de que as atividades exercidas pelo autor, no período de 1976 a 2011, são de natureza especial. 5. Reapreciação
do acórdão recorrido, nos termos do art. 543-B, parágrafo 3°, do CPC, à luz do entendimento adotado pelo STF no ARE
664335-SC; contudo, para o caso dos autos não houve modificação do resultado proferido anteriormente por esta Turma, que
ratificou o comando sentencial no sentido de condenar a autarquia previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria
especial ao autor. 6. Mantido o julgamento anterior que negou provimento à Apelação do INSS e deu parcial provimento à
Remessa Oficial, apenas para adequar os juros de mora aos termos da Lei 11.960/2009 e os honorários advocatícios aos
termos da Súmula 111 do STJ.
(AC 00001703220124058000, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::11/02/2015 -
Página::33.)

 

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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       S E N T E N Ç A

 

 

SENTENÇA

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO
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Trata-se de embargos de declaração, apresentados em pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
formulado por BENEDITO CARVALHO DA SILVA, nascido em 13-02-1956, filho de Maria Carvalho da Silva e de José
Rodrigues da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 83.348.39 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 681.210.168-00, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Cita a parte autora seu requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em especial em 16-09-2015
(DIB/DER) – NB 42/176.117.123-0/42, indeferido pela autarquia previdenciária.

Indica locais e períodos em que trabalhou.

Sustenta o autor ter estado sujeito a agentes biológicos – vírus, bactérias e parasitas, conforme item 1.3.2 – Anexo III –
Decreto 53.831/64; item 1.3.4 – Anexo I – Decreto 83.080/79; item 2.1.3 – Anexo II – Decreto 83.080/79; e item 3.0.1 –
Anexo IV – Decreto 2.172/97 – item 3.0.1 – Anexo IV – Decreto 3.048/99.

Assevera que a empresa não fornecia equipamentos de proteção individual.

Defende contar com tempo suficiente para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento
administrativo, pedido formulado na presente ação.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”,
cronologia “crescente”.

Com a petição inicial foram colacionados documentos (fls. 14/121).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de procedência do pedido (fls. 143/159).

Deu-se interposição, pela parte autora, de recurso de embargos de declaração.

Alega contradição do julgado em relação à contagem de tempo de contribuição.

Fundamenta seu recurso nos arts. 1.022, e seguintes, da Lei Previdenciária.

O recurso é tempestivo.

É o relatório. Passo a decidir.

II- MOTIVAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Conheço e acolho os embargos. Equivocou-se o juízo quanto à indicação do tempo de contribuição da parte autora. São 44
(quarenta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias.

Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister
completar a decisão eivada de contradições.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando
obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo,
modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como
agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I,
redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a
redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos
juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

 

III - DISPOSITIVO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     653/842



Com essas considerações, conheço e acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, em consonância com arts.
1.022 e seguintes, da Lei Previdenciária.

Refiro-me à ação cujas partes são BENEDITO CARVALHO DA SILVA, nascido em 13-02-1956, filho de Maria Carvalho
da Silva e de José Rodrigues da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 83.348.39 SSP/SP, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 681.210.168-00, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Esclareço que, de fato, o autor completou 44 (quarenta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias de contribuição,
conforme planilha de contagem de tempo, anexada ao documento.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 17 de novembro de 2017.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

________________________________________________

 

 

PROCESSO Nº 5000358-37.2017.4.03.6183

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CLASSE: 0029 – PROCEDIMENTO COMUM 

PARTE AUTORA: BENEDITO CARVALHO DA SILVA

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO

 

 

 

SENTENÇA

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por BENEDITO CARVALHO
DA SILVA, nascido em 13-02-1956, filho de Maria Carvalho da Silva e de José Rodrigues da Silva, portador da cédula de
identidade RG nº 83.348.39 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
681.210.168-00, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Cita a parte autora seu requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em especial em 16-09-2015
(DIB/DER) – NB 42/176.117.123-0/42, indeferido pela autarquia previdenciária.

Indicou locais e períodos em que trabalhou:

Empresas: Natureza da atividade
junto à autarquia:

Início: Término:
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Cintra Gordinho
Serviços e Participações
Limitada.

Não computado pelo
INSS

19/06/1975 12/09/1975

Indústria Brasileira de
Condutores Elétricos
S/A

Não computado pelo
INSS

22/06/1976 04/11/1976

Down-Tec –
Engenharia, Saneamento
e Serviços Ltda.

Não computado pelo
INSS

22/07/1977 05/09/1977

Construções e
Comércio Camargo
Corrêa S/A

Tempo reconhecido e
computado pelo INSS

17/10/1977 02/02/1978

Techint – Cia. Técnica
Internacional

Tempo reconhecido e
computado pelo INSS

26/05/1978 13/11/1978

Sociedade Brasileira de
Engenharia e Comércio
“Sobreaco” S/A

Tempo reconhecido e
computado pelo INSS

13/04/1981 14/11/1981

Transportes e Turismo
Eroles S/A

Tempo reconhecido e
computado pelo INSS

01/06/1982 07/03/1985

Sebastião Prudêncio Não computado pelo
INSS

20/07/1980 29/12/1980

Prefeitura Municipal de
Salesópolis

Não reconhecido e nem
convertido pelo INSS

03/02/1986 20/07/2010

Prefeitura Municipal de
Salesópolis

Tempo reconhecido e
computado pelo INSS

21/07/2010 16/09/2015

 

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo comum e do tempo especial laborado nos seguintes períodos e
empresa:

Empresas: Natureza da atividade junto à autarquia: Início: Término:

Cintra Gordinho Serviços e Participações Limitada. Não computado pelo INSS 19/06/197512/09/1975

Indústria Brasileira de Condutores Elétricos S/A Não computado pelo INSS 22/06/197604/11/1976

Down-Tec – Engenharia, Saneamento e Serviços Ltda.Não computado pelo INSS 22/07/197705/09/1977

Sebastião Prudêncio Não computado pelo INSS 20/07/198029/12/1980
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Prefeitura Municipal de Salesópolis Não reconhecido e nem convertido pelo INSS03/02/198620/07/2010

 

Sustenta o autor ter estado sujeito a agentes biológicos – vírus, bactérias e parasitas, conforme item 1.3.2 – Anexo III –
Decreto 53.831/64; item 1.3.4 – Anexo I – Decreto 83.080/79; item item 2.1.3 – Anexo II – Decreto 83.080/79; e item 3.0.1
– Anexo IV – Decreto 2.172/97 – item 3.0.1 – Anexo IV – Decreto 3.048/99.

Assevera que a empresa não fornecia equipamentos de proteção individual.

Defende contar com tempo suficiente para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento
administrativo, pedido formulado na presente ação.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”,
cronologia “crescente”.

Com a petição inicial foram colacionados documentos (fls. 14/121).

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita a favor da parte autora. Também nesta decisão, indeferiu-se pedido de
antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Impôs-se à parte autora juntada, aos autos, de comprovante de endereço
atualizado, providência cumprida (fls. 122).

Citado, o instituto previdenciário contestou o feito requerendo a improcedência do pedido (fls. 123/129 e planilhas
previdenciárias de fls. 130/132).

Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às
partes para especificação de provas (fls. 133).

A parte autora ofertou réplica à contestação (fls. 134/142).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício previdenciário. Serão examinados três aspectos na presente sentença:
II.1 – reconhecimento do tempo especial; II.2 – tempo comum de atividade e; II.3 – contagem do tempo de contribuição.
Inicio-os, separadamente.

 

II.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei n.º 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79. Antes da
vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao
ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da
condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a
partir do advento da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n.º 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento
do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a
comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e
DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo
técnico.
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A Lei n.º 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e
habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode
ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Cumpre salientar que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional
profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e
indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

A controvérsia reside apenas no seguinte interregno:

Empresas: Natureza da atividade junto à autarquia: Início: Término:

Fls. 67/68 – PPP –
perfil profissional
profissiográfico da
Prefeitura Municipal de
Salesópolis

Atividade de motorista – Descrição da atividade: “Como motorista dirige
viatura ambulância transportando pacientes (acidentados, gestantes, doentes).
Auxilia os pacientes na acomodação e remoção da viatura que dirige. Auxilia no
socorro de vítimas acidentadas, de modo habitual e permanente”. Fatores de
risco: vírus, bactérias e parasitas.

03/02/198620/07/2010

 

Para a comprovação das alegações, colacionou a parte autora aos autos, também, laudo técnico pericial referente às atividades
prestadas e os riscos de insalubridade (fls. 75/82).

A exposição a vírus e bactérias é citada no do Decreto nº 53.831/64 - item 1.3.0: "BIOLÓGICOS", no Decreto nº 83.080/79
- item 1.3.0: "BIOLÓGICOS", bem como do art. 68 do Decreto nº 3.048/99.

Trago, por oportuno, julgado da lavra de nosso Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. I- Não se conhecerá do agravo retido se a parte não
requerer expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, a sua apreciação pelo Tribunal. II- Tratando-se de
comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da atividade rural,
contemporânea à época dos fatos, corroborada por prova testemunhal. Reconhecimento das atividades rurais exercidas nos
períodos de 4/1/59 a 31/12/60 e 1º/1/73 a 7/10/73. III- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em
comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz
do princípio tempus regit actum. IV- Consoante a declaração da Prefeitura Municipal de Jales, o autor foi contratado para fazer
reparos e manutenção das redes de água e esgoto e "cumpria uma jornada de oito horas diárias de trabalho", encontrando-se de
"forma habitual e permanente" sujeito a "agentes biológicos provenientes de contatos com esgoto tais como: bactérias, fungos,
vírus, protozoários e coliformes fecais, a umidade durante toda a jornada de trabalho." V- Dessa forma, é possível o
enquadramento da atividade como especial, nos termos do Decreto nº 53.831/64 (item 1.3.0: "BIOLÓGICOS"), do Decreto nº
83.080/79 (item 1.3.0: "BIOLÓGICOS"), bem como do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, o qual dispõe que a relação dos
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados
para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV (item 3.0.1: MICROORGANISMOS E PARASITAS
INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS; alínea "e": "trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto".
VI- Observo que não há óbice para a utilização do enquadramento previsto no Decreto nº 3.048/99 para as atividades
exercidas antes de sua vigência, pois a sujeição do segurado aos agentes agressivos previstos nos Decretos nº 53.831/64 e nº
83.080/79 é suficiente para o reconhecimento do caráter especial do trabalho, sendo despicienda que a profissão seja
exatamente uma daquelas descritas em referidos decretos. VII- O tempo de serviço laborado até a edição da Emenda
Constitucional nº 20/98 não é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, consoante dispõem os arts.
52 e 53 da Lei nº 8.213/91. VIII- Ainda que considerado o tempo de serviço posterior à edição da Emenda nº 20/98, não terá
a parte autora preenchido os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. IX- Os honorários advocatícios deverão ser
fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente
vencedores e vencidos. X- Agravo retido não conhecido. Apelação do autor parcialmente provida”, (EI
00004718420024036124, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 500. FONTE REPUBLICAÇÃO).
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Enquadra-se a atividade da parte autora na súmula nº 82, da TNU – Turma Nacional de Uniformização:

“O código 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, além dos profissionais da área da saúde, contempla os
trabalhadores que exercem atividades de serviços gerais em limpeza e higienização de ambientes hospitalares”.

 

A descrição das atividades é rica e extensa, e demonstra vários riscos biológicos enfrentados pela parte autora.

Examinado tempo de serviço especial, verifico atividades citadas na CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social, não
reconhecidas pela autarquia.

 

II.2. – TEMPO COMUM DE ATIVIDADE

Verifica-se da leitura dos autos que alguns períodos, indicados na CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social da parte
autora, não foram reconhecidos junto ao instituto previdenciário.

Empresas: Atividade
exercida:

Início: Término:

Fls. 48 – cópia da CTPS, com indicação do vínculo na empresa Cintra Gordinho
Serviços e Participações Limitada.

Motorista 19/06/197512/09/1975

Fls. 48 – cópia da CTPS, com indicação do vínculo na empresa Indústria Brasileira de
Condutores Elétricos S/A

Tratorista 22/06/197604/11/1976

Fls. 49 – cópia da CTPS, com indicação do vínculo na empresa Down-Tec –
Engenharia, Saneamento e Serviços Ltda.

Motorista 22/07/197705/09/1977

Fls. 51 – cópia da CTPS, com indicação do vínculo na empresa Sebastião Prudêncio Motorista 20/07/198029/12/1980

 

É importante referir que a prova da CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social é ‘juris tantum’. Tem-se, na Justiça
Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho - fixou entendimento de que as anotações feitas na CTPS são
relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico – exemplos:
perícia, prova testemunhal, etc. É de se citar, ainda, a Súmula nº 225 do STF, sedimentando a matéria.

No caso em exame, os vínculos indicados na CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social não foram objeto de
contraprova por parte do instituto previdenciário.

Assim, a teor do que preleciona o art. 19, do Decreto nº 3048[ii] e o art. 29, § 2º, letra ‘d’ da Consolidação das Leis do
Trabalho[iii], há possibilidade de considerar o vínculo citados pelo autor.

Conforme a jurisprudência:

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CTPS. PROVA PLENA DE VERACIDADE. AGRAVO
LEGAL DESPROVIDO. 1. A contagem do tempo de serviço teve por base o reconhecimento em âmbito administrativo dos
períodos listados às fls. 263 e ss., não sendo o caso de erro material, ou seja, de erro de soma dos períodos a ser sanado, mas
de reconhecimento pelo INSS da existência de labor nos períodos posteriores a 03/11/03, reconhecimento esse que não
integrou a controvérsia delineada nos autos e sequer foi objeto de contestação, pelo que se admite o fato como verdadeiro. 2.
Os contratos de trabalho registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados assentados no CNIS, devem ser
contados, pela autarquia, como tempo de contribuição, a teor do Art. 19, do Decreto 3.048/99 e do Art. 29, § 2º, letra "d", da
CLT. Precedentes desta Corte e do STJ. 3. Agravo desprovido”.
(REO 00149327420094036105, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1667 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     658/842



Entendo, portanto, que o autor tem direito ao reconhecimento do tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial.

 

II.3 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal n.º 8.213/1991,
com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema [iv].

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a integrar essa
sentença, verifica-se que na data do requerimento administrativo, em 16-09-2015 (DIB/DER) – NB 42/176.117.123-0/42, a
parte autora completou 44 (quarenta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias de atividade, tempo suficiente à
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido
formulado pela parte autora BENEDITO CARVALHO DA SILVA, nascido em 13-02-1956, filho de Maria Carvalho da
Silva e de José Rodrigues da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 83.348.39 SSP/SP, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 681.210.168-00, em ação proposta em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo comum e especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às
empresas e aos períodos:

Empresas: Natureza da atividade:
junto à autarquia:

Início: Término:

Cintra Gordinho
Serviços e Participações
Limitada.

Tempo comum 19/06/1975 12/09/1975

Indústria Brasileira de
Condutores Elétricos
S/A

Tempo comum 22/06/1976 04/11/1976

Down-Tec –
Engenharia, Saneamento
e Serviços Ltda.

Tempo comum 22/07/1977 05/09/1977

Construções e
Comércio Camargo
Corrêa S/A

Tempo comum 17/10/1977 02/02/1978

Techint – Cia. Técnica
Internacional

Tempo comum 26/05/1978 13/11/1978

Sociedade Brasileira de
Engenharia e Comércio
“Sobreaco” S/A

Tempo comum 13/04/1981 14/11/1981

Transportes e Turismo
Eroles S/A

Tempo comum 01/06/1982 07/03/1985
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Sebastião Prudêncio Tempo comum 20/07/1980 29/12/1980

Prefeitura Municipal de
Salesópolis

Tempo especial 03/02/1986 20/07/2010

Prefeitura Municipal de
Salesópolis

Tempo comum 21/07/2010 16/09/2015

 

 

Julgo procedente pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo de
16-09-2015 (DIB/DER) – NB 42/176.117.123-0/42.

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição à parte autora. Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.

Registro que o autor perfez 44 (quarenta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias de contribuição.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Está o réu dispensado do pagamento de custas processuais, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita e nada
adiantou.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006, do TRF3:

Parte autora: BENEDITO CARVALHO DA SILVA, nascido em 13-02-1956, filho de Maria Carvalho da
Silva e de José Rodrigues da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 83.348.39 SSP/SP,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 681.210.168-00.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.
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Períodos de trabalho:
Empresas: Natureza da

atividade:
Início: Término:

Cintra Gordinho
Serviços e
Participações
Limitada.

Tempo comum 19/06/1975 12/09/1975

Indústria
Brasileira de
Condutores
Elétricos S/A

Tempo comum 22/06/1976 04/11/1976

Down-Tec –
Engenharia,
Saneamento e
Serviços Ltda.

Tempo comum 22/07/1977 05/09/1977

Construções e
Comércio
Camargo Corrêa
S/A

Tempo comum 17/10/1977 02/02/1978

Techint – Cia.
Técnica
Internacional

Tempo comum 26/05/1978 13/11/1978

Sociedade
Brasileira de
Engenharia e
Comércio
“Sobreaco” S/A

Tempo comum 13/04/1981 14/11/1981

Transportes e
Turismo Eroles
S/A

Tempo comum 01/06/1982 07/03/1985

Sebastião
Prudêncio

Tempo comum 20/07/1980 29/12/1980

Prefeitura
Municipal de
Salesópolis

Tempo especial,
com exposição
a agentes
biológicos

03/02/1986 20/07/2010

Prefeitura
Municipal de
Salesópolis

Tempo comum 21/07/2010 16/09/2015
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Tempo de atividade da
parte autora:

44 (quarenta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias de contribuição.

Data do início do
benefício:

Data do requerimento administrativo – dia 16-09-2015 (DIB/DER) – NB 42/176.117.123-0/42.

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Concedida – determinada imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Honorários advocatícios: Autarquia previdenciária condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, com arrimo no art. 85, §3º, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Reexame necessário: Não – art. 496, §3º, do CPC.

 

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento
administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim
a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a
conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o
regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a
resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos
para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do
tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002;
Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel.
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso
concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002,
data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o
art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a
lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que,
com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.
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7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o
art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de
tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de
trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da
Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1
acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra
consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a
1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies
de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei
que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era
de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de
conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da
prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade
de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei
vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da
prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu
o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o
citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II,
da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo
comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço
comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a
aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota
justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem
exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a
presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-
C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe
02/02/2015).

 

[ii] “Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e
contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição. (Redação
dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 1o O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação das informações constantes do
CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS,
independentemente de requerimento de benefício, exceto na hipótese do art. 142. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de
2008).
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§ 2o Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados
anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade.
(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 3o Respeitadas as definições vigentes sobre a procedência e origem das informações, considera-se extemporânea a inserção
de dados: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

I - relativos à data de início de vínculo, sempre que decorrentes de documento apresentado após o transcurso de até cento e
vinte dias do prazo estabelecido pela legislação, cabendo ao INSS dispor sobre a redução desse prazo; (Redação dada pelo
Decreto nº 7.223, de 2010)

II - relativos a remunerações, sempre que decorrentes de documento apresentado: (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

a) após o último dia do quinto mês subseqüente ao mês da data de prestação de serviço pelo segurado, quando se tratar de
dados informados por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP; e (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

b) após o último dia do exercício seguinte ao a que se referem as informações, quando se tratar de dados informados por meio
da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

III - relativos a contribuições, sempre que o recolhimento tiver sido feito sem observância do estabelecido em lei. (Incluído pelo
Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 4o A extemporaneidade de que trata o inciso I do § 3o será relevada após um ano da data do documento que tiver gerado a
informação, desde que, cumulativamente: (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

I - o atraso na apresentação do documento não tenha excedido o prazo de que trata a alínea “a” do inciso II do § 3o; (Incluído
pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

II - (Revogado pelo Decreto nº 7.223, de 2010)

III - o segurado não tenha se valido da alteração para obter benefício cuja carência mínima seja de até doze contribuições
mensais. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 5o Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do
vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a
procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da
documentação comprobatória solicitada pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 6o O INSS poderá definir critérios para apuração das informações constantes da GFIP que ainda não tiver sido processada,
bem como para aceitação de informações relativas a situações cuja regularidade depende de atendimento de critério
estabelecido em lei. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

§ 7o Para os fins de que trata os §§ 2o a 6o, o INSS e a DATAPREV adotarão as providências necessárias para que as
informações constantes do CNIS sujeitas à comprovação sejam identificadas e destacadas dos demais registros. (Incluído pelo
Decreto nº 6.722, de 2008)”.

[iii] “Art. 29. A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo trabalhador
ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, especificamente, a data de
admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de sistema manual, mecânico ou
eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.

§ 1º - As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de pagamento, seja
êle em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta.

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas:

a) na data-base;

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;

c) no caso de rescisão contratual;

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social.

§ 3º - A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a lavratura do auto de infração, pelo Fiscal
do Trabalho, que deverá, de ofício, comunicar a falta de anotação ao órgão competente, para o fim de instaurar o processo de
anotação.
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§ 4º - É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do empregado em sua Carteira de Trabalho e
Previdência Social.

§ 5º - O descumprimento do disposto no § 4º deste artigo submeterá o empregador ao pagamento de multa prevista no art. 52
deste Capítulo”.

[iv] “Da aposentadoria

A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de
contribuição, se do sexo feminino e 35 anos, se do sexo masculino.

Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.

Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de
se aposentar por tempo proporcional, como veremos abaixo:

“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;

Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;

Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”

Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data
da vigência da Emenda Constitucional n. 20/98”, (“A situação Previdenciária do Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in:
“Revista da Previdência Social – Ano XXIX - nº 296 – julho 2005, p. 441-442).

 

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004192-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: OSEAS DE GOES SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em Inspeção.

            Dê-se vista à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS - ID de nº 4435851.

            Bem assim, ciência às partes acerca do aviso de recebimento negativo - ID de nº 4773138, conferindo prazo de 15 (quinze) dias
para informação acerca de outro possível endereço da empresa.

            No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004192-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: OSEAS DE GOES SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em Inspeção.

            Dê-se vista à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS - ID de nº 4435851.

            Bem assim, ciência às partes acerca do aviso de recebimento negativo - ID de nº 4773138, conferindo prazo de 15 (quinze) dias
para informação acerca de outro possível endereço da empresa.

            No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004192-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: OSEAS DE GOES SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em Inspeção.

            Dê-se vista à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS - ID de nº 4435851.

            Bem assim, ciência às partes acerca do aviso de recebimento negativo - ID de nº 4773138, conferindo prazo de 15 (quinze) dias
para informação acerca de outro possível endereço da empresa.

            No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004192-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: OSEAS DE GOES SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em Inspeção.

            Dê-se vista à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS - ID de nº 4435851.

            Bem assim, ciência às partes acerca do aviso de recebimento negativo - ID de nº 4773138, conferindo prazo de 15 (quinze) dias
para informação acerca de outro possível endereço da empresa.

            No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004192-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: OSEAS DE GOES SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em Inspeção.

            Dê-se vista à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS - ID de nº 4435851.

            Bem assim, ciência às partes acerca do aviso de recebimento negativo - ID de nº 4773138, conferindo prazo de 15 (quinze) dias
para informação acerca de outro possível endereço da empresa.

            No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.
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   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004192-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: OSEAS DE GOES SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em Inspeção.

            Dê-se vista à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS - ID de nº 4435851.

            Bem assim, ciência às partes acerca do aviso de recebimento negativo - ID de nº 4773138, conferindo prazo de 15 (quinze) dias
para informação acerca de outro possível endereço da empresa.

            No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004192-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: OSEAS DE GOES SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em Inspeção.

            Dê-se vista à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS - ID de nº 4435851.

            Bem assim, ciência às partes acerca do aviso de recebimento negativo - ID de nº 4773138, conferindo prazo de 15 (quinze) dias
para informação acerca de outro possível endereço da empresa.

            No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.
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            Intimem-se.

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004192-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: OSEAS DE GOES SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em Inspeção.

            Dê-se vista à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS - ID de nº 4435851.

            Bem assim, ciência às partes acerca do aviso de recebimento negativo - ID de nº 4773138, conferindo prazo de 15 (quinze) dias
para informação acerca de outro possível endereço da empresa.

            No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004192-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: OSEAS DE GOES SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em Inspeção.

            Dê-se vista à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS - ID de nº 4435851.
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            Bem assim, ciência às partes acerca do aviso de recebimento negativo - ID de nº 4773138, conferindo prazo de 15 (quinze) dias
para informação acerca de outro possível endereço da empresa.

            No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004192-48.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: OSEAS DE GOES SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em Inspeção.

            Dê-se vista à parte autora acerca do documento apresentado pelo INSS - ID de nº 4435851.

            Bem assim, ciência às partes acerca do aviso de recebimento negativo - ID de nº 4773138, conferindo prazo de 15 (quinze) dias
para informação acerca de outro possível endereço da empresa.

            No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005181-54.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LOURIVAL BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado, em inspeção.
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Manifeste(m)-se a(s) parte(s), no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham conclusos.

Intimem-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000814-50.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO FERREIRA MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR20777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado, em inspeção.

Refiro-me ao documento ID de nº 4586562: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo  de  30 (trinta)
dias.      

Intime-se.                                               

              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000814-50.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO FERREIRA MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR20777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado, em inspeção.
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Refiro-me ao documento ID de nº 4586562: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo  de  30 (trinta)
dias.      

Intime-se.                                               

              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000814-50.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO FERREIRA MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR20777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado, em inspeção.

Refiro-me ao documento ID de nº 4586562: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo  de  30 (trinta)
dias.      

Intime-se.                                               

              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009221-79.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIAS ALVES MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachado, em inspeção.
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Considerando a concordância do INSS em relação aos cálculos apresentados pela parte autora,  homologo-os para que surtam os seus
jurídicos e  legais  efeitos,  fixando  o  valor  devido   em    R$  94.939,89 (noventa e quatro mil, novecentos e trinta e nove reais e oitenta e
nove centavos) referentes ao principal, acrescidos de 9.493,99 (nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos)
referentes aos  honorários  de  sucumbência,  perfazendo o total de 104.433,88 (cento e quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e oitenta
e oito centavos), conforme planilha contida no documento ID de nº 3800271, a qual ora me reporto.                

 Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.                       

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007724-30.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSIAS RIBEIRO RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachado, em inspeção.

Refiro-me ao documento ID de nº 434789: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo  de  30 (trinta)
dias.      

Intime-se.                                               

              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000623-05.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JORGE TOMY DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Despachado, em inspeção.

Refiro-me ao documento ID de nº 4584860: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo  de  30 (trinta)
dias.      

Intime-se.                                               

              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002184-98.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADERVAL AGOSTINHO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO AFONSO NEGRI GARCIA - SP368320
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de recurso de embargos de declaração, opostos pela parte ré.

 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito comum, com pedido de concessão de aposentadoria, formulado por ADERVAL AGOSTINHO DE
MELO, nascido em 21-07-1961, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 430.746.006-59, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Informou a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria em 02-10-2014 (DER) – NB 42/170.004.969-8.

 

Informou locais e períodos em que trabalhou:
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Empresas: Início: Término:

Oxfort Construções Ltda. 06-04-1982 06-01-1986

Mabe Brasil E. S/A 13-02-1986 23-11-2007

AD por acidente do trabalho 04-07-2004 03-09-2004

Cosinox E. do Brasil Ltda. 03-04-2006 23-11-2007

Recolhimentos 01-04-2009 30-06-2014

 

 Isurgiu-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades que teria exercido nas seguintes empresas e períodos:

 

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Vega Sopave S/A Servente de limpeza
pública

06-04-1982 06-01-1986

Mabe Brasil E. S/A Ajudante geral 13-02-1986 30-10-1986

BSH Continental
Eletrodomésticos Ltda.

Atividade comum 01-11-1986 31-01-1994

Mabe Brasil E. S/A Pintor de produção 01-02-1994 03-07-2004

AD por acidente do trabalho ----- 04-07-2004 03-09-2004

Mabe Brasil E. S/A Pintor de produção 04-09-2004 03-04-2006

Cosinox E. do Brasil Ltda. Atividade comum 03-04-2006 23-11-2007

Recolhimentos Atividade comum 01-04-2009 30-06-2014

 

 

Apresentou doutrina e jurisprudência relativas ao intenso ruído e à atividade de pintor.

 

Requereu averbação do tempo especial e concessão de aposentadoria especial.

 

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”.
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Com a inicial, a parte autora acostou documentos (fls. 14/101).

 

Anexou-se aos autos sentença de processo diferente, razão de interposição de embargos do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 133/146
e 150/152).

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria.

 

Conheço e acolho os embargos. Equivocou-se o juízo quanto à sentença encartada aos autos, concernente a processo diverso.

 

Plausíveis as razões invocadas pela parte recorrente, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister completar a
decisão eivada de contradições.

 

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

 

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm
caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC
1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em
caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do
CPC”, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

 

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, no arquivo seguinte, julgado retificado e concernente a este processo.

 

III - DISPOSITIVO

 

Com essas considerações, com fundamento no art. 1.022, do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração opostos pela parte ré.

 

Refiro-me à ação cujas partes são ADERVAL AGOSTINHO DE MELO , nascido em 21-07-1961, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 430.746.006-59, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Segue, em anexo, reprodução integral da sentença proferida, correspondente a este processo, de número 5002184-98.2017.4.03.6183.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007418-61.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALCINEIA OLIVEIRA CASTRO MUNHOZ
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO - SP96833
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, decisão proferida em inspeção judicial.

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por
ALCINÉIA OLIVEIRA CASTRO MUNHOZ, portadora do RG nº 18.612.642-6-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 092.235.038-84, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Alega a parte autora que é segurada da previdência social e que, em 2013, foi
diagnosticada com espondilite anquilosante, ocasião em que obteve benefício de auxílio
doença, o qual foi prestado no período de 16-04-2015 a 08-07-2017 (NB
32/609.822.550-1).

Contudo, aduz que o benefício foi cessado, o que deu origem a novo
requerimento administrativo pela parte autora (DER 09-07-2017 – NB 32/618.867.011-
3), o qual teria sido indevidamente indeferido pela autarquia previdenciária.

Sustenta que a doença que a acomete é bastante grave e que persiste até os dias
atuais, sendo imprescindível a concessão do benefício previdenciário desde julho de
2017.

Requer a concessão da tutela de urgência.

Com a petição inicial, vieram documentos (fls. 15-30).
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Foi a autora intimada a apresentar comprovante de hipossuficiência ou promover
o recolhimento das custas iniciais (fl. 33).

Intimada, a autora se manifestou às fls. 34-36.

Vieram os autos à conclusão.   

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO

A autora requer o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
colacionando aos autos declaração de hipossuficiência financeira (fl. 36), a qual goza de
presunção de veracidade (art. 99, §3º, CPC/15), inexistindo qualquer elemento que a
infirme.

Verifico, pois, que neste momento apresenta os requisitos constitucionais (art. 5º,
LXXIV) e legais (art. 98, CPC/15) para o deferimento da gratuidade de justiça, sem
prejuízo da condição ora reconhecida ser revista a qualquer tempo.

Assim, DEFIRO por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Anote-se.

Na hipótese em apreço, a parte autora requer a tutela de urgência para imediata
concessão de benefício de auxílio-doença a seu favor.

O benefício de auxílio-doença é devido, nos termos do artigo 59 da Lei n.º
8.213/91, ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico
que não se encontram presentes os requisitos legais exigíveis para o deferimento da
medida.

Com efeito, consultando os autos, verifico a inexistência de qualquer
documento que indique o acometimento da patologia mencionada na inicial e, muito
menos, da atual incapacidade da autora para o desempenho de atividade laborativa.

A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, esse exame
goza da presunção de legalidade, principalmente considerando que a parte autora não
traz qualquer elemento capaz de mitigar tal presunção.
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Imperioso, portanto, a realização de perícia para constatação da configuração dos
requisitos legais.

Desse modo, reputo, em um juízo de cognição sumária, ausentes os requisitos
ensejadores da concessão de tutela de antecipada, em especial a verossimilhança das
afirmações, condição indispensável a esse tipo de decisão. 

Destaco que, uma vez constatada a existência da incapacidade e preenchidos os
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, serão regularmente quitados os
valores devidos em atraso, acrescidos de juros e de correção monetária.

Diante do exposto, com fulcro no art. 300 do Código de Processo Civil,
INDEFIRO a tutela de urgência postulada por ALCINÉIA OLIVEIRA CASTRO
MUNHOZ, portadora do RG nº 18.612.642-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº
092.235.038-84.

Nos termos do inciso II, do art. 381, do Código de Processo Civil, agende-se,
imediatamente, perícia na especialidade  ORTOPEDIA.

Sem prejuízo, cite-se autarquia previdenciária.

Registre-se. Intime-se.

    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

assinatura digital 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007418-61.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALCINEIA OLIVEIRA CASTRO MUNHOZ
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO - SP96833
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Vistos, decisão proferida em inspeção judicial.

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por
ALCINÉIA OLIVEIRA CASTRO MUNHOZ, portadora do RG nº 18.612.642-6-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 092.235.038-84, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Alega a parte autora que é segurada da previdência social e que, em 2013, foi
diagnosticada com espondilite anquilosante, ocasião em que obteve benefício de auxílio
doença, o qual foi prestado no período de 16-04-2015 a 08-07-2017 (NB
32/609.822.550-1).

Contudo, aduz que o benefício foi cessado, o que deu origem a novo
requerimento administrativo pela parte autora (DER 09-07-2017 – NB 32/618.867.011-
3), o qual teria sido indevidamente indeferido pela autarquia previdenciária.

Sustenta que a doença que a acomete é bastante grave e que persiste até os dias
atuais, sendo imprescindível a concessão do benefício previdenciário desde julho de
2017.

Requer a concessão da tutela de urgência.

Com a petição inicial, vieram documentos (fls. 15-30).

Foi a autora intimada a apresentar comprovante de hipossuficiência ou promover
o recolhimento das custas iniciais (fl. 33).

Intimada, a autora se manifestou às fls. 34-36.

Vieram os autos à conclusão.   

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO

A autora requer o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
colacionando aos autos declaração de hipossuficiência financeira (fl. 36), a qual goza de
presunção de veracidade (art. 99, §3º, CPC/15), inexistindo qualquer elemento que a
infirme.

Verifico, pois, que neste momento apresenta os requisitos constitucionais (art. 5º,
LXXIV) e legais (art. 98, CPC/15) para o deferimento da gratuidade de justiça, sem
prejuízo da condição ora reconhecida ser revista a qualquer tempo.
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Assim, DEFIRO por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Anote-se.

Na hipótese em apreço, a parte autora requer a tutela de urgência para imediata
concessão de benefício de auxílio-doença a seu favor.

O benefício de auxílio-doença é devido, nos termos do artigo 59 da Lei n.º
8.213/91, ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico
que não se encontram presentes os requisitos legais exigíveis para o deferimento da
medida.

Com efeito, consultando os autos, verifico a inexistência de qualquer
documento que indique o acometimento da patologia mencionada na inicial e, muito
menos, da atual incapacidade da autora para o desempenho de atividade laborativa.

A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, esse exame
goza da presunção de legalidade, principalmente considerando que a parte autora não
traz qualquer elemento capaz de mitigar tal presunção.

Imperioso, portanto, a realização de perícia para constatação da configuração dos
requisitos legais.

Desse modo, reputo, em um juízo de cognição sumária, ausentes os requisitos
ensejadores da concessão de tutela de antecipada, em especial a verossimilhança das
afirmações, condição indispensável a esse tipo de decisão. 

Destaco que, uma vez constatada a existência da incapacidade e preenchidos os
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, serão regularmente quitados os
valores devidos em atraso, acrescidos de juros e de correção monetária.

Diante do exposto, com fulcro no art. 300 do Código de Processo Civil,
INDEFIRO a tutela de urgência postulada por ALCINÉIA OLIVEIRA CASTRO
MUNHOZ, portadora do RG nº 18.612.642-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº
092.235.038-84.

Nos termos do inciso II, do art. 381, do Código de Processo Civil, agende-se,
imediatamente, perícia na especialidade  ORTOPEDIA.

Sem prejuízo, cite-se autarquia previdenciária.

Registre-se. Intime-se.

    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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assinatura digital 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007418-61.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALCINEIA OLIVEIRA CASTRO MUNHOZ
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO - SP96833
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, decisão proferida em inspeção judicial.

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por
ALCINÉIA OLIVEIRA CASTRO MUNHOZ, portadora do RG nº 18.612.642-6-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 092.235.038-84, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Alega a parte autora que é segurada da previdência social e que, em 2013, foi
diagnosticada com espondilite anquilosante, ocasião em que obteve benefício de auxílio
doença, o qual foi prestado no período de 16-04-2015 a 08-07-2017 (NB
32/609.822.550-1).

Contudo, aduz que o benefício foi cessado, o que deu origem a novo
requerimento administrativo pela parte autora (DER 09-07-2017 – NB 32/618.867.011-
3), o qual teria sido indevidamente indeferido pela autarquia previdenciária.

Sustenta que a doença que a acomete é bastante grave e que persiste até os dias
atuais, sendo imprescindível a concessão do benefício previdenciário desde julho de
2017.
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Requer a concessão da tutela de urgência.

Com a petição inicial, vieram documentos (fls. 15-30).

Foi a autora intimada a apresentar comprovante de hipossuficiência ou promover
o recolhimento das custas iniciais (fl. 33).

Intimada, a autora se manifestou às fls. 34-36.

Vieram os autos à conclusão.   

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO

A autora requer o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
colacionando aos autos declaração de hipossuficiência financeira (fl. 36), a qual goza de
presunção de veracidade (art. 99, §3º, CPC/15), inexistindo qualquer elemento que a
infirme.

Verifico, pois, que neste momento apresenta os requisitos constitucionais (art. 5º,
LXXIV) e legais (art. 98, CPC/15) para o deferimento da gratuidade de justiça, sem
prejuízo da condição ora reconhecida ser revista a qualquer tempo.

Assim, DEFIRO por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Anote-se.

Na hipótese em apreço, a parte autora requer a tutela de urgência para imediata
concessão de benefício de auxílio-doença a seu favor.

O benefício de auxílio-doença é devido, nos termos do artigo 59 da Lei n.º
8.213/91, ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico
que não se encontram presentes os requisitos legais exigíveis para o deferimento da
medida.

Com efeito, consultando os autos, verifico a inexistência de qualquer
documento que indique o acometimento da patologia mencionada na inicial e, muito
menos, da atual incapacidade da autora para o desempenho de atividade laborativa.
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A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, esse exame
goza da presunção de legalidade, principalmente considerando que a parte autora não
traz qualquer elemento capaz de mitigar tal presunção.

Imperioso, portanto, a realização de perícia para constatação da configuração dos
requisitos legais.

Desse modo, reputo, em um juízo de cognição sumária, ausentes os requisitos
ensejadores da concessão de tutela de antecipada, em especial a verossimilhança das
afirmações, condição indispensável a esse tipo de decisão. 

Destaco que, uma vez constatada a existência da incapacidade e preenchidos os
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, serão regularmente quitados os
valores devidos em atraso, acrescidos de juros e de correção monetária.

Diante do exposto, com fulcro no art. 300 do Código de Processo Civil,
INDEFIRO a tutela de urgência postulada por ALCINÉIA OLIVEIRA CASTRO
MUNHOZ, portadora do RG nº 18.612.642-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº
092.235.038-84.

Nos termos do inciso II, do art. 381, do Código de Processo Civil, agende-se,
imediatamente, perícia na especialidade  ORTOPEDIA.

Sem prejuízo, cite-se autarquia previdenciária.

Registre-se. Intime-se.

    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

assinatura digital 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”.

 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular

Expediente Nº 5957

PROCEDIMENTO COMUM
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0010420-77.1987.403.6183 (87.0010420-5) - ADAMANTIOS STAVROS MARKOPOULOS(SP036063 - EDELI DOS SANTOS
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o
caso. Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo,
nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0014650-60.1990.403.6183 (90.0014650-0) - NELSON SCALESI X NORBERTO DOS ANJOS RODRIGUES X MARIA NAVEGA
MARTINS X MARIA MIOZOTE CUNHA DA SILVA X IEDA DA SILVA CUNHA X CARLOS ALBERTO SILVA DA CUNHA X
MARIA DE FATIMA DA CUNHA SILVA X OSNY FLORENCIO DE ANDRADE X ILVA SANT ANNA MENDES X OSWALDO
PUGLISI X PAULO DAS NEVES VENTURA X PEDRO KARLOVIC(SP022022 - JOAO BATISTA CORNACHIONI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

FL. 532: Devolvo o prazo concedido às fls. 131, que se iniciará a partir da publicação do presente despacho.Intime-se.

0687261-25.1991.403.6183 (91.0687261-1) - OCTAVIO MELITO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

FLS. 217/219: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Em
caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se.

0002617-13.2005.403.6183 (2005.61.83.002617-3) - MARLENE MARCHIORI RIBEIRO(SP026810 - ROMEU TOMOTANI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Tendo em vista a inércia da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo - sobrestado.Intime-se.

0008439-46.2006.403.6183 (2006.61.83.008439-6) - CICERO DA SILVA(AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a inércia da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo - sobrestado.Intime-se.

0011867-94.2010.403.6183 - JOAO BATISTA DE SOUZA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD
FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 197: Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas
processuais e honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelo INSS, que os rendimentos
da parte autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao
reconhecimento de sua hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício
da gratuidade judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15
(quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0009496-21.2014.403.6183 - ANA ELISA CHECCHIA NERY(SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 207/215: Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas
processuais e honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelo INSS, que os rendimentos
da parte autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao
reconhecimento de sua hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício
da gratuidade judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15
(quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0007617-42.2015.403.6183 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes, com prazo de 15 (quinze) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após, venham os autos conclusos para
decisão.Intimem-se.

0002819-04.2016.403.6183 - GERALDO FELIPE DO NASCIMENTO(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 320/322 - Ciência ao autor acerca da informação de revisão do benefício.Em nada sendo requerido, cumpra-se a parte final do
despacho de fls. 311.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     685/842



0000479-73.2005.403.6183 (2005.61.83.000479-7) - MANOEL RODRIGUES SALOMAO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE
DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 1024 - MARCIA
REGINA SANTOS BRITO) X MANOEL RODRIGUES SALOMAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO
PAULO - INSS

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de
inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) SONIA MARIA DE OLIVEIRA SALOMÃO, na qualidade de
sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Manoel Rodrigues Salomão.Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.Após, remetam-
se os autos ao E. TRF3 para as providências devidas, conforme despacho de fl. 313. Intimem-se.

0004223-76.2005.403.6183 (2005.61.83.004223-3) - RAIMUNDO RODRIGUES FRANCA(SP208091 - ERON DA SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X RAIMUNDO
RODRIGUES FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0006766-18.2006.403.6183 (2006.61.83.006766-0) - ROQUE MESSIAS ALVES(SP054762 - GILVANY MARIA MENDONCA
BRASILEIRO E SP056097 - MAURO SERGIO GODOY E SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ROQUE MESSIAS ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de
inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) MARLENE APARECIDA ROCHA ALVES, na qualidade de
sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Roque Messias Alves.Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.FL. 239: Defiro o
pedido de vista dos autos pelo INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0002008-88.2009.403.6183 (2009.61.83.002008-5) - NELSON ABREU DE SOUZA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA
CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON ABREU DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o julgamento do recurso de Agravo.Intimem-se.

0005223-72.2009.403.6183 (2009.61.83.005223-2) - IVETE KNOLL(SP224376 - VALERIA SOARES DE JESUS RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVETE KNOLL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, venham conclusos para deliberações.Intimem-se.

0006840-33.2010.403.6183 - EDIMILSON VELOSO CAMPOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIMILSON VELOSO CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes, com prazo de 15 (quinze) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após, venham os autos conclusos para
decisão.Intimem-se.

0012198-42.2011.403.6183 - ANTONIO GONCALVES NETO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GONCALVES NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se SOBRESTADO o julgamento da Ação Rescisória.Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003256-55.2010.403.6183 - JOAO CALSAVARA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOAO CALSAVARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 294/298: Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o pedido formulado na petição de fls. 294/306, uma vez que a opção
pelo benefício administrativo importa em renúncia ao prosseguimento do presente feito.Após, tornem os autos conclusos para
deliberações.Intime-se.

0010174-36.2014.403.6183 - DARCI SILVA DE JESUS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCI SILVA DE JESUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes, com prazo de 15 (quinze) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após, venham os autos conclusos para
decisão.Intimem-se.
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Expediente Nº 5958

PROCEDIMENTO COMUM

0764313-73.1986.403.6183 (00.0764313-6) - ADOLPHO EISINGIR X GERALDO LAVECKAS X AGNES AYRES DE PAULA X
EFIGENIA FERREIRA DE PAULA X MARIA COSLOV X YERENA RIVERA X EUGENIA KOSLOV X VASILI KOSLOFF X
ALCIDES DOME X ALCIDES TOZZO X ALCINO DE MORAIS X ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA X ALBERTO JACINTO
RIOS X ALBERTO NATALE X ALFREDO BRANDAO X ALIPIO DA SILVA X ROZI APARECIDA TREVISAN RINALDI X
JOSE ALCIDES TREVISAN X AMERICO PEDRO DA SILVA X ANDRE LUCAS SANTOS X ANDRE OVALLE FABA X
ANGELO AMADEU BILTOVENI X ANGELO CARAFINI X ANGELO CONDENCO X ANGELO GALLI X ANTONINO
ANTONIO CHAVES X ANTONIO CAMILO ALMEIDA X ANTONIO CHIECHI X ANTONIO D ANGELO - ESPOLIO X
ANTONIO GIMENES MECA X ANTONIO GOMES SOBRINHO X ANTONIO JOAQUIM MIRANDA X ANTONIO JOSE
VICENTE X ANTONIO NASCIMENTO X MARLENE PARRA FRADA X DAVILSON PARRA X ROSANGELA APARECIDA
PARRA SILVA X ROSEMEIRI CONCEICAO PARRA LUNARDI X EVANDRO JOZIAS PARRA X ANTONIO PEREIRA SILVA
FILHO X ANTONIO PERES X ANTONIO RODRIGUES X ANTONIO RODRIGUES FEITOSA X ANTONIO ROCHA X
ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA X ANTONIO VIEIRA DE SOUZA X MARISA PEREIRA DA MATA SANTOS X
MATUZALEM PEREIRA DA MATA X MILTON PEREIRA DA MATA X MARCOS PEREIRA DA MATA X MARCIA PEREIRA
DA MATA X CARLOS AFONSO SALLES X MARILENE PEREIRA DA MATA X ARISTIDES PERILO BANZATO X ARLINDO
VIEIRA X AUGUSTO FERREIRA MANAO X AURELIO D ANGELO X BENEDITO FIDELES X BENEDITO LUZIA CAETANO
X BENEDITO PEDROSO DOS SANTOS X BRUNO EUGENIO DORO X CAROLINA R EUGENIA OSTI X CARLOS ALVES DO
NASCIMENTO X CECILIO G BEZERRA X CELSO CRUZ DA SILVA X CESAR TAMATURGO DUARTE X CESARIO ROSA
DE SOUZA X CICERO GOMES DE MANO X CICERO ROBERTO SILVA - ESPOLIO X CLARINDO ALVES VIANA X
CLAUDIO VICENTINI X CRECENCIO FLORENCIO PEREIRA X CRISTOBAL VALVERDE MARTINEZ X DAMIAO MANOEL
DO NASCIMENTO X DELCIDES MALAQUIAS DE SOUZA X DEOLINDO FRANCISCATTO X DEMETRIO CORTEZ X
DIOGO HENERA HIDALGO X DIMITRE RUSEW X DOMINGOS FELISBERTO DE SOUZA X DOMINGOS TRAVERSA X
EDMAR DE ARRUDA MILANI X ELISEU MONCAYO DONAIRE X ELPIDIO GALVAO X EMILIANO DOS REIS X
ESTANISLAO BADIA ARASA X EUGENIO JOSE DE CARVALHO - ESPOLIO X EURIPEDES CANDIDO DE MELO X
FABIANO JOAO DE LIMA X FELIPPO JULIANO X FERNANDO SUAREZ CASAPRIMA X FERNANDO VALIA X
FORTUNATO PEDRO MORETON X FRANCISCO ADAUTO RODRIGUES X FRANCISCO DE ALMEIDA NIDRO X
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO X FRANCISCO GUERINO RAMIREZ X FRANCISCO RICARDO SANTOS X FRANCISCO
RUIZ X FRANCISCO SEBASTIAO CIOFFI X FREDERICO CARLOS MELLER X GERALDO QUIRINO DA SILVA X
GERALDO OSCAER SORIANO X GERALDO MARIANO X GABRIEL QUINTANA X GERALDINO GABRIEL X GERALDO
CORREIA X APARICIO CARLOS DO NASCIMENTO X LAZARA APARECIDA NASCIMENTO DE AQUINO X MARIA LUIZA
DO NASCIMENTO SOARES X MARIO LUIZ DO NASCIMENTO X GERALDO WENCESLAU MOREIRA X GEFERSON DE
OLIVEIRA X GETULIO DOMINGUES X GILDO MUNARI X GINO MARCHIORI X VIRGINIA CONCEICAO PATROCINIO DE
QUEIROZ X GUERINO ROVARON X HENRIQUE ALVES ASSUNCAO X HERAULT VIVIANI STELLA X HERMINIO IZOPPI
X HERMINIO MINETTO X IZIDORO JOAO PANTAROTO X AMELIA MARIA CALARGA PANTAROTO X JACOB
ALBREGARD X JANDIRO ALVES X JAYME LOUREIRO VALENTE X JOAO ANTONIO MOLAN X JOAO AUGUSTO X
JOAO BATISTA ALVES X JOAO BATISTA ESTEVES X JOAO BATISTA MORAES ROSA X JOAO CAPEL CORTEZ X JOAO
CLARINDO DE MELO X JOAO CORREIA DA SILVA X JOAO DAMASIO EVANGELISTA X JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA X JOAO GONCALVES DE SOUZA X JOAO JORGE - ESPOLIO X JOAO JUNQUILHO FILHO X JOAO LEANDRO
PEREIRA X JOAO LEONE LENZI X JOAO MANOEL MARCO X JOAO MARIO SANCHES - ESPOLIO X JOAO SANTIAGO X
JOAO KANOPKINAS X JOAQUIM JOSE LOPES X JOAQUIM JOSE DOS SANTOS X JOAQUIM PAULINO DA COSTA X
JOAQUIM TRAVASSOS X JOANAS BISPO DOS SANTOS X JONAS TORQUATO DE MELLO X JORDAO VALENTIM X
JORGE DE SOUZA X JOSINO CYRIACO DA SILVA X JOSE DE ALMEIDA JUNIOR X JOSE ALVES DOS SANTOS X JOSE
AMBROS X JOSE ANTONIO DIAS X JOSE ANTONIO DA SILVA X JOSE ARAUJO X JOSE ALVES PEREIRA X JOSE DE
BARROS X JOSE BENEDITO CARNEIRO X JOSE BUENO DE PAIVA X JOSE CARDOSO DE ARAUJO X JOSE CARLOS
CARVALHO X JOSE DOMINGOS DE SOUZA X JOSE EZEQUIEL X JOSE DE FAZZIO - ESPOLIO X JOSE FERNANDES X
JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE GETULIO GONCALVES X CONCEICAO
EVARISTO GONCALVES X SUELI GONCALVES DA SILVA X JOSE TADEU GONCALVES X JOSE GONCALVES DOS
SANTOS X JOSE GREGORIO DE FIGUEIREDO X NILA DA SILVA JANUARIO X JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO X JOSE
LINO DE OLIVEIRA X JOSE LUIZ DOMINGOS X JOSE LUIZ GONCALVES X JOSE LUIZ DE MENEZES X JOSE MAQUEJ
DA SILVA X JOSE MALAQUIAS DOS SANTOS X JOSE MARTIN CORROGLOZA X JOSE DE MELO ARAUJO X JOSE
MICCO X JOSE MOURAO X JOSE MUSACHI X JOSE MIGUEL DA SILVA X JOSE NESTOR DO NASCIMENTO X JOSE DE
PAIVA X JOSE DE PAULA COSTA X JOSE DE PAULA COSTA X JOSE DE PAULA JUNIOR X JOSE DA PASCOA DIAS X
JOSE PEREZ X JOSE PEREZ PEREZ X JOSE QUIRINO BARBOSA X JOSE RAIMUNDO SILVA X JOSE RAMIRO ESPIRITO
SANTO X JOSE RAMOS X JOSE RIBEIRO FILHO X JOSE SALDES CAMPOS X JOSE SAVOIA X JOSE SEBASTIAO X JOSE
SEVERINO DE SANTANA X JOSE SIMONETTI X JOSE VADASZ X JOSE VICENTE DA SILVA X ODETE ROSA VILLAR
MALHEIROS X ORLANDO ROSA VILAR X JOSE WEISS X JOSE XAMBRE X JULIAO JOSE DE JESUS - ESPOLIO X JULIO
JOSE DOS SANTOS X JUOZAS DERENCIUS X LAERCIO DE PAULA X LAURO RAIMUNDO X LAZARO DIAS MARTINS X
LENINE FANASSI X LEORMINO BENEDITO X LINCOLN GONCALVES DE SOUZA X LOCCHI PRIMO X LODOVIC
ARANYI X LUIZ AMANCIO BATISTA X LUIZ ANTONIO VIRGILIO FRANCA X LUIZ DE CURTIZ X LUIZ DELFINO X LUIZ
FEDERICO X LUIZ FORAO DE MORAIS X LUIZ GONZAGA DE AQUINO X LUIZ GONZAGA DE SOUZA X LUIZ
MARCELINO LOPES X LUIZ MARCONI - ESPOLIO X LUIZ MARIA CONDE X LUIZ SEVERINO FRANCOLIN X LUIZ
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PEREIRA X VIOLANDA MORELATTO ZANELATTO X MAGDALENA PANNIA MARCONI X MARCOLINO LOPES DA
SILVA X MANOEL ALVES DE AMORIM X MANOEL DE ARAUJO X MANOEL CORREIA DOS SANTOS - ESPOLIO X
MANOEL CLOVIS MACHADO X MANOEL DOMINGOS GREGO X MANOEL JOSE DA SILVA X MANOEL LUCIO
FRANCISCO JOSE X MANOEL LUIZ DA SILVA X MANOEL MARTINS DE SOUZA X MANOEL MARQUES DA SILVA X
MANOEL RAIA X MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS X MANOEL SALUSTIANO MESSIAS X MANOEL DOS SANTOS X
MANOEL SOBRINHO DE SOUZA X MARIO DIAS TOLEDO X MARIO DE OLVEIRA X MARIO ROSSITTO X MARIO
SALMAZO X MAURO ELIAS SILVA X MICHEL VACHTAQUE X MIHAIL TERZINOV X MILTON LEAO X NAUM ANAHIN
X NELSON JOAQUIM PIMPAO X NELSON JULIO DE GENNARI X NESTOR DE ARAUJO X NEWTON MATHIAS DO
ESPIRITO SANTO X NICANOR PEREIRA TANGERINO X NOE RODRIGUES DA SILVA X OCTACILIO SPARAPANI X
OCTAVIO CLARO X ODERCIO TARARAN X OLAZO BARBOSA X OLINDO VIANA X OLYMPIO DUTRA DE OLIVEIRA X
ONOFRE RAYMUNDO X ORDERICO LIBERATO X ORLANDO LONCHI X OSVALDINO FRANCISCO DA SILVA X
OSVALDO MENDIAS X OSVALDO SEIXAS X OTACILIO JOSE DE SOUZA X PALMIRO DAVI DA SILVEIRA X PAULINO
JOSE DOS SANTOS X JOANA JAEN BIGAS X PEDRO ALVES MACHADO X PEDRO ANTONIO DOS SANTOS X PEDRO
HENRIQUE PEREIRA - ESPOLIO X PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS X PEDRO TONI X PIERO NICCHERI X PORFIRIO
SANTOS CRUZ X REGINO CELESTINO DE CASTRO X RINO SCAVAZZA X MARIA RIGO X ROMOLO ROMITI X ROQUE
MARTINHO X RUI COSTA - ESPOLIO X SALVADOR LOBUIO X SANTIAGO RIBEIRO DE LIMA X SEBASTIAO FERRAZ
CAMPOS X SEBASTIAO JOSE FARIAS X SEBASTIANA HELENA DAS CHAGAS X SERAFIM STENICO X SERGIO VELOSO
X SEVERINO RIBEIRO DO AMARAL X STASIY VITKUNAS X SUTNER LUDOVIC X MARIA DOCA TERZINO GROSSI X
PEDRO TERZENOV X URSULINO A DOS SANTOS X VALDEDEL JOSE DOS SANTOS X VICENTE DE MORAIS NETO X
VICENTE DE PAULA X VIRGILIO FAVERO X VIRGILIO RODOY X VITOR FRANCISCO DE OLIVEIRA X VITORIO JOSE
DOS REIS X WALTER MACEDO X WILSON DIAS DE MORAIS X WILSON MENDONCA MACHADO X GUILHERME
NANTES X JURACY BRIGIDA NANTES AUGUSTO X ZALDISON SALGADO NANTES X ABEL PEREIRA(SP013630 -
DARMY MENDONCA E SP084728 - HELDER ROLLER MENDONCA E SP124829 - EDILAINE BIAGIO PANTAROTTO E
SP166899 - LUIZA SUMITOMO E SP124829 - EDILAINE BIAGIO PANTAROTTO E SP092532 - MARCIA APARECIDA
BRANDÃO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E
SP092532 - MARCIA APARECIDA BRANDÃO REGO)

Fls. 3.330/3.331 - Se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da
Justiça Federal. Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.
Intimem-se. Cumpra-se.

0004240-10.2008.403.6183 (2008.61.83.004240-4) - RENATO FLAVIO FANTONI(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 409/430: Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, acerca dos
esclarecimentos prestados pela APSADJ-Paissandu. Após, tornem conclusos para sentença. Intimem-se.

0002988-35.2009.403.6183 (2009.61.83.002988-0) - LUIZ FEIO DE ALMEIDA X FERNANDO VEIGA MOTTA X ONOFRE
CORREA DE ARAUJO X WALDEMAR TAVEIRA CARDOSO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, arquivem-se os
autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005453-46.2011.403.6183 - SILVIA HELENA GENTIL(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0001403-40.2012.403.6183 - RICCARDO LEVI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

FLS. 161/176: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem conclusos para deliberações. Intime-se.

0009065-89.2012.403.6301 - FRANCISCO ALVES SANTANA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido formulado na petição de fls. 1352/1362, tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fl. 1350.Cumpra-se a parte
final do despacho de fl. 1351.Intimem-se. Cumpra-se.

0062593-04.2013.403.6301 - LINDAURA DE SOUSA SILVA X ANGELO MAXIMO DA SILVA X FABIANA DE SOUZA SILVA
X FABIO ANTONIO DA SILVA(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o decurso do prazo conferido às fls. 281, aguarde-se provocação da parte autora no arquivo - sobrestado.Intime-se.
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0006677-14.2014.403.6183 - OSMAR PEREIRA CAVALCANTE X DEUSIMAR DE SOUSA LIMA(SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o decurso do prazo conferido no despacho de fls. 158 e despachos anteriores, manifeste-se o autor em termos de
prosseguimento no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista ao MPF e venham os autos conclusos.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007058-66.2007.403.6183 (2007.61.83.007058-4) - NADIR GOMES MASSAGARDI(SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA
PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NADIR GOMES MASSAGARDI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0010637-85.2008.403.6183 (2008.61.83.010637-6) - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Aguarde-se provocação do interessado no arquivo - sobrestado.Intime-se.

0007068-71.2011.403.6183 - NELSON PEREIRA X AGOSTINHO JOSE MARIA DUARTE X JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 354/357 - Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, requerendo o que de
direito.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003946-45.2014.403.6183 - CICERO SOARES DA SILVA X MARIA JOAQUINA DA SILVA(SP308435A - BERNARDO
RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO SOARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Aguarde-se provocação da parte autora no arquivo - sobrestado.Intime-se.

Expediente Nº 5959

PROCEDIMENTO COMUM

0037219-26.1988.403.6183 (88.0037219-8) - ALCIDES DE LIMA X ALVARO ANTUNES DE ARAUJO X ANTONIO GOMES
HENRIQUES X LUIZA MARTINS VIANNA X ANTONIO TUTAMO NAKANO X HATUMI NAKANO(SP100164B - GEMA DE
JESUS RIBEIRO MARTINS E SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR E
SP108720B - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA
LOPES PEREIRA GOMES COCCARO)

FL. 534: Considerando os termos do artigo 3º da Lei 13.463/2017, defiro o pedido de expedição de novo requisitório referente aos
honorários sucubenciais devidos ao patrono Dr. Antonio Carlos Bratefixe Junior.Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da
Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente
encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

0003858-85.2006.403.6183 (2006.61.83.003858-1) - JOSIAS ARAUJO SILVA(SP150697 - FABIO FEDERICO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0005583-75.2007.403.6183 (2007.61.83.005583-2) - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0001806-48.2008.403.6183 (2008.61.83.001806-2) - EDINANCIR ALVES DE SOUZA(SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA
LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0009194-31.2010.403.6183 - ANILDO DALL IGNA ROSA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 176/184: Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas
processuais e honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelo INSS, que os rendimentos
da parte autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao
reconhecimento de sua hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício
da gratuidade judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15
(quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0009440-27.2010.403.6183 - NILTON PEREIRA CARVALHO X ANTONIO JULIO MARTINS JUNIOR X NATERCIO TOME
DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, arquivem-se os autos
com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0014093-72.2010.403.6183 - LUCIA LUCY DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, arquivem-se os autos
com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0007305-08.2011.403.6183 - JOAO MOISES DA SILVA(SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0011357-76.2013.403.6183 - REJES BARROS DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS.Conforme
comprova a própria documentação apresentada pelo INSS, a parte autora aufere renda mensal inferior ao teto previdenciário. Assim,
entendo que a parte autora faz jus a manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça. Arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo,
observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

0013017-08.2013.403.6183 - PEDRO GARCIA DOS SANTOS(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0000971-50.2014.403.6183 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0005875-79.2015.403.6183 - YOSHIO INOHARA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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Considerando a V. Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (fl. 237/246), remetam-se os autos ao E. TRF3, Via Seção de
Passagem de Autos, para as providências devidas.Intimem-se. Cumpra-se.

0008210-71.2015.403.6183 - LUCIA MATOS DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0006561-37.2016.403.6183 - EUNICE VILAS BOAS ABRANTES DA SILVA(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP327342 - LUIS HENRIQUE LEVENTI GRAEFF E PR031022 - LUCIANO
MARCIO DOS SANTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0050899-14.2008.403.6301 - WANDER LOCH MARQUES(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANDER LOCH MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0011012-18.2010.403.6183 - ANTONINO DOS SANTOS X SILVANIA CORREA DA SILVA X MARCELA SILVA DOS
SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONINO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 329/330: Intime-se o ilustre advogado responsável pelo levantamento a indicar os números de seu CPF e RG, a fim de viabilizar a
expedição de alvará, assumindo total responsabilidade pela indicação, nos termos do item 3 do anexo I da Resolução nº 509, de 31/5/2006,
do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, se em termos, expeça-se o alvará de levantamento.Intimem-se.

0007190-16.2013.403.6183 - ABELARDO GOMES DA SILVA(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X RODRIGO DE
MORAIS SOARES & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABELARDO GOMES
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 213/234: Providenciem os interessados no pedido de habilitação a juntada de via original do instrumento de procuração ad judicia, no
prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo-
SOBRESTADO.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0002862-43.2013.403.6183 - SUSANA MARIA DA COSTA GIL(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP108515 - SERGIO
KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUSANA MARIA DA COSTA GIL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, requerendo o que de direito, tendo em vista a manifestação do INSS informando que nada lhe é
devido.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.Intime-se.

0003301-20.2014.403.6183 - ADILSON MENDES DIAS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADILSON MENDES DIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 390/393: Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a
distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial
Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:a) digitalize as peças necessárias para
formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais,
mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em
julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos
principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção
Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no
processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.Para tanto,
defiro o prazo de 15 (quinze) dias e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com anotação de baixa-findo. Distribuída a execução para o cumprimento de sentença,
observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.Intimem-se.

Expediente Nº 5960

PROCEDIMENTO COMUM

0014437-49.1993.403.6183 (93.0014437-5) - MARIA CASTILHO DE QUEIROZ ROCHA X EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE
QUEIROZ ROCHA FILHO X MARIA DA PENHA CASTILHO DE QUEIROZ ROCHA FONSECA X MARIA HELENA
CASTILHO DE QUEIROZ ROCHA ISHIDA X ANTONIO NAPOLITANO X ANTONIO REINALDO FERRO X ARLINDO LUIZ
COGO X LUIZA TUMIOTTO COGO X ARNALDO DALLA DEA X DAICY CIUFFI SALVADEU X DANIEL NINNO X
ANTONIA IOCA NINNO X OLINDA CALANDRIM VERONEZZE X DULCINEA DALLA DEA BUSSACARINI X CECILIA
DEZAN BUSSACARINI X ELVIRA BENAVENUTO VERONEZI X EUGENIA MENDES X HEBE DA CUNHA CANTO SIMOES
X ELIZA GODEGHESE PIZZATO X JOSE MARIA BOTTESI WHITACHER X MANOEL ZAGO X MARIO ZAGO X IRACEMA
BENETTE PAES X GLORIA MONTEIRO LEITE X ORLANDA VERONESI RAMPAZZO X ROSANE MARY APARECIDA
RAMPAZZO LUCATTO X RUDEMAR OSORIO RAMPAZZO X ROSANGELA MARIA RAMPAZZO DA SILVA(SP101774 -
ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ
DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da
execução.Intime-se.

0006020-19.2007.403.6183 (2007.61.83.006020-7) - DOMINGOS GOSS NETO(SP128733 - MARIA DA GRACA COELHO
MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão.Requeiram,
sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa Findo.Intimem-se.

0002566-60.2009.403.6183 (2009.61.83.002566-6) - LUIZ CARLOS DE SOUZA(SP163000 - EDISON CAMBON JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de
inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADA ALESSANDRA CARNEIRO DE MOURA, na qualidade de sucessora do autor
Luiz Carlos de Souza.Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.Havendo depósito(s) ou requisição(ões) de
pagamento(s) em favor do(s) de cujus, conforme folhas 133, ofície-se à Divisão de Precatórios, comunicando-lhe a(s) respectiva(s)
habilitação(ões) havida(s) nos autos, para as providências que entender cabíveis.Intime-se.

0003704-23.2013.403.6183 - SONIA REGINA FERNANDES AREVALDO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas processuais e
honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelo INSS, que os rendimentos da parte
autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao reconhecimento de sua
hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício da gratuidade
judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0008145-13.2014.403.6183 - JOAO PEREIRA ARAUJO(SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

0011902-15.2014.403.6183 - MAURITI FRANCISCO THOME(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista os termos da Resolução n 237, de 18 de março de 2013, do Presidente do Conselho da Justiça
Federal, aguarde-se o julgamento definitivo dos recursos excepcionais, sobrestando-se os presentes autos em Secretaria.Cumpra-se.

0013680-41.2015.403.6100 - MARIA APARECIDA AVELINO DO NASCIMENTO(SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA E
SP316496 - LEANDRO PATERNOSTRO ZANTEDESCHI E SP051050 - SERGIO VASCONCELLOS SILOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS sobre o documento juntado às fls. 726, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham conclusos para sentença.Int.

0006314-90.2015.403.6183 - APARECIDO VENANCIO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

0009767-93.2015.403.6183 - JOSE NICOLAU DOS SANTOS NETO(SP163161B - MARCIO SCARIOT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.1. Tendo em vista a Resolução n.º 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino, nos
termos do artigo 7, parágrafo único, ao apelante:a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na
Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3 e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017, com as alterações previstas na
Resolução n 148, de 09 de agosto de 2017, também da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região;b) peticione no processo
físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.2. Para tanto, defiro o prazo de 15
(quinze) dias. 3. Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3, da Resolução nº
142/2017, intime-se a parte apelada para a realização da providência, conforme artigos 5 e 7 da referida Resolução.4. Distribuído o recurso,
observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo - baixa-findo, mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.5.
Permanecendo as partes inertes, proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.4.
Intimem-se.

0010012-07.2015.403.6183 - ISAIAS JUSTINO PEREIRA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,
tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0026153-38.2015.403.6301 - MIGUEL ELMO MARQUES DA COSTA X CLAUDIA REGINA MARQUES DA COSTA(SP271092
- SILVIO ALVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 245/247: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Em
caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se.

0003771-80.2016.403.6183 - CASSIA ROSANGELA GARBELINI CRUDELI(SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO
ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior
Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

0004041-07.2016.403.6183 - PEDRO DA SILVA BARAUNA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls.396/637 - Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor.Após tornem os autos conclusos para
deliberações.Intimem-se.

0007591-10.2016.403.6183 - MARIA LUCIA SCHEFFER MONTEIRO(SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.1. Tendo em vista a Resolução n.º 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino, nos
termos do artigo 7, parágrafo único, ao apelante:a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na
Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3 e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017, com as alterações previstas na
Resolução n 148, de 09 de agosto de 2017, também da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região;b) peticione no processo
físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.2. Para tanto, defiro o prazo de 15
(quinze) dias. 3. Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3, da Resolução nº
142/2017, intime-se a parte apelada para a realização da providência, conforme artigos 5 e 7 da referida Resolução.4. Distribuído o recurso,
observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo - baixa-findo, mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.5.
Permanecendo as partes inertes, proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.4.
Intimem-se.

0009212-42.2016.403.6183 - VALDI ANTONIO ALVES DOS SANTOS(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, venham os autos
conclusos.Intimem-se.

0000128-80.2017.403.6183 - JORGE PINTO SIMOES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, venham os autos
conclusos.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008086-69.2007.403.6183 (2007.61.83.008086-3) - AMILTON LEITE ARAUJO(SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMILTON LEITE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o trânsito em julgado do Agravo de Instumento.Intimem-se.

0000968-37.2010.403.6183 (2010.61.83.000968-7) - ERNANI TADEU SIMAO(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES KELIAN E
SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERNANI TADEU SIMAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Intime-se.

0008172-98.2011.403.6183 - OTONIEL ALVES RIBEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTONIEL ALVES RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o julgamento do recurso de Agravo.

0002676-54.2012.403.6183 - MARLI APARECIDA GOMES PEREIRA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLI APARECIDA GOMES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da autora com o saldo residual apresentado pela autarquia, no valor de R$ 876,56 (Oitocentos e setenta e seis reais e
cinquenta e seis centavos), conforme planilha de folha 220/221, a qual ora me reporto, expeça-se o necessário nos termos da Resolução
458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente
encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001239-70.2015.403.6183 - VANDERLEI RICARDO CRUZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDERLEI RICARDO CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o
caso.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo,
nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil. Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0003860-40.2015.403.6183 - DIRCEU MIRANDA X JOSE AMBROSIO DA SILVA X MARIA DE LOURDES BATISTA DE LIMA
X JONADABIS VIEIRA DO NASCIMENTO(SP351429A - CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCEU MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 204/209: Dê-se ciência à parte autora.Noticiado o falecimento do autor, suspendo o curso da ação, nos termos do artigo 313, inciso I,
do Código de Processo Civil.Providencie o patrono do autor falecido a habilitação de seu(s) herdeiro(s) e/ou sucessor(es), conforme
disposto no art. 112, combinado com o art. 16 da Lei nº 8213/91, no prazo de trinta (30) dias.Intime-se.

Expediente Nº 5961

PROCEDIMENTO COMUM

0011293-09.1989.403.6183 (89.0011293-7) - BENEDITO POSSALE X BENEDITO DA SILVA PEREIRA X DIRCE ARNOLDI
CAPRIOTTI X CARLOS CAPRIOTTI X MARISA APARECIDA CAPRIOTTI DE MELLO X CARLOS BERNARDO CAPRIOTTI
X MARIA LUCIA VIEIRA CAPRIOTTI X LIGIA MARIA CAPRIOTTI X CLESO BUENO X EURIPEDES PINTO X EZEQUIEL
ANTONIO DOS SANTOS X SANDRA ALICE PEREIRA DOS SANTOS X FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS X ANA
PAULA PEREIRA DOS SANTOS CAVICCHIOLLI X ANDREA VALERIA PEREIRA DOS SANTOS MONTANARI X
FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS X FRANCISCO CORREIA X ISMAEL BAPTISTA X JAIR ROSSI X JOAO GUGLITZ X
JOSE DIONISIO DA CRUZ X JOSE RIBEIRO LEAO X JOSE VANDIZ DE VASCONCELOS X PETRONIO DO NASCIMENTO
X ROMERO ARAES X MANOEL SPOSITO GUADAGNIO(SP073176 - DECIO CHIAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO E SP142596 - MARISA APARECIDA CAPRIOTTI DE MELLO E
SP092591 - JOSE ANTONIO PAVAN)

Regularizem os sucessores de CARLOS CAPRIOTTI o pedido de habilitação, carreando aos autos carta de (in)existência de habilitados à
pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu ou carta de concessão da pensão por morte quando for o caso, no prazo de 10 (dez)
dias.Manifeste-se o co-autor EZEQUIEL ANTONIO DOS SANTOS acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 831/833.

0042245-34.1990.403.6183 (90.0042245-0) - JOSUE TONZAR(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 -
SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA
GONCALVES REIS)

FLS. 182/186: Manifeste-se expressamente o INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-
se.

0015566-40.2003.403.6183 (2003.61.83.015566-3) - DECIO BARRETO DE CAMARGO(SP030806 - CARLOS PRUDENTE
CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT
CONSULO)

Considerando a concordância manifestada pelo requerido quanto aos cálculos apresentados pela parte autora, homologo-os para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido no total de R$ 181.758,52 (Cento e oitenta e um mil, setecentos e cinquenta e oito
reais e cinquenta e dois centavos),referentes ao principal, conforme planilha de folha 191/196, a qual ora me reporto.Assim, se em termos,
expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação,
venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

0012050-36.2008.403.6183 (2008.61.83.012050-6) - NESTOR BEZERRA NETTO(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO
MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por derradeiro, manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 216/217.Intime-se.

0039517-24.2008.403.6301 - OSWALDO RODRIGUES(SP064546 - WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO E SP118247 - ANA
PAULA BUELONI SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de remessa dos autos ao contador, posto que compete à parte autora a apresentação de memória discriminada e atualizada
do cálculo, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, tendo em vista o que dispõe o artigo 535 do mesmo diploma legal.Assim,
faculto à parte autora a apresentação de memória discriminada de cálculos de eventuais valores que ainda entenda devidos, no prazo de 10
(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo.Int.
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0004353-90.2010.403.6183 - PEDRO ROTA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE
CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas processuais e
honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelas partes, que os rendimentos da parte
autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao reconhecimento de sua
hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício da gratuidade
judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0011450-73.2012.403.6183 - FAUZI BUTROS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido formulado pelo INSS às fls. 482/501, uma vez que, conforme entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, os valores
indevidamente recebidos somente devem ser devolvidos quando demonstrada a má-fé do beneficiário, tendo em vista tratar-se de verbas de
caráter alimentar.Decorrido o prazo legal, arquivem-se o autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intime-se.

0003379-48.2013.403.6183 - DIVA PEDROSO DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP251137 - ALDILENE FERNANDES SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 174/175 - Com razão a parte autora quanto a procedência parcial do pedido de revisão da renda mensal inicial.NOTIFIQUE-SE a
APSADJ-Paissandu, pela via eletrônica, para que cumpra a obrigação de fazer estabelecida no julgado, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovando documentalmente.Com a resposta, remetam-se os autos ao INSS para a apresentação dos cálculos da execução invertida.No
silêncio, venham conclusos para deliberações.Cumpra-se.

0009771-04.2013.403.6183 - MILTON NUNES DO REGO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 331/347 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004945-81.2003.403.6183 (2003.61.83.004945-0) - NEDES MARTINS PEREIRA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA
SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X NEDES MARTINS
PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para o cadastro da sociedade de advogados Borges Camargo Advogados Associados, CNPJ:
07.930.877/0001-20.Considerando a antecipação da tutela recursal concedida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5012701-
87.2017.4.03.0000, se em termos, expeça-se o necessário, EM RELAÇÃO À PARCELA INCONTROVERSA, na forma da Resolução
458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 1,10 Após a intimação, venham os autos para o competente
encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se

0010532-11.2008.403.6183 (2008.61.83.010532-3) - NIVALDO PEDROSO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NIVALDO PEDROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para o cadastro da sociedade de advogados Borges Camargo Advogados Associados, CNPJ:
07.930.877/0001-20.Considerando a decisão proferida pela Superior Instância nos autos do Agravo de Instrumento nº 5001977-
58.2016.4.03.0000, se em termos, expeça-se o necessário, EM RELAÇÃO À PARCELA INCONTROVERSA, na forma da Resolução
458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Após a intimação, venham os autos para o competente
encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se

0009646-70.2012.403.6183 - WILSON APARECIDO FERREIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON APARECIDO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça a parte autora o requerimento de fls. 395/396, uma vez que o documento juntado às fls. 380 não cumpre a finalidade necessária
para assegurar o direito ao destacamento dos honorários convencionados. Assim, concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para que
junte aos autos o contrato de honorários, sendo este indispensável para finalidade requerida.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006993-95.2012.403.6183 - JOSE EDIVAN DO NASCIMENTO SALES(SP211787 - JOSE ANTONIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE EDIVAN DO NASCIMENTO SALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de
inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADAS MARIA IRANEIDE SOUSA NASCIMENTO SALES E LUANA SALES, na
qualidade de dependentes habilitadas à pensão por morte do autor José Edivan do Nascimento Sales.Remeta(m)-se os autos à SEDI para as
retificações pertinentes.Após, cumpra-se a parte final de despacho de fls. 298.Intime-se.

0022308-03.2012.403.6301 - PEDRO MANOEL DA SILVA(SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X PEDRO MANOEL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo de
execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 167.176,93 (cento e sessenta e sete
mil, cento e setenta e seis reais e noventa e três centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 13.535,17 (treze mil, quinhentos e trinta e
cinco reais e dezessete centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 180.712,10 (cento e oitenta mil,
setecentos e doze reais e dez centavos), conforme planilha de folha 326, a qual ora me reporto.Assim, se em termos, expeça-se o necessário,
na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o
competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

0009447-77.2014.403.6183 - MARIA GORET LOPES DE MATTOS(SP310067 - SIDNEY DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA GORET LOPES DE MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo de
execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 117.740,93 (cento e dezessete mil,
setecentos e quarenta reais e noventa e três centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 9.163,64 (Nove mil, cento e sessenta e três
reais e sessenta e quatro centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 126.904,57 (Cento e vinte e seis mil,
novecentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos), conforme planilha de folha 207/209, a qual ora me reporto.Assim, se em termos,
expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação,
venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5963

PROCEDIMENTO COMUM

0000682-64.2007.403.6183 (2007.61.83.000682-1) - PAULINO ANTONIO BARBOSA(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON E
SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0004997-65.2009.403.6119 (2009.61.19.004997-6) - EDSON FERREIRA DE ALMEIDA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES
XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(BA025491 - EVELYNE LESSA CEZAR SANTOS)

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, arquivem-se os autos
com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003623-16.2009.403.6183 (2009.61.83.003623-8) - LUIZ ROZENBLUM(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E
SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X ALOISE E ALOISE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Indefiro o
pedido de expedição de alvará, uma vez os valores requisitados nos autos foram disponibilizados diretamente em conta corrente em favor do
beneficiário, sem restrições quanto ao levantamento. Aguarde-se SOBRESTADO os demais pagamentos.Intime-se.

0014883-56.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS.Em observância
ao disposto no artigo 99, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, comprove documentalmente a parte autora a impossibilidade de
recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação do benefício da Justiça Gratuita.Após, tornem os
autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0005399-80.2011.403.6183 - PEDRO LUIZ GONCALVES(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E SP270596B -
BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Indefiro o pedido formulado pelo INSS às fls. 224/247, uma que não houve concessão de tutela antecipada nos presente autos.Arquivem-se
os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002064-82.2013.403.6183 - JOAO CARLOS BUCKOWSKI(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI E
SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS.Conforme
comprova a própria documentação apresentada pelo INSS, a parte autora aufere renda mensal inferior ao teto previdenciário. Assim,
entendo que a parte autora faz jus a manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça. Arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo,
observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

0005221-63.2013.403.6183 - ANTONIO LIMA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos concluso para deliberações.Intime-se.

0005670-21.2013.403.6183 - DALVA DOS SANTOS PASSARELLA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a V. Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (fls. 281/282), remetam-se os autos ao E. TRF3, por intermédio da
Seção de Passagem de Autos, para as providências devidas.Intimem-se. Cumpra-se.

0008327-96.2014.403.6183 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA(SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 541/543: Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para sentença.Intimem-se.

0078804-81.2014.403.6301 - DENILSON SIQUEIRA MARCELINO DA ROCHA X ADALVA SIQUEIRA
NASCIMENTO(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o
caso. Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo,
nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0006770-40.2015.403.6183 - MARIA DO CARMO DA FONSECA(SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 485/489: Ciência à parte autora.FLS. 483/484: Nos termos do artigo 7º da Resolução PRE nº 142/2017, a intimação para a realização
da virtualização autos será dirigida primeiramente à parte autora e, quando necessário, à ré.Assim sendo, concedo à parte autora o prazo
suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento do despacho de fl. 480.Intimem-se.

0004359-87.2016.403.6183 - CIPRIANO EXPEDITO DE LIMA(SP266696 - ALEXANDRE TADEU NOGUEIRA E SP268635 -
IVANILDA FRANCISCA DE LIMA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 173/176: Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para sentença.Intimem-se.

0000481-23.2017.403.6183 - HESTO BERNARDES DA SILVA(SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Ciência às partes dos laudos periciais. Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos
termos do art. 477, 1º, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de conciliação,
concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide art. 477 do
Código de Processo Civil.Requisite a serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001508-61.2005.403.6183 (2005.61.83.001508-4) - FRANCISCO SABINO DE SOUZA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ
MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 882 - LUCIANA
BARSI LOPES PINHEIRO) X FRANCISCO SABINO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO
PAULO - INSS

Considerando a V. Decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento (fls. 397/400), requeiram as partes o que de direito em
prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos connclusos para deliberações.Intime-se.
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0005445-40.2009.403.6183 (2009.61.83.005445-9) - ROMEU BIANCHINI(SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE
ANDRADE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMEU BIANCHINI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de
inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) MARIA APARECIDA PIRES BIANCHINI, na qualidade de
sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Romeu Bianchini.Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.Após, prossiga-se nos autos
em apenso.Intime-se.

0004432-98.2012.403.6183 - CLAUDEMIL APARECIDO MORENO(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDEMIL APARECIDO MORENO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos concluso para deliberações.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014109-26.2010.403.6183 - LAERT MOLON FILHO(SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LAERT MOLON FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação da parte autora de fl. 238, NOTIFIQUE-SE APSADJ - Paissandu, pela via eletrônica, para que proceda à cessação
da aposentadoria administrativa (NB 165.030.239-5) e à implantação do benefício concedido nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
as penas da lei.Após, remetam-se os autos ao INSS para a apresentação dos cálculos de liquidação dos valores em atraso.Intimem-se.
Cumpra-se.

Expediente Nº 5964

PROCEDIMENTO COMUM

0001225-96.2009.403.6183 (2009.61.83.001225-8) - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA(SP111293 - GILMAR LUIS
CASTILHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, arquivem-se os autos
com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0006136-54.2009.403.6183 (2009.61.83.006136-1) - MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA(SP270596B - BRUNO DESCIO
OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas processuais e
honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelo INSS, que os rendimentos da parte
autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao reconhecimento de sua
hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício da gratuidade
judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0001957-72.2012.403.6183 - NADIR GILBERTO FURLAN X NARCISO PEDROSO PORTELA X RUBENS MESQUITA X
MARILDA BIANCHI MESQUITA X SEGISMUNDO NASCIMENTO X VALDOMIRO DOURADO DE OLIVEIRA(SP308435A -
BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 377/715: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Em
caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se.

0039148-88.2012.403.6301 - MARCIA MARIA GUCAILO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0003667-93.2013.403.6183 - NEUSA APARECIDA CHIARELLI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência
do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se
dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado,
determino que o exequente:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias e, não havendo manifestação ou notícia
de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com anotação de
baixa-findo. Distribuída a execução para o cumprimento de sentença, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo
(baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA
FORMA INVERTIDA.Intimem-se.

0003722-44.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de remessa dos autos ao contador, posto que compete à parte autora a apresentação de memória discriminada e atualizada
do cálculo, nos termos do artigo 534, do Código de Processo Civil, tendo em vista o que dispõe o artigo 535 do mesmo diploma
legal.Assim, faculto à parte autora a apresentação de memória discriminada de cálculos de eventuais valores que entenda devidos, no prazo
de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0003730-84.2014.403.6183 - JOAO FRANCO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência
do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se
dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado,
determino que o exequente:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias e, não havendo manifestação ou notícia
de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com anotação de
baixa-findo. Distribuída a execução para o cumprimento de sentença, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo
(baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA
FORMA INVERTIDA.Intimem-se.

0004671-97.2015.403.6183 - PAULO CEZAR MASSON(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do noticiado às fl. 322/323, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se opta pelo benefício concedido nos autos ou se
pretende continuar a receber o benefício administrativo, com a consequente renúncia ao prosseguimento do presente feito.Após, tornem os
autos conclusos para deliberações.Intime-se.
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0033490-78.2015.403.6301 - THAINA VALERIA CRUZ BRITO X JONATHAN CRUZ BRITO X VANILDE CRUZ
BRITO(SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Reporto-me às fls. 264/265: Determino o desentranhamento do petição de fls. 251/258 visto que pertence a outro
processo. Certifique-se o ocorrido e junte a petição ao respectivo processo.Verifico que no relatório médico de esclarecimentos juntado às
fls. 248/250 a Sr. Perita não respondeu aos quesitos da parte autora elencados nas fls. 232. Desse modo, intime-se novamente a Sra. Perita
Dra Arlete Rita Siniscalchi para que responda aos quesitos de fls. 232 no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para
deliberaçãoes.Intimem-se.

0001915-81.2016.403.6183 - SUELI ANTUNES NEVES DIAS(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informe a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do julgamento do processo administrativo referente ao pedido de
revisão.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0008367-44.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026895-73.2009.403.6301
(2009.63.01.026895-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X
MARLENE ROSANGELA MALAQUIAS X MAYKON TADASHI KUBO X SABRINA EIKO KUBO ROMKES(SP169147 -
MARCIA APARECIDA DELFINO LAGROTTA E SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA)

Vistos, em despacho. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Trasladem-se as cópias pertinentes
para os autos principais, os quais deverão prosseguir.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada
parte, o que entenderem de direito. Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006241-70.2005.403.6183 (2005.61.83.006241-4) - GERALDO DOS REIS X LOURDES MONTEIRO DOS REIS(SP159517 -
SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO DOS REIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a V. Decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento (fls. 330/336), se em termos, expeça-se o necessário, EM
RELAÇÃO À PARCELA INCONTROVERSA, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-
se. Cumpra-se.

0007090-66.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO ARAGAO(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO ARAGAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NOTIFIQUE-SE a APSADJ-Paissandu, pela via eletrônica, para que apresente nos autos cópia da contagem de tempo de serviço do autor,
após o cumprimento da decisão judicial. Prazo: 15 DIAS.Com a resposta, dê-se vistas às partes.No silêncio, tornem os autos conclusos para
deliberações.Cumpra-se.

0008052-21.2012.403.6183 - MARIA DE LIMA(SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os auto ao SEDI para o cadastro da sociedade de advogados VALDOMIRO CARVALHO E RENATO CARVALHO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 27.643.701/0001-03. Apresente a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, contrato original de
honorários, no silêncio, expeça-se o RPV/Precatório sem destaque da verba honorária contratual.Após, se em termos, expeça-se o
necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Após a intimação, venham os
autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005530-65.2005.403.6183 (2005.61.83.005530-6) - MIGUEL RODRIGUES DE ARAUJO(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE
SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL RODRIGUES DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

FLS.197/212: Indefiro o pedido formulado uma vez que a parte autora pretende reabrir a discussão sobre o quantum apurado em sede de
Embargos à Execução. Com efeito, operou-se a preclusão processual tendo em vista que o julgado proferido pela Superior Instância não foi
impugnado no prazo e pelos meios processuais cabíveis (fl. 191).Assim, se em termos, expeça-se o necessário, observando-se a conta de fls.
161/165, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Após a intimação, venham os
autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0751228-20.1986.403.6183 (00.0751228-7) - AGOSTINHO GOMES CUNHA X AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS X
BRAULINO FERREIRA GOMES X ELISIO CAETANO X JOAO ARCANJO DOS SANTOS X JOAO AUGUSTO X JOSE
FERREIRA MARCELO X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X LUIZ CARVALHO DE MOURA X LUIZ DO ESPIRITO SANTOS X
MANOEL LUCIO DOS SANTOS X MANOEL MENDES LIRA X MARIA DA ENCARNACAO LIRA ALMEIDA X MANOEL
ROQUE EVANGELISTA X MANOEL VENTURA CAMPOS X PASQUALE CUTOLO X VALTER ROBERTO MARQUES X
WALDOMIRO DOS SANTOS X WALDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGOSTINHO GOMES CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de
inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) REGINA HELENA FERREIRA, MARIA DE FÁTIMA FERREIRA e
FRANCISCO JOSÉ FERREIRA, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) José Ferreira Marcelo.Remeta(m)-se os autos à SEDI
para as retificações pertinentes.Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do
Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da
Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

0004150-89.2014.403.6183 - FRANCISCO KAPP(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FRANCISCO KAPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 217/219: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Em
caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se.

Expediente Nº 5965

PROCEDIMENTO COMUM

0936213-27.1986.403.6183 (00.0936213-4) - GERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E
SP018351 - DONATO LOVECCHIO)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0004306-29.2004.403.6183 (2004.61.83.004306-3) - MARIA DA CONCEICAO ALBERTASSI DA SILVA(SP159517 - SINVAL
MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informe expressamente a parte autora se concorda com o cálculo apresentado pelo INSS às fls. 290/297, ou, em caso de discordância,
apresente memória discriminada e atualizada de cálculo dos valores que entende devidos, nos termos do artigo 534, do Código de Processo
Civil, tendo em vista o que dispõe o artigo 535 do mesmo diploma legal.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0003742-79.2006.403.6183 (2006.61.83.003742-4) - LISIONALDO PEREIRA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0006427-59.2006.403.6183 (2006.61.83.006427-0) - ALMERINDO FERREIRA DOS SANTOS(RJ134574 - ARLEIDE COSTA DE
OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0004785-12.2010.403.6183 - ALICE RONI DE CASTRO LOBO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas processuais e
honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelo INSS, que os rendimentos da parte
autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao reconhecimento de sua
hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício da gratuidade
judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0004977-08.2011.403.6183 - ANTONIO PEDRO SOARES DUQUINI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 214/289: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Em
caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se.

0011690-96.2011.403.6183 - CLAUDINEI VIEIRA TENORIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do noticiado às fls. 285, NOTIFIQUE-SE a APSADJ-Paissandu, pela via eletrônica, para que cumpra a obrigação de fazer
estabelecida no julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando documentalmente.Com a resposta, dê-se vista ao autor.No silêncio,
venham os autos conclusos para deliberações.Cumpra-se.

0005690-75.2014.403.6183 - MARIA ANGELA JACINTHO DE VIVEIROS(SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 241 - Apresente a parte autora cópia da última declaração de IRPF, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para
deliberações.Intime-se.

0010560-32.2015.403.6183 - VALDEMAR PEREIRA DE MORAES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em despacho.Tendo em vista necessidade de realização de perícia técnica no local de trabalho, nomeio como perito do juízo:
FLÁVIO FURTUOSO ROQUE, CREA 5063488379, Engenheiro em Segurança do Trabalho.Ciência às partes da data designada pelo Sr
Perito Engenheiro do Trabalho Sr. FLÁVIO FURTUOSO ROQUE, telefone 2311-3785 para realização da perícia técnica (dia 24-04-
2018 às 13:00 hs) na empresa MWM - Internacional Ind. Automotiva da América do Sul, o qual terá prazo de 30 (trinta) dias, contados da
intimação do presente, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para
elucidação da causa, considerando que a perícia tem por finalidade o reconhecimento da especialidade do labor para fins de concessão de
benefício previdenciário e não ao adicional de insalubridade, deverá o Sr. Perito responder aos quesitos formulados por este Juízo:1) Como
pode(m) ser descrita(s) a(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada e os respectivos períodos?2) Como pode(m) ser
descrito(s) o(s) ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is) o(a) autor(a) atua(va) na empresa periciada? 3) A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a)
autor(a) na empresa periciada o expõe(unha/m) a agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos (nos termos dos Decretos 53.831/64,
83.080/79, 3.048/99, 2172/97? Quais? Em que intensidade? 3.1 Tratando-se de exposição a agentes nocivos químicos, quais são
precisamente o(s) elemento(s) ou o(s) composto(s) químico(s) que determina(m) a toxicidade? 3.1.1 De acordo com o Anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999 e os Anexos I, II, III, IV, VIII, XI e XII da NR-15 da Portaria MT 3.214/78, qual a concentração desse(s)
agente(s) a que se encontra(va) exposto o(a) autor?3.2 Tratando-se do agente nocivo eletricidade, qual(is) a(s) tensão(ões)? Há(havia)
efetivo risco de acidente (e. g. choque ou arco elétrico, fogo repentino)? 4) A exposição a agentes nocivos se dá(dava) de forma habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente?5) O(s) ambiente(s) de trabalho sofreu(eram) alterações desde a época em que o(a) autor(a)
trabalhou na empresa até a data desta perícia? Quais alterações? Que efeitos produziram tais alterações? É possível afirmar se essas
alterações aumentaram ou diminuíram a salubridade das condições de trabalho e, em caso positivo, de que forma ou em que medida?6)A
empresa fornece(ia) equipamentos de proteção individual ou coletiva que diminuam(íam) a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis
à pessoa humana? Quais? Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10
(dez) dias. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução
nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os honorários
do(a) Sr(a) Perito(a) em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). Os honorários poderão ser requisitados pela
Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a
requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente
de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a
quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu
mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente. Oficie-se a referida empresa comunicando que
será realizada perícia técnica em suas dependências em data próxima, ficando autorizada a entrada da perita(o) nomeada(o) nos autos bem
como dos advogados da parte autora caso compareçam no dia da realização da perícia. Solicite-se também que à empresa disponibilize os
documentos elencados pelo perito às fls. 275, que poderão ser enviados ao mesmo ou apresentados no dia da diligência. Laudo(s) em 30
(trinta) dias. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0763604-38.1986.403.6183 (00.0763604-0) - ANTONIO GUEDES CARDOSO FILHO X AUGUSTO DE PAULO ANDRADE X
CORINA GALANTIN X ERASMO BRIGANTE X GERALDO DE SOUZA BUENO X JOAO MARIA GASPAR X JACYRA
NUNES BATISTA X JULIA ALVAREZ FERRARO X JOSE COLAGRANDE X ROSA MARIA COLAGRANDE X MARIA
COLAGRANDE MARQUES DE CAMPOS X LAURINDO DE ALMEIDA X ODETE CONCEICAO DE ALMEIDA X MILTON
BUENO DE CAMPOS X NILO GALANTIN X CORINA GALANTIN X ROMA GALANTIM LAFALCE X STENA MIOTTO X
WANDA GRECO X GISELE GRECO DELLE SERRE X GLAUCIA GRECO FLORIO X GLINYS GRECO ABDANTE X WILMA
NEVES(SP059726 - WILSON PINTO E SP049839 - VICTOR DE SOUZA RIBEIRO E SP112734 - WAGNER DOS REIS LUZZI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X ANTONIO
GUEDES CARDOSO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 662 - Se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-
se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0063235-84.2007.403.6301 - ROBERTO VALSI(SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA E SP188997 - KAREN
CRISTINA FURINI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO VALSI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da
execução.Intime-se.

0012617-62.2011.403.6183 - DOLORES RAMIREZ LOPES PEREIRA(SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOLORES RAMIREZ LOPES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

FLS. 592/611: Dê-se ciência à parte autora. FLS. 584/591: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos
apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se.
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0007256-93.2013.403.6183 - HILDEGARD ADELHEID SCHILOSSER CANDEU(SP307042A - MARION SILVEIRA REGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HILDEGARD ADELHEID SCHILOSSER CANDEU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o
caso. Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo,
nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0000949-89.2014.403.6183 - JOAO ERONIDES DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOAO ERONIDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 313/316: Indefiro o pedido formulado, pois compete à parte autora apresentar demonstrativo discriminado e atualizado de eventual o
crédito, para fins do disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil.Aguarde-se no arquivo-SOBRESTADO.Intime-se.

0007960-38.2015.403.6183 - ROBERTO BASTOS FERREIRA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO
BASTOS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da inércia do INSS, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, memória discriminada e atualizada de cálculo dos valores
que entende devidos, para fins do disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos para
deliberações. Intime-se.

Expediente Nº 5966

PROCEDIMENTO COMUM

0767321-58.1986.403.6183 (00.0767321-3) - ANGELO ANTONIO BARONE X NEYDE BARONE DA ROCHA X MIGUEL
BARONE NETTO X ANNA MARIA BARONE SCODIERO X ADOLF TISCHENBERG X AGNELO DI LORENZO X ALCIDES
FIORI X ANTONIO DE RIZZO FILHO X ONDINA SILVA GARCIA X CLODOSVAL ONOFRE LUI X EDWIL JOSE FERREIRA
RONCADA X ESDRAS DE ARRUDA PACHECO X SERGIO ARRUDA PACHECO X SONIA MARIA PACHECO X FRANCO
DE FRANCHI X GERALDO EDUARDO DE SAMPAIO GUIMARAES X HUMBERTO PARDI JUNIOR X JOSE DOMINGOS
PESSUTI X ZENAIDE SIMONE PESSUTI X JOSE LUIZ DE RIZZO FILHO X THEREZA DELL OMO X JOSE SANCHES X
JULIO MARIM FILHO X ORELIA LOURENCAO MARIN X CARLOS MARCUS VICTOR DAUN X ISABEL CRISTINA
FUMAGALLI DAUN X NELLY VIEGAS X OLYNTHO DE RIZZO X ZULEIKA MARIA AMATUZZI DE RIZZO X OSIRIS
CORDEIRO PEREIRA X MARIA DULCE PEREIRA X MARIA DA GLORIA PEREIRA CORDEIRO FANUCCHI X HELENA
BISPO FECHE BENTAJA X THEREZA SOUZA DELL OMO X MARIA LUIZA ROMEIRO CARNEIRO X IRACI MARIM X
NIVALDO ANTONIO MARIN X CARLOS ROBERTO MARIN X MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA(SP008220 -
CLODOSVAL ONOFRE LUI E SP077750 - MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de
inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) AMIENES PARDI DE SOUZA; MAGDA MARIA PIRES DE ANDRADE
SOUZA e MONICA MARIA PIRES DE ANDRADE (por representação de Maria José Pardi de Andrade), na qualidade de
sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Humberto Pardi Júnior.Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.Havendo depósito(s)
ou requisição(ões) de pagamento(s) em favor do(s) de cujus, conforme folhas 1071, ofície-se à Divisão de Precatórios, comunicando-lhe a(s)
respectiva(s) habilitação(ões) havida(s) nos autos, para as providências que entender cabíveis.Intime-se.

0002546-79.2003.403.6183 (2003.61.83.002546-9) - SATURNINO SOARES DO NASCIMENTO(SP384341 - ALMIRA
OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

FLS. 602/608: Anote-se.FLS. 609/610: Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer. Concedo à parte autora o
prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento do despacho de fl. 596.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se.
Cumpra-se.

0005356-85.2007.403.6183 (2007.61.83.005356-2) - JOSE RICARDO FERREIRA PINTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas processuais e
honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelo INSS, que os rendimentos da parte
autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao reconhecimento de sua
hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício da gratuidade
judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0000387-56.2009.403.6183 (2009.61.83.000387-7) - LENIRA PINTO DE OLIVEIRA X CLAUDIO PINTO RIBEIRO X MARLENE
PINTO DA SILVA X LUIZ PINTO DA SILVA X HORACIO PINTO RIBEIRO X ALDENORA PINTO MARINHO(SP210881 -
PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça o autor Claudio Pinto Ribeiro o requerimento de fls. 308, tendo em vista a informação de fls. 303/306. Regularizem os requerentes
Juvenal Pinto Rodrigues e José Marcondes Pinto Rodrigues o pedido de habilitação, carreando aos autos carta de (in)existência de
habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu ou carta de concessão da pensão por morte, se for o caso, no prazo de 10 (dez)
dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0014771-87.2010.403.6183 - CARLOS ROBERTO RUFATTO(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA GATO E
SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas processuais e
honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelo INSS, que os rendimentos da parte
autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao reconhecimento de sua
hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício da gratuidade
judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0012850-88.2013.403.6183 - SILVANA GONCALVES(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência
do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se
dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado,
determino que o exequente:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias e, não havendo manifestação ou notícia
de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com anotação de
baixa-findo. Distribuída a execução para o cumprimento de sentença, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo
(baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA
FORMA INVERTIDA.Intimem-se.

0007707-84.2014.403.6183 - JOSE ANTONIO GREGORIO GARCIA(SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em despacho.Tendo em vista necessidade de realização de perícia técnica no local de trabalho, nomeio como perito do juízo:
FLÁVIO FURTUOSO ROQUE, CREA 5063488379, Engenheiro em Segurança do Trabalho.Ciência às partes da data designada pelo Sr
Perito Engenheiro do Trabalho Sr. FLÁVIO FURTUOSO ROQUE, telefone 2311-3785 para realização da perícia técnica (dia 23/04/2018
às 13:00 hs), na empresa VIAÇÃO GATO PRETO conforme fls. 382 o qual terá prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação do
presente, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação
da causa, considerando que a perícia tem por finalidade o reconhecimento da especialidade do labor para fins de concessão de benefício
previdenciário e não ao adicional de insalubridade, deverá o Sr. Perito responder aos quesitos formulados por este Juízo:.1) Como pode(m)
ser descrita(s) a(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada e os respectivos períodos?.2) Como pode(m) ser
descrito(s) o(s) ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is) o(a) autor(a) atua(va) na empresa periciada? 3) A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a)
autor(a) na empresa periciada o expõe(unha/m) a agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos (nos termos dos Decretos 53.831/64,
83.080/79, 3.048/99, 2172/97? Quais? Em que intensidade? .3.1 Tratando-se de exposição a agentes nocivos químicos, quais são
precisamente o(s) elemento(s) ou o(s) composto(s) químico(s) que determina(m) a toxicidade? .3.1.1 De acordo com o Anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999 e os Anexos I, II, III, IV, VIII, XI e XII da NR-15 da Portaria MT 3.214/78, qual a concentração desse(s)
agente(s) a que se encontra(va) exposto o(a) autor?.3.2 Tratando-se do agente nocivo eletricidade, qual(is) a(s) tensão(ões)? Há(havia)
efetivo risco de acidente (e. g. choque ou arco elétrico, fogo repentino)? .4) A exposição a agentes nocivos se dá(dava) de forma habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente?.5) O(s) ambiente(s) de trabalho sofreu(eram) alterações desde a época em que o(a) autor(a)
trabalhou na empresa até a data desta perícia? Quais alterações? Que efeitos produziram tais alterações? É possível afirmar se essas
alterações aumentaram ou diminuíram a salubridade das condições de trabalho e, em caso positivo, de que forma ou em que medida?.6)A
empresa fornece(ia) equipamentos de proteção individual ou coletiva que diminuam(íam) a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis
à pessoa humana? Quais? .Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de
10 (dez) dias. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da
Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os
honorários do(a) Sr(a) Perito(a) em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). Os honorários poderão ser requisitados
pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a
requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente
de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a
quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu
mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente. Oficie-se a referida empresa comunicando que
será realizada perícia técnica em suas dependências em data próxima, ficando autorizada a entrada da perita(o) nomeada(o) nos autos bem
como dos advogados da parte autora caso compareçam no dia da realização da perícia. Solicite-se também que à empresa disponibilize o
solicitado pelo perito às fls. 382. Laudo(s) em 30 (trinta) dias.Intimem-se.

0000160-85.2017.403.6183 - ALDO GOMES(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO E SP332295 -
PATRICIA MENDONCA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 270/296: Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os
autos conclusos para deliberações.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004555-04.2009.403.6183 (2009.61.83.004555-0) - CORNELIO MARTINS RAMOS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CORNELIO MARTINS RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, o julgamento do recurso de Agravo de Instrumento.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007275-12.2007.403.6183 (2007.61.83.007275-1) - MARIA DA CONCEICAO VASCONCELLOS DE SOUSA(SP216083 -
NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA CONCEICAO VASCONCELLOS DE
SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do cumprimento da obrigação de fazer (fls.170/171), dê-se vistas ao INSS para que apresente, em execução invertida, no prazo de
30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo
despacho/intimação.Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à
parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução com a requisição dos respectivos valores, em
homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a intimação do INSS, em observância ao
que dispõe o artigo 535, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

0005595-21.2009.403.6183 (2009.61.83.005595-6) - GERALDO IVMAR FONSECA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS
SANTOS E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO
IVMAR FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Após o transito em julgado da sentença, na fase de execução, informa o INSS que a parte autora é titular de aposentadoria por invalidez
acidentária - espécie 92.Instada a se manifestar, a parte autora informa que opta em receber o beneficio acidentário, por ser mais vantajoso
(com relação à renda mensal percebido), requerendo, no entanto, a execução dos valores atrasados com relação ao benefício concedido
nestes autos.Ocorre que, a parte pode optar em perceber o benefício que lhe é mais vantajoso. Não pode, no entanto, perceber as
VANTAGENS que lhe são benéficas de ambos benefícios, sob pena de enriquecimento sem causa. A opção em perceber o benefício da
aposentadoria concedida administrativamente IMPORTA em renúncia ao benefício reconhecido na sentença, INCLUSIVE aos atrasados,
pois, como visto, não é possível a percepção das benésses de ambos.Assim sendo, indefiro o pedido de fls. 248/256, quanto à execução dos
valores atrasados concedidos nestes autos.Venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intimem-se.

0002474-72.2015.403.6183 - JACONIAS DE MOURA LOPES(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 -
KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACONIAS DE MOURA LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo de
execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 169.038,94 (Cento e sessenta e
nove mil, trinta e oito reais e noventa e quatro centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 13.616,61 (Treze mil, seiscentos e
dezesseis reais e sessenta e um centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 182.655,55 (Cento e oitenta e
dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), conforme planilha de folha 418/421, a qual ora me reporto.
Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-
se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5967

PROCEDIMENTO COMUM

0003621-90.2002.403.6183 (2002.61.83.003621-9) - JOSE CARLOS SALLES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA
FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO)

Aguarde-se o trânsito em julgado do recurso de Agravo de Instrumento.Intimem-se.

0015255-05.2010.403.6183 - JOAQUIM DE ALMEIDA SILVA(SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Indefiro o pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS.Conforme
comprova a própria documentação apresentada pelo INSS, a parte autora aufere renda mensal inferior ao teto previdenciário. Assim,
entendo que a parte autora faz jus a manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça. Arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo,
observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

0004978-56.2012.403.6183 - GREGORIO DOS SANTOS SARAIVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212
- HUGO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Ciência às partes da expedição e remessa de carta precatória, diligenciando os interessados quanto ao seu efetivo
cumprimento no juízo deprecado.Intimem-se.

0012982-48.2013.403.6183 - RUI ANACLETO CHAVES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando aa V. Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal de Justiça (fls. 325/331), remetam-se os autos ao E. TRF3, por
intermédio da Seção de Passagem de Autos, para as providências devidas.Intimem-se. Cumpra-se.

0065684-05.2013.403.6301 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS X MARIA DO CARMO DOS SANTOS(SP109729 - ALVARO
PROIETE) X MICHEL SANTANA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Diante da certidão fls. 227, retro declaro revel o corréu MICHEL SANTANA DOS SANTOS. Manifeste-se a parte
autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo e decorrido o prazo citado, independentemente de novo despacho
e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,
especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim,
se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.Nada
sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0001105-09.2016.403.6183 - ELIZABETH CRISTINA BLANCO(SP344882 - ACLECIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

0003412-33.2016.403.6183 - JOAO RODRIGUES DE MORAIS(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0004612-75.2016.403.6183 - LAERTE FLORENCIO DA COSTA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0008541-19.2016.403.6183 - LUIZ JOSE DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Ciência às partes das informações do Juízo Deprecado juntadas às fls. 196/200.Oficie-se o Juízo Deprecado
solicitando informações sobre o cumprimento da Carta Precatória.Com o cumprimento, venham os autos conclusos para
deliberações.Intimem-se.

0000618-05.2017.403.6183 - SUDARIA SANTOS CRISTINO(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS E SP244410 -
LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Ciência às partes das informações fornecidas pelo Juízo Deprecado às fls. 195/196.Aguarde-se o cumprimento.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036488-12.1993.403.6100 (93.0036488-0) - JOSE FRANCISCO DE PAULA X AGOSTINHO PEREIRA X ANTONIO GOMES
BARROSO X JOVINO INACIO DE SOUZA X RAPHAEL GAVAZZI X MARIA JOSE DA SILVA GAVAZZI X SEBASTIAO
CARLOS ARAUJO(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ANGELICA
VELLA FERNANDES DUBRA) X JOSE FRANCISCO DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 316/321 e 323/326: Considerando o disposto no artigo 3º da Lei 13.463/2017, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da
Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente
encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

0001198-60.2002.403.6183 (2002.61.83.001198-3) - ADONIRIO LUCIO DE MORAES(SP141309 - MARIA DA CONCEICÃO DE
ANDRADE BORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL
DERGINT CONSULO) X ADONIRIO LUCIO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após
a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

0013190-71.2009.403.6183 (2009.61.83.013190-9) - MARINO ROSA DE ANDRADE(SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE
LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINO ROSA DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0002987-79.2011.403.6183 - LADAIR LOPES DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LADAIR LOPES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0044363-45.2012.403.6301 - JEDAIAS DA COSTA PINTO(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONCALVES E
SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JEDAIAS DA COSTA
PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 385: Dê-se ciência à parte autora da informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após,
aguarde-se SOBRESTADO pelo pagamento.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0008068-14.2008.403.6183 (2008.61.83.008068-5) - MARIA DAS GRACAS DE SANTANA SANTOS(SP185535 - ROBERTA
CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAS GRACAS DE SANTANA
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. FL. 477: NOTIFIQUE-SE a APSADJ-Paissandu, pela via eletrônica, para que esclareça o motivo da cessação do benefício, bem
como informe sobre eventual submissão da parte autora ao processo de reabilitação profissional, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham
conclusos para deliberações.Intimem-se. Cumpra-se.

0002838-20.2010.403.6183 - ANTONIO MARTINS FILHO(SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MARTINS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0009062-66.2013.403.6183 - MARIA OSENIL DOS SANTOS(SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA OSENIL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0006230-89.2015.403.6183 - ANTONIO LOPES RODRIGUES JUNIOR(SP170302 - PAULO SERGIO DE TOLEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO LOPES RODRIGUES JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

Expediente Nº 5968

PROCEDIMENTO COMUM

0005571-95.2006.403.6183 (2006.61.83.005571-2) - JOSELITA MARIA RODRIGUES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0001865-31.2011.403.6183 - TOSHIO FUKAI X MIEKO FUKAI(SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0005951-45.2011.403.6183 - JOSIAS JOSE DA SILVA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada.Esclareça a parte autora o pedido formulado na petição de fl. 165, tendo em vista o
contido à fl. 162, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

0009994-25.2011.403.6183 - PEDRO LUIZ DE ASSIS(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 222/225 - Ciência às partes, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

0002306-41.2013.403.6183 - MARIETTA TOLEDO CORREA DA SILVA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada.Esclareça a parte autora o pedido formulado na petição de fl. 202, uma vez que não
houve interposição de agravo em face da decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário.No silêncio, retornem os autos ao
arquivo.Intime-se.

0010058-30.2014.403.6183 - GERSON LOURENCO DA SILVA(SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Para análise do pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro do autor falecido.
Assim, faz-se necessária a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo
Instituto-réu, 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que
menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Assim sendo, concedo aos interessados o
prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos acima mencionados.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo-
SOBRESTADO.Intime-se.

0010441-08.2014.403.6183 - JORGETE BATISTA(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO E SP242536 - ANDREA REGINA GALVÃO
PRESOTTO)

Providencie a serventia o cadastro dos patronos relacionados na petição de fl. 123, bem como a exclusão do Dr. Ivandick Cruzelles
Rodrigues do sistema processual.Em seguida, republiquem-se os despachos de fls. 150 e 167, certificando-se o necessário.Intimem-se.
Cumpra-se

0002611-20.2016.403.6183 - SATURNINO LOPES FRANCO(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Justifique documentalmente a parte autora o motivo do seu não comparecimento à perícia médica agendada. Concedo
às partes o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação nos termos do art. 417, do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido,
venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0764017-51.1986.403.6183 (00.0764017-0) - ADELINO SOUZA NUNES X ADILSON AYRES DE OLIVEIRA X ADINALDO
DOS SANTOS X ANGELINO MARTINS DOS SANTOS X ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS
LIMA X ANTONIO VALDEVINO CORDEIRO X ARISTIDES ADELINO DE OLIVEIRA X ARLINDO SOARES RODRIGUES X
ARSENIO GARCIA VALLE X MARISTELA MARTINS GARCIA X HELINE MARIA MARTINS GARCIA DA SILVA X BRAZ
MANOEL DO NASCIMENTO X CEZAR ALVES DA SILVA X CRISPIM GOMES DE BRITO X DARCY DANIEL ANDERSON
X ROSA MARIA ANDERSON X DEODATO REIS DA SILVA X DOMINGOS MARCOS DOS REIS X DURVAL ALVES DA
SILVA X EDNALDO JOSE DOS SANTOS X EDVALDO FERREIRA DA SILVA X EDVALDO RODRIGUES DE COUTO X
ERNESTO DIAS X EUGENIO SCARCIM NETO X FLAVIO TELES DE MENEZES X FRANCISCO FREIRE DE MELO X
FRANCISCO MIGUEL X GENESIO RODRIGUES X GERALDO DE ARAUJO NOBRE X GERSON SOARES DE OLIVEIRA X
HENRIQUE DE AZEVEDO X ISAC FERREIRA DA COSTA X NEUSA SOUTO DA COSTA X ISAURA DOS SANTOS NATAL X
LAURENTINO MARIO NATAL X ISMAEL GONCALVES DOS SANTOS X IVANI PALMEIRA X IVO JOAQUIM AMALIO X
JESUS SEONE MARTINEZ FILHO X JOAO CAMILO DOS SANTOS(SP018275 - FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO E
SP016138 - TATSUE SATOH PACHECO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 877 - DEBORA
SOTTO)

FL. 907: Remetam-se os autos ao SEDI para o cadastro de Advocacia Pacheco de Castro Sociedade de Advogados, inscrita no CNPJ:
45.060.845/0001-00.Após, se em termos, defiro o pedido de expedição de alvará(s), para levantamento do(s) depósito(s) noticiado(s) nos
autos.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000244-77.2003.403.6183 (2003.61.83.000244-5) - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA
SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS
ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 301: Indefiro, por ora, o pedido formulado, uma vez que não houve trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 501366-
65.2017.4.03.0000 interposto pelo INSS.Intime-se.

0029219-31.2012.403.6301 - HELIO DA COSTA CAETANO(SP251775 - ANTONIO CARLOS BRAJATO FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO DA COSTA CAETANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018137-71.2010.403.6301 - RAIMUNDO NUNES DE OLIVEIRA(SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS CAPUCHO
GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO NUNES DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.
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0027117-36.2012.403.6301 - DARCI DA CUNHA(SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCI DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0006576-06.2016.403.6183 - FRANCISCO JOSE DA SILVA(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requer a parte autora a expedição de ofício de requisição de pagamento do valor da parte incontroversa.Destaca-se que, apesar de serem
incontroversos os valores, trata-se de ação cujo trânsito em julgado ainda não ocorreu.Valho-me, para decidir, do princípio da segurança
jurídica, oriundo da Constituição da República.Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO
PARA PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO.I - Em que pese a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça admita a execução provisória do montante incontroverso do débito, no caso dos autos,
tendo em vista que o título executivo judicial ainda não se encontra aperfeiçoado, deve a execução provisória prosseguir até a fase dos
embargos, ficando suspensa, daí em diante, até o trânsito em julgado do título definitivo.II - O procedimento previsto nos artigos 730 e 731
do Código de Processo Civil deve ser compatibilizado com a norma contida no artigo 100 da Constituição da República, que pressupõe o
trânsito em julgado da sentença, para a expedição de precatório ou pagamento de débito de pequeno valor.III - Agravo do autor improvido
(art. 557, 1º, do CPC).(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0026806-62.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, julgado em 24/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2015).Também menciono, por oportuno, decisões de
vários Tribunais Regionais Federais, proferidas na esfera tributária, em que se condicionou o levantamento dos valores depositados ao
trânsito em julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GARANTIA DO JUÍZO. FIANÇA BANCÁRIA. LEVANTAMENTO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS
DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. Agravo de instrumento contra decisão que recebeu embargos à execução sem efeito suspensivo
e determinou o prosseguimento do feito executivo com a liquidação da garantia ofertada (fiança bancária). 2. Com efeito, o oferecimento de
fiança bancária ostenta o efeito de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, cujo principal objetivo é viabilizar
a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa e a oposição de embargos do devedor. 3. O Superior Tribunal de Justiça assentou
entendimento no sentido de que o legislador equiparou a fiança bancária ao depósito judicial como forma de garantia da execução, de acordo
com os artigos 9º, parágrafo 3º e 15, da LEF. Nessa linha, o eg. STJ concluiu que, a exemplo do depósito judicial em dinheiro, o
levantamento de fiança bancária oferecida como garantia de execução fiscal depende do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art.
32, parágrafo 2º, daquele dispositivo normativo. 4. Agravo de instrumento provido.(AG 00087615320144050000, Desembargador Federal
Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::23/02/2015 - Página::82.);PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. CONVERSÃO EM RENDA DA FAZENDA PÚBLICA DOS VALORES DEPOSITADOS EM CONTA JUDICIAL ANTES
DO TRÂNSITO EM JULGADOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Agravo de
Instrumento manejado em face da decisão que deferiu a conversão dos valores depositados em execução fiscal em pagamento definitivo,
antes do transito em julgado dos embargos à execução. 2. O Col. Superior Tribunal de Justiça, bem como este Tribunal Regional, consolidou
o entendimento segundo o qual, por força da regra contida no art. 32, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, o levantamento do depósito judicial
ou a sua conversão em renda da Fazenda Pública, depende do trânsito em julgado dos Embargos à Execução. 3. verifica-se, na hipótese,
que foram opostos Embargos à Execução e que estes ainda estão pendentes de julgamento, não havendo que se falar em possibilidade de
conversão em renda da União quando sequer foram apreciados os Embargos. Agravo de Instrumento Provido.(AG
00046710220144050000, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::17/09/2014 - Página::48.).Com
essas considerações, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício precatório do valor incontroverso da execução, antes do efetivo
trânsito em julgado.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 179.Intimem-se. Cumpra-se

Expediente Nº 5969

PROCEDIMENTO COMUM

0762085-28.1986.403.6183 (00.0762085-3) - ACCACIO MAMEDE LIMA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Ciência à parte autora acerca dos comprovantes de pagamentos juntados às fls. 300/305. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.No mesmo prazo, manifeste-se o autor acerca da petição e documentos do INSS de fls. 306/318. No silêncio, venham os autos
conclusos para extinção.Intime-se.

0003178-03.2006.403.6183 (2006.61.83.003178-1) - EDGAR PEREIRA DOS SANTOS X MARIA ZILDA DIAS DOS SANTOS X
CICERO DIAS DOS SANTOS X MARILENE DIAS RAMOS DA SILVA X EDNALDO DIAS DOS SANTOS X EDILENE DIAS
DOS SANTOS X EDGAR DIAS DOS SANTOS X NILDA DIAS DOS SANTOS X LUIZ SERGIO DIAS DOS SANTOS(SP244440
- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP075294 - CLELIA REGINA STANISCI E
SP308356 - MARIA LUIZA RIBEIRO DOS SANTOS)
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Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0003806-89.2006.403.6183 (2006.61.83.003806-4) - FRANCISCO JERMINO DE JESUS(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comprove a parte autora documentalmente o alegado na petição de fls. 274/276, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo-SOBRESTADO.Intime-se.

0005417-09.2008.403.6183 (2008.61.83.005417-0) - IVANI MATEUS PEREIRA DA SILVA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Manifeste-se o INSS sobre o alegado na petição de fls. 264/267, no prazo de
10 (dez) dias.Após, venham conclusos para deliberações.Intimem-se.

0014926-27.2009.403.6183 (2009.61.83.014926-4) - MARIA JOSE BRANDAO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para análise do pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro do autor falecido.
Assim, faz-se necessária a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo
Instituto-réu, 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que
menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP.Regularizem os requerentes o pedido de
habilitação, carreando aos autos carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu, no prazo de 10 (dez)
dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0007117-78.2012.403.6183 - SIDNEY DIAS DE OLIVEIRA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reporto-me ao despacho de fls. 212.Retornem os autos ao arquivo baixa-findo.Intime-se. Cumpra-se.

0004520-68.2014.403.6183 - MAURO ALFREDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0001874-51.2015.403.6183 - VALTER LUIZ MOREIRA DA SILVA(SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP342391 - ANA PAULA BRENOE VIEIRA E SP290148 - CLAUDIA HELENA
FUSCO)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Indefiro o pedido de
desentranhamento, pois não foram juntados aos autos documento originais.Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

0005333-27.2016.403.6183 - EVANIA MARIA SEGURA Y GRIOLES BORGES(PR025051 - NEUDI FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 173: Anote-se. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada
sendo requerido, tornem ao arquivo.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003661-04.2004.403.6183 (2004.61.83.003661-7) - GETULIO SANTOS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GETULIO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 907: Defiro o pedido formulado. Remetam-se os autos ao SEDI para o cadastro da sociedade de advogados, conforme documento de
fl. 380.Em seguida, proceda-se à retificação do ofício de fl. 382, expedindo-se em favor da sociedade de advogados, dando-se ciência às
partes.Após, venham conclusos para encaminhamento ao TRF3.Intimem-se. Cumpra-se.

0006761-54.2010.403.6183 - SEBASTIAO VANDER DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO VANDER DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte requerida quanto aos cálculos apresentados pelo autor, homologo-os para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor total devido em R$ 110.868,04 (Cento e dez mil, oitocentos e sessenta e oito reais e quatro
centavos) referente ao principal, conforme planilha de folha 245/255, a qual ora me reporto.Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na
forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o
competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.
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0007771-02.2011.403.6183 - GILSON TADEU DE BRITO(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E SP262756 -
SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILSON TADEU DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0009510-39.2013.403.6183 - NILMA CARVALHO X CROWN OCEAN CAPITAL CREDITS I FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS(SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NILMA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP183736 - RAFAELA
OLIVEIRA DE ASSIS)

Cumpra o cessionário a parte final do despacho de fls. 354, fornecendo o nº do RG e CPF do advogado responsável pelo levantamento dos
valores.Após, tornem os autos conclusos para deliberações acerca da expedição dos respectivos alvarás.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007294-52.2006.403.6183 (2006.61.83.007294-1) - JULIO LINO CONCEICAO(SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES
FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO LINO CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0001645-04.2009.403.6183 (2009.61.83.001645-8) - MANOEL CIRIACO DE ABREU(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E
SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MANOEL CIRIACO DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0009538-75.2011.403.6183 - JOAO DE JESUS COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOAO DE JESUS COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

0011468-60.2013.403.6183 - RODOLFO CARLOS GUARANY GALLO(SP300795 - IZABEL RUBIO LAHERA RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODOLFO CARLOS GUARANY GALLO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão retro juntada, dê-se vista às partes, com prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o pagamento das requisições
no arquivo, sobrestando-se os autos.Intimem-se.

Expediente Nº 5974

PROCEDIMENTO COMUM

0001120-95.2004.403.6183 (2004.61.83.001120-7) - ANTONIO CARLOS CARDOSO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON
MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA
BARSI LOPES PINHEIRO)
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0006337-85.2005.403.6183 (2005.61.83.006337-6) - GERONIMO FERNANDES LIMA(SP115526 - IRACEMA MIYOKO
KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0006940-90.2007.403.6183 (2007.61.83.006940-5) - TERGINO JOSE DIAS(SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0010777-22.2008.403.6183 (2008.61.83.010777-0) - JULIA ALVES CALIXTO(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o extrato de movimentação processual retro, aguarde-se o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento nº 0029848-
22.2014.4.03.0000.Intimem-se.

0009310-37.2010.403.6183 - EDEVALDO LOPES DA SILVA(SP215934 - TATIANA CAMPANHÃ BESERRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São
Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017, para início do cumprimento
do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial,
procuração e eventuais substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E.
TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo
Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de
São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o
número que o processo recebeu no sistema eletrônico.3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou
notícia de distribuição da execução, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-
findo. 4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA
INVERTIDA.5. Intimem-se.

0007025-66.2013.403.6183 - LUIS PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005222-14.2014.403.6183 - MARIA ADERALDO DE ALMEIDA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão.Requeiram,
sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa Findo.Intimem-se.

0000779-49.2016.403.6183 - IRENO VIDAL DO NASCIMENTO(SP247941A - GABRIEL DINIZ DA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS.Em observância
ao disposto no artigo 99, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, comprove documentalmente a parte autora a impossibilidade de
recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação do benefício da Justiça Gratuita.Após, tornem os
autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0000593-89.2017.403.6183 - IGNES LOYOLLA PEREZ(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.65: Verifico que no presente feito, as intimações deram-se em nome de advogada não constituída nos autos. Desta forma, declaro a
nulidade dos atos processuais a partir de fls.54.Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação e documentos de fls. 42/53, no prazo de
15 (quinze) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à
testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as
testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0013105-17.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003023-10.2000.403.6183
(2000.61.83.003023-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) X MARIA
MUSSI DE MATTOS LOURENCO X MARIA CECILIA DE MATTOS LOURENCO X THAIS REGINA DE MATTOS
LOURENCO X RODOLFO DANIEL DE MATTOS LOURENCO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)

Considerando que compete à parte autora comprovar fato constitutivo do seu direito, conforme disposto no art. 373, I, do Código de
Processo Civil, bem como diante da ausência de prova da recusa da autarquia em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido
diretamente pela parte ou por representante legal, indefiro o pedido de expedição de ofício. Forneça a parte autora cópia integral e legível do
processo administrativo relativo ao benefício em questão, organizado em ordem cronológica e legível, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de julgamento do feito no estado em que se encontra.Intimem-se.

0003822-62.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006121-56.2008.403.6301
(2008.63.01.006121-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE IVANIZ DA SILVA(SP069027 - MIRIAM DE
LOURDES GONCALVES E SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI)
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Vistos, em despacho. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Trasladem-se as cópias pertinentes
para os autos principais, os quais deverão prosseguir.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada
parte, o que entenderem de direito. Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0027397-67.2008.403.6100 (2008.61.00.027397-1) - ZINA JORGE X ANGELICA GIOS FRADE X ANA DE ANDRADE X
LUCIANA DE ANDRADE ZANGIROLAME X SIDNEIA ANDRADE VIEIRA X ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE X MARIA
DA CONCEICAO ANDRADE DOMINGUES X CREUSA FERREIRA DE ANDRADE X FELICIA FERREIRA DE OLIVIRA X
JULIA PINHEIRO MACHADO X JANDIRA POMPE RODRIGUES X MARILENA SIQUEIRA CRESPO X MARIA ISABEL DOS
SANTOS X ORAIDE VILLALBA DO NASCIMENTO X PULCERIA FIRMINO DE OLIVEIRA X SANDRA FERMINO DE
OLIVEIRA X NORMA DE OLIVEIRA PEREIRA X WAGNER DE OLIVEIRA X TIAGO MOTA DE OLIVEIRA X HERICO DE
OLIVEIRA X JOANA DE OLIVEIRA FERREIRA DOS SANTOS X ROSANGELA DE OLIVEIRA FERREIRA X ROSALINA
RIBEIRO X SEBASTIANA DE CARVALHO DOS SANTOS X SANTINA MARIA DE OLIVEIRA AMAZONAS X NEUSA
PALMA PEREIRA X CELSO ALADINO DE SOUZA X APARECIDA DE CARVALHO X ADELINA NICOLETTI DE SOUZA X
MARIA DE LOURDES GOMES LUIZ X REGINALDO PEREIRA DA SILVA X ROSELI APARECIDA DA SILVA X ANA DE
SOUZA PAES X NAZARE NUNES DA SILVA QUADROS X CELINA DE SOUZA CLARO X LIOTINA ALVES PAZ X RITA
DOS SANTOS NARCISO X HELENA GOMES X SORAYA SOLANGE SANTOS X DULCE HEBLING ARAUJO X MARIA
CRISTINA ARAUJO RIVALDO X MARIA IGNEZ DE ARAUJO NATAL X JOSE LUIZ HEBLING ARAUJO X MARIA REGINA
ARAUJO PIRES X FRANCELINA DAS DORES BARBOSA X FRANCISCA TEREZA MARQUES X MARIA JOSE ZIMERMAN
FROES X JAIRO APARECIDO DE MORAES X LUIZA THEREZINHA VILLACA LEAO X NATALINA JOEL LERANTOVSK X
MARIA APPARECIDA GARCON GOMES X APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA X MARIA APARECIDA MACHADO X
EMIDIO MACHADO GOMES X JOAO BATISTA GOMES MACHADO X BENEDITO MACHADO GOMES X JOSE CARLOS
GOMES X ODETE MACHADO GOMES X WANDERLEI GOMES MACHADO X ARTUR MACHADO GOMES X LUCILENE
MACHADO GOMES COSSO X EMILIA GOMES X LILIAN GOMES INACIO FARIAS X ALAN DE LIMA INACIO X
JOSEPHINA DAFFARA ROTELLI X MAURO DE SOUZA(SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO) X UNIAO FEDERAL X
ZINA JORGE X UNIAO FEDERAL

FLS. 2662: Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que se manifeste acerca do cancelamanto/estorno dos
precatório(s)/RPV(s) expedidos. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0004498-83.2009.403.6183 (2009.61.83.004498-3) - JAIME PEREIRA LIMA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME PEREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes quanto aos cálculos de liquidação do julgado apresentados pela Contadoria Judicial, homologo-os
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 57.432,35(Cinquenta e sete mil, quatrocentos e trinta e dois
reais e trinta e cinco centavos), referentes ao principal, acrescidos de R$ 5.595,27 (Cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e
sete centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 63.027,62 (Sessenta e três mil, vinte e sete reais e
sessenta e dois centavos), conforme planilha de folha 700/706, a qual ora me reporto.Fls. 720/721: Concedo prazo de 05 (cinco) dias ao
patrono do autor, para que junte aos autos contrato original de honorários contendo cláusula específica da prestação de serviço, sob pena da
expedição sem destaque. Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio
Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução
458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

0058488-23.2009.403.6301 - MARIA DO CARMO BUENOS AIRES X KARINA BUENO AIRES(SP286757 - RONNY
APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO BUENOS AIRES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o julgamento do recurso de Agravo de Instrumento.Intimem-se.

0002539-43.2010.403.6183 - MAURO AUGUSTINHO DOS SANTOS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO AUGUSTINHO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o extrato de movimentação processual retro, aguarde-se o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento nº 0000749-
02.2017.4.03.0000.Intimem-se.

0040453-78.2010.403.6301 - EDEMILSON ALVES DA SILVA(SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X EDEMILSON ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004026-58.2004.403.6183 (2004.61.83.004026-8) - ADEILDO DE OLIVEIRA SILVA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO
E SP048543 - BENEDICTO MILANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI
LOPES PINHEIRO) X ADEILDO DE OLIVEIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0004570-36.2010.403.6183 - ORLANDO SILVA GAMA(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO SILVA GAMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO SILVA
GAMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação formulado às fls. 129/137, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos
para deliberações.Intime-se.

Expediente Nº 5975

PROCEDIMENTO COMUM

0000123-10.2007.403.6183 (2007.61.83.000123-9) - RENATO SCAZZIOTTA GLORIA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE
FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0001952-50.2012.403.6183 - ANTONIO HORNEAUX DE MOURA FILHO X ANTONIO SOARES DOS SANTOS X AUTO
FRANCISCO DA COSTA X EDNA DOS SANTOS COSTA X GREUSA DOS SANTOS COSTA X LUIZ CARLOS AUTO DA
COSTA X SUELI DOS SANTOS COSTA X CARLOS ANTONIO FERREIRA DE SOUZA X DOMINGOS DE
MORAES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando as cópias dos cálculos e sentença trasladadas dos Embargos à Execução, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da
Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente
encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

0011741-05.2014.403.6183 - SILVANA BENJAMIM GAIA(SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0000366-02.2017.403.6183 - CARLOS ANTONIO PIZZAIA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGACA E SP273137 -
JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 216/218: Dê-se ciência às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005381-40.2003.403.6183 (2003.61.83.005381-7) - ROMILDO DE OLIVEIRA COELHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO
LEONIDAS K DA SILVEIRA) X ROMILDO DE OLIVEIRA COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão proferida nos autos do Agravo de Intrumento nº 0017090-92.2016.4.03.0000, se em termos, expeça-se o necessário,
EM RELAÇÃO À PARCELA INCONTROVERSA, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da
Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução
458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

0002394-26.2006.403.6183 (2006.61.83.002394-2) - CELSO DE ANDRADE(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0008346-49.2007.403.6183 (2007.61.83.008346-3) - IZAURA TEREZA DOS ANJOS QUEIROZ FERREIRA(SP093139 - ARY
CARLOS ARTIGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZAURA TEREZA DOS ANJOS QUEIROZ
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0006329-06.2008.403.6183 (2008.61.83.006329-8) - GONCALO ALVES DE OLIVEIRA(SP098181B - IARA DOS SANTOS E
SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GONCALO ALVES DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0001413-89.2009.403.6183 (2009.61.83.001413-9) - MARCOS DONIZETI PEREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS DONIZETI PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0017411-97.2009.403.6183 (2009.61.83.017411-8) - VANDERLEI APARECIDO BIANCAO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDERLEI APARECIDO BIANCAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se. Cumpra-se.

0002075-82.2011.403.6183 - LUIZ ANTONIO CANDIDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO CANDIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0010224-67.2011.403.6183 - KENJI SUSUKI(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X KENJI SUSUKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0013406-61.2011.403.6183 - GILSON CESAR SAO FELIX(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X KILLIAN &
RODRIGUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILSON CESAR SAO
FELIX X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES)

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0007804-55.2012.403.6183 - HANNE LORE RECKLING(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HANNE LORE RECKLING X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento .Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0010774-28.2012.403.6183 - RAIMUNDO JACINTO DA SILVA FILHO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO JACINTO DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0008335-10.2013.403.6183 - JOSE CARLOS BIZZARRI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS BIZZARRI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0031962-09.2015.403.6301 - JOAO DE AZEVEDO(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOAO DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

Expediente Nº 5976

PROCEDIMENTO COMUM

0011747-51.2010.403.6183 - ANTONIO ROBERTO RABITTI(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o extrato de movimentação processual retro, aguarde-se o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento nº 0020687-
17.2016.4.03.0000.Intimem-se.

0053882-39.2015.403.6301 - NELSON FERREIRA DOS SANTOS(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0005601-81.2016.403.6183 - JONAS DIAS(SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 214/217: Dê-se ciência às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença.Intime-se.

0006099-80.2016.403.6183 - MARIA LUCELIA BRITO OTAVIANO(SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELLA LANE DE OLIVEIRA SOUZA

Fls. 162/186: Manifeste-se a parte autora acerca do retorno da carta precatória, fornecendo endereço correto da corré para citação, no
prazo de 15 (quinze) dias.Após, com o fornecimento do novo endereço, providencie a serventia a citação da corré.Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001764-62.2009.403.6183 (2009.61.83.001764-5) - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os
esclarecimentos do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0012030-40.2011.403.6183 - MARIA DO CARMO TORRES DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO TORRES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DO CARMO TORRES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após
a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-se. Cumpra-se.

0012828-98.2011.403.6183 - OSMAR ARAUJO DE MELO(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI E SP326170 -
DEBORA VIANA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSMAR ARAUJO DE MELO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0000198-73.2012.403.6183 - MARLENE PEREIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 -
FABIO COCCHI MACHADO LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE PEREIRA DOS
SANTOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0007664-21.2012.403.6183 - CLAUDETE EL BARUQUI(SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CLAUDETE EL BARUQUI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000188-05.2007.403.6183 (2007.61.83.000188-4) - MARIA IRACEMA PENHA DA SILVA CARVALHO(SP183583 - MARCIO
ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IRACEMA PENHA DA SILVA CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO E
SP380803 - BRUNA DO FORTE MANARIN E SP301284 - FELIPE FERNANDES MONTEIRO)

Aguarde-se sobrestado em secretaria o trânsito em julgado do RE 579.431.Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004682-73.2008.403.6183 (2008.61.83.004682-3) - BENEDITO DE OLIVEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.
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0006825-35.2008.403.6183 (2008.61.83.006825-9) - LAURO SADAO OGATA(SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURO SADAO OGATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0017586-91.2009.403.6183 (2009.61.83.017586-0) - LUIZ FERREIRA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0011128-87.2011.403.6183 - GIORGIO ERNESTO BUORO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
EMANUELLE SANTOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIORGIO
ERNESTO BUORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0002888-75.2012.403.6183 - MILTON EVARISTO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MILTON EVARISTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra o autor a parte final do despacho de fl. 256, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do artigo 534
do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista o que dispõe o artigo 535 do mesmo diploma legal, no prazo de 10 (dez) dias.No
mesmo prazo, para o destacamento da verba honorária, providencie o patrono do autor a juntada da via original do contrato de prestação de
serviços assinado por ambas as partes. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0003036-81.2015.403.6183 - JOAO BATISTA PIMENTA(PR022126 - RENILDE PAIVA MORGADO GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA PIMENTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0011864-66.2015.403.6183 - OSWALDO APARECIDO DE MORAIS(SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO APARECIDO DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Expediente Nº 5977

PROCEDIMENTO COMUM

0013151-84.2003.403.6183 (2003.61.83.013151-8) - JOSE NOGUEIRA DE CARVALHO FILHO(SP030806 - CARLOS
PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL
DERGINT CONSULO)

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0015929-27.2003.403.6183 (2003.61.83.015929-2) - ANTONIO FARIAS BRANDAO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611
- CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo
requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se.

0010896-46.2009.403.6183 (2009.61.83.010896-1) - SERGIO NICOLA BOGUTA(SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO E
SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0009551-74.2011.403.6183 - VICENTE DE PAULA PEREIRA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0013956-56.2011.403.6183 - MIGUEL PAULINO FONSECA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.1. Tendo em vista a Resolução n.º 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino, nos
termos do artigo 7, parágrafo único, ao apelante:a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na
Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3 e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017, com as alterações previstas na
Resolução n 148, de 09 de agosto de 2017, também da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região;b) peticione no processo
físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.2. Para tanto, defiro o prazo de 15
(quinze) dias. 3. Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3, da Resolução nº
142/2017, intime-se a parte apelada para a realização da providência, conforme artigos 5 e 7 da referida Resolução.4. Distribuído o recurso,
observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo - baixa-findo, mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.5.
Permanecendo as partes inertes, proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.4.
Intimem-se.

0002591-34.2013.403.6183 - MARIA DE JESUS MUNIZ(SP200781 - APARECIDA PEREIRA ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIELLE MUNIZ DE FREITAS X ADRIANO MUNIZ DE FREITAS(SP187078 -
CHRISTIANE DE FRANCA FERREIRA)

Vistos, em despacho.1. Tendo em vista a Resolução n.º 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino, nos
termos do artigo 7, parágrafo único, ao apelante:a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na
Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3 e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017, com as alterações previstas na
Resolução n 148, de 09 de agosto de 2017, também da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região;b) peticione no processo
físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.2. Para tanto, defiro o prazo de 15
(quinze) dias. 3. Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3, da Resolução nº
142/2017, intime-se a parte apelada para a realização da providência, conforme artigos 5 e 7 da referida Resolução.4. Distribuído o recurso,
observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo - baixa-findo, mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.5.
Permanecendo as partes inertes, proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.4.
Intimem-se.

0004667-94.2014.403.6183 - JORGE VITORINO DAS NEVES PALMA(SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 192/203: Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento.Informe o autor se concedido ou não efeito suspensivo ao recurso, no
prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0000779-15.2017.403.6183 - CARLOTA FRANCE RIBEIRO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação de fls. 334/335, providencie a parte autora a juntada aos autos de cópia do processo administrativo. Após,
tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003974-28.2005.403.6183 (2005.61.83.003974-0) - MARIO JOSE DO NASCIMENTO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO JOSE DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0005313-46.2010.403.6183 - OTO FREDERICO SIEDSCHLAG(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E
SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTO FREDERICO
SIEDSCHLAG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 453/457: Aguarde-se SOBRESTADO o julgamento da ação Rescisória.Intimem-se. Cumpra-se.

0005008-57.2013.403.6183 - RICARDO MAIA DO AMARAL(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RICARDO MAIA DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003513-17.2010.403.6301 - JOSE MARTINS CARDOZO(SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARTINS CARDOZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0003682-33.2011.403.6183 - CICERO JOSE DA COSTA(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CICERO JOSE DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público. Após, venham conclusos.Intimem-se.

0014133-20.2011.403.6183 - ANTONIO BELTRAN JUNIOR(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BELTRAN JUNIOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0003521-52.2013.403.6183 - SILVIO OSORIO PAVAO(SP315087 - MARIO SOBRAL E SP319273 - IARA CRISTINA ARAUJO
DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO OSORIO PAVAO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0005233-43.2014.403.6183 - DECIO DELGADO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X DECIO DELGADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

Expediente Nº 5979

PROCEDIMENTO COMUM
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0026119-65.2007.403.6100 (2007.61.00.026119-8) - ALVARO BOSCHIN X ANTONIO CORREA PAIVA X ANTONIO
FRANCISCO GOUVEIA X ANTONIO SPAGNOLO X ANTONIO VERAGUAS SANCHES X BENEDITO ALVES FERREIRA X
CARLOS MACHADO X FRANCISCO ODAIR PARON X GERALDO ELIZIARIO BORGES X GERALDO PEREIRA LOIOLA X
JOSE ANTONIO LOPES X JOSE CASTREZE X JOSE ESCUDEIRO X JOSE JORGE FERREIRA X MARLENE APARECIDA
FERREIRA CARRENHO X MANOEL GAONA FILHO X MANOEL PAULO X ONOFRE CARMO DE SOUZA X ORLANDO
ALBERTO DOS SANTOS X REYNALDO DA COSTA FIGO X AUGUSTA DIAS THEODORO X WALDEMAR VALERIO DE
SOUZA X WALDOMIRO DUTRA X JANDIRA BRAZ LOIOLA X MILTON CESAR LOIOLA X MARCIA HELENA LOIOLA X
JORGE LUIZ LOIOLA X LEILA MARIA LOIOLA X THEREZA DOS SANTOS GOUVEIA X RITA DE CASSIA GOUVEA
DEGRECCI X ANTONIO FRANCISCO GOUVEIA FILHO X MARIA CONCEICAO DE SOUZA X SANDRA APARECIDA DE
SOUZA X WAGNER DA COSTA FIGO X REINALDO DA COSTA FIGO FILHO X GONCALINA CHECATTO DA COSTA
FIGO X APARECIDA BEATRIZ MELO ARAUJO MACHADO X EDISON MACHADO X ELIETE APARECIDA MACHADO
SIMMEL X EDMILSON MACHADO X DIVA GALVAO LOPES X JOSE LUIZ LOPES X CELSO APARECIDO LOPES X
MARCO ANTONIO LOPES X VANESSA APARECIDA LOPES CAMPOS LANE X VIVIANE DE CASSIA LOPES X
MERCEDES BAPTISTA BORGES X JOSE CARLOS BORGES X REGINA CELIA BORGES X LUCI APARECIDA BORGES DA
SILVA X CLEUSA ELIDABETH BORGES ALVES X RITA DE CASSIA PAULO X ANTONIO CARLOS DE JESUS PAULO X
EUNICE BATISTA NASCIMENTO DE PAULO X CARLA DANIELA DE PAULO X GABRIEL FRANCISCO DE PAULO X
MARIANA PINTO FERREIRA X RICARDO ALVES FERREIRA X BENEDITA ALVES FERREIRA DA SILVA X MIRELLA
CRISTINA ALVES FERREIRA X MARCELLA FERNANDA ALVES FERREIRA X MARIA LUIZA FERREIRA DA SILVA X
SIDNEY CARLOS ALVES FERREIRA X FATIMA ALVES FERREIRA ANDREACI X MARIA NAZARETH FERREIRA BENATTI
X LOURIVAL ALVES FERREIRA X MARIANGELA CAMILLO ALVES FERREIRA X ANGELICA CAMILLO ALVES
FERREIRA DE OLIVEIRA X SEBASTIAO FRANCISCO TEODORO X MARIZETE TEODORO CERVANTES X SILVIA LUCIA
THEODORO DE OLIVEIRA X MARLI APARECIDA THEODORO X ELEUSA THEODORO ROVERI X ANGLES DE FATIMA
THEODORO ESPINDOLA X CLEIDE PAIVA PALADINO X SELMA PAIVA GONCALVES X SHIRLEY PAIVA CAMPOS X
MARIA APPARECIDA PAIVA SOARES X JOAO BATISTA DUTRA X MARIA DO CARMO DUTRA X MARLEY APARECIDA
BOSCHIM X SHIRLEY THEREZA BOSCHIN(SP146874 - ANA CRISTINA ALVES E SP204052 - JOSE AUGUSTO
BRAZILEIRO UMBELINO E SP067198 - SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP098692 - GEORGIA
TOLAINE MASSETTO TREVISAN)

Vistos, em despacho.Chamo o feito à ordem.Considerando que se trata de expedição de precatório/requisitório de valores que foram
disponibilizados há mais de dois anos e não foram levantados pelo credor, determino que a parte autora junte aos autos, no prazo de 20
(vinte) dias, instrumento de procuração atualizado das herdeiras habilitadas às fls. 2606.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Com
o cumprimento, expeçam-se as competentes requisições de pagamento.Intimem-se.

0000141-31.2007.403.6183 (2007.61.83.000141-0) - JOAO PREVITALHI NETO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA
FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os
esclarecimentos do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0010507-61.2009.403.6183 (2009.61.83.010507-8) - NELSON PEQUENO AURELIANO(PI003792 - APARECIDA VIEIRA DA
ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os
esclarecimentos do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0013293-78.2009.403.6183 (2009.61.83.013293-8) - GILDEVAN CUNHA DA SILVA X ERMOZINA PEREIRA MATOS DA
SILVA(SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0005664-19.2010.403.6183 - MARIA LUCIENE FERREIRA SIEDSCHLAG(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO
GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se SOBRESTADO o trânsito em julgado da Ação Rescisória.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0013623-07.2011.403.6183 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN E SP295617 -
ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0012602-25.2013.403.6183 - PATRICIA MUNHOZ VERONEZE DE MELLO(SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas processuais e
honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelo INSS, que os rendimentos da parte
autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao reconhecimento de sua
hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício da gratuidade
judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005510-40.2006.403.6183 (2006.61.83.005510-4) - JOSELITO MARQUES DE OLIVEIRA(SP100343 - ROSA MARIA
CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSELITO MARQUES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0005635-71.2007.403.6183 (2007.61.83.005635-6) - ROBERTO ALVES MOREIRA(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO ALVES MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0005919-40.2011.403.6183 - MARCIA ZANELLA BORDINHON(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA ZANELLA BORDINHON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010520-70.2003.403.6183 (2003.61.83.010520-9) - MILTON ANTONIO TONHON(SP195284 - FABIO FREDERICO DE
FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 971 - ALESSANDRO RODRIGUES
JUNQUEIRA) X MILTON ANTONIO TONHON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005448-68.2004.403.6183 (2004.61.83.005448-6) - EDILSON FRANCISCO DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA
CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
EDILSON FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informe o INSS acerca do cumprimento da obrigação de fazer imposta no julgado, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

0002514-20.2016.403.6183 - AMARO JOSE DA SILVA(SP331401 - JAIRO AUGUSTO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMARO JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

Expediente Nº 5980

PROCEDIMENTO COMUM

0015963-02.2003.403.6183 (2003.61.83.015963-2) - GILSON DE OLIVEIRA LIRA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E
SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -
JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.NOTIFIQUE-SE a APSADJ-Paissandu, pela via
eletrônica, para que apresente simulação de cálculo do valor da renda mensal inicial e renda mensal atual, referentes ao benefício concedido
nos autos, a fim de possibilitar a escolha pela parte autora do benefício mais vantajoso, no prazo de 15 (quinze) dias.Em seguida, dê-se vista
dos autos à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. Cumpra-se.

0008516-84.2008.403.6183 (2008.61.83.008516-6) - JOSE FELICIANO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA E
SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça a parte autora qual patrono permanecerá representando-a nos autos, haja vista as petições de fls. 258/266 e 290/308.Intimem-se.
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0010429-33.2010.403.6183 - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0004303-59.2013.403.6183 - GETULIO VIANA GALVAO(SP297947 - HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 518/534: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Em
caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se.

0007832-81.2016.403.6183 - ELIANE LOPES BARBOSA(SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem
manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as
formalidades legais.Intimem-se.

0000199-82.2017.403.6183 - AMARILDO DOS SANTOS ARAUJO(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem
manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as
formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

0000628-49.2017.403.6183 - ELIENE RIBEIRO DA SILVA(SP279479 - ZARIFE ABDALLAH ALI ABDALLAH DO AMARAL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem
manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as
formalidades legais.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0023688-58.2007.403.6100 (2007.61.00.023688-0) - BENEDICTA CAMARGO SPONHARDI X BENEDICTA FERREIRA DA
SILVA MORAES X ZILDA APARECIDA MORAES PEREIRA X RUBENS DOS SANTOS PEREIRA X JOSE RUI FERREIRA DE
MORAES X ORLANDA GOMES DE MORAES X BENEDICTO BORGES X BENEDITA COSTA SGARBOSSA X LUIZ CARLOS
SGARBOSSA X BENEDITA DE ALMEIDA ARGENTON X BENEDITA JUSTINA DA MATA DOS SANTOS X BENEDICTA
OLGA CARNEIRO BONIFACIO X BENEDITA RIAL X BENEDICTO RIBEIRO MENDES X BENTA FREITAS LOURENCO X
ESPOLIO DE BENTA FREITAS LOURENCO X MARIA ELENA LOURENCO DOS SANTOS X ALICE LOURENCO X ZILDA
LOURENCO X MARIA DE LOURDES LOURENCO X NEIDE LOURENCO X ELCIO LOURENCO X DANIEL ROGERIO
GONCALVES X ESTER ELIANE GONCALVES X SUELI REGINA GONCALVES X FERNANDO LOURENCO X BENTA
SILVEIRA PONS X CANDIDA DA SILVA CAMPOS X CAPITULINA DA COSTA CAMPOS X BEATRIZ CASEMIRO DE
CAMPOS X GERALDO CASEMIRO DE CAMPOS JUNIOR X MARLENE APARECIDA DE CAMPOS FALASCO X ROBERTO
JACINTO CASEMIRO DE CAMPOS X CARMELITA MAGDALENA DE CASTRO X CARMEM MARROCO POLTRONIERI X
CARMEM MARTINS PRADO X CATHARINA PASSE JOAQUIM X CATHARINA POLETO DE SOUZA X CECILIA FREITAS
DA SILVA X CECILIA LOURENCO DA CRUZ X CECILIA MARIN PIASSALONGA X CECILIA MOTTA MINOTTI X MARIA
JOSE MINOTTI DELDUQUE X MARIA ANTONIA MINOTTI DO NASCIMENTO X MARIA TERESA MINOTTI OLIVIERI X
CARLOS ALBERTO MINOTTI X CECILIA QUENTAL AIEVOLI X CELESTE LORENCINI PEREIRA X CLARICE DE SOUZA X
CLARICE MORSELLI POMPEU X CLEIDE APARECIDA MAGRINI X CLOHE LEITE DE PAULA X CLOTILDE RODRIGUES
DOS SANTOS X CONCEICAO DE ARRUDA X EVA BENEDITA FANELLI X GILBERTO ADAO APARECIDO FANELLI X
JOSE DE OLIVEIRA FILHO X LUIZ CARLOS FANELLI X MARIA DE OLIVEIRA SILVA X MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA
BARBISAN X MARIA HELENA DE OLIVEIRA BARBISAN X ROSELI DE LOURDES ARGENTON E SILVA X JOAO BATISTA
SILVEIRA PONS X GUSTAVO PONS X NATERCIA PONS X LELIA PONS NAPOLI X LEONEL PONS NAPOLI X ANA
LUIZA GOMES CAMPOS X APARECIDA CAMPOS DA SILVA X SALVADOR DA SILVA X WILMA REGINA DA SILVA X
MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA SILVA X JORGE CLAUDIO DA SILVA X LEONIL CAMPOS DE MIRANDA X MARIA
FERREIRA CAMPOS X EVERTON AIEVOLI X IVONE MOURAO AIEVOLI X SAULO MOURAO AIEVOLI X ALISSON NERI
CRISTIANO X GLAUCIA CRISTIANO X GRAZIELA CRISTIANO X GREICE CRISTIANO CAMARGO X JOSE ADEMIR
GONCALVES DA SILVA X LEONICE DO CARMO GONCALVES DA SILVA X MARLENE MARIA DA SILVA BUCCI X
ALCEBIADES BUCCI X ANGELICA CRISTINA BUCCI TAKANAGE X FERNANDA REGINA BUCCI GRILLO X EVERTON
CARLOS BUCCI X SANDRA REGINA GONCALVES BRANDINO X APARECIDA ALVES X AURORA ALVES SAGLIA X
GENY ALVES X MADALENA ALVES DIAS X ANDERSON REGINALDO DA CRUZ X BENEDITO BRITO REGINALDO DA
CRUZ X CRISTIANE REGINALDO DA CRUZ X ELDER REGINALDO DA CRUZ X JOAO REGINALDO DA CRUZ X
OSWALDO REGINALDO DA CRUZ FILHO(SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E SP042977 - STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS E SP109487 - LUCIA FATIMA NASCIMENTO
PEDRINI) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP119024 - GUILHERME LEGUTH NETO) X BENEDICTA
CAMARGO SPONHARDI X UNIAO FEDERAL(SP018842 - DARCY ROSA CORTESE JULIAO E SP272575 - ALEXANDRE
GALDINO PONTUAL BARBOSA E SP295474 - ALEXANDRE KOLANO BARBOSA DE CARVALHO E SP166119 - VAGNER
PIAZENTIN SIQUEIRA)

Dê-se ciência à parte autora da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região acerca do cancelamento/estorno do (s)
precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em instituição financeira oficial, não foram
levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2007. FLS. 3447/3457: Defiro o pedido, pelo prazo requerido.Intime-se.

0011710-92.2008.403.6183 (2008.61.83.011710-6) - LUIZ GONZAGA DA COSTA AMORIM(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE
OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GONZAGA DA COSTA AMORIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0065601-86.2013.403.6301 - MARLENE JORDAO X FLAVIO JORDAO(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIO JORDAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Oportunamente, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Após, venham conclusos. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009692-30.2010.403.6183 - CONRADO GONCALVES DA CRUZ(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CONRADO GONCALVES DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 411/412: Diante das simulações apresentadas pelo INSS, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se opta pelo benefício
concedido nos autos ou se pretende continuar a receber o benefício administrativo, com a consequente renúncia ao prosseguimento do
presente feito.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0013945-61.2010.403.6183 - AROLDO LAZARO DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AROLDO LAZARO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 418/419: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0003644-50.2013.403.6183 - NELSON BENEDITO GARCIA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON BENEDITO GARCIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos do
Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

Expediente Nº 5983

PROCEDIMENTO COMUM

0940823-04.1987.403.6183 (00.0940823-1) - LOIDE GILIBERTI PAIVA GOMES X GLAUCIA GOMES X ANTONIO DE PINHO
LOURENCO X MANUEL FERNANDES CARDOSO DE PINHO X LUCIA FERNANDES CARDOSO DE PINHO X ONILDO
PEREIRA MONTEIRO X TERESA MARIA PAULA DE OLIVEIRA MONFORTE X JOSE GUIMARAES MONFORTE X NOEMIO
SOARES DIAS X MARIA AMELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA X OCTAVIO RIBEIRO LEAL X MARIA DO CARMO RIBEIRO
LEAL SILVA X LAERTE OLIVEIRA X JOSEFINA FONTANA ROSA X NEUSA FONTANA ROSA ARTACHO X MAURO
ORLANDI ARTACHO X ADRIAO NOGUEIRA SAMPAIO X ISABEL DA SILVA MARTINS(SP080450 - ROBERTO DE
NEGREIROS SZABO JUNIOR E SP056788 - GUIOMAR GONCALVES SZABO E SP051211 - JOAO EVANGELISTA
GONCALVES E SP015573 - GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E SP086542 - JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO)

Vistos, em despacho.Chamo o feito à ordem.Considerando que se trata de expedição de precatório/requisitório de valores que foram
disponibilizados há mais de dois anos e não foram levantados pelo credor, determino que a parte autora junte aos autos, no prazo de 20
(vinte) dias, instrumento de procuração atualizado.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Com o cumprimento, expeçam-se as
competentes requisições de pagamento.

0029512-76.1999.403.6100 (1999.61.00.029512-4) - ALEXANDRINA MOREIRA(SP149100 - SILVANA GOMES HELENO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0001691-95.2006.403.6183 (2006.61.83.001691-3) - ARLINDO DOS ANJOS OLIVEIRA(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 255/256: Manifeste-se o autor no prazo de 15 (quinze) dias, carreando aos autos os valores corretos dos salários de 08/1993 a
07/1996, conforme liquidação da reclamatória trabalhista, a fim de possibilitar ao INSS o cumprimento do julgado. Intimem-se.

0004626-40.2008.403.6183 (2008.61.83.004626-4) - JOSE APARECIDO SOARES FARIA(SP161010 - IVÂNIA JONSSON
STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Tendo em vista a certidão de fl. 171, providencie a parte autora a habilitação no processo judicial eletrônico de nº
5000472-39.2018.4.03.6183.Dê-se ciência ao INSS.Intimem-se.

0006099-51.2014.403.6183 - LUZIA NAKAZATO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora a devolução do prazo para cumprimento do despacho de fls. 170.Intime-se.

0003573-77.2015.403.6183 - RONALDO BERBAT(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO E SP298159 - MAURICIO
FERNANDES CACÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Recebo as apelações interpostas pelas partes.Vista às partes para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com
ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as
formalidades legais.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003278-89.2005.403.6183 (2005.61.83.003278-1) - MANOEL IVO TEIXEIRA DA COSTA(SP208091 - ERON DA SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X MANOEL
IVO TEIXEIRA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.
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0004135-38.2005.403.6183 (2005.61.83.004135-6) - WALDOMIRO ANDRE BANHOS PINTO(SP166258 - ROSANGELA MIRIS
MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO ANDRE BANHOS PINTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0006672-41.2005.403.6301 (2005.63.01.006672-2) - ANTONIO JOAO SELOS(SP217480 - EDEMEIA GOMES DE MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOAO SELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0002435-56.2007.403.6183 (2007.61.83.002435-5) - JOSE DE ASSIS DOS SANTOS CAVALCANTI(SP183583 - MARCIO
ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE ASSIS DOS SANTOS CAVALCANTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição/retificação do precatório ou requisição de pequeno valor, nos
termos do artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos
para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento,
SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0009405-67.2010.403.6183 - FRANCISCO BIZERRA IRMAO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO
BIZERRA IRMAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 361/362: Manifeste-se a parte autora acerca da certidão e consulta de fls. 361/362, providenciando no prazo de 10 (dez) dias a
regularização devida.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0015096-62.2010.403.6183 - IVANILDO CELESTINO FILHO(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVANILDO CELESTINO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0003298-02.2013.403.6183 - DULCILEIA KREISCHER PENA(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DULCILEIA KREISCHER PENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a tutela recursal concedida nos autos do Agravo de Instrumento (fls. 233/236), se em termos, expeça-se o necessário, EM
RELAÇÃO À PARCELA INCONTROVERSA, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.Intimem-
se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004014-39.2007.403.6183 (2007.61.83.004014-2) - JOSE ANDRE(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANDRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0006288-97.2012.403.6183 - LENILDA VIEIRA DOS SANTOS RAMOS DE SOUZA(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE
ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LENILDA VIEIRA DOS SANTOS RAMOS DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5984
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PROCEDIMENTO COMUM

0011501-55.2010.403.6183 - JOAO ELIZIARIO DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas processuais e
honorários advocatícios.Assim, comprovado nos autos, através da documentação apresentada pelo INSS, que os rendimentos da parte
autora são superiores ao teto previdenciário e diante de ausência de justificativa sobre peculiaridades que levassem ao reconhecimento de sua
hipossuficiência econômica, com fundamento nos artigos 98 e 100, do Código de Processo Civil, revogo o benefício da gratuidade
judiciária.A parte autora deverá comprovar o recolhimento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0004466-10.2011.403.6183 - JOSE TEIXEIRA BARBOSA(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

FL. 373: Diante da justificativa apresentada, defiro o pedido de dilação do prazo, por 30 (trinta) dias.Intime-se.

0003945-31.2012.403.6183 - ADALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA E SP112348 -
LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, arquivem-se os autos
com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0010416-63.2012.403.6183 - WOLNEY TEIXEIRA DE SOUZA(SP151523 - WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0010544-49.2013.403.6183 - JOSE CLAUDIO PAPA(SP206822 - MARCELO GUICIARD) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP038683 - OSMAR DE SOUZA)

Fls. 537/538: Aguarde-se o retorno do ofício expedido ao Foro Criminal de Itapevi/SP às Fls. 540.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005479-83.2007.403.6183 (2007.61.83.005479-7) - ENILDA DOS SANTOS X VALQUIRIA DOS SANTOS FIGUEIREDO X
VANESSA DOS SANTOS FIGUEIREDO X JOSE ROMULO DOS SANTOS FIGUEIREDO (REPRESENTADO POR ENILDA
DOS SANTOS)(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ENILDA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Sem prejuízo, informe a parte autora o número de inscrição junto ao CPF do
autor JOSÉ RÔMULO DOS SANTOS FIGUEIREDO, comprovando documentalmente.Cumprido, remetam-se os autos ao SEDI para
cadastro e retificação do cadastro do referido autor. Após, cumpra-se o despacho de fls. 562 em relação ao coautor José Rômulo. Intimem-
se. Cumpra-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

0005419-97.2009.403.6100 (2009.61.00.005419-0) - LOURDES CARNAZ X ANTONIO ALVES DE GOES X SEBASTIANA DA
SILVA GONZALEZ X ELISA BALDUINO DE SOUZA X ROSA MORAES X EMILIA MORAES BARROS X JEFFERSON
TESSER MORAES BUENO X JOSILENE TESSER MORAES BUENO BIANZENO X LEONILDA DE OLIVEIRA BICUDO X
THELMA OLIVEIRA GIORDANO X JOAO PEDRO GIORDANO X MARIA DINAR MARQUES X LAURA CORREA DA SILVA
LADEIRA X MARIA HELENA LADEIRA DE ALMEIDA X SPENCER ALVES CATULE DE ALMEIDA X MARIA CECILIA
LADEIRA DE ALMEIDA X JACY POLIDO MERINO X RAMON HENRIQUE IGLEZIAS X JORGE LUIZ IGLEZIAS X SANDRA
REGINA IGLEZIAS AMANCIO X ANGELICA IGLEZIAS X EUNICE ANICETO PEREIRA X ANNA ROCHA COSTA X
ADALGISA DE OLIVEIRA LEOPOLDO E SILVA X INX SSPI BONDS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO E SP015962 - MARCO TULLIO
BOTTINO) X CARLOS EDUARDO CAVALLARO - ADVOCACIA - ME(SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES) X UNIAO
FEDERAL X LOURDES CARNAZ X INX SSPI BONDS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS(SP161810 - PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO)

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE
os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     731/842



0005440-13.2012.403.6183 - NADIR MONTOLIVA MARTINS SANTOS(SP181276 - SONIA MENDES DOS SANTOS ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NADIR MONTOLIVA MARTINS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0000429-27.2017.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000408-08.2004.403.6183
(2004.61.83.000408-2)) LUCINDA APARECIDA HILARIO ALVES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP250739 - DANIELA
VILLARES DE MAGALHÃES GOMES E SP162741 - EMANUEL CELSO DECHECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fls. 735/742: Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora,
sobre os cálculos do Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004145-87.2002.403.6183 (2002.61.83.004145-8) - GEOVANI DIAS DA SILVA X NATALIA DIAS CRUZ - MENOR (GEOVANI
DIAS DA SILVA) X LETICIA DIAS CRUZ - MENOR (GEOVANI DIAS DA SILVA)(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X GEOVANI DIAS DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos do
Contador Judicial.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0012490-61.2010.403.6183 - JOSE AYRTON DE SOUZA(SP284687 - LUCIANE CARVALHO DE AQUINO VIEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AYRTON DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 197: Indefiro o requerimento formulado pelo autor. Por derradeiro, cumpra o autor o despacho de fls. 194, no prazo de 10 (dez) dias,
informando, expressamente, se opta pelo benefício concedido nos presentes autos ou se pretende a percepção da aposentadoria concedida
administrativamente, RENUNCIANDO ao benefício reconhecido na sentença e, consequentemente, aos consectários legais dele
decorrentes.Após, venham os autos conclusos para deliberações.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008679-61.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES. nº 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução PRES. nº 152, de 27/09/2017, nos termos do
artigo 12º, ítem I, b, intimem as partes  para conferência dos documentos digitalizados, para que indique, se for o caso, a este Juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, possíveis equívocos ou ilegalidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
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   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009018-20.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADALGISA GASPAROTE BONASSI, LORIDES BONASSI, NERCY BONACI BRUNHAROTO, NAIR BONACE SPINUCCI, OVART BONASSI,
ADELINO DOS SANTOS, LUIZA DA CONCEICAO DOS SANTOS, GILBERTO DOS SANTOS JUNIOR, ELIZABETH SANTOS DE OLIVEIRA, RENATO
CESAR DOS SANTOS, ADELSON RODRIGUES DA SILVA, CLARICE MONEGATTI RODRIGUES DA SILVA, AFFONSO CELSO SODRE, NEUSA SODRE
GOMES FERREIRA, NILTON CORREA SODRE, ALBERTO CAETANO, ANTONIO PIERRE, MAGALI APARECIDA PIERRE ALONSO, CARLOS ALBERTO
CAETANO, JUDITH RUIZ CAETANO, REGINA CELIA RUIZ CAETANO, JOAO ALBERTO RUIZ CAETANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES. nº 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução PRES. nº 152, de 27/09/2017, nos termos do
artigo 12º, ítem I, b, intimem as partes contrária para conferência dos documentos digitalizados, para que indique, se for o caso, a este Juízo,
no prazo de 05 (cinco) dias, possíveis equívocos ou ilegalidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

 

              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009702-42.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: YOUKO IIZIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - PR25858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

                 A parte exequente requereu a intimação da ADJ para cumprir a obrigação de fazer.

                 Conforme o documento anexo, que comprova a ordem judicial atendida (fl. 331 do processo físico), intime-se a parte exequente. 

 

 

               Nos termos da Resolução PRES. n. º 142, de 29/07/2017 e suas alterações pela Resolução PRES. n.º 152, de 27/09/2017, nos
moldes do art. 12, item I, b), intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, para que indique, se for o caso, a
este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.

                Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil para manifestação.

                Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

                Cumpra-se.

                  

 

 

 São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009420-04.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REISMARY LOPES MOREIRA, ROSE MARY SOLO, ROSELI SOLO DA SILVA, MARIA JOSE RODRIGUES SILVA, ADILIA LEITE PINTO
ANDRADE, ADELINA PRIETO BAETA, THEREZINHA CARMELITA DE LIMA PLAZA, JOAO PLAZA, SANDRA REGINA DE LIMA PLAZA, ALEXANDRE
PLAZA, NEUSA MARIA CORREA FEROS, CREMILDA CORREA PEREIRA, WILSON CORREA, MARIA MOLLEIRO JANUZZI, DANILO CRUZ SCAPARO,
ORLANDO CRUZ SCARPARO, DARCI CRUZ SCARPARO, CLAUDIO LOPES, DANIELLA SCARPARO LOPES, MILTON ALONSO ARIAS, NILTON COUTO
ALONSO, ARACY ARIAS COSTA, NEUSA DE OLIVEIRA, ARLETE COSTA MARTINS, SHIRLEY COSTA DOS REIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, MARLENE
RICCI - SP65460
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Nos termos da Resolução PRES. nº 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução PRES. nº 152, de 27/09/2017, nos termos do
artigo 12º, ítem I, b, intimem-se as partes  para conferência dos documentos digitalizados, para que indique, se for o caso, a este Juízo, no
prazo de 05 (cinco) dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.

 

    SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2018.

 

 

 

Dr. Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

Expediente Nº 2903

PROCEDIMENTO COMUM

0012684-27.2011.403.6183 - IGNES DA ROSA GUEDES(SP201832 - REGIANE SERRACINI E SP347404 - VINICIUS DA SILVA
CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMONE GUIMARAES GUEDES

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo
prazo, deverá a parte autora apresentar resposta ao recurso de apelação apresentado pelo INSS.2. A digitalização acima mencionada
deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja, deverá ser feita de maneira
integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá observar a ordem sequencial
dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do processo, atendidos os tamanhos e
formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações posteriores.3. Para a inserção do processo
judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se à
mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do processo físico no campo Processo de
Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe,
conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE APELANTE informar a este Juízo, através de
petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o número que o processo virtual recebeu no
sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a necessária certificação, remetendo os autos ao
arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7. Intimem-se e cumpra-se.

0005813-39.2015.403.6183 - EDISON DE LIMA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

0008081-66.2015.403.6183 - NATANAEL DO NASCIMENTO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

0011716-55.2015.403.6183 - VALTER JOAO NASCIMENTO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

0026457-37.2015.403.6301 - CARLOS ALBERTO GUARANA X SELMA AGATELLA GUARANA(SP114170 - RAIMUNDO
PASCOAL DE MIRANDA PAIVA JUNIOR E SP340251 - CAROLINE NAVARRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     737/842



Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a última
alteração realizada pela Resolução PRES nº 152 de 27 de setembro de 2017, a qual estabelece que, transitada em julgado a decisão
proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença
condenatória como o de obrigatória virtualização do processo físico, prossiga-se nos termos da referida Resolução.Promova o exequente
(parte autora), no prazo de 15 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de
sentença ( petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento,
sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças
efetivamente necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.Deverá a parte na inserção do processo judicial eletrônico
PJe, utilizar da opção Novo Processo Incidental, Cumprimento Definitivo de Sentença, Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 8ª
Vara Previdenciária de SP, Classe Cumprimento de Sentença, inserindo o número do registro do processo físico no sistema PJe, no campo
Processo de Referência.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo até eventual provocação da parte.Cumprida a a providência do
ítem 1, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe, anotando-se a demanda atribuída e, após, remetam-se os autos ao INSS.

0001775-47.2016.403.6183 - EVA ALVES DA COSTA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP231498 -
BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo
prazo, deverá a parte autora apresentar resposta ao recurso de apelação apresentado pelo INSS.2. A digitalização acima mencionada
deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja, deverá ser feita de maneira
integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá observar a ordem sequencial
dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do processo, atendidos os tamanhos e
formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações posteriores.3. Para a inserção do processo
judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se à
mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do processo físico no campo Processo de
Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe,
conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE APELANTE informar a este Juízo, através de
petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o número que o processo virtual recebeu no
sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a necessária certificação, remetendo os autos ao
arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7. Intimem-se e cumpra-se.

0003147-31.2016.403.6183 - IRACEMA MORTARI DE SAL(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

0004882-02.2016.403.6183 - ANTONIO FELIX VALENTIM(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

0004978-17.2016.403.6183 - ARCHIMEDES DA PENHA CASSIANO(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

0005305-59.2016.403.6183 - SHOICHI MURASAWA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

0006209-79.2016.403.6183 - LUZIA ROSA TELLINI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

0007357-28.2016.403.6183 - JURANDYR MOREIRA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005639-35.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA
LOCATELLI) X JOSE AMERICO DE AQUINO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA
GREGORINI)

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     740/842



0005386-33.2001.403.6183 (2001.61.83.005386-9) - JOSE AMERICO DE AQUINO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 -
VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS
FERREIRA LOCATELLI) X JOSE AMERICO DE AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as alterações posteriores, estabelecendo o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou do
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico em curso, INTIME-SE A PARTE APELANTE a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.2. A
digitalização acima mencionada deverá observar o que dispõe as alíneas a, b e c do parágrafo 1º do artigo 3º da referida Resolução, ou seja,
deverá ser feita de maneira integral, não sendo permitida a sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos; deverá
observar a ordem sequencial dos volumes do processo, e os arquivos digitais deverão ser nomeados com a identificação do volume do
processo, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017 e eventuais alterações
posteriores.3. Para a inserção do processo judicial no PJe, além das providências acima descritas, deverá a parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, bem como inserir o número de registro do
processo físico no campo Processo de Referência.4. Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão,
obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 5. Ademais, DEVERÁ A PARTE
APELANTE informar a este Juízo, através de petição protocolizada no feito físico, a concretização da virtualização dos autos, indicando o
número que o processo virtual recebeu no sistema eletrônico.6. Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a
necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.7.
Intimem-se e cumpra-se.

Expediente Nº 2914

PROCEDIMENTO COMUM

0018449-78.2004.403.6100 (2004.61.00.018449-0) - BENEDICTA MEDEIROS DOS SANTOS X LANA NERI MEDEIROS DOS
SANTOS(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X UNIAO FEDERAL

Considerando que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção
do processo judicial no PJE, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se.

0000111-98.2004.403.6183 (2004.61.83.000111-1) - RAIMUNDO ANTONIO DOS REIS(SP154380 - PATRICIA DA COSTA
CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.483/488: Notifique-se a AADJ para as providências cabíveis, dando-se ciência às partes.Int.

0025626-96.2009.403.6301 - MARIA DE LOURDES KAHIL(SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção
do processo judicial no PJE, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se.

0006479-16.2010.403.6183 - JOAO BARBOSA DE SOUZA SILVEIRA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGACA E SP212649
- PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção
do processo judicial no PJE, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se.

0001940-36.2012.403.6183 - SALVADOR PROTASIO DE OLIVEIRA(SP184495 - SANDRA ALVES MORELO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção
do processo judicial no PJE, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se.

0005499-98.2012.403.6183 - OSVALDO VERONEZ DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA
MARIA MOREIRA E SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção do
processo judicial no PJE. Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 341, no prazo de 5 (cinco)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0006744-47.2012.403.6183 - EDUARDO VITORINO DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção do
processo judicial no PJE. Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 399, no prazo de 5 (cinco)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0008999-75.2012.403.6183 - IZALTINA PEDROSO DE JESUS(SP259766 - RENATO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção
do processo judicial no PJE, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se.

0006073-87.2013.403.6183 - ELIZABETH FERREIRA ROCHA(SP273281 - ANA BEATRIZ PUSTIGLIONE DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção
do processo judicial no PJE, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se.

0002319-74.2013.403.6301 - MILTON MARTINS(SP188738 - JOEL MARCONDES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção
do processo judicial no PJE, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se.

0000947-22.2014.403.6183 - LUIS VIEIRA DE MESQUITA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção do
processo judicial no PJE. Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 209, no prazo de 5 (cinco)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0008690-83.2014.403.6183 - CARLINDO DE OLIVEIRA GOMES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção do
processo judicial no PJE. Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 337, no prazo de 5 (cinco)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0002815-98.2015.403.6183 - RICARDO AUGUSTO MARQUES(SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

RICARDO AUGUSTO MARQUES, nascido em 01/10/1961, propôs ação em face do INSS, visando à concessão de Aposentadoria
Especial, requerida administrativamente em 28/08/2013, mediante o reconhecimento do tempo especial trabalhado, como comissário de
bordo, na Varig - Viação Aérea Rio Grandense S/A (de 29/04/1995 a 02/08/2006) e na TAM - Linhas Aéreas S/A (de 13/11/12207 a
16/07/2010).No prazo para réplica, a parte autora enumera os documentos colacionados aos autos, assim como indica rol de testemunhas
para oitiva em audiência e requer a realização de perícia técnica no local de trabalho. O pedido de produção de prova não foi até o presente
deliberado, motivo pelo qual converto o julgamento em diligência para apreciá-lo.Compulsando os autos, verifico que a parte autora juntou
cópia integral do Processo Administrativo do benefício pretendido (fls. 261-324), contendo cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência
Social - CTPS (fls. 203-238), de Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP seus e de postos de trabalho análogos ao seu (fls. 239-249,
311-314), de Formulários e de Laudos Técnicos emitidos em ações judiciais para avaliar situações de trabalho equivalentes à sua (fls. 48-79,
251-255), de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA do aeroporto de Guarulhos (fls. 80-93), de Relatórios e Manuais de
Comissários (fls. 94-104), de Convenção Coletiva de Trabalho (fls. 105-112) e de precedentes jurisprudenciais (fls. 113-124).Desta forma,
uma vez que nas milhares de ações envolvendo comprovação de tempo especial em curso na justiça nacional a prova é basicamente
documental, não vislumbro fundamento para criar exceção, desnecessária a realização de audiência para oitiva de testemunhas ou de perícia
técnica para a comprovação de períodos de trabalho em condições especiais.Diante do exposto, indefiro o pedido de realização de audiência
para oitiva de testemunhas e de perícia técnica judicial para comprovação de tempo especial como comissário de bordo, uma vez que os
fatos estão suficientemente caracterizados mediante a prova documental juntada (art. 464, II do CPC).Após, voltem os autos conclusos para
sentença.Int.São Paulo, 26/02/2018.Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal
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0003236-88.2015.403.6183 - LUIZ OLIVEIRA SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção do
processo judicial no PJE. Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 209, no prazo de 5 (cinco)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0004883-21.2015.403.6183 - WENDEL DE SOUZA X CARLOS EDUARDO BARBOSA(SP275451 - DAVID CARVALHO
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção
do processo judicial no PJE, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se.

0005507-70.2015.403.6183 - JOSE OSCAR MONTANHANA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção do
processo judicial no PJE. Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 145, no prazo de 5 (cinco)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0006953-11.2015.403.6183 - MANOEL VIEIRA CARDOZO(SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção do
processo judicial no PJE. Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 132, no prazo de 5 (cinco)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0011891-49.2015.403.6183 - MARIA JOSE BITTENCOURT MORAIS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção do
processo judicial no PJE. Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 126, no prazo de 5 (cinco)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0012076-87.2015.403.6183 - ELIAS ALVES DO NASCIMENTO(SP351429A - CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção do
processo judicial no PJE. Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 101, no prazo de 5 (cinco)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

0005168-77.2016.403.6183 - MARTA REGIANI STAPPEN(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARTA REGIANI STAPPEN, nascida em 09/04/1959, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), visando à concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade de
períodos de labor no setor de enfermagem. O requerimento administrativo foi realizado em 02/03/2016. Juntou documentos (fls. 20-
101).Alegou período especial não reconhecido na via administrativa relativo aos vínculos mantidos com a Irmandade Santa Casa
Misericórdia de Santa Isabel e o Hospital AMA S.A.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 104-105).O INSS contestou (fls. 108-
111). Os documentos apresentados pela parte autora, de forma contraditória, apontam diferenças no último vínculo empregatício.A
Declaração (fls. 78) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 52-53), emitidos pelo Hospital AMA S.A., indicam a existência de vínculo
empregatício iniciado em 24/09/1998 e findo em 13/10/2015, que intercalam período de auxílio-doença de 29/07/2004 a
01/10/2015.Outros documentos juntados apontam a existência de vários benefícios de auxílio-doença sob NB 505.319.387-4, NB
560.157.992-6, NB 505.470.861-4 e NB 505.780.211-5, mas nenhum findo em 01/10/2015.Esclareça a parte autora, no prazo de 20
(vinte) dias úteis, as divergências apontadas, indicando períodos de percepção de auxílio-doença, assim como os de efetivo labor. No
mesmo prazo, apresente, ainda, cópia integral do Processo Judicial que determinou a cessação do auxílio-doença sob NB 505.319.387-4
(documento anexo).Findo o prazo assinalado, se juntados novos documentos, façam vista ao INSS e tornem os autos conclusos para
sentença. Em caso de inércia da parte autora, tragam os autos para julgamento nos termos em que se encontram.Int.São Paulo, 28 de
fevereiro de 2018.Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

0006057-31.2016.403.6183 - VILMA TOSHIKO TANAKA RIBEIRO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada a proceder a virtualização dos autos, não comunicou a este Juízo a inserção do
processo judicial no PJE. Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 103, no prazo de 5 (cinco)
dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012032-10.2011.403.6183 - OSWALDO ARANDA FIGUEIREDO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO ARANDA FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 267: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pelo autor.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017415-37.2009.403.6183 (2009.61.83.017415-5) - JOSE DIMAS DA SILVA MURIANO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DIMAS DA SILVA MURIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS,241/242: Intime-se a AADJ e o INSS da opção do autor em receber o benefício concedido na esfera administrativa.Nada mais sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

Expediente Nº 2916

PROCEDIMENTO COMUM

0055466-20.2010.403.6301 - EDVALDO LIMA FERNANDES(SP154118 - ANDRE DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao V. Acórdão dê-se prosseguimento na fase instrutória do feito, com a designação de perícia.Nomeio como perito judicial
MARCO ANTONIO BASILE - CREA n.º 0600570377.A perícia será realizada na empresa PROJET CONSTRUTORA LTDA, situada
na Avenida Professor Francisco Morato, 3735, Vila Sônia, São Paulo/SP, a partir das 10:00 horas do dia 26/03/20018 e na empresa
SEREL, do mesmo grupo econômico da Projet, situada na Avenida Monsenhor Manfredo Leite, 195, Jardim Jussara, São Paulo/SP, a partir
das 10:00 horas do dia 27/03/2018, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no prazo de 30 (trinta) dias.Comunique-se o perito,
encaminhando-lhe as peças necessárias à realização da vistoria.Por fim, oficie-se a empresa a ser periciada, a fim de cientificá-la acerca da
referida designação.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem,
no prazo de 5 (cinco) dias.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos
termos da Resolução nº 305/2014 do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou, ao final, pelo vencido, ainda que na forma de
reembolso.Desde logo, excepcionalmente, diante da complexidade dos trabalhos a serem realizados pelo perito, arbitro os honorários
periciais em 3 (três) vezes o valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução.Comunique-se a Corregedoria as razões do
valor indicado para pagamentos dos honorários periciais, conforme determina a Resolução indicada.Contudo, ainda nos termos da referida
Resolução, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de
esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial.
Intimem-se.

0008431-54.2015.403.6183 - LEDA FERREIRA DA COSTA X JORGE HENRIQUE FERREIRA DA COSTA X LEDA FERREIRA
DA COSTA(SP139418 - SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JORGE LUIZ DA COSTA BAPTISTA JUNIOR

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de
15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-se
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.

0024999-82.2015.403.6301 - ANTONIO DE FREITAS COSTA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de
15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-se
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.

0003601-11.2016.403.6183 - VALDEVINO TRAMPIN(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de
15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Int.
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0006090-21.2016.403.6183 - ANTONIO ALUIZIO RUSSO(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de
15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-se
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.

0006922-54.2016.403.6183 - MARIA JOSE BURIOLA PERESSIN(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de
15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-se
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.

0008762-02.2016.403.6183 - EDISON MASQUETTI(SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE E SP381514 -
DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de
15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Int.

9ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000212-93.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARI CASTELAIN
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF - SP362511
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Nomeio a Assistente Social ALEXANDRA PAULA BARBOSA, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para a
entrega do laudo, que deverá descrever a situação da parte autora mediante relato das condições em que vive e da
composição de sua renda familiar. Fixo, ainda, os seus honorários no VALOR MÁXIMO, nos termos da Tabela
II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.

Deverá a Secretaria providenciar sua nomeação junto ao sistema AJG e entregar à perita nomeada cópias dos
quesitos apresentados pela parte autora, dos quesitos depositados pelo INSS e dos quesitos do Juízo.

Com a apresentação do laudo socioeconômico, intimem-se as partes para manifestação e proceda-se ao
pagamento da senhora perita.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 22 de janeiro de 2018.

 

JULIANA MONTENEGRO CALADO

     Juíza Federal Substituta
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000982-86.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALEXANDRE LUIZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - APS GLICERIO
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o mandado foi devolvido em 23/08/2017 com diligência negativa, posto que a notificação e intimação foi
expedida para o representante judicial da Autarquia e não para a autoridade coatora, qual seja: Agência da Previdência Social, APS Glicerio,
pois o endereço constante da inicial e da emenda à inicial não está correto, conforme certificado pelo Senhor Oficial de Justiça, determino
que a Secretaria expeça novo mandado para o endereço daquela Agência constante dos controles do sistema e/ou da Vara, devido ao
tempo decorrido desde a juntada daquele mandado ao processo.

Sem prejuízo, dê-se ciência a parte impetrante de todo o processado, inclusive para que requeira o que dê direito.

O mandado deve ser expedido e cumprido em caráter de urgência.

 

   SãO PAULO, 11 de dezembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006955-22.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEIDE FERREIRA DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO SILVA SANT ANA - SP199032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que as testemunhas arroladas pela parte autora residem em outra comarca, determino a expedição de Carta Precatória.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001825-51.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO DINIZ FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: SONIA BOSSA - SP118167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

         

A parte autora adita a inicial (ID 1246454) e atribui à causa o valor de R$ 35.952,00.
Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com

competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº
10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e
julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando o Comunicado Conjunto 01/2016-AGES-NUAJ,
que regula o encaminhamento de processos eletrônicos para os Juizados Especiais Federais, adote a Secretaria
os procedimentos ali definidos para remessa, dando-se a seguir baixa dos autos no sistema. 

Intime-se e cumpra-se. 
   

 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002572-98.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALICE RODRIGUES MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES - SP385310
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Cite-se o réu para apresentar contrarrazões de apelação, nos termos do artigo 332, §4º, do Código de Processo Civil, no  prazo de
15 (quinze) dias. 

 

   SãO PAULO, 17 de janeiro de 2018.
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Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal

Bel. ROSINEI SILVA

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 749

PROCEDIMENTO COMUM

0012820-29.2008.403.6183 (2008.61.83.012820-7) - JURANDIR NEVES DOS SANTOS(SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA
MALTESI E SP264804 - ROBERTA VASCONCELOS FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação para concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Inicialmente extinta a ação em
razão da inadequação da petição inicial ao valor da causa de competência das Varas Previdenciárias, foi provida a apelação interposta pelo
autor e retornados os autos (fls. 75/80).Embora tenha manifestado interesse à continuidade do feito (fls. 87/89), intimado o autor à emenda
da inicial, a patrona manifestou-se às fls. 92/95 e 97/100, informando a sua dificuldade de localização do autor, requerendo, ainda, a
expedição de ofício ao Bacen.Ora, é dever das partes manter seus dados atualizados, comunicando ao Juízo qualquer alteração, nos termos
do artigo 77, inciso V, do CPC.Confira-se:AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. LOCALIZAÇÃO DO
AUTOR. IMPOSSIBILIDADE. NÃO ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO. EXTINÇÃO DO FEITO. CABIMENTO. 1-É da parte
autora o ônus de manter o seu endereço atualizado nos autos, não sendo razoável transferir à máquina judiciária o dever hercúleo de
diligenciar à procura daquele que é, em última análise, o mais interessado na prestação da tutela jurisdicional. 2- Frustrada a intimação
pessoal da parte autora em razão de sua não localização no endereço fornecido nos autos, é cabível a extinção do processo, pois não basta a
existência hipotética do interesse de agir, é preciso também que o Autor adote providências no sentido de salvaguardar a regular continuidade
do feito, dentre elas, a constante atualização de seu endereço. 3-Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELAÇÃO CIVEL AC
199651020742506 RJ 1996.51.02.074250-6 TRF-2, data de publicação: 18/08/2009 )Na esteira dessa orientação, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso IV do mesmo código, por ausência de pressuposto de
desenvolvimento válido e regular.Custas na forma da lei, tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sem
condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Intime-se.

0009747-44.2011.403.6183 - GERSON JOSE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por GERSON JOSE DA SILVA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo(s) especial(is) trabalhado(s) na(s) empresa(s)
CENTROSUL ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA (de 06/03/1997 a 13/08/1999) e ELEKTRO ELETRICIDADE E
SERVIÇOS (de 03/11/1999 a 14/02/2011) e a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição - NB
42/156.783.569-1, com DER em 26/04/2011.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 88).Citado, o INSS apresentou
contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 98/111).Réplica (fls. 113/115).A parte autora fez pedido de emenda à petição
inicial para excluir período de reconhecimento de tempo especial. Informa que, por um equívoco, incluiu o período laborado na
CENTROSUL, mas, na realidade, a lide deve se restringir ao reconhecimento do tempo especial laborado na ELEKTRO. Juntou LTCAT da
empresa ELEKTRO (fls. 120/124). Procedida nova citação do réu, apresentou contestação (fls. 127/132).Réplica (fls. 134/136).Expedido
ofício à empregadora (fl. 138/142), esta apresentou esclarecimentos, LTCAT e PPP (fls. 145/150).Vista ao réu, nada mais requereu (fl.
151).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito
à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado
que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25
anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria
especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria
por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 -
RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é
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regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a
lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido
em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58),
era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial
nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer
meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação
da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta
data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de
enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79
(Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos
agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser
observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da
especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de
Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.- DO AGENTE ELETRICIDADEAs atividades desempenhadas sob a
influência de eletricidade eram consideradas especiais em razão do disposto no quadro anexo do Decreto n. 53.831/64, que no item 1.1.8 do
rol de seu respectivo anexo reconhecia o referido fator físico como agente nocivo, uma vez exposto o trabalhador a tensão superior a 250
volts, garantindo-o a aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. Veja-se a correspondente linha do quadro anexo:Código
Campo de AplicaçãoAgentes Serviços e Atividades Profissionais Classificação Tempo de Trabalho Mínimo Observações1.1.8.
EletricidadeOperações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos
elétricos com riscos de acidentes - eletricistas, cabistas, montadores e outros. Perigo 25 anos Jornada normal ou especial fixada em lei em
serviços exposta a tensão superior a 250 volts. Art. 187, 195 e 196 CLT. Portaria Ministerial 34, de 8.4.54.Não obstante, a partir de
06/03/1997, quando da edição do Decreto n. 2.172/97, as supracitadas profissões não mais foram alçadas ao patamar de atividades
especiais, panorama jurídico que permaneceu intacto com a posterior publicação do Decreto n. 3.048/99, e que se mantém incólume até os
dias atuais. Neste sentido, e tendo em vista que o decreto regulamentar atualmente em voga não arrola a atividade do eletricitário/eletricista
como ofício a caracterizar a especialidade do serviço, eleva-se de importância a análise circunstanciada das condições de trabalho desta
categoria profissional e, conseguintemente, do direito ao gozo do benefício previdenciário de aposentadoria especial. Observo, assim, que a
lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de
concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts,
apenas que deverá restar comprovado por meio de perfil profissiográfico, com base em laudo técnico de condições ambientais de
trabalho.Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física
tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Poder Judiciário suprir eventual lacuna na
regulamentação administrativa de suas hipóteses, como no caso.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE SERVIÇO. AGENTE NOCIVO. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. DSS-8030 E LAUDOS TÉCNICOS. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 1. Ainda que o fator de risco eletricidade não mais
conste do rol dos agentes nocivos elencados no Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99, restando comprovado, através de perfil
profissiográfico (PPP), emitido pela empresa empregadora com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido por
médico do trabalho, que o autor exerceu atividade de eletricista, sujeito a acidentes (choque elétrico superior a 250 volts), de forma habitual
e permanente, nos períodos de 06.03.1997 a 30.07.2007, é de se reconhecer o referido tempo de serviço como especial que, somados ao
período já reconhecido pelo INSS, 24.05.1982 a 05.03.1997, totalizam mais de 25 anos, o que enseja o deferimento do benefício de
aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. (...) (TRF-5. APELREEX 200884000039150, DJE: 09/12/2009).E
ainda:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS
PROCESSUAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS. GUARDA SANITARISTA E ELETRICISTA. USO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
FATOR DE CONVERSÃO. AVERBAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL. (...) 3. O cômputo do tempo de serviço para fins previdenciários
deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no 1º, art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação do
Decreto nº 4.827/03. 4. Até o advento da Lei nº. 9.032/95 era desnecessária a apresentação de laudo pericial para fins de aposentadoria
especial ou respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador pertencesse à categoria profissional relacionada pelos Decretos
53.831/64 e 83.080/79. (...) 6. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto nº 53.831/64 até 05-03-
97. Em que pese a eletricidade não figurar como agente nocivo na legislação previdenciária após o Decreto 2.172/97, a jurisprudência já
pacificou o entendimento de que os agentes nocivos e as atividades listadas nos Decretos e Leis têm caráter apenas exemplificativo, não
inviabilizando a comprovação da insalubridade ou periculosidade, no caso concreto, por meio perícia técnica. (...) Apelação e remessa oficial
não providas. (TRF-1. AC200238000414776, DJ: 01/02/2012).Esse é o posicionamento dos Tribunais Regionais Federais que, de forma
amplamente majoritária, vêm reconhecendo como especial a atividade exposta ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts, mesmo
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após 05.03.1997:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. DESPROVIMENTO
DO RECURSO. 1. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto 2.172/97, é de
ser reconhecida a especialidade do labor, na medida em que referida lista é meramente exemplificativa. Precedente do STJ. 2. A parte autora
comprovou que exerceu atividade especial, exposto a tensão elétrica de rede energizada acima de 15.000 volts, conforme PPP, agente
nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 58.831/64. TRF-3- Agravo desprovido. 00062. Agravo Legal em Apelação/Reexame necessário
nº 0028991-20.2012.4.03.9999/SP. Rel.Des.Baptista Pereira, J.21/10/2014.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO
CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. (...) II - Como se verifica dos autos, está acostado, às fls. 26/27, formulário SB-40 e
laudo técnico, assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atestando que o autor atuou de forma habitual e permanente com tensões
que variavam de 380 Volts até 500.000 Volts. III - O Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, ao regulamentar a Lei dos Benefícios Previdenciários,
revogou expressamente, em seu art. 261, os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79. Porém, não cogitou de revogar o Anexo do Decreto n.º
53.831/1964, o qual qualificou como especial a atividade exposta a eletricidade cujas tensões ultrapassassem 250 volts. IV - Os documentos
apresentados pelo autor - laudos técnicos assinados por engenheiro de segurança do trabalho - não podem ser desprezados, pois, embora
não se tratem de laudos judiciais, atendem à legislação em vigor, e atestam que o autor exercia atividade insalubre de forma habitual e
permanente. V- Agravo Interno não provido. (TRF-2. AGTAMS 47799, DJU: 13/06/2008).- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA,
NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações
durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou
insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na
exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº
8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-
se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de
trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado.
Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a
limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador
da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a
existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo
técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi
reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida
na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover
o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal
Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o
campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão
somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas
normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)
(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995,
a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a
29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da
permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa
demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora o reconhecimento de tempo(s) especial(is)
trabalhado(s) na(s) empresa(s) ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS (de 03/11/1999 a 14/02/2011), conforme emenda à petição
inicial (fls. 120/124) e a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/156.783.569-1, com DER em
26/04/2011.Foram acostados aos autos LTCATs e PPPs (fls. 28, 124 e 147/150), nos quais constam que a parte autora trabalhou nas
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funções de eletricista jr e pl, tendo por atividades a de manutenções elétricas e operacionais eletricitários em instalações e equipamentos
elétricos. Consta que ficou exposta de modo habitual e permanente ao agente nocivo eletricidade em tensões superiores a 250 volts.Está
consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o
caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho,
pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. (in: Apelree nº
2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo sentido: Apelree nº
2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree nº 2002.61.83.001507-
1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.Frise-se a possibilidade de reconhecimento da
atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o
entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial
desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento.
2. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).Ainda, a desnecessidade
de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período
anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos
períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim
ementado:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos
foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11);
e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu
nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de
aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser
convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi
exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos,
mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo
ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas
desprovido. (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).Do mesmo modo, eventual
neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial
da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente
de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições
especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006).A exposição a tensões
elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada no caso concreto, pela categoria
profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a periculosidade do labor
desempenhado.Restou comprovado, assim, que a parte autora exerceu atividades especiais durante o período laborado na ELEKTRO
ELETRICIDADE E SERVIÇOS (de 03/11/1999 a 14/02/2011), tendo direito ao cômputo diferenciado, mais benéfico como tempo
especial. - DIREITO À APOSENTADORIASomando-se todo o período trabalho comum e especial (reconhecido administrativamente - fls.
52/53 e judicialmente), verifica-se que a parte autora faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/156.783.569-1, com DER
em 26/04/2011: Autos nº: 0009747-44.2011.403.6183Autor(a): GERSON JOSE DA SILVAData Nascimento: 20/02/1963Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 26/04/2011Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 26/04/2011 (DER) Carência
Concomitante ?01/06/1976 30/11/1979 1,00 Sim 3 anos, 6 meses e 0 dia 42 Não15/05/1980 08/01/1981 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 24
dias 9 Não26/12/1985 24/04/1988 1,40 Sim 3 anos, 3 meses e 5 dias 29 Não01/09/1988 28/03/1989 1,40 Sim 0 ano, 9 meses e 21 dias 7
Não02/05/1989 05/03/1997 1,40 Sim 10 anos, 11 meses e 24 dias 95 Não06/03/1997 13/08/1999 1,00 Sim 2 anos, 5 meses e 8 dias 29
Não03/11/1999 14/02/2011 1,40 Sim 15 anos, 9 meses e 17 dias 136 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 20 anos, 11 meses e 25 dias 203 meses 35 anos e 9 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 21 anos, 8
meses e 28 dias 212 meses 36 anos e 9 meses -Até a DER (26/04/2011) 37 anos, 5 meses e 9 dias 347 meses 48 anos e 2 meses
Inaplicável- -Pedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 7 meses e 8 dias Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 7 meses e 8 diasNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores
à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria
por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 7 meses
e 8 dias).Por fim, em 26/04/2011 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º,
da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é
anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (fl. 120/124), com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o(s) período(s) especial(is) laborado(s) na ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS (de
03/11/1999 a 14/02/2011) e a conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB 42/156.783.569-1, com DER em
26/04/2011, e o pagamento das parcelas desde então. Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do
NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).O
INSS deverá pagar os valores devidos desde a DER, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
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citação, nos termos da lei.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos
do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das
diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula nº 111 do STJ). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de
Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal
indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.P. R. I. Comunique-se a AADJ.

0007114-55.2014.403.6183 - EZEQUIAS MATIAS SAMPAIO(SP187581 - JOELMA DOS SANTOS CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO)

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela específica, proposta por EZEQUIAS MATIAS SAMPAIO em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do(s) período(s) especial(is) laborado(s)
no(a)(s) HOSPITAL SANTA MARCELINA (de 06/08/1985 a 17/12/1986), HOSPITAL SANTA CATARINA (de 01/07/1988 a
01/03/1989), AMICO (de 08/02/1989 a 03/10/1989), HOSPITAL REAL BENEFICÊNCIA PORTUGUESA (de 04/10/1989 a
06/03/1990), HOSPITAL CASA DE SAÚDE SANTA RITA (de 01/08/1990 a 29/10/1990), HOSPITAL SANTA MARCELINA (de
02/04/1990 a 09/11/1990), AMICO (de 25/09/1990 a 20/02/1991), UNIPRAT (de 21/09/1993 a 30/11/1994), HOSPITAL OSWALDO
CRUZ (de 01/08/1994 a 28/11/1994), HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS (de 06/03/1997 a 09/09/1999), HOSPITAL SÃO CRISTOVAL
(de 03/08/1995 a 08/09/1999), HOSPITAL NOSSA SRA DE LOURDES (de 22/11/1999 a 20/07/2000), LDB ASSISTÊNCIA (de
03/09/2012 a 09/01/2013) e HOSPITAL FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE (de 16/11/2000 a 30/10/2013) e a consequente
concessão da aposentadoria especial ou subsidiariamente a aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/166.979.861-2, com DER
em 23/09/2013 (fls. 05 e 18).Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 151).Citado, o INSS apresentou a contestação (fls.
153/177).Réplica (fls. 181/190).Foram indeferidos os pedidos de produção de prova requeridos pela parte autora (fl. 200).Juntada de
LTCATs pela parte autora (fls. 201/214).Ciência ao réu (fl. 215).Esclarecimentos e juntada de PPP (fls. 217/221).Ciência do réu (fl.
223).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO
ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999,
sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física
durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 -
RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é
regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a
lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido
em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58),
era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial
nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer
meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação
da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta
data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de
enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79
(Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos
agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser
observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da
especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de
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Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a
conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a
tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E.
STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº
9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta
conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio
tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a
29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior,
conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal
Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora
Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014. - EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do
Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A
segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo
de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a
TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial
prestado.- DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à
farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3:
médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3:
médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários expostos a agentes nocivos bioló-gicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos
anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou
radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anato-mopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e
bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia). O exercício das atribuições próprias dessas profissões
gozava de presunção absoluta de insalubridade.A exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins
previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com
animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência
veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de
assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes;
trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e
outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5:
carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados;
trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos
permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos:
trabalhos permanentes em laboratórios, com animais destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou
materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o
Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do
Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores
de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o
preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de
exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f)
esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do
Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão
incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. Atualmente, a IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor:Art. 285. A exposição ocupacional
a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I - até
5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais
infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido
exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da
publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em
contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais con-taminados, considerando unicamente
as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999,
respectivamente. [grifei]- TRABALHADORES DA SAÚDE - AGENTE NOCIVOAs atividades realizadas pelos profissionais da saúde
eram computadas como tempo especial, enquadrando-se no item 1.3.2 do quadro anexo ao decreto 53.831/64, vejamos:Trabalhos
permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras
atividades afins.Ato contínuo, o decreto 83.080/79 previu no item 1.3.4 do anexo I e no item 2.1.3 do Anexo II, as seguintes
atividades:1.3.4- Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as
do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros).2.1.3 MEDICINA-
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ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos- Código
1.3.0 do Anexo I).Médicos-anatomopatologistas ou histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratoristas
(patologistas).Médicos-radiologistas ou radioterapeutas.Técnicos de raio x.Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou
histopatologia.Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos.Técnicos de laboratório de gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas
(expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-
veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Conforme mencionado no tópico supra a previsão dessas categorias
profissionais nos decreto n. 53.831/64 e decreto n. 83.080/79, ensejam a presunção absoluta de exposição a agentes nocivos e,
consequentemente, prova de atividade especial.Após a edição da Lei n. 9.032/95 com escopo de ser considerada atividade especial é
necessária a comprovação do exercício da atividade por meio de formulários de informações sobre atividades com exposição de agentes
nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação do Decreto n. 2.172/97.Com a edição do Decreto n. 2.172/97 foram
classificados como nocivos os agentes biologicos incluídos no item 3.0.1, alínea a, do Anexo IV, in verbis:3.0.1 a) trabalhos em
estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais
contaminadosEm arremate foi editado o Decreto n. 3.048/99 que classificou como agente nocivos aqueles descrito do Anexo IV, item 3.0.1,
portanto, a partir da Lei n. 9.032/95 para o cômputo de tempo especial é necessária a efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos, de
forma permanente, não ocasional nem intermitente.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO
INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos
exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes
de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei
nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial
será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o
período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a
exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a
sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em
serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO
AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão
de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei
n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de
1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois
bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era
considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n.
4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade
de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335,
em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N)
constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não
atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113,
JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o
artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência,
não ocasionalidade e não intermitência. CASO SUB JUDICEPostula a parte autora o reconhecimento do(s) período(s) especial(is)
laborado(s) no(a)(s) HOSPITAL SANTA MARCELINA (de 06/08/1985 a 17/12/1986), HOSPITAL SANTA CATARINA (de
01/07/1988 a 01/03/1989), AMICO (de 08/02/1989 a 03/10/1989), HOSPITAL REAL BENEFICÊNCIA PORTUGUESA (de
04/10/1989 a 06/03/1990), HOSPITAL CASA DE SAÚDE SANTA RITA (de 01/08/1990 a 29/10/1990), HOSPITAL SANTA
MARCELINA (de 02/04/1990 a 09/11/1990), AMICO (de 25/09/1990 a 20/02/1991), UNIPRAT (de 21/09/1993 a 30/11/1994),
HOSPITAL OSWALDO CRUZ (de 01/08/1994 a 28/11/1994), HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS (de 06/03/1997 a 09/09/1999),
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HOSPITAL SÃO CRISTOVAL (de 03/08/1995 a 08/09/1999), HOSPITAL NOSSA SRA DE LOURDES (de 22/11/1999 a
20/07/2000), LDB ASSISTÊNCIA (de 03/09/2012 a 09/01/2013) e HOSPITAL FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE (de
16/11/2000 a 30/10/2013) e a consequente concessão da aposentadoria especial ou subsidiariamente a aposentadoria por tempo de
contribuição - NB 42/166.979.861-2, com DER em 23/09/2013 (fls. 05 e 18).Inicialmente, verifica-se do quadro constante da petição
inicial (fl. 05) e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição do INSS (fl. 76), que a autarquia federal já computou
como tempo(s) especial(is) o(s) período(s) laborado(s) na SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN (de 21/01/1991 a 08/07/1996), SOCIEDADE BENEFICIENTE DE SENHORAS HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS (de
04/11/1996 a 05/03/1997) e ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA E FILANTROPIA SÃO CRISTÓVÃO (de 03/08/1998 a
08/09/1999). Observe-se que há período(s) em concomitância com outro(s) vínculo(s) empregatício(s) sub judice. A própria parte autora
também afirmou em seus esclarecimentos de fl. 217 que deixou de trazer PPP do vínculo de 03/09/2012 a 09/01/2013, laborado na empresa
LDB ENFERMAGEM, por ser concomitante com o período laborado na FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE - HOSPITAL AC
CAMARGO (de 16/10/2000 em diante).Por não ter, aparentemente, apresentado o PPP completo no processo administrativo (faltou a folha
2 - fls. 43/44), eventual direito à aposentadoria decorrente desse período somente surtirá efeitos financeiros a partir da ciência do INSS do
documento apresentado na integralidade nestes autos judiciais, o que ocorreu em 16/09/2016 (fls. 212/215). Observe-se, outrossim, que
embora tenha constado do pedido inicial (fl. 18) o reconhecimento do(s) tempo(s) especial(is) no HOSPITAL MUNICIPAL (de
16/06/1988 a 30/07/1986), HOSPITAL SÃO MIGUEL (de 09/04/1995 a 27/09/1998), HOSPITAL BENEFICÊNCIA PORTUGUESA
(de 06/03/1997 a 18/09/2002) e DIAGNÓSTICOS AMÉRICA (de 06/03/2003 a 23/09/2013 - DER), tal(is) período(s) sequer consta(m)
das suas CTPSs (fls. 81/127) e do CNIS (em anexo). Entendo, pois, que houve equívoco, devendo ser desconsiderado(s), ainda mais por
estarem em concomitância com outros períodos objeto da lide.Com relação aos períodos laborados no HOSPITAL SANTA
MARCELINA (de 06/08/1985 a 17/12/1986), HOSPITAL SANTA CATARINA (de 01/07/1988 a 01/03/1989), AMICO (de
08/02/1989 a 03/10/1989), HOSPITAL REAL BENEFICÊNCIA PORTUGUESA (de 04/10/1989 a 06/03/1990), verifica-se da sua
CTPS que exerceu a função de atendente de enfermagem (fls. 114/116). A parte autora não apresentou Formulário de Insalubridade ou
declaração da empresa com a descrição de suas atividades e o setor de trabalho. Não há documento algum a discriminar as atividades
realizadas pela parte, a fim de que se possam cotejá-las às de um enfermeiro ou auxiliar de enfermagem. Tampouco é possível aferir se a
rotina laboral incluía contato direto e habitual com pacientes doentes ou com materiais infectocontagiosos, não havendo prova de exposição a
agentes nocivos.Houve nítida ausência de documentos para a comprovação da especialidade da sua atividade de atendente de enfermagem,
tanto que, administrativamente, nem teve a análise do tempo especial desses períodos (fls. 69/71, 73/76 e 80).Não é possível, assim, o
reconhecimento da especialidade dos períodos laborados no HOSPITAL SANTA MARCELINA (de 06/08/1985 a 17/12/1986),
HOSPITAL SANTA CATARINA (de 01/07/1988 a 01/03/1989), AMICO (de 08/02/1989 a 03/10/1989) e HOSPITAL REAL
BENEFICÊNCIA PORTUGUESA (de 04/10/1989 a 06/03/1990), em razão da sua ocupação profissional. Não há como efetuar o
enquadramento da atividade da parte autora nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, como pretendido (fls. 04/05).Já no período laborado
no HOSPITAL SANTA MARCELINA (de 02/04/1990 a 09/11/1990), em concomitância com o HOSPITAL CASA DE SAÚDE
SANTA RITA (de 01/08/1990 a 29/10/1990), e em parte com a AMICO (de 25/09/1990 a 20/02/1991), e UNIPRAT (de 21/09/1993 a
30/11/1994), em concomitância com o HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ (de 01/08/1994 a 28/11/1994), a parte autora exerceu
a função de auxiliar de enfermagem (CTPS - fls. 86 e 100/102). Considerando o ambiente hospitalar e a atividade exercida, é possível o
enquadramento do período laborado como especial no código 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79.A parte autora
também apresentou PPP do vínculo empregatício com o HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ (fls. 128/129), da qual se extrai que
desempenhou suas atividades no setor seções enfermagem, tendo contato direto ou indireto com sangue e fluídos corporais. Tinha por
atividade a de executar cuidados relacionados à higiene e conforto do paciente: higiene do couro cabeludo, ocular, oral e íntima, mudança de
decúbito/massagem de conforto, banho de aspersão, preparo de corpo, executar procedimentos como curativos em incisões cirúrgicas,
drenos, cateter central, traqueostomia e retirada de pontos, preparar e administrar medicações por via SC, IM, EV, VO e retal, assim como
aquelas de uso tópico após capacitação, executar procedimentos como: punção venosa, inalação, heparinização de cateter central (cavafix),
fazer controles como: peso, SSVV, CA, glicemia capilar, drenagens (JP, PVAC, penrose...), BH, PVC, saturação, volume urinário, executar
procedimentos como aspiração naso-traqueal, nebulização e umidificação, passagem de SNG, fleet enema, enterclisma, preparo de cólon,
administração de dieta por SNE/VO e cuidados com jejuno e gastrotomia, executar procedimentos como passagem SVD/SVA e colocação
de URIPEN, coletar material para exames: urina, fezes, ponta de cateter, secreção traqueal, exsudato de ferida cirúrgica, executar atividades
pertinentes à organização do setor. Atividades realizadas de forma habitual e permanente.Saliente-se que esse período também é
concomitante com o período laborado na SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN (de
21/01/1991 a 08/07/1996), cujo tempo especial já foi reconhecido na esfera administrativa (fl. 76).Sem prejuízo, entendo que as atividades
desempenhadas pela parte autora no HOSPITAL SANTA MARCELINA (de 02/04/1990 a 09/11/1990), HOSPITAL CASA DE SAÚDE
SANTA RITA (de 01/08/1990 a 29/10/1990), AMICO (de 25/09/1990 a 20/02/1991), UNIPRAT (de 21/09/1993 a 30/11/1994) e
HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ (de 01/08/1994 a 28/11/1994), devem ser tidas por especial, por enquadramento na categoria
profissional (código 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79).Quanto ao período laborado no HOSPITAL SÍRIO
LIBANÊS (de 06/03/1997 a 09/09/1999), a parte autora apresentou PPP (fls. 63/64), no qual consta que na atividade de auxiliar de
enfermagem, setor pronto atendimento, ficou exposta a vírus, bactérias, fungos e protozoários. Da descrição das atividades, é possível
depreender que atendia os pacientes em suas necessidades e solicitações, realizava procedimentos e cuidados de enfermagem aos pacientes
conforme planejamento. Trouxe também laudo técnico das condições do ambiente de trabalho, na qual consta que ficou evidenciado que a
parte executava trabalhos e operações permanentes com pacientes ou com material infecto-contagiante (fls. 202/207).Assim, há de se
reconhecer a especialidade do período laborado no HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS (de 06/03/1997 a 09/09/1999) em continuidade ao
período já reconhecido na esfera administrativa como especial, até 05/03/1997 (fl. 76). Ainda que conste o uso de EPI eficaz S,
considerando a atividade e o local de trabalho, entendo que não há EPI que neutralize totalmente os agentes nocivos noticiados.No tocante
ao período laborado no HOSPITAL SÃO CRISTÓVÃO (de 03/08/1995 a 08/09/1999), a parte autora também apresentou PPP (fl. 66),
constando que trabalhou como auxiliar de enfermagem, no setor pronto socorro. Extrai-se que prestava cuidado integral aos pacientes,
inclusive preparava, identificava e encaminhava o corpo após constatação de óbito do paciente. Constou que ficou exposta a fatores de risco
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biológicos presentes nos pacientes e materiais utilizados pelos mesmos. Reconheço, assim, também a especialidade do período laborado no
HOSPITAL SÃO CRISTÓVÃO (de 03/08/1995 a 08/09/1999).No período laborado no HOSPITAL NOSSA SRA DE LOURDES (de
22/11/1999 a 20/06/2000), a parte autora apresentou PPP, informando que laborou como auxiliar de enfermagem, no setor UTI. Ficou
expresso no documento que teve contato com pacientes e materiais infecto-contagiantes, fatores de risco biológico - vírus e
bactérias.Também reconheço a especialidade do período laborado no HOSPITAL NOSSA SRA DE LOURDES (de 22/11/1999 a
20/07/2000).A própria parte autora informou que não apresentou PPP do período laborado na LDB ASSISTÊNCIA (de 03/09/2012 a
09/01/2013), por ser concomitante com o HOSPITAL FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE/A.C. CAMARGO (de 16/11/2000 a
30/10/2013), cujo PPP completo foi apresentado na via judicial (fls. 2012/2013 e 218/220) e laudo técnico das condições ambientais (fls.
208/211).Passo a analisar esse último vínculo empregatício.O PPP completo apresentado na via judicial data de 27/04/2016 (fls. 212/213).
Apresentou novo PPP datado de 19/10/2016 (fls. 218/220). Deles constata-se que trabalhou como auxiliar de enfermagem, nos setores UI
6º AND PV, UI 8º AND PV e SERV ENFERMAGEM. Prestava assistência de enfermagem integral/cuidados integrais de enfermagem, tais
como curativos, punções venosas, cuidados de higiene. Também ficou exposta a fatores de risco biológicos, como vírus, bactérias e outros
microorganismos patogênicos.Assim, mesmo com o uso de EPI eficaz, entendo que não é possível neutralizar totalmente os agentes nocivos à
saúde. A conclusão do LTCAT, elaborado por engenheiro de segurança do trabalho, foi a de que Caracteriza-se a insalubridade na função
avaliada de auxiliar de enfermagem e auxiliar de enfermagem PL (fl. 211-verso). O campo 13.7 da GFIP também foi preenchido com o
código 04, que significa: exposição ao agente nocivo que enseja aposentadoria especial (25 anos) (fl. 212).Considero, pois, como especial o
período laborado no HOSPITAL FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE (de 16/11/2000 a 23/09/2013 - DER). Ressalte-se que os
documentos LTCAT e PPP completo só foram apresentados na via judicial, portanto, o direito à aposentadoria somente terá efeitos
financeiros a partir da ciência do INSS da documentação de insalubridade, ou seja, em 16/09/2016 (fl. 215).DO DIREITO À
APOSENTADORIA:Somando todos os períodos especiais (reconhecidos administrativamente e judicialmente), verifica-se que a parte
autora não completou mais de 25 anos de tempo especial para fazer jus à aposentadoria especial.Confira-se a planilha de tempo de serviço
abaixo:Autos nº: 0007114-55.2014.403.6183Autor(a): EZEQUIAS MATIAS SAMPAIOData Nascimento: 25/03/1966Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 23/09/2013Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 23/09/2013 (DER)
Carência Concomitante ?ADM - FL. 76 21/01/1991 08/07/1996 1,00 Sim 5 anos, 5 meses e 18 dias 67 NãoADM - FL. 76 04/11/1996
05/03/1997 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 2 dias 5 NãoADM - FL. 76 03/08/1998 08/09/1999 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 6 dias 14 Não
02/04/1990 09/11/1990 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 8 dias 8 Não 10/11/1990 20/01/1991 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 11 dias 1 Não
06/03/1997 02/08/1998 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 27 dias 16 Não 09/07/1996 03/11/1996 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 25 dias 3 Não
22/11/1999 20/07/2000 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 29 dias 9 Não 16/11/2000 23/09/2013 1,00 Sim 12 anos, 10 meses e 8 dias 155
NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 8 anos, 8 meses e 15 dias 105 meses 32
anos e 8 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 9 anos, 5 meses e 14 dias 115 meses 33 anos e 8 meses -Até a DER (23/09/2013) 22 anos,
11 meses e 14 dias 278 meses 47 anos e 5 meses InaplicávelPorém, com o acréscimo dos tempos especiais ora reconhecidos, a parte autora
tem direito a aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB 42/166.979.861-2, com DER em 23/09/2013:Autos nº: 0007114-
55.2014.403.6183Autor(a): EZEQUIAS MATIAS SAMPAIOData Nascimento: 25/03/1966Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
23/09/2013Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 23/09/2013 (DER) Carência Concomitante ?CTPS - FL.
114 01/12/1981 26/12/1981 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 26 dias 1 Não 06/08/1985 17/12/1986 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 12 dias 17 Não
18/12/1986 22/06/1988 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e 5 dias 18 Não 01/07/1988 01/03/1989 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 1 dia 9 Não
02/03/1989 03/10/1989 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 2 dias 7 Não 04/10/1989 06/03/1990 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 3 dias 5 Não
02/04/1990 09/11/1990 1,40 Sim 0 ano, 10 meses e 5 dias 8 Não 10/11/1990 20/01/1991 1,40 Sim 0 ano, 3 meses e 9 dias 2 NãoADM -
FL. 76 21/01/1991 08/07/1996 1,40 Sim 7 anos, 7 meses e 25 dias 66 NãoADM - FL. 76 04/11/1996 05/03/1997 1,40 Sim 0 ano, 5
meses e 21 dias 5 Não 06/03/1997 02/08/1998 1,40 Sim 1 ano, 11 meses e 20 dias 17 NãoADM - FL. 76 e judicialmente 03/08/1998
09/09/1999 1,40 Sim 1 ano, 6 meses e 16 dias 13 Não 22/11/1999 20/07/2000 1,40 Sim 0 ano, 11 meses e 5 dias 9 Não 24/07/2000
15/10/2000 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 22 dias 3 Não 16/11/2000 23/09/2013 1,40 Sim 17 anos, 11 meses e 29 dias 155 NãoMarco
temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 4 meses e 17 dias 159 meses 32 anos e 8
meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 17 anos, 5 meses e 5 dias 169 meses 33 anos e 8 meses -Até a DER (23/09/2013) 36 anos, 6 meses e
21 dias 335 meses 47 anos e 5 meses Inaplicável- -Pedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 5 meses e 11 dias Tempo mínimo para aposentação: 35
anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que
proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999,
não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em
23/09/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo
do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015,
data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o
INSS a averbar o(s) período(s) especial(is) laborado(s) na(s) empresa(s) HOSPITAL SANTA MARCELINA (de 02/04/1990 a
09/11/1990), HOSPITAL CASA DE SAÚDE SANTA RITA (de 01/08/1990 a 29/10/1990), AMICO (de 25/09/1990 a 20/02/1991),
UNIPRAT (de 21/09/1993 a 30/11/1994), HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ (de 01/08/1994 a 28/11/1994), HOSPITAL
SÍRIO LIBANÊS (de 06/03/1997 a 09/09/1999), HOSPITAL SÃO CRISTÓVÃO (de 03/08/1995 a 08/09/1999), HOSPITAL NOSSA
SRA DE LOURDES (de 22/11/1999 a 20/07/2000), HOSPITAL FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE (de 16/11/2000 a 23/09/2013
- DER), e a consequente concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB 42/166.979.861-2, com DER em
23/09/2013 e DIP em 16/09/2016 (fl. 215).Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo
a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja (r)estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).O INSS deverá
pagar os valores devidos desde a DIP em 16/09/2016, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos
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do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das
diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula nº 111 do STJ). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de
Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal
indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.P. R. I. Comunique-se a AADJ.

0008555-71.2014.403.6183 - PATRICIA GALINDO DE LUCENA X MARIA CRISTINA GALINDO CANO(SP176717 -
EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação para concessão de benefício de pensão por morte do segurado falecido Luiz Pereira de Lucena, proposta por sua filha e
por sua companheira, acima nomeadas. Sustentam, em breve síntese, que o segurado teve sua morte presumida decretada em razão de sua
ausência, por meio de sentença judicial que junta aos autos.A inicial foi emendada (fls. 49/104) e o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela indeferido (fls. 109).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 113/122, argumentando a improcedência do pedido em virtude da
ausência de prova quanto à manutenção da qualidade de segurado no momento do desaparecimento.Às fls. 132/141, a parte autora juntou
documentos e informou o óbito de Maria Cristina Galindo Cano, requerendo, na oportunidade, sua habilitação.Intimada à regularização, uma
vez que o pedido de habilitação excluía o cônjuge da falecida, a autora não se manifestou, embora tenha sido reiterada a ordem de
regularização às fls. 144 e 145.Verifica-se, portanto, a impossibilidade de prosseguimento do presente feito, salientando-se a ocorrência, no
presente caso, do litisconsórcio necessário (artigo 114 do CPC), tornando indispensável a correta habilitação.Pelo exposto, ausente o
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 485,
IV, do Código de Processso Civil. Custas na forma da lei. Condeno a parte autora em honorários advocatícios, observando-se as
disposições atinentes à assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. Intime-se.

0012006-07.2014.403.6183 - PAULO SERGIO PEREIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 193/194: Trata-se de embargos de declaração opostos face à sentença de fls. 178187. A parte embargante alega que houve contradição
no julgado entre a fundamentação que fixou a DER em 25/10/2017 e o dispositivo da sentença que constou como a data da DER em
14/04/2014.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.Razão asiste ao embargante. De fato, houve contradição
na indicação da data de início do benefício.Altero, assim, parte do dispositivo para que onde consta:Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido subsidiário, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e
condeno o INSS a averbar o período especial laborado na empresa MERCEDES BENZ DO BRASIL (12/03/1990 a 05/03/1997 e de
19/11/2003 a 05/11/2013), bem como a conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB 168.642.544-6 com DER em
14/04/2014, desde que mais vantajoso do que o benefício concedido administrativamente (NB 1456425312).Passe a constar:Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido subsidiário, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período especial laborado na empresa MERCEDES BENZ DO BRASIL (12/03/1990
a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 05/11/2013), bem como a conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB
168.642.544-6 desde a DER fixada em 25/10/2017, desde que mais vantajoso do que o benefício concedido administrativamente (NB
1456425312).No mais, mantenho a sentença tal como lançada. Isto posto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que
tempestivos, para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, na forma acima exposta.P. R. I.

0000815-28.2015.403.6183 - JONAS FRANCO DA COSTA JUNIOR(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 105-107: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS face à sentença de fls. 99-101. A embargante alegou omissão e
contrdição, vez que o segurado continua exercendo atividade especial. Desta forma, os efeitos da condenação deveriam ser ex nunc e não a
partir da citação, conforme restou decido na sentença embargada.Considerando o caráter infringente dos declaratórios, foi dada vista à parte
adversa paa manifetsação (fls. 113 e 118-119).Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.O objetivo dos
embargos de declaração, de acordo com o artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, é sanar eventual obscuridade, contradição ou
omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da
parte.No que tange à necessidade do afastamento da atividade insalubre, o termo inicial do benefício de aposentadoria especial, fixado
judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou extinção do contrato de trabalho, a que faz alusão o art. 57, 8º da Lei
8.213/91, uma vez que estaria a se dar decisão condicional, vedada pelo parágrafo único do art. 492 do Novo Código de Processo Civil de
2015, pois somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial. De outro turno, o disposto no 8º do art. 57
da Lei 8.213/91, no qual o legislador procurou desestimular a permanência em atividade tida por nociva, é norma de natureza protetiva ao
trabalhador, portanto, não induz a que se autorize a compensação, em sede de liquidação de sentença, da remuneração salarial decorrente do
contrato de trabalho, no qual houve reconhecimento de atividade especial, com os valores devidos a título de prestação do beneficio de
aposentadoria especial. Saliento que não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do referido artigo, haja vista que a discussão
acerca da possibilidade de percepção do benefício da aposentadoria especial independentemente do afastamento das atividades laborativas
nocivas à saúde, encontra-se no Supremo Tribunal Federal que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria (RE 788092
RG/RS, DJe-225, Pub. 17.11.2014). Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração do réu, para suprir a
omissão apontada relativa à percepção do benefício da aposentadoria especial independentemente do afastamento das atividades laborativas
nocivas à saúde, sem alteração do resultado do julgamento.P. R. I.
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0001522-93.2015.403.6183 - ALMIR OLIVEIRA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 284/286: Trata-se de embargos de declaração opostos face à sentença de fls. 271/279. O embargante alega erro material, apontando
que a sentença acostada aos autos não corresponde texto publicado junto ao DO em 08/11/2017.Requer o o acolhimento dos declaratórios,
com o suprimento da contradição apontada.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.Razão asiste ao
embargante. De fato, a sentença publicada no Diário Oficial em 08/11/2017 não corresponde ao caso em deslinde (Caso sub judice e
dispositivo da sentença). Tratando-se de erro material, passível de correção inclusive de ofício, determino que seja republicada a sentença
correta aos autos, devolvendo-se o prazo ao embargante.Posto isso, ACOLHO os presentes declaratórios para reconhecer o erro material
na publicação da sentença de fls. 271/279 e determinar a republicação do texto correto no Diário Oficial, devolvendo-se o prazo recursal ao
embargante.Cumprido, prossiga-se com vista ao INSS.Int.SENTENÇA DE FLS. 271/279:Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido
de tutela antecipada, proposta por ALMIR OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual
objetiva o reconhecimento dos períodos especiais laborados nas empresas OXBETON CONSTRUTORA LTDA (01/03/1985 a
29/02/1988), MARMOBRAS DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA (13/04/1988 a 26/10/1994) e TOWER AUTOMOTIVE DO
BRASIL S/A (20/06/1995 a 01/05/1996 e 03/12/1998 a 23/05/2014) e a consequente concessão da aposentadoria especial, NB
169.088.612-6, com DER em 23/05/2014.Subsidiariamente, requer a conversão pelo fator 1,40, somando-o ao tempo comum.Com a inicial
vieram os documentos de fls. 02/81.Aditamento à inicial (fls. 84/226).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 229/238). Réplica (fls.
243/262).Especificação de provas da part autora (fls. 264/267).Ciência do INSS (fl. 268).Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.Mérito Da Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições
especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos
durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns,
terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de
Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a
redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado
segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por
outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua
fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência
do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições
especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da
Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre
foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi
extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data
da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997
(Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no
caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido
em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70
do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ -
REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).DO RUÍDO
COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial
do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância
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respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I
ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento:
Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de
07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação
originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85
dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais
benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em
relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido,
passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até
05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído
para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman
Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei
que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o
agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art.
6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário
com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial
para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma
Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial
prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária
referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária
previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que
deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do
artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a
noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca
ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos
lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão
do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
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eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do
EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95,
já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP
EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da
3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL
CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que
os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão
legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial
para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ
CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO
INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO
TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação
probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de
comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da
categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência
do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido
Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº
9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e
de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no
primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250
Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições
especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90
decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho,
sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade
dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a
evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução
dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal
Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as
balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo
reconhecimento dos períodos especiais laborados na empresa VOLKSVAGEN DO BRASIL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
(03/12/1998 a 30/11/2007 e 01/08/2008 a 29/04/2011) e a consequente transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em
especial, NB 42/143.877.064-0, com DER em 29/04/2011.De acordo com o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição
de fls. 98/99, houve enquadramento administrativo pelo INSS dos períodos de 11/06/1985 a 31/08/1985, 01/09/1985 a 31/07/1987,
01/08/1987 a 30/09/1989, 01/10/1989 a 31/01/1993, 01/02/1993 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 02/12/1998, laborados em condições
especiais.Conforme CTPS, a parte autora foi admitida na empresa VOLKSVAGEN DO BRASIL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
LTDA em 11/06/1985, sem anotação de data de saída, tendo sido contratada para o cargo de prático (fl. 20). De acordo com o PPP (fls.
50/59) fornecido pela empresa, no período pleiteado, a parte autora ficou exposta a ruídos de 91dB(A) (03/12/1998 a 31/07/2004),
89dB(A) (01/08/2004 a 30/11/2005), 86,8dB(A) (01/12/2005 a 31/08/2007) e 88,5dB(A) (01/09/2007 a 30/11/2007), 82dB(A)
(01/12/2007 a 31/07/2008) e 91db(A) (01/08/2008 a 29/04/2011).Considerando o limite de tolerância, que era de 80 dB(A) até
05/03/1997, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003, e de 85 dB(A) a partir de 19/11/2003, a parte autora ficou exposta ao agente
nocivo ruído no período de 03/12/1998 a 30/11/2007 e de 01/08/2008 a 29/04/2011.Remanesce cristalino que a própria Administração
Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a
desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde
que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização
continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.O Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do
laudo técnico. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA
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POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
(...) VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista
que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva,
mas também óssea e outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IX -
A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito
não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que
aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a 06.09.1995 e
07.02.1996 a 24.08.2005 devem ser considerados insalubres, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI
- O novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de sua pretensão. XII - Os juros
de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário
870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.(AC
00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso dos autos, o PPP apresentado é suficiente para demonstrar a exposição do
autor ao agente ruído acima do limite de tolerância no período pleiteado. A utilização de equipamentos de proteção individual não têm o
condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas
reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o
seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não
almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão
de vê-la alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção
individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os
agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente
para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega
provimento.Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual
considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-
93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Tendo em vista as atividades descritas à fl. 50/59 depreende-se que a parte autora ficou
exposta ao ruído de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente.Assim, os períodos de (03/12/1998 a
30/11/2007 e 01/08/2008 a 29/04/2011) devem ser tido como especiais.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Somando-se os períodos
especiais ora reconhecidos (03/12/1998 a 30/11/2007 e 01/08/2008 a 29/04/2011) e os reconhecidos administrativamente (11/06/1985 a
31/08/1985, 01/09/1985 a 31/07/1987, 01/08/1987 a 30/09/1989, 01/10/1989 a 31/01/1993, 01/02/1993 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a
02/12/1998), até a data da DER (29/04/2011), a a parte autora não faria jus à aposentadoria especial por não ter completado 25 anos de
atividade especial:Autos nº: 00065885420154036183Autor(a): LUIZ TADEU PIVA MINGORAZIData Nascimento: 03/12/1964Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 29/04/2011Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 29/04/2011 (DER) Carência
Concomitante ?11/06/1985 31/08/1985 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 21 dias 3 Não01/09/1985 31/07/1987 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 0
dia 23 Não01/08/1987 30/09/1989 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 0 dia 26 Não01/10/1989 31/01/1993 1,00 Sim 3 anos, 4 meses e 0 dia 40
Não01/02/1993 05/03/1997 1,00 Sim 4 anos, 1 mês e 5 dias 50 Não06/03/1997 02/12/1998 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 27 dias 21
Não03/12/1998 30/11/2007 1,00 Sim 8 anos, 11 meses e 28 dias 107 Não01/08/2008 29/04/2011 1,00 Sim 2 anos, 8 meses e 29 dias 33
NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até a DER (29/04/2011) 25 anos, 2 meses e 20 dias 303 meses
46 anos e 4 meses InaplicávelDISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar os períodos especiais laborados na empresa VOLKSVAGEN DO
BRASIL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA (03/12/1998 a 30/11/2007 e 01/08/2008 a 29/04/2011) e a consequente
transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em especial, NB 42/143.877.064-0, com DER em 29/04/2011.Os valores em
atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça
Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº
267, de 02/12/2013.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter antecipatório.
Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do
conjunto probatório e a ausência de abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.Condeno o INSS a pagar
à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de
2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos
termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85,
4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita.Sentença submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0002651-36.2015.403.6183 - FERNANDO LUIZ LABRONICI FARINA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO
GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de embargos de declaração, opostos por FERNANDO LUIZ LABRONICI FARINA, diante da sentença de fls. 566/570, que
julgou procedente a demanda.Em síntese, alega a parte autora que a sentença foi omissa com relação à conversão do auxílio-doença
concedido em sede de antecipação da tutela em aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25% em razão da grande invalidez.Requer
o acolhimento dos embargos de declaração para que seja sanada a omissão apontada.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos
interpostos, pois são tempestivos.No mérito, assiste razão ao embargante. No caso em exame, a tutela provisória havia sido concedida
liminarmente, apenas para implantação do auxílio-doença, remetendo a apreciação do pedido de aposentadoria por invalidez e do adicional
para após o término da instrução probatória.Reconhecido na sentença o direito pleiteado, e considerando-se o caráter alimentar do benefício,
nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45
(quarenta e cinco dias).Posto isso, ACOLHO os presentes declaratórios para sanar a omissão apontada, nos termos acima explicitados.No
restante, mantenho a sentença em sua integralidade.Comunique-se à AADJ.Petição de fls. 576/577: não há comunicação de suspensão do
benefício, mas apenas convocação para procedimento legal de revisão, incumbindo as providências na esfera administrativa ao autor ou quem
o represente.Int.P.R.I.

0002898-17.2015.403.6183 - SILVESTRE DE ALMEIDA(SP377279 - GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

De início, reconsidero em parte a r. decisão de fls. 147, sendo desnecessária ratificação da proposta de acordo, em face da manifestação de
ambas as partes.Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, com sentença de parcial procedência e recurso de
apelação do réu.Intimado da sentença, o INSS apresentou recurso de apelação às fls. 139/141, no qual, preliminarmente, apresentou
proposta de acordo. Ouvido, o autor às fls. 143 concordou com os termos propostos pelo réu.Assim sendo, HOMOLOGO a desistência da
apelação e a transação celebrada entre as partes, cujos termos estão descritos às fls. 139-verso e 140, julgando extinto o processo, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pelo réu, nos termos do
acordo. Sem custas, sendo o réu isento e o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS a
apresentar os cálculos apurados pelo ESCAP.P. R. Intime-se.

0004234-56.2015.403.6183 - RAMON RAMOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por RAMON RAMOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, na qual objetiva o reconhecimento de tempo(s) especial(is) laborado(s) na FUNDAÇÃO CASA - CENTRO DE ATENDIMENTO
SÓCIO EDUCATIVO AO ADOLESCENTE (de 28/03/2001 a 21/07/2014), a conversão de tempo(s) comum(ns) em tempo especial, e a
consequente concessão da aposentadoria especial - NB 46/162.680.540-4, com DER em 13/10/2014, ou, subsidiariamente, que seja
considerado todo o tempo de contribuição até a data da prolação de sentença para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
na data em que preencheu os requisitos para tal aposentadoria. Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 106).Citado, o réu
apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 114/126).Réplica (fls. 128/130).O réu nada mais requereu (fl.
131).Foi indeferido o pedido de prova pericial, por ser supletiva, sendo que já constam dos autos o PPP emitido pela empregadora (fl.
132).A parte autora não apresentou mais manifestações (fl. 132-verso).Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Passo a
fundamentar e decidir.- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em
condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes
nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas
comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o
do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que
alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por
outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua
fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência
do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições
especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da
Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre
foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi
extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
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considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data
da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997
(Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no
caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido
em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70
do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ -
REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário,
todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo
comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a
concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à
conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime
jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na
jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data
da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura
eletrônica em 16/12/2014. - DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância
para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-
03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº
53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de
trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite
de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo
Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a
ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme
apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de
19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de
tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a
85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso
representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de
retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº
1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO
ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia
submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente
no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011;
REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do
CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de
6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do
STJ.- EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo
Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia
assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- DOS AGENTES NOCIVOS
BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram
contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e
Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários expostos a
agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos
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toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios
de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos
de anatomia). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.A exposição a agentes
biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1
(carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes
expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes
infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com
organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-
contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja
contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos,
pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes;
preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais destinados a tal fim; trabalhos em que
haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e
anátomo-histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os micro-organismos e parasitas
infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a) trabalhos em
estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais
contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em
laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais
deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo. As
hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação não
definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e
outros que prestam atendimento à população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o serviço autárquico em
conformidade à legislação, ao dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará
ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser
caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica,
hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o
código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as
atividades profissionais exemplificadas; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de
estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças
infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS
e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]- TRABALHADORES DA SAÚDE
- AGENTE NOCIVOAs atividades realizadas pelos profissionais da saúde eram computadas como tempo especial, enquadrando-se no item
1.3.2 do quadro anexo ao decreto 53.831/64, vejamos:Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-
contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.Ato contínuo, o decreto 83.080/79 previu no item 1.3.4
do anexo I e no item 2.1.3 do Anexo II, as seguintes atividades:1.3.4- Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais
infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de
laboratório, dentistas, enfermeiros).2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-
VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos- Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-anatomopatologistas ou
histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratoristas (patologistas).Médicos-radiologistas ou radioterapeutas.Técnicos de raio
x.Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos.Técnicos de laboratório de
gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Enfermeiros (expostos aos
agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Conforme
mencionado no tópico supra a previsão dessas categorias profissionais nos decreto n. 53.831/64 e decreto n. 83.080/79, ensejam a
presunção absoluta de exposição a agentes nocivos e, consequentemente, prova de atividade especial.Após a edição da Lei n. 9.032/95 com
escopo de ser considerada atividade especial é necessária a comprovação do exercício da atividade por meio de formulários de informações
sobre atividades com exposição de agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação do Decreto n. 2.172/97.Com a
edição do Decreto n. 2.172/97 foram classificados como nocivos os agentes biologicos incluídos no item 3.0.1, alínea a, do Anexo IV, in
verbis:3.0.1 a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com
manuseio de materiais contaminadosEm arremate foi editado o Decreto n. 3.048/99 que classificou como agente nocivos aqueles descrito do
Anexo IV, item 3.0.1, portanto, a partir da Lei n. 9.032/95 para o cômputo de tempo especial é necessária a efetiva exposição aos agentes
nocivos biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os
anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
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trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-
se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de
trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado.
Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a
limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador
da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a
existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo
técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi
reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida
na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover
o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal
Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o
campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão
somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas
normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)
(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995,
a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a
29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da
permanência, não ocasionalidade e não intermitência. CASO SUB JUDICEPostula a parte autora o reconhecimento do(s) tempo(s)
especial(is) laborado(s) na FUNDAÇÃO CASA - CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO EDUCATIVO AO ADOLESCENTE (de
28/03/2001 a 21/07/2014). A parte autora apresentou PPP emitido pela empregadora em 21/07/2014 (fls. 83/85), do qual se extrai que
somente do período posterior a 01/10/2004 ficou exposta a fatores de risco. Constou que ficou sujeita a ruído de 87 dB(A) do período de
01/10/2004 a 17/02/2005 e 03/03/2008 a 02/03/2009, porém a técnica utilizada foi NPS - Pontual, o que não é a adequada para o
reconhecimento de tempos especiais para fins previdenciários. Deveria ter sido utilizada a técnica NEN - Nível de Exposição
Normalizado.Entendo, pois, que correta foi a decisão administrativa em negar o cômputo especial desses períodos (fl. 89). No período de
01/04/2009 a 31/10/2009, constou do PPP: Bactérias, Fungos (possibilidade de contato). Tal afirmação é imprecisa, pondendo chegar à
conclusão de que a exposição a possíveis agentes nocivos biológicos não foi de modo habitual e permanente.Nos períodos de 01/10/2004 a
17/02/2005, 01/11/2009 a 30/06/2010, 01/07/2010 a 30/06/2011, 01/07/2011 a 30/06/2012, 30/10/2012 a 26/11/2013, 27/11/2013 a
15/06/2014 e 16/06/2014 a 21/07/2014, constou que a parte autora ficou exposta a fatores de risco biológicos, como fungos, vírus,
bactérias, microorganismos.Nesses períodos a parte autora exerceu os cargos/funções de agente de apoio técnico/coordenador de equipe e
agente de apoio socioeducativo. O campo 13.7 da GFIP foi preenchido com o código 01, que significa: Não exposição a agente nocivo.
Pela descrição de suas atividades, denota-se que a sua missão era de participar do processo socioeducativo dos adolescentes, monitorando
e educando-os para a prática da cidadania conforme preconizado pelo ECA.As atividades realizadas não correspondem às habitualmente
exercidas por profissionais da saúde (enfermeiro ou auxiliar de enfermagem), ou mesmo a rotina laboral não demonstra o contato direto e
habitual com pacientes doentes ou materiais infecto-contagiantes. Por certo não é razoável supor que o eventual contato social com internos
que estejam eventualmente doentes seja equivalente à exposição habitual e permanente a agentes biológicos do profissional de saúde que
cuida diretamente de pacientes doentes. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por tempo de serviço. Atividade especial.
Agentes biológicos. Adicional de insalubridade. Impossibilidade. Não implemento dos requisitos. [...] - Os formulários e os laudos
mencionados não são hábeis a demonstrar efetiva exposição da autora a agentes biológicos, no desempenho de suas atividades laborativas.
Ainda que se tratasse de ambiente hospitalar, não ficou consignado que a autora cuidasse diretamente dos pacientes ou que houvesse contato
com algum material infecto-contagiante. - Não é possível o reconhecimento de caráter especial dos períodos em que a autora exerceu as
atividades de atendente e auxiliar de escritório, porquanto não demonstrada a efetiva exposição habitual e permanente a agentes biológicos.
Não restou demonstrado nos autos, e não seria razoável supor, que o contato social com doentes e o manuseio de fichas de consultas e
internações exporia a autora, de forma permanente, a risco de infecção ou contágio de doença. [...] - Apelação e remessa oficial providas
[...]. (TRF3, ApelReex 0000393-31.2004.4.03.6121 [1.425.586], Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Therezinha Cazerta, j. 26.05.2014, v. u.,
e-DJF3 06.06.2014)PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE
ESPECIAL. FEBEM. AGENTES BIOLÓGICOS. TRABALHO PENOSO. AUSÊNCIA DE HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA.
NÃO IMPLEMENTO DOS REQUISITOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos,
em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da
atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos
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Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95
passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário
específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de
laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram
prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - No
desempenho das atividades de inspetor de alunos e monitor I (25.11.1976 a 20.06.1995), o autor cuidava diretamente dos internos da
FEBEM, em eventual contato com menores doentes e roupas sujas de sangue. Tendo em vista a referida fundação não se tratar de um
hospital, não se pode dizer que os internos necessariamente lá estivessem para tratamento de saúde e, ainda que, esporadicamente, alguns
deles fossem acometidos por doenças infectocontagiosas, e o autor deles tivesse que cuidar, não há que se falar em habitualidade e
permanência de exposição a agentes biológicos. - Configurada a exposição ocasional do autor aos agentes agressivos em questão, de forma
que não se pode enquadrar os períodos em comento no item 1.3.2, do Quadro Anexo, do Decreto 53.831/64 e 1.3.2 do Decreto
83.080/79. - Descaracterizada, ainda a exposição habitual e permanente do autor a trabalho penoso. - Impossível o enquadramento das
atividades exercidas em razão da categoria profissional. - De rigor, portanto, a improcedência do pedido de revisão do coeficiente do
benefício do autor. - Autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. Não se justifica a condenação ao pagamento da verba honorária e
custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed.
Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Apelação do INSS e
remessa oficial às quais se dá provimento, para deixar de reconhecer o período de 20.11.1975 a 26.06.1995 como laborado sob condições
especiais, julgando improcedente o pedido e fixando a sucumbência nos termos supramencionados. Prejudicado o recurso adesivo do autor.
(APELREEX 00060836920024036102 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 969373 Relator(a)
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO) Frise-se, ainda, que em que pese o reconhecimento, a princípio, da viabilidade
da produção de prova pericial ou mesmo o uso de prova emprestada para o fim de demonstrar a especialidade pugnada nesta demanda e
sem prejuízo das conclusões dos experts, entendo não estar caracterizada, no caso concreto, a submissão da parte autora a agentes
agressivos de forma habitual e permanente/não ocasional nem intermitente (tal qual exige a legislação de regência aplicável à matéria). Isso
porque a Fundação em tela não se caracteriza como hospital, ou instituição similar. Os internos que ali se encontram não estão fazendo
tratamento de saúde - assim, ainda que esporadicamente alguns deles estejam acometidos de doenças infectocontagiosas e a parte autora
tenha com eles contato, não há como atestar os requisitos necessários da habitualidade e da permanência de exposição para fins do
acolhimento da pretensão vindicada.Desta forma, conforme a fundamentação constante da decisão administrativa: A partir de 06/03/1997
natureza infecto-contagiosa unicamente nas atividades relacionadas no Anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048 7: Exposição permanente
aos agentes biológicos de/99 (...). No caso em exame, não há falar em exposição habitual e permanente a agentes agressivos biológicos, o
que afasta o reconhecimento almejado neste feito. Assim, o(s) lapso(s) temporal(is) em comento deve(m) ser computado(s) apenas em sua
forma comum para fins de aposentadoria. Sem reparos a decisão administrativa que concluiu não ter a parte autora direito à aposentadoria
especial, tal como requerido na esfera administrativa (fl. 103).Quanto ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
na data em que preencheu os requisitos para tal aposentadoria, verifica-se do CNIS (fl. 126) e HISCREWEB (em anexo), que já houve
requerimento administrativo e lhe foi concedida - NB 42/167.845.569-2, com DER/DIB em 18/03/2015 e data do primeiro pagamento em
14/04/2015. Ou seja, antes mesmo do ajuizamento desta demanda em 29/05/2015 (fl. 02) já houve a implantação e pagamento do benefício
previdenciário. Assim, ausente é o interesse processual da parte autora com relação a esse pleito, sendo desnecessário o pronunciamento
judicial a esse respeito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o pedido subsidiário de concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015, por falta de
interesse processual.e JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos hono-rários
advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o
valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0006800-75.2015.403.6183 - VALDOMIRO MARQUES NERES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VALDOMIRO MARQUES NERES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento das
atividades especiais laboradas junto à empresa BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., de 03/08/1989 a
07/07/2013 e de 12/08/2013 a 08/12/2014, desde a DER em 10/12/2014. Negada a antecipação de tutela (fl. 69). Citado, o INSS
apresentou a contestação de fls. 72-78, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica (fls. 80-82). Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.DA
CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64
e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15,
20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal
Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70,
parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação
vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO.
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APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao
cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida,
pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos
de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-
7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução
histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua
redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por
meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria
profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57
da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada
em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da
efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio
de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por
fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre
possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do
extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação
em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei
nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao
tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO
INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos
exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes
de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei
nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial
será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o
período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a
exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a
sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em
serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO
AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão
de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei
n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de
1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois
bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era
considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n.
4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade
de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
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informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335,
em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N)
constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não
atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113,
JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o
artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência,
não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com
Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial
para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma
Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial
prestado.DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVOOportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento
da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir: Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e
limites de tolerância respectivos: - Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB-
Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 Db Período de trabalho: de 06/03/1997 a
06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a
90 dB Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dB Período de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item
2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de
tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,
conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o
limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de
tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele
superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-
2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito
do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que
reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2),
Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC
1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.
Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme
Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que
reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.DOS AGENTES NOCIVOS
QUÍMICOSNo que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização
é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto
2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a
partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.
28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem
a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da
denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.No julgamento do Recurso Extraordinário em
Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF expressamente se manifestou no sentido de que,
relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora
demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do caso
em deslinde, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a
utilização é intermitente.DO AGENTE NOCIVO CALORNo que tange ao agente calor, até a Lei 9.032/95, era considerado especial o
tempo em que o segurado estava exposto a calor, frio, umidade e radiações não ionizantes, superiores aos limites previstos nos Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79. O Decreto 53.831/64 relacionou o calor como agente insalubre físico, exigindo jornada normal em locais com
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temperatura acima de 28 (vinte e oito graus). Já o Decreto 83.080/79 incluiu o calor como atividade nociva física, abrangendo as seguintes
atividades profissionais: trabalhadores ocupados em caráter permanente indústria metalúrgica e mecânica, a fabricação de vidros e cristais e
alimentação de caldeiras a vapor, a carvão ou a lenha. Posteriormente, o anexo IV do Decreto 2.172/97 e o anexo IV do Decreto 3.048/99,
relacionaram como agente nocivo as temperaturas anormais, os trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância
estabelecidos na NR-15, anexo III, conforme abaixo:Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com
períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço:1. Em função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será definido
no Quadro nº 1:QUADRO Nº 1 (115.006-5/ I4)Regime de Trabalho Intermitente com Descanso no Próprio Local de Trabalho (por hora)
TIPO DE ATIVIDADE LEVE MODERADA PESADATrabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,045 minutos trabalho15 minutos
descanso 30,1 a 30,6 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho30 minutos descanso 30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915 minutos
trabalho45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho sem a adoção de medidas adequadas de
controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,02. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos
legais.3. A determinação do tipo de atividade (Leve, Moderada ou Pesada) é feita consultando-se o Quadro nº 3.Limites de Tolerância para
exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com período de descanso em outro local (local de descanso):1. Para os fins deste
item, considera-se como local de descanso ambiente termicamente mais ameno, com o trabalhador em repouso ou exercendo atividade
leve.2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro nº 2.QUADRO Nº 2 (115.007-3/ I4)M (Kcal/h) MÁXIMO IBUTG175
30,5200 30,0250 28,5300 27,5350 26,5400 26,0450 25,5500 25,03. As taxas de metabolismo Mt e Md serão obtidas consultando-se o
Quadro n º 3.4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legaisQUADRO Nº 3TAXAS DE
METABOLISMO POR TIPO DE ATIVIDADE (115.008-1/I4)TIPO DE ATIVIDADE Kcal/hSENTADO EM REPOUSO
100TRABALHO LEVESentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).Sentado, movimentos moderados com
braços e pernas (ex.: dirigir).De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços. 125150150TRABALHO
MODERADOSentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma
movimentação.De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma movimentação.Em movimento, trabalho moderado de
levantar ou empurrar. 180175220300TRABALHO PESADOTrabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção
com pá).Trabalho fatigante 440550LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a
jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua
aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO
EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam
contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa
quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa
atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor
improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de
Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA
ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS
EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os
documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho
exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período
anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os
Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de
05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva
exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a
31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86
dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico
ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição
se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março
de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico
previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a
identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não
afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno
desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO
GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação:
E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda,
passo a analisar o caso concreto.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que, conforme contagem administrativa de fl. 57, não
foi reconhecida especialidade para nenhum período quando da análise do PA nº 1723500485.Períodos de 03/08/1989 a 07/07/2013,
12/08/2013 a 08/12/2014 - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.Consta dos autos PPP de fls. 43-45 e
64-68, onde que o autor exerceu, no período acima, as atividades de Ajudante Geral, Operador Auxiliar Bambury, Operador Auxiliar
Composição-Mistura e Operador Composição Mistura (fl. 64).A descrição das atividades do autor relata que o mesmo limpava as máquinas
de produção utilizando-se de solventes, querosene e sabão (Ajudante Geral); recolhia resíduos de borracha e preparava pigmentos
(Operador Auxiliar Bambury); auxiliava na fabricação dos compostos de borracha (Operador Auxiliar Composição-Mistura) operava o
processo de trituração e mistura de matéria prima (Operador Composição Mistura).O documento destaca como fatores de risco os agentes
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agressivos: ruído, químicos (negro de fumo e poeira respirável) e calor. Nos termos da fundamentação supra, o nível de intensidade limite
para ruído era de 80dB(A) até 05/03/1997, 90dB(A) até 18/11/2003 e 85dB(A) a partir de 19/11/2003. No caso da parte, os níveis
permaneceram acimados níveis de tolerância estabelecidos pela legislação então vigente durante todo o período requerido.Já o calor,
considerando a atividade exercida pelo autor como sendo contínua e de intensidade moderada, ultrapassou os níveis permitidos de 26,7º, nos
períodos destacados às fls. 43-44.Durante o período requerido, a parte autora esteve exposta agentes químicos consistentes em negro de
fumo e poeira respirável (fls. 43-44), devendo ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, considerando-se que
a exposição ao negro de fumo, hidrocarboneto tóxico, que permanece em suspensão no ambiente, encontra previsão no código 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64, código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº
3.048/99. Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não
afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual
foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).Portanto, considero que a parte esteve exposta a agentes químicos
durante todo o período laborado, bem como ao agente agressivo ruído acima dos níveis de tolerância à época da legislação vigente.Assim,
concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 03/08/1989 a 07/07/2013, 12/08/2013 a 08/12/2014, como
especiais.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecidos os períodos acima nota-se que o autor possui 25 anos, 3 meses e 2 dias, o
que caracteriza seu direito à concessão da aposentadoria especial: Autos nº: 00068007520154036183Autor(a): VALDOMIRO
MARQUES NERESData Nascimento: 10/04/1968Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 10/12/2014Anotações Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 10/12/2014 (DER) Carência Concomitante ?BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. 03/08/1989 07/07/2013 1,00 Sim 23 anos, 11 meses e 5 dias 288 NãoBRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. 12/08/2013 08/12/2014 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 27 dias 17 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté
a DER (10/12/2014) 25 anos, 3 meses e 2 dias 305 meses 46 anos e 8 mesesNessas condições, a parte autora, em 10/12/2014 (DER),
tinha direito à aposentadoria especial, porque preenchia o tempo mínimo para concessão de aposentadoria especial (25 anos).Finalmente,
não há incidência do fator previdenciário na aposentadoria especial. É o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo
487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos
de 03/08/1989 a 07/07/2013 e de 12/08/2013 a 08/12/2014, como tempo especial, conceder aposentadoria especial, desde a data do
requerimento administrativo (10/12/2014), num total de 25 anos, 3 meses e 2 dias, conforme especificado na tabela acima, pelo que extingo
o processo com resolução de mérito. Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a
tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não
deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.As prestações em atraso devem ser
corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta
também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos
termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código
de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal
indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.P. R. I. C.

0009578-18.2015.403.6183 - SERGIO DE PAULA CHAGAS(SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por SERGIO DE PAULA CHAGAS em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia o reconhecimento de tempo especial do período
trabalhado como vigilante nas empresas OFICCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA (23/01/1984 a 22/06/1987), FOLHA DA MANHA S/A
(22/07/1987 a 22/10/1987), MODA JEANS YOUNG KIM CHOE LTDA (29/01/1988 a 22/03/1988), CORPO 8 S/A (23/03/1988 a
24/05/1990), EMP TRANSPORTES ATLAS (20/08/1990 a 24/06/1991), POWER SERVIÇOS SEG E VIG LTDA (24/10/1991 a
21/01/1992), SERVIPRO - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO LTDA (12/02/1992 a 15/10/1993), LOGICA ADM. DE RH
LTDA (25/02/1994 a 25/05/1994), ÉTICA RH E SERVIÇOS LTDA (30/06/1994 a 30/09/1994), VIGOR EMP DE SEG E VIG LTDA
(02/12/1996 a 23/07/1997), ELMO SEG E PRES VALORES S/C LTDA (21/06/1997 a 17/11/2001 E 05/09/2002 a 08/08/2006),
WORLD VIG E SEG LTDA (01/08/2006 a 17/03/2010), EMP NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA (18/03/2010 a 16/04/2013),
ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA (17/04/2013 a 14/10/2015), e SHABAK SEG E VIG LTDA (21/08/2014 a 14/10/2015) e
a consequente concessão do benefício da aposentadoria especial ou, sucessivamente, benefício da aposentadoria por tempo de contribuição
desde a DER: 27/03/2015 - NB: 172.955.461-7, bem como indenização por danos morais.À fl. 110 foram concedidos ao autor os
benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a emenda à inicial.O autor emendou a inicial às fls. 112/113.À fl. 115 foi
determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 117/131 pugnando pela improcedência da demanda.A réplica
foi apresentada às fls. 137/142.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO
PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no
3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos
necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele
período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do
artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal
da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do
Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de
seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em
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respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao
cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida,
pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos
de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-
7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução
histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua
redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por
meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria
profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57
da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada
em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da
efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio
de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por
fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre
possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do
extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação
em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei
nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao
tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO
INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos
exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes
de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei
nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial
será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o
período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a
exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a
sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em
serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO
AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão
de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei
n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de
1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois
bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era
considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n.
4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade
de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
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Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335,
em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N)
constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não
atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113,
JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o
artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência,
não ocasionalidade e não intermitência. - DA FUNÇÃO DE GUARDA/VIGILANTE/BOMBEIROO quadro anexo ao decreto 53.831/64,
código 2.5.7, traz o trabalho de guardas, bombeiros e investigadores dentre o rol de atividades consideradas insalubres e/ou periculosas,
possibilitando a contagem como tempo especial.Nessa toada, equipara-se ao guarda o vigilante particular, desde que tenha recebido
treinamento especial e também esteja sujeito aos riscos inerentes a função, especificamente treinamento quanto a porte e manuseio de arma
de fogo, oportuno destacar que a possibilidade de equiparação restou sedimentada na súmula 26 da TNU:Súmula 26. A atividade de
vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.Assim,
uma vez que tenha exercido a atividade de guarda ou vigilante até 28/04/1995 há presunção juris et juris de exposição a agentes nocivos,
possibilitando o computo como atividade especial, após referida data se torna necessário a apresentação de formulários comprovando a
efetiva exposição a agentes nocivos:ESPECIAL. VIGILANTE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.1.Até o advento da MP n. 1523, em
13/10/1996, é possível o reconhecimento de tempo de serviço pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, constante do Decreto n.
53.831/64, cujo exercício presumia a sujeição a condições agressivas á saúde ou perigosas. 2.A categoria profissional de vigilante se
enquadra no Código n. 2.5.7 do Decreto 53.831/64, por equiparação à função de guarda. 3.As atividades especiais, enquadradas por grupo
profissional, dispensam a necessidade de comprovação da exposição habitual e permanente ao agente nocivo, porquanto a condição
extraordinária decorre de presunção legal, e não da sujeição do segurado ao agente agressivo. (EIAC n. 1998.04.01.066101-6 SC, Rel.
Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j. em 13/03/2002, DJU, Seção 2.) Outrossim, de salutar auxílio para a compreensão da
especialidade da atividade de vigilante o quanto decidido pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no PEDILEF
200972600004439, publicado no D.J. em 09/11/2012, que permitiu a extensão da presunção da atividade de vigilante, preenchidos alguns
requisitos, como atividade especial, até 05/03/97. Vejamos:PREVIDENCIÁRIO - VIGILANTE QUE PORTA ARMA DE FOGO -
POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO ESPECIAL SOMENTE ATÉ A EDIÇÃO DO
DECRETO 2.172/97 DE 05/04/1997, DESDE QUE HAJA COMPROVAÇÃO DO USO DE ARMA DE FOGO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. A sentença ao analisar as atividades desenvolvidas no
período de 01.06.1995 a 31.10.1998, na empresa Orbram Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda. e nos períodos de
01.11.1998 a 28.02.2007 e 01.03.2007a 28.08.2008, na empresa Linger Empresa de Vigilância Ltda., na funçãode vigilante, reconheceu
que o laudo pericial (evento 30) indica que a parte autora desenvolvia suas atividades na agência bancária do Bancodo Brasil S/A, no
município de Palma Sola-SC, utilizando arma de fogo, revólver calibre 38, (item 2.2.4 do laudo pericial) e sem exposição a riscos
ocupacionais. Com efeito, ponderou que o uso de arma de fogo pelos profissionais da segurança qualifica a atividade como especial. Nesse
sentido, citou a Súmula nº. 10, da Turma Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, que preceitua que
É indispensável o porte de arma de fogo à equiparação da atividadede vigilante à de guarda, elencada no itemdo anexo III do Decretonº
53.831/64. Deste modo, pontuou que informada a utilização de arma de fogo durante toda a jornada de trabalho do autor, enquadra-se à
categoria prevista no item 2.5.7 do Decreto nº. 53.831/64.2. Todavia, acórdão e sentença firmaram a tese de que após 28.04.1995 não é
mais possível o reconhecimento de atividade em condições especiais apenas pelo seu enquadramento à atividade profissional, conforme já
salientadono item histórico legislativo. Assim, incabível o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais por se tratar de
período posterior a 28.04.1995. Sublinho o teor do acórdão: Já nos intervalos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a 28/02/2007 e
de 01/03/2007 a 28/08/2008 o autor laborou na função de vigilante, na empresa Obram Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda,
sendo queo laudo pericial (evento 30), indica que o autor trabalhava portando arma de fogo calibre 38. É cediço que o labor especial
mediante enquadramento por atividade somente era possível até a vigência da Lei n. 9.032/95 (de 28 de abril de 1995). Após isso, seria
necessária a comprovação dos agentes nocivos a que se submetia o trabalhador, mediante SB40, DSS 8030,DIRBEN 8030, PPP ou Laudo
Técnico de Condições Ambientais. A partir de abril de 1995, não se pode mais presumir a periculosidade, penosidade ou insalubridade da
atividade, devendo haver expressa comprovação documental de tais condições. Não há, nos autos, nenhuma indicação de que a atividade do
autor era penosa, perigosa ou insalubre. Pelo contrário, o laudo técnico demonstra que o autor não trabalhava exposto a risco ocupacionais.
Ressalte-se que a periculosidade não se presume pelo porte de arma, nem mesmo pela atividade da vigilância, conforme entendo.
Corroborando este entendimento, cito o seguinte precedente jurisprudencial: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. LABOR RURAL. VIGILANTE. ATIVIDADES ESPECIAS. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
DATA LIMITE. O tempo de serviço rural que a parte autora pretende ver reconhecido pode ser comprovado mediante a produção de
prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. Uma vez exercida atividade enquadrável como
especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direitoao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua
conversão em comum. Quanto à atividade de vigia/ vigilante, a Terceira Seção desta Corte, ao tratar especificamente da especialidade da
função de vigia e/ou vigilante, nos Embargos Infringentes nº 1999.04.01.082520-0/SC, rel. para o Acórdão o Des. Federal Paulo Afonso
Brum Vaz, DJU de 10-04-2002, firmou entendimentode que se trata de função idêntica a de guarda (item 2.5.7 do Quadro Anexo ao
Decreto nº 53.831/64), razão pela qual é devido o enquadramento dessa atividade como especial, por categoria profissional, até 28-04-95.
No que pertine ao interregno entre 29-04-95 e 28-5-98 (data limite da conversão), necessária a demonstração efetiva de exposição, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     772/842



forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à integridade física da parte autora, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico. (...).- grifei (TRF4, AC 2000.70.05.001893-2, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 19/07/2007).
Dessa forma, não merece reconhecimento a especialidade das atividades desempenhadas nos interregnos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de
01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008. 3. O autor colacionou acórdão da Turma Regional do DF (Processon.
2006.34.00.702275-0), anexando sua cópia integral com identificação da fonte, no qual firmou-se a tese reconhecendo a especialidade da
atividadede vigilante após a vigência da Lei n. 9.032/95, quando o segurado e stiver portanto arma de fogo, bem como precedente desta
TNU (Processon. 2007.72.51.00.8665-3, Rel. Juíza Federal Rosana Noya). 4. A jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de
que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de
vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo
necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº
2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais.
Neste sentido, transcrevo abaixo o acórdão do PEDILEF 200570510038001, de Relatoria da Nobre Augusta colega Juíza Federal Joana
Carolina Lins Pereira:PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995.
PROVA. USO DE ARMA DE FOGO. DECRETO Nº 2.172, DE 1997. TERMOFINAL. EXCLUSÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA,
ANTERIORMENTE PREVISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE 1964. NÃO PROVIMENTO DO INCIDENTE. 1. Incidente de
uniformização oferecido em face de sentença (mantida pelo acórdão) que reconheceu como especial, até 14.10.1996, o tempo de serviço
prestado pelo autor na função de vigilante 2. Esta Turma Nacional, através do enunciado nº 26 de sua súmula de jurisprudência, sedimentou
o entendimento de que A atividadede vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo
III do Decreto n. 53.831/64.Mediante leitura do precedente desta TNU que deu origem à súmula (Incidente no Processo
nº2002.83.20.00.2734-4/PE), observa-se que o mesmo envolvia situação na qual o trabalho de vigilante fora desempenhado entre
04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se estender até a data em que deixaram de
viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito de haver
a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tempo de serviço como especial dependeria da
comprovação da exposição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não veio acompanhada da regulamentação pertinente, o
que somente veio a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos
53.831, de 1964, e 83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, entretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de,
após o advento da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5.
Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes
considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou
biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se que
o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997- e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto
mencionado - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial dotempo de serviço. Ainda que, consoante
vários precedentes jurisprudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali não previstas (o próprio Decreto adverte que A relação
das atividades profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter exemplificativo), deve a extensãose dar com parcimônia e
critério. 7. Entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade
de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo
necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, provado uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº
2.172,de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais. 8.
No caso sub examine, porque desfavorável a perícia realizada, é de ser inadmitido o cômputo do tempo de serviço em condições especiais.
9. Pedido de uniformização improvido.(TNU, PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina, DOU24/5/2011).
Outrossim, o próprio precedente da TNU (Processo n. 2007.72.51.00.8665-3,Rel. Juíza Federal Rosana Noya é nesse mesmo sentido).5.
Pelo exposto, CONHEÇO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL PARA
reafirmar a tese de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial
da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento
daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). Todavia, no período posterior
ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em
condições especiais, e no caso concreto, RECONHECER COMO ESPECIAL O TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO PELO AUTOR
DE 01/06/1995 a 04/03/1997 possibilitando sua conversão em tempo de serviço comum pelo fator 1,4. 6. Sugiro, respeitosamente, ao MM.
Ministro, que imprima a sistemática prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução às Turmas de origem dos feitos
congêneres, para manutenção ou adaptaçãodos julgados conforme a orientação ora pacificada. TNU - PEDILEF: 200972600004439,
Relator: JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Data de Julgamento: 17/10/2012, Data de Publicação: DJ 09/11/2012).-
CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo reconhecimento do tempo especial laborado nas empresas FOLHA DA MANHA S/A
(22/07/1987 a 22/10/1987), MODA JEANS YOUNG KIM CHOE LTDA (29/01/1988 a 22/03/1988), CORPO 8 S/A (23/03/1988 a
24/05/1990), EMP TRANSPORTES ATLAS (20/08/1990 a 24/06/1991), POWER SERVIÇOS SEG E VIG LTDA (24/10/1991 a
21/01/1992), SERVIPRO - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO LTDA (12/02/1992 a 15/10/1993), LOGICA ADM. DE RH
LTDA (25/02/1994 a 25/05/1994), ÉTICA RH E SERVIÇOS LTDA (30/06/1994 a 30/09/1994), VIGOR EMP DE SEG E VIG LTDA
(02/12/1996 a 23/07/1997), ELMO SEG E PRES VALORES S/C LTDA (21/06/1997 a 17/11/2001 E 05/09/2002 a 08/08/2006),
WORLD VIG E SEG LTDA (01/08/2006 a 17/03/2010), EMP NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA (18/03/2010 a 16/04/2013),
ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA (17/04/2013 a 14/10/2015), e SHABAK SEG E VIG LTDA (21/08/2014 a 14/10/2015)
na atividade de vigilante.A) OFICCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA (23/01/1984 a 22/06/1987), FOLHA DA MANHA S/A (22/07/1987
a 22/10/1987), MODA JEANS YOUNG KIM CHOE LTDA (29/01/1988 a 22/03/1988), CORPO 8 S/A (23/03/1988 a 24/05/1990),
EMP TRANSPORTES ATLAS (20/08/1990 a 24/06/1991), POWER SERVIÇOS SEG E VIG LTDA (24/10/1991 a 21/01/1992),
SERVIPRO - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO LTDA (12/02/1992 a 15/10/1993) Para comprovar o exercício de atividade
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especial em referidas empresas, o autor juntou aos autos cópia de sua CTPS às fls. 46/48, fls. 59/60 onde consta que ele trabalhou em
referidas empresas como vigilante, segurança, guarda e vigia.Observe-se que, até 28/04/1995, era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial.Com efeito, a atividade de vigilante foi excluída pelo Decreto nº 2.172/97, de 05/03/1997. Mesmo que seja
questionável a sua exclusão, uma vez que a atividade expõe a integridade física do trabalhador a situações de risco decorrentes de roubos e
outras situações de violência, o não enquadramento dessa atividade provém de opção legislativa e não da Administração.A par das
anotações em carteira profissional constata-se ser devido o enquadramento até 28/04/1995, da atividade de vigilante na categoria profissional
de guarda, prevista no código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.Ademais, até 28/04/1995 não é necessária a comprovação
de porte de arma, bem como a apresentação de laudo técnico. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
RECONHECIMENTO. ATIVIDADE PERIGOSA. VIGILANTE. REQUISITOS LEGAIS DEMONSTRADOS. - No caso dos autos, a
fim de comprovar o exercício de atividade profissional em condições insalubres, a parte autora colacionou aos autos cópia da CTPS (fls.
12/16), demonstrando que o requerente exerceu suas funções de vigilante, junto às empresas Parati Desenvolvimento Turístico S/A
(12/07/77 02/01/80), Coop. Laticínios S. J. Campos Ltda. (13/08/80 a 30/10/81) Servipro Serviço de Vigilância e Proteção Ltda
(08.07.1980 a 21.08.1983), Associação Esp. São José (03/12/81 a 25/01/82) e Prefeitura Municipal de São José dos Campos
(08/02/1982 - sem data de saída). - Colacionou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, referente ao período de 08/02/1982 a
30/04/2000 e de 01/05/2000 sem data de término (documento datado de 24/08/2006). - Verifica-se que no período pretendido pelo
recorrente, a especialidade da função pode ser considerada por enquadramento. Ademais, a atividade de vigia é considerada especial,
independentemente do porte de arma. - Apelação da parte autora provida. (TRF-3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1784252, Rel.
Desembargador Federal Luiz Stefanini, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2017)PREVIDENCIÁRIO. ESPECIAL. RUÍDO.
AFASTAMENTO DA ESPECIALIDADE POR UTILIZAÇÃO DE EPI. INOCORRÊNCIA. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO
ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. - Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada
atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos
SB-40 e DSS-8030. - No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se
necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97);
acima de 90 dB, até 18.11.2003 (edição do Decreto 4.882/03) e acima de 85dB a partir de 19.11.2003. - No caso dos autos, consta que o
autor esteve exposto a ruído de intensidade 91 dB no período de 07.05.1964 a 19.01.1971 (fl. 261), configurada, portanto, a especialidade;
88 dB no período de 01.10.1971 a 17.04.1972 (fl. 261), configurada, portanto, a especialidade; 91 dB no período de 08.05.1972 a
25.04.1975 (fl. 261), configurada, portanto, a especialidade - O uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) não afasta a
configuração da atividade especial, uma vez que, ainda que minimize o agente nocivo, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. - Nesse
sentido, o Supremo Tribunal Federal assentou as seguintes teses: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, isso porque tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas e porque ainda que se pudesse aceitar
que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é
certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas,
quanto pelos trabalhadores. (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) - Consta que o autor
trabalhou como vigilante nos períodos de 03.09.1984 a 07.03.1988, 21.11.1988 a 30.04.1992 e 01.05.1992 a 10.04.1994, inclusive com
porte de revolver calibre 38 (fl. 258), o que enseja o enquadramento da atividade, pois equiparada por analogia àquelas categorias
profissionais elencadas no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto
3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998 - Quanto ao termo inicial, correta a sentença ao fixá-lo na data do requerimento
administrativo, pois, desde aquele momento, já cumpridos os requisitos para concessão do benefício. Nesse sentido: PET 201202390627,
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/09/2015. - Recurso de apelação a que se nega
provimento. (TRF-3, APELREEX 00018985220024036113, Rel. Desembargador Federal Luiz Stefanini, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/07/2017).Assim, os períodos trabalhados nas empresas OFICCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA (23/01/1984 a 22/06/1987),
FOLHA DA MANHA S/A (22/07/1987 a 22/10/1987), MODA JEANS YOUNG KIM CHOE LTDA (29/01/1988 a 22/03/1988),
CORPO 8 S/A (23/03/1988 a 24/05/1990), EMP TRANSPORTES ATLAS (20/08/1990 a 24/06/1991), POWER SERVIÇOS SEG E
VIG LTDA (24/10/1991 a 21/01/1992), SERVIPRO - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO LTDA (12/02/1992 a 15/10/1993)
devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria.B) LOGICA ADM. DE RH LTDA (25/02/1994 a 25/05/1994),
ÉTICA RH E SERVIÇOS LTDA (30/06/1994 a 30/09/1994).Para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada nas
empresas o autor juntou cópia de sua CTPS à fl. 71 onde consta que ele trabalhou como porteiro na primeira empresa e na segunda não
consta expressamente a atividade desempenhada por ele.Compuldando o CNIS do autor, cuja juntada desde já determino, consta como
ocupação desempenhada pelo autor no período de 25/02/1994 a 25/05/1994 outros guardas de segurança e trabalhadores
assemelhados.Assim, tendo em vista que até 28/04/1995 era possível o enquadramento da atividade mediante a comprovação de seu
exercício, o período trabalhado na empresa LOGICA ADM. DE RH LTDA (25/02/1994 a 25/05/1994), deve ser tido como especial para
fins de concessão de aposentadoria.Com efeito, o período trabalhado na empresa ÉTICA RH E SERVIÇOS LTDA (30/06/1994 a
30/09/1994), visto que na CTPS juntada à fl. 71 não consta a atividade desempenhada pelo autor e no CNIS do autor, consta como
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ocupação outros trab s proteção segurança n sob outras epigrafes não deve ser tido como especial. C) VIGOR EMP DE SEG E VIG
LTDA (02/12/1996 a 23/07/1997)Para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada em mencionada empresa, o autor juntou
aos autos cópia da CTPS à fl. 61 onde consta que ele trabalhou como vigilante, mas não juntou aos autos qualquer outro documento capaz
de comprovar que o autor trabalhou sob a influência de algum agente nocivo a sua saúde.Assim, tendo em vista que não restou comprovada
a exposição do autor a agentes agressivos, o período de 02/12/1996 a 23/07/1997 não deve ser tido como especial.D) ELMO SEG E
PRES VALORES S/C LTDA (21/06/1997 a 17/11/2001 E 05/09/2002 a 08/08/2006), Para comprovar o exercício de atividade especial o
autor juntou aos autos juntou PPPs às fls. 26/27 e fls. 29/30. Nos períodos de 21/06/1997 a 17/11/2001 e 05/09/2002 consta na descrição
de sua atividade que o autor Vigiava as dependências e as áreas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos e outras
irregularidades, zelava pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos, recepcionava e controlava a
movimentação de pessoas em área de acesso livre e restrito, fiscalizava pessoas, cargas e patrimônio. Exerceu suas atividades portando
revólver calibre 38 de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Assim, tendo em vista a atividade desempenhada pelo
autor, bem como a descrição da atividade descrita no PPP, os períodos trabalhados nas empresas ELMO SEG E PRES VALORES S/C
LTDA (21/06/1997 a 17/11/2001 e 05/09/2002 a 08/08/2006) devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria.E)
WORLD VIG E SEG LTDA (01/08/2006 a 17/03/2010) Para comprovar o exercício de atividade especial em referida empresa, o autor
juntou aos autos PPP às fls. 32/33 onde consta que ele desempenhou a função de vigilante e na descrição de sua atividade consta que ele
Vigia dependências e as áreas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos e outras irregularidades, zela pela segurança das
pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos, recepciona controla a movimentação de pessoas em área de acesso livre
e restrito, fiscaliza pessoas e patrimônio.Assim, conforme mencionado anteriormente, tendo em vista a função desempenhada pelo autor, o
ramo de atividade da empresa, bem como pela descrição de sua atividade é possível verificar o risco para sua vida, o período trabalhado na
empresa WORLD VIG E SEG LTDA (01/08/2006 a 17/03/2010) deve ser tido como especial para fins de concessão de aposentadoria. F)
EMP NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA (18/03/2010 a 16/04/2013)Para comprovar o exercício de atividade especial o autor juntou
aos autos PPP à fl. 37 onde consta que ele trabalhou na função de vigilante e, na descrição de sua atividade consta que ele Vigia as
dependências da empresa e o seu patrimônio. Recepcionam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito, fiscalizam
veículos e cargas. Escoltam veículos no interior da planta. Comunicam-se via rádio ou telefone, prestam informações ao público, portam
revolver calibre 38 de modo habitual e permanente.Dessa forma, com base nas informações constantes no PPP, bem como o ramo de
atividade da empresa na qual o autor trabalhava, o período trabalhado na empresa EMP NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA
(18/03/2010 a 16/04/2013) de ve ser tido como especial para fins de concessão de aposentadoria.G) ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA (17/04/2013 a 14/10/2015) e SHABAK SEG E VIG LTDA (21/08/2014 a 14/10/2015) Para comprovar o exercício de
atividade especial em mencionadas empresas, o autor juntou aos autos PPP às fls. 39/40 onde consta que, no período de 25/07/2012 a
18/03/2015, o autor trabalhou no setor de segurança no cargo de vigilante. Consta como descrição de sua atividade: Vigiam dependências e
áreas públicas e privada com a finalidade de prevenir e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades;
zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos e controlam movimentação de pessoas em
áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio, escoltam pessoas e mercadorias, comunicam-se via radio ou telefone
e prestam informações ao público e órgãos competentes. Diante disso, tendo em vista a atividade desempenhada pela parte autora, bem
como o ramo de atividade das empresas para as quais ele trabalhou, os períodos trabalhados nas empresas ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA (17/04/2013 a 18/03/2015) e SHABAK SEG E VIG LTDA (21/08/2014 a 18/03/2015) devem ser tidos como especial
para fins de concessão de aposentadoria.Por fim, não reconheço o período trabalhado nas empresas ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA de 19/03/2015 a 18/03/2015 e na SHABAK SEG E VIG LTDA de 19/03/2015 a 14/10/2015, uma vez que para referidos
períodos o autor não juntou aos autos documentos capazes de comprovar o exercício de atividade especial.DO DIREITO À
APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais ora reconhecidos, excluindo-se os concomitantes, o autor faz jus a concessão do
benefício da aposentadoria especial desde a DER: 27/03/2015, NB: 172.955.461-7 conforme planilha a seguir transcrita:Autos nº:
00095781820154036183Autor(a): SERGIO DE PAULA CHAGASData Nascimento: 09/12/1962Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
27/03/2015Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 27/03/2015 (DER) Carência Concomitante ?23/01/1984
22/06/1987 1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 0 dia 42 Não22/07/1987 22/10/1987 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 1 dia 4 Não29/01/1988
22/03/1988 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 24 dias 3 Não23/03/1988 24/05/1990 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 2 dias 26 Não20/08/1990
24/06/1991 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 5 dias 11 Não24/10/1991 21/01/1992 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 28 dias 4 Não12/02/1992
15/10/1993 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 4 dias 21 Não25/02/1994 25/05/1994 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 1 dia 4 Não21/06/1997
17/11/2001 1,00 Sim 4 anos, 4 meses e 27 dias 54 Não05/09/2002 08/08/2006 1,00 Sim 3 anos, 11 meses e 4 dias 48 Não09/08/2006
17/03/2010 1,00 Sim 3 anos, 7 meses e 9 dias 43 Não18/03/2010 16/04/2013 1,00 Sim 3 anos, 0 mês e 29 dias 37 Não17/04/2013
18/03/2015 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 2 dias 23 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (27/03/2015) 25 anos, 11
meses e 16 dias 320 meses 52 anos e 3 meses- DO DANO MORALA parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais,
supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de
indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e
objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão
do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um
julgamento por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção
fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se
o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do agente. Para
o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os
regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade
funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar
responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e
de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no
ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais
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lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a
supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto
constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal exame não compete ao administrador público, nem
mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de previsão legal que autorize a
atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que
o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato
administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito
controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do
alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a averbar e
computar os períodos especiais laborados pela parte autora nas empresas OFICCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA (23/01/1984 a
22/06/1987), FOLHA DA MANHA S/A (22/07/1987 a 22/10/1987), MODA JEANS YOUNG KIM CHOE LTDA (29/01/1988 a
22/03/1988), CORPO 8 S/A (23/03/1988 a 24/05/1990), EMP TRANSPORTES ATLAS (20/08/1990 a 24/06/1991), POWER
SERVIÇOS SEG E VIG LTDA (24/10/1991 a 21/01/1992), SERVIPRO - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO LTDA
(12/02/1992 a 15/10/1993) LOGICA ADM. DE RH LTDA (25/02/1994 a 25/05/1994) SEG E PRES VALORES S/C LTDA
(21/06/1997 a 17/11/2001 e 05/09/2002 a 08/08/2006) WORLD VIG E SEG LTDA (01/08/2006 a 17/03/2010) EMP NACIONAL DE
SEGURANÇA LTDA (18/03/2010 a 16/04/2013) ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA (17/04/2013 a 18/03/2015) SHABAK
SEG E VIG LTDA (21/08/2014 a 18/03/2015) para fins de concessão de aposentadoria especial desde a DER: 27/03/2015, NB:
172.955.461-7, bem como o pagamento dos valores atrasados desde então.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos
do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45
(quarenta e cinco dias).As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção
monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Tendo em vista a
sucumbência mínima do autos, condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do
2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do
valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do
percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção
de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos
termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente
não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.Cientifique-se a AADJ.P. R. I.

0010767-31.2015.403.6183 - ISMAEL FERREIRA(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ISMAEL FERREIRA, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício sejam readequados, para que o salário-de-benefício seja recalculado de
acordo com a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período
contributivo, nos termos das alterações introduzidas no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.
Indeferimento do pedido de tutela antecipada. Citado, o INSS pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Parecer do Setor de
Cálculos à fl. 136, informando que a RMI revisada nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 resulta em benefício menor do que aquele
concedido à parte autora.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.Ação Civil Pública nº
0002320-59.2012.403.6183 - Prescrição e Carência de Ação.A Autarquia previdenciária foi condenada, nos autos da Ação Civil Pública nº
0002320-59.2012.403.6183, com trânsito em julgado em 05/09/2012, a revisar os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por
invalidez e as pensões delas decorrentes que foram concedidas com base nos Decretos n.º 3.265/99 e n.º 5.545/05.A existência de ação civil
pública não impede o ajuizamento e o julgamento das ações individuais sobre a matéria. De acordo com o artigo 104 do Código do
Consumidor, no caso do acolhimento do pedido deduzido na ação coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações
individuais em curso, salvo se o legitimado individual tiver optado por prosseguir com a sua ação.Portanto, as ações individuais ajuizadas
anteriormente ao trânsito em julgado da homologação do acordo na Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183 prosseguem
independentemente do desfecho dessa ação coletiva. Já para as ações individuais promovidas após a referida decisão, penso que não há que
se falar em carência da ação, tendo em vista que, ainda que tenha havido acordo homologado em ação civil pública, remanesce interesse de
agir no que diz respeito ao pagamento de atrasados, bem como dos consectários das diferenças devidas. Ademais, a existência de ação civil
pública não impede o julgamento das ações individuais sobre o assunto.Nesse sentido já se manifestou o C. STJ:PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA E DEMANDA INDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. 1. A existência de ação civil pública ajuizada pelo
Ministério Público não impede o ajuizamento da ação individual com idêntico objeto. Desta forma, no caso não há ocorrência do fenômeno
processual da litispendência, visto que a referida ação coletiva não induz litispendência quanto às ações individuais. Precedentes: REsp
1056439/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, DJ de 1º de
setembro de 2008; REsp 141.053/SC, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ de 13 de maio de 2002; e REsp
192.322/SP, Relator Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, DJ de 29 de março de 1999.2. Agravo regimental não provido. (Superior
Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no Ag n 1400928/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 06/12/2011, DJE 13/12/2011).No que tange
ao prazo prescricional, a interrupção ocorreu pela edição do Memorando Circular Conjunto nº 21//DIBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, que
possui o escopo de ato inequívoco de reconhecimento do direito do segurado. Nesse sentido:CIVIL E PROCESSO CIVIL.
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MEMORANDO Nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, DE 15/04/2010.
INTERRUPÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RMI. 80% MAIORES SALÁRIOS-DE-
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CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 29, INCISO II, LEI Nº 8.213/91. DECRETO Nº 6.939/2009. 1. Interrupção do curso do prazo
prescricional estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, a partir da edição do Memorando nº21/DIRBEN/PFE/INSS, de
15/04/2010. Precedentes da Décima Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. ...(AC 00038164520124036112,
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2016)Feitas estas
considerações iniciais sobre o tema, passo a analise do caso concreto.Do pedido de revisão da RMA utilizando-se da regra do artigo 29, I
da Lei nº 8.213/91A parte autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/ 5514843102 (DIB: 18/03/2011,
DCB: 01/01/2018), porque a autarquia teria desatendido ao disposto no inciso II do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela
Lei n. 9.876/99.O artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, dispõe:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I
- para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que
tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta
por cento de todo o período contributivo.Assim, desde a vigência da referida Lei n. 9.876/99, o salário-de-benefício para os benefícios por
incapacidade consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo
o período contributivo, nos termos das alterações introduzidas no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.A regulamentar a matéria, sobreveio o
Decreto n. 3.265/99, que alterou a redação dos artigos 32, 2º, e 188-A do Decreto n. 3.048/99. Posteriormente, novas disposições sobre o
tema foram introduzidas pelo Decreto n. 5.545/05. Confira-se:Art. 32. (...) 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,
contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício
corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265,
de 1999)(...) 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e
quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido
pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)(...)Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência
social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas
para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo
decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e º 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº
3.265, de 1999)(...) 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição
em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do
benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.
(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria
por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos
desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-
contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005).Observa-se, todavia, que os
dispositivos acima extrapolaram o poder regulamentar, na medida em que estabeleceram condições não previstas em lei. O regulamento
adotou a quantidade de contribuições realizadas pelo segurado como critério diferenciador para o cálculo do benefício por incapacidade,
além de, em algumas hipóteses, não eliminar os 20% (vinte por cento) menores salários-de-contribuição na apuração do salário-de-
benefício.Portanto, a lei, diferentemente do decreto, instituiu o cálculo do salário-de-benefício para os benefícios por incapacidade com base
unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, independentemente da
quantidade de contribuições realizadas pelo segurado.Em 18 de agosto de 2009 passou a vigorar o Decreto n. 6.939, o qual revogou o 20
do artigo 32 e deu nova redação ao 4º do artigo 188-A do Decreto n. 3.048/99, em estrita conformidade com o disposto na Lei n.
8.213/91:Art. 188-A(...) 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994 até a data do início do benefício (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009).Percebe-se,
portanto, que desde a edição do Decreto n. 3.265/99 até a vigência do Decreto n. 6.939/09 o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do
salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade era contrário ao que dispunha a lei vigente.Sobre o tema, oportuno colacionar os
seguintes julgados emanados do C. STJ:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º
3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não se referem ao auxílio-
doença, pois o 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas
b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial. 2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a
prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer
omissão que pudesse alicerçar as disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo
dos limites do poder regulamentar. 3. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, RESP 201102617139, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
Quinta Turma, DJe 19/03/2013)PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II, DA LEI Nº
8.213/91. INCIDÊNCIA. DECRETO Nº 3.048/99. INAPLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O Decreto nº
3.048/99 extrapolou os limites da lei ao ampliar a hipótese de incidência do 2º do art. 3º da Lei nº 9.876/99 de modo a abarcar também o
auxílio doença, cuja previsão do salário de benefício está expressamente disciplina no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 2. O salário de
benefício do auxílio doença concedido na vigência da Lei nº 9.876/99 consiste na média aritmética simples dos maiores salários de
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 3.
Recurso especial provido.(STJ, REsp 201100930070, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe
06/12/2012)No mesmo sentido, o posicionamento do E, TRF da Terceira Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO
PREVISTO NO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. LEI 11.960/09. (...)III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do
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auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram filiados à Previdência Social em
28.11.1999, o mês de julho de 1994. (...) (AC 00413033320094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,
TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 1957)Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal inicial
para que o salário-de-benefício seja apurado mediante a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a
80% (oitenta por cento) de todo período contributivo a ser considerado, nos termos da legislação supracitada, bem como o pagamento das
diferenças daí decorrentes.No entanto, o caso dos autos revela que a revisão no beneficio da autora resultaria em benefício menos favorável
do que o atualmente recebido, conforme parecer da Contadoria Judicial.O Setor de Cálculos que esclareceu que o NB em questão é
derivado de outros (NB 31/ 5301503681, 5338422960 e 5398725820); bem como que a RMI do NB 31/ 5301503681 foi revisada em
razão da retificação dos salários de contribuição junto ao CNIS (fls. 136-151).É o que se verifica também do extrato do benefício NB 31/
5514843102 (HISCREWEB).Logo, não procede o pleito da autora, de que a Autarquia deva revisar sua RMI para que dela resulte maior
valor de benefício.É o suficiente.DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo
o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo
Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e
3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transcorrido in albis o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0060867-24.2015.403.6301 - MILTON DE MORAES(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO COCCHI
MACHADO LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MILTON DE MORAES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
por meio da qual objetiva o reconhecimento do período de 08/05/2000 a 09/06/2014 trabalhado na empresa INTERNATIONAL
INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO SUL LTDA como especial, bem como o reconhecimento do tempo de atividade
comum laborado na empresa LABORATÓRIO PRATA LTDA no período de 01/07/1975 a 15/09/1975 e a consequente concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 169.228.608-8, com DER em 12/06/2014.Com a inicial, vieram os documentos (fls.
02/59).À fl. 130 foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.
71/75. Preliminarmente, arguiu a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência da presente demanda.Vista ao
autor da contestação apresentada pelo réu (fl. 130).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.DA
PRESCRIÇÃOQuanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas, entendo que deve ser afastada no presente caso, tendo em vista que o
pedido administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 169.228.608-8) foi indeferido em 12/09/2014,
conforme pode ser verificado à fl. 57, sendo que a data de ajuizamento desta ação é 17/11/2015. MÉRITO - DA CONFIGURAÇÃO DO
PERÍODO ESPECIALO direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no
3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos
necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele
período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do
artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal
da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do
Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de
seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao
cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida,
pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos
de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-
7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução
histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua
redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por
meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria
profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57
da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada
em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da
efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio
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de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por
fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre
possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do
extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação
em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei
nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao
tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação
previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente
faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do
princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos
anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis
ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator
Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP,
RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014. - HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da
habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao
artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a
redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,
ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho
habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos
durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do
labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer
tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de
laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-
8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido:
Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais
do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do
EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a
questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do
EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95,
já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO AGENTE
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NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo
ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item
1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do
Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a
18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de
tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até
05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no
Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente
nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele
superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele
superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo
Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para
data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO
4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei
que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o
agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art.
6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário
com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial
para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma
Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.-
CASO SUB JUDICE Conforme demonstrativo do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (em anexo), o INSS reconheceu o
período comum laborado na empresa LABORATÓRIO PRATA LTDA de 01/07/1975 a 15/09/1978.Destarte, os períodos reconhecidos
administrativamente são incontroversos.A parte autora postula, ainda, o reconhecimento do tempo especial do período de 08/05/2000 a
09/06/2014 trabalhado na empresa INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO SUL LTDA em razão do
agente ruído.Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos PPP às fls. 41/43, onde consta que no período de
08/05/2000 a 31/05/2006 o autor exercia as seguintes atividades no cargo de mecânico de teste, setor de montagem: Prepara e desprepara
os motores para teste através de: dispositivos, mangueiras, engates pallets, etc; Opera dinamômetro computadorizado para colocar motor em
funcionamento; Efetua acoplamento do motor no dinamômetro através de dispositivos de engates, mangueiras etc; Inicia o funcionamento do
motor através do programa de teste; Verifica a curva de potência do motor de acordo com a condição de aprovação programada. Já no
período de 01/06/2006 a 09/06/2014, no cargo de testador de motor, trabalhando no setor de montagem, o autor exercia as seguintes
atividades: Preparar e despreparar os motores para teste através de: dispositivos, mangueiras, engates, pallets, etc, operar dinamômetro
computadorizado para colocar o motor em funcionamento; efetuar acoplamento do motor no dinamômetro através de dispositivos de
engates, mangueiras etc; iniciar o funcionamento do motor através do programa de teste computadorizado, observando o desempenho
durante o programa de teste; verificar a curva de potência do motor de acordo com a condição de aprovação programada e instruções de
trabalho, confrontando os parâmetros de especificações de potência, torque, consumo de combustível e rotações máximas e mínimas;
verificar as temperaturas, passagem de gases do motor quando necessário. Consta, ainda, conforme PPP de fls. 41/43, que nesses períodos
o autor submetia-se ao ruído na intensidade 91,5 dB(A). Como já exposto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído
era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90 dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A). Assim, o período de
08/05/2000 a 09/06/2014, trabalhado na INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO SUL LTDA, tendo em
vista que o nível de ruído ao qual a parte autora esteve exposta ultrapassa todos os limites de tolerância considerados em diferentes épocas,
deve ser considerado como especial. A utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da
atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O
reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no
julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.2. Quanto à
existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento
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do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante acrescentar que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não atenuação
dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP
RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Tendo
em vista as atividades descritas às fls. 41, depreende-se que a parte autora ficou exposta ao ruído de modo contínuo, ou seja, habitual,
permanente, não ocasional, nem intermitente.Portanto, diante de todo o exposto, o período de 08/05/2000 a 09/06/2014, laborado pela
parte autora na INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO SUL LTDA, deve ser considerado como
especial.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Somando-se o tempo de trabalho especial reconhecido na presente sentença com os
períodos comuns constantes no CNIS do autor até a DER (12/06/2014), descontados os períodos concomitantes, o autor faz jus a
aposentadoria por tempo de contribuição, conforme planilha abaixo:Autos nº: 00608672420154036301Autor(a): Milton de MoraesData
Nascimento: 22/04/1959Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 12/06/2014Reafirmação da DER (4º marco temporal):Anotações Data inicial
Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 12/06/2014 (DER) Carência Concomitante ?BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
25/09/1974 31/01/1975 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 7 dias 5 NãoLABORATÓRIO PRATA LTDA 01/07/1975 15/09/1978 1,00 Sim 3
anos, 2 meses e 15 dias 39 NãoIMAB IND. METALÚRGICA LTDA 16/06/1982 30/04/1985 1,00 Sim 2 anos, 10 meses e 15 dias 35
NãoIMAB IND. METALÚRGICA LTDA 01/08/1985 22/01/1988 1,00 Sim 2 anos, 5 meses e 22 dias 30 NãoIMAB IND.
METALÚRGICA LTDA 19/07/1988 31/07/1994 1,00 Sim 6 anos, 0 mês e 13 dias 73 NãoIMAB IND. METALÚRGICA LTDA
01/10/1997 19/11/1998 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 19 dias 14 NãoINTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO
SUL LTDA 08/05/2000 09/06/2014 1,40 Sim 19 anos, 8 meses e 21 dias 170 NãoINTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA
DA AMÉRICA DO SUL LTDA 10/06/2014 04/10/2015 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 3 dias 0 NãoMarco temporal Tempo total Carência
Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 1 mês e 1 dia 196 meses 39 anos e 7 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99)
16 anos, 1 mês e 1 dia 196 meses 40 anos e 7 meses -Até a DER (12/06/2014) 35 anos, 9 meses e 25 dias 366 meses 55 anos e 1 mês
Inaplicável- -Pedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 6 meses e 24 dias Tempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores
à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria
por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em 12/06/2014 (DER) tinha direito à
aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de
acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da
MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVO Ante o exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de
reconhecimento de tempo de serviço comum no período de 01/07/1975 a 15/09/1978 trabalhado na empresa LABORATÓRIO PRATA
LTDA e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do Código de Processo Civil
de 2015; no mérito, JULGO PROCEDENTE os pedidos remanescentes, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015, para reconhecer e condenar o INSS a averbar e computar o tempo especial trabalhado na empresa INTERNATIONAL
INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO SUL LTDA de 08/05/2000 a 09/06/2014, convertendo-o em tempo comum pelo fator
1,4 (homem) para conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição (NB 169.228.608-8), com DER em 12/06/2014, conforme
especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.Condeno,
ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), em 12/06/2014, devidamente atualizados e
corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de
conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já
se encontra recebendo benefício da Previdência Social.Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte
estiver recebendo outro mais vantajoso.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Resta também condenado o INSS
ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do
parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Havendo recurso voluntário,
dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0002962-24.2016.403.6108 - DIVALDO XAVIER RODRIGUES(SP349568A - GUSTAVO FASCIANO SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face do INSS, a revisão do
benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim
como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição (a contar do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.403.6183),
acrescidas de juros e correção monetária.Aduz a parte autora que é aposentada desde DIB - benefício nº NB, isto é, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação do
seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Citado, o réu apresentou
contestação. Arguiu a carência de ação, a decadência do direito à revisão do benefício e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao
ajuizamento da demanda. No mérito, pugnou pela improcedência da ação.Réplica da parte autora. Sem especificação de provas pelas
partes. É o relatório. Decido.Falta de interesse processual:O INSS arguiu preliminar de ausência de interesse processual, vez que na hipótese
de o benefício não estar limitado ao teto antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, sem razão o pleito de readequação para
os novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais acima mencionadas. A preliminar em questão se confunde com o mérito, uma vez
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que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988 e
04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se
de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, segundo
entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de agir.Decadência:A Lei nº 9.528/97
alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios
da Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto,
antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua redação atual
(redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações
do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão,
dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do
benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Prescrição:A parte autora postula seja o prazo prescricional contado a partir do
ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o Sindicato
Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito nacional, ao
recálculo dos benefícios atingidos pelo julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria interrompido seu
curso.Não há que se falar em interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque a
parte autora, optando pelo prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos efeitos materiais da coisa julgada
oriunda da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito interruptivo da prescrição. É sabido que, para
a parte autora se beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável requerer a suspensão da ação individual
(art. 104 do CDC), regra da qual a parte autora não se valeu, sendo inegável o fato de que a parte autora possuía prévio conhecimento do
ajuizamento daquela ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode a parte autora se beneficiar do melhor dos dois
processos: ou seja, dos efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e da interrupção do prazo de
prescrição estabelecido pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a Súmula nº 85 do STJ, que reza:
Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Logo, pronuncio
prescritas as parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo
único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534,
referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não
implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma
jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a
novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do
julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se
declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes
da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-
02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não
integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico
perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram
limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação,
observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$
1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS
efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de
abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras
estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de
05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos
novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do
artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos
expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre
05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período
em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre
05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO
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557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E.
STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas
Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso
dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-
contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da
aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos
benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos
índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não importarem em
revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial. 2. A
questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se
tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício;
sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-
se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados eventuais valores já pagos
administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios concedidos durante o período do
buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No
que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6.
Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)O benefício
previdenciário da parte autora tem por DIB DIB, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado
como Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as
elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos
iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando
os tetos de contribuição apenas para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a revisar o
valor da renda mensal do benefício da parte autora, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.As prestações em atraso devem
ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em
que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo
Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício da Previdência Social.Resta também condenado
o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II,
do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil
de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no
inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000397-56.2016.403.6183 - CARLOS ROBERTO GOMES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CARLOS ROBERTO GOMES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento das
atividades especiais laboradas junto à empresa MRS LOGISTICA S/A de 06/03/1997 a 22/06/2015, a partir de 11/09/2015 (DER).
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 70). Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 68-83, pugnando, no
mérito, pela improcedência do pedido.Réplica, sem especificação de provasVieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a
fundamentar e decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em
condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes
nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas
comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o
do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que
alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por
outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua
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fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência
do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições
especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da
Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre
foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi
extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data
da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997
(Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no
caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido
em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70
do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ -
REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de
05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária
referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária
previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que
deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do
artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a
noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca
ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos
lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão
do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
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especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do
EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95,
já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o
julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas
teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,
de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à
concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia
assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.SITUAÇÃO DOS
AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme decisão técnica de fls. 47-48 e contagem administrativa de fls. 49-50, reconheceu
a especialidade do labor para o período de 06/07/1989 a 05/03/1997Tal período, portanto, resta incontroverso nos presentes
autos.Períodos de 06/03/1997 a 22/06/2015 - MRS LOGISTICA S/AA parte juntou o PPP de fls. 26-29, informando que trabalhou na
empresa acima como Artífice Eletricista e Eletricista. O documento descreve as atividades exercidas pelo autor em equipamentos elétricos e
instalações; e, ainda, que a parte esteve exposta a tensão acima de 250v.Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins
de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos de nº 53.831/64, 83.080/79 e
2.172/97. No período pretendido, verifica-se restar comprovado, através da análise do formulário, que o autor laborou exposto a risco de
choque elétrico em tensões superiores a 250 volts, caracterizando a periculosidade da atividade desenvolvida pelo segurado, enquadrando-se
no item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de
serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de
exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64.Está consolidado, junto ao TRF da Terceira
Região, o entendimento de que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização
em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece
potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. (in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal
Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo sentido: Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv.
David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª
Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.Frise-se a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de
inscrição em regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de
Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE
PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial desde que a atividade exercida esteja
devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento. 2. Recurso especial improvido. (STJ,
RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).Frise-se, ainda, a desnecessidade de laudo pericial para a
comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de
10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em que exercidas as
atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO
ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM
COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à
conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e
11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer
Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91
acrescentado seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de
atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins
previdenciários. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de
10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei
8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma
estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode
ser aplicada a situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas desprovido. (STJ, RESP 436.661, Rel. Min.
Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de
equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de
equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos,
não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006).Desse modo, restou comprovado que o autor esteve exposto de forma
habitual e permanente a agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador.Assim, faz jus o autor ao
reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos acima, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis:PROCESSO
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CIVIL. AGRAVO (ART.557, 1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de
periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o
mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557,
1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j.
30.08.2011)Portanto, há que se ter em conta que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a
integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir
eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não é só
potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada no caso concreto, pela categoria profissional, pela natureza da atividade
exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a periculosidade do labor desempenhado.Assim, concluo que a parte
autora faz jus ao reconhecimento dos períodos de 06/03/1997 a 22/06/2015, laborados junto à MRS LOGISTICA S/A, como especiais.
CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente,
excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor possui 25 anos, 11 meses e 17 dias, o que caracteriza seu direito à concessão
da aposentadoria especial: Autos nº: 00003975620164036183Autor(a): CARLOS ROBERTO GOMESData Nascimento:
10/04/1963Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 11/09/2015Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
11/09/2015 (DER) Carência Concomitante ?MRS LOGISTICA S/A 06/07/1989 05/03/1997 1,00 Sim 7 anos, 8 meses e 0 dia 93
NãoMRS LOGISTICA S/A 06/03/1997 22/06/2015 1,00 Sim 18 anos, 3 meses e 17 dias 219 NãoMarco temporal Tempo total Carência
IdadeAté a DER (11/09/2015) 25 anos, 11 meses e 17 dias 312 meses 52 anos e 5 mesesNessas condições, a parte autora, em 12/01/2016
(DER) tinha direito à aposentadoria especial, porque preenchia o tempo mínimo para concessão de aposentadoria especial (25
anos).Finalmente, não há incidência do fator previdenciário na aposentadoria especial. É o suficiente.DISPOSITIVOAnte o exposto, com
fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para,
reconhecendo os períodos de 06/03/1997 a 22/06/2015, como tempo especial, somando-se aos períodos já reconhecidos
administrativamente, conceder a aposentadoria especial (NB 46/1740677002), desde a data do requerimento administrativo em 11/09/2015,
num total 25 anos, 11 meses e 17 dias de tempo especial, conforme especificado na tabela acima, pelo que extingo o processo com
resolução de mérito. Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da
obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser
implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também
condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos
do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de
Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal
indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.P. R. I. Comunique-se à AADJ.

0001180-48.2016.403.6183 - ALOIS FRANCISCO SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALOIS FRANCISCO SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento das
atividades especiais laboradas junto à empresa ELEKTRO REDES S.A. de 06/03/1997 a 15/09/2015, a partir de 12/01/2016 (DER).
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 57). Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 68-83, pugnando, no
mérito, pela improcedência do pedido.Réplica, sem especificação de provasVieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a
fundamentar e decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em
condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes
nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas
comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o
do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que
alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por
outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua
fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência
do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições
especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da
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Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre
foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi
extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data
da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997
(Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no
caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido
em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70
do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ -
REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de
05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária
referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária
previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que
deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do
artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a
noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca
ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos
lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão
do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do
EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
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condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95,
já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o
julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas
teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,
de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à
concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia
assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.SITUAÇÃO DOS
AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme decisão técnica de fls. 38-39 e contagem administrativa de fls. 40-41, reconheceu
a especialidade do labor para o período de 12/05/1988 a 05/03/1997.Tal período, portanto, resta incontroverso nos presentes
autos.Períodos de 06/03/1997 a 15/09/2015 - ELEKTRO REDES S.A.A parte juntou o PPP de fls. 23-25, informando que trabalhou na
empresa acima como Eletricista e Técnico Expansão e Preservação de Redes. O documento descreve as atividades exercidas pelo autor em
equipamentos elétricos e instalações; e, ainda, que a parte esteve exposta a tensão acima de 250v.Na hipótese dos autos, deve ser levada em
consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos de nº
53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. No período pretendido, verifica-se restar comprovado, através da análise do formulário, que o autor
laborou exposto a risco de choque elétrico em tensões superiores a 250 volts, caracterizando a periculosidade da atividade desenvolvida pelo
segurado, enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o
reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a
presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64.Está consolidado, junto
ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de
periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a
mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. (in: Apelree nº
2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo sentido: Apelree nº
2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree nº 2002.61.83.001507-
1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.Frise-se a possibilidade de reconhecimento da
atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o
entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial
desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento.
2. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).Frise-se, ainda, a
desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor,
no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam
contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim
ementado:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos
foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11);
e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu
nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de
aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser
convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi
exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos,
mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo
ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas
desprovido. (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).Do mesmo modo, eventual
neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial
da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente
de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições
especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006).Desse modo, restou
comprovado que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à integridade física do
trabalhador.Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos acima, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado, in verbis:PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, 1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL.
ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando de
exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do
segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a
contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557, 1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0,
Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)Portanto, há que se ter em conta que o tratamento diferenciado
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em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo
57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses.Afinal, a exposição
a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada no caso concreto, pela
categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a periculosidade do labor
desempenhado.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos de 06/03/1997 a 15/09/2015, laborados junto à
ELEKTRO REDES S.A., como especiais. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-os ao lapso
já computado administrativamente, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor possui 27 anos, 4 meses e 4 dias, o que
caracteriza seu direito à concessão da aposentadoria especial: Autos nº: 00011804820164036183Autor(a): ALOIS FRANCISCO
SANTOSData Nascimento: 10/01/1960Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 12/01/2016Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 12/01/2016 (DER) Carência Concomitante ?ELEKTRO REDES S.A. 12/05/1988 05/03/1997 1,00 Sim 8 anos, 9
meses e 24 dias 107 NãoELEKTRO REDES S.A. 06/03/1997 15/09/2015 1,00 Sim 18 anos, 6 meses e 10 dias 222 NãoMarco temporal
Tempo total Carência IdadeAté a DER (12/01/2016) 27 anos, 4 meses e 4 dias 329 meses 56 anos e 0 mêsNessas condições, a parte
autora, em 12/01/2016 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, porque preenchia o tempo mínimo para concessão de aposentadoria
especial (25 anos).Finalmente, não há incidência do fator previdenciário na aposentadoria especial. É o suficiente.DISPOSITIVOAnte o
exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda
para, reconhecendo os períodos de 06/03/1997 a 15/09/2015, como tempo especial, somando-se aos períodos já reconhecidos
administrativamente, conceder a aposentadoria especial (NB 46/1753953119), desde a data do requerimento administrativo em 12/01/2016,
num total 27 anos, 4 meses e 4 dias de tempo especial, conforme especificado na tabela acima, pelo que extingo o processo com resolução
de mérito. Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação
de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o
benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também condenado o INSS
ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do
parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil
de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no
inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.
R. I. Comunique-se à AADJ.

0002658-91.2016.403.6183 - DJANIRA ALMEIDA BOUCOUVALAS(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face do INSS, a revisão do
benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim
como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição (a contar do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.403.6183),
acrescidas de juros e correção monetária.Aduz a parte autora que é aposentada desde DIB - benefício nº NB, isto é, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação do
seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Citado, o réu apresentou
contestação. Arguiu a carência de ação, a decadência do direito à revisão do benefício e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao
ajuizamento da demanda. No mérito, pugnou pela improcedência da ação.Réplica da parte autora. Sem especificação de provas pelas
partes. É o relatório. Decido.Falta de interesse processual:O INSS arguiu preliminar de ausência de interesse processual, vez que na hipótese
de o benefício não estar limitado ao teto antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, sem razão o pleito de readequação para
os novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais acima mencionadas. A preliminar em questão se confunde com o mérito, uma vez
que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988 e
04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se
de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, segundo
entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de agir.Decadência:A Lei nº 9.528/97
alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios
da Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto,
antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua redação atual
(redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações
do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão,
dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do
benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Prescrição:A parte autora postula seja o prazo prescricional contado a partir do
ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o Sindicato
Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito nacional, ao
recálculo dos benefícios atingidos pelo julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria interrompido seu
curso.Não há que se falar em interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque a
parte autora, optando pelo prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos efeitos materiais da coisa julgada
oriunda da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito interruptivo da prescrição. É sabido que, para
a parte autora se beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável requerer a suspensão da ação individual
(art. 104 do CDC), regra da qual a parte autora não se valeu, sendo inegável o fato de que a parte autora possuía prévio conhecimento do
ajuizamento daquela ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode a parte autora se beneficiar do melhor dos dois
processos: ou seja, dos efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e da interrupção do prazo de
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prescrição estabelecido pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a Súmula nº 85 do STJ, que reza:
Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Logo, pronuncio
prescritas as parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo
único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534,
referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não
implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma
jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a
novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do
julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se
declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes
da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-
02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não
integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico
perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram
limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação,
observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$
1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS
efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de
abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras
estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de
05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos
novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do
artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos
expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre
05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período
em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre
05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO
557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E.
STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas
Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso
dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-
contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da
aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos
benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos
índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não importarem em
revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial. 2. A
questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se
tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício;
sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-
se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados eventuais valores já pagos
administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios concedidos durante o período do
buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No
que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6.
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Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)O benefício
previdenciário da parte autora tem por DIB DIB, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado
como Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as
elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos
iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando
os tetos de contribuição apenas para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a revisar o
valor da renda mensal do benefício da parte autora, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.As prestações em atraso devem
ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em
que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo
Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício da Previdência Social.Resta também condenado
o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II,
do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil
de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no
inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0002783-59.2016.403.6183 - VALDINEI PEREIRA DE SOUZA(SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

VALDIREI PEREIRA DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento das
atividades especiais laboradas junto à empresa COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO de 09/06/1988 a
18/08/2015, a partir de 29/09/2015 (DER). Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 82). Citado, o INSS apresentou
a contestação de fls. 84-92, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica, com juntada de laudo pericial produzido em ação
reclamatória trabalhista (fls. 140-166).Vista ao INSS (fl. 167).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a fundamentar e
decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições
especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos
durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns,
terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de
Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a
redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado
segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por
outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua
fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência
do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições
especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da
Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre
foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi
extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data
da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
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considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997
(Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no
caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido
em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70
do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ -
REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de
05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária
referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária
previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que
deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do
artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a
noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca
ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos
lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão
do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do
EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95,
já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o
julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas
teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,
de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à
concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia
assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.PROVA EMPRESTADA - LAUDO
PERICIAL EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTAEm relação à possibilidade de uso de laudos de terceiros, estudos técnicos e outros
documentos como prova emprestada, cabe tecer algumas considerações. Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento
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a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de
exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da exposição
do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa prova
seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um
número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às do segurado autor.Aliás, o
próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada
função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas funções para as quais se verificou a
nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015,
reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em
empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as características de trabalho a autorizar o empréstimo da
prova; e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3: PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I -
O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente
com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com
o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob
condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo interposto
pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º). (AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,
TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não afasta a
necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por
indicarem que não houve alterações nas condições de trabalho. Isto porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do
tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS,
conforme contagem administrativa de fls. 40-42, não reconheceu nenhum período como sendo de labor especial.Períodos de 09/06/1988 a
18/08/2015 - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METROA parte juntou o PPP de fls. 25-26, informando que
trabalhou na empresa acima como Ajudante de Manutenção I, II e III, Inspetor de Equipamentos e Oficial de Manutenção Industrial. O
documento descreve as atividades exercidas pelo autor em equipamentos elétricos e instalações; e, ainda, que a parte esteve exposta a
tensão acima de 250v.Em complementação, o autor juntou dois laudos periciais produzidos por Engenheiros de Segurança do Trabalho
Rogério Melero de Freitas em 31/03/2016 e Fábio Janeczek em 20/04/2016, utilizados na instrução de ação reclamatória trabalhista
promovida por empregados paradigmas da COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO, onde restou constatada
a exposição à energização acidental (750 volts) e à cabos de 2200 volts que nunca são desernegizados (fls. 130 e 158).Na hipótese dos
autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, a disciplina estabelecida
pelos Decretos de nº 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. No período pretendido, verifica-se restar comprovado, através da análise do
formulário, que o autor laborou exposto a risco de choque elétrico em tensões superiores a 250 volts, caracterizando a periculosidade da
atividade desenvolvida pelo segurado, enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. Assinale-se que antes da edição da
Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do
trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64.Está
consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o
caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho,
pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. (in: Apelree nº
2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo sentido: Apelree nº
2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree nº 2002.61.83.001507-
1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.Frise-se a possibilidade de reconhecimento da
atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o
entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial
desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento.
2. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).Frise-se, ainda, a
desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor,
no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam
contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim
ementado:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos
foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11);
e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu
nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de
aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser
convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi
exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos,
mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo
ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas
desprovido. (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).Do mesmo modo, eventual
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neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial
da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente
de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições
especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006).Desse modo, restou
comprovado que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à integridade física do
trabalhador.Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos acima, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado, in verbis:PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, 1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL.
ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando de
exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do
segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a
contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557, 1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0,
Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)Portanto, há que se ter em conta que o tratamento diferenciado
em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo
57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses.Afinal, a exposição
a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada no caso concreto, pela
categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a periculosidade do labor
desempenhado.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos de 09/06/1988 a 18/08/2015, laborados junto à
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO, como especiais. CÁLCULO DO TEMPO DE
SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente, excluindo-se os períodos
concomitantes, nota-se que o autor possui 27 anos, 2 meses e 10 dias, o que caracteriza seu direito à concessão da aposentadoria especial:
Autos nº: 00027835920164036183Autor(a): VALDIREI PEREIRA DE SOUZAData Nascimento: 19/12/1967Sexo: HOMEMCalcula até
/ DER: 29/09/2015Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 29/09/2015 (DER) Carência Concomitante ?
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 09/06/1988 18/08/2015 1,00 Sim 27 anos, 2 meses e 10 dias 327
NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (29/09/2015) 27 anos, 2 meses e 10 dias 327 meses 47 anos e 9 mesesNessas
condições, a parte autora, em 29/09/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, porque preenchia o tempo mínimo para concessão
de aposentadoria especial (25 anos).Finalmente, não há incidência do fator previdenciário na aposentadoria especial. É o
suficiente.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de 09/06/1988 a 18/08/2015, como tempo especial, conceder a aposentadoria
especial (NB 46/ 1747359464), desde a data do requerimento administrativo em 29/09/2015, num total 27 anos, 2 meses e 10 dias de
tempo especial, conforme especificado na tabela acima, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Considerando-se o caráter
alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja
implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver
recebendo outro mais vantajoso.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma
da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado.
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. Comunique-se à AADJ.

0003036-47.2016.403.6183 - LILIA ROLANDIA DA SILVA VICENTE(SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face do INSS, a revisão do
benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim
como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição (a contar do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.403.6183),
acrescidas de juros e correção monetária.Aduz a parte autora que é aposentada desde DIB - benefício nº NB, isto é, dentro do período
compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação do
seu benefício previdenciário aos novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Citado, o réu apresentou
contestação. Arguiu a carência de ação, a decadência do direito à revisão do benefício e a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao
ajuizamento da demanda. No mérito, pugnou pela improcedência da ação.Réplica da parte autora. Sem especificação de provas pelas
partes. É o relatório. Decido.Falta de interesse processual:O INSS arguiu preliminar de ausência de interesse processual, vez que na hipótese
de o benefício não estar limitado ao teto antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, sem razão o pleito de readequação para
os novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais acima mencionadas. A preliminar em questão se confunde com o mérito, uma vez
que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988 e
04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se
de matéria de mérito, e não referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, segundo
entendimento consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de agir.Decadência:A Lei nº 9.528/97
alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios
da Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto,
antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua redação atual
(redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações
do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão,
dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do
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benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Prescrição:A parte autora postula seja o prazo prescricional contado a partir do
ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011, proposta pelo Ministério Público Federal e o Sindicato
Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, no intuito de forçar o INSS a proceder, em âmbito nacional, ao
recálculo dos benefícios atingidos pelo julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal no RE n.º 564.354, que teria interrompido seu
curso.Não há que se falar em interrupção da prescrição por força do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Isso porque a
parte autora, optando pelo prosseguimento da ação individual, simultânea à ação coletiva, renuncia aos efeitos materiais da coisa julgada
oriunda da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, o que engloba, por questão lógica, o efeito interruptivo da prescrição. É sabido que, para
a parte autora se beneficiar dos efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, torna-se indispensável requerer a suspensão da ação individual
(art. 104 do CDC), regra da qual a parte autora não se valeu, sendo inegável o fato de que a parte autora possuía prévio conhecimento do
ajuizamento daquela ação coletiva e foi instado a se manifestar sobre a suspensão. Não pode a parte autora se beneficiar do melhor dos dois
processos: ou seja, dos efeitos da ação individual (execução da sentença), sem aguardar a ação coletiva, e da interrupção do prazo de
prescrição estabelecido pela propositura da ACP (anteriormente ajuizada).Assim, se aplica ao caso em tela a Súmula nº 85 do STJ, que reza:
Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as Prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Logo, pronuncio
prescritas as parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento do feito, nos termos da Súmula nº 85 do STJ, c/c o parágrafo
único do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534,
referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não
implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma
jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a
novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do
julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se
declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes
da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-
02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não
integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico
perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram
limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios
concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação,
observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$
1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS
efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de
abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras
estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de
05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos
novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do
artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos
expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre
05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período
em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos entre
05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO
557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E.
STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas
Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso
dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-
contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da
aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos
benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO
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AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos
índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não importarem em
revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial. 2. A
questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se
tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício;
sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-
se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados eventuais valores já pagos
administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios concedidos durante o período do
buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No
que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6.
Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)O benefício
previdenciário da parte autora tem por DIB DIB, ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado
como Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as
elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos
iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando
os tetos de contribuição apenas para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a revisar o
valor da renda mensal do benefício da parte autora, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.As prestações em atraso devem
ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em
que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo
Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício da Previdência Social.Resta também condenado
o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II,
do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil
de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no
inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003754-44.2016.403.6183 - GERALDO SOARES DE ALMEIDA(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GERALDO SOARES DE ALMEIDA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu a averbar os tempos especiais determinados nos autos do processo
0028785-11.2009.4.03.9999 (número originário: 00000227-42.2004.826.0198) para que seja concedida a aposentadoria por tempo de
contribuição NB: 42/170.808.146-9, DER em 25/07/2014, com o recebimento dos valores atrasados.Com a inicial vieram documentos (fls.
02/163).À fl. 164 afastou-se a prevenção apontada e foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, determinando-se, ainda, a citação
do INSS. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 166/174 pugnando pela improcedência da demanda.Às fls. 175/183, a autarquia
previdenciária peticionou para a indicar a necessidade de se apurar eventual litispendência, tendo em vista a existência da ação 00000227-
42.2004.826.0198, que tramitou na 1ª Vara Cível de Franco da Rocha com identidade das partes. A réplica foi apresentada à fl. 185.
Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.MÉRITODA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria
por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30
(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf.
Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com
proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida
emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30
(trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao
tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou
30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito
temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à
mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a
tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,
relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25,
inciso II. Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação original do
artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de
serviço. Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre
outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição
passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
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período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de
sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda
mensal inicial. Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei
n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada regra 85/95, quando, preenchidos os
requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as
frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco
anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se
também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n.
13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi
confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão as frações em
meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e
2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi ressalvado que ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção
[pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da
pontuação exigida na data do cumprimento do requisito ( 4º).CASO SUB JUDICE O autor narra que o período de 28/03/1987 a
29/04/1995, trabalhado na empresa TUSA TRANSPORTES na atividade de motorista de ônibus, foi reconhecido como especial pelo
acórdão proferido nos autos 0028785-11.2009.4.03.9999 (Tribunal Regional Federal da 3ª Região), processo originário n. 0000227-
42.2004.8.26.0198.Posteriormente, em 25/07/2014, o autor ingressou com requerimento administrativo para a concessão de aposentadoria
integral por tempo de contribuição; benefício que foi indeferido pelo INSS em 19/11/2014 devido à falta de tempo de contribuição até a data
de entrada do requerimento (fl. 11). Na ocasião do indeferimento na via administrativa, a autarquia previdenciária computou o tempo de 34
anos, 00 meses e 15 dias, sendo que o tempo mínimo necessário até a DER era de 34 anos, 03 meses e 28 dias (fl. 11). Em razão disso, o
autor requer a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, pleiteando que o período reconhecido como
especial seja computado. Ressalta-se que a ação 0000227-42.2004.8.26.0198, como pode ser verificado nas consultas processuais em
anexo, tinha como objeto o reconhecimento de tempo de trabalho rural, o enquadramento de atividade desempenhada como especial e a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição tendo como base o período trabalhado até 2004. Já a presente ação não tem como
demanda o reconhecimento de tempo rural ou especial, mas sim a inclusão da atividade especial já reconhecida judicialmente no cômputo
para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição requerida em 25/07/2014 e negada pelo INSS em 19/11/2014, ou
seja, dez anos após a análise do primeiro pedido de aposentadoria, incluindo-se novos períodos no cálculo administrativo e alterando-se a
situação fática com uma nova negativa da autarquia previdenciária baseada em questão diversa da discutida nos autos 0028785-
11.2009.4.03.9999 (Tribunal Regional Federal da 3ª Região), processo originário n. 0000227-42.2004.8.26.0198.O INSS em sua
contestação limitou-se, no mérito, a afirmar que o autor não teria direito ao reconhecimento de período especial. Todavia este direito já foi
reconhecido por decisão transitada em julgado em 04/08/2014 (conforme consulta processual anexada ao final).Entretanto, tendo em vista
que o benefício foi requerido em 25/07/2014 e indeferido pelo INSS em 19/11/2014, o período reconhecido por decisão transitada em
julgado em 04/08/2014 não foi computado para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Da análise da contagem
administrativa (fls. 154/156), percebe-se que o período de 28/03/1987 a 29/04/1995 não foi computado como especial pelo INSS sob a
alegação de que o período não estava enquadrado nos sistemas da autarquia previdenciária. Assim, somando-se o tempo de trabalho
especial reconhecido no processo 0028785-11.2009.4.03.9999 com o período comum constante no CNIS do autor e também com o
reconhecido administrativamente, considerando-se a DER em 25/07/2014 e descontando-se os períodos concomitantes, o autor faz jus à
aposentadoria por tempo de contribuição, conforme planilha abaixo:Autos nº: 00037544420164036183Autor(a): Geraldo Soares de
AlmeidaData Nascimento: 20/11/1954Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 25/07/2014Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 25/07/2014 (DER) Carência Concomitante ?ROWIS CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI 20/09/1976
12/10/1976 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 23 dias 2 NãoINDUVEL - ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS LTDA - EPP 18/10/1976
23/02/1977 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 6 dias 4 NãoPAN PLASTIC INDUSTRIAL LTDA 23/12/1977 21/09/1978 1,00 Sim 0 ano, 8
meses e 29 dias 10 NãoPRO METALURGIA S.A. 25/10/1978 12/11/1980 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e 18 dias 26 NãoTRIFERRO COM.
DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO EM GERAL LIMITADA 01/06/1981 28/04/1982 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 28 dias 11
NãoTRIFERRO COM. DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO EM GERAL LIMITADA 02/08/1982 21/03/1983 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e
20 dias 8 NãoCOMÉRCIO DE FERRO VELHO SÃO JUDAS TADEUS LTDA - ME 22/07/1983 10/07/1985 1,00 Sim 1 ano, 11 meses
e 19 dias 25 NãoTRANSPORTADORA Q O LTDA - ME 02/06/1986 09/02/1987 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 8 dias 9 NãoVIAÇÃO
BRASÍLIA S/A 24/02/1987 17/03/1987 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 24 dias 1 NãoTUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA - ME
28/03/1987 29/04/1995 1,40 Sim 11 anos, 3 meses e 27 dias 97 NãoTUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA - ME 30/04/1995
30/09/1996 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 1 dia 17 NãoTUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA - ME 01/10/1996 31/12/1996 1,00 Sim
0 ano, 3 meses e 0 dia 3 NãoVIAÇÃO JARAGUÁ LTDA - EPP 01/01/1997 05/04/2003 1,00 Sim 6 anos, 3 meses e 5 dias 76 NãoSM
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA - ME 05/01/2004 06/11/2014 1,00 Sim 10 anos, 6 meses e 21 dias 127 NãoMarco temporal
Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 22 anos, 5 meses e 9 dias 237 meses 44 anos e 0 mês -Até
28/11/99 (L. 9.876/99) 23 anos, 4 meses e 21 dias 248 meses 45 anos e 0 mês -Até a DER (25/07/2014) 37 anos, 3 meses e 19 dias 416
meses 59 anos e 8 meses Inaplicável- -Pedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 0 mês e 8 dias Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 0 mês e 8
diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional
(regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha
direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o
pedágio (3 anos, 0 mês e 8 dias). Por fim, em 25/07/2014 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra
permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator
previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.É o
suficiente.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/170.808.146-9) nos termos da fundamentação supra, DER em 25/07/2014, com o pagamento dos valores atrasados desde então, pelo
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que extingo o processo com resolução de mérito.Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a DIP, devidamente atualizados
e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos
do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias.Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.
Condeno o INSS a pagar os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a
presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita. Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de
Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal
indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.Comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003838-45.2016.403.6183 - MARIA CICERA DA SILVA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, proposta por MARIA CICERA DA SILVA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do(s) período(s) especial(is) laborado(s) na(s) REAL E
BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA (de 14/10/1996 a 22/10/2013), e a consequente concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/169.910.660-3, com DER em 21/05/2014.Foram deferidos os benefícios da justiça
gratuita (fl. 57).Citado, o INSS apresentou a contestação. Suscitou preliminar de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos (fls. 145/152).Réplica (fls. 154/158).Sem provas a produzir pelas partes (fl. 159).Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório. Passo a fundamentar e decidir.- PRESCRIÇÃONos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, há prescrição
das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as
parcelas prescritas.- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58
da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em
condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes
nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas
comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o
do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que
alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por
outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua
fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência
do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições
especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da
Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre
foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi
extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data
da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997
(Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no
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caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido
em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70
do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ -
REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário,
todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo
comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a
concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à
conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime
jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na
jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data
da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura
eletrônica em 16/12/2014. - EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº
664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente
capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de
Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),
ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- DOS AGENTES
NOCIVOS BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à
veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros),
e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e
veterinários expostos a agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou
histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X,
técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de
gabinete de necropsia, técnicos de anatomia). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de
insalubridade.A exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do
Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de
animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em
matadouros, cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica
e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos
ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos
Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo,
tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja
contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com
animais doentes ou materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios,
com animais destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes:
trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como
nocivos os micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no
contexto de: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com
manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros
produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de
resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e
industrialização do lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se
salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de
saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o
serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica
infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o
enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de
assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em
estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto
nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplifica-das; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do
Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com
pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades
relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]-
TRABALHADORES DA SAÚDE - AGENTE NOCIVOAs atividades realizadas pelos profissionais da saúde eram computadas como
tempo especial, enquadrando-se no item 1.3.2 do quadro anexo ao decreto 53.831/64, vejamos:Trabalhos permanentes expostos ao contato
com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.Ato contínuo, o decreto
83.080/79 previu no item 1.3.4 do anexo I e no item 2.1.3 do Anexo II, as seguintes atividades:1.3.4- Trabalhos em que haja contato
permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-
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laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros).2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E
BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos- Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-
anatomopatologistas ou histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratoristas (patologistas).Médicos-radiologistas ou
radioterapeutas.Técnicos de raio x.Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-toxicologistas e
bioquímicos.Técnicos de laboratório de gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0
do Anexo I).Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos -
código 1.3.0 do Anexo I).Conforme mencionado no tópico supra a previsão dessas categorias profissionais nos decreto n. 53.831/64 e
decreto n. 83.080/79, ensejam a presunção absoluta de exposição a agentes nocivos e, consequentemente, prova de atividade especial.Após
a edição da Lei n. 9.032/95 com escopo de ser considerada atividade especial é necessária a comprovação do exercício da atividade por
meio de formulários de informações sobre atividades com exposição de agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da
publicação do Decreto n. 2.172/97.Com a edição do Decreto n. 2.172/97 foram classificados como nocivos os agentes biologicos incluídos
no item 3.0.1, alínea a, do Anexo IV, in verbis:3.0.1 a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de
doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminadosEm arremate foi editado o Decreto n. 3.048/99 que classificou
como agente nocivos aqueles descrito do Anexo IV, item 3.0.1, portanto, a partir da Lei n. 9.032/95 para o cômputo de tempo especial é
necessária a efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.- HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da
habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao
artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a
redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,
ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho
habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos
durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do
labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer
tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de
laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-
8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido:
Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais
do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do
EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a
questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do
EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95,
já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. CASO SUB JUDICEPostula a parte
autora o reconhecimento do(s) período(s) especial(is) laborado(s) na(s) REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE
BENEFICÊNCIA (de 14/10/1996 a 22/10/2013), e a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição - NB
42/169.910.660-3, com DER em 21/05/2014.A parte autora apresentou PPP e LTCAT, dos quais se depreende que, no período sub judice
(de 14/10/1996 a 22/10/2013), laborou no cargo de auxiliar de enfermagem (fls. 28-verso/29 e 140/141).As suas atividades consistiam em
Admissão e orientação de pacientes, controle de sinais vitais, preparar a administração de medicamentos, via oral e parenteral, administração
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de soros e troca de curativos, exposto de modo habitual e permanente com pacientes e materiais infecto-contagiantes, sangue, urina, fezes e
secreções, contendo vírus e bactérias. Trabalhou no mesmo ambiente e exposto ao mesmos riscos do enfermeiro.Apesar de não constar a
página final do PPP (fl. 28-verso), a parte autora trouxe aos autos PPP emitido em 01/06/2015, do qual é possível constatar que havia a
presença de responsáveis pela monitoração biológica no período trabalhado (fls. 140-verso).Outrossim, o campo da exposição a fatores de
risco foi preenchido com a informação de que a parte autora ficou exposta ao contato com agentes nocivos biológicos, vírus e bactérias.O
LTCAT ainda é expresso no sentido de que a parte autora ficou exposto(a) de modo habitual e permanente com pacientes e materiais
infecto-contagiantes tais como: sangue, urina, fezes e secreções, contendo vírus e bactérias (fl. 29).Considerando as atividades da parte
autora, cargo de auxiliar de enfermagem, local de trabalho centro cirúrgico, e informações contidas no PPP e LTCAT, é de se concluir que,
no exercício de sua função, esteve continuamente exposta ao risco de contaminação com agentes biológicos nocivos à sua saúde.No CNIS
(fl. 53), inclusive, constou o indicador IEAN (25), relativo à Exposição à Agente Nocivo junto ao vínculo/período controvertido. Por estar
inserida no CNIS, tal informação goza de presunção de veracidade, conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Além disso,
infere-se que o IEAN aponta que a empresa esteve sujeita ao pagamento da contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 (SAT), que
financia justamente as aposentadorias especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício (aposentadoria especial ou
reconhecimento da especialidade do vínculo) representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de um lado e negá-la de outro, em
afronta à regra da contrapartida prevista no artigo 195, 5º, da Constituição Federal. Portanto, havendo o indicador IEAN, presume-se a
especialidade do vínculo correspondente. O campo 13.7 do PPP, referente à GFIP, também foi preenchido com o código 04, que significa:
exposição ao agente nocivo que enseja aposentadoria especial (25 anos).Entendo, portanto, que o período laborado pela parte autora na
REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA (de 14/10/1996 a 22/10/2013) deve ser tido por
especial, afastando-se as conclusões da autarquia federal (fl. 127).DO DIREITO À APOSENTADORIA:Somando todos os períodos
(comuns e especiais reconhecidos administrativamente e judicialmente), verifica-se que a parte autora preencheu os requisitos para a
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/169.910.660-3, com DER em 21/05/2014.Confira-se a planilha
abaixo:Autos nº: 0003838-45.2016.403.6183Autor(a): MARIA CICERA DA SILVAData Nascimento: 18/01/1967Sexo:
MULHERCalcula até / DER: 21/05/2014Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 21/05/2014 (DER) Carência
Concomitante ?02/02/1987 04/01/1988 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 3 dias 12 Não01/03/1988 14/06/1990 1,00 Sim 2 anos, 3 meses e 14
dias 28 Não20/03/1991 13/10/1996 1,20 Sim 6 anos, 8 meses e 5 dias 68 Não14/10/1996 22/10/2013 1,20 Sim 20 anos, 5 meses e 5 dias
204 Não23/10/2013 21/05/2014 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 29 dias 7 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 12 anos, 6 meses e 2 dias 134 meses 31 anos e 10 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 13 anos, 7
meses e 22 dias 145 meses 32 anos e 10 meses -Até a DER (21/05/2014) 30 anos, 10 meses e 26 dias 319 meses 47 anos e 4 meses
Inaplicável- -Pedágio (Lei 9.876/99) 4 anos, 11 meses e 29 dias Tempo mínimo para aposentação: 29 anos, 11 meses e 29 diasNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores
à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (25 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria
por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (25 anos), a idade (48 anos) e o pedágio (4 anos, 11
meses e 29 dias).Por fim, em 21/05/2014 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art.
201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a
DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto,
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e
condeno o INSS a averbar e computar o(s) período(s) especial(is) laborado(s) na(s) empresa(s) REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA (de 14/10/1996 a 22/10/2013), e a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição - NB
42/169.910.660-3, com DER em 21/05/2014.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC,
concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implementado/restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os
juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS a pagar à parte
autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf.
Súmula nº 111 do STJ). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem
custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado.
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Comunique-se a AADJ.

0004582-40.2016.403.6183 - LUIZ ANTONIO SILVERIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por LUIZ ANTONIO SILVERIO em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo especial trabalhado na empresa ELEKTRO
ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A (18/12/1987 a 31/08/1990 e 06/03/1997 a 16/10/2015) e a concessão do benefício da aposentadoria
especial desde a DER: 16/10/2015 - NB: 46/174.359.824-3.À fl. 100 foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária
gratuita, indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação
às fls. 103/113 arguindo preliminar de prescrição e, no mérito, pugna pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls.
115/117.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - PRELIMINARMENTE: DA PRESCRIÇÃOA parte
autora pleiteia o reconhecimento de período especial para a concessão de aposentadoria especial (NB: 174.359.824-3, DER:
16/10/2015).O autor ajuizou a presente ação judicial em 30/06/2016, ou seja, dentro do prazo prescricional de cinco anos.Assim, afasto a
preliminar apresentada pelo INSS.- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos
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artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente
trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore
exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos
do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos
egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº
4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições
especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o
patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições
especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade,
vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA,
07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos
os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros
elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento
jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame
necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a
procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob
condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b)
após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes
as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição,
de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data
da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997
(Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no
caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.- DO AGENTE ELETRICIDADEAs atividades desempenhadas sob a influência de eletricidade eram
consideradas especiais em razão do disposto no quadro anexo do Decreto n. 53.831/64, que no item 1.1.8 do rol de seu respectivo anexo
reconhecia o referido fator físico como agente nocivo, uma vez exposto o trabalhador a tensão superior a 250 volts, garantindo-o a
aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. Veja-se a correspondente linha do quadro anexo:Código Campo de
AplicaçãoAgentes Serviços e Atividades Profissionais Classificação Tempo de Trabalho Mínimo Observações1.1.8. EletricidadeOperações
em locais com eletricidade em condições de perigo de vida Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de
acidentes - eletricistas, cabistas, montadores e outros. Perigo 25 anos Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços exposta a tensão
superior a 250 volts. Art. 187, 195 e 196 CLT. Portaria Ministerial 34, de 8.4.54.Não obstante, a partir de 06/03/1997, quando da edição
do Decreto n. 2.172/97, as supracitadas profissões não mais foram alçadas ao patamar de atividades especiais, panorama jurídico que
permaneceu intacto com a posterior publicação do Decreto n. 3.048/99, e que se mantém incólume até os dias atuais. Neste sentido, e tendo
em vista que o decreto regulamentar atualmente em voga não arrola a atividade do eletricitário/eletricista como ofício a caracterizar a
especialidade do serviço, eleva-se de importância a análise circunstanciada das condições de trabalho desta categoria profissional e,
conseguintemente, do direito ao gozo do benefício previdenciário de aposentadoria especial. Observo, assim, que a lacuna quanto à
exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de
aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts, apenas que deverá
restar comprovado por meio de perfil profissiográfico, com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho.Considerando, com
efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional
(artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Poder Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação
administrativa de suas hipóteses, como no caso.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.
AGENTE NOCIVO. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. DSS-8030 E LAUDOS TÉCNICOS. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 1. Ainda que o fator de risco eletricidade não mais conste do rol dos
agentes nocivos elencados no Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99, restando comprovado, através de perfil profissiográfico (PPP),
emitido pela empresa empregadora com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido por médico do trabalho, que
o autor exerceu atividade de eletricista, sujeito a acidentes (choque elétrico superior a 250 volts), de forma habitual e permanente, nos
períodos de 06.03.1997 a 30.07.2007, é de se reconhecer o referido tempo de serviço como especial que, somados ao período já
reconhecido pelo INSS, 24.05.1982 a 05.03.1997, totalizam mais de 25 anos, o que enseja o deferimento do benefício de aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     802/842



especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. (...) (TRF-5. APELREEX 200884000039150, DJE: 09/12/2009).E
ainda:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS
PROCESSUAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS. GUARDA SANITARISTA E ELETRICISTA. USO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
FATOR DE CONVERSÃO. AVERBAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL. (...) 3. O cômputo do tempo de serviço para fins previdenciários
deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no 1º, art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação do
Decreto nº 4.827/03. 4. Até o advento da Lei nº. 9.032/95 era desnecessária a apresentação de laudo pericial para fins de aposentadoria
especial ou respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador pertencesse à categoria profissional relacionada pelos Decretos
53.831/64 e 83.080/79. (...) 6. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto nº 53.831/64 até 05-03-
97. Em que pese a eletricidade não figurar como agente nocivo na legislação previdenciária após o Decreto 2.172/97, a jurisprudência já
pacificou o entendimento de que os agentes nocivos e as atividades listadas nos Decretos e Leis têm caráter apenas exemplificativo, não
inviabilizando a comprovação da insalubridade ou periculosidade, no caso concreto, por meio perícia técnica. (...) Apelação e remessa oficial
não providas. (TRF-1. AC200238000414776, DJ: 01/02/2012).Esse é o posicionamento dos Tribunais Regionais Federais que, de forma
amplamente majoritária, vêm reconhecendo como especial a atividade exposta ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts, mesmo
após 05.03.1997:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. DESPROVIMENTO
DO RECURSO. 1. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto 2.172/97, é de
ser reconhecida a especialidade do labor, na medida em que referida lista é meramente exemplificativa. Precedente do STJ. 2. A parte autora
comprovou que exerceu atividade especial, exposto a tensão elétrica de rede energizada acima de 15.000 volts, conforme PPP, agente
nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 58.831/64. TRF-3- Agravo desprovido. 00062. Agravo Legal em Apelação/Reexame necessário
nº 0028991-20.2012.4.03.9999/SP. Rel.Des.Baptista Pereira, J.21/10/2014.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO
CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. (...) II - Como se verifica dos autos, está acostado, às fls. 26/27, formulário SB-40 e
laudo técnico, assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atestando que o autor atuou de forma habitual e permanente com tensões
que variavam de 380 Volts até 500.000 Volts. III - O Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, ao regulamentar a Lei dos Benefícios Previdenciários,
revogou expressamente, em seu art. 261, os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79. Porém, não cogitou de revogar o Anexo do Decreto n.º
53.831/1964, o qual qualificou como especial a atividade exposta a eletricidade cujas tensões ultrapassassem 250 volts. IV - Os documentos
apresentados pelo autor - laudos técnicos assinados por engenheiro de segurança do trabalho - não podem ser desprezados, pois, embora
não se tratem de laudos judiciais, atendem à legislação em vigor, e atestam que o autor exercia atividade insalubre de forma habitual e
permanente. V- Agravo Interno não provido. (TRF-2. AGTAMS 47799, DJU: 13/06/2008).- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA,
NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações
durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou
insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na
exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº
8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-
se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de
trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado.
Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a
limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador
da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a
existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo
técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi
reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida
na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover
o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal
Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
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EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o
campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão
somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas
normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)
(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995,
a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a
29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da
permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa
demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora o reconhecimento de tempo especial trabalhado na
empresa ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A (18/12/1987 a 31/08/1990 e 06/03/1997 a 16/10/2015) e a consequente
concessão do benefício da aposentadoria especial desde a DER: 16/10/2015 - NB: 46/174.359.824-3.Para comprovar o exercício da
atividade especial, a parte autora juntou aos autos cópia do PPP às fls. 71/73 onde consta que ele trabalhou como leiturista, auxiliar
comercial e eletricista. Consta, ainda, que sempre esteve exposto ao agente eletricidade com tensão elétrica superior a 250 volts, calor de
25,7ºC e ruído de 60 dB(A). Ressalte-se possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição
em regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1.
É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela
exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento. 2. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo
Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).Frise-se, ainda, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre
do trabalho, salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a
desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante
a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI
8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo especial em
comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82,
trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12),
exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu 5º,
permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe
o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A
necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando
a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está
sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas desprovido. (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª
T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção
individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os
agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente
para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª
T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006).Dessa forma, restou comprovado que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente a
agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador.Assim, deve ser tido como especial o período trabalhado na
empresa ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A (18/12/1987 a 31/08/1990 e 06/03/1997 a 03/03/2015).DO DIREITO À
APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais ora reconhecidos ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A (18/12/1987
a 31/08/1990 e 06/03/1997 a 03/03/2015) até a DER: 16/10/2015 - NB: 46/174.359.824-3, o autor faz jus ao recebimento da
aposentadoria especial, conforme a seguinte planilha de contagem de tempo:Autos nº: 00045824020164036183Autor(a): LUIZ ANTONIO
SILVERIOData Nascimento: 27/07/1968Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 16/10/2015Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
Tempo até 16/10/2015 (DER) Carência Concomitante ?18/12/1987 31/08/1990 1,00 Sim 2 anos, 8 meses e 14 dias 33 Não01/09/1990
05/03/1997 1,00 Sim 6 anos, 6 meses e 5 dias 79 Não06/03/1997 16/10/2015 1,00 Sim 18 anos, 7 meses e 11 dias 223 NãoMarco
temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (16/10/2015) 27 anos, 10 meses e 0 dia 335 meses 47 anos e 2 mesesCabe esclarecer que
os efeitos financeiros do reconhecimento do período especial devem considerar o pedido formulado na presente demanda, que foi instruído
com documentação complementar àquela apresentada ao INSS quando do requerimento administrativo.Nessa circunstância, prescreve o 4º
do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, que no caso de revisão de benefício em manutenção com
apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de
revisão. Ainda, estabelecem o artigo 434 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45/10: os efeitos das revisões solicitadas pelo beneficiário,
representante legal ou procurador legalmente constituído, retroagirão: I - para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIB,
inclusive as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal; e II - para revisão com apresentação de novos elementos, desde a DIB,
porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão - DPR, não sendo devido o pagamento de quaisquer diferenças
referentes ao período entre a DIB e a DPR, e, por fim, o artigo 563 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/15: Art. 563. Os valores
apurados em decorrência da revisão solicitada pelo titular, seu representante ou procurador, serão calculados: I - para revisão sem
apresentação de novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II - para revisão com apresentação de novos elementos, a partir
da Data do Pedido da Revisão - DPR.Como o benefício foi indeferido na via administrativa, e o pedido de revisão judicial desse ato é que
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veio a ser instruído com provas novas, a data da ciência dos documentos faz as vezes da data do pedido de revisão referida nas normas
regulamentares, por se tratar da primeira oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação complementar.No caso dos autos,
a parte autora apresentou o PPP de fls. 71/73, que serviu de alicerce para o reconhecimento do direito do autor na presente demanda e o
INSS teve ciência de mencionado documento apenas após a citação, ocorrida em 23/09/2016 fl. 102). Assim, será a partir desta data que a
autora terá direito aos efeitos financeiros da sentença.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a averbar e computar os períodos
especiais laborados pela parte autora na empresa ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A (18/12/1987 a 31/08/1990 e
06/03/1997 a 03/03/2015), com a consequente concessão da aposentadoria especial com DER: 16/10/2015 - NB: 46/174.359.824-3 e
DIP: 23/09/2016, nos termos acima expostos. Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC,
concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).As
diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos
exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS a arcar com os honorários
advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual
legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II,
da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária
da justiça gratuita.Cientifique-se a AADJ.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil
de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no
inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.
R. I.

0004608-38.2016.403.6183 - DANIEL BALDUINA STEFANI(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 98-100: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor face à sentença de fls. 94-96. A embargante alegou omissão, vez que o
julgado deixou de apreciar o pedido de tutela formulado na petição inicial, item c dos requerimentos do autor (fl. 04).Os embargos foram
opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 1.022 do Código de
Processo Civil de 2015, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado. De regra,
não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.De fato, verifica-se no dispositivo de fls. 95-96, que não houve
pronunciamento acerca da tutela, em que pese a ação ter sido julgada procedente para o restabelecimento do auxílio-doença.É o caso,
portanto, de acolhimento dos presentes declaratórios, para fazer constar no dispostivo de fl. 95/vº, o seguinte parágrafo:Considerando-se o
caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício
seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração do
réu, para suprir a omissão apontada relativa à concessão de tutela específica de obrigação de fazer, sem alteração do resultado do
julgamento.P. R. I. Comunique-se à AADJ.

0005135-87.2016.403.6183 - HITOSSI HASEGAWA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a sua conversão em
aposentadoria por invalidez - NB 31/603.576.641-6, cessado em 03/06/2016.Determinada a produção de prova pericial médica
antecipada, juntada de laudo técnico (fls. 40/48).Manifestação da parte autora (fls. 50/51).Contestação do INSS (fls. 54/63).Réplica (fls.
65/72).Intimado para apresentar eventual proposta de acordo (fls. 52 e 76), o INSS informou que não fará acordo, uma vez que o autor
retornou ao trabalho em 06/2016, conforme comprovam os documentos em anexo (fls. 78/97).Manifestação da parte autora (fls.
99/100).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-
DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da
prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a
impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente
de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais,
desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses
equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a
63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A
dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por
alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o
exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da
carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção
entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o
benefício poderá ser mantido. São, pois, as doenças que dispensam a carência:Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças
mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,
após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;
neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante;
nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e
contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças
mencionada no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que,
após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia
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grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida
(aids) ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)A
aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de
lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer
suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis,
quais sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela
Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por
contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o segurador, no caso da Previdência Social tal quadro de obrigações se
repete. Existem na Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é
custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,
condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não
contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso,
incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201,
com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial (...). Sobre o requisito da
qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de
segurado, dispõe o 1º do art. 102 da Lei n. 8.213/91 que esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido
preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que esses requisitos foram atendidos. Infere-se desse último
dispositivo, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por consequência, não perde o
direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha a requerer o
benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. Portanto, a aposentadoria por invalidez é o benefício
destinado à cobertura de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, enquanto
auxílio-doença é o benefício destinado à cobertura de incapacidade transitória do segurado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 dias consecutivos, em razão de doença ou em decorrência de acidente de qualquer natureza.Passo à análise do caso
sub judice. A qualidade de segurada da parte autora é incontroversa, vez que pretende o restabelecimento do auxílio-doença ou a sua
conversão em aposentadoria por invalidez - NB 31/603.576.641-6, cessado em 03/06/2016.A perícia judicial realizada em 01/11/2016
apurou que a parte autora é portadora de diabetes, hipertensão, arritmia cardíaca, aneurisma de aorta, glaucoma e neoplasia maligna de cólon
tratada.No que tange à incapacidade laborativa, o Sr. Perito Judicial informou que é total e definitiva. Sobre a data de início da doença e
incapacidade, informou 05/11/13 data de procedimento cirúrgico para tratamento de uma neoplasia maligna de cólon e que a nosso ver não
deveria ter cessado em junho de 2016 (fl. 45).Do conjunto probante das doenças constatadas, verifica-se que a parte autora está com
limitações que o incapacitam para a atividade laboral habitual de engenheiro civil. Intimada a esclarecer as alegações do réu, relativamente a
continuidade de suas atividades/contribuições previdenciárias pós 06/2016 (fl. 98), a parte autora informou que desde a data da concessão
do benefício de auxílio-doença nunca mais exerceu qualquer atividade remunerada, estando seu contrato de trabalho suspenso e os
recolhimentos constantes do CNIS se trata de equívoco de sua ex-empregadora, já que o mesmo não mais exerceu atividade remunerada (fl.
100).Acrescenta que se encontra aposentado por idade desde 20/07/2016, no entanto, esse benefício deve ser cessado no caso de o
benefício de aposentadoria por invalidez que ora se postula no presente feito ser mais vantajoso (fl. 99).A constatação da perícia médica
judicial deve prevalecer para o reconhecimento do direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação - NB
31/603.576.641-6, com DCB em 03/06/2016, e a sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 20/07/2016, com o
cancelamento da aposentadoria por idade, desde que a por incapacidade definitiva seja mais vantajosa à parte autora.Ressalte-se que,
segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz julga a causa conforme o seu convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos
autos, e atento às circunstâncias particulares da demanda, com fulcro no artigo 479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:O juiz
apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar
de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito. Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos
autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento.
DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, determinando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a cessação -
NB 31/603.576.641-6, com DCB em 03/06/2016, e a sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 20/07/2016, com o
cancelamento automático da aposentadoria por idade - NB 41/178.449.192-3, com DIB em 20/07/2016, desde que a aposentadoria por
incapacidade seja mais vantajosa à parte autora.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência,
de caráter ante-cipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de
interpretação diversa do conjunto probatório e a au-sência de abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do
INSS.O INSS deverá pagar os valores devidos, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação
de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas,
apuradas até a presente data (cf. Súmula nº 111 do STJ). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85,
4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015,
visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º,
do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I.
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0005507-36.2016.403.6183 - RODOLFO DE FREITAS LINS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.RODOLFO DE FREITAS LINS com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com
reconhecimento das atividades especiais laboradas como auxiliar de eletricista e eletricista junto à empresa ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., de 01/07/2004 a 02/03/2016, a partir de 07/04/2016 (DER).Concedidos
os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 95).Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 102-112, pugnando pela
improcedência do pedido. Requereu, em preliminar, a revogação da justiça gratuita.Réplica, sem necessidade de produção de provas.Vieram
os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.PreliminarInicialmente, não acolho a impugnação
do INSS pois, em que pese a alegação do INSS de que o autor teria condições de arcar com as custas e despesas processuais, entendo
que, diante dos documentos apresentados pela Autarquia Ré que demonstram os rendimentos do autor e do valor atribuído à causa, eventual
improcedência da ação implicaria na condenação em verba honorária que superaria a renda mensal do autor, o que justifica a concessão do
benefícios da gratuidade da justiça.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente
trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore
exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos
do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos
egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº
4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições
especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o
patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições
especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade,
vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA,
07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos
os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros
elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento
jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame
necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a
procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob
condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b)
após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes
as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição,
de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data
da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997
(Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no
caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido
em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70
do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ -
REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de
05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária
referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária
previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que
deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do
artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
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exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a
noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca
ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos
lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão
do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do
EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95,
já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o
julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas
teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde,
de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à
concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia
assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.SITUAÇÃO DOS
AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme contagem administrativa de fls. 60-61, foi reconhecido o total de 30 anos, 8
meses e 16 dias de tempo de contribuição, que restam incontroversos nos autos.Não houve o reconhecimento de nenhum período como
especial.Período de 01/07/2004 a 02/03/2016 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.A parte
juntou PPP de fls. 48-50, para o período acima, informando que trabalhou na empresa referida como auxiliar eletricista e eletricista. O
documento descreve as atividades do autor, bem como assegura a exposição ao agente agressivo eletricidade em intensidades superiores a
250v. O documento ressalta, ainda, que a exposição ocorria de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente (fl. 50).Na
hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, a disciplina
estabelecida pelos Decretos de nº 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. No período pretendido, verifica-se restar comprovado, através da
análise do formulário, que o autor laborou exposto a risco de choque elétrico em tensões superiores a 250 volts, caracterizando a
periculosidade da atividade desenvolvida, enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. Assinale-se que antes da
edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº
53.831/64.Está consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas,
que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de
trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. (in: Apelree nº
2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo sentido: Apelree nº
2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree nº 2002.61.83.001507-
1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.Frise-se a possibilidade de reconhecimento da
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atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o
entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial
desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento.
2. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).Frise-se, ainda, a
desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor,
no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam
contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim
ementado:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos
foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11);
e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu
nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de
aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser
convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi
exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos,
mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo
ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas
desprovido. (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).Do mesmo modo, eventual
neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial
da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente
de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições
especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006).Desse modo, restou
comprovado que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à integridade física do
trabalhador.Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos acima, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado, in verbis:PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, 1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL.
ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando de
exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do
segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a
contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557, 1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0,
Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)Portanto, há que se ter em conta que o tratamento diferenciado
em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo
57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses.Afinal, a exposição
a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada no caso concreto, pela
categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a periculosidade do labor
desempenhado.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos de 01/07/2004 a 02/03/2016, como especiais.
CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente,
excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor possui 35 anos, 3 meses e 12 dias, o que caracteriza seu direito à concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição: Autos nº: 00055073620164036183Autor(a): RODOLFO DE FREITAS LINSData Nascimento:
28/11/1962Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 07/04/2016Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
07/04/2016 (DER) Carência Concomitante ?PIRATININGA PARTICIPACOES LTDA 01/12/1977 28/02/1978 1,00 Sim 0 ano, 3 meses
e 0 dia 3 NãoSOCIEDADE ABASTECEDORA DE ALIMENTOS LTDA 03/02/1982 24/10/1984 1,00 Sim 2 anos, 8 meses e 22 dias 33
NãoRAYMUNDO SANTANA & CIA LTDA 19/08/1985 25/06/1987 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 7 dias 23 NãoERETE
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 01/09/1988 20/07/1993 1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 20 dias 59 NãoLIGA
EMPREENDIMENTOS LTDA 21/07/1993 18/06/2002 1,00 Sim 8 anos, 10 meses e 28 dias 107 NãoVIMAR - ELETRIFICAO E
ENGENHARIA LTDA 21/07/1993 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 0LIGA EMPREENDIMENTOS LTDA 02/06/2003 23/09/2003 1,00
Sim 0 ano, 3 meses e 22 dias 4 NãoELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. 01/07/2004
02/03/2016 1,40 Sim 16 anos, 4 meses e 3 dias 141 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até a DER
(07/04/2016) 35 anos, 3 meses e 12 dias 370 meses 53 anos e 4 meses 88,5833 pontosNessas condições, a parte autora, em 07/04/2016
(DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício
deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95
pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).É o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a reconhecer como tempo especial o períodos de
01/07/2004 a 02/03/2016; e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora (NB 42/1765269447), desde
a DER em 07/04/2016, valendo-se do tempo de 35 anos, 3 meses e 12 dias. Condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição
quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir
a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a
tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também
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condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos
do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de
Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal
indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.P. R. I. C.

0006009-72.2016.403.6183 - EMANOEL SANTANA DA CRUZ(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.EMANOEL SANTANA DA CRUZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, precipuamente, a revisão de sua aposentadoria por
tempo de contribuição (NB 42/ 1643729257), requerendo o reconhecimento de tempo comum anotado em CTPS junto à IBIRAJARA
FERRREIRA & CIA LTDA, de 01/10/1973 a 17/03/1975, bem como à inclusão em seu PBC dos recolhimentos efetuados,
concomitantemente, junto ao RPPS e RGPS, de 18/02/1986 a 15/03/2004, desde a primeira DER (14/03/2012). Citado, o réu apresentou
contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 118-126).Réplica (fls. 160-167).Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido. Primeiramente, ressalte-se que o autor está aposentado (NB 42/1643729257), desde 08/08/2013.Do reconhecimento do vínculo
urbano - período de 01/10/1973 a 17/03/1975A parte autora pleiteia o reconhecimento do vínculo com a empresa IBIRAJARA FERRERA
& CIA LTDA, onde trabalhou como empacotador, bem como sua inclusão para o cálculo de aposentadoria.Consta dos autos cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 46-55). À fl. 48 consta a anotação do vínculo, sem rasuras, em sequencia com os
demais vínculos trabalhistas.A CTPS é documento hábil para comprovação de vínculo trabalhista e faz prova em favor do segurado. Nesse
sentido, a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ANOTAÇÃO NA CTPS. SÚMULA 12 DO TST. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA CTPS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98.
APOSENTADORIA PROPORCIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO. JUROS DE MORA. MANUAL DE ORIENTAÇÕES DE
PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 1 -
Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de vínculos laborais não
averbados pelo INSS, embora tenham sido registrados, pelo empregador, em sua CTPS. 2 - As anotações dos contratos de trabalho na
CTPS do autor comprovam os vínculos laborais mantidos com as empresas Companhia Têxtil Niazi Chohfi e F.G. Buchholz e Cia Ltda, nos
períodos de 17/05/1971 a 10/07/1971 e 19/07/1971 a 28/02/1975, respectivamente. 3 - É assente na jurisprudência que a CTPS constitui
prova do período nela anotado, somente afastada a presunção de veracidade mediante apresentação de prova em contrário, conforme
assentado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. E, relativamente ao recolhimento de contribuições previdenciárias, em se
tratando de segurado empregado, essa obrigação fica transferida ao empregador, devendo o INSS fiscalizar o exato cumprimento da norma.
Logo, eventuais omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve ser penalizado pela inércia de outrem. 4 - A
mera alegação do INSS no sentido de que na falta de previsão do vínculo do CNIS, a CTPS precisa ser cotejada com outros elementos de
prova não é suficiente para infirmar a força probante do documento apresentado pelo autor, e, menos ainda, para justificar a desconsideração
de tais períodos na contagem do tempo para fins de aposentadoria. Em outras palavras, o ente autárquico não se desincumbiu do ônus de
comprovar eventuais irregularidades existentes nos registros apostos na CTPS do autor (art. 333, II, CPC/73 e art. 373, II, CPC/15),
devendo, desse modo, proceder ao cálculo do tempo de serviço com a devida inclusão dos vínculos laborais em discussão. Precedentes
desta E. Corte. 5 - A aposentadoria proporcional foi extinta pela Emenda Constitucional 20/98, que, de forma expressa, assegurou no art. 3º
o direito aos que já haviam implementado, até a data de sua publicação, em 16/12/98, o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de
trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, independentemente de qualquer outra exigência (direito adquirido). A
citada Emenda Constitucional também manteve a aposentadoria proporcional para os que já se encontravam filiados ao RGPS na data de sua
publicação e não possuíam tempo suficiente para requerê-la, porém estabeleceu regra de transição. 6 - Procedendo ao cômputo dos
períodos anotados na CTPS do autor, acrescidos daqueles considerados incontroversos, constantes do Cadastro Nacional de Informações
Sociais, constata-se que o demandante, mediante o cumprimento do período adicional previsto na regra de transição, alcançou 33 anos, 09
meses e 19 dias de serviço na data da citação (03/07/2008), o que lhe assegura, a partir daquela data, o direito à aposentadoria proporcional
por tempo de contribuição, conforme disposição do art. 9º, 1º, da Emenda Constitucional 20/1998. 7 - Os juros de mora devem ser fixados
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a
jurisprudência dominante. 8 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por
cento) dos valores devidos até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ. 9 - Apelação do INSS parcialmente provida. (AC
00045199120084036119, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento e averbação do período
de 01/10/1973 a 17/03/1975, para fins de cálculo de aposentadoria. DOS PERÍDOS CONCOMITANTES - VÍNCULOS EM RPPS E
RGPSNa hipótese dos autos, o autor trabalhou no período de 18/02/1986 a 15/03/2004, como Professor de Educação Básica II, junto ao
Estado de São Paulo, sob regime estatutário, conforme a Certidão de Tempo de Contribuição prestada pela Secretaria de Estado da
Educação de fl. 73-74, acompanhada da Relação das Remunerações e Contribuições de fls. 76-77. Verificando o CNIS do autor, este
manteve vínculo de trabalho, sob o junto às empresas HOECHST DO BRASIL S.A., de 01/12/1986 a 16/02/1987 e de 04/05/1987 a
01/08/1995, VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E IND. LTDA, de 04/05/1987 a 16/08/1995, TRIFICEL S A
INDUSTRIA E COMERCIO, de 04/05/1987 a 30/09/1990; bem como recolhimentos como EMPRESÁRIO/EMPREGADOR de
01/07/1996 a 31/10/1999 e como CONTRIBUINTE INDIVIDUAL de 01/11/1999 31/03/2003 e também pela empresa ACOS
NASCENTE LTDA de 01/04/2003 31/08/2013.O INSS, conforme decisão de fl. 65 indeferiu o pedido de aposentadoria do autor quando
da primeira DER 14/03/2012 (NB 42/1584334093), por falta de tempo de contribuição. Esclareceu que o autor deixou de apresentar a
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documentação própria relativa ao vínculo mantido junto ao Governo do Estado de São Paulo, embora devidamente intimado para tal,
ressaltando que o autor nem atendeu à diligência e tampouco requereu dilação de prazo.Ainda, o INSS considerou todos os recolhimentos
efetuados como contribuinte individual para o cálculo do tempo de contribuição, conforme contagem administrativa de fls. 61-63.Passo a
analisar os pontos controvertidos.Tem-se dos autos que o autor, no período em que pretende a averbação de tempo contado no regime
próprio como Professor II - de 18/02/1986 a 15/03/2004, também exerceu atividades vinculadas ao RGPS. De fato, consta da sua CTPS e
do CNIS, vínculos com as empresas HOECHST DO BRASIL S.A., de 01/12/1986 a 16/02/1987 e de 04/05/1987 a 01/08/1995,
VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E IND. LTDA, de 04/05/1987 a 16/08/1995, TRIFICEL S A INDUSTRIA E
COMERCIO, de 04/05/1987 a 30/09/1990. Constam, ainda, recolhimentos como EMPRESÁRIO/EMPREGADOR de 01/07/1996 a
31/10/1999 e como CONTRIBUINTE INDIVIDUAL de 01/11/1999 31/03/2003 e também pela empresa ACOS NASCENTE LTDA de
01/04/2003 31/08/2013.A contagem recíproca de tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada é assegurada pela
Constituição Federal ( 2º do artigo 202) e pela Lei nº 8.213/91 (artigo 94, parágrafo único), devendo os diversos sistemas previdenciários
envolvidos efetuar a compensação financeira pertinente.Quanto à possibilidade de contagem recíproca do tempo de serviço exercido na
atividade privada e no serviço público, assim dispõe a Lei de Benefícios da Previdência Social:Art. 96. O tempo de contribuição ou de
serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:I - não será admitida a
contagem em dobro ou em outras condições especiais;II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada,
quando concomitantes;III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;(...)O
art. 96, II, da Lei 8.213/91 veda que seja contado duas vezes o mesmo período em virtude do exercício de atividades concomitantes na área
privada e pública.Com efeito, infere-se da decisão de fl. 109, que o INSS, na apreciação do benefício de aposentadoria por tempo de
serviço nº 42/ 1643729257, em 08/08/2013, elegeu como atividade principal aquela vinculada ao RGPS e desconsiderou a atividade
concomitante como professor, no regime estatutário. A Autarquia desconsiderou os períodos concomitantes. O autor pretende nesta
demanda, a consideração do tempo de serviço que trabalhou concomitantemente como professor da rede pública de ensino para fins de
contagem recíproca e obtenção de aposentadoria no regime geral de previdência. A propósito, Marina Vasques Duarte, ao comentar os
incisos II e III do art. 96 da Lei de Benefícios, afirma que:Essas duas hipóteses têm de ser analisadas com cuidado, pois se, por exemplo, o
segurado foi professor do ensino público e privado ao mesmo tempo durante anos, por óbvio, fará jus a duas aposentadorias: uma no regime
de previdência do funcionário público e outro no RGPS.O artigo 201, 11, da CF é claro ao determinar que os ganhos habituais do
empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em
benefícios, nos casos e na forma da lei. Por essas razões, deve-se levar em conta o período efetivamente USADO por um dos sistemas
previdenciários.Se se tem um caso em que, por exemplo, um professor aposentou-se pelo regime dos servidores públicos, usando apenas
dois ou três anos de contribuição para o regime geral, pois neste período não exerceu atividade em ambos os sistemas, os outros períodos
restantes devem ser considerados a fim de que sejam somados e concedido benefício de aposentadoria pelo regime geral.Com base nessa
proibição, O INSS vinha entendendo não ser possível a expedição de tempo de serviço fracionada, como dispunha a redação original do art.
130 do RPS. Entretanto, face ao decidido na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.010059-0/RS, o 10 do artigo 130 permite agora a emissão
de certidão de tempo de contribuição para período fracionado, se requerido pelo segurado. Nessa hipótese, a certidão conterá informação
de todo o tempo de contribuição ao RGPS e a indicação dos períodos a serem aproveitados no regime próprio de previdência social.Agora
sim, cumprem-se corretamente os incs. II e III, que apenas proíbem a contagem de períodos concomitantes ou dos períodos já utilizados
efetivamente por outro regime previdenciário (in Direito Previdenciário, 2ª edição, ed. Verbo jurídico, p. 94).Nesse sentido, merecem
destaque os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADO JÁ APOSENTADO NO SERVIÇO
PÚBLICO COM UTILIZAÇÃO DA CONTAGEM RECÍPROCA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA JUNTO AO RGPS.
TEMPO NÃO UTILIZADO NO INSTITUTO DA CONTAGEM RECÍPROCA. FRACIONAMENTO DE PERÍODO.
POSSIBILIDADE. ART. 98 DA LEI N.º 8.213/91. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 1. A norma previdenciária não cria óbice à
percepção de duas aposentadorias em regimes distintos, quando os tempos de serviços realizados em atividades concomitantes sejam
computados em cada sistema de previdência, havendo a respectiva contribuição para cada um deles. 2. O art. 98 da Lei n.º 8.213/91 deve
ser interpretado restritivamente, dentro da sua objetividade jurídica. A vedação contida em referido dispositivo surge com vistas a reafirmar a
revogação da norma inserida na Lei n.º 5.890/73, que permitia o acréscimo de percentual a quem ultrapassasse o tempo de serviço máximo,
bem como para impedir a utilização do tempo excedente para qualquer efeito no âmbito da aposentadoria concedida. 3. É permitido ao
INSS emitir certidão de tempo de serviço para período fracionado, possibilitando ao segurado da Previdência Social levar para o regime de
previdência próprio dos servidores públicos apenas o montante de tempo de serviço que lhe seja necessário para obtenção do benefício
almejado naquele regime. Tal período, uma vez considerado no outro regime, não será mais contado para qualquer efeito no RGPS. O tempo
não utilizado, entretanto, valerá para efeitos previdenciários junto à Previdência Social. 4. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ,
REsp 687479/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30-5-2005) Os períodos em que o autor exerceu atividades concomitantes no
regime próprio e no regime geral não poderão ser computados, conforme entendimento jurisprudencial acima relatado. Assiste ao segurado o
direito de utilizá-lo perante o regime próprio, na hipótese de que requeira, futuramente, aposentadoria no regime estatutário.Portanto, agiu
corretamente a Autarquia ao considerar somente os períodos nos quais houve recolhimento ao RGPS, mesmo com atividade concomitante
em RPPS e mesmo que o valor das contribuições junto ao RPPS tenha sido maior. Tal fato não dá o direito ao autor de recalcular sua RMI,
vez que o cálculo do benefício é feito com base no valor recolhido ao INSS. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOConsiderando-se os
períodos já computados administrativamente, bem como os reconhecidos nesta sentença, excluídos os períodos concomitantes, tem-se a
seguinte contagem:Autos nº: 00060097220164036183Autor(a): EMANOEL SANTANA DA CRUZData Nascimento: 07/09/1957Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 14/03/2012Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 08/08/2013 Carência
Concomitante ?IBIRAJARA FERREIRA & CIA LTDA 01/10/1973 14/03/1975 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 14 dias 18 NãoINDUSTRIA
E COMERCIO DE BISCOITOS ADRIANI LTDA 01/08/1975 12/01/1976 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 12 dias 6 NãoCOMPANHIA
NITRO QUIMICA BRASILEIRA 21/01/1976 01/04/1986 1,00 Sim 10 anos, 2 meses e 11 dias 123 NãoARLIQUIDO COMERCIAL
LTDA 05/08/1986 25/11/1986 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 21 dias 4 NãoHOECHST DO BRASIL SA 01/12/1986 16/02/1987 1,00 Sim 0
ano, 2 meses e 16 dias 3 NãoHOECHST DO BRASIL SA 04/05/1987 01/08/1995 1,00 Sim 8 anos, 2 meses e 28 dias 100
NãoVISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E IND. LTDA. 02/08/1995 16/08/1995 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 15 dias 0
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NãoTRIFICEL S A INDUSTRIA E COMERCIO 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 0EMPRESÁRIO / EMPREGADOR 01/07/1996
31/10/1999 1,00 Sim 3 anos, 4 meses e 0 dia 40 NãoRECOLHIMENTO 01/11/1999 31/03/2003 1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 0 dia 41
NãoACOS NASCENTE LTDA 01/04/2003 31/08/2013 1,00 Sim 10 anos, 4 meses e 8 dias 125 NãoMarco temporal Tempo total
Carência IdadeAté a DER (14/03/2012) 36 anos, 7 meses e 11 dias 443 meses 54 anos e 6 mesesNessas condições, a parte autora, em
14/03/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo
do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015,
data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.É o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil de 2015), para condenar o INSS a averbar o tempo de serviço anotado em CTPS junto à empresa IBIRAJARA FERREIRA & CIA
LTDA, de 01/10/1973 a 14/03/1975, e, somando-os aos períodos já reconhecidos administrativamente, conceder o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, desde a DER em 14/03/2012, valendo-se do tempo de 36 anos, 7 meses e 11 dias,
conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então.Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o
benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também condenado o INSS
ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do
parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil
de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no
inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.P.R.I.

0006268-67.2016.403.6183 - GILSON MARTINS SOARES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por GILSON MARTINS SOARES em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva a averbação de tempos de serviços constantes da CTPS e carnês de
recolhimento do INSS e o reconhecimento de tempo(s) especial(is) trabalhado(s) na(s) empresa(s) MD NICOLAUS INDÚSTRIAS DE
PAPEIS (de 03/01/1983 a 25/08/1988) e VOITH S.A. (de 07/11/1988 a 22/06/1993 e 25/07/1994 a 05/03/1997 - CTPS fl. 50), com a
consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/170.901.590-7, com DER em 13/09/2014.Foram deferidos
os benefícios da justiça gratuita (fl. 170).Citado, o INSS apresentou contestação. Inicialmente, apresentou impugnação à gratuidade da
justiça. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 172/179).Réplica (fls. 181/191).Nada mais sendo requerido (fl. 192),
vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.- PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DE
JUSTIÇAInicialmente, revogo a r. decisão de fl. 170 no que tange ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita, ante as informações
prestadas pelo réu e extraídas do sistema da Previdência Social - CNIS, que indicam que a parte autora recebe uma remuneração superior a
R$ 12.000,00 (doze mil reais) em 10/2016 (fl. 179) e em 11/2017 (CNIS em anexo). Dessa forma, este demonstrou possuir condições
financeiras para arcar com as despesas processuais.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à
aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado
que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25
anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria
especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria
por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 -
RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é
regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a
lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido
em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58),
era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial
nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer
meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação
da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta
data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
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sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de
enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79
(Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos
agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser
observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da
especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de
Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.DA ATIVIDADE DE ENGENHEIRO ELETRICISTA -
ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor
na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do
Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG,
processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova
da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se
mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve
escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)
anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,
conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do
Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido
por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos
serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse
artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o
exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de
serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de
qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960
(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,
remetendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968:
Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial,
revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram
elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2),
e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu
novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo
Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64
permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação
retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que
não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de
23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de
regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já
em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de
agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias
de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses
trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam
o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em
conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei
permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de
10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de
06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o
Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas
nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n.
6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da
legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da
aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de
01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art.
4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de
Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria
especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º
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A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de
serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador
integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de
representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que
abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que
relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o
novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.
53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como
corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de
22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em
razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo
57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero
enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma
habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado
que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos,
conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em
100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá
de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá
comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º
[omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e 7º. A
vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no art. 46
ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até
a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação
dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n.
9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes noci-vos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o
parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei
n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis]
[Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir
documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao
trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de
06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a
partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas
classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de
jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A]
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei
9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais
previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço
especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia
até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995,
é possível a qualificação da atividade la-boral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer
modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original;
(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário
comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição
aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil
profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis
pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto,
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a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a
28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em
caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79
(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99
(RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de
30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de
09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n.
4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o
tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância
empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a
classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os
procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins
trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi
executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os proce-dimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua vez,
encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-
de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais
destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias
de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a
jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição
dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da
exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente
cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos
parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão
ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]
FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação,
cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado
condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última
instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de
06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79
a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma
previdenciária cabível. A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela
norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se
incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao
segurado. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da
Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho
EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem
apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao
Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo
Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos
administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de
aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de
11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas
então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002
(D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99,
de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da
IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010
(D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de
21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64
e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.In casu, a parte
autora comprovou por meio da CTPS e Formulário DIRBEN 8030 (fls. 33/59 e 142/145), que laborou na(s) empresa(s) MD NICOLAUS
INDÚSTRIAS DE PAPEIS (de 03/01/1983 a 25/08/1988) e VOITH S.A. (de 07/11/1988 a 22/06/1993 e 25/07/1994 a 05/03/1997 -
CTPS fl. 50), desempenhando funções de engenheiro eletricista/elétrico/eletrônico.Em relação à atividade profissional de engenheiro
eletricista há presunção da insalubridade até 28/04/1995 - enquadramento no código 2.1.1 do Decreto nº 53.831/64, sendo desnecessária a
comprovação por meio de Formulário de Insalubridade e laudo pericial da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde. A insalubridade é
presumida por lei.A jurisprudência já equiparou a atividade de engenheiro eletrônico ao engenheiro eletricista/elétrico. Confira-se o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.
ENGENHEIRO ELETRÔNICO E ELETRICISTA. RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DO LABOR (...) 8. Em relação ao
primeiro período - 13/06/1983 a 26/06/1989 -, observa-se a existência de incongruência entre as informações contidas no formulário DSS
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8030 (f. 07), emitido pelo Departamento Estadual de Telecomunicações de MG - no qual consta que o autor exerceu, na condição de
engenheiro eletricista, atividades internas no laboratório da referida entidade -, e a anotação em CTPS do autor anexada à f. 13 (e também às
fls. 275 e 295-v), na qual se encontra registrado vínculo de trabalho por ele mantido com o CREDIREAL - Serviços Gerais e Construções
S/A, na qualidade de engenheiro eletrônico, no mesmo período (13/06/1983 a 26/06/1989). 9. Portanto, o documento emitido pelo
Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais, por não guardar conformidade estrita com o vínculo anotado em CTPS do
autor, não poderá ser admitido como meio válido de prova da especialidade do labor no período de 13/06/1993 a 26/06/1989. 10. Todavia,
a atividade de engenheiro eletrônico exercida no referido período (13/06/1993 a 26/06/1989) deve ser equiparada à de engenheiro eletricista
para fins de reconhecimento da especialidade do labor (Código 2.1.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64). 11. Embora não tenham
atribuições exatamente iguais, apresentam mais pontos em comum do que diversos de modo que, em respeito ao princípio da isonomia, não
se poderia dar ao engenheiro eletrônico tratamento diverso daquele que se dá ao engenheiro eletricista uma vez exercerem as mesmas
atividades e têm a mesma classificação profissional segundo o CONFEA (Res. 218/73). Precedentes citados no voto. (...) 16. Apelação do
autor provida em parte. Apelação do INSS e remessa necessária providas em parte.(APELAÇÃO 00018997720064013809 APELAÇÃO
CIVEL Relator(a) JUIZ FEDERAL HENRIQUE GOUVEIA DA CUNHA Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 2ª CÂMARA
REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS Fonte e-DJF1 DATA:17/11/2017 PAGINA)Nesse sentido, reconheço a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora na(s) empresa(s) MD NICOLAUS INDÚSTRIAS DE PAPEIS (de
03/01/1983 a 25/08/1988) e VOITH S.A. (de 07/11/1988 a 22/06/1993 e 25/07/1994 a 05/03/1997 - CTPS fl. 50), por enquadramento
na categoria profissional - código 2.1.1 do Decretos n. 53.831/64.- DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS EM CARNÊS DO
INSSDo cotejo do Resumo de Documentos para Cálculos de Tempo de Contribuição (fl. 160), verifica-se que a autarquia federal não
computou os períodos dos carnês do INPS/INSS recolhidos pela parte autora (fls. 64/138). Em consulta atual ao CNIS, houve a inclusão de
períodos de recolhimento como contribuinte facultativa (documento em anexo), períodos posteriores a 01/12/1993. Os períodos anteriores
não constam do CNIS.O réu nada falou sobre esses recolhimentos na sua contestação. Não se insurgiu, pois, contra o cômputo desses
períodos trabalhados (fls. 172/179). Constata-se, apenas, que há carnês sem a comprovação da chacela bancária dos valores da
contribuição previdenciária (fls. 122/131).Há de se reconhecer, assim, somente os períodos trabalhos, com os respectivos recolhimentos em
carnês do INPS/INSS (fls. 64/121 e 132/138) e os já incluídos no CNIS (em anexo), na contagem da aposentadoria da parte autora.-
DIREITO À APOSENTADORIASomando-se todos os períodos trabalhos comuns e especiais ora reconhecidos, verifica-se que a parte
autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB 42/170.901.590-7, com DER em 13/09/2014: Autos nº: 0006268-
67.2016.403.6183Autor(a): GILSON MARTINS SOARESData Nascimento: 30/07/1959Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
13/09/2014Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 13/09/2014 (DER) Carência Concomitante ?carnês
01/12/1978 02/01/1983 1,00 Sim 4 anos, 1 mês e 2 dias 50 Não 03/01/1983 25/08/1988 1,40 Sim 7 anos, 10 meses e 26 dias 67
Nãocarnês 26/09/1988 06/11/1988 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 11 dias 3 Não 07/11/1988 22/06/1993 1,40 Sim 6 anos, 5 meses e 22 dias 55
Nãocarnês 23/06/1993 30/11/1993 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 8 dias 5 Nãofacultativo - CNIS 01/12/1993 31/05/1994 1,00 Sim 0 ano, 6
meses e 0 dia 6 Não 25/07/1994 05/03/1997 1,40 Sim 3 anos, 7 meses e 27 dias 33 Não 06/03/1997 16/02/2009 1,00 Sim 11 anos, 11
meses e 11 dias 143 Não 01/09/2009 31/01/2010 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 0 dia 5 Não 21/02/2011 31/07/2011 1,00 Sim 0 ano, 5
meses e 11 dias 6 Não 01/08/2011 02/09/2014 1,00 Sim 3 anos, 1 mês e 2 dias 38 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade
Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 24 anos, 11 meses e 17 dias 240 meses 39 anos e 4 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99)
25 anos, 10 meses e 29 dias 251 meses 40 anos e 3 meses -Até a DER (13/09/2014) 39 anos, 1 mês e 0 dia 411 meses 55 anos e 1 mês
Inaplicável- -Pedágio (Lei 9.876/99) 2 anos, 0 mês e 5 dias Tempo mínimo para aposentação: 32 anos, 0 mês e 5 diasNessas condições, a
parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98),
porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 0 mês e 5 dias).Por
fim, em 13/09/2014 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O
cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a
18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (fl. 120/124), com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar o(s) período(s) comum(ns) com recolhimento(s) previdenciário(s), meses de
01/12/1978 a 31/05/1994, 01/09/2009 a 31/01/2010 e 01/11/2014 a 31/12/2014 (fls. 64/121 e 132/138), e o(s) período(s) especial(is)
laborado(s) na MD NICOLAUS INDÚSTRIAS DE PAPEIS (de 03/01/1983 a 25/08/1988) e VOITH S.A. (de 07/11/1988 a 22/06/1993
e 25/07/1994 a 05/03/1997 - CTPS fl. 50), para fins de concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB
42/170.901.590-7, com DER em 13/09/2014, e o pagamento das parcelas desde então. Considerando-se o caráter alimentar do benefício,
nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de
45 (quarenta e cinco dias).O INSS deverá pagar os valores devidos desde a DER, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir
a partir da citação, nos termos da lei.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios
legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente
sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula nº 111 do STJ). A especificação do percentual terá lugar
quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo
496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta
data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia
e da celeridade processual.P. R. I. Comunique-se a AADJ.
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por FABIO SIQUEIRA DA SILVA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo especial trabalhado na empresa
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP (06/03/1997 a 23/06/2015) e a consequente concessão do benefício da
aposentadoria especial, NB: 177.344.238-8 com DER: 05/07/2016.A decisão de fl. 94 concedeu ao autor os benefícios da assistência
judiciária gratuita e a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96/105, pugnando pela improcedência da demanda.A
réplica foi apresentada às fls. 112/114.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO
PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no
3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos
necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele
período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do
artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal
da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do
Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de
seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao
cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida,
pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos
de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-
7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução
histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua
redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por
meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria
profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57
da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada
em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da
efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio
de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por
fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre
possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do
extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.- DO AGENTE ELETRICIDADEAs atividades
desempenhadas sob a influência de eletricidade eram consideradas especiais em razão do disposto no quadro anexo do Decreto n.
53.831/64, que no item 1.1.8 do rol de seu respectivo anexo reconhecia o referido fator físico como agente nocivo, uma vez exposto o
trabalhador a tensão superior a 250 volts, garantindo-o a aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. Veja-se a correspondente
linha do quadro anexo:Código Campo de AplicaçãoAgentes Serviços e Atividades Profissionais Classificação Tempo de Trabalho Mínimo
Observações1.1.8. EletricidadeOperações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida Trabalhos permanentes em instalações
ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - eletricistas, cabistas, montadores e outros. Perigo 25 anos Jornada normal ou especial
fixada em lei em serviços exposta a tensão superior a 250 volts. Art. 187, 195 e 196 CLT. Portaria Ministerial 34, de 8.4.54.Não obstante,
a partir de 06/03/1997, quando da edição do Decreto n. 2.172/97, as supracitadas profissões não mais foram alçadas ao patamar de
atividades especiais, panorama jurídico que permaneceu intacto com a posterior publicação do Decreto n. 3.048/99, e que se mantém
incólume até os dias atuais. Neste sentido, e tendo em vista que o decreto regulamentar atualmente em voga não arrola a atividade do
eletricitário/eletricista como ofício a caracterizar a especialidade do serviço, eleva-se de importância a análise circunstanciada das condições
de trabalho desta categoria profissional e, conseguintemente, do direito ao gozo do benefício previdenciário de aposentadoria especial.
Observo, assim, que a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir
a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima
de 250 volts, apenas que deverá restar comprovado por meio de perfil profissiográfico, com base em laudo técnico de condições ambientais
de trabalho.Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade
física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Poder Judiciário suprir eventual
lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, como no caso.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO. AGENTE NOCIVO. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. DSS-8030 E LAUDOS TÉCNICOS.
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APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 1. Ainda que o fator de risco
eletricidade não mais conste do rol dos agentes nocivos elencados no Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99, restando comprovado,
através de perfil profissiográfico (PPP), emitido pela empresa empregadora com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho,
expedido por médico do trabalho, que o autor exerceu atividade de eletricista, sujeito a acidentes (choque elétrico superior a 250 volts), de
forma habitual e permanente, nos períodos de 06.03.1997 a 30.07.2007, é de se reconhecer o referido tempo de serviço como especial que,
somados ao período já reconhecido pelo INSS, 24.05.1982 a 05.03.1997, totalizam mais de 25 anos, o que enseja o deferimento do
benefício de aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. (...) (TRF-5. APELREEX 200884000039150, DJE:
09/12/2009).E ainda:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA
DE VÍCIOS PROCESSUAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. GUARDA SANITARISTA E ELETRICISTA. USO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. AVERBAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL. (...) 3. O cômputo do tempo de serviço para fins
previdenciários deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no 1º, art. 70 do Decreto nº 3.048/99,
com redação do Decreto nº 4.827/03. 4. Até o advento da Lei nº. 9.032/95 era desnecessária a apresentação de laudo pericial para fins de
aposentadoria especial ou respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador pertencesse à categoria profissional relacionada pelos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79. (...) 6. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto nº 53.831/64
até 05-03-97. Em que pese a eletricidade não figurar como agente nocivo na legislação previdenciária após o Decreto 2.172/97, a
jurisprudência já pacificou o entendimento de que os agentes nocivos e as atividades listadas nos Decretos e Leis têm caráter apenas
exemplificativo, não inviabilizando a comprovação da insalubridade ou periculosidade, no caso concreto, por meio perícia técnica. (...)
Apelação e remessa oficial não providas. (TRF-1. AC200238000414776, DJ: 01/02/2012).Esse é o posicionamento dos Tribunais
Regionais Federais que, de forma amplamente majoritária, vêm reconhecendo como especial a atividade exposta ao agente nocivo
eletricidade acima de 250 volts, mesmo após 05.03.1997:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de
atividades do Decreto 2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade do labor, na medida em que referida lista é meramente exemplificativa.
Precedente do STJ. 2. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial, exposto a tensão elétrica de rede energizada acima de
15.000 volts, conforme PPP, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 58.831/64. TRF-3- Agravo desprovido. 00062. Agravo
Legal em Apelação/Reexame necessário nº 0028991-20.2012.4.03.9999/SP. Rel.Des.Baptista Pereira, J.21/10/2014.PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. RECONHECIMENTO CONDIÇÕES
ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. (...) II - Como se verifica dos autos, está acostado,
às fls. 26/27, formulário SB-40 e laudo técnico, assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atestando que o autor atuou de forma
habitual e permanente com tensões que variavam de 380 Volts até 500.000 Volts. III - O Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, ao regulamentar a
Lei dos Benefícios Previdenciários, revogou expressamente, em seu art. 261, os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79. Porém, não cogitou
de revogar o Anexo do Decreto n.º 53.831/1964, o qual qualificou como especial a atividade exposta a eletricidade cujas tensões
ultrapassassem 250 volts. IV - Os documentos apresentados pelo autor - laudos técnicos assinados por engenheiro de segurança do trabalho
- não podem ser desprezados, pois, embora não se tratem de laudos judiciais, atendem à legislação em vigor, e atestam que o autor exercia
atividade insalubre de forma habitual e permanente. V- Agravo Interno não provido. (TRF-2. AGTAMS 47799, DJU: 13/06/2008).-
HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à
atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob
condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a
necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova
redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57
(com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida
nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho
habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos
durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do
labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais
vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer
tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de
laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-
8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido:
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Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais
do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do
EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a
questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do
EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95,
já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após realizar essas ponderações para
traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora o
reconhecimento de tempo especial trabalhado na empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP (06/03/1997 a
23/06/2015) e a consequente concessão do benefício da aposentadoria especial - NB: 177.344.238-8 com DER: 05/07/2016.Para
comprovar o exercício da atividade especial, a parte autora juntou aos autos cópia do PPP à fl. 50 onde consta que, no período pleiteado na
inicial, o autor esteve exposto aos agentes ruído e eletricidade acima de 250 volts. Ressalte-se possibilidade de reconhecimento da atividade
especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o entendimento do C.
Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial desde que a atividade
exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento. 2. Recurso especial
improvido. (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).Frise-se, ainda, a desnecessidade de laudo
pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior a Lei
nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em
que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:PREVIDENCIÁRIO -
RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que
concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a
17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na
Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei
8.213/91 acrescentado seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se
tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para
fins previdenciários. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da
Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma
estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode
ser aplicada a situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas desprovido. (STJ, RESP 436.661, Rel. Min.
Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de
equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de
equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos,
não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006).Dessa forma, restou comprovado que o autor esteve exposto de forma
habitual e permanente a agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador.Assim, deve ser tido como especial o
período trabalhado na empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP (06/03/1997 a 23/06/2015).DO DIREITO À
APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais reconhecidos administrativamente somados ao período ora reconhecido
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP (06/03/1997 a 23/06/2015) a parte autora completou mais de 25 anos de
atividade especial, tendo, pois, direito à aposentadoria especial - NB: 177.344.238-8 com DER: 05/07/2016.Autos nº:
00074534320164036183Autor(a): FABIO SIQUEIRA DA SILVAData Nascimento: 10/10/1965Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
05/07/2016Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 05/07/2016 (DER) Carência Concomitante ?21/11/1988
06/04/1989 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 16 dias 6 Não07/04/1989 05/03/1997 1,00 Sim 7 anos, 10 meses e 29 dias 95 Não06/03/1997
23/06/2015 1,00 Sim 18 anos, 3 meses e 18 dias 219 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (05/07/2016) 26 anos, 7
meses e 3 dias 320 meses 50 anos e 8 mesesDISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial,
com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a averbar e computar os períodos
especiais laborados pela parte autora na empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP (06/03/1997 a 23/06/2015),
com a consequente concessão do benefício da aposentadoria especial, NB: 177.344.238-8 com DER: 05/07/2016, nos termos acima
expostos.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação
de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).As diferenças atrasadas, confirmada a sentença,
deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a
diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa
necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de
medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Cientifique-se a AADJ.P. R. I.

0008011-15.2016.403.6183 - JAIME LEITE BEZERRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por JAIME LEITE BEZERRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período de 20/09/1989 a 17/07/2016 trabalhado na empresa INDÚSTRIA
MECÂNICA SAMOT LTDA como especial, bem como a conversão do período comum de 22/05/1989 a 14/09/1989 em especiais
mediante a aplicação do fator multiplicador 0,83% e a consequente concessão da aposentadoria especial ou da aposentadoria por tempo de
contribuição, NB: 171.971.439-5, com DER em 19/11/2014.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 02/81).À fl. 83 foram deferidos ao
autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 85/96 pugnando pela improcedência da
presente demanda.A réplica foi apresentada às fls. 98/136, nas quais a parte autora também requereu o aproveitamento de laudo pericial
produzido em processo trabalhista como prova emprestada. Ciência do INSS (fl. 137). Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.DA PROVA EMPRESTADA Às fls. 98/133, a parte autora requereu o aproveitamento de laudo pericial produzido nos
autos da reclamação trabalhista n. 00020212320145020051 como prova emprestada, pleiteando o reconhecimento de tempo de atividade
especial em face do INSS. Sobre a possibilidade utilizar laudo trabalhista em processo diverso para fins previdenciário, transcrevo os
seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO
SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS.I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada
para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades.II - As
conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do
magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a
contagem diferenciada.III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(TRF 3 - AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0004348-19.2012.4.03.6112/SP - RELATOR Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - Data da
decisão 28/08/2013 - Data da Publicação 05/09/2013)APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO. RUIDO. LAUDO
TRABALHISTA. PROVA EMPRESTADA. EPIs. 1. Quanto ao ruído, merece atenção o fato de o uso de EPI´s, por si só, não tem o
condão de descaracterizar a atividade especial. A simples menção no formulário DSS 8030 de utilização de EPI/s para neutralizar ou
amenizar o agente agressivo a saúde não deve ser interpretado contra o trabalhador, pois o formulário foi emitido há mais de 20 anos após o
vinculo empregatício, não se podendo aceitar que as condições atuais de proteção individual e coletiva de trabalho tivessem sido
implementadas naquela época. 2. Tratando-se o laudo pericial trabalhista de prova judicial resguardadas as garantias de imparcialidade e
contraditório das partes deve ser considerada para fins previdenciários. O INSS teve conhecimento do laudo pericial na presente ação
previdenciária, não causando surpresa a sua apreciação por ocasião da Sentença. Ademais, o INSS não contraditou ou impugnou o laudo
trabalhista, admitindo a sua utilização para fins previdenciários. 3. Verificando-se a descrição das atividades profissionais constante do laudo
trabalhista, que consistiam na vistoria de veículos acidentados junto as oficinas de conserto, inspecionando peças acidentadas, pela
multiplicidade de funções é de se notar que não havia habitualidade e permanência da sujeição do autor aos agentes insalubres óleos e graxas,
sujeitando-se apenas eventualmente. Além disso, pela legislação trabalhista não se exige habitualidade e permanência para a concessão do
adicional de insalubridade na forma do art. 189 e seguintes da CLT, bastando a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde. 4.
Apelações improvidas. (G.N.)(TRF-4 - APELREEX: 4548 RS 2005.71.12.004548-7, Data de Julgamento: 09/12/2010, Data de
Publicação: Revisor)PREVIDENCIÁRIO - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - RECONHECIMENTO DE TEMPO
ESPECIAL - ELETRICIDADE - COMPROVAÇÃO PRESENTE NOS AUTOS - PROVA TRABALHISTA EMPRESTADA -
POSSIBILIDADE - REMESSA E APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDAS.I - O conjunto probatório presente nos autos atesta que o
autor trabalhou exposto ao agente de risco eletricidade em tensões superiores a 250 volts no período reconhecido na sentença de primeiro
grau, fazendo jus ao seu cômputo como laborado em condições especiais.II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) presente nos
autos foi formulado em consonância com as informações contidas em Laudo Técnico elaborado por perito nomeado pelo Juízo em sede da
Justiça do Trabalho, tendo em vista propositura de ação trabalhista com a finalidade de compelir a empregadora do autor a fornecer os
formulários para comprovação do tempo especial, atestando a exposição habitual e permanente ao risco eletricidade em nível acima de 250
volts, no ambiente de trabalho do autor. O uso da prova emprestada não configura violação ao contraditório e à ampla defesa como alegado
pelo recorrente, uma vez que a elaboração do Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador é obrigação do
empregador, que independe de aquiescência do INSS.III - Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas.(G.N.)(TRF 4 - Processo
AC 201250010025702 - AC 593221 - Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN ATHIÉ - PRIMEIRA TURMA
ESPECIALIZADA - Data de Julgamento 11/12/2014 - Publicação 07/01/2015)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TEMPO DE
TRABALHO RECONHECIDO EM SENTENÇA TRABALHISTA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA EMPRESTADA. PROVIMENTO DO RECURSO. I. Primeiramente,
quanto à prova utilizada, esta obtida de processo trabalhista, embora, habitualmente a mesma seja produzida dentro dos autos onde os fatos
foram alegados, é possível, a utilização de prova obtida em outro processo, fenômeno processual denominado prova emprestada, e em
matéria previdenciária, a mesma é válida para a comprovação do tempo de trabalho realizado, questão que se deu em outros julgados da
mesma matéria. (TRF-2ª Região, Primeira Turma Especializada, Processo 200351015288911, AC - 363044, Relator(a): Juiz Federal
Convocado Marcello Ferreira de Souza Granado, Fonte: DJU - Data: 10/07/2009 - Página: 139). Quanto ao cômputo do respectivo tempo
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de trabalho desempenhado para o fim de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, acompanho o
posicionamento exposto no julgamento da apelação civil 283425, da Relatoria do MM. Juiz Federal Convocado Aluisio Gonçalves de
Castro Mendes (TRF - 2ª Reg; Primeira Turma Especializada, Fonte: DJU, Data: 17/07/2009, pág: 82), qual seja, de que a decisão da
Justiça do Trabalho repercute nos ganhos do autor e, conseqüentemente, em sua contribuição para a Previdência Social. Portanto, os
salários-de-contribuição sofrem os efeitos da r. decisão trabalhista, e estes influenciam o cálculo da renda mensal inicial. Ainda que o INSS
não tenha sido parte na reclamação trabalhista, o recolhimento compulsório das respectivas contribuições previdenciárias deve,
necessariamente, repercutir no cálculo da RMI da aposentadoria do autor. Cabendo, inclusive, acrescentar que esta também é a posição do
eg. Superior Tribunal de Justiça (Quinta Turma, RESP - 720340, Relator: José Arnaldo da Fonseca, Fonte: DJ, Data: 09/05/2005,
PG:00472). O que resta portanto é a comprovação das contribuições para o fim da verificação dos respectivos salários de contribuição, o
que se dará apenas na fase executiva. II. No caso concreto, o magistrado a quo considerou o tempo de trabalho exercido na empresa
TELECOR em vista do reconhecimento do vínculo de trabalho ocorrido em sentença trabalhista no período de 01/07/1981 a 29/03/1983, o
qual totalizou 1 ano, 8 meses e 28 dias. III. No que tange ao cômputo de período de atividade especial, para fins de conversão em tempo em
comum, é assente na jurisprudência que deve ser adotada a legislação vigente na época em que ocorreu a prestação de tais serviços (RESP
101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-se que até o advento da Lei nº 9.032/95 existiu a possibilidade
de reconhecimento pelo mero enquadramento da atividade ou da categoria profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,
sendo que, a partir de 28/04/95 (data de vigência da mencionada lei) tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do desempenho de
atividade insalubre, bastando, num primeiro momento, a apresentação de formulários emitido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030),
exigindo-se, posteriormente, com a edição da Lei 9.528/97, laudo técnico pericial. E no caso concreto, na sentença recorrida também foi
reconhecida a natureza especial do tempo de trabalho exercido na Empresa Petrobrás de 08/10/1984 a 28/02/1992, o merecerá um
acréscimo de 40% no tempo já contabilizado, ou seja, um total de 2 anos 11 meses e 7 dias. IV. Considerando o somatório dos dois tempos
considerados pela sentença (4 anos, 8 meses e 5 dias) e o requisito etário (56 anos de idade à época do requerimento), o segurado alcançou
os requisitos necessários para a concessão na data do requerimento, pois o mesmo contribuiu durante 36 anos, 1 mês e 22 dias, o que lhe
confere o direito ao benefício pleiteado. V. Quanto aos demais requerimentos do recurso em apreço, não contidos na peça vestibular, resta
caracterizada a modificação de pedido, procedimento vedado pelo art. 264 do CPC. IV. Recurso provido.(G.N.)(TRF 2 - Processo AC
201151160005068 - AC 614697 - Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data
da Decisão 13/06/2014 - Data da Publicação 03/07/2014)Por fim, resta clara a conveniência do traslado das provas de um processo a
outro, que representa o prestígio dos princípios da celeridade, bem como da economia processual, a fim de se evitar repetição desnecessária
de atos processuais já esgotados.No entanto, no presente caso, muito embora o laudo técnico pericial que pretende ver aproveitado como
prova emprestada tenha sido elaborado na mesma empresa em que a parte autora desempenhou suas atividades e tenha analisado a mesma
profissão (operador de máquina) do caso dos autos, não é possível realizar o devido cotejo analítico entre a descrição de atividades
apontada na perícia técnica e a descrição de atividades constante do PPP de fls. 56/57 e 134/135 de modo a constatar a similaridade
necessária para o deferimento do pedido de prova emprestada. As atividades analisadas pela perícia técnica nos autos da reclamação
trabalhistas estão assim descritas:Atuou na preparação e operação de máquinas rotativas, executando a remoção de rebarbas e efetuando o
polimento de superfícies de peças metálicas, operação que consistia em: fixar escovas de aço ou pano em máquina rotativas; acionar o início
do movimento giratório das escovas; apanhar peças de caixas plásticas; aproximar manualmente as peças da escova giratória efetuando a
operação; eventualmente, poderia operar máquina de jato de micro esferas de vidro; deslocar-se até um dos tanques contendo querosene,
instalados no setor de Retificas, para lavagem das peças a serem escovadas ou já terminadas. Para execução da operação de escovação e
polimento, constatou-se o uso regular de massa de polir, denominada Massa Sólida Abraspol n. 1, a qual contém óleos minerais em sua
composição.Já as atividades executadas pela parte autora possuem a seguinte descrição:Operar qualquer tipo de máquina do tipo retifica;
efetuar a usinagem de peças variadas, em sua maior parte de ligas metálicas; alimentar a peça manualmente e colocar em funcionamento;
inspecionar as peças com equipamentos de medição; organizar ferramentas; conservar o local de trabalho e trabalhar seguindo normas de
segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental.Além do mais, a conclusão do laudo foi baseada na análise específica do setor de
escovas, não sendo possível concluir pelos documentos apresentados que se trata das mesmas atividades (e com as mesmas exposições a
agentes nocivos) desempenhadas no setor de retífica.Ante o exposto, indefiro o aproveitamento do laudo pericial produzido nos autos da
reclamação trabalhista n. 00020212320145020051 como prova emprestada. DO PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
Indefiro a produção de prova pericial técnica, que é supletiva e cabível apenas na inexistência ou omissão das informações que devem
constar do formulário previsto na legislação, sendo que no caso dos autos foram juntados os Perfis Profissiográficos Previdenciários às fls.
56/57 e 134/135. MÉRITO - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIALO direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos
57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado
em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes
nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas
comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o
do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que
alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por
outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua
fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
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preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência
do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições
especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da
Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre
foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi
extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias
profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data
da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997
(Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no
caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido
em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70
do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado
em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ -
REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário,
todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo
comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a
concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à
conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime
jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na
jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data
da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura
eletrônica em 16/12/2014. Não merece prosperar, portanto, o pleito da parte autora de conversão do tempo de serviço comum em especial
dos períodos não enquadrados, visto que pretende somá-los a períodos posteriores a 29/04/1995 para a concessão da aposentadoria
especial. - HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária
referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária
previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que
deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do
artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a
noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca
ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos
lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão
do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
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para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto,
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do
EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95,
já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO AGENTE
NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo
ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item
1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do
Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a
18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de
tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até
05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no
Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente
nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele
superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele
superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo
Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para
data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO
4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei
que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o
agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art.
6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário
com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial
para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma
Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.-
CASO SUB JUDICE A parte autora postula o reconhecimento do tempo especial do período de 20/09/1989 a 17/07/2016 trabalhado na
empresa INDÚSTRIA MECÂNICA SAMOT LTDA em razão do agente ruído e agentes químicos.Para comprovar o exercício de atividade
especial, o autor juntou aos autos PPP às fls. 56 e 134/136, onde consta que no mencionado período o autor submetia-se ao ruído na
intensidade 87,0 dB(A).Como já exposto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De
06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90 dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A). No período de 20/09/1989 a 05/03/1997, trabalhado
na INDÚSTRIA MECÂNICA SAMOT LTDA, o nível de ruído ao qual a parte autora ficou exposta é de 87,0 dB(A), superior ao limite de
tolerância vigente à época do labor (90 dB (A)), o que permite o enquadramento como especial. Já no período de 06/03/1997 a
18/11/2003, o nível de ruído ao qual a parte autora, no exercício de sua atividade, ficou exposta (87,0 db (A)) não é superior ao limite de
tolerância vigente à época do labor (90 dB (A)). Por fim, o período de 19/11/2003 a 17/07/2016, tendo em vista que o limite de tolerância
para o ruído considerado à época é de 85 dB(A), deve ser considerado como especial. A utilização de equipamentos de proteção individual
não têm o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à
saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física
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afetada.Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO
CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que
não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a
pretensão de vê-la alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de
proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo
suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento.
Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera,
apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-
93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Tendo em vista as atividades descritas às fl. 56 e 134, depreende-se que a parte autora
ficou exposta ao ruído de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente.Portanto, diante de todo o exposto,
apenas os períodos de 20/09/1989 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 17/07/2016, laborados pela parte autora na INDÚSTRIA
MECÂNICA SAMOT LTDA, deve ser considerado como especial.Não é posível enquadrar o restante do período trabalhado em referida
empresa pelo agente químico, uma vez que o PPP juntado aos autos não indica qual o agente químico a que o autor estaria exposto,
tampouco constam as quantidades.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando apenas o período especial reconhecido nesta
sentença, o autor não faz jus ao recebimento da aposentadoria especial, uma vez que não completou 25 anos, conforme seguinte
planilha:Autos nº: 00080111520164036183Autor(a): Jaime Leite BezerraData Nascimento: 05/02/1965Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
19/11/2014Reafirmação da DER (4º marco temporal): 09/12/2016Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
09/12/2016 Carência Concomitante ?INDÚSTRIA MECÂNICA SAMOT LTDA 20/09/1989 05/03/1997 1,00 Sim 7 anos, 5 meses e 16
dias 91 NãoINDÚSTRIA MECÂNICA SAMOT LTDA 19/11/2003 17/07/2016 1,00 Sim 12 anos, 7 meses e 29 dias 153 NãoMarco
temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 7 anos, 5 meses e 16 dias 91 meses 33 anos e 10
meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 7 anos, 5 meses e 16 dias 91 meses 34 anos e 9 meses -Até a DER (19/11/2014) 18 anos, 5 meses e
17 dias 224 meses 49 anos e 9 meses InaplicávelAté 09/12/2016 20 anos, 1 mês e 15 dias 244 meses 51 anos e 10 meses 71,9167
pontosSomando-se o tempo de trabalho especial reconhecido na presente sentença com o período comum constante no CNIS do autor até
a DER reafirmada em 09/12/2016 (data da citação do INSS), o autor faz jus a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme planilha
abaixo:Autos nº: 00080111520164036183Autor(a): Jaime Leite BezerraData Nascimento: 05/02/1965Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
19/11/2014Reafirmação da DER (4º marco temporal): 09/12/2016Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
09/12/2016 Carência Concomitante ?METALÚRGICA LUCCO LTDA 22/05/1989 14/09/1989 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 23 dias 5
NãoINDÚSTRIA MECÂNICA SAMOT LTDA 20/09/1989 05/03/1997 1,40 Sim 10 anos, 5 meses e 10 dias 90 NãoINDÚSTRIA
MECÂNICA SAMOT LTDA 06/03/1997 18/11/2003 1,00 Sim 6 anos, 8 meses e 13 dias 80 NãoINDÚSTRIA MECÂNICA SAMOT
LTDA 19/11/2003 17/07/2016 1,40 Sim 17 anos, 8 meses e 23 dias 152 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 12 anos, 6 meses e 14 dias 116 meses 33 anos e 10 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 13 anos, 5
meses e 26 dias 127 meses 34 anos e 9 meses -Até a DER (19/11/2014) 32 anos, 10 meses e 11 dias 307 meses 49 anos e 9 meses
InaplicávelAté 09/12/2016 35 anos, 2 meses e 9 dias 327 meses 51 anos e 10 meses 87 pontosPedágio (Lei 9.876/99) 6 anos, 11 meses e
24 dias Tempo mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de
serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o
tempo mínimo de contribuição (35 anos). Ainda, em 19/11/2014 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque
não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos). Por fim, em 09/12/2016 tinha direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a
incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei
13.183/2015).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar o tempo especial trabalhado na empresa INDÚSTRIA
MECÂNICA SAMOT LTDA de 20/09/1989 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 17/07/2016 , convertendo-o em tempo comum pelo fator
1,4 (homem) para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB 171.971.439-5, com DER em 09/12/2016,
conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de
mérito.Condeno, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício
(DIB), em 09/12/2016, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se
o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se
a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Considerando a sucumbência
mínima da parte autora, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos
na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do
Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da
celeridade processual.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se
os autos, após, à superior instância. Comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008215-59.2016.403.6183 - JOSEILDO FELIX DA SILVA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação para restabelecimento de auxílio doença (529.397.007-7) desde a data de cessação na esfera administrativa.A prova
pericial foi antecipada e realizada às fls. 71/78.A tutela de urgência foi deferida às fls. 81/82 para a implantação do auxílio-doença.Às fls.
95/116, o INSS apresentou proposta de acordo, manifestando-se favoravelmente o autor.Assim sendo, HOMOLOGO a transação
celebrada entre as partes, cujos termos estão descritos na petição de fls. 95/116, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil.O valor ofertado já inclui verba honorária, conforme item b da proposta.
Sem custas, sendo o réu isento e o autor beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, ao INSS para
cumprimento.P. R. Intime-se.

0000483-90.2017.403.6183 - JESY VIEIRA BATISTA(SP266675 - JANIO DAVANZO FARIAS PERES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por JESY VIEIRABATISTA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo especial trabalhado nas
empresas WHIRPOOL S/A (28/02/1977 a 31/07/1978), RASSINI NHK (01/11/1985 a 05/06/1986), ITAESBRA INDÚSTRIA E
MECÂNICA LTDA (19/03/1996 a 06/11/1998 e 16/07/2007 a 10/04/2008), DALL LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS S/A (15/04/1999 a 28/02/2000 e 01/03/2000 a 04/12/2000), MURIAÇO FERRO E AÇO LTDA (25/08/2008 a
19/09/2011), bem como o reconhecimento de tempo de serviço rural de 15/03/1980 a 15/03/1984 e a consequente concessão do benefício
da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER: 19/09/2011, NB: 157.824.116-0.À fl. 233 foram deferidos ao autor os
benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 235/246
pugnando pela improcedência da demanda. A réplica foi apresentada às fls. 256/261.Foi realizada audiência de instrução e julgamento, nos
termos da assentada de fl. 266.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.MÉRITO - DA ATIVIDADE RURAL: a) O
trabalhador rural antes da Lei nº 8.213/1991:Antes da Lei nº 8.213/1991, o artigo 275 do Decreto 83.080/1979 previa: Artigo 275. São
beneficiários da previdência social rural:I - na qualidade de trabalhador rural:a) quem presta serviços de natureza rural diretamente a
empregador, em estabelecimento rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou parte in natura e parte em dinheiro, ou por
intermédio de empreiteiro ou organização que, embora não constituídos em empresa, utilizam mão-de-obra para produção e fornecimento de
produto agrário in natura;b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, exerce atividade rural, individualmente ou em regime de
economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável a própria subsistência e exercido em condições de mútua
dependência e colaboração;c) quem, trabalhando individualmente ou em regime de economia familiar ou ainda sob a forma de parceria, faz
da pesca a sua profissão habitual ou meio principal de vida (...). Nota-se que a previdência rural tinha dois tipos de segurados: 1) trabalhador
rural; 2) empregador rural. Se ambos tinham direito à proteção previdenciária, a diferença residia no fato de que o trabalhador rural não
precisava recolher contribuições, independentemente de como ele se enquadrava na condição de trabalhador rural.Nos casos em que a
pessoa explorava a terra somente com a ajuda de sua família, sem utilização de serviços de terceiros, ainda que sem contratação formal, ela
era como trabalhadora rural, independente do tamanho de sua propriedade. Nessa condição de trabalhador rural, o rurícola não precisava
recolher contribuições para ser considerado segurado e fazia jus à aposentadoria por velhice calculada em meio-salário mínimo, desde que
completasse 65 anos de idade, nos termos do artigo 297 c/c artigo 294 do Decreto 83.080/1979. Como a Constituição Federal de 1988
vedou o pagamento de benefício previdenciário em valor inferior a um salário-mínimo, o benefício passou a ser de um salário-mínimo.b) O
trabalhador rural após a Lei nº 8.213/1991Após a Lei nº 8.213/1991, as pessoas que trabalham no campo foram divididas em diversas
categorias, com implicações importantes no regime contributivo e nos benefícios previdenciários:1) Empregado: trabalhador rural que presta
serviços à empresa (termo usado em sentido amplo, abrangendo o empregador pessoa física ou jurídica), sob sua subordinação e mediante
remuneração (artigo 11, inciso I, alínea a). É o caso clássico da existência do chamado vínculo empregatício.2) Contribuinte individual: o
Produtor rural: é a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou
temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade
pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos (artigo 11, inciso V, alínea a). É o fazendeiro, o arrendatário ou
qualquer outra pessoa física que explore atividade agropecuária e que não se enquadre nas demais categorias.3) Prestador de serviços: é a
pessoa física que presta serviços na zona rural a um ou mais contratantes, sem relação de emprego (artigo 11, inciso V, alínea g). Geralmente,
é a pessoa que pega serviços por empreitada para fazer cercas, bater pasto, construir currais, entre outras atividades por tempo e tarefa
certa. 4) Trabalhador avulso: é o trabalhador que presta serviço a vários contratantes, mas com contratação obrigatoriamente intermediada
por órgãos gestores de mão-de-obra (chamados de OGMO). A definição é dada pela Lei nº 8.213/1991, em seu artigo 11, inciso VI, bem
como detalhada pelo artigo 9º, inciso VI, do Regulamento da Previdência Social - Decreto 3.048/1999. O próprio Regulamento especifica
as atividades consideradas típicas do trabalhador avulso e entre elas são poucas as que se referem ao meio rural. Em regra, apenas o
ensacador de café, cacau e similares, caso trabalhe diretamente no campo. 5) Segurado especial: em geral, é a pessoa que explora só ou com
sua família um pequeno pedaço de terra, sem contratação de funcionários permanentes, conforme será visto mais à frente, de forma
detalhada. A dúvida que restou foi quanto aos trabalhadores chamados de boias-frias, volantes ou diaristas. Esses casos são bastante comuns
e geram muitas dúvidas. São pessoas que não se enquadram na definição exata de segurados especiais, pois não vivem de uma produção
agropecuária em regime de economia familiar. A remuneração advém basicamente da venda da força de trabalho para empregadores rurais
diversos, por períodos curtos de tempo, às vezes um dia apenas, sem existência de um vínculo empregatício. Por isso, a regra é o INSS
classificá-los como contribuintes individuais, com enquadramento no artigo 11, inciso V, alínea g, da Lei nº 8.213/1991. Com isso, a fruição
de benefícios previdenciários dependeria não apenas da comprovação do tempo de serviço, mas também do recolhimento das
contribuições.Porém, a jurisprudência, para estes casos, tendeu a aplicar o mesmo regime dos segurados especiais aos trabalhadores rurais
boias-frias, volantes ou diaristas, dada a vulnerabilidade que os cerca. De fato, geralmente tais trabalhadores rurais são pessoas mais simples
e expostas à exploração alheia do que o segurado especial, que geralmente tem a segurança de um pedaço de terra, ou ao menos arrendado,
ou cedido por terceiro, para trabalhar. O vínculo com um pedaço de terra específico, a duração maior dos trabalhos em um local específico,
entre outros fatores, faz com que o segurado especial tenha até mais condições de provar a sua atividade rurícola. Ora, na ausência de um
aparato estatal hábil a efetivamente defender o trabalhador absolutamente vulnerável, caso do boia-fria, do volante e do diarista, valores e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     825/842



princípios fundamentais presentes na Constituição Federal, como o da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III), os valores sociais do
trabalho (artigo 1º, IV), a construção de uma sociedade justa (artigo 3º, I), bem como a erradicação da pobreza e da marginalização (artigo
3º, III), determinam a intervenção do Poder Judiciário para a repressão de uma situação extrema. Em consequência, deve o juiz, no caso
concreto, flexibilizar tanto a prova do trabalho rural quanto a exigência de recolhimento de contribuições previdenciárias, dando a esses
trabalhadores vulneráveis o mesmo tratamento dado aos segurados especiais.Nessa linha de raciocínio, há uma série de precedentes que
permitem chegar a tal conclusão, bastando citar dois: STJ, AR 2.515/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, Terceira Seção, julgado em
09/06/2004; TRF da 1ª Região, AC 22454020064013805, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), Segunda Turma,
e-DJF1 de 29/10/2014.Prova do direito (rurícola):A Constituição Federal de 1946, artigo 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos
menores de 14 (quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos
termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação.Segundo o
artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/1991, a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no regulamento.O início de prova material, exigido pelo parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não
significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de
rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a
prova testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude,
mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que
associada a outros dados probatórios.A questão já gerou muito debate na jurisprudência, dada a rigidez inicial do INSS sobre o que
constituiria início de prova material. A nosso ver, com base em diversos precedentes, devem ser estabelecidos os seguintes pontos em
relação ao tema:- Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a
provar (Súmula 34 da TNU). - Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda
a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula 14 da TNU).- O documento pode servir de início de prova material do labor
rural exercido anteriormente, desde que corroborado por prova testemunhal idônea (REsp n. 1.348.633/SP do Eg. STJ, julgado em
28/08/2013, pela sistemática dos recursos repetitivos - artigo 543-C do CPC/73, incluído por meio da Lei nº 11.672/2008). Assim, a prova
testemunhal pode servir para o reconhecimento de períodos anteriores e posteriores à data do documento que sirva de início de prova
material, especialmente quando não há outros elementos indicando que a pessoa saiu do campo ou exerceu atividades urbanas.- A certidão
de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova
material da atividade rurícola (Súmula 6 da TNU): assim é porque se presume (presunção relativa) que, no campo, os cônjuges desenvolvam
a mesma atividade. A mesma presunção não é adotada, porém, em relação aos documentos dos pais para provar a qualidade de trabalhador
rural dos filhos.- Motivos de força maior ou casos fortuitos são aqueles, por exemplo, decorrentes de incêndios na residência da pessoa,
alagamentos, roubos e outros fatos extraordinários, cabendo à parte requerente comprovar a ocorrência de tal fato extraordinário (ex.:
boletim de ocorrência antigo, dando conta do incêndio). - A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se
aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de
serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no CNIS - Cadastro Nacional de Informações
Sociais (Súmula 75 da TNU): para o segurado especial, registros em CTPS de trabalho rural constituem, para os períodos não abrangidos
nos registros, início de prova material quanto ao trabalho no campo em regime de economia familiar. Já em relação aos períodos abrangidos
pelos registros na CTPS, eles valem como prova de que realmente houve o trabalho rural, seja qual for a categoria do trabalhador. Nesse
caso, não é necessário complemento de prova oral, cabendo ao INSS fazer a prova de que aquele registro não corresponde à verdade. - A
anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova material para fins previdenciários (Súmula 31
da TNU): a hipótese é diversa da anterior. Naquela, houve um registro normal em CTPS, presumindo-se ter sido feito regularmente pelo
empregador. Aqui, o registro foi feito em decorrência exclusiva de acordo no âmbito da Justiça do Trabalho. Assim, os registros feitos nessa
condição não constituem prova plena, mas constituem início de prova material para fins previdenciários.Quanto à prova testemunhal, na
ausência de prova documental que abranja todo o período, deve ela ser clara, coerente, sem contradições e abranger todo o tempo que se
quer provar. A prova testemunhal que abarca apenas uma parte do período de carência necessário não é suficiente para o reconhecimento
do direito, ainda que exista início de prova documental.Outrossim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 149, prevendo que
a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, in verbis:Súmula 149. A prova exclusivamente
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Conforme a jurisprudência, a
exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova,
decorrente do princípio da livre convicção motivada.No sentido do acolhimento da persuasão racional do Juízo, com relação à apuração do
início de prova material: PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA E URBANO.
COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE.
ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI N. 8.213/91. REQUISITOS. ATIVIDADE URBANA. REGISTRO EM CTPS. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM DE VERACIDADE. TRABALHO DO MENOR. NORMAS LEGAIS QUE O PROTEGEM. CARÊNCIA.
HONORÁRIOS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. 1- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para
reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,
parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 2 - A exigência do chamado início de prova
material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção
motivada. 3 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende
averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural durante o período
pleiteado nos autos. 4- Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por
comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, sem registro em carteira de trabalho, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo
de serviço descrito na inicial. 5 - As normas que proíbem o trabalho do menor foram editadas para protegê-lo e não para prejudica-lo. 6 -
As atividades urbanas prestadas pelo autor, estão registradas em carteira de trabalho (CTPS), fazendo presunção juris tamtum de
veracidade, somando tempo de serviço comum de 16 anos, 10 meses e 15 dias, computando-se o tempo de serviço até 15/12/98. 7 - Da
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decisão que deixou de apreciar sobre atividades insalubres, a parte sucumbente não interpôs recurso, presumindo-se desistência tácita em
relação ao pleito. 8 - Procedida a soma do tempo de trabalho na lavoura, de 18 anos, 1 mês e 2 dias, mais o tempo urbano, de 16 anos, 10
meses e 15 dias, além dos 13 dias de trabalho do autor como menor, apura-se tempo de serviço de 35 anos completos. 9 - Presente o
requisito da carência, pois, no caso, o tempo de contribuição do autor, supera o número de contribuições exigidas em lei, e que, além disso,
consoante restou comprovado nos autos, o tempo de serviço prestado pelo autor, contado até 15/12/98, totaliza 35 anos completos, de
modo que se têm como cumpridos os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 100%, (cem por cento)
do salário de benefício, como preceitua o artigo 53, II, da lei referida. 10 - Os juros da mora contam-se a partir da citação, à razão de 6%
ano, como previsto nos artigos 219 do Código de Processo Civil, e 1.062 do Código Civil. A correção monetária das prestações vencidas
deve ser calculada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, lei 6899/81, lei 8213/91 e legislação superveniente. 11 - Os honorários
advocatícios fixados no percentual de 10%, por mais condizente à moderação consagrada pelo 3º, caput, e itens a e c, e 4º, do artigo 20, do
CPC, incidente sobre as parcelas vencidas e não sobre as vincendas, ex vi da Súmula 111 do STJ. 12 - Apelação e remessa de ofício
parcialmente providas. (TRF-3 - AC: 16382 SP 2000.03.99.016382-7, Relator: JUIZ CONVOCADO SANTORO FACCHINI, Data de
Julgamento: 02/09/2002, PRIMEIRA TURMA).A jurisprudência também já se pronunciou no sentido de que quanto à prova material não
precisa ser mês a mês ou ano a ano, vez que, se assim fosse, de nenhuma utilidade seria a prova testemunhal. Necessário é o início de prova
documental de que no período houve efetivo labor rural:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. - Para a comprovação de sua
atividade rural, instruiu a parte autora a demanda com a sua certidão de casamento, celebrado em 27/11/1976, qualificando-o como
lavrador, bem como a certidão de nascimento da sua filha, com registro em 21/7/1977, qualificando-o da mesma forma como lavrador, o que
constitui início de prova material do labor rural, conforme jurisprudência dominante. Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo
3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o
exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado
documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada
no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado
pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver. Precedentes.. - As testemunhas ouvidas em juizo, sob o crivo
do contraditório, afirmam que conhecem o demandante desde 1972, e afirmaram que o mesmo exerceu a atividade rural ate o ano de 1976,
aproximadamente, quando passou a trabalhar para a Fepasa. - Em vista do conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora
na condição de rurícola no período de1/11/1972 a 30/3/1976, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado
interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do
parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91. - O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o
enquadramento da atividade no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo,
por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer) - Os argumentos
trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo desprovido.(APELREEX 00153740820034039999
APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 875191 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS
Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO)A
comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância ao rol contido no artigo
106 da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita
Vaz, j. 08.03.2005).De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à
comprovação da atividade rurícola. Contudo, remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra geral, a comprovação material deva
ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias. Nesse sentido, colaciona-se o
seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O reconhecimento de tempo
de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a
prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados.II - Não havendo
qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse pela referência profissional de
rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide,
à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.III - Agravo desprovido. (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp,
DJ 24.05.2004)Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato
Rural, enquanto início razoável de prova material. Tem-se que a Lei 8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS como condição de
validade (artigo 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento não se presta a tanto, até mesmo porque viciado pela
extemporaneidade.A esse respeito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO
RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE
01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.I. A comprovação do tempo de
serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea.II.
As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à prestação do trabalho, por
equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual
foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982
ele também consta como lavrador nas certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos.IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o
alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial.V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982,
não sendo possível reconhecer período anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade
rurícola restou comprovada apenas pelas testemunhas.VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da
condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior
Tribunal de Justiça.(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n.PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM
DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA
MANTIDA.I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o autor
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exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no município de Marilena-
PR, com a expedição da respectiva certidão.II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do
labor rural, pelo autor, no período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A
Ficha de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada na inicial. As
Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade rural pelo pai, são de emissão
posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural.III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico
Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar
qualquer atividade profissional exercida pelo autor ou pelo seu genitorIV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-
empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório,
não podendo ser consideradas como prova material.V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação
pelo órgão competente, não possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.VI - Recurso do autor improvido. -
TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. Daí porque a mera declaração de testemunhas,
firmadas por escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim de eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI
776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j.
31.3.08). Destaque-se a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se pronunciou sobre a necessidade da
contemporaneidade do documento para o início razoável de prova material do labor rural, extensível do marido à sua esposa.Neste
sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. INÍCIO
RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...). VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido
aquele constante do documento mais antigo que qualifica o marido da demandante como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento
celebrado em 08-02-1972, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também
vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (...) XIV. Apelação da parte autora parcialmente.(TRF3, AC
200060020019487, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 792968, Relator (a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 421)- CASO SUB JUDICEA parte autora objetiva o
reconhecimento do período rural de 15/03/1980 a 15/03/1984 para fins de concessão do benefício da aposentadoria por tempo de
contribuição (DER: 19/09/2011, NB: 157.824.116-0) Como início de prova material, a parte autora carreou aos autos a seguinte
documentação: Certidão de casamento ocorrido em 22/12/1979 onde consta como profissão do autor a de lavrador (fl. 56); Certidão de
batismo de seus filhos ocorridos no município de Sento-Sé-BA (fls. 57, 59 e 61); Certidão de nascimento de seus filhos (fls. 58, 60 e 62),
bem como certidões de inteiro teor emitidas pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Sento-Sé - BA, onde
consta que o autor foi qualificado como lavrador (fls. 100/102); Termo de declaração de propriedade rural empregado ou meeiro assinado
por Darcy Lopes Batista (fl. 93); Declaração de que Darcy Lopes Batista recebeu lotes agrícolas em Cajuí, município de Sento Sé-BA (fls.
98/99); Quanto a prova oral, em seu depoimento pessoal, o autor afirmou que trabalhou em Cajuí em zona rural, distrito localizado na Bahia.
Narrou que plantava na beira do rio. Alegou que o terreno de seu pai tinha muita areia então não era boa para o plantio, por isso trabalhou
nas terras do Darcy. Tudo o que era produzido era dividido entre todos. Plantava feijão, abóbora, milho, mandioca, melância. Muito pouco
do que era produzido era comercializado. Primeiramente, veio para São Paulo em 1977 quando era solteiro. Voltou para a Bahia para
trabalhar novamente na lavoura. Casou e morou de 1980 a 1984 na Bahia, teve três filhos e voltou para São Paulo. A testemunha Ariovaldo
Batista Camandaroba foi ouvido como informante, uma vez que é cunhado do autor. Afimou que é casado com a irmã do autor desde 1979
em Sento-Sé na Bahia. Alegou que o autor trabalhou na lavoura como meeiro cerca de 4 anos. Plantava milho, feijão, abóbora. Foi de 1979
a 1984 aproximadamente. Narrou que o autor trabalhou em São Paulo e depois voltou para a Bahia para ajudar seus pais que já eram de
idade. O autor teve três filhos e em torno de 1984 a 1985 o autor retornou para São Paulo. A informante Maria Aparecida Cordeiro Batista
afirmou que é casada com o autor há 37 anos. Casou-se em Cajuí na Bahia. Afirmou que o autor trabalhou na lavoura, pois no local não há
outro trabalho para ser exercido. Narrou que as terras onde moravam eram de Darcy e o autor trabalhou no local como meeiro. Conforme a
jurisprudência, a exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação
da prova, decorrente do princípio da convicção motivada.O depoimento pessoal da autora, bem como as informantes ouvidas pelo juízo
souberam esclarecer os fatos perguntados sobre o trabalho realizado pelo autor.Assim, ante a prova documental e testemunhal constante dos
autos, entendo que deve haver a averbação do tempo de serviço rural do período reclamado de 15/03/1980 a 15/03/1984 em regime de
economia familiar.- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o
reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-
97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64:
superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de
06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de
tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de
19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo
Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a
ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme
apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de
19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de
tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a
85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso
representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de
retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº
1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO
ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia
submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente
no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011;
REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do
CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de
6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do
STJ.- DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOSNa esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final
confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data
da publicação do Decreto n. 2.172/97.No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto
n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1)
e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 - Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto
aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a
minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara
normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o
crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no
ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com
habitualidade e permanência.Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no
âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição
a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a
qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).Depois de então, o Decreto n.
3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: o que determina
o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de
concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos
nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única
menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios
para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n.
9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.Concluo que apenas com o Decreto n.
4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera
previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os
anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-
se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de
trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado.
Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a
limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador
da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a
existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo
técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi
reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida
na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do
Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover
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o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal
Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o
campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão
somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas
normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)
(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995,
a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a
29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da
permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso
Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A
segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo
de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a
TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial
prestado.Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso
concreto.CASO SUB JUDICEPostula a parte autora o reconhecimento de tempo especial trabalhado nas empresas WHIRPOOL
(28/02/1977 a 31/07/1978), RASSINI NHK (01/11/1985 a 05/06/1986), ITAESBRA (19/03/1996 a 06/11/1998 e 16/07/2007 a
10/04/2008), DALL LOCAÇÕES (15/04/1999 a 28/02/2000 e 01/03/2000 a 04/12/2000), MURIAÇO (25/08/2008 a 19/09/2011) e a
consequente concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER: 19/09/2011, NB: 157.824.116-0.Para
comprovar o exercício de atividade especial desempenhada na empresa WHIRPOOL S/A (28/02/1977 a 31/07/1978), o autor juntou aos
autos PPP às fls. 78/79 onde consta que o autor trabalhou no setor de esmaltação como serviços gerais. Consta na descrição de sua
atividade que ela consistia em Executar serviços operacionais de natureza simples, transportando peças e materiais, produtos, carregando e
descarregando carrinhos, limpando, cortando, separando e empilhando peças e realizando outras atividades da mesma natureza. Consta,
ainda, que ele esteve exposto ao agente ruído na intensidade de 102 dB(A).Para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada
na empresa RASSINI NHK (01/11/1985 a 05/06/1986), o autor juntou aos autos PPP às fls. 82/83 onde consta como descrição de sua
atividade Auxilia na organização, arrumação e atividades produtivas a ele designadas pelo líder de produção, envolvendo movimentação de
peças e outros materiais e execução de atividades mais simples em auxílio aos operadores de máquinas. Consta, ainda, que ele estava
exposto ao agente ruído na intensidade de 92 dB(A).Para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada na empresa
ITAESBRA INDÚSTRIA E MECÂNICA LTDA (19/03/1996 a 06/11/1998 e 16/07/2007 a 10/04/2008). Com relação ao período de
19/03/1996 a 06/11/1998 o autor juntou aos autos PPP às fls. 87/88 onde consta que ele trabalhou no setor de estamparia como ajudante
geral e como oficial prensista. Consta também que ele estava exposto no período de 19/03/1996 a 30/04/1996 a ruído de 90 dB(A), óleo e
graxa e no período de 01/05/1996 a 06/11/1998 a ruído de 98 dB(A) e óleo e graxa.Já para comprovar o exercício de atividade especial no
período de 16/07/2007 a 10/04/2008 o autor juntou aos autos PPP às fls. 63/64 onde consta que ele trabalhou no setor de prensa como
oficial prensista. Consta, ainda, que no período de 16/07/2007 a 01/01/2008 ele esteve exposto a ruído de intensidade de 91,3 dB(A), calor
de 22,5ºC e a óleo mineral. Consta também que no período de 02/01/2008 a 10/04/2008 o autor esteve exposto ao agente ruído na
intensidade de 91,3 dB(A), calor de 22,5 ºC e a óleo mineral.Para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada na empresa
DALL LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A (15/04/1999 a 28/02/2000 e 01/03/2000 a 04/12/2000), o autor juntou
aos autos DIRBEN-8030 à fl. 72 e laudo às fls. 73/74 onde consta que o autor trabalhou como ajudante geral e fosfatizador no setor de
galvanoplastia, bem como que ele esteve exposto ao agente ruído de intensidade de 86,5 dB(A).Para comprovar o exercício de atividade
especial desempenhada na empresa MURIAÇO FERRO E AÇO LTDA (25/08/2008 a 19/09/2011) o autor juntou aos autos PPP às fls.
89/90 onde consta como descrição da atividade desempenhada pelo autor que O colaborador na função de colaborador de ferramentas
retira os estampos da prateleira com auxílio de carrinho hidráulico, coloca sobre a mesa da prensa, ajusta parafusos, grampos, pinos, regula a
altura e pressão do martelo e testa a máquina. Consta, ainda, que ele esteve exposto aos agentes ruído na intensidade de 85,9 dB(A), calor
de 23,8 ºC e óleo vegetal.A exposição a óleo e graxas é enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos - Hidrocarbonetos) do Anexo III
do Decreto nº 53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS
PARCIALMENTE RECONHECIDA. AGENTES FÍSICO E QUÍMICO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO
ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº 3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, 7º, da
constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30
(trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A
legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até
05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea,
não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer
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aquela mais favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser
considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da
denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de
prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a
exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais
comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em
níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No caso dos autos, os períodos incontroversos em virtude de acolhimento na via administrativa
totalizam 23 (vinte e três) anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias (fls. 173/177) de tempo de contribuição comum. Portanto, a
controvérsia colocada nos autos engloba apenas o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos de
03.10.1980 a 12.01.1981, 22.01.1981 a 09.10.1981, 02.06.1982 a 24.08.1982, 21.08.1984 a 24.04.1985, 01.11.1985 a 30.03.1988,
02.05.1988 a 10.08.1989, 02.05.1990 a 12.02.1993, 02.08.1994 a 09.09.1994, 02.01.1995 a 25.05.1995 e 14.04.1996 a 21.05.1998.
Ocorre que, nos períodos de 22.01.1981 a 09.10.1981, 21.08.1984 a 24.04.1985 e 14.04.1996 a 21.05.1998, a parte autora, nas
atividades de torneiro de produção, torneiro de revólver e torneiro mecânico, esteve exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos
(fls. 55/59, 63/64, 110/141, 191 e 193/194), devendo ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos,
conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97. Por sua
vez, nos períodos de 01.11.1985 a 30.03.1988 e 02.05.1988 a 10.08.1989, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a óleos
minerais, graxa e ruídos acima dos limites legalmente admitidos (fls. 61/62 e 310/316), devendo também ser reconhecida a natureza especial
das atividades exercidas nesses períodos, conforme códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº
83.080/79. Outrossim, no período de 02.05.1990 a 12.02.1993, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a solda, graxa, óleo
mineral, óleo solúvel e óleo lubrificante (fl. 73), devendo também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período,
conforme código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. Já no período de 02.06.1982 a 24.08.1982, a
parte autora exerceu a atividade de torneiro revólver (fl. 192), devendo também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida
nesse período, consoante código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64. 8. Sendo assim, somados todos os períodos comuns e especiais, estes
devidamente convertidos, totaliza a parte autora 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição em 08.11.2005 (DIB reafirmada),
observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na presente decisão. 9. A correção monetária
deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, nos termos do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça
Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do
PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser
observada a Súmula Vinculante nº 17. 10. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a
sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 11. Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de
contribuição, a partir de 08.11.2005 (DIB reafirmada), ante a comprovação de todos os requisitos legais. 12. Remessa necessária e
apelação do INSS desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.(APELREEX
00013694920064036127, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ademais, tendo em vista que para o agente ruído o limite de tolerância considerado é
aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-
11-2003, os períodos trabalhados nas empresas WHIRPOOL S/A (28/02/1977 a 31/07/1978), RASSINI NHK (01/11/1985 a
05/06/1986), ITAESBRA INDÚSTRIA E MECÂNICA LTDA (19/03/1996 a 06/11/1998 e 16/07/2007 a 10/04/2008) e MURIAÇO
FERRO E AÇO LTDA (25/08/2008 a 19/09/2011) devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria.Os períodos
trabalhados na empresa DALL LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A (15/04/1999 a 28/02/2000 e 01/03/2000 a
04/12/2000) não devem ser tidos como especiais, uma vez que não restou comprovado que o autor trabalhou exposto a agentes nocivos
capazes de caracterizar a especialidade de sua atividade.DO DIREITO À APOSENTADORIASomando-se os períodos especiais e rural
ora reconhecidos com os períodos especiais e rurais reconhecidos administrativamente pelo INSS, excluindo-se os períodos concomitantes,
temos a seguinte contagem:Autos nº: 00004839020174036183Autor(a): JESY VIEIRA BATISTAData Nascimento: 27/10/1957Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 19/09/2011Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 19/09/2011 (DER) Carência
Concomitante ?28/02/1977 31/07/1978 1,40 Sim 1 ano, 11 meses e 25 dias 18 Não01/08/1978 21/06/1979 1,40 Sim 1 ano, 2 meses e 29
dias 11 Não22/06/1979 31/12/1979 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 10 dias 6 Não15/03/1980 15/03/1984 1,00 Sim 4 anos, 0 mês e 1 dia 49
Não07/06/1984 02/07/1985 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 26 dias 14 Não01/11/1985 05/06/1986 1,40 Sim 0 ano, 10 meses e 1 dia 8
Não06/06/1986 03/07/1986 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 28 dias 1 Não14/07/1986 03/02/1989 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 20 dias 31
Não21/03/1989 26/04/1990 1,40 Sim 1 ano, 6 meses e 14 dias 14 Não27/04/1990 28/04/1990 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 2 dias 0
Não11/06/1990 01/02/1996 1,00 Sim 5 anos, 7 meses e 21 dias 69 Não19/03/1996 06/11/1998 1,40 Sim 3 anos, 8 meses e 7 dias 33
Não15/01/1999 14/04/1999 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 4 Não15/04/1999 04/12/2000 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 20 dias 20
Não31/01/2002 30/04/2002 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 1 dia 4 Não02/05/2002 30/06/2002 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 29 dias 2
Não01/08/2002 15/07/2007 1,00 Sim 4 anos, 11 meses e 15 dias 60 Não16/07/2007 10/04/2008 1,40 Sim 1 ano, 0 mês e 11 dias 9
Não25/08/2008 19/09/2011 1,40 Sim 4 anos, 3 meses e 17 dias 38 Não20/09/2011 28/05/2013 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 0
Não20/01/2014 24/10/2016 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 0 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até
16/12/98 (EC 20/98) 23 anos, 2 meses e 4 dias 254 meses 41 anos e 1 mês -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 24 anos, 0 mês e 18 dias 265
meses 42 anos e 1 mês -Até a DER (19/09/2011) 35 anos, 9 meses e 7 dias 391 meses 53 anos e 10 meses InaplicávelPedágio (Lei
9.876/99) 2 anos, 8 meses e 22 dias Tempo mínimo para aposentação: 32 anos, 8 meses e 22 diasNessas condições, a parte autora, em
16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não
preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição
porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 8 meses e 22 dias).Por fim, em
19/09/2011 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo
do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015,
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data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE, com
fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar como rural de 15/03/1980
a 15/03/1984 em regime de economia familiar, bem como averbar e computar como especiais os períodos trabalhados nas empresas
WHIRPOOL S/A (28/02/1977 a 31/07/1978), RASSINI NHK (01/11/1985 a 05/06/1986), ITAESBRA INDÚSTRIA E MECÂNICA
LTDA (19/03/1996 a 06/11/1998 e 16/07/2007 a 10/04/2008) e MURIAÇO FERRO E AÇO LTDA (25/08/2008 a 19/09/2011)
convertendo-os em tempo comum, pelo fator 1,4 (homem), com a consequente concessão do benefício da aposentadoria por tempo de
contribuição desde a DER: 19/09/2011, NB: 157.824.116-0, respeitada a prescrição quinquenal, nos termos acima expostos.As diferenças
atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios,
os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo
(cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei
adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da
justiça gratuita.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da
obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Deixo de determinar a remessa
necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de
medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Cientifique-se a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008052-84.2013.403.6183 - JOSE UILSON SILVA DE MENDONCA(SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE UILSON SILVA DE MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação para a concessão de aposentadoria especial.Após regular processamento do feito, a ação foi julgada parcialmente
procedente, nos termos da sentença de fls. 141/147 e embargos de declaração de fls. 153/154.Sem recursos, a sentença transitou em
julgado (fls. 157).Notificada a AADJ para cumprimento da obrigação de fazer, forma apresentadas as informações de fls. 163 e
170/174.Assim, dou por cumprida a obrigação de fazer, nos termos dos artigos 924 e 925, ambos do Código de Processo Civil. Sem
condenação em honorários.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. Intime-se.

Expediente Nº 770

PROCEDIMENTO COMUM

0000364-18.2006.403.6183 (2006.61.83.000364-5) - JOAO MIRANDA DE JESUS(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA
BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.JOÃO MIRANDA DE JESUS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o
procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde pleiteia o reconhecimento de períodos
especial, rural e comuns com base em vínculos da CTPS que não contam no CNIS do autor, com o fim de obter o benefício da
aposentadoria por tempo de contribuição.Compulsando os autos, verifico que não foi juntada a CTPS do autor para comprovar os períodos
comuns pleiteados na inicial que não constam no CNIS.Dessa forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos
autos cópia de sua CTPS comprovando os vínculos pleiteados na inicial, quais sejam, GASTÃO ARMANDO (01/04/1968 a 13/10/1969),
ENICEL - ENGENHARIA, INTALAÇÕES E COMÉRCIO ELETRIDRÁULICO LTDA (01/01/1970 a 30/05/1971),
ORGANIZAÇÕES TÊXTEIS IRMÃOS CHAMMA S/A (25/03/1977 a 13/04/1977), PRIMOLAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA (01/06/1977 a 08/10/1979), TRANSPORTADORA TURÍSTICA SUZANO LTDA (01/08/1987 a 30/11/1987 e
02/01/1990 a 30/03/1991), ROCK RENT A CAR - COMÉRCIO LOCAÇÃO DE AUTOS LTDA (01/12/1987 a 31/12/1989),
PERRONI RENT A CAR LTDA (01/06/1991 a 03/12/1991), TELLA BARROS COMÉRCIO DE FRIOS E LATICÍNIOS LTDA
(01/12/1992 a 16/12/2004).Com a juntada dos documentos, dê-se vista ao INSS e, em seguida, tornem os autos conclusos para
sentença.Transcorrido o prazo do autor, sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

0004450-22.2012.403.6183 - ZACARIAS GOMES LIMA(SP121723 - CLEUZA APARECIDA DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que a parte RÉ (INSS), ora apelante: a) digitalize
as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus
parágrafos da Resolução nº.142/2017;b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo
recebeu no sistema eletrônico.2. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.1,5 3. Intimem-se.
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0004984-63.2012.403.6183 - MARCOS DARIO DE SOUZA(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA E SP283963 -
SONIA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 368/383: Indefiro o pedido de pagamento dos valores em atraso, posto que deverão ser objeto de pagamento mediante oficios
requisitórios, após o trânsito em julgado da sentença, que foi submetida ao reexame necessário.2. No tocante a opção pelo benefício
concedido judicialmente, notifique-se a AADJ para que, promova a implantação da tutela concedida, cessando o benefício concedido
administrativamente.3. No mais, tendo em vista a Resolução n. 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que
determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE -
Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que
determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, faculto à parte autora a: a)
digitalização das peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Reso lução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o
artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; b) peticionar no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número
que o processo recebeu no sistema eletrônico. 4. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao
arquivo(baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.5. Intimem-se.

0009502-96.2012.403.6183 - MOACYR CARVALHO GARRIDO(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que a parte RÉ (INSS), ora apelante: a) digitalize
as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus
parágrafos da Resolução nº.142/2017;b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo
recebeu no sistema eletrônico.2. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.1,5 3. Intimem-se.

0010760-10.2013.403.6183 - DAVI TODOROV(SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:a) digitalize as peças necessárias
nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da
Resolução n.º 142/2017;b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no
sistema eletrônico.2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes
autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 3. Distribuído o recurso, observada as
formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.4. Intimem-se.

0000613-85.2014.403.6183 - SILVIO FERNANDES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem
sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

0008100-09.2014.403.6183 - MARCOS FERNANDES DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que a parte RÉ (INSS), ora apelante: a) digitalize
as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus
parágrafos da Resolução nº.142/2017;b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo
recebeu no sistema eletrônico.2. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.1,5 3. Intimem-se.

0011982-76.2014.403.6183 - LOURISVALDO PINHEIRO NOGUEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 313, inciso I, c.c. parágrafo 4º do Código de processo Cívil, suspendo o andamento do feito, pelo prazo de um
ano.Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.Int.

0005542-98.2014.403.6301 - ROSALBA BARATA FERREIRA(SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Chamo o feito à ordem:Após o decurso de prazo do item 1 do despacho de fls.212, promova-se vista dos autos ao INSS para cumprimento
dos demais itens.Int.

0011427-93.2014.403.6301 - WILSON FERREIRA(SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que a parte RÉ (INSS), ora apelante: a) digitalize
as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus
parágrafos da Resolução nº.142/2017;b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo
recebeu no sistema eletrônico.2. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.1,5 3. Intimem-se.

0048559-87.2014.403.6301 - MEIRE MARTA BARROS FREITAS(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Traga a parte autora cópia completa do processo administrativo objeto da lide, qual seja, do NB
42/168.511.478-1, com DER em 07/04/2014 (fl. 07), para se saber qual a documentação apresentada na via administrativa, eventual
decisão com relação aos tempos especiais almejados, bem como se houve a interposição de recurso cabível. É de se notar que não há nas
peças dos autos a respectiva numeração administrativa. Depreende-se, ainda, que a parte autora fez dois requerimentos administrativos de
aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/168.511.478-1, com DER em 07/04/2014, e, posteriormente, NB 42/173.547.268-6,
com DER em 29/10/2015, sendo que ambos tiveram decisão de indeferimento administrativo (fls. 147/148).Necessário se faz o aclaramento
das razões de indeferimento administrativo. Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0000673-24.2015.403.6183 - JANETE APARECIDA DE FARIA(SP141309 - MARIA DA CONCEICÃO DE ANDRADE BORDÃO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, sobre os documentos juntados as fls.150/168.Após, venham-me conclusos.Int.

0002084-05.2015.403.6183 - JOSE ROBERTO GALO(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que a parte RÉ (INSS), ora apelante: a) digitalize
as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus
parágrafos da Resolução nº.142/2017;b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo
recebeu no sistema eletrônico.2. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.1,5 3. Intimem-se.

0003337-28.2015.403.6183 - DANIELA DOS SANTOS(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem
sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

0004611-27.2015.403.6183 - AFONSO GONZAGA DA SILVA(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que a parte RÉ (INSS), ora apelante: a) digitalize
as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus
parágrafos da Resolução nº.142/2017;b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo
recebeu no sistema eletrônico.2. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.1,5 3. Intimem-se.

0009958-41.2015.403.6183 - SILVIO TENORIO DOS ANJOS(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 299-300: Ante a possibilidade de efeitos infringentes dos embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. retro, intime-se a parte
autora.Após, tornem conclusos.Int.
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0010898-06.2015.403.6183 - WILLIAM GONCALVES(SP167480 - PAULA DE FATIMA DOMINGAS DE LIMA ROCHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por
WILLIAM GONCALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento
de períodos especiais de labor junto a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO, na função de técnico de
manutenção, para concessão de aposentadoria especial.Para a análise do pedido, é necessário que o autor especifique qual o período que
pretende ver reconhecido como especial, bem como traga cópia integral do Processo Administrativo para fixação da DER e dos efeitos
financeiros em caso de procedência do pedido.Com a juntada de novos documentos, dê-se vista ao INSS e, após, tornem os autos
conclusos.Prazo: 15 (quinze) dias.

0011935-68.2015.403.6183 - DERALDO COUTO BARRETO(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a prorrogação de prazo postulada pela parte autora.Cumprido, ciência à parte contrária, tornando-me a seguir conclusos.Int.

0035062-69.2015.403.6301 - JOAO PAULINO SIMAO X DEBORA CRISTINA PEREIRA SIMAO(SP235060 - MARIA LENILDE
SILVA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes dos documentos juntados as fls.193/238.Int.

0045604-49.2015.403.6301 - ISABEL REGINA RALHA(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela específica, inicialmente proposta perante o
Juizado Especial Federal por ISABEL REGINA RALHA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da
qual objetiva o reconhecimento do(s) período(s) especial(is) laborado(s) no(a)(s) REAL BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA
DE BENEFICÊNCIA (de 28/12/1987 a 02/10/1990), ASSOCIAÇÃO SANATÓRIO SÍRIO (de 10/09/1990 a 01/12/1997), UNIPRAT
ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR LTDA (de 03/08/1992 a 27/01/1995), IGASE (de 15/05/1995 a 01/06/1998) e HOSPITAL
ALEMÃO OSWALDO CRUZ (de 18/05/1998 a 06/04/2011), a conversão de tempos comuns em especial, e a consequente revisão da
aposentadoria por tempo de contribuição - NB 46/176.371.270-0, com DER em 26/08/2015.Depreende-se da documentação acostada
pelo INSS (fls. 181/189), que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sub judice encontra-se na situação CESSADO P/
SIST. DE ÓBITOS (SISOBI), DCB em 17/05/2016. Ato contínuo, houve a concessão de PENSÃO POR MORTE - NB
21/300.603.689-3, DIB em 17/05/2016, em situação ativa, conforme HISCREWEB em anexo.Promova, assim, o patrono da parte autora a
habilitação do herdeiro caso persista o interesse na demanda, delimitando também o objeto da ação, vez que tudo indica que já houve o
cômputo de tempos especiais na esfera administrativa (fl. 81). Prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se vista ao réu para manifestação e tornem
os autos conclusos para sentença.Int.

0000258-07.2016.403.6183 - JORGE ALVES PINTO(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Retifico a decisão de fl. 125 para DEFERIR a perícia técnica para a comprovação da especialidade
apenas do período de 02/05/1997 a 10/10/2007, trabalhado na empresa GRÁFICA JONES LTDA / GRÁFICA LVM LTDA - ME
(CNPJ 61.528.741/0001-34), e do período de 02/01/2009 a 07/07/2009, laborada na empresa ARTFLEX COPIADORA E GRÁFICA
LTDA - ME (CNPJ 07.730.964/0001-34), tendo em vista a impossibilidade, para mencionados períodos, de enquadramento somente com
base na categoria profissional e considerando, ainda, a inexistência de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para o primeiro período e a
omissão de informações no PPP (fls. 83/85) apresentado para o segundo período mencionado. Considerando que as empresas em questão
continuam ativas, conforme consulta ao sistema WebService (juntadas a seguir), a perícia deverá ser realizada diretamente em suas
instalações. Antes, contudo, para viabilizar a produção de prova pericial fidedigna às atividades desempenhadas, a parte autora deverá juntar
aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) referente a todos os períodos já
indicados para o reconhecimento das condições especiais de trabalho, constando expressamente o cargo que ocupava. Em termos, venham
os autos conclusos para sentença.Providencie a Secretaria o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

0003188-95.2016.403.6183 - JOSE EDGARD LEMES(SP123809A - JOAQUIM JOSE RODRIGUES TORRES E RJ127020 -
CAMILLO LEONARDO BAZZARELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Foram apresentados documentos para a habilitação dos herdeiros de JOSÉ EDGARD LEMES. Suspendo o processo, nos termos do artigo
313, I, do Código de Processo Civil.Juntem os requerentes certidão de inexistência de dependentes para fins de pensão por morte. Após,
intime-se o INSS nos termos do artigo 690 do CPC.Não havendo insurgência, solicite-se ao Sedi as devidas alterações.Cumpra-se.

0003750-07.2016.403.6183 - MANOEL DA PAIXAO DOS SANTOS(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo solicitado as fls.125.Int.

0004318-23.2016.403.6183 - ALYSSON VARGAS ALCOBIA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos
processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que a parte RÉ (INSS), ora apelante: a) digitalize
as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus
parágrafos da Resolução nº.142/2017;b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo
recebeu no sistema eletrônico.2. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.1,5 3. Intimem-se.

0004770-33.2016.403.6183 - HELIO ALVES DE MELO FILHO(SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, º 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as
partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

0005552-40.2016.403.6183 - JAIRO PELLEGRINI AMARAL AMERY(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação proposta por JAIRO PELLEGRINI AMARAL AMERY, objetivando a concessão
de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 42/ 1749508246), desde a DER em 30/11/2015, mediante o reconhecimento de
atividades laboradas sob condições especiais junto à empresa CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA (anteriormente denominada CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO), de 12/05/1988 a 05/03/2007.O autor
sustenta que laborou todo o período acima exposto a agentes químicos diversos, descritos no formulário DIRBEN-8030 de fl. 19,
acompanhado do Laudo Técnico de fls. 20-22; formulário DIRBEN-8030 de fl. 23, acompanhado do Laudo Técnico de fls. 24-26 e PPP
de fls. 27-28. Ocorre que, para o período de 12/05/1988 a 30/04/1993, consta o registro do autor, tanto no formulário de fl. 19 quanto na
CTPS (fls. 36 e 45), como Ajudante de Mecânica e Mecânico I, atividades cuja natureza não se compatibiliza com a descrição trazida pelos
documentos.O formulário de fl. 19 o próprio Laudo de fls. 20-22 informam que não existe laudo técnico pericial para o período de
12/08/1988 a 28/04/1995. Há divergência, portanto, entre o registro em CTPS e a atividade efetivamente exercida pelo autor no período de
12/08/1988 a 28/04/1995.Compulsando o processo administrativo, verifica-se que a Autarquia (fl. 65) solicitou complementação da
documentação (PPP de todo o período e ficha de registro de empregado) para comprovar a evolução laboral do segurado que, contudo,
quedou-se inerte.Considerando razoável a dúvida suscitada, que terá impacto na apreciação do pedido principal do autor, determino sua
intimação para apresentar documentação pertinente a comprovar sua evolução laboral, além de outros que considerar necessários, tais como
declaração da empregadora acerca das atividades exercidas, cópia do diploma ou cerificado de formação em química, dentre outros.Prazo
de 10 (dez) dias.Com a juntada, dê-se vista ao INSS e, após, tornem os autos conclusos para sentença.P. I.

0007988-69.2016.403.6183 - LUIZ FELIX DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando os despachos de fls.117 e 123, junte o autor cópia integral do Processo Administrativo, para que se verifique os documentos
que foram apresentados.Int.

0008586-23.2016.403.6183 - MARIA ANTONIA DE MORAES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo solicitado as fls.85.Int.

Expediente Nº 776

PROCEDIMENTO COMUM

0006151-55.2008.403.6119 (2008.61.19.006151-0) - ALMIR SOUZA BORGES(SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis ao exequente
para manifestação, no prazo legal, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS (fls. 225/245), devendo, em caso de
discordância, proceder conforme a determinação contida no item 5.2 (fls. 220).

0005754-95.2008.403.6183 (2008.61.83.005754-7) - TANIA APARECIDA CAPANEMA BIANCHI X OSVALDO ANTONIO
BIANCHI(SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL impugna o cumprimento de sentença, alegando ser indevido o valor apresentado, R$
142.614,32 (fls. 184), posto que o correto seria R$ 104.939,64 (fls. 201), uma vez que aplicável a TR, nos termos do julgamento das ADIs
n.º 4425 e 4357.Remetidos os autos à contadoria judicial, esta apurou ser devido o valor de R$ 138.018,00 (fls. 211/219).Intimados para
falar sobre os cálculos da contadoria, a parte autora manifestou concordância (fls. 224); já a autarquia previdenciária reiterou seus cálculos
(fl. 221).Inaplicável, entretanto, a correção do débito pela TR, tal como pretendido pelo INSS, dada a recente decisão proferida no
julgamento do RE 870947-SE, verbis: O art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade, uma vez que não se qualifica como medida adequada
a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.Resta autorizado, assim, o entendimento de
que a atualização, como no caso dos autos, deve ser realizada de modo a permitir a adequada captura da variação de preços da economia,
para o fim de garantir o direito à propriedade.A contadoria procedeu à elaboração do cálculo das diferenças devidas, nos termos do julgado,
bem como em conformidade com aquele entendimento, já contemplado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.Ademais, a contadoria é o órgão de assessoramento especializado do Juízo em matéria contábil e, e dada a equidistância que guarda
das divergências estabelecidas entre os litigantes, o seu cálculo deve ser acolhido, salvo se infirmado por elementos substanciais, hipótese
inocorrente nos autos.Isto posto, homologo os cálculos da contadoria judicial (fls. 211/219), atualizados até 01/01/2016, no valor total de R$
138.018,00, julgando, PARCIALMENTE PROCEDENTE, em consequência, a impugnação ao cumprimento de sentença, para reconhecer
o excesso de execução, conforme a fundamentação acima. Em virtude da sucumbência mínima por parte do impugnado, condeno o INSS
integralmente ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do impugnado (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2.º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo
85, 3.º), incidente sobre o montante da diferença entre o valor que a autarquia previdenciária entendia devido (R$ 104.939,64) e o valor ora
homologado (R$ 138.018,00). Decorrido o prazo recursal, prossiga-se no cumprimento de sentença, pelo valor supra homologado,
elaborando a secretaria os correspondentes ofícios requisitórios. Após, dê-se vista às partes, para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco)
dias.Nada sendo requerido, tornem para transmissão dos mesmos, sobrestando-se o feito em secretaria até a comunicação de seu
pagamento.Int.

0006953-84.2010.403.6183 - ANTONIO CONCEICAO MORAES(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis ao exequente
para manifestação, no prazo legal, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS (fls. 219/246), devendo, em caso de
discordância, proceder conforme a determinação contida no item 5.2 (fls. 213).

0008130-49.2011.403.6183 - JOAO GUILHERMINO DE MACEDO(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte
exequente, para se manifestar sobre a impugnação apresentada pela autarquia previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinado às fls. 201 (item 4.7).

0052166-16.2011.403.6301 - ANTONIO FRANCISCO DA LUZ(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES KELIAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis ao exequente
para manifestação, no prazo legal, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS (fls. 366/393), devendo, em caso de
discordância, proceder conforme a determinação contida no item 5.2 (fls. 359).

0000106-95.2012.403.6183 - VANIA REGIS DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte
exequente, para se manifestar sobre a impugnação apresentada pela autarquia previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinado às fls. 157 (item 4.7).

0010378-51.2012.403.6183 - JOTER MORAES MACHADO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA
AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte
exequente, para se manifestar sobre a impugnação apresentada pela autarquia previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinado às fls. 147 (item 4.8).

0030050-79.2012.403.6301 - ROBERTO JORGE MIRANDA(SP148752 - ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte
exequente, para se manifestar sobre a impugnação apresentada pela autarquia previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinado às fls. 437 (item 4.7).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     837/842



0005304-79.2013.403.6183 - AUDISIA MARIA SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis ao exequente
para manifestação, no prazo legal, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS (fls. 224/267), devendo, em caso de
discordância, proceder conforme a determinação contida no item 5.2 (fls. 212).

0005563-74.2013.403.6183 - EMANUEL DALYRIO MAGALHAES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO
GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte
exequente, para se manifestar sobre a impugnação apresentada pela autarquia previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinado às fls. 484 (item 4.7).

0009171-80.2013.403.6183 - GERALDO ALVES DA SILVA(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA E SP206941 -
EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte
exequente, para se manifestar sobre a impugnação apresentada pela autarquia previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinado às fls. 181 (item 4.7).

0009779-78.2013.403.6183 - ANTONIO SOARES DA SILVA(RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis ao exequente
para manifestação, no prazo legal, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS (fls. 609/627), devendo, em caso de
discordância, proceder conforme a determinação contida no item 5.2 (fls. 598).

0000377-36.2014.403.6183 - ADILSON ANTONIO GUERRETTA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte
exequente, para se manifestar sobre a impugnação apresentada pela autarquia previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinado às fls. 282 (item 4.7).

0000757-59.2014.403.6183 - ALDIR RODRIGUES DA SILVA(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis ao exequente
para manifestação, no prazo legal, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS (fls. 176/198), devendo, em caso de
discordância, proceder conforme a determinação contida no item 5.2 (fls. 170).

0001975-25.2014.403.6183 - SIDNEI DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte
exequente, para se manifestar sobre a impugnação apresentada pela autarquia previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinado às fls. 145 (item 4.7).

0002190-98.2014.403.6183 - BERENICE BARBOSA DE SOUZA(SP264199 - ILMAISA RIBEIRO DE SOUSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis ao exequente
para manifestação, no prazo legal, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS (fls. 124/143), devendo, em caso de
discordância, proceder conforme a determinação contida no item 5.2 (fls. 117).

0002617-95.2014.403.6183 - SELMA BATISTA DE LIMA(SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte
exequente, para se manifestar sobre a impugnação apresentada pela autarquia previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinado às fls. 318 (item 4.8).

0004382-33.2016.403.6183 - MATHEUS HENRIQUE SANTOS(SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis ao exequente
para manifestação, no prazo legal, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS (fls. 123/132), devendo, em caso de
discordância, proceder conforme a determinação contida no despacho de fls. 121.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000407-81.2008.403.6183 (2008.61.83.000407-5) - DORIVAL BRITO DOS SANTOS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORIVAL BRITO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL impugna o cumprimento de sentença, alegando ser indevido o valor apresentado, R$
303.931,63 (fls. 228v), posto que o correto seria R$ 221.580,25 (fls. 234), uma vez que aplicável a TR, nos termos do julgamento das
ADIs n.º 4425 e 4357.Remetidos os autos à contadoria judicial, esta apurou ser devido o valor de R$ 300.448,77 (fls. 249/255).Intimados
para falar sobre os cálculos da contadoria, a parte autora manifestou concordância (fls. 262); já a autarquia previdenciária reiterou seus
cálculos (fl. 257).Inaplicável, entretanto, a correção do débito pela TR, tal como pretendido pelo INSS, dada a recente decisão proferida no
julgamento do RE 870947-SE, verbis: O art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade, uma vez que não se qualifica como medida adequada
a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.Resta autorizado, assim, o entendimento de
que a atualização, como no caso dos autos, deve ser realizada de modo a permitir a adequada captura da variação de preços da economia,
para o fim de garantir o direito à propriedade.A contadoria procedeu à elaboração do cálculo das diferenças devidas, nos termos do julgado,
bem como em conformidade com aquele entendimento, já contemplado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.Ademais, a contadoria é o órgão de assessoramento especializado do Juízo em matéria contábil e, e dada a equidistância que guarda
das divergências estabelecidas entre os litigantes, o seu cálculo deve ser acolhido, salvo se infirmado por elementos substanciais, hipótese
inocorrente nos autos.Isto posto, homologo os cálculos da contadoria judicial (fls. 249/255), atualizados até 01/11/2015, no valor total de R$
300.448,77, julgando, PARCIALMENTE PROCEDENTE, em consequência, a impugnação ao cumprimento de sentença, para reconhecer
o excesso de execução, conforme a fundamentação acima. Em virtude da sucumbência mínima por parte do impugnado, condeno o INSS
integralmente ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do impugnado (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2.º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo
85, 3.º), incidente sobre o montante da diferença entre o valor que a autarquia previdenciária entendia devido (R$ 221.580,25) e o valor ora
homologado (R$ 300.448,77). Decorrido o prazo recursal, prossiga-se no cumprimento de sentença, pelo valor supra homologado,
elaborando a secretaria os correspondentes ofícios requsitórios. Após, dê-se vista às partes, para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco)
dias.Nada sendo requerido, tornem para transmissão dos mesmos, sobrestando-se o feito em secretaria até a comunicação de seu
pagamento.Int.

0006705-89.2008.403.6183 (2008.61.83.006705-0) - CLAUDECIR DE OLIVEIRA(SP123545A - VALTER FRANCISCO
MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDECIR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL impugna o cumprimento de sentença, alegando ser indevido o valor apresentado, R$
352.607,08 (fls. 208), posto que o correto seria R$ 208.737,88 (fls. 159), uma vez que aplicável a TR, nos termos do julgamento das ADIs
n.º 4425 e 4357.Remetidos os autos à contadoria judicial, esta apurou ser devido o valor de R$ 281.548,18 (fls. 210/220).Intimados para
falar sobre os cálculos da contadoria, a parte autora manifestou concordância (fls. 231); já a autarquia previdenciária discordou (fl.
223).Inaplicável, entretanto, a correção do débito pela TR, tal como pretendido pelo INSS, dada a recente decisão proferida no julgamento
do RE 870947-SE, verbis: O art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade, uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.Resta autorizado, assim, o entendimento de
que a atualização, como no caso dos autos, deve ser realizada de modo a permitir a adequada captura da variação de preços da economia,
para o fim de garantir o direito à propriedade.A contadoria procedeu à elaboração do cálculo das diferenças devidas, nos termos do julgado,
bem como em conformidade com aquele entendimento, já contemplado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.Ademais, a contadoria é o órgão de assessoramento especializado do Juízo em matéria contábil e, e dada a equidistância que guarda
das divergências estabelecidas entre os litigantes, o seu cálculo deve ser acolhido, salvo se infirmado por elementos substanciais, hipótese
inocorrente nos autos.Isto posto, homologo os cálculos da contadoria judicial (fls. 210/220), atualizados até 01/03/2016, no valor total de R$
281.548,18, julgando, PARCIALMENTE PROCEDENTE, em consequência, a impugnação ao cumprimento de sentença, para reconhecer
o excesso de execução, conforme a fundamentação acima. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, bem como a parte autora,
ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2.º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3.º), incidente sobre o montante da diferença
entre o valor que o INSS entendia devido (R$ 208.737,88) e o valor ora homologado (R$ 281.548,18); e (b) no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, 3.º), incidente sobre o montante da diferença entre o valor executado (R$ 352.607,08) e o valor ora homologado (R$
281.548,18), todos posicionados para 01/03/2016, observada a suspensão prevista na lei adjetiva (2.º e 3.º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da gratuidade de justiça.Decorrido o prazo recursal, prossiga-se no cumprimento de sentença, pelo valor supra homologado,
elaborando a secretaria os correspondentes ofícios requisitórios.Elaborados os ofícios, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de
5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, tornem para transmissão dos mesmos, sobrestando-se o feito em secretaria até a comunicação de seu
pagamento.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2018     839/842



0007595-91.2009.403.6183 (2009.61.83.007595-5) - JOECI VALIM BATALHA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOECI VALIM BATALHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL impugna o cumprimento de sentença, alegando ser indevido o valor apresentado, R$
306.339,61 (fls. 285), posto que o correto seria R$ 140.602,28 (fls. 254), uma vez que aplicável a TR, nos termos do julgamento das ADIs
n.º 4425 e 4357.Remetidos os autos à contadoria judicial, esta apurou ser devido o valor de R$ 175.554,60 (fls. 327/334).Intimados para
falar sobre os cálculos da contadoria, a parte autora manifestou concordância (fls. 341); já a autarquia previdenciária reiterou seus cálculos
(fl. 336).Inaplicável, entretanto, a correção do débito pela TR, tal como pretendido pelo INSS, dada a recente decisão proferida no
julgamento do RE 870947-SE, verbis: O art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade, uma vez que não se qualifica como medida adequada
a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.Resta autorizado, assim, o entendimento de
que a atualização, como no caso dos autos, deve ser realizada de modo a permitir a adequada captura da variação de preços da economia,
para o fim de garantir o direito à propriedade.A contadoria procedeu à elaboração do cálculo das diferenças devidas, nos termos do julgado,
bem como em conformidade com aquele entendimento, já contemplado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.Ademais, a contadoria é o órgão de assessoramento especializado do Juízo em matéria contábil e, e dada a equidistância que guarda
das divergências estabelecidas entre os litigantes, o seu cálculo deve ser acolhido, salvo se infirmado por elementos substanciais, hipótese
inocorrente nos autos.Isto posto, homologo os cálculos da contadoria judicial (fls. 327/334), atualizados até 01/04/2016, no valor total de R$
175.554,60, julgando, PARCIALMENTE PROCEDENTE, em consequência, a impugnação ao cumprimento de sentença, para reconhecer
o excesso de execução, conforme a fundamentação acima. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, bem como a parte autora,
ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2.º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3.º), incidente sobre o montante da diferença
entre o valor que o INSS entendia devido (R$ 140.602,28) e o valor ora homologado (R$ 175.554,60); e (b) no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, 3.º), incidente sobre o montante da diferença entre o valor executado (R$ 306.339,61) e o valor ora homologado (R$
175.554,60), todos posicionados para 01/04/2016, observada a suspensão prevista na lei adjetiva (2.º e 3.º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da gratuidade de justiça.Decorrido o prazo recursal, prossiga-se no cumprimento de sentença, pelo valor supra homologado,
elaborando a secretaria os correspondentes ofícios requisitórios.Elaborados os ofícios, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de
5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, tornem para transmissão dos mesmos, sobrestando-se o feito em secretaria até a comunicação de seu
pagamento.Int.

0035780-42.2010.403.6301 - OSMAR ALVES(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSMAR ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL impugna o cumprimento de sentença, alegando ser indevido o valor apresentado, R$
183.530,21 (fls. 239), posto que o correto seria R$ 137.582,47 (fls. 205), uma vez que aplicável a TR, nos termos do julgamento das ADIs
n.º 4425 e 4357.Remetidos os autos à contadoria judicial, esta apurou ser devido o valor de R$ 181.390,22 (fls. 241/247).Intimados para
falar sobre os cálculos da contadoria, a parte autora manifestou concordância (fls. 252); já a autarquia previdenciária reiterou seus cálculos
(fl. 249).Inaplicável, entretanto, a correção do débito pela TR, tal como pretendido pelo INSS, dada a recente decisão proferida no
julgamento do RE 870947-SE, verbis: O art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade, uma vez que não se qualifica como medida adequada
a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.Resta autorizado, assim, o entendimento de
que a atualização, como no caso dos autos, deve ser realizada de modo a permitir a adequada captura da variação de preços da economia,
para o fim de garantir o direito à propriedade.A contadoria procedeu à elaboração do cálculo das diferenças devidas, nos termos do julgado,
bem como em conformidade com aquele entendimento, já contemplado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.Ademais, a contadoria é o órgão de assessoramento especializado do Juízo em matéria contábil e, e dada a equidistância que guarda
das divergências estabelecidas entre os litigantes, o seu cálculo deve ser acolhido, salvo se infirmado por elementos substanciais, hipótese
inocorrente nos autos.Isto posto, homologo os cálculos da contadoria judicial (fls. 241/247), atualizados até 01/10/2015, no valor total de R$
181.390,22, julgando, PARCIALMENTE PROCEDENTE, em consequência, a impugnação ao cumprimento de sentença, para reconhecer
o excesso de execução, conforme a fundamentação acima. Em virtude da sucumbência mínima por parte do impugnado, condeno o INSS
integralmente ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do impugnado (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2.º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo
85, 3.º), incidente sobre o montante da diferença entre o valor que a autarquia previdenciária entendia devido (R$ 137.582,47) e o valor ora
homologado (R$ 181.390,22). Decorrido o prazo recursal, prossiga-se no cumprimento de sentença, pelo valor supra homologado,
elaborando a secretaria os correspondentes ofícios requisitórios. Após, dê-se vista às partes, para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco)
dias.Nada sendo requerido, tornem para transmissão dos mesmos, sobrestando-se o feito em secretaria até a comunicação de seu
pagamento.Int.

0008871-89.2011.403.6183 - JAIR FERREIRA DA SILVA SOBRINHO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR FERREIRA DA SILVA
SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 262/285. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL impugna o cumprimento de sentença, alegando ser indevido o valor
apresentado, R$ 187.464,00 (fls. 245), posto que o correto seria R$ 139.009,10, uma vez que aplicável, no caso dos autos, a correção do
débito pela TR, nos moldes O art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/09. Remetidos os autos à contadoria
judicial, esta apurou ser devido o valor de R$ 187.556,82 (fls. 311/321).Intimados para falar sobre os cálculos da contadoria, a autarquia
previdenciária discordou (fls. 323), já a parte autora manifestou concordância (fls. 328).Não obstante a tese defendida nos autos pela
autarquia previdenciária tenha sucumbido no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 870.947-SE, no caso concreto devem prevalecer os
cálculos elaborados pela mesma com base na Lei n.º 9.494/97 (art. 1.º-F, com redação da Lei 11.960/2009), posto que a sentença assim o
determinou (fls. 131).Face, entretanto, à nova disciplina quanto à aplicação de correção monetária nas condenações impostas à fazenda
pública, definida a partir do julgamento do recurso supracitado, deve o INSS adequar os seus cálculos às novas disposições, aplicando ao
débito o IPCA-E, a partir de 25 de março de 2015, nos termos da modulação dos efeitos do julgado.Dê-se vista ao INSS para elaboração
de novos cálculos nos termos desta decisão, intimando-se a parte exequente, em seguida, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

0007051-98.2012.403.6183 - DIVA VIEIRA CARLOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X DIVA VIEIRA CARLOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de cumprimento de sentença impugnado pelo INSS, ao qual restou atribuído o valor de R$ 219.856,79, atualizado até agosto de
2015 (fls. 358/379).A autarquia previdenciária, em sede de impugnação, informou que o débito, nessa data, correspondia a R$ 104.590,41
(fls. 382/405). Remetidos os autos à contadoria judicial, apurou-se devido o montante de R$ 220.574,82 (fls. 409/423).O INSS, às fls. 425,
insurge-se contra essa conta, alegando que a contadoria judicial desconsidera a revisão administrativa, efetuada com base no Despacho
Decisório DIRBEN n.º 01/2017, bem como aplica critérios de correção monetária dissonantes do determinado pelo julgado nas ADINs
4.357 e 4.425. De seu turno, a parte autora manifesta concordância com os cálculos da contadoria judicial (fls. 428/433). A impugnação do
INSS não merece acolhida.Primeiramente, quanto à alegada inobservância do Despacho Decisório DIRBEN n.º 01/2017, tenho que, por
tratar-se de norma interna da autarquia previdenciária, somente poderia ser aplicada se o julgado assim o determinasse, o que não se verifica
no caso dos autos.Depois, com relação à correção monetária, tenho que os cálculos da contadoria judicial se amoldam ao julgado, não
sendo mesmo o caso de aplicação da TR, como quer o INSS, considerando o expresso afastamento de incidência da norma que a fixa (fls.
280).Não obstante, deixo de acolher o valor apurado pela contadoria judicial, por ser maior que o requerido pela exequente, sob pena de
julgamento ultra petita.Posto isso, acolho os cálculos da parte exequente, no montante de R$ 219.856,79, atualizado até agosto de 2015, e
condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor apresentado em sede
de impugnação, R$ 104.590,41, e o acolhido por esta decisão, R$ 219.856,79, cujo montante, assim, fixo em R$ 11.526,63, atualizado até
agosto de 2015. Decorrido o prazo recursal, elabore a secretaria os correspondentes ofícios requisitórios. Após, dê-se vista às partes para
manifestação, iniciando-se pela autarquia previdenciária. Prazo: 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, tornem para transmissão dos mesmos,
sobrestando-se o feito em secretaria até a comunicação de seu pagamento. Intimem-se.

0009109-74.2012.403.6183 - SEVERINO BENTO DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO
BENTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL impugna o cumprimento de sentença, alegando ser indevido o valor apresentado, R$
38.221,67 (fls. 300), posto que o correto seria R$ 29.224,64 (fls. 334), uma vez que aplicável a TR, nos termos do julgamento das ADIs n.º
4425 e 4357.Remetidos os autos à contadoria judicial, esta apurou ser devido o valor de R$ 38.057,69 (fls. 355/364).Intimados para falar
sobre os cálculos da contadoria, a parte autora manifestou concordância (fls. 370); já a autarquia discordou (fls. 367).Inaplicável, entretanto,
a correção do débito pela TR, tal como pretendido pelo INSS, dada a recente decisão proferida no julgamento do RE 870947-SE, verbis:
O art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade, uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços
da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.Resta autorizado, assim, o entendimento de que a atualização, como no
caso dos autos, deve ser realizada de modo a permitir a adequada captura da variação de preços da economia, para o fim de garantir o
direito à propriedade.A contadoria procedeu à elaboração do cálculo das diferenças devidas, nos termos do julgado, bem como em
conformidade com aquele entendimento, já contemplado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.Ademais, a contadoria é o órgão de assessoramento especializado do Juízo em matéria contábil e, e dada a equidistância que guarda
das divergências estabelecidas entre os litigantes, o seu cálculo deve ser acolhido, salvo se infirmado por elementos substanciais, hipótese
inocorrente nos autos.Isto posto, homologo os cálculos da contadoria judicial (fls. 355/364), atualizados até 01/01/2016, no valor total de R$
38.057,69, julgando, PARCIALMENTE PROCEDENTE, em consequência, a impugnação ao cumprimento de sentença, para reconhecer o
excesso de execução, conforme a fundamentação acima. Em virtude da sucumbência mínima por parte do impugnado, condeno o INSS
integralmente ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do impugnado (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2.º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo
85, 3.º), incidente sobre o montante da diferença entre o valor que a autarquia previdenciária entendia devido (R$ 29.224,64) e o valor ora
homologado (R$ 38.057,69). Decorrido o prazo recursal, prossiga-se no cumprimento de sentença, pelo valor supra homologado,
elaborando a secretaria os correspondentes ofícios requisitórios. Após, dê-se vista às partes, para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco)
dias.Nada sendo requerido, tornem para transmissão dos mesmos, sobrestando-se o feito em secretaria até a comunicação de seu
pagamento.Int.

0008405-27.2013.403.6183 - GILBERTO VALERIO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 907 - DRª JULIANA DE MARIA PEREIRA) X GILBERTO VALERIO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER)
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Cuida-se de cumprimento de sentença em que o INSS apresentou cálculos em sede de execução invertida (fls. 256), com os quais
concordou o credor, exceto quanto aos valores apurados a título de honorários sucumbenciais (fls. 278), oportunidade em que requereu a
intimação da autarquia previdenciária para pagamento dessa verba, no importe de R$ 2.991,33. O INSS apresentou impugnação, alegando
ser devida a importância de R$ 270,21, atualizado até março de 2016 (fls. 284).Remetidos os autos à contadoria, apurou-se que os
honorários advocatícios, nessa data, correspondiam a R$ 822,57 (fls. 293/301).Procedente a impugnação do INSS, considerando que, nos
termos do julgado, os honorários advocatícios incidem apenas sobre o valor das prestações até a data da sentença (fls. 214).Acolho, não
obstante, os cálculos da contadoria judicial (R$ 822,57 - março de 2016), que observaram tanto essa disposição, como também os índices
de correção monetária inscritos no Manual de Cálculos adotado pelo julgado (fls. 213, verso), cujos resultados não foram arrostados pela
autarquia previdenciária (fls. 302).Decorrido o prazo recursal, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento, tanto do valor ora
acolhido, a título de honorários sucumbenciais, no montante de R$ 822,57, como também do valor principal da execução, no montante de
R$ 29.913,33, dada a concordância manifestada pelo credor às fls. 278.Após, dê-se vista às partes para manifestação, iniciando-se pela
autarquia previdenciária. Prazo: 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, tornem para transmissão dos mesmos, sobrestando-se o feito em
secretaria até a comunicação de seu pagamento.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002809-77.2004.403.6183 (2004.61.83.002809-8) - ADILSON RUIZ(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ADILSON RUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que os autos encontram-se
disponíveis à parte exequente para cumprimento do despacho de fls. 634, itens 4.1 e 4.2: 4.1) junte aos autos comprovação de regularidade
de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil (...) 4.2) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia
previdenciária (...)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007067-52.2012.403.6183 - JOAO PEREIRA X ALICE VANIN PEREIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALICE VANIN PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL impugna o cumprimento de sentença, alegando ser indevido o valor apresentado, R$
163.664,50 (fls. 305), posto que o correto seria R$ 111.783,18 (fls. 360), uma vez que aplicável a TR, nos termos do julgamento das ADIs
n.º 4425 e 4357.Remetidos os autos à contadoria judicial, esta apurou ser devido o valor de R$ 135.892,44 (fls. 399/406).Intimados para
falar sobre os cálculos da contadoria, a parte autora manifestou concordância (fls. 416); já a autarquia previdenciária discordou (fls.
409).Inaplicável, entretanto, a correção do débito pela TR, tal como pretendido pelo INSS, dada a recente decisão proferida no julgamento
do RE 870947-SE, verbis: O art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade, uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.Resta autorizado, assim, o entendimento de
que a atualização, como no caso dos autos, deve ser realizada de modo a permitir a adequada captura da variação de preços da economia,
para o fim de garantir o direito à propriedade.A contadoria procedeu à elaboração do cálculo das diferenças devidas, nos termos do julgado,
bem como em conformidade com aquele entendimento, já contemplado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.Ademais, a contadoria é o órgão de assessoramento especializado do Juízo em matéria contábil e, e dada a equidistância que guarda
das divergências estabelecidas entre os litigantes, o seu cálculo deve ser acolhido, salvo se infirmado por elementos substanciais, hipótese
inocorrente nos autos.Isto posto, homologo os cálculos da contadoria judicial (fls. 399/406), atualizados até 01/01/2015, no valor total de R$
135.892,44, julgando, PARCIALMENTE PROCEDENTE, em consequência, a impugnação ao cumprimento de sentença, para reconhecer
o excesso de execução, conforme a fundamentação acima. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, bem como a parte autora,
ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2.º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) percentual legal mínimo (cf. artigoo 85, 3.º), incidente sobre o montante da
diferença entre o valor que o INSS entendia devido (R$ 111.783,18) e o valor ora homologado (R$ 135.892,44); e (b) no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, 3.º), incidente sobre o montante da diferença entre o valor executado (R$ 163.664,50) e o valor ora homologado (R$
135.892,44), todos posicionados para 01/01/2015, observada a suspensão prevista na lei adjetiva (2.º e 3.º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da gratuidade de justiça.Decorrido o prazo recursal, prossiga-se no cumprimento de sentença, pelo valor supra homologado,
devendo a secretaria elaborar os correspondentes ofícios requisitórios, destacando-se do valor principal o montante equivalente a 30% (trinta
por cento), para pagamento dos honorários contratuais (fls. 13), em favor da sociedade de advogados indicada, conforme requerido às fls.
419/420. Defiro, também quanto aos honorários sucumbenciais, a expedição de requisição em favor da sociedade. Elaborados os ofícios,
dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, tornem para transmissão dos mesmos,
sobrestando-se o feito em secretaria até a comunicação de seu pagamento.Int.
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